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Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS GERAIS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 23/2018 - UASG 373083

Nº Processo: 54000091617201892 . Objeto: Contratação dos
serviços especializados em Tecnologia da Informação para:
hospedagem e processamento do Sistema Cadastro Nacional de
Imóveis Rurais CNIR Serviços, Portal Cadastro Rural PCR e
desenvolvimento e manutenção de sistemas (Zope/Phone e
Mobile). Total de Itens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XVI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A
contratação se enquadra no fundamento legal, devidamente
justificada nos autos. declaração de Dispensa em 15/08/2018.
DELANO GERALDO CAMARGOS. Diretor de Gestão
Administrativa - Substituto. Ratificação em 16/08/2018.
LEONARDO GOES SILVA. Presidente do Incra. Valor Global: R$
4.006.060,12. CNPJ CONTRATADA : 33.683.111/0001-07
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO).

(SIDEC - 17/08/2018) 373083-37308-2018NE800159

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 6/2018 - UASG 373083

Nº Processo: 54000000322201653 . Objeto: Serviço de Manutenção e
Suporte para o Sistema de Patrimônio e Almoxarifado Automation
Systen Inventory ASI". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Serviço exclusivo. declaração de Inexigibilidade em 08/08/2018.
CAIO ROBERTO FERREIRA NAHAS. Coordenador Geral de
Tecnologia e Gestão da Informação. Ratificação em 16/08/2018.
JULIANO PASQUAL. Diretor de Gestão Administrativa. Valor
Global: R$ 355.200,00. CNPJ CONTRATADA : 24.936.973/0001-03
LINK DATA INFORMATICA E SERVICOS S/A.

(SIDEC - 17/08/2018) 373083-37201-2018NE800159
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

Contrato de Permissão de Uso de Bens Público nº 01/2018 que entre
si celebram o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA) e a Cooperativa Central de Comercialização Extrativista do
Estado do Acre Ltda - COOPERACRE. Objetivo: Permissão do uso
da agroindústria de palmito de pupunha do PDS Bonal, construída no
PDS Bonal, Município de Senador Guiomard/AC, para atendimento à
PERMISSIONÁRIA, na condição de representante dos beneficiários
da reforma agrária. Vigência: O prazo do presente termo de permissão
de uso é de 10 (dez) anos, a vigorar a partir da data de sua assinatura,
prorrogáveis de comum acordo entre os partícipes, por igual período.
Data da Assinatura: 24/05/2018. Signatários: SEBASTIÃO DA
SILVA, Superintendente Regional no Estado do Acre, CPF nº
047.629.242-53 e MANOEL JOSÉ DA SILVA, Presidente da
COOPERACRE, CPF nº 233.299.982-53. (GABT-1)
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3003/2018 - UASG 373082

Número do Contrato: 3000/2016. Nº Processo: 54300000499201675.
PREGÃO SISPP Nº 7/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO-E REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado:
10609260000112. Contratado : NOVA PROVA PRESTACAO DE
SERVICOS -LTDA. Objeto: Por força do presente instrumento,fica
prorrogado a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com
inicício em 14/09/2018 e término em 14/09/2019, como autoriza a
Cláusula Segunda do Contrato e o inciso II do Art. 57 da Lei nº
8.666/93. Fundamento Legal: De acordo com a legislação em vigor.
Vigência: 14/09/2018 a 14/09/2019. Data de Assinatura:
17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 373082-37201-2018NE800071
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA

FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n° 55000.007783/2107-09.
Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO (Extinto
Ministério do Desenvolvimento Agrário), CNPJ: 26.688.865/0001-
86. Contratado: ÁUREA MARIA DA SILVA COSTA, Matrícula
SIAPE n° 1257075, CPF: ***.820.262-**. Objeto: Contrato de
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, para execução de
Atividades Técnicas de Suporte, Nível III, Atividade 3, Código
101, inerentes ao processo de regularização fundiária da Amazônia
Legal. Fundamento Legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição
Federal e Artigo 2º, inciso VI, alínea "J" da Lei n° 8.745, de
1993. Vigência: 25/09/2015 a 25/09/2016. Retribuição Mensal: R$
3.800,00 (três mil e oitocentos reais). Ficam convalidados todos os
atos praticados.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2018 - UASG 110703

Nº Processo: 55000010228201837. INEXIGIBILIDADE Nº 2/2018.
Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURAFAMILIAR E DO DESENV. CNPJ Contratado:
18017630000134. Contratado : GREEN RIO TEC LTDA -.Objeto:
Prestação de serviços pela locadora de planejamento, organização e
administração da feira, incluindo a disponibilização do espaço para a
expositora. Fundamento Legal: De acordo com a Lei 8.666 de 1993.
Vigência: 24/05/2018 a 26/05/2018. Valor Total: R$37.800,00. Fonte:
100000000 - 2018NE800255. Data de Assinatura: 23/05/2018.

(SICON - 17/08/2018) 110703-00001-2018NE800267

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018589/2017-41. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: JOCENIR ROSA, Matrícula SIAPE n°
2962330, CPF: ***.624.806-**. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado, de Atividades Técnicas de Suporte, Nível III,
Atividade 3, Código 101, inerentes ao processo de regularização
fundiária da Amazônia Legal. Fundamentação Legal: Parágrafo
único do Artigo 4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de 1993, com a
redação dada pela Lei 11.784, de 2008.Vigência: 03/07/2018 a
03/07/2019.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018646/2017-91. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: CINARA MEY CARVALHO SILVA
CASTRO, matrícula SIAPE n° 1147398, CPF: ***.119.293-**.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado de Atividade Técnica de
Complexidade Intelectual, Nível IV, Atividade 7, Código 105,
inerentes ao processo de regularização fundiária da Amazônia Legal.
Fundamentação Legal: parágrafo único do Artigo 4º, inciso V, da Lei
n° 8.745, de 1993, com a redação dada pela Lei 11.784, de 2008.
Vigência: 03/07/2018 a 03/07/2019.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014- Processo n°
55000.018771/2018-82. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: VALMIR LUIZ NARZETTI - Matrícula
SIAPE n° 1143231- CPF: ***.918.382-**. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado, de Atividades Técnicas de Suporte, Nível III,
Atividade 3, Código 101, inerentes ao processo de regularização
fundiária da Amazônia Legal. Fundamentação Legal: parágrafo único
do Artigo 4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de 1993, com a redação
dada pela Lei 11.784, de 2008. Vigência: 04/07/2015 a
04/07/2016.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018771/2018-82. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: VALMIR LUIZ NARZETTI - Matrícula
SIAPE n° 1143231- CPF: ***.918.382-**. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado, de Atividades Técnicas de Suporte, Nível III,
Atividade 3, Código 101, inerentes ao processo de regularização
fundiária da Amazônia Legal. Fundamentação Legal: parágrafo único
do Artigo 4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de 1993, com a redação
dada pela Lei 11.784, de 2008. Vigência: 04/07/2016 a
04/07/2017.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018771/2018-82. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: VALMIR LUIZ NARZETTI - Matrícula
SIAPE n° 1143231- CPF: ***.918.382-**. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado, de Atividades Técnicas de Suporte, Nível III,
Atividade 3, Código 101, inerente ao processo de regularização
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fundiária da Amazônia Legal. Fundamentação Legal: parágrafo único
do Artigo 4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de 1993, com a redação
dada pela Lei 11.784, de 2008. Vigência: 04/07/2017 a
04/07/2018.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2015 - Processo n°
55000.018771/2018-82. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: VALMIR LUIZ NARZETTI - Matrícula
SIAPE n° 1143231- CPF: ***.918.382-**. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado, de Atividades Técnicas de Suporte, Nível III,
Atividade 3, Código 101, inerentes ao processo de regularização
fundiária da Amazônia Legal. Fundamentação Legal: parágrafo único
do Artigo 4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de 1993, com a redação
dada pela Lei 11.784, de 2008. Vigência: 04/07/2018 a
04/07/2019.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018585/2017-62. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: JOSE ROBERTO RIBEIRO, matrícula
SIAPE n° 1143895, CPF: ***.858.869-**. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado para execução de Atividades de Apoio à Tecnologia da
Informação, Nível IV, Atividade 7, Código 105, inerentes ao
processo de regularização fundiária da Amazônia Legal.
Fundamentação Legal: Parágrafo único do Artigo 4º, inciso V, da Lei
n° 8.745, de 1993, com a redação dada pela Lei 11.784, de 2008.
Vigência: 31/07/2018 a 31/07/2019.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018588/2017-04. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: FRANCISCO ALMEIDA COSTA,
matrícula SIAPE n° 1147457, CPF: ***.697.031-**. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços
por Tempo Determinado para execução de Atividade Técnica de
Complexidade Intelectual, Nível IV, Atividade 7, Código 105,
inerentes ao processo de regularização fundiária da Amazônia Legal.
Fundamentação Legal: Parágrafo único do Artigo 4º, inciso V, da Lei
n° 8.745, de 1993, com a redação dada pela Lei 11.784, de
2008.Vigência: 31/07/2018 a 31/07/2019.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.018640/2017-14. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: VERÔNICA DOS SANTOS PAIVA,

matrícula SIAPE n° 1131328, CPF: ***.484.032-**. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços
por Tempo Determinado para execução de Atividades Técnicas de
Suporte, Nível III, Atividade 3, Código 101, inerentes ao processo
de regularização fundiária da Amazônia Legal. Fundamentação
Legal: Parágrafo único do Artigo 4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de
1993, com a redação dada pela Lei 11.784, de 2008.Vigência:
04/07/2018 a 04/07/2019.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - Processo n°
55000.004054/2017-92. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO. Contratado: ROSÂNGELA SILVA FREITAS, matrícula
SIAPE n° 1142811, CPF: ***.555.392-**. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado de Atividades Técnicas de Suporte, Nível III, Atividade
3, Código 101, inerentes ao processo de regularização fundiária da
Amazônia Legal. Fundamentação Legal: parágrafo único do Artigo
4º, inciso V, da Lei n° 8.745, de 1993, com a redação dada pela Lei
11.784, de 2008. Vigência: 03/07/2018 a 03/07/2019.

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito as publicações do Extrato de Termo de
Execução Descentralizada, referente ao Primeiro Termo Aditivo
celebrado entre esta SEAD e a Fundação Universidade do
Amazonas- UFAM, bem como de sua Retificação, objeto do
processo: 55000.007875/2018-61, publicadas no D.O.U de
17/07/2018 e 18/07/2018, Seção 3, páginas 3 e 2,
respectivamente.

JEFFERSON CORITEAC
Secretário Especial

EXTRATOS DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 55000.004721/2018-18. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE OLHO
D'ÁGUA DAS FLORES - AAGRIFO - CNPJ: 22.163.672/0001-50 -
OBJETO: Colaboração e cooperação entre a SEAD, por intermédio

da Subsecretaria de Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento
da agricultura familiar, para o fomento e qualificação do comércio
em feiras da Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo Acordante: EMILIO
BEZERRA SILVA.

PROCESSO Nº 55000.006248/2018-11. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE
ANADIA - CNPJ: 14.699.859/0001-45 - OBJETO: Colaboração e
cooperação entre a SEAD, por intermédio da Subsecretaria de
Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento da agricultura
familiar, para o fomento e qualificação do comércio em feiras da
Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo Acordante: ALVANIO
VICENTE FARIAS.

PROCESSO Nº 55000.006286/2018-66. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORAS AGROECOLÓGICAS DA
ZONA DA MATA DE ALAGOAS - APROAGRO - CNPJ:
16.777.185/0001-85- OBJETO: Colaboração e cooperação entre a
SEAD, por intermédio da Subsecretaria de Agricultura Familiar -
SAF, e o empreendimento da agricultura familiar, para o fomento e
qualificação do comércio em feiras da Agricultura Familiar mediante
a doação de bens móveis compreendidos no Kit de Feira, assim
definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de
Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação no Diário Oficial
da União - DOU. DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 -
SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pela
Acordante: MARIA LUCILENE DOS SANTOS.

PROCESSO Nº 55000.004671/2018-79. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES PRODUTORAS DE BOLOS DE
MACAXEIRA E DERIVADOS E OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DA VILA
BAIXA DA ONÇA - AMPROBOLOS - CNPJ: 17.758.261/0001-78
- OBJETO: Colaboração e cooperação entre a SEAD, por intermédio
da Subsecretaria de Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento
da agricultura familiar, para o fomento e qualificação do comércio
em feiras da Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)

anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pela Acordante: CÍCERA DE
ALMEIDA DANTAS.

PROCESSO Nº 55000.006230/2018-10. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE
HORTALIÇAS DA SERRA DO AMARO - CNPJ: 19.206.239/0001-
40 - OBJETO: Colaboração e cooperação entre a SEAD, por
intermédio da Subsecretaria de Agricultura Familiar - SAF, e o
empreendimento da agricultura familiar, para o fomento e
qualificação do comércio em feiras da Agricultura Familiar mediante
a doação de bens móveis compreendidos no Kit de Feira, assim
definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de
Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação no Diário Oficial
da União - DOU. DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 -
SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo
Acordante: JOSÉ PETRUCO DO NASCIMENTO.

PROCESSO Nº 55000.006342/2018-62. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE SÃO JOSÉ DA TAPERA E
REGIÃO - COOPCAF - CNPJ: 22.029.957/0001-01 - OBJETO:
Colaboração e cooperação entre a SEAD, por intermédio da
Subsecretaria de Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento da
agricultura familiar, para o fomento e qualificação do comércio em
feiras da Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pela Acordante: VERÔNICA
SANTOS GOMES.

PROCESSO Nº 55000.008553/2018-30. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO PRIMEIRO DE MAIO - CNPJ:
05.120.961/0001-53 - OBJETO: Colaboração e cooperação entre a
SEAD, por intermédio da Subsecretaria de Agricultura Familiar -
SAF, e o empreendimento da agricultura familiar, para o fomento e
qualificação do comércio em feiras da Agricultura Familiar mediante
a doação de bens móveis compreendidos no Kit de Feira, assim
definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de
Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação no Diário Oficial
da União - DOU. DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 -
SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pela
Acordante: MARIA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA.

PROCESSO Nº 55000.008469/2018-16. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES ALTERNATIVOS DO
MUNICÍPIO DE VIÇOSA - CNPJ: 14.800.433/0001-36 - OBJETO:
Colaboração e cooperação entre a SEAD, por intermédio da
Subsecretaria de Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento da
agricultura familiar, para o fomento e qualificação do comércio em
feiras da Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo Acordante: LUCIANO
MARTINS DOS SANTOS.

PROCESSO Nº 55000.006196/2018-75. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SITIO LAGOA DA COROA
- CNPJ: 24.176.067/0001-40 - OBJETO: Colaboração e cooperação
entre a SEAD, por intermédio da Subsecretaria de Agricultura
Familiar - SAF, e o empreendimento da agricultura familiar, para o
fomento e qualificação do comércio em feiras da Agricultura
Familiar mediante a doação de bens móveis compreendidos no Kit
de Feira, assim definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital
Simplificado de Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-
PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação
no Diário Oficial da União - DOU. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON
CORITEAC e pelo Acordante: VALTER SIMPLICIO DO
N A S C I M E N TO .

PROCESSO Nº 55000.008223/2018-44. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE CORUMBA LADARIO E
REGIÃO - CNPJ: 21.689.574/0001-99 - OBJETO: Colaboração e
cooperação entre a SEAD, por intermédio da Subsecretaria de
Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento da agricultura
familiar, para o fomento e qualificação do comércio em feiras da

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo Acordante: FRANCISCO
EXPEDITO DA SILVA e FRANCISCA MARIA DA COSTA
BARBOZA.

PROCESSO Nº 55000.008217/2018-97. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES(AS) FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO VINTE DE MARÇO EM TRES LAGOAS (MS)
- CNPJ: 13.516.366/0001-60 - OBJETO: Colaboração e cooperação
entre a SEAD, por intermédio da Subsecretaria de Agricultura
Familiar - SAF, e o empreendimento da agricultura familiar, para o
fomento e qualificação do comércio em feiras da Agricultura
Familiar mediante a doação de bens móveis compreendidos no Kit
de Feira, assim definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital
Simplificado de Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-
PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação
no Diário Oficial da União - DOU. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON
CORITEAC e pelo Acordante: JOEL VITAL DA SILVA.

PROCESSO Nº 55000.006846/2018-82. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS NOVA
ESPERANÇA DE PINHEIRO/ES - ATRUNES - CNPJ:
10.683.264/0001-40 - OBJETO: Colaboração e cooperação entre a
SEAD, por intermédio da Subsecretaria de Agricultura Familiar -
SAF, e o empreendimento da agricultura familiar, para o fomento e
qualificação do comércio em feiras da Agricultura Familiar mediante
a doação de bens móveis compreendidos no Kit de Feira, assim
definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de
Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação no Diário Oficial
da União - DOU. DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 -
SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo
Acordante: MILTON WANDEL REI ALMEIDA.

PROCESSO Nº 55000.006198/2018-64. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAS MULHERES DE
CORURIPE DA CAL - CNPJ: 28.624.875/0001-83 - OBJETO:
Colaboração e cooperação entre a SEAD, por intermédio da
Subsecretaria de Agricultura Familiar - SAF, e o empreendimento da
agricultura familiar, para o fomento e qualificação do comércio em
feiras da Agricultura Familiar mediante a doação de bens móveis
compreendidos no Kit de Feira, assim definido na forma do Anexo
I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de Chamamento Público
CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 - SIGNATÁRIOS: Pela
SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pela Acordante: ZENILDA
NASCIMENTO DA SILVA.

PROCESSO Nº 55000.006289/2018-08. SECRETARIA ESPECIAL
DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - CNPJ: 26.688.865/0001-86. ACORDANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES NOVA CONCEIÇÃO DO
ASSENTAMENTO CONCEIÇÃO - AANC - CNPJ:
27.370.551/0001-01 - OBJETO: Colaboração e cooperação entre a
SEAD, por intermédio da Subsecretaria de Agricultura Familiar -
SAF, e o empreendimento da agricultura familiar, para o fomento e
qualificação do comércio em feiras da Agricultura Familiar mediante
a doação de bens móveis compreendidos no Kit de Feira, assim
definido na forma do Anexo I (itens 1 e 3) do Edital Simplificado de
Chamamento Público CGDE/DFPP/SAF/SEAD/CC-PR nº 001/2017.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da publicação no Diário Oficial
da União - DOU. DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018 -
SIGNATÁRIOS: Pela SEAD: JEFFERSON CORITEAC e pelo
Acordante: AILTON XAVIER DA SILVA.

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA Nº 17/2018

N° DO PROCESSO: 55000.019536/2018-28. UG REPASSADORA:
110703 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário - SEAD. UG/GESTÃO RECEBEDORA:
154034 - Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -
UNIRIO. OBJETO: Realização de estudos e serviços técnico-
científicos para o fortalecimento, a consolidação e a sustentabilidade
das políticas de reordenamento agrário e de comercialização da
produção da agricultura familiar e da pesca no Brasil, na Região
Sudeste especialmente no Rio de Janeiro, por meio de 02 grandes

S E C R E TA R I A - G E R A L
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO

A Empresa de Planejamento e Logística S.A - EPL informa
que na data de 20 de setembro de 2018 divulgará Edital de
contratação pelo Regime Diferenciado de Contratações dos estudos de
viabilidade técnica visando a concessão do Trecho Rodoviário BR-
364/RO/MT. Data limite para entrega de documentação para pré-
qualificação neste edital: 04/09/2018, via correios ou no Protocolo da
EPL em horário comercial, endereço Setor Comercial Sul, Quadra 9,
Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C, Lote C, 8º andar, Asa Sul,
em Brasília-DF, CEP: 70308-200. A futura licitação será restrita aos
pré-qualificados, conforme disposto no item 2.1 do edital de pré-
qualificação 1/2018, divulgado no site da EPL.

PAULA NUNAN
Presidente da Comissão Especial de Licitação

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 4/2018

A Pregoeira da EBC torna público que a empresa ATIVA
BRIGADISTA LTDA sagrou -se vencedora do certame.

MONICA TAVARES LIMA CAMPOS
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 115406-20415-2018NE000172

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 18/2018

O Pregoeiro da EBC torna público que a empresa MPM
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP foi a vencedora do certame

OLDESIRIO LEMOS DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 115406-20415-2018NE000172

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EM SÃO PAULO
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços
Telefônico Fixo Comutado (STFC) a ser executado de forma
contínua, mediante o regime de empreitada por preço unitário por
grupo, conforme as especificações e condições constantes no Edital e
seus anexos, para as Unidades da AGU em São Paulo, Pernambuco e
Mato Grosso e órgãos participantes.

EGLE MARIA ANDRADE DE SOUZA FUKAGAWA
Chefe de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 110099-00001-2018NE000001
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

NO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2018 - UASG 110161

Número do Contrato: 32/2011. Nº Processo: 00487001646201079.
DISPENSA Nº 60/2011. Contratante: ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO -.CNPJ Contratado: 02875140000139. Contratado :
COIMBRA IMOVEIS LTDA -.Objeto: Prorrogar prazo vigencia do
Contrato nº032-2011-AGU. COIMBRA IMOVEIS LTDA, por mais
30(trinta) dias. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 8245/91. Vigência:
29/07/2018 a 28/08/2018. Valor Total: R$8.000,00. Fonte: 100000000
- 2018NE800190. Data de Assinatura: 27/07/2018.

(SICON - 17/08/2018)

eixos: a coleta e sistematização de dados e informações da agricultura
familiar e da pesca; e a construção de ferramentas de potencialização
da comercialização da produção da agricultura familiar e da pesca, no
mercado interno e para a exportação. VALOR TOTAL: R$
11.000.000,00 (onze milhões de reais). VIGÊNCIA: agosto de 2018 a
julho de 2019. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 130100

Nº Processo: 21008000290/2018. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de agenciamento de
viagens, compreendendo a emissão, remarcação e cancelamento de
bilhetes de passagens relativas ao transporte aéreo de Membros,
Servidores e colaboradores eventuais, em âmbito nacional, durante
todo o exercício de 2018, e subsequentes como previsto na legislação,
conforme especificações e condições constantes deste Termo de
Referência, do Edital e demais Anexos. Passagem aérea compreende
o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos
casos em que isso representa toda a contratação. Trecho compreende
todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia
aérea. Em caso de divergência entre as especificações insertas no
SIASGNET/Comprasnet e as especificações contidas neste Termo de
Referência, prevalecerão as constantes deste último. Quantitativo
Anual Estimado 200 (duzentos) bilhetes aéreos, podendo ser
acrescido, por necessidade da Administração da Superintendência
Federal de Agricultura no Amapá. . Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Rua
Tiradentes, 469 - Centro, Centro - Macapá/AP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 0 1 0 0 - 5 - 0 0 0 0 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

AECIO FLAVIO DE OLIVEIRA MOTA FILHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 130100-00001-2018NE800010
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO MATO GROSSO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 130077

Número do Contrato: 5/2015.
Nº Processo: 21024000867201551.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2015. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Prorrogação do prazo do
contrato originário, passando a vigorar de 16/09/2018 a 15/09/2019.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 16/09/2018 a 15/09/2019.
Valor Total: R$9.999,96. Fonte: 150013038 - 2018NE800374. Data
de Assinatura: 10/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 130077-00001-2018NE800053
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 11/2018 - UASG 130056

Número do Contrato: 77/2014.
Nº Processo: 21028003020201416.
PREGÃO SISPP Nº 10/2014. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 04552404000149. Contratado : ADCON -
ADMINISTRACAO E -CONSERVACAO EIRELI. Objeto:
Inclusão de um Equipamento Sistema de Registro Eletronico de
Ponto na Planilha de Custo,. Fundamento Legal: Art, 61 paragrafo
ùnico da Lei 8666/93. Vigência: 07/08/2018 a 31/12/2018. Valor
Total: R$152,93. Fonte: 100000000 - 2018NE800005. Data de
Assinatura: 07/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 130056-00001-2018NE800008

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 2/2018 - UASG 130070

Nº Processo: 21034.003571/2018 . Objeto: Pagamento de Seguro de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores DPVAT, dos
veículos oficiais pertencentes a esta SFA/Pr, para o exercício de 2018.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de
licitação declaração de Inexigibilidade em 16/08/2018. DENISE
REINALDET. Chefe Sag/sfa/pr. Ratificação em 16/08/2018.
CLEVERSON FREITAS. Superintendente Federal Sfa/pr. Valor
Global: R$ 6.244,81. CNPJ CONTRATADA : 09.248.608/0001-04
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA.

(SIDEC - 17/08/2018) 130070-00001-2018NE000006

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 130093

Número do Contrato: 4/2017.
Nº Processo: 21048000977201715.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 15615817000222. Contratado : FORTEVIP FORTE
VIGILANCIA PRIVADA-EIRELI. Objeto: O presente Termo Aditivo
tem por objeto alterar as cláusulas Quinta- DA VIGENCIA e Sexta -
DO PREÇO, do contrato originário. Fundamento Legal: INCISO II,

Artigo 57 da LEI8.666/93. Vigência: 18/08/2018 a 17/08/2019. Valor
Total: R$195.571,92. Fonte: 100000000 - 2018NE800009. Data de
Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 130093-00001-2018NE800006

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS E SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Número do Processo: 21000.017657/2018-13. Contratante:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, CNPJ: 00.396.895/0011-05. Contratada: GVP
CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA-EPP. CNPJ:
04.356.735/0001-03.

A empresa supracitada fica NOTIFICADA quanto ao
descumprimento da Cláusula Décima Terceira do Contrato
Administrativo nº 22101/07/2014, cuja ocorrência foi o não
pagamento aos colaboradores contratados, bem como ao valor de R$
34.162,33 a ser liberado, referente à Garantia Contratual. Assim, fica
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data desta
publicação, para apresentar suas razões de defesa prévia escrita (art.
87, § 2, da Lei 8.666/93).

Brasília, 17 de agosto de 2018.
CARLOS EDUARDO SOUZA FEITOSA

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos e
Serviços Gerais

Substituto

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DE MINAS GERAIS S/A

17.504.325/0001-04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. acionistas para se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, no dia 24 de agosto de 2018 às 10
horas na sede social das Centrais de Abastecimento de Minas Gerais
S/A - Ceasaminas, Rodovia BR 040 Km 688, Pavilhão Administração
s/n, Bairro Guanabara - Contagem/MG, para deliberar sobre o
seguinte assunto: 01. Eleição de Membro do Conselho de
Administração.

Contagem, 16 de agosto de 2018.
GUILHERME CALDEIRA BRANT

D i r e t o r- P r e s i d e n t e

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

A CEASAMINAS comunica que está promovendo a
licitação acima, a realizar-se no dia 05/09/2018, às 09h30min, no
Prédio da Administração. A presente licitação tem por objeto a
Concessão de uso de uma área coberta fechada com 90,00m² (noventa
metros quadrados), constituída pelos Módulos 21 e 22, Box 03,
Pavilhão L, localizada no Entreposto da CEASAMINAS em
Contagem/MG, destinada exclusivamente, comércio atacadista de

gêneros alimentícios hortigranjeiros e cereais, nas suas formas natural
ou industrializada. O edital encontra-se disponível no site
w w w. c e a s a m i n a s . c o m . b r. .

Contagem-MG, 17 de agosto de 2018.
GUILHERME CALDEIRA BRANT

D i r e t o r- P r e s i d e n t e

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS
GERAIS DE SÃO PAULO

AV I S O

Procedimento Licitatório Nº 14/2018
Processo: nº 095/2017.

Esta Licitação é regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016.
Objeto: Atribuição de áreas vagas no Entreposto de Piracicaba,
conforme descrição constante no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA. Data, hora e local: 16/08/2018, às nove horas e trinta
minutos, na sede social da CEAGESP - Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, realizou-se a sessão pública para recebimento e aberturas
dos envelopes enviados pelos licitantes onde ficou decidido que: 1)
Foram abertas e analisadas as Propostas Comerciais e todas foram
validadas e classificadas provisoriamente; 2) Abertos a
Documentação habilitatória dos primeiros colocados, foram
analisadas e validadas as assinaturas das propostas de acordo com a
documentação apresentada. 3) Foi suspensa a sessão para a análise
dos documentos de habilitação. Será divulgado novo aviso de
continuidade para prosseguimento do certame. A presente Ata de
Sessão encontra-se disponibilizada no Portal CEAGESP. Os autos do
processo estão com vista franqueada aos interessados.

SONIA AP. DA SILVA APOSTÓLICO
Presidente da Comissão Julgadora

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

DO TRABALHO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 21200.000070/2013-12. Pregão Eletrônico Conab nº
05/2014. Contrato Administrativo Conab nº 12/2014. Contratante:
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, CNPJ:
26.461.699/0001-80. Contratada: Sodexo Pass do Brasil Serviços e
Comércio S/A, CNPJ:69.034.668/0001-56. Objeto: alteração da Taxa
de Administração do contrato Administrativo Conab nº 12/2014,
firmado originalmente em 28/04/2014. Fundamento Legal: Art. 65,
inciso, I, alínea "b" da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 07/08/2018.
Assinam pela Contratante: Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra -
Diretor Presidente e Danilo Borges dos Santos - Diretor Executivo
Substituto da Diretoria de Gestão de Pessoas. Assinam pelo
Contratado: Geraldo França Sobreira - Diretor Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

Processo: 21208.000078/2018-13.
A Equipe de Trabalho criada pelo Ato de Superintendência

SUREG MG nº 037, de 08.06.2018, comunica aos interessados que a
CHAMADA PÚBLICA CONAB SUREG/MG nº 001/2018, frustrou-
se por falta de empresa habilitada.

OSVALDO TEIXEIRA DE SOUZA FILHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21210.000351/2015-18 - Contrato nº 013/2015. 3º Termo
Aditivo - Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB - CNPJ: 26.461.699/0052-20. Contratada: Apollo Serviços
Terceirizados e Mão de Obra Especializada ltda. - Me - CNPJ:
72.201.379/0001-09, Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do
Contrato original para prestação dos serviços de limpeza, conservação
e copa nas dependências da sede da superintendência regional do
estado do paraná, Modalidade: Pregão Eletrônico - Artigo 57, inciso
II da Lei 8.666/1993 e suas alterações. Programa de Trabalho:
086352, Fonte de recursos: 0250022135, Natureza da Despesa:
33.90.37, Programa Interno: Adm Unidade. Data da Assinatura:
10.08.2018. Vigência: 28/09/2018 a 27/09/2019. Assinam pela
Contratante: Erli de Pádua Ribeiro, Superintendente Regional, e
Gladis Terezinha Vefago, Gerente de Finanças e Administração.
Assina pela Contratada: Everson Cristian Santos Schlizinski, Sócio
D i r e t o r.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº: 21219.000051/2018-93.Dispensa de
Licitação nº 17/2018. Contratante: Companhia Nacional de
Abastecimento - Conab, CNPJ: 26.461.699/0383-15. Contratada:
Janio Cesar Coelho da Silva, CNPJ: 07.349.539/0001-08. Objeto:
Confecção de chaves e carimbos. Data da assinatura: 17/08/2018.
Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura.
Fundamento Legal: Art. 416, Inciso II, do Regulamento de licitações
e Contratos da CONAB - RLC, Lei Complementar nº 123/2006 e
Decreto nº 8.945/2016 e demais legislação pertinente. Valor
Estimado: R$ 11.535,50 (onze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e
cinquenta centavos). Assinam pela Contratante: Lidiane Vieira Lessa
Fernandes - Gerente da Gerência de Finanças e Administração e
Anderson Conceição Gomes - Superintendente Regional. Assina pela
Contratada: Janio Cesar Coelho da Silva-Sócio-Administrador.

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
E SUPRIMENTOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de prestação de serviço; Partes: Embrapa
(Contratante) e Aguiar Feres Auditores Independentes S/S
(Contratada); Objeto: Prestação de serviços de auditoria independente
para análise das demonstrações contábeis da Embrapa, previstas na
Lei nº 6.404/76, bem como das notas explicativas a essas
demonstrações, consolidadas no órgão 22202 - Gestão 13203,
incluindo todas as unidades gestoras (filiais), com apresentação de
relatório final e parecer sobre as análises procedidas; Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 8/2018; Data de assinatura: 07/08/2018;
Vigência: 13/08/2018 a 13/08/2019; Valor Global: R$ 20.999,80;
Signatários: José Eden de Medeiros - Supervisor da CCON, pela
Embrapa e Tanagildo Aguiar Feres, Sócio Diretor, pela Contratada.

EMBRAPA ACRE
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
SALA NA EMBRAPA ACRE PARA O FUNCIONAMENTO DO
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO - SEÇÃO
SINDICAL EMBRAPA ACRE, CELEBRADO ENTRE SINPAF
ACRE E A EMBRAPA ACRE, CÓD. Nº 23000.17/0002-9-01; O
presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação da vigência
do contrato por mais 12 meses, com início em 01/02/2018 e término
em 31/01/2019. Vigência: 12 meses; Data da Assinatura: 01/02/2018.
Signatários: Eufran Ferreira do Amaral - Chefe Geral da Embrapa
Acre, Francisco Roberto V. Sampaio - Presidente da Seção Sindical
Embrapa Acre.
Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
SALA NA EMBRAPA ACRE PARA O FUNCIONAMENTO DA
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA EMBRAPA ACRE -
AEE/AC e EMBRAPA ACRE, CELEBRADO ENTRE AEE/AC E A
EMBRAPA ACRE, CÓD. Nº 23000.17/0001-1-01; O presente Termo
Aditivo tem por objetivo a prorrogação da vigência do contrato por
mais 12 meses, com início em 01/02/2018 e término em 31/01/2019.
Vigência: 12 meses; Data da Assinatura: 01/02/2018. Signatários:
Eufran Ferreira do Amaral - Chefe Geral da Embrapa Acre, Francisco
Roberto V. Sampaio - Presidente da AEE Acre.

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA DE ALIMENTOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 18/2018 - UASG 135020

Nº Processo: 21152.001034/2018 . Objeto: Prestação de Serviços de
Manutenção Corretiva do Sistema de Purificação de Água Milli-Q -
Marca: Millipore Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Único
fornecedor exclusivo, conforme declaração de Exclusividade emitida
pelo SINFAR-RJ. declaração de Inexigibilidade em 17/08/2018.
EDMAR DAS MERCES PENHA. Chefe Adjunto de Administração
da Embrapa Agroindústria de Alimentos. Ratificação em 17/08/2018.
LOURDES MARIA CORREA CABRAL. Chefe Geral da Embrapa
Agroindústria de Alimentos. Valor Global: R$ 13.292,64. CNPJ
CONTRATADA : 33.069.212/0008-50 MERCK S/A.

(SIDEC - 17/08/2018) 135020-13203-2018NE000001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 19/2018 - UASG 135020

Nº Processo: 21152.001163/2018 . Objeto: Prestação de Serviços de
Manutenção Corretiva do Espectrômetro de Emissão por Plasma/ICP-
OES - Modelo OPTIMA 2100 DV - Marca: Perkin Elmer Total de
Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Único fornecedor exclusivo,
conforme declaração de Exclusividade emitida pela ABCV.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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declaração de Inexigibilidade em 17/08/2018. EDMAR DAS
MERCES PENHA. Chefe Adjunto de Administração da Embrapa
Agroindústria de Alimentos. Ratificação em 17/08/2018. LOURDES
MARIA CORREA CABRAL. Chefe Geral da Embrapa
Agroindústria de Alimentos. Valor Global: R$ 60.511,73. CNPJ
CONTRATADA : 00.351.210/0001-24 PERKINELMER DO
BRASIL LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 135020-13203-2018NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 135020

Nº Processo: 21152.000844/2018. Objeto: Contratação de Serviços
de Capacitação em Segurança do Trabalho para Empregados da
Embrapa Agroindústria de Alimentos. Total de Itens Licitados: 4.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
Endereço: Av. Das Americas, 29501, Guaratiba - Rio de Janeiro/RJ
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135020-5-00012-
2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
Edital encontra-se disponível no Portal Compras Governamentais
("www.comprasgovernamentais.gov.br"). Os itens cotados deverão
seguir especificações técnicas contidas no Anexo I (Termo de
Referência) do Edital, sob pena de desclassificação da proposta. A
especificação técnica deverá ser apresenta no ato da formulação da
proposta no campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado"..

EDMAR DAS MERCES PENHA
Chefe Adjunto de Administração

(SIASGnet - 17/08/2018) 135020-13203-2018NE000001

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA TROPICAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 7/2018

A Embrapa Agroindústria Tropical torna público o resultado
de julgamento do Pregão Eletrônico n. 0007/2018 que tem como
objeto:Aquisição de reagentes grau HPLC/LCMS, consumíveis de
cromatografia, bem como, demais produtos químicos e materiais para
os laboratórios: Multiusuário de Química de Produtos Naturais
(LMQPN), Tecnologiada Biomassa (LTB) e Pós Colheita (LFTPC).
No valor de R$: 54.889,32. Empresas vencedoras: 01.530.501/0001-
42 - CARVALHAES PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
R$ 17.752,38;07.319.546/0001-59 - OMEGA 3 SUPRIMENTOS
PARA LABORATORIOS LTDA R$ 6.899,00;21.263.301/0001-88 -
CIENTIFIC COMERCIO & PRODUTOS EIRELI R$
4.350,00;33.069.212/0008-50 - MERCK S/A R$ 18.865,9600;
55.741.110/0001-04 - EXOM ARTIGOS PARA LABORATORIOS
LTDA R$ 2.640,00 e 63.067.904/0005-88 - LIFE TECHNOLOGIES
BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUT R$ R$
4.3881,98.

ALLYSON VERAS BRITO EVANGELISTA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 135048-13203-2018NE000001

EMBRAPA ALGODÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2018 - UASG 135011

Nº Processo: 21156.002014/2018. Objeto: Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).. Total de Itens Licitados:
4. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 1143 - Centenario, - Campina
Grande/PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135011-5-
00013-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/09/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ADRIANO DA SILVA CABRAL
Chefe Adjunto de Administração

Em exercício

(SIASGnet - 17/08/2018) 135011-13203-2018NE800008

EMBRAPA AGROSSILVIPASTORIL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP nº
24/2018 Embrapa Agrossilvipastoril - UASG 135022. Objeto:
Registro de Preços para eventual aquisição de insumos agropecuários,
para a Embrapa Agrossilvipastoril. Ata nº 15, C.A.L. VICENTE
NUTRIÇÃO ANIMAL - ME (R$ 62.360,00), Ata nº 16,
SANIGRAN LTDA - ME (R$ 670,00) e Ata nº 17, TECA
TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA - EPP (R$ 17.455,20). As
Atas foram datadas em 20/08/2018 e têm vigência até 20/02/2019.
Descrições e valores unitários constantes na Consulta de Gestão de
Atas de Registro de Preços do site
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 082018. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços visando
possível aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para atender
demanda da Embrapa Agrossilvipastoril.

ANDRE LUIS ROSSONI
Chefe Adjunto de Administração

(SIDEC - 17/08/2018) 135022-13203-2018NE800036

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2018

A Embrapa Agrossilvipastoril torna público o resultado do
Pregão Eletrônico SRP nº 12/2018. Objeto: Registro de Preços para
Aquisição de materiais e medicamentos de uso veterinários, para a
Embrapa Agrossilvipastoril. As licitantes vencedoras foram: Agro
Rios Produtos Agropecuários Eireli (Itens: 3, 4, 11, 17, 20, 29, 30, 45,
50, 54, 56, 57, 58, 60, 62, 63, 70 e 71); Agrovet Sul Serviços e
Comércio de Equipamentos Eireli (Itens: 38, 59 e 69); Br Comércio
de Produtos Veterinários Ltda (Itens 5, 24 e 51); E. R. Felix - Prod.
Agrop. (Itens: 2, 22, 26, 35 e 49); Fcia Veter Pet Ltda (Itens: 8, 10,
12, 13, 15, 65); Laboratoirus Equipamentos e Produtos (Item 18);
Lara Empreendimento Comercial Ltda (Itens 27 e 28); Medic Vet
Ltda (Itens 7 e 31); Ultra Commerce Distribuição Ltda (Item 66);
Vetsul Comércio On Line Ltda (Itens: 23, 48 e 67). Os itens 37 e 61
foram desertos e os itens 1, 6, 9, 14, 16, 19, 21, 25, 32, 33, 34, 36,
39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 52, 53, 55, 64 e 68, foram cancelados
na aceitação.

ODAIR JOSÉ FERNANDES
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2018 - UASG 135022

Nº Processo: 08/2018. Objeto: Registro de preços para contratação de
empresa para eventual fornecimento de materiais elétricos e
hidráulicos visando atender a demanda da Embrapa
Agrossilvipastoril. . Total de Itens Licitados: 107. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Dos
Pioneiros - Mt 222, Km 2,5,, Zona Rural - Sinop/MT ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 5 0 2 2 - 5 - 0 0 0 2 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANDRE LUIS ROSSONI
Chefe Adjunto de Administração

(SIASGnet - 17/08/2018) 135022-13203-2018NE800036
EMBRAPA AMAZÔNIA ORIENTAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao Convênio de Cooperação Técnica;
Partes: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa,
através de sua Unidade Descentralizada denominada Embrapa
Amazônia Oriental CNPJ: 00.348.003/0128-01 e Universidade
Federal do Pará - UFPA CNPJ: 34.621.748/0001-23; Referencias
Administrativas: (Embrapa) SAIC/AJU nº 10200.16/0024-9 SEI
21159.000288/2018-26 e (UFPA) processo nº 23073.018550/2015.11
Objeto: inclusão dos Programas de Pós-Graduação PPGs de 06 (seis)
Institutos e 01(um) Núcleo, todos listados na Cláusula Primeira -
Objeto; Vigência: até 08/05/2021; Data da assinatura: 17/08/2018;
Signatários: Adriano Venturieri, Chefe-Geral pela Embrapa e Gilmar
Pereira da Silva, Vice Reitor no exercício da Reitoria da UFPA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Processo 004/2016 - Pregão Eletrônico nº 001/2016;
Favorecido: LG SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. Objeto:
Prestação de serviços de limpeza e conservação predial a ser
executados de forma continua, nas dependências da Embrapa
Amazônia Oriental; Enquadramento Legal: Pregão Eletrônico/Lei
8.666/93; Objeto do Termo Aditivo 7: acrescentar no contrato
celebrado 1 (um) prestador de serviço (SG), para atender os
serviços de limpeza e conservação nas dependências do PCT-
Guamá em área total de 600m², com acrescimento de R$2.814,00,
passando o valor mensal a ser pago no total de R$47.799,60.
Signatários: Adriano Venturieri- Chefe Geral da Embrapa
Amazônia Oriental pelo Contratante o Lúcia Fátima do
Nascimento, sócio administrador.

EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Extrato de Termo de Compromisso e Responsabilidade,
vinculado ao instrumento firmado em 17/08/2016 entre o bolsista e o
CNPq. Processo 800629/2017-8, Edital/Chamada: PIBIC 2016/2018
celebrado entre o Centro de Pesquisa de Arroz e Feijão - Embrapa
Arroz e Feijão CNPJ n.00.348.003/0014-35, e a estudante MILENA
GUERA FELLER, CPF: 114.008.189-66; Objeto: permitir a Bolsista
a utilização gratuita de sua infraestrutura, vinculada à Unidade
identificada no preâmbulo deste Termo, com a finalidade exclusiva de
apoiá-lo na execução do seu Projeto, compreendendo essa
liberalidade os bens e equipamentos da área de Pesquisa e
Desenvolvimento. Período de 17/08//2018 a 31/07/2019; Data de
assinatura: 17/08/2018. Signatários Alcido Elenor Wander, Chefe
Geral - Embrapa Arroz e Feijão.

EMBRAPA CAPRINOS E OVINOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018 - UASG 135010

Nº Processo: 135010.0903/2018. Objeto: Aquisição de material de
laboratório . Total de Itens Licitados: 127. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Fazenda Três
Lagoas, Estrada Sobral/groaíras Km 04 Cx.postal D-10, - Sobral/CE
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135010-5-00008-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE OSVALDO SIQUEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 135010-13203-2018NE000018

EMBRAPA CERRADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 135039

Nº Processo: 21167.001646/2018. Objeto: Registro de Preço para
Aquisição de Água Mineral, para atender a demanda da Embrapa
Cerrados, de acordo com as exigências, especificações e quantidades
constantes neste Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Br-020 Km 18, Rodovia Brasília/fortaleza, Zona Rural,
Planaltina - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 5 0 3 9 - 5 - 0 0 0 1 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DERCINO FERNANDES DOS SANTOS
Chefe Adjunto de Administração

(SIASGnet - 17/08/2018) 135039-13203-2018NE800081

EMBRAPA HORTALIÇAS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso e Responsabilidade, vinculado ao
Acordo de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre a
Embrapa e o CNPq - SAIC/AJU nº 10200.16/0065-2 em 06/07/2016.
Partes: Embrapa Hortaliças - CNPJ: 00.348.003/0065-03 e Clara
Helena dos Santos Moreira. Objeto: Permitir à Bolsista a utilização da
infraestrutura da Unidade 212001 na execução de projeto. Valor
Global: Sem ônus. Vigência: 09/08/2018 a 31/07/2019. Data de
Assinatura: 09/08/2018. Signatários: Warley Marcos Nascimento,
Chefe-Geral da Embrapa Hortaliças e Clara Helena dos Santos
Moreira, Bolsista.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso e Responsabilidade, vinculado ao
Acordo de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre a
Embrapa e o CNPq - SAIC/AJU nº 10200.16/0065-2 em 06/07/2016.
Partes: Embrapa Hortaliças - CNPJ: 00.348.003/0065-03 e Douglas
Martins Trindade. Objeto: Permitir ao Bolsista a utilização da
infraestrutura da Unidade 212001 na execução de projeto. Valor
Global: Sem ônus. Vigência: 13/08/2018 a 31/07/2019. Data de
Assinatura: 10/08/2018. Signatários: Warley Marcos Nascimento,
Chefe-Geral da Embrapa Hortaliças e Douglas Martins Trindade,
Bolsista.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE: TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE,
vinculado ao Acordo de Cooperação Técnica e Científica celebrado
entre a Embrapa e o CNPq - SAIC/AJU nº 10200.16/0065-2 em
06/07/2016. Partes: Embrapa Hortaliças - CNPJ: 00.348.003/0065-03 e
Jean Cassiano de Brito. Objeto: Permitir ao Bolsista a utilização da
infraestrutura da Unidade 212001 na execução de projeto. Valor Global:
Sem ônus. Vigência: 09/08/2018 a 31/07/2019. Data de Assinatura:
09/08/2018. Signatários: Warley Marcos Nascimento, Chefe-Geral da
Embrapa Hortaliças e Jean Cassiano de Brito, Bolsista.
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso e Responsabilidade, vinculado ao
Acordo de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre a
Embrapa e o CNPq - SAIC/AJU nº 10200.16/0065-2 em 06/07/2016.
Partes: Embrapa Hortaliças - CNPJ: 00.348.003/0065-03 e Pablo
Meireles Rosa. Objeto: Permitir ao Bolsista a utilização da
infraestrutura da Unidade 212001 na execução de projeto. Valor
Global: Sem ônus. Vigência: 13/08/2018 a 31/07/2019. Data de
Assinatura: 10/08/2018. Signatários: Warley Marcos Nascimento,
Chefe-Geral da Embrapa Hortaliças e Pablo Meireles Rosa,
Bolsista.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso e Responsabilidade, vinculado ao
Acordo de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre a
Embrapa e o CNPq - SAIC/AJU nº 10200.16/0065-2 em 06/07/2016.
Partes: Embrapa Hortaliças - CNPJ: 00.348.003/0065-03 e Túlio
Gonçalves dos Prazeres. Objeto: Permitir ao Bolsista a utilização da
infraestrutura da Unidade 212001 na execução de projeto. Valor
Global: Sem ônus. Vigência: 08/08/2018 a 31/07/2019. Data de
Assinatura: 07/08/2018. Signatários: Warley Marcos Nascimento,
Chefe-Geral da Embrapa Hortaliças e Túlio Gonçalves dos Prazeres,
Bolsista.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 135040

Nº Processo: 21182001832201860. Objeto: Aquisição de Insumos
Agrícolas.. Total de Itens Licitados: 211. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Br-060 Km 09
Fazenda Tamandua, Gama-df, Cx Postal, 218, Ponte Alta -
BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 5 0 4 0 - 5 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANDREA CRISTINA DE SOUSA ALVES
Chefe Adjunto de Administração

(SIASGnet - 17/08/2018) 135040-13504-2018NE000100
EMBRAPA MEIO-NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2018

A Embrapa Meio-Norte torna público o resultado do Pregão
Eletrônico nº 22/2018, Processo 21188.002546/2018-61. Empresa:
Cardoso & Oliveira Comercial Ltda, CNPJ 29.091.947/0001-37, itens
19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 29 e 39, valor global R$ 1.869,80;
Empresa: Extincom do Brasil - Comércio e Manutenção de Extintores
e Equipamentos de Segurança, CNPJ 19.320.823/0001-22, itens 1, 5,
9, 14, 18 e 33, valor global R$ 2.006,96; Empresa: L.R. Comercio de
Suprimentos Ltda, CNPJ 22.966.860/0001-17, itens 15, 16, 17, 30,
31, 32, 34, 36, 37, 40 e 41, valor global R$ 3.218,23; Empresa: MGS
Brasil Distribuidora Eireli, CNPJ 25.329.901/0001-52, itens 2, 3, 4, 6,
7, 8, 10, 11, 12, 13 e 25, valor global R$ 4.265,20; Empresa: Tania
Aparecida Dias da Cruz Lataro, CNPJ 11.371.834/0001-20, itens 26 e
27, valor global R$ 1.881,70.

JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS
Pregoeiro

EMBRAPA PECUÁRIA SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 5/2018

A Embrapa Pecuária Sul, através de seu pregoeiro oficial
e respectiva equipe de apoio, torna público o resultado do
julgamento de Pregão Eletrônico SRP nº 05/2018: empresa
vencedora do item 13, FRACARI COMERCIAL LTDA,CNPJ
00.138.135/0001-18,valor total R$ 7.000,00; empresa venceDora
dos itens 01 e 02, CESAR AUGUSTO KIEKOW, CNPJ
03.333.999/0001-89 valor total R$65.800,00; empresa vencedora
dos itens 03,04,05,06,07 e 11, MARCOS FLAVIO BERTIZ
BARCELLOS, CNPJ 23.30 3.636/0001-08, valor total R$
142.640,00; em presa vencedora dos itens 08, 09, 10 e 14,
ESPINOSA E SILVA REPRESENTAÇÃO CORMERCIAL LTDA,
CNPJ 26.607.525/0001-83, valor total R$ 129.650,00; empresa
vencedora do item 12, FRANCINE GIANAQUIDO E CIA LTDA,
CNPJ 28.094.497/0001-73, va lor total R$ 24.600,00. Valor total
da licita ção: R$ 369.690,00 (Trezentos e sessenta e novemil,
seiscentos e noventa reais).

DANIEL PORTELLA MONTARDO
Chefe Administrativo

(SIDEC - 17/08/2018) 135035-13203-2018NE000045

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2018

A Embrapa Pecuária Sul, através de seu pregoeiro oficial e
respectiva equipe de apoio, torna público o resultado do julgamento
de Pregão Eletrônico SRP nº 06/2018: empresa vencedora dos itens
48,49,54, BACCIN & CAMARGO LTDA, CNPJ 02.909.381/0001-
51, valor total R$ 99.670,00; empresa vencedora dos itens 42,45,47 e
51, PLANTAR AGRÍCOLA LTDA, CNPJ 05.404.514/0001-26, valor
total R$ 19.252,00; empresa vencedora dos itens21 e 24, C.A.L.
VICENTE NUTRIÇÃO ANIMAL, CNPJ 08.846.841/0001-26, valor
total R$ 27.960,00; empresa vencedora dos itens 01,02,07,08,09,11,
52,53,55 e 58, UNIVERSO AGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 09.433.075/0001-30, valor total
R$ 467.425,50; empresa vencedora dos itens 10,20,27,30 e 60,
PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, CNPJ
09.590.203/0001-50, valor total R$ 21.929,70; empresa vencedora
dos itens 18,56e 67 , LPF COMERCIO DE SEMENTES EIRELI,
CNPJ 1 0. 257.026/0001-73, valor total R$ 26.921,435; empresa
vencedora dos itens 15,22,23,29,33,36 e39 TECA TECNOLOGIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ 11.163.447/0001-06, valor total R$
32.749,55; empresavencedora dos itens 12,17,19,32,37,62,63 e 64,
SANIGRAN LTDA, CNPJ 15.153.524/0001-90,valor total R$
21.956,661; empresa vencedora dos itens 28,34,35 e 61, TERRA
VIVA COMERCIO E REPRESEN TAÇÕES - EIRELI, CNPJ
17.542.364/0001-04 valor total R$ 16.642,00; empresa vencedora do
item 14, JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA,
CNPJ 19.157.862/0001-50, valor total R$ 2.910, 00; empresa
vencedora dos itens 3,5,6,25,26,31 e 50, FRANCINE GIANA
GUIDO E CIA LTDA, CNPJ 28 .094.497/0001-73, valor total R$
298.296,00; empresa vencedora dos itens 13,16,40,41,43,44,59,65 e
66, AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA,CNPJ
94.780.178/0001-46, valor total R$ 65.139,10. Valor total da licitação:
R$ 1.100.851,946 (Um milhão, cem mil, oitocentos e cinquenta e um
reais e noventa e cinco centavos).

DANIEL PORTELA MONTARDO
Chefe Administrativo

(SIDEC - 17/08/2018) 135035-13203-2018NE000045
EMBRAPA RORAIMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº1 ao contrato de limpeza (SAIC AJU nº
23300.17/0007-5); PARTES: Embrapa Roraima, CNPJ:
00.348.003/0101-83 (Contratante), e Presta Construtora e Serviços
Gerais Ltda, CNPJ: 02.282.245/0001-84 (Contratada); OBJETO:
Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses;
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº10/2017;
FONTE: 0.100; UNIDADE GESTORA: 135005 - Embrapa Roraima;
VIGÊNCIA: 15/08/2018 a 15/08/2019; Valor Global: R$205.728,00
(duzentos e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais); DATA DA
ASSINATURA: 15/08/2018; SIGNATÁRIOS: Neudes Carvalho da
Silva, pela Embrapa, e Ivan da Silva Andrade, pela Presta Construtora
e Serviços Gerais Ltda.

EMBRAPA SOLOS
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Acordo de Confidencialidade; Partes: Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Centro Nacional de Pesquisa em Solos -
Embrapa Solos - CNPS: 00.348.003/0012-73 e Imagem Geosistemas
e Comércio Ltda.: CNPJ: 67.393.181/0001-34; Objeto: Interesse em
estudar uma possível parceria em projetos de pesquisa,
desenvolvimento e inovação nas áreas de agricultura e agronegócio e
na comercialização dos respectivos produtos e tecnologias; Vigência:
Até 24 de maio de 2028; Data de Assinatura: 24/05/2018;
Signatários: José Carlos Polidoro - Chefe Geral da Embrapa Solos e
Ana Fagundes Brum - Diretora Executiva da Imagem Geosistemas e
Comércio Ltda..

EMBRAPA SUÍNOS E AVES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 12/2018

A Embrapa Suínos e Aves torna público o resultado de
julgamento do Pregão Eletrônico n° 012/2018, que tem por objeto a
aquisição de milho a granel para alimentação animal; Firma
Vencedora: Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia,
83.573.212/0034-53, Valor total: R$ 219.300,00.

ARMANDO LOPES DO AMARAL
Chefe Geral

(SIDEC - 17/08/2018) 135030-13203-2018NE800009

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
ESCRITÓRIO DE PONTA GROSSA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1/2018

Torno público o resultado do certame onde sagraram
vencedores os licitantes: CNPJ 04.423.260/0001-20 - FBA - AGROP.
LTDA Item 14 R$ 1.550,00CNPJ 08.846.841/0001-26 - C.A.L.
VICENTE NUTRICCAO ANIMAL Itens 18 e 20 R$ 13.136,4000;
CNPJ 09.590.203/0001-50 PLANTIUN DISTR LTDA Itens
2,46,7,15,19 R$ 25736,25; CNPJ 11.258.338/0001-64MERCOSUL
COMER DE INSUMOS AGR E CONFECCOES EIR Itens 3,5,21 R$
25.403,50; CNPJ 15.153.524/000-90 SANIGRAN LTDA Itens
1,8,9,10,11,12 R$ 44.694,95

CLEISON EMÍDIO DE SOUSA
Supervisor Administrativo

(SIDEC - 17/08/2018) 135041-13203-2018NE000001

EMBRAPA UVA E VINHO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 45/2018

A Embrapa Uva e Vinho comunica o resultado de
julgamento do pregão eletrônico 0045/2018. Empresa vencedora:
Teixeira & Calado Segurança LTDA.

MAURO CELSO ZANUS
Chefe Geral

(SIDEC - 17/08/2018) 135033-13203-2018NE000268

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL

DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

AV I S O

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em
cumprimento ao estabelecido no art. 16, da Lei n.º 9.456, de 25 de
abril de 1997 e no art. 3º - VII, do Decreto n.º 2.366, 05 de novembro
de 1997, torna público aos interessados que tramitam neste Serviço,
os requerimentos de pedidos de proteção de:

1. Cultivar de tomate (Solanum lycopersicum L.),
denominada Trucker, com titularidade requerida pela empresa
Nunhems B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº
21806.000075/2014-07, em 07/04/2014. A cultivar não foi
comercializada ou oferecida à venda até a data de protocolização do
pedido.

2. Cultivar de cebola (Allium cepa L.), denominada
Dulciana, com titularidade requerida pela empresa Nunhems B.V., da
Holanda, protocolizado sob o nº 21806.000077/2014-98, em
08/04/2014. A cultivar foi comercializada primeira vez no Brasil em
26/03/2014 e não foi oferecida à venda ou comercializada no exterior
até a data de protocolização do pedido.

3. Cultivar de aveia branca (Avena sativa L.), denominada
FAEM 007, com titularidade requerida pela Universidade Federal de
Pelotas - UFPel, do Brasil, protocolizado sob o nº
21806.000155/2014-54, em 23/07/2014. A cultivar não foi oferecida à
venda ou comercializada até a data de protocolização do pedido.

4. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
NS7505IPRO, com titularidade requerida pela empresa Nidera Seeds
Argentina S.A.U., da Argentina, protocolizado sob o nº
21806.000051/2015-21, em 24/02/2015. A cultivar não foi oferecida à
venda ou comercializada até a data da protocolização do pedido.

5. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
FTR 2155 RR, com titularidade requerida pela empresa FTS
Sementes S.A, do Brasil, protocolizado sob o nº 21806.000114/2015-
49 de 28/05/2015. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada até a data de protocolização do pedido.

6. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
CD 2857RR, com titularidade requerida pela AGRIGENETICS, INC.,
dos Estados Unidos, protocolizado sob o nº 21806.000211/2015-31 de
14/08/2015. A cultivar foi oferecida à venda ou comercializada no
Brasil pela primeira vez em 20/10/2014, sob a mesma denominação,
e não foi oferecida à venda ou comercializada no exterior até a data
de protocolização do pedido.

7. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
INT 5801, com titularidade requerida pela Cooperativa de Provisión
de Servicios Agrícolas Criadero Santa Rosa Limitada, da Argentina,
protocolizado sob o nº 21806.000198/2015-11 de 03/8/2015. A
cultivar foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil pela
primeira vez em 12/09/2014, sob a mesma denominação, e não foi
oferecida à venda ou comercializada no exterior até a data de
protocolização do pedido

8. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
FTR 4160 IPRO, com titularidade requerida pela empresa FTS
Sementes S.A, do Brasil, protocolizado sob o nº 21806.000214/2015-
75 de 18/08/2015. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada até a data de protocolização do pedido.
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9. Cultivar de rosa (Rosa L.), denominada RUICI2763A,
com titularidade requerida pela empresa De Ruiter Intellectual
Property B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº
21806.000072/2016-27, em 05/04/2016. A cultivar foi comercializada
pela primeira vez no Brasil em 10/09/2015; e comercializada pela
primeira vez no exterior, na Alemanha, em 13/01/2014, ambas sob a
denominação RUICI2763A.

10. Cultivar de alstroemeria (Alstroemeria L.), denominada
Gagold, com titularidade requerida pela empresa Hilverda Kooij B.V.,
da Holanda, protocolizado sob o nº 21806.000097/2016-21, em
19/05/2016. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada
no Brasil até a data da protocolização do pedido; e foi comercializada
pela primeira vez no exterior, no Japão, em 10/03/2014, sob a
denominação Gold

11. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
ST620IPRO, com titularidade requerida pela TMG TROPICAL
MELHORAMENTO E GENÉTICA S/A, do Brasil, protocolizado sob
o nº 21806.000175/2016-97 de 01/08/2016. A cultivar foi oferecida à
venda ou comercializada no Brasil pela primeira vez em 08/10/2015,
sob a mesma denominação, e não foi oferecida à venda ou
comercializada no exterior até a data de protocolização do pedido.

12. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
DS6716IPRO, com titularidade requerida pela TMG TROPICAL
MELHORAMENTO E GENÉTICA S/A, do Brasil, protocolizado sob
o nº 21806.000176/2016-31 de 01/08/2016. A cultivar foi oferecida à
venda ou comercializada no Brasil pela primeira vez em 16/05/2016,
sob a mesma denominação, e não foi oferecida à venda ou
comercializada no exterior até a data de protocolização do pedido.

13. Cultivar de tomate (Solanum lycopersicum L.),
denominada Ussar, com titularidade requerida pela empresa Nunhems
B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº 21806.000097/2017-10, em
20/04/2014. A cultivar foi comercializada pela primeira vez no Brasil
em 01/02/2017; e foi comercializada pela primeira vez no exterior, na
França, em 16/01/2017, ambas sob a denominação Ussar

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da
publicação deste Aviso, para apresentação de eventuais impugnações
aos pedidos de proteção acima caracterizados (Parágrafo Único do
Art. 16, da Lei n.º 9.456, de 1997 e § 5º, do Art. 15, do Decreto nº
2.366, de 1997). Outras informações referentes a esses pedidos
podem ser encontradas no endereço da Internet
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a s s u n t o s / i n s u m o s -
agropecuarios/insumos-agricolas/protecao-de-cultivar ou no Serviço
Nacional de Proteção de Cultivares, Anexo A, Sala 252, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO
L A B O R ATO R I A L

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/2018 - UASG 130058

Número do Contrato: 14/2016.
Nº Processo: 21181000212201571.
INEXIGIBILIDADE Nº 45/2015. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 52201456000113. Contratado : LEICA DO BRASIL
IMPORTACAO E -COMERCIO LTDA.. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência de queque trata a Cláusula Segunda do Contrato
Original. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 12/09/2018 a 12/09/2019. Valor Total: R$8.380,33. Fonte:
100000000 - 2018NE800480 Fonte: 100000000 - 2018NE800481.
Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 130058-00001-2018NE800012

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 03/2018 c/a
Empresa BIOSAVE-DIAGNOSTICA LTDA. CNPJ:
10.919.350/0001-00. Valor: Item51-R$4,85. Vigência da ata:
17/08/2018 a 17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 05/2018 c/a
Empresa MASTER DIAGNOSTICA PRODUTOS
LABORATORIAIS E HOSPITALARE. CNPJ: 00.647.935/0001-64.
Valores: Item 12-R$ 479,00; 23-R$ 168,54; 24-R$ 154,61.Vigência da
ata: 17/08/2018 a 17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 06/2018 c/a
Empresa MOLECULAR BIOTECNOLOGIA E REPRESENTACAO
LTDA. CNPJ: 15.562.934/0001-94. Valor: Item33-R$197,00.
Vigência da ata: 17/08/2018 a 17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 07/2018 c/a
Empresa OBAH PRODUTOS E SERVICOS PARA SEGURANCA E
ENSINO EIRELI. CNPJ: 09.134.068/0001-38. Valor:Item 19-
R$683,24. Vigência da ata: 17/08/2018 a 17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 08/2018 c /a
Empresa PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 11.909.227/0001-70. Valor: Item45-R$1.624,55. Vigência da
ata: 17/08/2018 a 17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 09/2018 c/a
Empresa REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI. CNPJ:
04.345.762/0001-80. Valores: Item 5-R$ 403,84; 7-R$ 299,00; 08-
R$568,99; 10-R$ 295,00; 14-R$963,20; 15-R$249,00; 16-R$600,00;
17-R$250,00; 30-R$84,70; 31-R$2.116,67; 32-R$399,97; 42-
R$209,98; 56-R$273,50; 63-R$97,98; 64-R$116,00; 65-R$260,98;
67-R$439,87; 68-R$720,00.Vigência da ata: 17/08/2018 a
17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 10/2018 c/a
Empresa SCHARLAB BRASIL MATERIAL PARA
LABORATORIO S/A. CNPJ: 64.568.710/0001-03. Valores: Item 9-
R$ 236,31; 18-R$ 217,48; 34-R$212,00; 35-R$ 151,99; 39-R$275,85;
47-R$1,21; 49-R$61,00; 50-R$250,00; 53-R$100,00; 62R$ 405,72.
Vigência da ata: 17/08/2018 a 17/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

O LANAGRO/PE firma Ata de Registro de Preço - Pregão 01/2018.
Objeto: Aquisição de Reagentes Biológicos. Ata n° 11/2018 c/a
Empresa NATIVA LAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA.
CNPJ: 17.930.162/0001-21. Valores: Item 6-R$ 415,00; 11-R$
210,00; 13-R$120,00; 28-R$ 200,00; 41-R$170,00. Vigência da ata:
17/08/2018 a 17/08/2019.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Termo de Cessão de Uso. Data de Assinatura: 04/10/2017. Cedente:
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA - SEJUSP, CNPJ nº 03.015.475/0001-40. Cessionária:
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
CNPJ nº 02.030.715/0010-03. Objeto: Cessão de uso de área de
propriedade que se encontra sob a jurisdição e posse da CEDENTE,
situada nos endereços, Delegacia Regional de Polícia de Corumbá
localizada á Rua Major Gama, nº 290-Centro/Corumbá - MS, 4ª DP
- Quarta Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande localizada á
Rua Barreiras, 748 - Moreninha II, 6ª DP - Sexta Delegacia de Polícia
Civil de Campo Grande localizada á Avenida Souto Maior, 1.445 -
Bairro Jardim Tijuca II e Segundo Distrito Policial de Ponta Porã
localizada á Rua João Brembatti Calvoso - s/n, Ponta Porã, para a
instalação pela CESSIONÁRIA, de equipamentos de monitoração do
espectro de radiofrequência e de radiação não-ionizante, conforme
projeto aprovado pela CEDENTE. Processo: 53548.003413/2014-39.
Fundamento Legal: Decreto-Lei nº 9.760/46; Lei nº 6.009/73; Lei nº
7.565/86; Lei nº 8.666/93; Lei n° 9.472/97, Lei 9472/97 e suas
resoluções complementares; demais legislações inerentes à utilização
dos bens imóveis da União. Signatários pelo Cedente: José Carlos
Barbosa e Marcelo Vargas Lopes, pela Cessionária: José Afonso
Cosmo Junior e Altino Bohadana de Souza Filho.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação nº 4/2017. Data de Assinatura: 16/11/2017.
Doadora: GERÊNCIA REGIONAL DA ANATEL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E
TOCANTINS. Donatária: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Objeto: Doação de materiais inservíveis da Doadora para a Donatária,
com o exclusivo fim e uso de interesse social. Processo:
53548.002735/2014-61. Fundamento Legal: art. 17, II, "a", da Lei nº
8.666/1993, art. 4º, § 2º, art. 8º, § 4º, e art. 15, do Decreto nº
99.658/1990, e o art. 2º da Resolução da Anatel nº 530/2009.
Signatário pela Doadora: José Afonso Cosmo Junior, pela Donatária:
Ricardo Cubas Cesar.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação nº 5/2017. Data de Assinatura: 16/11/2017.
Doadora: GERÊNCIA REGIONAL DA ANATEL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E
TOCANTINS. Donatário: CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
GADO DE CORTE - EMBRAPA GADO DE CORTE. Objeto:
Doação de materiais inservíveis da Doadora para o Donatário, com o
exclusivo fim e uso de interesse social. Processo:
53548.002735/2014-61. Fundamento Legal: art. 17, II, "a", da Lei nº
8.666/1993, art. 4º, § 2º, art. 8º, § 4º, e art. 15, do Decreto nº
99.658/1990, e o art. 2º, da Resolução da Anatel nº 530/2009.
Signatário pela Doadora: José Afonso Cosmo Junior, pelo Donatário:
Janaína Paula Marques Tanure e Sandro Silvio Pinheiro.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação nº 11/2017. Data de Assinatura: 19/12/2017.
Doadora: GERÊNCIA REGIONAL DA ANATEL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E
TOCANTINS. Donatária: COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE.
Objeto: Doação de materiais inservíveis da Doadora para a Donatária,
com o exclusivo fim e uso de interesse social. Processo:
53548.002735/2014-61. Fundamento Legal: art. 17, II, "a", da Lei nº
8.666/1993, art. 4º, § 2º, art. 8º, § 4º, e art. 15, do Decreto nº
99.658/1990, e o art. 2º, da Resolução da Anatel nº 530/2009.
Signatário pela Doadora: José Afonso Cosmo Junior, pela Donatária:
Valdeci Marcolino.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação nº 12/2017. Data de Assinatura: 19/12/2017.
Doadora: GERÊNCIA REGIONAL DA ANATEL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E
TOCANTINS. Donatário: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO
GRANDE. Objeto: Doação de materiais inservíveis da Doadora para
o Donatário, com o exclusivo fim e uso de interesse social. Processo:
53548.002735/2014-61. Fundamento Legal: art. 17, II, "a", e §4º, da
Lei nº 8.666/1993, art. 4º, § 2º, art. 8º, § 4º, do Decreto nº
99.658/1990, e o art. 2º, da Resolução da Anatel nº 530/2009.
Signatário pela Doadora: José Afonso Cosmo Junior, pelo Donatário:
Claudia Carneiro Mendes Penteado.

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2018 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004141201804. PREGÃO SISPP Nº 33/2018.
Contratante: CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA -
ELETRONICA AVANCADA S.A. CNPJ Contratado:
13325593000108. Contratado : RD7 PRODUCOES DE EVENTOS -
INTELIGENTES EIRELI. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação, sob demanda, de serviço de planejamento,
organização, coordenação e execução de eventos nas mais diversas
modalidades (feiras, exposições, apresentações, palestras, seminários,
encontros, workshops, debates, entrevistas coletivas, fóruns, etc.),
contemplando a viabilização de instraestrutura e apoio logístico onde
houver necessidades estratégicas para realização de eventos
promovidos e/ou com a participação da CEITEC S.A. Fundamento
Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 25/07/2018 a 24/07/2019. Valor
Total: R$296.899,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800543. Data de
Assinatura: 25/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 245209-24209-2018NE800014

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018 - UASG 245209

Nº Processo: 01213007073201827. Objeto: Fornecimento de
consumíveis para o Sistema de Monitoramento de Gases Tóxicos
(TGM), instalado no Prédio Fabrica na sede da CEITEC.. Total de
Itens Licitados: 12. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h30. Endereço: Estrada Joao de Oliveira Remiao, 777,
Lomba do Pinheiro - Porto Alegre/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 4 5 2 0 9 - 5 - 0 0 0 4 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 245209-24209-2018NE800014

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS
DO NORDESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 - UASG 240137

Nº Processo: 01202000077201811. Objeto: Registro de Preços com
vistas à aquisição de materiais de expediente, conforme as
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo - I do
edital.. Total de Itens Licitados: 114. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
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17h00. Endereço: Av. Prof. Luis Freire, 1 - Cidade Universitaria,
Cidade Universitária - Recife/PE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 4 0 1 3 7 - 5 - 0 0 0 0 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PRISCILA DE ANDRADE CALIFE
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 240137-00001-2018NE800001

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018 - UASG 113203

Nº Processo: 1345.0170/2018-93. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços para realização de avaliações
clínicas dos exames periódicos 2018 dos servidores do IEN.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h30 às 11h30 e das
13h00 às 16h00. Endereço: Rua Helio de Almeida, 75 - Cidade
Universitaria - Ilha do Fundao, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 3 2 0 3 - 5 - 0 0 0 0 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANA PAULA ALVES DA FONSECA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 113203-11501-2018NE800140

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS
E NUCLEARES

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 01342001409/2010-15; Espécie: Prestação de Serviços;
Objeto: Credenciamento no Convênio Médico/Hospitalar da
CNEN/IPEN. Contratante: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR (CNPJ nº 00.402.552/0005-50); Contratado nºs: CM:
0005/2018: ORGANIZAÇÃO MÉDICA CRUZEIRO DO SUL S.A
(CNPJ 61.613.287/0001-10); Vigência: 02/08/2018 a 01/08/2023:
Assinatura: 02/08/2018; Signatários: Dr. Wilson Aparecido Parejo
Calvo (Diretor da CNEN/IPEN) e Credenciado acima.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2018 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000138201838. PREGÃO SISPP Nº 45/2018.
Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR.
CNPJ Contratado: 11572403000121. Contratado : ANTHARES
SOLUCOES EM CLIMATIZACAO-E REFRIGERACAO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de
manutenção preventiva, certificação de equipamentos, ambientes
estéreis e salas limpas do CR do IPEN-CNEN/SP. Fundamento Legal:
Dcreto 5450/2005 . Vigência: 14/08/2018 a 13/08/2019. Valor Total:
R$138.998,00. Fonte: 650110100 - 2018NE800834. Data de
Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 113202-11501-2018NE800548

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000263201848. Objeto: Aquisição de papel
indicador e placa cromatográfica.. Total de Itens Licitados: 3. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 16h00. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria, Butantã - São
Paulo/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-5-
00047-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EDSON FRANCO LIMA
Coordenador de Administração e Infraestrutura

(SIASGnet - 17/08/2018) 113202-11501-2018NE800548

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2018 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000641201893. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
vigilância/segurança armada e desarmada, para a proteção física e
patrimonial nas áreas do IPEN-CNEN/SP, UNIDADE
JURUBATUBA-NAÇÕES UNIDAS e UNIDADE RMB-IPERÓ..
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h30 às 12h00 e
das 12h01 às 16h30. Endereço: Av Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade
Universitaria, Butantã - São Paulo/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 3 2 0 2 - 5 - 0 0 1 5 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
encontra-se a disposição nos sites: www.comprasnet.gov.br e
www.ipen.br., bem como no Setor de Protocolo do IPEN-CNEN/SP.

A visita técnica imprescindível dar-se-á, conforme estabelecido no
item 8.7.1 do Edital..

EDSON FRANCO LIMA
Coordenador de Administração e Infraestrutura do

Ipen-cnen/sp

(SIASGnet - 17/08/2018) 113202-11501-2018NE800548

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 31/2018

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq, com o apoio do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, torna pública a
Chamada CNPq/MCTIC Nº 31/2018 - Meninas nas Ciências Exatas,
Engenharia e Computação, cuja íntegra encontra-se disponível na
Página do CNPq na Internet, http://www.cnpq.br e convidam os
interessados a apresentarem propostas nos termos nela estabelecidos.
Objeto: Apoiar projetos que visem contribuir significativamente para
o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação do País, por
meio do estímulo à participação e à formação de meninas e mulheres
para as carreiras de ciências exatas, engenharias e computação. A
Chamada tem por objetivo apoiar projetos que visem estimular a
formação de mulheres para as carreiras de ciências exatas,
engenharias e computação no Brasil, despertando o interesse
vocacional de estudantes do sexo feminino da Educação Básica
(Ensino Fundamental a partir do 6º ano e do Ensino Médio) e do
Ensino Superior por estas profissões e para a pesquisa cientifica e
tecnológica. Esta iniciativa visa ainda combater a evasão, que ocorre
principalmente nos primeiros anos, de estudantes do sexo feminino
dos cursos de graduação nestas áreas, bem como aproximar as escolas
públicas da Educação Básica das Instituições de Ensino Superior.
Cronograma: Lançamento da Chamada no Diário Oficial da União e
na página do CNPq: 20/08/2018; Prazo para impugnação da
Chamada: 30/08/2018; Data limite para submissão das propostas:
05/10/2018; Julgamento: 29/10 a 01/11/2018; Divulgação do
Resultado preliminar do julgamento no Diário Oficial da União, por
extrato, e na página do CNPq na internet: 08/11/2018; Prazo para
interposição de recursos administrativo do resultado preliminar do
julgamento: 18/11/2018; Divulgação Final das propostas aprovadas
no Diário Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na
internet: 01/12/2018. Recursos Financeiros: As propostas aprovadas
serão financiadas com recursos no valor global de R$3.000.000,00,
sendo R$2.000.000,00 oriundos do orçamento do CNPq e R$
1.000.000,00 oriundo do orçamento do MCTIC, a serem liberados em
parcela única, de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira no CNPq. Os recursos máximos destinados a cada projeto
serão definidos de acordo com o número de escolas públicas da
Educação Básica participantes do projeto, constantes da Chamada.
Cada proponente poderá apresentar um único projeto, contemplando
uma, três ou cinco escolas públicas da Educação Básica.

Brasília, 17 de agosto de 2018.
MARIO NETO BORGES
Presidente do Conselho

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq torna público o resultado da Chamada ARC nº
01/2017 L3 - Eventos MUNDIAIS que serão realizados no Brasil
(SUPLEMENTAÇÃO). Encontra-se no Link:
http://resultado.cnpq.br/0400870021979748

Em 17 de agosto de 2018.
MARIO NETO BORGES
Presidente do Conselho

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq torna público o resultado da prorrogação de
Bolsa liberado para a chamada Pública Pós-doutorado Júnior - PDJ.
As propostas aprovadas encontram-se no link:
http://resultado.cnpq.br/2510333714767560.

Brasília-DF, 15 de agosto de 2018.
MARIO NETO BORGES
Presidente do Conselho

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 17/08/2018, Seção nº 3, Página nº
08 - Chamada para Seleção de Propostas CNPq/Prevfogo-Ibama Nº
33/2018 - Pesquisa em ecologia, monitoramento e manejo integrado
do fogo, onde se lê: Recursos Financeiros: As propostas aprovadas
serão financiadas com recursos no valor global de R$4.500.000,00,
sendo R$3.500.000,00 oriundos do orçamento do Ibama e
R$1.000.000,00 oriundos do orçamento do CNPq, a ser(m)
liberado(s) em três parcelas, leia - se: Recursos Financeiros: As
propostas aprovadas serão financiadas com recursos no valor global
de R$4.428.000,00, sendo R$3.428.000,00 oriundos do orçamento do
Ibama e R$1.000.000,00 oriundos do orçamento do CNPq, a serem
liberados em três parcelas.

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Celebram o Conselho Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico - CNPq e a Universidade Estadual de Feira
de Santana - UEFS
PROCESSO SEI CNPQ: 01300.007591/2018-61
RESUMO DO OBJETO: Doação de bens.
PROCESSO: 552589/2011-0
DATA DA ASSINATURA 17 de agosto de 2018.
ASSINAM: Pelo Doador - CNPq: Anderson Malta da Silva -
Coordenador de Recursos Logísticos - COLOG / Pelo Donatário:
Evandro do Nascimento Silva - Reitor da Universidade Estadual de
Feira de Santana

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 4600/2018 - UASG 364102

Nº Processo: 01300004600201862. Objeto: Espectrômetro Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: FAPES Implementação do
Centro de Pesquisa Inovação e Tecnologia do Espirito Santo.
declaração de Dispensa em 20/07/2018. CLAUDIO DA SILVA
LIMA. Diretor Substituto de Gestão e Tecnologia da Informação.
Ratificação em 13/08/2018. MARIO NETO BORGES. Presidente do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.
Valor Global: R$ 367.585,06. CNPJ CONTRATADA: Estrangeiro
SHIMADZULATIN AMÉRI.

(SIDEC - 17/08/2018) 364102-36201-2018NE800143

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 4601/2018 - UASG 364102

Nº Processo: 01300004601201815. Objeto: Oceanográfico Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: MCTI/CNPq/PRONATAR
Novas tecnologias autônomas na investigação e monitoramento das
transformações da água. declaração de Dispensa em 20/07/2018.
CLAUDIO DA SILVA LIMA. Diretor Substituto de Gestão e
Tecnologia da Informação. Ratificação em 13/08/2018. MARIO
NETO BORGES. Presidente do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Valor Global: R$
511.458,60. CNPJ CONTRATADA: Estrangeiro SEA-
BIRDELECTRONICS.

(SIDEC - 17/08/2018) 364102-36201-2018NE800143

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 4611/2018 - UASG 364102

Nº Processo: 01300004611201842. Objeto: Kit de motores
multifuncionais sem escovas. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: FUNCAP Implementação do Centro de
Pesquisa Inovação e Desenvolvimento do Espirito Santo. declaração
de Dispensa em 20/07/2018. CLAUDIO DA SILVA LIMA. Diretor
Substituto de Gestão e Tecnologia da Informação. Ratificação em
13/08/2018. MARIO NETO BORGES. Presidente do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Valor Global:
R$ 200.696,64. CNPJ CONTRATADA: Estrangeiro BIOPROCESS
C O N TO L .

(SIDEC - 17/08/2018) 364102-36201-2018NE800143

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 35/2018 - UASG 364102

Número do Contrato: 59/2016. Nº Processo: 01300000896201681.
PREGÃO SRP Nº 3/2016. Contratante: CONSELHO NACIONAL
DE -DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNO. CNPJ
Contratado: 38056404000170. Contratado : IOS INFORMATICA,
ORGANIZACAO E -SISTEMAS LTDA. Objeto: Revisão do valor
contratual a partir de 29/09/2016, em virtude da retificação dos
percentuais do PIS e COFINS de 1,65% e 7,60%.respectivamente,
para 0,65% e 3%, e para a revisão do valor em decorrência do
quantitativo dos perfis alocados no CNPq, por divergência entre
proposta apresentada pela Contratada e o apurado na execução dos
serviços, constante na planilha de custos. Fundamento Legal: Lei Nº
8666/93;Lei Nº 10520/02, Decreto Nº 2271/97 e IN Nº 04/14.
Vigência: 14/08/2018 a 29/09/2018. Valor Total: R$2.213.503,04.
Fonte: 178000000 - 2018NE800139. Data de Assinatura:
14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 364102-36201-2018NE800019

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

Empresa adjudicatária: DMI-Comércio de Alimen -tos e Bebidas
Ltda, percentual ofertado 35,26%,valor final de R$ 47,79 (quarenta e
sete reaise setenta e nove centavos) sobre a Tabela Básica da
Lanchonete e do Restaurante.

ANDERSON MALTA DA SILVA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 364102-36201-2018NE800055
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18000024/2018 - SE/BSB

Prestação de serviço de vigilância ostensiva desarmada em
unidades dos Correios da Superintendência Estadual de Brasília - DF,
por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP. Edital e
informações no endereço eletrônico: http://www.correios.com.br,
telefone: (0xx61) 2141- 8344 de 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 18:00
horas. Sessão Pública pela Internet no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

Recebimento das propostas até às 09:00 horas do dia
12/09/2018. Início da Disputa de Preços dia 12/09/2018 às 10:00
horas.

FRITZ TEIXEIRA GUIMARÃES FRAGA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 18000105/2018-CS

Prestação de serviço de transporte rodoviário de carga postal,
modalidade(s), LTN - Linha de Transporte Nacional, LTN 7069-1,
trajeto Brasília / Manaus / Brasília. Recebimento das Propostas e
obtenção do Edital: no endereço http://www.correios.com.br até
13/9/2018 às 9:00h e início da disputa de preços às 10:00h.
Informações pelo e-mail: licitacoes@correios.com.br e telefone:
(0xx61) 2141-7043, no horário de 9:00h às 17:30h.

PAULO ROBERTO MEIRELLES ITAJAHY
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº55/2016 cujo objeto é a prestação de
serviço de manutenção preventiva e corretiva, atendimento local, sem
limite de chamados, em 6 (seis) elevadores sociais e 1 (um) elevador
de serviço, com cobertura total de mão de obra, fornecimento e
substituição sob demanda de materiais, peças e componentes,
instalados no edifício Sede da ECT - Diretoria Regional da Bahia;
OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação de vigência
contratual; CONTRATADA: ELEVADORES VERSATIL LTDA;
VIGÊNCIA: 13/08/2018 A 13/09/2019; VALOR GLOBAL DO
CONTRATO: R$ 1.173.937,40 (um milhão, cento e setenta e três mil,
novecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos).

RETIFICAÇÃO

No Extrato de contrato 15/2018, publicado no DOU do dia
15/08/2018, seção 3, página 9, onde se lê: Valor: 1.760.841,41 (um
milhão, setecentos e sessenta mil, oitocentos e quarenta e um reais e
quarenta centavos), leia-se: Valor: 1.760.841,41 (um milhão,
setecentos e sessenta mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta
e um centavos).

DIRETORIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 18000005/2018 - SE/MG

A Superintendência Estadual de Minas Gerais, torna público
que realizará o LEILÃO n° 18000005/2018 - SE/MG, cujo objeto é
alienação de bens móveis. A Sessão Pública do Leilão ocorrerá nas
dependências dos Correios - Avenida Isabel Bueno, Nº. 442 - Bairro
Jaraguá - Cep: 31270-900 - Belo Horizonte/MG, em 28/09/2018, a
partir das 09:00 horas. Maiores informações e cópia completa do
Edital poderão ser obtidas na Rua Boaventura, nº 401 - Sala M-312 -
Bairro Indaiá - Belo Horizonte/MG, Tel.: (31) 3431-0696 ou no site

dos Correios: www.correios.com.br.

CLEDSON ALVES SILVA DOS SANTOS
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18000015/2018 - SE/SPI

Objeto - Prestação de serviços de apoio ao tratamento da carga postal,
por meio de Sistema de Registro de Preços - SRP. Edital e
informações no endereço eletrônico: http://www.correios.com.br,
telefone: (31) 3431-0696 de 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00
horas. Sessão Pública pela Internet no endereço eletrônico:
http://www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das propostas até às
09:00 horas do dia 12/09/2018. Início da Disputa de Preços dia
12/09/2018 às 10:00 horas.

ANA CECÍLIA SILVA LOPES
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 04/2018; Objeto: Registro do preço para
a prestação de serviço de apoio ao tratamento de carga da SE/PA;
Contratada: GRIJÓ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP;
CNPJ: 14.801.463/0001-67; Valor global: R$ 1.786.258,24 (um
milhão, setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta e oito
reais e vinte e quatro centavos); Data de Assinatura: 17/08/2018;
Vigência: 12 (doze) meses; Modalidade: Pregão Eletrônico nº
02/2018.

DIRETORIA REGIONAL NA PARAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018/SE

Objeto: Prestação de serviço de limpeza predial, asseio e conservação,
com fornecimento de material de limpeza e higiene, de máquinas,
equipamentos e utensílios nas unidades localizadas na
Superintendência Estadual de Operações/SE, conforme Especificações
Técnicas e demais condições do Edital e seus Anexos. Edital e
informações: www.correios.com.br; telefone: (83) 3216-3547; e-mail:
pb-clic-slme@correios.com.br. Sessão pública pela internet no sítio:
www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das propostas até 12/09/2018
às 9:00. Disputa de preços: 12/09/2018 às 10:00. ID Banco do Brasil:
732596.

VANDERLICE P. D. SANTOS
Licitador

DIRETORIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quinto Termo Aditivo ao Contrato 98/2013; Objeto: Prestação de
serviço de transporte rodoviário de carga ECT, na linha LTR-PR-206;
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação excepcional de vigência
contratual; Contratada:14.339.546/0001-86 THIFA ENGENHARIA E
TRANSPORTES LTDA; Valor Global do Contrato:R$ 155.549,40
(CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E
QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS); Data
de Assinatura: 07/07/2018.

DIRETORIA REGIONAL NO PIAUÍ
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº: 003/2018; data da assinatura: 10/04/2018; nome da
convenente: MUNICIPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ/PI; nome
da Agência de Correios Comunitária: BOM PRINCÍPIO DO
PIAUÍ/PI; vigência: de 10/04/2018 a 09/04/2023; objeto:
Proporcionar atendimento à população do Município de Bom
Princípio do Piauí/PI, por meio da AGC, na forma que lhe forem
autorizados, conforme descrição constante no Plano de Trabalho;
aplicação de recursos financeiros no exercício: R$ 12.356,52;
aplicação total de recursos financeiros: R$ 85.217,40; conta:
3401144406010010; fundamentação legal: Artigos 48 e seguintes, no
que couber do Decreto 93.872/1986, Art. 116, caput da lei 8.666/1993
e instrução normativa nº 01 de 14/12/2000 da SSPM/MC.
DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

CTR 40/2018. Objeto: Contrato de Locação. AC PLANALTO/RS.
Locadores: ALCIDES BASSO e IRIA CALGARO BASSO.
Assinatura: 20/07/2018. Vigência: 28/07/2018 a 27/07/2023. Valor
Global: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

CTR 37/2018. Objeto: Contrato de Locação. AC SÃO JOÃO DO
POLESINE/RS. Locadores: GILBERTO ÂNGELO CERETTA e
CLECI TEREZINHA REFFATTI CERETTA. Assinatura: 20/07/2018.
Vigência: 20/07/2018 a 19/07/2023. Valor Global: R$ 76.800,00
(setenta e seis mil e oitocentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

CTR 36/2018. Objeto: Contrato de Locação. AC PROTÁSIO
ALVES/RS. Locador: RICARDO FERRETO LEÃO. Assinatura:
20/07/2018. Vigência: 01/08/2018 a 31/07/2023. Valor Global: R$
23.820,00 (vinte e três mil oitocentos e vinte reais).

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 45/2018; Data de Assinatura: 15/08/18; Contratada:
12.670.438/0001-66 - UP EVENTOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA; Objeto: Contratação de empresa de trabalho
temporário para prestação de serviço de mão-de-obra temporária.;
Origem: Pregão Eletrônico 17000016/2017; Vigência: 31/08/18 a
31/12/18; Valor Total: R$ 436.708,71 (quatrocentos e trinta e seis mil
setecentos e oito reais e setenta e um centavo).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL nº 18000041/2018; Objeto: Renovação Locação AC PENHA/SC;
Contratado: 13.166.495/0001-75/PATRICIO SANTANA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; Valor global: R$
592.896,00 (quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e noventa e
seis reais); Enquadramento legal: INCISO X DO ARTIGO 24 DA
LEI 8.666/93.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL Nº 18000030/2018; OBJETO: Locação de imóvel para instalação
da unidade postal AC BOCAINA DO SUL-SC; CONTRATADA:
VALMIR MARTINS LUCIANO, CPF 200.264.479-91 E TEREZA
DE MEDEIROS LUCIANO, CPF 375.399.819-20; Valor global:
44.268,00 (quarenta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais);
ENQUADRAMENTO LEGAL: INCISO V, ARTIGO 29 DA LEI
13.303/2016.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL Nº 18000052/2018; OBJETO: Locação de imóvel para instalação
da unidade postal AC ANITA GARIBALDI-SC; CONTRATADA:
ESPOLIO DE OLI STANCK, CPF 294.941.259-91 e SOELI DE
FATIMA STANCK, CPF 250.724.719-34; Valor global: 97.644,00
(noventa e sete mil seiscentos e quarenta e quatro reais);
ENQUADRAMENTO LEGAL: INCISO V, ARTIGO 29 DA LEI
13.303/2016.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL nº 18000021/2018; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA AC
MAREMA/SC; Contratada: ARIELI ELI MORELLO - CPF
042.383.369-33; Valor global: R$ 48.000,00; Enquadramento legal:
INCISO V DO ARTIGO 29 DA LEI 13.303/2016.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL nº 18000032/2018; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A
AC RODEIO; Contratada: ALCEU ROQUE GADOTTI - CPF
351.463.899-34; Valor global: R$ 265.153,20; Enquadramento legal:
INCISO V DO ARTIGO 29 DA LEI 13.303/2016.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL nº 18000028/2018; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A
AC ARROIO TRINTA/SC; Contratada: GILBERTO FRANCISCO
NESI - CPF 733.056.779-53; DAVI LIDANI NESI - CPF
081.948.569-14; GILBERTO FRANCISCO NESI JUNIOR - CPF
068.134.279-66; DANIEL LUIZ NESI - CPF 613134.249-00; Valor
global: R$ 85.891,80; Enquadramento legal: INCISO X DO ARTIGO
24 DA LEI 8.666/93.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL nº 18000023/2018; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A
AC NOVA VENEZA/SC; Contratada: DINO CAETANO
BORTOLOTTO - CPF 008.845.029-53; OLETE ALANO
BORTOLOTTO - CPF 022.221.209-85; Valor global: R$ 102.472,20;
Enquadramento legal: INCISO V DO ARTIGO 29 DA LEI
13.303/2016.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE RESCISÃO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos por meio
de sua Superintendência Estadual de Operações - SE/SPM torna
pública o cancelamento Unilateral da Ata de Registro de Preços
SE/MG nº 0012/2017, conforme o previsto na alínea "a" do
subitem 6.1. do mesmo Instrumento, assim como, no inciso I do
artigo 79 da Lei 8.666/93 e no item IV do artigo 20 do Decreto
nº 7.892/13, sem prejuízo às demais sanções administrativas.
Contratada: EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS
LTDA. - CNPJ 03.873.484/0001-71. Processo Administrativo
Eletrônico nº 53177.017151/2018-89. Motivo: inadimplemento
contratual. Vigência: 01/06/2018.

CRISTIANE SIMONE TRIPODI ARAUJO
Coordenadora de Gestão Administrativa de

Contratos - SPM/GGER/GEGEC/CGEC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


10 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000010

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2986; Espécie: Contrato nº 20.18.0029.00; Partes:
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº.
33.749.086/0001-09 e Associação Brasileira de Indústria de Máquinas
e Equipamentos - ABIMAQ, CNPJ nº 46.390.209/0001-00. O objeto
do presente contrato é a concessão de patrocínio. Valor: R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais). Vigência: 12 meses a contar de
09/08/2018. Assinatura em 09/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 3054; Espécie: Contrato nº 20.18.0049.00; Partes:
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº.
33.749.086/0001-09 e Cortex Américas Organização de Feiras e
Eventos Ltda, CNPJ nº 23.056.156/0001-90. O objeto do presente
contrato é a concessão de patrocínio. Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais). Vigência: 12 meses a contar de 06/08/2018.
Assinatura em 06/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 3051; Espécie: Contrato nº 20.18.0050.00; Partes:
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº.
33.749.086/0001-09 e Fundação de Estudos Agrários Luiz de
Queiroz- FEALQ, CNPJ nº 48.659.502/0001-55. O objeto do presente
contrato é a concessão de patrocínio. Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais). Vigência: 12 meses a contar de 07/08/2018. Assinatura em
07/08/2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2018

Pelo presente Edital, a Financiadora de Estudos e Projetos -
Finep, por intermédio da Comissão Permanente de Tomada de Contas
Especial - CPTCE, localizada na Av. República do Chile, 330 - 17º
andar da Torre Oeste do Ventura Corporate Towers - Centro, CEP
20.031-170, Rio de Janeiro - RJ, tel.: (21) 2555-0358, NOTIFICA o
Senhor HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA (CPF
000.929.484-80), que encontra-se em local incerto e não sabido, da
instauração da Tomada de Contas Especial - TCE nº 041/2018, para
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da presente
publicação, apresentar argumentos para sua defesa, ou ainda,
promover o recolhimento da importância de R$ 509.556,04
(Quinhentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e quatro
centavos), correspondente a não devolução do saldo remanescente
atualizado com os rendimentos da aplicação financeira do contrato de
subvenção nº 01.08.0228.00 (Projeto "Armazém Digital: Preservação
de Informações Públicas"), em conformidade com a Cláusula Sétima,
item 2, alíneas "b" e "f", e com a Cláusula Décima Terceira, item 1,
alínea "b" e "c", do contrato 01.08.0228.00, com o Art. 3 da IN/TCU
Nº 71/12, atualizada pela IN/TCU Nº 76/16, e com o Art. 8 da Lei
8.443/92. O valor do débito já está atualizado monetariamente e com
juros legais, com base no Sistema de Débito do Tribunal de Contas da
União, da liberação dos recursos até 15/08/2018. O não atendimento
desta notificação, no prazo supracitado, ensejará a continuidade do
processo de TCE, em conformidade com a legislação vigente.

DERMEVAL ALVES TENÓRIO
Pela Comissão Permanente de Tomada de

Contas Especial

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

1) Contrato: AF 1.049/18. Processo: 1.047/2018. Modalidade: Pregão
Eletrônico. Contratada: ECC COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELLI
- EPP. CNPJ: 27293468000178. Objeto: Aquisição de paletes para
armazenamento de resíduos e rejeitos. Vigência: 20/07/2018 até
20/11/2018. Valor Global: R$ 18.000,00. Empenho: 2018NE005760.

2) Contrato: AF 5.036/18. Processo: CMANT.M-2018/04/00069.
Modalidade: Verificação de Preço / Dispensa Eletrônica. Contratada:
SOLTECH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA. CNPJ: 10745021000190. Objeto:
Equipamentos para CFTV (Câmeras de alto desempenho) da AN-09..
Vigência: 09/08/2018 até 26/09/2018. Valor Global: R$ 22.415,10.
Empenho: 2018NE005883.

2)3) Contrato: AF 5.037/18. Processo: CADMT.M-2018/06/00133.
Modalidade: Verificação De Preço / Dispensa Eletrônica. Contratada:
SILVIA ROGÉRIA PORTELLA BACELAR. CNPJ:
07855804000111. Objeto: Materiais de Limpeza. Vigência:
09/08/2018 até 29/06/2018. Valor Global: R$ 24.167,20. EMPENHO:
2018NE005882.

2)4) Contrato: C3/18/018. Processo: COSET.F-2018/02/00060;
Modalidade: Pregão Eletrônico. Contratada: NEW CARGO
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA - ME.; CNPJ:
19.737.004/0001-85; Objeto: Contratação de serviços de locação de

veículos leve com motorista. Vigência: 12.07.2018 à 12.07.2020.
Valor Global: R$ 1.480.660,80. Empenho: 2018NE005961.

2)5) Contrato: C3/18/019. Processo: COSET.F-2018/01/00042;
Modalidade: Pregão Eletrônico. Contratada: NOVACOOPER -
Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Resende. CNPJ:
03.410.650/0001-01; Objeto: Prestação de serviços de transporte de
passageiros na região da FCN/INB - Resende/RJ.; Vigência:
12/07/2018 à 11/07/2020. Valor Global: R$ 3.092.155,20. Empenho
:2018NE005962.

2)6) Contrato: C5/18/007. Processo: 1.031/2018. Modalidade: Pregão
Eletrônico. Contratada: Leddy Concept Eireli. CNPJ:
13084985000122. Objeto: Prestação de serviço, por prazo
determinado, de montagem e instalação eletromecânica de unidades
de separação isotópica, com dedicação exclusiva de mão de obra, a
serem implantadas de forma modular na Usina de Enriquecimento
Isotópico de Urânio.Vigência: 17/08/2018 até 17/08/2019. Valor
Global: R$ 604.957,20. Empenho: 2018NE005737.

2)7) Contrato: C2/18/006. Processo: CPLAP.N-2018/02/00051.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação. Contratada: TROX DO
BRASIL - Difusão de AR , Acústica , Filtragem , Ventilação Ltda.
CNPJ: 76881093000172. Objeto: Aquisição de filtros do sistema de
ventilação SAD 15, 17, 18, 19 e 03 - SCM 0020-18. Vigência:
06/08/2018 até 20/09/2018. Valor Global: R$ 171.453.100,00.
Empenho: 2018NE005509.

2)8) Contrato: C4/12/030. Processo: CADMT.M-2017/10/00175.
Modalidade: 07-Aditamento de Contrato. Contratada: COMERCIAL
DE ALIMENTOS BANAMIN LTDA. CNPJ: 07.157.261/0001-69.
Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de execução dos serviços
do contrato. Vigência: 01/11/2017 até 01/02/2018. Valor Global: R$
775.041,30.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO GESUP.F Nº 1.060/2018

A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. torna público que
promoverá licitação por meio de Pregão Eletrônico, no site
www.licitacoes-e.com.br, para contratação de empresa especializada
para prestação do(s) serviço(s) de monitoramento da fauna, a ser
executado(s) na Unidade de Concentrado de Urânio - URA,
localizada no município de Caetité/BA. A entrega das propostas será
até as 9 horas do dia 30 de agosto de 2018, e a sessão de disputa no
mesmo dia, às 10 horas.

O Edital deverá ser obtido pelos interessados no site
acima.

POLLYANNA NUNES VALGAS
Pregoeira

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS
DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2018 - UASG 240105

Nº Processo: 01280000188/2016. PREGÃO SRP Nº 11/2016.
Contratante: MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contratado:
01475599000263. Contratado : DISTRIBUIDORA CUMMINS
CENTRO OESTELTDA. Objeto: Aquisiçao de Grupos Geradores.
Fundamento Legal: Lei n. 8.666/1993 . Vigência: 03/08/2018 a
03/08/2019. Valor Total: R$613.998,00. Fonte: 100000000 -
2018NE800093. Data de Assinatura: 03/08/2018.

(SICON - 17/08/2018)

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 19/2018 - UASG 240105

Nº Processo: 01280001131/2018. Objeto: Pagamento de taxa de
inscrição para a capacitação de 2 (dois) servidores no curso Gestão e
Fiscalização de Contratos, instrumentos de controle e encerramento
dos contratos de acordo com a nova in 05/2017, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: Trata-se de uma inexigibilidade
de licitação declaração de Inexigibilidade em 09/08/2018.
CRISTIANE IYOKO CARMINE OKAWA. Coordenadora de
Administração. Ratificação em 10/08/2018. HILLANDIA
BRANDAO DA CUNHA. Diretora do Inpa, Substituta. Valor Global:
R$ 6.780,00. CNPJ CONTRATADA: 35.963.479/0001-46 ESAFI -
ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 240105-00001-2018NE800141

LABORATÓRIO NACIONAL DE
COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2018 - UASG 240123

Nº Processo: 097/2018. PREGÃO SRP Nº 5/2018. Contratante:

LABORATORIO NACIONAL DE COMPUTACAOCIENTIFICA.

CNPJ Contratado: 18387904000187. Contratado : COMERCIAL TOP

MIX LTDA -.Objeto: Aquisição de equipamentos de tecnologiada

informação e comunicação para atender às demandas das Coordenações

do LNCC. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 . Vigência: 06/08/2018 a

04/11/2018. Valor Total: R$206.970,00. Fonte: 100000000 -

2018NE800161. Data de Assinatura: 06/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 240123-00001-2018NE800001

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 240125

Nº Processo: 01205000296201862. Objeto: Aquisição eventual de
eletrodomésticos para aparelhamento de diversos setores das Bases
Físicas do Museu Goeldi, em Belém/PA bem como para atender a
sede do futuro Instituto de Pesquisas do Pantanal-INPP na cidade
Cuiabá/MT.. Total de Itens Licitados: 37. Edital: 20/08/2018 das
09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Gov.
Magalhaes Barata 376, Sao Braz - Belém/PA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 4 0 1 2 5 - 5 - 0 0 0 0 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

TIAGO SILVA MOTA
Assistente em c&t

(SIASGnet - 17/08/2018) 240125-00001-2018NE000012

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 240124

Nº Processo: 01208000190201839. Objeto: Contratação de empresa
especializada para fornecimento e instalação de 2 (dois) elevadores
panorâmicos (sem casa de máquinas) com capacidade para 13 (treze)
passageiros ou 975 kg, 02 (duas) paradas, incluindo manutenção
preventiva e corretiva durante 12 (doze) meses (período de garantia),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua General Bruce,
586, São Cristóvão - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 4 0 1 2 4 - 5 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE CEZAR BROCHADO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 240124-00001-2018NE800067

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A
EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Espécie: extrato de Termo de Reconhecimento de Dívida referente
ao pagamento e a liquidação do valor devido pela NUCLEP à
sociedade empresária MUNDIVOX, resultante da prestação de
serviços continuados para o escritório da NUCLEP localizado no
Centro da cidade do Rio de Janeiro. Contrato C-1045/CS-590.
Contratante: Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A - NUCLEP-
CNPJ: 42.515.882/0003-30. Contratada: Mundivox
Telecomunicações LTDA - CNPJ: 07.228.550/0001-01. Valor total:
R$ 1747,19, referente ao período de 05/10/2016 a 04/10/2017.
Data da assinatura: 14/08/2018. Signatários: Luzenildes Sant'Ana
de Almeida - Diretor Administrativo e Carlos Henrique Silva
Seixas - Presidente.
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SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE CIÊNCIAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE MUDANÇAS GLOBAIS DE CLIMA

E D I TA L
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS
PROCESSO SELETIVO Nº 5/2018

O Diretor Nacional do Projeto BRA/16/G31, no uso de suas atribuições legais resolve
CONVOCAR para entrevistas no dia 22 de agosto de 2018, os seguintes candidatos selecionados no
âmbito do Processo Seletivo n° 05/2018 - Segurança Socioambiental - Meio Ambiente

. Candidato(a) Va g a Horário Local

. Daniela Nogueira Soares CT 05/2018 10h00 MCTIC

. Diego Pereira Lindoso 10h40

. Gisele Parno Guimarães 11 h 2 0

. Graziela Tejada Pinell 12h00

. Iara Regina Nocentini André 12h40

. José Eduardo Viglio 14h20

. Letícia Palazzi Perez 15h00

. Marcela Cardoso Guilles da Conceição 15h40

. Marcelo Francisco Sestini 16h20

. Patrícia Fernanda Pinho 17h00
A entrevista será feita por telefone ou skype devendo o candidato avisar com antecedência mínima de

dois dias pelo e-mail bra16g31@mctic.gov.br, informando o número de telefone ou nome Skype para contato.

MÁRCIO ROJAS DA CRUZ

E D I TA L
PROCESSO SELETIVO Nº 3/2018 - CT 3/2018 RESULTADO FINAL

E CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Projeto: BRA/16/G31

O Diretor Nacional do Projeto BRA/16/G31, no uso de suas atribuições legais, resolve TORNAR

PÚBLICO o resultado final da vaga PS 03/2018 - CT 03/2018, com a consequente CONVOCAÇÃO da

candidata Eveline Maria Vasquez Arroyo, aprovada em primeiro lugar, para apresentação da documentação

necessária à contratação imediata. Abaixo, classificação dos candidatos:

. Classificação Candidatos Total de pontos

. 1 Eveline Maria Vasquez Arroyo 151

. 2 Renata da Costa Barreto 131

. 3 Marcelo M. R. Moreira 128,5

. 4 Fernando Cesar Ferreira 126

. 5 Leila Harfuch 125

. 6 André Felipe Simões 125

. 7 Pieter de Jong 11 7 , 2 5

. 8 Maria Francisca Azeredo Velloso 100,75

. 9 Eli Siqueira Alves 96

. 10 Washington Luiz F. Correia Filho 87

MÁRCIO ROJAS DA CRUZ

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

EXTRATOS DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, Processo n.º
53000.070570/2013-56. PARTICIPANTES: Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações CNPJ/MF 01.263.896.0001-
64, e o município de Óbidos no Estado do Pará, CNPJ/MF
05.131.180/0001-64. Objeto: Projeto de implantação e manutenção
das Cidades Digitais. VIGÊNCIA: inicia-se na data de sua
assinatura e terminará na data de assinatura do Termo de Doação
com Encargos. SIGNATÁRIOS: Américo Tristão Bernardes,
Diretor do Departamento de Inclusão Digital do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, CPF nº
284.041.656-53, e Francisco José Alfaia de Barros, Prefeito
municipal de Óbidos-PA, CPF nº 718.808.02-91. DATA DE
ASSINATURA 17/08/2018.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, Processo n.º
53000.068620/2013-35. PARTICIPANTES: Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações CNPJ/MF 01.263.896.0001-
64, e o município do Amapá no Estado do Amapá, CNPJ/MF
05.989.116/0001-19. Objeto: Projeto de implantação e manutenção
das Cidades Digitais. VIGÊNCIA: inicia-se na data de sua
assinatura e terminará na data de assinatura do Termo de Doação
com Encargos. SIGNATÁRIOS: Américo Tristão Bernardes,
Diretor do Departamento de Inclusão Digital do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, CPF nº
284.041.656-53, e Carlos Sampaio Duarte, Prefeito municipal do
Amapá -AP, CPF nº 163.613.932-91. DATA DE ASSINATURA
17/08/2018.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, Processo n.º
01250.014317/2018-81. PARTICIPANTES: Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações CNPJ/MF 01.263.896.0001-
64, e o município de Rio das Flores no Estado do Rio de Janeiro,
CNPJ/MF 29.179.454/0001-53. Objeto: Projeto de implantação e
manutenção das Cidades Digitais. VIGÊNCIA: inicia-se na data de
sua assinatura e terminará na data de assinatura do Termo de
Doação com Encargos. SIGNATÁRIOS: Américo Tristão
Bernardes, Diretor do Departamento de Inclusão Digital do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, CPF
nº 284.041.656-53, e Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito
municipal de Rio das Flores -RJ, CPF nº 193.479.956-49. DATA
DE ASSINATURA 17/08/2018.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, Processo n.º
53000.068847/2013-81. PARTICIPANTES: Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações CNPJ/MF 01.263.896.0001-
64, e o município de Itapuranga no Estado de Goiás, CNPJ/MF
01.146.604/0001-03. Objeto: Projeto de implantação e manutenção
das Cidades Digitais. VIGÊNCIA: inicia-se na data de sua
assinatura e terminará na data de assinatura do Termo de Doação
com Encargos. SIGNATÁRIOS: Américo Tristão Bernardes,
Diretor do Departamento de Inclusão Digital do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, CPF nº
284.041.656-53, e Daves Soares da Silva, Prefeito municipal de
Itapuranga-GO, CPF nº 212.921.161-53. DATA DE ASSINATURA
17/08/2018.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, Processo n.º
53000.069495/2013-81. PARTICIPANTES: Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações CNPJ/MF 01.263.896.0001-
64, e o município de Paraíso do Tocantins no Estado de Tocantins,
CNPJ/MF 00.299.180/0001-54. Objeto: Projeto de implantação e

manutenção das Cidades Digitais. VIGÊNCIA: inicia-se na data de
sua assinatura e terminará na data de assinatura do Termo de
Doação com Encargos. SIGNATÁRIOS: Américo Tristão
Bernardes, Diretor do Departamento de Inclusão Digital do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, CPF
nº 284.041.656-53, e Moisés Nogueira Avelino, Prefeito municipal
de Paraíso do Tocantins -TO, CPF nº 010.812.831-72. DATA DE
ASSINATURA 17/08/2018.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, Processo n.º
01250.071460/2017-90. PARTICIPANTES: Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações CNPJ/MF 01.263.896.0001-
64, e o município de São Sebastião do Passé no Estado da Bahia,
CNPJ/MF 00.299.180/0001-54. Objeto: Projeto de implantação e
manutenção das Cidades Digitais. VIGÊNCIA: inicia-se na data de
sua assinatura e terminará na data de assinatura do Termo de
Doação com Encargos. SIGNATÁRIOS: Américo Tristão
Bernardes, Diretor do Departamento de Inclusão Digital do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, CPF
nº 284.041.656-53, e Breno Konrad Meira Moreira, Prefeito
municipal de São Sebastião do Passé -BA, CPF nº 710.284.635-53.
DATA DE ASSINATURA 17/08/2018.

Ministério da Cultura

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DIRETORIA COLEGIADA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins previstos no
art. 86 da IN 109, de 19 de dezembro de 2012, INTIMA a empresa SS
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 10.427.836/0001-20, que se
encontra em local incerto e não sabido, para ciência da DECISÃO DE
INFRAÇÃO CONTINUADA proferida no Processo Administrativo
Sancionador nº 01416.000359/2018-03, que concluiu pela aplicação de
MULTA no valor de R$ 20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais),
com base na legislação em vigor.

A contar da data da efetivação desta intimação, a empresa terá
20 (vinte) dias para apresentação de recurso ou efetuar o pagamento da
multa, conforme o art. 80, III, da IN nº 109, de 19 de dezembro de 2012.
Ressalte-se que o pagamento fora dos prazos previstos na legislação em
vigor acarretará a devida atualização do débito.

Poderá ser concedido parcelamento do débito, desde que sejam
atendidas as exigências contidas na legislação.

O pagamento da multa dentro do prazo estipulado implicará
renúncia expressa ao direito de interpor recurso administrativo contra a
decisão ora proferida. Como consequência da renúncia, serão concedidos
20% de desconto em relação ao valor originalmente estipulado.

Fica esta empresa advertida desde logo que o não pagamento da
multa no prazo estipulado ensejará a inscrição: (i) da empresa no
Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades
federais - CADIN, e (ii) do valor da multa sem desconto em dívida ativa
para posterior cobrança judicial, com os acréscimos legais devidos.

A inscrição no CADIN, a ser realizada após o transcurso de 75
dias da constituição definitiva do crédito, impede ao interessado obter: (i)
crédito que envolva a utilização de recursos públicos e (ii) incentivos
fiscais e financeiros, nos termos da Lei 10.522/02.

O não recolhimento da multa fixada implica ainda a situação de
INADIMPLÊNCIA desta empresa perante a ANCINE, impedindo a
obtenção de recursos em todas as modalidades previstas pela legislação
em vigor, em especial a contratação com os agentes financeiros do Fundo
Setorial do Audiovisual (FSA), e o recebimento de recurso dela
decorrente, nos termos da Deliberação da Diretoria Colegiada nº 210, de
08 de novembro de 2010.

Informamos que o referido processo encontra-se disponível
para consulta na Superintendência de Fiscalização da ANCINE. Telefone
para contato: (21) 3037.6160.

Por fim, ressalte-se que o pagamento da multa ora aplicada,
assim que verificado, ensejará o arquivamento do processo.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
EDUARDO LUIZ PERFEITO CARNEIRO

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018 - UASG 344041

Nº Processo: 01420102062201812. Objeto: A escolha da proposta
mais vantajosa para a contratação de serviços de agenciamento de
viagens para voos regulares internacionais e domésticos atendidos
pelas companhias aéreas, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 7. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, Edifício
Toufic, Cep: 70.302-000, Plano Piloto - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 3 4 4 0 4 1 - 5 - 0 0 0 0 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Embora a
licitação seja composta de um grupo de sete itens, os licitantes
deverão apresentar lances somente para os itens 01,02,03 e 04. .

JAMMES GONCALVES DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 344041-34208-2018NE800030

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2018 ao
Convênio Nº 858818/2017. Convenentes: Concedente: FUNDACAO
NACIONAL DE ARTES, Unidade Gestora: 403201. Convenente:
FUNDACAO DE ARTE DE NITEROI - FAN, CNPJ nº
28550176000136. Alteração de Vigência. Valor Total: R$
1.507.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 7.500,00, Vigência:
31/08/2018 a 30/04/2019. Data de Assinatura: 29/12/2017.
Signatários: Concedente: STEPAN NERCESSIAN, CPF nº
26672383700, Convenente: ANDRE DINIZ DA SILVA, CPF nº
005.663.487-05.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU HISTÓRICO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018 - UASG 343016

Nº Processo: 01438000177201876. Objeto: Contratação de serviços
continuados de limpeza, conservação, higienização interna e externa,
acervo e instalações do Prédio sede do Museu histórico Nacional,
Tombados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
- IPHAN situado a Praça Marechal Âncora, s/nº - Centro - Rio de
Janeiro / RJ, com fornecimento de mão de obra, material e
equipamentos, visando atender às necessidades, conforme as
especificações e as condições constantes dos Anexos a este Edital..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 10h00 às 12h00 e
das 14h00 às 17h00. Endereço: Praca Marechal Ancora, S/n, Centro -

Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 3 4 3 0 1 6 - 5 - 0 0 0 0 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
completo estará disponível após publicação em Diário Oficial da
União.

JOSE PEREIRA IGNACIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 423002-42207-2018NE800003

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 01512.002172/2014-14 - Termo Aditivo nº 007/2018
ao Termo de Compromisso PAC CH Nº 366 - COMPROMISSÁRIO:
Governo do Estado do Rio Grande do Sul/RS - CNPJ n°
87.934.675/0001-96; Objeto: Prorrogar por 120 dias o prazo de
vigência do Termo de Compromisso firmado para execução da Etapa
final da Restauração do Museu de Comunicação Social Hipólito José
da Costa (projetos). Da Prorrogação: 05/08/2018 a 02/12/2018. Data
e Assinatura: 24/07/2018 - do Governador do Estado do Rio Grande
do Sul, Senhor José Ivo Sartori.

AV I S O

Comunicação Para Efeito de Registro do Bem Cultural de Natureza
Imaterial Denominado "Literatura de Cordel" Como Patrimônio
Cultural do Brasil.

Na forma e para os fins do disposto no § 5º do art. 3º do
Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000, o INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN
dirige-se a todos os interessados para A V I S A R que está em
trâmite, no âmbito deste Instituto, o Processo Administrativo n.º
01450.008598/2010-20, que se refere à proposta de registro da
Literatura de Cordel, de âmbito nacional, como Patrimônio Cultural
do Brasil. A solicitação foi apresentada pela Academia Brasileira de
Literatura de Cordel, sediada na cidade do Rio de Janeiro, e conta
com o apoio e interesse de membros da comunidade detentora deste
bem cultural por meio de abaixo-assinado e vídeo com depoimentos
de anuência. A origem da palavra cordel está associada às práticas
editoriais na Europa Ocidental que visavam ampliar a difusão dos
livros. Pequenas brochuras impressas em papel barato eram colocadas
à venda em feiras e mercados penduradas em cordões. Portanto, a
expressão literatura de cordel significava inicialmente muito mais um
modo de exposição para venda do que propriamente um gênero
literário. Por extensão, passou a se referir a edições de baixo custo e
adaptações de narrativas orais, peças de teatro e obras manuscritas
para um público pouco familiarizado com a escrita. No Brasil, a
expressão literatura de cordel passou a ser empregada em fins da
década de 1950 e hoje em dia é reconhecida, pelos detentores, como
a que propriamente nomeia as composições em versos de que trata a
instrução deste processo. Os vínculos históricos da literatura de cordel
com as narrativas orais, a cantoria, o repente, a embolada, a glosa e
a declamação ensejaram a criação de estruturas formais para os
poemas, facilitando a memorização dos versos. Em um contexto de
oralidade, os padrões rítmicos e métricos funcionam como um
resistente suporte mnemônico. Eis então que a tríade rima, métrica e
oração, detalhadamente descrita na instrução do processo, constitui o
alicerce sobre o qual os poemas se assentam. Quando tais cânones são
cumpridos, a composição poética passa a se inserir em uma longa
linhagem literária, uma tradição transmitida por gerações a partir do
convívio com poetas ou da leitura de autores que se tornaram
referência neste gênero. Os poetas sempre buscaram inserção nos
meios de comunicação disponíveis e o desenvolvimento da
radiodifusão, da indústria fonográfica e da circulação dos jornais
possibilitou a gravação de pelejas, cantorias e desafios, contribuindo
para que o folheto impresso se tornasse o suporte da poesia cantada e
declamada oralmente. No formato de livros de bolso, geralmente
medindo 11 cm × 16 cm, em papel de baixo custo e vendidos a
preços módicos, os folhetos de cordel costumam ser impressos em
uma folha de 30 × 20 cm dobrada ao meio e, em seguida, na margem
esquerda, tendo, assim, número de páginas múltiplo de 4. As
informações editoriais essenciais para os leitores - título, autor,
tipografia, preço - aparecem nas capas dos folhetos. As capas
merecem um destaque à parte em função da imagem que ilustra o

folheto. Não se trata de uma mera ilustração do texto, mas tem função
mnemônica, condensando a trama da narrativa, e função metafórica,
multiplicando sentidos e significados que abarcam a observação do
cotidiano e da vida social. Dentre todas as técnicas imagéticas já
empregadas, a arte da xilogravura acabou conferindo uma identidade
visual ao folheto de cordel. A longa continuidade histórica desta
prática cultural não deixou de ser pontuada por conflitos e desafios.
No contexto da migração dos poetas para diversas regiões do país,
alguns espaços públicos nos grandes centros urbanos se constituíram
em territórios de referência para preservação de laços de
sociabilidade, apresentações e transmissão de saberes, favorecendo
uma resistente permanência apesar de entraves de toda ordem. O
exame das narrativas ao longo do tempo revela que os poetas
estiveram sempre atentos aos contextos da época e às experiências de
vida de seus leitores e ouvintes, abordando novas temáticas, novas
linguagens e novos públicos. Isso fez com que a literatura de cordel
tenha se mantido ao mesmo tempo vinculada a um repertório que se
firmou nas primeiras décadas do século XX e atualizada
constantemente, dada a capacidade de os versos rimados traduzirem
interpretações do cotidiano e da vida social. A relevância dos
significados e valores da literatura de cordel, efetivos e atuais, sua
capacidade de desenvolver formas de transmissão de saber que
envolvem múltiplas dimensões para além do ensino formal e sua
contribuição à formação da sociedade brasileira e à construção da
identidade nacional são detalhadamente apresentadas no processo de
instrução técnica, motivando a emissão de parecer favorável à
inscrição da Literatura de Cordel no Livro de Registro de Formas de
Expressão. A presente comunicação tem por finalidade tornar público
o ato que se quer praticar e permitir que, no prazo de 30 (trinta) dias
contados desta publicação, qualquer interessado apresente a sua
manifestação.

AMPARO LEGAL: art. 216, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988; Lei n.º
8.029 de 12 de abril de 1990; Lei n.º 8.113, de 12 de dezembro de
1990; Decreto n.º 3.551, de 4 de agosto de 2000; Resolução do Iphan
n.º 001, de 3 de agosto de 2006 e Decreto n.º 9.238, de 15 de
dezembro de 2017.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DOS INTERESSADOS:
30 (trinta) dias.

CORRESPONDÊNCIA PARA: Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural - Presidente - SEPS Quadra 713/913 Sul, Bloco
D, Edifício IPHAN, 5º andar - Asa Sul - Brasília - Distrito Federal -
CEP: 70.390-135.

ANDREY ROSENTHAL SCHLEE
Presidente
Substituto

AV I S O

Comunicação Para Efeito de Registro do Bem Cultural de Natureza
Imaterial Denominado "Procissão do Senhor dos Passos Em
Florianópolis - Sc" Como Patrimônio Cultural do Brasil.

Na forma e para os fins do disposto no § 5º do art. 3º do
Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000, o INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN
dirige-se a todos os interessados para A V I S A R que está em
trâmite, no âmbito deste Instituto, o Processo Administrativo n.º
01450.017060/2006-20, que se refere à proposta de registro da
Procissão do Senhor dos Passos, realizada no município de
Florianópolis, Santa Catarina. A solicitação foi apresentada pela
Associação Comercial e Industrial de Florianópolis - ACIF, além de
ter anuência da Irmandade do Senhor Jesus dos Passos e Hospital de
Caridade e da Arquidiocese de Florianópolis. O pedido em questão
conta, ainda, com o apoio do Instituto Histórico e Geográfico de
Santa Catarina, do Núcleo de Estudos Históricos da Universidade do
Estado de Santa Catarina - UDESC e da Fundação Cultural de
Florianópolis Franklin Cascaes. A Procissão é uma manifestação de
religiosidade que se dá em torno da devoção a Nosso Senhor Jesus
dos Passos no domingo que antecede o Domingo de Ramos, e é
fundamentalmente organizada e realizada pela Irmandade do Senhor
Jesus dos Passos, pela Igreja Católica e pelos devotos populares do
Senhor dos Passos. A Procissão pode ser vista como um sistema ritual
composto das seguintes etapas estruturantes: Missas, as quais se
intercalam abrindo e finalizando os demais ritos; Descida e troca das
vestimentas das Imagens de Nosso Senhor dos Passos e Nossa
Senhora das Dores; Lavação da imagem de Nosso Senhor dos Passos;
Procissão do Carregador; Procissão da Transladação das Imagens;
Confecção de tapetes de rua; e, Procissão do Encontro, a qual
configura-se como ponto culminante do sistema ritual. O trajeto
percorrido no sábado durante a Procissão do Carregador e da
Transladação das Imagens, parte da Capela Menino Deus, localizada
junto ao Complexo do Hospital de Caridade, e segue pelas ruas
Menino Deus, Bulcão Viana, Tiradentes, contornando a Praça XV de
Novembro até chegar à Catedral Metropolitana. Na Procissão do
Encontro, o trajeto realizado parte da Catedral Metropolitana e
percorre os seguintes pontos: Rua Tenente Silveira, Rua Deodoro
parando em frente à Igreja de São Francisco, Rua Conselheiro Mafra,
contorno da Praça XV de Novembro até alcançar a frente da
escadaria da Catedral, onde ocorre o Encontro entre as imagens do
Senhor dos Passos e de Nossa Senhora das Dores, com proferição de
sermão por autoridade eclesiástica. Ao final, o cortejo retorna a
Capela Menino Deus refazendo no sentido inverso o mesmo percurso
do dia anterior. A Procissão do Senhor dos Passos possui uma história
de cerca de 250 anos e remete à narrativa sobre a chegada da imagem
do Senhor dos Passos na capital de Santa Catarina, em 1764 ou 1765.
No ano seguinte à chegada da imagem à vila, foi fundada pela elite
local a Irmandade de Nosso Senhor dos Passos, a qual tinha como um
dos objetivos acolher a referida Imagem e organizar a Procissão do

Senhor dos Passos, tendo sido a primeira desta realizada em torno de
1766 e 1767. A Procissão foi incorporada ao cotidiano da cidade
desde a chegada da Imagem do Senhor dos Passos e passou a ser uma
das principais atividades da Irmandade e manifestação religiosa do
Estado de Santa Catarina e região. A Procissão do Senhor dos Passos
simboliza o sofrimento, crucificação e morte de Jesus Cristo, tendo
como suporte narrativo os evangelhos de Marcos, Mateus, Lucas e
João. Esta tradição de encenação dos últimos momentos da vida de
Cristo teria se disseminado pela península ibérica através das
Irmandades e, por conseguinte, chegado ao Brasil, de forma geral,
através da colonização portuguesa e do esforço de catequizar a
população e propagar a fé católica. A Procissão repercute na vida dos
devotos e na memória dos moradores da região e é também um
momento no qual os laços familiares e a devoção são fortalecidos.
Reforça-se a relação entre o devoto e o Senhor dos Passos, a qual é
permeada por fortes sentimentos - de gratidão, esperança, amor e fé -
e comoção. A Procissão de Florianópolis se destaca pela existência

da Procissão do Carregador e pela força da Irmandade e sua relação
histórica com a questão da saúde. A proximidade da Capela com o
Hospital de Caridade e o vínculo deste com a Irmandade, propiciou
uma estreita relação entre a devoção ao Senhor dos Passos e os
doentes que se tratam no local, sendo o orago associado fortemente
aos milagres de restauração da saúde. Os sentimentos de contrição e
pesar também são bastante característicos da Procissão, a qual é
marcada pela sacralidade. A expressão de devoção ao Senhor dos
Passos não se restringe apenas ao momento da Procissão; ela também
se expressa e se estende no tempo, tanto com os preparativos para o
evento religioso quanto após a realização deste. O bem cultural é
analisado como objeto de Registro considerando-se a sua capacidade,
enquanto ritual, de refletir dinâmicas sociais e significados culturais
ao longo do tempo, revelando nisto a sua força e relevância. Se fazem
presentes na Procissão aspectos muito particulares que remetem à
construção da identidade dos detentores - expressos no imaginário,
símbolos, vivências e memórias que a manifestação suscita e grava na
comunidade detentora - e outros mais abrangentes, os quais
possibilitam reconhecer a história, memória e identidade de grupos
formadores da sociedade brasileira - expressos nas narrativas e
símbolos que nos permitem ver repercussões, nos dias de hoje, da
colonização portuguesa e seu esforço de propagação da fé e devoção
católica no território colonial, e nas ressignificações decorrentes das
diversas interações sociais e trocas simbólicas entre os diferentes
atores sociais que integraram e integram a Procissão. A Procissão é
um sistema ritual em torno da devoção ao Senhor dos Passos, que,
para além de seu caráter litúrgico ao rememorar a Via Crucis,
congrega elementos que reforçam os laços sociais e trocas simbólicas
- estabelecendo vínculos comunitários e com o "divino" - fortalece
identidades, demarca papéis sociais e apresenta uma sólida relação
com a história de Florianópolis, motivando assim a emissão de
parecer favorável à inscrição no Livro de Registro das Celebrações. A
presente comunicação tem por finalidade tornar público o ato que se
quer praticar e permitir que, no prazo de 30 (trinta) dias contados
desta publicação, qualquer interessado apresente a sua manifestação.

AMPARO LEGAL: art. 216, inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988; Lei n.º
8.029 de 12 de abril de 1990; Lei n.º 8.113, de 12 de dezembro de
1990; Decreto n.º 3.551, de 4 de agosto de 2000; Resolução do Iphan
n.º 001, de 3 de agosto de 2006 e Decreto n.º 9.238, de 15 de
dezembro de 2017.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DOS INTERESSADOS:
30 (trinta) dias.

CORRESPONDÊNCIA PARA: Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural - Presidente - SEPS Quadra 713/913 Sul, Bloco
D, Edifício IPHAN, 5º andar - Asa Sul - Brasília - Distrito Federal -
CEP: 70.390-135.

ANDREY ROSENTHAL SCHLEE
Presidente
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

EXTRATO DE COMODATO

Processo nº 01403.000481/2008-49: Termo de Comodato que entre
si celebram o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - IPHAN, Universidade Federal de Alagoas, Casa da
Amizade de Penedo, COMODATÁRIOS, e, de outro lado, a Santa
Casa de Misericórdia de Penedo, COMODANTE.
Objeto: O objeto do termo de comodato é empréstimo pela
COMODANTE, por si e por seus sucessores, aos
COMODATÁRIOS, de parte do sobrado de nº 31, localizado à
Praça Marechal Deodoro, Centro Histórico de Penedo/AL.
Compreendendo todo 2º e 3º pisos e área de 25,67 m² do piso
térreo, conforme planta em anexo. Vigência: A cessão foi
concedida pelo período de 15 (quinze) anos. Assinam: Mário
Aloísio Barreto Melo, Maria Valéria Costa Correia, Francisca Lima
Lessa Lobo, Valério Breda. Data do termo: 08/08/2017.

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 343010

Nº Processo: 01508000241201848. Objeto: Contratação de empresa
especializada na realização de serviços de processamento técnico de
acervo bibliográfico, com algumas publicações raras: registro,
etiqueta de chamada, catalogação e classificação de obras,com
inserção destas informações em base de dados (software), confecção

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DA DIVERSIDADE CULTURAL

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo do Convênio nº 763224,
publicado no D.O.U. nº 157 de 15/08/2018, seção 3, pág. 12,

Onde se lê "Vigência de 16/08/2018 a 06/02/2020. Data de
Assinatura: 29/12/2011"

Leia-se "Vigência de 29/12/2011 a 06/02/2020. Data de
Assinatura: 13/08/2018".

RETIFICAÇÃO

No EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE
FOMENTO nº 869505/2018, publicado no Diário Oficial da União nº
158, de 16/08/2018, Seção 3, página 12,

Onde se lê: "Vigência 03/08/2018 a 03/08/2018",
Leia-se: "Vigência: 03/08/2018 a 03/08/2019".

SECRETARIA DA ECONOMIA CRIATIVA
DEPARTAMENTO DE LIVRO, LEITURA,

LITERATURA E BIBLIOTECAS

EDITAL Nº 4, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 2/2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIVRO,
LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS DA SECRETARIA
DA ECONOMIA CRIATIVA, DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 15 do
decreto n.º 8.837, de 17 de agosto de 2016, e Portarias nº 84, de 08
de setembro de 2017 e nº 30, de 08 de março de 2018, resolve:

Art.1º - Prorrogar o prazo de inscrição por mais 15 (quinze)
dias para o Edital de Seleção Pública nº 2, de 5 de julho de 2018 -
Edital de Bibliotecas Digitais - 2018, publicado no DOU, de 6 de
julho de 2018, Seção 3, pág. 125. O prazo limite para aceite das
inscrições se encerra às 17h59 do dia 04 de setembro de 2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

GUILHERME RELVAS D'OLIVEIRA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso de sua suas atribuições legais e regimentais, em
cumprimento ao disposto no Art. 28 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e na forma determinada no Art. 26, § 2º, do
mesmo diploma legal, faz saber a todos quanto virem o presente
edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrarem em
lugar incerto e não sabido, ficam notificados os responsáveis abaixo
nominados para, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação
desta notificação, efetuar o recolhimento do valor correspondente ao
recurso reprovado para execução do projeto, devidamente corrigido
segundo a Instrução Normativa MinC nº 5/2017, conforme artigos
54 e 56, ao Fundo Nacional de Cultura - FNC, conforme instruções
a seguir: efetuar mediante o preenchimento da Guia de recolhimento
da União - GRU, no site da Secretaria de Tesouro da União -
STN/MF (www.stn.fazenda.gov.br), clicando em: SIAFI/GRU - Guia
de Recolhimento da União/GRU Simples, emitir seguindo o
preenchimento dos campos: Unidade Favorecida: informar a
Unidade Gestora (340001) e Gestão (00001): "Número de
Referencia" da GRU - o número do PRONAC do projeto; Código
de recolhimento 20082-4 e os dados do contribuinte/proponente
(CNPJ/CPF e Nome), e encaminhar o comprovante ou pedido de
parcelamento de débitos à Gerência 4 da Secretaria de Fomento e
Incentivo à Cultura do Ministério da Cultura, Setor Comercial Sul,
Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre B, 12º
andar, Brasília/DF - CEP 70.308-200, sob pena de instauração de
Tomada de Contas Especial - TCE e inscrição no CADIN, conforme
assim determinado pelo Art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa/TCU nº 56, de
05 de dezembro de 2007.

PRONAC: 00-3994
Projeto: PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DO CENTRO

CULTURAL BR MANGUEIRA
Proponente: Gremio Rec Esc de Samba Estação Primeira de

Mangueira

CNPJ: 30.029.219/0001-84
Responsável: Armando de Brito Antunes Lito do

Nascimento
CPF: 054.636.627-97
Responsável: Ivo Meirelles
CPF: 717.543.697-15
Responsável: José Soterio dos Santos
CPF: 045.683.627-68
Valor Nominal de Reprovação: R$ 46.466,74
PRONAC: 03-0792
Projeto: EXPOSIÇÃO-TRABALHO E SINDICALISMO

NO BRASIL - HISTÓRIA E CONQUISTAS/ARTE NOS
TERMINAIS

Proponente: Amazon Books & Arts Ltda
CNPJ: 04.361.294/0001-38
Responsável: Antonio Carlos Bellini Amorim
CPF 039.174.398-83
Responsável: Felipe Vaz Amorim
CPF 692.735.101-91
Valor Nominal de Reprovação: 378.740,75
PRONAC: 03-4156
Projeto: GRAVURAS ARTÍSTICAS DE TOMIE

OTHAKE
Proponente: Amazon Books & Arts Ltda
CNPJ: 04.361.294/0001-38
Responsável: Antonio Carlos Bellini Amorim
CPF: 039.174.398-83
Responsável: Felipe Vaz Amorim
CPF: 692.735.101-91
Valor Nominal de Reprovação: R$ 176.209,00
PRONAC: 03-6917
Projeto: TROFÉU RAÇA NEGRA 2004 - OSCAR DA

COMUNIDADE NEGRA
Proponente: Sociedade Afro Brasileira de Desenvolvimento

Sócio Cultural
CNPJ: 02.473.832/0001-50
Responsável: Ruth Lopes Costa
CPF: 022.203.638-98
Valor Nominal de Reprovação: R$ 39.679,95
PRONAC: 04-1912
Projeto: CIRANDA DA CULTURA
Proponente: Amazon Books & Arts Ltda
CNPJ: 04.361.294/0001-38
Responsável: Antonio Carlos Bellini Amorim
CPF: 039.174.398-83
Responsável: Felipe Vaz Amorim
CPF: 692.735.101-91
Valor Nominal de Reprovação: R$ 311.300,00
PRONAC: 04-2431
Projeto: SABOR DA CULTURA
Proponente: Amazon Books & Arts Ltda
CNPJ: 04.361.294/0001-38
Responsável: Antonio Carlos Bellini Amorim
CPF: 039.174.398-83
Responsável: Felipe Vaz Amorim
CPF: 692.735.101-91
Valor Nominal de Reprovação: R$ 766.370,00
PRONAC: 04-5451
Projeto: NATAL DE LUZ - APRESENTAÇÕES CÊNICAS

AO AR LIVRE - ÓPERA POPULAR
Proponente: Associação de Cultura e Turismo de

Gramado
CNPJ: 05.970.767/0001-67
Responsável: Luiz Antonio Barbacovi
CPF: 169.091.940-04
Responsável: Diolinda Valentini
CPF: 068.646.940-20
Valor Nominal de Reprovação: R$ 654.530,32
PRONAC: 04-5745
Projeto: BIBLIOTECAS INFANTO JUVENIL BRASIL

L E I TO R
Responsável: William Nacked
CPF: 469.361.308-87
Responsável: Ruth Machado Louzada Rocha
CPF: 875.188.218-34
Valor Nominal de Reprovação: R$2.054.948,00
PRONAC: 05-1937
Projeto: SEMANA CULTURAL ACADEF - 2005
Proponente: Mauro de Vargas Morales ME
CNPJ: 02.923.777/0001-53
Responsável: Mauro de Vargas Morales
CPF: 343.554.050-87
Valor Nominal de Reprovação: R$298.508,00
PRONAC: 05-7068
Projeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

INSTRUMENTAIS PARA AS BANDA DE MÚSICA DA
BRIGADA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL

Proponente: Associação dos Oficiais da Brigada Militar
CNPJ: 74.872.177/0001-14
Responsável: Altair de Freitas Cunha
CPF: 205.451.000-97
Valor Nominal de Reprovação: R$ 2.196,17
PRONAC: 06-3851
Projeto: 4º DANCE FÉRIAS FESTIVAL
Proponente: Idmara Galo
CPF: 059.971.066-75
Valor Nominal de Reprovação: R$ 50.000,00
PRONAC: 06-6139
Projeto: LECI STRADA - CD SONHO E VISÕES
Proponente: Leci Firmino Pinto

CPF: 046.635.604-82
Valor Nominal de Reprovação: R$ 58.964,72
PRONAC: 07-4161
Projeto: MESTRE DE CAPELA - CONCERTOS NA

C AT E D R A L
Responsável: Attílio Carattiero Júnior
CPF: 070.338.426-00
Valor Nominal de Reprovação: R$ 100.000,00
PRONAC: 07-4472
Projeto: DE OLHO NAS CULTURAS DO ALGODÃO -

ETAPA I
Proponente: Mirrage Produtora e Editora Fonográfica

Ltda
CNPJ: 06.117.545/0001-69
Responsável: José Carlos Zanella
CPF: 452.247.730-91
Responsável: Deoclério Luiz Lodi Rissini
CPF: 558.366.071-68
Valor Nominal de Reprovação: R$ 752.950,95
PRONAC: 07-4482
Projeto: LIVRO HISTÓRIA & QUEBRA-CABEÇA NA

REDE ESCOLAR CATARINENSE
Responsável: Fernando Alves de Almeida
CPF: 066.728.090-15
Valor Nominal de Reprovação: R$ 117.795,15
PRONAC: 07-11043
Projeto: AMAZÔNIA AZUL - TEATRO ITINERANTE
Proponente: Solução Cultural Consultoria em Projetos

Culturais Ltda
CNPJ: 07.481.398/0001-74
Responsável: Antonio Carlos Bellini Amorim
CPF 039.174.398-83
Responsável: Felipe Vaz Amorim
CPF 692.735.101-91
Valor Nominal de Reprovação: R$ 714.998,42
PRONAC: 08-0618
Projeto: BATUCADAS BRASILEIRAS - ORQUESTRA

DE PERCUSSÃO ROBERTINHO SILVA - ANO III
Proponente: Instituto Bandeira Branca de Desenvolvimento

Social
CNPJ: 06.237.009/0001-05
Responsável: Mauricio Nolasco de Oliveira
CPF: 465.528.127-87
Valor Nominal de Reprovação: R$ 900.000,00
PRONAC: 09-3106
Projeto: MINAS AO LUAR - CIRCUITO II
Proponente: Associação de Desenvolvimento de Projetos -

ADP
CNPJ: 10.364.447/0001-01
Responsável: Francisco Caram
CPF: 598.885.126-68
Responsável: Priscilla Amorim Neves
CPF: 078.435.926-10
Valor Nominal de Reprovação: R$ 406.846,00
PRONAC: 09-7362
Projeto: BLOCO HARÉM 2010
Proponente: Bloco Carnavalesco Harém Ltda
CNPJ: 10.447.104/0001-00
Responsável: Flávio Lorenzo Sampaio
CPF: 942.330.475-34
Responsável: Michel Medina Cohen
CPF: 645.707.035-34
Responsável: Agnaldo Sales Sampaio Filho
CPF: 938.799.705-72
Valor Nominal de Reprovação: R$ 220.000,00

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Defesa

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 5/2018 - UASG 110511

Número do Contrato: 53/2014.
Nº Processo: 60090000358201414.
PREGÃO SISPP Nº 22/2014. Contratante: CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO -SISTEMA DE PROTECAO DA A. CNPJ
Contratado: 02961711000158. Contratado : ASC - SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA-.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência
contratual por 12(doze) meses; ratificar o calor da contraprestação
dos serviços já repactuado, conforme Acordo Coletivo 2018/2018,
registro MTE nº DF000001/2018 para os serviços de limpeza e
conservação, com fornecimento de material, a serem executados
nas dependências do Centro de Coordenação-Geral do Censipam
em Brasília-DF, resguardando a repactuação que a empresa faz jus.
Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 05/12/2018 a 04/12/2019. Valor Total: R$316.772,64.
Fonte: 100000000 - 2018NE800018. Data de Assinatura:
17/08/2018.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 110511

Nº Processo: 60091000399201735. Objeto: Contratação de serviços
de Segurança Patrimonial, com fornecimento de mão de obra direta e
com a utilização de equipamentos necessários à execução do serviço
nas áreas internas e externas do Centro Gestor e Operacional do
Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, especificamente em
seu Centro Regional de Manaus - AM, visando resguardar e garantir
a proteção dos bens, patrimônio, usuários e do efetivo de pessoal,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
que norteia o presente procedimento licitatório e seus anexos.. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h55 e das
14h00 às 17h55. Endereço: Spo Área 5 - Qd. 3 - Bl. k, -
BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 0 5 11 - 5 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais.

FERNANDO DA ROCHA VIDAL
Assistente Técnico

(SIASGnet - 17/08/2018) 110511-00001-2018NE800029

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018 - UASG 110511

Nº Processo: 60092000074201823. Objeto: Aquisição de Câmeras
profissionais para o MCFTV (Módulo de Circuito Fechado de TV),
materiais e acessórios necessários a sua operacionalização, atendendo,
obrigatoriamente, às características e especificações técnicas mínimas
descritas no Termo de Referência e seus anexos, com a finalidade de
atender as necessidades do Centro Regional de Belém-PA, do Centro
Gestor do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Spo Área 5 - Qd. 3 - Bl. k,
Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 0 5 11 - 5 - 0 0 0 1 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: A
licitação será em um grupo, conforme tabela constante no item 1.2.
do Termo de Referência..

MARIANA MARIA DE FREITAS CARDOSO LIMA
Coordenadora de Licitações e Contratos

(SIASGnet - 17/08/2018) 110511-00001-2018NE800029

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO DE PREPARO

II COMANDO AÉREO REGIONAL
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/GAP-RF/2018

O Presidente da Comissão da Chamada Pública nº 001/GAP-
RF/2018, torna sem efeito a publicação realizada no DOU 142 de
25/07/2018, referente ao resultado de Julgamento da Classificação do
processo supracitado.

MARCELO FERREIRA PASCOAL - Maj Int
DEPARTAMENTO DE CONTROLE

DO ESPAÇO AÉREO
GRUPAMENTO DE APOIO ÀS UNIDADES DO
SISTEMA DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 16/2018 - UASG 120646

Nº Processo: 67600005045201810 . Objeto: Contratação de
serviços técnicos especializados de Tecnologia da Informação para
execução de serviços continuados de integração, desenvolvimento,
sustentação de sistemas e desenvolvimento institucional no âmbito
da otimização de recursos de tecnologia da informação aplicados
no Sistema Integrado de Gestão Administrativa (SIGA), conforme
estabelecido no Projeto Básico nº 01/APLOG/2018. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme item nº 2 do
Projeto Básico nº 001/APLOG/2018 e item nº 4 do Parecer
Justificativo nº 001/APLOG/2018. declaração de Dispensa em
17/08/2018. EDMILSON JOSE COSTA. Ordenador de Despesas
do Gapcea. Ratificação em 17/08/2018. JEFERSON DOMINGUES
DE FREITAS. Diretor-geral do Decea. Valor Global: R$
4.271.490,00. CNPJ CONTRATADA : 72.060.999/0001-75
FUNDACAOCOORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E
ESTUDOS TECNOLOGICOS COPPETEC.

(SIDEC - 17/08/2018) 120646-00001-2018NE800596

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
DESPESA No 062/CISCEA/2012 - FREQUENTIS

ESPÉCIE: (X) Termo de Contrato ( ) Carta-Contrato
CONTRATANTE: Comissão de Implantação do Sistema de

Controle do Espaço Aéreo - CISCEA
CONTRATADA: FREQUENTIS AG
Nº DO CONTRATO: Contrato Nº062/CISCEA/2012 - Termo

Aditivo 03
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 013/CISCEA/2012
OBJETO/AMPARO LEGAL: Prorrogação do prazo por 425

(quatrocentos e vinte e cinco) dias corridos e a reprogramação de
eventos do cronograma, com base no inciso V do § 1º do art. 57 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

PROGRAMA/NATUREZA DA DESPESA:
05.151.2058.20XV.0001 / 4.4.90.39, 4.4.90.30 e 4.4.90.52.

VALOR DISCRIMINADO POR EXERCÍCIO: VALOR
DISCRIMINADO POR EXERCÍCIO: 2013: €5.408.442,10, 2014:
€2.249.617,10, 2015: €768.166,80, 2016: €318.652,00, 2017:
€199.157,50, 2018: €398.315,00 e 2019: €358.483,50.

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2018.
VIGÊNCIA: 26/12/2012 a 20/12/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
DESPESA Nº 024/CISCEA/2016 - IDS

ESPÉCIE: (X) Termo de Contrato ( ) Carta-Contrato
CONTRATANTE: Comissão de Implantação do Sistema de

Controle do Espaço Aéreo - CISCEA
CONTRATADA: IDS - INGEGNERIA DEI SISTEMI

S.p.A
Nº DO CONTRATO: Contrato Nº024/CISCEA/2016 - Termo

Aditivo 01
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 014/CISCEA/2016
OBJETO/AMPARO LEGAL: Prorrogação do prazo por 221

(duzentos e vinte e um) dias corridos, a inclusão de serviços e a
reprogramação dos eventos do cronograma, com base no inciso IV do
§ 1º do art. 57, combinado com a alínea "b" do inciso I do art. 65,
todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VALOR DO TA: € 210.580,00 (duzentos e dez mil e
quinhentos e oitenta euros.

PROGRAMA/NATUREZA DA DESPESA:
05.151.2058.20XV.0001 / 4.4.90.39.

VALOR DISCRIMINADO POR EXERCÍCIO: 2017:
€646.157,00, 2018: €727.505,60 e 2019: €129.231,40.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2018.
VIGÊNCIA: 19/12/2016 a 03/06/2019.

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 67606009659201578. Objeto: A presente licitação tem por objeto
a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para a construção de 3 (três) edifícios residenciais para
oficiais, com 12 (doze) apartamentos cada, na Vila Habitacional da
Aeronáutica, em Curitiba (PR), mediante o regime de empreitada por
preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico -
Anexo I do Edital.

EDMILSON JOSE COSTA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 120646-00001-2018NE800596
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA AEROESPACIAL

GRUPAMENTO APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
AVISO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao
processo Nº 67720016130201766. Objeto: A presente licitação tem
por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na Construção da nova Subestação
Transformadora/Rebaixadora, mediante o regime empreitada por
preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico
ANEXO I, que é parte integrante do Edital.

MARCELO ANTENUZZI DE ALMEIDA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 120016-00001-2018NE800008

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
E ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO
DIRETORIA DE SAÚDE

HOSPITAL CENTRAL DA AERONÁUTICA
EXTRATO DE CONVÊNIO

1-ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO; CONCEDENTE: A UNIÃO,
por intermédio do COMANDO DA AERONÁUTICA, representada
pelo HOSPITAL CENTRAL DA AERONÁUTICA; 2-
CONVENIADA: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO
DE SÁ, instituição de ensino privada, CNPJ N.º 34.075.739/0001-84;
3- Nº DO CONVÊNIO: 01/DIRSA-HCA/2018; 4-ORIGEM: Lei nº
11.788 de 25SET08, bem como pela Orientação Normativa nº 02 de
24JUN16 e no que couber a Lei nº 8.666, de 21JUN93; 5- OBJETO:
Convênio de Cooperação visa o desenvolvimento de atividades para a
implementação do Programa de Estágio Obrigatório desenvolvido ao
longo da formação dos cursos de Fisioterapia, Tecnólogo em
Radiologia, Farmácia, Fonoaudiologia, Direito, Serviço Social,
Nutrição, Enfermagem, Psicologia, Administração e Educação Física
com o fim de disponibilizar ao estudante o respectivo treinamento
teórico-prático, conforme o projeto pedagógico do curso e conforme
Plano de Trabalho que integra o presente processo administrativo de
gestão; 6-VALOR: Convênio sem repasse de verbas. 7-
ASSINATURA: 26ABR18; 8-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com
possibilidade de prorrogação, nos termos da lei. INÍCIO: 26ABR18,
TÉRMINO: 26ABR19.

EXTRATO DE RECIPROCIDADE

1-ESPÉCIE: Termo de Reciprocidade nº 005/HCA/2018, que entre si
firmam a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa -
Comando da Aeronáutica e representada pelo HOSPITAL CENTRAL
DA AERONÁUTICA, CNPJ 00.394.429/0065-75, e o HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO /Universidade
Federal do Rio De Janeiro, CNPJ nº 33.663.683/0053-47; 2-OBJETO:
Promover o entrosamento e o intercâmbio assistencial-técnico-
pedagógico de ambas as partícipes, compreendendo os respectivos
processos seletivos e a participação nos Programas de Residência
Médica -2018 do HCA, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, por autorização do art. 2º, inciso I da Portaria
Interministerial nº 127, de 29MAIO2008 e no que couber a Lei nº
8.666/93 e suas alterações; 3-VALOR ESTIMADO: Sem ônus; 4-
DATA DA ASSINATURA: 15 JUL 2018; 5-ASSINAM: Pela União,
por intermédio do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica e
representada pelo HOSPITAL CENTRAL DA AERONÁUTICA /
Brig Méd WALTER KISCHINHEVSKY e pelo HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO /Universidade
Federal do Rio De Janeiro / JOSÉ LEONCIO DE ANDRADE
FEITOSA - Diretor-Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2018 - UASG 120195

Nº Processo: 67106004377201868. Objeto: Registro de preços para
eventual aquisição de material para clínica de cirurgia cardíaca para
OMs apoiadas pelo GAL.. Total de Itens Licitados: 110. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 15h00. Endereço:
Estr. do Galeão, 3.300 - Galeão - Ilha do Governador, - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120195-5-
00099-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCELO TENORIO DE CARVALHO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 120195-00001-2018NE800410

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 11/2018

O Grupamento de Apoio Logístico comunica o julgamento
da habilitação do presente certame, conforme Ata nº 2 -
concorrência nº 11/GAL/2018, sendo HABILITADAS as empresas:
LIDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BR BRASIL (LÍDER) e ATM
MANUTENÇÃO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA e
INABILITADA a empresa WILLIAM NDT AVIAÇÃO LTDA.
Desta forma será concedido o prazo de 5 (cinco)dias úteis para a
apresentação de eventuais recursos pelas licitantes, conforme
previsto no Art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

RAFAEL FERNANDES GAMA - Ten Cel Int
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 120195-00001-2018NE800410
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2018 - UASG 120195

Nº Processo: 67403001527201746. Objeto: Aquisição de
medicamentos remanescentes HCA.. Total de Itens Licitados: 33.
Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 15h00. Endereço: Estr. do Galeão,
3.300 - Galeão - Ilha do Governador, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 2 0 1 9 5 - 5 - 0 0 1 0 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCELO TENORIO DE CARVALHO
Ordenador de Despesa

(SIASGnet - 17/08/2018) 120195-00001-2018NE800410

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2018 publicado no D.O.
de 16/07/201, Seção 3, Pág. 14, onde se lê: Valor R$ 262.506,88, leia-
se: Valor R$ 242.549,12.

(SICON - 17/08/2018) 120195-00001-2018NE800410

CENTRO DE APOIO ADMINISTRATIVO
DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DOS AFONSOS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018/GAP-AF

Chamada Pública nº 001/2018 para aquisição de gêneros
alimentícios de agricultores familiares e demais beneficiários que
se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006, por meio da Modalidade Compra Institucional do Programa
de Aquisição de Alimentos - PAA, com dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, da Lei nº 8.666/93, no art. 17 da Lei nº 12.512,
de 14 de outubro de 2011, no § 1º do art. 1º do Decreto nº 8.473,
de 22 de junho de 2015, no art. 5º do Decreto nº 7.775, de 04 de
julho de 2012, e na Resolução GGPAA nº 50, publicada no DOU
de 26 de setembro de 2012 e alterações.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que
a União, por intermédio do Ministério da Defesa - Comando da
Aeronáutica, representada pelo Grupamento de Apoio dos Afonsos
-GAP-AF, pessoa jurídica de direito público, sediada na Avenida
Marechal Fontenelle, n.º 1.000, Campo dos Afonsos, RJ, CEP
21.740-002, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.394.429/0179-33, neste
ato representado pelo Sr. Ordenador de Despesas, o Cel. Int.
ELIAS AFIF ELOSSAIS, nomeado conforme Boletim do
Comando da Aeronáutica n.º 15, de 25 de janeiro de 2018, inscrito
no CPF n.º 612.427.056-00, no uso de suas prerrogativas legais e,
considerando o disposto no art. 17 da Lei n.º 12.512/2011; no §
1º do art. 1º do Decreto n.º 8.473, de 22 de junho de 2015, no art.
5º do Decreto n.º 7.775, de 04 de julho de 2012, e alterações; e
no art. 5º e §2 do Art. 7 da Resolução GGPAA - Grupo Gestor
do Programa de Aquisição de Alimentos, n.º 50, publicada no
DOU de 26 de setembro de 2012, e alterações pelas Resoluções
n.º 56; n.º 64; e n.º 73, através da Comissão Permanente de
Licitações - CPL, realizará a Chamada Pública n.º 001/2018, , para
aquisição de gêneros alimentícios de organizações da agricultura
familiar e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições
da Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da
Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de
Alimentos - PAA, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 3
e art. 24, da Lei n.º 8.666/93, no art. 17 da Lei n.º 12.512, de 14
de outubro de 2011; no art. 5º do Decreto n.º 7.775, de 04 de
julho de 2012, no Inciso V do Art. 17 do Decreto n.º 8.293, de
12 de agosto de 2014, no § 1º do art. 1º do Decreto n.º 8.473, de
22 de junho de 2015; no art. 3º da Resolução GGPAA n.º 50,
publicada no DOU de 26 de setembro de 2012, e alterações pela
Resolução n.º 56, de 14 de fevereiro de 2013, Resolução n.º 64,
de 20 de novembro de 2013 e Resolução n.º 73, de 26 de outubro
de 2015, publicada no D.O.U de 28/10/2015; e as exigências
estabelecidas neste Edital, para fornecimento do objeto durante o
período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
Termo Substitutivo de Contrato ou até ser atingido o limite de
valor de fornecimento estabelecido pela legislação.

O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtida
junto à Divisão de Obtenção/Seção de Licitações, localizada na
Avenida Marechal Fontenelle, n.º 1.000, Campo dos Afonsos, RJ,
CEP 21.740-002. O horário de funcionamento do Órgão é de 08
às 16 horas, de segunda à sexta-feira, ou através do e-mail
gapaf.pregao@gmail.com ou no sítio do Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário na internet, no endereço
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / c o m p r a - d a - a g r i c u l t u r a -
familiar/paa/chamadas-publicas-abertas-paa.

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de
habilitação e proposta de venda ocorrerá até o dia 03 de setembro
de 2018, às 10 horas, na Divisão de Obtenção/Seção de Licitações,
localizada na Avenida Marechal Fontenelle, n.º 1.000, Campo dos
Afonsos, RJ, quando, em seguida, será realizada a abertura dos
mesmos.

ELIAS AFIF ELOSSAIS - Cel Int
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018 - UASG 120623

Nº Processo: 67564007845201859. Objeto: Registro de Preços para
aquisição de material esportivo para a equipe de basquetebol feminino
da FAB. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 20/08/2018 das 08h30 às
11h30 e das 13h00 às 15h30. Endereço: Av. Marechal Fontenelle
Campo Dos Afonsos, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 2 0 6 2 3 - 5 - 0 0 0 5 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ELIAS AFIF ELOSSAIS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 120623-00001-2018NE800972

GRUPAMENTO DE APOIO DE ALCÂNTARA

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/GAP-AK/2018

Trata-se da decisão de recurso administrativo interposto pela
empresa DUALBASE TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA acerca
de Processo Administrativo que consubstancia o Pregão Eletrônico nº
30/GAP-AK/2018, destinada a selecionar a melhor proposta para a
aquisição de uma Estação Meteorológica de Superfície portátil
montada em tripé para a Seção de Meteorologia do Centro de
Lançamento de Alcântara, tendo em vista a decisão que aceitou e
habilitou a empresa declarada, por ora vencedora, SPARTA
ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-EPP. Analisados
os documentos referentes ao Pregão Eletrônico, o Recurso
Administrativo apresentado pela Recorrente e a decisão proferida pelo
pregoeiro, RESOLVO: Dar provimento ao recurso, mantendo a
decisão do Pregoeiro, em virtude dos fatos mencionados no Parecer
Técnico nº 15/3465/2018, emitido em 09.08.2018, pela Seção de
Meteorologia.

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA NETO
Ordenador de Despesas

GRUPAMENTO DE APOIO DE ANÁPOLIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 39/2018 - UASG 120624

Nº Processo: 67288015243201709 . Objeto: Aquisição de
material,Agricultura Familiar, para o CBPV. Total de Itens Licitados:
00016. Fundamento Legal: Art. 17º da Lei nº 12.512 de 14/10/2011..
Justificativa: Aquisição de material,Agricultura Familiar, para o
CBPV. declaração de Dispensa em 16/08/2018. MAIR SALDANHA
MENEZES. Gestor de Licitações. Ratificação em 16/08/2018. ALDO
JOSE PEREIRA DA ROSA. Ordenador de Despesas. Valor Global:
R$ 34.370,00. CNPJ CONTRATADA : 00.945.852/0001-51
CENTRAL DE ASSOCIACOES DE PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DE LUZIANIA E REGIAO - CAPR. Valor: R$ 16.304,30.
CNPJ CONTRATADA : 16.858.586/0002-40 COOPERATIVA
MISTA DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIARDE
BURITI ALEGRE GO -. Valor: R$ 1.208,00. CNPJ CONTRATADA
: 25.134.568/0001-26 COOPERATIVA MISTA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DE ANAPOLIS DE GOIAS -
COOPERANAPO. Valor: R$ 16.857,70

(SIDEC - 17/08/2018) 120624-00001-2018NE800001

RETIFICAÇÃO

No Processo Administrativo n.° 67288.009106/2018 - 16
Pregão Eletrônico nº 37/GAPAN/2018 publicado no Diário Oficial da
União no dia 14/08/2018, onde se lê: 8.9.2.1. - Reforma ou
construção de edificação contemplando a instalação de portas e/ou
janelas em vidro temperado de 8mm ou 10mm, mínimo de 33 m²;
leia-se: 8.9.2.1. Reforma ou construção de edificação contemplando a
instalação de portas e/ou janelas em vidro temperado de 8mm ou
10mm, mínimo de 30 m², ondese lê: 8.9.2.2. Contemplando a
instalação de revestimento de piso porcelanato, mínimo 160m², leia-
se: 8.9.2.2. Contemplando a instalação de revestimento de piso
porcelanato, mínimo 100m².

GRUPAMENTO DE APOIO DE BOA VISTA

RETIFICAÇÃO

No Processo Licitatório de CREDENCIAMENTO nº
01/GAP-BV/2018 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
MÉDICOS HOSPITALARES, publicado no DOU na Seção 3 em
22/03/2018, na página 16, onde se lê: VIGÊNCIA: 22 MAR 2018 a
21 MAR 2019, leia-se: VIGÊNCIA: 22 MAR 2018 a 21 MAR
2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2018 - UASG 120637

Nº Processo: 67299002275201898. Objeto: Aquisição de Carne.
Total de Itens Licitados: 32. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Valdemar Bastos de
Oliveira - 2990, Aeroporto - Boa Vista/RR ou

w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 2 0 6 3 7 - 5 - 0 0 0 3 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SOLANO MAGALHAES DE CARVALHO
VILA NOVA

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 120637-00001-2018NE800043
GRUPAMENTO DE APOIO DE CAMPO GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE RECEITA Nº 001/GAPCG/2018 CEDENTE: ALA
5; PERMISSIONÁRIA: EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
PRODUTOS, CNPJ 02.626.169/0001-87; PROCESSO DE ORIGEM:
NUP 67268.003043/2018-14, PREGÃO PRESENCIAL Nº
2/GAPCG/2018; OBJETO: Permissão onerosa de uso de bem imóvel
de uma área total de 13.230 m², localizada entre a Divisão de
Infraestrutura (DIE) e a Assessoria de Prevenção a Acidentes do
Trabalho (ASPAT) no evento denominado "Portões Abertos 2018",
que será realizado no dia 9 de setembro de 2018; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 60 dias - 15/08/18 a 14/10/2018; VALOR DO
CONTRATO: R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta Reais);
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018.

GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018 - UASG 120629

Nº Processo: 67278001745201844. Objeto: O presente projeto tem
por objetivo a contratação de empresa especializada na execução de
obras de construção civil para a Reforma da Cobertura do Bloco
Cirúrgico e Internação do Hospital de Aeronáutica de Canoas
(HACO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Projeto Básico e seus anexos, quais sejam: Parecer Técnico
043/DT-INFRA-CO/2017; Especificação Complementar n° 008/17;
Planilha Orçamentária; Composição do BDI, Curva ABC e Encargos
Sociais; Memorial de Quantitativos; Cronograma Físico-Financeiro;
CD-ROM; Prancha; Previsão Orçamentária Sintética e Analítica,
todos elaborados pelo DT-INFRA-CO:. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Av Guilherme Schell - 3950 - Fátima, Fátima - Canoas/RS
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120629-2-00002-2018.
Entrega das Propostas: 04/09/2018 às 09h00. Endereço: Av
Guilherme Schell - 3950 - Fátima, Fátima - Canoas/RS.

JOELSON MELLO DOS SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 120629-00001-2018NE800272

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 75/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada na prestação do serviço
de telecomunicações para prover acesso dedicado e compartilhado à
internet, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

JOELSON MELLO DOS SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 120629-00001-2018NE800272
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2018 - UASG 120644

Nº Processo: 67619002344201801. Objeto: Registro de preços para
Aquisição de gás hidrogênio comercial para uso nas Estações
Meteorológicas de Altitude (EMA) subordinadas ao Segundo
Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo
(CINDACTA II).. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Av Pref
Erasto Gaertner, 1000, Bacacheri - Curitiba/PR ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 2 0 6 4 4 - 5 - 0 0 0 5 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCO HAROLDO AKIO ODAM
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 120644-00001-2017NE000037

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


16 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000016

GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 120195

Número do Contrato: 00024/2015, subrogado pelaUASG: 120195 -
GRUPAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO. Nº Processo:
67106001544201576. PREGÃO SISPP Nº 23/2015. Contratante:
COMANDO DA AERONAUTICA -.CNPJ Contratado:
29000841000180. Contratado : TECNISAN TECNICA DE
SERVICOS E -COMERCIO LTDA. Objeto: O presente termo aditivo
tem como finalidade estabelecer alterações nas subcláusulas 2.1 e 3.1
do Termo de Contrato nº 024/GAL-PAMAGL/2015, assinado em 11
de agosto de 2015,prorrogando por um período de 12 (doze) meses o
prazo de vigência, a partir de 10 de agosto de 2018 gerando a
correspondente alteração contratual, nas mesmas condições iniciais do
Contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 10/08/2018 a
10/08/2019. Valor Total: R$310.636,08. Fonte: 250120320 -
2018NE800479. Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 120645-00001-2018NE800001
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 23/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preço para contratação de serviços comuns de engenharia
inerentes à manutenção predial corretiva ou preventivapara IMÓVEIS
DA AERONÁUTICA NA GUARNIÇÃO DE AERONAUTICA DE
MANAUS/AM, ONDE CONTEMPLARÃO SERVIÇOS DE
ALVENARIA, ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS, ELÉTRICAS E COBERTURAS COM SERVIÇOS
COMPLEMENTARES,com fornecimento de material, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas do edital e seus
anexos.

FLAVIO GARCIA NETTO MACHADO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 120630-00001-2018NE800116

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2018

A Comissão de Licitação torna público o resultado da
Licitação supracitada, processo nº 67298005229201851.
EMBRAFERRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
05.518.204/0001-32 para Item 1 valor R$76.147,5900.

MAURO BENEDITO DOS SANTOS MAIA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 17/08/2018) 120630-00001-2018NE800116
GRUPAMENTO DE APOIO DE PIRASSUNUNGA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 12/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 67513002390201881, publicada no D.O.U de 20/06/2018
. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de lousa digital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus
anexos. Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h30 às
16h00. Endereço: Estrada de Aguai 225 Pirassununga
PIRASSUNUNGA - SPEntrega das Propostas: a partir de 20/08/2018
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DAVID DE ANDRADE PEREIRA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 120626-00001-2018NE800974
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2018 - UASG 120632

Nº Processo: 67437002655201809. Objeto: Registro de preços para
a eventual aquisição de material médico-hospitalar (curativos)..
Total de Itens Licitados: 27. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Av Armindo Moura - 500
- Boa Viagem, Boa Viagem - Recife/PE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 2 0 6 3 2 - 5 - 0 0 0 7 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCELO FERREIRA PEDRO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 120632-00001-2018NE800185

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2018 - UASG 120632

Nº Processo: 67614013221201838. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA OS HOTÉIS DE TRÂNSITO DO
CINDACTA III E SEUS DESTACAMENTOS SUBORDINADOS,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 147. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30.
Endereço: Av Armindo Moura - 500 - Boa Viagem, - Recife/PE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 2 0 6 3 2 - 5 - 0 0 0 8 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCELO FERREIRA PEDRO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 120632-00001-2018NE800171

GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2018 - UASG 120039

Nº Processo: 67246003819201854. Objeto: Registro de preços para
futura aquisição de cartuchos e toners para o GAP-RJ e Unidades
apoiadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Termo de referência.. Total de Itens Licitados: 224. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 11h15 e das 12h30 às 16h00. Endereço:
Avenida Mal. Camara, 233 - 2 Andar - "castelo", Castelo - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120039-5-
00054-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCUS VINICIUS SILVA COUTINHO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 120039-00001-2018NE800063

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2018 - UASG 120633

Nº Processo: 67267005318201783.
PREGÃO SRP Nº 92/2017. Contratante: COMANDO DA
AERONAUTICA -.CNPJ Contratado: 05703030000188. Contratado :
CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E -SERVICOS LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação
predial, com fornacimento de materiais, equipamentos e mão de obra
para o DTCEA-MT, sendo R$ 21.500,00 para o exercício de 2018 e
R$ 64.500,00 para o exercício de 2019. ND: 339039 PI:
A00003041300. Fundamento Legal: LEI 8.666/93 . Vigência:
01/08/2018 a 01/04/2020. Valor Total: R$86.000,00. Fonte:
250120388 - 2018NE802352. Data de Assinatura: 01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 120633-00001-2018NE800153

EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2018 - UASG 120633

Nº Processo: 67267005318201783.
PREGÃO SRP Nº 92/2017. Contratante: COMANDO DA
AERONAUTICA -.CNPJ Contratado: 56977937000176. Contratado :
RCA SERVICOS DE LIMPEZA PREDIAL -LTDA. Objeto:
Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial,
com fornacimento de materiais, equipamentos e mão e obra para o
DTCEA-SJ, DTCEA-GW e DTCEA-SC, sendo R$ 81.420,00 para o
exercício de 2018 e R$ 244.260,00 para o exercício de 2019. ND:
339039 PI: A00003041300. Fundamento Legal: LEI 8.666/93 .
Vigência: 01/08/2018 a 01/04/2020. Valor Total: R$325.680,00.
Fonte: 250120388 - 2018NE802355. Data de Assinatura:
01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 120633-00001-2018NE800153

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 17/2018 - UASG 120633

Nº Processo: 67267003029201821. Objeto: Aquisição de válvula
misturadora de O2, com instalação Total de Itens Licitados: 00002.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Conforme fundamento legal declaração de
Inexigibilidade em 03/07/2018. SIDNEY DIONISIO TOLEDO.
Ordenador de Despesas do Hfasp. Ratificação em 31/07/2018. JOSE
LUIZ RIBEIRO MIGUEL. Diretor de Saúde da Aeronáutica. Valor
Global: R$ 10.735,90. CNPJ CONTRATADA : 02.535.707/0001-28
DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 120633-00001-2018NE800153

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 25/2018 - UASG 120633

Nº Processo: 67267006047201864 . Objeto: Aquisição de olivas
para equipamentos de emissões otoacústicas transientes OTOPORT
LITE Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme

fundamento legal declaração de Inexigibilidade em 03/07/2018.
SIDNEY DIONISIO TOLEDO. Ordenador de Despesas do Hfasp.
Ratificação em 30/07/2018. JOSE LUIZ RIBEIRO MIGUEL.
Diretor de Saúde da Aeronáutica. Valor Global: R$ 1.074,00.
CNPJ CONTRATADA : 92.792.530/0001-38 SONOVA DO
BRASIL PRODUTOS AUDIOLOGICOS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 120633-00001-2018NE800153

COMANDO DA MARINHA
SECRETARIA DA COMISSÃO INTERMINISTERIAL

PARA OS RECURSOS DO MAR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 2/2018 - UASG 712000

Processo: 61165000501201835 . Objeto: Contratação da empresa
Paraná Equipamentos S. A, visando à execução do Treinamento de
Manutenção e Operação do Grupo Motor/Gerador, Carregadeira de
Rodas e Tratores de Esteira utilizados na Estação Antártica
Comandante Ferraz. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Necessidade de treinar os militares do Grupo Base da Estação
Antártica Comandante Ferraz. declaração de Inexigibilidade em
24/05/2018. HAYNNEE TRAD SOUZA. Aju. do Enc. da Esantar
Rio. Ratificação em 27/07/2018. SERGIO GAGO GUIDA. Secretário
da Comissão Interministerial para Os Recursos do Mar. Valor Global:
R$ 18.000,00. CNPJ CONTRATADA : 76.527.951/0001-85
PARANA EQUIPAMENTOS S A.

(SIDEC - 17/08/2018) 712000-00001-2018NE000032

ESTADO-MAIOR DA ARMADA
ESCOLA DE GUERRA NAVAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 721000

Processo: 61126000227201861. Objeto: O objeto da presente licitação
é o registro de preços de materiais permanentes, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 09h30 às 11h30 e
das 13h30 às 15h30. Endereço: Av.pasteur, 480 - Urca, Urca - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/721000-5-
00002-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h30
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARINA MAGALHAES VIANA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 721000-00001-2018NE000052

DIRETORIA-GERAL DE DESENVOLVIMENTO
NUCLEAR E TECNOLÓGICO DA MARINHA

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA
EM SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2018 - UASG 742000

Processo: 63230000786201817. Objeto: Fornecimento de gases
especiais e comerciais. Os bens objeto da aquisição estão dentro da
padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de
Materiais - CATMAT do SIASG. Em caso de divergência entre as
descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente
Termo de Referência, prevalecem estas últimas.. Total de Itens
Licitados: 39. Edital: 20/08/2018 das 08h30 às 16h30. Endereço: Av.
Professor Lineu Prestes, 2468, - São Paulo/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 4 2 0 0 0 - 5 - 0 0 0 9 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIO FORNAZIER VOLPINI
Ordenador de Despesa

(SIASGnet - 17/08/2018) 742000-00001-2018NE000179

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 142/2017

Processo nº63230.002822/2017-98 Objeto: Obra civil para
implantação do Novo Prédio da Guarda, no CTMSP II, conforme
Especificação de Compras nº155.17-1000AC-0002. Empresas
classificadas por ordem: 1º H2OBRAS CONSTRUÇÕES LTDA,
cnpj 24.262.722/0001-82, valor da proposta R$4.828.445,61 (quatro
milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e
cinco reais e sessenta e um centavos); 2º ZANATTA
ENGENHARIA LTDA - EPP, cnpj 09.174.279/0001-02, valor da
proposta R$5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais);
3º ESTEVES AMORIN CONSTRUÇÕES LTDA, cnpj
58.115.684/0001-57, valor da proposta R$5.903.953,80 (cinco

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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milhões, novecentos e três mil, novecentos e cinquenta e três reais
e oitenta centavos); 4º CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES LTDA,
cnpj 03.802.330/0001-99, valor da proposta R$6.191.500,29 (seis
milhões, cento e noventa e um mil, quinhentos reais e vinte e nove
centavos); 5º CONSTRUMAG PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, cnpj 71.621536/0001-72, valor da proposta R$6.336.138,42
(seis milhões, trezentos e trinta e seis mil, cento e trinta e oito reais
e quarenta e dois centavos) 6º INCORPLAN ENGENHARIA
LTDA, cnpj 04.147.114/0001-10, valor da proposta R$6.368.226,50
(seis milhões, trezentos e sessenta e oito mil, duzentos e vinte e seis
reais e cinquenta centavos); 7º HERSA ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA, cnpj 01.376.473/0001-50, valor da proposta
R$6.586.855,69 (seis milhões, quinhentos e oitenta e seis mil,
oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).
Empresas desclassificadas: B&B ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, cnpj 03.643.992/0001-63;
DUCTBUSTERS ENGENHARIA LTDA, cnpj 03.541.616/0001-88;
ESTETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, cnpj
52.220.894/0001-29; INTUS ENGENHARIA & GESTÃO LTDA,
cnpj 01.656.647/0001-39; JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA, cnpj 69.182996/0001-08; LEMAN CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO S/A, cnpj 04.002.395/0001-12; SP ENGE
CONSTRUTORA LTDA; cnpj 06.117.336/0001-15 devido o não
atendimento do ítem 11.13 do Edital, em consonância ao ítem
11.12.1 do Edital. A empresa EDIPAL CONSTRUTORA E
IMÓVEIS PAPAI LTDA - EPP, cnpj 60.437.514/0001-30, declinou
sua participação, sob alegação de inviabilidade econômica em
relação a sua proposta de execução da obra.
Abre-se o prazo de recurso, de acordo com o artigo da Lei
8666/93.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
CF (EN) ROBSON KELLER BUSQUIM E SILVA

Presidente da Comissão

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 791500

Processo: 63154002123201706. Objeto: Aquisição de material de
informática para suprir as necessidades deste comando e organizações
militares apoiadas, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades
participantes, estabelecidas nos apêndices.. Total de Itens Licitados:
30. Edital: 20/08/2018 das 09h30 às 11h30 e das 13h15 às 16h00.
Endereço: Ilha do Mocangue Grande, S/n°, Ponta da Areia -
Niterói/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/791500-5-
00003-2017. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h30
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

BUENO OTERO NERY
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 791500-00001-2018NE000022

1º DISTRITO NAVAL
ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS

DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 - UASG 781600

Processo: 63188000752201887. Objeto: Aquisição de
Hortifrutigranjeiros. Total de Itens Licitados: 71. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 11h40 e das 13h15 às 16h30. Endereço:
Enseada de Inhoa S/n - Prainha, Prainha - Vila Velha/ES ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 8 1 6 0 0 - 5 - 0 0 0 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCELO MAZA QUADROS
Ordenador de Despesa

(SIASGnet - 17/08/2018) 781600-00001-2018NE000020

2º DISTRITO NAVAL
HOSPITAL NAVAL DE SALVADOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 782700

Processo: 63067000514201848. Objeto: Registro de preços para
eventual aquisição de materiais Farmacêuticos. Total de Itens
Licitados: 38. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às
16h00. Endereço: Av. da Franca Nº 1.400, Comércio, Comércio -
Salvador/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/782700-
5-00009-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às

4º DISTRITO NAVAL
BASE NAVAL DE VAL-DE-CÃES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2018 - UASG 784800

Processo: 63042001102201811. Objeto: Registro de Preço tem por
objetivo a futura e eventual Aquisição de materiais diversos a serem
utilizados nos diversos reparos e manutenções realizadas pelo
Departamento Industrial, visando atender às necessidades da Base
Naval de Val de Cães.. Total de Itens Licitados: 53. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereço:
Rodovia Arthur Bernardes, S/n - Val-de-cães - Belém-pa, - Belém/PA
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/784800-5-00028-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE EDUARDO VIEIRA CARNEIRO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 784800-00001-2018NE000008
5º DISTRITO NAVAL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA
EM RIO GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratado: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A - EBC.
CNPJ: 09.168.704/0001-42. Contratante: Centro de Intendencia da
Marinha em Rio Grande. Especie: Primeiro Termo Aditivo
85810/2017-003/01 ao Contrato 85810/2017-003/00. Objeto:
Prorrogacao do prazo de vigencia do contrato. Assinatura:
06AGO2018. Inicio: 07AGO2018. Vigencia: 12 meses. Termino:
06AGO2019.

08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 10h01 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

ERIQUE DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 782700-00001-2018NE000015

7º DISTRITO NAVAL
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2018

A Comissão Permanente de Licitação do Comando do 7º
Distrito Naval torna público, para conhecimento dos interessados que,
deu provimento por unanimidade às razões do Recurso
Administrativo interposto pela empresa BAESSE CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ 18.504.061/0001-51 e reconsiderou o ato que de
inabilitação para habilitação em continuar participando do certame.
Por este mesmo ato, fica estabelecida a data da sessão pública de
classificação (JULGAMENTO) das propostas: 22/08/2018 às 10
horas, na Esplanada dos Ministérios, Bloco N, 2º Andar, Sala de
Reuniões do Comando do 7º Distrito Naval. Convoco as empresas
habilitadas a comparecerem ao Ato acima mencionado.

Capitão de Corveta (T) ANDREA DE SOUZA PAULO
Presidente da Comissão

8º DISTRITO NAVAL
CAPITANIA DOS PORTOS DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 789310

Processo: 63054000460201860. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de gerenciamento e controle
de frota com implantação e operação de sistema informatizado e
integrado, via internet, com tecnologia de pagamento por meio de
cartão magnético, nas redes de estabelecimentos credenciados pela
contratada, localizados por todo o país, para manutenção
preventiva e corretiva de embarcações e acessórios, aquisição de
peças, partes e insumos das embarcações. Total de Itens Licitados:
21. Edital: 20/08/2018 das 08h15 às 11h45 e das 13h15 às 16h45.
Endereço: Cais da Marinha Porto de Santos - Macuco - Santos,
Macuco - Santos/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 8 9 3 1 0 - 5 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h15 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h15 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DANIEL AMERICO ROSA MENEZES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 789310-00001-2018NE000087

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS
EM SÃO SEBASTIÃO

AVISO DE CREDENCIAMENTO

Torna público o Credenciamento Médico-Hospitalar N°
89311/2018-003/00 na modalidade de Inexigibilidade de Licitação,
com SCALLA CENTRO ODONTOLÓGICO LTDA - EPP, CNPJ:
04.869.639/0001-69, a partir da data de 20/08/2018 até o dia
19/08/2019, com base no art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Objeto: Prestação de Assistência Médico-Hospitalar complementar ou
suplementar aos serviços existentes na rede Hospitalar e Ambulatorial
do Sistema de Saúde da Marinha na Área de jurisdição da Delegacia
da Capitania dos Portos em São Sebastião. Edital nº 001/2015.

Capitão de Fragata WAGNER GOULART DE SOUZA
Ordenador de Despesa

COMANDO-GERAL DO CORPO
DE FUZILEIROS NAVAIS

CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ALMIRANTE ADALBERTO NUNES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018 - UASG 732400

Processo: 63129001001201882. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviço de transmissão ao vivo para o 38º Campeonato
Mundial Militar de Judô e 24º Campeonato Mundial Militar de
Taekwondo.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Brasil, Nº 10590 -
Penha, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 3 2 4 0 0 - 5 - 0 0 0 0 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABIANO DE BRITO VILLELA
Ordenador de Despesa

(SIASGnet - 17/08/2018) 732400-00001-2018NE000001
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
CENTRO DE CONTROLE DE INVENTÁRIO
BASE DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

NUP 63343.000549/2013-66: FLASH RIO DESENTUPIDORA E
SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ: 09.154.735/0001-44; Contratante:
Base de Abastecimento da Marinha no Rio de Janeiro - CNPJ:
00.394.502/0343-91 - Espécie: Quarto Termo Aditivo nº 71100/2014-
018/04; Objeto: Pelo presente Termo Aditivo, altera-se a Cláusula
Terceira (Da Dotação Orçamentária) e Cláusula Décima Quinta (Da
Vigência e do Prazo de Execução) do Acordo Inicial, ficando
prorrogado o prazo de vigência por novo período de doze meses, de
acordo com o inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/1993; Valor Total:
R$ 47.760,00; Licitação: Pregão Eletrônico nº 07/2013 da Base de
Abastecimento da Marinha no Rio de Janeiro. Data da Assinatura:
18/08/2018. Prazo de Vigência: 18/08/2018 a 18/08/2019.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 18/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 09/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços com vistas à contratação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Móvel
Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua.

LUIZ GUSTAVO MAGALHAES SCHWAN
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 771100-00001-2018NE000005
CENTRO DE OBTENÇÃO

DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 51/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de medicamentos.

WALTER DE PAULA CRUZ
Auxiliar de Divulgação

(SIDEC - 17/08/2018) 771300-00001-2018NE020018
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DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA
EM NITERÓI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018 - UASG 751212

Processo: 63999000533201853. Objeto: Contratação do Serviço para
manutenção preventiva e corretiva em hidráulica da Lancha
"Procyon", conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência.. Total de Itens Licitados: 21. Edital: 20/08/2018
das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h30. Endereço: Rua Barao de
Jaceguai, S/nº, Ponta da Armação - Niterói/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 5 1 2 1 2 - 5 - 0 0 0 1 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O prazo
para vistoria não obrigatório iniciar-se-á no dia útil ao da publicação
do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior a data da abertura da
licitação..

JOAO FRANSWILLIAM BARBOSA
Ordenador de Despesa

(SIASGnet - 17/08/2018) 751212-00001-2018NE000010
DIRETORIA-GERAL DO MATERIAL

DIRETORIA DE OBRAS CIVIS
EXTRATO DE CONTRATO

Contratada: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, CNPJ
33.641.663/0001-44. Contratante: Diretoria de Obras Civis da
Marinha; Espécie: Contrato nº 46000/2018-003/00; Objeto: Prestação
de serviço por instituição de pesquisa, ensino ou desenvolvimento
institucional, sem fins lucrativos e com inquestionável reputação
ético-profissional para apoiar a Diretoria de Obras Civis da Marinha
(DOCM) no desenvolvimento e na execução do Programa de
Monitoramento de Projetos de obras Civis, com execução e
aprimoramento de técnicas de gestão de projetos, para a construção
do Estaleiro Naval, da Base Naval e da Infraestrutura Marítima, Cais
e Docas, atinente aos projetos e obras do PROSUB. Valor: R$
6.937.266,84 (seis milhões, novecentos e trinta e sete mil, duzentos e
sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). Data de Vigência:
02/08/2018 à 01/08/2019; Data da Assinatura: 02/08/2018.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2018
UASG 746000

Processo: 63073000342201823 . Objeto: Serviço de apoio a Diretoria
de Obras Civis da Marinha (DOCM) no desenvolvimento e na
execução do Programa de Monitoramento de Projetos de Obras Civis,
com execução e aprimoramento de técnicas de gestão de projetos,
para a construção do Estaleiro Naval, da Base Naval e da
Infraestrutura Marítima, Cais e Docas, atinente aos projetos e obras
para a Construção de um Estaleiro Naval e de uma Base Naval, em
Itaguaí - RJ. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A
escolha da FGV se revela pela íntima relação entre a capacidade
singular da instituição e a natureza do objeto. declaração de Dispensa
em 02/08/2018. CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL. Presidente.
Ratificação em 02/08/2018. MARCOS SAMPAIO OLSEN. Diretor.
Valor Global: R$ 6.937.266,84. CNPJ CONTRATADA :
33.641.663/0001-44 FUNDACAOGETULIO VARGAS.

(SIDEC - 17/08/2018) 746000-00001-2018NE000080

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018 - UASG 746000

Processo: 63073000906201828. Objeto: Contratação de empresa
para realização de serviço de reparo e modernização do restaurante
Tijupá, localizado no 2ºandar do Edifício Barão de Ladário,
situado na Rua Primeiro de Março nº 118, Centro, Rio de Janeiro,
CEP 20.010.000, sob responsabilidade da Diretoria de Obras Civis
da Marinha (DOCM) , mediante o regime de empreitada por preço
global.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 09h00
às 11h00 e das 13h30 às 15h30. Endereço: R. 1 de Marco, 118 -

15.andar - Centro/rj, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 4 6 0 0 0 - 2 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: 05/09/2018 às 09h30. Endereço: R. 1 de
Marco, 118 - 15.andar - Centro/rj, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

PAULO CESAR COSTA BARROS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 746000-00001-2018NE000080

DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DA MARINHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratado: EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS -
EMGEPRON, CNPJ: 27.816.487/0001-31; Contratante: Diretoria de
Comunicações e Tecnologia da Informação da Marinha; Espécie:
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 49000/2017-018/00; Objeto:
Alteração da Cláusula Terceira - Preço; Vigência: 30/11/2017 a
30/11/2019; Data da assinatura: 30/11/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratado: ESYWORLD SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ: 03.899.222/0001-86; Contratante: Diretoria de Comunicações
e Tecnologia da Informação da Marinha; Espécie: Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 49000/2017-005/00; Objeto: Alteração da
Cláusula Sexta - Dos Preços; Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2020;
Data da assinatura: 07/08/2017.

DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA
ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 45/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 15/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Serviços de isolamento térmico e acústico em anteparas,
costados, tetos de compartimentos, redes e dutos de navios,
submarinos e outras estruturas em aço, em reparo/construção no
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro ou na Base Naval do Rio de
Janeiro, com fornecimento do material pela Contratada, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus
anexos. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 20/08/2018 das
08h30 às 11h00 e de13h30 às 15h00. Endereço: Praca Barao de
Ladario, S/nr. - Ilha Das Cobras Centro - RIO DE JANEIRO - RJ.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DIEGO HENRIQUE MARTINS DOS SANTOS
Membro da Equipe de Apoio

(SIDEC - 17/08/2018) 741000-00001-2018NE999999

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 33/2018

Comunicamos a reabertura da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 02/07/2018 .Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços de montagem e desmontagem de arranjos
de docagem e armazenamento de complementos e berços,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
edital e seus anexos.Entrega das Propostas: a partir de 26/07/2018
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/08/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DIEGO HENRIQUE MARTINS DOS SANTOS
Membro da Equipe de Apoio

(SIDEC - 17/08/2018) 741000-00001-2018NE999999

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE SAÚDE

CENTRO LOGÍSTICO DE SAÚDE
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 63071.000442/2018-70 - Espécie: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços: O Laboratório Farmacêutico da Marinha torna
público o resultado da Ata de Registro de Preços, que vigorará por
um (01) ano, a partir de 20 de agosto de 2018, data de sua
publicação, dentro do exercício financeiro em curso, em valores
unitários, referentes ao Pregão Eletrônico n.º 765741-016/2018 cujo
objeto é aquisição de estrados plásticos modulares: USAPLAST
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - item 2 - valor R$ 625,00 e
item 3 - valor R$ 999,00 - DEEP OIL TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS LTDA - item - 1 - valor R$ 1.169,00.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º 765.741-016/2018

Tendo em vista os autos do Processo relativo ao Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 765741-016/2018, homologado
a adjudicação promovida pelo Pregoiero, nos termos do inciso VI do
Art. 8º, do Decreto nº 5.450/2005. Objeto: Aquisição de Estrados
Plásticos Modulares, foi homologado as empresas: USAPLAST
COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA - 12.746.709/0001-10 e DEEP

OIL TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ
15.737.870/0001-15.

Capitão de Mar e Guerra (S) JOSÉ ALEXANDRE
BARBOSA LIMA

Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 - UASG 765741

Processo: 63071000300201811. Objeto: Aquisição do selador para
piso vinílico de área fabril de medicamentos do Laboratório
Farmacêutico da Marinha.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 11h00. Endereço: Av. Dom Helder
Camara, 315 -, Benfica - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 6 5 7 4 1 - 5 - 0 0 0 1 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MOZART JOAQUIM DE OLIVEIRA ALCANTARA
Auxiliar da Seção de Obtenção

(SIASGnet - 17/08/2018) 765741-00001-2018NE000458

CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL
POLICLÍNICA NAVAL

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2018

CONTRATADA: Processo n° 63065.000904/2018-38. Objeto:
Aquisição dos medicamentos especiais Rivastigmina 9MG/5CM4,
Rivastigmina 18 MG/10CM2 (HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA), para uso de pacientes
especiais, de acordo com o Programa de Medicamentos Especiais da
Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória e Proximetacaína sol.
Oftálmica 0,5% - 5 ml (MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE
EMDICAMENTOS LTDA) para abastecimento da Farmácia
Hospitalar da Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória e das
Policlínicas subordinadas ao Centro Médico Assistencial da Marinha.
Estes itens que não tiveram propostas, sendo considerados itens
desertos no Pregão Eletrônico SRP 002/2017 - Processo
administrativo nº 63065.000948/2016-04 e no Pregão Eletrônico SRP
010/2017 - Processo Administrativo n°63065.001983/2017-13.

SANATÓRIO NAVAL DE NOVA FRIBURGO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 28/2018/00

Credenciada: Radiocare Serviços Médicos Especializados Ltda - EPP:
União Federal/Marinha do Brasil/Sanatório Naval de Nova Friburgo;
Objeto: Prestação de Serviços de Clínica Médica Especializada.
Licitação: Processo de Inexigibilidade nº 63069.001806/2013-73.
Data da Assinatura: 12/07/2018. Prazo de Vigência: 18/08/2018 a
17/08/2019.

HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATADA: APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS
LTDA: CONTRATANTE: Hospital Naval Marcílio Dias; ESPÉCIE:
Termo Aditivo nº 65720/2017-027/01; OBJETO: Alteração das
Cláusulas Terceira - Da Vigência, Quinta - Da Dotação Orçamentária
e Oitava - Da Garantia de Execução, do acordo inicial; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18/08/2018 a 18/08/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATADA: RADCARE Radioproteção Ltda-ME.
CONTRATANTE: Hospital Naval Marcílio Dias; ESPÉCIE: Termo
Aditivo nº 65720/2014-023/04; OBJETO: Alteração das Cláusulas
Terceira - Vigência, Quarta - Preço, Quinta - Dotação Orçamentária,
e Décima Quarta - Vedações, do acordo inicial; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 08/08/2018 a 08/08/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATADA: RENAL-TEC Indústria Comércio e Serviços Ltda.:
CONTRATANTE: Hospital Naval Marcílio Dias; ESPÉCIE: Termo
Aditivo nº 65720/2015-062/03; OBJETO: Alteração das Cláusulas
Segunda - Da Vigência, Quarta - Da Dotação Orçamentária e Sétima
- Da Garantia de Execução, do acordo inicial; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18/08/2018 a 18/08/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018 - UASG 765720

Processo: 63148001768201883. Objeto: Em virtude do seu objeto
se enquadrar na definição de serviço não comum. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00. Endereço: Rua César Zama, 185, Lins de Vasconcelos - Rio
de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 6 5 7 2 0 - 3 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: 19/09/2018 às 10h00. Endereço: Rua César
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Zama, 185, Lins de Vasconcelos - Rio de Janeiro/RJ. Informações
Gerais: Caso haja discrepância na descrição do item entre o
Comprasnet e o Edital e seus anexos, prevalecerá a descrição do
item que consta no Edital e seus anexos..

GILEADE TEIXEIRA DA ROCHA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIASGnet - 17/08/2018) 765720-02018-2018NE000026

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 61/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 63148002122201813. , publicada no D.O.U de
09/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Microscópio
Cirúrgico Móvel para a Clínica de Otorrinolaringologia. Novo Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e de13h00 às 15h30. Endereço: Rua
Cesa Zama, 185 Lins de Vasconcelos - RIO DE JANEIRO -
RJEntrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

GILEADE TEIXEIRA DA ROCHA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 765720-00001-2018NE000026

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 60/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 02/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Tomógrafo de bioimpedância.

GILEADE TEIXEIRA DA ROCHA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 765720-00001-2018NE000026

DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR
SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGAO ELETRONICO Nº 1/2018

O Serviço de Identificação da Marinha, torna publico o
resultado do pregao eletronico 001/2018, sendo homologado a
adjudicaçao conforme a seguir: Grupo 1 a empresa TRADE
PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI-ME, CNPJ
23.229.708/0001-14 - Grupo 2 a empresa LIMP MED COMERCIO
DE MATERIAIS MEDICOS ORTOPEDICOS LTDA, CNPJ
19.542.911/0001-79 - Grupo 3 a empresa RIO MAIS BAZAR E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 21.805.441/0001-30
- Grupo 4 a empresa EZTECHS IMPORTADORA EXPORTADORA
E REPRESENTAÇÕES EIRELI, CNPJ 09.473.928/0001-68 - Grupo
5 a empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO
LTDA, CNPJ 10.210.196/0001-00 - Grupo 6 a empresa AJURDY
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - ME, CNPJ
09.102.265/0001-75 - Item 53 a empresa ALNETTO COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI, CNPJ 27.039.914/0001-12

Rio de janeiro, 10 de agosto de 2018.
CMG (CD) REINALDO DE SOUZA FERREIRA.

Diretor

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
LEILÃO Nº 24/2018

Por ordem do Diretor - Presidente da EMGEPRON, faço
público que será publicado o Resultado do Leilão n.º 024/2018,
conforme segue: 1. Objeto: Alienação, por venda de, bote, barco,
viaturas, sucatas de viaturas, sucatas diversas, querosene de aviação,
lubrificantes, graxas, motor de popa plotter e mamógrafo; Vencedor
do lote 03: GLOBAL SOLUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA-ME, CNPJ
n.° 21.374.480/0001-20, no valor total de R$ 13.500,00; Vencedor
dos lotes 04 e 19: empresa FALUB INDÚSTRIA COMÉRCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n.º 00.384.068/0001-11; Vencedor
do lote 05: LEUSADO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA-ME,
CNPJ n.º 34.352.542/0001-45, no valor total de R$ 239.500,00;
Vencedor dos lotes 10, 13, 14 e 15: JUSSARA CORREA
CARVALHO, CPF n.º 335.160.938-89 e RG nº 444663010 - SSP/SP,
no valor total de R$ 1.200,00; Vencedor do lote 07: CARLOS
FERNANDO DE ARRUDA COELHO, CPF n.º 368.455.074-49 e
RG nº 2497280 - SSP/PE, no valor total de R$ 5.120,00; Vencedor do
lote 14: empresa BALPRENSA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
FERRO LTDA, CNPJ n.º 33.628.850/0001-98, no valor total de R$
1.200,00; Vencedora do lote 18: RAYANE VARGAS VIEIRA , CPF
n.º 153.227.747-42 e RG nº 281230946 - DIC/RJ, no valor total de
R$ 1.500,00; Vencedor do lote 19: ALEJANDRO LANUSSE
FREITAS COSTA, CPF n.º 611.620.001-04 e RG nº 1485817, no
valor total de R$ 17.800,00; Vencedor do lote 23: empresa R R DIAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-ME, CNPJ n.º
12.792.707/0001-67, no valor total de R$ 1.600,00; Vencedor dos
lotes 24 e 29: empresa FRAMED COMÉRCIO DE USADOS E
SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ n.º 02.995.265/0001-00, no valor

total de R$ 6.100,00; Vencedor do lote 26: empresa FELIPE
CRELIER BERNARDO, CNPJ n.º 22.668.855/0001-28, no valor
total de R$ 1.500,00; Vencedor do lote 30 e 31: PEDRO BRUNO
SCHNEIDER, CPF n.º 256.851.550-34 e RG nº 5008700485 -
SSP/RS, no valor total de R$ 580,00; Vencedor do lote 32: empresa
FALUB INDÚSTRIA COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA,
CNPJ n.º 00.384.068/0001-11, no valor total de R$ 17.700,00;
Vencedor do lote 33: LEUSADO DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA-ME, CNPJ n.º 34.352.542/0001-45, no valor total de R$
1.500,00; Vencedor do lote 34: ADRIANO JORGE DE PIERI, CPF
n.º 043.293.998-90 e RG nº 11373833 -SSP, no valor total de R$
1.500,00; Vencedor dos lotes 35 e 36: WILSON TOMÉ COSTA
PEREIRA JÚNIOR, CPF n.º 972.355.550-68 e RG n.º 1077649281-
SJS/RS, no valor total de R$ 2.600,00; Vencedor do lote 37: MÁRIO
MARCELO MARTINS, CPF n.º 829.180.159-20 e RG nº 2504277 -
SSP/SC, no valor total de R$ 1.500,00; Vencedor dos lotes 39, 41 e

42: empresa METALPRONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
CNPJ n.º 32.230.955/0001-21, no valor total de R$ 42.800,00;
Vencedor do lote 40: empresa SIMACLIG COMÉRCIO LOCAÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.º 05.931.831/0001-09, no valor total de
R$ 13.000,00; Vencedor do lote 43: HAMARAM NAHOHEN
PIGNATA TERRERI, CPF n.º 300.693.178-52 e RG 5948471, no
valor total de R$ 5.200,00.

O valor total adjudicado foi de R$ 197.450,00.

LUIZ ANGELO DE CARVALHO FILIPPO
Presidente da Comissão

AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A
EDITAL DE CONVOCACAO Nº 4/2018

A Coordenadora de Desenvolvimento de RH da
AMAZONIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A.-AMAZUL,
no uso de suas atribuicoes, torna publica a convocacao dos aprovados
no concurso publico homologado pelo Edital n 01/2018 1. Relacao de
candidatos convocados, conforme ordem de classificacao: LOCAL
DA VAGA: SAO PAULO Cargo: ESPECIALISTA EM
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA NUCLEAR E DEFESA
1.1 001 ENGENHEIRO NUCLEAR 8 SARA LOURENCO DA
SILVA 9 BRUNO NAPOLI WARTH 10 ALEXANDER LUCAS
BUSSE. 2. Os candidatos relacionados neste edital deverao
comparecer ate o dia 24/08/2018, no endereco e horarios
encaminhados via telegrama e/ou email para: a) apresentacao e
entrega dos documentos exigidos no Item XV, Convocacao do Edital
regulador do Concurso (original e copia) b) agendamento para a
realizacao da coleta do sangue e do exame admissional; e c) o
candidato devera entregar o Curriculum Vitae. 3. O nao
comparecimento do candidato na data definida e a nao apresentacao
de qualquer um dos documentos exigidos para a contratacao implicara
na exclusao em carater irrevogavel e irretratavel do concurso
publico.

Sao Paulo, 17 de agosto de 2018.
DANIELA AMORIM FERREIRA

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 - UASG 160016

Nº Processo: 64273.021402/2018. Objeto: Aquisição de gás liquefeito
de petróleo - GLP em botijas de 45 Kg e 13 Kg por recarga ou troca
de botija. . Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 09h30
às 11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Coronel Teixeira,
4715-ponta Negra, Ponta Negra - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 1 6 - 5 - 0 0 0 5 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCELO JOSE VIDAL DOS SANTOS PINTO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160016-00001-2018NE800062
17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO DE FRONTEIRA DO ACRE
4º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 160002

Número do Credenciamento: 22/2014.
Nº Processo: 64266001015201461. Contratante: COMANDO DE
FRONTEIRA - ACRE E 4 -BATALHAO DE INFANTARIA. CNPJ
Contratado: 14333193000107. Contratado : CUIDAR CENTRO DE
ATENDIMENTOS E -ESTUDOS EM PSICOLOGIA L. Objeto:
Contratação de serviços na área de Psicoterapia. Fundamento Legal:
Art 61 da lei 8666/93. Vigência: 16/08/2018 a 15/08/2019. Valor
Total: R$40.000,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800052 Fonte:
250270037 - 2018NE800030 Fonte: 250270013 - 2018NE800031
Fonte: 250270037 - 2018NE800062 Fonte: 250270013 -
2018NE800088 Fonte: 250270037 - 2018NE800138 Fonte:
250270037 - 2018NE800204 Fonte: 250270013 - 2018NE800266
Fonte: 250270037 - 2018NE800288. Data de Assinatura:
26/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160002-00001-2018NE800044

61º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2018

N° DO PROCESSO 64123.045404/2016-94; OBJETO: Cessão de uso
de uma área para funcionamento de uma cantina destinada ao uso do
público interno do 61º BIS; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº
8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: 61º BIS; CNPJ:
09613736/0001-00; CONTRATADO: Sr. SERGIO LUIZ ALVES
72018259768, CNPJ: 20.205.960/0001-03; VALOR MENSAL: R$
2.601,00; VIGÊNCIA: 11/06/18 a 10/06/2019. Data de Assinatura:
11 / 0 6 / 2 0 1 8 .

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
5º BATALHÃO DE ENGENHARIA

DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 - UASG 160348

Nº Processo: 64043004440201850. Objeto: Aquisição de material
para coleta seletiva. Total de Itens Licitados: 47. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Av. Rogerio
Weber 01 - Bairro Militar, Militar - Porto Velho/RO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 3 4 8 - 5 - 0 0 0 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EMERSON DA SILVA MORAES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 160348-00001-2018NE800022

12ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE SÃO GABRIEL

DA CACHOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 160545

Nº Processo: 64598000416201875. Objeto: Contratação de serviço de
transporte fluvial de carga seca e equipamentos.. Total de Itens
Licitados: 7. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: r Quintino de Sa Cavalcanti, 250-dabaru, São
Gabriel da Cachoeira, - São Gabriel da Cachoeira/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 5 4 5 - 5 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

AMANTINO CAMILO MACHADO FILHO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160545-00001-2018NE000001

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2018 - UASG 160019

Nº Processo: 00265280000407020 . Objeto: Contratação Emergêncial
de serviço de Limpeza, Asseio e Conservação, com técnica hospitalar,
em área de saúde, com dedicação exclusiva de mão de obra e com
fornecimento de materiais, nas dependências do Hospital de
Guarnição de Tabatinga. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Necessidade do Hospital de Guarnição de Tabatinga
possuir um serviço de limpeza técnica hospitalar, de forma contínua.
declaração de Dispensa em 01/08/2018. JOSE EUCLIDES LEMOS
PINEIRO. Ordenador de Despesas. Ratificação em 01/08/2018.
CARLOS ALBERTO MANSUR. Autoridade Superior. Valor Global:
R$ 157.261,86. CNPJ CONTRATADA : 63.690.770/0001-23 JAKS
SERVICOS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 160019-00001-2018NE800002

COMANDO MILITAR DO LESTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 5/2018

O Ordenador de Despesa do Cmdo CML, mediante o
Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme previsto no Decreto nº
5.450 de 31 de maio de 2005, torna público aos interessados que o
resultado da licitação Pregão Eletrônico 05/2018, Processo
Administrativo nº 64283.002997/2018-23; objeto: Contratação de
serviços de chaveiro; confecção de carimbos; confecção e entrega de
buquês ecoroa de flores teve como vencedores as seguintes empresas:
VAN EDIL COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE
MAQUINAS E DECORACOES LTDA, CNPJ 06.222.208/0001-31,
VALOR R$ 79.700,80; R. BarbOSA MARQUES, CNPJ
21.235.719/0001-81, VALOR de R$ 28.915,40; BONANZA OFFICE
COMERCIO E SERVICO EIRELI, CNPJ 23.956.449/0001-23,
VALOR de R$ 202.100,00; TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM
GERAL EIRELI, CNPJ 25.032.042/0001-35, VALOR R$ 91.870,000;
EXITUS SOLUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ
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29.906.144/0001-93, VALOR R$ 101.578,60; A CHAVE NEIDE,
CNPJ 32.086.274/0001-31, VALOR R$ 143.925,00. VALOR TOTAL
R$ 648.089,80.

Ten Cel ANDRÉ MARTINS VASCONCELLOS
Ordenador de Despesas do CML

(SIDEC - 17/08/2018) 160299-00001-2018NE800005

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2018

O Ordenador de Despesa do Cmdo CML, mediante o
Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme previsto no Decreto nº
5.450 de 31 de maio de 2005, torna público aos interessados que o
resultado da licitação Pregão Eletrônico 06/2018, Processo
administrativo nº 64283.006410/2018-55, objeto: renovação de
suporte do fabricante, com direito de atualização de software e
aquisição de novas licenças de virtualização com suporte do
fabricante pelo período de 36 (trinta e seis) meses, teve como
vencedor a seguinte empresa: SYSTECH SISTEMAS E
TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTda, cnpj 03.263.975/0001-
09, valor R$ 22.643.560,00. Valor total R$ 22.643.560,00.

Ten Cel - ANDRE MARTINS VASCONCELLOS
Ordenador de Despesas do CML

(SIDEC - 17/08/2018) 160299-00001-2018NE800005

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 8/2017

O Ordenador de Despesa do Cmdo CML, mediante o
Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme previsto no Decreto nº
5.450 de 31 de maio de 2005, torna público aos interessados que o
resultado da licitação Pregão Eletrônico 08/2017, Processo
Administrativo nº 64283.007415/2017-14; objeto: contratação de
empresa(s) especializada(s) em prestação de serviço de fornecimento
de TV por assinatura e serviço de conexão à internet (Wi-fi), ambos
com a instalação e manutenção dos equipamentos, teve como
vencedores as seguintes empresas: E.G.P DE CARVALHO
CLIPPING, CNPJ 01.407.217/0001-83, valor R$ 34.200,00; J & M
COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
INFORMA, CNPJ 03.056.608/0001-26, valor R$ R$
49.920,00;VALE DO RIBEIRA INTERNET LTDA, CNPJ
07.017.934//0001-85, valor R$ 81.000,00; FACHINELI
COMUNICACAO LTDA, CNPJ 08.804.362/0001-47, valor R$
387.600,00, no valor total de R$ 552.720,00.

Ten Cel - ANDRE MARTINS VASCONCELLOS
Ordenador de Despesas do CML

(SIDEC - 17/08/2018) 160299-00001-2018NE800005

1ª REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 4/2018 - UASG 160292

Nº Processo: 06/SALC/CMRJ/2018 . Objeto: Contratação da empresa
Brasileira de Comunicação S.A Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: De Acordo com o princípio da publicidade da lei
8666/93 em seu artigo 3º, caput. declaração de Inexigibilidade em
14/08/2018. HIMARIO BRANDAO TRINAS. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 15/08/2018. FERNANDO JOSE
SANTANA SOARES E SILVA. Comandante da 1ª Região Militar.
Valor Global: R$ 10.000,00. CNPJ CONTRATADA :
09.168.704/0001-42 EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.
- EBC.

(SIDEC - 17/08/2018) 160292-00001-2018NE800015

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 160190

Número do Contrato: 00004/2015, subrogado pelaUASG: 160190 -
DESTACAMENTO DEODORO. Nº Processo: 64444000310201582.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 2/2015. Contratante: DESTACAMENTO
DEODORO -.CNPJ Contratado: 30149702000100. Contratado :
STUDIO G CONSTRUTORA LTDA -.Objeto: Acréscimo e supressão
de serviços. Fundamento Legal: Alíneas "a" e "b", do Inciso I e § 1º do
artigo 65 da Lei 8.666/93. Valor Total: R$998.533,15. Fonte:
181683121 - 2018NE800040. Data de Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160301-00001-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 160301

Número do Contrato: 12/2016. Nº Processo: 64325000025201607.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 11/2016. Contratante: COMISSAO
REGIONAL DE OBRAS DA 1 -REGIAO MILITAR. CNPJ
Contratado: 05351320000100. Contratado : SOUZA DUTRA
ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Prorrogação de Prazo de Execução
de Obra e de Vigência Contratual. Fundamento Legal: Alínea "a", do
Inciso I, do artigo 65, da lei de licitações. Vigência: 12/08/2018 a
10/12/2018. Data de Assinatura: 12/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160301-00001-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160301

Número do Contrato: 15/2016. Nº Processo: 64325000028201632.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 6/2016. Contratante: COMISSAO
REGIONAL DE OBRAS DA 1 -REGIAO MILITAR. CNPJ
Contratado: 04049724000180. Contratado : CONSTRUTORA IPR
LTDA -.Objeto: Prorrogação do Prazo de Execução de Obra e de
Vigência Contratual. Fundamento Legal: Artigo 57, § 1º, Inciso V, da
lei de licitações. Vigência: 13/08/2018 a 11/03/2019. Data de
Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160301-00001-2018NE800001

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 23/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 64613006888201804. , publicada no D.O.U de
14/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de insumos de
informática para atender aos laboratórios do Instituto Militar de
Engenharia - IME Novo Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 11h30 e
de13h30 às 15h30. Endereço: Praca Gen. Tiburcio, 80 - Praia
Vermelha Urca - RIO DE JANEIRO - RJEntrega das Propostas: a
partir de 20/08/2018 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 04/09/2018, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160327-00001-2018NE800005

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 24/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 64613012817201832. , publicada no D.O.U de
15/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos.
(impressora, telefone e fragmentadora) Novo Edital: 20/08/2018 das
09h00 às 11h30 e de13h30 às 15h30. Endereço: Praca Gen. Tiburcio,
80 - Praia Vermelha Urca - RIO DE JANEIRO - RJEntrega das
Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/09/2018, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160327-00001-2018NE800005

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2017

Pregão Nº 09/2017 - 01.392.811/0001-48 - DIESELTRACTOR
PECAS PARA TRATORES LTDA - ITENS: 10, 11 E 27 -
TOTAL:R$ 2.468,58 - 04.125.962/0001-28- COPEMAL LTDA -
ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9,12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,
25,28, 29, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 45, 48, 49,50, 51, 52, 55, 57, 58,
60, 71, 72, 73, 74, 77,78, 79, 80, 83, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94,95,
96, 97, 98, 99, 100, 106, 107, 108, 110, 113, 114, 115, 116, 119, 121,
122, 123, 124, 125,126, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 137, 147,
138, 139, 141, 142, 143, 144, 146, 147, 148,9, 152, 154, 155, 156,
157, 158, 161, 162, 163,164, 165, 166, 168, 170, 171, 172, 173, 174,
175, 177, 179, 182, 190, 191, 192, 202, 203, 204,205, 206, 207, 208,
210, 212, 213, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227 E
228 - TOTAL:R$ 248.900,64 - 05.598.795/0001-03 - COMERCIAL
VENCINI LTDA - ITENS: 14, 30, 31, 32, 33, 43, 44, 46, 47, 53, 56,
70, 82, 85, 86, 102, 117, 118, 135, 136, 145, 159, 176, 181, 184, 185,
195, 196, 198, 211, 214, 215, 216, 217 E 229 - TOTAL: R$
42.638,92 - 09.251.116/0001-78 - MMX COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA - ITENS: 101, 103, 104, 109, 140, 150, 151,
160 E 180 - TOTAL: R$ 15.065,30 - 13.754.000/0001-29 - G4
SERVICO E COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS -
ITENS06, 24, 26, 38, 54, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66,67, 68, 69, 75, 76,
81, 84, 111, 112, 120, 127,153, 167, 169, 178, 183, 186, 187, 188,
189, 193, 194, 197, 199, 200, 201 E 209 - TOTAL: R$32.038,50-
VALOR GLOBAL DA ATA: R$341.111,50 - PREGOEIRO:
THIAGO JOSE RIBAMAR DA COSTA SILVA - CAPITAO.

Ten Cel - PAULO CESAR BESSA NEVES JUNIOR
Ordenador de Despesas da EsIE

(SIDEC - 17/08/2018) 160317-00001-2018NE800230

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018 - UASG 160322

Nº Processo: 36/2018. Objeto: Aquisição de material de consumo
para a Clínica de Banco de Leite Humano.. Total de Itens Licitados:
8. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 15h00.
Endereço: Rua Francisco Manuel, Nr 126 - Benfica - Rio de Janeiro,
Triagem - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 3 2 2 - 5 - 0 0 0 1 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EDSON TERRA PIMENTA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 160322-00001-2018NE800001

BASE ADMINISTRATIVA E APOIO
DA 1ª REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2018 - UASG 160303

Número do Contrato: 3/2013. Nº Processo: 02/2013. PREGÃO SISPP
Nº 1/2013. Contratante: BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO
DA -1A REGIAO MILITAR. CNPJ Contratado: 09423108000161.
Contratado : KIOTO AMBIENTAL LTDA -.Objeto: Serviço de
coleta, transporte,tratamento e destinação final de resíduos tipos
"D","A","E"produzidos nas dependências do PDC. Fundamento
Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 01/07/2018 a 31/12/2018. Valor Total:
R$60.391,73. Fonte: 100000000 - 2018NE800006. Data de
Assinatura: 28/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160303-00001-2018NE800046

INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018 - UASG 160324

Nº Processo: 64611.001315/2018. Objeto: Aquisição de material de
tecnologia da informação, visando atender as necessidades do IBEx
por um período de 12 (doze) meses. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h00. Endereço: Rua Francisco
Manoel 102 - Benfica, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 3 2 4 - 5 - 0 0 0 1 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALBERTO MAGNO LOBO COLARES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160324-00001-2018NE800009

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA
DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018 - UASG 160339

Nº Processo: 64039006288201892. Objeto: Aquisição de materiais
atenderá às necessidades de obras no CMNE.. Total de Itens
Licitados: 42. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às
16h30. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 463 - Penedo, - Caicó/RN ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 3 3 9 - 5 - 0 0 0 1 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CARLOS OCTAVIO KRAWUTSCHKE CARDOSO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160339-00001-2018NE800278

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA
DE CONSTRUÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2018

Pregão nº 010/2018. Registro: DIMALAB ELETRONICS DO
BRASIL EIRELI, CNPJ: 02.472.743/0001-90, valor: R$ 5.120,30;
BIO ADVANCE DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ: 09.593.438/0001-
03, valor: R$ 8.360,00; COSMODERMA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 09.601.610/0001-15, valor: R$ 2.000,00;
MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ:
12.811.487/0001-71, valor: R$ 2.699,00; VH COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 13.583.852/0001-09,
valor: R$ 7.480,00; KD COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ:
15.567.891/0001-30, valor: R$ 1.462,60; A FAVARIN
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 18.702.558/0001-84, valor: R$
14.772,00; RONALDO A DA SILVA, CNPJ: 18.988.625/0001-79,
valor: R$ 3.070,00; VALE DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ:
23.980.789/0001-90, valor: R$ 10.323,77; PRO J VENDAS EIRELI,
CNPJ: 25.261.528/0001-45, valor: R$ 26.410,00; SILSUL
COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 57.359.168/0001-05, valor: R$ 681,00.
Valor Total: R$ 82.378,67. Responsável pelo Julgamento: FÁBIO
VETTORAZZI, S Ten, Pregoeiro.

ALERRANDRO LEAL FARIAS - CEL
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160203-00001-2018NE800034

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2018 - UASG 160203

Nº Processo: 640400107682018. Objeto: Aquisição de viaturas e
equipamentos de engenharia.. Total de Itens Licitados: 84. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Frei Serafim, Nº 2833, Centro - Teresina/PI ou

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 2 0 3 - 5 - 0 0 0 4 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALERRANDRO LEAL FARIAS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160203-00001-2018NE800034

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018 - UASG 160203

Nº Processo: 002701600003166. Objeto: Contratação de empresa de
materiais específicos na execução de eventos a serem realizados pelo
2º BE CONSTRUÇÃO.. Total de Itens Licitados: 22. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Frei Serafim, Nº 2833, Centro - Teresina/PI ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 2 0 3 - 5 - 0 0 0 2 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALERRANDRO LEAL FARIAS
0rdenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160203-00001-2018NE800034
3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 13/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 16/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Registro de preços para aquisição de insumos asfálticos
(RR-2C e CM-30), areia lavada e material para drenagem. Total de
Itens Licitados: 00010 Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30
e de13h30 às 17h00. Endereço: Av Senador Helvideo Nunes S/n
Jardim Natal - PICOS - PI. Entrega das Propostas: a partir de
20/08/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 30/08/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCUS BASTOS LOPES
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160202-00001-2018NE800090
6ª REGIÃO MILITAR

35º BATALHÃO DE INFANTARIA
EXTRAT0 DE CONTRATO

Extrato de Termo de Contrato nº 61/2018 -UASG 160028
Número do processo: 64063.006951/2017-97.
PREGÃO Nº 05/2017. Contratante:35º Batalhão de Infantaria.
Contratado: MARIA DO CARMO SOTERO DE OLIVEIRA. CPF do
Contratado: 519.402.305-78Objeto: Equilíbrio econômico financeiro
da Cessão de Uso para uma Lojinha Militar no período de Junho de
2018 há Julho 2019. Fundamento Legal: Alínea d, do inciso II, do art.
65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

7ª REGIÃO MILITAR
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 6/2018

Sagrou-se vencedora,no Pregão 06/2018 da UASG 160177 a
empresa 02.355.633/0001-48 - A.B.S. - TRANSPORTES E
TURISMO LTDA, no item 19, com Omenor preço no valor de R$
262,00. Valor Globalda Ata R$ R$ 1.572.000,00.

CRISTIANO PEREIRA DE ALMEIDA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160177-00001-2018NE800299

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 3/2018

O Pregão 03/2018 - Agenciamento de Passagens Aereas e
Rodoviárias - foi Homologado para os seguintes fornecedores:
P&P TURISMO EIRELI Total: R$ 1.080.000,20; SX
TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI Total:
R$ 310.400,00.

RENATO COSTA NERY DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160194-00001-2018NE800032

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 - UASG 160199

Nº Processo: 64583009495201804. Objeto: Registro de preços para
aquisição de equipamentos oftalmológicos.. Total de Itens Licitados:
21. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/160199-5-00018-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: A
descrição válida dos itens é a mesma que consta no termo de
referência..

MARCO AURELIO NUNES PEREIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 160199-00001-2018NE000001

10ª REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160047

Número do Contrato: 25/2017. Nº Processo: 64305029335201714.
CONVITE Nº 1/2017. Contratante: COMANDO DA DECIMA
REGIAO MILITAR -.CNPJ Contratado: 14208934000128.
Contratado : CONSTRUTORA KARBONE E COMERCIAL -LTDA.
Objeto: Alteração contratual por readequação do Projeto Básico e
consequente acrescimo no valor global contratado. Fundamento
Legal: Letra "a", do Inciso I, do Art 65, da Lei Nº 8.666/93. Vigência:
20/08/2018 a 24/11/2018. Valor Total: R$107.678,01. Fonte:
250270001 - 2018NE800287. Data de Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160047-00001-2018NE800013

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO
DA 10ª REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 10/2018 - UASG 160051

Nº Processo: 64624007673201792 . Objeto: Contratação de
Prestadores de Serviço de Coleta, Transportes e Distribuição de Água
potável à população afetada pela estiagem no semiárido nordestino,
na região sob coordenação do Parque Regional de Manutenção da 10°
Região Militar (Pq R Mnt/10° RM), conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital e Termo de Referência/Projeto
Básico. Total de Itens Licitados: 00013. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de
competição declaração de Inexigibilidade em 27/04/2018. MARCIO
AMBERGET ROSA. Ordenador de Despesas. Ratificação em
06/08/2018. FERNANDO JOSE SOARES DA CUNHA MATTOS.
Comandante da 10° Rm. Valor Global: R$ 663.000,00. CPF
CONTRATADA : 010.432.923-81 JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR. Valor: R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA :
015.198.273-26 RONNE NELE BATISTA NECO. Valor: R$
51.000,00. CPF CONTRATADA : 015.542.173-50 RAIMUNDO
DOMINGO DA SILVA. Valor: R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA :
021.810.403-03 TACIANO GOMESDE PAULA. Valor: R$
51.000,00. CPF CONTRATADA : 028.004.248-50 LUIS EVANDO
SOARES BEZERRA. Valor: R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA :
040.152.703-47 ODAIR JOSE DEOLIVEIRA FERNANDES. Valor:
R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA : 041.628.763-80 LEONARDO
NASCIMENTO LOURENCO. Valor: R$ 51.000,00. CPF
CONTRATADA : 056.672.633-51 JOSE GILDENE DA SILVA.
Valor: R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA : 367.036.483-87 JOSE
BATISTA DA SILVA. Valor: R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA :
379.552.173-49 ANTONIO EVANDRO VIANA. Valor: R$
51.000,00. CPF CONTRATADA : 608.780.653-93 JOSE
WANDERSON DA SILVA SEVERO. Valor: R$ 51.000,00. CPF
CONTRATADA : 692.252.903-06 ANTONIO MONTENEGRO
NOBRE. Valor: R$ 51.000,00. CPF CONTRATADA : 720.236.193-
00 MANOEL FERNANDO CAVALCANTE. Valor: R$ 51.000,00

(SIDEC - 17/08/2018) 160051-00001-2018NE801636

COMANDO MILITAR DO NORTE
8ª REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018 - UASG 160026

Nº Processo: 64271000998201872. Objeto: Eventual aquisição de
serviço de Buffet. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das
10h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h30. Endereço: Av. Padre Julio
Maria Lombaerd, 4301 - Alvorada, Alvorada - Macapá/AP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 2 6 - 5 - 0 0 0 2 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABIO ALAN DA SILVA DIATEL
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 160026-00001-2018NE800031

COMANDO MILITAR DO OESTE
18ª BRIGADA DE INFANTARIA DE FRONTEIRA

17º BATALHÃO DE FRONTEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 - UASG 160145

Nº Processo: 64055001281201801. Objeto: O objeto da presente
Licitação é o registro de preços para eventual aquisição de bens
comuns, motores de popa, barcos de alumínio e peças para
manutenção preventiva e corretiva das Embarcações Guardian 25, do
tipo menor preço, para atender necessidades da Seção de
Embarcações do 17º Batalhão de Fronteira e Unidades Gestoras
Participantes, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. . Total de Itens Licitados: 42.
Edital: 20/08/2018 das 09h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.
Endereço: Rua Cáceres, Nr 425, Centro, Corumbá., - Corumbá/MS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 1 4 5 - 5 - 0 0 0 0 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VICENTE DE PAULO MATTOS JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160145-00001-2018NE800002
4ª BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA

28º BATALHÃO LOGÍSTICO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 - UASG 160522

Nº Processo: 64139004228201823 . Objeto: Contratação do Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) para prestação de
serviços de treinamento de pessoal. Total de Itens Licitados: 00012.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Instit incumbida regimental ou
estatuariamente da pesquisa, do ensino, do desenvolvimento inst e
não possui fins lucrativos. declaração de Dispensa em 14/08/2018.
EMERSON SOARES PEREIRA. Ordenador de Despesas.
Ratificação em 16/08/2018. FLAVIO DOS SANTOS LAJOIA
GARCIA. Cmt 9ª Região Militar. Valor Global: R$ 117.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 03.644.843/0004-61 SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL.

(SIDEC - 17/08/2018) 160149-00001-2018NE800096
3º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

9º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 25/2018

Registrado: 03.835.661/0001-25 - HABIB VALOR R$ 30.046,60;
09.495.106/0001-88 - ANA VALOR R$ 17.288,20; 12.410.487/0001-
60 - IARA VALOR R$ 5.146,00; 13.404.282/0001-34 -
ARTESANATO VALOR R$ 4.800,00; 15.057.352/0001-50 - A. E.
VALOR R$ 5.010,00; 19.037.262/0001-59 - ORMI TAL R$
78.685,50; 22.276.236/0001-98 - JONAT HAN VALOR R$ 2.339,70;
23.603.476/0001-12 - ALFAIATARIA VALOR R$ 21.609,70;
26.948.705/0 001-29 - JOSE VALOR R$ 4.439,40; 28.288.798/ 0001-
38 - J. ALFANO valor R$ 53.996,10; 29.1 36.844/0001-46 -
MAXIMO valor R$ 2.399,20; 3 0.316.417/0001-29 - KLEDSON
valor R$ 11.100,0 0ORDENADOR DE DESPESAS:FÁBIO
BATISTA BOGONI.

FÁBIO BATISTA BOGONI
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160132-00001-2018NE800041
9º BATALHÃO DE ENGENHARIA

DE CONSTRUÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2017 - UASG 160157

Nº Processo: 64047006439201749. Objeto: Arrendamento oneroso
de espaço para instalação de painéis para propaganda. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
13h30 às 17h00. Endereço: Av. Fernando Correa da Costa, Nr.
2979 - Coxipo da Ponte, - Cuiabá/MT ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 1 5 7 - 5 - 0 0 0 0 7 - 2 0 1 7 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANDRE LUIZ VIEIRA CASSIANO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160157-00001-2018NE800003
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COMANDO MILITAR DO PLANALTO
COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

BASE ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2018 - UASG 160098

Nº Processo: 12/2018. INEXIGIBILIDADE Nº 1/2018. Contratante:
BASE ADMINISTRATIVA DO COMANDO DE-OPERACOES
ESPECIAIS. CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado :
EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto:
Contratação de serviços de publicidade legal. Fundamento Legal:
8666/2018 . Vigência: 03/07/2018 a 02/07/2019. Valor Total:
R$13.267,53. Fonte: 250270035 - 2018NE801449. Data de
Assinatura: 02/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160098-00001-2018NE000004

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 13/2018

O Ordenador de Despesas do Comando de
OperacoesEspeciais (UG 160098) no uso de suas atribuçõestorna
publico o resultado do julgamento do Pregao 13/2018, "AQUISIÇÃO
DE ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE COZINHA
INDUSTRIAL", o qual foi vencido pelos
seguintesfornecedores:DIGISERVI TRADING LTDA
02.602.747/0001-45; RPF COMERCIAL LTDA 03.217.016/0001-49;
S & K INFORMATICA LTDA 03.655.629/0001-68; JULIERME F.
DA ROSA 06.324.611/0001-71; INOVAMAX TELEINFORMATICA
LTDA 07.055.987/0001-90; B.F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS 08.730.412/0001-99; PABLO
LUIS MARTINS 09.138.326/0001-54; BIDDING COMERCIAL
EIRELI 09.150.883/0001-90; PORTAL QUALIDA DE
EIRELI10.577.233/0001-05; ATLANTIS COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 10.596.399/0001-79;
COMERCIAL RIZZI & AGNISCHOCK LTDA 10.735.786/0001-49;
SOLARIS TELEINFORMATICA LTDA 11.099.588/0001-07;
DOLCIMAR ANTONIO TESTA 11.701.780/0001-13; BALI
COMERCIAL LTDA 12.991.409/0001-04; COMERCIAL USUAL
EIRELI 14.050.075/0001-91; AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA 14.676.091/0001-94; FOX COMERCIO
E SERVICOS LTDA 15.435.299/0001-84; EBSX2 COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA 16.572.376/0001-00; PORTELA
LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES EIRELI 16.911.267/0001-70;
TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERACAO
17.410.111/0001-79; DAIANE DA SILVA MAAS 17.682.346/0001-
10; COMERCIAL MINAS BRASILIA EIRELI 18.768.894/0001-20;
KRUG E AGNES COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA 19.057.026/0001-02; AM DA SILVA DOS SANTOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS19.620.181/0 001-87; JAQUES &
COUTINHO COMERCIAL LTDA 20.173.116/0001-30; N B
DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E MAQUINAS LTDA
20.425.201/0001-48; D R DE LI MA COMERCIO EIRELI
20.927.716/0001-46; MAXIMOS REPRESENTACAO E
COMERCIO EIRELI 21.094.588/0 001-60; LANCONEX
TECNOLOGIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
21.128.750/0001-13; LICITOP COME RCIO E SERVICO EIRELI
21.822.463/0001-09 CCK COMERCIAL EIRELI 22.065.938/0001-
22; BRUNNAMAGRI DE ANDRADE EIRELI 22.517.181/0001-60;
R V FERREIRA ROCHA 25.345.598/0001-81; BSI - BRASIL
SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 27.267.032/0001-04;
AMARAL DANTAS COMERCIAL, OBRAS E SERVICOS LT DA
27.783.909/0001-10; BRASUMIX EIRELI 28.314. 084/0001-57; LL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI28.315.329/0001-60; J.
RENATO PEDRO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS EM
GERAL 28.566.791/0001-30MARTE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA 68.886605/0001-65

ADHERBAL TEIXEIRA DA CUNHA NETO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160098-00001-2018NE000086

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 24/2018

O Ordenador de Despesas do Comando de
OperacoesEspeciais (UG 160098) no uso de suas atribuçõestorna
publico o resultado do julgamento do Pregao 24/2018,
"AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MERGULHO", o qual foi
vencido pelos seguintes fornecedores:GERACAO Y DE
RESENDE COMERCIO LTDA 03.526.560/0001-72; BELLSUB
COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
04.002.498/0001-82; ATLANTIS COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI 10.596.399/0001-79; R. FREDERICO
CAMPOS LOREDO - EIRELI17.660.634/0001-73; N. DA COSTA
SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESS
28.946.364/0001-8 8; SEA RIVER PRODUTOS NAUTICOS
LTDA 82.322.348 /0001-60

ADHERBAL TEIXEIRA DA CUNHA NETO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160098-00001-2018NE000086

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 31/2018

O Ordenador de Despesas do Comando de OperacoesEspeciais (UG
160098) no uso de suas atribuçõestorna publico o resultado do julgamento do
Pregao 31/2018, "AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E GLP
PARA O COMANDO DE OPERACOES ESPECIAIS", o qual foi venci do
pelos seguintes fornecedores:FONSECA MARTINS COMERCIO DE GAS
- EIRELI 00.961.053/0001-79; GASBALL ARMAZENADORA E DIST
RIBUIDORA LTDA 02.430.968/0003-45; MILLENIUM - SERVICOS,
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 04.258.235/0001-39; CETIL
SUPRIMENTOS EIRELI 06.108.772/0001-28; SUPRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA 09. 270.454/0001-57; YOSHIMITSU OGAWA -
EIRELI 12. 926.152/0001-07; VITORYANNA DISTRIBUICAO DE
SUPRIMENTOS GACF EIRELI 14.173.376/0001-02; B V ALIMENTOS
EIRELI 22.759.683/0001-06; FABIANA RODRIGUES PEREIRA
07214454629 26.427.828/0001-14; VDENTE CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA 26.517.495/0 001-14; BRAGAL COMERCIO E
SERVICOS LTDA 32.350.27/0001-09

ADHERBAL TEIXEIRA DA CUNHA NETO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160098-00001-2018NE000086
3ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

AV I S O
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2017

O Ordenador de Despesas autorização a Chamada Pública nº
01/2017, cujo o objeto é aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para atender às necessidades do Comando da 3º
Brigada de Infantaria Motorizada de Cristalina - GO, no valor total de
R$ 145.437,97 (cento e quarente e cinco mil e quatrocentos e trinta e
sete mil e noventa e sete reais). O presente Edital tem validade de 12
meses a contar de 20 de Setembro de 2018. Endereço: Rua Visconde
de Mauá S/N - Vila Militar, Cristalina-GO ou salc3bdainfmtz@gmail.
com. Entrega da documentação: das 09:30 às 11:30 e das 14:00 às
16:30

Cel - GILBERTO DA SILVA BREVILIERE
Ordenador de Despesas da3ª Bda Inf Mtz

11ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160130

Número do Contrato: 19/2018. Nº Processo: 80576000316201856.
PREGÃO SISPP Nº 10/2018. Contratante: 36 BATALHAO DE
INFANTARIA -MECANIZADO. CNPJ Contratado: 28288798000138.
Contratado : J. ALFANO COMERCIAL E SERVICOS -EIRELI.
Objeto: Contratação de serviços de manutenção e conservação de bens
imóveis. Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei
8666/93. Vigência: 10/07/2018 a 10/10/2018. Valor Total: R$8.991,69.
Fonte: 100000000 - 2018NE800598. Data de Assinatura: 10/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160130-00001-2018NE800056

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 - UASG 160059

Nº Processo: 00014622201863. Objeto: Aquisição de uniformes
especiais a fim de atender necessidade do Batalhão da Guarda
Presidencial.. Total de Itens Licitados: 19. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Av Duque de
Caxias,s/nr. S.m.u., Setor Militar Urbano - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 5 9 - 5 - 0 0 0 0 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABIANO AUGUSTO CUNHA DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160059-00001-2018NE800002
COMANDO MILITAR DO SUDESTE

2ª REGIÃO MILITAR
6ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 160460

Nº Processo: 64225002262201894. Objeto: Aquisição de Material
Permanente de Odontologia. Total de Itens Licitados: 12. Edital:
20/08/2018 das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Rua
Bandeirantes, 3-55 / Centro, - Bauru/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 4 6 0 - 5 - 0 0 0 0 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCELO PIAYA DE CAMARGO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160460-00001-2018NE800072

21º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2017 - UASG 160494

Nº Processo: 64457000869201725. Objeto: O objeto da presente
licitação é o registro de preços para eventual Aquisição de Material
Permanente da Seção de Suprimentos do Classe VIII e Renovação
dos Mobiliários da OM visando atender às necessidades do 21º
Deposito de Suprimentos e UG participantes.. Total de Itens
Licitados: 9. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00. Endereço: Av Raimundo Pereira de Magalhaes, n 147, Vila
Anastacio - São Paulo/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 4 9 4 - 5 - 0 0 0 0 6 - 2 0 1 7 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LUCIANO JESUS DE ALMEIDA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160494-00001-2018NE800057

2ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
11ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 643065247/2018-80. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
mobiliário, matérias e equipamentos hospitalares.

GUSTAVO GABRIEL AQUINO SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160466-00001-2018NE800187

COMANDO MILITAR DO SUL
3ª REGIÃO MILITAR

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 16/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Objeto da presente licitação é o registro de preço para
eventual aquisição de material de consumo e permanente de
processamento de dados, telecomunicações, conforme
descentralização de dotação orçamentária específica para tal
finalidade, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento. Total de Itens Licitados: 00102 Novo Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Dos Andradas 562 - Centro Centro Histórico - PORTO ALEGRE -
RS. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018, às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br.

DANIEL ARRAIS BARROSO
Equipe de Apoio

(SIDEC - 17/08/2018) 160395-00001-2018NE800061

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018 - UASG 160428

Nº Processo: 64674002262201800. Objeto: Contratação de serviços
comuns de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva ou
preventiva, com fornecimento de material, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas presentes no instrumento
convocatório e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 55. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Julio Trois, 2032, Passo - São Borja/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 4 2 8 - 5 - 0 0 0 0 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JORGE FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160428-00001-2018NE800016

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 - UASG 160368

Nº Processo: 80827005622201887. Objeto: Eventual aquisição de
roupas de cama, mesa, banho, uniformes especiais e históricos,
ternos, bandeiras, insígnias, distintivos, entre outros, para suprir as
necessidades do 3º Batalhão de Suprimento e Organizações Militares
apoiadas, de acordo com estimativas, descrições e condições descritas
no Edital. . Total de Itens Licitados: 78. Edital: 20/08/2018 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Estrada de Morretes S/n -

Nova Santa Rita, Morretes - Nova Santa Rita/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 3 6 8 - 5 - 0 0 0 0 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALEXANDRE MARTINELLI CERQUEIRA
Ordenador de Depsesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160368-00001-2018NE800017
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE SANTIAGO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160423

Número do Contrato: 6/2017.
Nº Processo: 64595000669201798.
INEXIGIBILIDADE Nº 6/2017. Contratante: HOSPITAL DE
GUARNICAO DE SANTIAGO-.CNPJ Contratado:
89343321000100. Contratado : LABORATORIO TUIUTI LTDA -
.Objeto: Prorrogação de vigência contratual conf. Edital n°01/2015
publicado no DOU n°16 de 23 _JAN 18. Fundamento Legal: Art 25
da Lei 8666/93 . Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160423-00001-2018NE800199

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160423

Número do Contrato: 7/2017.
Nº Processo: 64595000682201747.
INEXIGIBILIDADE Nº 7/2017. Contratante: HOSPITAL DE
GUARNICAO DE SANTIAGO-.CNPJ Contratado:
01959854000162. Contratado : NASCIMENTO BRUM & CIA
LTDA -.Objeto: Prorrogação de vigência contratual conf. Edital
n°01/2015 publicado no DOU n°16 de 23 _JAN 18. Fundamento
Legal: Art 25 da Lei 8666-93 . Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160423-00001-2018NE800199

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160423

Número do Contrato: 9/2017.
Nº Processo: 64595000684201736.
INEXIGIBILIDADE Nº 9/2017. Contratante: HOSPITAL DE
GUARNICAO DE SANTIAGO-.CNPJ Contratado:
91726745000198. Contratado : FERRAZ & CAMPANHER LTDA -
.Objeto: Prorrogação de vigência contratatual conf. Edital n°01/2015
publicado no DOU n°16 de 23_JAN 18. Fundamento Legal: Art 25da
Lei 8666/93 . Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160423-00001-2018NE800199

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160423

Número do Contrato: 11/2017.
Nº Processo: 64595001595201715.
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2017. Contratante: HOSPITAL DE
GUARNICAO DE SANTIAGO-.CNPJ Contratado:
89914766000195. Contratado : INSTITUTO ROENTGEN DE -
RADIODIAGNOSTICO LTDA. Objeto: Prorrogação de vigência
contratual conf. Edital n°01/2015 publicado no DOU n°16 de 23 JAN
18. Fundamento Legal: Art 25 da Lei 8666/93 . Data de Assinatura:
17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160423-00001-2018NE800199

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 160423

Número do Contrato: 12/2017.
Nº Processo: 64595001597201704.
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2017. Contratante: HOSPITAL DE
GUARNICAO DE SANTIAGO-.CNPJ Contratado: 91111468000109.
Contratado : SERVICO DE ULTRASONOGRAFIA -SANTIAGO
LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência contratual conf. Edital
n°01/2015 publicado no DOU n°16 de 23 JAN 18. Fundamento
Legal: Art 25 da Lei 8666/93 . Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160423-00001-2018NE800199
5ª REGIÃO MILITAR

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO
DA 5ª REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Nº 28/2017. Objeto: Eventual contratação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos seguintes equipamentos:
Compressores, Empilhadeiras Elétricas e a Gás, Ponte Rolante e
Guincho de Coluna Elétrico, de acordo com a demanda e
necessidades do Pq R Mnt/5. Órgão Gerenciador: 160224 - Parque
Regional de Manutenção/5. Ata de Registro de Preços nº 28/2017.
Vigência: 09 de julho de 2018 a 08 de julho de 2019. Data da
assinatura: 09/07/2018. Registradas e valores globais: CNPJ:
14.986.916/0001-77 - ALEX MENDES DE SOUZA - Itens: 01, 02,
03, 04 e 05 - Valor: R$ 201.712,00; > CNPJ: 25.529.491/0001-93 -
PARTSMATIC COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS EIRELI -
Itens: 06, 07, 08, 09, 10 e 11 - Valor: R$ 215.145,46; > CNPJ:
77.964.484/0001-13 - METALÚRGICA CROÁCIA EIRELI - Itens:
12, 13, 14, 15 e 16 - Valor: R$ 217.000,00; - Valor Global da Ata: R$
633.857,46.RESPONSÁVEL PELO JULGAMENTO: EVALDO
FERNANDES DE ALMEIDA - S Ten Pregoeiro do Pq R Mnt/5.

3ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
1ª BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA

9º BATALHÃO LOGÍSTICO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 - UASG 160421

Nº Processo: 64130001837201819. Objeto: Registro de preços para
eventual aquisição de peças e componentes de grupos geradores,
tendo em vista as necessidades do 9º Batalhão Logístico (9º B Log),
Organizações Militares (OM) apoiadas da 1ª Brigada de Cavalaria
Mecanizada (1ª Bda C Mec) e das Organizações Militares
participantes. . Total de Itens Licitados: 51. Edital: 20/08/2018 das
09h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Av Aparicio
Mariense, 345 - Vila Nova, - Santiago/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 4 2 1 - 5 - 0 0 0 1 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ROBERTO MORAIS BRANCALIONE
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160421-00001-2018NE000392
3ª BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA

3º BATALHÃO LOGÍSTICO
RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2018

Processo: 80923.00017576/2018-63.
O 3° Batalhão Logístico, através de seu comandante, Cel

Antonio José Costa Coutinho, no uso de suas atribuições legais, torna
público o resultado da Chamada Pública N° 02/2018 - SALC, para
fins de fornecimento de gêneros alimentícios por meio do PAA -
Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar. Foram
considerados vencedores os seguintes fornecedores: JULIERME
ALFREDO MADKE - 021.037.970-78 - R$ 4.811,88; ATAIDE
PICAZ DO COUTO - 007.587.080-09 - R$ 9.281,40; FRANCISCO
KRUPINSKI NETTO - 230.265.100-68 - R$ 15.059,00; ELIZIANE
MARIA OUTEIRO CAMARA - 982.370.200-49 - R$ 14.981,80;
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE ARROIO DO PADRE -
COOPAP - 15.159.381/0001-23 - R$ 37.110,12.

ANTONIO JOSÉ COSTA COUTINHO-CEL
Ordenador de Despesas do 3º B Log

8ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
6º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 61/2017 - UASG 160360

Nº Processo: 64029007309201741 . Objeto: Aquisição de gêneros
de alimentação na modalidade de execução Compra Institucional
no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura
Familiar - PAA. Total de Itens Licitados: 00049. Fundamento
Legal: Art. 17º da Lei nº 12.512 de 14/10/2011.. Justificativa:
Conforme previsto na Lei n° 12.512 (Agricultura Familiar - PAA
- CI) declaração de Dispensa em 15/08/2018. NELSON
MARINHO DE BASTOS JUNIOR. Ordenador de Despesas.
Ratificação em 17/08/2018. MARCIO VELLOSO GUIMARAES.
Comandante da 3ª Região Militar. Valor Global: R$ 97.579,56.
CPF CONTRATADA : 005.221.230-07 VITOR HUGO SCALCO.
Valor: R$ 12.059,20. CPF CONTRATADA : 013.886.480-24
CHARLES STRAPAZZON. Valor: R$ 10.653,88. CPF
CONTRATADA : 023.645.280-03 FELIPE JOSE SPERANZA.
Valor: R$ 17.637,25. CPF CONTRATADA : 115.044.470-34
JOAO LUIZ SONZA. Valor: R$ 1.154,55. CPF CONTRATADA :
192.747.260-15 OCLIDES JOAO TASCA. Valor: R$ 4.482,40.
CPF CONTRATADA : 196.201.010-49 ALGENE SCALCO. Valor:
R$ 10.966,60. CPF CONTRATADA : 277.406.250-00 VANIR
ROSSI. Valor: R$ 3.244,80. CPF CONTRATADA : 372.375.780-
49 MARIO FORESTI. Valor: R$ 9.086,00. CPF CONTRATADA :
457.021.360-04 ROBERTO BATTISTELLO. Valor: R$ 1.179,36.
CPF CONTRATADA : 506.838.450-04 VITO FORNASIER. Valor:
R$ 1.179,36. CPF CONTRATADA : 562.468.380-49 CIRLEY
MARIA ANTUNES DOS SANTOS LORENZATTI. Valor: R$
11.284,55. CPF CONTRATADA : 573.748.210-34 VINICIOS
DALLOGLIO. Valor: R$ 5.023,00. CPF CONTRATADA :
587.915.150-68 ANTONIO CARLOS MENEGOTTO REBELLO.
Valor: R$ 3.261,65. CPF CONTRATADA : 622.485.960-49
FLAVIO FRACALOSSI. Valor: R$ 1.179,36. CNPJ
CONTRATADA : 91.360.420/0001-34 COOPERATIVA DOS
SUINOCULTORES DO CAI SUPERIOR LTDA. Valor: R$
2.828,88. CPF CONTRATADA : 947.522.220-00 EDVALDO
MORO GALLON. Valor: R$ 1.179,36. CPF CONTRATADA :
954.150.500-78 TATIANE MORO. Valor: R$ 1.179,36

(SIDEC - 17/08/2018) 160360-00001-2018NE800012

4º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
1º BATALHÃO FERROVIÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2018 - UASG 160447

Nº Processo: 65307006521201817. Objeto: PE SRP 39/2018 -
Aquisição de Baterias, Filtros e Lubrificantes.. Total de Itens
Licitados: 290. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às
17h00. Endereço: Rua 2.batalhao Rodoviario,sn *, - Lages/SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 4 4 7 - 5 - 0 0 0 3 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CLEBER MACHADO ARRUDA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160447-00001-2018NE400001
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

E CONSTRUÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2018 - UASG 160067

Nº Processo: 64444008782201745.
PREGÃO SRP Nº 11/2017. Contratante: DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E -CONSTRUCAO. CNPJ Contratado:
04198254000117. Contratado : MCR SISTEMAS E CONSULTORIA
LTDA -.Objeto: Contratação de serviço de renovação de licenças de
software com suporte técnico, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao edital. Fundamento
Legal: art 54 lei 8666/93 . Vigência: 10/08/2018 a 09/08/2019. Valor
Total: R$20.150,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800217. Data de
Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160067-00001-2018NE800217
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DO EXÉRCITO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação nº EME 18 - 037 - 00. Partícipes:
União Federal - Comando do Exército, por intermédio do
Departamento de Educação e Cultura do Exército - DECEx (CNPJ nº
00.394.452/0270-52), a Fundação da Universidade do Sul de Santa
Catarina - Fundação UNISUL (CNPJ nº 86.445.293/0001-36), e a
Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL. Objeto: concessão
de desconto nas mensalidades dos cursos de graduação e pós-
graduação lato sensu ofertados pela UNISUL, na modalidade a
distância, aos militares da ativa e da reserva remunerada e aos
servidores civis ativos e inativos pertencentes aos quadros do Exército
Brasileiro, bem como aos respectivos dependentes. Este acordo de
cooperação não implicará transferência de recursos entre os
partícipes. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses (de 15/08/2018 até
14/08/2023). Data da assinatura: 15 de agosto de 2018. Signatários:
Gen Ex Mauro Cesar Lourena Cid (CPF 500.518.817-72), Chefe do
DECEx; Prof Sebastião Salésio Herdt (CPF 179.906.299-68),
Presidente da Fundação UNISUL e Prof. Mauri Luiz Heerdt (CPF nº
674.255.429-00), Reitor da UNISUL.

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PREPARATÓRIA
E ASSISTENCIAL

COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018 - UASG 160064

Nº Processo: 29213000015902018. Objeto: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de Telefônico Fixo Comutado STFC, nas modalidades Local
e Longa Distância Nacional, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 11h30 e das 14h00 às
16h30. Endereço: Sgan Quadra 902/904 - Brasilia Df, Asa Norte -
BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 6 4 - 5 - 0 0 0 0 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCO ANDRE CARDOSO DE MORAES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 167064-00001-2018NE000001
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DIRETORIA DE EDUCAÇÃO TÉCNICA MILITAR
ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2018 - UASG 160129

Nº Processo: 49502011403201850. Objeto: Aquisição de material
Permanente:mobiliário em geral, equipamentos de comunicação,
equipamentos energéticos, equipamentos gráficos, equipamentos para
áudio e vídeo, equipamentos diversos e equipamento de
processamento de dados.. Total de Itens Licitados: 14. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 10h30 e das 14h00 às 16h30. Endereço: Av.
Sete de Setembro,628, Centro, Centro - Três Corações/MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 1 2 9 - 5 - 0 0 0 4 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EGLER DAMASIO DE ARAUJO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 160129-00001-2018NE800448

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR MILITAR

ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018 - UASG 160249

Nº Processo: 05364009177201801. Objeto: O objeto da presente
licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais
de consumo para o Programa de Auditoria em Segurança Alimentar
(PASA) em proveito da Academia Militar das Agulhas Negras,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital
e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 149. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Rodovia Presidente
Dutra, Km 306 - 3º Andar - Resende/rj, Guararapes - Resende/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 2 4 9 - 5 - 0 0 0 2 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
Ordenador de Despesas/2

(SIASGnet - 17/08/2018) 160249-00001-2018NE800206

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018 - UASG 160468

Nº Processo: 64510022727201877. Objeto: Contratação de Serviços
de Transporte Rodoviário de pessoal (fretamento eventual) para
deslocamentos diversos do Corpo de Alunos da Escola Preparatória
de Cadetes do Exército. Total de Itens Licitados: 54. Edital:
20/08/2018 das 09h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av
Papa Pio Xii, 350, Jardim Chapadao - Campinas/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 4 6 8 - 5 - 0 0 0 1 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCUS ALEXANDRE FERNANDES DE ARAUJO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 167468-00001-2018NE000012

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 - UASG 160070

Nº Processo: 64446009728201888. Objeto: Aquisição de câmera
fotográfica digital DSLR (câmera digital de lente refletiva), lentes
objetivas, baterias, leitor de cartão e cartões de memória, tripé,
flash, microfone direcional, mochila, microfone de lapela e fone de
ouvido para atender à Divisão de Comunicação Social do
Departamento-Geral do Pessoal do Exército Brasileiro.. Total de
Itens Licitados: 12. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Qgex,av. do Exército S/nº,bloco "e",
1ºpiso,setor Militar Urbano., - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 7 0 - 5 - 0 0 0 11 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FREDERICO JORGE CANDIDO BOMFIM
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/08/2018) 160070-00001-2018NE000001

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO

EXTRATO DE CONTRATO

Carta-acordo nº 49/2018 - Dispensa de Licitação nº 27/2018.
Contratante: Fundação Habitacional do Exército - FHE. Contratada:
Juruá Serviços Técnicos Eireli. Objeto: emissão de Laudo Técnico de
PDA - Proteção Contra Descargas Atmosféricas, para o Posto de
Atendimento em Rio Branco/AC (PSTRB), localizado na Rua
Colômbia, s/nº (CMDO FRON ACRE - 4º BIS) - Bosque - Rio
Branco/AC. Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Conta
contábil/orçamentária: 083.817210050020001. Prazo: até 20 (vinte)
dias. Data de assinatura: 23/7/2018.

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
DIRETORIA TÉCNICO-INDUSTRIAL

UNIDADE DE PRODUÇÃO DE ITAJUBÁ
FÁBRICA DE ITAJUBÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 2018PR000031

Processo Administrativo 2018PR000031 - AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE, Empresas vencedoras: ORLA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ:
04.013.164/0001-04, Valor R$ 5.895,50 (Cinco mil, oitocentos e
noventa e cinco reais e cinquenta centavos). MAXIM QUALITTA
COMERCIO LTDA - CNPJ: 05.075.962/0001-23, Valor R$
17.189,10 (dezessete mil, cento e oitenta e nove reais e dez centavos).
DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA -
CNPJ: 07.245.458/0001-50, Valor R$ 2.641,40 (dois mil, seiscentos

e quarenta e um reais e quarenta centavos). M.G. COMERCIO,
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 10.467.477/00001-
35, Valor R$ 43.350,00 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta
reais). MARLENE RAMOS DE MOURA MAIA - CNPJ:
16.618.429/0001-87, Valor R$ 5.479,50 (cinco mil, quatrocentos e
setenta e nove reais e cinquenta centavos). FABIANO
BITTENCOURT DOS SANTOS - CNPJ: 17.242.477/0001-86, Valor
R$ 4.277,40 (quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta
centavos). KALEDU COMERCIO DE MATERIAIS DE
PAPELARIA E ESCRITORIO - CNPJ: 19.590.049/0001-70, Valor
R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais). BOING COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA - CNPJ: 21.189.579/0001-52,
Valor R$ 757,50 (setecentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).
BELCLIPS DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 25.897.729/0001-33,
Valor R$ 20.093,79 (vinte mil, noventa e três reais e setenta e nove
centavos). AS DISTRIBUIDORA DA FAMILIA LTDA - CNPJ:
27.208.405/0001-76, Valor R$ 1.123,00 ( hum mil, cento e vinte e
três reais). COMERCIO E SERVIÇOS LEV LTDA - CNPJ:
30.148.905/0001-74, Valor R$ 3.962,00 (três mil, novecentos e
sessenta e dois reais).

EDSON JESUS MOTA
Ordenador de Despesas

Substituto

UNIDADE DE PRODUÇÃO DO RIO DE JANEIRO
FÁBRICA DE MATERIAL DE COMUNICAÇÕES

E ELETRÔNICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 168007

Número do Contrato: 4/2015.
Nº Processo: 2015PR000010.
PREGÃO SRP Nº 10/2015. Contratante: INDUSTRIA DE
MATERIAL BELICO DO -BRASIL IMBEL. CNPJ Contratado:
03572841000161. Contratado : ULTRASOL AMBIENTAL LTDA -
.Objeto: Prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final,
em local licenciado e aprovado pelos órgãos competentes, de resíduos
sólidos (lixo orgânico), recicláveis e não recicláveis, com cessão de
contentores de capacidadede 240 litros. Fundamento Legal: LEI
8.666, DE 21/06/93 . Vigência: 10/08/2018 a 09/08/2019. Data de
Assinatura: 07/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 168007-16501-2018NE800004

FÁBRICA DA ESTRELA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 129/2018 - UASG 168008

Nº Processo: 2018DL000129-FE . Objeto: Serviço de manutenção
preventiva de 06 compressores de parafuso Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso XIII da Lei nº 13.303 de
30/06/2016.. Justificativa: Devido a grande manada da produção e
pelo fato de estarem a mais de um ano sem manutenção declaração de
Dispensa em 15/08/2018. ANATOLIO DOS SANTOS JUNIOR.
Ordenador de Despesas. Ratificação em 15/08/2018. GEORGE DA
SILVA DIVERIO. Chefe de Fábrica da Imbel/fe. Valor Global: R$
19.588,60. CNPJ CONTRATADA : 26.887.746/0001-52 AIR
COMPRESSORS EQUIPAMENTOS PECAS E SERVICOS
EIRELI.

(SIDEC - 17/08/2018) 168008-16501-2018NE800148

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 158/2018 - UASG 168008

Nº Processo: 2018DL000158-FE . Objeto: Aquisição de Ácido
Nítrico 98% para produção de RDX e Nitropenta Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso XIII da Lei nº
13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Assegurar a produção de RDX e
Nitropenta materiais de interesse da defesa nacional declaração de
Dispensa em 16/08/2018. ANATOLIO DOS SANTOS JUNIOR.
Ordenador de Despesas. Ratificação em 16/08/2018. GEORGE DA
SILVA DIVERIO. Chefe de Fábrica da Imbel/fe. Valor Global: R$
93.450,00. CNPJ CONTRATADA : 61.150.348/0001-50
COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA.

(SIDEC - 17/08/2018) 168008-16501-2018NE800148

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 164/2018 - UASG 168008

Nº Processo: 2018DL000164-FE . Objeto: Aquisição de 1.500(mil e
quinhentos) kg de polietileno de baixa densidade BC818, utilizado
para produção de estopim. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso XIII da Lei nº 13.303 de
30/06/2016.. Justificativa: Assegurar a extrusão de estopim materiais
de interesse da defesa nacional declaração de Dispensa em
16/08/2018. ANATOLIO DOS SANTOS JUNIOR. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 16/08/2018. GEORGE DA SILVA
DIVERIO. Chefe de Fábrica da Imbel/fe. Valor Global: R$ 23.550,00.
CNPJ CONTRATADA : 04.973.218/0001-83 GREEN TEX
QUIMICA LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 168008-16501-2018NE800148

S E C R E TA R I A - G E R A L
BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL-GENERAL

DO EXÉRCITO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 14/2018 - UASG 160186

Nº Processo: 65304004396201822 . Objeto: Contratação de Serviço
de Educação Técnico-Profissional, inscrição no 12° Pregão Week -
semana nacional de estudos avançados sobre pregão. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: O plano de capacitação da B Adm
QGEx e um instrumento de política nacional de desenvolvimento de
pessoal. declaração de Inexigibilidade em 10/08/2018. OTAVIO
FONTOURA SOUTO MAIOR. Ordenador de Despesas. Ratificação
em 10/08/2018. FRANCISCO HUMBERTO MONTENEGRO
JUNIOR. Secretário-geral do Exército. Valor Global: R$ 7.982,00.
CNPJ CONTRATADA : 10.498.974/0001-09 INSTITUTO
NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS
NA ADMNIISTRACAO PUB.

(SIDEC - 17/08/2018) 160186-00001-2018NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 - UASG 160186

Nº Processo: 0653040029192018. Objeto: Serviço de Confecção e
Instalação de Divisórias e armários, com fornecimento de material e
do serviço para Base Admistrativa do quartel General do Exército e
Órgãos Participantes. Total de Itens Licitados: 14. Edital: 20/08/2018
das 09h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Qgex - Av
Exercito - Smu - Setor de Garagens, - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 1 8 6 - 5 - 0 0 0 0 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O objeto
da presente licitação é o registro de preços para a eventual
contratação de serviços de confecção de divisórias (com instalação),
montagem e desmontagem de divisórias existentes e confecção de
armários (com instalação), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nas instalações e
dependências da Base Administrativa do Quartel General do Exército,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas .

OTAVIO FONTOURA SOUTO MAIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 15/08/2018) 160186-00001-2018NE000001

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2018-UG
160076 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTAS DE SOLUÇÕES DE EXPLORAÇÃO
CIBERNÉTICA E WEB INTELLIGENCE

O Departamento de Ciência e Tecnologia torna público
que está em curso o processo de apresentação de propostas para
uma solução de Exploração Cibernética e Web Intelligence que
permitirá ao CDCiber ter condições de realizar com maior
eficiência, eficácia e efetividade a coleta de dados de diversas
fontes da Internet, integrá-los através de seus módulos os dados
diversos em sua base e, a partir disto, gerar informações para uso
na consciência situacional do espaço cibernético, de acordo com os

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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requisitos descritos no Edital de Chamamento Público, o qual
detalha ainda as etapas seguintes do processo.

Os interessados deverão realizar o pré-cadastramento no
período de 17 de agosto a 31 de agosto de 2018, pelo e-mail
contato@cdciber.eb.mil.br. Nesse e-mail poderá ser solicitado o
Edital do Chamamento Público, condicionado ao envio do Termo
de Compromisso de Manutenção do Sigilo, disponível em
http://enadciber.eb.mil.br/images/PDFs/Manuteno_Sigilo.pdf. O
referido Termo deverá ser enviado em anexo, assinado e em
formato PDF.Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-
mail contato@cdciber.eb.mil.br ou pelo telefone (61) 3415-3708.

GEN BDA ALAN DENILSON LIMA COSTA
Chefe do Centro de Defesa Cibernética

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 26/2018 - UASG 160076

Nº Processo: 65383000564201878 . Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de capacitação em curso
Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de serviço
de natureza singular com empresa ou profissional de notória
especialização. declaração de Inexigibilidade em 16/08/2018.
ROGERIO LUIZ FERREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação
em 16/08/2018. EDSON LEAL PUJOL. Autoridade Superior. Valor
Global: R$ 55.806,06. CNPJ CONTRATADA : 04.298.309/0013-02
GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A.

(SIDEC - 17/08/2018) 160076-00001-2018NE000047

CENTRO DE AVALIAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018 - UASG 160237

Nº Processo: 64197001693201818. Objeto: Aquisição de
equipamentos diversos para atender necessidades do CAEx. Total de
Itens Licitados: 84. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e das
13h30 às 16h00. Endereço: Estrada Roberto Burle Marx n 9140,
Barra de Guaratiba - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 2 3 7 - 5 - 0 0 0 0 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
fornecedor possuidor do melhor lance para cada item deverá anexar:
proposta de preço, folder com as características do produto e
documentação de habilitação no portal comprasnet, após fase de
lances. Para outras informações segue o tel: (21) 2410-7296 e email:
splcaex@gmail.com.

EUGEN DE ALMEIDA WOLFF
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160237-00001-2018NE800006

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 160237

Nº Processo: 64197003116201861. Objeto: Contratação de empresa
de Engenharia para elaboração de Projeto básico conforme edital e
seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
08h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h30. Endereço: Estrada Roberto
Burle Marx n 9140, Barra de Guaratiba, Guaratiba - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/160237-5-
00012-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para o
pleno conhecimento de todas as condições para execução do objeto
da licitação será exigida vistoria das instalações. A vistoria será
acompanhada por servidor designado, de segunda à quinta-feira das
09:00 as 11:00 horas e de 13:00 as 15:30 horas e na sexta-feira, das
09:00 as 11:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone (21) 2410-7375 e 2410-7296. A vistoria
está estabelecida no item 5 do termo de referência, anexo I do
Edital..

EUGEN DE ALMEIDA WOLFF
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 160237-00001-2018NE080006

CENTRO INTEGRADO DE TELEMÁTICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 160091

Nº Processo: 64222003199201833. Objeto: Contratação de serviços
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), a fim de atender
às necessidades de manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico
para solução de telefonia VoIP da marca Siemens/Unify, hospedada
no Centro Integrado de Telemática do Exército (CITEx). Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 11h45 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Av Duque de Caxias S/n - Setor Militar
Urbano, - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 9 1 - 5 - 0 0 0 0 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ARTUR CHAVES TOURINHO
Ordenador de Despesas

Dias: 20/08/2018, 21/08/2018 e 22/08/2018

(SIASGnet - 17/08/2018) 160091-00001-2017NE800258

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2018 - UASG 160091

Nº Processo: 64222008619201878 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva on site,
em equipamentos para Back Up e Recovery em fita dos sistemas
corporativos do Exército Brasileiro hospedados no 7º CTA, no
período de 12 (doze) meses, nas condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
16/08/2018 de 09h00 às 11h45 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av
Duque de Caxias S/n - Setor Militar Urbano BRASILIA - DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 6 0 0 9 1 - 0 5 - 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ARTUR CHAVES TOURINHO
Ordenador de Despesas

Dias: 16/08/2018 , 17/08/2018 E 20/08/2018

(SIDEC - 17/08/2018) 160091-00001-2018NE800002

DIRETORIA DE FABRICAÇÃO
ARSENAL DE GUERRA DE SÃO PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 4/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 27/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de ferramental para manutenção de 3º escalão do Obus
Light Gun.

LUIZ EDUARDO MELLO CORREA DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 160529-00001-2018NE000002

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2018 - UASG 112408

Nº Processo: 60550027563201888. Objeto: Registro de preços para
aquisição de material de saúde para o Serviço de Diagnóstico por
Imagem, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas neste instrumento (PROCESSO 60550.027563/2018-
88). Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às
12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Setor Hfa S/nº, Sudoeste -
BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 2 4 0 8 - 5 - 0 0 0 4 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JORGE RICARDO AUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 112408-00001-2018NE800229

S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 864196/2018, Nº Processo:
60414000263201816, Concedente: MINISTERIO DA DEFESA,
Convenente: MUNICIPIO DE ITAPUA DO OESTE CNPJ nº
63761936000155, Objeto: Construção de Praça Pública, Valor
Total: R$ 808.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 8.000,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$
800.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800143,
Valor: R$ 300.000,00, PTRES: 140222, Fonte Recurso:
0100000000, ND: 44425141; Num Empenho: 2018NE800243,
Valor: R$ 500.000,00, PTRES: 140275, Fonte Recurso:
0100000000, ND: 44425141, Vigência: 17/08/2018 a 27/07/2022,
Data de Assinatura: 17/08/2018, Signatários: Concedente:
ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS CPF nº 483.922.198-72,
Convenente: MOISES GARCIA CAVALHEIRO CPF nº
386.428.592-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 864075/2018, Nº Processo:
60414000151201865, Concedente: MINISTERIO DA DEFESA,
Convenente: MUNICIPIO DE ITAPUA DO OESTE CNPJ nº
63761936000155, Objeto: Construção de campo de futebol Society
com gramado sintético, Valor Total: R$ 303.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 3.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2018 - R$ 300.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2018NE800141, Valor: R$ 300.000,00, PTRES: 140222,
Fonte Recurso: 0100000000, ND: 44425141, Vigência: 17/08/2018 a
01/08/2021, Data de Assinatura: 17/08/2018, Signatários:
Concedente: ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS CPF nº
483.922.198-72, Convenente: MOISES GARCIA CAVALHEIRO
CPF nº 386.428.592-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 864224/2018, Nº Processo:
60414000290201899, Concedente: MINISTERIO DA DEFESA,
Convenente: MUNICIPIO DE CACOAL CNPJ nº
04092714000128, Objeto: Aquisição de Caminhão Comboio, Valor
Total: R$ 366.667,00, Valor de Contrapartida: R$ 36.667,00, Valor
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$
330.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800197,
Valor: R$ 330.000,00, PTRES: 140260, Fonte Recurso:
0100000000, ND: 44425241, Vigência: 17/08/2018 a 08/02/2020,
Data de Assinatura: 17/08/2018, Signatários: Concedente:
ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS CPF nº 483.922.198-72,
Convenente: GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI CPF nº
188.852.332-87.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 864188/2018, Nº Processo:
60414000248201878, Concedente: MINISTERIO DA DEFESA,
Convenente: MUNICIPIO DE CACOAL CNPJ nº 04092714000128,
Objeto: Aquisição de Caminhão com carroceria - Tipo Carga Seca,
Valor Total: R$ 179.333,00, Valor de Contrapartida: R$ 3.586,00,
Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$
175.747,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800151,
Valor: R$ 175.747,00, PTRES: 140224, Fonte Recurso: 0100000000,
ND: 44425241, Vigência: 17/08/2018 a 08/02/2020, Data de
Assinatura: 17/08/2018, Signatários: Concedente: ROBERTO DE
MEDEIROS DANTAS CPF nº 483.922.198-72, Convenente:
GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI CPF nº 188.852.332-
87.
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Ministério da Educação

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica SCCONT 005/2018. PARTES: CEFET-MG e o Município de Nova Lima. OBJETO: "Desenvolvimento do polo de ensino a distância em Nova Lima". Com prazo de vigência
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 06/07/2018. Processo Eletrônico 230 6 2 . 0 11 2 4 9 / 2 0 1 8 - 5 9 .

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
E D I TA L

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 41/2017 PROGRAMA CAPES-PRINT PROCESSO Nº 23038.016333/2017-85

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, torna público o resultado preliminar da etapa de ANÁLISE DE MÉRITO do Edital nº 41/2017, cujo extrato foi publicado do Diário Oficial da União no dia 10 de
novembro de 2017, seção 3, pág. 33.

O Resultado Preliminar está disponível na página do Programa Capes-PrInt, no portal da Capes (www.capes.gov.br)

GERALDO NUNES SOBRINHO

DIRETORIA DE PROGRAMAS E BOLSAS NO PAÍS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Alteração de Vigência - Signatários - pela CAPES: Geraldo Nunes Sobrinho - Diretor de Programas e Bolsas no País, pelo
beneficiário (a).

. Beneficiário (a) CPF Processo Programa Vi g ê n c i a Data da Assinatura:

. MOACIR DE MIRANDA OLIVEIRA JUNIOR 355.178.324-15 23038.000723/2018-14 PROEX 597/2018 DE: 31/03/2022 PARA: 16/08/2018 14/08/2018

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

EBSERH - FILIAL HOSPITAL DE DOENÇAS
TROPICAIS DA UFTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2018 - UASG 155905

Número do Contrato: 11/2016. Nº Processo: 23761000058201612.
PREGÃO SISPP Nº 3/2016. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS -HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado:
34597955002303. Contratado : WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DONORTE LTDA.. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do contrato nº 11/2016, por mais 12(doze) meses.
Fundamento Legal: Fulcro no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Vigência: 10/08/2018 a 10/08/2019. Valor Total: R$275.300,00.
Fonte: 151001042 - 2018NE800095. Data de Assinatura:
10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 155905-26443-2018NE800014

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE
JUIZ DE FORA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2018

Med cente COMERCIAL LTDA, CNPJ 00.874.929/0001 -
40, Itens 114,126,127,146,149 Total do Fornecedor: 27.120,00 JNS
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, NJPJ:
01.560.790/0001-22, Item 34, Total doFornecedor R$ 1.041,12
KORAL PRODUTOS MEDICOS CORRELATOS E
DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ:02.005.077/0001-80, Itens 63, Total
Fornecedor R$ 17.250,00. Coloplast Do brasil,
CNPJ:02.794.555/0004-20, Itens 27,28,31,71, total Fornecedor R$
52.563,50.Polar Fix Industria e Comercio, CNPJ:02.881.877/0001-
64, Itens 16,17,18,19,20,21, Total Fornecedor R$ 23.002,32. Fradel-
Med Industria e Comercio, CNPJ:02.916.028/0001-07, item 128,
Total Fornecedor R$ 8.800,00. Intensivemed Imp ortação e
Comercio, CNPJ:02.937.303/0001-60, Item 105, Total Fornecedor
R$ 10..275,00. Formed Br Materiais Medicos e Hospitalares,
CNPJ:02.955.937/0001-46, Item 53, Total Fornecedor R$ 741,60. De
Pauli Comercio Representaçoes, CNPJ:03951.140/0001-33, Itens
42,43,44,45,46,47,52,82,83,84,85,86,87,102,104,106,123,124,136,
Total Fornecedor R$ 79.574,78. Natek- Natureza e Tecnologia,
CNPJ: 05.234.897/0001-31, Itens 54,67. Total Fornecedor R$
38.715,00. Conexão Medica Comercial, CNPJ:05.359.481/0001-40,
Itens 2,12,13,14,15,59,107,108,109,110,111,112,137,138,140, Total
Fornecedor R$ 22.099,30. Med Supply Produtos Medicos,
CNPJ:05.524.742/0001-30, Itens 8,910,Total Fornecedor R$
126.400,00. Supermedica Distribuidora Hospitalar,
CNPJ:06.065.614/0001-38, Itens 76,77,101, Total Fornecedor R$
23.850,00. Scanlab Diagnostica, CNPJ: 06.335.227/0001-74, Item
129, Total Fornecedor R$ 1.160,00. Equipex Comercio De Materiais
Medicos, CNPJ:08.719.179/0001-43, Item 55,133,134, Total
Fornecedor R$ 15.198,30. Efetive Produtos Medicos,
CNPJ:11.101.480/0001-01, Itens 3,4,61,Total Fornecedor R$
33.713,70. Soma/MG Produtos Hospitalares,CNPJ:12.927.876/0001-
67, Item 62, Total Fornecedor R$ 104.000,00. Hospmed Comercio,
CNPJ:18.269/0001-87, Item 26, Total Fornecedor R$ 6.600,00. CDR
Brasil, CNPJ:21.340.481/0001-54, Item 144, Total Fornecedor R$
11.592,00. Top Norte Comercio de Materiais,

CNPJ:22.862.531/0001-26, Itens 22,23,24,117,139, Total Fornecedor
R$ 6.173,07. Sameh-Soluçoes Hospitalares, CNPJ:25.031.668/0001-
27, Item 70,Total Fornecedor R$ 32.301,00. Alechssandra Ressetti
Oliveira, CNPJ:25.386.146/0001-48, Itens 141,142,Total Fornecedor
R$5.187,00. Eurodesck Distribuidora de Produtos Medicos,
CNPJ:25.424.536/0001-65, Item 25, TotalFornecedor R$ 180.000,00.
Open Farma Comercio de Produtos, CNPJ:27.130.979/0001-79, Itens
1,11,56,113.Total Fornecedor R$ 46.800,00. MAPO
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR,
CNPF:31.569.296/0001-90Item 119, Total do Fornecedor: R$
5.000,00. LABORATORIOS B BRAUN SA,
CNPJ:31.673.254/0010-95 Item 68, Total do Fornecedor:R$
12.736,00. DELTA X COMERCIO REPRESENTACAO E
SERVICOS : 40.223.695/0001-95, Item 130,131 Total do
Fornecedor: R$ 66.127,50. BACE COMER CIO INTERNACIONAL
LTDA 47.411.780/0001-2 Item 69, Total do Fornecedor: R$
10.437,00. NACIONALCOMERCIAL HOSPITALAR-
52.202.744/0001-92 Item
57,58,72,73,80,81,92,98,99,100,115,116,118,125 ,132,150, Total do
Fornecedor: R$ 50.819,70. PANMEDICA NEGOCIO
HOSPITALARES, CNPJ: 56.742. 527/0001.90, Item 143, Total
Fornecedor R$ 4518,00. Lm Farma Industria,
CNPJ:57.532.343/0001-14, Itens 64,66, Total Fornecedor R$
40.415,00.Cirurgica Fernandes - CNPJ:61.418.042/000-31, Itens
5,6,35,36,37,38,39,40,41,49,50,51,60,74,75,78,79,93,94,95,96,97,147,148,
Total FornecedoR$ 41.250,55. Criticalmed Produtos Medicos,
CNPJ:73.588.915/0001-33, Itens 32,33, Total Fornecedor R$
5.706,24.

IGOR REIS SANTOS
Agente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 155903-26443-2018NE800262

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO

D A LT R O
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018 - UASG 155910

Nº Processo: 23817000675201897. Objeto: Aquisição de Material
de Escritório a fim de suprir as necessidades do Hospital
Universitário de Lagarto da UFS/EBSERH.. Total de Itens
Licitados: 22. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Avenida Gov. Marcelo Déda, 330, São José -

Lagarto/SE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155910-
5-00029-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

EMILY SUELLE MOURA DE SOUZA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 155910-26443-2018NE800052

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

O HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO
DALTRO, por intermédio do pregoeiro designado, torna público o
resultado do Pregão Eletrônico nº 26/2018. Vencedor: procedimento
deserto.

EMILY SUELLE MOURA DE SOUZA
Pregoeira

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2018 - UASG 155021

Nº Processo: 23537000588/18-86. Objeto: Aquisição de pallets e
caixas tipo caçamba, para atender as demandas de todo o
complexo HC-UFMG/Ebserh.. Total de Itens Licitados: 10. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 17h00. Endereço: Avenida Professor
Alfredo Balena, Nº 110, Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 5 0 2 1 - 5 - 0 0 0 3 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
OBRIGATORIAMENTE, o Edital e seus anexos deverão ser
retirados no site Comprasnet, a fim de garantir ao licitante, o
pleno conhecimento da descrição detalhada do objeto licitado, das
condições, prazos e exigências de fornecimento, do(s) local(is) de
entrega e do quantitativo, de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO N° 1 DO EDITAL). .

FERNANDO HENRIQUE KNISCHEWSKI PIMENTEL
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 153261-15229-2018NE801067

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 1/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 06/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços para elaboração de projetos de Sistema de

Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA)

VICTORIA HELENA MOREIRA DOS
S A N TO S
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 155021-26443-2018NE801067

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 42/2017

O pregoeiro do HC-UFMG/EBSERH informa o resultado
do julgamento das propostas do Pregão Eletrônico nº 42/2017 para
o registro de preços para aquisição de lixeira,considerando os
menores preços praticados no processo que atendem ao Edital. O
pregoeiro informa que foram homologados: TDF COMÉRCIO DE
MATERIAIS LTDA - ME para os itens 3 e 4; ALEXANDRE H
M CHAMONE COMÉRCIO - EPP para os itens 1,2,5 e 6; ART
LIMP BRASIL LTDA- ME para os itens 7 e 8, conforme termo
de julgamento anexo ao Edital.

HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO

(SIDEC - 17/08/2018) 155021-15229-2018NE801067

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON
ANTÔNIO DE BARROS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2018 - UASG 155180

Nº Processo: 23542000374201831 . Objeto: Contratação de Empresa
especializada em consultoria contábil para auxiliar nas demandas do
setor de avaliação e controladoria (SEACO), que lida continuamente
com as demandas contábeis no HU-UNIVASF. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso II da Lei nº
13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Necessidade de suporte de
empresa com vasta especialização na área contábil, em dirimir
dúvidas que surgem no SEACO. declaração de Dispensa em
17/08/2018. SILEIDE DIAS DAS NEVES. Chefe de Divisão
Administrativa Financeira. Ratificação em 17/08/2018. RONALD
JUENYR MENDES. Superintendente. Valor Global: R$ 3.888,00.
CNPJ CONTRATADA : 05.330.384/0001-24 ECONET EDITORA
EMPRESARIAL LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 155180-26443-2018NE008001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 23/2018 - UASG 155180

Nº Processo: 23542000350201881 . Objeto: Contratação de
EMPRESA EXCLUSIVA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DE VISITA TÉCNICA PARA VISTORIA E AVALIAÇÃO EM
CENTRAL DE ÁGUA GELADA para o HOSPITAL DE ENSINO
DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS / HU-UNIVASF
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação da empresa
exclusiva e credenciada na assistência técnica. declaração de
Inexigibilidade em 17/08/2018. SILEIDE DIAS DAS NEVES. Chefe
de Divisão Administrativa Financeira. Ratificação em 17/08/2018.
RONALD JUENYR MENDES. Superintendente. Valor Global: R$
4.715,00. CNPJ CONTRATADA : 33.284.522/0006-26 JOHNSON
CONTROLS-HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL
LT D A . .

(SIDEC - 17/08/2018) 155180-26443-2018NE008001

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
DE SANTA MARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 7/2018 - UASG 155125

Nº Processo: 23541000151201833 . Objeto: Prestação de serviços de
manutenção corretiva com fornecimento de peças para 3 (três)
endoscópios da marca Olympus para o Hospital Universitário da
Universidade Federal De Santa Maria (HUSM-UFSM) Total de Itens
Licitados: 00080. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666
de 21/06/1993. Justificativa: Fornecedor possui Atestado de
Exclusividade emitido pela ABIMED declaração de Inexigibilidade
em 17/08/2018. JOAO BATISTA DE VASCONCELLOS. Gerente
Administrativo. Ratificação em 17/08/2018. ELAINE VERENA
RESENER. Superintendente. Valor Global: R$ 37.215,63. CNPJ
CONTRATADA : 04.937.243/0001-01 OLYMPUS OPTICAL DO
BRASIL LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 155125-26443-2018NE800260

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 155125

Número do Contrato: 52/2016. Nº Processo: 23541000099201601.
PREGÃO SISPP Nº 40/2016. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS -HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado:
07067001000100. Contratado : AMBSERV TRATAMENTO DE
RESIDUOS -LTDA. Objeto: Por acordo entre as partes, o valor anual
do Contrato 052/2016 fica reduzido para R$ 1.667.367,00, a partir de
01/08/2018. O objeto contratual fica acrescido na forma da cláusula
segunda do 2º Termo Aditivo ao Contrato 052/2016, a partir de
01/08/2018. Em decorrência do acréscimo supracitado, o valor anual
do referido contrato passa a ser de R$ 1.675.328,52. O prazo de
vigência, previsto na cláusula sétima do referido contrato, fica
prorrogado por 12 meses, a partir de 01/08/2018. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93. Vigência: 01/08/2018 a 31/07/2019. Data de Assinatura:
31/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 155125-26443-2018NE800260

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 49/2018

Objeto: Pregão Eletrônico - PARA AQUISIÇÃO DE SONDAS,
BOLSAS, DRENOS E COLETORES, PARA O HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA (EBSERH-HUSM). Processo: 23541.000413/2018-18
Empresas Vencedoras: 01.430.765/0001-24 R$ 4.798,8000
21.112.395/0001-94 R$ 369,6000 61.418.042/0001-31 R$
70.598,6300

GLAUCIA JOSIELE CARDOSO
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 155125-26443-2018NE800260

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EM SÃO LUÍS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00116/2018 - UASG 155010

Nº Processo: 1292/2018-31. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços tipo (realização /
processamento) de exames de Hormônios na Unidade de Laboratório
de Análises Clínicas e Histocompatibilidade do Hospital Universitário
da EBSERH-HUUFMA, com disponibilização dos equipamentos,
manutenção preventiva e corretiva, peças e suprimentos necessários,
incluindo ainda os controles de qualidade, a disponibilização dos
insumos e reagentes para suprimento de 12 (doze) meses. Total de
Itens Licitados: 26. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Barão de Itapary, Nº 227, Centro, -
São Luis/MA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155010-
5-00116-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: As propostas deverão atender ao especificado no termo de
referencia do edital..

EURICO SANTOS NETO
Gerente Administrativo

(SIASGnet - 17/08/2018) 155010-26443-2018NE800139

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
JÚLIO MULLER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2018 - UASG 155019

Nº Processo: 231089083931836. Objeto: Implantação de registro de
preços para contratação de serviço de Ambulância - Remoção
Terrestre de Paciente não crítico (TIPO B), visando atender as
necessidade do Hospital Universitário Júlio Muller. . Total de Itens
Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Rua Luis Philippe Pereira Leite, Alvorada -
Cuiabá/MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155019-5-
00054-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/09/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para
verificação detalhada e correta dos itens/objeto, consultar edital em
anexo..

IURI AGUIAR FRUTUOSO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 155019-26443-2018NE800014

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
LAURO WANDERLEY

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00057/2018 - UASG 155023

Nº Processo: 23539001605201882. Objeto: Aquisição de Maquinas
para Hemodialise.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Campus 1, S/nº
Cidade Universitária, Castelo Branco - João Pessoa/PB ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 5 0 2 3 - 5 - 0 0 0 5 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/08/2018) 155023-26443-2018NE800006

SUPERINTENDÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES

NO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5/2018 -UASG 155008

Nº Processo: 23524.004105/2018-61. Objeto: Contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia para a prestação de serviços de
inspeção, operação e manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos
sistemas de geração, acumulação e distribuição de vapor e agua quente,
com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo e materiais de reposição (peças), de forma
contínua e por demanda. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento
Legal: Art. 29, Inciso XV da Lei nº 13.303/16 de 30/06/16.
Justificativa: A atual contratada recusou renovar o contrato e o novo
processo licitatório ainda se encontra em fase interna de pesquisa de
preços, com maiores informações no projeto básico. declaração de
Dispensa em 16/08/2018. BELCHIOR DA SILVA MARTINS. Chefe
da Administração Administrativa e Financeira, em exercício.
Ratificação em 16/08/2018. MARIA RACHEL DE CASTRO.
Superintendente, em exercício. Valor Global: R$ 291.451,32. CNPJ
CONTRATADA: CNPJ: 13.011.016/0001-41 - HLM MANUTENÇÃO
E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP. MARIA RACHEL DE
CASTRO, SUPERINTENDENTE EM EXERCICIO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2018

Na publicação feita na página 33, seção 3, no dia 16 de
agosto de 2018 acrescente-se no resultado de julgamento do Pregão
Eletrônico nº 62/2018 os itens 1, 3, 4, 11, 12, 13, 17 e 57 como
desertos, e o item 5 como cancelado.

Ainda, na publicação feita na página 33, seção 3, no dia 16
de agosto de 2018 acrescente-se no resultado de julgamento do
Pregão Eletrônico nº 65/2018 os itens 4, 5, 6, 7 e 8 como
cancelados.

Em 17 de agosto de 2018.
DELLANO JOSE GADELHA SANTOS

CHEFE DA UNIDADE DE LICITAÇÕES

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO Nº 23101000808/2015-49, ENGEPRON
ENGENHARIA LTDA,3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 01/2016 - PROCURADORIA, Espécie: 3º TERMO
DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 01/2016, para prestação de
serviço terceirizado para execução de manutenção predial preventiva
e corretiva, celebrado em 08 de janeiro de 2016 entre a Fundação
Joaquim Nabuco e a empresa Engepron Engenharia - LTDA.Para fins
de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro contratual da
contratada no Contrato nº 01/2016 - Procuradoria, em face da
Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2019 que aumentou o piso
salarial dos trabalhadores da construção civil, registrada no MTE sob
o número PE001539/2017, em 24/11/2018, com vigência de 01 de
outubro de 2017 a 30 de abril de 2019 e data base da categoria em 01
de outubro, realiza-se o presente TERMO DE APOSTILAMENTO.
Fundamentação legal: artigo 65 inc. II alínea "d" da Lei 8.666/93.
Valor atual mensal: R$ 91.343,18 (noventa e um mil, trezentos e
quarenta e três reais e dezoito centavos). Novo valor mensal: R$
92.943,22 (noventa e dois mil, novecentos e quarenta e três reais e
vinte e dois centavos). Diferença mensal: R$ 1.600,04 (um mil,
seiscentos reais e quatro centavos). Início: 01 de outubro de 2017.
Fim: 30 de abril de 2018. Valor do contrato até o final do período de
01/10/2017 a 30/04/2018: R$ 1.107.318,56 (um milhão, cento e sete
mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). Recife, 08
de agosto de 2018, EMANOEL TECIO TELES MORAES, Diretor de
Planejamento e Administração em exercício.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO Nº 23101000808/2015-49, ENGEPRON
ENGENHARIA LTDA,4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 01/2016 - PROCURADORIA, Espécie: 4º TERMO
DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 01/2016, para prestação de
serviço terceirizado para execução de manutenção predial preventiva
e corretiva, celebrado em 08 de janeiro de 2016 entre a Fundação
Joaquim Nabuco e a empresa Engepron Engenharia - LTDA.
Para fins de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro contratual
da contratada no Contrato nº 01/2016 - Procuradoria, em face da
Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2019 que aumentou o piso
salarial dos trabalhadores da construção civil, registrada no MTE sob
o número PE001539/2017, em 24/11/2018, com vigência de 01 de
outubro de 2017 a 30 de abril de 2019 e data base da categoria em 01
de outubro, realiza-se o presente TERMO DE APOSTILAMENTO.
Fundamentação legal: artigo 65 inc. II alínea "d" da Lei 8.666/93.
Valor atual mensal: R$ 92.943,22 (noventa e dois mil, novecentos e
quarenta e três reais e vinte e dois centavos). Novo valor mensal: R$
93.837,49 (noventa e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e
quarenta e nove centavos). Diferença mensal: R$ 894,27 (oitocentos e
noventa e quatro reais e vinte e sete centavos). Início: 01 de maio de
2018. Fim: 19 de janeiro de 2019 (data de término/vigência do
contrato). Valor do contrato até o final do Contrato (período de
01/05/2018 a 19/01/2018): R$ 1.115.039,09 (um milhão, cento e
quinze mil, trinta e nove reais e nove centavos). Recife, 08 de agosto
de 2018, EMANOEL TECIO TELES MORAES, Diretor de
Planejamento e Administração em exercício.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2018 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.074104/2018. Objeto: Aquisição de material de
consumo (químicos) conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas encaminhadas pela Faculdade de Ciências Agrárias.
Total de Itens Licitados: 57. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. General Rodrigo
Octavio Jordao Ramos, 6000 - Aleixo, - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 3 9 - 5 - 0 0 0 3 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

STANLEY SOARES DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154039-00001-2018NE000278
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RETIFICAÇÃO

Retificar na publicação do DOU nº 150, de 06/08/2018,
seção 3, pág. 53, referente ao Extrato do Contrato de Locação de
Serviços nº 151/2018-S, Locador: FIKRIYE VIGA YURTSERVER,
onde se lê: "Retribuição mensal equivalente a que é paga ao titular do
cargo de Professor Auxiliar, com especialização", leia-se
corretamente: "Retribuição mensal equivalente a que é paga ao titular
do cargo de Professor Assistente A".

RETIFICAÇÕES

Retificar na publicação do DOU nº 150, de 06/08/2018,
seção 3, pág. 53, referente ao Extrato do Contrato de Locação de
Serviços nº 161/2018-S, Locador: MARIANA LOPES BENITES,
onde se lê: "Professor Adjunto" leia-se corretamente: "Professor
Adjunto A".

Retificar na publicação do DOU nº 146, de 31/07/2018,
seção 3, pág. 35, referente ao Extrato do Contrato de Locação de
Serviços nº 108/2018-S, Locador: RAÍSSE LAYANE DE PAULA
SARAIVA, onde se lê: "Data da Assinatura: 10/07/2018" leia-se
corretamente: "Data da Assinatura: 16/07/2018".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 87034/2018 -

UASG 154040

Nº Processo: 23106087034201855 . Objeto: Aquisição de sêmen
bovino,Visando atender as necessidades da Fazenda Água Limpa da
UnB. Total de Itens Licitados: 00013. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aquisição
dentro do limite previsto e o fato do material ser bem específico e não
constar em atas de realizadas pela FUB declaração de Dispensa em
14/08/2018. RICARDO SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Diretor de Compras. Ratificação em 16/08/2018. MARIA LUCILIA
DOS SANTOS. Decana de Administração. Valor Global: R$
16.430,00. CNPJ CONTRATADA : 00.771.945/0001-07 ALTA
GENETICS DO BRASIL LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 154040-15257-2018NE800500
DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO - Processo:
23106.070519/2018-18
Partícipes: Fundação Universidade de Brasília (CNPJ nº
00.038.174/0001-43) e COTE Brasília Serviços Médicos LTDA
(CNPJ nº 23.28.2026/0001-75).
Objetivo: Conceder vagas de estágio aos alunos da convenente, desde
que regularmente matriculados, com frequência comprovada, em seus
cursos de graduação.
Assinatura: 13/07/2018.
Vigência: De 13/07/2018 a 13/07/2023.
O Senhor Sergio Antonio Andrade de Freitas (decano do DEG da
FUB) e o Senhor Michael Alexander Danin Kossobudzki (médico-
sócio do COTE).
ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO - Processo:
23106.040233/2016-38
Partícipes: Fundação Universidade de Brasília (CNPJ nº
00.038.174/0001-43) e Universidad do Chile- Facultad de Derecho.
Objetivo: Desenvolver atividades de intercâmbio docente, estudantil e
de cooperação acadêmica entre as partes.
Assinatura: 27/07/2018.
Vigência: De 27/07/2018 a 26/07/2023.
A Senhora Márcia Abrahão Moura (Reitora da FUB) e o Senhor
Davor Yaksic (Decano da Facultad de Derecho de Chile).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 42/2018

A Equipe de Pregão Eletrônico da Fundação Universidade Federal do
ABC - UFABC, torna público o Resultado de Julgamento do Pregão
Eletrônico n° 042/2018, declarando vencedora a empresa GRAFICA
EDITORA FORMULARIOS CONTINUOS E ETIQUETAS F & F
para o Item 01. Os autos encontram-se com vista franqueada aos
interessados.

VANESSA CERVELIN SEGURA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 154503-26352-2018NE800048

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2018 - UASG 154044

Nº Processo: 23107013513201825. PREGÃO SRP Nº 74/2018.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -
ACRE. CNPJ Contratado: 08966620000191. Contratado : MS
TRADUCOES LTDA -.Objeto: Contratação de empresa especialisada
em tradução de artigos cientificos. Fundamento Legal: 8.666/93 e
10.520/02 . Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019. Valor Total:
R$63.000,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800660. Data de
Assinatura: 09/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154044-15261-2018NE800111

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: A C DA S PINTO, inscrita no CNPJ sob o nº
27.279.291/0001-55; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITENS 01,07 e
09. Valor total registrado para o fornecedor: R$ 11.930,50.
Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação
no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro,
Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e
pela Contratada: Ana Clara da Silva Pinto - Representante Legal -
CPF nº 031.426.442-61. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: A N GOMES -EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
34.642.561/0001-06; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITENS 03, 04,
10, 11, 12, 13, 61,92,100, 107, 109. Valor total registrado para o
fornecedor: R$ 14.137,78. Vigência: de 12 (doze) meses contados
da data de sua publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma
Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº
1325/2014-UNIFAP e pela Contratada: Adriano Neris Gomes -
Representante Legal - CPF nº 204.898.202-63. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: ALCINEY SOARES DE LIMA - ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 63.740.690/0001-35; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 14, 118, 119. Valor total registrado para o fornecedor: R$
11.951,00. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: Alciney Soares de Lima -
Representante Legal - CPF nº 315.107.282-87. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: ALLPER COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob
o nº 24.547.906/0001-99; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 15, 16, 18. Valor total registrado para o fornecedor: R$
3.445,70. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: OLEGE EDSON PEREIRA -
Representante Legal - CPF nº 079.786.478-46. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: ARIADNER DA SILVA MESSIAS, inscrita no CNPJ
sob o nº 7.204.689/0001-22; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 75, 134 e 135. Valor total registrado para o fornecedor: R$
1.353,50. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: ARIADNER DA SILVA MESSIAS -
Representante Legal - CPF nº 132.203.307-43. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: ATLANTIS COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº
10.596.399/0001-79; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITENS 46, 112,
125. Valor total registrado para o fornecedor: R$ 2.123,20.
Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação
no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro,
Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e
pela Contratada: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA - Representante Legal
- CPF nº 031.242.209-19. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: C.L.C. MAUES EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº
23.085.871/0001-50; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITENS 08, 21,
25, 26, 29, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 51,
53, 63, 68, 69, 70, 71, 76, 84, 85, 87, 91, 97, 99, 100, 104, 110,
113, 114, 123, 123, 136. Valor total registrado para o fornecedor:
R$ 112.962,65. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de
sua publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes
Silva Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº
1325/2014-UNIFAP e pela Contratada: CARMEM LÚCIA CUNHA
MAUÉS - Representante Legal - CPF nº 088.999.752-72. Data de
assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.245.458/0001-
50; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO E
DE EXPEDIENTE para ressuprimento das demandas da Seção de
Almoxarifado desta Universidade Federal do Amapá - UNIFAP,
edital do Pregão nº 13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, na
avaliação dos ITENS 49, 54, 79, 81. Valor total registrado para o
fornecedor: R$ 2.141,70. Vigência: de 12 (doze) meses contados da
data de sua publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma
Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº
1325/2014-UNIFAP e pela Contratada: DARLAN C.TOMAZELLI -
Representante Legal - CPF nº 017.662.210-17. Data de assinatura:

20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: DARPEX IMPORT HOME OFFICE SOLUTION
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.338.139/0001-04; Objeto:
eventual aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO E DE
EXPEDIENTE para ressuprimento das demandas da Seção de
Almoxarifado desta Universidade Federal do Amapá - UNIFAP,
edital do Pregão nº 13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, na
avaliação dos ITENS 55, 56 e 67. Valor total registrado para o
fornecedor: R$ 6.722,40. Vigência: de 12 (doze) meses contados da
data de sua publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma
Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº
1325/2014-UNIFAP e pela Contratada: DOUGLAS DE AZEVEDO
ROCHA PAIXÃO - Representante Legal - CPF nº 112.075.288-46.
Data de assinatura: 20/06/2018.
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: ELLEN MOALLEM & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 08.084.695/0001-49; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 19 e 20. Valor total registrado para o fornecedor: R$
963,28. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: HABIB EL MOALLEM -
Representante Legal - CPF nº 487.158.596-49. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: EMBALASTIL PAPEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 19.025.406/0001-57; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITEM 05. Valor
total registrado para o fornecedor: R$ 4.420,00. Vigência: de 12
(doze) meses contados da data de sua publicação no DOU.
Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora
de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e pela
Contratada: ELTON ROBLES FAUSTO - Representante Legal -
CPF nº 038.842.999-22. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: EMBRAR - EQUIPAMENTOS E COMPONENTES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.343.938/0001-00; Objeto:
eventual aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO E DE
EXPEDIENTE para ressuprimento das demandas da Seção de
Almoxarifado desta Universidade Federal do Amapá - UNIFAP,
edital do Pregão nº 13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, na
avaliação dos ITEM 127. Valor total registrado para o fornecedor:
R$ 201,00. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: SAMUEL AUGUSTO TÓDERO -
Representante Legal - CPF nº 003.174.370-62. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: FAMAHA - COMERCIO DE MATERIAL DE
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.734.851/0001-07; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITEM 96. Valor
total registrado para o fornecedor: R$ 1.169,00. Vigência: de 12
(doze) meses contados da data de sua publicação no DOU.
Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora
de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e pela
Contratada: FÁBIO MARCELO HAIDUKI - Representante Legal -
CPF nº 999.047.720-53. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: GENERAL ADMINISTRACAO MOTELEIRA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.263.392/0001-44; Objeto:
eventual aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO E DE
EXPEDIENTE para ressuprimento das demandas da Seção de
Almoxarifado desta Universidade Federal do Amapá - UNIFAP,
edital do Pregão nº 13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, na
avaliação dos ITEM 2. Valor total registrado para o fornecedor: R$
12.705,00. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: HAMILTON SPINDOLA DE
ATAIDES - Representante Legal - CPF nº 692.753.781-34. Data de
assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: HORIZONTE COMERCIO DE ABRASIVOS E
COMPLEMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

09.071.136/0001-67; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITEM 90. Valor
total registrado para o fornecedor: R$ 131,60. Vigência: de 12
(doze) meses contados da data de sua publicação no DOU.
Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora
de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e pela
Contratada: CLÉSIO JOSÉ DA COSTA - Representante Legal -
CPF nº 604.814.631-00. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: M SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES, inscrita
no CNPJ sob o nº 23.070.220/0001-97; Objeto: eventual aquisição
de MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 24, 27, 37, 102, 111, 121, 126 e 133. Valor total registrado
para o fornecedor: R$ 12.321,05. Vigência: de 12 (doze) meses
contados da data de sua publicação no DOU. Assinam: Pela
UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora de
Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e pela Contratada:
NEUSA MARQUES DA SILVA - Representante Legal - CPF nº
163.742.742-53. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA, inscrita no
CNPJ sob o nº 28.697.784/0001-78; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 128 e 129. Valor total registrado para o fornecedor: R$
1.054,80. Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva
Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-
UNIFAP e pela Contratada: MARIA CONSUELO SOARES DA
MATA - Representante Legal - CPF nº 257.650.728-01. Data de
assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: PABLO LUIS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o nº
09.138.326/0001-54; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITEM 06. Valor
total registrado para o fornecedor: R$ 2.967,30. Vigência: de 12
(doze) meses contados da data de sua publicação no DOU.
Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora
de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e pela
Contratada: PABLO LUIS MARTINS - Representante Legal - RG.:
3414423. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: PAPELARIA PAPEL CARTAZ LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 24.005.316/0001-34; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITENS 17, 30, 31, 32, 58, 72 e 86. Valor total registrado para o
fornecedor: R$ 4.663,50. Vigência: de 12 (doze) meses contados da
data de sua publicação no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma
Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora de Administração, Portaria nº
1325/2014-UNIFAP e pela Contratada: ELMO FANTATO JUNIOR
- Representante Legal - CPF nº 640.447.266-04. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: Prisma Papelaria Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
28.076.288/0001-05; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITENS 50, 64
e 83. Valor total registrado para o fornecedor: R$ 3.279,00.

Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação
no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro,
Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e
pela Contratada: MARCO ANTONIO FERREIRA DA COSTA -
Representante Legal - CPF nº 547.896.057-87. Data de assinatura:
20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: QUALITY ATACADO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.724.019/0001-58; Objeto: eventual aquisição de
MATERIAIS DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para
ressuprimento das demandas da Seção de Almoxarifado desta
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº
13/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, na avaliação dos
ITEM 130. Valor total registrado para o fornecedor: R$ 553,60.
Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação
no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro,
Pró-Reitora de Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e
pela Contratada: Rogério Ramos Alves - Representante Legal - CPF
nº 072.641.666-51. Data de assinatura: 20/06/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2018

Processo nº 23125.015113/2017-55. Contratante: Fundação
Universidade Federal do Amapá, CNPJ nº 34.868.257/0001-81.
Contratada: W. M. Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
09.064.362/0001-10; Objeto: eventual aquisição de MATERIAIS
DE CONSUMO E DE EXPEDIENTE para ressuprimento das
demandas da Seção de Almoxarifado desta Universidade Federal do
Amapá - UNIFAP, edital do Pregão nº 13/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, na avaliação dos ITENS 22, 23,
45, 59, 60, 66, 80, 93, 108, 116, 120 e 124 . Valor total registrado
para o fornecedor: R$ 13.596,90. Vigência: de 12 (doze) meses
contados da data de sua publicação no DOU. Assinam: Pela
UNIFAP: Wilma Gomes Silva Monteiro, Pró-Reitora de
Administração, Portaria nº 1325/2014-UNIFAP e pela Contratada:
José Walter de Morais Cunha - Representante Legal - CPF nº
089.000.272-04. Data de assinatura: 20/06/2018.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2018 - UASG 154502

Processo: 23005005011201879. Objeto: Contratação de pessoa
jurídica prestadora de serviços de engenharia para o Término da
Construção da Obra do Edifício FACULDADE DE EDUCAÇÃO À
DISTÂNCIA (EAD) da UFGD.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua
José Rosa Góes, 1761, - Dourados/MS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 5 0 2 - 3 - 0 0 0 0 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: 20/09/2018 às 08h30. Endereço: Rua João
Rosa Góes, 1761, - Dourados/MS.

PAULO ROBERTO BATISTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154502-26350-2018NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2018 - UASG

Processo: 23005005780201877.
PREGÃO SRP Nº 81/2017. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ
Contratado: 08675394000190. Contratado : SAFE SUPORTE A
VIDA E COMERCIO -INTERNACIONAL LTDA. Objeto:
Aquisição de aparelho de anestesia. Fundamento Legal: Lei 8666/93.
Vigência: 08/08/2018 a 07/02/2019. Valor Total: R$416.000,00.
Fonte: 8100150714 - 2018NE801441 Fonte: 8100150714 -
2018NE801442. Data de Assinatura: 08/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 150248-26350-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 4/2018 - UASG 150248

Número do Contrato: 32/2014.
Processo: 23005000783201318.
PREGÃO SISPP Nº 64/2014. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ
Contratado: 36785392000199. Contratado : SANAGUA -
SANEAMENTO E TRATAMENTO-DE AGUA LTDA. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objetoprorrogar, por mais 12
meses, a partir de seu vencimento. Fundamento Legal: Lei
8666/93. Vigência: 16/09/2018 a 15/09/2019. Valor Total:
R$58.038,94. Fonte: 6153000300 - 2018NE800231 Fonte:
6153000300 - 2018NE800232 Fonte: 6153000300 -
2018NE800435 Fonte: 8281263850 - 2018NE801488 Fonte:
8281263850 - 2018NE801489. Data de Assinatura: 08/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 150248-26350-2018NE800001

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CPSPS N.º237 PROCESSO N.º 23115.022919/2018-08.
LOCATÁRIO: Universidade Federal do Maranhão. LOCADOR:
JULIETH DAIANE MARQUES DIAS. Objetivo: Ministrar aulas
como Professor Substituto. VALOR MENSAL: Equivalente a
Professor ASSISTENTE-A(MESTRADO). PRAZO DE VIGÊNCIA:
vigerá a partir do início de suas atividades, este limitado ao prazo de
6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, não
podendo exceder a 24 (vinte e quatro) meses no seu total. DATA DA
ASSINATURA: 14 de agosto de 2018.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2018 - UASG 154041

Processo: 23115021865201855. Objeto: Eventual aquisição de
material permanente e de consumo para atender às necessidades dos
Laboratórios de Mecânica dos Sólidos e Topografia da Coordenação
do curso de Engenharia Civil Campus de Balsas desta UFMA.. Total
de Itens Licitados: 40. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Av. Dos Portugueses, S/n - Campus do
Bacanga (relat.siafi), - São Luis/MA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 1 - 5 - 0 0 0 3 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

RICHARD NIXON DO NASCIMENTO
OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154041-15258-2018NE800077

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2018 - UASG 154041

Processo: 23115022233201817. Objeto: Contratação da prestação de
serviços gráficos com impressão digital, confecção de banners, faixas
em lona, impressão e locação de outdoors, placas de homenagem e
outros serviços afins, com execução mediante o regime de execução
indireta por preço unitário, para atender às necessidades dos diversos
Setores que compõem a Universidade Federal do Maranhão.. Total de
Itens Licitados: 19. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00. Endereço: Av. Dos Portugueses, S/n - Campus do
Bacanga (relat.siafi), - São Luis/MA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 1 - 5 - 0 0 0 3 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VITOR DAVI BARROS DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154041-15258-2018NE800077

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2018 - UASG 154041

Processo: 23115027377201851. Objeto: Contratação de empresa
especializada para fornecimento de água potável através de caminhão
pipa para abastecer a Cidade Universitária Dom Delgado e demais
prédios desta Uni-versidade Federal do Maranhão na cidade de São
Luís-MA.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00
às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Dos Portugueses, S/n
- Campus do Bacanga (relat.siafi), - São Luis/MA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 1 - 5 - 0 0 0 3 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VITOR DAVI BARROS DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154041-15258-2018NE800077

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO (RP SIDEC 51/2018)
A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES, CNPJ nº 15.126.437/0004-96, situada à Rua Barão
de Itapary, 227, Centro - São Luís - MA, CEP: 65.020-070, neste ato
representada por sua Superintendente - Joyce Santos Lages, nomeada
pela Portaria nº 22, de 26 de abril de 2013, publicado no DOU nº 81,
fls. 11, de 29 de abril de 2013, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 4º, Inciso VIII da Portaria nº 125/2012, nos termos do Art. 15,
da Lei nº 8.666/93, do Decreto no: 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e nas disposições contidas
no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico (RP SIDEC
051/2018), PROCESSO EBSERH 23523.007904/2017-19 (Proc. HU
437/2017-00), resolve registrar os preços das empresas classificadas

em primeiro lugar, por item, no certame acima referido, homologado
no dia 16 de agosto de 2018, com validade da ata do registro de
preços até 16 de agosto de 2019. A(s) Empresa(s) detentora(s) do
Registro de Preços é (são): 1 - FLEX LAB COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
02.620.178/0001-60; 2 - ORION COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA, CNPJ nº 04.956.527/0001-45 e 3 - AD
INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA, CNPJ nº 06.276.904/0001-
20. Valor global da Ata: R$ 749.003,02.

São Luís, 17 de agosto de 2018.
JOYCE SANTOS LAGES

Superintendente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 154045

Número do Contrato: 68/2013.
Processo: 23108906277201882.
INEXIGIBILIDADE Nº 28/2013. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ
Contratado: 14995581000153. Contratado : AGUAS CUIABA S.A. -
CONCESSIONARIADE SERVICOS PUBLICOS. Objeto: Reajuste

dos valores do contrato 068/UFMT/2013 em conformidade com a
cláusula décima terceira dos reajustamento de preços e prorrogação
de prazo. Fundamento Legal: 8.666/93 . Vigência: 04/06/2018 a
03/06/2019. Valor Total: R$1.185.491,90. Fonte: 8100000000 -
2018NE800394. Data de Assinatura: 03/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154045-15262-2018NE800114

EDITAL Nº 4, DE 15 DE AGOSTO DE 2018
PRORROGAÇÃO /CONCURSO PÚBLICO

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Mato
Grosso, considerando a Lei n. 8.112, de 11.12.1990; o Decreto n. 6.944,
de 21.08.2009; e, o que dispõe o artigo 12 da Portaria MP n. 450, de
06.11.2002, resolve: PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, o prazo de
validade do Concurso Público da Carreira do Magistério Superior,
regido pelo Edital de Abertura n. 01/PROAD/SGP/2016, publicado no
DOU N. 168, de 31.08.2016, S.3. p. 74 a 78; homologado, nos termos
do Edital de Homologação n. 02 de 31 de agosto de 2017, publicados
no DOU N. 170, de 04.09.2017, S.3, p 40.

EVANDRO APARECIDO SOARES DA SILVA

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2018 - UASG 154070

Número do Contrato: 11/2017.
Processo: 23108926105201825.
PREGÃO SISPP Nº 150/2016. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ
Contratado: 08742760000186. Contratado : MANA DO BRASIL
RESTAURANTE LTDA -.Objeto: Primeiro termo aditivo de
acréscimo ao contrato 011/2017 de Prestação de Serviços Continuos
de Nutrição e alimentação hospitalar. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 01/08/2018 a 30/08/2018. Valor Total:
R$310.399,96. Fonte: 151001042 - 2018NE801072. Data de
Assinatura: 01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154070-15262-2018NE080003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATOS DE CONTRATOS Nº 15

Contrato Nº 2018/000335 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Carina Bonny.
Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 09/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000336 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Eduardo Kawano.
Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 16/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000337 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Karina Moura
Dias. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 14/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000338 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Jane Rodrigues
da Silva. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 01/08/2018 à 05/08/2018.

Contrato Nº 2018/000339 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Jane Rodrigues
da Silva. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 06/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000340 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Patrick Perosa.
Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 01/08/2018 à 31/08/2018.

Contrato Nº 2018/000341 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Rozilene Cuyate
Soares. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 01/08/2018 à 05/08/2018.

Contrato Nº 2018/000342 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Rozilene Cuyate
Soares. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 06/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000344 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Renan Maneli
Mezabarba. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 01/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000345 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Rafael do Prado
Apparecido. Objetivo: contrato temporário nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 15/08/2018 à 22/12/2018.

Contrato Nº 2018/000346 - UFMS, celebrado entre a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e o(a) Gualter de Barros
e Mascarenhas Barbosa. Objetivo: contrato temporário nos termos da
Lei nº 8.745/93. Vigência: 15/08/2018 à 22/12/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 154054

Número do Contrato: 102/2015.
Processo: 23104003883201531.
PREGÃO SISPP Nº 123/2015. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ
Contratado: 09283075000100. Contratado : ELEVAENGE
COMERCIO E ASSISTENCIA -TECNICA EM ELEVADORES.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo
de vigência do contrato por mais 8 meses a partir de 10.07.2018 até
09.03.2019, mantendo-se os mesmos valores praticados no Contrato.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 10/07/2018 a
09/03/2019. Valor Total: R$61.692,08. Fonte: 8100000000 -
2018NE800318 Fonte: 8100000000 - 2018NE800321. Data de
Assinatura: 09/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154054-15269-2018NE800028

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 07.192.771/0001-77 - PAULO SERGIO DE SOUZA
ME. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e equipamentos
para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.434,0000.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13.
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a
20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo Curtiss dos
Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela empresa: PAULO
SERGIO DE SOUZA.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 08.658.622/0001-13 - J. J. VITALLI. OBJETO:
Fornecimento de tintas, material e equipamentos para pintura.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 193,5000. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13. DATA DE
ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a 20/08/2019.
SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo Curtiss dos Santos, Diretor
de Orçamento e Finanças; pela empresa: JAIME JOSE
V I TA L L I .

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 09.547.534/0001-07 - COMERCIAL CASA
PREMIUM LTDA. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e
equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$
35.320,0000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto
nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA
20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo
Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: EDSON NEI MOREIRA.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 13.249.746/0001-85 - ULTRA BONI COMERCIO
EIRELI. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e equipamentos
para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.257,2000.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13.
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a
20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo Curtiss dos
Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela empresa:
ANDERSON FAZOLLO.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 14.931.902/0001-56 - DARIVA CONSTRUTORA E
COMERCIO EIRELI. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e
equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$
1.513,8000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto
nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA
20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo
Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: TATIANI DARIVA.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 15.025.286/0001-37 - F. REIS DISTRIBUIDORA
DE TINTAS EIRELI. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e
equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$
26.567,5000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto
nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA
20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo
Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: FERNANDO DOS REIS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 16.617.470/0001-39 - COMERCIAL MOREIRA &
MARTINS LTDA. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e
equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$
600,0000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº
7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA
20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo
Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: GUSTAVO DE OLIVEIRA MOREIRA

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 20.063.556/0001-34 - AUTOLUK - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA. OBJETO: Fornecimento de
tintas, material e equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA
ATA: R$ 69.501,4500. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02
e Decreto nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018.
VIGÊNCIA 20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP:
Eduardo Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: JOSÉ SALÉSIO MUNIZ DO AMARAL

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 20.784.313/0001-95 - RM COMERCIO DE
MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA. OBJETO: Fornecimento
de tintas, material e equipamentos para pintura. VALOR TOTAL
DA ATA: R$ 1.069,0000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
10.520/02 e Decreto nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA:
20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS:
pela UFOP: Eduardo Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e
Finanças; pela empresa: RENATO BAMBINI.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 21.251.362/0001-25 - RIOMAIS COMERCIO E
SERVICOS - EIRELI. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e
equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$
5.317,2000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto
nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA
20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo
Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: ANA CRISTINA MOURA IZIDORO.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 22.892.417/0001-49 - EMPORIO DAS TINTAS
COMERCIO DE TINTAS LTDA. OBJETO: Fornecimento de
tintas, material e equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA
ATA: R$ 1.960,0000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e
Decreto nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018.
VIGÊNCIA 20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP:
Eduardo Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: BRUNO LAURENTE CARVALHO.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 28.188.723/0001-85 - COMERCIAL MORIA
EIRELI. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e equipamentos
para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.000,0000.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13.
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a
20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo Curtiss dos
Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela empresa: DENAIR
APOLINÁRIA ANDRADE COSTA.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 28.358.030/0001-93 - ADRIANA PATULSKI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI. OBJETO:
Fornecimento de tintas, material e equipamentos para pintura.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.216,3500. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13. DATA DE
ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a 20/08/2019.
SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo Curtiss dos Santos, Diretor
de Orçamento e Finanças; pela empresa: ADRIANA DE
LOURDES TROGE PATULSKI.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 28.429.720/0001-96 - GLOBAL DISTRIBUICAO E
SERVICOS EIRELI. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e
equipamentos para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$
9.997,0000. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto
nº 7.892/13. DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA
20/08/2018 a 20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo
Curtiss dos Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela
empresa: CARLA CRISTINA MOREIRA SANTOS.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2018, firmada entre a Universidade Federal de Ouro Preto e a
empresa CNPJ 28.859.193/0001-50 - KENIS & COMPANHIA
LTDA. OBJETO: Fornecimento de tintas, material e equipamentos
para pintura. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.110,0000.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13.
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2018. VIGÊNCIA 20/08/2018 a
20/08/2019. SIGNATÁRIOS: pela UFOP: Eduardo Curtiss dos
Santos, Diretor de Orçamento e Finanças; pela empresa: THIAGO
KENIS ROSENDO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 43/2018 - UASG 154046

Número do Contrato: 68/2017.
Processo: 23109002587201735.
DISPENSA Nº 61/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO.CNPJ Contratado: 06981180000116. Contratado :
CEMIG DISTRIBUICAO S.A -.Objeto: Prorrogação por 12 meses e
alteração do valor do contrato, que passa a ser de R$ 1.841.542,95.
Fundamento Legal: Art. 57, II e § 2º e art. 65, II, d da Lei 8.666/93.
Vigência: 17/08/2018 a 16/08/2019. Valor Total: R$1.841.542,95.
Fonte: 112000000 - 2017NE800694. Data de Assinatura:
15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154046-15263-2018NE800175

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 44/2018 - UASG 154046

Número do Contrato: 69/2017.
Processo: 23109002587201735.
DISPENSA Nº 61/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO.CNPJ Contratado: 06981180000116. Contratado :
CEMIG DISTRIBUICAO S.A -.Objeto: Prorrogação por 12 meses e
alteração do valor do contrato para R$ 2.300.403,97. Fundamento
Legal: Art. 57, II e § 2º e art. 65, II, d da Lei 8.666/93. Vigência:
17/08/2018 a 16/08/2019. Valor Total: R$2.300.403,97. Fonte:
8100000000 - 2018NE800085. Data de Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154046-15263-2018NE800175

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 56/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Eventual aquisição de equipamentos para áudio e vídeo conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no
Edital do pregão e seus anexos.

ROSIMAR APARECIDA DA FONSECA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 154046-15263-2018NE800175

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2018

Foram declaradas vencedoras as empresas: PAULO
SERGIO DE SOUZA ME; J J VITALLI; COMERCIAL CASA
PREMIUM LTDA; ULTRA BONI COMERCIO EIRELE - ME;
DARIVA CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI - ME; F. REIS
DISTRIBUIDORA DE TINTAS EIRELI ME; COMERCIAL
MOREIRA E MARTINS LTDA - ME; AUTOLUK COMERCIO
DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA EPP; RM COMERCIO DE
MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA - ME; RIOMAIS
COMERCIO E SERVICOS - EIRELI EPP; EMPORIO DAS
TINTAS COMERCIO DE TINTAS EIRELI - ME; COMERCIAL
MORIA EIRELI; ADRIANA PATULSKI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI EPP; GLOBAL DISTRIBUICAO E
SERVICOS EIRELI - EPP; KENIS E COMPANHIA LTDA -
ME

EDUARDO CURTISS DOS SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/08/2018) 154046-15263-2018NE800175

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 047/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: ANDERSON DE MOURA FREITAS
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE LETRAS em
regime
de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 4272.99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois
Reais e Noventa e Nove Centavos) Salário Correspondente ao

vencimento de Professor A
Autorização interna: 857/2017
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 059/2017
Processo: 23109.004045/2018-88

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 048/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: GUILHERME BAUMGRATZ FIGUEROA
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE COMPUTACAO E
SISTEMAS em regime de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 3126.31 (Três Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e
Trinta e Um Centavos) Salário Correspondente ao vencimento de
Professor A
Autorização interna: 423/2018
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 041/2018
Processo: 23109.003506/2018-03

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 049/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: BRUNO DORNELES DE CASTRO
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE
PRODUCAO - ICEA em regime de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 3126.31 (Três Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e
Trinta e Um Centavos) Salário Correspondente ao vencimento de
Professor A
Autorização interna: 285/2018
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 23/2018
Processo: 23109.003974/2018-70

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 50/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: ICARO FRANCESCONI GATTI
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE LETRAS em
regime
de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 4272.99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois
Reais e Noventa e Nove Centavos) Salário Correspondente ao
vencimento de Professor A
Autorização interna: 397/2018
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 33/2018
Processo: 23109.004023/2018-18

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 051/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: CRISTINA DE SOUZA GUSMAO
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE MUSICA em
regime
de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 4272.99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois
Reais e Noventa e Nove Centavos) Salário Correspondente ao
vencimento de Professor A
Autorização interna: 428/2018
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 44/2018
Processo: 23109.003507/2018-40

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 52/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: FABIO LUCIANO OLIVEIRA COSTA
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE HISTORIA em
regime de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 4272.99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois
Reais e Noventa e Nove Centavos) Salário Correspondente ao
vencimento de Professor A
Autorização interna: 392/2018
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 034/2018
Processo: 23109.003971/2018-36
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PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 053/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: LEONARDO FERREIRA VILACA
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE DIREITO em
regime
de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 3126.31 (Três Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e
Trinta e Um Centavos) Salário Correspondente ao vencimento de
Professor A
Autorização interna: 031/2018
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 003/2018
Processo: 23109.003957/2018-32

PROFESSOR SUBSTITUTO contrato nº 54/2018
Contratante: Universidade Federal de Ouro Preto
Contratado: FILIPE SILVA NUNES
Objeto: Magistério no DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA em
regime de 40 horas semanais.
Retribuição: R$ 4272.99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois
Reais e Noventa e Nove Centavos) Salário Correspondente ao
vencimento de Professor A
Autorização interna: 841/2017
Vigência: 13/08/2018 a 04/01/2019
Fundamento Legal: Lei 8745/93, art. 2º, inc. IV e V, alterada pela
Lei 9.849/99.
Data da assinatura: 13/08/2018
Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Processo seletivo simplificado. Edital nº 063/2017
Processo: 23109.004043/2018-99

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

AVISO DE PENALIDADE

Processo 23100.001279/2018-53. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA. CNPJ 09.341.233/0001-22 Contratada:
JOAO PAULO DE AQUINO ROCHA. CNPJ 23.028.759/0001-88.

A Universidade Federal do Pampa, UNIPAMPA, torna
público que foram aplicadas as penalidades de multa no valor de R$
1.007,06 (mil e sete reais e seis centavos) nos termos do art. 87, II da
Lei n. 8.666/93 e Suspensao temporaria de licitar com fundamento no
art. 87, III da Lei n. 8.666/93. Data assinatura: 12/07/2018.

EVELTON MACHADO FERREIRA
Pró-Reitor

AVISO DE PENALIDADE

Processo 23100.000579/2018-15. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA. CNPJ 09.341.233/0001-22 Contratada: S.I.A
LTDA. CNPJ 07.348.101/0001-05.

A Universidade Federal do Pampa, UNIPAMPA, torna
publico que foram aplicadas as penalidades de multa no valor de R$
946,99 (novecentos e quarenta e seis reais e noventa e nove centavos)
nos termos do art. 87, II da Lei n. 8.666/93 e Suspensao temporaria
de licitar com fundamento no art. 87, III da Lei n. 8.666/93. Data
assinatura: 12/03/2018.

EVELTON MACHADO FERREIRA
Pro-Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

EDITAL Nº 2, DE 22 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO

Processo nº 23110.016936/2018-48
O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final

do Processo Seletivo Simplificado para Professor Visitante (Nacional ou Estrangeiro) após etapa final de recursos, de acordo com a Lei
N. 12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/12, a Lei N. 8.745, de 09/12/1993, DOU de 10/12/1993, Resolução N. 035/2017-UFPel e
remuneração conforme Art. 4º § 2º da Orientação Normativa SRH/MP Nº 5, de 28 de outubro de 2009, conforme descrito a seguir. Os
demais resultados publicados no DOU Nº 129, sexta-feira, 6 de julho de 2018 permanecem inalterados.

1. PPG em CIÊNCIAS AMBIENTAIS

. Colocação Candidata/o Nota* Situação

. 1º Vanessa Doro Abdallah Koslowiski 10 Aprovada.

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2018 - UASG 154047

Processo: 23110030033201870. Objeto: Aquisição de
eletrodomésticos . Total de Itens Licitados: 20. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Rua Gomes
Carneiro Num. 01, Centro - Pelotas/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 7 - 5 - 0 0 0 7 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VINICIUS CARDOSO MEIRELLES
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2018 - UASG 154047

Processo: 23110032680201816. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços laboratoriais de análises
clínicas e anatomia patológica.. Total de Itens Licitados: 47. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Gomes Carneiro Num. 01, Centro - Pelotas/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 7 - 5 - 0 0 0 6 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

GILSON DE RAMOS SEBAJE
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154047-15264-2018NE800121

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2018 - UASG 154048

Número do Contrato: 56/2013.
Processo: 23111018703201616.
PREGÃO SISPP Nº 155/2013. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUI. CNPJ Contratado:
10682187000104. Contratado : INTELIT PROCESSOS
INTELIGENTES -LTDA. Objeto: Prorrogação de vigência do
contrato n° 56/2013, levando em consideração o exposto em sua
cláusula décima terceira e o contrato UFPI n°23111.018703/2016-16.
Fundamento Legal: Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93, com suas
alterações posteriores e IN 05/2017-MPDG . Vigência: 04/08/2018 a
04/11/2018. Data de Assinatura: 04/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154048-15265-2018NE800315

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 618/2018 - UASG 154042

Nº Processo: 23116006977201876. Objeto: Contratação de empresa
especializada na fabricação e instalação de equipamentos de elevação
vertical para acessibilidade (plataformas elevatórias e elevadores de uso
restrito), no Campus Carreiros da FURG, na cidade de Rio Grande (RS).
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso V da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Necessidade de adequações
quanto à acessibilidade na circulação vertical de prédios do Campus
Carreiros da FURG. declaração de Dispensa em 17/08/2018. ELENISE
RIBES RICKES. Diretora de Administração do Material.. Ratificação
em 17/08/2018. MOZART TAVARES MARTINS FILHO. Pró Reitor de
Planejamento e Administração. Valor Global: R$ 833.503,31. CNPJ
CONTRATADA : 89.873.103/0001-70 SAN MARTIN MAQUINAS E
VEICULOS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 154042-15259-2018NE800178

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 88/2018

Número do Contrato: 014/2004. Nº Processo: 23116.004505/2004-83.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE -
FURG. Contratado: SIDNEI DA SILVA FEIJÓ - CNPJ:
06.051.564/0001-30 Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do
Contrato Administrativo nº 014/2004. Vigência: 01.09.2018 a
31.08.2019. Fundamento legal: art.57, Lei nº 8.666/1993.
da assinatura: 10.08.2018.
Mozart Tavares Martins Filho
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO -
FURG

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio de Estágio nº 9/2018 Entre Universidade Federal de
Roraima e A Associação Voluntários Para O Serviço Internacional -
BRASIL Espécie: Convênio de Estágio nº 09/2018. Partícipes:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA-UFRR, CNPJ:
34.792.077/0001-63 e a ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA O
SERVIÇO INTERNACIONAL - BRASIL, CNPJ: 08.929.748/0001-
85. Objeto: Proporcionar aos alunos regularmente matriculados na
UFRR, a realização de estágio curricular e extracurricular, não
criando vínculo empregatício de qualquer natureza. Vigência:
13/08/2018 a 13/08/2023. Data de Assinatura: 13/08/2018. Assinam:
Jefferson Fernandes do Nascimento (Reitor da UFRR), Lucianne
Braga Oliveira Vilarinho (Pró-Reitora de Ensino e Graduação da
UFRR) e Heli Roberto Mansur dos Reis (Representante da AVSI
Brasil).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2018 - UASG 154049

Número do Contrato: 110/2013.
Nº Processo: 23112003349201364.
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2013. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ
Contratado: 66679697000187. Contratado : FABRICA CIVIL -
ENGENHARIA DE -PROJETOS S/S. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência e execução por 180 (cento e oitenta) dias. Fundamento
Legal: Lei n° 8666/93 . Vigência: 09/08/2018 a 05/02/2019. Data de
Assinatura: 25/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154049-15266-2018NE800026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2018 - UASG 154049

Nº Processo: 23112002624201837. Objeto: Fornecimento de vidros
com instalação.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rodovia
Washington Luiz, Km 235 - Cx.postal 676, Jardim Guanabara - São
Carlos/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154049-5-
00041-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
edital na íntegra, bem como informações adicionais encontram-se
disponíveis no seguinte endereço eletrônico: "www.proad.ufscar.br".

JOSE OLIMPIO DOMINGUES JUNIOR
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154049-15266-2018NE800026
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAIS DE 17 DE AGOSTO DE 2018
PRORROGAÇÕES DAS VALIDADES DE CONCURSOS

PÚBLICOS

O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria GR nº 2002, de 10/11/2016, publicada no DOU de
23/11/2016 e Portaria GR nº 469 de 01/11/2017, publicada no DOU
de 09/11/2017, resolve:

Nº 062 - Considerando o Processo 23112.002536/2017-54 -
Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a validade do Concurso
Público de Provas e Títulos para Professor, conforme segue:
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. Depto/Centro Classe Área/Sub-área Prorrogar até

. Engenharia Civil/CCET Adjunto A - TP 20h Área: Arquitetura e Urbamismo; Sub-área: Projeto de Edificações;
Tecnologia Urbana e do Edifício; Desenho auxiliado por Com-
p u t a d o r.

19/09/2019

Nº 63 - Considerando o Processo 23112.002581/2017-17 - Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a validade do Concurso Público de Provas
e Títulos para Professor, conforme segue:

. Depto/Centro Classe Área/Sub-área Prorrogar até

. Enfermagem/
CCBS

Adjunto A - DE Área: Enfermagem; Sub-área: Saúde da Criança e do Adoles-
cente.

25/09/2019

RAFAEL PORTO SANTI

EDITAL Nº 100, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DE PROCESSO

S E L E T I VO

O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria GR nº 2002, de 10/11/2016, publicada no DOU de
23/11/2016 e Portaria GR nº 469, de 01/11/2017, publicada no DOU
de 09/11/2017, considerando o Processo 23112.003211/2017-99,
resolve:

Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, contado a partir de
26/09/2018, a validade do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação de Professor Substituto em Regime de Trabalho de 20
horas semanais, Área: Terapia Ocupacional, Subárea: Disfunção
Física Infantil; realizado pelo Departamento de Terapia Ocupacional
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde do Campus São
Carlos.

RAFAEL PORTO SANTI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO
E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO

Processo: 23122011459/2017-12.
No extrato de contrato nº 040/2018, publicado no DOU de

17/08/2018, Seção 3, pág. 32, onde se lê: "de 07/08/2018 até
31/08/2018", leia-se: "de 07/08/2018 até 31/12/2018". Geunice
Tinôco Scola - Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimentos de
Pessoas.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 44/2018

Nº Processo 23113.019995/2018-48. Convenentes: Universidade
Federal de Sergipe, CNPJ 13.031.547/0001-04 e Universidade Federal
de Rondônia, CNPJ 04.418.943/0001-90. Objeto: Desenvolvimento
de atividades de ensino e pesquisa para viabilizar a colaboração da
servidora Lúcia de Fátima de M. B. Dias. Fundamento Legal: Lei
8666/93. Vigência 14/08/2018 a 31/12/2020. Data de Assinatura
14/08/2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 2307.045/2018

Extrato do Convênio nº 2307.045/2018-UFS, firmado entre a
Universidade Federal de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04 e
o Instituto Federal de educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, CNPJ
10.806.496/0001-49. Objeto: Capacitação de 20 servidores do IFPI
através do curso de doutorado acadêmico e do curso de mestrado
acadêmico do PPGPI da UFS. Vigência: 10/08/2018 a 09/08/2023.
Valor: R$ 677.529,16. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo Roberto
Antoniolli, pela UFS, e o Reitor, Prof. Dr. Paulo Henrique Gomes de
Lima, pelo IFPI.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 61/2018

Vencedora: MONICA LEAO OLIVEIRA 72263067515 com
o total de R$ 18.782,40.

MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 154050-15267-2018NE800018

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 63/2018

Vencedora: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A com o valor total de
R$ 759.159,33.

MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS
S A N TO S
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 154050-15267-2018NE800018

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 81/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 07/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviço de análises clínicas para a realização de
exames sem cessão de mão de obra do setor de Coagulação, através
de fornecimento de equipamentos automatizados para atender às
necessidades da Unidade de Laboratório de Análises clínicas
(ULABCLIN) do Hospital Universitário de Sergipe -
HU/SE/EBSERH, em conformidade com as especificações e
quantitativos constantes no Anexo I Termo de Referência do Edital.

MARDER CLAY RIBEIRO RAMOS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 155017-26443-2018NE800017

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio de Estágio que entre si celebram
Universidade Federal do Tocantins - UFT e Prodap LTDA. OBJETO:
Oferta de vagas para realização de estágio curricular obrigatório e
não-obrigatório aos alunos de Graduação da UFT. VIGÊNCIA: 05
(cinco) anos a contar da assinatura. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018. SIGNATÁRIOS: Luís Eduardo Bovolato - Reitor da
Universidade Federal do Tocantins - UFT e Guilherme Arruda Reis -
Diretor de Sucesso do Cliente.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 163/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 23114.007013/2018. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços continuados de
limpeza, conservação e higienização, com disponibilização de mão de
obra e sem fornecimento de saneantes domissanitários, visando à
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene nas
dependências da Universidade Federal de Viçosa UFV Campus Rio
Paranaíba

EDNA VALDIRENE DE FREITAS
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 154051-15268-2018NE800132

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 128/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação
supracitada, processo Nº 005325/2018. , publicada no D.O.U de
05/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços
de vigilância desarmada, motorizada e não motorizada, a serem
executados na Universidade Federal de Viçosa (UFV). Novo
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59.
Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n - Campus Universitário VICOSA -
MGEntrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FLAVIA CRISTINA SANTANA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 154051-15268-2018NE800132

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

A Comissão de Licitação torna público o resultado da
Licitação supracitada, processo nº005128/2018.FAZERE
ENGENHARIA LTDA, CNPJ:24.108.040/0001-10 para Item 1 valor
R$367.701,32.

MARCONY CELESTINO DE LANA RIBAS
Presidente da Comissão

(SIDEC - 17/08/2018) 154051-15268-2018NE800132

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 130/2018

Firma vencedora: SERVEL SERVICOS E VEICULOS LTDA, CNPJ:
30.684.146/0001-64, Itens 01 e 02, ao valor total de R$ 115.416,00
(Cento e quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais). Maiores
informações disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br.

MARCONY CELESTINO DE LANA RIBAS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 154051-15268-2018NE800132

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2018 - UASG 154051

Nº Processo: 007176/2018. Objeto: Aquisição de Materiais e Componentes
elétricos e de Informática; velas de filtro; bolas de voleibol, etc. Total de
Itens Licitados: 31. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h30. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n - Campus Universitário, Campus Ufv -

Viçosa/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154051-5-
00170-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CRISTIANE DE SOUZA CARNEIRO
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 154051-15268-2018NE800132

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2018 - UASG 154051

Nº Processo: 007174/2018. Objeto: Aquisição de Placas de
Compensado.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n -
Campus Universitário - Diretoria de Logística - Dlo, Campus da Ufv

- Viçosa/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154051-
5-00169-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais:

MARCONY CELESTINO DE LANA RIBAS
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 154051-15268-2018NE800132

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÕES

No Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº

778523/2012, da FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E

LETRAS DE CAMPO MOURÃO-PR, publicado na Seção 3 do

D.O.U de 29/06/2018, página 59.

onde se lê: Objeto: (...) Convênio nº 778523;

leia-se: Objeto: (...) Convênio nº 778523/2012.

No Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº

821560/2015, da UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA,

publicado na Seção 3 do D.O.U de 13/07/2018, página 38.

onde se lê: (...) Processo nº 23400.005556/2015-95;

leia-se: (...) Processo nº 23034.005556/2015-95.
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DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTABILIDADE E ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

EDITAL N° 29, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Autarquia Federal, sito, Setor Bancário Sul, Quadra 02 Bloco "F",
Edifício FNDE - Asa Sul, CEP: 70.070.929 - Brasília - DF, convoca os senhores ex-dirigentes e interessados residentes em lugar incerto
e não sabido, para regularizarem pendências dos repasses diretos objetos de transferências de recursos por esta Autarquia, mencionados
na tabela a seguir:

. Responsável CNPJ/CPF Condição do notificado Programa/Ano Unidade

. Antônio Fernandes de Santana 038.734.805-06 Ex-Prefeito Municipal de Pirambu/SE PNAE/2007 SEOPC

. Neldes Beraldo Costa 838.229.251-87 Ex-Prefeito Municipal de Perolândia/GO PDDE- Integral/2016 SEOPC

. Décio Gomes Góes 344.280.979-72 Ex-Prefeito Municipal de Balneário Rin-
chão/SC

PEJA/2016 SEOPC

. Giodilson Pinheiro Borges 571.879.162-72 Ex-Prefeito Municipal de Mazagão/AP PNAE/2016 SEOPC

. José Eraldo Scanavachi 180.753.818-40 Ex-Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Jardim/SP

PNAE/2016 SEOPC

. Arlon Fulgêncio Taveira 359.770.781-53 Ex-Prefeito Municipal de Monte Alegre de
Goiás/GO

P N AT E / 2 0 1 5 DAESP

. Iradilson Sampaio de Souza 052.605.312-72 Ex-Prefeito Municipal de Boa Vista/RR PEJA/2006 DAESP

. Valdoir Gomes Ferreira 169.941.401-72 Ex-Prefeito Municipal de Alta Floresta
D'Oeste/RO

P N AT E / 2 0 1 3 DAESP

. Liberalimo Ribeiro de Almeida Neto 725.430.194-72 Ex-Prefeito Municipal de Vitória do Xingu/PA P N AT E / 2 0 11 DAESP

. Carlos Enrique Franco Amastha 489.616.205-68 Ex-Prefeito Municipal de Palmas/TO PNAE/2015 DAESP

. Joseanne Emilia de Souza 021.800.944-50 Ex-Prefeito Municipal de Jaboatão dos Guarara-
pes/PE

PDDE/2014 DAESP

. Iracy de Almeida Gallo Ritzmann 208.367.322-00 Ex-Secretária de Educação do Estado do
P a r á / PA

PNAE/2010 DAESP

. Maria de Fátima Alves de Oliveira 453.801.121-53 Ex-Dirigente da Associação de Apoio a Creche
Municipal Vovó Amélia - Palmas/TO

PDDE/2015 DAESP

. Emerson Pedraça de França 121.194.512-87 Ex-Prefeito Municipal de Manicoré/AM PEJA/2006 DAESP

O não atendimento no prazo de 30 dias, contados desta publicação, suscitará a instauração de Tomada de Contas Especial ou,
no prazo de 75 dias, suscitará a inscrição dos responsáveis no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
- Cadin, nos termos da Instrução Normativa TCU nº 71/2012, art. 2º a Lei nº 10.522/2002 e Portaria STN nº 685, de 14/09/2006.

VLÁDIMIR BORGES DE ARAÚJO
Coordenador - Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE

EDITAL Nº 3/2018
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO CAMPUS XAPURI

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela portaria nº 634 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União
nº 87 de 08 de maio de 2018, seção 2, e considerando o processo 23244.007114/2018-51, resolve:

Art. 1º CONVOCAR a candidata abaixo relacionada para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data publicação desta convocação,
comparecer à Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas do IFAC, situada na Rua Coronel Alexandrino, n. 301, Bosque, Rio Branco-AC, para
desfecho da contratação, conforme relacionados a seguir:

. Área Candidato Ordem Carga Horária Unidade

. Biologia Taciana Martins Barbosa 3º 40 h Campus Xapuri

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
Reitora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato do Professor Substituto nº
08/2017, de 25/08/2017. OBJETO DO TERMO ADITIVO:
Prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 06 (seis) meses;
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre. CONTRATADO: Caio Oliveira Di Migueli;
DATA DA ASSINATURA 15/08/2018; VIGÊNCIA: 02/09/2018 a
01/03/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato da Professora Substituta nº
10/2017, de 25/09/2017. OBJETO DO TERMO ADITIVO:
Prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 06 (seis) meses;
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre. CONTRATADO: Josicleia Araújo Ribeiro de
Castro; DATA DA ASSINATURA 15/08/2018; VIGÊNCIA:
26/09/2018 a 25/03/2019.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 21/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2304102569201899. , publicada no D.O.U de
07/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Materiais
Gráficos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento. Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00
às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Dr. Odilon

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

CAMPUS MANAUS - CENTRO

EDITAL Nº 26, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS MANAUS-
CENTRO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria nº. 1.061, de 26 de março de 2015, e em
conformidade com a Lei 11.892/08, resolve:

TORNAR PÚBLICAS as declarações Parciais de
Proficiência nas Áreas de Conhecimento do Ensino Médio com base
nas notas do ENCCEJA 2017, emitidas por este Campus, atendendo
ao disposto no § 3º do Art. 7º da Resolução CNE/CEB nº 03 de 15
de junho de 2010, e ao Art. 4º da Portaria INEP nº 179, de 28 de
abril de 2014, conforme abaixo:

REQUERENTE: ADRIANA RABELO TEIXEIRA.
Inscrição nº. 171001056318. CPF: ***.945.842-**. Protocolo 591,
de 31 de julho de 2018; REQUERENTE: ALEXANDRE SOARES
DE ALMEIDA. Inscrição nº. 171001809427. CPF: ***.526.932-**.
Protocolo 208, de 04 de abril de 2018; REQUERENTE: ANA

CAMPUS PARINTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2018 - UASG 158560

Nº Processo: 23384000248201846.
PREGÃO SRP Nº 4/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
37979739000105. Contratado : MONEY TURISMO EIRELI -
.Objeto: Contratação de serviços de agenciamento de viagens para
voos regulares internacionais e domésticos não atendidos pelas
companhias credenciadas. O valor total da contratação é de R$
74.516,25 (setenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e
cinco centavos). Fundamento Legal: Lei nº 10520/02; Dec. nº
5450/05; IN SEGES/MP nº 5/17; LC nº 123/06; Dec. 7892/13; Dec.
2271/97; Dec. 8538/15; Lei 8666/93.Vigência: 10/08/2018 a
10/08/2019. Valor Total: R$74.516,25. Fonte: 8100000000 -
2018NE800092. Data de Assinatura: 06/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158560-26403-2018NE000001

CAMPUS EIRUNEPÉ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2018 -
UASG 155527

Nº Processo: 23772000641201866 . Objeto: Aquisiçao de
equipamentos e utensílios para a cozinha/cantina da instituição,
adequados à feitura, manipulação e acondicionamento de alimentos
para a oferta de merenda escolar no IFAM/Campus Eirunepé,
conforme MEMO. N°.051/2018-DAP/CEIRU/IFAM, de 18.07.2018 e
DESPACHO Nº 041-GDG/CEIRU/IFAM/2018, de 19.07.2018 Total
de Itens Licitados: 00007. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: Trata-se de aquisição
prevista no Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 declaração de
Dispensa em 17/08/2018. ANTONIO CARLOS MIGUEL DE
SOUZA. Assistente em Administração. Ratificação em 17/08/2018.
ADANILTON RABELO DE ANDRADE. Diretor Geral do
Ifam/campus Eirunepé. Valor Global: R$ 17.390,00. CNPJ
CONTRATADA : 84.535.301/0001-00 CARLOS ALBERTO
SOARES BEZERRA EIRELI.

(SIDEC - 17/08/2018) 155527-26403-2017NE800018

Vasconcelos - 103 Jatiúca - MACEIO - ALEntrega das Propostas: a
partir de 07/08/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/08/2018, às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 158147-26402-2018NE800108

CECÍLIA NEVES DE MATOS. Inscrição nº. 171000444853. CPF:
***.768.012-**. Protocolo 313, de 20 de junho de 2018;
REQUERENTE: ANA PAULA NOGUEIRA DOS SANTOS.
Inscrição nº. 171002890186. CPF: ***.402.592-**. Protocolo 584,
de 30 de julho de 2018; REQUERENTE: CLENILSON DE PINHO
ALVES. Inscrição nº. 171003634757. CPF: ***.513.172-**.
Protocolo 582, de 27 de julho de 2018; REQUERENTE: DENNYS
MIRANDA DE OLIVEIRA. Inscrição nº. 171000727269. CPF:
***.740.892-**. Protocolo 314, de 21 de junho de 2018;
REQUERENTE: FABRÍCIO PROCÓPIO OLIVEIRA. Inscrição nº.
171009440118. CPF: ***.025.522-**. Protocolo 320, de 26 de junho
de 2018; REQUERENTE: GABRIEL DA MOTA CARDOSO.
Inscrição nº. 171012723005. CPF: ***.676.032-**. Protocolo 581,
de 27 de julho de 2018; REQUERENTE: JANDERSON DE SOUZA
MOTA. Inscrição nº. 171008830244. CPF: ***.371.622-**.
Protocolo 572, de 25 de julho de 2018; REQUERENTE: JOSUÉ
COSTA MESSIAS. Inscrição nº. 171001861774. CPF: ***.546.622-
**. Protocolo 311, de 18 de junho de 2018; REQUERENTE:
MANOEL VICTOR DA SILVA. Inscrição nº. 171008050991. CPF:
***.754.933-**. Protocolo 317, de 21 de junho de 2018;
REQUERENTE: MARCUS MATHEUS COSTA SOARES. Inscrição
nº. 171015161328. CPF: ***.852.232-**. Protocolo 324, de 28 de
junho de 2018; REQUERENTE: MATHEUS VICTOR BRASIL
MACENA. Inscrição nº. 171001859919. CPF: ***.031.122-**.
Protocolo 316, de 21 de junho de 2018; REQUERENTE: PATRICK
JUAN DA SILVA CRUZ. Inscrição nº. 171000817116. CPF:
***.594.022-**. Protocolo 593, de 31 de julho de 2018;
REQUERENTE: REGINA DOS SANTOS LUCAS MIRANDA.
Inscrição nº. 171000702581. CPF: ***.038.202-**. Protocolo 259,
de 27 de abril de 2018; REQUERENTE: ROSEANNA MATOS DA
SILVA. Inscrição nº. 171000497372. CPF: ***.491.942-**.
Protocolo 586, de 31 de julho de 2018; REQUERENTE: SILVANE
DOS SANTOS SILVA. Inscrição nº. 171002107920. CPF:
***.496.482-**. Protocolo 308, de 14 de junho de 2018;
REQUERENTE: TÁGILA LOUFARES MARTINS RIBEIRO.
Inscrição nº. 171010904854. CPF: ***.060.292-**. Protocolo 321,
de 28 de junho de 2018;

MARIA STELA DE VASCONCELOS NUNES
DE MELLO

Diretora-Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

CAMPUS JEQUIÉ

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

Processo 23459.000455/2018-80
O Instituto Federal da Bahia, Campus Jequié, através do

Diretor-Geral torna público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
Nº 01/2018, Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou empreendedor rural ou suas organizações
para o PNAE, conforme edital e seus anexos. Apresentação das

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 35ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000035

propostas: 19/09/2018 às 10h30min horário de Brasília/DF, na sede
deste Instituto. Edital e informações no site
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CLAUDIO REYNALDO BARBOSA DE
SOUZA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA BAIANO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2018

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia
Baiano - Campus Uruçuca, torna público o Aviso de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico SRP nº. 13/2018, objetivando a eventual
aquisição de Material de Expediente (Papel). Fornecedores:
DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA,
CNPJ: 07.245.458/0001-50; SANTOS & SANTOS LTDA, CNPJ:
08.583.283/0001-53; CKS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ: 08.978.381/0001-90; M. G.
COMÉRCIO, DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
10.467.477/0001-35; ALEA COMERCIAL LTDA, CNPJ:
12.011.917/0001-70; GOLDSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ: 14.004.528/0001-43; AS DISTRIBUIDORA DA
FAMÍLIA LTDA, CNPJ: 27.208.405/0001-76. Vigência: 12 (doze)
meses a partir da data de assinatura da Ata (17/08/2018). Valor global
da Ata: R$ 114.912,80. Detalhamento da Ata no site:
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 154617.

OTHON JOSÉ LIMA DO SACRAMENTO
Chefe do Núcleo de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Extrato de Contrato nº 33/2018. PARTES: Instituto Federal
de Educação Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Uruçuca e
PABLO ALVES DA ROCHA. Extrato de Contrato de Professor
Substituto. INÍCIO: 01/08/2018. TÉRMINO: 31/01/2019. ASSINAM:
AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE, pelo IF Baiano e
PABLO ALVES DA ROCHA, pela parte Contratada.

CAMPUS URUÇUCA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 154617

Número do Contrato: 10/2017.
Nº Processo: 23335000043201756.
PREGÃO SISPP Nº 3/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA BAI. CNPJ
Contratado: 03394369000114. Contratado : JAVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA -.Objeto: Prorrogação de vigência do contrato
n°03/2017 por mais 12 meses. Fundamento Legal: Lei 8.666, lei
10.520, Decreto 2.271 IN SLTI/MPOG n°2. Vigência: 01/07/2018 a
01/07/2019. Valor Total: R$312.893,28. Fonte: 8100000000 -
2018NE800073. Data de Assinatura: 28/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154617-26404-2018NE800026

CAMPUS ALAGOINHAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 - UASG 155891

Nº Processo: 23807000101201838. Objeto: O objeto da presente
licitação é a contratação de empresa especializada para prestar
serviços de locação de mão de obra (motorista, Aux. Serviço Gerais
I, Artífice, Aux. de campo), visando atender as necessidades
operacionais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano - Campus Alagoinhas, conforme especificações e condições
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.. Total de
Itens Licitados: 4. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h00 e das
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Manoel Romão,166, -
Alagoinhas/BA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 5 8 9 1 - 5 - 0 0 0 1 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital
disponível sitio do www.comprasgovernamentais.gov.br .

ROBSON DE SOUZA SANTOS
Diretor Administrativo

(SIASGnet - 17/08/2018) 155891-26404-2018NE800021

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de Professor Substituto nº 034/2018 que entre si
celebram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA e CLÁUDIA HORNE DA CRUZ,
tendo por objeto a prestação de serviços, pela contratada junto ao
IFB, na qualidade de Professor Substituto do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, na Área de MEDICINA
VETERINÁRIA, durante o horário de funcionamento do
Contratante, visando a suprir as necessidades temporárias de

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA

ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada entre o Instituto
Federal de Brasília - IFB e o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano - IF Goiano, visando apoio para realização dos
Jogos dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia,
etapa regional - JIFCO 2018 que ocorrerá em Goiânia - GO. VALOR
TOTAL: R$ 20.000,00. VIGÊNCIA: O presente Termo de
Cooperação vigerá pelo prazo de 30 dias após a realização do evento.
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. SIGNATÁRIOS:
Pelo IFB, WILSON CONCIANI, Reitor; pelo IF Goiano, VICENTE
PEREIRA DE ALMEIDA, Reitor.

CAMPUS RIACHO FUNDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 152147

Número do Contrato: 4/2016.
Nº Processo: 23511024251201518.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ
Contratado: 08875253000110. Contratado : ASC SERVICE
SEGURANCA LTDA -.Objeto: Prorrogacao do contrato n.04/2016 -
ASCService Seguranca LTDA. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 .

Vigência: 15/08/2018 a 15/08/2019. Data de Assinatura:
15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 152147-26428-2018NE800009

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

CAMPUS CAMBORIÚ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente edital o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE -
CAMPUS CAMBORIÚ, por meio do Diretor-Geral, Rogério Luís
Kerber, notifica a Sócia-Proprietária, Luana Luma F. O. dos Santos,
da empresa CONSTRUTORA CIDADES LTDA - EPP, atualmente
em lugar incerto e não sabido para que tome ciência do que consta no
processo 23350.003984/2017-62, para pagamento do débito que
decorre de multa por inexecução contratual, no valor de R$ 12.129,68
(doze mil, cento e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos ), ou
apresente defesa no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis a contar desta
publicação. Amparo legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

ROGÉRIO LUÍS KERBER

CAMPUS VIDEIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
1/2018 - UASG 158379

Nº Processo: 23352001212201857 . Objeto: Contratação de empresa
especializada na coleta e entrega de correspondências para o IFC
Campus Videira. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos possui
monopólio dos serviços que ora se pretende contratar. declaração de
Inexigibilidade em 17/08/2018. GISLAINE JULIANOTI
CARLESSO. Diretora do Departamento de Administração e
Planejamento. Ratificação em 17/08/2018. WANDERSON RIGO.
Diretor Geral Substituto. Valor Global: R$ 4.200,00. CNPJ
CONTRATADA : 34.028.316/0028-23 EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

(SIDEC - 17/08/2018) 158379-26422-2018NE800009

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ

excepcional interesse público deste, para o pleno e eficaz
funcionamento das atividades de ensino, pesquisa e extensão, por
motivo de Licença Maternidade da servidora ANNA CAROLINA
DA COSTA KOCH, Matrícula SIAPE nº 1684890. VIGÊNCIA: O
presente contrato tem vigência a partir da sua publicação no DOU
até o último dia da prorrogação da licença maternidade da servidora
titular do cargo. DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: Pelo IFB, CONTRATANTE, WILSON
CONCIANI, Reitor; CLÁUDIA HORNE DA CRUZ,
C O N T R ATA D A .

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: ACORDO DE PARCERIA. Nº PROCESSO:
23255.001530/2018-16. PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
REITORIA, CNPJ: 10.744.098/0001-45; FURUKAWA ELECTRIC
LATAM S.A, CNPJ 51.775.690/0001-91; FUNDAÇÃO DE
CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO -

FUNCEPE, CNPJ: 09.628.053/0001-26. OBJETO: Cooperação
técnica e científica entre os PARCEIROS para desenvolvimento de
um software de gerenciamento de equipamentos de pertencentes a

uma rede óptica passiva, o qual será capaz de georreferenciar todos
os equipamentos ativos pertencentes à rede, a ser executado nos
termos do Plano de Trabalho. VALOR GLOBAL: R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais). VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses,
sendo este o prazo estabelecido pelos PARCEIROS para a
execução de todo o Plano de trabalho; ou até a execução da
totalidade do Plano de trabalho, em caso de execução integral em
prazo inferior a 04 (quatro) meses. DATA DA ASSINATURA:
07/08/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

ESPÉCIE: ADITIVO AO CONVÊNIO. Nº PROCESSO:
23255.030125.2017-24. PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-REITORIA,
CNPJ: 10.744.098/0001-45; SEVENIA INOVAÇÃO EM ENERGIA
LTDA - EPP, CNPJ 19.324.298/0001-13; FUNDAÇÃO CEARENSE
DE PESQUISA E CULTURA - FCPC, CNPJ: 05.330.436/0001-62.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 1.Prorrogar o
prazo de vigência do convênio por 4 (quatro) meses, compreendendo
o período de 20/08/2018 a 20/12/2018; 2.Alteração entre rubricas
para adequação do perfil necessário para equipe, conforme Plano de
Trabalho em anexo; 3.Alterar a cláusula segunda do Convênio.
VIGÊNCIA:20/08/2018 a 20/12/2018. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018.

CAMPUS ARACATI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2018 - UASG 158958

Número do Contrato: 9/2017.
Nº Processo: 23483011750201511.
PREGÃO SISPP Nº 4/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 04393639000135. Contratado : ESCUDO LOCACAO E
SERVICOS EIRELI -.Objeto: Prorrogação de vigência. Fundamento
Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 18/08/2018 a 15/11/2018. Data de
Assinatura: 08/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158958-26405-2018NE800107
CAMPUS BATURITÉ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2018 - UASG 158951

Nº Processo: 23484004625201898.
PREGÃO SISPP Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 10306902000104. Contratado : RP NASTO SERVICOS
DE MAO DE OBRA -EIRELI. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de RECEPCIONISTA.
Fundamento Legal: lEI Nº 8.666/93 e Decreto nº 10.520/02. Vigência:
01/09/2018 a 01/09/2019. Valor Total: R$72.199,92. Fonte:
8100000000 - 2018NE800131. Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158951-26405-2018NE800019
CAMPUS IGUATU

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2018 - UASG 158320

Nº Processo: 23266010124201815.
PREGÃO SRP Nº 5/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
63495543000147. Contratado : CENTRO SUL GAS LTDA -.Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de
petróleo para atender as demandas dos refeitórios da instituição.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 15/08/2018 a
31/12/2018. Valor Total: R$38.200,00. Fonte: 8100000000 -
2018NE800137. Data de Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158320-26405-2018NE800009
CAMPUS SOBRAL

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 6/2017

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato. CONTRATANTE: Instituto
Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará.
CONTRATADO: IACY MARIA PEREIRA DE CASTRO.OBJETO:
prorrogação do prazo de vigência do contrato de professor substituto,
de 21/08/2018 a 20/08/2019. DATA DA ASSINATURA: 16/08/2018.
ASSINAM: ELIANO VIEIRA PESSOA, Diretor Geral do Campus
de Sobral, pelo contratante e IACY MARIA PEREIRA DE CASTRO,
pelo contratado.

EXTRATO DE EDITAL Nº 6/2018

PROCESSO Nº 23257.009994.2018-51 OBJETO: Premiação de
Desempenho Acadêmico de Alunos do Nível Médio e Superior
dos Cursos Regularmente Oferecidos no IFCE - Campus de
Sobral. Edital disponível no site www.ifce.edu.br/sobral a partir de
14/08/2018. VIGÊNCIA: 14/08/2018 a 20/11/2018.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EDITAL Nº 14/2017
13.º PRÊMIO DE DESEMPENHO ACADÊMICO 2017.2

RESULTADO FINAL

O IFCE Campus de Sobral torna público o resultado do
Edital de Premiação de desempenho Acadêmico de Alunos do Nível
Técnico e Superior dos Cursos Regularmente Oferecidos no IFCE -
Campus de Sobral. PROCESSO N.º 23257.001629.2018-06,
RESULTADO FINAL - 12.º PRÊMIO DE DESEMPENHO
ACADÊMICO 2017.1. CST EM ALIMENTOS: ISAIRA ALVES DE
SOUSA; CST EM IRRIGAÇÃO E DRENAGEM: YASMIM
SABINO NEPOMUCENO BARROZO; CST EM SANEAMENTO
AMBIENTAL: MÍRIAN ARAÚJO DA SILVA; CST EM
MECATRÔNICA INDUSTRIAL: PEDRO SANTIAGO BEZERRA
FERREIRA; LICENCIATURA EM FÍSICA: LUCAS EMANUEL
ALVES BRAGA; TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE: JEFFERSON
SOUSA ROCHA; TÉCNICO EM FRUTICULTURA: HAROLDO
PARENTE DE ALBUQUERQUE; TÉCNICO EM
ELETROTÉCNICA: ALEXANDRE DIAS FONTENELE; TÉCNICO
EM MECÂNICA: PRISCILA AYALI DE PAULA MARIANO;
TÉCNICO EM AGROINDÚSTRIA: STEFANY BRANDÃO;
TÉCNICO EM PANIFICAÇÃO: JAIRLA MENEZES DE ARAGÃO;
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: FERNANDO
CÉSAR CARNEIRO CAJAZEIRAS FILHO

ELIANO VIEIRA PESSOA
Diretor Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ALEGRE

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

Termo de Encerramento de Contrato n. 22/2018, celebrado entre o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO/CAMPUS DE ALEGRE e
GISLANE DA SILVA TOBIAS: encerramento do contrato n. 21/2016
prorrogado pelo Termo Aditivo n. 22/2017, a partir de 17/08/2018 por
motivo de vencimento do prazo em 16/08/2018. DATA DE
ASSINATURA: 14/08/2018.

CAMPUS COLATINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018 - UASG 158272

Nº Processo: 23153000223201866. Objeto: Fornecimento e instalação
de uma plataforma elevatória vertical, enclausurada, com
acionamento hidráulico, para portadores de necessidades especiais..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h00.
Endereço: Av.arino Gomes Leal, 1700,, Bairro Santa Margarida -
Colatina/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158272-5-
00003-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor Geral

(SIASGnet - 17/08/2018) 158272-26406-2018NE800015

CAMPUS IBATIBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 - UASG 158428

Nº Processo: 23184000122201809. Objeto: Aquisição de Material de
Expediente para o Instituto Federal do Espírito Santo (Ifes)-
CAMPUS IBATIBA e demais Órgãos participantes, conforme
especificação e quantidades constantes no Anexo I - Termo de
Referência, bem como todas exigências dos demais Anexos que
integram o referido processo, sendo a ata com validade de 12 meses..
Total de Itens Licitados: 348. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00
e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Sete de Novembro, S/n -
Bairro Centro, - Ibatiba/ES ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 4 2 8 - 5 - 0 0 0 0 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EGLON RHUAN SALAZAR GUIMARAES
Diretor Geral

(SIASGnet - 17/08/2018) 158428-26406-2018NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA FARROUPILHA
CAMPUS JULIO DE CASTILHOS

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 023/2018- Espécie: Contrato de Professor Substituto de acordo
com a Lei nº 8.745/93 e legislação complementar: CONTRATANTE:
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha,
Campus Júlio de Castilhos, RS; CONTRATADO: MARCELLE
MOURA SILVEIRA; OBJETO: Contrato de Professor Substituto por

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018 -
UASG 158268

Nº Processo: 23238000804201868 . Objeto: Insensibilizador de
suino compacto, utilizado para abate. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II e IV da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Necessidade urgente de substituição
do equipamento atual, onde o mesmo é utilizado para abate de
suinos em aulas prática declaração de Dispensa em 17/08/2018.
GILSON EDO ALVES PARODES. Diretor de Administracao.
Ratificação em 17/08/2018. DEIVID DUTRA DE OLIVEIRA.
Diretor Geral. Valor Global: R$ 5.640,00. CNPJ CONTRATADA :
19.391.435/0001-32 FLUXO EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LT D A .

(SIDEC - 17/08/2018) 158268-26420-2018NE800034

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 - UASG 158268

Nº Processo: 23238000684/2018-. Objeto: Aquisição de Semoventes..
Total de Itens Licitados: 8. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e
das 13h30 às 17h00. Endereço: R. Vinte de Setembro, 2616, - São
Vicente do Sul/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 2 6 8 - 5 - 0 0 0 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MAX JANOS MELLO CONTERATO
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 158268-26420-2018NE800034

CAMPUS SANTO ÂNGELO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 155081

Número do Contrato: 3/2017.
Nº Processo: 23719000254201611.
PREGÃO SRP Nº 6/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA FAR. CNPJ Contratado:
10220038000123. Contratado : ZILIONET TELECOMUNICACOES
LTDA -.Objeto: Contratação de serviços de link de conexão a internet
dedicado. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e alterações.Vigência:
15/08/2018 a 15/08/2019. Data de Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 155081-26420-2018NE800004

Prazo Determinado; PRAZO: 13/08/2018 até 12/02/2019;
ESTIPULAÇÃO DO HORÁRIO: O contratado cumprirá o regime de
40 horas semanais; VALOR: A contratante pagará a contratada,
mensalmente, a importância equivalente à remuneração da Carreira de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I,
Nível I e Retribuição correspondente a sua Titulação - RT no ato da
assinatura do contrato, sendo vedada qualquer alteração posterior.
DATA E ASSINATURA: 13/08/2017; RODRIGO CARVALHO
CARLOTTO, pela Contratante, e MARCELLE MOURA SILVEIRA;
OBJETO, pelo Contratado.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

CAMPUS GOIÂNIA

EDITAL Nº 17, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS GOIÂNIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE GOIÁS, nomeada pela Portaria nº 2.220, de 24 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 25/10/2017, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I - Prorrogar por 01 (um) ano o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado abaixo relacionado:

. Edital Publicação no D.O.U. Prorrogar até

. Edital de Homologação nº 11/2017 Publicação no D.O.U. de 21/08/2017 Prorrogar até 20/08/2019

MARIA DE LOURDES MAGALHÃES
Diretora-Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 3/2018 - UASG 158128

Número do Contrato: 9/2013.
Nº Processo: 23249009809201746.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 2/2013. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO.
CNPJ Contratado: 04450493000112. Contratado : L D M
CONSTRUCOES LTDA -.Objeto: Modificar o prazo de vigência
do contrato, para acrescentar 378 dias. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e suas alterações .Vigência: 06/06/2017 a 19/06/2018.
Data de Assinatura: 06/06/2017.

(SICON - 17/08/2018) 158128-26408-2018NE800077
CAMPUS SÃO LUIS - MONTE CASTELO

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 6/2018 publicado no D.O. de
01/06/2018 , Seção 3, Pág. 45. Onde se lê: Vigência: 28/05/2018 a
28/06/2018 Leia-se : Vigência: 28/05/2018 a 28/05/2019

(SICON - 17/08/2018) 158286-26408-2018NE800136

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS CUIABÁ - BELA VISTA
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 6/2017

Nº Processo: 23190017543201728. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE MATO GROSSO -.CNPJ Contratado:
08573956000194. Contratado : VR CONSULTORIA & SERVICOS
GERAIS -EIRELI - EPP. Objeto: Rescisão do contrto nº 06-2017
- Prestação de serviço terceirizado de natureza contínua de
copeira; Fundamento Legal: Lei federal nº 8.666 de 1993 Data de
Rescisão: 19/06/2018 .

(SICON - 17/08/2018) 158494-26414-2018NE000033

CÂMPUS SORRISO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018 - UASG 158950

Nº Processo: 23444037277201721.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE MATO GROSSO -.CNPJ Contratado: 90347840000118. Contratado
: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA -.Objeto: Contratação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores p/ IFMT,
Campus Sorriso, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência. Fundamento Legal: Lei: 8.666/93 e
10.520/2002.Vigência: 01/08/2018 a 31/01/2019. Valor Total:
R$19.740,30. Fonte: 8250026414 - 2018NE800230. Data de Assinatura:
01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158950-26414-2018NE800073

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Extrato de Contrato, processo nº 23347.005515.2018-18
celebrado entre o Instituto Federal de Mato Grosso do Sul e o Banco
do Brasil S/A para prestação de serviços relativos à emissão e
administração do cartão BB Pesquisa. Vigência de 30 de julho de
2018 a 30 de julho de 2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 dentre
outros instrumentos legais. Data da Assinatura: 30 de julho de
2018.

CAMPUS DOURADOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 7/2018 - UASG 155848

Nº Processo: 23347009743201867 . Objeto: Prestação de serviço de
fornecimento de energia elétrica para Campus Dourados Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: XXII - na contratação de
fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com
concessionário (8.666-93) declaração de Dispensa em 13/07/2018.
DANILO SANCHES DANTAS. Gestor Financeiro. Ratificação em
16/08/2018. CARLOS VINICIUS DA SILVA FIGUEIREDO.
Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 150.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 15.413.826/0001-50 ENERGISAMATO GROSSO
DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A..

(SIDEC - 17/08/2018) 155848-26415-2018NE800005
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CAMPUS NAVIRAÍ
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 3/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23347001120201846. , publicada no D.O.U de
02/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos
para laboratório de física Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
11h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Hilda, 203 Boa Vista -
NAVIRAI - MSEntrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PAULA RENATA CAMESCHI DE SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 155849-26415-2018NE800020

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2018 -
UASG 158122

Nº Processo: 23208.003995/2018 . Objeto: Camiseta Camiseta em
Dry Fit: 100% poliéster. Impressão por sublimação, em até 02 locais
(frente, costas ou mangas). Arte : tamanho de impressão até
30cmx30cm. Tamanho P, M, G. Cor: a definir no pedido de compra.
Unidade: peça. objeto ser necessário para a utilização dos
participantes do Encontro Esportivo do IFMG nos dia 08, 09,10 e 11
de outubro de 2018, pela Reitoria do IFMG. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Processo licitatório convencional seria
antieconômico. declaração de Dispensa em 14/08/2018. PHILIPE
FIORAVANTE DA SILVA. Presidente Cpl Substituto. Ratificação em
16/08/2018. KLEBER GONCALVES GLORIA. Reitor. Valor Global:
R$ 14.354,10. CNPJ CONTRATADA : 05.607.802/0001-88 POLO
SULINDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 158122-26409-2018NE800027

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 158122

Número do Contrato: 128/2014.
Nº Processo: 23213001303201843.
PREGÃO SISPP Nº 84/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ
Contratado: 22641575000126. Contratado : GMO CENTRO DE
PESQUISAS E CONTROLEDE QUALIDADE LTDA. Objeto:
Prorrogar o Contrato 128/2014 de 18/08/2018 até 17/08/2019.
Fundamento Legal: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Pregão 84/2014.
Vigência: 18/08/2018 a 17/08/2019. Valor Total: R$12.953,28. Fonte:
100000000 - 2018NE800103. Data de Assinatura: 17/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158122-26409-2018NE800103
CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2018 - UASG 158476

Nº Processo: 23214001758201827.
DISPENSA Nº 19/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
CAMPUS SJE..CNPJ Contratado: 11566074000106. Contratado :
FACIL SISTEMAS E SERVICOS LTDA -.Objeto: Contratação de
empresa especializada em informática, visando à aquisição de licença
para uso de software aplicativo fiscal com fornecimento de suporte
técnico contendo os módulos: Sistema de Gestão ERP, PAF-ECF e
SPED Fiscal. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002.
Vigência: 20/08/2018 a 19/08/2019. Valor Total: R$7.932,00. Fonte:
8250026409 - 2018NE800230. Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158476-26409-2018NE800046
CAMPUS RIBEIRÃO DAS NEVES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 004/2018. Processo Nº 23713.001084/2018-65.
Professora Visitante. Edital de Processo Seletivo Simplificado nº
01/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
RIBEIRÃO DAS NEVES. CNPJ: 10.626.896/0011-44. Contratado:
RAQUEL SOARES DE SOUZA RANDI. CPF: 090.214.686-62.
Objeto: Contratação de Professora Visitante em favor do Campus
Ribeirão das Neves. Remuneração Mensal: R$ 3.121,76 (três mil,
cento e vinte e um reais e setenta e seis centavos). Verba: Dotação
do Tesouro Nacional. Vigência: a partir da publicação deste extrato
a 31/01/2019. Fundamento Legal: Lei nº 8.745/93 e demais
normas aplicáveis à matéria. Assinatura Charles Martins Diniz -
Diretor Geral Pro-Tempore- Contratante; Raquel Soares de Souza
Randi - Professora Visitante - Contratado. Data da assinatura:
18/07/2018.

CAMPUS AVANÇADO ITABIRÍTO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 001/2018. Professor Substituto. Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 15/2018. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS - CAMPUS AVANÇADO ITABIRITO. CNPJ:
10.626.896/0001-72. Contratado: ALEXANDRE SÉRVULO
RIBEIRO HUDSON. CPF: 079.584.536-71. Objeto: Contratação de
Professor Substituto em favor do Campus Avançado Itabirito.
Remuneração Mensal: R$ 3.126,31 (três mil cento e vinte e seis e
trinta e um seis centavos). Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Vigência: a partir da publicação deste extrato a 30/01/2019.
Fundamento Legal: Lei nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à
matéria. Assinatura: Fernanda Pelegrini Honorato Proença - Diretor
Geral Pro-Tempore- Contratante; Alexandre Sérvulo Ribeiro Hudson
- Professor Substituto - Contratado. Data da assinatura: 13/08/2018.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS ALMENARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018 - UASG 158439

Nº Processo: 23390000328201812. Objeto: Contratação de empresa
especializada na organização de eventos escolares/acadêmicos.. Total
de Itens Licitados: 7. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Rod.br 367, Km 7 - Zona Rural, -
Almenara/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158439-
5-00003-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

CAMILO SIQUEIRA MIRANDA
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 158439-26410-2018NE800003

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 92/2017;
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba; CONTRATADO(A): Rebeca Sá do
Nascimento Silva; OBJETO: Prorrogação do Contrato no Contrato nº
92/2017, pelo prazo de 12 (doze) meses. DATA E ASSINATURAS:
10/08/2018, Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, pelo Contratante, e
Rebeca Sá do Nascimento Silva, Contratado(a).

CAMPUS CAMPINA GRANDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 158281

Número do Contrato: 9/2014.
Nº Processo: 23325005053201463.
PREGÃO SRP Nº 30/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DA. CNPJ Contratado:
02914690000110. Contratado : COPY LINE COMERCIO E
SERVICOS LTDA.Objeto: Aditamento ao contrato original nº
09/2014, alterando a sua vigência. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 .
Vigência: 02/10/2018 a 02/10/2019. Data de Assinatura:
17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158281-26417-2018NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PARANÁ

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

A Comissão de Licitação torna pública a alteração do
resultado da habilitação da licitação supracitada, processo nº
23411001447201805, foram habilitados os participantes TORRES
NOVAS CONSTRUTORA EIRELI, CDA ENGENHARIA EIRELI,
HEFER CONSTRUCOES CIVIS LTDA, RUBI CONSTRUTORA
LTDA, HEAD ENGENHARIA LTDA e inabilitados ASAKAI
CONSTRUCOES LTDA, CONSTRUTORA FAON LTDA, COSTA
OESTE CONSTRUCOES LTDA.

CLAUDEMIRO SOARES DE OLIVEIRA
Presidente

(SIDEC - 17/08/2018) 158009-26432-2018NE800012

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, PESQUISA
E INOVAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 11/2018-CE IFPR

Processo: 23407.000310/2018-94. ESPÉCIE: Termo de Convênio Nº
11/2018-CE. PARTES: Instituto Federal do Paraná - IFPR e JCarvel
Peças Serviços Ltda. OBJETO: Prover campo de Estágio para alunos
da instituição de ensino na unidade concedente, propiciando ao
estagiário o desenvolvimento de atividades no âmbito do trabalho,
que visa à preparação para o trabalho produtivo do estudante por
meio de aprimoramento técnico-científico em sua formação e maior
proximidade com as condições reais de trabalho por intermédio de
práticas afins com a natureza e especificidade de cada curso.
VIGÊNCIA: 17/08/2018 a 16/08/2023.
ASSINA PELO IFPR: Odacir Antonio Zanatta - Reitor Pro-tempore
ASSINA PELO CONCEDENTE: Sidney Rodarte Carvalho - Diretor
Administrativo

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 158136

Número do Contrato: 4/2018.
Nº Processo: 23294016561201724.
PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado:
01017250000105. Contratado : VOETUR TURISMO E
REPRESENTACOES -LTDA. Objeto: Acréscimo quantitativo nos
serviços de agenciamento em voos domésticos em 25%, passando o
valor global de R$245.040,02 para 250.659,80, perfazendo um total
de 2,293% em relação ao valor inicial. Fundamento Legal: Art. 65,
parágrafo 1º da Lei 8666/93. Vigência: 16/08/2018 a 25/01/2019.
Valor Total: R$250.659,80. Fonte: 8100000000 - 2018NE800004
Fonte: 8100000000 - 2018NE800005 Fonte: 8100000000 -
2018NE800006 Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158136-26418-2018NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 158136

Número do Contrato: 12/2016.
Nº Processo: 23294014917201523.
PREGÃO SRP Nº 15/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado:
05556967000178. Contratado : ART-JET COMERCIO E SERVICOS
DE -INFORMATICA LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência do
Contrato nº 12/2016 por mais 12 meses, mantidas as demais
condições contratuais. Fundamento Legal: Art. 57, IV da Lei 8666/93
. Vigência: 05/05/2018 a 05/05/2019. Data de Assinatura:
02/05/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158136-26418-2018NE800002

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 158354

Nº Processo: 23173000774201891. Objeto: Aquisição de material de
consumo - Material de limpeza para os laboratórios de cozinha e
panificação.. Total de Itens Licitados: 20. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Pedro Freitas,
1020 - Bairro Vermelha, Vermelha - Teresina/PI ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 3 5 4 - 5 - 0 0 0 0 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

REJANE DE SOUSA CUNHA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 158354-26431-2018NE800001

CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº 3/2018 - UASG 154704

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 23186000212201637.
PREGÃO SRP Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 07767949000160. Contratado : SEHIC SERVICO
EMPRESARIAL EIRELI -.Objeto: Repactuação de preços em
virtude da publicação da nova CCT 2018/2018, cujos efeitos
financeiros vigorarão apartir de 15/05/2018. O novo valor mensal
passa a ser de R$ 22.296,40. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, IN
02/2008, Dec 2.271/97. Valor Total: R$2.726,13. Fonte:
8100000000 - 2018NE800004. Data de Assinatura: 26/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158146-26431-2018NE800001
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 20/2018

O IFRN torna público o resultado do julgamento do pregão
a cima, forma vencedores as empresas:RPF Comercial Eireli, Digital
Distribuidora Comercio e Servicos Eireli, Habib Calcados de Itajuba
Ltda, Dageal - Comercio de Material de Escritorio Ltda, Copy Info -

Comercio de Maquinase Suprimentos Ltda, Dilcreia Martins
Fagundes do Nascimento, Vida de Silicio Ltda, M A S da Cunha, Igor
Raphael Guimaraes Soares e Amilton Guimaraes.

ERIVALDO BEZERRA DE LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 158155-26435-2018NE800048

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 05/2018-
DG/PAAS/IFRN. Espécie: Contrato por tempo determinado nº
05/2018-DG/PAAS/IFRN - Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE - IFRN. Contratado: JOSÉ MARCELINO FERREIRA
JÚNIOR, Objeto: Prestação de Serviços na Condição de Professor
Substituto. Processo Nº 23035.000599.2018-17 Vigência: 15/08/2018
a 15/09/2018. Retribuição mensal: Equivalente à remuneração que é
paga ao titular de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
na Disciplina de: LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA, Classe
"DI", Nível 01, no CAMPUS AVANÇADO PARELHAS/RN em
regime de 40 horas semanais de trabalho - Data da Assinatura:
15/08/2018 - Assinado por MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA -
Contratante e JOSÉ MARCELINO FERREIRA JÚNIOR -
Contratado.

CAMPUS CURRAIS NOVOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08/2018 - DG/CN/IFRN
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2017-
DG/CN/IFRN. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE - IFRN. Contratado: FRANCISCO MIGUEL DA SILVA.
OBJETO: Alteração do valor da remuneração de professor substituto,
tendo em vista o que consta na Lei 13.325/2016 e no Processo
Administrativo nº 23035.002825.2018-02. Carga Horária: 40
(quarenta) horas semanais. Data de Assinatura: 17/08/2018. Assinado
por WYLLYS ABEL FARKATT TABOSA - Contratante, e
FRANCISCO MIGUEL DA SILVA - Contratado.

CAMPUS IPANGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2018 - UASG 158367

Nº Processo: 23037001126201817.
PREGÃO SRP Nº 11/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
11955015000120. Contratado : CONSULT VIAGENS E TURISMO
LTDA -.Objeto: Contratação de serviço de agenciamento de viagens
com emissão de passagens aéreas nacionais. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e suas alterações. Vigência: 15/08/2018 a 14/08/2019. Valor
Total: R$13.300,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800127. Data de
Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158367-26435-2018NE800011

RESULTADO DE JULGAMENTO
LEILÃO Nº 1/2018

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio Grande do Norte-IFRN Campus Ipanguaçu, torna público o
resultado do leilão nº 01/2018, os arrematantes foram os seguintes:
Paulo Sergio Bezerra Dantas, CPF: 022.518.394-37; Pedro Ribeiro da
Silva Filho, CPF: 522.573.124-49; Ronaldo Lopes Pereira, CPF:
025.027.275-13; Antonio Humberto de Alcântara, CPF: 422.634.504-
59; e Tony Jeferson Manaia de Araújo, CPF: 103.973.014-05.

Em 17 de agosto de 2018.
ISAC DANTAS DINIZ

Diretor de Administração
CAMPUS MACAU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 155/2018 - UASG 158375

Número do Contrato: 54/2017.
Nº Processo: 23135001514201890.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 3/2017. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO.
CNPJ Contratado: 21262267000127. Contratado : REAL SERVICOS
E EMPREENDIMENTOS -LTDA. Objeto: Prorrogar a vigêncicia do
contrato 54/2018-PROAD/IFRN. Fundamento Legal: Lei 8666 . Data
de Assinatura: 25/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158375-26435-2018NE800006

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 145/2018 - UASG 158155

Número do Contrato: 00171/2017, subrogado pelaUASG: 158155 -
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE.
Nº Processo: 23135001514201890.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2017. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO.
CNPJ Contratado: 21262267000127. Contratado : REAL SERVICOS
E EMPREENDIMENTOS -LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência do
contrato 171/2017-PROAD/IFRN. Fundamento Legal: Lei 8666 .
Data de Assinatura: 27/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158375-26435-2018NE800010
CAMPUS SANTA CRUZ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2018 - UASG 158372

Nº Processo: 23138001268201846.
PREGÃO SRP Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
33072307000157. Contratado : GENERALI BRASIL SEGUROS S A
-.Objeto: Contratação de serviços de seguros de vida coletivo para
alunos e estagiários. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações. Vigência: 17/08/2018 a 16/08/2019. Valor
Total: R$9.900,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800062. Data de
Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158372-26435-2018NE800003

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018

O Reitor em Exercício do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n°
1086/2018, TORNA PÚBLICA a ata de registro de preços relativa ao
Pregão Eletrônico n°51/2018, processo n° 23419.000709.2018-36
para Contratação de serviços de arbitragem desportiva em diversas
modalidades para a realização dos Jogos dos Institutos Federais no
valor global de R$ 49.147,20. A relação dos fornecedores
classificados em primeiro lugar com seus respectivos quantitativos, a
identificação do objeto, os valores unitários totais poderão ser
consultados no site www.comprasgovernamentais.gov.br Vigência:
14/08/2018 a 13/08/2019.

MARC EMERIM
CAMPUS BENTO GONÇALVES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018

A Ordenadora de Despesas do Campus Bento Gonçalves,
Sra. Soeni Bellé, torna público aos interessados o resultado do Pregão
Eletrônico 24/2018, para Contratação de Empresa Especializada para
a Prestação de Serviços de Cozinheiros para o IFRS - Campus Bento
Gonçalves, declarando vencedor a empresa: SEPAT MULTI
SERVICE LTDA, CNPJ: 03.750.757/0001-90 no item 1. O Valor
Global da Ata é R$ 308.250,00. O processo encontra- se para vistas
na Coordenadoria de Licitações do IFRS - Campus Bento
Gonçalves.

SANDRO ITAMAR BUENO DOS SANTOS
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 158264-26419-2018NE800028
CAMPUS SERTÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 34/2014

Nº Processo: 23371000243201439. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO.
CNPJ Contratado: 03362450000112. Contratado : CARAPE
SERVICOS DE DESIGN LTDA - -ME. Objeto: Rescisão
contratual do Contrato 34/2014a partir das 0:00 horas do dia 31 de
julho de 2018. Fundamento Legal: Art. 79, Inc. II da Lei 8.666/93.
Data de Rescisão: 31/07/2018 .

(SICON - 17/08/2018) 158263-26419-2018NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

CAMPUS VOLTA REDONDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2018 - UASG 158488

Nº Processo: 23274100372201858. PREGÃO SRP Nº 1/2018.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 35636034000151.
Contratado : DISTAK AGENCIA DE VIAGENS E -TURISMO
LTDA. Objeto: Prestação de serviço de agenciamento de viagem com
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, em âmbito
nacional e internacional. Fundamento Legal: Lei 8.666/93; Lei
10.520/02; Decreto 7.892/13 e Decreto 5.455/05. Vigência:
16/08/2018 a 31/12/2018. Valor Total: R$18.000,00. Fonte:
8100000000 - 2018NE800103. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158488-26433-2018NE800019

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 3/2018 - UASG 158488

Nº Processo: 23274100374201847 . Objeto: AQUISIÇÃO DE
CARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO para atender as
necessidades do CAMPUS VOLTA REDONDA. Objetivando manter
os extintores de incêndio de propriedade do campus Volta Redonda
em condições de utilização, visando garantir a integridade física dos
usuários do serviço público, servidores e demais pessoas (público
flutuante), assim como do patrimônio público, evitando os danos
advindos de incêndio. Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Manter os extintores em conduções de uso e assim garantir a
integridade física dos usuário, servidores e patrimônio declaração de
Dispensa em 31/07/2018. MAXMILLER SILVA LAVIOLA. Prefeito
do Campus. Ratificação em 02/08/2018. ANDRE AUGUSTO
ISNARD. Diretor Geral. Valor Global: R$ 1.760,00. CNPJ
CONTRATADA : 08.117.661/0001-03 L E 206 COMERCIO E
SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 158488-26433-2018NE800019

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

CAMPUS PORTO VELHO CALAMA

EXTRATO DE RESCISÃO Nº 3/2018

ESPÉCIE: Extrato de Rescisão de Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Substituto nº 003/2018. PROCESSO: 23243. 004576/2018-26.
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia - Campus Porto Velho Calama,
CONTRATADO: EVERTON GONÇALVES MACEDO. AMPARO
LEGAL: Art. 12, iniciso II, § 1º da Lei nº 8.745/93, e suas alterações.
OBJETO: Reiscindir o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
n° 005/2018 de Professor Substituto - área Educação Física, Campus
Porto Velho Calama, publicado no DOU em 20/03/2018. DATA DA
RESCISÃO: 16/08/2018. ASSINAM: ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR, CPF nº 953.340.251-20, pelo Contratante e EVERTON
GONÇALVES MACEDO, CPF nº 009.663.082-55, pelo Contratado.

EXTRATO DE RESCISÃO Nº 4/2018

ESPÉCIE: Extrato de Rescisão de Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Substituto nº 004/2018. PROCESSO: 23243. 002320/2017-01.
CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia - Campus Porto Velho Calama,
CONTRATADO: JOÃO PAULO SILVA MARTINS. AMPARO
LEGAL: Art. 12, iniciso II, § 1º da Lei nº 8.745/93, e suas alterações.
OBJETO: Reiscindir o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
n° 006/2017 de Professor Substituto - área Filosofia, Campus Porto
Velho Calama, publicado no DOU em 10/04/2017. DATA DA
RESCISÃO: 07/08/2018. ASSINAM: ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR, CPF nº 953.340.251-20, pelo Contratante e JOÃO PAULO
SILVA MARTINS, CPF nº 008.889.552-19, pelo Contratado.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Pregão Eletrônico 10/2018. Objeto: Aquisição de material de
acondicionamento e embalagem para atender as unidades do IFRO.
Processo 23243.001494/2018-20. Vigência da Ata: 16/08/2018 a
16/08/2019. Ata no www.comprasgovernamentais.gov.br, acesso livre,
UASG 158345. Fornecedores contemplados: 08.084.695/0001-49 -
ELLEN MOALLEM & CIA LTDA; 09.138.326/0001-54 - PABLO
LUIS MARTINS; 10.303.288/0001-27 - PAULO LUCAS JUNIOR;
10.596.399/0001-79 - ATLANTIS COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI; 13.807.868/0001-40 - COMERCIAL
TORRES EIRELI; 17.791.755/0001-54 - IDPROMO COMERCIAL
EIRELI; 17.878.902/0001-28 - DSB COMERCIO E SERVICOS
EIRELI; 18.277.880/0001-03 - BOCA RICA MILITARY SUPPLIES
LTDA; 23.907.474/0001-17 - V R ARANTES; 27.204.689/0001-22 -
ARIADNER DA SILVA MESSIAS 13220380743; 27.338.139/0001-04
- DARPEX IMPORT HOME OFFICE SOLUTION EIRELI;
28.493.685/0001-74 - SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVICOS
LTDA. Valor Total: R$ 243.385,41 (duzentos e quarenta e três mil
trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CAMPUS COLORADO DO OESTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 15/2018

As Empresas vencedoras foram:COLORADO SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÕES EIRELI, ARRUDA MARMORES E
GRANITO LTDA,ADRIANA VIEIRA DANTAS 02661014292

VANDERLEI KUIPERS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 158341-26421-2018NE800006

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RORAIMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2017, entre o IFRR e
DANIEL BATISTA MENDES. Objetivo: Alterar a Cláusula Quarta -
DA VIGÊNCIA - para mais 06 (seis) meses, no período de 27 de

julho de 2018 a 27 de janeiro de 2019.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2018 - UASG 158516

Nº Processo: 23292019774201830. PREGÃO SISPP Nº 68/2018.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado: 09813930000139.
Contratado : PATRIA SEGURANCA EIRELI -.Objeto:
CONTRATAÇÃO referente aos Serviços de Vigilância Orgânica
Desarmada para o Câmpus Canoinhas do IFSC. Fundamento Legal:
Art., 62 da lei 8666/93 e suas alterações. Vigência: 23/08/2018 a
23/08/2019. Valor Total: R$254.499,84. Fonte: 8100000000 -
2018NE805711 Fonte: 8100000000 - 2018NE805713. Data de
Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158516-26438-2018NE800798

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2018 - UASG 158516

Nº Processo: 23292016247201806. PREGÃO SISPP Nº 52/2018.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado: 05600954000159.
Contratado : ORIENTAL EXPRESS EIRELI -.Objeto:
CONTRATAÇÃO referente aos Serviços de Recepção para o
Câmpus Palhoça do IFSC. Fundamento Legal: Art., 62 da Lei
8666/93 e suas alterações. Vigência: 23/08/2018 a 23/08/2019.
Valor Total: R$37.999,92. Fonte: 8100000000 - 2018NE805732.
Data de Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158516-26438-2018NE800798

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Numero do Termo Aditivo 02/2018 do Contrato: 060/2016. NRo
Processo: 23.292.012538/2016 08. CONCORRENCIA NRo 03/2016.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA. CNPJ Contratado:
07.611.136/0001 87. Contratado: JAQUELINE JOSIANE COELHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2018 - UASG 158516

Número do Contrato: 62/2014. Nº Processo: 23292000598201416.
PREGÃO SISPP Nº 62/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ
Contratado: 02531343000108. Contratado : ADSERVI -
ADMINISTRADORA DE -SERVICOS LTDA. Objeto:
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL referente aos Serviços de
Copeiragem, Auxiliar de Depósito e Portaria para o Câmpus
Canoinhas do IFSC. Fundamento Legal: Art., 57 e 65 da Lei
8666/93 e suas alterações. Vigência: 18/09/2018 a 17/09/2019.
Valor Total: R$129.290,83. Fonte: 8100000000 - 2018NE800310
Fonte: 8100000000 - 2018NE800309. Data de Assinatura:
15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158516-26438-2018NE800798

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2018 - UASG 158516

Nº Processo: 23292.028909/2018. Objeto: Contratação de Serviços de
Vigilância Orgânica Desarmada para o Campus Garopaba do IFSC,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital
do certame.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h00
às 17h59. Endereço: Rua 14 de Julho de Julho, 150, Coqueiros -
Florianópolis/SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 5 1 6 - 5 - 0 0 0 8 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALINE HEINZ BELO
Pró-reitora de Administração

(SIASGnet - 16/08/2018) 158516-26438-2018NE800798

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2018 - UASG 158516

Nº Processo: 23292032391201835.
Aquisição de Insumos Alimentícios para Aulas Práticas no

Campus Continente do IFSC . Total de Itens Licitados: 139. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua 14 de Julho de Julho,
150, Coqueiros - Florianópolis/SC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 5 1 6 - 5 - 0 0 1 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALINE HEINZ BELO
Pró Reitora de Administração

(SIASGnet - 17/08/2018) 158516-26438-2018NE800798

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS SALTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2018 - UASG 158364

Nº Processo: 23313000296201878. PREGÃO SISPP Nº 5364/2018.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado: 09177971000186.
Contratado : AUE PROVEDOR DE INTERNET LTDA -.Objeto:
Contratação dos serviços de telefonia fixa comutada (STFC) local
e longa distância nacional para o câmpus Salto. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e alterações. Vigência: 13/08/2018 a
12/08/2019. Valor Total: R$19.045,40. Fonte: 8100000000 -
2018NE800060. Data de Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158364-26439-2018NE800103

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6713/2018 - UASG 158713

Nº Processo: 23305005050201891. Objeto: Execução de
terraplenagem do pavimento de acesso ao Campus São José dos
Campos, utilizando brita graduada simples, com fornecimento de
materiais, equipamentos e mão-de-obra, conforme condições,
quantidades e exigências em Termo de Referência. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Rodovia Presidente Dutra, S/n Km 145, Jd.
Diamante - São José dos Campos/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 7 1 3 - 5 - 0 6 7 1 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital
gratuito.

DIOGO CARVALHO SANTOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 158713-26439-2018NE800103

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS MURIAÉ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 03/2018.
OBJETIVO: Rescisão, a pedido do contratado.
CONTRATANTE: IF Sudeste MG - Campus Muriaé.
CONTRATADO: TATHIANA TARGINE NOGUEIRA.
ÁREA: Técnico Especializado em Língua de Sinais.
RESCISÃO DO CONTRATO: 17/08/2018.

ME. Objeto: PRORROGACAO CONTRATUAL referente a Cessao
de USO NAO ONEROSO espaco fisico para instalacao e
funcionamento de Cantina para o Campus Gaspar do IFSC.
Fundamento Legal: Art. 57 e 65 da Lei 8.666/93 e suas alteracoes.
Prazo de Vigencia: 11/10/2018 a 10/10/2019.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 115, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

O REITOR do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização concedida pelo Decreto nº
7.312, de 22 de setembro de 2010 - DOU de 23.09.2010 atualizado pelo Decreto nº 8.529 de 29 de maio de 2014 - 30.05.2014, e de acordo com as normas estabelecidas pelo Decreto nº. 6.944, de 21 de agosto de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2009, e suas alterações, e pela Portaria nº. 1.134, de 02 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 03 de dezembro de 2009, torna
público a abertura das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, destinado ao provimento de cargos da carreira de Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal
Permanente do IFSULDEMINAS, sob o regime de que trata a lei nº. 8.112 de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990, e suas respectivas alterações, para exercício
nos Campus Poços de Caldas e Avançado Carmo de Minas, cabendo aproveitamento para qualquer dos campi do IFSULDEMINAS, de acordo com interesse da Administração.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.O Concurso Público será regido por este Edital e coordenado e executado pela Comissão Organizadora do Concurso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais -

IFSULDEMINAS, nomeada através de Portaria.
1.2. O presente certame destina-se a selecionar candidatos para provimento de cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº. 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada

no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2012, para o IFSULDEMINAS, a fim de atuarem de acordo com o estabelecido no artigo 2º da Lei nº. 11.892/2008.
1.3. As vagas oferecidas por este Concurso Público, bem como as habilitações mínima e específica e a carga horária referente a cada vaga, estão distribuídas por área e lotação, conforme o item 2 deste

Edital.
1.4. Os resultados serão divulgados no endereço eletrônico www.ifsuldeminas.edu.br/concurso.
1.5. Não serão fornecidas informações sobre o presente concurso público por telefone.
2. DO QUADRO DE VAGAS E DA REMUNERAÇÃO

. CARGO VA G A S HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA* L O TA Ç Ã O CARGA HORÁRIA

. Automação e Cont-
role

1 Bacharelado em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Controle e
Automação ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia da Com-
putação ou Engenharia de Telecomunicações ou Engenharia
Eletrônica

Especialização, mestrado ou doutorado
na área de Automação e Controle

Campus Poços de Caldas 40 HORAS
(DE)

. Administração 1 Bacharelado em Administração Especialização, mestrado ou doutorado
em Administração ou Engenharia de
Produção

Campus Avançado Carmo
de Minas

40 HORAS
(DE)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Letras 1 Licenciatura em Letras com habilitação em língua portuguesa e
língua inglesa.

Especialização, mestrado ou doutorado
em Letras (Língua Portuguesa ou Lín-
gua Inglesa e suas Literaturas) ou Lin-
guística

Campus Avançado Carmo
de Minas

40 HORAS
(DE)

* Obs.: A Habilitação Específica não é pré-requisito, é somente pontuada na avaliação da Prova de Títulos.
2.1. Além do vencimento básico, o servidor poderá ter os seguintes benefícios: Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte, Auxílio Pré-Escolar, Saúde Suplementar, e, quando for o caso, da Retribuição por Titulação
- RT: Especialização, Mestrado ou Doutorado.
2.2. O docente aprovado poderá ministrar disciplinas de áreas afins.
QUADRO DE REMUNERAÇÃO - REGIME DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

. ESCOLARIDADE CLASSE/ NÍVEL VENC. BÁSICO RT TOTAL GERAL

. Graduação D1-1 R$ 4.463,93 ------------- R$ 4.463,93

. Especialização D1-1 R$ 4.463,93 R$ 824,12 R$ 5.288,05

. Mestrado D1-1 R$ 4.463,93 R$ 2.204,27 R$ 6.668,20

. Doutorado D1-1 R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.600,92

3. DO REGIME DE TRABALHO
3.1. O Regime de Trabalho será de dedicação exclusiva, com
obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho em 2
(dois) turnos diários completos (que poderão ocorrer em turnos
diurnos e/ou noturnos de acordo com os cursos ministrados e as
necessidades da Instituição) e impedimento do exercício de outra
atividade remunerada, pública ou privada de acordo com o artigo 20
da Lei nº. 12.772/2012.
3.1.1. A acumulação de cargos somente será permitida àqueles casos
estabelecidos na Constituição Federal, na Lei nº. 8.112/90 e Parecer
AGU GQ nº. 145/98 não podendo o somatório da carga horária dos
cargos acumulados ultrapassar 60 horas semanais, respeitada a
compatibilidade de horários. Para os docentes em regime de
dedicação exclusiva, é aplicável também os arts. 20 e 21, da Lei
12772/2012, bem como a Resolução IFSULDEMINAS nº 54/2014.
3.1.2. As horas referidas no item anterior serão distribuídas para
atendimento às aulas dos cursos diurno e noturno e tanto em aulas
teóricas como em aulas práticas. O docente poderá atuar, conforme a
necessidade da Instituição, nos cursos Superiores e Técnicos nas
modalidades Integrado, PROEJA, Programas de Formação Inicial e
Continuada, Subsequente, Concomitante, Desenvolvimento de aulas a
serem utilizadas no Ensino a Distância (EaD) e atividade em gestão
acadêmica conforme Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012.
3.2. De acordo com as necessidades do campus, a jornada de trabalho
poderá ocorrer nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, inclusive
aos sábados.
1
24. DAS VAGAS DESTINADAS:
34.1 ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E ATENDIMENTO
DIFERENCIADO
4.1.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do Art. 37 da
Constituição Federal e no Art. 37 do Decreto Federal n°. 3.298/99 é
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso
Público, cujas atribuições estejam compatíveis com a deficiência de
que são portadoras.
4.1.2 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em seu
artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida.
4.1.3 Conforme o artigo 5º da Lei nº. 8.112/90, serão reservadas
vagas para candidatos com deficiência que se submeterão, quando
convocados para nomeação, à junta médica oficial do
IFSULDEMINAS, que terá decisão terminativa sobre a qualificação
do candidato como deficiente ou não e a compatibilidade do grau de
deficiência com o cargo.
4.1.3.1. Os candidatos deverão comparecer à junta médica oficial do
IFSULDEMINAS munidos dos exames constantes no Anexo VII, de
laudo médico original e exames comprobatórios realizados nos
últimos 12 meses, que atestem a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde (CID em vigor), conforme especificado no
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa
da deficiência.
4.1.3.2. O IFSULDEMINAS contará com a assistência de equipe
multiprofissional, de acordo com o Art. 43 do Decreto 3298/1999,
que emitirá parecer observando as informações prestadas pelo
candidato no ato da inscrição, a natureza das atribuições do cargo, a
viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do

ambiente de trabalho na execução das tarefas, a possibilidade de uso
de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e a CID
e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
4.1.3.2.1. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre
as atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio
probatório.
4.1.3.3. Perderá o direito de concorrer à vaga reservada à pessoa com
deficiência, o candidato que: não apresentar documentação completa
especificada no subitem anterior, não comparecer à junta médica
oficial ou não ser qualificado como pessoa com deficiência.
4.1.3.4. O candidato que não for considerado deficiente, conforme
itens anteriores, caso aprovado no concurso, será eliminado do
certame.
4.1.4. Na ausência de candidatos aprovados para as vagas reservadas
a pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais
aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.
4.1.5. No presente Concurso Público a disputa pelas vagas será por
área de conhecimento (considerando-se área de conhecimento cada
um dos cargos listados na tabela do item 2). Para as áreas de
conhecimento cujo número de vagas é inferior a 5 (cinco), não será
possível a reserva imediata de vagas para candidatos com deficiência,
uma vez que a reserva de uma única vaga já ultrapassaria o limite
legal de 20%.
4.1.5.1 Havendo a autorização de novas vagas, durante a validade do
presente certame, aos candidatos portadores de deficiência será
reservado 5% (cinco por cento) do total de vagas, conforme Decreto
n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto n.º 5.296/2004, sendo a vaga
ocupada pelo candidato que obtiver a melhor nota dentro desse grupo
seleto, dentre os candidatos do mesmo cargo.
4.1.5.2 Para concorrer às possíveis vagas reservadas, no ato da
inscrição, o candidato portador de deficiência deverá fazer essa opção
e enviar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável
causa da deficiência, até o dia 17 de Setembro de 2018, pessoalmente
ou via SEDEX, para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais/Comissão Organizadora do
Concurso - IFSULDEMINAS - Avenida Vicente Simões, 1111, Bairro
Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre/MG CEP 37553-465. Os
candidatos que não enviarem o laudo ou enviarem após o período
estipulado terão seus requerimentos desconsiderados e não terão
direito a concorrer às possíveis vagas de pessoas com deficiência.
4.1.6 O candidato que necessitar de atendimento
especializado/específico para realizar a prova deverá indicá-lo no ato
da inscrição (via internet) e encaminhar requerimento devidamente
preenchido (ANEXO II), acompanhado do laudo médico (especialista
na área) original e atual (últimos 12 meses), que comprove esta
necessidade e contenha a numeração do CID referente à deficiência.
O requerimento deverá ser entregue até o dia 17 de Setembro de
2018, pessoalmente ou via SEDEX, para o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais/Comissão
Organizadora do Concurso - IFSULDEMINAS - Avenida Vicente
Simões, 1111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre/MG, CEP
37553-465. Os candidatos que não enviarem o requerimento ou o
laudo ou enviarem após o período estipulado não terão direito ao
atendimento especializado/específico.
4.1.7 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a
aplicação das provas deverá levar um acompanhante que ficará com a
guarda da criança em local reservado e diferente do local onde a
prova estiver sendo realizada. A amamentação se dará nos momentos
que se fizerem necessários, sem a presença do acompanhante, além de
não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de

prova perdido com a amamentação. A ausência do acompanhante
para a guarda da criança impossibilitará a candidata de realizar as
provas. Para formalização da solicitação, a candidata deverá
preencher o requerimento do ANEXO II e enviar conforme instruções
do item 4.1.6. Nesse caso, não é necessário enviar o laudo médico.
4.1.8 O requerimento de atendimento diferenciado será atendido
obedecendo-se à previsão legal e aos critérios de viabilidade e
razoabilidade, não incluindo atendimento domiciliar, hospitalar ou
transporte.
4.1.9. Será divulgada, a partir do dia 20 de Setembro de 2018, no site
www.ifsuldeminas.edu.br/concurso, o resultado da análise da
documentação para concorrer às possíveis vagas de pessoas com
deficiência e contemplados com o atendimento diferenciado.
4.1.9.1. O prazo para recurso contra os resultados do item anterior
será de 48 horas após a divulgação no site, sendo que o resultado
final será divulgado a partir do dia 24 de Setembro de 2018.
44.2 AOS AUTOdeclaraDOS PRETOS OU PARDOS
4.2.1 No presente Concurso Público a disputa pelas vagas será por
área de conhecimento (considerando-se área de conhecimento cada
um dos cargos listados na tabela do item 2). Tomando como base os
dispositivos da Lei nº 12.990/14, para as áreas de conhecimento cujo
número de vagas é inferior a 3 (três), não será possível a reserva
imediata de vagas para candidatos que se autodeclaram pretos ou
pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uma vez que a reserva
de uma única vaga já ultrapassaria o limite legal de 20%.
4.2.1.1. Para os cargos em que houver reserva imediata de vagas
nessa categoria, ela será ocupada pelo candidato que obtiver a melhor
nota dentre os candidatos do mesmo cargo.
4.2.1.2. Na ausência de candidatos aprovados para as vagas
reservadas aos candidatos autodeclarados pretos ou pardos, estas
serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância da
ordem classificatória.
4.2.2 Havendo a autorização de novas vagas, durante a validade do
presente certame, aos candidatos autodeclarados pretos ou pardos será
reservado 20% (vinte por cento) do total de vagas, conforme Lei n.º
12.990/2014, sendo a vaga ocupada pelo candidato que obtiver a
melhor nota dentro desse grupo seleto, dentre os candidatos do
mesmo cargo.
4.2.3 Para concorrer às possíveis vagas reservadas a candidatos pretos
ou pardos, conforme subitem anterior, no ato da inscrição no
concurso público haverá essa opção para os candidatos que se
autodeclararem pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo de sua inteira responsabilidade as informações prestadas nesse
momento. Até o término do prazo de inscrições, o candidato poderá
desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.
4.2.3.1. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas,
concorrerão concomitantemente às vagas de ampla concorrência,
conforme classificação no certame.
4.2.3.2. Aos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos no
momento da inscrição, conforme subitem 4.2.3., para concorrer às
possíveis vagas reservadas e que no Resultado Final estiverem entre
os DEZ primeiros colocados dentro desse grupo seleto ou a
quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas
reservadas, o que for maior, por cargo e desde que atendam aos
requisitos mínimos de aprovação do edital, haverá uma convocação
para entrevista, presencial e obrigatória, que será realizada por
comissão designada para procedimento de heteroidentificação, de
acordo com a Portaria Normativa Nº 4, de 6 de Abril de 2018, da
Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão (MPDG).
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4.2.3.2.1. A lista com os convocados, local, data e horário da
entrevista, será publicada na página do concurso
w w w. i f s u l d e m i n a s . e d u . b r / c o n c u r s o
4.2.3.2.2. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas
reservadas, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação
na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação
estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de
heteroidentificação.
4.2.3.2.3. A comissão, com competência deliberativa, será formada
por cinco membros e suplentes, sendo resguardados o sigilo dos
nomes, mas serão divulgados os seus currículos na página
w w w. i f s u l d e m i n a s . e d u . b r / c o n c u r s o .
4.2.4. As entrevistas ocorrerão na Reitoria do IFSULDEMINAS,
localizada na cidade de Pouso Alegre/MG à Avenida Vicente Simões,
1111, Bairro Nova Pouso Alegre, em data a ser divulgada
posteriormente, após a divulgação do resultado final, de acordo com
a ordem alfabética dos candidatos convocados.
4.2.4.1. Antes da entrevista, o candidato será fotografado e assinará
um documento de autodeclaração de preto ou pardo, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

4.2.4.2. Para verificação, na entrevista, serão considerados
unicamente os aspectos fenotípicos do candidato, ao tempo da
realização do procedimento de heteroidentificação, sendo vedado
qualquer outro critério.
4.2.4.2.1. Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer
registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos
públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
4.2.4.3. As entrevistas serão filmadas, para efeito de registro e
avaliação, mediante autorização expressa do candidato, e serão
utilizadas as filmagens para análise de eventuais recursos interpostos
pelos candidatos.
4.2.4.4. O candidato estará eliminado do concurso público quando:
a) se recusar a assinar o documento previsto no item 4.2.4.1.;
b) se recusar seguir as orientações da comissão;
c) se recusar a ser fotografado ou filmado;
d) não comparecer à entrevista;
e) não for considerado preto ou pardo pela comissão, por maioria de
seus membros, ainda que tenham obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação
de boa-fé.

4.2.4.5. A eliminação de candidatos, por qualquer motivo, dispensa a
convocação suplementar de candidatos não habilitados.
4.2.4.6. Será divulgada a partir do dia da entrevista, o resultado
parcial dos procedimentos realizados por meio do procedimento de
heteroidentificação.
4.2.4.7. O candidato terá 48 horas para entrar com recurso contra o
parecer da comissão, de acordo com as regras estabelecidas no item
14 do edital.
4.2.4.7.1. Os recursos serão avaliados por uma comissão recursal,
composta por três integrantes, distintos dos membros da comissão de
heteroidentificação.
4.2.4.8. Havendo modificações após recurso, será divulgado o
"resultado final após recursos" com a conclusão a respeito da
confirmação das autodeclarações, e homologado o certame.
4.3 A reserva de vagas, tanto para pessoas com deficiência quanto
para os autodeclarados pretos ou pardos, seguirá estritamente as
determinações da legislação vigente.
4.4. Observado o item 18.8 e de acordo com os critérios de
alternância e proporcionalidade, aplicando-se os dispositivos da
legislação citada, com o surgimento de novas vagas, elas serão
distribuídas conforme tabela exemplificativa abaixo:

. Vaga a ser preenchida Candidato a ser convocado Lista a ser utilizada, conforme item 13.6.1. deste edital

. 1ª 1º colocado na classificação geral do cargo, ou se houver desistência, o próximo
candidato melhor classificado que aceite a nomeação

Listagem de ampla concorrência

. 2ª Próximo candidato melhor classificado na listagem geral que aceite a nomeação Listagem de ampla concorrência

. 3ª 1º colocado dentre os classificados para 20% de vagas reservadas para os candidatos
que se autodeclaram pretos ou pardos, ou se houver desistência o próximo candidato
melhor classificado que aceite a nomeação

Listagem dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos.

. 4ª Próximo candidato melhor classificado na listagem geral que aceite a nomeação Listagem de ampla concorrência

. 5ª 1º colocado dentre os classificados para 5% de vagas reservadas para pessoas com
deficiência, ou se houver desistência, o próximo candidato que aceite a nomeação

Listagem de candidatos com deficiência

. 6ª Próximo candidato melhor classificado na listagem geral que aceite a nomeação Listagem de ampla concorrência

. 7ª Próximo candidato melhor classificado na listagem geral que aceite a nomeação Listagem de ampla concorrência

. 8ª Próximo candidato melhor classificado dentre os classificados para 20% de vagas
reservadas para os candidatos que se autodeclaram pretos ou pardos, ou se houver
desistência o próximo candidato melhor classificado que aceite a nomeação

Listagem dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos.

5. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO
CARGO

5.1. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata
este Edital será investido no cargo se atendidas, na data da
investidura, as seguintes exigências:

5.1.1. Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na
forma estabelecida neste Edital;

5.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de
nacionalidade portuguesa, ser amparado pelo estatuto da igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº.
70.436/72, ou ainda, no caso de ter nacionalidade estrangeira,
apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;

5.1.3. Gozar dos direitos políticos;
5.1.4. Estar quite com as obrigações eleitorais;
5.1.5. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar (para

os candidatos do sexo masculino);
5.1.6. Possuir a titulação mínima exigida para o exercício do

c a rg o ;
5.1.6.1. Para os cargos em que for exigido registro no

Conselho de Classe, apresentar original e fotocópia do registro;
5.1.6.2. Estar inteiramente quite com as demais exigências

legais do órgão fiscalizador e demais exigências de habilitação para o
exercício do cargo.

5.1.7. Ter idade mínima de 18 anos;
5.1.8. Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de

outro cargo/emprego ou função pública e quanto ao recebimento de
proventos de aposentadorias e/ou pensões;

5.1.8.1. A acumulação de cargos somente será permitida
àqueles casos estabelecidos na Constituição Federal, na Lei nº.
8.112/90 e Parecer AGU GQ nº. 145/98, não podendo o somatório da
carga horária dos cargos acumulados ultrapassar 60 horas semanais,
respeitada a compatibilidade de horários. Para os docentes em regime
de dedicação exclusiva, é aplicável também os arts. 20 e 21, da Lei
12772/2012, bem como a Resolução IFSULDEMINAS nº 54/2014.

5.1.9. Apresentar declaração de bens e valores que
constituam patrimônio;

5.1.10. Ter aptidão, conforme artigo 5º, inciso VI, da lei nº.
8.112/90 e Decreto nº. 6.944/09 e suas alterações, que será averiguada
em inspeção médica oficial do IFSULDEMINAS, para o qual se
exigirá exames laboratoriais e complementares às expensas do
candidato, cuja relação se encontra no Anexo VII.

5.1.10.1. A inspeção médica oficial será agendada para cada
candidato aprovado e convocado deste concurso, pelo DGP, com o
intuito de otimizar os trabalhos.

5.1.11. Durante a inspeção médica oficial, poderão ser
solicitados exames complementares, conforme necessidade de
esclarecimento diagnóstico.

5.1.12. O candidato considerado inapto na inspeção médica
oficial, não será nomeado.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições deverão ser efetuadas, exclusivamente, via

Internet, no endereço eletrônico do IFSULDEMINAS:
www.ifsuldeminas.edu.br/concurso, no período de 20 de Agosto de
2018 até as 23h59 do dia 16 de Setembro de 2018. Após esse
período, o sistema travará automaticamente, não sendo permitidas
novas inscrições.

6.1.1 Não serão aceitas inscrições via fax, correio eletrônico
ou postal.

6.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00 e será paga
por intermédio de GRU (Guia de Recolhimento da União), em
qualquer agência bancária ou casa lotérica, impreterivelmente, até o
dia 17 de Setembro de 2018.

6.2.1 Não será aceito pagamento de GRU emitida em site
diferente daquele descrito no item 6.3.1., sob pena de eliminação e
anulação da inscrição.

6.3. Para efetivar a inscrição o candidato deverá:
6.3.1. acessar o endereço eletrônico:

https://inscricaoconcurso.ifsuldeminas.edu.br/;
6.3.2. preencher integralmente e corretamente a ficha de

inscrição;
6.3.3. imprimir a GRU e efetuar o pagamento.
6.3.4. O candidato pode imprimir a segunda via da GRU até

o último dia de pagamento, por meio do endereço eletrônico citado no
item 6.3.1.

6.3.5. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

6.3.5.1. O pagamento deve ser realizado utilizando o mesmo
CPF com que foi feita a inscrição, mesmo que a conta utilizada não
seja a do candidato. O pagamento da inscrição com CPF diferente do
candidato acarretará em anulação de sua inscrição e em sua
eliminação do concurso.

6.4. Todas as etapas de inscrição do Concurso Público
deverão estar rigorosamente cumpridas até o último dia de inscrição,
sendo que o pagamento da GRU poderá ser feito até o fim do
expediente bancário do primeiro dia útil posterior ao último dia de
inscrição.

6.4.1. Em hipótese alguma será homologada a inscrição de
candidatos que efetuarem o pagamento em data posterior ao
vencimento da GRU.

6.5. A inscrição do candidato somente será confirmada após
a comprovação do pagamento da taxa de inscrição.

6.6. Não haverá, em hipótese alguma, restituição do valor da
taxa de inscrição.

6.7. O IFSULDEMINAS não se responsabiliza pela
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das

linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem
a transferência de dados.

6.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato a
informação dos dados cadastrais exigidos no ato de inscrição, sob as
penas da lei, pois fica subentendido que, no referido ato, o mesmo
tenha o conhecimento pleno do presente Edital e a ciência de que
preenche todos os requisitos.

6.9. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital, sendo,
portanto, considerado(a) inscrito(a) neste Concurso Público somente o
candidato(a) que cumprir todas as instruções descritas neste item.

6.10. Cada candidato poderá efetuar apenas uma única
inscrição e seus dados cadastrais ficarão condicionados ao seu
número de CPF. Caso o candidato queira alterar, cancelar ou efetuar
uma nova inscrição deverá acessar novamente o sistema de inscrição,
conforme item 6.3.1. Se detectar algum problema técnico ou desejar
qualquer informação sobre o concurso público, o candidato deverá
entrar em contato com a comissão de concurso, pelo e-mail
c o n c u r s o @ i f s u l d e m i n a s . e d u . b r.

7. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
7.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de

inscrição, exceto para o candidato que se declarar impossibilitado de
arcar com o pagamento da taxa e comprovar tal situação, conforme o
Decreto n° 6.593, de 02 de outubro de 2008 (DOU - 03/10/2008).

7.2. O candidato interessado em solicitar a isenção do
pagamento da taxa de inscrição deverá enquadrar-se, no mínimo, em
um dos seguintes pré-requisitos:

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico);

b) ser membro de família de baixa renda nos termos do
Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007 (DOU - 27/05/2007), ou
seja, ter renda per capita familiar mensal de até meio salário-mínimo
ou renda familiar mensal de até três salários mínimos.

7.2.1. Considera-se a renda familiar a soma dos rendimentos
brutos auferidos por todos os membros da família.

7.3. O candidato que se enquadrar nos critérios estabelecidos
no subitem 7.2 deverá solicitar a isenção marcando o campo
correspondente no momento da inscrição para o certame, disponível
no endereço eletrônico: www.ifsuldeminas.edu.br/concurso. O
candidato deverá informar o seu próprio Número de Identificação
Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. O NIS é pessoal e
intransferível; portanto, o candidato que informar o NIS de outra
pessoa, terá o seu pedido de isenção indeferido.

7.3.1. Caso o candidato não possua o NIS, deverá procurar o
Setor de Serviço Social da Prefeitura de sua cidade.

7.3.1.1. O candidato que tiver se cadastrado recentemente no
NIS (nos últimos 45 dias), deverá entregar pessoalmente ou via postal
- SEDEX - a cópia do comprovante de inscrição atualizado (Folha
Resumo do Cadastro Único) do NIS (declaração relativa ao mês da

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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inscrição do candidato emitida pelo órgão gestor do Programa Bolsa
Família), à Comissão Organizadora do Concurso, na sede da Reitoria
do IFSULDEMINAS: Avenida Vicente Simões, 1111, Bairro Nova
Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG, CEP 37553-465.

7.4. O período para a solicitação de isenção se inicia no dia
20 de Agosto de 2018 e termina às 23h59 do dia 24 de Agosto de
2018, sendo que, no caso de envio postal, será observada a data da
postagem.

7.5. Será gerado um comprovante de solicitação de isenção
da taxa de inscrição, constando o nº do requerimento de inscrição e os
dados fornecidos pelo candidato. É de inteira responsabilidade do
candidato imprimir e guardar o comprovante de solicitação de isenção
da taxa de inscrição para futura conferência, caso haja necessidade.

7.6. O IFSULDEMINAS consultará o órgão gestor do
CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato, sendo que cada pedido será analisado e julgado por esse
ó rg ã o .

7.7. A relação dos pedidos de isenção deferidos ou
indeferidos será divulgada até o dia 27 de Agosto de 2018, no
endereço eletrônico: www.ifsuldeminas.edu.br/concurso.

7.8. O prazo para recurso em relação aos pedidos de isenção
será de 48 horas após a divulgação do resultado parcial, sendo que o
resultado final será divulgado a partir do dia 30 de Agosto de
2018.

7.9. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único
do artigo 10 do Decreto n° 83.936, de 06 de setembro de 1979.

7.10. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento
de taxa de inscrição via fax ou correio eletrônico.

7.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a
inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada
fora do período fixado, implicará a eliminação automática do
processo de isenção.

7.12. Os candidatos, cujas solicitações tiverem sido
indeferidas, para poderem participar do certame, deverão gerar a
GRU e efetuar o seu respectivo pagamento até a data estabelecida no
subitem 6.2 deste Edital: 17 de Setembro de 2018.

8. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
8.1. A partir do dia 20 de Setembro de 2018, será divulgada

a lista de candidatos inscritos no endereço eletrônico:
w w w. i f s u l d e m i n a s . e d u . b r / c o n c u r s o .

8.1.1 Caso seu nome não conste na lista de candidatos
inscritos, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por e-mail
concurso@ifsuldeminas.edu.br ou entregar no IFSULDEMINAS, no
endereço citado no item 8.3, cópia legível do comprovante de
pagamento do valor da inscrição, com autenticação bancária, bem
como de toda a documentação e das informações que o candidato
julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição.

8.2. A partir do dia 20 de Setembro de 2018, estará
disponível no endereço eletrônico www.ifsuldeminas.edu.br/concurso
o comprovante definitivo de inscrição (CDI) e o candidato poderá
consultar o status de sua inscrição, a data, o horário e o local da
realização da Prova Escrita.

8.3. O candidato que não obtiver a confirmação de
deferimento de sua inscrição via internet, deverá encaminhar e-mail
para concurso@ifsuldeminas.edu.br ou procurar a Comissão
Organizadora do Concurso, até o dia 28 de Setembro de 2018 às 16
horas, na Coordenação de Ingresso do IFSULDEMINAS, no seguinte
endereço: Avenida Vicente Simões, 1111, Bairro Nova Pouso Alegre,
Pouso Alegre-MG. O candidato que não se manifestar até a data
citada neste item terá sua inscrição cancelada e estará eliminado do
certame.

8.4 O comprovante definitivo de inscrição - CDI não será
enviado pelo correio ou por e-mail.

9. DA ESTRUTURA DO CONCURSO PÚBLICO
9.1. O Concurso Público constará de uma única etapa, especialmente para os efeitos do Art. 16 do Decreto Nº 6944/2009, sendo subdividido em 3 (três) fases, a saber:

. Fases 1Provas Pontuação
Máxima

Pontuação Mínima p/ classificação Natureza Peso

. 1ª Fase
Prova Escrita

Discursiva 100 pontos 60 pontos* Classificatória e Eliminatória 2

. 2ª Fase
Prova Prática

Desempenho
Didático-pedagógico

100 pontos 60 pontos Classificatória e Eliminatória 3

. 3ª Fase
Pontuação de Títulos

Prova de Títulos 100 pontos Zero Classificatória 1

*Obs.: Somente serão classificados para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, os candidatos que obtiverem a média igual ou maior de 60 pontos na Prova Escrita, dentro do limite de 8 candidatos
para cada cargo, respeitando-se o empate de pontos na última posição.

10. DA PROVA ESCRITA
10.1. A Prova Escrita será aplicada no dia 30 de Setembro de

2018, na cidade de Pouso Alegre-MG e terá duração de 4 (quatro)
horas. Em nenhuma hipótese será permitida a realização das provas
em outra cidade.

10.1.1. O candidato deverá se apresentar para a Prova Escrita
munido de documento oficial de identificação com foto.

10.1.1.1. Serão considerados documentos oficiais de
identificação com foto: as carteiras, cédulas ou documentos de
identidade expedidos por órgãos públicos autorizados; Carteira
Nacional de Habilitação-CNH (com foto); carteiras expedidas por
ordens ou conselhos criados por lei federal ou controladores do
exercício profissional, desde que contenham o número de identidade
que lhes deu origem e a impressão digital. A Carteira de Estrangeiro
ou Passaporte Visado são documentos válidos para candidato
estrangeiro.

10.2. O local e os horários de realização das provas serão
divulgados no site www.ifsuldeminas.edu.br/concurso, no dia 20 de
Setembro de 2018.

10.3. A Prova Escrita será elaborada por banca examinadora
e constará de 2 (duas) questões discursivas, sobre 2 (dois) temas
sorteados, sendo uma questão para cada tema, podendo ser
subdivididas em dois ou mais enunciados. O sorteio dos 2 (dois)
temas será realizado no ato de realização da Prova Escrita. A prova
terá o valor de 100 (cem) pontos, com peso 2 (dois). Os temas a
serem sorteados constam no ANEXO III deste edital.

10.3.1. No caso de haver mais de uma sala da mesma área
objeto do concurso, o sorteio será realizado em uma das salas com a
presença de dois candidatos e um fiscal das demais salas.

10.4. Sorteados os 2 (dois) temas, o candidato terá 1 (uma)
hora para consulta livre no local (somente material impresso, tais
como livros, apostilas, anotações pessoais, etc, não sendo permitido a
utilização de recursos eletrônicos), sendo que as anotações da
consulta livre não podem ser utilizadas durante a prova escrita e nem
o material utilizado para consulta.

10.4.1. Caso o candidato não tenha levado material para
consulta ou optar por não fazê-la, ele deverá permanecer em sala,
aguardando a entrega do caderno de provas.

10.5. Os candidatos receberão o caderno com todas as
questões referentes aos temas do ANEXO III somente após o término
do tempo de consulta livre no local e guardados todos os materiais
utilizados para consulta. Os candidatos deverão resolver apenas as 2
(duas) questões referentes aos 2 (dois) temas sorteados.

10.5.1. Após o período de consulta livre no local, não será
permitida a consulta a quaisquer objetos a seguir discriminados: livros
e artigos científicos, calculadora de qualquer tipo (inclusive em
relógio), aparelhos celulares ou similares, aparelhos de
radiotransmissão ou similares, notebook, gravador, salvo definido
pela Comissão Organizadora do Concurso e informado por ocasião da
divulgação do local de prova no endereço eletrônico
www.ifsuldeminas.edu.br/concurso. Recomenda-se, portanto, ao
candidato, portar somente o material estritamente necessário à
realização da prova.

10.6. A Prova Escrita tem o objetivo de avaliar o conteúdo -
conhecimento do tema, a capacidade de expressão na modalidade

escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua
Portuguesa.

10.6.1. Em se tratando de cargo com exigência de formação
em língua estrangeira/língua brasileira de sinais (LIBRAS), as
questões poderão ser elaboradas e respondidas na referida língua, a
critério da banca examinadora.

10.7. A Prova Escrita deverá ser feita pelo próprio candidato,
à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta ou
azul, confeccionada em material transparente, não sendo permitida a
interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento especial para a realização
das provas. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será
acompanhado por um agente da Comissão Organizadora do Concurso
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

10.8. Os temas listados para sorteio da Prova Escrita
versarão sobre assuntos específicos de cada disciplina/área, definidos
no ANEXO III deste Edital.

10.9. As questões serão avaliadas de acordo com os critérios
a seguir:

10.9.1. Desenvolvimento pertinente e aprofundado do tema
sorteado;

10.9.2. Originalidade;
10.9.3. Organização de ideias;
10.9.4. Sequência lógica;
10.9.5. Abrangência;
10.9.6. Emprego da Língua Portuguesa em sua modalidade

culta.
10.9.7. No ANEXO IV encontra-se o sistema de avaliação

com os critérios da Prova Escrita.
10.10. O não desenvolvimento dos temas sorteados ou a

inexistência de texto, acarretará na eliminação do candidato.
10.11. Para cada área de conhecimento, será constituída

banca examinadora composta de (03) três membros, designados por
meio de Portaria da Coordenação de Ingresso do IFSULDEMINAS.

10.12. Os nomes dos membros da banca examinadora serão
divulgados a partir do dia 23 de Outubro de 2018, no endereço
eletrônico www.ifsuldeminas.edu.br/concurso. A estes caberá a
elaboração das questões da Prova Escrita, com base nos temas
propostos no ANEXO III, a avaliação da Prova Escrita, da Prova de
Títulos e da Prova de Desempenho Didático-pedagógico.

10.13. Cada questão valerá 100 (cem) pontos, sendo feita
média aritmética da pontuação atribuída pelos três membros da banca
examinadora. A pontuação final da Prova Escrita será o resultado da
média aritmética das duas questões.

10.14. No dia da realização da prova escrita os portões dos
prédios onde ocorrerá a avaliação serão abertos às 07h e fechados às
08h para o caso de provas no turno da manhã; e abertos às 12h e
fechados às 13h no caso de provas no turno da tarde (horário de
Brasília). Não será permitida a entrada do candidato ao local da prova
após os horários supracitados, ficando automaticamente eliminado do
Concurso Público.

10.15. O candidato deverá comparecer ao local designado
para a realização da prova com antecedência mínima de 30 minutos
do horário do início da prova, munido de documento oficial de
identificação com foto (original) conforme descrito no item 10.1.1.1.
e do comprovante definitivo de inscrição ou comprovante de
pagamento (GRU).

10.16. O candidato que chegar após o horário de início da
prova não poderá realizá-la e estará automaticamente eliminado do
Concurso Público.

10.17. Após ser identificado, nenhum candidato poderá
retirar-se da sala de aplicação das provas sem autorização e sem
acompanhamento da fiscalização.

10.18. Para assegurar a lisura do processo seletivo, somente
será permitida a saída dos candidatos a partir de uma hora e meia do
início da prova (respeitado o horário de Brasília), sendo que os dois
últimos candidatos só poderão deixar a sala ao mesmo tempo e após
assinarem a Ata de realização das provas.

10.19. Será eliminado do certame o candidato que não atingir
o mínimo de 60% (sessenta por cento) do total de pontos da Prova
Escrita.

10.20. A identificação do candidato na Prova Escrita será
feita por meio de um código de segurança, afixado na folha de
resposta do candidato. Será desclassificado o candidato que assinar ou
utilizar qualquer outra forma de identificação na folha de resposta.

10.21.Será eliminado do Concurso Público o candidato que
durante a realização da prova:

a) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica e etc.,
bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc.

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a
execução da prova, utilizando-se de livros, máquinas de calcular ou
equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não foram
expressamente permitidos;

c) comunicar-se com outro candidato;
d) recusar-se a entregar o material de prova ao término do

tempo destinado para a sua realização;
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro

da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o
acompanhamento de fiscal;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, portando material de
prova.

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido;

i) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do
certame.

10.22. O resultado parcial da Prova Escrita será divulgado a
partir do dia 16 de Outubro de 2018 no endereço eletrônico:
www.ifsuldeminas.edu.br, conforme consta no cronograma (ANEXO
I).

10.23. Se houver alteração do resultado após recursos, será
divulgado o resultado final da prova escrita a partir do dia 23 de
Outubro de 2018.

11. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO-
PEDAGÓGICO

11.1. Somente serão classificados para a Prova de
Desempenho Didático-Pedagógico, os candidatos que obtiverem a
média igual ou maior de 60 pontos na Prova Escrita, dentro do limite
de 8 candidatos para cada cargo, respeitando-se o empate de pontos
na última posição.

2.A Prova de Desempenho Didático-Pedagógico terá o valor
de 100 (cem) pontos, com peso 3 (três), sendo avaliada e pontuada
pela banca examinadora, de acordo com os critérios de avaliação
(ANEXO VI).
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11.3. O calendário da Prova de Desempenho Didático-
Pedagógico, no qual constará as datas, os horários e o local do sorteio
do ponto, bem como as datas, os horários e o local de realização das
provas, será divulgado no endereço eletrônico:
www.ifsuldeminas.edu.br, a partir do dia 23 de Outubro de 2018.

11.4. Aos candidatos é facultada a presença no ato do sorteio
do tema e da ordem de apresentação da Prova de Desempenho
Didático-Pedagógico, sendo que o não comparecimento não ensejará
ao candidato, o direito de reclamar sobre o tema ou ordem de
apresentação.

11.4.1. O tema e a ordem de apresentação sorteados serão
divulgados no site www.ifsuldeminas.edu.br/concurso em até 3 (três)
horas após o término de cada sorteio.

11.5. O sorteio do tema para a Prova de Desempenho
Didático-Pedagógico e da ordem de apresentação será realizado 24
(vinte e quatro) horas antes do acontecimento dela. Caso seja
necessário mais de um dia de apresentação da Prova de Desempenho
Didático-Pedagógico, haverá um novo sorteio de tema, respeitando-se
as 24 horas entre o sorteio e as apresentações. O ponto sorteado
deverá ser excluído dos demais sorteios, não podendo um mesmo
tema ser sorteado mais de uma vez. Serão realizados quantos sorteios
forem necessários.

11.6. A Comissão Organizadora do Concurso sorteará o tema
a ser apresentado a partir de uma lista de temas, de acordo com o
ANEXO III e será único para todos os candidatos da mesma área de
conhecimento. Os temas sorteados para a Prova Escrita não poderão
ser sorteados na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico.

11.7. A Prova de Desempenho Didático-pedagógico
consistirá em uma aula de no mínimo 30 (trinta) e no máximo 40
(quarenta) minutos, constando de uma preleção sobre o tema
sorteado. Poderá haver arguição de 20 (vinte) minutos ao candidato
referente ao tema sorteado. O tempo de arguição por parte da banca
examinadora poderá variar em relação a cada candidato, desde que
dentro do tempo estipulado, de acordo com os questionamentos da
banca. A arguição é facultativa.

11.7.1. Em se tratando de cargo com exigência de formação
em língua estrangeira/língua brasileira de sinais (LIBRAS), a aula
ministrada na prova de Desempenho Didático-Pedagógico poderá ser
ministrada em língua estrangeira/língua brasileira de sinais (LIBRAS)
relativa à vaga a que concorrem os candidatos, a critério da banca
examinadora, que também poderá arguir os candidatos na referida
língua.

11.8. A Prova de Desempenho Didático-Pedagógico será
ministrada pelo candidato perante a Banca Examinadora.

11.9. Na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, o
candidato será avaliado em sete itens, a saber:

11.9.1. plano de aula;
11.9.2. introdução;
11.9.3. conteúdo;
11.9.4. procedimentos;
11.9.5. recursos;
11.9.6. finalização;
11.9.7. avaliação.
11.10. No ANEXO VI encontra-se o sistema de avaliação da

Prova de Desempenho Didático-pedagógico com seus respectivos
critérios.

11.11. A Prova de Desempenho Didático-pedagógico será
gravada em áudio e vídeo para efeito de registro e avaliação, sendo
permitida somente a presença do candidato, da banca e de um
servidor que fará a filmagem.

11.12. Todos os candidatos deverão entregar o plano de aula
em 3 (três) vias, à Comissão Organizadora do Concurso, antes do
início da primeira apresentação.

11.12.1. O candidato que não entregar o plano conforme
subitem anterior, estará automaticamente ELIMINADO do concurso e
não poderá realizar a Prova de Desempenho Didático-pedagógico
posteriormente.

11.13. O candidato deverá se apresentar para a Prova de
Desempenho Didático-pedagógico munido de documento oficial de
identificação com foto.

11.13.1. Serão considerados documentos oficiais de
identificação com foto aqueles constantes no item 10.1.1.1.

11.14. A prova de desempenho didático (que visa demonstrar
a capacidade didática dos candidatos em expor seus conhecimentos de
forma clara e organizada) consistirá em uma apresentação oral, sendo
permitida a utilização de material didático, exceto os mencionados no
item 11.15. O IFSULDEMINAS disponibilizará aos candidatos,
quadro branco ou verde, pincel ou giz e apagador.

11.15. Não será permitida a utilização de quaisquer recursos
eletrônicos (datashow, computador, reprodutor de áudio),
retroprojetores ou projetores de slides e outros recursos didáticos
eletrônicos.

11.16. Os recursos didático-pedagógicos de que o candidato
pretenda fazer uso durante a aula, que não se enquadrem no subitem
11.15. deverão ser por ele mesmo providenciados, sob sua
responsabilidade.

11.17. A pontuação final da Prova de Desempenho Didático-
Pedagógico será o resultado da média aritmética da pontuação
atribuída pelos membros da banca examinadora.

11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que
não alcançar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos
na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico.

12. DA PROVA DE TÍTULOS
12.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, valerá 100

(cem) pontos e terá peso 1 (um).
12.2. Os títulos serão entregues por todos os candidatos

classificados na Prova Escrita à Comissão Organizadora do Concurso,
antes do início da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico de
cada área, no local e horários a serem divulgados no endereço
eletrônico: www.ifsuldeminas.edu.br/concurso.

12.2.1. Após o início da Prova de Desempenho Didático-
pedagógico, não será aceita a entrega da documentação e o candidato
ficará automaticamente com nota ZERO na Prova de Títulos.

12.3. O candidato deverá entregar os documentos pessoais,
abaixo discriminados, assim como a documentação comprobatória
para a Prova de Títulos em folhas modelo A4, encadernados com
espiral e capa transparente na seguinte ordem:

a) Documentos Pessoais do candidato (cópias); Identidade e
CPF;

b) Titulação Acadêmica (especialização, mestrado ou
doutorado) (cópia simples);

c) Comprovantes de Atuação Docente ou Profissional
(carteira de trabalho ou declarações originais/autenticadas em cartório
acrescida de contrato de trabalho ou contracheque, informando tempo
de atuação docente ou profissional).

12.4. A titulação acadêmica deverá ser entregue
exclusivamente em cópias autenticadas em cartório.

12.5. Receberá nota zero o candidato que não entregar os
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.

12.6. A Banca Avaliadora fará a avaliação da documentação
comprobatória dos títulos somente dos candidatos que obtiveram a
pontuação mínima na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico,
conforme item 11.18.

12.7. Os títulos apresentados serão considerados uma única
vez, mesmo que o candidato tenha formação múltipla.

12.7.1. Para efeito de contagem dos pontos será quantificado
apenas o título relativo à Formação Acadêmica de maior pontuação
(itens 1 a 6 do quadro de títulos constante no Anexo V), não sendo
permitida a contagem cumulativa de títulos acadêmicos.

12.7.2. O título de graduação utilizado para atender a
habilitação mínima não será considerado para pontuação na prova de
títulos.

12.8. Conforme Lei 12.772/2012 e Acórdão nº 11374/2016 -
TCU - 2ª Câmara, somente será aceito o título caso o candidato

apresente diploma. A ata de defesa e/ou declaração de conclusão não
geram pontuação.

12.9. A Comissão Organizadora do Concurso, em caso de
dúvidas, rasuras ou falha de fotocópia autenticada por cartório,
solicitará para confronto o seu original, não podendo o candidato se
recusar a exibi-lo, sob pena de não ser considerado tal documento na
avaliação do título.

12.9.1. Caso ocorra a hipótese prevista no subitem anterior, o
candidato terá o prazo de 24 horas para a apresentação do respectivo
original.

12.10. Não serão aceitos diplomas de cursos de graduação e
de pós-graduação (mestrado e doutorado) obtidos em instituições de
ensino estrangeiras, não revalidados ou não reconhecidos por
instituição de ensino superior credenciada pelo Ministério de
Educação.

12.11. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via
fax ou via correio eletrônico.

12.12. Os quadros de avaliação de títulos com a quantidade
máxima, os valores a serem atribuídos por título específico e de área
afim estão disponíveis no ANEXO V.

12.13. Caso o candidato possua mais de um dos títulos
descritos no quadro do ANEXO V, será considerado apenas o título
de maior pontuação. A Licenciatura e a experiência comprovada
deverão ser somadas ao título de maior pontuação.

12.14. A titulação em área específica é definida pela
necessidade da disciplina/área e será identificada no Quadro de Vagas
(item 2) deste edital.

12.15. Para a comprovação da pontuação obtida de acordo
com o item 8 do Quadro de Títulos (ANEXO V), informados no ato
de inscrição, será necessário a comprovação da experiência
profissional, apresentando a seguinte documentação:

a) para exercício de atividade em empresa/instituição
privada:

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
contendo a página de identificação do trabalhador e a página que
conste o registro do empregador que informe o período (com início e
fim, se for o caso) ou declaração do empregador constando o tempo
de efetivo exercício na docência ou que comprove a atividade
profissional na área específica do cargo pretendido, acrescida do
contrato de trabalho ou contracheque.

b) para exercício de atividade/instituição pública:
declaração/certidão de tempo de serviço que informe o

período (com início e fim, se for o caso) ou que comprove a atividade
profissional na área específica do cargo pretendido.

c) para exercício de atividade/serviço prestado como
autônomo:

contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento
autônomo (RPA), acrescido de declaração do contratante que informe
o período (com início e fim, se for o caso) constando o tempo de
efetivo exercício na docência ou que comprove a atividade
profissional na área específica do cargo pretendido.

12.15.1. O tempo de experiência no magistério, quando
exercido de forma concomitante em mais de um vínculo profissional,
será considerado uma única vez.

12.15.2. O tempo de experiência no magistério e em área
profissional serão cumulativos, mesmo que concomitantes.

12.16. Caso haja dúvidas quanto à veracidade ou
informações insuficientes de título apresentado, a banca examinadora
poderá requisitar novas informações que deverão ser prestadas em até
48 horas.

12.17.As aulas ministradas nos programas de mestrado e
doutorado (estágio de docência), produção acadêmica, orientações de
qualquer ordem, inclusive TCC ou trabalhos acadêmicos de qualquer
natureza, atividades como bolsista, qualquer forma de estágio,
monitoria e serviços voluntários, docência em cursos não
reconhecidos pelo MEC, não serão consideradas como experiência de
docência e/ou profissional.

13. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE
CLASSIFICAÇÃO

13.1. O total dos pontos obtidos pelos candidatos será dado
pela soma dos pontos das três provas, considerando-se os seguintes
pesos:

a) Prova Escrita: peso 02 (dois);
b) Prova de Desempenho Didático: peso 03 (três);
c) Prova de Títulos: peso 01 (um).
13.2. O Total de pontos do candidato será obtido através da

seguinte fórmula:
TP= (PE*2)+(PDD*3)+PT
Legenda: TP = Total de Pontos; PE = Prova Escrita; PDD =

Prova de Desempenho Didático; PT = Prova de Títulos; + indica
Soma; * indica multiplicação

13.3. A classificação final do Concurso Público será feita na
ordem decrescente do total dos pontos obtidos pelos candidatos,
observados os pontos mínimos exigidos para habilitação e demais
normas previstas e constantes deste Edital.

13.4. No caso de igualdade entre os candidatos no total de
pontos para fins de classificação final, o desempate será feito
sucessivamente, ao candidato que:

1º) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o
último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme o parágrafo
único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - Estatuto do
Idoso.

2º) Obtiver maior número de pontos na Prova de
Desempenho Didático;

3º) Obtiver maior número de pontos na Prova Escrita;
4º) Possuir o título de maior número de pontos da Prova de

Títulos;
5°) Possuir idade mais elevada;
6°) Ter participado como jurado (Art. 440 do Código de

Processo Penal).
7°) Persistindo o empate, será realizado sorteio público.
13.5. A classificação final do Concurso Público será

publicada no endereço eletrônico: www.ifsuldeminas.edu.br/concurso
e apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo, em ordem
decrescente de pontos.

13.6. O resultado final do Concurso Público, com relação
dos candidatos aprovados, por ordem de classificação, será
homologado pelo Reitor da Instituição Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS), publicado
no Diário Oficial da União e divulgado no endereço eletrônico
www.ifsuldeminas.edu.br/concurso, observado o disposto no Art. 16
do Decreto nº. 6.944/2009, que dispõe que, os candidatos não
classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo
II do referido Decreto, ainda que tenham atingido nota mínima,
estarão automaticamente reprovados e eliminados no concurso
público.

13.6.1. O resultado final do concurso será publicado em três
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos,
inclusive a dos candidatos com deficiência e dos candidatos que se
autodeclararam pretos ou pardos; a segunda, somente a pontuação dos
candidatos com deficiência e a terceira, somente a pontuação dos
candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos.

14. DOS RECURSOS
14.1. Facultar-se-á ao candidato protocolar recurso nas

situações previstas no item 14.1.1, pessoalmente ou via sistema, no
prazo de 48 horas a contar da publicação dos resultados.

14.1.1. Pessoalmente, o candidato deverá dirigir-se à Reitoria
do IFSULDEMINAS, das 8h às 12h e de 14h às 16h30 (exceto
sábados, domingos e feriados), preenchendo requerimento contido no
Anexo VIII, devidamente fundamentado e protocolado na
Coordenação-Geral de Ingresso do IFSULDEMINAS, localizado a
Avenida Vicente Simões, 1111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso
Alegre/MG, CEP 37553-465, apresentando recurso em todas as
decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos
dos candidatos, tais como nas seguintes situações:

a) Contra indeferimento do pedido de Isenção do valor de
Inscrição;

b) Contra indeferimento da inscrição como Pessoa com
Deficiência;

c) Contra indeferimento do pedido de atendimento
diferenciado;

d) Contra o resultado parcial da prova escrita;
e) Vistas às fichas de avaliação da prova escrita;
f) Vistas às fichas de avaliação da prova didática;
g) Contra o resultado parcial da prova didática;
h) Contra o resultado parcial da prova de títulos;
i) Contra o resultado final (totalização de pontos) da prova

escrita, prova didática e de títulos.
j) Contra o indeferimento da autodeclaração preto ou pardo

na entrevista.
14.1.2. Os recursos também poderão ser encaminhados via

sistema, através do acesso à área do candidato,
https://inscricaoconcurso.ifsuldeminas.edu.br/, no prazo de 48 horas a
contar da publicação dos resultados referente às alíneas descritas no
item 14.1.1. Neste último caso, a comissão se exime de qualquer
responsabilidade quanto a falhas ocorridas na internet e na
manutenção da formatação no ato de abertura dos arquivos.

14.2. Caso o candidato queira vista da filmagem da Prova de
Desempenho Didático-Pedagógico, o pedido será atendido por meio
da entrega de uma mídia, na qual constará cópia da gravação de sua
própria prova, em que o candidato deverá comparecer para retirá-la,
no prazo do recurso, no endereço citado no item 14.1, assinando
recibo. Serão indeferidos pedidos de vistas à filmagem de outros
candidatos.

14.3. Será aceito apenas um único recurso para cada
situação, observando-se o prazo para tal, devendo este conter toda
argumentação que o candidato pretenda apresentar.
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14.4. Serão indeferidos, sumariamente, todos os recursos
interpostos fora do prazo estabelecido e dos moldes expressos nos
subitens anteriores, assim como os que desrespeitem a banca
examinadora ou a comissão organizadora do concurso.

14.5. Poderá haver alteração da classificação inicial obtida
para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer
à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima
exigida.

14.6. Não haverá reapreciação de recursos.
14.7. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a

complementação, a suplementação e/ou a substituição de documentos
durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital.

14.8. A banca examinadora constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais.

14.9. Após análise dos recursos, será divulgada a decisão no
endereço eletrônico: www.ifsuldeminas.edu.br/concurso

14.10. Os recursos, uma vez analisados pela Comissão de
Concurso, membros das bancas avaliadoras ou pela comissão recursal
de heteroidentificação, receberão decisão terminativa e serão
divulgados nas datas estipuladas no Anexo III deste Edital.

14.11. Havendo alteração de resultado proveniente de
deferimento de qualquer recurso, haverá nova e definitiva publicação
dos resultados no endereço eletrônico:
w w w. i f s u l d e m i n a s . e d u . b r / c o n c u r s o .

14.12. O candidato terá acesso à resposta do recurso através
do acesso ao sistema, no endereço citado no item 14.1.2.

15. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
15.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a

contar da data de publicação da homologação do resultado final no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado uma vez, por igual
período, conforme artigo 12 da Lei nº. 8.112/90 e inciso III, artigo 37
da CF/88.

16. DA NOMEAÇÃO
16.1. A nomeação do candidato far-se-á com a observância

da ordem classificatória em cada cargo, levando se em conta somente
os candidatos homologados para aquele cargo, de acordo com a
necessidade do IFSULDEMINAS e os aprovados na inspeção médica
oficial do IFSULDEMINAS.

16.2. Após a convocação (Disposições Gerais, itens 18.6 e
18.6.1, deste edital), o candidato deverá realizar todos os exames
solicitados, conforme Anexo VII, os quais correrão às suas expensas.
Esses exames deverão ser enviados por e-mail, no prazo máximo de
10 dias úteis.

16.3. Após 10 dias úteis da convocação, o candidato poderá
ser chamado a qualquer momento para submeter-se à inspeção médica
oficial.

16.4 Para ocorrer a nomeação o candidato deverá ser
considerado APTO pela inspeção médica oficial do
IFSULDEMINAS.

16.4.1. Serão considerados INAPTOS e não serão
nomeados:

a) Os candidatos que não apresentarem todos os exames
solicitados no momento da inspeção;

b) Os candidatos que não comparecerem à inspeção médica
na data agendada;

c) Os candidatos que apresentarem alguma incompatibilidade
para o exercício das atividades relacionadas ao cargo pretendido.

16.5 A nomeação do candidato será publicada no Diário
Oficial da União.

16.6 Na data da nomeação o candidato deverá possuir a
escolaridade e os demais requisitos exigidos no item 2, deste Edital,
para a respectiva vaga para a qual está concorrendo, sob pena de, em
não a possuindo, ser tornada sem efeito a nomeação.

17. DA POSSE
17.1. A posse do candidato no cargo está condicionada ao

atendimento dos seguintes requisitos:
17.1.1. O candidato aprovado no Concurso somente poderá

tomar posse, quando julgado apto física e mentalmente para o
exercício, pela inspeção médica oficial do IFSULDEMINAS.

17.1.2. A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação do ato de nomeação.

17.1.3. Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse
não ocorrer no prazo estabelecido no subitem 17.1.2, bem como se o
candidato não atender aos requisitos deste Edital.

17.1.4. Os documentos comprobatórios das condições
exigidas deverão ser entregues até a data da posse, em fotocópias
acompanhadas dos originais.

17.2. O candidato aprovado somente poderá tomar posse se
declarar o não recebimento de proventos de aposentadoria ou cargo
em atividade que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma
do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, devendo declarar
também os cargos que porventura exerça e entende poder acumular de
forma lícita.

17.3. Após a posse, o candidato que não assumir suas
atividades, ou seja, entrar em exercício, em até 15 (quinze) dias, será
exonerado ex-ofício.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. O Edital será publicado no Diário Oficial da União,

exceto os anexos, e o edital completo estará disponível no endereço
eletrônico: www.ifsuldeminas.edu.br/concurso.

18.2 Todos os horários referenciados neste Edital têm por
base o horário oficial de Brasília.

18.3. A falsidade de afirmativas e/ou de documentos, ainda
que verificada posteriormente à realização do Concurso Público,
implicará na eliminação sumária do candidato. Serão declarados nulos
de pleno direito a inscrição e todos os atos posteriores dela
decorrentes, sem prejuízos de eventuais sanções de caráter judicial.

18.4. Será eliminado do Concurso Público o candidato que
faltar a qualquer uma das provas eliminatórias, não havendo, sob
pretexto algum, segunda chamada para quaisquer das provas que
compõem o certame.

18.5. A classificação no Concurso Público não assegurará ao
candidato o direito de ingresso no cargo, mas apenas a expectativa de
ser nomeado, segundo a ordem de classificação. A concretização
desse ato ficará condicionada à observância das disposições legais
pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juízo e à conveniência da
Administração.

18.6. Seguindo a ordem classificatória, o candidato aprovado
será comunicado, via e-mail. Caso não tenha interesse em ser
nomeado para o cargo, deverá obrigatoriamente declarar-se, por
escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento do e-
mail.

18.6.1 Caso não haja retorno por email no prazo estabelecido
acima, a comunicação será feita via AR ao endereço declarado no ato
da inscrição. Dadas mais 48 horas, não havendo pronunciamento do
interessado, o IFSULDEMINAS considerará o candidato desistente
daquela vaga, e convocará o próximo candidato na lista de
classificação.

18.7. O candidato deverá manter seu endereço atualizado
junto à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFSULDEMINAS, situada
a Avenida Vicente Simões, 1111 - Bairro Nova Pouso Alegre - Pouso
Alegre-MG - CEP 37553-465, sendo de inteira responsabilidade os
prejuízos decorrentes da não atualização.

18.8. O candidato aprovado no Concurso, convocado, caso
não tenha interesse em assumir o cargo, deverá assinar Termo de
Desistência em relação à(s) vaga(s) ofertada(s). Nesta hipótese,
visando valorizar o mérito, embora desistente em relação à(s) vaga(s)
ofertada(s), o candidato permanecerá com sua classificação no
concurso e terá prioridade para nomeação em caso de oferta de futura
vaga, em qualquer unidade, mesmo para aquelas das quais já tenha
desistido em convocações anteriores, salvo se sua desistência for
expressa em relação a qualquer futura nova oferta de vagas.

18.9. Ao tomar posse, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório por período de
36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão
objetos de avaliação para o desempenho do cargo.

18.10. O servidor, após entrar em exercício, que não for
detentor de Licenciatura Plena será incluído no Programa Especial de
Formação Pedagógica, quando ofertado pelo Instituto Federal de
Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, conforme
determina a Legislação (Resolução CNE/CEB 06/2012).

18.11. O servidor deverá permanecer na unidade do
IFSULDEMINAS no qual entrou em efetivo exercício por um
período mínimo de 03 (três) anos, sendo impedido de participar de
qualquer edital de remoção ou redistribuição, salvo no caso de
interesse da Administração.

18.12. O professor nomeado ministrará aulas relacionadas às
disciplinas da área de conhecimento para o qual prestou Concurso
Público no próprio campus em que for nomeado ou disciplinas
componentes de seu histórico de formação acadêmica, de acordo com
as necessidades da Instituição, podendo, ainda, ser designado para
ministrar disciplinas de qualquer curso vinculado ao mesmo
campus.

18.13. Não será fornecido ao candidato nenhum documento
comprobatório de habilitação e classificação no Concurso Público,
valendo, para esse fim, a homologação do resultado do Concurso
Público publicada no Diário Oficial da União.

18.14. A critério da Administração, após o preenchimento
das vagas de que trata este Edital, poderão ser liberados candidatos
aprovados para provimento em quaisquer unidades do
IFSULDEMINAS ou qualquer unidade da Rede Federal de Ensino,
sendo que a não aceitação não implicará na desclassificação do
candidato bem como ser realocado no final da lista, caso seja
chamado para outro local que não seja o mesmo concorrido neste
Edital.

18.15. Os candidatos aprovados, até que venham a ser
efetivados nos cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser
convidados, a prestar serviço como professor substituto ou
temporário, nos termos da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item
1.5, TC-001.814/2011-7, Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que
isso implique prejuízo às suas posições na ordem de classificação.

18.16. A inscrição ao Concurso implica, desde a data da
inscrição, o conhecimento e tácita aceitação das condições
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e seus Anexos, partes
integrantes do mesmo, expedientes dos quais não poderá alegar
desconhecimento.

18.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Concurso.

19. Edital completo disponível em
ifsuldeminas.edu.br/concurso

MARCELO BREGAGNOLI

CAMPUS INCONFIDENTES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/ 2018 - UASG

158305

Nº Processo: 23344.000233/2013-40. CONVITE Nº 01/2013.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS-CAMPUS
INCONFIDENTES. CNPJ Contratado: 18.194.629/0001-85.
Contratado: TAYNARA ALBERTI PEREIRA . Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato celebrado entre as partes.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Vigência:
14/08/2018 a 14/10/2018. Valor Total: R$878,93. Data de
Assinatura: 09/08/2018.

CAMPUS MUZAMBINHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 158303

Número do Contrato: 12/2017. Nº Processo: 23346003050201790.
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2017. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO.
CNPJ Contratado: 04399992000122. Contratado : FRIGOABAT -
FRIGORIFICO ABATEDOUROCOSTA TAVARES LTDA. Objeto:
Aditivo de valor. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e alterações . Valor
Total: R$350,00. Fonte: 8250026412 - 2018NE800156. Data de
Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158303-26412-2018NE800003

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS BAGÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 - UASG 151879

Processo: 23340000098201887. Objeto: Aquisição de materiais para
as aulas práticas dos cursos de Agropecuária e Engenharia
Agronômica. Total de Itens Licitados: 38. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Leonel Brizola,
2501 - Bairro Pedras Brancas, Pedra Branca - Bagé/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 1 8 7 9 - 5 - 0 0 0 1 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DANIEL GONCALVES EMMANUELLI
Coordenador de Licitações e Compras

(SIASGnet - 16/08/2018) 151879-70198-2018NE800008

CAMPUS PELOTAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 158467

Número do Contrato: 6082/2015. Processo: 23206000433201891.
DISPENSA Nº 10/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA SUL. CNPJ Contratado:
34028316002661. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato em 12 meses. Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº
8666/93 .Vigência: 01/08/2018 a 01/08/2019. Valor Total:
R$15.450,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800059. Data de
Assinatura: 16/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158467-26436-2018NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2018 - UASG 158099

Número do Contrato: 14/2013. Processo: 23199000055201378.
PREGÃO SRP Nº 17/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
71208516000174. Contratado : ALGAR TELECOM S/A -.Objeto:
Prorrogar a vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de
02/08/2018 a 29/11/2018; O valor total atualizado para este período é
R$40.644,44. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 . Vigência:
02/08/2018 a 29/11/2018. Valor Total: R$40.644,44. Fonte:
8100000000 - 2018NE800082. Data de Assinatura: 31/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158099-26413-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2018 - UASG 158099

Número do Contrato: 17/2013. Processo: 23199000055201378.
PREGÃO SRP Nº 17/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
71208516000174. Contratado : ALGAR TELECOM S/A -.Objeto:
Prorrogar vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de
08/08/2018 a 05/12/2018; O valor total atualizado para este período é
R$40.644,44. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 . Vigência:
08/08/2018 a 05/12/2018. Valor Total: R$40.644,44. Fonte:
8100000000 - 2018NE800081. Data de Assinatura: 31/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158099-26413-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 23202.000110/2017-57. Espécie: Termo Aditivo nº 03 ao
Contrato nº 013/2017; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADO: Monize Martins da Silva. OBJETO: Prorrogação
da vigência contratual para o período de 02/09/2018 a 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2018; Assinam pelo Contratante
José Antônio Bessa e Rodrigo Grassi Martins, e pelo contratado
Monize Martins da Silva.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 45ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000045

CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 23468.000358/2018-88. Espécie: Termo Aditivo nº 001 ao
Contrato nº 001/2018; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADA: ANA FLÁVIA MARTINS DE LIMA. OBJETO:
Prorrogação da vigência contratual para o período de 17/07/2018 a
07/01/2019. DATA DA ASSINATURA: 16/07/2018; Assinam pelo
Contratante, MARCO ANTÔNIO MACIEL PEREIRA e RICARDO
SOARES BOAVENTURA, e pela contratada ANA FLÁVIA
MARTINS DE LIMA.

Processo: 23468.000415/2018-29. Espécie: Termo Aditivo nº 001 ao
Contrato nº 002/2018; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADO: HELBER DOS SANTOS FERREIRA. OBJETO:
Prorrogação da vigência contratual para o período de 17/07/2018 a
28/12/2018. DATA DA ASSINATURA: 16/07/2018; Assinam pelo
Contratante, MARCO ANTÔNIO MACIEL PEREIRA e RICARDO
SOARES BOAVENTURA, e pelo contratado HELBER DOS
SANTOS FERREIRA.

CAMPUS UBERABA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2018 - UASG 158310

Processo: 23200000222201728. PREGÃO SRP Nº 13/2017.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 26840205000179.
Contratado : JD SERVICE LTDA -.Objeto: Prestação de serviços
especializados, de forma eventual e sob demanda, em calhas e rufos,
para este IFTM Campus Uberaba, conforme especificações no Termo
de Referência (Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico SRP 13/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
Vigência: 30/07/2018 a 29/07/2019. Valor Total: R$3.420,00. Fonte:
8100000000 - 2018NE800213. Data de Assinatura: 30/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158310-26413-2018NE800019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 158310

Número do Contrato: 24/2015. Processo: 23200000145201544.
PREGÃO SRP Nº 8/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
07612398000166. Contratado : ENGELTECH EQUIPAMENTOS
MEDICO -HOSPITALAR LTDA. Objeto: Prorrogar, de forma
amigável, a vigência contratual em 12 (doze) meses, sendo de
14/08/2018 a 13/08/2019, reajustando o valor anual do contrato para
R$ 292.354,31 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta
e quatro reais e trinta e um centavos). Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e demais legisações pertinentes. Vigência: 14/08/2018 a
13/08/2019. Valor Total: R$292.354,31. Fonte: 8100000000 -
2018NE800013. Data de Assinatura: 09/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 158310-26413-2018NE800019

CAMPUS UBERLÂNDIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 23201.000163/2017-88. Espécie: Termo Aditivo nº 03 ao
Contrato nº 010/2017; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADO: Lucas Araújo Chagas. OBJETO: Prorrogação da
vigência contratual para o período de 1º/08/2018 a 31/12/2018. DATA
DA ASSINATURA: 31/07/2018; Assinam pelo Contratante JOSÉ
ANTÔNIO BESSA e EDNALDO GONÇALVES COUTINHO, e
pelo contratado LUCAS ARAÚJO CHAGAS.

Processo: 23201.000070/2018-34. Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao
Contrato nº 004/2018; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADO: Elaine Faria da Silva. OBJETO: Prorrogação da
vigência contratual para o período de 1º/08/2018 a 31/12/2018. DATA
DA ASSINATURA: 31/07/2018; Assinam pelo Contratante JOSÉ
ANTÔNIO BESSA e EDNALDO GONÇALVES COUTINHO, e
pelo contratado ELAINE FARIA DA SILVA.

Processo: 23201.000043/2018-61. Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao
Contrato nº 003/2018; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADO: Suellen Flauzina Martins. OBJETO: Prorrogação da
vigência contratual para o período de 1º/08/2018 a 31/12/2018. DATA
DA ASSINATURA: 31/07/2018; Assinam pelo Contratante JOSÉ
ANTÔNIO BESSA e EDNALDO GONÇALVES COUTINHO, e
pelo contratado SUELLEN FLAUZINA MARTINS.

Processo: 23201.000323/2018-70. Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao
Contrato nº 006/2018; CONTRATANTE: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro;
CONTRATADO: Vânia Carolina Gonçalves Paluma. OBJETO:
Prorrogação da vigência contratual para o período de 1º/08/2018 a
31/12/2018. DATA DA ASSINATURA: 31/07/2018; Assinam pelo
Contratante JOSÉ ANTÔNIO BESSA e EDNALDO GONÇALVES
COUTINHO, e pelo contratado VÂNIA CAROLINA GONÇALVES
PA L U M A .

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato: Nº 2018/000147; Contratado: Michele Hartmann
Feyh. CPF 808.690.760-00. Contratante: Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, CNPJ 03.723.329/0001-79;
Objeto da Contratação: Realização de estudos subsidiários à
proposição de metodologias e procedimentos relacionados à Teoria de
Resposta ao Item - TRI, com vistas à validação dos parâmetros
psicométricos de itens e de bases de dados dos exames e avaliações
da educação básica: ENEM, ANA, ENCCEJA e SAEB. Justificativa
para a Contratação. Execução do Projeto BRA/15/002 - Expansão da
Capacidade Institucional para o Estabelecimento de Indicadores das
Atividades de Ensino no País; Responsável pela Contratação:
Diretoria de Avaliação da Educação Básica - DAEB/Inep; Vigência
do Contrato: 13/08/2018 a 31/07/2019; Valor Total: máximo de
R$109.500,00. Fonte de Recurso: PNUD. Data da Assinatura:
13/08/2018.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018 - SRP

A Pregoeira do INEP torna público o resultado de
julgamento do Pregão Eletrônico SRP nº 24/2018- empresa
vencedora: SYSTEM IT SOLUTIONS LTDA,com valor total R$
11.298.000,00 para todos os itens da licitação. Os autos do processo
23036.007812/2017-21 encontram-se com vistas franqueadas aos
interessados.

MARINA RODRIGUES DOS SANTOS

(SIDEC - 17/08/2018) 153978-26290-2018NE800109

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
AVISO DE LICENÇA

A Universidade Federal de Alagoas - UFAL, inscrita no
CNPJ nº 24.464.109/0001- 48, sediada na Av. Lourival de Melo
Mota, S/N, Tabuleiro dos Martins - CEP: 57.072-900 -
Maceió/Alagoas, torna público que requereu ao Instituto do Meio
Ambiente do Estado de Alagoas - IMA/AL, Licença Ambiental
Prévia referente construção do Centro de Engenharia de Energias
Renováveis (CEER) no Centro de Ciências Agrárias (CECA) sediado
BR 104, Km 85, S/N, Rio Largo - AL. O estudo determinado pelo
IMA, será o Relatório de Avaliação Ambiental (RAA).

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA
Reitora

AVISO DE LICENÇA

A Universidade Federal de Alagoas - UFAL, inscrita no
CNPJ nº 24.464.109/0001- 48, sediada na Av. Lourival de Melo Mota,
S/N, Tabuleiro dos Martins - CEP: 57.072-900 - Maceió/Alagoas,
torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente do Estado
de Alagoas - IMA/AL, Licença Ambiental Prévia referente a
construção do CAMPUS PENEDO, sediado no endereço Rodovia AL
110, Km 4, Zona Rural, Penedo/AL. O estudo determinado pelo IMA,
será Relatório de Avaliação Ambiental (RAA).

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA
Reitora

AVISO DE LICENÇA

A Universidade Federal de Alagoas - UFAL, inscrita no
CNPJ nº 24.464.109/0001- 48, sediada na Av. Lourival de Melo Mota,
S/N, Tabuleiro dos Martins - CEP: 57.072-900 - Maceió/Alagoas,
torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente do Estado
de Alagoas - IMA/AL, Licença Ambiental Prévia referente a
construção do Teatro, sediado no endereço acima citado. O estudo
determinado pelo IMA, será Diagnóstico Ambiental (DA).

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA
Reitora

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2018

Contrato nº 123/18. CONTRATANTE: UFAL. CONTRATADO(A):
Aline dos Santos, CPF: 053.xxx.xx4-40. OBJETO: Contratação
Temporária de Professor Substituto, com fundamento na Lei nº
8.745/93. Proc. 23065.026953/18-86. REMUNERAÇÃO
MENSAL: Equivalente à remuneração paga ao ocupante do cargo
efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A-501, em
regime de 40 (quarenta) horas. VIGÊNCIA INICIAL: 16.08.18 a
23.04.19. DATA DE ASSINATURA: 14.08.18.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 153037

Processo: 23065025354201845. Objeto: Aquisição de Material
Permanente e de Consumo para os Restaurantes Universitários. Total de
Itens Licitados: 72. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Av. Manoel Severino Barbosa, Bom Sucesso -
Arapiraca/AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153037-
5-00012-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

POLIANA DIAS DA SILVA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 153037-15222-2018NE000052

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2018 - UASG 150229

Processo: 23540009636201842. Objeto: Aquisição de INSUMOS
PARA MÁQUINA UNITARIZADORA DE OPUS PAC
(EMBALAGEM PARA BLISTER CORTADO, EMBALAGEM
PARA AMPOLAS E PELÍCULA IMPRESSÃO LASER), visando
atender as necessidades do Hospital Universitário Prof. Alberto
Antunes da Universidade Federal de Alagoas/EBSERH.. Total de Itens
Licitados: 5. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av. Lourival Melo Mota S/n, Cidade Universitária -
Maceió/AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150229-5-

00055-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SUZANA MAFRA MARINHO
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 150229-15222-2018NE000015

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 34/2018

Fornecedor: MC MURA PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS; CNPJ: 20.995.679/0001-03; Total do
Fornecedor: R$ 88.697,90; Fornecedor: OPHTHALMOS S/A; CNPJ:
61.129.409/0001-05; Total do Fornecedor: R$ 48.101,76; Fornecedor:
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA;
CNPJ: 81.706.251/0001-98; Total do Fornecedor: R$ 15.837,70;
Valor Global da Ata: R$ 152.637,36.

JULIANA MATOS RAMOS
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 150229-15222-2018NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 74/2018 - UASG 153028

Processo: 23087007907201820 . Objeto: Contratação de empresa de
engenharia, especializada no ramo, para execução de serviços de
reparos emergenciais do cabeamento óptico com fornecimento de
materiais, este cabeamento óptico é responsável pela comunicação
entre o Campus Sede e Unidade Educacional Santa Clara da
UNIFAL-MG. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso IV c/c II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Caso de emergência e valor dentro do limite legal previsto no inciso
II do art. 24 da Lei 8666/93. declaração de Dispensa em 08/08/2018.
LEILA HELENA CALDAS OLIVEIRA. Chefe da Divisão de
Compras. Ratificação em 16/08/2018. MAYK VIEIRA COELHO.
Ordenador de Despesa por Dc. Valor Global: R$ 15.485,57. CNPJ
CONTRATADA : 05.895.325/0001-01 CONECTA COMERCIO DE
PRODUTOS DE REDES DE COMPUTADORES EIRELI.

(SIDEC - 17/08/2018) 153028-15248-2018NE800001

AVISO DE PENALIDADE

Pela falta de entrega do produto constante na Nota de
Empenho 2017NE802279, referente ao Pregão Eletrônico 42/2017,
resultando no inadimplemento das obrigações contratuais e tendo
em vista que não foi interposto recurso, APLICO à empresa
EDSON SANNA CASTRO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
27.617.189/0001-12, com base no art.87, inc. II da Lei 8.666/93,
no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, no art. 28 do Decreto n°
5.450/2005 e Decreto n° 7.892/2013, a penalidade de multa no
valor de R$ 163,62 (cento e sessenta e três reais e sessenta e dois
centavos), cumulada com a penalidade de impedimento de licitar
com a Administração Pública Federal pelo período de 04 (quatro)
meses, a contar desta publicação.

MAYK VIEIRA COELHO
Pró-Reitor de Administração e Finanças

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RETIFICAÇÃO

No Edital nº 37/2018, Publicado no DOU dia 7/08/2018, Pág 60 .
Onde se Lê:
2.1 Os candidatos ao Processo Seletivo de Remanejamento

Interno entre Cursos, Transferência Externa e Obtenção de Novo
Título poderão se inscrever às vagas disponibilizadas neste edital, no
período de 7 a 14 de agosto de 2018.

2.9 A lista dos inscritos será divulgada em 15 de agosto de
2018 no endereço http://www.unifalmg.edu.br/graduacao/edital.

5.2.3 Somente será aceita correspondência do candidato
inscrito para a Transferência Externa com data de postagem até o dia
15 de agosto de 2018 e esta deverá ser encaminhada por SEDEX,
para a Universidade Federal de Alfenas - Pró-Reitoria de Graduação,
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 Sala - O 324 - Centro, CEP
37130-001 - ALFENAS - MG, constante no ANEXO II.

Leia-se:
2.1 Os candidatos ao Processo Seletivo de Remanejamento

Interno entre Cursos, Transferência Externa e Obtenção de Novo
Título poderão se inscrever às vagas disponibilizadas neste edital, no
período de 7 a 19 de agosto de 2018.

2.9 A lista dos inscritos será divulgada em 20 de agosto de
2018 no endereço http://www.unifalmg.edu.br/graduacao/edital.

5.2.3 Somente será aceita correspondência do candidato
inscrito para a Transferência Externa com data de postagem até o dia
20 de agosto de 2018 e esta deverá ser encaminhada por SEDEX,
para a Universidade Federal de Alfenas - Pró-Reitoria de Graduação,
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 Sala - O 324 - Centro, CEP
37130-001 - ALFENAS - MG, constante no ANEXO II.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2017 - SRP

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23066018613/17-91. , publicada no D.O.U de
30/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS
27/2017 - para eventual aquisição de MATERIAIS DE
MANUTENÇÃO GERAL, visando atender as necessidades do

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
PROFESSOR EDGARD SANTOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2018 - UASG 153040

Processo: 23066042352201720. PREGÃO SISPP Nº 51/2017.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -.CNPJ
Contratado: 04292445000143. Contratado : C R OXIGENIO GASES
E EQUIPAMENTOS-LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada para locação, instalação e manutenção de Central de
Gases Medicinais. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais
legislações correlatas. Vigência: 01/08/2018 a 01/08/2019. Valor
Total: R$147.979,92. Fonte: 6153000300 - 2018NE801763. Data de
Assinatura: 01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153040-15223-2018NE801302

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 - UASG 153040

Processo: 23066026371201890 . Objeto: Contratação por
inexigibilidade de empresa especializada para aquisição de peças para
o cintilógrafo, modelo E.CAM, fabricação Siemens, instalado no
Hospital Universitário Professor Edgard Santos (Complexo HUPES).
Total de Itens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A aquisição possibilitará

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 - UASG 153038

Processo: 23066003198201851. Objeto: Registro de Preço para
eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de coleta, transporte, descontaminação e
reciclagem dos componentes das lâmpadas fluorescente, vapor de
mercúrio, vapor de sódio e vapor metálico gerados nas
dependências dos campi e unidades dispersas da Universidade
Federal da Bahia.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Barão
de Jeremoabo. S/n, Campus de Ondina, Ondina - Salvador/BA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 3 8 - 5 - 0 0 0 1 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCO ANTONIO SOUZA COSTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 153038-15223-2018NE800209

Hospital Ana Nery, unidade integrante do Complexo Hospitalar e de
Saúde/UFBA. Informações gerais: Senhores licitantes, ocorrendo
divergência entre a descrição do produto constante no código SIASG
(CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerá a
descrição deste último, a fim de tornar mais ágil a fase de habilitação.
Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h30 às 16h00.
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, S/n, Prédio do Ihac - Campus de
Ondina - 1º Andar Ondina - SALVADOR - BAEntrega das Propostas:
a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/08/2018, às 14h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

SHEILA MAIATA DE FREITAS DOREA
Núcleo de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 150247-15223-2018NE800209

o funcionamento do equipamento e a implementação de serviço de
diagnóstico especializado. declaração de Inexigibilidade em
17/08/2018. ANTONIO CARLOS MOREIRA LEMOS.
Superintendente Com-hupes. Ratificação em 17/08/2018. JOAO
CARLOS SALLES PIRES DA SILVA. Reitor da Ufba. Valor Global:
R$ 37.564,10. CNPJ CONTRATADA : 01.449.930/0005-13
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 153040-15223-2018NE801302

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE HUMANIDADES

EDITAL Nº 22, DE 13 DE AGOSTO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

O Diretor do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande - UFCG,
Campus de Campina Grande - PB, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto nº
7.485 de 18/05/2011, que constitui o Banco de Professores Equivalentes das Universidades Federais e
considerando o disposto no Decreto Nº 6.944 de 21/08/2009, na Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990 e
na Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.863 de 24 de setembro de 2013, torna
público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Concurso Público de Provas e
Títulos destinado a selecionar candidatos para o provimento de 01 (uma) vaga na Carreira do Magistério
Superior, destinada à Unidade Acadêmica de Ciências Sociais - UACS do Centro de Humanidades da
UFCG, na classe de Professor Adjunto A - Nível 1, com carga horária de 40 horas semanais, em regime
de trabalho de dedicação exclusiva.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie, será regida pela Resolução Nº

04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho
Universitário da UFCG e pelas normas contidas neste Edital.

1.2A retribuição do pessoal docente compreende o vencimento ou salário fixado em lei para cada
nível, os incentivos funcionais e demais vantagens previstas em lei.

1.3 O Processo seletivo compreenderá 03 fases: prova escrita, prova didática e exame de títulos,
todas de caráter eliminatório.

1.3.1 Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscrições forem homologadas;
1.3.2 Participarão da prova didática os candidatos que obtiverem no mínimo 70 pontos na prova

escrita;
1.3.3 Participarão do exame de títulos os candidatos que obtiverem no mínimo 70 pontos na prova

didática.
1.4 A seleção será realizada pela Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de

Humanidades, Campus de Campina Grande, para a Área de Conhecimento Objeto do Concurso, Regime
de Trabalho, Classe, Número de Vagas e Requisitos Específicos (Titulação Acadêmica Mínima Exigida)
conforme Quadro 01.

. Unidade Acadêmica Área de Conhecimento Titulação Acadêmica Mínima Exigida Regime Va g a s

. Ciências Sociais Filosofia Geral Graduação em Filosofia e Doutorado em Filosofia T- 4 0 D E 01

2. DO CARGO
2.1 Denominação, classe e nível de ingresso: Prof. Adjunto, Classe A - Nível I - 40 horas DE.
2.2 A remuneração inicial do cargo está especificada no Quadro 02.

. Denominação Vencimento Básico Retribuição Titulação To t a l

. Adjunto, e A -I - 40 horas DE R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.600,92

Conforme atualizações a partir de 1º de março de 2015, constantes na Lei nº 12.863/2013.
2.4 A jornada de trabalho está especificada no Quadro 03.

. Denominação Horas Semanais de Trabalho

. Adjunto, Classe A - Nível I - 40 horas DE 40 (quarenta) horas semanais

2.5 O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica submetido ao Regime Jurídico Único
e à legislação complementar do Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será feita por
Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Em qualquer
das jornadas, será respeitada a carga horária mínima semanal de dezesseis horas-aula.

3. DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E
INVESTIDURA NO CARGO

3.1 Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular no país;
3.2 Estar em gozo dos direitos políticos;
3.3 Estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4 Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
3.5Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego público (De acordo com o §

3º do art. 118 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e da Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997,
considera-se acumulação proibida percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com
proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis
na atividade);

3.6 Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.
§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3 serão exigidos de todos os candidatos

no ato da inscrição, exceto os discriminados nos subitens 3.5 e 3.6, que deverão ser apresentados apenas
pelos candidatos convocados para nomeação.

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para a participação no concurso.

§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3 impedirá a
posse do candidato.

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 O pagamento da taxa de inscrição será realizado através de GRU - Guia de Recolhimento da

União disponível no endereço eletrônico https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp a qual
deverá ser paga exclusivamente no Banco do Brasil, devidamente preenchida com os seguintes dados:

- Código da Unidade Favorecida: 158702
- Gestão: 15281
- Código do Recolhimento: 28.883-7
- Vencimento: 20/09/2018
- Número do CPF e nome do candidato
- Valor da taxa: R$ 100,00 (cem reais).
4.2 O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em nenhuma hipótese.
4.3 O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008

e Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de inscrição deverá fazê-lo até o dia
24/08/2018, através de requerimento disponível nos anexos deste Edital e no endereço eletrônico
w w w. u f c g . e d u . b r.

4.4 O requerimento deve ser entregue e protocolado no local de inscrição e a resposta sobre o
deferimento ou não, será divulgado no endereço eletrônico http://www.ch.ufcg.edu.br/uacs/ e no quadro de
aviso da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Humanidades no dia 29/08/2018.

4.5 O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá efetuar o pagamento da taxa
de inscrição e entregar através de protocolo no local de inscrição, ou enviar via Correio, por SEDEX, o
comprovante original do depósito bancário no valor da taxa de inscrição conforme especificado no subitem
4.1, até o dia 03/09/2018.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão realizadas no período de 20 de agosto de 2018 a 20 de setembro de

2018.
5.2 O candidato ou o seu procurador legal deverá se dirigir ao Protocolo Geral da UFCG, munido

dos documentos citados no item 5.4 para abrir o processo de inscrição na seleção. O horário de
atendimento será das 8h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, no prédio da Reitoria, Setor A, Campus de
Campina Grande, Av. Aprígio Veloso, 882 - Bodocongó, CEP 58.429-140.

5.3 No caso de inscrição por procuração, observando-se o disposto no Art. 6º, § 1º da Resolução
Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do
Conselho Universitário da UFCG, o procurador do candidato deverá apresentar no ato da inscrição um
documento de identificação original, e cópia da Procuração devidamente autenticada, ficando esta anexada
à documentação de abertura do processo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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5.4 O candidato apresentará no ato da inscrição:
Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme especificado no subitem 4.1.
Requerimento de inscrição assinado pelo candidato ou seu procurador devidamente habilitado,

dirigido ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais, modelo disponível
nos anexos deste Edital e no endereço eletrônico www.ufcg.edu.br;

Cópia legível e autenticada da Carteira de Identidade;
Cópia legível e autenticada do comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
Cópia legível e autenticada do comprovante de quitação com o serviço militar (para candidatos do

sexo masculino);
Cópia legível e autenticada do passaporte, com visto, de acordo com as normas do Serviço

Nacional de Imigração (para estrangeiros);
declaração de que tem conhecimento e aceita condições e normas estabelecidas neste Edital, sobre

as quais não poderá alegar desconhecimento, e na Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da
Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, modelo
disponível nos anexos deste Edital e no endereço eletrônico www.ufcg.edu.b r.

5.5 Após o ato de inscrição, o candidato ou seu procurador poderá se dirigir à Secretaria da
Unidade Acadêmica de Ciências Sociais, Bloco BA - térreo ("Hall das Placas") do CH, Campus de
Campina Grande, Fones: (083) 21011211 e 21011210, das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, de
segunda a sexta-feira, para receber, sem prejuízo de outras instruções eventualmente exaradas, os seguintes
documentos:

Cópia da Resolução Nº 04/2014;
Cópia deste Edital que inclui em seus anexos:
Programa do concurso;
Calendário das provas;
Tabela de prazos que nortearão o concurso;
Relação nominal dos membros da comissão examinadora e seus suplentes, com respectiva

titulação acadêmica.
5.6 A inscrição poderá ser feita também por via postal, através de Sedex, dentro do prazo

estabelecido neste Edital, ou seja, com carimbo datado até o último dia de inscrição. Ficando o dia 27 de
setembro como prazo final para a chegada do Sedex. Caso seja entregue além dessa data, a inscrição será
indeferida, ficando o candidato responsável pelo acompanhamento da postagem.

5.7 A Unidade Acadêmica responsável pelo concurso enviará, via correspondência eletrônica, aos
candidatos com inscrição postada no correio, os documentos a que se refere o subitem 5.5, com solicitação
de aviso de recebimento, que deverá ser impresso e anexado ao processo de inscrição do respectivo
candidato.

5.8 Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem 5.4 ficarão em poder da
Unidade Acadêmica, não cabendo devolução.

5.9 O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.6 deverá anexar o comprovante original do
pagamento da inscrição no valor da taxa de inscrição, como especificado na alínea "a" do subitem 5.4 e
enviar cópias autenticadas dos documentos solicitados nas alíneas "c", "d", "e" e "f" do subitem 5.4.

5.10 Não será permitida a inscrição condicional e nem admitida complementação documental fora
do prazo de inscrição, salvo se a Comissão Examinadora, em caso de dúvida, exigir do candidato
documentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças processuais entregues no ato da
inscrição.

5.11 Os prazos regulamentares do Concurso estão discriminados no Anexo 1 deste Edital.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 À pessoa portadora de deficiência ou necessidades especiais será assegurado o direito de

inscrição no concurso público previsto neste Edital, dele participando em igualdade de condições com os
demais candidatos, desde que a deficiência ou necessidade apresentada seja compatível com as atividades
do cargo para o qual concorre.

6.2 Os candidatos citados no item anterior deverão apresentar, no ato da inscrição, declaração da
especificidade da deficiência, submetendo-se, quando convocados, à perícia médica por junta médica
oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato, como portador de deficiência, e a
compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo.

6.3 O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por escrito, à Coordenação Administrativa da
Unidade Acadêmica, até o último dia de inscrição, a confecção da prova especial ampliada (especificando
o tipo de grau para a ampliação) ou o acompanhamento por monitor.

6.4 O candidato que não fizer a solicitação prevista no item anterior (6.3), no prazo mencionado
e seja qual for o motivo alegado, não terá a prova preparada, ficando impossibilitado de a ela se submeter
e, portanto, excluído do concurso.

7. DAS PROVAS
7.1 As provas serão realizadas na Universidade Federal de Campina Grande, Campus de Campina

Grande, nos locais e horários especificados no Quadro 04.

. Etapas Data Hora Local

. Prova escrita 1 9 / 11 / 2 0 1 8 8h00 Sala 15, Bloco BA - Térreo do CH (Hall das Placas)

. Resultado da prova escrita 2 0 / 11 / 2 0 1 8 17h00 Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais -
Bloco BA - Térreo (Hall das Placas) e no endereço

eletrônico w w w. c h . u f c g . e d u . b r / u a c s
. Abertura do envelope com os códigos dos candidatos e

Sorteio do ponto para a prova didática
2 1 / 11 / 2 0 1 8 8h00 Sala 15, Bloco BA - Térreo do CH (Hall das Placas)

. Sorteio da ordem de apresentação dos candidatos e
realização da Prova didática

2 2 / 11 / 2 0 1 8 8h15 Sala 15, Bloco BA - Térreo do CH (Hall das Placas)

. Exame de títulos 2 3 / 11 / 2 0 1 8 14h00 Sala 15, Bloco BA - Térreo do CH (Hall das Placas)

7.2 A prova escrita consistirá na dissertação do tema sorteado a partir do programa e terá duração
de 04 (quatro) horas. A Comissão Examinadora poderá adiar o sorteio de ponto para a prova didática caso
o número de participantes da prova escrita determine um maior prazo para a correção desta.

7.3 A chamada para realização das provas didáticas obedecerá à ordem do sorteio dos nomes dos
candidatos, a ser realizado 24 horas após o sorteio do tema da Prova Didática de acordo com o Artigo 26
§ 5º da Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da UFCG.

7.4 O não comparecimento do candidato ao sorteio da ordem de apresentação da Prova Didática
implicará na eliminação do mesmo.

7.5 A prova didática que será realizada em sessão pública, porém vedada a participação dos
demais candidatos concorrentes no mesmo concurso, será gravada para efeito de registro e avaliação,
conforme determina o Decreto 6.944 de 21 de agosto de 2009 em seu Artigo 13 § 3º, e o Parágrafo Único
do Art. 19 da Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, e
consistirá em aula teórica com duração de 50 minutos referente ao tema sorteado do programa.

7.6 Após o término da apresentação, a Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até 15
(quinze) minutos para arguir o candidato acerca do tema objeto da prova.

7.7 O candidato deverá comparecer à prova didática 1 hora antes do horário determinado, pois
caso haja alguma desistência, a ordem dos candidatos poderá ser antecipada.

7.8 O Exame de Títulos será realizado como etapa posterior à prova didática.
7.9 Os candidatos aprovados na prova didática terão o prazo de quatro horas após a divulgação do

resultado da prova didática para apresentar o curriculum vitae documentado.
7.10 A Unidade Acadêmica designará um servidor para receber o curriculum vitae com os

documentos comprobatórios, devendo o mesmo conferir e autenticar todas as páginas que lhe forem
entregues mediante a apresentação dos originais, rubricando-as e numerando-as à vista do candidato, além
de listar o material não textual.

7.11 A avaliação constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados pelos
candidatos, que serão pontuados segundo a Tabela de Pontos anexa à Resolução Nº 04/2014, de 29 de
agosto de 2014, pela Comissão Examinadora em conjunto.

7.12 Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem 7.11 ficarão em poder da
Unidade Acadêmica até o término do processo seletivo, e serão restituídos aos candidatos não aprovados,
mediante requerimento formal a Unidade Acadêmica, no prazo máximo de 60 dias da data da divulgação
do resultado, após esse prazo os documentos dos candidatos não aprovados serão eliminados dos
arquivos.

7.13 A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas nas provas
escrita, didática e no exame de títulos, observados os seguintes pesos: Prova escrita (peso 3), Prova
didática (peso 4) e Exame de Títulos (peso 3).

7.14 Durante a realização das provas não será permitida a utilização de aparelhos celulares. Na
prova escrita é vedado o uso de equipamentos audiovisuais, bem como de qualquer material escrito para
consulta.

7.15 A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema da prova didática poderá ser
antecipado ou adiado em função do número de participantes na prova escrita.

7.16 Caso não haja tempo suficiente para todos os candidatos aprovados na prova escrita
ministrarem a aula didática em um único dia, as notas referentes à prova didática daqueles candidatos que
ministraram aulas naquele dia serão divulgadas no final do dia, nos termos do Decreto Nº 6.944, de
21/08/2009.

8. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
8.1 A nomeação do candidato fica condicionada à comprovação dos requisitos para a investidura

no cargo especificado no item 3 deste Edital, bem como a apresentação da Comprovação da titulação
exigida.

8.2 A posse do candidato nomeado dar-se-á pela assinatura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

8.3 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo especificado no
item anterior.

8.4 O docente terá 15 (quinze) dias contados da data da posse para entrar em exercício, sendo
passível de exoneração aquele que não obedecer a esse prazo.

8.5 O nomeado e empossado exercerá a docência na UFCG, no Centro de Humanidades, com sede
no Município de Campina Grande, em regime de trabalho de vinte horas semanais - T-40-DE.

8.6 O nomeado assume o compromisso de fixar residência no Município de Campina Grande -
PB.

8.7 Regime Jurídico do cargo a ser provido: o nomeado será regido pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais, e pela Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, alterada pela
Lei nº 12.863 de 24 de setembro de 2013.

8.8 Considerando a reestruturação da carreira docente, o ingresso na Instituição será conforme o
disposto na Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.863 de 24 de setembro de
2013.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos relevantes, a Coordenação

Administrativa da Unidade Acadêmica divulgará novo calendário para o certame com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias da primeira prova.

9.2 Somente se submeterão às provas os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas.
9.3 Todas as etapas do concurso público previsto neste Edital serão realizadas no campus de

Campina Grande.
9.4 Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados em espaço adequado e próprio na

Recepção da Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais e divulgados no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. c h . u f c g . e d u . b r / u a c s / .

9.5. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados (05 candidatos por vaga),
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público.
Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado nos
termos deste artigo.

9.6 O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 ano, contado a partir da publicação da
homologação do resultado final pelo Diário Oficial da União, sendo possível renovação por igual período,
nos termos do Decreto Nº 6.994, de 21 de agosto de 2009.

9.7 Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão como comprovante de
classificação no concurso, valendo para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial da
União.

9.8 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a
concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo
interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do
concurso.

9.9 Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este edital poderão ser aproveitados
por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, a ordem de classificação e a legislação vigente.

9.10 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar, pelo Diário Oficial da União, a
publicação dos atos e editais referentes ao concurso previstos neste Edital, bem como outras informações
que serão divulgadas pela Unidade Acadêmica.

9.11 O resultado final do concurso, após a homologação pelo Conselho Administrativo do Centro,
será publicado no site da instituição, endereço eletrônico www.ufcg.edu.br, e na página do Centro de
Humanidades, endereço www.ch.ufcg.edu.br, pelo Diretor de Centro.

9.12 Após a publicação do resultado do concurso caberá recurso à Câmara Superior de Gestão
Administrativo Financeira do Conselho Universitário da UFCG, com efeito suspensivo, no prazo de 05
(cinco) dias.

9.13 Concluído o prazo de que trata o subitem 9.11 e não havendo recursos interpostos, o Diretor
do Centro publicará o resultado final no Diário Oficial da União - DOU.

9.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do concurso.

LUCIÊNIO DE MACÊDO TEIXEIRA

ANEXO I

PRAZOS REGULAMENTARES

. E TA PA S SETOR RESPONSÁVEL PERÍODO

. DAS INSCRIÇÕES

. Inscrições de candidatos Setor de Protocolo da UFCG 20 de agosto de 2018 a 20 de setembro de
2018

. Verificação de aceitabilidade das Inscrições Coordenação Administrativa da
UACS

Até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento das
inscrições

. Interposição de Recurso contra Indeferimento
de Inscrição

CONSAD/CH Até 05 (cinco) dias úteis após ciência da etapa
acima

. Homologação dos Pedidos de Inscrição e Jul-
gamento de Recursos

CONSAD/CH Até 05 (cinco) dias úteis após ciência da etapa
acima

. Interposição de Recurso sobre Inscrição e Jul-
gamento de Recursos

Câmara Superior de Gestão Admin-
istrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência da etapa
acima

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


48 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000048

. DA COMISSÃO EXAMINADORA

. Arguição de impedimento de Membros da
Comissão Examinadora

CONSAD/CH Até 05 (cinco) dias úteis após o último dia do
período das inscrições

. Interposição de Recurso sobre Pedidos de Ar-
guição de Impedimento

Câmara Superior de Gestão Admin-
istrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência do re-
sultado da etapa acima

. DO CONCURSO

. Realização do Concurso Comissão Examinadora 19 de novembro de 2018 a 23 de novembro de
2018

. Interposição de Recursos contra o Resultado da
Prova Escrita

CONSAD/CH Até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do
resultado da Prova Escrita

. Interposição de Recursos contra o Resultado da
Prova Didática

CONSAD/CH Até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do
resultado da Prova Didática

. Entrega do Relatório Conclusivo à Coordenação
Administrativa

Comissão Examinadora Até 02 (dois) dias úteis após o término da etapa
acima

. Apreciação do Relatório Conclusivo em Assem-
bleia da Unidade e encaminhamento ao CON-
SAD/CH para Homologação

Colegiado da Unidade Acadêmica Até 10 (dez) dias úteis após o recebimento do
relatório

. Homologação do Resultado do Concurso CONSAD/CH Até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do
relatório

. Interposição de Recurso contra o resultado final
do concurso

Câmara Superior de Gestão Admin-
istrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação e
conhecimento da decisão acima

ANEXO II

Constituição da Comissão Examinadora

. Prof. Dr. Luciano da Silva UFCG Presidente

. Prof. Dr. Flávio José de Carvalho UFCG Suplente

. Prof. Dr. Jordi Carmona Hurtado UFCG Ti t u l a r

. Prof. Dr. Ricardo Leon Lopes UFCG Suplente

. Prof. Dr. Reginaldo Oliveira Silva UEPB Ti t u l a r

. Prof. Dr. José Arlindo de Aguiar Filho UEPB Suplente

A indicação da lista sêxtupla para constituição da Comissão Examinadora foi aprovada por
unanimidade pela Assembleia da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Humanidades, em
06 de agosto de 2018.

ANEXO III

TEMAS E BIBLIOGRAFIA
TEMAS (Pontos):
Bioética e ética animal;
Dever, autonomia e reino dos fins;
Ética e comunicação;
Ética e estética;
Ética e utilitarismo;
Ética, estado de exceção e precariedade;
Ética, moral e ensino de filosofia;
Existencialismo e humanismo;
O problema da moral na filosofia antiga;
Sociedade de massas e banalidade do mal;
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:
ADORNO, T.; HORKHEIMER, M. Dialética do esclarecimento - fragmentos filosóficos.

Tradução de Guido Antonio de Almeida. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 1985.
ADORNO, Theodor. Educação e emancipação. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2011.
AGAMBEN, Giorgio. Homo sacer: o poder soberano e a vida nua. Tradução Henrique Burigo.

Belo Horizonte: UFMG, 2010.
AGAMBEN, Giorgio. O que resta de Auschwitz: o arquivo e a testemunha. Tradução Selvino J.

Assmann. São Paulo: Boitempo, 2008.
ARANTES, Paulo... et all. A filosofia e seu ensino. 2ª. edição. Petrópolis, RJ: Vozes; São Paulo:

EDUC, 1995.
ARENDT, Hannah. A condição humana. Tradução de Roberto Raposo. 6. ed. Rio de Janeiro:

Forense Universitária, 1993.
ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução de Edson Bini. 2 ed. São Paulo: EDIPRO, 2007.
BEAUVOIR, Simone de. Por uma moral da ambigüidade. Tradução de Marcelo Jacques de

Moraes. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2005.
BENJAMIN, W.; HORKHEIMER, M.; ADORNO, T.; HABERMAS, J. Textos escolhidos.

Tradução de Edgard Malagodi e Ronaldo Pereira Cunha. São Paulo: Abril Cultural, 1983. (Coleção Os
Pensadores).

BUTLER, Judith. Quadros de guerra: quando a vida é passível de luto? Tradução Sérgio Tadeu de
Niemeyer Lamarão e Arnaldo Marques da Cunha. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2016.

BUTLER, Judith. Relatar a si mesmo: crítica da violência ética. Tradução Rogério Bettoni. Belo
Horizonte: Autêntica, 2017.

BUTLER, Judith. Vida precaria: el poder del duelo y la violencia. Buenos Aires: Paidós, 2006.
CERLETTI, Alejandro. O ensino de filosofia como problema filosófico. Autêntica, 2009.
HABERMAS, Jürgen. "Notas programática para a fundamentação de uma ética do discurso".

Consciência moral e agir comunicativo. Trad. Guido A. de Almeida. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1989.
HEIDEGGER, Martin. "O fim da filosofia e a tarefa do pensamento", In.: Conferências e escritos

filosóficos. Tradução Ernildo Stein. São Paulo: Abril Cultural, 1979.
JONAS, Hans. O princípio responsabilidade: ensaio de uma ética para a civilização tecnológica.

Trad. Marijane Lisboa e Luiz Montez. Rio de Janeiro: Contraponto; Ed. PUC-Rio, 2006.
KANT, Immanuel. Crítica da faculdade do juízo. Tradução Valerio Rohden e António Marques.

Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2008.
KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradução Valerio Rohden. São Paulo: Martins Fontes,

2016.
KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos costumes. Trad. Paulo Quintela. Lisboa:

Edições 70, 2009.
MILL, John Stuart. Utilitarismo. Tradução de Pedro Galvão. Lisboa: Porto Editora, 2005.
PLATÃO. A República - ou sobre a justiça, diálogo político. Tradução de Ana Lia A. Prado. São

Paulo: Martins Fontes, 2006.
ROSENFELD, Dennis (Org.). Ética e estética. Rio de Janeiro: Zahar, 2001.
SARTRE, Jean-Paul. O ser e o nada - ensaio de ontologia fenomenológica. Petrópolis: Vozes, 2002.
SCHILLER, Friedrich. A educação estética do homem. Tradução Roberto Schwartz e Márcio

Suzuki. São Paulo: Iluminuras,1989.
SINGER, P. Ética prática. Tradução de Jefferson L. Camargo. São Paulo: Martins Fontes, 2002.

ANEXO VI

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS
declaraÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO CONCURSO
Eu, _______________________________, brasileiro (a), RG Nº _____________, CPF Nº

__________________, portador do Título de _________________, em ____________________, expedido
pela Universidade ______________________________________, DECLARO, para os devidos fins de
direito, que tenho pleno conhecimento e aceito as normas e instruções do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Adjunto A, Nível I, da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais, do Centro de
Humanidades, da Universidade Federal de Campina Grande, no qual me inscrevi para concorrer a uma
vaga na área de FILOSOFIA GERAL, conforme EDITAL CH Nº 22, DE 13 DE AGOSTO DE 2018,
disponível no endereço eletrônico www.ufcg.edu.br

Campina Grande,____________ de ___________________ de _________.
____________________________________Assinatura
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de

Humanidades
Eu, ________________________, residente à rua __________________ Bairro

__________________, na cidade de _____________________do estado _____________________, CEP:
____________________, Fones - Fixo: (___)___________________ ; Celular: (___)_____________, e-
mail ______________________ venho requerer, a Vossa Senhoria, inscrição no Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Adjunto A, Nível I, da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais, do Centro
de Humanidades, da Universidade Federal de Campina Grande, para concorrer a uma vaga na área de
FILOSOFIA GERAL, conforme EDITAL CH Nº 22, DE 13 DE AGOSTO DE 2018, disponível no
endereço www.ufcg.edu.br

Nestes termos,
Pede deferimento.
Campina Grande, _______ de _________________ de _________
_________________________________Assinatura
Procurador: _______________________________________________________
RG Nº _______________. Fone para contato____________________
Endereço_________________________________________________
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Senhor Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências Sociais, do Centro de

Humanidades,
Eu,__________________, (nacionalidade) __________, (estado civil) ____________, residente à

________________________________, nº ______, Complemento: ____________________, Bairro:
_________________________, CEP _______________, na cidade de ______________________, UF:
__________, Telefone residencial (___)_______________ e telefone celular (___)_________________, E-
mail: ____________________________________________ portador da Carteira de Identidade
nº________________, Órgão Expedidor:_______, CPF nº____________________, solicito, nos termos do
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, isenção do valor da taxa de inscrição do concurso público de
provas e títulos para Carreira do Magistério Superior regido pelo EDITAL CH Nº 22, DE 13 DE AGOSTO
DE 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia _______de _____________ de ______, para
concorrer a uma vaga na área de FILOSOFIA GERAL. Para tanto, declaro estar inscrito no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com o Número de Identificação Social -
NIS___________________________, e que atendo a condição estabelecida no inciso II do caput do artigo
1º do Decreto acima referido (família de baixa renda). Declaro estar ciente de que as informações que
estou prestando são de minha inteira responsabilidade. No caso de declaração falsa, declaro estar ciente de
que estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo
10 do Decreto nº 83.936, de 6 /09/1979.

Campina Grande, ________ de _________________ de _______.
___________________________________Assinatura

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços Pe- nº 02/2018. Processo: 23096.003779/18-76. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. ATA Nº 21/2018 - FORNECEDOR: BR COMERCIO
DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA. CNPJ: 13.232.701/0001-06 - VIGÊNCIA 13/07/2018 à 13/07/2019.

. Item Quant Unid Descrição dos Itens Valor R$ Total R$

. 08 50 BISNAGA 250 G Alantoína, óxido de zinco, 30 mg + 30 mg, pomada, uso veterinário. Bisnaga 250g 86,00 4.300,00

. 09 175 BISNAGA 50 G Princípio ativo penicilinas g benzatina e g procaína, características adicionais diidroestreptomicina e uréia, concentração 25.000 ui + 25.000 ui + 25 mg
+ 50 mg/g, forma física pomada. uso veterinário.Bisnaga 50 g.

21,00 3.675,00

. 13 15 POTE 500 G Clorexidina, composição diclugonato, concentração 7, forma física pomada, uso veterinário, pote 500g 73,00 1.095,00

. 16 70 FR 200 ML Dimetilsulfóxido, uso veterinário, composição puro, concentração mínima de 99,5%, forma física estéril, apirogênico, p/ injetável, Fr. 200 g 65,00 4.550,00

. 18 75 FRASCO 50 ML Dipirona sódica, concentração 500, forma física solução injetável, uso veterinário, frasco 50 ml 12,00 900,00

. Total R$ 14.520,00
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços PE-Nº 03/2018. PROCESSO: 23096.046898/17-65. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, FARMACOLÓGICO E ODONTOLÓGICO. ATA Nº 38/2018 -
FORNECEDOR: A. M. MOLITERNO. CNPJ: 67.403.154/0001-03 - VIGÊNCIA: 13/08/2018 à 13/08/2019
. Item Quant Unid Órgão (s) Participante (s) Descrição dos Itens Unit R$ Total R$
. 15 70 frasco 470,00 ml UASG 158199= 50

UASG 158280= 20
Detergente enzimático, composição a base de amilase, protease, lipase e carboidrase 33,50 2.345,00

. 66 205 unidade UASG 158199= 200
UASG 158280= 05

Cimento odontológico, tipo temporário, composição óxido de zinco e eugenol, aspecto físico base + catalisador, apresentação
conjunto completo

41,39 8.484,95

. 80 25 embalagem 120,00 un UASG 158199= 20
UASG 158280= 05

Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre nº 35, comprimento 28 mm, apresentação estojo 120 pontas, esterilidade
estéril

15,51 387,75

. 82 25 embalagem 120,00 un UASG 158199= 20
UASG 158280= 05

Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre nº 50, comprimento 28 mm, apresentação estojo 120 pontas, esterilidade
estéril

16,96 424,00

. 83 25 embalagem 120,00 un UASG 158199= 20
UASG 158280= 05

Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre nº 60, comprimento 28 mm, apresentação estojo 120 pontas, esterilidade
estéril

18,87 471,75

. 86 25 embalagem 120,00 un UASG 158199= 20
UASG 158280= 05

Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre nº 55, comprimento 28 mm, apresentação estojo 120 pontas, esterilidade
estéril

18,70 467,50

. 87 25 embalagem 120,00 un UASG 158199= 20
UASG 158280= 05

Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre nº 70, comprimento 28 mm, apresentação estojo 120 pontas, esterilidade
estéril

16,62 415,50

. 88 25 embalagem 120,00 un UASG 158199= 20
UASG 158280= 05

Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre nº 80, comprimento 28 mm, apresentação estojo 120 pontas, esterilidade
estéril

19,84 496,00

. 97 105 unidade UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Cimento odontológico, tipo adesivo resinoso, ativação fotopolimerizável, aspecto físico monocomponente, apresentação conjunto
completo

60,99 6.403,95

. 98 3.005 mililitro UASG 158199= 3000
UASG 158280= 05

Eugenol [2-metoxi-4-(2-propen-1-il)fenol], aspecto físico líquido incolor à levemente amarelado, fórmula química c10h12o2, peso
molecular 164,20 g/mol, grau de pureza pureza mínima de 99%.

0,46 1.382,30

. 102 306 unidade UASG 158199= 300
UASG 158280= 05
UASG 158198= 01

Fio retrator gengival, material algodão trançado ou tricotado, tipo impregnadoc/ sais de zinco ou alumínio, componente adicional c/
epinefrina, espessura fino, apresentação embalagem c/ cerca de 2 m, tipo uso estéril/ descartável

11 , 2 6 3.445,56

. 103 306 unidade UASG 158199= 300
UASG 158280= 05
UASG 158198= 01

sais de zinco ou alumínio, componente F adicional c/ epinefrina, espessura extra i fino, apresentação embalagem c/ cerca de 2 m,
tipo uso estéril/ descartáveo retrator gengival, material algodão trançado ou tricotado, tipo impregnadoc/

10,00 3.060,00

. 11 6 310 unidade UASG 158199= 300
UASG 158280= 10

Hidróxido de cálcio, tipo pasta 12,00 3.720,00

. 120 505 unidade UASG 158199= 500
UASG 158280= 05

Cimento de ionômero de vidro, tipo resinoso, ativação fotopolimerizável, apresentação conjunto completo 53,00 26.765,00

. 121 505 unidade UASG 158199= 500
UASG 158280= 05

Cimento de ionômero de vidro, tipo p/ núcleos, ativação autopolimerizável, aspecto físico pó + líquido, apresentação conjunto
completo

17,00 8.585,00

. 122 2 11 unidade UASG 158199= 200
UASG 158280= 05
UASG 158198= 06

Cimento de ionômero de vidro, tipo restauração, ativação fotopolimerizável, aspecto físico pó + líquido, apresentação conjunto
completo, característica adicional erosão máxima 0,17 mm, tempo de presa máximo 5 min, componente adicional primer +
glazer

140,00 29.540,00

. 124 205 unidade UASG 158199= 200
UASG 158280= 05

Cimento de ionômero de vidro, tipo cimentação de banda ortodôntica, ativação dual, aspecto físico pó + líquido, apresentação
conjunto completo

60,00 12.300,00

. 125 205 unidade UASG 158199= 200
UASG 158280= 05

Isolante - uso odontológico, composição básica alginato de sódio e água, aplicação para gessos e acrílicos 14,00 2.870,00

. 141 505 embalagem 10,00 ml UASG 158199= 500
UASG 158280= 05

Verniz dentário, composição c/ fluoreto de sódio 13,00 6.565,00

. 145 305 frasco 120,00 ml UASG 158199= 300
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido, cor incolor 32,00 9.760,00

. 146 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico pó, cor com cor 69 36,00 3.780,00

. 147 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido cor 61 36,00 3.780,00

. 148 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido cor 62 36,00 3.780,00

. 149 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido cor 65 36,00 3.780,00

. 150 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido cor 66 36,00 3.780,00

. 151 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido cor 77 36,00 3.780,00

. 152 105 frasco 120,00 ml UASG 158199= 100
UASG 158280= 05

Resina acrílica uso odontológico, tipo autopolimerizável, aspecto físico líquido cor 81 36,00 3.780,00

. 154 500 seringa 4g UASG 158199= 500 Resina composta, tipo fotopolimerizável, tamanho partículas microhíbrida, aspecto físico pastosa cor a1 9,38 4.690,00

. 155 500 seringa 4, g UASG 158199= 500 Resina composta, tipo fotopolimerizável, tamanho partículas microhíbrida, aspecto físico pastosa cor a2 9,28 4.640,00

. 156 505 seringa 4g UASG 158199= 500
UASG 158280= 05

Resina composta, tipo fotopolimerizável, tamanho partículas microhíbrida, aspecto físico pastosa cor a3 9,28 4.686,40

. 162 505 seringa 4g UASG 158199= 500
UASG 158280= 05

Resina composta, tipo fotopolimerizável, tamanho partículas microhíbrida, aspecto físico pastosa cor i 9,28 4.686,40

. 163 505 seringa 4g UASG 158199= 500
UASG 158280= 05

Resina composta, tipo fotopolimerizável, tamanho partículas microhíbrida, aspecto físico pastosa cor p 21,00 10.605,00

. 176 305 unidade UASG 158199= 300
UASG 158280= 05

Expansor ortodôntico, material aço inoxidável, tipo tipo mini, característicasadicionais unilateral, abertura máxima abertura máxima
de 5 mm, componentes adicionais c/ chave de ativação

23,10 7.045,50

. 177 305 unidade UASG 158199= 300
UASG 158280= 05

Expansor ortodôntico, material aço inoxidável, tipo tipo unilateral, abertura máxima abertura máxima de 6,5 mm, componentes
adicionais c/ chave de ativação

23,10 7.045,50

. Total R$ 197.748,06

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC

MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2018 - UASG 150246

Processo: 23533001108201753. Objeto: Aquisição de MATERIAL PARA SVIG-GR, para atender a necessidade da Maternidade Escola Assis Chateaubriand, UASG 150246, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas em edital.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Coronel Nunes de Melo S/n, Rodolfo Teófilo - Fortaleza/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150246-5-00054-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

RAQUEL MIRANDA LEITE
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 150246-15224-2018NE800052
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 153046

Número do Contrato: 62/2015. Processo: 23068009995/15-80. DISPENSA Nº 1113/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Contratado
: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGIA - FEST. Objeto: Inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, reduzindo o valor do contrato. Fundamento Legal: Lei n.8666/93 . Valor
Total: R$75.160,98. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153046-15225-2018NE800001

EDITAL Nº 70, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, e no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, bem como o constante do processo n° 23068.043472/2018-13, torna público que estarão abertas as inscrições do Concurso Público para provimento dos cargos do Quadro de Pessoal Técnico Administrativo desta
Universidade, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Federais, de acordo com a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e alterações, Lei nº 12.618, de 30
de abril de 2012 e Lei 12.990, de 09 de junho de 2014.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico do concurso: http://www.progep.ufes.br/concurso2018. Será coordenado pelo

Departamento de Gestão de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Ufes e pela Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público - CECCP, que implementará procedimentos necessários à realização
do certame.

1.2 O presente concurso será constituído de prova objetiva para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, sendo que para o cargo Músico também haverá a aplicação de prova prática, de caráter
eliminatório e classificatório.

2. DOS CARGOS, REQUISITOS EXIGIDOS PARA INGRESSO NO CARGO, LOCAL DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO:

. C a rg o Local de trabalho Requisitos exigidos para ingresso no cargo* Total de
Va g a s

Ampla
Concorrência

Negros -
Pessoa

preta ou
parda**

Pessoa com
Deficiência**

Jornada de
trabalho

Nível

.

. TÉCNICO DE LABORATÓRIO-
ÁREA: ANÁLISES CLINICAS

Vi t ó r i a / E S Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso
Técnico

01 01 00 00 40 horas D

. TÉCNICO EM MECÂNICA Vi t ó r i a / E S Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso
Técnico + Registro no Conselho competente -
Resolução nº 262, de 28 de julho de 1979 -
CONFEA.

02 02 00 00 40 horas D

. TÉCNICO EM
I N S T R U M E N TA Ç Ã O

Vi t ó r i a / E S Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso
Técnico

01 01 00 00 40 horas D

. TÉCNICO EM RADIOLOGIA Alegre/ES Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso
Técnico

01 01 00 00 24 horas D

. TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Vi t ó r i a / E S Médio Profissionalizante ou Médio completo + curso
técnico em eletrônica com ênfase em sistemas
computacionais

02 02 00 00 40 horas D

. TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS
M É D I C O - O D O N TO L Ó G I C O S

Vi t ó r i a / E S Médio Profissionalizante ou Médio Completo +
Experiência de 12 meses

01 01 00 00 40 horas D

. MÚSICO Vi t ó r i a / E S Curso superior em Música + Registro no Conselho
competente

01 01 00 00 25 horas E

. BIÓLOGO Vi t ó r i a / E S Curso superior completo em Biologia 01 01 00 00 40 horas E

. PRODUTOR CULTURAL Vi t ó r i a / E S Curso superior em Comunicação Social 01 01 00 00 40 horas E

. MÉDICO/ÁREA: CLÍNICO GERAL Alegre/ES Curso superior em Medicina + Registro no Conselho
competente

01 01 00 00 20 horas E

. DIRETOR DE ARTES CÊNICAS Vi t ó r i a / E S Curso superior em Artes Cênicas 01 01 00 00 40 horas E

. F I S I O T E R A P E U TA Vi t ó r i a / E S Curso Superior em Fisioterapia + Registro no
Conselho competente

01 01 00 00 30 horas E

* Os cursos indicados no requisito/escolaridade devem ser reconhecidos pelo MEC e somente
deverão ser comprovados e analisados no ato da posse.

** Não haverá reserva de vagas para provimento imediato para negros - pessoa preta ou parda
(PPP) e para pessoa com deficiência (PCD), em razão de o quantitativo de vagas ofertado inicialmente ser
inferior ao previsto em lei para reserva. Das vagas existentes para cada cargo somadas às vagas surgidas
durante o prazo de validade do Concurso Público, em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição da República Federava do Brasil, na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Portaria
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018 , e suas alterações, serão considerados os percentuais legalmente
devidos para fins de análise se a nomeação se dará para a modalidade ampla concorrência (AC), ou para
as modalidades de reserva de vagas (Para o caso de haver nomeações superiores ao quantitativo original
de vagas previstas neste Edital).

2.1 As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de classificação dos candidatos aprovados, de
acordo com a necessidade e a conveniência da Ufes, nos locais de trabalho discriminados neste Edital,
respeitada a opção feita pelo candidato na formulário de inscrição eletrônico:

I - no campus da Ufes no município de Alegre/ES ou no Centro Universitário Norte do Espírito
Santo - CEUNES, situado no município de São Mateus/ES, onde permanecerão por no mínimo 10 (dez)
anos nos termos da Resolução nº 43/2005 (alterada pela Resolução nº 40/2009 CUn/Ufes), visando à
concretização do Plano de Expansão e Consolidação da Interiorização Presencial da Ufes (CLÁUSULA
DE BARREIRA), salvo aprovação em Processo de Remoção Interna (Resolução nº 44/2012-CUn/Ufes) ou
remoções ex officio (Lei nº 8.112/90).

II - nos campi de Vitória/ES.
2.2 Durante a validade do concurso, no interesse da Administração e em casos excepcionais, o

candidato aprovado com classificação excedente ao número de vagas previsto no presente Edital, com sua
prévia anuência, poderá ser nomeado em localidade de exercício diferente daquela para qual se
inscreveu.

2.3 A jornada de trabalho de cada cargo está especificada no quadro de vagas do Edital e será
cumprida no interesse da Administração, em turnos diurnos ou noturnos, segundo necessidade de
funcionamento do setor de trabalho, inclusive sábados, domingos e feriados.

2.4 As vagas definidas para as modalidades de reserva - negros ou pessoa com deficiência (vagas
existentes somadas às vagas surgidas durante o prazo de validade do Concurso Público) que não forem
providas por falta de candidatos aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem
geral de classificação.

3. DA REMUNERAÇÃO:

. C a rg o s Vencimento Básico* Auxílio Alimen-
tação

To t a l

. Nível de Classificação E R$ 4.180,66 R$ 458,00 R$ 4.638,66

. Nível de Classificação D R$ 2.446,96 R$ 458,00 R$ 2.904,96
* Vencimento Básico a partir de 1º de janeiro de 2017, conforme Anexo I-C da Lei nº

11.091/2005, incluído pela Lei nº 13.325/2016.

3.1 O pagamento do Auxílio Alimentação será realizado mediante requerimento do servidor.
3.2 Atendendo aos requisitos legais, o novo servidor poderá pleitear: a)Incentivo à qualificação, de

acordo com titulação apresentada (Anexo IV da Lei 11.091/2005); b)Assistência à Saúde Suplementar
(artigo 230 da Lei nº 8.112/90, Decreto nº 4.978/04, Portaria Normativa nº 01 / 2 0 1 7 - S E G RT / M P D G ) ;
c)Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998); d)Auxílio Pré-Escolar (Decreto nº 977/1993 e Emenda
Constitucional nº 53/2006); e)Auxílio Natalidade (artigo 196 da Lei nº 8.112/90); f)Adicional de
Insalubridade, Periculosidade, Adicional de Irradiação Ionizante ou Gratificação de Raio X/Substâncias
Radioativas (artigos 68 a 72 da Lei 8.112/90); g)Adicional Noturno (artigo 75 da Lei 8.112/90).

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas no período das 00:00 horas do dia 27 de agosto de 2018 até às

23:59 horas do dia 07 de outubro de 2018 (horário de Brasília), exclusivamente pela Internet, no sítio
eletrônico do concurso, indicado no item 1.1.

4.2 No sítio eletrônico do concurso estarão disponíveis para consulta: o Edital do concurso
contendo toda regulamentação, o link para a realização da inscrição e geração do boleto bancário e os
demais informativos relativos ao concurso. Os conteúdos programáticos das provas, a bibliografia sugerida
e a descrição sumária dos cargos estarão disponíveis a partir da data do início das inscrições.

4.3 O valor da taxa de Inscrição será de: a) R$ 130,00 (cento e trinta reais) para cargos de nível
de classificação E, b) R$ 90,00 (noventa reais) para cargos de nível de classificação D.

4.4 Para realizar a inscrição, o candidato deverá efetuar os seguintes procedimentos: a) acessar o
sítio eletrônico do concurso; b) preencher o formulário de inscrição eletrônico até às 23:59 horas do dia 07
de outubro de 2018; c) imprimir o boleto referente à taxa de inscrição, e; d) efetuar o pagamento da taxa
de inscrição até o dia 08 de outubro de 2018.

4.5 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a confirmação do pagamento da taxa de
inscrição, sendo canceladas as solicitações de inscrição fora do período mencionado no item 4.1 e
pagamentos efetuados após 08 de outubro de 2018.

4.6 No caso em que o pagamento da taxa de inscrição for efetuado com cheque bancário que
venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a UFES reserva-se o direito de cancelar a inscrição do
candidato.

4.7 Serão canceladas, ainda, as inscrições com pagamento de valores menores do que o
estabelecido no item 4.3.

4.8 Antes de se inscrever, o candidato deverá certificar-se que preenche os requisitos exigidos no
Edital e observar atentamente o cargo e local de trabalho ao qual irá concorrer, uma vez que, ao efetivar
o pagamento, não será permitido solicitar mudança de cargo ou mudança de local de trabalho.

4.9 O candidato que realizar mais de uma inscrição para o mesmo cargo terá confirmada apenas
a inscrição referente ao boleto bancário pago até 08 de outubro de 2018. Caso o candidato tenha pagado
duas inscrições para o mesmo cargo será confirmada apenas a última inscrição registrada.

4.10 O candidato que realizar inscrições para cargos diferentes terá confirmadas as inscrições
referentes aos boletos bancários pagos até 08 de outubro de 2018. Neste caso, o candidato deverá optar por
qual prova irá realizar comparecendo ao local de prova divulgado pela CECCP.

4.11 Em hipótese alguma será devolvida a importância paga pelo candidato a título de taxa de
inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração.
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4.12 A CECCP não se responsabilizará por inscrições não recebidas por falhas de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.

4.13 As informações prestadas no formulário de inscrição eletrônico são de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo a CECCP do direito de excluir do concurso aquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta ou que fornecer dados comprovadamente
inverídicos.

4.14 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.15 O comprovante de inscrição será divulgado exclusivamente pelo sítio eletrônico do concurso,
na data provável de 07 de novembro de 2018. A obtenção e a impressão deste documento são de
responsabilidade exclusiva do candidato.

4.16 A lista de inscrições homologadas será divulgada exclusivamente pelo sítio eletrônico do
concurso, na data provável de 22 de outubro de 2018. O candidato que não tiver a sua inscrição
homologada poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista, apresentar recurso à
CECCP, via correio eletrônico, que o julgará nos 3 (três) dias úteis subsequentes. A resposta ao recurso
será enviada ao candidato no endereço de correio eletrônico informado no formulário de inscrição.

4.17 Por ocasião da inscrição, o candidato poderá indicar em campo próprio do formulário de
inscrição, caso queiram, as seguintes condições de que tratam os itens 5, 6, 10.8 (alínea i), 15 e 16.

5. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
5.1 O atendimento especial poderá ser solicitado no formulário de inscrição eletrônico nos casos

abaixo descritos:
5.1.1 Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas: para tanto,

a mesma deverá levar um acompanhante no dia da prova, que ficará em sala reservada e será o responsável
pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no
local de realização das provas.

5.1.2 Candidato que necessitar de prova em Braille: será oferecido prova em Braille e o candidato
deverá levar no dia da aplicação da prova: reglete e punção.

5.1.3 Candidato com dificuldades visuais que necessitar de prova ampliada: será oferecida prova
com tamanho de fonte de 20 pontos.

5.1.4 Candidato que necessitar de Intérprete de Libras: será oferecido Tradutor e Intérprete de
Linguagem de Sinais.

5.1.5 Candidato que se declarar com deficiência que necessitar de tempo adicional de, no máximo,
uma hora para realização das provas ou atendimento especial não previsto neste edital: nesse caso, o
candidato deverá encaminhar REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL, por escrito, até o dia
08 de outubro de 2018, com justificativa e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que
ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298,
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. A solicitação deverá ser postada via SEDEX ou protocolada
como correspondência (Documento para remessa e acompanhamento de material físico) na Seção de
Protocolo/SIARQ/Ufes, situada no prédio ao lado da Biblioteca Central, Campus Universitário Alaor de
Queiroz Araujo, Avenida Fernando Ferrari, 514, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-910,
impreterivelmente até o dia 08 de outubro de 2018. A CECCP não se responsabiliza por qualquer extravio
que impeça a chegada dessa documentação até o dia 11 de outubro de 2018, assim como não serão
devolvidos e/ou fornecidos para cópia esses documentos os quais terão validade apenas para esse concurso.
Em caso de envio pelo correio, identificar no envelope o número do presente Edital de Concurso.

5.1.6 Candidato com dificuldades de locomoção será, na medida do possível, alocado em sala
localizada em andar térreo.

5.2 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de
viabilidade e de razoabilidade.

5.3 A listagem de atendimentos especiais deferidos será divulgada no sítio eletrônico do concurso
na data provável de 15 de outubro de 2018.

6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa, nos termos da Lei nº 13.656, de 30 de

abril de 2018, do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e do Decreto n. 6.135, de 26 de junho de
2007, por candidato oriundo de família de baixa renda, que estiver inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), e por candidato que esteja registrado como doador de
medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

6.2 A isenção deverá ser solicitada, no período de 00:00 hora do dia 27 de agosto de 2018 até às
23:59 horas do dia 09 de setembro de 2018, no ato da inscrição no sítio eletrônico do concurso:

a) Para candidato oriundo de família de baixa renda: o candidato deverá indicar no formulário de
inscrição eletrônica o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

b) Para o candidato doador de medula óssea: o candidato deverá indicar no formulário de
inscrição eletrônica o número do Registro de Doador de Medula Óssea atribuído pelo Registro Nacional de
Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME e encaminhar, no período indicado no item 6.2, o
documento comprobatório, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, contendo o nome
completo, o número do Registro de Doador de Medula Óssea (REDOME) e CPF do candidato, enviado em
formato PDF, JPG ou JPEG, na forma de documento escaneado, anexo ao e-mail, para o endereço
eletrônico concurso.tae2018@ufes.br. Documentos comprobatórios ilegíveis não serão aceitos. O candidato
receberá por e-mail, retorno da CECCP, confirmando que a documentação foi recebida.

6.3 Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax
ou via correio eletrônico.

6.4 Na hipótese do item 6.2, alínea "a", a CECCP consultará o órgão gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

6.5 Cada pedido de isenção para candidato oriundo de família de baixa renda será analisado e
julgado pelo Órgão Gestor do CadÚnico, por meio do Sistema de Isenção de Taxas de Concursos
(SISTAC) do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Recomenda-se que o candidato
verifique e, caso necessário, atualize as informações cadastrais no CadÚnico antes do preenchimento do
formulário de inscrição. Eventuais erros no preenchimento do pedido de isenção e divergências cadastrais
poderão ocasionar o INDEFERIMENTO da solicitação.

6.6 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção e o encaminhamento da
documentação comprobatória, quando for o caso, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo
este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados
documentos falsos, por crime contra a fé pública, acarretando a sua eliminação do concurso. Poderá, ainda,
ser aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de
1979.

6.7 Não será concedida isenção de pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: a) omitir
informações e (ou) torná-las inverídicas; b) fraudar e (ou) falsificar documentação; c) não observar a
forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 6 deste Edital e seus subitens; d) prestar informações
divergentes às constantes do CadÚnico; e e) não encaminhar o documento comprobatório conforme o item
6.2, b.

6.8 A relação provisória dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no sítio eletrônico do
concurso até a data provável de 11 de setembro de 2018.

6.9 Caberá ao candidato realizar consulta, no sítio eletrônico do concurso, para verificar a sua
situação com relação à isenção da taxa de inscrição.

6.10 O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito no
concurso.

6.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá solicitar revisão da sua
situação, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado dos pedidos de isenção, no sítio
eletrônico do concurso. O pedido de revisão da situação quanto ao indeferimento do pedido de isenção

deverá ser encaminhado para o endereço eletrônico do concurso (concurso.tae2018@ufes.br) contendo
nome completo, NIS, data de nascimento, sexo, número do RG, data da emissão do RG, órgão emissor do
RG, CPF, nome da mãe e fundamentação do pedido de revisão.

6.12 A relação definitiva dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no sítio eletrônico do
concurso até a data provável de 20 de setembro de 2018.

6.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá acessar o sítio eletrônico do
concurso, emitir o boleto bancário (GRU) e efetuar o pagamento da taxa de inscrição até 08 de outubro de
2018.

7. DAS PROVAS
7.1 O concurso público será constituído de prova objetiva de conhecimentos gerais e específicos

para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, contendo questões de múltipla escolha, cada
uma contendo cinco alternativas, existindo apenas uma correta e versará sobre o conteúdo das disciplinas
de que tratam os conteúdos programáticos, disponíveis no sítio eletrônico do concurso; e de prova prática
para o cargo Músico, de caráter eliminatório e classificatório, conforme descrição no item 9 deste
edital.

7.2 O conteúdo programático e bibliografia sugerida estarão disponíveis no sítio eletrônico do
concurso a partir da data de início das inscrições. A bibliografia sugerida não encerra e nem esgota o
conteúdo programático.

7.3 A prova objetiva será realizada no município de trabalho do cargo para o qual o candidato se
inscreveu, na data provável de 18 de novembro de 2018, com início às 14:00 horas (horário oficial de
Brasília-DF), para todos os cargos, e terá duração de 03:00 (três) horas, em locais a serem definidos pela
CECCP e divulgados na data provável de 07 de novembro de 2018, no sítio eletrônico do concurso. Caso
o número de inscritos ultrapasse a capacidade dos campi da Ufes, a prova poderá ocorrer em horários,
datas e locais diferentes, o que será divulgado com antecedência no sítio eletrônico do concurso.

7.4 Os candidatos deverão apresentar-se, às suas expensas, no local indicado das provas, 01 (uma)
hora antes do horário determinado, munidos do documento original de identificação pessoal válido,
previsto no item 7.5, caneta esferográfica de corpo transparente de tinta cor azul escuro ou preta.

7.5 Serão considerados documentos válidos de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens,
Conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto); e Carteira de Trabalho.

7.6 Não serão aceitos como documentos de identificação: Certidões de Nascimento, CPF, Títulos
Eleitorais, Carteiras de Motorista (modelo sem foto), Carteiras de Estudante, Carteiras Funcionais sem
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, bem como documentos
citados no item 7.5 fora do prazo de validade, exceto Carteira Nacional de Habilitação nos termos do
Ofício Circular nº 2/2017/CONTRAN.

7.7 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de
identificação original, na forma definida no item 7.5 deste Edital, não poderá fazer a prova e será
automaticamente eliminado do concurso público. Não serão aceitas cópias de documentos de identificação,
ainda que autenticadas, nem protocolos de documento.

7.8 No caso de perda de todos os documentos, o candidato poderá realizar a prova desde que
apresente Boletim de Ocorrência (BO) da perda do documento, com data de emissão inferior a 90 dias,
preenchendo formulário de identificação especial com recolhimento de digital, conforme orientação da
CECCP e equipe de aplicação de prova.

7.9 Durante a realização das provas objetivas, a CECCP poderá solicitar a coleta das impressões
digitais para identificação do candidato, o que não poderá ser recusado pelo mesmo.

7.10 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for
surpreendido portando: a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer
receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, máquina fotográfica, etc.; b)
relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e (ou)
borracha; c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.; d) qualquer recipiente
com rótulo, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante; e) armas de qualquer espécie, exceto, nos casos
em que o candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003 e necessitar realizar a prova armado, deverá
apresentar no ato de realização das provas o Certificado de Registro de Arma de Fogo ou da Autorização
de Porte.

7.10.1 No local de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, é
proibido o uso pelo candidato de quaisquer dos objetos ou equipamentos eletrônicos relacionados no
subitem 7.10 deste edital, os quais deverão ser mantidos desligados de forma que não emitam nenhum som
e acondicionados abaixo da cadeira sem possibilidade de acesso e/ou manuseio. Os referidos objetos só
poderão ser religados fora das dependências físicas de realização das provas.

7.10.2 A CECCP não fornecerá qualquer tipo de embalagem para acondicionamento de
equipamentos eletrônicos ou similares e nem se responsabilizará pela guarda de pertences dos candidatos
durante a realização de qualquer etapa e/ou fase deste concurso.

7.10.3 A CECCP recomenda que o candidato não leve quaisquer dos objetos citados no subitem
7.10 no dia de realização das provas.

7.10.4 A CECCP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados.

7.11 Não será permitido o ingresso ao local da prova de candidato que não se identificar de acordo
com o estabelecido neste Edital ou que se apresentar após o horário estipulado para o início das
provas.

7.12 Não haverá segunda chamada ou repetição de provas ou qualquer etapa e/ou fase deste
concurso.

7.13 Não haverá aplicação de provas fora do local e do horário pré-estabelecidos neste
certame.

7.14 Além da hipótese de eliminação descrita no item 7.10, será eliminado do concurso o
candidato que: a) não comparecer no dia, horário e local da realização das provas estabelecidos nos itens
7.3 e 7.4 deste Edital ou chegar depois do horário estipulado para início das provas; b) após ingresso na
sala de realização das provas, proceder qualquer espécie de consulta, fazer uso de máquinas calculadoras,
telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos; c) for surpreendido durante a realização das provas
em comunicação com outros candidatos, bem como utilizando livros, notas ou impressos não permitidos;
d) durante a realização da prova tratar com descortesia os examinadores, executores, seus auxiliares ou
autoridades presentes. Caso o candidato for surpreendido em qualquer das situações descritas nos itens
7.10 e 7.14, será eliminado automaticamente do concurso. O fato ocorrido será comunicado imediatamente
à coordenação de aplicação de prova, o relato do ocorrido registrado em Ata e o candidato não terá o
cartão-resposta corrigido.

7.15 Ao término da prova objetiva, o candidato obrigatoriamente entregará ao fiscal da sala o seu
CARTÃO-RESPOSTA devidamente preenchido e assinado com caneta esferográfica de tinta azul escuro
ou preta. O descumprimento deste item implica em eliminação do candidato.

7.16 O candidato deve utilizar as instalações sanitárias antes de dirigir-se à sala de aplicação de
provas. Durante a realização das provas somente será permitido o acesso às instalações sanitárias quando
for previamente autorizado pelo fiscal de sala e acompanhado pelo fiscal de c o r r e d o r.

7.17 Após a distribuição das provas objetivas e enquanto aguardar autorização para o seu início,
o candidato deverá ler cuidadosamente as instruções impressas na capa do Caderno de Provas. Elas devem
ser rigorosamente seguidas e fazem parte das normas do Edital do concurso.

7.18 Ao receber autorização para o início da prova objetiva, o candidato deverá conferir se as
questões contidas no caderno de provas estão de acordo com o cargo para o qual está se candidatando,
assim como verificar se o caderno está completo (sem questões faltando ou com questões repetidas) e sem
defeitos de impressão. Caso identifique algum problema deverá acionar em até 15 minutos, contados da
autorização para o início da prova, o fiscal de sala, o qual buscará solução junto à Coordenação. É de
inteira responsabilidade do candidato eventuais prejuízos causados pela não observância deste item.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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7.19 O candidato somente poderá retirar-se do recinto após 1 (uma) hora do início da prova
objetiva, sem o caderno de provas. O caderno de provas poderá ser levado pelo candidato após 02 (duas)
horas da realização das provas. O CARTÃO-RESPOSTA não poderá ser levado pelo candidato em
hipótese alguma, conforme item 7.15.

7.20 Não é permitida a anotação das respostas do cartão-resposta em qualquer outro documento
ou objeto.

7.21 A Ufes reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas,
responsabilizando-se por divulgar no sítio eletrônico do concurso quaisquer alterações.

8. DA PROVA OBJETIVA
8.1 Para todos os cargos a prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões, sendo 20 (vinte)

questões de Conhecimentos Gerais (5 questões de Língua Portuguesa, 5 questões de Raciocínio Lógico e
Quantitativo, 5 questões de Legislação e 5 questões de Informática) e 20 (vinte) questões de
Conhecimentos Específicos. Cada questão de múltipla escolha contém cinco alternativas (a, b, c, d, e),
existindo apenas uma correta.

8.2 Cada questão de Conhecimentos Gerais valerá 1,00 (um) ponto e cada questão de
Conhecimentos Específicos valerá 2,00 (dois) pontos, totalizando 60 (sessenta) pontos.

8.3 O candidato deverá assinalar a resposta de cada questão da prova objetiva no cartão-resposta,
que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento do cartão-resposta será de
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas
contidas na capa do caderno de prova.

8.4 O candidato deverá obrigatoriamente marcar, para cada questão, somente uma das cinco
alternativas no cartão-resposta.

8.5 Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital e/ou
com as instruções da capa do caderno de prova, tais como: marcação de dois ou mais campos referentes
a uma mesma questão; ausência de marcação nos campos referentes a uma mesma questão; marcação
rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não preenchido integralmente.

8.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido do cartão-resposta. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por erro do
candidato.

9 DA PROVA PRÁTICA
9.1 A prova prática para o cargo Músico será de caráter eliminatório e classificatório, valerá 60

(sessenta) pontos e terá peso 1 (um), conforme os critérios de avaliação que serão disponibilizados no sítio
eletrônico do concurso até o início do período de inscrições

9.2. A prova prática será realizada em três etapas, e consistirá de: a) leitura melódica à primeira
vista de trecho musical indicado pela banca e ditado rítmico-melódico; b) apresentação musical em
instrumento de livre escolha de peça em nível de proficiência; e c) regência musical de obra coral
selecionada pela banca e que será divulgada no momento da convocação para a prova prática.

9.3 A prova prática será realizada apenas para os primeiros 05 (cinco) candidatos aprovados e
classificados na prova objetiva, incluindo os candidatos empatados na 5ª (quinta) posição.

9.4 A Banca Examinadora da prova prática será formada por 03 (três) membros titulares e 03
(três) membros suplentes, professores da área com titulação mínima de Mestrado.

9.5 A prova prática será realizada no Centro de Artes da UFES, situado na Av. Fernando Ferrari,
514, Goiabeiras - Vitória - ES - CEP 29075-910. Os candidatos deverão apresentar-se, às suas expensas no
local na data provável de 11 de dezembro de 2018 a partir das 08:00 horas. A ordem da realização da
prova será decidida por sorteio. Cada candidato terá disponível o tempo de até 01 (uma) hora para
completar a realização da prova prática, distribuídos entre as etapas da prova prática conforme cronograma
que será fornecido no dia da prova.

9.6 A prova prática de cada candidato será gravada em áudio e vídeo, sendo a utilização, o teor
e a propriedade exclusivos da CECCP. Não é permitido ao candidato efetuar a gravação por meios
próprios. Nenhum candidato inscrito neste concurso público poderá assistir à prova prática dos demais
candidatos.

9.7 A leitura melódica à primeira vista de trecho musical indicado pela banca e ditado rítmico-
melódico deverá ter duração máxima de 10 minutos. O candidato deverá apresentar, no seu instrumento
escolhido, uma peça musical de até 15 minutos de duração, em nível de proficiência do instrumento, sendo
o candidato responsável por providenciar 3 cópias da partitura da peça escolhida para a banca
examinadora. O espaço onde a prova será realizada é dotado de um piano de meia cauda, mas a
organização da prova não fornecerá outros instrumentos musicais ou acompanhadores, equipamentos de
som e afins, sendo esses de responsabilidade dos candidatos. A regência musical de obra coral selecionada
pela banca na qual o candidato terá até 25 minutos para organizar o ensaio e executar a obra escolhida
junto a pequeno coral que estará à sua disposição na ocasião. Para essa etapa o candidato poderá se utilizar
do piano e de diapasão, bem como da partitura musical.

9.8 O candidato poderá interpor recurso, por meio de requerimento por formulário específico que
estará disponível no sítio eletrônico do concurso, indicando com precisão os pontos do inconformismo, que
será submetido à Banca Examinadora, mediante exposição fundamentada, contra o resultado da prova
prática, tendo os candidatos o prazo de 01 (um) dia útil subsequente à divulgação do resultado, o qual se
dará na data provável de 13 de dezembro de 2018.

10. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
10.1 Todos os candidatos terão o cartão-resposta da prova objetiva corrigido por meio de

processamento eletrônico.
10.2 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações do cartão-resposta,

será pontuado conforme o item 8.2, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito
oficial definitivo da prova e 0,00 (zero) ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com
o gabarito oficial definitivo da prova.

10.3 O cálculo da nota final na prova objetiva, comum à prova de todos os candidatos, será igual
à soma algébrica das notas obtidas em todas as questões que a compõem.

10.4 Será eliminado do concurso público o candidato que obtiver: a) nota inferior a 20% (vinte
por cento) do total máximo de pontos possíveis de cada uma das áreas da prova de Conhecimentos Gerais,
a saber: de Língua Portuguesa, de Raciocínio Lógico e Quantitativo, de Legislação e de Informática, ou;
b) nota inferior a 50% (cinquenta por cento) do total máximo dos pontos possíveis da prova de
Conhecimentos Específicos, ou; c) nota inferior a 50% (cinquenta por cento) do total máximo dos pontos
possíveis da prova objetiva.

10.5 Para o cargo de Músico, os examinadores atribuirão notas obedecendo à escala de 0 (zero)
a 60 (sessenta) pontos e será eliminado do concurso o candidato que obtiver menos que 50% do total de
pontos possíveis na prova prática.

10.6 O candidato eliminado na forma dos subitens 10.4 e 10.5 deste Edital não terá classificação
alguma no concurso público e será considerado reprovado para todos os efeitos, sendo excluído do
certame.

10.7 Serão classificados os candidatos em ordem decrescente do total de pontos obtidos que, não
tendo sido eliminado em nenhuma das provas de caráter eliminatório, somando os pontos da prova
objetiva, para todos os cargos, e calculando a média aritmética simples dos pontos da prova objetiva e da
prova prática do cargo Músico.

10.8 Havendo empate na nota final serão utilizados os critérios de desempate, na seguinte ordem:
a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos, até o último dia do prazo
das inscrições, na forma do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); b) maior pontuação na
prova prática para o cargo Músico; c) maior pontuação nas questões relativas a Conhecimentos
Específicos; d) maior pontuação nas questões relativas à Língua Portuguesa; e) maior pontuação nas
questões relativas a Raciocínio Lógico e Quantitativo; f) maior pontuação nas questões relativas à
Informática; g) maior pontuação nas questões relativas à Legislação; h) idade mais elevada (para o caso
daqueles que não se enquadrarem no subitem "a"); i) tiver exercido a função de jurado, conforme artigo
440 do Código de Processo Penal.

10.9 Os candidatos a que se refere a alínea "i" do subitem 10.8 deste Edital deverão encaminhar
a documentação que comprova o exercício da função de jurado, como correspondência (Documento para
remessa e acompanhamento de material físico) na Seção de Protocolo/SIARQ/Ufes, situada no prédio ao
lado da Biblioteca Central, Campus Universitário Alaor de Queiroz Araujo, Avenida Fernando Ferrari, 514,
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-910, até 08 de outubro de 2018, e informar a condição no ato da
inscrição. Em caso de envio pelo correio, identificar no envelope o número do presente Edital de
Concurso.

11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
11.1 Os resultados da prova objetiva e da prova prática serão divulgados no sítio eletrônico do

concurso, indicado no item 1.1.
11.2 O órgão ou entidade responsável pela realização do concurso público homologará e publicará

no Diário Oficial da União a relação dos candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação e por modalidade de vaga, a saber: Ampla
Concorrência (AC), Negros - Pessoa Preta ou Parda (PPP) e Pessoa com Deficiência (PCD).

11.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o
Anexo II do decreto supra mencionado, para cada modalidade, estarão automaticamente reprovados no
concurso público.

11.3.1 No caso de realização de concurso público em mais de uma etapa, o critério de reprovação
do § 1º, do art.16 do Decreto nº 6.944/2009 será aplicado considerando-se a classificação na primeira
etapa.

11.3.2 Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado
reprovado, nos termos do art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11.4 Será publicado no sítio eletrônico do concurso a relação de todos os candidatos com
desempenho individual por área de conhecimento.

11.5 A aprovação e a classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à
nomeação. A Ufes reserva-se o direito de proceder às nomeações, seguindo a rigorosa ordem de
classificação, em número que atenda ao interesse da Administração e às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e Lei de Responsabilidade Fiscal e o surgimento de vaga, observando
a posição da vaga para análise quanto a modalidade, se ampla concorrência, se reserva de vaga - negros
ou pessoa com deficiência, em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da
República Federava do Brasil, na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Portaria Normativa nº 4, de
6 de abril de 2018 , e suas alterações.

12. DOS RECURSOS
12.1 Após a divulgação do gabarito oficial provisório, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tendo

como termo inicial o 1º dia útil subsequente, o candidato poderá interpor recurso quando julgar que
ocorreu erro na formulação das questões ou nas respostas do gabarito oficial provisório, mediante
requerimento por formulário específico que estará disponível no sítio eletrônico do concurso, devidamente
fundamentado, indicando com precisão os pontos do inconformismo.

12.2 Somente serão aceitos pedidos de recursos via formulário eletrônico específico, segundo o
item 12.1.

12.3 As petições que não estiverem devidamente fundamentadas serão imediatamente
indeferidas.

12.4 Resultando o recurso em anulação de questão(ões), os pontos correspondentes serão
atribuídos a todos os candidatos, independentemente de haverem ingressado com recurso ou não.

12.5 As respostas aos recursos apresentados pelos candidatos serão disponibilizadas em até 10
(dez) dias úteis após o término do prazo de recurso, para conhecimento do candidato que ingressou com
o recurso, no sítio eletrônico do concurso.

12.6 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de reconsideração das decisões adotadas, em
caráter geral, pelas Bancas Examinadoras, pela CECCP ou pela Reitoria da Universidade Federal do
Espírito Santo.

12.7 O recurso intempestivo será liminarmente indeferido, sendo considerado para tanto a hora e
a data do seu registro no sítio eletrônico do concurso.

12.8 Poderá ser concedida vista do cartão resposta por meio de cópia digitalizada, mediante
solicitação enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do concurso concurso.tae2018@ufes.br, pelo prazo de
até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do gabarito oficial definitivo.

13. DO PROVIMENTO DO CARGO
13.1 Os candidatos aprovados serão nomeados segundo o Resultado Final, no limite das vagas

disponíveis informadas neste Edital, conforme o item 11.5.
13.2 Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção médica de saúde

física e mental, realizada pela Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal, nas unidades
pertencentes ao Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor-SIASS.

13.3 Aos nomeados, por ocasião da posse, será exigida a apresentação de documentos necessários
para investidura nos cargos relacionados neste Edital, indicados no item 2, bem como os demais
documentos exigidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas da Ufes, os quais serão informados quando
da nomeação por meio de correspondência eletrônica para o endereço eletrônico informado no formulário
da inscrição.

13.4 No momento da investidura/posse do cargo poderão ser requisitados outros documentos.
13.5 Não poderá retornar ao Serviço Público Federal, na forma do parágrafo único do artigo 137

da Lei nº 8.112/1990, o servidor que foi demitido ou o servidor que foi destituído do cargo em comissão,
nas seguintes hipóteses: a) crime contra a administração pública; b) improbidade administrativa; c)
aplicação irregular de dinheiro público; d) lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
e) corrupção.

13.6 O candidato aprovado será convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de sua nomeação. O não
pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigará a Ufes a tornar sem efeito a portaria de
nomeação, convocando o próximo candidato.

13.7 O registro em Conselho competente, quando cabível, e outras exigências estabelecidas em lei
poderão ser solicitados para o desempenho das atribuições do cargo.

13.8 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório,
nos termos do artigo 41, "caput" da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19/98, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados.

13.9 Os candidatos que forem convocados em vaga reservada para pessoa com deficiência,
quando nomeados, serão avaliados por perícia médica para fins de constatação da deficiência, conforme
Decretos nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004.

13.9.1 Os candidatos citados no item 13.9 deverão comparecer à perícia munidos de laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie, o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações; bem como a provável causa da
deficiência. Após a avaliação médica, os candidatos serão avaliados por equipe multiprofissional quanto à
acessibilidade, recomendação de equipamentos, à natureza das atribuições e compatibilidade existente entre
o cargo, função e deficiência apresentada.

13.9.2 O laudo médico será retido pela Ufes por ocasião da realização da perícia médica.
13.9.3 Perderá o direito à vaga reservada para pessoa com deficiência o candidato que, por

ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou
apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem como não for qualificado na
perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, não comparecer à perícia.

13.9.4 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato
será avaliada durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº
3.298/99 e suas alterações.

13.9.5 O candidato com deficiência que no decorrer do estágio probatório apresentar
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado.
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13.10 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a
concessão de aposentadoria nem de reabilitação, visto que deve ser compatível com o exercício do cargo,
salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a
permanência do servidor em atividade.14. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO:

14.1 São requisitos básicos para a investidura no cargo público: a) Ter sido aprovado no concurso
público; b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, neste último caso, estar amparado pelo estatuto de
igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º, do artigo 12, da Constituição Federal; c) Ter
idade mínima de 18 anos completos na data da posse; d) Ter aptidão física e mental para o exercício das
atribuições do cargo, apuradas pela Perícia Oficial em Saúde da Unidade SIASS, apresentando
exames/laudos solicitados; e) Não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles
permitidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 34/2001, assegurada à hipótese de opção nos termos da lei, dentro do prazo para a posse,
determinado no § 1º do art. 13 da Lei nº 8.112/90; f) Estar em dia com as obrigações eleitorais; g) Estar
quite com as obrigações militares; h) Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho
competente, se for o caso, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador e demais exigências de habilitação para o exercício do cargo; i) Apresentar documentação que
comprove o cumprimento dos requisitos previstos no presente Edital.

14.2 As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em
Lei, além dos pré-requisitos constantes deste Edital.

14.3 Os requisitos de ingresso ao cargo, exigidos no presente Edital, incluindo a experiência
profissional, quando couber, somente deverão ser comprovados e analisados no ato da posse.

14.4 O candidato deverá apresentar na posse documento comprobatório do nível de escolaridade
disposto no item 2 deste Edital, sendo aceito como requisito de ingresso ao cargo Diplomas de Graduação
na área exigida para o cargo de nível médio. Não serão aceitos documentos de comprovação provisória da
obtenção do título como declarações, Certificados ou outros. Apenas será aceito o Diploma ou Título de
caráter definitivo.

14.4.1 Caso o candidato apresente no ato da posse Diploma de Graduação para ingresso em cargo
que exigia Nível Médio completo + técnico profissionalizante, o mesmo título apresentado para a posse
não poderá ser apresentado para requerer o Incentivo a Qualificação nos termos do Decreto 5.824/2006.

14.5 O candidato que não tiver interesse na posse poderá solicitar desistência antecipada, em
caráter irrevogável, mediante o preenchimento de declaração de Desistência de Restante de Prazo e de
Renúncia de Direito à Posse em Cargo Público (modelo disponibilizado pelo Departamento de Gestão de
Pessoas da Ufes), anexando à declaração cópia autenticada de documento de identificação com foto ou
firma reconhecida de sua assinatura.

15. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
15.1 Serão reservadas aos candidatos que se declararem pessoa com deficiência (PCD) 5% (cinco

por cento) das vagas existentes para cada cargo somadas às vagas surgidas durante o prazo de validade do
Concurso Público, em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República
Federava do Brasil, na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, e suas alterações.

15.2 Conforme o § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, caso a aplicação do percentual
de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resulte em número fracionado, este será
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

15.3 Somente haverá vagas imediatas destinadas a candidatos com deficiência para os cargos com
vagas ofertadas em número igual ou superior a 5 (cinco). Ou seja, para cargos com menos de 5 (cinco)
vagas ofertadas, o candidato classificado figurará apenas em lista de cadastro de reserva para as eventuais
vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso.

15.3.1 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso será convocado para ocupar
a 5ª (quinta) vaga nomeada, relativa ao Cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com
deficiência classificados serão convocados para ocupar a 21ª, 41ª e a 61ª vagas, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação, durante o prazo de validade do concurso, conforme tabela de
orientação a ser disponibilizada no sítio eletrônico do concurso.

15.4 O candidato com deficiência que pretenda concorrer nesta condição deverá declarar no ato da
inscrição, possuir deficiência, nos termos da legislação. O candidato que, no período das inscrições, não
tenha requerido esta condição, não poderá fazê-lo posteriormente, não sendo considerado com deficiência
e, consequentemente, concorrerá às vagas de ampla concorrência.

15.5 Os candidatos que forem convocados em vaga reservada para pessoa com deficiência,
quando nomeados, serão avaliados conforme item 13.9 e subitens 13.9.1 à 13.9.3.

15.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, sendo qualificado pela
perícia médica e não eliminado ou reprovado no concurso, terá seu nome publicado em lista própria da
modalidade de reserva e figurará também na lista de classificação geral.

15.7 De acordo com a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, o portador de visão monocular
tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes.

15.8 Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de
correção.

15.9 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto n°
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participará do Concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.

15.10 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se como pessoa com deficiência, se
classificado no Concurso Público, figurará em lista específica e, caso obtenha classificação necessária,
figurará também na listagem de classificação geral de acordo com o que determina o Anexo II do Decreto
nº 6.944 de 21/08/2009.15.11 Em caso de não preenchimento de vaga reservada, em virtude de desistência
de candidato, contra-indicação na avaliação médica ou por outro motivo, a vaga será preenchida pelo
candidato com deficiência posteriormente classificado, quando houver.

16. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS AUTOdeclaraDAS PRETAS OU PARDAS
16.1 Às pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, no ato da inscrição, é assegurado o direito de

inscrição às vagas do Concurso Público reservadas para negros, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de junho
de 2014.

16.2 Serão reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas existentes para cada cargo
somadas às vagas surgidas durante o prazo de validade do Concurso Público, em cumprimento à Lei nº
12.990, de 9 de junho de 2014 e à Portaria Normativa Nº 4, de 6 de abril de 2018.

16.3 Nos termos do §1º, do Art. 1° da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, somente haverá
reserva imediata de vagas para os candidatos negros nos cargos com número de vagas igual ou superior a
03 (três). Ou seja, para cargos com menos de 3 (três) vagas ofertadas, o candidato classificado figurará
apenas em lista de cadastro de reserva para as eventuais vagas que vierem a surgir durante o prazo de
validade do concurso.

16.3.1 O primeiro candidato negro classificado no concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga
nomeada, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos negros classificados
serão convocados para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª e a 23ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem
de classificação, durante o prazo de validade do concurso, conforme tabela de orientação a ser
disponibilizada no sítio eletrônico do concurso.

16.4 Serão considerados negros, os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, e que tenham a veracidade da autodeclaração confirmada posteriormente
pela Comissão de Heteroidentificação designada para esse fim.

16.5 Os procedimentos de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial serão realizados nos
termos da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

16.6 A CECCP designará uma Comissão para o procedimento de heteroidentificação da
autodeclaração étnico-racial, com poder deliberativo, composta por cinco membros e seus suplentes, e
também designará uma Comissão Recursal composta por três membros e seus suplentes, distintos dos
membros da comissão de heteroidentificação. Os membros das duas comissões serão distribuídos por
gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade, conforme o disposto art. 6º da Portaria Normativa nº 4, de
6 de abril de 2018.

16.7 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de
candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas negras previstas neste edital,
ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas neste edital,
conforme disposto no §3º, art. 1º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018.

16.8 O procedimento de heteroidentificação será realizado na data provável de 17 de dezembro de
2018 e se dará por meio da constatação de que o candidato é visto socialmente como pertencente ao grupo
racial negro. A comissão utilizará exclusivamente o critério fenotípico para a aferição da condição
declarada pelo candidato no concurso público. Além da cor da pele, serão consideradas outras
características fenotípicas, marcadas pelos traços negroides, tais como tipo de cabelo e formato de lábios
e nariz.

16.8.1 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente
apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

16.8.2 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise
de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

16.8.3 O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado do concurso público.

16.9 O procedimento de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial será feito antes da
divulgação do resultado final, por meio de convocação na data provável de 14 de dezembro de 2018, no
qual constarão os nomes e números de inscrição dos candidatos, a data e o local em que estes deverão se
apresentar, uma vez que é obrigatória a presença do candidato. Não haverá nova convocação para a
avaliação de que trata o subitem 16.7, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato inscrito como pessoa negra. Aquele que não comparecer na data e no local especificado na
convocação, será eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não
habilitados, conforme disposto no §5º, Art. 8º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018.

16.10 O candidato poderá interpor recurso, por meio de requerimento por formulário específico
que estará disponível no sítio eletrônico do concurso, indicando com precisão os pontos do inconformismo,
que será submetido à Comissão Recursal, mediante exposição fundamentada, contra o resultado de aferição
da veracidade da autodeclaração étnico-racial realizada pela Comissão de Heteroidentificação, tendo os
candidatos o prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado da aferição, o qual se
dará na data provável de 18 de dezembro de 2018.

16.10.1 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.
16.11 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do

candidato, e, na hipótese de constatação de autodeclaração étnico-racial em desacordo com os critérios
estabelecidos no subitem 16.7 deste edital, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na
ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé, o candidato será eliminado do concurso,
conforme disposto no Art.11 da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018. Além disso, o candidato
estará sujeito às penalidades legais - cíveis, penais e/ou administrativas -, em qualquer fase do concurso
e/ou anulação da nomeação/posse, após procedimento administrativo regular em que lhe sejam assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

16.11.1 A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de
convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentificação.

16.12 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 16.2 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de
fração menor que 0,5 (cinco décimos).

16.13 Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial confirmada
pela Comissão de que trata o subitem 16.6, concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no Concurso.

16.14 Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial confirmada
pela Comissão de que trata o subitem 16.6, se aprovado no Concurso, figurarão em lista específica e,
conforme sua classificação, também na lista geral de aprovados.

16.15 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

16.16 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

16.17 Não havendo aprovação de candidatos negros suficientes para preenchimento total das
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificação.

16.18 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa preta ou parda não configura ato
discriminatório de qualquer natureza.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Concurso terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do resultado no

Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Universidade Federal do
Espírito Santo, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

17.2 Durante o prazo de validade do presente concurso público, havendo autorização do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para provimento de novas vagas para esta
Universidade, conforme oportunidade e conveniência da Instituição e nos termos do Decreto nº 7.232, de
19 de julho 2010, poderá ocorrer a convocação dos candidatos homologados remanescentes, de acordo com
o estabelecido no Decreto nº. 6.944, de 21 de agosto de 2009, e com rigorosa observância sobre a posição
da vaga para análise se a convocação será na modalidade ampla concorrência, ou modalidade de reserva
de vagas de negros - pessoa preta ou parda ou reserva de vagas de pessoa com deficiência.

17.3 Os candidatos habilitados e não nomeados, a critério da Administração da Universidade
Federal do Espírito Santo, poderão ser aproveitados e nomeados por outros Órgãos do Poder Executivo
Federal, obedecida a respectiva classificação e conveniência administrativa, respeitada a identidade do
cargo e o expresso interesse do candidato. Caso o candidato declare desinteresse ao ser consultado sobre
o interesse em ser aproveitado em outra Instituição ou outro campus da Ufes, permanecerá na lista de
aprovados da Ufes, na mesma ordem de classificação inicial.

17.3.1 No caso de aproveitamento de candidato por outro órgão também deverá ser observado o
critério de percentual de reserva de vagas, uma vez que aplica-se o percentual por edital e não por
Instituição.

17.4 Os documentos pertinentes ao concurso, bem como cartões-respostas, somente serão
guardados pelo prazo de validade do concurso público, sendo depois disso destruídos.

17.5 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação de
aprovação no concurso, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial da União.

17.6 Em consonância com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as provas e gabaritos não
se configuram como informação sigilosa ou pessoal.

17.7 Para possível alteração do endereço constante do Formulário de Inscrição, antes da
homologação do resultado final do concurso, os candidatos poderão atualizá-lo por meio do endereço
eletrônico do concurso; e após homologação do resultado final do concurso deverá protocolar como
correspondência (Documento para remessa e acompanhamento de material físico) na Seção de
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Protocolo/SIARQ/UFES, situada no prédio ao lado da Biblioteca Central, Campus Universitário Alaor de
Queiroz Araujo, Avenida Fernando Ferrari, 514, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-910, direcionado ao
Departamento de Gestão de Pessoas/PROGEP/UFES. Identificar no envelope o número do presente Edital
de Concurso.

17.8 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação
do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

17.9 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.8 deste Edital, o candidato
estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

17.10 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será
mencionada em edital ou aviso a ser publicado no sítio eletrônico do concurso.

17.11 Ao candidato é atribuída a responsabilidade pela tomada de conhecimento de todas as
etapas, datas, locais e horários de realização do concurso, inclusive etapa de verificação heteroidentificação
posterior à prova, no caso de candidato concorrente na condição de pessoa preta ou parda.

17.12 Não serão dadas por telefone ou pessoalmente informações relativas a qualquer situação
contemplada no certame. As informações pertinentes a todas as etapas do certame serão publicadas no sítio
eletrônico do concurso. Para informações complementares e não previstas no presente edital será
disponibilizado atendimento exclusivamente por meio do endereço eletrônico: concurso.tae2018@ufes.br.
O referido endereço eletrônico ficará disponível por 30 (trinta) dias após a publicação da homologação do
resultado final do concurso. Após esse período os candidatos deverão encaminhar questionamentos ao
Departamento Gestão de Pessoas da Ufes, conforme contatos disponíveis no sítio eletrônico
h t t p : / / w w w. p r o g e p . u f e s . b r.

17.13 O Reitor poderá revogar este concurso por conveniência administrativa e deverá anulá-lo,
parcial ou totalmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidades.

17.14 Os casos omissos serão resolvidos pela CECCP.

REINALDO CENTODUCATTE,

EDITAL Nº 72, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando
de atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado do
concurso público de provas e títulos, para provimento de cargos de
Professor do Magistério Superior, de que trata o Edital nº 30/2018-R,
publicado no D.O.U. de 19 de abril de 2018:

Unidade: CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E
DA SAÚDE

Departamento: Biologia
Área/Subárea: Ecologia/ Ecologia de Ecossistemas

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Mário Luís Garbin 90,38

. 2º Renato Bolson Dala Corte 75,03

. 3º Gustavo Adolfo Braga da Rosa 68,40

. 4º Tatiana Nascimento Docile 67,93

. 5º Danielle de Oliveira Moreira 67,18

REINALDO CENTODUCATTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.001/2018 - UASG 153049

Nº Processo: 23068024750201825. Objeto: Registro de preços para
eventuais aquisições de material permanente tipo mobiliário,
máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários, aparelhos e
utensílios domésticos.. Total de Itens Licitados: 52. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço:
Rodovia Br 101 Norte, Km 60, Bairro Litorâneo, - São Mateus/ES ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 4 9 - 5 - 0 1 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
da presente licitação poderá ser adquirido no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou poderá ser solicitado pelo e-
mail crm.ceunes@institucional.ufes.br.

EDER BARBOSA DE AGUILAR
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 153049-15225-2018NE080001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2018 - UASG 154034

Número do Contrato: 11/2013.
Nº Processo: 23102003617201286.
PREGÃO SRP Nº 20/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO-RIO DE JANEIRO. CNPJ Contratado:
40298275000178. Contratado : TTUDO COMERCIO E SERVICOS
LTDA -.Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº. 11/2013 a partir de
zero hora do dia 13/08/2018 até as vinte e quatro horas do dia
12/08/2019, conforme art. 57, II, c/c art. 57, pár. 4º da Lei 8666/93 ou até
o ato de homologação do novo processo licitatório para contratação de
serviço de locação de máquinas copiadoras, o que ocorrer primeiro.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 13/08/2018 a 12/08/2019.
Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 154034-15255-2018NE800045

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2018 UASG 154034

Processo Nº: 23102.003.709/2018-51. O objeto desta Chamada Pública
constitui-se na habilitação e pré-qualificação de entidade sem fins
lucrativos para a execução do Projeto "Cidadania em Ação no Município
do Rio de Janeiro". Retirada do Edital: a partir de 20/08/2018 até
19/09/2018. O Programa encontra-se disponibilizado no Portal de
Convênios do Governo Federal (SICONV), no endereço
www.convenios.gov.br, para as Organizações com a área de atuação
compatível com o seguimento do Projeto cadastrado e que atue no
Estado do Rio de Janeiro. Duvidas poderão ser dirimidas através do e-
mail: cpl@unirio.br

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2018 UASG 154034

Processo Nº: 23102.003.651/2018-46. O objeto desta Chamada
Pública constitui-se na habilitação e pré-qualificação de entidade sem
fins lucrativos para a execução do Projeto "Apoio técnico-científico
para fortalecimento e consolidação das Políticas Públicas voltadas
para a agricultura familiar do Brasil". Retirada do Edital: a partir de
20/08/2018 até 19/09/2018. O Programa encontra-se disponibilizado
no Portal de Convênios do Governo Federal (SICONV), no endereço
www.convenios.gov.br, para as Organizações com a área de atuação
compatível com o seguimento do Projeto cadastrado e que atue no
Estado do Rio de Janeiro. Duvidas poderão ser dirimidas através do
e-mail: cpl@unirio.br.

Rio, 16 de agosto de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2018 UASG 154034

Processo Nº: 23102.002.812/2018-84. O objeto desta Chamada
Pública constitui-se na habilitação e pré-qualificação de entidade sem
fins lucrativos para a execução do Projeto "Juventude: Políticas
Públicas, Processos Sociais e Educação". Retirada do Edital: a partir
de 20/08/2018 até 19/09/2018. O Programa encontra-se
disponibilizado no Portal de Convênios do Governo Federal
(SICONV), no endereço www.convenios.gov.br, para as Organizações
com a área de atuação compatível com o seguimento do Projeto
cadastrado e que atue no Estado do Rio de Janeiro. Duvidas poderão
ser dirimidas através do e-mail: cpl@unirio.br.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

PROCESSO: Nº. 23069.004992/18-92. INSTRUMENTO: Protocolo
de Intenções. PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense - UFF
e a Fundação Universidade do Amazonas - FUA. OBJETO:
Cooperação técnica e científica entre os partícipes visando o
intercâmbio, desenvolvimento e execução de atividades de pesquisa
aplicada e extensão em programas e projetos especiais, bem como, o
estabelecimento de mecanismos para sua realização. DATA: 10 de
julho de 2018. PRAZO: 03 (três) anos, a contar da data de sua
assinatura. RESOLUÇÃO: CEPEx nº. 395/2018. ASSINATURAS:
SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Reitor da Universidade Federal
Fluminense - UFF e SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Presidente
do Conselho Diretor da Fundação Universidade do Amazonas - Reitor
da Universidade Federal do Amazonas.
.
.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 32/2014

Subrogada pela UASG: 153056 - MEC-UFF-UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE/RJ. Nº Processo: 23069021344201396.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 40450348000103. Contratado : ENAR ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA- EPP. Objeto: Elaboração projetos
executivos para a construção prédios Unidade de Alimentação e
Nutrição e Moradia Estudantil - INFES Fundamento Legal: Incisos I,
II, III, VII e VIII do Art 78; Inciso I do Art 79 da Lei 8666/93 Data
de Rescisão: 16/08/2018 .

(SICON - 17/08/2018) 150182-15227-2018NE800294

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 3/ACAD-ER/UFFS/2017,
celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) MAGALI MARIA
JOHANN, que tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira -
Preço, Forma de Pagamento e Reajuste, que passa a vigorar a partir
de 01/08/2018, com o reajuste fixado pela Lei nº 13.325/2016 que
alterou dispositivos da Lei nº 12.772/2012. Data de Assinatura:
10/08/2018.

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 4/ACAD-ER/UFFS/2017,
celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) CHAELIN
DALL'AGNOL FIORENTIN, que tem por objeto a alteração da
Cláusula Terceira - Preço, Forma de Pagamento e Reajuste, que passa
a vigorar a partir de 01/08/2018, com o reajuste fixado pela Lei nº
13.325/2016 que alterou dispositivos da Lei nº 12.772/2012. Data de
Assinatura: 10/08/2018.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/ACAD-
ER/UFFS/2018, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) CAMILA
NARDINO, que tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira -
Preço, Forma de Pagamento e Reajuste, que passa a vigorar a partir
de 01/08/2018, com o reajuste fixado pela Lei nº 13.325/2016 que
alterou dispositivos da Lei nº 12.772/2012. Data de Assinatura:
10/08/2018.

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 5/ACAD-ER/UFFS/2018,
celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) ODAIR CAMATI, que
tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira - Preço, Forma de
Pagamento e Reajuste, que passa a vigorar a partir de 01/08/2018,
com o reajuste fixado pela Lei nº 13.325/2016 que alterou
dispositivos da Lei nº 12.772/2012. Data de Assinatura: 06/08/2018.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 1/ACAD-ER/UFFS/2018,
celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) ALINE LOUISE DA
SILVA LIMA, que tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira -
Preço, Forma de Pagamento e Reajuste, que passa a vigorar a partir

de 01/08/2018, com o reajuste fixado pela Lei nº 13.325/2016 que
alterou dispositivos da Lei nº 12.772/2012. Data de Assinatura:
10/08/2018.

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/DIR-PF/UFFS/2017,
celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) EDISON MARTINHO
DA SILVA DIFANTE, que tem por objeto a alteração da Cláusula
Terceira - Preço, Forma de Pagamento e Reajuste, que passa a vigorar
a partir de 01/08/2018, com o reajuste fixado pela Lei nº 13.325/2016
que alterou dispositivos da Lei nº 12.772/2012. Data de Assinatura:
10/08/2018.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Conv. 263/2018. Proc. 13516/2018-23. Objeto: Estágio.
Convenentes: UFG e Transporte Pesado Brasil Agropecuária.
Assinatura: 17/08/2018. Validade: 17/08/2018 a 16/08/2023.

Espécie: Conv. 264/2018. Proc. 13785/2018-90. Objeto: Estágio.
Convenentes: UFG e Marco Aurelio Harbich Sampaio. Assinatura:
17/08/2018. Validade: 17/08/2018 a 16/08/2023.

Espécie: Conv. 265/2018. Proc. 6149/2018-10. Objeto: Cooperação
para a administração, operação e manutenção do projeto da Rede
Metrogyn. Convenentes: UFG e Associação de Combate ao Câncer
em Goiás. Assinatura: 10/08/2018. Validade: 10/08/2018 a
09/08/2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo nº 23088.009640/2018-03 - Acordo de Cooperação entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ- CNPJ/MF:
21.040.001/0001-30 e a UNIVERSIDAD DE VALLADOLID,
Espanha. Objeto: "Facilitar a cooperação interuniversitária através de
intercâmbios, publicações conjuntas e projetos de pesquisa".
Vigência: o acordo vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 13 de agosto de
2018.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 153032

Número do Contrato: 39/2017.
Nº Processo: 23090023411201844.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 3/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS -.CNPJ Contratado: 26285338000120.
Contratado : PROMECON - PROJETOS MEDICOES E -
CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Majoração do valor contratual em
R$19.541,23. Complementação do valor da garantia contratual em
R$977,06. Fundamento Legal: Artigo 65, inciso I, alínea "b", §§1º e
6º, Lei 8.666/93, Decreto 7.983/2013.Vigência: 10/08/2018 a
23/01/2019. Valor Total: R$19.541,23. Fonte: 112915066 -
2017NE805186. Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018 - UASG 153032

Nº Processo: 23090012579201824. Objeto: Contratação de empresas
especializadas visando ao fornecimento de eletrodomésticos,
ventiladores e aparelhos telefônicos.. Total de Itens Licitados: 13.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Praça Prof. Edmir Sá Santos - Cx. Postal 3037, -
Lavras/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153032-5-
00024-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LIDIANE FATIMA EVANGELISTA
Diretora da DGM

(SIASGnet - 17/08/2018) 153032-15251-2018NE800017

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EDITAL DE 15 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO 2019 - COLÉGIO TÉCNICO

A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG),
considerando os princípios da publicidade, razoabilidade e finalidade
pública, as Leis no 12.711/2012, no 12.764/12, no 13.409/2016 os
Decretos no 6.135/2007, no 3.298/99, no 5.296/04, as Portarias
Normativas do MEC no 18, de 11 de outubro de 2012, e no 9, de 5
de maio de 2017, bem como os critérios de conveniência e
oportunidade, faz saber aos interessados que, no período de 19 de
setembro a 15 de outubro de 2018, estarão abertas, exclusivamente
pela Internet, na página eletrônica da Copeve - www.ufmg.br/copeve,
as inscrições ao Processo Seletivo do Colégio Técnico para admissão
em 2019 à primeira série dos Cursos Técnicos de Nível Médio
Integrado. Só poderá concorrer a uma das vagas definidas no
QUADRO I do Edital o candidato que já tiver concluído o Ensino
Fundamental, ou que, no ato da inscrição, estiver regularmente
matriculado no último ano desse nível de ensino, ou de curso
equivalente. O valor da taxa de inscrição para este processo seletivo
é de R$100,00 (cem reais). Será oferecido um total de 180 (cento e
oitenta) vagas distribuídas entre os cinco cursos técnicos de Nível
Médio Integrados, conforme o que determina a Lei no 12.711/2012 e
a Lei no 13.409/2016, com duração de até 4 (quatro) anos. A prova
será realizada no dia 25 de novembro de 2018, com início às 14h
(horário oficial de Brasília), com duração de 3 (três) horas e 30
(trinta) minutos. Os programas de conteúdos a serem explorados na
prova deste processo seletivo encontram-se na íntegra do edital.A
íntegra do edital poderá ser encontrada na Internet, na página
eletrônica da Copeve - www.ufmg.br/copeve.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
Reitora

EDITAL DE 15 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO 2018

CENTRO PEDAGÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS (CP/UFMG)

A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG),
considerando os princípios da publicidade, razoabilidade e finalidade
pública, bem como os critérios de conveniência e oportunidade, faz
saber aos interessados que, no período de 19 de setembro a 11 de
outubro de 2018, estarão abertas as inscrições, exclusivamente pela
Internet, na página eletrônica da Copeve - www.ufmg.br/copeve, para
ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental do Centro
Pedagógico (CP) 2019, que ocorrerá através de sorteio das vagas. A
conquista da vaga para o Centro Pedagógico não gera qualquer direito
à vaga para o Colégio Técnico (COLTEC) da UFMG. Só poderão
participar do Processo Seletivo 2019 do Centro Pedagógico/UFMG as
crianças que nasceram entre 1o de abril de 2012 e 31 de março de
2013. O valor da Taxa de Inscrição para este Processo Seletivo é de
R$70,00 (setenta reais). A isenção da taxa de inscrição poderá ser
solicitada no período de 28 a 31 de agosto de 2018. Será oferecido,
por sorteio, um total de 50 (cinquenta) vagas em Tempo Integral para
o primeiro ano do ensino fundamental, distribuídas da seguinte
forma: 47 (quarenta e sete) vagas para ampla concorrência e 3 (três)
vagas reservadas para crianças com deficiência. Para o sorteio das
vagas do Centro Pedagógico, a UFMG utilizará como base os

números sorteados pela Loteria Federal no concurso a ser realizado
no dia 3 de novembro de 2018. A íntegra do Edital poderá ser
encontrada na Internet, na página eletrônica da Copeve -
w w w. u f m g . b r / c o p e v e .

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
Reitora

EDITAL DE 15 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO 2019 DO TEATRO UNIVERSITÁRIO

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
(TU/UFMG).

A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG),
considerando os princípios da publicidade, razoabilidade e finalidade
pública, as Leis no 12.711/2012, no 12.764/12, no 13.409/2016, os
Decretos no 6.135/2007, 3.298/99, 5.296/04, as Portarias Normativas
do MEC no 18, de 11 de outubro de 2012, e no 9, de 5 de maio de
2017, bem como os critérios de conveniência e oportunidade, faz
saber aos interessados que, no período de 19 de setembro a 15 de
outubro de 2018, estarão abertas, exclusivamente pela Internet, na
página eletrônica da Copeve - www.ufmg.br/copeve, as inscrições ao
Processo Seletivo 2019 do Teatro Universitário (TU) para ingresso no
primeiro ano do Curso Técnico em Teatro. Só poderá concorrer a uma
das vagas definidas no QUADRO I do Edital, o candidato que tiver
completado 16 (dezesseis) anos de idade, até a data da matrícula, e
que esteja cursando (em concomitância externa) ou já tenha concluído
o Ensino Médio ou curso equivalente. O valor da taxa de inscrição
para este Processo Seletivo é de R$100,00 (cem reais). Serão
ofertadas um total de 22 (vinte e duas) vagas, distribuídas conforme
determinado na Lei no 12.711/2012 e na Lei no 13.409/2016. A
íntegra do Edital poderá ser encontrada na Internet, na página
eletrônica da Copeve - www.ufmg.br/copeve.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
Reitora

EDITAL DE 15 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO 2019

CENTRO PEDAGÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS (CP/UFMG) PARA VAGA DO QUARTO

ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG),
considerando os princípios da publicidade, razoabilidade e finalidade
pública, bem como os critérios de conveniência e oportunidade, faz
saber aos interessados que, no período de 8 de outubro a 16 de
novembro de 2018, estarão abertas as inscrições, exclusivamente pela
Internet, na página eletrônica da Copeve - www.ufmg.br/copeve, para
admissão, em 2019, ao quarto ano do Ensino Fundamental do Centro
Pedagógico (CP), que ocorrerá através de sorteio das vagas. A
conquista da vaga para o Centro Pedagógico não gera qualquer direito
à vaga para o Colégio Técnico (COLTEC) da UFMG. Só poderão
participar do Processo Seletivo 2019 do Centro Pedagógico/UFMG,
as crianças que nasceram entre 1o de abril de 2009 e 31 de março de
2010 que já tenham concluído o terceiro ano do Ensino Fundamental
até a data de matrícula no CP/UFMG. O valor da Taxa de Inscrição
neste Processo Seletivo é de R$70,00 (setenta reais). A isenção da
taxa de inscrição poderá ser solicitada no período de 10 a 14 de
setembro de 2018. Será oferecido, por sorteio, um total de 3 (três)
vagas em Tempo Integral para o quarto do ensino fundamental. Para
o sorteio das vagas do Centro Pedagógico, a UFMG utilizará como
base os números sorteados pela Loteria Federal no concurso a ser
realizado no dia 5 de janeiro de 2019. A íntegra do Edital poderá ser
encontrada na Internet, na página eletrônica da Copeve -
w w w. u f m g . b r / c o p e v e .

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
Reitora

FACULDADE DE FARMÁCIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2018 - UASG 153286

Nº Processo: 23072009006201831.
PREGÃO SISPP Nº 1/2018. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado:
09558676000170. Contratado : W. MARCHIOLI & CIA LTDA -
.Objeto: Aquisição de Suprimentos para roedores. Sacos de aparas
de madeira de pinus, maravalha de pinus. Entrega parcelada em 12
vezes. Utilização em experimentos laboratoriais na Faculdade de
Farmácia UFMG. UG: 153286. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e
Lei 10520/2002.Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019. Valor Total:
R$11.198,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800144. Data de
Assinatura: 09/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153286-15229-2018NE800030

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23204.008435/2018-86. Convênio para Concessão de
Estágio, celebrado entre a Universidade Federal do Oeste do Pará -
UFOPA (Instituição de Ensino) e a Cooperativa da Agricultura
Familiar de Juruti - COOAFAJUR (Concedente). Signatários: pela
UFOPA - ALDENIZE RUELA XAVIER, Vice-Reitora; pela
COOAFAJUR - IVAN DA SILVA PIMENTEL, Presidente. Vigência:
05 (cinco) anos. Data de Assinatura: 21/06/2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23204.007891/2018-30. Convênio para Concessão de
Estágio, celebrado entre a Universidade Federal do Oeste do Pará -
UFOPA (Instituição de Ensino) e a empresa Droga Premium LTDA
(Concedente). Signatários: pela UFOPA - HUGO ALEX CARNEIRO
DINIZ, Reitor; pela Droga Premium LTDA - LILIAN CRISTIANA
AMARAL AZEVEDO, Representante. Vigência: 05 (cinco) anos.
Data de Assinatura: 13/08/2018.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 09/2018 _ Processo nº 23204.010374/2018-16,
Contratado na qualidade de Professor Substituto: LUCIANA
PIMENTEL DA SILVA, Objeto: Contrato de Prestação de Serviços
para atender demanda do Instituto de Ciências e Tecnologia das
Águas (ICTA) - Campus Amazônia - anexo, Santarém-Pará - Tema:
Genética e Biologia Molecular. Vigência: 20/8/2018 a 20/8/2019.
Regime de Trabalho: 40 horas. Valor: R$ 4.699,05 (Quatro mil,
seiscentos e noventa e nove reais e cinco centavos).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 7165/2018 - UASG 153063

Nº Processo: 003304/2018. Objeto: Execução do Projeto: "Uso de
Acumuladores de Energia Associados a Geração Fotovoltaica para
aumentar a Eficiência de Geradores a Diesel que atendem
comunidades isoladas". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: A Contratada é a Instituição do Fomento ao Ensino e à
Pesquisa entre outras áreas. declaração de Dispensa em 16/08/2018.
FRANCISCO JORGE RODRIGUES NOGUEIRA. No Exercício da
Pró-reitoria de Administração. Ratificação em 16/08/2018.
EMMANUEL ZAGURY TOURINHO. Reitor. Valor Global: R$
1.761.225,76. CNPJ CONTRATADA: 05.572.870/0001-59
FUNDACAODE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA.

(SIDEC - 17/08/2018) 153063-15230-2018NE800530

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2018 - UASG 153063

Nº Processo: 23073.19540/18-46. Objeto: Aquisição de
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA visando atender as
demandas dos Órgãos Integrantes do mecanismo de Compras
Conjuntas, cujo gerenciamento é da Universidade Federal do Pará.
As Compras compartilhadas são aquelas nas quais mais de um
órgão se juntam para a contratação de um conjunto de produtos de
modo a atender a necessidade de todos os envolvidos, no caso
concreto, os Órgão da Região Norte, em especial as IFES. Pregão
SRP 42/2018-UFPA / UASG:153063.. Total de Itens Licitados: 27.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Cidade Universitaria
Prof.silveira Neto, Predio Proad, 1º And., Guama - Belém/PA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 6 3 - 5 - 0 0 0 4 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO
Reitor

(SIASGnet - 17/08/2018) 153063-15230-2018NE800530

EXTRATOS DE CONTRATOS

Nº 108/2018 - PROCESSO Nº 23073.027552/2017-63,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
RAFAELLA CAPELA LEÃO: Professor Substituto do Magistério
Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância de R$ 4.272,99 (Quatro Mil,
Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos);
PERÍODO - 07/08/2018 a 06/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 83/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE BORGES e pela
CONTRATADA, RAFAELLA CAPELA LEÃO.

Nº 109/2018 - PROCESSO Nº 23073.014721/2018-86,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
CLEIDE OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO: Professor Substituto
do Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância de R$ 3.126,31 (Três Mil,
Cento e Vinte e Seis Reais e Trinta e Um Centavos); PERÍODO
- 08/08/2018 a 07/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº
8.745/93 e o Edital nº 123/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE BORGES e pela
CONTRATADA, CLEIDE OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 110/2018 - PROCESSO Nº 23073.008456/2018-05,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADO:
LUIZ GUTEMBERG ROSARIO MIRANDA: Professor Substituto
do Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 3.126,31 (Três
Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e Trinta e Um Centavos);
PERÍODO - 08/08/2018 a 07/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 100/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE BORGES e pelo
CONTRATADO, LUIZ GUTEMBERG ROSARIO MIRANDA.

Nº 111/2018 - PROCESSO Nº 23073.017627/2018-89,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
JOYCE FREITAS ARAUJO FIRMINO: Professor Substituto do
Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância de R$ 4.272,99 (Quatro Mil,
Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos);
PERÍODO - 09/08/2018 a 31/07/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 56/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE BORGES e pela
CONTRATADA, JOYCE FREITAS ARAUJO FIRMINO.

Nº 112/2018 - PROCESSO Nº 23073.007521/2018-77,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADO:
RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA: Professor Substituto do
Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importância de R$ 3.576,28 (Três Mil,
Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos);
PERÍODO - 09/08/2018 a 08/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 56/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE BORGES e pelo
CONTRATADO, RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA.

Nº 113/2018 - PROCESSO Nº 23073.014419/2018-28,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
THAIS ANDRADE DE FIGUEIREDO BARROS: Professor
Substituto do Magistério Superior; VENCIMENTO: A
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$
4.272,99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa
e Nove Centavos); PERÍODO - 09/08/2018 a 08/08/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº
123/2018; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, RAQUEL
TRINDADE BORGES e pela CONTRATADA, THAIS ANDRADE
DE FIGUEIREDO BARROS.

Nº 114/2018 - PROCESSO Nº 23073.001377/2018-65,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
MARCIA DO SOCORRO COELHO DE OLIVEIRA: Professor
Substituto do Magistério Superior; VENCIMENTO: A
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$
4.272,99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa
e Nove Centavos); PERÍODO - 09/08/2018 a 28/02/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº
100/2018; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, RAQUEL
TRINDADE BORGES e pela CONTRATADA, MARCIA DO
SOCORRO COELHO DE OLIVEIRA.

Nº 115/2018 - PROCESSO Nº 23073.019744/2018-87,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
ADRIANNY COSTA DA SILVA: Professor Substituto do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância de R$ 3.126,31 (Três Mil, Cento e Vinte e Seis Reais
e Trinta e Um Centavos); PERÍODO - 09/08/2018 a 08/08/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 84/2018;
ASSINAM - Pela CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE
BORGES e pela CONTRATADA, ADRIANNY COSTA DA
S I LVA .

Nº 116/2018 - PROCESSO Nº 23073.010883/2018-45,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
VANESSA RAFAELLE BRASIL DE SOUZA: Professor Substituto
do Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância de R$ 3.576,28 (Três Mil,
Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos);
PERÍODO - 09/08/2018 a 08/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 123/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, RAQUEL TRINDADE BORGES e pela
CONTRATADA, VANESSA RAFAELLE BRASIL DE SOUZA.

Nº 117/2018 - PROCESSO Nº 23073.014745/2018-35,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADO:
ROBENARE MARQUES DOS SANTOS CONCEIÇÃO: Professor
Substituto do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a
importância de R$ 3.576,28 (Três Mil, Quinhentos e Setenta e Seis
Reais e Vinte e Oito Centavos); PERÍODO - 13/08/2018 a
12/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital
nº 123/2018; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR
PEREIRA DA SILVA e pelo CONTRATADO, ROBENARE
MARQUES DOS SANTOS CONCEIÇÃO.

Nº 118/2018 - PROCESSO Nº 23073.012518/2018-75,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
DARLENE COSTA DA SILVA: Professor Substituto do Magistério
Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância de R$ 3.126,31 (Três Mil, Cento e
Vinte e Seis Reais e Trinta e Um Centavos); PERÍODO -
13/08/2018 a 12/08/2019; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº
8.745/93 e o Edital nº 110/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela
CONTRATADA, DARLENE COSTA DA SILVA.

Nº 119/2018 - PROCESSO Nº 23073.013837/2018-06,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
DIONE MARCIA ALVES DE MORAES: Professor Substituto do
Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância de R$ 4.272,99 (Quatro Mil,
Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos);
PERÍODO - 13/08/2018 a 28/02/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 123/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela
CONTRATADA, DIONE MARCIA ALVES DE MORAES.

Nº 120/2018 - PROCESSO Nº 23073.019061/2018-20,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
LARISSA MARINHO DA COSTA: Professor Substituto do
Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância de R$ 4.272,99 (Quatro Mil,
Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos);
PERÍODO - 14/08/2018 a 31/01/2019; FUNDAMENTO LEGAL -

Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 56/2018; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela
CONTRATADA, LARISSA MARINHO DA COSTA.

Nº 121/2018 - PROCESSO Nº 23073.019742/2018-98,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
LEILA KÁTIA DE SOUSA FARIAS: Professor Substituto do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
VENCIMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância de R$ 3.126,31 (Três Mil, Cento e Vinte e Seis Reais
e Trinta e Um Centavos); PERÍODO - 14/08/2018 a 13/08/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 84/2018;
ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA
SILVA e pela CONTRATADA, LEILA KÁTIA DE SOUSA
FA R I A S .

Nº 122/2018 - PROCESSO Nº 23073.010880/2018-10,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
THALITA DE ANDRADE ALMEIDA MOURA: Professor
Substituto do Magistério Superior; VENCIMENTO: A
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$
4.272,99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa
e Nove Centavos); PERÍODO - 14/08/2018 a 15/03/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº
123/2018; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR
PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, THALITA DE
ANDRADE ALMEIDA MOURA.

Nº 123/2018 - PROCESSO Nº 23073.014600/2018-34,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADO:
CLAUDIO REGIS DOS SANTOS LUCAS: Professor Substituto
do Magistério Superior; VENCIMENTO: A CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 4.272,99 (Quatro
Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa e Nove
Centavos); PERÍODO - 14/08/2018 a 13/08/2019; FUNDAMENTO
LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº 123/2018; ASSINAM -
Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pelo
CONTRATADO, CLAUDIO REGIS DOS SANTOS LUCAS.

Nº 124/2018 - PROCESSO Nº 23073.020441/2018-15,
CONTRATANTE - Universidade Federal do Pará; CONTRATADA:
BRENNDA VALLERIA DO ROSARIO FREIRE: Professor
Substituto do Magistério Superior; VENCIMENTO: A
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$
4.272,99 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Noventa
e Nove Centavos); PERÍODO - 14/08/2018 a 13/08/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.745/93 e o Edital nº
125/2018; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR
PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, BRENNDA
VALLERIA DO ROSARIO FREIRE.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2018 - UASG 153063

Nº Processo: 020839/2018-43. Objeto: Aquisição de mobiliário,
com vistas a atender as necessidades do Restaurante Universitário
da UFPA. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Augusto
Corrêa,01 Cidade Universitaria Prof.silveira Neto, - Belém/PA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 6 3 - 5 - 0 0 0 4 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOAO CAUBY DE ALMEIDA JUNIOR
Pró-Reitor

(SIASGnet - 17/08/2018) 153063-15230-2018NE800530

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 010764/2018. Partes: Estado do Pará, através da Secretaria
de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Técnica e Tecnológica
Sectet e Universidade Federal do Pará, com a interveniência da
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa - Fadesp.
Objeto: Cooperação Técnica e financeira para o Desenvolvimento do
Projeto intitulado: "Implantação da Incubadora de Empresas do
Xingu". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Valor:
R$ 377.156,12 (Trezentos e setenta e sete mil, cento e cinquenta e
seis reais e doze centavos). Vigência: 29/06/2018 à 28/06/2020. Foro:
Justiça Federal Belém-Pa. Data da Assinatura: 29/06/2018.
Assinaturas: Alex Bolonha Fiúza de Mello, pela Sectet; Gilmar
Pereira da Silva, Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Ufpa; e
Roberto Ferraz Barreto, pela Fadesp.

EXTRATO DE MEMORANDO DE ENTENDIMENTO

Processo: 015826/2018. Partes: University of Guelph, Ontário Canadá
e a Universidade Federal do Pará, Instituto de Medicina Veterinária.
Objeto: Estabelecer a Estrutura para Atividades de Cooperação.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 05
(cinco) anos. Data de Assinatura: 05/01/2018. Assinaturas: Malcolm
Campbell, Vice-Presidente; Charlotte Yates, Reitor e Vice-Presidente,
pela University of Guelph; Gilmar Pereira da Silva, Vice-Reitor no
exercício da Reitoria

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 153073

Nº Processo: 23074001339201801. Objeto: Registro de preços à seleção
da proposta mais vantajosa para a aquisição de Material de Consumo
Odontológico e de Enfermagem, destinados a atender demandas do
Centro de Atendimento Médico, Odontológico e Psico-Social
(CAMOPS) e demais setores deste Campus, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas em edital e seus anexos. Total de
Itens Licitados: 99. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 13h00 e das 14h00
às 16h00. Endereço: Campus Universitario Ii,s/n, Universitário -
Areia/PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153073-5-
00001-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MERCIA GOMES CORDEIRO
Pregoeira do Cca/ufpb

(SIASGnet - 17/08/2018) 153073-15231-2018NE000010

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS
AGRÁRIAS-CAMPUS III - BANANEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 153074

Nº Processo: 23074013303201861. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Filmagens dos eventos s
serem realizados pelo CAVN/CCHSA/UFPB.. Total de Itens Licitados:
1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Campus Iii- Cidade Universitaria - Bananeiras/pb, -
Bananeiras/PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153074-
5-00009-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

TEREZINHA DOMICIANO DANTAS
M A RT I N S

Diretora de Centro

(SIASGnet - 17/08/2018) 153074-15231-2018NE800001
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CENTRO DE TECNOLOGIA
EDITAL CT Nº5, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, NO CARGO ISOLADO DE TITULAR-LIVRE

O Diretor do Centro de Tecnologia da Universidade Federal da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução 74/2013 do CONSEPE/UFPB, considerando o Decreto n° 7.485, de 18/05/2011,
atualizado pelo Decreto n° 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de 30/05/2014, e de acordo com a Lei n° 8.112/1990, a Lei n° 12.772/2012, alterada pela Lei n° 12.863/2013, com o Decreto n° 6.944, de
21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, torna público o Resultado Final do Concurso de Provas e Títulos para provimento de cargo de Professor do Magistério Superior, no Cargo Isolado de Titular-Livre, aberto
pelo Edital n° 37, de 16/04/2018, publicado no DOU n° 72, de 16/04/2018, seção 03, págs. 64 a 66, conforme discriminado no quadro abaixo:

. Unidade Responsável Área de Conhecimento e área(s)
afim(ns)

C a rg o / N í v e l N° de Vagas Regime de Trabalho Nome Classificação Média

. Centro de Tecnologia Ciência e Tecnologia Aplicada Ti t u l a r- L i v r e / N í v e l
Único

01 Dedicação Exclusiva 1º lugar: Sandro Marden Torres Aprovado e Classificado 8,4

. 2º lugar: Marcelo Sampaio de Alencar Aprovado 8,0

ANTÔNIO DE MELLO VILLAR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 340/2018 - UASG 153079

Nº Processo: 23075027016201829 . Objeto: Apoio à gestão financeira
e operacionalização das atividades previstas em acordo tripartite, que
inclui a parceira Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia
da Informação - ASSESPRO-PR, CNPJ 76.154.731/0001-53, cujo
objeto é a execução do projeto de pesquisa intitulado: Evolução
Mensal do Emprego na Área de Tecnologia da Informação Total de
Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Despesas com está UASG
declaração de Dispensa em 13/08/2018. MARCOS WAGNER DA
FONSECA. Diretor do Setor Sociais Aplicadas. Ratificação em
15/08/2018. JULIO CEZAR MARTINS. Pró-reitor de Planejamento
em Exercício. Valor Global: R$ 15.030,00. CNPJ CONTRATADA :
78.350.188/0001-95 FUNDACAODA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA,TEC.

(SIDEC - 17/08/2018) 153079-15232-2018NE800809

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 341/2018 - UASG 153079

Nº Processo: 23075196469201713 . Objeto: Apoio à gestão financeira
e operacionalização das atividades do Projeto: Curso de
Especialização MBA GESTÃO ESTRATÉGICA - Turma 2018 Total
de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Despesas com esta UASG
declaração de Dispensa em 15/08/2018. MARCOS WAGNER DA
FONSECA. Diretor do Setor Sociais Aplicadas. Ratificação em
15/08/2018. JULIO CEZAR MARTINS. Pró-reitor de Planejamento
em Exercício. Valor Global: R$ 597.800,00. CNPJ CONTRATADA :
78.350.188/0001-95 FUNDACAODA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA,TEC.

(SIDEC - 17/08/2018) 153079-15232-2018NE800809

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 342/2018 - UASG 153079

Nº Processo: 23075013210201827 . Objeto: Apoio à gestão financeira e
operacionalização das atividades previstas em acordo tripartite, que
inclui a parceira CENCODERMA INSTITUIÇÃO DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DE COSMÉTICOS Ltda, CNPJ
15.126.252/0001-39, cujo objeto é a execução do projeto intitulado
Desenvolvimento de metodologias alternativas para testes
ecotoxicológicos Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Despesas com esta UASG declaração de Dispensa em 16/08/2018.
EDVALDO DA SILVA TRINDADE. Diretor do Setor de Ciências
Biológicas. Ratificação em 16/08/2018. JULIO CEZAR MARTINS.
Pró-reitor de Planejamento em Exercício. Valor Global: R$ 74.415,00.
CNPJ CONTRATADA : 75.045.104/0001-11 FUNDACAODE
PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA.

(SIDEC - 17/08/2018) 153079-15232-2018NE800809

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 77/2018

Restaram vencedoras as empresas: MARGEM -
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, CNPJ
04.151.335/0001-61, itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 11, 17, 24, 32,
36, 37 e 38, no valor total de R$ 13.005,00; HORIZONTE
COMERCIO DE ABRASIVOS E COMPLEMENTOS LTDA, CNPJ
09.071.136/0001-67, item 15, no valor total de R$ 547,50;
INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, CNPJ 20.795.155/0001-79,
itens 12, 19, 22, 23, 25 e 39, no valor total de R$ 8.243,50; CCK
COMERCIAL EIRELI, CNPJ 22.065.938/0001-22, itens 08, 09, 10,
13, 14, 16, 18, 20 e 21, no valor total de R$ 9.816,10; SUL.COM
ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ 26.469.541/0001-57, itens 26,
27, 28, 29, 30, 31, 33, 34 e 35, no valor total de R$ 1.935,00.

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 153079-15232-2018NE800809

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 90/2018

Restaram vencedoras as empresas: C.E. MACEDO -
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI, CNPJ
07.965.552/0001-83, itens 06, 21, 48, 49 e 50, no valor total de R$
1.728,50; ATLANTIS COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ 10.596.399/0001-79, item 56, no
valor total de R$ 5.154,00; L.R FITZ CAMARGO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, CNPJ 19.316.097/0001-74, itens 01, 15, 16, 22, 23
e 53, no valor total de R$ 453,50; BRASIDAS EIRELI, CNPJ
20.483.193/0001-96, itens 03, 05, 07, 08, 18, 20, 24, 25, 26, 27, 28,
30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 40, 42, 44, 45, 46, 47, 51 e 55, no valor
total de R$ 40.868,70; INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, CNPJ
20.795.155/0001-79, itens 02, 04, 17, 19, 29, 31, 41, 43 e 54, no
valor total de R$ 3.209,00; SUL.COM ATACADO E VAREJO
LTDA, CNPJ 26.469.541/0001-57, itens 09, 10, 11, 12, 13, 14, 38, 39
e 52, no valor total de R$ 4.815,00.

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 153079-15232-2018NE800809

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Universidade Federal do Paraná através de sua
Superintendência de Infraestrutura, por ordem do Senhor
Superintendente, NOTIFICA as empresas abaixo relacionadas, por
encontrar-se em local incerto e não sabido, para apresentarem recurso
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso deseje contestar da
decisão desta Administração em aplicar as penalidades com base art. 7º da
Lei 10.520/2002, em observância ao acordão 754/2015-TCU Plenário.

GABINETE PROJETOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA., CNPJ 19.065.633/0001-06, Pregão Eletrônico
nº 12/UFRGS/2015 e CONTRATO n° 95/2015;

JERLANE RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ
05.376.957/0001-50, Pregão Eletrônico nº 25/2017 e Ata de Registro de
Preços n° 300/2017.

O recurso deverá ser entregue na Superintendência de
Infraestrutura da Universidade Federal do Paraná durante os horários das
08:00 às 12:00 ou das 13:00 as 17:00 ou Sedex no endereço Rua Coronel
Francisco H. dos Santos, 210, Jardim das Américas - Curitiba-PR-CEP
81531-980 Caixa Postal:19019.

SÉRGIO MICHELOTTO BRAGA
Superintendente de Infraestrutura.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo nº 23076.036033/2017-66. / Ata de Registro de Preços no

474/2018-UFPE. / Objeto: Aquisição de carimbos e acessórios para
carimbo para atender às necessidades das unidades da UFPE. /
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 72/2018. / Vigência: 12
meses, a contar da data de publicação do instrumento no DOU. /
Contratante: UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08. / Fornecedora:
Comercial Muzaminas Eireli, CNPJ: 15.242.539/0001-24, no valor
global de R$ 6.768,44; / Assinaturas: UFPE: Profa. Florisbela de Arruda
Camara e Siqueira Campos - Vice-Reitora; COMERCIAL
MUZAMINAS: Sr. Juan Licurgo Leite - Proprietário.

Processo nº 23076.006457/2018-87. / Ata de Registro de Preços no

454/2018-UFPE. / Objeto: Aquisição de aparelhos eletrodomésticos da
linha branca (refrigeradores, congeladores, fogões, fornos micro-ondas e
lavadoras de roupa) para atendimento das demandas das unidades
acadêmicas da UFPE e do Hospital Militar de Área do Recife. /
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 88/2018. / Vigência: 12
meses, a contar da data de publicação do instrumento no DOU. /
Contratante: UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08. / Fornecedora: Baru
Comércio e Distribuição de Equipamentos Eireli - ME, CNPJ:
10.881.930/0001-55, no valor global de R$ 23.084,00. / Assinaturas:
UFPE: Profa. Florisbela de Arruda Camara e Siqueira Campos - Vice-
Reitora; FORNECEDORA: Sra. Elida da Silva Oliveira - Representante
Legal.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E
QUALIDADE DE VIDA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PRECOS

Processo n. 23536.000602/2018-51. / Atas de Registro de Precos n.
470, 471, 472 e 473/2018-UFPE. / Objeto: Aquisicao de Nutricao
Parenteral em Bolsas Prontas para Uso para o Hospital das Clinicas
da UFPE. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n. 067/2018.
/ Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao do extrato do
Instrumento no DOU. / Contratante: UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-
08. / Fornecedores: Barros e Barros Hospitalar Ltda EPP, CNPJ:
23.523.598/0001-07, no valor global de R$ 170.139,60; Laboratorios
B Braun S/A, CNPJ: 31.673.254/0010-95, no valor global de R$
392.830,20; Baxter Hospitalar Ltda, CNPJ: 49.351.786/0010-71, no
valor global de R$ 280.692,00; Fresenius Kabi Brasil Ltda, CNPJ:
49.324.221/0015-00, no valor global de R$ 145.800,00. / Assinaturas:
UFPE: Dr. Frederico Jorge Ribeiro - Superintendente;
REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Filipe Silveira de Barros. / Sra.
Rosimery Gomes Teixeira Lyra. / Sra. Viviane de Fontarce. / Sra.
Fatima Maria Monteiro Magalhaes, respectivamente.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RECÔNCAVO DA BAHIA

EDITAL Nº 12 DE 17 DE AGOSTO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO

MAGISTÉRIO SUPERIOR

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em
vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, no
Decreto Nº. 6.944, de 21/08/2009, Decreto Nº. 7485, de 18/05/2011,
alterado pelo Decreto Nº. 8.259, de 29/05/2014, Portaria
Interministerial Nº 399, de 13/12/2016, DOU de 14/12/2016, para
atendimento das demandas desta IFE, torna público que estarão
abertas as inscrições do Concurso Público para cargo de Professor da
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do
Recôncavo da Bahia (UFRB), observados os termos da Lei Nº. 8.112,
de 11/12/90, da Lei 12.772 de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012,
alterada pela Lei 12.863 de 24/09/2013, da Resolução CONAC Nº
42/2017 e alterações, das disposições do Estatuto e do Regimento da
Universidade e da legislação pertinente e complementar, dentro das
condições e características a seguir:

CÓDIGO: 011218 - 01 VAGA - MATÉRIA/ÁREA DE
CONHECIMENTO: Química e Bioquímica - DENOMINAÇÃO:
Adjunto "A"/ NÍVEL: 1/ REGIME DE TRABALHO: Dedicação
Exclusiva / REQUISITOS ESPECÍFICOS: Graduação em Química,
Engenharia de Alimentos, Ciências Biológicas, Farmácia ou
Bioquímica - TITULAÇÃO: Doutorado em Bioquímica, Química
Orgânica, Ciências Biológicas ou na área de Ciência de Alimentos -
REMUNERAÇÃO: Vencimento Básico de R$ 4.463,93, Retribuição

por Titulação de R$ 5.136,99 e Auxílio Alimentação de R$ 458,00 -
VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 200,00.

CÓDIGO: 021218 - 01 VAGA - MATÉRIA/ÁREA DE
CONHECIMENTO: Física - DENOMINAÇÃO: Adjunto "A" /
NÍVEL: 1/ REGIME DE TRABALHO: Dedicação Exclusiva /
REQUISITOS ESPECÍFICOS: Graduação em Física, Engenharias,
Geofísica, Matemática, Astronomia, Astrofísica, Física Médica,
Química ou Bacharelado em Ciências Exatas e Tecnológicas -
TITULAÇÃO: Doutorado em Física, Astronomia ou Astrofísica -
REMUNERAÇÃO: Vencimento Básico de R$ 4.463,93, Retribuição
por Titulação de R$ 5.136,99 e Auxílio Alimentação de R$ 458,00 -
VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 200,00.

CÓDIGO: 031218 - 01 VAGA - MATÉRIA/ÁREA DE
CONHECIMENTO: Engenharia Mecânica / Térmicas e Fluidos -
DENOMINAÇÃO: Adjunto "A" / NÍVEL: 1/ REGIME DE
TRABALHO: Dedicação Exclusiva / REQUISITOS ESPECÍFICOS:
Graduação em Engenharia Mecânica - TITULAÇÃO: Doutorado em
Engenharia Mecânica na área de Ciências Térmicas e/ou Fluidos -
REMUNERAÇÃO: Vencimento Básico de R$ 4.463,93, Retribuição
por Titulação de R$ 5.136,99 e Auxílio Alimentação de R$ 458,00 -
VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 200,00.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONDIÇÕES GERAIS:
1. O concurso público visa a selecionar candidatos para o

cargo de Professor do Magistério Superior no nível inicial da carreira,
para desenvolver atividades de Docência de nível superior na área do
concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e
administração da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia.

2. A solicitação de inscrição será via internet no período de
20/08/2018 a 14/09/2018.

3. As vagas ofertadas neste edital serão lotadas no Centro de
Ciências Exatas e Tecnológicas, campus localizado na Rua Rui
Barbosa, nº 710 - Centro - Cruz das Almas - Bahia - CEP: 44380-
000.

4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano a
partir da data de publicação do edital de homologação do resultado
final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

5. O Edital de Abertura com as informações para
acompanhamento pelos candidatos sobre todas as fases do concurso
público, processo de inscrição, datas, prazos e local de realização,
encontra-se disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s .

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA
Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 153103

Número do Contrato: 5/2018. Nº Processo: 23077041944201886.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 19/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
15070879000115. Contratado : CONSTRUTORA RBR LTDA -
.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato e dar continuidade
a execução, pela contratada, da complementação da construção da
unidade de tratamento de resíduos químicos e central de reagentes no
campus central da UFRN. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
06/08/2018 a 06/11/2018. Data de Assinatura: 06/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153103-15234-2018NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 153103

Número do Contrato: 63/2017. Nº Processo: 23077032955201875.
PREGÃO SRP Nº 67/2016. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
05052764000144. Contratado : CONSTRUTORA GURGEL
SOARES LTDA -.Objeto: Alterar a razão social da empresa R&R
Construções Eireli - ME para Construtora Gurgel Soares e dar
continuidade a prestação de pavimentação de vias de circulação,
estacionamento e passeios e de sinalização tátil horizontal, com
fornecimento de material para atender demandas da UFRN.
Fundamento Legal: LEI 8666/93 . Vigência: 10/08/2018 a
10/08/2019. Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153103-15234-2018NE800002

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2018

A pregoeira da MEJC comunica o resultado do Pregão nº
04/2018.A partir desta data ficam convocadas todas as empresas
participantes do certamea assinarem a Ata de Registro de Preço no
prazoestipulado no edital.Foram consideradas vencedoras as
empresas: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA
AS,CNPJ: 01.571.702/0001-98,ITEM: 119 (R$ 1,40);CITOPHARMA
MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA,CNPJ:
01.640.262/0001-83,ITENS: 31(R$ 5,50), 136 (R$
17,00);PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACEUTICOS L, CNPJ: 01.722.296/0001-17,ITENS: 1 (R$
1,50), 7 (R$ 18,20),14 (R$ 1,26), 43 (R$ 0,09), 51 (R$ 5,80), 56 (R$
0,50), 70 (R$ 1,50), 86 (R$ 0,12),104 (R$ 3,00), 116 (R$ 20,00), 174
(R$ 0,82); PHOSPODONT LTDA,CNPJ: 04.451.626/0001-
75,ITENS: 6 (R$ 1,28), 8 (R$ 0,04), 19 (R$ 0,70), 26 (R$ 0,05), 28
(R$ 0,60), 34 (R$ 7,45), 36 (R$ 20,73), 45 (R$ 0,15), 47 (R$ 5,50),
49 (R$ 1,99), 69 (R$ 1,25), 71 (R$ 0,35), 79 (R$ 0,06), 80 (R$
6,20), 93 (R$ 4,80), 94 (R$ 7,19), 102 (R$ 0,09), 103 (R$ 1,50), 111
(R$ 0,10), 112 (R$ 0,95), 115 (R$ 0,04), 138 (R$ 0,75), 139 (R$
0,24), 144 (R$ 2,00), 146 (R$ 2,60), 147 (R$ 0,15), 148 (R$ 0,04),
150 (R$ 1,10), 154 (R$ 0,06), 155 (R$ 0,32), 156 (R$ 0,50), 181
(R$ 0,25), 192 (R$ 0,22), 197(R$ 0,08), 200 (R$ 6,60), 207 (R$
0,12), 220 (R$ 3,10), 221 (R$ 1,10), 229 (R$ 7,40), 234 (R$
0,15);EXATA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,CNPJ:
05.008.240/0001-56,ITENS: 48 (R$ 0,34), 132 (R$ 18,00), 151 (R$
16,00), 167 (R$ 32,50), 168 (R$ 7,07); SUPERMEDICA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 06.065.614/0001-
38, ITEM: 53 (R$ 11,97);FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-
FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ: 06.628.333/0001-46,
ITENS: 5 (R$ 0,47), 13 (R$ 0,1099), 21 (R$ 0,80), 62 (R$ 0,19), 64
(R$ 0,19), 65 (R$ 1,49), 66 (R$ 0,13), 75 (R$ 0,44), 76 (R$ 1,05),
82 (R$ 0,62), 95 (R$ 0,78), 96 (R$ 1,15), 114 (R$ 0,30), 118 (R$
5,00), 120 (R$ 0,20), 121 (R$ 1,61), 149 (R$ 2,89), 184 (R$ 2,19),
190 (R$ 0,65), 206 (R$ 0,35);NOVAFARMA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA,CNPJ: 06.629.745/0001-09, ITENS: 187
(R$ 1,77), 196 (R$ 27,00);FORMULAS MAGISTRAIS
MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA,CNPJ: 07.316.691/0001-86,
ITENS: 35 (R$ 5,49), 85 (R$ 11,99), 175 (R$ 0,22), 222 (R$

16,21);UNI HOSPITALAR LTDA,CNPJ: 07.484.373/0001-24,
ITENS: 15 (R$ 120,00),33 (R$ 7,00), 91 (R$ 23,10), 133 (R$
190,00), 198 (R$ 15,00), 199 (R$ 20,87), 225 (R$
1.210,86);LUCIANA SAMA CHARARA PRODUTOS
HOSPITALARES,CNPJ: 07.657.571/0001-42, ITENS: 4 (R$ 0,03),
20 (R$ 1,56); DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA, CNPJ: 08.676.370/0001-55 -, ITEM: 46(R$ 0,14);
CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 08.719.794/0001-50, ITEM: 160 (R$ 10,68); DROGAFONTE
LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26, ITENS: 2 (R$ 0,28), 11 (R$
8,50), 22 (R$ 1,80), 23 (R$ 3,00), 29 (R$ 0,55), 38 (R$ 2,50), 83
(R$ 0,29), 84 (R$ 4,25), 125 (R$ 8,90), 128 (R$ 1,88), 129 (R$
4,50), 145 (R$ 2,25), 157 (R$ 1,49), 161(R$ 3,80), 164 (R$ 2,20),
165 (R$ 1,00), 173 (R$ 1,00), 177 (R$ 3,25), 180 (R$ 2,00), 188
(R$ 2,00), 194 (R$ 1,78), 201 (R$ 0,19), 213 (R$ 0,75); ELFA
MEDICAMENTOS S.A., CNPJ: 09.053.134/0002-26, ITENS: 10
(R$ 2,77), 18 (R$ 1.939,00), 27 (R$ 5,95), 90 (R$ 17,30), 166(R$
65,17), 219 (R$ 65,17); FLUKKA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA, CNPJ: 10.450.805/0001-90, ITEM: 17 (R$
180,00);EXOMED REPRESENTACAO DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ: 12.882.932/0001-94,ITENS: 9(R$ 4,49), 24 (R$
11,69), 37 (R$ 0,56), 60 (R$ 2,06), 92 (R$ 1,77), 134 (R$ 21,90),
135 (R$ 21,90), 141 (R$ 5,80), 159 (R$ 0,25), 183 (R$
2,20);MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ:
16.553.940/0001-48, ITENS: 42 (R$ 0,03), 55 (R$ 2,35), 58 (R$
0,20), 63 (R$ 3,30), 72 (R$ 1,60), 74 (R$ 1,20), 81 (R$ 0,05), 123
(R$ 1,07), 127 (R$ 0,03), 131 (R$ 1,55), 140 (R$ 0,21), 191 (R$
0,05), 193 (R$ 3,25), 205 (R$ 0,030, 223 (R$ 1,10), 224 (R$
0,04);PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI, CNPJ: 21.297.758/0001-0 3, ITEM: 233 (R$
3,3399);EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 23.312.871/0001-46,ITEM: 176 (R$
3,96); CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-
09,ITENS: 44 (R$2,50), 235 (R$ 5,50); CRISTALIA PRODUTOS
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA,CNPJ: 44.734.671/0001-51,
ITENS: 16 (R$ 14,00), 32 (R$ 14,30), 39 (R$ 12,97), 40 (R$ 8,00),
41 (R$ 11,30), 54 (R$ 4,86), 59 (R$ 19,30), 61 (R$ 6,80), 68 (R$
4,18), 77 (R$ 12,98), 78 (R$ 55,31), 87 (R$ 1,99), 88 (R$ 7,90), 89
(R$ 2,60), 97 (R$ 8,20), 99 (R$ 2,10), 100 (R$ 0,20), 101 (R$ 2,95),
105 (R$ 3,98),106 (R$ 2,95), 110 (R$ 10,10), 113 (R$ 4,21), 124
(R$ 4,10), 126 (R$ 4,41), 142 (R$ 8,42), 143 (R$ 51,70),152 (R$
0,78), 153 (R$ 4,54), 169 (R$ 4,15), 170 (R$ 2,01), 171 (R$ 4,72),
172 (R$ 5,22), 178 (R$ 28,00), 189 (R$ 4,45), 203 (R$ 1,58), 208
(R$ 27,80), 210 (R$ 15,260, 211 (R$16,50), 212 (R$ 338,60), 218
(R$ 13,85), 230 (R$ 13,300, 232 (R$ 11,90), 236 (R$ 1,05), 237 (R$
0,13);FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., CNPJ: 49.324.221/0008-
80, ITENS: 12 (R$ 3,40), 57 (R$ 19,50), 67 (R$ 1,99), 122 (R$
2,10), 162 (R$ 1,50), 214 (R$ 2,10), 215 (R$ 2,05), 216 (R$
21,00);UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A,
CNPJ: 60.665.981/0009-75, ITENS: 3 (R$ 18,00), 130 (R$ 5,00),
158 (R$ 6,79), 182 (R$ 1,00), 185 (R$ 4,75), 204 (R$ 5,40), 226
(R$ 8,00), 227 (R$ 4,00);UNITED MEDICAL LTDA, CNPJ:
68.949.239/0005-70, ITEM: 25 (R$ 1.650,00);PROMEFARMA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA,CNPJ:
81.706.251/0001-98, ITENS: 30 (R$ 12,25), 50 (R$ 3,25), 52 (R$
4,32), 108 (R$ 3,24), 117 (R$ 0,80), 179 (R$ 11,19), 186 (R$ 0,70),
202 (R$ 0,099), 228 (R$ 2,00), 231 (R$ 0,89).

ANA CLÉVIA RIBEIRO DE SOUSA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 155015-26443-2018NE800016

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2018

O Pregoeiro da MEJC/EBSERH comunica o resultadodo
Pregão Eletrônico 09/2018. Foram consideradas vencedoras as
empresas: D OXXI NORDESTE LTDA (CNPJ 01.274.126/0001-17)
para os itens 20 (R$0,37), 25 (R$29,50), 26 (R$0,26), 27 (R$17,98), 39
(R$120,00), 40 (R$115,00), 41 (R$115,00), 42 (R$20,00), 43 (R$28,00),
44 (R$15,00), 51 (R$25,00), 55 (R$49,99) e 57 (R$0,18); BIOCORE
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA (CNPJ
08.647.266/0001-32) para o item 38 (R$4,30); BASPRIX COMERCIO
E SERVICOS LTDA (CNPJ 10.698.323/0001-54) para os itens 1
(R$250,00), 3 (R$250,00), 22 (R$1.500,00), 23 (R$1.500,00), 28
(R$3,00), 29 (R$3,00) e 30 (R$425,00); OUTSET COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS (CNPJ
10.806.205/0001-12) para o item 4 (R$75,00); DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ 11.462.456/0001-90) para o
itens 53 (R$0,88) e 64 (R$0,35); RDF - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (CNPJ 12.305.387/0001-73) para
os itens 2 (R$4,85), 54 (R$0,11) e 56 (R$18,15); COMERCIO
DEPRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA (CNPJ
13.626.917/0001-48) para os itens 21 (R$0,56) e 58 (R$1,02); AMMER
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL - EIRELI
(CNPJ 19.876.529/0001-00) para o item 31 (R$650,00); PLAST
LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E LABORATORIO LTDA
(CNPJ 31.864.051/0001-95) para os itens 5 (R$390,00), 6 (R$500,00), 7
(R$500,00), 8 (R$350,00), 9 (R$270,00), 10 (R$480,00), 11 (R$435,00),
12 (R$500,00), 13 (R$320,00), 14 (R$500,00), 15 (R$500,00), 16
(R$340,00), 17 (R$500,00), 18 (R$500,00), 19 (R$500,00), 32 (R$5,50),
33 (R$6,50), 34 (R$8,50), 35 (R$6,90), 36 (R$3,50), 37 (R$5,50), 45
(R$3,00), 46 (R$2,00), 47 (R$2,00), 48 (R$3,00), 49 (R$5,50) e 50
(R$3,20); GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA (CNPJ 71.957.310/0001-47) para os itens 59
(R$0,30), 60 (R$0,28), 61 (R$0,25), 62 (R$0,35), 63 (R$0,37) e 65
(R$0,35).

HAMON CASTRO PAIVA

(SIDEC - 17/08/2018) 155015-26443-2018NE800016

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 153114

Número do Contrato: 85/2017. Nº Processo: 23078512004201794.
DISPENSA Nº 51360/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDEDO SUL. CNPJ Contratado:
87389086000174. Contratado : PRO-RAD CONSULTORES EM -
RADIOPROTECAO S/S LTDA. Objeto: Prorroga o prazo de
vigência por 12(doze)meses. Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência:
13/09/2018 a 12/09/2019. Data de Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00116/2018 - UASG 153114

Nº Processo: 230785216891760. Objeto: Aquisição de Materiais de
Áudio, Vídeo e Informática. Total de Itens Licitados: 11. Edital:
20/08/2018 das 08h30 às 11h30 e das 12h00 às 17h30. Endereço:
Av.paulo Gama, 110 - 5.andar Delit, Farroupilha - Porto Alegre/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 11 4 - 5 - 0 0 11 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE JOAO MARIA DE AZEVEDO
Diretor Delit

(SIASGnet - 16/08/2018) 153114-15235-2018NE800109

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2018 - UASG 153114

Nº Processo: 230785169071825. Objeto: Contratação de serviço de
monitoramento de notícias (clipping) sobre a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
08h30 às 11h30 e das 12h00 às 17h30. Endereço: Av.paulo Gama,
110 - 5.andar Delit, Farroupilha - Porto Alegre/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 11 4 - 5 - 0 0 11 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE JOAO MARIA DE AZEVEDO
Diretor Delit

(SIASGnet - 16/08/2018) 153114-15235-2018NE800109

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018 - UASG 153115

Nº Processo: 23079031900201828.
PREGÃO SRP Nº 1/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado: 07432517000107.
Contratado : SIMPRESS COMERCIO, LOCACAO E -SERVICOS
S/A. Objeto: Serviços de solução continuada de impressão, cópia e
digitalização corporativa. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei
10.520/02 .Vigência: 19/07/2018 a 18/07/2022. Valor Total:
R$1.024.038,71. Fonte: 8100000000 - 2018NE800919. Data de
Assinatura: 19/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153115-15236-2018NE800168

AVISO DE PENALIDADE

A Universidade Federal do Rio de Janeiro resolve aplicar
à empresa ELEVADORES ELBO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº. 33.127.721/0001-16, a penalidade de multa no valor de R$
117,00 (cento e dezessete reais), concernente à Decisão nº. 1 -
060790/2017-21, por descumprimento do da Cláusula Nona do
Contrato nº 52/2014 e dos itens 5, 8 e 11 do Termo de Referência
do PE nº 02/2014, nos moldes do art. 87, inciso II, da Lei
8.666/93, através do processo administrativo nº. 23079.
060790/2017-21.

ANDRÉ ESTEVES DA SILVA
Pró-Reitor de Gestão e Governança

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

CLEMENTINO FRAGA FILHO
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 17/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 09/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Adaptador para Microscópio Cirúrgico e outros. Essa IPR não será
divulgada, irá substituir a IRP 116/2016 e IRP 172/2017,por motivo
de exclusão de item. Processo: 23079.040680/2016-61

MARCO ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 153152-15236-2018NE800338
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 10/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
impressão digital a laser e de cópias, com fornecimento de
impressoras em comodato, incluindo insumo (exceto folha).

MARCO ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 153152-15236-2018NE800338

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 10/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Produto para atender o Serviço de Ginecologia - Aparelho
Ultrassonografia e de produto para atender o Serviço de Oftalmologia
- Equipamento Microscópio Cirúrgico.

MARIA LUCIA COSTA DE ALMEIDA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 153152-15236-2018NE800338

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 10/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Produto para atender o Serviço de Traumato-ortopedia - Lâmina,
material aço inoxidável.

MARIA LUCIA COSTA DE ALMEIDA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 153152-15236-2018NE800338

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 13/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Produtos para atender o Serviço de Hemoterapia - Bolsa, material
pvc, aplicação coleto sangue, microcuveta, solda conexão, circuito
descartável, reagentes e outros ( Os itens 1, 3, 4 e 7 terão
equipamentos em comodato).

MARCO ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 153152-15236-2018NE800338

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 153034

Número do Contrato: 16/2017. Nº Processo: 23084005696201659.
PREGÃO SRP Nº 10/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DA -AMAZONIA. CNPJ Contratado:
06980064016852. Contratado : NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA-LTDA. Objeto: Alteração subjetiva do contrato
original nº 16/2017, em razão da incorporação da empresa Paragás
Distribuidora LTDA pela Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA,
passando a empresa incorporadora a suceder todos os direitos e
obrigações contratuais até então existentes da empresa incorporada;
bem como promover a prorrogação do prazo de vigência do
supracitado contrato, ora aditado, por mais 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Inciso II, dos art. 57 e 65, da Lei 8.666/93, do art.
1.116, da Lei 10.406/2002 e demais dispositivos legais pertinentes.
Vigência: 08/08/2018 a 07/08/2019. Valor Total: R$252.000,00.
Fonte: 112000000 - 2017NE800575. Data de Assinatura:
07/08/2018.

(SICON - 17/08/2018)

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 5/2018

Processo 23084.008967/2018-90. Cooperados: Governo do Estado
do Pará por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Sustentabilidade (SEMAS) - CNPJ/MF: 34.921.783/0001-68 e a
Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) - CNPJ/MF:
05.200.001/0001-01. Objeto: Esforço comum dos partícipes na
melhoria da gestão pública na área de meio ambiente com
assistência à SEMAS/PA em ações de fortalecimento da gestão
ambiental no Estado do Pará. Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2021.
Data e Assinaturas: Belém, 17/08/2018, pela SEMAS - Thales
Samuel Matos Belo - Secretario de Estado, CPF nº 885.798.082-
00, pela UFRA - Marcel do Nascimento Botelho - Reitor, CPF nº
399.172.662-91.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AUXILIARES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 153166

Número do Contrato: 10/2018. Nº Processo: 23083001263201715.
PREGÃO SISPP Nº 48/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO-DE JANEIRO. CNPJ Contratado:
81223406000135. Contratado : AR DUTOS COMERCIO E
INSTALACAO DE-AR CONDICIONADO LTDA. Objeto:
Prorrogação de prazo, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de
19 de julho de 2018, com o término em 16 de novembro de 2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 19/07/2018 a
16/11/2018. Data de Assinatura: 18/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153166-15240-2018NE800077

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - UASG 153166

Nº Processo: 23083011070201420. Objeto: CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO para exploração de
serviços de reprografias, impressão, encadernação e plastificação.. Total de
Itens Licitados: 7. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario, -
SEROPÉDICA/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153166-

5-00057-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às 10h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DANIELA DE OLIVEIRA CRUZ
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 17/08/2018) 153166-15240-2018NE800042

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 284/2018 - UASG 153163

Nº Processo: 23080038522201793.
PREGÃO SRP Nº 344/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado:
02745352000100. Contratado : MARZO VITORINO - INDUSTRIA
E -COMERCIO DE MOVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de
mobiliário corporativo para atender a todas as unidades da UFSC.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 31/07/2018 a 31/07/2019.
Valor Total: R$524,00. Fonte: 8250262460 - 2018NE800825. Data de
Assinatura: 31/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153163-15237-2018NE800051

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 7824/2018 - UASG 153163

Nº Processo: 23080.053947/2018 . Objeto: Contratação de serviço
para instalação de porta automática da Setic/UFSC. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender as necessidades de
segurança do prédio da SETIC. declaração de Dispensa em
04/07/2018. BRUNO CARLO CELEGUIM DE AMATTOS. Diretor
de Ti. Ratificação em 05/07/2018. MARCIO CLEMES.
Superintendente. Valor Global: R$ 16.900,00. CNPJ CONTRATADA
: 09.071.075/0001-38 OLIGLASSVIDRACARIA LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 153163-15344-2018NE007824

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

02 AO CONTRATO Nº 046/2018 Processo: 23080.055358/2017-89.
Alienante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA.
Comprador: Carlos Alberto Gerber. CPF: 246.341.749-87. Objeto:
Alteração do cronograma de retirada das árovers dos Lotes 01 e 02,
constante na Cláusula Quarta do Contrato em referência. Fundamento
Legal: Lei 8666/93. Vigência: 25/05/2018 a 06/02/2019. Valor Total:
R$0,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 153163

Número do Contrato: 330/2017. Nº Processo: 23080074932201706.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO Nº 7/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado:
01098340000160. Contratado : GEFISA CONSTRUTORA E
INCORPORADORALTDA. Objeto: Execução de serviços extras e a
prorrogação de prazo para a execução da obra po mais 72 (setenta e dois)
dias corridos com início em 19/05/2018 e término em 29/07/2018.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e a Lei nº 12462/2011. Vigência:
25/10/2018 a 04/01/2019. Valor Total: R$12.397,51. Fonte: 8250262460
- 2018NE801281. Data de Assinatura: 08/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153163-15237-2018NE800036

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2018 - SRP

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo
Nº 23080040206201862. , publicada no D.O.U de 06/07/2018 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a eventual
aquisição de prensa para os laboratórios do curso de Engenharia de
Materiais do Campus Blumenau da Universidade Federal de Santa
Catarina (UFSC). Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 11h59 e
de12h00 às 17h59. Endereço: Av. Desemb. Vitor Lima, 222, Sala 501,
Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SCEntrega das Propostas:
a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 11/09/2018, às 14h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

MERYELLEM YOKOYAMA NEVES
Diretora do Dpl em Exercício

(SIDEC - 17/08/2018) 153163-15237-2017NE800051

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 226/2018 - SRP

Objeto: Registro de Preços p/ a eventual aquisição de materiais de
laboratório p/ o Campus Curitibanos da UFSC. Empresas vencedoras
da licitação: ALLERBEST COM. DE PROD. P/ LABORATÓRIO
LTDA, BASPRIX COM. E SERV. LTDA, ILMA CHAVES
PEREIRA 74191209604, MAYCON WILL EIRELI, PER-LAB IND.
E COM. DE VIDROS PARA LABS LTDA, PR LABOR COM. DE
PROD. E EQUIP. P/ LABORATORÓRIO, PROBIOMAS PROD. E
SERV. AMBIENTAIS EIRELI, SANIMED IND. E COM. DE PROD.
HOSPITALARES e TPL TAMIS PROD. LABORATORIAIS LTDA.
Valor Total: R$ 35.402,61.

MARA REGINA MACHADO COSTA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 153163-15237-2018NE800051

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 276/2018 - SRP

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresas
Especializadas para prestação de serviços de exames de diasgnóticos
em pacientes SUS. Processo 23080041631201879. Vencedores:
03.979.050/0001-50 R$ 6.600,00; 61.486.650/0295-99 R$
1.512.930,3400. Valor Global da Ata: R$ 1.519.530,3400.

CAROLINE DE AGUIAR
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 150232-15237-2018NE800843

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo: 23080.034369/2018-14. Modalidade: Pregão Eletrônico
228/2018. Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2019. Objeto: Registro de preço
para a eventual aquisição de materiais de laboratório para o Campus
Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).
Fornecedor: 10.698.323/0001-54 - Basprix Comércio e Serviços Ltda.
Valor total registrado: R$ 35.170,00.
Fornecedor: 27.500.796/0001-06 - Probiomas Produtos e Serviços
Ambientais Eireli. Valor total registrado: R$ 670,00.
Fornecedor: 11.227.424/0001-00 - Calibry Metrologia Comércio e
Calibração Ltda. Valor total registrado: R$ 14.604,86.
Fornecedor: 23.852.432/0001-26 - Biotecc Comércio de Produtos
para Laboratório Eireli. Valor total registrado: R$ 503,56.
Fornecedor: 15.562.934/0001-94 - Molecular Biotecnologia e
Representação Ltda. Valor total registrado: R$ 2.860,00.
Fornecedor: 71.443.667/0001-07 - Orbital Produtos para Laboratórios
Ltda. Valor total registrado: R$ 61,00.
Fornecedor: 40.392.813/0001-99 - Comercial Sol Radiante Ltda.
Valor total registrado: R$ 2.300,00.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 2/2018 - UASG 153164

Número do Contrato: 24/2017.
Nº Processo: 23081002690201731.
PREGÃO SISPP Nº 51/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado:
10439655000114. Contratado : PEDRO REGINALDO DE
ALBERNAZ FARIA-E FAGUNDES LTDA. Objeto: Contratação
empresa prestação continuada de serviços gráficos. Fundamento
Legal: lei 8666/93 . Vigência: 15/08/2018 a 14/08/2019. Data de
Assinatura: 24/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153164-15238-2018NE801977
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EDITAL Nº 142, DE 16 DE AGOSTO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no exercício da Reitoria e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da
Constituição Federal, o Art. 11 da Lei N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, a Portaria MEC N. 243,
de 03/03/2011, o Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, a Resolução N. 019/2012 da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de
09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014 e a Lei N. 13.656, de 30/04/2018, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior
da Universidade Federal de Santa Maria, na classe de Professor Adjunto, na cidade de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos reguladores do concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

. Nº de vagas Campus de lotação
do

Docente/
Cidade

Depto de realização do
Concurso

Público/
Centro

Área C a rg o /
Classe/Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Valor da inscrição Remuneração

. 1 Santa
Maria

Departamento de Música/
Centro de Artes
e Letras

Artes/Música
(Harmonia e

Contraponto)

Professor Adjun-
to A, Nível 1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Música (Licenciatura ou Bacharelado) e Doutorado em
Música.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Santa Maria
Departamento de Tecnologia e

Ciência dos Alimentos/
Centro de

Ciências Rurais

Ciência e Tecnologia de
Alimentos/ Ciência

de Alimentos

Professor Adjun-
to A,

Nível
1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Tecnologia em Alimentos ou Nutrição ou Farmácia ou
Medicina Veterinária ou Agronomia ou Engenharia de Alimentos ou
Química de Alimentos ou Ciência de Alimentos ou Química Industrial ou
Química Industrial de Alimentos ou Ciência e Tecnologia de Alimentos

e Doutorado em Ciência e/ou Tecnologia de
Alimentos.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Santa Maria Departamento de Geociências/
Centro de

Ciências Naturais
e Exatas

Geografia Física/ Geocartografia Professor Adjun-
to A,

Nível
1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Geografia e Doutorado em Geografia. R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Santa
Maria

Departamento de Educação Es-
pecial/

Centro de
Educação

Educação/ Tópicos Específicos de Ed-
ucação/ Educação Especial

(Educação de
Surdos)

Professor Adjun-
to A,

Nível
1

Dedicação Exclu-
siva

Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia ou
Licenciatura em Letras e Doutorado em Educação ou Educação Espe-
cial.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Santa
Maria

Departamento de Enfermagem/
Centro de

Ciências da Saúde

Enfermagem Psiquiátrica Professor Adjun-
to A,

Nível
1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Enfermagem e Residência ou Especialização na área do
Concurso e Doutorado em Enfermagem ou Enfermagem Psiquiátrica ou
Educação ou Ciências da Saúde ou Ciências.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 3 Santa
Maria

Departamento de Ciências
Contábeis/
Centro de

Ciências Sociais e
Humanas

Contabilidade Geral Professor Adjun-
to A,

Nível
1

Dedicação Exclu-
siva

Graduação em Ciências Contábeis e Doutorado em Ciências Contábeis ou
Administração.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço

eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de

Brasília):
Início: 09h do dia 20 de agosto de 2018 (segunda-feira)
Término: 23h59min do dia 18 de setembro de 2018 (terça-

feira)
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso, no

período previsto no subitem 3.2;
b) selecionar a opção "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do

Concurso Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a

qual deseja concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla

concorrência ou vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a
negros);

g) preencher adequadamente os dados do candidato no
requerimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório
dos campos marcados com um asterisco (*);

h) clicar em "Finalizar";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela

"Inscrição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar
GRU". Clicar sobre a figura para gerar e imprimir a Guia de
Recolhimento da União (GRU) para pagamento.

j) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição,
proceder conforme item 3.4.;

k) Valor da inscrição:
- Adjunto A, Nível 1 (Dedicação Exclusiva): R$ 240,00

(duzentos e trinta e nove reais);
l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco

do Brasil até o dia 19/09/2018 (quarta-feira), conforme expediente
bancário;

m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído
em hipótese alguma por solicitação do candidato;

n) São considerados documentos válidos para a inscrição:
carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de
Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras
funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público
que, por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e
carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados;

p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão
exigidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o
Art. 5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei
N. 9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do
pagamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato
estará disponível para impressão na página www.ufsm.br/concurso,
após a compensação bancária, que ocorrerá em até (5) cinco dias úteis
após o pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do
pedido de isenção.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto N. 6.135/2007 ou o candidato que for doador de
medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde,
conforme a Lei N. 13.656, de 30 de abril de 2018;

b) Para requerer a isenção como candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal, o candidato deve preencher, obrigatoriamente, no
requerimento de inscrição: Número de Identificação Social (NIS) do
candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo da mãe do
candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) Para requerer a isenção na condição de doador de medula
óssea, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no formulário de
inscrições, cópia digitalizada, clara e legível, em formato de imagem
ou PDF do cartão de doador de medula ou documento expedido pelas
entidades cadastradas pelo Ministério da Saúde que comprovem tal
condição.

d) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 27/08/2018;

e) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

f) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

g) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

h) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que

acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

i) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 03/09/2018, na página www.ufsm.br/concurso;

j) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da
inscrição;

k) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de
reconsideração, com a devida justificativa e documentação
comprobatória, se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail)
concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto para esta
etapa, que será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

l) Ao término da apreciação dos recursos sobre o
indeferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo
contendo o resultado final da análise dos pedidos de isenção do
pagamento da inscrição;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3 l;

o) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo
estabelecido no subitem 3.3 l não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das áreas do

concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. A listagem preliminar de inscrições
homologadas será divulgada na página do concurso, no sítio da
UFSM (www.ufsm.br/concurso);

b) O candidato poderá interpor recurso da não homologação
de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação da listagem
preliminar de inscrições homologadas, encaminhando o comprovante
de pagamento e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail)
concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto para
regularização da inscrição;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos
recursos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do concurso, no sítio da UFSM;
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e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite

estipulado neste Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como

comprovante de pagamento da inscrição.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco)

professores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo 3
(três) efetivos e 2 (dois) suplentes;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das provas;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora na página do concurso, no sítio
da UFSM, para solicitar o impedimento de membro da Comissão
Examinadora ao Conselho da Unidade Universitária, via Divisão de
Protocolo Geral;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou
quando, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha
ocorrido arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério

Superior na UFSM regido por este Edital será realizado em 2 (duas)
fases, conforme Art. 20 da Resolução N. 030/2013.

5.1.1. Primeira Fase:
a) Ato de Instalação do Concurso e da Comissão

Examinadora;
b) Realização da Prova Escrita, de caráter eliminatório e

classificatório;
c) Ato de Proclamação dos Resultados da Prova Escrita.
5.1.2. Segunda Fase:
a) Prova Didática;
b) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
c) Prova de Títulos e
d) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
5.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 19/10/2018 a 17/12/2018.
5.3. As Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção

Intelectual, Títulos e Prática (quando prevista no Anexo I do Edital de
abertura) ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N.
030/2013 da UFSM.

5.4. O programa das provas, os tipos de prova de cada área
do concurso, o detalhamento da Prova Prática (se for o caso), o
endereço, telefone e e-mail da Subunidade responsável pela
realização do concurso constam no Anexo I - Instruções Específicas
do Edital de abertura, disponibilizado na página do concurso
(www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte integrante
deste Edital.

5.5. A planilha de avaliação da Prova de Títulos (Grupo I,
Grupo II e Grupo III), prevista na Resolução N. 030/203-UFSM, está
disponível no Anexo II deste Edital, disponibilizado na página do
concurso (www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte
integrante deste Edital.

5.6. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
publicará na página do concurso, no sítio da UFSM, o local, data e
horário do início do concurso de cada uma das áreas, com, no
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua
realização.

5.7 Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação (preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu
formato original, e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem
dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida
a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item e
totalizada, seguida da assinatura do candidato certificando a
veracidade das informações prestadas.

a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no
formato estabelecido no art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM
não será avaliado na Prova de Defesa da Produção Intelectual, e será
atribuída nota zero;

b) O candidato que não entregar nenhuma documentação
comprobatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída
nota zero;

c) O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato
estabelecido no inciso II, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento.

f) Não será aceita complementação de documentos
comprobatórios na Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de
Títulos e no Memorial Descritivo.

g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata
o subitem 5.5 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou
Secretário(a) do Concurso, a partir dos documentos originais ou
cópias autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias
autenticadas serão devolvidos aos candidatos.

Primeira Fase do Concurso Público
5.8. A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório,

atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a

caneta de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-
científica, na forma usual da área objeto do concurso;

II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse
período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de
até duas horas, de material de consulta impresso ou manuscrito,
apresentado à Comissão Examinadora;

IV - não será permitida a utilização de equipamentos
eletrônicos de comunicação e de informática durante a realização da
Prova Escrita, salvo situações específicas de portadores de
deficiências, garantida a incomunicabilidade com o meio externo;

V - após o período da consulta prévia, o candidato não
poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada
em envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública,
devendo estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos
específicos de portadores de deficiências, sendo fornecidas aos
membros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente
após a abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir
a perfeita compreensão do texto.

5.9. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão
Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
5.9.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita,

independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que
obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas
casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão
apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.9.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita,
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente
atribuídas pelos Examinadores.

5.10. Serão considerados classificados para a Segunda Fase
do Concurso Público todos os candidatos que na Prova Escrita, de
caráter eliminatório e classificatório, tenham atingido nota igual ou
superior a 7,0 (sete). A nota dos candidatos classificados será
considerada para a Segunda Fase do Concurso, e fará parte do cálculo
da nota final de cada candidato.

5.11. Após a proclamação dos resultados pelo Departamento
Didático, os candidatos poderão solicitar recurso de suas notas na
Prova Escrita no prazo máximo de 01 (um) dia útil, via Departamento
de Arquivo Geral da UFSM, mediante requerimento justificado e
encaminhado ao Chefe do Departamento Didático responsável pelo
Concurso.

Segunda Fase do Concurso Público
5.12. A Prova Didática, realizada em sessão pública,

consistirá em uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o
desenvolvimento de um ponto, constante do programa e sorteado
vinte e quatro horas antes do início da Prova Didática de cada
candidato.

a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido
objeto da prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;

b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no
máximo, cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora.
Após o término da prova didática, a Comissão Examinadora terá, se
julgar necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca
do ponto objeto da prova;

c) A chamada para a realização das Provas Didáticas
obedecerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser
realizado no ato de instalação dos trabalhos e definição do
cronograma do concurso;

5.13. No julgamento da Prova Didática, a Comissão
Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos

recursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do

aluno.
5.13.1. Cada examinador julgará a Prova Didática,

independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que
obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas
casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão
apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.13.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova
Didática, serão calculadas pela média aritmética das notas
individualmente atribuídas pelos Examinadores.

5.13.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e
vídeo), a nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a
média aritmética das notas atribuídas por ele à Prova Didática e à
Prova Prática;

5.13.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será
definida pela Comissão Examinadora.

5.14. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará
mediante Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os
principais momentos da vida profissional e acadêmica do candidato e
suas propostas de ensino, pesquisa e extensão;

5.14.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do
candidato relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-
graduação, um projeto de pesquisa (contendo os seguintes itens: I -
Caracterização e justificativa; II - Objetivos e metas; III -
Metodologia; IV - Resultados e/ou impactos esperados; V -
Orçamento; VI - Cronograma de execução e VII - Referências
bibliográficas) e um projeto de extensão no formato estabelecido pela
Resolução 025/2008-UFSM, ou por outra que lhe vier a substituir;

5.14.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos
para defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial
Descritivo deverá ser realizada em sessão pública e gravada em áudio
para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão
Examinadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para
resposta do Candidato;

5.14.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de
Produção Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas
individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo
expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os
resultados serão apresentados até a segunda casa decimal,
desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e
arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou
superiores a cinco;

5.14.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de
Defesa de Produção Intelectual, serão calculadas pela média
aritmética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.

5.15. A Prova de Títulos será constituída do exame do
Currículo e da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a
Comissão Examinadora apreciará e pontuará, para cada um dos
candidatos, os documentos comprobatórios apresentados de acordo
com o subitem 5.5 deste Edital e Art. 25 da Resolução N. 030/2013-
UFSM, sendo que os títulos referentes à produção científica,
tecnológica, artística e cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa,
ensino e extensão e profissionais (Grupo III) serão pontuados
conforme as tabelas de pontos para avaliação de títulos (Anexo II
deste Edital), sendo considerados apenas os obtidos nos últimos cinco
anos;

5.15.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão
atribuídos os seguintes pesos:

a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico -
dois;

b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e
Cultural - quatro;

c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e
Profissionais - quatro.

5.15.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será
igual à média ponderada das notas obtidas para cada Grupo,
observando a pontuação mínima de referência para cada Grupo,
conforme tabela de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste
Edital), observando o seguinte:

I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem
decrescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos
três examinadores;

II - o número de pontos definido como valor de referência
para o Grupo I será de 7, para o Grupo II será de 35 e para o Grupo
III será de 18;

III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior
pontuação for superior ao valor de referência para cada Grupo
definido no item II, esta pontuação passa a ser o novo valor de
referência para o respectivo Grupo;

IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo
corresponderão ao valor do peso (indicado no parágrafo único do art.
37 da Resolução N. 030/2013) para fins de cálculo da nota do(s)
candidato(s) em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por
regra de três simples;

V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III
corresponderá à nota final da Prova de Títulos;

VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão
somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.

5.15.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de
Títulos será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única,
assinada pela Comissão Examinadora. No cálculo de cada nota, os
resultados serão apresentados até a segunda casa decimal,
desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e
arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou
superiores a cinco.

5.16. A nota final de cada candidato será igual à média
ponderada das notas obtidas na Prova de Títulos, na Prova de Defesa
da Produção Intelectual, na Prova Escrita e na Prova Didática,
observados os seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula

cinco);
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IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
5.16.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão

apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.16.2. Encerradas todas as provas, a Comissão
Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final
obedecendo à seguinte ordem:

I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção
Intelectual e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato,
sendo estas lançadas no quadro respectivo e feitas as médias.

. VAGAS PREVISTAS NO EDITAL MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

. 01 05

6.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem anterior, ainda que tenham atingido a nota mínima estabelecida para habilitação, estarão automaticamente
reprovados na seleção pública, de acordo com o Decreto n. 6.944/2009.

6.4. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:
I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme Lei N. 10.741, de 1º/10/2003;
II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
V - maior nota na Prova de Defesa da Produção Intelectual.

III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo
Presidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem

decrescente da nota final, considerando os tipos de prova e seus
pesos, observada a nota final mínima de 7 (sete).

6.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para
cada vaga será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto
N. 6.944/2009, conforme quadro a seguir:

7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO
CONCURSO

7.1. Após a divulgação do resultado do concurso em Edital
na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no
prazo de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação, poderão ter
vistas de suas provas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
PROGEP;

7.2. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão
requerer revisão de suas provas, em grau de recurso, mediante
requerimento justificado e encaminhado à PROGEP, via Divisão de
Protocolo. O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas irá remetê-los às
instâncias administrativas competentes, conforme previsto no subitem
7.7. deste Edital e Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;

7.3. A apreciação dos recursos e decisão serão feitas em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio
desses recursos pela PROGEP à instância administrativa competente
pelo julgamento do recurso;

7.4. Os resultados dos recursos serão divulgados aos
candidatos, pela PROGEP, via Aviso de Recebimento (AR);

7.5. Cada candidato, a partir do recebimento da
correspondência (mediante AR) com a resposta do recurso, terá prazo
individual de 10 (dez) dias corridos para interpor recurso na instância
administrativa competente, via Divisão de Protocolo, com destino
inicial para a PROGEP;

7.6. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos,
os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União (DOU);

7.7. O recurso administrativo tramitará no máximo por três
instâncias administrativas, via Divisão de Protocolo, e encaminhados
pela PROGEP para:

I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo

de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial da
União (DOU), para tomar posse. A posse ficará condicionada ao que
dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e a prévia
inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta
Universidade;

8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da Posse
do candidato aprovado.

8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da
Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do
cargo, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 14, da Lei N.
8.112/90, com suas alterações;

8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à
existência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da posse;

8.6. No ato da posse os candidatos deverão apresentar os
diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;

8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá
apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um)

ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial
da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por
solicitação do Departamento Didático de origem da vaga.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E
REMUNERAÇÃO

10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino,
pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além daquelas previstas em legislação específica,
conforme a Lei N. 12.772/2012 e a Lei N. 12.863/2013.

10.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá
sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme
dispõe o Art. 8º da Lei N. 12.863/2013, e sua remuneração será
composta pelos valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e
Retribuição por Titulação (RT), conforme Tabela abaixo.

. Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico (VB) Retribuição por Titulação
( RT )

Total da remuneração
VB + RT

. Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.600,92

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de 40 horas

semanais ou Dedicação Exclusiva (DE), em dois turnos diários
completos, de acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro
de Vagas (item 2);

11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o
impedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública
ou privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772/2012 e a Lei N.
12.863/2013;

11.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período
diurno e noturno, conforme a necessidade da Universidade Federal de
Santa Maria;

11.4. A alteração de regime de trabalho só poderá ser
solicitada após o término do Estágio Probatório.

12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

12.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto N.
3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, e
no Decreto N. 8.368, de 02/12/2014;

12.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da
Constituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/1990,
com suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de 21/12/1999 e
com a Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica assegurada a reserva
de vagas às pessoas com deficiência em 5% (cinco por cento) do
número total de vagas deste Edital;

12.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20%
das vagas oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

12.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas
para pessoas com deficiência devera optar por essa cota no momento
da realização da inscrição e indicar o tipo de deficiência no
requerimento de inscrição;

12.5. O candidato que optar por concorrer às vagas
reservadas para pessoas com deficiência concorrerá
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso;

12.6. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota
mínima), conforme previsto no subitem 6.1 deste Edital, serão,
posteriormente, convocados por Edital para realização de perícia
médica;

12.7. Os candidatos convocados deverão comparecer à
Perícia Oficial em Saúde desta Universidade munidos de documento
oficial de identificação e laudo médico atestando a espécie e o
grau/nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem
como a provável causa da deficiência;

12.8. A Perícia Oficial em Saúde da UFSM terá decisão final
sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou
não, de acordo com as categorias descritas no Art. 4º do Decreto n.
3.298/1999, na Súmula n. 45/2009, da Advocacia Geral da União e
no Decreto n. 8.368/2014;

12.9. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para
pessoas com deficiência, passando a concorrer somente pela vagas da
ampla concorrência, o candidato que, por ocasião da perícia médica,
não apresente laudo médico conforme descrito no subitem 12.7 ou
documento oficial de identificação, bem como o que não for
qualificado na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda,
o que não comparecer a perícia ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;

12.10. O resultado das perícias médicas será divulgado por
Edital na página www.ufsm.br/concurso;

12.11. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das perícias médicas, desde que devidamente fundamentados,
encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis
após a divulgação dos resultados das perícias, devendo ser dirigidos à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM;

12.12. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência apresentada pelo candidato será avaliada por Equipe
Multiprofissional durante o estágio probatório, conforme estabelece o
parágrafo 2º do Art. 43 do Decreto n. 3.298/1999;

12.13. Será exonerado o candidato com deficiência que, no
decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade entre sua
deficiência e as atribuições do cargo;

12.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo
participará do concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

12.15. Na classificação final, os candidatos que concorreram
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no
concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, poderão figurar na lista específica das
pessoas com deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado
o quantitativo máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo
16 e anexo II do Decreto N. 6.944/2009;

12.16. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas
que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos com deficiência, que
contemplará a classificação de todos os candidatos com deficiência
aprovados, independentemente da área escolhida, classificados na
ordem decrescente das notas finais obtidas;

12.17. Em caso de empate nas notas finais entre os
candidatos da listagem específica dos candidatos com deficiência,
serão utilizados os critérios de desempate constantes no subitem
6.3;

12.18. As vagas destinadas à reserva para candidatos com
deficiência serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem
específica de candidatos com deficiência, ainda que sua nota final
seja menor do que a nota final do candidato da ampla concorrência,
para a mesma área;

12.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado na listagem específica de candidatos com
deficiência neste concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga do
Edital. Os demais candidatos com deficiência aprovados serão
convocados para ocupar a 21ª, a 41ª, a 61ª vaga e assim
sucessivamente, quando houver mais vagas a serem preenchidas,
dentro do prazo de validade do concurso;

12.20. O candidato habilitado, cuja deficiência seja
confirmada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado
quanto à compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do
cargo durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;

12.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito do subitem anterior, pelo fato de
não resultar desses atos o surgimento de novas vagas;

12.22. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se
não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por
julgamento da Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação;
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12.23. Após a investidura do candidato, a deficiência
indicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

12.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para pessoas com deficiência aos candidatos que não
declararem a sua condição no requerimento de inscrição deste
concurso público.

13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS
NEGROS

13.1. De acordo com o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital;

13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Heteroidentificação da
UFSM;

13.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Heteroidentificação da UFSM, e terá efeitos
exclusivamente para este certame;

13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

13.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
13.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a
nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso.

13.8. A confirmação será realizada de forma presencial, por
procedimento de heteroidentificação, junto à Comissão de
Heteroidentificação da UFSM, a qual verificará a condição declarada
pelo candidato, conforme Portaria Normativa N. 4, de 06 de abril de
2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

13.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e
sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos
interpostos pelos candidatos.

13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à
confirmação da autodeclaração munidos de documento oficial de
identificação;

13.10. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão
final sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas
reservadas para negros, sendo que a verificação da veracidade da
autodeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do
candidato;

13.11. Será eliminado do concurso o candidato que:
a. não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido

para realizar o procedimento de heteroidentificação, conforme
convocação;

b. comparecer sem documento oficial de identificação;
c. recusar a realização da filmagem do procedimento para

fins de heteroidentificação;
d. tiver autodeclaração não confirmada em procedimento de

heteroidentificação, ainda que tenha obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação
de boa-fé.

13.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

13.13. No caso de eliminação de candidato, conforme
subitem 13.11, não haverá convocação suplementar de candidatos
para realizar procedimento de heteroidentificação.

13.14. O procedimento de heteroidentificação será realizado
no Campus sede da UFSM, na cidade de Santa Maria, em data,
horário e local a ser divulgado por edital, na página
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o .

13.15. O resultado referente ao procedimento de
heteroidentificação será divulgado por Edital na página
www.ufsm.br/concurso, mediante Edital específico;

13.16. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
heteroidentificação, desde que devidamente fundamentados,
encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis
após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.

13.17. Os recursos interpostos serão analisados por comissão
recursal composta por três integrantes distintos dos membros da
Comissão de Heteroidentificação e que deverão considerar em suas
decisões, a filmagem do procedimento de heteroidentificação, o
parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado
pelo candidato.

13.18. O candidato inscrito nos termos deste capítulo
participará do concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

13.19. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na
reserva de vagas para negros, poderá, se habilitado, figurar na lista
específica das pessoas negras e/ou na lista dos aprovados pela ampla
concorrência, desde que tenha sua condição confirmada pela
Comissão de Heteroidentificação desta Universidade;

13.20. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas
que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a
classificação de todos os candidatos negros aprovados,
independentemente da área escolhida, classificados na ordem
decrescente das notas finais obtidas;

13.21. Em caso de empate nas notas finais entre os
candidatos da listagem específica dos candidatos negros, serão
utilizados os critérios de desempate constantes no subitem 6.3;

13.22. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado na listagem específica de candidatos negros
neste concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga do Edital. Os
demais candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a
8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver
mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade do
concurso;

13.23. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros
serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica
de candidatos negros, ainda que sua nota final seja menor do que a
nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área;

13.24. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de
reserva, pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas
vagas;

13.25. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas;

13.26. Na hipótese de não haver número suficiente de
candidatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação;

13.27. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua
condição no requerimento de inscrição deste concurso público;

13.28. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no

momento do ingresso no local de realização das provas, conforme os
documentos válidos previstos no subitem 3.3. j deste Edital, ou
Boletim de Ocorrência;

b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com
qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;

c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;

d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o
acompanhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;

e) Não estiver no local de realização das provas até o início
previsto para as mesmas;

f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
14.2. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N.

030/2013-UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no
mínimo, dez e, no máximo, vinte tópicos, podendo os mesmos ser
desmembrados para atender a demanda das Provas Escrita e Didática.
No momento da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão
Examinadora, serão apresentados os pontos que serão utilizados para
a realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do
desmembramento dos tópicos do programa do Concurso, e que
contemplem de maneira equitativa todos os tópicos do programa.

14.3. A participação no Concurso Público implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso.

14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.

14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários,
Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso
Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da
página www.ufsm.br/concurso.

14.6. O Currículo com a documentação comprobatória e o
Memorial Descritivo que forem entregues no ato da instalação da
Comissão Examinadora, no início do concurso, não serão devolvidos
ao candidato em nenhuma hipótese.

14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo,
somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso
reconhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado
expedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas
de Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira,
deverão estar devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo
com a legislação brasileira.

14.8. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital
de abertura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três
anos, acompanhando o período do estágio probatório.

14.9 Não será fornecido aos candidatos qualquer documento
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para
este fim a homologação do resultado final do concurso, publicada no
Diário Oficial da União.

14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria,
cabendo recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão.

LUCIANO SCHUCH.

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Artes/Música (Harmonia e Contraponto)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de

Música/Centro de Artes e Letras
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Contraponto Modal: A construção melódica no

contraponto modal. O tratamento consonância-dissonância no
contraponto modal. Regras de condução vocal a duas ou mais vozes
no contraponto modal. O contraponto de Palestrina;

3.2. Contraponto Tonal: A construção melódica no
contraponto tonal. O tratamento consonância-dissonância no
contraponto tonal. Regras de condução vocal a duas ou mais vozes no
contraponto tonal. A influência da harmonia no contraponto tonal. O
contraponto de Johann Sebastian Bach;

3.3. Procedimentos polifônicos: O cânone; invenções; fuga;
contraponto invertido;

3.4. Pedagogia do Contraponto: O ensino por espécies e o
contraponto livre;

3.5. Desenvolvimento histórico do contraponto: Conceitos,
teoria, principais teóricos, repertório e compositores representativos
do contraponto até a primeira metade do século XX;

3.6. Conceitos básicos de harmonia: Definição de harmonia
tonal; escalas; acordes tonais em terças de três a sete notas e suas
inversões no modo maior e menor; cifragem desses acordes no baixo
cifrado, em números romanos, na harmonia funcional e na música
popular; princípios de condução vocal no encadeamento de acordes
tonais e suas inversões a quatro vozes;

3.7. Harmonia diatônica: Progressões harmônicas diatônicas
no modo maior e menor, cadências, notas melódicas, harmonização
de medidas, encadeamentos a quatro vozes a partir de uma
cifragem;

3.8. Harmonia cromática: Acordes alterados cromaticamente,
funções secundárias, modulação, acordes de empréstimo modal,
acorde napolitano, acordes de sextas aumentadas.

3.9. Harmonia e forma: A harmonia tonal na estruturação de
frases e períodos: harmonia tonal na definição da estrutura das formas
musicais tradicionais;

3.10. Desenvolvimento histórico da harmonia: Conceitos,
teoria, principais teóricos, repertório e compositores representativos
da harmonia até a primeira metade do século XX.

4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (de caráter eliminatório e classificatório);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Música
Centro de Artes e Letras
Prédio 40B
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8088 ou 3220-8454
E-mail: depmus.ufsm@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Ciência e Tecnologia de Alimentos/Ciência de

Alimentos
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de

Tecnologia e Ciência dos Alimentos/ Centro de Ciências Rurais
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Microbiologia de alimentos;
3.2. Fermentações microbianas;
3.3. Ferramentas moleculares para identificação microbiana;
3.4. Resíduos e contaminantes químicos de alimentos;
3.5. Aditivos alimentares;
3.6. Substâncias tóxicas naturalmente presentes em

alimentos;
3.7. Sistemas de controle de qualidade de alimentos;
3.8. Controle estatístico de processo em indústria de

alimentos;
3.9. Análise sensorial de alimentos;
3.10. Padrões, legislação e fiscalização de alimentos.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (de caráter eliminatório e classificatório);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Tecnologia e Ciência dos Alimentos
Centro de Ciências Rurais
Prédio 42 - Sala 3210
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8253 ramal:200
E-mail: dtcalimentos@gmail.com

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


64 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000064

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Geografia Física/Geocartografia
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Geociências/Centro de Ciências Naturais e

Exatas
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Formas de representações computacionais de mapas;
3.2. Processos digitais de imagens;
3.3. Ensino do mapa e uso dos produtos de Cartografia;
3.4. Imagens de satélites e fotografias aéreas na Geografia: possibilidades e limitações;
3.5. Os paradigmas pedagógicos no campo da Cartografia;
3.6. As Tecnologias da Informação e Comunicação com o Sensoriamento Remoto na

Geografia;
3.7. Geotecnologias no Ensino da Geografia;
3.8. O uso do sistema de navegação via satélite (GNSS) nos modos de implantação

cartográfica;
3.9. Aplicações das Geotecnologias em Geografia;
3.10. Aplicações de Sensoriamento Remoto em Geografia;
3.11. Tipos de dados em Geoprocessamento;
3.12. Análise espacial em entidades discretas e campos contínuos;
3.13. Recursos didáticos em cartografia;
3.14. Pesquisas com uso de Geotecnologias;
3.15. Erros em Geotecnologias.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (de caráter eliminatório e classificatório);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
V) Prova Prática.
5. Programa de pontos
5.1. Representar espacialmente variáveis de um banco de dados georrefereciado;
5.2. Classificar uma imagem a partir de seu espectro reflectância em diferentes usos da terra com

temas relacionados à vegetação;
5.3. Relacionar variáveis de campo com imagem de satélite;
5.4. Realizar análise geográfica com dados relacionados à SIG;
5.5. Registrar imagem.
5.1. Detalhamento da Prova Prática
Utilizando o Software Are View e as bases de dados fornecidas pela Banca, o candidato deverá

demonstrar capacidade de execução de álgebra de mapas, com geração de mapas temáticos.
5.2 Critérios de avaliação da prova prática

. ITEM VA L O R

. 1- Seleção adequada de materiais e instrumentos 2,00

. 2- Manuseio de materiais e instrumentos 2,00

. 3- Desenvolvimento da atividade 3,00

. 4- Apresentação e Discussão dos resultados 3,00

. TO TA L 10,00

6. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Geociências
Centro de Ciências Naturais e Exatas
Prédio 17 - Sala 1311A
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8207
E-mail: dpto.geo.ufsm@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Educação/Tópicos Específicos de Educação/Educação Especial (Educação de Surdos)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Educação Especial/Centro de Educação
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Fundamentos Legais, sócio-históricos e culturais da educação de surdos no Brasil;
3.2. A constituição do sujeito surdo no registro do bilinguismo: aspectos linguísticos e

educacionais;
3.3. Formação de professores bilíngues: currículo e avaliação como política cultural na educação

de surdos;
3.4. Comunidade, cultura e identidades surdas: produções culturais surdas nos contextos

escolares;
3.5. Letramentos, Culturas e Línguas no contexto da educação bilíngue;
3.6. Aquisição e aprendizagem da Libras como primeira e segunda língua;
3.7. O processo de aprendizagem da escrita em segunda língua por surdos no contexto da

educação inclusiva e bilíngue;
3.8. Coesão e coerência no processo de avaliação da produção textual dos estudantes surdos;
3.9. Estratégias metodológicas no processo de aprendizagem da língua portuguesa na modalidade

escrita;
3.10. Acessibilidade das pessoas surdas no contexto da educação inclusiva;
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (de caráter eliminatório e classificatório);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;

IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Educação Especial
Centro de Educação
Prédio 16 - Sala 3150A
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8925
E-mail: deducacaoespecial@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Enfermagem Psiquiátrica
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Enfermagem/Centro de Ciências da Saúde
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. A enfermagem e a história da psiquiatria e da saúde mental;
3.2. A enfermagem e a reforma psiquiátrica no mundo e no Brasil;
3.3. A Política Nacional de Saúde Mental e a atuação do enfermeiro;
3.4. A Política Nacional para a Atenção Integral ao Usuário de Álcool e outras drogas e a atuação

do enfermeiro;
3.5. Modelos de atenção em saúde mental e a atuação do enfermeiro;
3.6. Sistematização da assistência de enfermagem na atenção ao paciente psiquiátrico;
3.7. A enfermagem na organização da rede de apoio social na atenção a pessoas em sofrimento

psíquico;
3.8. Atuação do enfermeiro na saúde mental em atenção primária à saúde;
3.9. Atuação do enfermeiro nas abordagens terapêuticas coletivas em saúde mental;
3.10. A comunicação como estratégia terapêutica do enfermeiro em saúde mental;
3.11. Atuação do enfermeiro a pessoas com transtornos mentais;
3.12. Atuação do enfermeiro à família na saúde mental;
3.13. Atuação do enfermeiro no manejo de psicofármacos;
3.14. Atuação do enfermeiro na atenção ao paciente em risco de suicídio;
3.15. Atuação do enfermeiro na internação hospitalar em saúde mental;
3.16. Atuação do enfermeiro em urgências e emergências psiquiátricas e a relação com a rede de

saúde mental;
3.17. Atuação do enfermeiro na atenção à saúde mental de trabalhadores.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (de caráter eliminatório e classificatório);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Enfermagem
Centro de Ciências da Saúde
Prédio 26 - Sala 1305B
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8263
E-mail: denfe08@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Contabilidade Geral
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Ciências Contábeis/Centro de Ciências

Sociais e Humanas
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Patrimônio, Reconhecimento, Mensuração e Evidenciação dos Itens do Patrimônio;
3.2. Contabilidade e Gestão de Custos;
3.3. Demonstrações Contábeis e Relatórios Contábeis;
3.4. Análise e Interpretação de Demonstrações Financeiras;
3.5. Auditoria de Demonstrações Financeiras;
3.6. Controladoria;
3.7. Contabilidade Aplicada a Entidades sem Fins Lucrativos;
9.8. Contabilidade Tributária;
3.9. Avaliação de Empresas;
3.10. Finanças Empresariais;
3.11. Contabilidade Pública;
3.12. Contabilidade Atuarial.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (de caráter eliminatório e classificatório);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Ciências Contábeis
Centro de Ciências Sociais e Humanas
Prédio 74C - Sala 4345
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-9298
E-mail: dccontabeis@ufsm.br
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Anexo II
Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos
GRUPO I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico (peso dois)

. Item Sub-Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato

. 1 Doutorado

. 1.1 Doutorado na área objeto do Concurso 7,00

. 1.2 Doutorado em área afim da área objeto do Concurso 5,00

. 1.3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto do Concurso, da elaboração de tese em andamento na área
objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

4,00

. 1.4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim do Concurso, da elaboração de tese em andamento na área
afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

3,50

. 2. Mestrado

. 2.1 Mestrado na área objeto do Concurso 3,00

. 2.2 Mestrado em área afim da área objeto do Concurso 2,50

. 2.3 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto do Concurso, da elaboração de dissertação em andamento na
área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

2,00

. 2.4 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim do Concurso, da elaboração de dissertação em andamento em
área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

1,50

. 3. Especialização

. 3.1 Especialização na área objeto do concurso, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração mínima de 360 horas 1,00

. 4. Residência

. 4.1 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto do concurso 2,00

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO I

GRUPO II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural (peso quatro)

. Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação
Candidato

. 1 Autoria de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 15,00

. 2 Autoria de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 10,00

. 3 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo 5 capítulos) 3,00

. 4 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo 5 capítulos). 2,00

. 5 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área ou área afim do concurso (por artigo). 8,00

. 6 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área ou área afim do concurso (por artigo). 6,50

. 7 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área ou área afim do concurso (por artigo). 5,00

. 8 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B3 ou B4, na área ou área afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima
possível neste item: 15 pontos (5 artigos).

3,00

. 9 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área ou área afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima possível
neste item: 7,5 pontos (5 artigos).

1,50

. 10 Artigo publicado em periódico científico especializado, não classificado no sistema Qualis* da CAPES, na área ou área afim do concurso (por artigo) (Redação dada pela Resolução N.
021/2009). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 artigos).

0,20

. 11 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5
trabalhos).

1,50

. 12 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos nacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 5 pontos (5
trabalhos).

1,00

. 13 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, internacional ou nacional, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos
(10 resumos).

0,25

. 14 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área do concurso (por produção). 8,00

. 15 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área do concurso (por produção). 6,50

. 16 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área do concurso (por produção). 5,00

. 17 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis*da CAPES como B3 ou B4, na área do concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste
item: 15 pontos (5 produções).

3,00

. 18 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área do concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste item:
7,5 pontos (5 produções).

1,50

. 19 Produção técnica relacionada à área do Concurso. Pontuação máxima possível neste item: 2,0 pontos (10 produções). 0,20

. 20 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou licença). 8,00

. 21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (máximo 08 patentes e licenças). 1,00

. 22 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (5 prêmios). 0,50

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO II

* "A classificação do Sistema Qualis da CAPES será a vigente na data do concurso".
GRUPO III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais (peso quatro)

. Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato

. 1 Orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). 5,00

. 2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). Pontuação máxima possível neste item: 1,50 pontos (3 co-orientações). 0,50

. 3 Orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). 2,50

. 4 Co-orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). Pontuação máxima possível neste item: 0,75 pontos (3 co-orientações). 0,25

. 5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização permanente defendida e aprovada (por monografia). Pontuação máxima possível neste item: 5 pontos (5 orientações). 1,00

. 6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órgãos de fomento, ou programa institucional formalmente constituído) Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos
(10 orientações).

0,25

. 7 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação e Estágios Supervisionados (por orientação). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações). 0,25

. 8 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula (por semestre letivo, nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item: 30 pontos. 0,20

. 9 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal por semestre letivo (nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto. 0,10

. 10 Atividade profissional não-docente comprovada na área ou área afim objeto do concurso. Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 atividades). 3,00

. 11 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas a docência (por atividade/órgão) Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 atividades). 0,20

. 12 Participação em banca de Concursos Públicos (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 13 Participação em banca de defesa de tese de doutorado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 3 pontos (10 bancas). 0,30

. 14 Participação em banca de defesa de dissertação de mestrado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 15 Participação em banca de defesa de monografia de especialização (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 bancas). 0,10

. 16 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs, Ministérios do Governo, ou por empresas públicas ou privadas. Pontuação
máxima possível neste item: 20 pontos.

2,00

. 17 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto do concurso (por aprovação). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (5
aprovações).

0,50

. 18 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do concurso. Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 eventos). 0,20

. 19 Revisor de periódico científico classificado no sistema Qualis da CAPES na área ou área afim do concurso (por periódico). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 revisões). 0,10

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO III

Assinatura do candidato: ____________________________________________________
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EDITAL Nº 143, DE 16 DE AGOSTO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no exercício da Reitoria e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da
Constituição Federal, o Art. 11 da Lei N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral a União, a Portaria MEC N. 243,
de 03/03/2011, o Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, a Resolução N. 019/2012 da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de
09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014 e a Lei N. 13.656, de 30/04/2018, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior
da Universidade Federal de Santa Maria, nas classes de Professor Adjunto A e Professor Auxiliar, nas cidades de Santa Maria e Frederico Westphalen, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos
reguladores do Concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

. Nº de vagas Campus de lotação
do Docente/

Cidade

Depto de realização
do Concurso Público/

Centro
Área C a rg o / C l a s s e /

Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Inscrição Remuneração

. 1 Santa
Maria

Departamento de Estomatologia/
Centro de Ciências da

Saúde

C i r u rg i a
Buco-Maxilo-Facial

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclusiva Graduação em Odontologia e Doutorado com área de concen-
tração em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Santa
Maria

Departamento de Odontologia Restau-
radora/

Centro de Ciências da
Saúde

Odontologia/ Clínica
Odontológica

(Prótese Dental)

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclusiva Especialização em Prótese Dental e Mestrado em
Odontologia na área de Prótese Dental e

Doutorado em Odontologia na área de Prótese
Dental.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 2 Santa
Maria

Departamento de Ginecologia e Obste-
trícia/

Centro de Ciências da
Saúde

Ciências da Saúde/Medicina/ Gine-
cologia e Obstetrícia (Ginecologia)

Professor Auxiliar,
Nível 1

40 horas semanais Graduação em Medicina e Residência Médica em Ginecologia e
Obstetrícia.

R$ 89,00 R$ 3.576,28

. 1 Santa
Maria

Departamento de Cirurgia/
Centro de Ciências da

Saúde

Ciências da Saúde/
M e d i c i n a / C i r u rg i a /

C i r u rg i a
Proctológica

Professor
A u x i l i a r,
Nível 1

40 horas semanais Graduação em Medicina e Residência Médica em Cirurgia Proc-
tológica ou Coloproctologia ou Cirurgia Coloproctológica.

R$ 89,00 R$ 3.576,28

. 1 Santa Maria Departamento de Psicologia/
Centro de Ciências

Sociais
e Humanas

Psicologia/
Tratamento e

Prevenção
Psicológica

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclusiva Graduação em Psicologia e Doutorado em
Psicologia.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Santa Maria Departamento de Engenharia
Mecânica/

Centro de Tecnologia

Engenharia Aeroespacial/ Sistemas
Aeroespaciais/ Satélites e outros Dis-

positivos Aeroespaciais

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação Exclusiva Graduação em Engenharia ou Física ou Matemática
e Doutorado em Engenharia Aeroespacial

ou Engenharia e Tecnologia Espaciais ou
Engenharia Aeronáutica ou Engenharia Mecânica
ou Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica
ou Computação.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

. 1 Frederico
We s t p h a l e n

Departamento de Engenharia
Florestal/

Campus Frederico
We s t p h a l e n

Ciências Agrárias/ Recursos Flo-
restais e Engenharia Florestal/ Mane-

jo Florestal

Professor Adjunto A, Nível
1

Dedicação Exclusiva Graduação em Engenharia Florestal e Doutorado em Engenharia
Florestal ou Ciências Florestais ou Ciências de Florestas Tropicais
ou Ciências Florestais e Ambientais ou Ciências Ambientais e
Florestais ou áreas afins.

R$ 240,00 R$ 9.600,92

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço

eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de

Brasília):
Início: 09h do dia 20 de agosto de 2018 (segunda-feira).
Término: 23h59min do dia 18 de setembro de 2018 (terça-

feira).
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso, no

período previsto no subitem 3.2;
b) selecionar a opção "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do

Concurso Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a

qual deseja concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla

concorrência ou vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a
negros);

g) preencher adequadamente os dados do candidato no
requerimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório
dos campos marcados com um asterisco (*);

h) clicar em "Finalizar";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela

"Inscrição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar
GRU". Clicar sobre a figura para gerar e imprimir a Guia de
Recolhimento da União (GRU) para pagamento.

j) Em caso de solicitação de isenção de inscrição, proceder
conforme item 3.4.;

k) Valor da inscrição:
- Adjunto A, Nível 1 (Dedicação Exclusiva): R$ 239,00

(duzentos e trinta e nove reais)
- Assistente A, Nível 1 (20 horas semanais): R$ 69,00

(sessenta e nove reais)
- Auxiliar, Nível 1 (40 horas semanais): R$ 88,00 (oitenta e

oito reais)
l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco

do Brasil até o dia 19/09/2018 (quarta-feira), conforme expediente
bancário;

m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído
em hipótese alguma por solicitação do candidato;

n) São considerados documentos válidos para a inscrição:
carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de
Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras
funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público
que, por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e
carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas

de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados;

p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão
exigidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o
Art. 5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei
N. 9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do
pagamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato
estará disponível para impressão na página www.ufsm.br/concurso,
após a compensação bancária, que ocorrerá em até cinco dias úteis
após o pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do
pedido de isenção.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto N. 6.135/2007 ou o candidato que for doador de
medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde,
conforme a Lei N. 13.656, de 30 de abril de 2018;

b) Para requerer a isenção como candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal, o candidato deve preencher, obrigatoriamente, no
requerimento de inscrição: Número de Identificação Social (NIS) do
candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo da mãe do
candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) Para requerer a isenção na condição de doador de medula
óssea, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no formulário de
inscrições, cópia digitalizada, clara e legível, em formato de imagem
ou PDF do cartão de doador de medula ou documento expedido pelas
entidades cadastradas pelo Ministério da Saúde que comprovem tal
condição.

d) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 27/08/2018;

e) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

f) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

g) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

h) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que

acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

i) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 03/09/2018, na página www.ufsm.br/concurso;

j) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da
inscrição;

k) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de
reconsideração, com a devida justificativa e documentação
comprobatória, se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail)
concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto para esta
etapa, que será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

l) Ao término da apreciação dos recursos sobre o
indeferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo
contendo o resultado final da análise dos pedidos de isenção do
pagamento da inscrição;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3 l;

o) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo
estabelecido no subitem 3.3 l, não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das áreas do

concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. A listagem preliminar de inscrições
homologadas será divulgada na página do concurso, no sítio da
UFSM (www.ufsm.br/concurso);

b) O candidato poderá interpor recurso da não homologação
de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação da listagem
preliminar de inscrições homologadas, encaminhando o comprovante
de pagamento e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail)
concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto para
regularização da inscrição;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos
recursos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do concurso, no sítio da UFSM;
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e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite

estipulado neste Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como

comprovante de pagamento da inscrição.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco)

professores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo 3
(três) efetivos e 2 (dois) suplentes;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do Concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das Provas;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora na página do concurso, no sítio
da UFSM, para solicitar o impedimento de membro da Comissão
Examinadora ao Conselho da Unidade Universitária, via Divisão de
Protocolo Geral;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou
quando, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha
ocorrido arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério

Superior na UFSM será constituído das seguintes Provas:
a) Prova Escrita;
b) Prova Didática;
c) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
d) Prova de Títulos;
e) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
5.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 19/10/2018 a 17/12/2018.
5.3. As Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção

Intelectual, Títulos e Prática (quando a Prova Prática estiver prevista
no Anexo I) ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N.
030/2013 da UFSM.

5.4. O programa das provas, os tipos de prova de cada área
do concurso, o detalhamento da Prova Prática (se for o caso), o
endereço, telefone e e-mail da Subunidade responsável pela
realização do concurso constam no Anexo I - Instruções Específicas
do Edital de abertura, disponibilizado na página do concurso
(www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte integrante
deste Edital.

5.5. A planilha de avaliação da Prova de Títulos (Grupo I,
Grupo II e Grupo III), prevista na Resolução N. 030/203-UFSM, está
disponível no Anexo II deste Edital, disponibilizado na página do
concurso (www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte
integrante deste Edital.

5.6. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
publicará na página do Concurso, no sítio da UFSM, o local, data e
horário do início do Concurso de cada uma das Áreas, com, no
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua
realização.

5.7. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação (preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu
formato original, e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem
dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida
a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item e
totalizada, seguida da assinatura do candidato certificando a
veracidade das informações prestadas.

a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no
formato estabelecido no art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM
não será avaliado na Prova de Defesa da Produção Intelectual, e será
atribuída nota zero;

b) O candidato que não entregar nenhuma documentação
comprobatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída
nota zero;

c) O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato
estabelecido no inciso II, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento.

f) Não será aceita complementação de documentos
comprobatórios na Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de
Títulos e no Memorial Descritivo.

g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata
o subitem 5.5 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou
Secretário(a) do Concurso, a partir dos documentos originais ou
cópias autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias
autenticadas serão devolvidos aos candidatos.

5.8. A Prova Escrita atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a

caneta de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-
científica, na forma usual da área objeto do concurso;

II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse
período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de
até duas horas, de material de consulta impresso ou manuscrito,
apresentado à Comissão Examinadora;

IV - não será permitida a utilização de equipamentos
eletrônicos de comunicação e de informática durante a realização da
Prova Escrita, salvo situações específicas de portadores de
deficiências, garantida a incomunicabilidade com o meio externo;

V - após o período da consulta prévia, o candidato não
poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada
em envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública,
devendo estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos
específicos de portadores de deficiências, sendo fornecidas aos
membros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente
após a abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir
a perfeita compreensão do texto.

5.9. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão
Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
5.9.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita,

independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que
obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas
casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão
apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.9.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita,
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente
atribuídas pelos Examinadores.

5.10. A Prova Didática, realizada em sessão pública,
consistirá em uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o
desenvolvimento de um ponto, constante do programa e sorteado
vinte e quatro horas antes do início da Prova Didática de cada
candidato.

a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido
objeto da prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;

b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no
máximo, cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora.
Após o término da prova didática, a Comissão Examinadora terá, se
julgar necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca
do ponto objeto da prova;

c) A chamada para a realização das Provas Didáticas
obedecerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser
realizado no ato de instalação dos trabalhos e definição do
cronograma do concurso;

5.11. No julgamento da Prova Didática, a Comissão
Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos

recursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do

aluno.
5.11.1. Cada examinador julgará a Prova Didática,

independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que
obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas
casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão
apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.11.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova
Didática, serão calculadas pela média aritmética das notas
individualmente atribuídas pelos Examinadores.

5.11.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e
vídeo), a nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a
média aritmética das notas atribuídas por ele à Prova Didática e à
Prova Prática;

5.11.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será
definida pela Comissão Examinadora.

5.12. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará
mediante Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os
principais momentos da vida profissional e acadêmica do candidato e
suas propostas de ensino, pesquisa e extensão;

5.12.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do
candidato relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-
graduação, um projeto de pesquisa (contendo os seguintes itens: I -
Caracterização e justificativa; II - Objetivos e metas; III -
Metodologia; IV - Resultados e/ou impactos esperados; V -
Orçamento; VI - Cronograma de execução e VII - Referências
bibliográficas) e um projeto de extensão no formato estabelecido pela
Resolução N. 025/2008-UFSM, ou por outra que lhe vier a
substituir;

5.12.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos
para defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial
Descritivo deverá ser realizada em sessão pública e gravada em áudio
para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão
Examinadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para
resposta do Candidato;

5.12.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de
Produção Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas
individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo
expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os
resultados serão apresentados até a segunda casa decimal,
desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e
arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou
superiores a cinco;

5.12.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de
Defesa de Produção Intelectual, serão calculadas pela média
aritmética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.

5.13. A Prova de Títulos será constituída do exame do
Currículo e da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a
Comissão Examinadora apreciará e pontuará, para cada um dos
candidatos, os documentos comprobatórios apresentados de acordo
com o subitem 5.5 deste Edital e Art. 25 da Resolução N. 030/2013-
UFSM, sendo que os títulos referentes à produção científica,
tecnológica, artística e cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa,
ensino e extensão e profissionais (Grupo III) serão pontuados
conforme as tabelas de pontos para avaliação de títulos (Anexo II
deste Edital), sendo considerados apenas os obtidos nos últimos cinco
anos;

5.13.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão
atribuídos os seguintes pesos:

a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico -
dois;

b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e
Cultural - quatro;

c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e
Profissionais - quatro.

5.13.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será
igual à média ponderada das notas obtidas para cada Grupo,
observando a pontuação mínima de referência para cada Grupo,
conforme tabela de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste
Edital), observando o seguinte:

I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem
decrescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos
três examinadores;

II - o número de pontos definido como valor de referência
para o Grupo I será de 7, para o Grupo II será de 35 e para o Grupo
III será de 18;

III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior
pontuação for superior ao valor de referência para cada Grupo
definido no item II, esta pontuação passa a ser o novo valor de
referência para o respectivo Grupo;

IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo
corresponderão ao valor do peso (indicado no parágrafo único do art.
37 da Resolução N. 030/2013) para fins de cálculo da nota do(s)
candidato(s) em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por
regra de três simples;

V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III
corresponderá à nota final da Prova de Títulos;

VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão
somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.

5.13.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de
Títulos será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única,
assinada pela Comissão Examinadora. No cálculo de cada nota, os
resultados serão apresentados até a segunda casa decimal,
desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e
arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou
superiores a cinco.

5.14. A nota final de cada candidato será igual à média
ponderada das notas obtidas na Prova de Títulos, na Prova de Defesa
da Produção Intelectual, na Prova Escrita e na Prova Didática,
observados os seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula

cinco);
IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
5.14.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão

apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

5.14.2. Encerradas todas as provas, a Comissão
Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final
obedecendo à seguinte ordem:

I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção
Intelectual e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato,
sendo estas lançadas no quadro respectivo e feitas as médias.

III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo
Presidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem

decrescente da nota final, considerando os tipos de prova e seus
pesos, observada a nota final mínima de 7 (sete).
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9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por solicitação do
Departamento Didático de origem da vaga.
10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNERAÇÃO
10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação
e assistência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de 24/09/2013.
10.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme dispõe o Art. 8º da Lei N. 12.772, de 28/12/2012, e sua remuneração será composta pelos
valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e Retribuição por Titulação (RT), conforme quadro a seguir:

. Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico
(em R$)

RT
(em R$)

Total da Remuneração
VB + RT

. Adjunto A, Nível 1 Dedicação Exclusiva R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.600,92

. Auxiliar, Nível 1 40 horas semanais R$ 3.126,31 R$ 449,97 R$ 3.576,28

6.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para
cada vaga será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto
N. 6.944/2009, conforme quadro a seguir:

. VAGAS PREVISTAS NO ED-
I TA L

MÁXIMO DE CANDIDATOS
A P R O VA D O S

. 01 05

. 02 09

6.3. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o subitem anterior, ainda que tenham atingido
a nota mínima estabelecida para habilitação, estarão automaticamente
reprovados na seleção pública, de acordo com o Decreto n.
6.944/2009.

6.4. Em caso de empate, serão considerados os seguintes
critérios:

I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme
Lei N. 10.741, de 1º/10/2003;

II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
V - maior nota na Prova de Defesa da Produção

Intelectual.
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO

CONCURSO
7.1. Após a divulgação do resultado do Concurso em Edital

na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no
prazo de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação, poderão ter
vistas de suas provas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
PROGEP;

7.2. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão
requerer revisão de suas provas, em grau de recurso, mediante
requerimento justificado e encaminhado à PROGEP, via Divisão de
Protocolo. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas irá remetê-los às
instâncias administrativas competentes, conforme previsto no subitem
7.7. deste Edital e Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;

7.3. A apreciação dos recursos e decisão serão feitas em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio
desses recursos pela PROGEP à instância administrativa competente
pelo julgamento do recurso;

7.4. Os resultados dos recursos serão divulgados aos
candidatos, pela PROGEP, via Aviso de Recebimento (AR);

7.5. Cada candidato, a partir do recebimento da
correspondência (mediante AR) com a resposta do recurso, terá prazo
individual de 10 (dez) dias corridos para interpor recurso na instância
administrativa competente, via Divisão de Protocolo, com destino
inicial para a PROGEP;

7.6. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos,
os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União (DOU);

7.7. O recurso administrativo tramitará no máximo por três
instâncias administrativas, via Divisão de Protocolo, e encaminhados
pela PROGEP para:

I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do Concurso terá o

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial
da União (DOU), para tomar posse. A posse ficará condicionada ao

que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à
prévia inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta
Universidade;

8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da Posse
do candidato aprovado.

8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da
Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo
único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas alterações;

8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à
existência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da Posse;

8.6. No ato da Posse os candidatos deverão apresentar os
Diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;

8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá
apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de 40 horas semanais
ou Dedicação Exclusiva (DE), em dois turnos diários completos, de
acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro de Vagas (item
2);
11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o impedimento
do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou privada,
conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a Lei N.
12.863, de 24/09/2013;
11.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno
e noturno, conforme a necessidade da Universidade Federal de Santa
Maria;
11.4. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de
abertura do Concurso, e sua alteração só poderá ser solicitada após o
término do Estágio Probatório.
12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA
12.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto N.
3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, e
no Decreto N. 8.368, de 02/12/2014;
12.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição
Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/1990, com suas
alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de 21/12/1999 e com a
Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica assegurada a reserva de vagas
às pessoas com deficiência em 5% (cinco por cento) do número total
de vagas deste Edital;
12.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas
oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;
12.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para
pessoas com deficiência devera optar por essa cota no momento da
realização da inscrição e indicar o tipo de deficiência no requerimento
de inscrição;
12.5. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas para
pessoas com deficiência concorrerá concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo
com a sua classificação no concurso;
12.6. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota mínima),
conforme previsto no subitem 6.1 deste Edital, serão, posteriormente,
convocados por Edital para realização de perícia médica;

12.7. Os candidatos convocados deverão comparecer à Perícia Oficial
em Saúde desta Universidade munidos de documento oficial de
identificação e laudo médico atestando a espécie e o grau/nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável
causa da deficiência;
12.8. A Perícia Oficial em Saúde da UFSM terá decisão final sobre a
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, de
acordo com as categorias descritas no Art. 4º do Decreto n.
3.298/1999, na Súmula n. 45/2009, da Advocacia Geral da União e
no Decreto n. 8.368/2014;
12.9. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas
com deficiência, passando a concorrer somente pela vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da perícia médica, não
apresente laudo médico conforme descrito no subitem 12.7 ou
documento oficial de identificação, bem como o que não for
qualificado na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda,
o que não comparecer a perícia ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;
12.10. O resultado das perícias médicas será divulgado por Edital na
página www.ufsm.br/concurso;
12.11. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado das perícias
médicas, desde que devidamente fundamentados, encaminhados
pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis após a
divulgação dos resultados das perícias, devendo ser dirigidos à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM;
12.12. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência
apresentada pelo candidato será avaliada por Equipe Multiprofissional
durante o estágio probatório, conforme estabelece o parágrafo 2º do
Art. 43 do Decreto n. 3.298/1999;
12.13. Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer
do estágio probatório, apresentar incompatibilidade entre sua
deficiência e as atribuições do cargo;
12.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação,
ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas;
12.15. Na classificação final, os candidatos que concorreram às vagas
reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no concurso e
tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em Saúde desta
Universidade, poderão figurar na lista específica das pessoas com
deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado o quantitativo

máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo 16 e anexo II
do Decreto N. 6.944/2009;
12.16. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que
realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos com deficiência, que
contemplará a classificação de todos os candidatos com deficiência
aprovados, independentemente da área escolhida, classificados na
ordem decrescente das notas finais obtidas;
12.17. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da
listagem específica dos candidatos com deficiência, serão utilizados
os critérios de desempate constantes no subitem 6.4;
12.18. As vagas destinadas à reserva para candidatos com deficiência
serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica
de candidatos com deficiência, ainda que sua nota final seja menor do
que a nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma
área;
12.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro
classificado na listagem específica de candidatos com deficiência
neste concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga do Edital. Os
demais candidatos com deficiência aprovados serão convocados para
ocupar a 21ª, a 41ª, a 61ª vaga e assim sucessivamente, quando
houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade
do concurso;
12.20. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confirmada pela
Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto à
compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo
durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;
12.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão
computadas para efeito do subitem anterior, pelo fato de não resultar
desses atos o surgimento de novas vagas;
12.22. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se não
providas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da
Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão preenchidas pelos
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação;
12.23. Após a investidura do candidato, a deficiência indicada para
concorrer a este concurso não poderá ser arguida para justificar a
concessão de aposentadoria.
12.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga
para pessoas com deficiência aos candidatos que não declararem a sua
condição no requerimento de inscrição deste concurso público.
13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
13.1. De acordo com o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
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assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital;
13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos negros
aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua condição
confirmada pela Comissão de Heteroidentificação da UFSM;
13.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante à
Comissão de Heteroidentificação da UFSM, e terá efeitos
exclusivamente para este certame;
13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;
13.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 13.1
resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);
13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo
com a sua classificação no concurso;
13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a nota final
mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso.
13.8. A confirmação será realizada de forma presencial, por
procedimento de heteroidentificação, junto à Comissão de
Heteroidentificação da UFSM, a qual verificará a condição declarada
pelo candidato, conforme Portaria Normativa N. 4, de 06 de abril de
2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;
13.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua
gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos
pelos candidatos.
13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à confirmação
da autodeclaração munidos de documento oficial de identificação;
13.10. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final sobre
a permanência dos candidatos na concorrência às vagas reservadas
para negros, sendo que a verificação da veracidade da autodeclaração
considerará tão somente os aspectos fenotípicos do candidato;
13.11. Será eliminado do concurso o candidato que:
a. não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido para
realizar o procedimento de heteroidentificação, conforme
convocação;
b. comparecer sem documento oficial de identificação;
c. recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação;
d. tiver autodeclaração não confirmada em procedimento de
heteroidentificação, ainda que tenha obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação
de boa-fé.
13.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à
anulação da sua admissão, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis;
13.13. No caso de eliminação de candidato, conforme subitem 13.11,
não haverá convocação suplementar de candidatos para realizar
procedimento de heteroidentificação.
13.14. O procedimento de heteroidentificação será realizado no
Campus sede da UFSM, na cidade de Santa Maria, em data, horário
e local a ser divulgado por edital, na página www.ufsm.br/concurso.
13.15. O resultado referente ao procedimento de heteroidentificação
será divulgado por Edital na página www.ufsm.br/concurso, mediante
Edital específico;
13.16. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
heteroidentificação, desde que devidamente fundamentados,
encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis
após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.
13.17. Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal
composta por três integrantes distintos dos membros da Comissão de
Heteroidentificação e que deverão considerar em suas decisões, a
filmagem do procedimento de heteroidentificação, o parecer emitido
pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
13.18. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação,

ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas;
13.19. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na reserva
de vagas para negros, poderá, se habilitado, figurar na lista específica
das pessoas negras e/ou na lista dos aprovados pela ampla
concorrência, desde que tenha sua condição confirmada pela
Comissão de Heteroidentificação desta Universidade;
13.20. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que
realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a
classificação de todos os candidatos negros aprovados,
independentemente da área escolhida, classificados na ordem
decrescente das notas finais obtidas;
13.21. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da
listagem específica dos candidatos negros, serão utilizados os critérios
de desempate constantes no subitem 6.3;
13.22. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro
classificado na listagem específica de candidatos negros neste
concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga do Edital. Os demais
candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a 8ª, a
13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver mais
vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade do
concurso;
13.23. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros serão
preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica de
candidatos negros, ainda que sua nota final seja menor do que a nota
final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área;
13.24. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão
computadas para efeito da aplicação do percentual de reserva, pelo
fato de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas;
13.25. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas
oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito
do preenchimento das vagas reservadas;
13.26. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos
negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação;
13.27. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga
para negros aos candidatos que não declararem a sua condição no
requerimento de inscrição deste concurso público;
13.28. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios
de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre
o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos
com deficiência e a candidatos negros.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no momento do
ingresso no local de realização das provas, conforme os documentos
válidos previstos no subitem 3.3. j deste Edital, ou Boletim de
Ocorrência;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com qualquer
dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;
c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;
d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um
dos membros da Comissão Examinadora;
e) Não estiver no local de realização das provas até o início previsto
para as mesmas;
f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
14.2. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N. 030/2013-
UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no mínimo, dez e,
no máximo, vinte tópicos, podendo os mesmos ser desmembrados
para atender a demanda das Provas Escrita e Didática. No momento
da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão
Examinadora, serão apresentados os pontos que serão utilizados para
a realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do
desmembramento dos tópicos do programa do Concurso, e que
contemplem de maneira equitativa todos os tópicos do programa.
14.3. A participação no Concurso Público implica, desde logo, o
conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no
inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso.
14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.
14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários, Editais,
Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso Público.

Os candidatos poderão manter-se informados através da página
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o .
14.6. O Currículo com a documentação comprobatória e o Memorial
Descritivo que forem entregues no ato da instalação da Comissão
Examinadora, no início do concurso, não serão devolvidos ao
candidato em nenhuma hipótese.
14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo, somente
será aceito diploma registrado de Graduação de curso reconhecido
pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado expedido por
curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de Graduação
ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão estar
devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a
legislação brasileira.
14.8. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de
abertura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três
anos, acompanhando o período do estágio probatório.
14.9 Não será fornecido aos candidatos qualquer documento
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para
este fim a homologação do resultado final do concurso, publicada no
Diário Oficial da União.
14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo recurso
da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

LUCIANO SCHUCH.
V I C E - R E I TO R

em exercício da Reitoria.

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Cirurgia Buco-Maxilo-Facial
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de
Estomatologia/Centro de Ciências da Saúde
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Princípios básicos de técnica cirúrgica;
3.2. Cicatrização tecidual;
3.3. Avaliação geral do paciente;
3.4. Acidentes, complicações, urgências e emergências em cirurgias
ambulatoriais;
3.5. Exodontia (convencionais; complexas; dentes inclusos);
3.6. Cirurgias pré-protéticas (tecido duro; tecido mole);
3.7. Infecções odontogênicas;
3.8. Cirurgias paraendodônticas;
3.9. Tratamento das patologias bucais (cistos; tumores);
3.10. Reimplante e transplante dental;
3.11. Implantologia bucal;
3.12. Atendimento do paciente em âmbito hospitalar;
3.13. Traumatologia bucomaxilofacial (fraturas do terço inferior da
face; do terço médio e superior da face);
3.14. Deformidades dentofaciais (cirurgia ortognática).
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Estomatologia.
Centro de Ciências da Saúde
Rua Floriano Peixoto, 1184 - Sala 116
Antiga Reitoria
Bairro Centro
Santa Maria/RS
CEP: 97015-372
Telefone: (55) 3220-9269 / (55) 3220-9270
E-mail: estomatologia116@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Odontologia/Clínica Odontológica (Prótese Dental)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Odontologia
Restauradora/Centro de Ciências da Saúde
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Preparos protéticos para coroa total;
3.2. Restaurações provisórias em Prótese Dental Parcial Fixa;
3.3. Retentores intra-radiculares em Prótese Dental Parcial Fixa;
3.4. Moldagem em Prótese Dental Parcial Fixa;
3.5. Moldagem em Prótese Dental Total;
3.6. Seleção e montagem de dentes em Prótese Dental Total;
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3.7. Relações Maxilo-mandibulares em Prótese Dental Total;
3.8. Moldagem em Prótese Dental Parcial Removível;
3.9. Sistema de retenção e estabilização em Prótese Dental Parcial
Removível;
3.10. Preparo Bucal para Prótese Dental Parcial Removível;
3.11. Sustentação e estabilização em Prótese Dental Parcial
Removível;
3.12. Anatomia e fisiologia do Sistema Estomatognático;
3.13. Bruxismo;
3.14. Articuladores.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Odontologia Restauradora.
Centro de Ciências da Saúde
Rua Floriano Peixoto, 1184 - Sala 115
Antiga Reitoria
Bairro Centro
Santa Maria/RS
CEP: 97.815-322
Telefone: (55) 3220-9271
E-mail: odontorestauradora@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Auxiliar, Nível 1
1. Área: Ciências da Saúde/Medicina/Ginecologia e Obstetrícia
(Ginecologia)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Ginecologia e
Obstetrícia/Centro de Ciências da Saúde
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Doença inflamatória pélvica;
3.2. Climatério;
3.3. Amenorreias;
3.4. Endometriose;
3.5. Doenças benignas da mama;
3.6. Lesões precursoras do câncer de colo uterino;
3.7. Carcinoma de colo uterino;
3.8. Carcinoma de mama;
3.9. Anticoncepção;
3.10. Sangramento uterino anormal.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia
Centro de Ciências da Saúde
Prédio 26A - Sala 1335
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8475
E-mail: depargob@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Auxiliar, Nível 1
1. Área: Ciências da Saúde/Medicina/Cirurgia/Cirurgia Proctológica
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Cirurgia/Centro
de Ciências da Saúde
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Doença hemorroidária e fissura anal;
3.2. Abscesso e fistula anal;
3.3. Doença de Chron;
3.4. Retocolite Ulcerativa;
3.5. Tumores Benignos Colorretais;
3.6. Tumores Malignos Colorretais;
3.7. Doença diverticular;

3.8. Megacolon, prolapso e providencia de reto;
3.9. DST;
3.10. Doença Pilonidal Sacrococcigea.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Cirurgia
Centro de Ciências da Saúde
Prédio 26A - Sala 1348
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8507
E-mail: deparcirurgia@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto, Nível 1
1. Área: Psicologia/Tratamento e Prevenção Psicológica
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de
Psicologia/Centro de Ciências Sociais e Humanas
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Pesquisa em tratamento e prevenção psicológica
3.2. Psicoeducação;
3.3. Modelos e abordagens psicoterápicas em tratamento e prevenção
psicológica;
3.4. Métodos de pesquisa em tratamento e prevenção psicológica;
3.5. Intervenções psicossociais no Sistema Único de Saúde (SUS);
3.6. Intervenções psicossociais no Sistema único de Assistência
Social (SUAS);
3.7. Psicopatologia e clínica psicológica;
3.8. Intervenções em saúde mental;
3.9. Promoção e prevenção em saúde mental;
3.10. Intervenções grupais em tratamento e prevenção psicológica;
3.11. Políticas públicas e intervenções em saúde mental para crianças
e adolescentes;
3.12. A supervisão e o estágio em tratamento e prevenção
psicológica;
3.13. Aspectos éticos do tratamento e da prevenção psicológica;
3.14. Clínica ampliada no contexto do tratamento e da prevenção
psicológica.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Psicologia.
Centro de Ciências Sociais e Humanas
Prédio 74B - Sala 3200
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-9231
E-mail: gilberto.psico@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Engenharia Aeroespacial/Sistemas Aeroespaciais/Satélites e
Outros Dispositivos Aeroespaciais
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Engenharia
Mecânica/Centro de Tecnologia
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Ambiente Espacial: Influência do sol e do espaço profundo;
Geofísica espacial; Detritos espaciais; Arrasto atmosférico;
3.2. Mecânica Orbital: Modelagem, determinação e projeto de
órbita;
3.3. Veículos Lançadores: Sistemas de lançamento; Tecnologias de
foguetes multi-estágios; Tecnologias de Propulsão;
3.4. Sistemas de Lançamento: Infraestrutura de lançamento;
Qualificação de sistema de lançamento; Qualificação mecânica e
funcional;

3.5. Plataforma Básica de um Veículo Espacial: Estruturas e
mecanismos; Suprimento de energia elétrica; Comunicações;
3.6. Subsistemas de um Veículo Espacial: Sistemas Computacionais;
Controle de atitude; Propulsão de satélites; Controle térmico;
3.7. Operações de Missão: Veículo espacial; Centro de controle; Rede
de estações de solo;
3.8. Utilização do Espaço: Observação da Terra; Comunicações;
Navegação; Astronomia espacial; Missões planetárias; Ciência dos
materiais; Medicina espacial e Biologia; Novas tecnologias e
robótica;
3.9. Processo de Projeto de Missão Espacial: Conceito de missão e
arquitetura; Projeto de sistema e integração; Testes ambientais;
3.10. Gestão de Projetos Espaciais: Gestão de qualidade; Gestão de
custos; Aspectos legais de atividades espaciais.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Engenharia Mecânica.
Centro de Tecnologia
Secretaria do DEM - Prédio 7 - Sala 312
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8345
E-mail: dem.ufsm@gmail.com
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto, Nível 1
1. Área: Ciências Agrárias/Recursos Florestais e Engenharia
Florestal/Manejo Florestal
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Engenharia
Florestal/Campus Frederico Westphalen
3. Programa de pontos das provas do Concurso
3.1. Probabilidade: Conceito e aplicação; Fundamentos axiomáticos e
teoremas; Variáveis aleatórias; Distribuições de probabilidade;
3.2. Testes de hipótese: Conceito; Probabilidade dos erros de
conclusão; Testes para a média e testes de diferenças de duas
médias;
3.3. Conceitos de experimento; tratamento, unidade experimental,
Princípios básicos da experimentação florestal; Tratamento de dados
experimentais; Planejamento de experimentos;
3.4. Experimentos florestais: Delineamentos experimentais básicos;
3.5. Arranjos Fatoriais aplicados em Experimentos florestais;
3.6. Testes de Comparações Múltiplas de Médias;
3.7. Matemática financeira na analise de Projetos Florestais;
3.8. Análise econômica de projetos Florestais: critérios de avaliação,
viabilidade, horizonte de planejamento;
3.9. Análise econômica de projetos Florestais: Problemas de durações
diferentes na comparação de projetos. Avaliação de imóveis, valor
esperado da Terra;
3.10. Levantamento e Análise de parâmetros fitossociológicos;
3.11. Manejo de florestas nativas: enfoque em produtos
madeireiros;
3.12. Manejo de florestas nativas: enfoque em produtos não-
madeireiros.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento.
Endereço:
Departamento de Engenharia Florestal
UFSM-Campus Frederico Westphalen
Linha Sete de Setembro, S/Nº, BR 386
Caixa Postal Nº 54
Frederico Westphalen/RS
CEP: 98.400-000
Telefone: (55) 3744-0610
E-mail: sudep.fw@ufsm.br

Anexo II
Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos
GRUPO I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico (peso dois)

. Item Sub-Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato

. 1 Doutorado

. 1.1 Doutorado na área objeto do Concurso 7,00

. 1.2 Doutorado em área afim da área objeto do Concurso 5,00

. 1.3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto do Concurso, da elaboração de tese em andamento na área
objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

4,00

. 1.4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim do Concurso, da elaboração de tese em andamento na área
afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

3,50

. 2. Mestrado

. 2.1 Mestrado na área objeto do Concurso 3,00

. 2.2 Mestrado em área afim da área objeto do Concurso 2,50

. 2.3 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto do Concurso, da elaboração de dissertação em andamento na
área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

2,00
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. 2.4 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim do Concurso, da elaboração de dissertação em andamento em área
afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

1,50

. 3. Especialização

. 3.1 Especialização na área objeto do concurso, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração mínima de 360 horas 1,00

. 4. Residência

. 4.1 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto do concurso 2,00

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO I

GRUPO II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural (peso quatro)

. Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação

Candidato
. 1 Autoria de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 15,00

. 2 Autoria de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 10,00

. 3 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo 5 capítulos) 3,00

. 4 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo 5 capítulos). 2,00

. 5 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área ou área afim do concurso (por artigo). 8,00

. 6 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área ou área afim do concurso (por artigo). 6,50

. 7 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área ou área afim do concurso (por artigo). 5,00

. 8 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B3 ou B4, na área ou área afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima

possível neste item: 15 pontos (5 artigos).

3,00

. 9 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área ou área afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima possível

neste item: 7,5 pontos (5 artigos).

1,50

. 10 Artigo publicado em periódico científico especializado, não classificado no sistema Qualis* da CAPES, na área ou área afim do concurso (por artigo) (Redação dada pela Resolução N.

021/2009). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 artigos).

0,20

. 11 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5

trabalhos).

1,50

. 12 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos nacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 5 pontos (5

trabalhos).

1,00

. 13 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, internacional ou nacional, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos

(10 resumos).

0,25

. 14 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área do concurso (por produção). 8,00

. 15 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área do concurso (por produção). 6,50

. 16 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área do concurso (por produção). 5,00

. 17 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis*da CAPES como B3 ou B4, na área do concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste

item: 15 pontos (5 produções).

3,00

. 18 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área do concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste item:

7,5 pontos (5 produções).

1,50

. 19 Produção técnica relacionada à área do Concurso. Pontuação máxima possível neste item: 2,0 pontos (10 produções). 0,20

. 20 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou licença). 8,00

. 21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (máximo 08 patentes e licenças). 1,00

. 22 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (5 prêmios). 0,50

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO II

* "A classificação do Sistema Qualis da CAPES será a vigente na data do concurso".
GRUPO III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais (peso quatro)

. Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato

. 1 Orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). 5,00

. 2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). Pontuação máxima possível neste item: 1,50 pontos (3 co-orientações). 0,50

. 3 Orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). 2,50

. 4 Co-orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). Pontuação máxima possível neste item: 0,75 pontos (3 co-orientações). 0,25

. 5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização permanente defendida e aprovada (por monografia). Pontuação máxima possível neste item: 5 pontos (5 orientações). 1,00

. 6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órgãos de fomento, ou programa institucional formalmente constituído) Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos

(10 orientações).

0,25

. 7 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação e Estágios Supervisionados (por orientação). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações). 0,25

. 8 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula (por semestre letivo, nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item: 30 pontos. 0,20

. 9 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal por semestre letivo (nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto. 0,10

. 10 Atividade profissional não-docente comprovada na área ou área afim objeto do concurso. Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 atividades). 3,00

. 11 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas a docência (por atividade/órgão) Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 atividades). 0,20

. 12 Participação em banca de Concursos Públicos (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 13 Participação em banca de defesa de tese de doutorado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 3 pontos (10 bancas). 0,30

. 14 Participação em banca de defesa de dissertação de mestrado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 15 Participação em banca de defesa de monografia de especialização (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 bancas). 0,10

. 16 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs, Ministérios do Governo, ou por empresas públicas ou privadas. Pontuação

máxima possível neste item: 20 pontos.

2,00

. 17 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto do concurso (por aprovação). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (5

aprovações).

0,50

. 18 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do concurso. Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 eventos). 0,20

. 19 Revisor de periódico científico classificado no sistema Qualis da CAPES na área ou área afim do concurso (por periódico). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 revisões). 0,10

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO III

Assinatura do candidato: ____________________________________________________
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EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente edital a UFSM notifica a empresa
CONSTRUTORA BIANCHI ROSA LTDA CNPJ 02902737/0001-25,
atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seus
representantes legais, para que tomem ciência do que consta no
processo nº23081.037628/2018-41 que trata de descumprimento do
contrato nº127/2009. A empresa deverá ressarcir o valor de
R$27.181,95 (vinte e sete mil, cento e oitenta e um reais e noventa e
cinco centavos) e terá prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
presente publicação, para, querendo, apresentar defesa prévia, nos
termos do art. 87, parágrafo 2º da Lei 8666/93 e Lei 10520/2002.

Pelo presente edital a UFSM notifica a empresa INSTALTEC
ENGENHARIA LTDA CNPJ 90033242/0001-74, atualmente em
lugar incerto e não sabido, na pessoa de seus representantes legais,
para que tomem ciência do que consta no processo
nº23081.037350/2018-10 que trata de descumprimento do contrato
nº101/2012. A empresa deverá ressarcir o valor de R$18.065,88
(dezoito mil, sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) e terá
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação, para,
querendo, apresentar defesa prévia, nos termos do art. 87, parágrafo
2º da Lei 8666/93 e Lei 10520/2002.

Pelo presente edital a UFSM notifica a empresa INSTALTEC
ENGENHARIA LTDA CNPJ 90033242/0001-74, atualmente em
lugar incerto e não sabido, na pessoa de seus representantes legais,
para que tomem ciência do que consta no processo
nº23081.037880/2018-50 que trata de descumprimento do contrato
nº185/2011. A empresa deverá ressarcir o valor de R$10.525,89 (dez
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos) e terá
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação, para,
querendo, apresentar defesa prévia, nos termos do art. 87, parágrafo
2º da Lei 8666/93 e Lei 10520/2002.

Pelo presente edital a UFSM notifica a empresa INSTALTEC
ENGENHARIA LTDA CNPJ 90033242/0001-74, atualmente em
lugar incerto e não sabido, na pessoa de seus representantes legais,
para que tomem ciência do que consta no processo
nº23081.037876/2018-91 que trata de descumprimento do contrato
nº188/2011. A empresa deverá ressarcir o valor de R$15.353,67
(quinze mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete
centavos) e terá prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da presente
publicação, para, querendo, apresentar defesa prévia, nos termos do
art. 87, parágrafo 2º da Lei 8666/93 e Lei 10520/2002.

PAULO AFONSO BURMANN
Reitor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 118/2018 - UASG 153164

Nº Processo: 23081021469201862 . Objeto: Pregão Eletrônico -
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO DE INFORMÁTICA (fonte, HD externo, estabilizador,
conversor de mídia, memória RAM, cabos, microfone...), destinados aos
diversos setores da UFSM Total de Itens Licitados: 00066. Edital:
20/08/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 1 6 4 - 0 5 - 11 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital estará
disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 153164-15238-2018NE801977

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 153031

Número do Contrato: 78/2016.
Nº Processo: 23089030031201633.
PREGÃO SRP Nº 192/2016. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO-.CNPJ Contratado: 08491163000126.
Contratado : RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E -
ADMINISTRACAO DE SERVICOS L. Objeto: Prorrogação do prazo
contratual conf. claúsula segunda do contrato 078/2016. Fundamento
Legal: lei 8666/93 . Vigência: 12/09/2018 a 11/09/2019. Valor Total:
R$150.356,76. Fonte: 8100000000 - 2018NE800023. Data de
Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 153031-15250-2018NE800755

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Universidade Federal de São Paulo torna abre processo
para selecionar cooperativa ou associação de catadores de materiais
recicláveis para realizarem a coleta seletiva solidária nas suas
dependências, conforme decreto 5.940/06. Recebimento dos
documentos: 20/08/2018 a 20/09/2018 horário: 9h00min as 16h00min
no Protocolo da Administração situado na Rua São Nicolau, 210 -
Centro - Diadema - SP - CEP: 09913-030. Divulgação da lista
preliminar com as instituições aprovadas será 28/09/2018.

O edital está à disposição dos interessados no sítio:
https://www.unifesp.br/campus/dia. Melhores informações poderão
ser obtidas por meio do correio eletrônico
gestaoambiental.diadema@unifesp.br

WELLINGTON P DA SILVA
Presidente da Comissão de Chamamento Público

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2018 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.10203/18-14. Objeto: Aquisição de materiais
gráficos: envelopes e capas.. Total de Itens Licitados: 5. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Rua Carvalho de Mendonça, 144 - Sala 404, Encruzilhada -
Santos/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-5-
00149-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 153031-15250-2018NE800261

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2018 - UASG 153031

Nº Processo: 23089000127201758. Objeto: Contratação de Plano de
Saúde Suplementar.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Sena
Madureira, 1500, - São Paulo/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 3 1 - 5 - 0 0 1 8 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABIO DE ANDRADE
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 153031-15250-2018NE800755

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2018 - UASG 153031

Nº Processo: 23089010199/18-94. Objeto: Registro de preços para
eventual aquisição de manequim RCP para o Laboratório de Medidas
e Avaliações - Campus Baixada Santista da UNIFESP. . Total de Itens
Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h30. Endereço: Rua Carvalho de Mendonça, 144, Encruzilhada -
Santos/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-5-
00135-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANA CAROLINA CARNEIRO DA SILVA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 153031-02018-2018NE800755
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 120/2018

N° Processo: 23089.020315/2018-83 Conveniada: CNPJ:
30.280.358/0001-86 Roche Diagnóstica Brasil Ltda. Objeto: A
conveniada poderá oferecer oportunidades de estágio aos estudantes
da UNIFESP, que desenvolverão, obrigatoriamente, atividades
relacionadas aos seus respectivos cursos (Campus Diadema).
Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei 8.666/93. Vigência: 10/08/2018
a 09/08/2023. Data de Assinatura: 10/08/2018.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 11/2018 - UASG 158720

Nº Processo: 23746004373201816 . Objeto: Inscrição de servidores
no V ENCONTRO NACIONAL DE FISCAIS E GESTORES DE
CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Indisponibilidade de disputa. declaração
de Inexigibilidade em 17/08/2018. VITOR MATHEUS
NASCIMENTO DOS SANTOS. Chefe do Setor de Licitaçãoes de
Obras e Serviços de Engenharia. Ratificação em 17/08/2018.
ALINE DOS SANTOS ROSA MATOS. Coordenadora de Compras
e Patrimônio. Valor Global: R$ 13.892,50. CNPJ CONTRATADA
: 13.859.951/0001-62 CONNECT ON MARKETING DE
EVENTOS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 158720-26450-2018NE800018

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE
DO PARÁ

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 08/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Registro de preços para eventual contratação de serviços
de desentupimento e limpeza de fossa séptica para atender as
necessidades da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
(Unifesspa), localizados na sede em Marabá e demais campi nas
cidades de Rondon do Pará, São Félix do Xingu, Xinguara e Santana
do Araguaia Total de Itens Licitados: 00005 Novo Edital: 20/08/2018
das 08h30 às 11h30 e de14h30 às 17h30. Endereço: Q. Folha 31 -
Quadra 7 - Lote Especial MARABA - PA. Entrega das Propostas: a
partir de 20/08/2018 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 31/08/2018, às 08h40 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

DIONESIA PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 158718-26448-2018NE800005

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIÂNGULO MINEIRO

HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 150221

Número do Contrato: 49/2017.
Nº Processo: 23127000431/17-00.
PREGÃO SRP Nº 21/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO-MINEIRO. CNPJ Contratado:
03888247000184. Contratado : GEMELO DO BRASIL DATA
CENTERS, -COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste conforme IGP-M
maio-2018.Fundamento Legal: 8.66693 . Vigência: 18/08/2018 a
17/08/2019. Valor Total: R$190.040,52. Fonte: 151001042 -
2018NE801320. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 150221-15242-2018NE800075

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 150221

Número do Contrato: 54/2016.
Nº Processo: 23127000530/15-11.
PREGÃO SRP Nº 128/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO-MINEIRO. CNPJ Contratado:
00482840000138. Contratado : LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO -LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
por mais 12 meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
30/08/2018 a 29/08/2019. Valor Total: R$101.470,20. Fonte:
6153000300 - 2018NE800036. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 150221-15242-2018NE800075

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Instrumento Contratual de Concessão
de Uso Onerosa nº 064/2014 entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a Concessionária, Lol Comércio de Alimentos Ltda.
OBJETO: Prorrogação da vigência Contratual de 29/08/2018 a
29/08/2019, com reajuste de preços pelo IGP-M/FGV. PROCESSO:
23117.004179/2014-76- Carta Convite nº 007/2014. DATA DE
ASSINATURA: 13/08/2018. ASSINAM: Pela Concedente, o Reitor
Valder Steffen Junior e pela Concessionária, José Maria Caixeta,
Representante Legal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2018 - UASG 154043

Nº Processo: 23117039503201809. Objeto: Concentrado líquido
para refresco. Total de Itens Licitados: 12. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. João Naves
de Ávila, Nº 2121, Campus Santa Mônica, - Uberlândia/MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 3 - 5 - 0 0 0 9 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
edital e os demais anexos encontram-se disponíveis no site
w w w. l i c i t a c o e s . u f u . b r.

LUIZ ROBERTO SOUZA VIEIRA
Diretor de Compras e Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 154043-15260-2018NE800048

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 174, DE 2 DE AGOSTO DE 2018
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 169, DE 12 DE JULHO DE 2018

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência delegada pela Portaria R nº. 209, de 13/01/2017,
publicada no Diário Oficial da União em 19/01/2017, retifica o Edital 169 de 12 de julho de 2018, Concurso Público para Técnico Administrativo em Educação, publicado em forma de extrato, no DOU
de 18/07/2018, seção 3, pág. 69.

onde se lê:
Tabela 1

. CARGOS NÍVEL "E" CIDADE TOTAL DE
VA G A S

VAGAS AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

VAGAS NE-
GROS

VAGAS CAN-
DIDATOS COM DE-

FICIÊNCIA

REMUNERAÇÃO CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

. 6. TERAPEUTA OCUPACIONAL UBERLÂNDIA 1 1 R$ 4.180,66 40

leia-se:
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FICIÊNCIA
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SEMANAL
. 6. TERAPEUTA OCUPACIONAL UBERLÂNDIA 1 1 R$ 4.180,66 30

onde se lê:
5. DO CARGO, LOTAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO
5.4. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, estabelecida no artigo 19, da Lei nº 8.112/90, alterado pelo artigo 22, da Lei no 8.270/91, exceto para os cargos de Médico/Área, cuja carga
horária é de 20 (vinte) horas semanais.
leia-se:
5. DO CARGO, LOTAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO
5.4. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, estabelecida no artigo 19, da Lei nº 8.112/90, alterado pelo artigo 22, da Lei no 8.270/91, exceto para os cargos de Médico/Área, cuja carga
horária é de 20 (vinte) horas semanais e Terapeuta Ocupacional, cuja a carga horária é de 30 (trinta) horas semanais, conforme Lei 8.856 de 01/03/1994.

RENAN BILLA

RETIFICAÇÃO

No extrato do edital de abertura de concurso público,
publicado no DOU nº 45, de 07 de março de 2018, Seção 3, pág. 79
e 80, na última linha da tabela, onde se lê: "SEI 51/2018", leia-se:
"SEI 55/2018".

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LOGÍSTICA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão 039/2017 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL
PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA
UFVJM. Ata 039/2018 - MEDLAB PRODUTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA, CNPJ 03.201.601/0001-50. Item 135 Vr.
Unit. R$ 0,32 Quant. 1000 UN.. Ata 040/2018 - AURILABOR
COMERCIAL LTDA, CNPJ 05.347.036/0001-60. Item 42 Vr.
Unit. R$ 4,99 Quant. 300 UN.. Item 44 Vr. Unit. R$ 29,00 Quant.
20 UN.. Ata 041/2018 - AMAZONLAB INDÚSTRIA
PARANAENSE DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS P/
LABORATÓRIOS LTDA - ME, CNPJ 08.604.260/0001-88. Item
20 Vr. Unit. R$ 138,00 Quant. 50 UN.. Ata 042/2018 - PABLO
LUIS MARTINS - ME, CNPJ 09.138.326/0001-54. Item 43 Vr.
Unit. R$ 46,71 Quant. 500 UN.. Ata 043/2018 - COMERCIAL
SANTA WERNECK LTDA, CNPJ: 11.186.469/0001-83. Item 17
Vr. Unit. R$ 7,99 Quant. 400 UN.. Ata 044/2018 - CALIBRY
METROLOGIA COMÉRCIO E CALIBRAÇÃO LTDA, CNPJ
11.227.424/0001-00. Item 23 Vr. Unit. R$ 3,02 Quant. 100 UND..
Item 36 Vr. Unit. R$ 3,00 Quant. 100 UN.. Item 64 Vr. Unit. R$
14,90 Quant. 200 UN.. Ata 045/2018 - QUALY COMERCIAL
EIRELI, CNPJ 11.301.724/0001-91. Item 2 Vr. Unit. R$ 26,03
Quant. 50 UN.. Item 7 Vr. Unit. R$ 9,08 Quant. 200 UN.. Item
8 Vr. Unit. R$ 8,79 Quant. 40 UN.. Item 9 Vr. Unit. R$ 12,49
Quant. 100 UN.. Item 10 Vr. Unit. R$ 7,67 Quant. 200 UN.. Item
11 Vr. Unit. R$ 10,49 Quant. 100 UN.. Item 12 Vr. Unit. R$ 23,00
Quant. 30 UN.. Item 13 Vr. Unit. R$ 10,98 Quant. 300 UN.. Item
14 Vr. Unit. R$ 7,73 Quant. 200 UN.. Item 15 Vr. Unit. R$ 7,11
Quant. 200 UN.. Item 16 Vr. Unit. R$ 32,74 Quant. 200 UN.. Item
18 Vr. Unit. R$ 9,00 Quant. 100 UN.. Item 19 Vr. Unit. R$ 5,00
Quant. 100 UN.. Item 21 Vr. Unit. R$ 1,79 Quant. 400 UN.. Item
22 Vr. Unit. R$ 1,20 Quant. 400 UN.. Item 24 Vr. Unit. R$ 5,13
Quant. 100 UN.. Item 25 Vr. Unit. R$ 1,60 Quant. 500 UN.. Item
26 Vr. Unit. R$ 2,70 Quant. 500 UN.. Item 27 Vr. Unit. R$ 7,88
Quant. 200 UN.. Item 28 Vr. Unit. R$ 1,57 Quant. 500 UN.. Item

29 Vr. Unit. R$ 3,17 Quant. 500 UN.. Item 30 Vr. Unit. R$ 3,91
Quant. 300 UN.. Item 31 Vr. Unit. R$ 1,50 Quant. 500 UN.. Item
32 Vr. Unit. R$ 5,56 Quant. 300 UN.. Item 33 Vr. Unit. R$ 6,97
Quant. 100 UN.. Item 34 Vr. Unit. R$ 14,88 Quant. 100 UN.. Item
35 Vr. Unit. R$ 40,77 Quant. 100 UN.. Item 37 Vr. Unit. R$ 4,58
Quant. 100 UN.. Item 38 Vr. Unit. R$ 32,55 Quant. 100 UN.. Item
45 Vr. Unit. R$ 32,86 Quant. 20 UN.. Item 46 Vr. Unit. R$ 47,78
Quant. 20 UN.. Item 47 Vr. Unit. R$ 22,75 Quant. 200 UN.. Item
49 Vr. Unit. R$ 27,98 Quant. 50 UN.. Item 50 Vr. Unit. R$ 91,15
Quant. 20 UN.. Item 51 Vr. Unit. R$ 268,00 Quant. 100 UN.. Item
52 Vr. Unit. R$ 4,38 Quant. 300 UN.. Item 53 Vr. Unit. R$ 6,59
Quant. 200 UN.. Item 54 Vr. Unit. R$ 22,22 Quant. 20 UN.. Item
60 Vr. Unit. R$ 4,18 Quant. 100 UN.. Item 68 Vr. Unit. R$ 1,40
Quant. 1000 UN.. Item 69 Vr. Unit. R$ 1,49 Quant. 1000 UN..
Item 70 Vr. Unit. R$ 2,07 Quant. 1000 UN.. Item 71 Vr. Unit. R$
6,51 Quant. 50 UN.. Item 72 Vr. Unit. R$ 48,66 Quant. 20 UN..
Item 75 Vr. Unit. R$ 27,49 Quant. 30 UN.. Item 77 Vr. Unit. R$
12,00 Quant. 100 UN.. Item 79 Vr. Unit. R$ 10,68 Quant. 200
CX.. Item 86 Vr. Unit. R$ 102,59 Quant. 100 UN.. Item 87 Vr.
Unit. R$ 88,49 Quant. 50 UN.. Item 88 Vr. Unit. R$ 88,47 Quant.
50 UN.. Item 89 Vr. Unit. R$ 88,47 Quant. 50 UN.. Item 98 Vr.
Unit. R$ 17,98 Quant. 100 CX.. Item 99 Vr. Unit. R$ 101,75
Quant. 50 RL.. Item 100 Vr. Unit. R$ 1,80 Quant. 500 UN.. Item
105 Vr. Unit. R$ 4,00 Quant. 300 UN.. Item 106 Vr. Unit. R$
3,96 Quant. 100 UN.. Item 108 Vr. Unit. R$ 21,00 Quant. 400
PCT.. Item 109 Vr. Unit. R$ 8,50 Quant. 100 UN.. Item 110 Vr.
Unit. R$ 4,48 Quant. 100 UN.. Item 115 Vr. Unit. R$ 16,12
Quant. 100 UN.. Item 118 Vr. Unit. R$ 56,97 Quant. 100 UN..
Item 119 Vr. Unit. R$ 7,00 Quant. 400 UN.. Item 120 Vr. Unit.
R$ 6,98 Quant. 300 UN.. Item 121 Vr. Unit. R$ 6,94 Quant. 120
UN.. Item 122 Vr. Unit. R$ 7,74 Quant. 120 UN.. Item 123 Vr.
Unit. R$ 13,00 Quant. 400 UN.. Item 129 Vr. Unit. R$ 296,86
Quant. 50 UN.. Item 131 Vr. Unit. R$ 14,84 Quant. 100 UN.. Item
133 Vr. Unit. R$ 49,87 Quant. 100 UN.. Item 137 Vr. Unit. R$
0,82 Quant. 1200 UN.. Item 138 Vr. Unit. R$ 23,23 Quant. 200
EMB.. Item 140 Vr. Unit. R$ 1,52 Quant. 200 UN.. Ata 046/2018
- MERCOSCIENCE COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ
12.925.007/0001-01. Item 6 Vr. Unit. R$ 49,00 Quant. 60 UN..
Ata 047/2018 - A & C COMERCIAL LTDA, CNPJ
14.590.421/0001-24. Item 3 Vr. Unit. R$ 15,34 Quant. 120 UN..
Item 39 Vr. Unit. R$ 21,55 Quant. 50 UN.. Item 40 Vr. Unit. R$
24,83 Quant. 50 UN.. Item 41 Vr. Unit. R$ 39,33 Quant. 50 UN..
Item 66 Vr. Unit. R$ 83,98 Quant. 120 UN.. Item 73 Vr. Unit. R$
26,65 Quant. 100 UN.. Item 74 Vr. Unit. R$ 49,36 Quant. 100
UN.. Item 112 Vr. Unit. R$ 4,46 Quant. 200 UN.. Item 113 Vr.
Unit. R$ 3,00 Quant. 200 UN.. Item 114 Vr. Unit. R$ 3,49 Quant.
250 UN.. Item 116 Vr. Unit. R$ 4,15 Quant. 200 UN.. Item 117
Vr. Unit. R$ 3,08 Quant. 100 UN.. Item 136 Vr. Unit. R$ 0,54
Quant. 600 UN.. Ata 049/2018 - A C L ASSISTÊNCIA DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ
22.627.453/0001-85. Item 67 Vr. Unit. R$ 0,27 Quant. 20.000

UN.. Item 78 Vr. Unit. R$ 4,10 Quant. 200 CX.. Item 80 Vr. Unit.
R$ 2,50 Quant. 500 CX.. Item 82 Vr. Unit. R$ 3,78 Quant. 300
CX.. Item 83 Vr. Unit. R$ 2,67 Quant. 300 CX.. Item 90 Vr. Unit.
R$ 95,00 Quant. 50 UN.. Item 91 Vr. Unit. R$ 12,90 Quant. 400
PCT.. Item 92 Vr. Unit. R$ 15,35 Quant. 300 PCT.. Item 107 Vr.
Unit. R$ 9,70 Quant. 300 PCT.. Ata 050/2018 - VALE
DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ 23.980.789/0001-90. Item 63 Vr.
Unit. R$ 29,69 Quant. 200 UN.. Item 101 Vr. Unit. R$ 2,50
Quant. 300 UN.. Ata 051/2018 - PROBIOMAS PRODUTOS E
SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI, CNPJ 27.500.796/0001-06.
Item 65 Vr. Unit. R$ 15,25 Quant. 200 UN. Ata 052/2018 -
EXOM ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ
55.741.110/0001-04. Item 48 Vr. Unit. R$ 79,00 Quant. 50 UN..
Ata 053/2018 - PER-LAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VIDROS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ 58.954.694/0001-
86. Item 1 Vr. Unit. R$ 46,44 Quant. 50 UN.. Item 81 Vr. Unit.
R$ 26,57 Quant. 100 UN.. Item 84 Vr. Unit. R$ 11,45 Quant. 50
UN.. Item 85 Vr. Unit. R$ 25,14 Quant. 50 UN.. Item 93 Vr. Unit.
R$ 3,99 Quant. 300 PCT. Item 94 Vr. Unit. R$ 55,17 Quant. 600
FH.. Item 96 Vr. Unit. R$ 2,15 Quant. 300 PCT.. Item 97 Vr.
Unit. R$ 38,22 Quant. 50 PCT.. Item 111 Vr. Unit. R$ 34,22
Quant. 100 UN.. Item 132 Vr. Unit. R$ 69,78 Quant. 100 UN..
Ata 054/2018 - ALLERBEST COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATÓRIO LTDA, CNPJ 81.203.838/0001-84. Item 4
Vr. Unit. R$ 2,39 Quant. 100 UN.. Item 61 Vr. Unit. R$ 2,97
Quant. 100 UN.. Item 62 Vr. Unit. R$ 8,48 Quant. 300 UN.. Item
128 Vr. Unit. R$ 53,01 Quant. 60 UN.. Item 130 Vr. Unit. R$
42,76 Quant. 100 UN..Fundamento Legal: Lei 8666/93, Dec.
5450/05 e Dec. 7892/2013. Vigência: 12 meses a partir de
27/06/2018.

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo: 23282.004970/2018-16. Espécie: Acordo de Cooperação
Acadêmica. Partícipes: A Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB e a Universidad Autónoma
de Yucatán - UADY. Objeto: Cooperação acadêmica em áreas de
mútuo interesse em Ciências Sociais e Humanidades em geral e
Psicologia. Data da assinatura: 16/08/2018. Signatários: Pela
UNILAB: Lorita Marlena Freitag Pagliuca - Vice-Reitora e pela
UADY: Adda Ruth Mendoza Alcocer - Diretora da Faculdade de
Psicologia
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AVISO DE PENALIDADE

Aplicar à empresa MARCUS DOS SANTOS TEIXEIRA
02896573690, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ nº. 27.902.314/0001-36, a penalidade prevista no art. 7º da Lei
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme consta no Processo nº
23064.006934/2018-43, e Portaria nº 1495, de 16.08.2018,
declarando-a impedida de licitar e contratar com a União, pelo prazo
de 1 (um) mês, sendo tal procedimento informado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

O processo está encerrado em sede administrativa.

LUIZ ALBERTO PILATTI
Reitor

CAMPUS APUCARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2018 - UASG 150149

Nº Processo: 23064023980201815. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços continuados sem
dedicação de mão de obra exclusiva para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva nos elevadores, incluindo peças
no valor de até 15% da parcela mensal, para a UTFPR - Câmpus
Apucarana, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
especificações contidas no Termo de Referência e anexos do

CAMPUS CURITIBA

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 2/2018 publicado no D.O. de
27/03/2018 , Seção 3, Pág. 91. onde se lê: Vigência: 12/03/2018 a
12/03/2019 leia-se : Vigência: 12/03/2018 a 12/03/2021

(SICON - 17/08/2018) 154358-15246-2018NE800080

CAMPUS DOIS VIZINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018 - UASG 153991

Nº Processo: 23064025829201811. Objeto: Aquisição de Vidrarias e
materiais laboratoriais. Total de Itens Licitados: 90. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Estrada para Boa Esperança, Km 04, - Dois Vizinhos/PR ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 9 9 1 - 5 - 0 0 0 1 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CLAUDIA FRACASSO BASSO
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 153991-15246-2018NE800147

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 - UASG 153991

Nº Processo: 23064026113201823. Objeto: Aquisição de material
para Copa e Cozinha. Total de Itens Licitados: 19. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Estrada para
Boa Esperança, Km 04, - Dois Vizinhos/PR ou

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 16/2018

Declaramos vencedores do presente processo as empresas:
Ludwig Biot(01.151.850/0001-53)Itens 11, 19, 69.Inteq
Inst.(01.915.071/0002-68)Itens 8, 12, 14, 23, 24, 25, 31, 37, 39, 40,
41, 51, 55, 56, 74, 79, 80, 81, 92, 115, 119.Anfla
Prod.(05.774.798/0001-42)Itens 70, 71, 72, 73.PR
Labor(15.188.525/0001-70)Itens 9.Santos e Santana(15.653.057/0001-
67)Itens30, 93.Multiplier Dist.(21.268.634/0001-08)Itens 13, 33,
103.LSC Comercial(22.569.484/0001-27)Itens 2, 3, 10, 21, 29, 34,
35, 43, 44, 46, 49, 50, 52, 54, 57, 59, 62, 66, 67, 77, 82, 88, 100, 101,
102, 106, 107, 110, 111, 113.Biotec Com.(23.852.432/0001-26)itens
4, 5, 6, 7, 16, 22, 27, 32, 36, 38, 42, 45, 53, 61, 63, 64, 65, 84, 86,
89, 95, 96, 97, 104, 105, 108, 118, 120.Nova Biotec.(
24.096.423/0001-15)Itens 48, 58, 91.Innovare(27.870.531/0001-
91)Itens 18, 76.S.D Teixeira(85.050.110/0001-10)Itens 1, 20, 26, 47,
68, 75, 83, 85, 90, 98, 109, 117.Os demais itens ficaram desertos e/ou
cancelados.

CLAUDIA FRACASSO BASSO
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 153991-15246-2018NE800147

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 6/2017 publicado no D.O. de
01/11/2017 , Seção 3, Pág. 112. onde se lê: Vigência: 26/10/2017 a
26/10/2017 leia-se : Vigência: 26/10/2017 a 26/10/2018

(SICON - 17/08/2018) 153991-15246-2018NE800147

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 10/2018 - UASG 153019

Nº Processo: 23064028608201897 . Objeto: Contratação de licença
de uso, suporte e manutenção dos sistemas da Plataforma Stela
Experta© - versão Standard, para gestão estratégica da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UTFPR Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecedor exclusivo.
declaração de Inexigibilidade em 16/08/2018. VINICIUS
SALDANHA GERONASSO. Diretor da Dirmap. Ratificação em
16/08/2018. LEILA MILANI. Ordenadora de Despesas. Valor
Global: R$ 74.820,76. CNPJ CONTRATADA : 07.674.744/0001-
30 TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 153019-15246-2018NE800016

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

presente edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Marcilio
Dias, 635 Terreo, - Apucarana/PR ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 0 1 4 9 - 5 - 0 0 0 1 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VIVIANE BUENO DOS SANTOS MASSI
Pregoeira

(SIASGnet - 16/08/2018) 150149-15246-2018NE800444

w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 9 9 1 - 5 - 0 0 0 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CLAUDIA FRACASSO BASSO
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 153991-15246-2018NE800147
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Ministério da Fazenda

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

NA BAHIA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 23/2016

Nº Processo: 10580000308201609. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 12039966000111. Contratado : LINK
CARD ADMINISTRADORA DE -BENEFICIOS EIRELI - EPP.
Objeto: Fica rescidido a partir de 06/08/2018, o Contrato nº 23/2016
de prestação de serviços de administração e gerenciamento de frota
dos veiculos oficiais da SAMF/BA e Órgãos Jurisd. Fundamento
Legal: Art. 79, Inciso II, da Lei 8666/93. Data de Rescisão:
06/08/2018 .

(SICON - 17/08/2018) 170075-00001-2018NE800199

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nºª 1/2018

PROCESSO nº 10580.100572/2018-03. OBJETO: O objeto desta
Chamada Pública é a aquisição de CAFÉ e ACHOCOLATADO EM
PÓ COM LEITE, produzidos por agricultores familiares e demais
beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei Federal nº
11.326/2006, por meio da modalidade COMPRA INSTITUCIONAL,
no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, conforme
especificações, quantidade e demais exigências do Edital e seus
anexos - DATA DE ABERTURA: 05/09/2018. HORAS:. 10h00
(horário de Brasília). LOCAL: Através do site:
www.comprasnet.gov.br; INFORMAÇÕES: Ed. Sede do Ministério
da Fazenda na Bahia, Avenida Jequitaia, s/n ,1º andar -Sala 102 - ou
pelos telefones 3254-5175,3254-5170 ou pelo fax 3254-5174 ou ainda
pelo e-mail: pregoeiro.ba.samf@fazenda.gov.br. Este Aviso cancela o
publicado no DOU do dia 17/08/2018, Seção 3, Pag. 62, por ter sido
publicado com incorreção.

ETEVALDO INÁCIO OLIVEIRA CARNEIRO
Superintendente de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 170038

Número do Contrato: 8/2015.
Nº Processo: 10380002008201441.
PREGÃO SISPP Nº 11/2015. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 03431716000131. Contratado :
MAPE TRANSPORTES LTDA -.Objeto: Prorrogar por mais 12
meses a vigência do contrato. Fundamento Legal: Art 57 inciso II da
lei 8.666/93 e clásula segunda do contrato. Vigência: 16/09/2018 a
15/09/2019. Valor Total: R$188.225,04. Fonte: 150251030 -
2018NE800064. Data de Assinatura: 27/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170038-00001-2018NE800108

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2018 - UASG 170038

Número do Contrato: 30/2016.
Nº Processo: 10380001302201516.
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2016. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 23823846000127. Contratado : JL
ENGENHARIA PROJETOS E -CONSULTORIA LTDA. Objeto:
Altera a cláusula sexta de forma a acrescer em 60 dias o prazo de
execução do contrato. Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, b, da Lei
8.666/93 e cláusula sexta e décima sétima do contrato. Data de
Assinatura: 23/04/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170038-00001-2018NE800108

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 1/2018 - UASG 170531

Número do Contrato: 14/2017.
Nº Processo: 44000000979201667.
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2017. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 03437082000124. Contratado :
TECHNOLOGY SUPPLY INFORMATICA -COMERCIO,
IMPORTACAO E EX. Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato
origi nal por mais 12(doze) meses; bem como incluir itens da
proposta comercial da contratada, no contrato original, para
atendimento a COGTI/MF. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 10/08/2018 a 09/09/2019. Valor Total: R$99.920,00.
Fonte: 100000000 - 2018NE803331. Data de Assinatura:
09/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170531-00001-2018NE000013

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO PARANÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 11/2018

A pregoeira da SAMF/PR torna público aos interessados o
resultado de julgamento do pregão eletrônico nº 11/2018 e declara
vencedora a seguinte empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA/ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR

JUCIMARA MOURA ROCHA DE ALMEIDA

(SIDEC - 17/08/2018) 170153-00001-2018NE800097
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EM PERNAMBUCO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 9/2018

A Pregoeira torna público o resultado do Pregão Eletrônico
nº 09/2018, onde saiu vencedora a empresa MULTI PRIME
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 09.454.434/0001-36
com o valor de R$28,94.

JOSÉ BERNARDO DA SILVA
Chefe SISUP/DRL/SAMF/PE

(SIDEC - 17/08/2018) 170055-00001-2018NE000024
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2018 - UASG 170175

Nº Processo: 11080100729201896.
PREGÃO SISPP Nº 9/2018. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 02152266000185. Contratado :
VINIS CAR AUTOPECAS EIRELI -.Objeto: Contratação dos
serviços de manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de
peças de veículos oficiais pertencentes a frota da SAMF/RS, PRFN4,
e, SPU/RS. Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 13/08/2018 a
12/04/2020. Valor Total: R$262.012,95. Fonte: 100000000 -
2018NE800990 Fonte: 132251040 - 2018NE800991 Fonte:
100000000 - 2018NE800992 Fonte: 132251040 - 2018NE800993.
Data de Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170175-00001-2018NE800015

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
E GESTÃO PATRIMONIAL

AVISO DE PENALIDADE

Processo 131836. Empresa: Josenilda M. de Amorim Construções
Eireli - EPP (CNPJ: 01.880.463/0001-58). End: Rua Conde de Irajá,
746, Torre, CEP 50710-310, Recife (PE). Penalidade: Suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Banco Central do
Brasil. Motivo: Falta de fornecimento de materiais previstos nos itens
9.1 e 9.2 do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Pregão
Eletrônico ADREC nº 29/2016. Prazo da suspensão: 7 (sete) meses.
Base legal: inciso II-b, Parágrafo Único, da Cláusula Vigésima Quarta
do Contrato BACEN/ADREC-50343/2016 e Art. 87, inciso III, da Lei
8.666/1993. Prazo para Recurso: 5 dias úteis contados a partir da data
desta publicação. Vista do processo: Rua da Aurora nº 1.259 - Santo
Amaro - Recife - PE, nos dias úteis das 9 às 18h.

DANIEL CARDIM HELLER
Chefe do DEMAP

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM CURITIBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aditivo de Contrato ADCUR nº 50785/2014-4. PE 62025. Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato por 12 meses e reajuste de
preços. Contratada: C&G Café Ltda. - ME. CNPJ: 15.693.095/0001-
43. Publicação do contrato original: D.O.U. de 4.8.14, seção 3, pg.
85. NE: 294/18, de 18.1.18. Valor: R$87.120,00. Vigência: de 4.8.18
a 3.8.19. Assinatura: 30.7.18.

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM FORTALEZA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO ADFOR Nº 65/2018

Processo nº 123886. Objeto: Prestação de serviços de tratamento
químico, incluindo fornecimento de material necessário, da água
gelada e de condensação do sistema de ar condicionado central do
edifício do Banco Central do Brasil em Fortaleza, visando ao controle
da corrosão, da incrustação e da proliferação microbiológica dos
sistemas, a economia de energia e a adequada preservação dos
equipamentos e instalações que compõem este sistema. Critério de

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM PORTO ALEGRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PE 86114. Aditivo de Contrato Adpal nº 50598/2016-3. Objeto:
Prorrogação da vigência contratual. Contratada: IMTEP GSI Clínica
Médica Hospitalar Ltda. CNPJ: 00.196.526/0001-99. Publicação do
contrato original: DOU de 6.7.2016, seção 3, pág. 96. NE:
2018/00446. Valor: R$392.667,60. Vigência: 1.9.2018 a 31.8.2019.
Assinatura: 15.8.2018.

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM SÃO PAULO

Julgamento: Menor Preço. Vencedor: CONTROL AMBIENTAL
LTDA. - Valor R$70.486,80.

RODRIGO MOREIRA CAVALCANTE
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 133882. Contrato: 51097/2018. Objeto: Autorização para
acessar o Sisbacen. Contratante: FATOR S.A. - CORRETORA DE
VALORES. CNPJ 63.062.749/0001-83. Sem ônus. Vigência:
13/8/2018 a 12/8/2023. Assinatura: 13/8/2018. Inexigibilidade de
licitação por inviabilidade de competição. Base Legal: Art. 25, caput,
da Lei nº 8.666/1993.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ADSPA Nº 61/2018

Processo nº 124535. Objeto: Execução dos serviços de modernização
do conjunto de entrada de energia elétrica do edifício do BACEN, em
São Paulo, com fornecimento da cabine de barramentos 220/380V,
ICC 150KA, construída, equipada e instalada em conformidade com
as normas da AES Eletropaulo. Critério de julgamento: VBM
Engenharia e Construção Ltda. CNPJ/CPF: 01.376.180/0001-73.
Valor global: R$708.000,00.

BÁRBARA W. SCRIGNOLI
Pregoeira

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA NO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Bacen/ADRJA - 51.060/2018. Processo: 131951. Objeto:
Serviço de restauro do vitral da rotunda do prédio do Mecir, do
Banco Central do Brasil no Rio de Janeiro. Contratada: ABÓBADA
PROJETOS E OBRAS LTDA - LTDA- EPP. CNPJ nº
01.310.974/0001-34. PE: BACEN/ADRJA 58/2018. NE: 9214/2018.
Valor R$406.500,00.Vigência: 2.8.2018 a 29.12.2019. Assinatura:
2.8.2018.

ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E DE RESOLUÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO
DO SISTEMA FINANCEIRO

AV I S O S

PROCESSO APROVADO PELO DIRETOR
128741 - BR Partners Banco de Investimento S.A. (CNPJ
13.220.493). Assunto: alteração do controle societário e, em
decorrência, de sua controlada BR Partners Corretora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A. (CNPJ 16.695.922), com a saída de sócio
e concentração do controle em Ricardo Fleury Cavalcanti de
Albuquerque Lacerda, Andrea Capelo Pinheiro e Jairo Eduardo
Loureiro Filho (Segundo Aditamento ao Acordo de Acionistas da
BR Partners Holdco Participações S.A., de 2.3.2018). Data:
14.8.2018.

PROCESSOS APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO
126953 - F. D'Gold Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. (CNPJ 08.673.569). Assunto: alteração do controle
societário, com a saída de sócio e concentração do controle em
Dirceu Santos Frederico Sobrinho (Instrumento de Compra e
Venda de Quotas de 19.10.2016 e AC de 19.10.2016). Decisão:
Chefe. Data: 14.8.2018.
128922 - Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. (CNPJ 22.610.500). Assunto: alteração do capital de
R$2.033.729,00 para R$5.800.000,00 (Alteração Contratual de
13.4.2018). Decisão: Gerente-Técnico da GTSP2. Data:
16.8.2018.

ADALBERTO GOMES DA ROCHA
Chefe

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES

DO MERCADO ABERTO

COMUNICADO Nº 32.438, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Divulga as condições de oferta pública para
a realização de operações de swap para fins
de rolagem do vencimento de 3/9/2018.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na
Resolução 2.939 e na Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002,
torna público que, das 11h30 às 11h40 do dia 17 de agosto de 2018,
acolherá propostas das instituições financeiras participantes do
módulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de
swap a serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos
termos do "Contrato de Swap Cambial com Ajuste Periódico Baseado
em Operações Compromissadas de Um Dia" daquela bolsa, com as
seguintes características:
. Data de

Início
Data de
Ve n c i m e n t o

Posição
assumida
pelo Banco

Central

Posição
assumida
pelas inst.
financeiras

Quantidade
de contratos

. 3/9/2018 1 / 11 / 2 0 1 8 compradora vendedora até 4.800

. 3/9/2018 1/4/2019 compradora vendedora até 4.800
2. Serão aceitos no máximo até 4.800 contratos a serem

distribuídos a critério do Banco Central do Brasil, entre os
vencimentos acima mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por
instituição, deverá ser informada a quantidade de contratos e a
respectiva cotação, com quatro casas decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o
critério de preço único, acatando-se todas as propostas com cotação
igual ou superior à cotação mínima aceita pelo Banco Central do
Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado em
17/8/2018 a partir das 11h50.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil
enviará à B3 a relação das instituições contempladas, a quantidade de
contratos aceita para cada uma e a taxa de juros representativa de
cupom cambial de cada operação de swap, de acordo com a seguinte
fórmula:

c = [(100 / cot) - 1] x 36000 / n, em que:
I - c corresponde à taxa de juros representativa de cupom

cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com
arredondamento na terceira casa decimal;

II - cot corresponde à cotação divulgada pelo Banco Central
do Brasil;

e
III - n corresponde ao número de dias corridos compreendido

entre a data de início do swap, inclusive, e a data de seu vencimento,
exclusive.

7. Conforme previsto em ofício-circular da B3, as
instituições que tiverem suas propostas aceitas deverão eleger uma
corretora associada àquela bolsa para que proceda ao pré-registro das
operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão
participar da oferta de que trata este comunicado, por intermédio das
instituições referidas no parágrafo primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente
pelo módulo Ofpub, previsto no Regulamento do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic).

JOÃO HENRIQUE DE PAULA FREITAS SIMÃO
Chefe

COMUNICADO Nº 32.439 DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Divulga condições para a realização de
operações compromissadas com
instituições financeiras participantes do
módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto no artigo
10, inciso XII, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art.
1º da Circular nº 2.884, de 6 de maio de 1999, torna público que, das
12h às 12h30 do dia 17 de agosto de 2018, acolherá propostas das
instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para a
realização de operações de venda de títulos públicos com
compromisso de revenda assumido pela instituição financeira
compradora, admitida a livre movimentação dos títulos, com as
seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em

1º/1/2019, 1º/4/2019, 1º/7/2019, 1º/10/2019, 1º/1/2020, 1º/4/2020,
1º/7/2020, 1º/10/2020, 1º/7/2021, 1º/1/2022 e 1º/7/2022;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B):
vencimentos em 15/5/2019, 15/8/2020, 15/5/2021, 15/8/2022,
15/5/2023, 15/8/2024, 15/8/2026, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/5/2035,
15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050 e 15/5/2055; e

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F):
vencimentos em 1º/1/2021, 1º/1/2023, 1º/1/2025, 1º/1/2027 e
1º/1/2029;

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), observado que, de um
mesmo título/vencimento, cada instituição financeira poderá adquirir,
no máximo, 50% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo
Departamento de Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11h30
de 17/8/2018, na página do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic) na internet (www.selic.rtm);

IV - divulgação do resultado: 17/8/2018, a partir das
12h30;

V - data de liquidação da venda: 20/8/2018; e
VI - data de liquidação da revenda: 19/11/2018.
2. Na formulação das propostas, limitadas a duas por

instituição, deverão ser informados a taxa de juros, expressa sob a
forma anual considerando-se 252 dias úteis, com duas casas decimais,
e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso no módulo Ofpub/Ofdealer
do Selic, opção "Lançamento" do submenu "Operações
Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única,
acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa
máxima aceita pelo Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a
todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao
Demab, até as 17h de 17/8/2018, o vencimento e o valor financeiro
de cada um dos títulos objeto de sua compra, utilizando o módulo
"Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte
fórmula:

m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x (1 + Tj/100) - CJ] x (1 +

Tj/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na

oitava casa decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no

primeiro parágrafo, inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda e a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a

vigência do compromisso (*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda e a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo pagamento de cupom de juros durante o

compromisso, "CJ" e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data

do compromisso devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e
as demais, sob o código 1044.

JOÃO HENRIQUE DE PAULA FREITAS SIMÃO
Chefe

COMUNICADO Nº 32.440, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o
Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos a 16 de agosto de 2018.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de
18.1.2018, comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o
Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR) relativos ao período de
16.8.2018 a 16.9.2018 são, respectivamente: 0,4857% (quatro mil,
oitocentos e cinquenta e sete décimos de milésimo por cento), 1,0061
(um inteiro e sessenta e um décimos de milésimo) e 0,0000% (zero
por cento).

JOAO HENRIQUE DE PAULA FREITAS SIMAO
Chefe

BANCO DA AMAZÔNIA S/A

RETIFICAÇÃO

No Aviso-Concorrência Nº 2018/005, publicado na edição do
D.O.U. de 15.08.2018, Seção3, folha 75, retifica-se a ordem dos
profissionais sem vínculo com o Banco da Amazônia são: Wilma
Leila Matos Soares (titular); Elva Vieira (1º Suplente); Oswaldo
Gomes S. Júnior (2º Suplente); Alyne Freitas Cid de Souza (3º
Suplente); Mário Camarão França Neto (4º Suplente); Jecyone do
Socorro da Silva Pinheiro (5º Suplente); Patrick Pontes Ferreira (6º
Suplente) e José Augusto Pacheco de Lima (7º Suplente).

BANCO DO BRASIL S/A
DIRETORIA DE LOGÍSTICA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Pregão Eletrônico: 2017/02001 (7421); CONTRATADA:
TRIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP.;
CONTRATO: 2018.7421.7319 decorrente da Ata de Registro de
Preço: 2018.7421.2103; OBJETO: Serviços de readequações de
ambiência; DEPENDÊNCIA: 0261-5/00/MACAPÁ (AP); VALOR
TOTAL: R$ 301.537,76; VIGÊNCIA: 180 dias; ITEM
ORÇAMENTÁRIO: Conservação predial - Rede de Atendimento;
ASSINATURA: 13.08.2018.

Pregão Eletrônico: 2017/0556 (7421); CONTRATADA:
ETCA CONSTRUÇÕES LTDA. - ME.; CONTRATO:
2018.7421.7426 decorrente da Ata de Registro de Preço:
2017.7421.8321; OBJETO: Execução de serviços de reforma das

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 2018.7421.2539,
decorrente da Dispensa de Licitação n.º 2018/00885 (7421)-Lote n.º
03 - Bahia Roteiro Vitória da Conquista, firmado entre o BANCO DO
BRASIL S.A. e a empresa ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS
E SERVIÇOS LTDA.-ME, a partir de 13/07/2018- Fundamento : em
razão do descumprimento pela Contratada das obrigações por ela
assumidas, notadamente o disposto na Cláusula Oitava, Cláusula
Décima, Parágrafo Oitavo, Cláusula Décima Segunda e Cláusula
Vigésima Quinta do Contrato , com base nos artigos 78 e 79, Inciso
I, ambos da Lei 8.666/93, bem assim o contido na Cláusula Segunda,
Parágrafo Sétimo, alínea "a", Cláusula Trigésima Quarta, alínea "c",
Cláusula Trigésima Sétima, alíneas "e" e "i" do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RDC Presencial 2013/11194 (9600); O BANCO DO
BRASIL S.A., neste ato representando a UNIÃO/ Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil / Secretaria de Aviação Civil.
Fundamento Legal: parágrafo 1º do art. 63-A da Lei nº 12.462/2011;
décimo oitavo termo aditivo ao contrato nº 2013.8593.0041;
CONTRATADA: Consórcio IQS Engenharia/PJJ Malucelli; OBJETO:
Alterações das Cláusulas Terceira e Sétima; e do Documento nº 2;
ASSINATURA em: 10.08.2018.

instalações elétricas de baixa tensão; DEPENDÊNCIA: 0911 - 3
/00/ COLINAS DO TOCANTINS (TO); VALOR TOTAL: R$
75.827,73; VIGÊNCIA: 120 dias; ITEM ORÇAMENTÁRIO:
Conservação predial - Rede de Atendimento; ASSINATURA:
17.08.2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo de Contrato de Repasse celebrado entre a
União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, representado
pelo Banco do Brasil, CNPJ 00.000.000/0001-91, e o seguinte
contratado: CONVÊNIO Nº 780884/2012 (Proposta nº 042966/2012).
Contratado: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais SEMA - MA; CNPJ: 05.023.045/0001-03; UG 443070,
Gesto 00001 . Objeto: Prorrogação do prazo de vigência para
03/08/2019. Data de Assinatura: 20/07/2018. Signatários: Marcelo da
Silva Botelho e Marcelo de Araujo Costa Coelho .

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

INEXIGIBILIDADE 2015/06124(9600); CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP); Décimo Termo de Aditivo ao
Contrato 2015.9600.0035; CONTRATADA: EDITORA GLOBO S.A;
Objeto: Acréscimo e Supressão, Alteração da Cláusula Terceira e do
documento 01; Assinatura: 17.07.2018.

INEXIGIBILIDADE 2014/10629 (7421); CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP); Quinto termo de aditivo ao
Contrato nº 2014 7421 4116; CONTRATADA: THOMSON
REUTERS SERVIÇOS ECONÔMICOS LTDA; OBJETO: Terceira
prorrogação; ASSINATURA em: 30.07.2018.

Inexigibilidade 2014/12284(7421) - CESUP Compras e
Contratações (SP); Terceiro termo aditivo ao contrato nº
2015.7421.8517; CONTRATADA: BRANCA ARQUITETURA
LTDA. OBJETO: Alteração do Documento nº 1 - atividade técnica e
região de atuação. ASSINATURA em 20.07.2018.

Inexigibilidade 2014/0001(7419) - CESUP Compras e
Contratações (SP); Quarto termo aditivo ao contrato nº
2016.7419.6010; CONTRATADA: VALÉE ENGENHARIA LTDA-
ME. OBJETO: Alteração do Documento nº 1 - Atividades Técnicas.
ASSINATURA em 31.07.2018.

Inexigibilidade 2014/0052C(7417) - CESUP Compras e
Contratações (SP); Quinto termo aditivo ao contrato nº
2014.7417.0003; CONTRATADA: HEXAGONO ENGENHARIA
LTDA-EPP. OBJETO: Alteração do Documento nº 4 - Municípios
Base. ASSINATURA em 30.07.2018.

Inexigibilidade 2014/0052C(7417) - CESUP Compras e
Contratações (SP); Quinto termo aditivo ao contrato nº
2014.7417.0051; CONTRATADA: PLANEX ENGENHARIA LTDA-
ME. OBJETO: Alteração do Documento nº 1 - Atividades Técnicas.
ASSINATURA em 25.07.2018.

Pregão Eletrônico 2017/0042 (7421) - CESUP COMPRAS E
CONTRATAÇÕES SP. Sexto Termo de Aditivo ao Contrato
2017.7421.0950. CONTRATADA: CANTINA BB CENTRAL
LTDA.; Objeto: Acréscimo, Supressão, Alteração das Cláusulas
Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03. Assinatura em
26.07.2018.

Pregão Eletrônico 2017/00434 (7421); CESUP COMPRAS
E CONTRATAÇÕES SP. Décimo segundo Termo Aditivo ao
Contrato 2017.7421.4012; CONTRATADA: RS Consultoria e
Serviços de Gestão Empresarial Ltda; Objeto: Alteração das
Cláusulas Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03.
Assinatura em 23.07.2018.

Pregão Eletrônico 2017/00434 (7421) - Lote 02; CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES SP. Oitavo Termo Aditivo ao
Contrato 2017.7421.3939; CONTRATADA: RS Consultoria e
Serviços de Gestão Empresarial Ltda; Objeto: Acréscimo; Alteração
das Cláusulas Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03.
Assinatura em 23.07.2018.

Pregão Eletrônico 2016/1212 (7421); CESUP COMPRAS E
CONTRATAÇÕES SP. Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
2017.7421.0633; CONTRATADA: RS Consultoria e Serviços de
Gestão Empresarial Ltda.; Objeto: Acréscimo, Alteração da Cláusula
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Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03. Assinatura em
27.07.2018.

Pregão Eletrônico 2014/11272 (7417); CESUP COMPRAS E
CONTRATAÇÕES SP. Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
2014.7417.3634; CONTRATADA: J M BELO CONSERVADORA
EIRELI EPP.; Objeto: Acréscimo, Alteração da Cláusula Terceira e
Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03. Assinatura em 05.07.2018.

Pregão Eletrônico 2016/5131 (7421); CESUP COMPRAS E
CONTRATAÇÕES SP. Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato
201674219246; CONTRATADA: RS Consultoria e Serviços de
Gestão Empresarial Ltda.; Objeto: Supressão, Alteração da Cláusula
Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03. Assinatura em
03.08.2018.

Pregão Eletrônico 2017/0945 (7421); CESUP COMPRAS E
CONTRATAÇÕES SP. Quinto Termo Aditivo ao Contrato
2017.7421.7916; CONTRATADA: RS Consultoria e Serviços de
Gestão Empresarial Ltda.; Objeto: Acréscimo e Supressão, Alteração
da Cláusula Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03.
Assinatura em 26.07.2018.

Pregão Eletrônico 2011/16112 (7421); CESUP COMPRAS E
CONTRATAÇÕES SP. Trigésimo Sétimo Termo de Aditivo ao
Contrato 2013.7421.3750. CONTRATADA: RS Consultoria e
Serviços de Gestão Empresarial Ltda.; Objeto: Supressão e
Repactuação, Alteração das Cláusulas Terceira e Sétima e
Documentos 01, 02 e 03. Assinatura em 16.07.2018.

Pregão Eletrônico 2016/02714 (7421); CESUP COMPRAS
E CONTRATAÇÕES SP. Décimo Sétimo Termo de Aditivo ao
Contrato 2016.7421.6467. CONTRATADA: RS Consultoria e
Serviços de Gestão Empresarial Ltda.; Objeto: Acréscimo, Alteração
das Cláusulas Terceira e Sétima e Documentos 01, 02 e 03.
Assinatura em 26.07.2018.

Pregão Eletrônico 2016/00042 (7421); CESUP COMPRAS
E CONTRATAÇÕES SP. Décimo Segundo Termo de Aditivo ao
Contrato 2017.7421.3267. CONTRATADA: RS Consultoria e
Serviços de Gestão Empresarial Ltda.; Objeto: Supressão Alteração
das Cláusulas Terceira e Sétima e Documentos 01, 02 e 03.
Assinatura em 26.07.2018.

Pregão Eletrônico 2018/01644 (7421); CESUP COMPRAS
E CONTRATAÇÕES SP. Décimo terceiro Termo Aditivo ao Contrato
2017.7421.3850; CONTRATADA: RS Consultoria e Serviços de
Gestão Empresarial Ltda; Objeto: Acréscimo; Alteração das
Cláusulas Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 03.
Assinatura em 23.07.2018.

Pregão Eletrônico 2015/08994 (7417); CESUP COMPRAS
E CONTRATAÇÕES SP. Décimo Oitavo Termo Aditivo ao Contrato
2016.7417.0069; CONTRATADA: J M BELO CONSERVADORA
EIRELI EPP.; Objeto: Acréscimo, Supressão, Alteração da Cláusula
Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 06. Assinatura em
24.07.2018.

Pregão Eletrônico 2015/020607 (7422); CESUP COMPRAS
E CONTRATAÇÕES SP. Décimo Sexto Termo Aditivo ao Contrato
2014.7422.0494; CONTRATADA: FARJ - Administradora e
Conservadora Ltda.; Objeto: Acréscimo, Supressão, Alteração da
Cláusula Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02 e 06. Assinatura
em 03.08.2018.

PREGÃO ELETRÔNICO 2013/13922 (7418); CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP); Vigésimo segundo Termo
Aditivo ao Contrato 2013.7418.4564; CONTRATADA: IMPACTO
EVENTOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SS LTDA; Objeto:
Supressão e Alteração das Cláusulas Terceira e Sétima e dos
Documentos 01, 02 e 03; Assinatura: 01.08.2018.

PREGÃO ELETRÔNICO 2015/05141 (7419); CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP); Oitavo Termo Aditivo ao
Contrato 2015.7419.3857; CONTRATADA: FOCCUS
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Objeto: Supressão e
Alteração das Cláusulas Terceira e Sétima e dos Documentos 01, 02
e 03; Assinatura: 23.07.2018.

PREGÃO ELETRÔNICO 2016/04939 (7421); CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP); Décimo Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato 2017.7421.1074; CONTRATADA:
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Objeto:
Acréscimo, Supressão e Alteração das Cláusulas Terceira e Sétima e
dos Documentos 01, 02 e 03; Assinatura: 19.07.2018.

PREGÃO ELETRÔNICO 2016/05079 (7421) - Lote 03;
CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP); Décimo Quarto
Termo Aditivo ao Contrato 2016.7421.9293; CONTRATADA:
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Objeto:
Acréscimo e Alteração das Cláusulas Terceira e Sétima e dos
Documentos 01, 02 e 03; Assinatura: 23.07.2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, para os efeitos do disposto no art. 79, §3º,
combinado com o art. 82, §4º ambos da Portaria Interministerial nº 507,
de 24 de novembro de 2011, a Diretoria de Governo do Banco do Brasil,
mandatária do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA,
NOTIFICA a Sr. Demetrio Souza D Eça, CPF: 029.653.215-00 por se
encontrar em endereço incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar desta publicação, a efetuar a devolução dos recursos do
Contrato de Repasse 004557/2012, firmado entre a Cooperativa Central
dos Empreendedores do Estado da Bahia e a Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário - SEAD/MDA,
pelo não atendimento às diligências na prestação de contas dos recursos
do citado convênio, sob pena de instauração de Tomada de Contas
Especial - TCE, caso não haja atendimento no prazo determinado.

Brasília-DF, 16 de agosto de 2018.
RONALDO PIRES CAUPER

Gerente de Negócios

AVISOS DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 2018/03094(7421) - CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES - SP, realizado por meio da
Internet; OBJETO: Contratação de serviços de Recepção para Comitê
de Administração para dependências do Banco do Brasil no estado de
Santa Catarina (SC), ou em local a ser indicado pelo
CONTRATANTE. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: no endereço
https://licitacoes-e.com.br, até 11/09/2018 às 10h30min; OBTENÇÃO
DO EDITAL: no endereço eletrônico acima por meio do número da
licitação 732475. INFORMAÇÕES: cesuplicit.servicos1@bb.com.br.

SILVIA CAROLINA JASPONTE CANCINI
Responsável

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 2018/02950 - 7421- CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES SÃO PAULO - SP, realizado por
meio da Internet; OBJETO: Registro de Preços para contratação de
serviços comuns de engenharia para adequação de Edifícios
Corporativos e imóveis de interesse do Banco do Brasil S/A no
Estado do Rio de Janeiro (RJ), lote único; RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: no endereço https://licitacoes-e.com.br, até 11.09.2018
às 09h; OBTENÇÃO DO EDITAL: no endereço eletrônico acima por
meio do número da licitação 731866; Informações:
c e s u p l i c i t . e n g 1 @ b b . c o m . b r.

CÉLIO LISTE BALEATO
Responsável

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2018/03141 (7421) CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP), realizado por meio da
Internet; OBJETO: Contratação de serviços de abastecimento e apoio
logístico a terminais de autoatendimento para as dependências
indicadas pelo Banco do Brasil S.A. a partir do estado de São Paulo
- Lotes 01 a 05. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: no endereço
https://licitacoes-e.com.br, até 11.09.2018 às 14:00h; OBTENÇÃO
DO EDITAL: no endereço eletrônico acima por meio do número de
licitação nº 732633. Informações (11) 4297-5223, das 13:00h às
18:30h.

MARLENE DA SILVA GUSMÃO
Responsável

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2018/03142 (7421) CESUP
COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP), realizado por meio da
Internet; OBJETO: Contratação de serviços de abastecimento e apoio
logístico a terminais de autoatendimento para as dependências
indicadas pelo Banco do Brasil S.A. a partir do estado de São Paulo
- Lotes 01 a 06. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: no endereço
https://licitacoes-e.com.br, até 11.09.2018 às 09:00h; OBTENÇÃO
DO EDITAL: no endereço eletrônico acima por meio do número de
licitação nº 732634. Informações (11) 4297-5223, das 09:00h às
15:00h.

ÉRICA MAMI UEHARA MORINISHI
Responsável

AVISO DE SELEÇÃO

SELEÇÃO PÚBLICA 2018/010 - (8876-5 FUNDAÇÃO
BANCO DO BRASIL); OBJETO: seleção e apoio a projetos voltados
à recomposição da vegetação nativa em áreas degradadas ou alteradas
visando a regularização ambiental de imóveis rurais em bacias
hidrográficas no Distrito Federal; RESULTADO PRELIMINAR: O
relatório preliminar da seleção de propostas pode ser encontrado no
endereço eletrônico: https://fbb.org.br/pt-br/recuperacerrado.

ALEX DE ALMEIDA SOUZA
Presidente da Comissão de Seleção

RETIFICAÇÃO

No Pregão Eletrônico n.º 2015/08263 (7419), Contratada:
Nobre Edificações e Empreendimentos Ltda., Contrato
2015.7419.6553, publicado no D.O.U de 30.05.2018, Seção 3, Página
66, onde se lê: Segundo Termo de Aditivo, leia-se: Terceiro Termo de
Aditivo.

COBRA TECNOLOGIA S/A

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato - DGCO n° 00085/2018, firmado em 27/07/2018,
Favorecido: ZAEL ELETROELETRÔNICA LTDA.; Objeto:
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de
estabilizadores no Centro de Impressão da Cobra Tecnologia S.A.;
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação, Artigo 30,
Caput da Lei 13.303/2016; Vigência: 12 meses; Valor: R$
37.800,00.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º Aditivo ao Contrato - DGCO nº 00169/2017, firmado em
28/11/2017; Favorecido: GAMA CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA - EPP; Objeto: repactuação dos
preços do contrato. Fundamento Legal: art. 55, inc.III da Lei nº
8666/93; Valor: R$ 4.641,73;

1º Aditivo ao Contrato - DGCO nº 00085/2017, firmado em
13/09/2017; Favorecido: ALVO TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI-ME; Objeto: prorrogação do prazo de
vigência do contrato até 12/09/2022, repactuação de 2,81% do preço
do contrato e reequilíbrio econômico-financeiro. Fundamento Legal:
art. 57, inc. II; art.55, inc.III e art.65, II, "d", da Lei nº 8666/93;
Valor: R$ 146.609,98;

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 66-2018-08-03

Objeto: Contratação de empresa (art. 46 da Lei nº 13.303/2016) para
prestação de serviços de transportes com abrangência nacional, das
demandas de transporte de cargas fracionadas Porta a Porta da
COBRA TECNOLOGIA, em todo território nacional.; Realização do
certame dia 12/09/2018 às 10h30min; Edital completo em 20/08/2018
que deve ser retirado através do site www.licitacoes-e.com.br;
www.bbtecno.com.br ou pelo e-mail licitacoes@bbtecno.com.br.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
ÍTALO AUGUSTO DIAS DE SOUZA

Autoridade Competente de Licitação

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

EXTRATOS DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/553, de 03/07/2018;
Objeto: Eventual fornecimento de mesas lineares (MLIN) destinadas
às unidades do Banco do Nordeste; Fornecedor: MOVENORD -
MÓVEIS DO NORDESTE LTDA; Fundamento legal: Ata de
Registro de preços nº 2018/007 e Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 2017/117, de 30/11/2017, nos termos das Leis nº 8.666/93
e 10.520/02, e dos Decretos nº 5.450/05 e 7.892/13; Prazo de entrega:
até 24/08/2018; Valor total: R$ 186.780,00; de assinatura:
09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/592, de 18/07/2018;
Objeto: Prestação de serviços para ministrar a palestra "O poder é seu
- Os aspectos Subconscientes do Sucesso", na modalidade in
Company; Fornecedor: AULASHOW - DESENVOLVIMENTO
PESSOAL, PROFISSIONAL E ARTE LTDA; Fundamento legal: Lei
nº 13.303/16, do Decreto nº 8.945/2016 e do Regulamento de
Licitações e Contratos do Banco do Nordeste - Inexigibilidade de
Licitação - Art. 139, Inciso II, alínea f; Período de realização: até
19/07/2018; Valor total: R$ 18.370,00; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/550, de 18/07/2018;
Objeto: Contratação de assinatura anual do serviço on-line de
consulta ao banco de dados para classificação de operações de câmbio
com a respectiva tributação incidente, denominado sistema
"M.A.R.C.A. - Facilitando o Fechamento de Suas Operações de
Câmbio"; Fornecedor: M.A.R.C.A. CONSULTORIA E
ASSESSORIA S/S LTDA; Fundamento legal: Lei nº 13.303/16, do
Decreto nº 8.945/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos
do Banco do Nordeste Dispensa por Valor, Art. 138, Inciso II -
Dispensa de Licitação; Período de realização: 19/07/2018 a
18/07/2019; Valor total: R$ 4.050,00; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/620, de 20/07/2018;
Objeto: Eventual fornecimento de materiais elétricos (eletrodutos,
cabos, luminária, lâmpadas e acessórios) para uso nos serviços de
manutenção das edificações do Centro Administrativo Presidente
Getúlio Vargas - CAPGV e de outras unidades do Banco do Nordeste
localizadas na Região Metropolitana de Fortaleza-CE; Fornecedor:
IMEDIATO COMERCIAL ELÉTRICA E FERRAMENTAS LTDA;
Fundamento legal: Ata de Registro de preços nº 2017/022 e Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 2017/077, de 29/06/2017, nos
termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos nº 5.450/05
e 7.892/13; Prazo de entrega: até 03/08/2018; Valor total: R$
43.801,56; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/599, de 20/07/2018;
Objeto: Eventual fornecimento de móveis de aço destinados às
diversas Unidades do Banco do Nordeste, sendo: ITEM 1 - Armários
de aço com 2 (duas) portas; Fornecedor: INFOSHOP - COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS PARA INFORMÁTICA EIRELI;
Fundamento legal: Ata de Registro de preços nº 2018/004 e Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 2017/094, de 31/08/2017, nos
termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos nº 5.450/05
e 7.892/13; Prazo de entrega: até 28/08/2018; Valor total: R$
15.232,00; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/574, de 24/07/2018;
Objeto: Eventual fornecimento de gaveteiros volantes, armários
baixos, mesas de reunião (circular e retangular), sendo: ITEM 1 -
Gaveteiro volante; ITEM 2 - Armário baixo; ITEM 4 - Mesa
retangular; Fornecedor: BELLINEA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA; Fundamento legal: Ata de Registro de preços nº
2017/016 e Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 2017/059,
de 22/05/2017, nos termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e dos
Decretos nº 5.450/05 e 7.892/13; Prazo de entrega: até 30/08/2018;
Valor total: R$ 121.097,80; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/600, de 24/07/2018;
Objeto: Prestação dos serviços de reforma para implementação de
sistema de combate a incêndio no prédio da Agência Sapé - PB;
Fornecedor: GERALDO AGUSTINHO DA SILVA; Fundamento

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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legal: Lei nº 13.303/16, do Decreto nº 8.945/2016 e do Regulamento
de Licitações e Contratos do Banco do Nordeste, Dispensa por Valor,
Art. 138, Inciso I; Período de prestação dos serviços: até 1º/09/2018;
Valor total: R$ 18.478,46; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/598, de 25/07/2018;
Objeto: Prestação dos serviços de instalação do sistema de combate a
incêndio da Agência Recife Domingos Ferreira - PE; Fornecedor:
GERALDO AGUSTINHO DA SILVA; Fundamento legal: Lei nº
13.303/16, do Decreto nº 8.945/2016 e do Regulamento de Licitações
e Contratos do Banco do Nordeste, Dispensa por Valor, Art. 138,
Inciso I; Período de prestação dos serviços: até 02/10/2018; Valor
total: R$ 49.998,89; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/613, de 26/07/2018;
Objeto: Eventual fornecimento e montagem de divisórias e forros,
com o objetivo de atender às necessidades de reformas e manutenções
das estruturas complementares (divisórias e forros) existentes nas
edificações do CAPGV e das agências situadas na Região
Metropolitana de Fortaleza - CE; Fornecedor: P.F.D
DISTRIBUIDORA DE PISOS E FORROS E DIVISÓRIAS LTDA;
Fundamento legal: Ata de Registro de preços nº 2018/002 e Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 2018/001, de 05/01/2018, nos
termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos nº 5.450/05
e 7.892/13; Prazo de execução: 30 (trinta) dias, contado da data de
aceitação deste Instrumento; Valor total: R$ 59.395,53; de assinatura:
09/07/2018;

Espécie: Autorização de Fornecimento n.º 2018/593, de 27/07/2018;
Objeto: Eventual fornecimento de materiais elétricos da DUTOTEC
(canaleta e acessórios), para uso nos serviços de manutenção das
edificações do Centro Administrativo Presidente Getúlio Vargas -
CAPGV e de outras Unidades do Banco localizadas na Região
Metropolitana de Fortaleza-CE; Fornecedor: A C Q COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA; Fundamento legal: Ata de Registro de
preços nº 2018/005 e Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
2018/024, de 20/04/2018, nos termos das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, e dos Decretos nº 5.450/05 e 7.892/13; Prazo de entrega:
até 10/08/2018; Valor total: R$ 3.888,00.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITIVOS

Espécie: 6º Aditivo ao Contrato n.º 2016/011, de prestação dos
serviços de copeira com a utilização de unidades de serviço (US) para
diversas unidades do Banco do Nordeste no estado de Minas Gerais,
firmado com a empresa PONTUAL ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA; Objeto: ALTERAÇÃO da alíquota de Imposto Sobre Serviços
- ISSQN, do município de Janaúba - MG, passando de 2,00% para
4,00%, do Contrato; Fundamento legal: Art. 65, § 5º, da Lei 8.666/93;
Valor estimado do Aditivo: R$ 943,93; Prazo de vigência: 09/07/2018
a 31/01/2019, retroagindo seus efeitos financeiros a 29/09/2017; Data
de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 16º Aditivo ao Contrato n.º 2013/183, de prestação de
serviços de limpeza, conservação e jardinagem incluindo o
fornecimento de materiais, firmado com a empresa SOLL -
SERVIÇOS, OBRAS E LOCAÇÕES LTDA; Objeto:
REPACTUAÇÃO de preços do Contrato; Fundamento legal: Art. 40,
Inc. XI, Art. 55, Inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 3º, da Resolução
10/96, do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais - DEST, conf. Art. 5º, c/c o Art. 9º do Decreto nº 2.271/97;
Valor estimado do Aditivo: R$ 180.038,41; Prazo de vigência:
09/07/2018 a 1º/09/2018, retroagindo seus efeitos financeiros a
1º/01/2018; Data de assinatura: 09/07/2018; de assinatura:
09/07/2018;

Espécie: 2º Aditivo ao Contrato n.º 2017/231, de prestação dos
serviços de transporte de valores no âmbito do estado do Maranhão,
firmado com a empresa PROSEGUR BRASIL S.A.
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA; Objeto:
REPACTUAÇÃO de preços do Contrato; Fundamento legal: Art. 40,
Inc. XI, Art. 55, Inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 3º, da Resolução
10/96, do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais - DEST, conf. Art. 5º, c/c o Art. 9º do Decreto nº 2.271/97;
Valor estimado do aditivo: R$ 66.594,64; Prazo de vigência:
20/07/2018 a 11/12/2018, retroagindo seus efeitos financeiros a

12/12/2017; Data de assinatura: 20/07/2018; de assinatura:
09/07/2018;

Espécie: 3º Aditivo ao Contrato n.º 2017/128, de prestação dos
serviços de transporte de valores no âmbito do estado do Ceará,
firmado com a empresa PRESERVE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA; Objeto: REPACTUAÇÃO de
preços do Contrato; Fundamento legal: Art. 40, Inc. XI, Art. 55,
Inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 3º, da Resolução 10/96, do
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -
DEST, conf. Art. 5º, c/c o Art. 9º do Decreto nº 2.271/97; Valor
estimado do aditivo: R$ 45.681,35; Prazo de vigência: 25/07/2018 a
17/07/2019, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º/01/2018; Data de
assinatura: 25/07/2018; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 1º Aditivo ao Contrato n.º 2017/185, para operacionalizar o
programa jovem aprendiz, na modalidade presencial para formação de
jovens aprendizes na cidade de Teixeira de Freitas - BA, firmado com
a empresa PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE
PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS - PASPAS; Objeto: REVISÃO
dos custos do Contrato, em virtude do reajuste do Salário Mínimo;
Fundamento legal: Art. 65, Inciso II, item "d" da Lei 8.666/93, de
acordo com a Lei 13.152, de 29/07/2015, combinada com o Decreto
9.255, de 29/12/2017, que dispõe sobre o aumento do Salário
Mínimo; Valor do aditivo: R$ 619,38; Prazo de vigência: 25/07/2018
a 05/03/2019, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º/01/2018; Data
de assinatura: 25/07/2018; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 4º Aditivo ao Contrato n.º 2017/110, de prestação dos
serviços de transporte de valores no perímetro urbano do estado da
Bahia; firmado com a empresa PROSEGUR BRASIL S.A.
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA; Objeto:
REPACTUAÇÃO de preços do Contrato; Fundamento legal: Art. 40,
Inc. XI, Art. 55, Inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 3º, da Resolução
10/96, do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais - DEST, conf. Art. 5º, c/c o Art. 9º do Decreto nº 2.271/97;
Valor estimado do aditivo: R$ 158.658,68; Prazo de vigência:
27/07/2018 a 30/06/2019, retroagindo seus efeitos financeiros a
1º/01/2018; Data de assinatura: 27/07/2018; de assinatura:
09/07/2018;

Espécie: 4º Aditivo ao Contrato n.º 2017/129, de prestação de
serviços eventuais de transporte de valores, no âmbito do estado do
Ceará; firmado com a empresa CORPVS - CORPO DE
VIGILANTES PARTICULARES LTDA; Objeto: REPACTUAÇÃO
de preços do Contrato; Fundamento legal: Art. 40, Inc. XI, Art. 55,
Inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 3º, da Resolução 10/96, do
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -
DEST, conf. Art. 5º, c/c o Art. 9º do Decreto nº 2.271/97; Valor
estimado do aditivo: R$ 195.030,71; Prazo de vigência: 27/07/2018 a
11/07/2019, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º/01/2018; Data de
assinatura: 27/07/2018; de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 4º Aditivo ao Contrato n.º 2011/105, de locação de imóvel
não residencial onde funciona à agência de Nova Venécia-ES;
firmado com a empresa BALDON ABP ADMINISTRADORA DE
BENS PRÓPRIOS LTDA; Objeto: REVISÃO do valor do aluguel
mensal do Contrato, mediante negociação com o locador, datada de
08/04/2018, que firmou acordo de manutenção do valor da locação,
atualmente praticado, bem como a ALTERAÇÃO da denominação
social do CONTRATADO, conforme Alteração do Ato Constitutivo
do Contrato Social, datado de 23/11/2017; Fundamento legal: Art. 65,
Inciso II, alínea "d" e Caput, deste artigo, da Lei 8.666/93; Prazo de
vigência: 27/07/2018 a 30/04/2021, retroagindo seus efeitos
financeiros a 1º/05/2018; Data de assinatura: 27/07/2018; de
assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 1º Aditivo ao Contrato n.º 2013/134, de locação de imóvel
não residencial, onde funciona a agência de Macaíba - RN; firmado
com LUIZ EDUARDO BRANDÃO SUASSUNA; Objeto: REVISÃO
do valor do aluguel mensal do Contrato, mediante negociação com o
locador, datada de 02/07/2018, que firmou acordo de manutenção do
valor da locação, atualmente praticado, aplicando a redução de
1,85536% sobre a Parcela 01 (P1), reduzindo o valor de R$ 14.280,78
(quatorze mil, duzentos e oitenta reais e setenta e oito centavos), para
R$ 14.015,82 (quatorze mil, quinze reais e oitenta e dois centavos) e
aplicando o aumento de 6,92% sobre a Parcela 02 (P2), elevando o

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - UASG 179085

Nº Processo: 2018/0602. Objeto: Contratação dos serviços de transporte
de carga fracionada, por via terrestre, da cidade de Fortaleza-CE para as
diversas unidades do Banco do Nordeste, constantes do Anexo I-A -
Unidades a serem Atendidas, e respectivo frete retorno (logística
reversa).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
17h00. Endereço: Av. Dr. Silas Munguba, 5700, Passaré - Fortaleza/CE
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/179085-5-00057-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA LUCIA DE SOUSA FAUTH
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 179085-99999-2018NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2018 - UASG 179085

Nº Processo: 2018/0021. Objeto: Contratação dos serviços de
plataforma de apoio às atividades de compliance, incluindo serviços
de recuperação de divulgação de normas aplicáveis aos processos das
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
disponibilização de roteiros de compliance, aplicação web de
gerenciamento do Programa de Compliance, Suporte Técnico a
Normas pelo período de 12 (doze) meses.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Dr. Silas
Munguba, 5700, Passaré - Fortaleza/CE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 7 9 0 8 5 - 5 - 0 0 0 5 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANA LUCIA NEGREIROS CAVALCANTE
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 179085-99999-2018NE999999

valor de R$ 3.828,85 (três mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta
e cinco centavos), para R$ 4.093,81 (quatro mil, noventa e três reais
e oitenta e um centavos), não alterando o valor do custo mensal da
locação; Fundamento legal: Art. 65, Inciso II, alínea "d", da Lei
8.666/93; Prazo de vigência: 27/07/2018 a 30/09/2023, retroagindo
seus efeitos financeiros a 1°/07/2018; Data de assinatura: 27/07/2018;
de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 11º Aditivo ao Contrato n.º 2013/126, de prestação dos
serviços de telefonistas, para as unidades administrativas do Banco do
Nordeste localizadas no estado de Minas Gerais, firmado com a
empresa FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI; Objeto: ALTERAÇÃO da alíquota de
Imposto Sobre Serviços - ISSQN, do município de Janaúba - MG,
passando de 2,00% para 4,00%, do Contrato; Fundamento legal: Art.
65, § 5º, da Lei 8.666/93; Valor do Aditivo: R$ 2.279,35; Prazo de
vigência: 30/07/2018 a 16/06/2019, retroagindo seus efeitos
financeiros a 29/09/2017; Data de assinatura: 30/07/2018;
de assinatura: 09/07/2018;

Espécie: 9º Aditivo ao Contrato n.º 2014/074, de prestação dos
serviços de monitoramento e suporte especializado em segurança
bancária, firmado com a empresa IVIA SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA; Objeto: ACRÉSCIMO de 23,52%, sobre o
valor inicial atualizado, em função do aumento de 704 (setecentas e
quatro) horas mensais de serviço, para "análise de produtos e serviços
de segurança bancária", ao Contrato; Fundamento legal: Art. 65,
Inciso I, alínea "b" e § 1º, da Lei 8.666/93; Valor do Aditivo: R$
486.068,40; Prazo de vigência: 31/07/2018 a 22/04/2019; Data de
assinatura: 31/07/2018.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

. C O N T R ATO C O N T R ATA N T E C O N T R ATA D O O B J E TO I N S T R U M E N TO

. 0335765-36/10 MS PM Macarani/BA Altera vigência:
30/04/2019

T Aditivo:29/06/2018

. 7 8 4 11 6 / 1 3 ME PM São João de Mer-
iti/RJ

Altera vigência:
31/12/2018

E x - O ff i c i o : 1 5 / 0 8 / 2 0 1 8

. 853140/17 MDS PM Diadema/SP Retificação: Onde lê:
30/12/2022, leia-se:

30/10/2020

T Aditivo:20/07/2018

. 821635/15 ME PM Portalegre/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 0310289-36/09 MDA PM Colniza/MT Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 845859/17 MCIDADES PM São Pedro/SP Altera contrap: R$
21.601,68

T Aditivo:16/08/2018

. 800864/2014 MTUR PM Bragança
Paulista/SP

Altera vigência:
3 0 / 11 / 2 0 1 8

T Aditivo: 10/08/2018

. 866384/18 MCIDADES PM Arceburgo/MG Altera UG 175004, Ges-
tão , Programa de Tra-
balho
1545120541D730031 e

NE 2018NE802

T Aditivo:16/08/2018

. 824926/15 MTUR Secretaria de Estado de
Transporte e Desenvolvi-

mento Urbano/AL

Altera vigência:
24/09/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 866257/18 MCIDADES PM Belford Roxo/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
1545120541D730033 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 866060/18 MCIDADES PM mesquita/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
1545120541D733316 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018
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. 866137/18 MCIDADES PM Nilópolis/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
15451205410T23320 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 867408/18 MCIDADES PM Nilópolis/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
15453204810SS0033 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 869774/18 MTUR PM Nilópolis/RJ Altera UG 540007, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
23695207610V00033 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 866757/18 MCIDADES PM Nova Iguaçu/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001 , Programa de
Tr a b a l h o
15451204810ST3323 e

NE 2018

T Aditivo:15/08/2018

. 866305/18 MCIDADES PM Nova Iguaçu/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
1545120541D733323 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 866863/18 MCIDADES PM Rio de Janeiro/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
1545120541D733341 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 869538/18 MCIDADES PM Rio de Janeiro/RJ Altera UG 175004, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
15451205410T20033 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 8 7 0 9 11 / 1 8 MTUR PM Rio de Janeiro/RJ Altera UG 540007, Ges-
tão 0001, Programa de
Tr a b a l h o
23695207610V03341 e

NE 2018N

T Aditivo:15/08/2018

. 0 3 5 2 3 8 0 - 3 0 / 11 MCIDADES PM Araripe/CE Altera contrap: R$
241.462,33

T Aditivo:16/08/2018

. CR 850519/2017 PRO-
CESSO 1.044.042-

60/2018

M A PA PM Petrolina/PE Altera contrap: R$
86.947,50

T Aditivo:16/08/2018

. 803277/2014 MCIDADES V O TO R A N T I M / S P Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 803760/2014 MCIDADES Conselheiro Pena/MG Altera vigência:
30/10/2018

TA d i t i v o : 1 6 / 0 8 / 2 0 1 8

. 858989/2017 M A PA Angatuba/SP Altera contrap: R$
11 . 9 0 0 , 0 0

T Aditivo:16/08/2018

. 825315/15 MCIDADES PM Valinhos/SP Altera contrap: R$
58.017,57

T Aditivo:16/08/2018

. 1012729-63/2013 FNAS MARANGUAPE/CE Alt. Vig.: 30/12/2018 TA de 16/08/2018

. 1012728-47/2013 FNAS MARANGUAPE/CE Alt. Vig.: 30/11/2018 TA de 16/08/2018

. 807179/14 M A PA PM Denise/MT Altera vigência:
03/08/2019

T Aditivo:06/08/2018

. 813764/14 MDS Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2020

T Aditivo:16/08/2018

. 823258/15 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2020

T Aditivo:16/08/2018

. 825209/15 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 833517/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 833668/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2020

T Aditivo:16/08/2018

. 833500/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 835313/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 835461/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 835369/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 833762/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2020

T Aditivo:16/08/2018

. 833436/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/12/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 840137/16 M A PA Secretaria de Estado da
Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e

Pesca - ES/ES

Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. CR 829042/2016 PRO-
CESSO 1.031.284-

39/2016

MCIDADES PM Petrolina/PE Altera contrap: R$
1.088,00

T Aditivo:16/08/2018

. CR 828955/2016 PRO-
CESSO 1.031.286-

82/2016

MCIDADES PM Petrolina/PE Altera contrap: R$
26.926,97

T Aditivo:16/08/2018

. 834798/16 MCIDADES PM Sao Mateus do
Sul/PR

Altera contrap: R$
28.178,01

T Aditivo:16/08/2018

. 0316.899-48/2009 MS Presidente Médici/RO Altera vigência:
30/12/2018

Termo aditivo:
16/08/2018

. 0 3 7 3 . 1 4 1 - 7 8 / 2 0 11 ME Presidente Médici/RO Altera vigência:
30/12/2018

Termo aditivo:
16/08/2018

. 1005393-25/2013
785219/13

MCIDADES PM Ilha Das Flores/SE Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 816252/2015 MCIDADES Ipatinga/MG Altera vigência:
30/12/2018

TA d i t i v o : 1 6 / 0 8 / 2 0 1 8

. 1029622-85/830559/2016 MCidades PM TOCANTINS/MG Altera c/partida para R$
37.460,32

Termo aditivo de
16/08/2018

. 819651/15 MCIDADES PM Caconde/SP Altera contrap: R$
4.150,00

T Aditivo:16/08/2018

. 841510/2016 MTUR Nova Módica/MG Altera vigência:
30/10/2018

E x - O ff i c i o : 1 6 / 0 8 / 2 0 1 8

. 0334.831-09/10 ME PM Americana/SP Altera vigência:
2 6 / 11 / 2 0 1 8

T Aditivo: 16/08/2018

. 825776/15 MS ASSOC PESTALOZZI
DE ANGRA DOS

REIS/RJ

Altera vigência:
01/03/2019

T. Aditivo: 15/08/2018

. 0 3 5 2 5 6 6 - 7 5 / 11 MCIDADES PM Tanabi/SP Altera vigência:
30/08/2018

T Aditivo:13/08/2018

. 830859/2016 SEAD PM Vila Bela da San-
tíssima Trindade/MT

Alt. vigência:
18/02/2019

T. Aditivo: 16/08/2018

. AC FSA CAIXA
0069.061/2012.caatinga

CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

Secretaria do Meio Am-
biente do Estado do

Ceará - SEMA

Altera vigência e prazo
de execução -

31/12/2018

5º TERMO ADITIVO,
13/08/2018

. 815163/14 MTUR Estado da Bahia/BA Altera vigência:
23/05/2019

815163/14

. 803645/14 MCIDADES PM Guiratinga/MT Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:17/08/2018

. 0 3 4 8 11 5 - 3 3 / 1 0 MTUR PM SÃO BENTO DO
UNA/PE

Altera vigência:
31/12/2018

E x - O ff i c i o : 3 0 / 0 6 / 2 0 1 8

. 1015.094-00 -
805167/14

ME PM Areado/MG Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:17/08/2018

. 795373/13 MS Fundação Hospitalar
Beneficente Concór-

dia/ES

Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:17/08/2018

. 828620/16 MCIDADES PM Florânia/RN Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:08/08/2018

. 798614/13 ME PM José da Penha/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:24/07/2018

. 820104/15 MCIDADES PM José da Penha/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:24/07/2018

. 819343/15 MCIDADES PM José da Penha/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:24/07/2018

. 824756/15 MCIDADES PM José da Penha/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:24/07/2018

. 820164/15 MCIDADES Jacareí/SP Prorroga vigência:
31/12/18

E x - O ff i c i o - 1 6 / 0 8 / 1 8

. 1035.889-15/2016 ME PM Santana do Ria-
cho/MG

Altera contrap: R$
40.743,39

T Aditivo:17/08/2018

. 1014200-69/2013 MCIDADES ANGICAL T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1010977-96/2013 FNAS ANGICAL T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0 3 5 2 4 4 1 - 6 7 / 2 0 11 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0330540-67/2010 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0 3 6 9 0 6 0 - 2 9 / 2 0 11 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0337328-70/2010 ME BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1012048-18/2013 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1002341-01/2012 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1012047-94/2013 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0262460-94/08 MTUR PM Guiratinga/MT Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:17/08/2018

. 1016400-27/2014 MCIDADES BOQUIRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1015256-57/2014 ME BOQUIRA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1025089-28/2015 MCIDADES BURITIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1016392-39/2014 MCIDADES BURITIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1014958-38/2014 ME BURITIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1009946-19/2013 MCIDADES BURITIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1004753-67/2013 MTUR C AT U R A M A T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0 3 3 6 6 1 3 - 11 / 2 0 1 0 MTUR C R I S TO P O L I S T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0400565-95/2012 FNAS C R I S TO P O L I S T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 801386/14 MCIDADES PM Colatina/ES Altera vigência:
30/04/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 7 6 2 9 2 9 / 11 MCIDADES PM Colatina/ES Altera vigência:
30/04/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 769970/12 ME PM Colatina/ES Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:17/08/2018

. 1028430-93/2015 MS FORMOSA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/09/2019

. 1012417-41/2013 MTUR FORMOSA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1006726-29/2013 ME FORMOSA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


80 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000080

. 1005278-90/2013 MCIDADES FORMOSA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1012240-87/2013 MCIDADES I B I P I TA N G A T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0398202-40/2012 MDS IBOTIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0312846-17/2009 MCIDADES IBOTIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1016078-89/2014 MCIDADES IBOTIRAMA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1010309-34/2013 FNAS IBOTIRAMA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 806341/14 MCIDADES PM Paraíso do
Norte/PR

Altera contrap: R$
328.286,51

T Aditivo:17/08/2018

. 1023.791-99 -
819473/15

MCIDADES PM Ouro Fino/MG Altera contrap: R$
34.437,24

T Aditivo:17/08/2018

. 0 3 11 9 0 7 - 3 0 / 0 9 ME PM Afonso Bezerra/RN Altera vigência:
30/10/2018

T Aditivo:09/08/2018

. 804979/14 ME PM Afonso Bezerra/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:09/08/2018

. 789742/13 MCIDADES PM Afonso Bezerra/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:09/08/2018

. 809217/14 MCIDADES PM SÃO CAITANO/PE Altera vigência:
31/12/2019

T Aditivo:30/06/2018

. 1002688-63/2012 MTUR IPUPIARA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1015509-37/2014 MCIDADES IPUPIARA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1002369-93/2012 MCIDADES IPUPIARA T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0387508-09/2013 MCIDADES I TA G U A C U T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0395262-17/2013 ME I TA G U A C U T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0 3 6 8 0 9 9 - 5 7 / 2 0 11 MCIDADES I TA G U A C U T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1009098-13/2013 MCIDADES I TA G U A C U T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1010310-52/2013 FNAS I TA G U A C U T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0264053-04/2008 ME MACAUBAS T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0298833-50/2009 M A PA MACAUBAS T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0275793-95/2008 MTUR MACAUBAS T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 7 6 5 3 2 1 / 11 MTUR SETPU - SECRET DE
ESTADO DE TRANSP
E PAVIMENT UR-

BANA-MT/MT

Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:17/08/2018

. 825460/15 MS FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

TA C A R AT U / P E

Altera repasse e contrap:
R$ 400.000,00 e R$

144.773,43

T Aditivo:17/08/2018

. 834443/16 MCIDADES PM IBIRAJUBA/PE Altera contrap: R$
25.121,36

T Aditivo:17/08/2018

. 782903/13 ME PM Florânia/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:08/08/2018

. 0297210-07/09 ME PM Jucurutu/RN Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:03/08/2018

. 824991/15 MDA PM Passa e Fica/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:26/07/2018

. 8 2 11 0 9 / 1 5 MTUR PM Jucurutu/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:03/08/2018

. 783510/13 MCIDADES PM Jardim do Seri-
dó/RN

Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 0263148-17/2008 ME MACAUBAS T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0263297-24/2008 ME MACAUBAS T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0262562-26/2008 ME MACAUBAS T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1006129-53/2013 MTUR M O R PA R A T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1010308-19/2013 FNAS MUQUEM T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0445166-14/2014 MCID/FNHIS RIACHAO T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 1010368-75/2013 FNAS RIACHAO T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/05/2019

. 0398980-64/2012 ME RIACHO DE SAN-
TA N A

T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 0394486-86/2012 ME RIACHO DE SAN-
TA N A

T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 0394461-95/2012 MCIDADES RIO DO PIRES T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 1008582-71/2013 MCIDADES RIO DO PIRES T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 1014837-70/2014 ME RIO DO PIRES T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 1015365-61/2014 ME RIO DO PIRES T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 1 0 11 0 5 7 - 9 5 / 2 0 1 3 MTUR RIO DO PIRES T. A : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 ALT VIG: 05/09/2019

. 845416/17 MCIDADES PM Santo Antônio de
Posse/SP

Altera contrap: R$
24.740,72

T Aditivo:17/08/2018

. 837973/16 MCIDADES PM Novo Gama/GO Altera contrap: R$
102.336,35

T Aditivo:09/08/2018

. 784473/13 M A PA PM Nova Cruz/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 789333/13 MCIDADES PM Nova Cruz/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 776976/12 FNAS Município de Lauro de
Freitas/BA

Altera contrap: R$
244.714,60

T Aditivo:17/08/2018

. 835308/16 M A PA SEAG Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 837481/16 MDA SEAG Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 840490/16 M A PA SEAG Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 8 4 11 7 6 / 1 6 M A PA SEAG Altera vigência:
30/12/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 842032/16 M A PA SEAG Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 841204/16 M A PA SEAG Altera vigência:
30/12/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 833372/16 M A PA Baixo Guandu/ES Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 831867/16 ME Ibiraçu/ES Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 832616/16 M A PA Ibiraçu/ES Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 817637/15 FNAS Itarana/ES Altera vigência:
31/10/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 784179/13 ME Vila Pavão/ES Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 833275/16 M A PA Vila Valério/ES Altera vigência:
31/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 1 0 0 9 5 11 - 9 1 / 2 0 1 3 ME SANTA RITA T.A: 09/08/2018 ALT VIG:05/05/2019

. 0256810-01/2008 MCIDADES S A N TA N A T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0275940-74/2008 MCIDADES S A N TA N A T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/09/2019

. 1012420-08/2013 MTUR XIQUE XIQUE T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1024869-68/2015 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1029384-12/2016 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1025836-85/2015 MCIDADES BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1 0 3 11 2 8 - 4 1 / 2 0 1 6 MTUR BARRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1005370-42/2013 ME BOQUIRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1005679-06/2013 MTUR BOQUIRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1030121-81/2016 MCIDADES BOQUIRA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1029500-01/2016 MCIDADES BOTUPORA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/09/2019

. 1043.162-
90/14/849676/17

MCIDADES PM Campinas/SP Altera contrap: R$
334.858,51

T.Aditivo: 17/08/2018

. 869846/18 MTUR PM Santa Cruz da Baixa
verde/PE

Altera UG 540007, Ges-
tão 00001, Programa de
Tr a b a l h o
23695207610V01705 e

NE 2018

T Aditivo:17/08/2018

. 844921/2017 - 1040454-
59

CAIXA/MCIDADES PM São Bento Do To-
c a n t i n s / TO

Altera contrap: R$
9.000,00

T. Aditivo:14/08/2018

. 837842/2016 - 1035144-
14

CAIXA/MCIDADES PM Esperantina/TO Altera contrap: R$
23.396,64

T. Aditivo:15/08/2018

. 805153/2014 - 1015118-
34

CAIXA/ME PM Colinas do To-
c a n t i n s / TO

Altera contrap: R$
4.097,82

T Aditivo:16/08/2018

. 845989/2017 MCIDADES Município de Taió/SC Altera Contrapartida: R$
274,81

T. Aditivo: 16/08/2018

. 846519/2017 MCIDADES Município de Taió/SC Altera Contrapartida: R$
246,10

T. Aditivo: 15/08/2018

. 803320/2014 MCIDADES Município de Rio do
Sul/SC

Altera Vigência:
30/08/2019

T. Aditivo: 15/08/2018

. 800674/2013 MTUR Município de Rio do
Sul/SC

Altera Vigência:
30/08/2019

T. Aditivo: 15/08/2018

. 784955/2013 MCIDADES Município de Rio do
Sul/SC

Altera Vigência:
30/09/2019

T. Aditivo: 15/08/2018

. 799266/2013 MTUR Município de Rio do
Sul/SC

Altera Vigência:
30/08/2019

T. Aditivo: 15/08/2018

. 1015428-03/14 MCIDADES PM Tibau do Sul/RN Altera vigência:
30/08/2019

T Aditivo: 17/08/2018

. 1008730-29/13 ME PM Tibau do Sul/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo: 17/08/2018

. 1024945-84/15 MCIDADES PM Tibau do Sul/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo: 17/08/2018

. 1025079-14/15 MTUR PM Tibau do Sul/RN Altera vigência:
28/02/2019

T Aditivo: 17/08/2018

. 1035470-22/2016 MS BURITIRAMA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1025293-40/2015 MCIDADES C R I S TO P O L I S T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1024950-82/2015 MCIDADES C R I S TO P O L I S T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 0344795-79/2010 MS FORMOSA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1 0 2 8 9 11 - 0 6 / 2 0 1 6 MCIDADES FORMOSA T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1016777-10/2014 MCIDADES GENTIO DO OURO T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1029158-32/2016 MCIDADES GENTIO DO OURO T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/09/2019

. 1029080-78/2016 MCIDADES I B I P I TA N G A T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1030879-51/2016 MTUR MACAUBAS T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1033864-62/2016 MCIDADES MACAUBAS T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1026889-04/2015 ME MANSIDAO T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 1035017-34/2016 MCIDADES XIQUE XIQUE T.A: 09/08/2018 ALT VIG: 05/05/2019

. 831770/16 ME PM Fontoura Xavier/RS Altera vigência:
30/06/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 805259/14 MCIDADES Estado da Bahia/BA Altera vigência:
21/03/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 805257/14 MCIDADES Estado da Bahia/BA Altera vigência:
21/03/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 792725/13 MCIDADES Estado da Bahia/BA Altera vigência:
21/03/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 792724/13 MCIDADES Estado da Bahia/BA Altera vigência:
21/03/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 792723/13 MCIDADES Estado da Bahia/BA Altera vigência:
19/02/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 782876/13 MTUR PM Suzanápolis/SP Altera vigência:
20/02/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 818499/15 ME PM Cajobi/SP Altera vigência:
20/03/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 817258/15 FNAS PM Tanabi/SP Altera vigência:
20/09/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 0292718-24/09 MCIDADES PM SANTO ANTONIO
DE JESUS/BA

Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:13/08/2018

. 1016940-71/14 MTUR PM ANDARAÍ/BA Altera vigência:
0 5 / 11 / 2 0 1 8

E x - O ff i c i o

. 1014415-29/13 MCIDADES PM ANDORINHA/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 0238134-39/07 MCIDADES PM ALAGOINHAS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:13/08/2018

. 0327956-70/10 MCIDADES PM CONDE/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 1022563-53/14 MCIDADES PM CRISÓPOLIS/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 81ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000081

. 0363273-63/12 MINC PM SERRINHA/BA Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:14/08/2018

. 0 3 7 3 1 2 7 - 9 3 / 11 ME PM CORONEL JOÃO
SÁ/BA

Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:14/08/2018

. 0 3 5 2 2 6 0 - 8 7 / 11 MCIDADES PM RUY BAR-
BOSA/BA

Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:14/08/2018

. 0425904-28/14 ME PM SERRINHA/BA Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:14/08/2018

. 0 3 7 3 1 6 2 - 3 3 / 11 ME PM SERRINHA/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:14/08/2018

. 1020447-71/14 ME PM TEOFILÂNDIA/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 1015872-14/14 MTUR PM TAPIRAMUTÁ/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 0282263-25/08 MS PM ALAGOINHAS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0400596-64/12 FNAS PM ENTRE RIOS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0314269-77/09 ME PM JACOBINA/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 0 3 6 5 8 1 9 - 0 2 / 11 MCIDADES PM ALAGOINHAS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0330880-22/10 MCIDADES PM CONDE/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0 3 6 3 0 7 8 - 9 6 / 11 ME PM JACOBINA/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 0445177-43/14 MCID/FNHIS PM BANZAÊ/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0245835-63/07 MCIDADES PM ALAGOINHAS/BA Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0255280-79/08 MCIDADES PM UTINGA/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1004875-52/13 ME PM CASTRO
A LV E S / B A

Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1005785-56/13 MTUR PM CANUDOS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1010657-12/13 MCIDADES PM ANTAS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1 0 11 4 2 7 - 4 1 / 1 3 ME PM CANUDOS/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1017095-56/14 MCIDADES PM CASTRO
A LV E S / B A

Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1027294-84/15 MCIDADES PM MONTE SAN-
TO / B A

Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1009740-47/13 M A PA PM ESPLANADA/BA Altera vigência:
05/05/2019

E x - O ff i c i o

. 1028364-81/15 MCIDADES PM EUCLIDES DA
CUNHA/BA

Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1032412-75/16 ME PM SÃO GABRIEL/BA Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 1027675-85/15 ME PM GAVIÃO/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 0327750-97/10 ME PM VALENTE/BA Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 0327751-00/10 ME PM VALENTE/BA Altera vigência:
30/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 1 0 11 8 7 4 - 1 7 / 1 3 MTUR PM VALENTE/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 0445182-17/14 MCID/FNHIS PM NORDESTINA/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 0 3 5 2 3 6 0 - 9 1 / 11 MCIDADES PM SANTO
AMARO/BA

Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 0445183-21/14 MCID/FNHIS PM QUIXABEIRA/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 1013296-74/13 MTUR PM Maragogipe/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 1025479-95/15 MTUR PM MUCUGÊ/BA Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 1007635-07/13 MCIDADES PM MUCUGÊ/BA Altera vigência:
05/09/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 1024896-34/15 MCIDADES PM VALENTE/BA Altera vigência:
05/05/2019

T Aditivo:17/08/2018

. 1006955-78/2013 MTUR São Vicente/RN Alt. vig.: 30/12/2018 TAditivo: 17/08/2018

. 803313/14 MCIDADES PM Euclides da Cunha
Paulista/SP

Altera vigência:
05/08/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 825091/15 MTUR PM Alegrete/RS Altera vigência:
30/04/2019

T Aditivo:16/08/2018

. 7 5 6 3 2 1 / 11 ME PM Arroio do Tigre/RS Altera vigência:
26/12/2018

T Aditivo:16/08/2018

. 833675/16 M A PA PM Santa Izabel do
Oeste/PR

Altera vigência:
15/01/2019

T Aditivo:15/08/2018

. 844763/17 MCIDADES PM Sapiranga/RS Altera contrap: R$
32.675,75

T Aditivo:16/08/2018

. 846377/17 MCIDADES PM Ubirajara/SP Altera contrap: R$
250,00

T Aditivo:16/08/2018

. 0 3 11 0 8 7 - 1 5 / 0 9 MCIDADES PM Alvinlândia/SP Altera vigência:
20/03/2019

Termo Aditivo:
16/08/2018

. 0308.376-52/2009 MCIDADES PM Aquidauana/MS Alt. Vig.: 31/12/18 T. Aditivo: 30/07/18

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO ARACAJÚ - SE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse nº 873128/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA, CNPJ 13.112.511/0001-47; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação
de Vias Públicas, no município de Feira Nova-SE; Programa
Planejamento Urbano; Valor: R$ 230.000,00; dos recursos: R$
222.857,14, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG 175004,
Gestão 0001, Programa de Trabalho 1545120541D730028, NE
2018NE802963, de 15/06/2018 e R$ 7.142,86 de contrapartida. Vigência
30 de Agosto de 2021 - 17/08/2018, GUSTAVO JOSE DOS SANTOS
SILVA LIMA e JOSÉ CARLOS DOS SANTOS.
Contrato de Repasse nº 871843/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA, CNPJ 13.112.511/0001-47; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma da
Praça de Eventos, no município de Feira Nova-SE.; Programa Turismo;
Valor: R$ 271.000,00; dos recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta da
União no exercício de 2018, UG 540007, Gestão 0001, Programa de
Trabalho 23695207610V00028, NE 2018NE800817, de 14/06/2018 e
R$ 523,81 de contrapartida. Vigência 30 de Agosto de 2021 -
17/08/2018, GUSTAVO JOSE DOS SANTOS SILVA LIMA e JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS.
Contrato de Repasse nº 871575/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA, CNPJ 13.112.511/0001-47; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação
de Ruas no Bairro Airton Sena, no município de Feira Nova-SE;
Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 319.000,00; dos recursos: R$
318.095,24, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG 175004,
Gestão 0001, Programa de Trabalho 1545120541D730028, NE
2018NE802035, de 13/06/2018 e R$ 904,76 de contrapartida. Vigência
30 de Agosto de 2021 - 17/08/2018, GUSTAVO JOSE DOS SANTOS
SILVA LIMA e JOSÉ CARLOS DOS SANTOS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Caixa Econômica Federal notifica o Senhor Ricardo Roriz
Silva Cruz, CPF 265.887.655-68, ex-Prefeito Municipal de Santana do
São Francisco, que se encontra em endereço não sabido, nos termos do
Contrato de Repasse nº 310.366-79/2009, para que no prazo máximo de
45 dias a contar da publicação, regularize a ocorrência referente a objeto
contratual paralisado ou apresente comprovação de que não causou
prejuízo ao Erário Federal, ou devolva à conta vinculada
0866.006.647199-2 os valores históricos atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora, sob a forma da lei, até o efetivo
recolhimento, sob pena de instauração de TCE e inclusão no Cadastro
Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN).

GUSTAVO JOSÉ DOS SANTOS SILVA LIMA
Gerente

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
BELO HORIZONTE - MG

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 866426/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE ESMERALDAS-MG, CNPJ 18.715.466/0001-39;
junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04;Objeto Obra Pavimentação asfaltica no bairro Dumaville no
município de Esmeraldas MG; Programa Planejamento Urbano;
Valor: R$ 225.157,14; dos recursos: R$ 222.857,14, correrão à conta
da União no exercício de 2018, UG 175004, Gestão 00001, Programa
de Trabalho 1545120541D730031, NE 2018NE801398, de
13/06/2018 e R$ 2.300,00 de contrapartida. Vigência 31 de Julho de
2020. Data e Assinaturas: 31/07/2018, RONALDO JOSÉ GOUVEA
ROGGINI e MÁRCIO ANTÔNIO BELÉM.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO BRASÍLIA - DF

EXTRATOS DE CONTRATOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL GERÊNCIA EXECUTIVA E
NEGOCIAL DE GOVERNO - BRASÍLIA/DF EXTRATO DE
CONTRATO DE REPASSE ESPÉCIE Contrato de Repasse nº
870659/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, CNPJ
01.169.416/0001-09; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação da Estrada de
Acesso ao Lago de Corumbá IV no Município de Luziânia-GO.;
Programa Turismo; Valor: R$ 1.709.000,00; dos recursos: R$
1.582.375,48, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V00052,
NE 2018NE800551, de 14/06/2018 e R$ 126.624,52 de contrapartida.
Vigência 30 de Outubro de 2020 - 14/08/2018, MARIA DO
SOCORRO TEIXEIRA MELLO SALES e CRISTÓVÃO VAZ
TO R M I N .

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 869536/2018, firmado pelo
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ
00.394.742/0001-49; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação no Gama; Programa
Planejamento Urbano ; Valor: R$ 912.790,18; dos recursos: R$
911.877,39, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D735664,
NE 2018NE802551, de 13/06/2018 e R$ 912,79 de contrapartida.
Vigência 17 de Julho de 2020 - 17/08/2018, MARIA DO SOCORRO
TEIXEIRA MELLO SALES e ANTÔNIO RAIMUNDO SANTOS
RIBEIRO COIMBRA

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
CAMPINAS - SP

EXTRATO DE RESCISÃO

Gerência Executiva e Negocial de Governo Campinas/SP EXTRATO
DE RESCISÃO CONTRATUAL Rescisão do Contrato de Repasse nº
838274/2016, Contratante CAIXA/MCIDADES, Contratado
MUNICÍPIO DE CAPIVARI/SP, data 16/08/2018.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
CAMPO GRANDE - MS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 872613/2018 Operação 1054962-
02, firmado pelo MUNICÍPIO DE BODOQUENA/MS, CNPJ
15.465.016/0001-47; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
aquisição de patrulha mecanizada para o fomento do Setor
Agropecuário do Município de Bodoquena/MS.; Programa Fomento
ao Setor Agropecuário; Valor: R$ 295.000,00; dos recursos: R$
205.479,45, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0054,
NE 2018NE801018, de 18/06/2018 e R$ 89.520,55 de contrapartida.
Vigência 30 de Abril de 2021 - 15/08/2018, CARLOS FÁBIO
GOMES DAMASCENO e KAZUTO HORII.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CARUARU - PE

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato de Repasse nº 870694/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
ARCOVERDE, CNPJ 10.105.955/0001-67; junto à União Federal,
por intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção
de Praça no município de Arcoverde.; Programa Turismo; Valor: R$
271.476,19; dos recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta da União
no exercício de 2018, UG 540007, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 23695207610V00026, NE 2018NE800527, de 14/06/2018
e R$ 1.000,00 de contrapartida. Vigência 31 de Julho de 2023 -
31/07/2018, SIMONE BENEVIDES DE PINHO NUNES e MARIA
MADALENA SANTOS DE BRITO.

Contrato de Repasse nº 870631/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
ARCOVERDE, CNPJ 10.105.955/0001-67; junto à União Federal,
por intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 1ª Etapa da
Reforma do Mirante, Construção de Praça e Pavimentação do
Acesso ao Mirante do Alto do Cruzeiro, no Município de
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Arcoverde/PE.; Programa Turismo; Valor: R$ 913.877,39; dos
recursos: R$ 911.877,39, correrão à conta da União no exercício de
2018, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho
23695207610V00026, NE 2018NE800619, de 14/06/2018 e R$
2.000,00 de contrapartida. Vigência 31 de Julho de 2023 -
31/07/2018, SIMONE BENEVIDES DE PINHO NUNES e MARIA
MADALENA SANTOS DE BRITO.

Contrato de Repasse nº 875843/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
GOIANA, CNPJ 10.150.043/0001-07; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Recapeamento do sistema viário Municipal de Goiana/PE.;
Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 1.192.494,00; dos
recursos: R$ 1.103.448,28, correrão à conta da União no exercício
de 2018, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
1545120541D730026, NE 2018NE803541, de 04/07/2018 e R$
89.045,72 de contrapartida. Vigência 31 de Julho de 2023 -
31/07/2018, SIMONE BENEVIDES DE PINHO NUNES e
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CHAPECÓ - SC

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse nº 870699/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
SALTINHO, CNPJ 01.612.844/0001-56; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação
de acesso ao rodeio crioulo no município de Saltinho - SC; Programa
Turismo; Valor: R$ 250.000,00; dos recursos: R$ 222.857,14,
correrão à conta da União no exercício de 2018, UG 540007, Gestão
00001, Programa de Trabalho 23695207610V00042, NE
2018NE800523, de 14/06/2018 e R$ 27.142,86 de contrapartida.
Vigência 16 de Agosto de 2022 - 16/08/2018, TEORI FRANCISCO
DAL CIM e DEONIR LUIZ FERRONATTO. Contrato de Repasse nº
869968/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ, CNPJ
83.009.860/0001-13; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Revitalização e Reforma da Casa
da Cultura no município de Xanxerê/SC; Programa APOIO A
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA; Valor: R$
380.342,86; dos recursos: R$ 365.714,29, correrão à conta da União
no exercício de 2018, UG 540007, Gestão 0001, Programa de
Trabalho 23695207610V00001, NE 2018NE801522, de 04/07/2018 e
R$ 14.628,57 de contrapartida. Vigência 16 de Agosto de 2021 -
16/08/2018, RICARDO LUIZ SCALABRIN e AVELINO
MENEGOLLA.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CUIABÁ - MT

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse nº 867078/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
COMODORO, CNPJ 01.367.853/0001-29; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação
de Vias Urbanas no Município de Comodoro - MT; Programa
Planejamento Urbano; Valor: R$ 433.235,50; dos recursos: R$
400.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730051,
NE 2018NE801006, de 13/06/2018 e R$ 33.235,50 de contrapartida.
Vigência 30 de Junho de 2021 Assinatura: 16/08/2018, UBIRATAN
ALVES DE FREITAS e JEFERSON FERREIRA GOMES.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
FORTALEZA - CE

EXTRATO DE CONTRATO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL GERÊNCIA EXECUTIVA E
NEGOCIAL DE GOVERNO FORTALEZA/CE EXTRATO DE
CONTRATO DE REPASSE ESPÉCIE Contrato de Repasse nº
866887/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, CNPJ
07.963.051/0001-68; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM DE VIAS NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE;
Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 292.114,29; dos recursos:
R$ 270.476,19, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730023,
NE 2018NE801291, de 13/06/2018 e R$ 21.638,10 de contrapartida.
Vigência: 16 de Agosto de 2021 Assinaturas: 16/08/2018, CELSO
LELIS CARNEIRO BORGES e JOÃO PAULO DE CASTRO
CARNEIRO XEREZ SILVA. ESPÉCIE Contrato de Repasse nº
866471/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, CNPJ
07.963.051/0001-68; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM DE RUAS DO BAIRRO NOVO MARANGUAPE,
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE-CE; Programa Planejamento
Urbano; Valor: R$ 832.413,80; dos recursos: R$ 816.091,95, correrão
à conta da União no exercício de 2018, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1545120541D730023, NE 2018NE801334, de
13/06/2018 e R$ 16.321,85 de contrapartida. Vigência: 16 de Agosto
de 2021 Assinaturas: 16/08/2018, CELSO LELIS CARNEIRO
BORGES e JOÃO PAULO DE CASTRO CARNEIRO XEREZ
S I LVA .

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO MACEIO - AL
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 870675/2018, firmado pelo
SECRETARIA DE ESTADO DES. ECONÔMICO TURISMO -
SEDETUR, CNPJ 69.977.734/0001-21; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ALAGOAS; CNPJ
12.200.176/0001-76; Objeto Implantação de Sinalização Turística na
Costa dos Corais-AL.; Programa Turismo; Valor: R$ 275.996,19; dos
recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta da União no exercício de
2018, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho
23695207610V00027, NE 2018NE800545, de 14/06/2018 e R$
5.520,00 de contrapartida. Vigência 09 de Agosto de 2021 -
09/08/2018, SANDRO PEPE e RAFAEL DE GOES BRITO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NATAL - RN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse nº 875621/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
PARANÁ, CNPJ 08.148.454/0001-16; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação
de ruas no Município de Paraná/RN; Programa Planejamento Urbano;
Valor: R$ 271.076,19; dos recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta
da União no exercício de 2018, UG 175004, Gestão 00001, Programa
de Trabalho 1545120541D730024, NE 2018NE803370, de
22/06/2018 e R$ 600,00 de contrapartida. Vigência 28 de Outubro de
2020 - 31/07/2018, RICARDO BEZERRA MARIZ e Oriana
Rodrigues. ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 875980/2018, firmado
pelo MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, CNPJ
08.357.634/0001-08; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma e Revitalização da Praça
do Povo no Município de Riacho de Santana/RN; Programa Turismo;
Valor: R$ 271.076,19; dos recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta
da União no exercício de 2018, UG 540007, Gestão 00001, Programa
de Trabalho 23695207610V00024, NE 2018NE801716, de
27/07/2018 e R$ 600,00 de contrapartida. Vigência 28 de Outubro de
2020 - 31/07/2018, RICARDO BEZERRA MARIZ e Jessé Nildo
Dantas de Freitas

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
PASSO FUNDO - RS

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 872567/2018, firmado pelo Município
de Tucunduva, CNPJ 87.612.792/0001-33; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04;
Objeto Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas; Programa
Fomento ao Setor Agropecuário; Valor: R$ 95.920,00; dos recursos: R$
88.062,62, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG 135098,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0043, NE
2018NE800920, de 18/06/2018 e R$ 7.857,38 de contrapartida.
Vigência 30 de Setembro de 2019 - 16/08/2018, EDSON JOSÉ DIESEL
e MARCELO ANTONIO BURIN.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 871115/2018, firmado pelo
Município de Tucunduva, CNPJ 87.612.792/0001-33; junto à União
Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto Aquisição de maquinas e equipamentos
agrícolas; Programa Fomento ao Setor Agropecuário; Valor: R$
91.600,00; dos recursos: R$ 88.062,62, correrão à conta da União no
exercício de 2018, UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho
20608207720ZV0043, NE 2018NE800455, de 18/06/2018 e R$
3.537,38 de contrapartida. Vigência 30 de Setembro de 2019 -
16/08/2018, EDSON JOSÉ DIESEL e MARCELO ANTONIO
BURIN.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
PIRACICABA - SP

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 1057.960-96/2018 Convênio
870454, firmado pelo MUNICÍPIO DE MOJI GUAÇU, CNPJ
45.301.264/0001-13; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério da Cultura, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Aquisição de Equipamentos de
Iluminação e Som para Teatro no município de Mogi Guaçu/SP;
Programa de Infraestrutura Cultural; Valor: R$ 88.062,62; dos
recursos: R$ 88.062,62, correrão à conta da União no exercício de
2018, UG 420045, Gestão 00001, Programa de Trabalho
13392202714U20035, NE 2018NE800027, de 23/07/2018 e R$
0,00 de contrapartida. Vigência 17 de Agosto de 2021 -
17/08/2018, Walter Caveanha e Cecília Helena Bomfim.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
PRESIDENTE PRUDENTE - SP

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 875235/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE ANDRADINA, CNPJ 44.428.506/0001-71; junto à
União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto AQUISIÇÃO DE PATRULHA
MECANIZADA; Programa Fomento ao Setor Agropecuário; Valor:
R$ 141.300,00; dos recursos: R$ 127.201,57, correrão à conta da
União no exercício de 2018, UG 135098, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 20608207720ZV0035, NE 2018NE801779, de 27/06/2018 e
R$ 14.098,43 de contrapartida. Vigência 5 de Agosto de 2021 -
17/08/2018, UBIRAJARA GONÇALVES DE LIMA JUNIOR e
TAMIKO INOUE.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
SANTA MARIA - RS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 871101/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO DA SERRA, CNPJ
94.444.403/0001-73; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.; Programa
Fomento ao Setor Agropecuário; Valor: R$ 238.340,00; dos recursos:
R$ 88.062,62, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0043,
NE 2018NE800399, de 18/06/2018 e R$ 150.277,38 de contrapartida.
Vigência 30 de Outubro de 2019 - 16/08/2018, LUIZ FERNANDO
BENETTI MACHADO e GILSON DE ALMEIDA.

EXTRATO DE RESCISÃO

Rescisão do Contrato de Repasse nº 831805/2016, Contratante
CAIXA/ME, Contratado MUNICÍPIO DE SANTANA DO
LIVRAMENTO/RS, data 16/08/2018.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
SANTO ANDRÉ - SP

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 0292.769-
45/09 Contratante CAIXA/MCIDADES Contratado Município de São
Bernardo do Campo/SP publicado no DOU de 20/03/2018, nº 54,
seção 3, página 72, onde se lê: "Altera contrap.: R$ 1.658.230,04",
leia-se: "Altera contrap.: R$ 2.220.918,83".

SUZANA REZENDE LISAUSKAS
Assistente Junior

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 874269/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ, CNPJ 13.858.675/0001-18; junto à
União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Construção de Quadra poliesportiva no município de Nova Canaã -
BA; Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos; Valor: R$
415.000,00; dos recursos: R$ 413.333,33, correrão à conta da União
no exercício de 2018, UG 180006, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 27812203554500029, NE 2018NE800902, de 30/05/2018 e
R$ 1.666,67 de contrapartida. Vigência 30 de Setembro de 2020 -
17/07/2018, ANTONIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e MARIVAL
NEUTON DE MAGALHÃES FRAGA.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA - ES

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 871666/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA, CNPJ 31.796.584/0001-87;
junto à União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Aquisição de Máquinas e
equipamentos para promover o desenvolvimento do Setor
Agropecuário.; Programa Fomento ao Setor Agropecuário; Valor: R$
386.000,00; dos recursos: R$ 381.604,70, correrão à conta da União
no exercício de 2018, UG 135098, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 20608207720ZV0032, NE 2018NE800790, de 18/06/2018 e
R$ 4.395,30 de contrapartida. Vigência 30 de Agosto de 2021
Assinatura: 31/07/2018, JEFERSON WON RONDON DE SOUZA e
ANGELO ANTONIO CORTELETTI. ESPÉCIE Contrato de Repasse
nº 870951/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ, CNPJ 36.388.445/0001-38; junto à União Federal, por
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Aquisição de Patrulha Mecanizada; Programa Fomento ao
Setor Agropecuário; Valor: R$ 370.333,33; dos recursos: R$
185.909,98, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
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135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0032,
NE 2018NE800156, de 19/06/2018 e R$ 184.423,35 de contrapartida.
Vigência 30 de Agosto de 2021 Assinatura: 31/07/2018, JEFERSON
WON RONDON DE SOUZA e HILARIO ROEPKE. ESPÉCIE
Contrato de Repasse nº 874288/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA DE JETIBÁ, CNPJ 36.388.445/0001-38; junto à
União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY; Programa
Esporte e Grandes Eventos Esportivos; Valor: R$ 251.680,57; dos
recursos: R$ 251.428,57, correrão à conta da União no exercício de
2018, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho
27812203554500032, NE 2018NE800920, de 30/05/2018 e R$
252,00 de contrapartida. Vigência 30 de Novembro de 2023 -
Assinatura: 31/07/2018, JEFERSON WON RONDON DE SOUZA e
HILARIO ROEPKE.
GERÊNCIA EXECUTIVA HABITAÇÃO BELÉM - PA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2016-CJP/PA

RESULTADO DO 2º JULGAMENTO DE PROPOSTAS
PARA O RESIDENCIAL ALDEIA ARUAN. A Caixa Econômica
Federal, através da Gerência de Habitação em Belém/PA, comunica
aos interessados o resultado do segundo julgamento de propostas para
Residencial Aldeia Aruan, relativo ao Chamamento Público Nº
001/2016-CJP/PA, visando à posterior contratação da empresa que
apresentar proposta com maior vantajosidade ao FAR (Fundo de
Arrendamento Residencial), para conclusão da construção e
legalização do empreendimento. Empresas que apresentaram proposta
para conclusão e legalização do empreendimento ALDEIA ARUAN:
1) AMEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 10.841.108/0001-60; 2)
ATAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ 83.352.807/0001-10; 3)
DELPUPO &MORO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, CNPJ 09.609.245/0001-95; 4) MAPE ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 05.085.592/0001-05; 5) RESECOM CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ: 04.401.250/0001-94; 6) SERVMIX TECNOLOGIA
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ:
10.538.893/0001-87, 7) SINTESE MORADIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ 14.401.775/0001-83. Após nova análise e conforme as
regras do Edital de Chamamento Público 001/2016, foi selecionada a
proposta da empresa AMEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:
10.841.108/0001-60. A Ata será disponibilizada no endereço
eletrônico das Empresas. Mais esclarecimentos pelo e-mail
gihabbe01@caixa.gov.br, fone (0**91) 3211-2602/2608.

ROGÉRIO JORGE PAULO FERREIRA MENDES
Presidente da CJP/PA

GERÊNCIA DE FILIAL ALIENAR BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS GOIÂNIA - GO

AVISO DE REVOGAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 138/2018/GO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em Goiás,
através da Gerência de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis
Goiânia/GO GILIE/GO, vem, a público, informar a revogação do
Item 59 do Leilão Público 0138/2018 localizado em Jaraguá GO, a
pedido da administração. O Aviso de Venda foi publicado em
09/08/2018, 10/08/2018 e 13/08/2018 em Goiás.

SUEDE LAURIANO SILVA
Gerente de Filial

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS
CAMPINAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
CONTRATADO: UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO, CNPJ: 45.272.366/0001-58; ESPÉCIE:
Prestação de Serviços Assistenciais; OBJETO: reajuste de valor do
procedimento 40.20.135-0 - Colonoscopia com cromoscopia em
236,60 a partir de 01 de junho de 2018; MODALIDADE:
CREDENCIAMENTO; HABILITAÇÃO: PAMS.

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS
CURITIBA - PR

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
CONTRATADO: MATHIAS E CIA LTDA EPP, CPF/CNPJ
05.574.072/0001-66; ESPÉCIE: Prestação de Serviços
Assistenciais; OBJETO: Prestação de Assistência em Serviços de
PATOLOGIA CLÍNICA, aos beneficiários do Programa de
Assistência Médica Supletiva - Saúde CAIXA; MODALIDADE:
CREDENCIAMENTO; HABILITAÇÃO: PAMS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
CONTRATADO: ONCOPREVE SERVIÇOS LTDA CNPJ
02.317.841/0001-52; OBJETO: alteração de Razão Social para Onco
T Serviços Médicos LTDA e nome fantasia para Onco T na prestação
de assistência em serviços médicos aos beneficiários do Saúde
CAIXA; MODALIDADE CREDENCIAMENTO.

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS
GOIÂNIA - GO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Contratante: Caixa Econômica Federal; Contratado: Amparo Saude
Ltda Me, Cpf/Cnpj 25.462.671/0001-03; Espécie: Prestação de
Serviços Assistenciais; Objeto: Prestação de Assistência Em Serviços
de Cardiologia, Cirur.Geral, Cirur.Aparelho Digestivo, Clinica
Medica, Medicina Interna, Dermatologia, Endoscopia Digestiva,
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Ginecologia e Obstetrícia, Mastologia,
Neurologia, Neurologia Pediátrica, Nutrição, Oftalmologia,
Ortopedia, Traumatologia, Otorrinolaringologia, Psicologia, Ultra-
Sonografia, Aos Beneficiários do Programa de Assistência Médica
Supletiva - Saúde Caixa; Modalidade: Credenciamento; Habilitação:
Pams

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS
RIO DE JANEIRO - RJ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL;
CONTRATADO: CLIN DERMATOLOGICA DRA ANA FLAVIA
MOLL, CNPJ: 12654854000170; HOSPITA MATERNIDADE SAO
CAMILO, CNPJ: 27108380000139; CORE CLINICA DE OLHOS E
RETINA, CNPJ: 20240803000120; FISIO ATIVA, CNPJ:
02093401000169; LAB MED, CNPJ: 14533864000183; CLINICA
DE OLHOS DRA SUZANA VEREZA, CNPJ:10319850000100;
ARCO, CNPJ: 08248058000160; CARDIOMED SÃO MATEUS,
CNPJ: 11491803000102; HOSPITAL PADRE MAXIMO, CNPJ:
27443803000177; ANGIOLAB SERRA, CNPJ: 03945413000137;
COI ODONTOLOGIA INTEGRADA, CNPJ: 04725150000113;
INSTITUTO PELE, CNPJ: 13844273000164; UNI SONO CENTRO
DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DOS DISTÚRBIOS DO
SONO, CNPJ: 03243602000168; CENTRO AVANCADO EM
OFTALMOLOGIA, CNPJ:08084587000176; INSTITUTO DE
UROLOGIA DO ESPIRITO SANTO, CNPJ:36399764000149;
VILAMEDIC CENTER, CNPJ: 04662527000132; PHOCO
CLINICA OFTALMOLOGICA, CNPJ: 07910379000116; BIO
SCAN NORTE CAPIXABA, CNPJ: 07739472000100; CEC
CENTRO DE EXAME CARD E DERMATOLOGICO, CNPJ:
36347748000102; CEMES, CNPJ: 27569755000168; ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGI COLATINA, CNPJ: 07153446000103; CLINICA
MEDICA CAMPO GRANDE, CNPJ: 10834127000160; INSTITUTO
DR JOAO ALIPIO, CNPJ: 05385650000116; HOSPITAL
CONCORDIA, CNPJ 36399624000170; CLIFOR, CNPJ:
36399970000159; INEST, CNPJ: 02803107000101; CLIMLAB
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, CNPJ:
02648709000123; HOSPITAL MATERNIDADE SAO MATEUS,
CNPJ: 27993427000275; ESPECIE: Prestação de Serviços
Assistenciais; OBJETO: Termo de Aditamento referente a negociação
de valores e procedimentos do Programa de Assistência Medica
Supletiva - Saúde CAIXA; MODALIDADE:
C R E D E N C I A M E N TO .

GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA BAURU - SP

EXTRATO DE CONTRATO

Contratado: NILSON FIRMINO DOS SANTOS; CPF: 032.151.608-
70. Objeto: a intermediação na venda de imóveis não de uso de
propriedade da CAIXA e EMGEA, na área de abrangência da
Gerência de Filial de Alienar Bens de Bauru GILIE/BU; Modalidade:
Dispensa por Valor; Enquadramento Legal: Artigo 69, Inciso III do
Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA, decorrente do Art.
40 da Lei 13.303/2016; Processo: 7063.01.0976.923/2017; Contrato:
09261/2018; Valor Global: Pela intermediação da venda a CAIXA
efetuará o pagamento à Contratada correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor de venda do imóvel, descontados os impostos devidos
conforme a legislação tributária; Assinatura: 14/08/2018; Vigência: 24
meses a partir de 14/08/2018.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 350/2018

Objeto: Credenciamento de empresa(s) especializadas em consultoria
médica, regularmente constituídas, para a prestação de serviços de
consultoria para assistência em perícia médica nas demandas judiciais
de natureza trabalhista relacionadas a doenças ocupacionais e
demandas judiciais relacionadas a sinistros ocorridos com
empregados CAIXA, prestadores e/ou clientes no ambiente da
empresa, no âmbito de atuação da Gerência de Filial de Gestão de
Pessoas Área C - Sede Campinas/SP GIPES C, nas regiões de
Ribeirão Preto (item 1), Vale do Paraíba (item 2) , São José do Rio
Preto (item 3) e Campinas (item 4), de acordo com os critérios,
termos e condições estabelecidas neste instrumento e Anexos, que o
integram e complementam. Os envelopes serão recebidos pela
Comissão de Credenciamento Bauru, na sede da Gerência de Filial de
Logística de Bauru/SP GILOG/BU, situada a Rua Agenor Meira nº

12-40, Centro Bauru/SP CEP 17015-301, até o dia 03/09/2018, às
16h00min. Disponibilização do edital no endereço WEB
www.caixa.gov.br; no menu: Poder Público; Compras CAIXA;
Licitações Instauradas; Bauru. Contato: e-mail
gilogbu08@caixa.gov.br, fone (0**14) 4009-2555.

FLÁVIA LIMA CATAPANO
Licitador

GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA BRASÍLIA - DF
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 7066.01.1638.01/2013; Objeto: Contrato de prestação de
serviços especializados em métodos e processos do desenvolvimento
de software e gerência de projetos nas centralizadoras nacionais de TI
da CAIXA (15º Termo Aditivo para atualização das unidades
usuárias); Contratada: CONSÓRCIO CTMARG - QUALIDADE EM
SUPORTE; CNPJ: 19.132.964/0001-11; Enquadramento Legal: Art.
65, inciso II, da Lei nº 8.666/93; Valor: SEM ÔNUS.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/7066-2018

Este Pregão será realizado por meio de sistema eletrônico,
pela Internet. Objeto: Prestação de Serviços de conexão de acesso à
internet banda larga móvel 4G LTE ou superior com velocidade
nominal de 10Mbps que garanta a implementação de VPN (Virtual
Private network), do tipo site-to-site destinado ao uso das Unidades
da CAIXA em âmbito nacional, incluindo a instalação, manutenção e
suporte. Data de credenciamento para o Pregão: até as 23h59 min do
dia 30/08/2018. Data e horário do recebimento das propostas: até as
13h00 do dia 04/09/2018. Data e horário do recebimento dos lances:
das 11h00min às 11h30min do dia 04/09/2018. Disponibilização do
edital e informações no endereço WEB www.licitacoes.caixa.gov.br.
Contato e-mail: gilogbr18@caixa.gov.br, fone: (61) 3521-6117.

FERNANDO CUNHA DE FARIA
Pregoeiro

GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA CURITIBA - PR
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

5º Termo de Aditamento para prorrogação do contrato que tem por
objeto a prestação de serviço de recepção em ambiente de
autoatendimento de unidades da CAIXA, no âmbito das
Superintendências Regionais Curitiba Oeste e Curitiba Leste no
Estado do Paraná, Contratada: PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI; Modalidade: pregão eletrônico; Novo
Prazo: de 01/11/2018 até 31/10/2019. Enquadramento legal art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93; Processo: 7068.01.1904.0/2016.

4º Termo de Aditamento para acréscimo/decréscimo de serviços ao
contrato de prestação de serviço de recepção em ambiente de
autoatendiemnto de unidades da CAIXA no âmbito das
superintendências Regionais Curitiba Oeste e Curitiba Leste, no
Estado do Paraná, contratada: PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI.; Modalidade: Pregão Eletrônico;
remanejamento de um posto de recepcionista de sala de
autoatendimento da Agência Fórum Trabalhista para a Agência
Fazenda Rio Grande e da Agência Bairro Rebouças para a Agência
Itaperuçu; Enquadramento legal: Art. 65º, Par. 1º da Lei nº 8.666/93;
Processo: 7068.01.1904.2/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/7068

Processo 7068.01.2171.0/2018. Pregão Eletrônico 062/7068-2018.
Este Pregão será realizado por meio de sistema eletrônico, pela
Internet. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para fornecimento, instalação e substituição de elementos
de sinalização interna e externa para Unidades da CAIXA e
Correspondentes CAIXA AQUI no estado de Santa Catarina. Data
de credenciamento: até as 10h00 do dia 30/08/2018. Data e horário
do recebimento das propostas: até as 10h30 do dia 30/08/2018.
Data e horário para recebimento dos lances: início às 14h00 do dia
30/08/2018. Os interessados deverão acessar o endereço eletrônico
http://www.licitacoes.caixa.gov.br. As orientações quanto ao
cadastramento, senhas, certificação e demais funcionalidades do
sistema constam na aba O que é do site. Aos licitantes já
cadastrados no sistema, selecionar a opção Acesso ao Sistema ,
selecionar a opção Se Você é Licitante, faça login aqui: Acesso ao
Sistema , efetuar o login, escolher Credenciar , no quadro Minhas
Atividades e selecionar o referido Pregão. Contato: e-mail
gilogct08@caixa.gov.br, ou na GILOG/CT, localizada na Rua José
Loureiro, 195, 13º andar, Centro, Curitiba/PR.

BÁRBARA TAVARES NOBRE
Pregoeira
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GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA GOIÂNIA - GO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 7071.01.1945.0/2017; Objeto: Credenciamento de empresas
especializadas para prestação de serviços em Agronegócios, no
âmbito do estado do Mato Grosso do Sul; Contratada: Seara
Consultoria e Planejamento Agrícola Ltda.; inscrita no CNPJ nº
05.309.047/0001-55; Credenciamento nº 1945/2017; Contrato nº
8758/2018; Vigência: 13/08/2018 a 12/08/2023.

GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA RECIFE - PE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8773/2018 CONTRATO Nº
8773/2018 - Processo Administrativo: 7073.01.1474.1/2018 Pregão
Eletrônico nº 044/7073-2018 - Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços comuns de engenharia para execução de
sinalização externa visando à adequação da fachadas das Agências
Cabo Branco, Trincheiras e Cidade Antiga, no estado da Paraíba, ao
Código de Posturas do Município de João Pessoa. Contratada:
VISOEST PADRONIZAÇÕES LTDA, CNPJ nº 03.919.079/0001-47.
Valor Global: R$ 101.920,00 (cento e um mil novecentos e vinte
reais). Data de Assinatura: 07/08/2018; Vigência: 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias contados a partir de 07/08/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/7073-2018

Processo Administrativo nº 7073.01.2096.0/2018. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos Circuitos Fechados de Televisão (CFTV),
nas Portas de Segurança Detectoras de Metais PSDM, na Solução
Restritora de Visibilidade e nas Fechaduras, com assistência técnica e
reposição de peças e insumos, instalação, desinstalação e
remanejamento nas unidades CAIXA no âmbito do Estado do Rio
Grande do Norte. Credenciamento: até as 23:59h do dia 30/08/2018.
Recebimento das propostas: até as 10:00h do dia 31/08/2018.
Recebimento dos lances: das 10:00h às 10:30h do dia 03/09/2018,
todos no horário de Brasília/DF. Edital e informações no endereço
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/, no quadro Painel Geral escolher
no link Em Andamento o nº do Certame para o Comprador Logística
Recife. Mais informações: Av. República do Líbano, 251 -
Empresarial Rio Mar Trade Center II (Torre B) - 18º andar Pina -
Recife/PE - CEP 51.110-160 Tel. (81) 2127-6280, das 10:00 às 16:00
(hora local).

MARIANA CAROZO P. S. DE SOUZA
Pregoeira

GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA
SALVADOR - BA

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. 7075.01.1373.0/2018. Objeto: prestação de serviços de apoio
administrativo (categoria recepção de autoatendimento) para
Unidades da CAIXA em Sergipe. Contratada: EW Serviços EIRELI
(13.774.015/0001-59). Valor: R$ 1.192.266,24. Origem: Pregão
Eletrônico 040/7075-2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc. 7075.01.1165.0/2018. Objeto: modernização de sistemas de
climatização em Unidades da CAIXA vinculadas às SR Norte, Oeste,
Sul e Sudoeste da Bahia. Registrada: Controtherme Climatização
Ltda. (05.990.291/0001-26). Cadastro Reserva: Adel Service
Instalação, Manutenção e Serviços Ltda. (19.997.585/0001-94). Valor:
5.799.749,99. Origem: Pregão Eletrônico 038/7075-2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 7075.01.0881.0/2017 CONTRATADA: ENCIL
ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. OBJETO:
Prestação de serviços comuns de engenharia para a instalação de
novas unidades e reforma das existentes no âmbito da
Superintendência Regional Norte e Oeste/BA (unidade 0073-Santo
Amaro). ADITIVO: Primeiro Termo de Aditamento para prorrogar,
em mais 61 dias, a contar de 07/09/2018. ENQUADRAMENTO
LEGAL: Artigo 57, parágrafo 1º, Inciso III, da Lei nº. 8.666/93, bem
como nas cláusulas do contrato originário. DATA DE ASSINATURA:
10/08/2018

GERÊNCIA DE FILIAL LOGÍSTICA
SÃO PAULO - SP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 7062.01.02198.01/2017; Objeto: Prorrogação Contratual;
Contratada: CMA - Consultoria, Método, Assessoria e Mercantil S.A;
Valor:R$ 89.870,40; Enquadramento Legal: Art. 71 da Lei nº 13.303;
Item Orçamentário: 5303-18 - Reparo, Adaptação E Conservação -
Equipamentos De Processamento De Dados; Prazo de
entrega/execução: 19/09/2018 a 18/09/2019. DAT 20/07/2018.
Processo: 7062.01.1803.01/2017; Objeto: Rerratificação do 1º Termo
Aditivo. Valor correto do aditamento: R$ 377.386,48; Contratada:
LIFE SEGURANCA EIRELI - EPP; Item Orçamentário: 5303-33 -
Reparo, Adaptação E Conservação De Equipamentos De Segurança.
DAT 14/08/2018.

AVISO DE PENALIDADE

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por sua Gerência de
Filial Logística em São Paulo/SP comunica a aplicação em
20/08/2018 da sanção de suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a CAIXA pelo prazo de 02
(dois) anos, à MTI Telecomunicações e Informática Ltda, CNPJ n.º
09.174.281/0001-73, em referência ao contrato n.º 3352/2014,
processo administrativo n.º 7062.04.2193.1/2014-03. Desta decisão
cabe recurso nos termos do art. 109, inciso I, alínea 'f', da Lei
8666/93, a ser apresentado na Gerência de Filial Logística - São
Paulo/SP, nos dias de expediente bancário, entre 09 e 17 horas, local
e período nos quais é franqueada vistas dos autos.

ROBERTO Y. HATORI
Coordenador de Filial

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
CURITIBA OESTE

AVISO DE DESCREDENCIAMENTO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da
Superintendência Regional Curitiba Oeste - PR, comunica o
descredenciamento compulsório da permissão para exploração de
atividade lotérica e prestação de serviços de correspondente bancário
pela CAIXA, da Unidade Lotérica DIPY LTDA ME, Código nº
14023900-6, CNPJ nº 19.386.517/0001-99, na categoria USL unidade
simplificada de loterias, localizada na Rua José Conceição da Silva,35
Bairro Vila Nova, Dr. Ulysses- PR Cep: 83.590-000, desde
03/05/2018, de acordo com a Sistemática de Sanções Administrativas
da Circular CAIXA nº 745/2017 de 26/01/2017, que regulamenta as
permissões lotéricas.

JOSIANE CAGLIONI TARIFA
Gerente Regional

RENATO SCALABRIN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NORTE DA BAHIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº: 2648.011.2018; Objeto: Cessão do direito de uso do
licenciamento do sistema SICON Sistema Eletrônico via internet, de
reserva de margem e controle de consignações com desconto em
folha de pagamento, módulo compra de dividas e do módulo servidor,
PM de ITAPICURU/BA; Valor: R$ 96.000,00; Fundamento Legal:
Art. 173, 1º da CF/88. Compromisso Orçamentário SIPLO nº:
2193/2018/SA; Vigência: pelo período contados a partir de
09/08/2018 até 11/07/2023, respeitando a vigência do Termo de
Cooperação Técnica assinado entre a PM de ITAPICURU/BA e a
Contratada: FASITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA
LTDA CNPJ:00.483.195/0001-78.

Contrato nº: 2648.012.2018; Objeto: Cessão do direito de uso do
licenciamento do sistema SICON Sistema Eletrônico via internet, de
reserva de margem e controle de consignações com desconto em
folha de pagamento, módulo compra de dividas e do módulo servidor,
PM de CORAÇÃO DE MARIA/BA; Valor: R$ 120.000,00;
Fundamento Legal: Art. 173, 1º da CF/88. Compromisso
Orçamentário SIPLO nº: 2195/2018/SA; Vigência: pelo período
contados a partir de 09/08/2018 até 18/07/2023, respeitando a
vigência do Termo de Cooperação Técnica assinado entre a PM de
CORAÇÃO DE MARIA/BA e a Contratada: FASITEC
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ:00.483.195/0001-78.

GERÊNCIA DE FILIAL MARKETING
COMUNICAÇÃO E CULTURA BRASÍLIA - DF

EXTRATOS DE CONTRATOS

GERÊNCIA DE FILIAL DE MARKETING, COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE BRASÍLIA EXTRATO DE CONTRATO OBJETO:
Patrocínio do projeto LATBUS Transporte Público e Seminário
Nacional NTU; EMPRESA CONTRATADA: Associação Nacional
das empresas de transportes urbanos, CNPJ: 03.604.923/0001-40;
NÚMERO DO PROCESSO: SUPEN 0887/2018; MODALIDADE
DE LICITAÇÃO: Contratação Direta conforme art. 27, parágrafo
3º, da Lei 13.303/2016; valor R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais);
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 30/07/2018;
NÚMERO E DATA DO EMPENHO: o empenho é feito com a
apresentação da fatura. PUBLIQUE-SE EM: 20/08/2018

OBJETO: Patrocínio do projeto O Menino Teresa ; EMPRESA
CONTRATADA: PALCO E IMAGENS PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS - ME CNPJ 09.102.471/0001-85; NÚMERO DO
PROCESSO: PRO SUPEN 858/2018; MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Contratação Direta conforme art. 27, parágrafo 3º,
da Lei 13.303/2016; valor R$ 79.000,00 (SETENTA E NOVE MIL
REAIS); DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 06/08/2018;
NÚMERO E DATA DO EMPENHO: o empenho é feito com a
apresentação da fatura. PUBLIQUE-SE EM: 20/08/2018.

GERÊNCIA DE FILIAL MARKETING
COMUNICAÇÃO E CULTURA RECIFE - PE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Caixa Econômica Federal; OBJETO: Patrocínio ao
projeto Paulinho Moska - Voz e Violão - Seleção Ocupação
2018/2019 - Insc. O201618700211; EMPRESA CONTRATADA:
Black e Preto Produções Artísticas LTDA; NÚMERO DO
PROCESSO: 99.5458.0577/2018; MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Contratação Direta conforme art. 27, parágrafo 3º, da Lei
13.303/2016; Valor R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais);
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/07/2018; NÚMERO
E DATA DO EMPENHO: o empenho é feito com a apresentação da
fatura.

GERÊNCIA DE FILIAL MARKETING
COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PAULO - SP

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Patrocínio do projeto Congresso Internacional de Shopping
Centers &Exposhopping ; EMPRESA CONTRATADA: ABRASCE
Associação Brasileira de Shopping Centers, CNPJ 42.585.588/0001-
32; NÚMERO DO PROCESSO: PRO SUPEN 483/2018;
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Contratação Direta conforme art.
27, parágrafo 3º, da Lei 13.303/2016; VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais); DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 02/07/2018;
NÚMERO E DATA DO EMPENHO: o empenho é feito com a
apresentação da fatura.
REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO

CAXIAS DO SUL - RS
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 872990/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, CNPJ 04.215.013/0001-39;
junto à União Federal, por intermédio do Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PAVIMENTAÇÃO DA LINHA NOVENTA MUNICÍPIO DE
CORONEL PILAR; Programa Programa Nacional de
Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais; Valor: R$
296.915,32; dos recursos: R$ 222.857,14, correrão à conta da União
no exercício de 2018, UG 110669, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 211272029210X0043, NE 2018NE800157, de 22/06/2018 e
R$ 74.058,18 de contrapartida. Vigência 30 de Agosto de 2021 -
17/08/2018, RODRIGO CANANI MEDEIROS e ADELAR LOCH.
REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO

PETROLINA - PE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse nº 875215/2018, Operação 1.060.032-62/2018,
firmado pelo MUNICÍPIO DE AFRÂNIO, CNPJ 10.358.174/0001-
84; junto à União Federal, por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Aquisição de
uma Retroescavadeira para o município de Afrânio-PE.; Programa
Fomento ao Setor Agropecuário; Valor: R$ 235.250,00; dos recursos:
R$ 234.833,66, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0026,
NE 2018NE801762, de 27/06/2018 e R$ 416,34 de contrapartida.
Vigência 17 de Agosto de 2020 - 17/08/2018, GESSEMARA
CAVALCANTE CARVALHO RODRIGUES e RAFAEL ANTONIO
C AVA L C A N T I .

RETIFICAÇÃO

CONTRATO DE REPASSE 870473/2018/MINC, Operação
1.057.698-34/2018, contratado PM PETROLINA, DOU de
15/08/2018, seção 3, pagina 86, onde se lê ROMERO LACERDA DE
SOUZA, leia-se GESSEMARA CAVALCANTE CARVALHO
RODRIGUES.
REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO

DIVINÓPOLIS - MG
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 870902/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE BOM DESPACHO, CNPJ 18.301.002/0001-86;
junto à União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Revitalização da Praça do Rosário no município de Bom
Despacho-MG; Programa Turismo; Valor: R$ 281.295,23; dos
recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta da União no exercício de
2018, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho
23695207610V00031, NE 2018NE800422, de 14/06/2018 e R$
10.819,04 de contrapartida. Vigência 30 de Agosto de 2023 -
15/08/2018, ANA MARIA GALINARI DE OLIVEIRA e
FERNANDO JOSÉ CASTRO CABRAL.
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ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 866036/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE BOM DESPACHO, CNPJ 18.301.002/0001-86;
junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Pavimentação em diversas vias públicas do município de
Bom Despacho-MG.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$
281.295,23; dos recursos: R$ 270.476,19, correrão à conta da União
no exercício de 2018, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 1545120541D730031, NE 2018NE800538, de 12/06/2018 e
R$ 10.819,04 de contrapartida. Vigência 30 de Agosto de 2023 -
16/08/2018, ANA MARIA GALINARI DE OLIVEIRA e
FERNANDO JOSÉ CASTRO CABRAL.

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO
JOINVILLE-SC

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato de Repasse nº 872031/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE
JARAGUÁ DO SUL, CNPJ 83.102.459/0001-23; junto à União
Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, representada pela
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto APOIO
A PROJETO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - Reforma e
Revitalização do Portal no município de Jaraguá do Sul - SC;
Programa Turismo; Valor: R$ 234.000,00; dos recursos: R$
222.857,14, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V00001,
NE 2018NE800996, de 19/06/2018 e R$ 11.142,86 de contrapartida.
Vigência 15 de Agosto de 2021. Data e assinaturas: 15/08/2018,
JACEMAR BITTENCOURT DE SOUZA e ANTIDIO ALEIXO
LUNELLI.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 874201/2018, firmado pelo
Município de Mafra-SC, CNPJ 83.102.509/0001-72; junto à União
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04, Objeto Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social
Básica Construção de CRAS; Programa Estruturação da Rede de
Serviços de Proteção Social Básica - Projetos; Valor: R$ 387.462,97;
dos recursos: R$ 319.428,00, correrão à conta da União no exercício
de 2018, UG 550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho
0824420372B300001, NE 2018NE800263, de 13/06/2018 e R$
68.034,97 de contrapartida. Vigência 30/06/2021 Data e Assinaturas:
17/08/2018 Jacemar Bittencourt de Souza e Wellington Roberto
Bielecki.

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO
MONTES CLAROS-MG

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 872291/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA, CNPJ 17.695.040/0001-06;
junto à União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção Feira dos
Produtores Rurais.; Programa Fomento ao Setor Agropecuário; Valor:
R$ 230.000,00; dos recursos: R$ 222.857,14, correrão à conta da
União no exercício de 2018, UG 135098, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 20608207720ZV0031, NE 2018NE800294, de 19/06/2018 e
R$ 7.142,86 de contrapartida. Vigência 30 de Abril de 2021 -
31/07/2018, ANDRÉ RICARDO MENDES VIEIRA e JOSÉ MARIA
DE CASTRO MATOS.

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO
POÇOS DE CALDAS-MG

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 1056.341-56 / 872247 / 2018,
firmado pelo MUNICÍPIO DE OLÍMPIO NORONHA, CNPJ
18.188.276/0001-00; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Patrulha mecanizada.; Programa Fomento ao Setor Agropecuário;
Valor: R$ 235.073,66; dos recursos: R$ 234.833,66, correrão à
conta da União no exercício de 2018, UG 135098, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608207720ZV0031, NE 2018NE800252,
de 19/06/2018 e R$ 240,00 de contrapartida. Vigência 17 de
Fevereiro de 2020 - 17/08/2018, SÉRGIO WERNECK
RODRIGUES e CARLOS ALBERTO DE CASTRO PEREIRA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 1056.963-16 / 871014 / 2018,
firmado pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA PENHA, CNPJ
18.187.815/0001-97; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA.; Programa
Fomento ao Setor Agropecuário; Valor: R$ 101.747,35; dos
recursos: R$ 97.847,35, correrão à conta da União no exercício de
2018, UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho
20608207720ZV0031, NE 2018NE801308, de 19/06/2018 e R$
3.900,00 de contrapartida. Vigência 17 de Fevereiro de 2020 -
17/08/2018, SÉRGIO WERNECK RODRIGUES e NEI ANDRE
FREIRE.

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO
BLUMENAU - SC

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº. 872506/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC, CNPJ
95.952.230/0001-67; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto:
Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada; Programa Fomento ao
Setor Agropecuário; Valor: R$ 114.266,00; dos recursos: R$
88.062,62, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0042,
NE 2018NE800803, de 18/06/2018 e R$ 26.203,38 de contrapartida.
Vigência: 30 de Novembro de 2022 Assinatura: 17/08/2018,
GUILHERME DIOGO BAUER e NILDO MELMESTET.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº. 869955/2018, firmado pelo
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC, CNPJ 83.102.574/0001-06; junto
à União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto: Apoio a Infraestrutura Turística: Construção de um
Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo no
Município de Rio do Sul/SC; Programa Turismo; Valor: R$
1.598.375,48; dos recursos: R$ 1.582.375,48, correrão à conta da
União no exercício de 2018, UG 540007, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 23695207610V00001, NE 2018NE801532, de 04/07/2018 e
R$ 16.000,00 de contrapartida. Vigência: 30 de Novembro de 2022
Assinatura: 25/07/2018, GUILHERME DIOGO BAUER e JOSÉ
EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ. ESPÉCIE Contrato de Repasse
nº. 869927/2018, firmado pelo MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC,
CNPJ 83.102.343/0001-94; junto à União Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto: Revitalização de acesso ao Parque
das Esculturas e ao centro de eventos no município de Brusque/SC;
Programa Turismo; Valor: R$ 1.405.804,60; dos recursos: R$
1.390.804,60, correrão à conta da União no exercício de 2018, UG
540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V00001,
NE 2018NE801564, de 04/07/2018 e R$ 15.000,00 de contrapartida.
Vigência: 30 de Novembro de 2022 Assinatura: 24/07/2018,
GUILHERME DIOGO BAUER e JONAS OSCAR PAEGLE.
REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO

CRICIUMA - SC
EXTRATO DE DISTRATO

Distrato do Contrato de Repasse nº 837789/2016, Contratante
CAIXA/MCIDADES, Contratado MUNICÍPIO DE CRICIÚMA/SC,
data 17/08/2018.

GERÊNCIA NACIONAL GESTÃO DE OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo: 5307.01.1190.02/2018; Contrato n 7593/2018;
Contratada: BR Proprerties S.A; CNPJ: 06.977.751/0001-49;
Objeto:Locação do imóvel comercial denominado "Edifício Passeio
Corporate" com área total de 2.369,72m para instalação de agência
Caixa. Valor Mensal: R$ 201.339,08 (duzentos e um mil, trezentos
e trinta e nove reais e oito centavos); Vigência180 (cento e
oitenta) meses a contar da assinatura do primeiro termo de
entrega; Enquadramento: Art. 68, V do Regulamento de Compras
e licitações da Caixa; Data de assinatura:06/07/2018.

Processo: 5307.01.1190.03/2018; Contrato n 7592/2018;
Contratada: BR Proprerties S.A; CNPJ: 06.977.751/0001-49;
Objeto:Locação do imóvel comercial denominado "Edifício Passeio
Corporate" com área total de 1.161,21m para instalação da Caixa
Cultural. Valor Mensal: R$ 98.660,52 (noventa e oito mil
seiscentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos);
Vigência180 (cento e oitenta) meses a contar da assinatura do
primeiro termo de entrega; Enquadramento: Art. 68, V do
Regulamento de Compras e licitações da Caixa; Data de
assinatura:06/07/2018.

Processo: 5307.01.1190.01/2018; Contrato n 7591/2018;
Contratada: BR Proprerties S.A; CNPJ: 06.977.751/0001-49;
Objeto:Locação do imóvel comercial denominado "Edifício Passeio
Corporate" com área total de 32.483,03m para instalação de áreas
administrativas da Caixa; Valor Mensal: R$2.360.000,00 (dois
milhões trezentos e sessenta mil reais); Vigência180 (cento e
oitenta) meses a contar da assinatura do primeiro termo de
entrega; Enquadramento: Art. 68, V do Regulamento de Compras
e licitações da Caixa; Data de assinatura:06/07/2018.

CASA DA MOEDA DO BRASIL
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 0274/18; celebrado entre a Casa da Moeda do
Brasil-CMB e Vr Sul Comércio de Gás Eireli-Me; CNPJ nº
26.598.450/0001-32; para aquisição de gás liquefeito petróleo;
modalidade de licitação: pregão eletrônico para registro de preços
nº0032/17; processo nº 1825/17; amparo legal: Leis nº 13.303/16 e
10.520/02, Decretos nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.945/16; recurso
orçamentário: "Materiais e Produtos", constante do orçamento de
2018; assinado em 14/08/18; vigência até 14/08/19; valor global:
R$6.200,00; assina pela CMB: Wagner Fernando Bueno Coelho -
Superintendente; pela contratada: Juliano Lopes Delzi Ferreira -
P r o c u r a d o r.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 0294/18, celebrado entre a Casa da Moeda do
Brasil-CMB e alexandre Aragão - Sociedade Individual de
Advocacia; Cnpj nº 27.493.081/0001-65; para presação de serviço de
elaboração de parecer jurídico sobre a celebração de parceria entre a
Ceptis e a Casa da Moeda do Brasil; Amparo legal: Inexigibilidade,
inciso II, do artigo 30, alínea "b", da Lei nº 13.303/16; processo nº
1218/18; recurso orçamentário: "Serviços de Terceiros", constante do
orçamento de 2018; assinado em 10/08/18; com vigência até
09/10/18; Valor Global: R$200.000,00; assina pela CMB: Wagner F.
Bueno Coelho e José Guilherme R. da Costa - Superintendentes; pela
contratada: Alexandre Santos de Aragão - Titular.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 0305/18; celebrado entre a Casa da Moeda do
Brasil-CMB e ER do Brasil Ltda-ME; para aquisição de produtos
químicos; modalidade de licitação: pregão eletrônico para registro de
preços nº 0010/18; processo nº 1405/2017; amparo legal: Leis nº
13.303/16 e 10.520/02, Decretos nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.945/16;
recurso orçamentário: "Materiais e Produtos", constante do orçamento
de 2018; assinado em 14/08/18; vigência até 14/08/19; valor global:
R$2.400,00; assina pela CMB: Wagner Fernando Bueno Coelho -
Superintendente; pela contratada: Erico Rodrigues - Sócio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º termo aditivo ao contrato nº 0252/17; para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva no equipamento de
personalização automática para passaportes eletrônicos; celebrado
entre a Casa da Moeda do Brasil - CMB e IAI Industrial Systems BV;
processo nº1897/16; referente a alterações no contrato original; Artigo
71, da Lei nº 13.303/16, assinado em: 11/07/18; vigência até
14/07/19; Valor Global: €240.665,00, equivalentes a R$886.032,26;
Recurso Orçamentário: "Serviços de Terceiros"; constantes do
exercício de 2018; assinam pela CMB: Wagner Fernando Bueno
Coelho Superintendente e Marcos Leon Rozemblatt - Superintendente
Substituto; pela contratada: Bart Crols - Diretor Geral.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº 72/2018 SRP

Casa da Moeda do Brasil - CMB comunica que o Pregão
Presencial Internacional com Registro de Preços nº 0072/2018 -
Aquisição de Chapas de Policarbonato e de PVC com
Microcontrolador e Antena, cuja abertura da sessão pública foi
anteriormente agendada para ocorrer no dia 21 de Agosto de 2018 às
09:00 horas, foi adiado para o dia 11 de Setembro de 2018 às 09:00
horas. Tal medida visa a ampliação do caráter competitivo do
certame, possibilitando a participação de maior número de
licitantes.

JULIANA PORTO DE MORAES COELHO
Pregoeiro Suplente

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

APRESENTAÇÃO DE DEFESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2016/5160
SEI 19957.003496/2016-78
ACUSADO:
MARCELO DE MAGALHÃES GOMIDE
CPF: 050.214.567-68
Apurar a responsabilidade de (i) Marcelo de Magalhães Gomide, (ii)
Marcelo Impellizieri de Moraes Bastos, (iii) Aline Pousada Reginato,
(iv) Guilherme Brito de Azeredo Lopes e (v) Paulo Henrique Barrozo
Fabbriani, na qualidade de membros do conselho de administração da
RJ Capital Partners S.A., em decorrência de infração aos arts. 8º e
170, §3º, combinados com o 142, IV, da Lei 6.404/76.
MOTIVO: domicílio indefinido.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA ESCRITA: 30 dias
a contar do 15º dia da publicação deste Edital, observado o disposto
no parágrafo 1º do art. 13 da Deliberação CVM nº 538/08.
VISTA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO DE CÓPIA: na Rua Sete de
Setembro, 111, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, na Coordenação
de Controle de Processos Administrativos, de 10h às 12h30min e de
14h30min às 17h30min, telefones (21) 3554-6919 ou 3554-8590.
Nos termos do disposto no art. 40 da Deliberação CVM nº 538/08,
com exceção das hipóteses previstas nos seus arts. 13, 26 e 37, a
comunicação dos atos e termos processuais relacionados a processos
administrativos sancionadores far-se-á mediante publicação no Diário
Oficial da União. Poderão ainda, tais atos, a exemplo da pauta de
julgamentos, serem divulgados na internet, no endereço
www.cvm.gov.br, na seção Processos Administrativos
Sancionadores.
Em conformidade com o disposto no art. 11, § 5º, da Lei nº 6.385/76,
poderá ser proposta a celebração de Termo de Compromisso, nos
termos do art. 7º da Deliberação CVM nº 390, de 08 de maio de
2001, alterada pela Deliberação CVM nº 486, de 17 de agosto de
2005.
Nesse sentido, informamos que no site da CVM na Internet, no link
Atuação Sancionadora - Termos de Compromisso, estão disponíveis
informações sobre Termos de Compromisso, inclusive, aqueles já
celebrados com a CVM, que podem servir como exemplos.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018
CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR

Superintendente de Processos Sancionadores

EDITAL DE INTIMAÇÃO
APRESENTAÇÃO DE DEFESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2018/1232
SEI 19957.001426/2018-47

Apurar eventual responsabilidade de (i) Lucas Zanchetta
Ribeiro e Bruna Beltrame Benatti, na qualidade de membros do
Conselho de Administração da Brazal - Brasil Alimentos S.A.,
pelo descumprimento do art. 132 c/c o art. 142, inciso IV, da Lei
nº 6.404/76; de (ii) Lucas Zanchetta Ribeiro, José Ricardo Tostes
Nunes Martins, Giovani Laste, Raphael de Melo Távora Vargas
Franco Netto, Luis Carlos Furlan, Gualtiero Schlichting Piccolli e
Charles René Lebarbenchon, na qualidade de diretores estatutários
da Brazal - Brasil Alimentos S.A., pelo descumprimento do art.
176, caput, da Lei nº 6.404/76, do art. 21, inciso V e art. 29,
inciso II da Instrução CVM nº 480/09 e (iii) de Lucas Zanchetta
Ribeiro, na condição de diretor de relações com investidores da
Brazal - Brasil Alimentos S.A, pelo descumprimento do art. 21,
inciso I, c/c art. 23 da Instrução CVM nº 480/2009.

ACUSADOS:
BRUNA BELTRAME BENATTI
CPF: 345.190.058-09
LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO
CPF: 758.670.449-04
RAPHAEL DE MELO TAVORA VARGAS FRANCO NETO
CPF: 086.288.257-54
MOTIVO: domicílio indefinido.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA

ESCRITA: 30 dias a contar do 15º dia da publicação deste Edital,
observado o disposto no parágrafo 1º do art. 13 da Deliberação
CVM nº 538/08.

VISTA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO DE CÓPIA: na
Rua Sete de Setembro, 111, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ,
na Coordenação de Controle de Processos Administrativos, de 10h
às 12h30min e de 14h30min às 17h30min, telefones (21) 3554-
6919 ou 3554-8590.

Nos termos do disposto no art. 40 da Deliberação CVM
nº 538/08, com exceção das hipóteses previstas nos seus arts. 13,
26 e 37, a comunicação dos atos e termos processuais relacionados
a processos administrativos sancionadores far-se-á mediante
publicação no Diário Oficial da União. Poderão ainda, tais atos, a
exemplo da pauta de julgamentos, serem divulgados na internet, no
endereço www.cvm.gov.br, na seção Processos Administrativos
Sancionadores.

Em conformidade com o disposto no art. 11, § 5º, da Lei
nº 6.385/76, poderá ser proposta a celebração de Termo de
Compromisso, nos termos do art. 7º da Deliberação CVM nº 390,
de 08 de maio de 2001, alterada pela Deliberação CVM nº 486,
de 17 de agosto de 2005.

Nesse sentido, informamos que no site da CVM na
Internet, no link Atuação Sancionadora - Termos de Compromisso,
estão disponíveis informações sobre Termos de Compromisso,
inclusive, aqueles já celebrados com a CVM, que podem servir
como exemplos.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018
CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR

Superintendente de Processos Sancionadores

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA

DIRETORIA DE FINANÇAS E SERVIÇOS
LOGÍSTICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS LOGÍSTICOS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 577/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 06/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de subscrição dos softwares Adobe Creative Cloud e
Adobe Acrobat Pro DC, incluindo atualização de versões e suporte
técnico, por um período de 36 meses.

WALDYR JULIANELLI ARRUDA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 238014-07048-2018NE014216

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00581/2018 - UASG 238014

Nº Processo: 44101000110201846. Objeto: Contratação de serviço de
análise bacteriológica e físico-química no imóvel ocupado pela
DATAPREV Filial Rio de Janeiro e Cosme Velho, com fornecimento
de materiais e equipamentos necessários para sua execução, pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses, com entregas mensais.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das
14h00 às 16h00. Endereço: Rua Prof. Alvaro Rodrigues,460,
Botafogo - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 3 8 0 1 4 - 5 - 0 0 5 8 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no sítio
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

CANDIDA BEGAMI SANCHES DA SILVA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 238014-07048-2018NE014216
DIVISÃO DE COMPRAS
EXTRATOS DE CONTRATO

Processo nº 44101.000174/2016-85 Pedido de Compra nº 027612 -
Valor R$ 11.110,00 (onze mil e cento e dez reais) - data de assinatura:
08/08/2018, referentes a ATA de Registro de Preços nº 493/2016,
publicada no DOU dia 14.12.2017, Seção 3 nº 239, pagina 77.
Contratado: MJT BAZZAN MOBILIÁRIO CORPORATIVO
EIRELI-ME - CNPJ 18.499.057/0001-42. Objeto: Aquisição de
mobiliário. Fundamentação Legal: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002,
Lei Complementar 123/2006, Decreto Lei 5.450/2005, Decreto nº
7.892/2013 e 8250/2014.

EXTRATOS DE CONTRATO

Processo nº 44101.000110/2017-65 Pedido de Compra nº 027631 -
Valor R$ 68.995,00 (sessenta e oito mil e novecentos e noventa e
cinco reais) - data de assinatura: 14/08/2018, referentes a ATA de
Registro de Preços nº 537/2017, publicada no DOU dia 10.05.2018,
Seção 3 nº 89, pagina 84. Contratado: THAIS RODRIGUES ALVES
NASTAS SANTOS EPP - CNPJ 28.147.814/0001-72. Objeto:
Aquisição de MIDIA MODELO lto Ultrium 6 e Etiquetas com
código de barras. Fundamentação Legal: Lei 8.666/1993, Lei
10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Decreto Lei 5.450/2005,
Decreto nº 7.892/2013 e 8250/2014.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 44101.000022/2016-82. Contrato nº 01.025682.2017.
Modalidade Pregão nº 461/2017. Contratada: EXPRESS
REMOÇÕES LTDA CNPJ: 03.408.755/0001-18. Objeto: Primeiro
Termo Aditivo ao Contrato Principal, para prorrogar o prazo de
vigência em 12(doze) meses; Valor de R$ 49.844,96 (quarenta e nove
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
Vigência: a partir de 10/08/2018. Data da assinatura: 08/08/2018;
Fundamentação Legal: art. 57, Inciso II e art 65, Inciso II, da Lei nº
8.666/93.

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU nº 157, de 15/08/2018, Seção 3,
Página 88, EXTRATO DE TERMO ADITIVO, onde se lê: Data de
assinatura: 28/07/2018, leia-se: Data de assinatura: 18/07/2018.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA (MG)

SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -
LOGÍSTICA E FINANÇAS (MG)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 44115.000025/2018-29. PC nº 015727 Contrato nº
11.015727.2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 036/2018
Contratado: Candioto Conservadora Ltda - EPP - CNPJ
08.612.581/0001-24 Objeto: Prestar serviços de auxiliar de serviços
gerais na Dataprev Minas Gerais. Vigência 24 (vinte e quatro) meses
a partir da data de assinatura. Valor R$ 55.091,04 (Cinquenta e cinco
mil, noventa e um reais e quatro centavos). Fundamentação Legal:
Lei 10520/2002, Lei 8.666/1993 e Decreto 5450/2005.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 2700/OC-BR
ESPÉCIE: Alteração nº 3 ao Contrato de Empréstimo nº 2700/OC-BR
celebrado em 19 de setembro de 2012, para o financiamento parcial
do "Programa de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da
Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de Abrangência do
Grupo CEEE-D - Pró Energia RS Distribuição". PARTES: A
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica (CEEE-D) e
o Banco de Interamericano de Desenvolvimento - BID. Garantidores:
A República Federativa do Brasil - RFB e o Estado do Rio Grande do
Sul/RS. PROCESSO Nº: 17944.001348/2011-28. DATA DE
CELEBRAÇÃO: 17 de agosto de 2018. REPRESENTANTES: Pela
CIA. CEEE-D, o Diretor-Presidente, Sr. URBANO SCHMITT e pelo
Diretor Financeiro, Sr. CÉZAR EDUARDO LINDENMEYER; pelo
BID, o Representante do Banco no Brasil, o Sr. HUGO FLÓREZ
TIMORÁN; pela RFB, a Procuradora da Fazenda Nacional, ANA
LÚCIA GATTO DE OLIVEIRA e pelo Estado, o Governador, Sr.
JOSÉ IVO SARTORI.

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
SUBSECRETARIA DOS REGIMES PRÓPRIOS DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o
Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria de Previdência Social,
com a interveniência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e o Estado do Piauí/PI- Processo nº 10133.100785/2018-03.
OBJETO: Cooperação técnica e administrativa para a
operacionalização da compensação previdenciária de que tratam a Lei
nº 9.796, de 5/5/99, o Decreto nº 3.112, de 6/7/99 e a Portaria MPAS
nº 6.209, de 16/12/99.
DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 17/08/2018, com
implantação dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
no DOU, vigorando enquanto houver obrigações financeiras
decorrentes da compensação previdenciária.
SIGNATÁRIOS: Narlon Gutierre Nogueira - Subsecretário dos
Regimes Próprios de Previdência Social - SRPPS, José Wellington
Barroso de Araujo Dias- Governador de Estado do Piauí/PI- Edison
Antônio Costa Britto Garcia - Presidente do INSS e Marcos Steiner
Rodrigues Mesquita Santos - Presidente do PIAUIPREV.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

EDITAL Nº 2, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
CREDENCIAMENTO DE PERITOS, constituída pela Portaria nº
068, de 05 de julho de 2018, publicada no BS nº 128, de 06/07/2018,
em razão de erro material, torna públicas as seguintes alterações no
Edital nº 1, de 26 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial da
União - DOU em 27/07/2018, Edição 144, Seção 3, Página 80, cujo
objeto é o recrutamento, seleção e credenciamento de peritos de
nível superior, a título precário e sem vínculo empregatício com a
RFB para identificação ou quantificação/mensuração de mercadoria
importada ou a exportar e a emissão de laudos técnicos sobre o
estado e o valor residual de bens, quando necessária no curso de
procedimento fiscal e solicitada pela fiscalização aduaneira da
jurisdição da DRF Natal / RN, permanecendo inalterados os demais
itens e subitens do referido edital, assim como considerar validas as
inscrições efetuadas sob as regras do Edital ora retificado:

Onde se lê: "1 - Da divisão das vagas abertas
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O número de vagas para credenciamento é o estabelecido no
quadro abaixo, na área de especialização destacada:"

. Formação Profissional Va g a s

. Arqueação de Embarcação 8

. Engenharia Civil 2

. Engenharia Elétrica 4

. Engenharia Eletrônica 4

. Engenharia da Computação 4

. Engenharia Química 4

. Engenharia Mecânica 4

. Engenharia dos Materiais 3

. Engenheiro Geológico 3

. Engenheiro Metalúrgico 3

. Engenharia de Petróleo 3

. Engenheiro Aeronáutico 3

Leia-se: "1 - Da divisão das vagas abertas
O número de vagas para credenciamento é o estabelecido no

quadro abaixo, na área de especialização destacada:"

. Formação Profissional Va g a s

. Arqueação de Embarcação 8

. Engenharia Civil 2

. Engenharia Elétrica 4

. Engenharia Eletrônica 4

. Engenharia da Computação 4

. Engenharia Química 4

. Engenharia Mecânica 4

. Engenharia dos Materiais 3

. Engenheiro Geológico 3

. Engenheiro Metalúrgico 3

. Engenharia de Petróleo 3

. Engenheiro Aeronáutico 3

. Ciência da Computação 2

2 - Da área de abrangência: SUPRIMIDO
Onde se lê: "4 - Do período e do local de inscrição
No período compreendido entre 30/07/2018 a 16/08/2018,

das 09:00 às 11:30 horas, as inscrições serão efetuadas na Inspetoria
da Receita Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto de Natal
na Av. Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN, Telefone: (84)
3201-5885 e 3201-0752."

Leia-se: "4 - Do período e do local de inscrição
No período compreendido entre 20/08/2018 a 06/09/2018,

das 09:00 às 11:30 horas, as inscrições serão efetuadas na Inspetoria
da Receita Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto de Natal
na Av. Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN, Telefone: (84)
3201-5885 e 3201-0752."

Onde se lê: 5 - "Da seleção.
(...)
§ 4º No caso de desistência ou cancelamento de profissional

credenciado, o chefe desta Alfândega poderá, observada a ordem de
classificação, convocar candidato da lista de excedentes habilitados
no último processo seletivo, que serão credenciados pelo mesmo
prazo previsto neste Edital.

(...)
§ 6º Em caso de, num mesmo período, o candidato ter

exercido atividades como perito credenciado por esta Alfândega e
como empregado ou autônomo, será considerada, para efeito de
pontuação, apenas aquela atividade que resultar na maior
pontuação.

(...)
§ 9º No caso de o interessado ter obtido o limite de 5

pontos referentes ao tempo de atuação como perito em qualquer
Alfândega da Receita Federal do Brasil, o tempo como perito nesta
unidade que exceda 10 anos poderá ser contabilizado, a título de
pontuação, como tempo de experiência como autônomo, desde que
não seja ultrapassado o limite de 4 pontos referentes à soma do
tempo de atuação como autônomo e como empregado."

Leia-se: 5 - "Da seleção.
(...)
§ 4º No caso de desistência ou cancelamento de profissional

credenciado, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Natal/RN
poderá, observada a ordem de classificação, convocar candidato da
lista de excedentes habilitados no último processo seletivo, que serão
credenciados pelo mesmo prazo previsto neste Edital.

(...)
§ 6º Em caso de, num mesmo período, o candidato ter

exercido atividades como perito credenciado por esta Delegacia da
Receita Federal do Brasil e como empregado ou autônomo, será
considerada, para efeito de pontuação, apenas aquela atividade que
resultar na maior pontuação.

(...)
§ 9º SUPRIMIDO.
Onde se lê: "7.1 - Do resultado preliminar
A divulgação do resultado preliminar, com a pontuação

obtida por candidato, dar-se-á até o dia 31/08/2018, por meio de
relação a ser afixada em quadro de avisos da Inspetoria da Receita
Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto de Natal à Av.
Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN, Telefone: (84) 3201-
5885 e 3201-0752.

§ 1º Os candidatos que, por ocasião da inscrição, tiverem
apresentado documentação incompleta ou não tiverem atendido
integralmente as demais exigências deste Edital serão
desclassificados.

§ 2º O candidato, após a divulgação do resultado preliminar,
poderá pessoalmente obter vista da sua pasta de inscrição, na
presença de membro da Comissão, no dia 06/09/2018, no horário das

09:00 às 11:30, no mesmo local a que se refere o item 3 desse edital,
sendo vedada a anexação de quaisquer documentos (não será dada
vista a procurador em qualquer hipótese)."

Leia-se: 7.1 - "Do resultado preliminar
A divulgação do resultado preliminar, com a pontuação

obtida por candidato, dar-se-á até o dia 15/10/2018, por meio de
relação a ser afixada em quadro de avisos da Inspetoria da Receita
Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto de Natal à Av.
Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN, Telefone: (84) 3201-
5885 e 3201-0752.

§ 1º Os candidatos que, por ocasião da inscrição, tiverem
apresentado documentação incompleta ou não tiverem atendido
integralmente as demais exigências deste Edital serão
desclassificados.

§ 2º O candidato, após a divulgação do resultado preliminar,
poderá pessoalmente obter vista da sua pasta de inscrição, na
presença de membro da Comissão, no dia 22/10/2018, no horário das
09:00 às 11:30, no mesmo local a que se refere o item 3 desse edital,
sendo vedada a anexação de quaisquer documentos (não será dada
vista a procurador em qualquer hipótese)."

Onde se lê: "7.2-Do recurso
Os candidatos poderão interpor recurso ao Delegado da

Receita Federal do Brasil em Natal, nos dias 11/09/2018 a
13/09/2018, no mesmo local e hora a que se refere o item 4 desse
edital.

Parágrafo único. No recurso ao chefe da unidade, o
candidato deve informar o nome completo, apresentando suas razões,
vedada, nesta fase a anexação de quaisquer documentos."

Leia-se: "7.2-Do recurso
Os candidatos poderão interpor recurso ao Delegado da

Receita Federal do Brasil em Natal, nos dias 30/10/2018 a
1/11/2018, no mesmo local e hora a que se refere o item 4 desse
edital.

Parágrafo único. No recurso ao chefe da unidade, o
candidato deve informar o nome completo, apresentando suas razões,
vedada, nesta fase a anexação de quaisquer documentos."

Onde se lê: "7.3 - Do resultado final
O resultado final, após análises dos recursos, dar-se-á até o

dia 01/10/2018, o qual será afixado no quadro de avisos da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto
de Natal à Av. Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN,
Telefone: (84) 3201-5885 e 3201-0752 e deste não serão admitidos
recursos."

Leia-se: "7.3 - Do resultado final
O resultado final, após análises dos recursos, dar-se-á até o

dia 12/11/2018, o qual será afixado no quadro de avisos da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto
de Natal à Av. Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN,
Telefone: (84) 3201-5885 e 3201-0752 e deste não serão admitidos
recursos."

Onde se lê: "9.1 - O credenciamento será outorgado pelo
Delegado da Receita Federal do Brasil em Natal, mediante Portaria
publicada no DOU e divulgada no âmbito desta Delegacia, indicando
o nome do perito, área de atuação, prazo de validade e unidade local
da RFB para a qual estão credenciados."

Leia-se: "9.1 - O credenciamento será outorgado pelo
Delegado da Receita Federal do Brasil em Natal, mediante Portaria
publicada no DOU, a partir de 16/11/2018, e divulgada no âmbito
desta Delegacia, indicando o nome do perito, área de atuação, prazo
de validade e unidade local da RFB para a qual estão
credenciados."

Onde se lê: "9.2 - O resultado será divulgado no sítio da
RFB em até 10 (dez) dias após o encerramento do prazo de
inscrição. Para visualizar o resultado no sítio da Receita Federal do
Brasil acesse a área da Aduana e Comércio Exterior, Outros
Destaques, Processo Seletivo Público de Credenciamento de perito
ou diretamente através do link:

h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r / A d u a n a /
ProcessoSeletivoPublico/default.htm"

Leia-se: "9.2 - O resultado será divulgado no sítio da RFB
em até 10 (dez) dias após o encerramento do prazo para interposição
de recurso. Para visualizar o resultado no sítio da Receita Federal do
Brasil acesse a área da Aduana e Comércio Exterior, Outros
Destaques, Processo Seletivo Público de Credenciamento de perito
ou diretamente através do link:

h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r / A d u a n a /
ProcessoSeletivoPublico/default.htm"

Onde se lê: "9.3 - O credenciamento terá validade pelo
prazo de dois anos, contados a partir da publicação desta Portaria,
podendo, a critério do Delegado da Receita Federal do Brasil em
Natal, ser prorrogado por igual período uma única vez."

Leia-se: "9.3 - O credenciamento terá validade pelo prazo de
dois anos, contados a partir da publicação da Portaria de Outorga,
referida no item 9.1, podendo, a critério do Delegado da Receita
Federal do Brasil em Natal, ser prorrogado por igual período uma
única vez."

Onde se lê: "9.8 - Eventuais dúvidas relativas ao Edital
deverão ser encaminhadas à Comissão, por escrito, por meio de
entrega aos membros da Comissão, no período de 30/07/2018 a
04/08/2018. Os questionamentos feitos, bem como as respectivas
respostas, serão afixadas até o dia 09/08/2018, no quadro de avisos
da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Natal, localizada no
Porto de Natal, na Av. Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira,
Natal/RN."

Leia-se: "9.8 - Eventuais dúvidas relativas ao Edital deverão
ser encaminhadas à Comissão, por escrito, por meio de entrega aos
membros da Comissão, no período de 20/08/2018 a 25/08/2018. Os
questionamentos feitos, bem como as respectivas respostas, serão
afixadas até o dia 30/08/2018, no quadro de avisos da Inspetoria da
Receita Federal do Brasil em Natal, localizada no Porto de Natal, na
Av. Hildebrando de Góis, 220 - Ribeira, Natal/RN."

POLLYANNA ISABELE DE ANDRADE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 1/2018

Nº Processo: 10507720154201721. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 10297311000118. Contratado : SWS
SERVICOS E MANUTENCAO EIRELI -.Objeto: Aplicar as
penalidades de rescisão unilateral do contrato 01/2018; impedimento
de licitar e contratar com a União pelo período de 02(dois)anos, com
descredenciamento no SICAF. Fundamento Legal: Artigos 77 e 80 da
Lei 8.666/93, bem como artigo 7º da Lei 10.520/2002. Data de
Rescisão: 01/09/2018 .

(SICON - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 2/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 06/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviço telefônico fixo comutado nas modalidades
Longa Distância Nacional - LDN e Ligação Local, fixo-fixo e fixo-
móvel para as Delegacias da Receita Federal do Brasil em Juiz de
Fora, em Divinópolis e Agências Jurisdicionadas.

GIANCARLOS DA SILVA OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018 - UASG 170121

Nº Processo: 15547720020201838. Objeto: Contratação de serviços
de empresa especializada em Outsourcing de impressão, fornecimento
de solução continuada de impressão, cópia e digitalização corporativa,
integrada a sistemas corporativos, compreendendo a cessão de direito
de uso de equipamentos novos e de primeiro uso, incluindo a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
fornecimento de peças e consumíveis necessários (exceto papel),
assim como serviços de gestão, controle e operacionalização da
solução, para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Niterói e
Agências jurisdicionadas.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
20/08/2018 das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Rua
Almirante Teffe Nr. 668/312, Centro - Niterói/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 7 0 1 2 1 - 5 - 0 0 0 0 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VALTAIR GUSMAO DA SILVA
Chefe do Sepol

(SIASGnet - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 3/2018 - UASG 170133

Nº Processo: 10752720086201889 . Objeto: Contratação de pessoa
jurídica para a realização de atividades de Formação em Coaching
Ser Capital Humano . Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
SRRF08, programou para o exercício de 2018 a realização de
diversos eventos de capacitação pelo ProEduc. declaração de
Inexigibilidade em 16/08/2018. JOSE MARIA MARTI BLANCO.
Chefe da Dipol/srrf08. Ratificação em 16/08/2018. MARCELO
BARRETO DE ARAUJO. Superintendente Adjunto da Srrf08. Valor
Global: R$ 78.000,00. CNPJ CONTRATADA : 28.640.798/0001-55
REGINA HELENA DA ROCHA TAVARES SAURA 07529974831.

(SIDEC - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 170320

Número do Contrato: 00001/2017, subrogado pelaUASG: 170320 -
DELEG. ESPECIAL DE MAIORES
CONTRIBUINTES.
Nº Processo: 16643720023201684.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 16433749000162. Contratado : RV
MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA -.Objeto: Prorrogação
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do Contrato DEMAC nº01/2017,referente à manutenção preventiva e
corretiva com fornecimento de peças e materiais de consumo de 01
elevador localizado na DEMAC/SPO por mais 20 (vinte) meses.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, IN SLTI/MPOG nº02/2008, IN
SEGES/MP nº05/2017 e Contrato DEMAC nº 01/2017. Vigência:
01/10/2018 a 31/05/2020. Valor Total: R$18.800,00. Fonte:
150251030 - 2018NE800049. Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

PROCESSO Nº 16302.000161/2010-19
Na condição de presidente da comissão designada para

conduzir o inquérito do processo administrativo disciplinar (PAD)
nº 16302.000161/2010-19, com base no art. 159 e no art. 163,
ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMO,
pelo presente edital, para os devidos efeitos legais, o ex-servidor
Aramis da Graça Pereira de Moraes, ex-Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 97211, a fim de ser
interrogado sobre os atos e fatos relacionados com o referido
processo, às 10:00 horas dia 11 de setembro de 2018, na sala 705
do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda, localizado na Avenida
Prestes Maia, nº 733, 7º andar, ala Prestes Maia, Centro, São
P a u l o / S P.

2. Informo ainda que cópia integral do referido PAD bem
como o direito de vista dos autos lhe são assegurados durante o
horário de 09:00 às 11:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, na sala
705 do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda, localizado na
Avenida Prestes Maia, nº 733, 7º andar, ala Prestes Maia, Centro,
São Paulo/SP, onde se encontra instalada a comissão.

ARTHUR FONTES DA SILVA JUNIOR
Auditor-Fiscal da RFB

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 12, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, no uso das atribuições regimentais e delegadas, e em
conformidade com o disposto no art. 31, § 1º, da Instrução Normativa
RFB nº 1634, de 06/05/2016, e acatando a REPRESENTAÇÃO PRA
BAIXA DE OFÍCIO DE CNPJ constante do Processo Administrativo
16004.720105/2018-16, INTIMA a pessoa jurídica NOVA RIO
PRETO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, NI-
CNPJ 04.117.114/0001-77, a regularizar, no prazo de 30 (trinta) dias,
sua situação ou contrapor as razões da citada representação.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 13, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, no uso das atribuições regimentais e delegadas, e em
conformidade com o disposto no art. 31, § 1º, da Instrução Normativa
RFB nº 1634, de 06/05/2016, e acatando a REPRESENTAÇÃO PRA
BAIXA DE OFÍCIO DE CNPJ constante do Processo Administrativo
16000.720160/2018-46, INTIMA a pessoa jurídica MALLIBU RIO
PRETO DISTRIBUIDORA LTDA, NI-CNPJ 12.521.500/0001-58, a
regularizar, no prazo de 30 (trinta) dias, sua situação ou contrapor as
razões da citada representação.

GRIGOR HAIG VARTANIAN
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE

BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO
EXTERIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO SEFAP Nº 212/2018

Nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do
Brasil nº 1.634 de 2016 (e alterações posteriores), art. 31, § 1º, inciso
I, INTIMO o contribuinte acima identificado a regularizar, no prazo
de 30 (trinta) dias, sua situação cadastral perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou a contrapor suas razões diante da
Representação Fiscal para Baixa de Ofício do CNPJ, protocolizada
mediante o processo nº 10314.720536/2018-01.

A cópia do processo poderá ser obtida na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) do seu domicílio
tributário ou por meio do Portal e-CAC com acesso com certificado
digital, utilizando o serviço "Consulta a Processo Digital".

O não atendimento implicará na baixa da inscrição no
aludido cadastro, nos termos do disposto no art. 29, inciso II, alínea
"b", da IN RFB nº 1634/2016 (e alterações posteriores).

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente
Termo, assinado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
abaixo identificado, sendo a ciência do Contribuinte dada por meio de
Edital.

. Contribuinte

. NOME: GLOBO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA CNPJ:10.306.010/0001-03

. Local da Lavratura:
Av. Celso Garcia, 3580 - Tatuapé - São Paulo - SP CEP: 03064-000

Data: 17/08/2018

FRANCISCO CESAR BARBARA
Auditor Fiscal da Rfb

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018 - UASG 170312

Nº Processo: 19841720004201871.
PREGÃO SISPP Nº 2/2018. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 67668194000179. Contratado :
CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA -LTDA. Objeto:
Contratação de serviços continuados de vigilância e segurança
patrimonial, armada e desarmada, para as Unidades da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Admonistração Tributária.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 10520/02 . Vigência: 10/09/2018 a
09/05/2020. Valor Total: R$3.311.637,60. Fonte: 150251030 -
2018NE800326. Data de Assinatura: 07/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 10, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
inciso III do artigo 340 da Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017,
resolve:

Pelo presente EDITAL, em conformidade com o disposto no
§1º , inciso I do art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de
06/05/2016, ficam as pessoas jurídicas abaixo identificadas, na pessoa de
seu responsável legal, INTIMADAS a, no prazo de 30 (trinta) dias
contados após o 15º (décimo quinto) dia da publicação do presente
EDITAL, regularizarem sua situação perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ ou contrapor as razões da Representação de que
tratam os respectivos processos, a saber:

PROCESSO: 10010.013952/1117-93
CONTRIBUINTE: FATIMA CRISTINA RODRIGUES
CNPJ: 20.833.744/0001-02
PROCESSO: 10010.013990/1117-46
CONTRIBUINTE: BAZAR E MERCEARIA DO JOAO EIRELI
CNPJ: 23.095.504/0001-38
PROCESSO: 10010.014128/1117-51
CONTRIBUINTE: EDSON PEREIRA BARRETO 70389715492
CNPJ: 18.427.044/0001-68
PROCESSO: 10010.015884/1117-05
CONTRIBUINTE: CNC AVIAMENTOS IMPORTACAO E

EXPORTACAO EIRELI
CNPJ: 20.939.750/0001-30
PROCESSO: 10010.015929/1117-33
CONTRIBUINTE: COMERCIAL QUERO QUERO EIRELI
CNPJ: 22.881.991/0001-00
PROCESSO: 10010.015997/1117-01
CONTRIBUINTE: ASSESSORIA DE CREDITO E

COBRANCA EIRELI
CNPJ: 23.621.860/0001-48
PROCESSO: 10010.016013/1117-09
CONTRIBUINTE: ANV COMERCIO DE EMBALAGENS E

PLASTICOS EIRELI
CNPJ: 19.256.231/0001-99
O não atendimento implicará na baixa da inscrição do aludido

cadastro, nos termos do disposto no §2º do art. 31 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634 de 06/05/2016.

GUILHERME BIBIANI NETO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 11, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo inciso III do artigo 340 da Portaria MF nº 430
de 09 de outubro de 2017, resolve:

Pelo presente EDITAL, em conformidade com o disposto no
§1º , inciso I do art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de
06/05/2016, ficam as pessoas jurídicas abaixo identificadas, na pessoa
de seu responsável legal, INTIMADAS a, no prazo de 30 (trinta) dias
contados após o 15º (décimo quinto) dia da publicação do presente
EDITAL, regularizarem sua situação perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ ou contrapor as razões da Representação de
que tratam os respectivos processos, a saber:

PROCESSO: 10010.016076/1117-57
CONTRIBUINTE: BICO DOCE RESTAURANTE E

CHOPERIA LTDA
CNPJ: 19.277.214/0001-38
PROCESSO: 10010.016118/1117-50
CONTRIBUINTE: JOSE CARLOS SANCHES PADARIA
CNPJ: 21.833.376/0001-57
PROCESSO: 10010.016164/1117-59
CONTRIBUINTE: D.M.W. CONSULTORIA &

REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 28.593.179/0001-57
PROCESSO: 10010.016181/1117-96

CONTRIBUINTE: COPROM COMERCIAL
PROMOCIONAL E SERVICOS LTDA

CNPJ: 08.474.746/0001-49
PROCESSO: 10010.016210/1117-10
CONTRIBUINTE: CARLOS AMILTON FINAZZI

61757944354
CNPJ: 22.562.098/0001-03
PROCESSO: 10010.016258/1117-28
CONTRIBUINTE: AHJ ELETRONICOS LTDA.
CNPJ: 09.685.441/0001-49
PROCESSO: 10010.016264/1117-85
CONTRIBUINTE: LIFESHOP COMERCIO VAREJISTA

DE COSMETICOS LTDA
CNPJ: 10.914.175/0001-68
PROCESSO: 10010.016316/1117-13
CONTRIBUINTE: D.O.S ELETRONICOS EIRELI
CNPJ: 17.857.850/0001-03
O não atendimento implicará na baixa da inscrição do

aludido cadastro, nos termos do disposto no §2º do art. 31 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06/05/2016.

GUILHERME BIBIANI NETO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOINVILLE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 170171

Número do Contrato: 3/2017.
Nº Processo: 10920720941201791.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -.CNPJ Contratado: 76535764000143. Contratado : OI
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL-.Objeto: Prorrogação da
vigência contratual por 1 (um) ano, de 02/08/2018 a 01/08/2019.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 02/08/2018 a 01/08/2019.
Valor Total: R$2.716,95. Fonte: 150251030 - 2018NE800130. Data
de Assinatura: 31/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 10ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM URUGUAIANA
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 4/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 06/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Contratação de Locação de serviços continuados de três
Centrais telefônicas, uma para Alfândega da Receita Federal do Brasil
em Uruguaiana e duas para as unidades subordinadas localizadas nas
cidade de Quaraí/RS IRF/QUA e Itaqui/RS IRF/ITQ, para a vigência
de 48 meses, não prorrogáveis. Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h30 às 17h30.
Endereço: Rua Consul Antonio Mary Ulrich, 1149 URUGUAIANA -
RS. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018, às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

VALTER JOSE GOMES DE MEDEIROS
Chefe do Secor

(SIDEC - 17/08/2018) 170010-00001-2018NE000001

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS

REGIONAL BRASÍLIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 1204/2018 - UASG 803010

Nº Processo: 001204/2018 . Objeto: Credenciamento médico para
prestação de serviços assistenciais à saúde. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 30º, Caput da Lei nº
13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Credenciamento médico
decorrente de chamamento público declaração de Inexigibilidade
em 16/08/2018. PATRICIA RAMOS SILVA FERNANDES. Chefe
de Divisão Glaco/glbsa/supgl. Ratificação em 16/08/2018. CATIA
GONTIJO REZENDE. Gerente Glbsa/supgl. Valor Global: R$
100,00. CNPJ CONTRATADA : 00.085.259/0001-82 CLINICA
ORTOPEDICA DE TAGUATINGA S/S LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 803010-17205-2018NE800019

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 63.263/2018 - UASG 803012

Contrato RG Nº 57.675/2016. Processo Nº 00651-2016. Contratante:
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO). CNPJ da Contratada: 03.757.572/0002-99 - UNIÃO
SOCIAL DE ASSISTÊNCIA. Objeto: Repactuar o valor do contrato.
Fundamentação: Art. 37, Inc. XXI da CF/88 c/c Art. 40, Inc.XI, Art.
55, Inc. III, Art. 58, § 1o, e Art. 54, § º, da Lei 8.666/93. Vigência:
16/08/2018 a 30/11/2018. Valor R$: 502,48. Data da Assinatura:
18/08/2018, Nota de Empenho: 2018NE800004.

REGIONAL CURITIBA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 628/2018

Sagrou-se vencedora do certame a empresa TECHNA
MANUTENCOES ESPECIALIZADAS LTDA pelo valor de
R$46.208,00.

LEONARDO PATSCHIKI
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 806030-17205-2018NE800019

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA SUSEP Nº 4/2018

1. O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados -
Susep, decidiu colocar em consulta pública minuta de Circular
Susep que estabelece prazo para guarda e dispõe sobre
armazenamento de documentos das operações de seguro, resseguro,
capitalização, previdência complementar aberta e de corretagem.
2. Os interessados poderão encaminhar, em até 15 (quinze) dias
corridos, a partir da data de publicação deste edital, seus
comentários e sugestões, por meio de mensagem eletrônica dirigida
ao endereço dcof1.sp@susep.gov.br, devendo ser utilizado o quadro
padronizado específico, disponível na página da Susep na Internet
( h t t p : / / s u s e p . g o v. b r / m e n u / a t o s - n o r m a t i v o s / n o r m a s - e m - c o n s u l t a -
publica).
3. A minuta supracitada está disponível na página da Susep, para
ciência e, se for o caso, apresentação de comentários e
sugestões.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES
S E C R E TA R I A - G E R A L
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 - UASG 173039

Nº Processo: 15414603855201830. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada para
prestar serviços continuados de instalação, locação, manutenção e
monitoramento de sistema eletrônico de segurança para o Escritório
de Representação da SUSEP, no Distrito Federal - ERSDF, localizado
no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco K, 13º andar, Brasília-DF, na
forma especificada no Termo de Referência e conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 10h00 às 12h00 e
das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Presidente Vargas, 730 - 8
Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 7 3 0 3 9 - 5 - 0 0 0 2 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EDUARDO DA TRINDADE FONSECA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 173039-17203-2018NE800027

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso. Compromitente: VENTO SUL
VAPORIZAÇÃO DE TANQUES LTDA. CNPJ sob o n.º:
12.999.936/0001-57. Registro da declaração do Fornecedor Número
152, concedido em 09/07/2013, está sendo renovado por um período
de 18 (dezoito) meses a partir de 16 de agosto de 2018. Escopo:
Serviço de descontaminação de equipamentos para transporte de
produtos perigosos, no(s) seguinte(s) escopo(s): classe de risco 2, 3 e
9. Representante Legal: Sebastiana Soares da Silva. Objeto: Este
Termo constitui-se no compromisso formal, do signatário para com o
Inmetro, de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável e
incondicional, os comandos da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de
1999, assim como o Regulamento aprovado pela Portaria Inmetro n.º
255, de 03 de julho de 2007, além de manter uma postura
empresarial/profissional em conformidade com os princípios que
regem a Administração Pública. Prazo de vigência: 18 (dezoito)
meses, a contar da data da expedição do registro. Data: 17/08/2018.

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso Compromitente: TAMINI AUTO
CENTER LTDA ME CNPJ sob o n.º: 07.267.541/0001-20 Registro
da declaração do Fornecedor Número 106, concedido em 18/11/2011,
está sendo renovado por um período de 18 (dezoito) meses a partir de
16 de agosto de 2018. Escopo: Serviço de descontaminação de
equipamentos para transporte de produtos perigosos, no(s) seguinte(s)
escopo(s): classe de risco 2, 3 e 9. Representante Legal: Adel Baker
Tamini Neto. Objeto: Este Termo constitui-se no compromisso
formal, do signatário para com o Inmetro, de reconhecer, concordar e
acatar, em caráter irrevogável e incondicional, os comandos da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, assim como o Regulamento
aprovado pela Portaria Inmetro n.º 255, de 03 de julho de 2007, além
de manter uma postura empresarial/profissional em conformidade
com os princípios que regem a Administração Pública. Prazo de
vigência: 18 (dezoito) meses, a contar da data da expedição do
registro.

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso Compromitente: ECOLOGIK
ESTAÇÃO DE LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO LTDA - ME
CNPJ sob o n.º: 19.201.901/0001-70 Registro da declaração do
Fornecedor Número 240, concedido em 26/01/2017, está sendo
renovado por um período de 18 (dezoito) meses a partir de 15 de
agosto de 2018. Escopo: Serviço de descontaminação de
equipamentos para transporte de produtos perigosos, no(s) seguinte(s)
escopo(s): classe de risco 3 e 9. Representante Legal: Suellen
Trivelato de Queiroz e Jonathan Bartasson de Oliveira. Objeto: Este
Termo constitui-se no compromisso formal, do signatário para com o
Inmetro, de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável e
incondicional, os comandos da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de
1999, assim como o Regulamento aprovado pela Portaria Inmetro n.º
255, de 03 de julho de 2007, além de manter uma postura
empresarial/profissional em conformidade com os princípios que
regem a Administração Pública. Prazo de vigência: 18 (dezoito)
meses, a contar da data da expedição do registro.

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso Compromitente: PUMA
TAMBORES LTDA CNPJ sob o n.º 58.368.358/0002-32 Registro da
declaração do Fornecedor Número 35, de 14 de março de 2014, está
sendo renovado por um período 18 (dezoito) meses a partir de 16 de
agosto de 2018. Escopo: Serviço de inspeção periódica em: Plástico
Rígido e Plástico Composto e descontaminação de contentores
fabricados em: Plástico Rígido e Plástico Composto. Representante
Legal: Antonio José Miotto. Objeto: Este Termo constitui-se no
compromisso formal, do signatário para com o Inmetro, de
reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável e
incondicional, os comandos da Lei n.º 9933, de 20 de dezembro de
1999, assim como o Regulamento aprovado pela Portaria Inmetro n.º
280, de 06 de agosto de 2008, além de manter uma postura
empresarial/profissional em conformidade com os princípios que
regem a Administração Pública. Prazo de vigência: 18 (dezoito)
meses, a contar da data da expedição do registro.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 113/2018 - UASG 183023

Nº Processo: 52600.005687/2018 . Objeto: Serviço para diagnóstico
de um técnico especializado visando a manutenção e reparo do pente
de frequências ópticas. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Para avaliação profunda em todo o sistema para detectar as causas
das anomalias. declaração de Inexigibilidade em 16/07/2018.
DANIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA. Procurador Chefe Federal.
Ratificação em 17/08/2018. CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO.
Presidente. Valor Global: R$ 32.340,00. CNPJ CONTRATADA :
00.000.000/4906-95 BANCO DOBRASIL SA.

(SIDEC - 17/08/2018) 183023-18205-2018NE800074

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA EXECUTIVA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 18/2018, data da assinatura
06.08.2018. Partes: SUFRAMA CNPJ/MF Nº 04.407.029/0001-43 e a
empresa MARIA ERMINDA DA SILVA CHAVEZ ME, CNPJ/MF:
11.755.157/0001-43. Signatários: Pelo Órgão Gerenciador o
Superintendente Adjunto Executivo e Ordenador de Despesas, Senhor
GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS, RG n° 0828641-8-
SSP/AM, CPF/MF n° 334.972.652-68; pelo Fornecedor seu
representante legal, MARIA ERMINDA DA SILVA CHAVEZ, RG n°
2253485-7 SSP/AM, CPF/MF nº 945.932.642-00. Objeto: registro de
preços para a eventual fornecimento de açúcar cristal, água mineral
(somente o líquido), café moído (pó), café em grãos, tipo expresso e
gás de cozinha (somente a carga), para atender às necessidades das
Unidades Administrativas da Suframa, localizadas em Manaus, e as
unidades Descentralizadas desta Autarquia, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas especificados no Termo de
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n° 5/2018, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição. Valor global de R$ 5.662,08 (cinco
mil seiscentos e sessenta e dois reais e oito centavos), com vigência
de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.
Processo Administrativo 52710.009314/2018-01 - SUFRAMA.

RETIFICAÇÃO

No Termo Aditivo nº 37/2017, publicado no DOU, nº 154,
de 10/08/2018, Seção 3, pag.82, onde se lê: "Termo de Convênio nº
007/2007"; leia-se: "Termo de Convênio nº 007/2017"

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 18/2018

Processo: 52710.002420/2018-55. Contratante: Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. Contratado: FORTEVIP
FORTE VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI, CNPF/MF N°
15.615.817/0002-22. Espécie: Termo de Apostilamento nº 18/2018 ao
Contrato nº 10/2018. Objeto: Alterar o texto constante nas Cláusulas
Primeira e Terceira, respectivamente, do referido Contrato. Na
Cláusula Primeira, ONDE SE LÊ: "R$ 31.429,74", LEIA-SE: "R$
31.429,64"; Na Cláusula Terceira, ONDE SE LÊ: "O valor mensal da
contratação é de R$ 31.429,55 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte
e nove reais e sessenta e cinco centavos)", LEIA-SE: "O valor mensal
da contratação é de R$ 31.429,64 (trinta e um mil, quatrocentos e
vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos)". Assinado em
13/08/2018, por Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras, Superintendente
Adjunto Executivo e Ordenador de Despesa.

SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO
E PEQUENA EMPRESA

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1

1. NATUREZA: Aditivo que trata da adesão da Junta Comercial do
Distrito Federal (JCDF) ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado
entre a Junta Comercial do Estado do Acre - JUCEAC; Junta
Comercial do Estado do Ceará - JUCEC; Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso - JUCEMAT; Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais - JUCEMG; Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do
Sul - JUCEMS; Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande
do Sul - JUCIS-RS; Junta Comercial do Estado de Roraima -
JUCERR. 2. OBJETO: Adesão da Junta Comercial do Distrito
Federal - JCDF ao Acordo de Cooperação Técnica - Projeto Junta
Digital. 3. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018. 4.
NOMES DOS SIGNATÁRIOS: pela JCDF, o Senhor Antônio
Eustáquio Corrêa da Costa, Presidente da Junta Comercial do DF;
pela JUCEAC, o Senhor Carlos Afonso Cypriano dos Santos,
Presidente da Junta Comercial do Estado do Acre; pela JUCEC, a
senhora Carolina Price Evangelista Monteiro, Presidente da Junta
Comercial do Estado do Ceará; pela JUCEMAT, a senhora Gercimira
Ramos Moreira Rezende, Presidente da Junta Comercial do Estado de
Mato Grosso; pela JUCEMG, o senhor José Donaldo Bittencourt
Júnior, Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;
pela JUCEMS, o senhor Rodolfo Souza Bertin, Presidente em
exercício da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul -
JUCEMS; pela JUCIS-RS, o senhor Itacir Amauri Flores, Presidente
da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul e pela
JUCERR, a senhora Maria Stela Adjafre Pinheiro, Presidente da Junta
Comercial do Estado de Roraima.

Ministério da Integração Nacional

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 59560.000813/2015-91. ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao
Contrato nº 0.007.00/2017. CONTRATADA: SENHA
ENGENHARIA & URBANISMO S.S. OBJETO: O presente termo
aditivo visa reiniciar a execução do contrato, prorrogar o seu prazo de
vigência e ratificar as suas demais cláusulas e condições. DO
REINÍCIO E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica, por este
instrumento, reiniciada a execução do contrato nº 0.007.00/2017 a
partir de 13/08/2018, além de o prazo de execução ser prorrogado por
138 (cento e trinta e oito) dias, contados a partir de 15/08/2018, com
término previsto para 31/12/2018. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
todas as demais cláusulas e condições que não colidam com as deste
instrumento. DATA: 13/08/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° 59500.000819/2015-73. ESPÉCIE: 4° Termo Aditivo ao
Contrato n° 0.021.00/2015. CONTRATADA: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. OBJETO: Aditar o
Contrato n° 0.021.00/2015 para prorrogação da vigência do Contrato
original por mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: Em
conformidade com o art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e com a Cláusula
Sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o
contrato por 12 (doze) meses, de 03/09/2018 até 03/09/2019. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor,
todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não
modificadas pelo presente instrumento. DATA: 17/08/2018.
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1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.001142/2018-14. ESPÉCIE: Termo de Doação nº
1.197.00/2018, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26 e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ARARAS, CNPJ nº 00.849.114/0001-00. OBJETO: Doação de 01
grade aradora. VALOR: 14.165,00. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o Sr.
Superintendente Regional da 1ª SR Aldimar Rodrigues Filho, CPF nº
038.479.916-71, e pela beneficiária o Sr. Austílio Rodrigues Lima,
CPF nº 177.846.446-00.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.001143/2018-69. ESPÉCIE: Termo de Doação nº
1.198.00/2018, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26 e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ARARAS, CNPJ nº 00.849.114/0001-00. OBJETO: Doação de 01
carreta agrícola. VALOR: 6.961,00. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o Sr.
Superintendente Regional da 1ª SR Aldimar Rodrigues Filho, CPF nº
038.479.916-71, e pela beneficiária o Sr. Austílio Rodrigues Lima,
CPF nº 177.846.446-00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 59510.003060/2014-81. ESPÉCIE: Termo Aditivo nº
1.253.01/2017, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26 e a ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO
PROJETO PIRAPORA - AUPPI, CNPJ nº 21.367.438/0001-82.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
1.253.00/2017 por 12 meses, contados a partir de 27/06/2018. DATA
DA ASSINATURA: 26/06/2018. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF,
o Sr. Presidente Antônio Avelino Rocha de Neiva, CPF nº
032.946.923-15 e o Sr. Diretor da Área de Gestão dos
Empreendimentos de Irrigação Luís Napoleão Casado Arnaud Neto,
CPF 239.274.374-68, e pela cessionária o Sr. Rubens Shigueru
Minami, CPF nº 001.032.946-35.

8ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 876182/2018, Nº Processo:
59580000381201823, Concedente: COMPANHIA DE DESENV. DO
VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JARDIM CNPJ nº 06229975000172, Objeto:
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
BOM JARDIM - MA, Valor Total: R$ 670.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2018 - R$ 665.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2018NE800047, Valor: R$ 665.000,00, PTRES: 148680,
Fonte Recurso: 0100000000, ND: 44404217, Vigência: 13/08/2018 a
13/08/2020, Data de Assinatura: 13/08/2018, Signatários:
Concedente: EDUARDO MADEIRA RODRIGUES CPF nº
648.486.473-04, Convenente: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
CPF nº 253.892.623-87.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 876212/2018, Nº Processo:
59580000374201821, Concedente: COMPANHIA DE DESENV. DO
VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE
FERNANDO FALCAO CNPJ nº 01612667000108, Objeto:
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
FERNANDO FALCÃO-MA, Valor Total: R$ 575.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2018 - R$ 570.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2018NE800049, Valor: R$ 570.000,00, PTRES: 148680,
Fonte Recurso: 0100000000, ND: 44404217, Vigência: 14/08/2018 a
14/08/2020, Data de Assinatura: 14/08/2018, Signatários:
Concedente: EDUARDO MADEIRA RODRIGUES CPF nº
648.486.473-04, Convenente: ADAILTON FERREIRA
CAVALCANTE CPF nº 504.743.243-20.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 8.085.00/2017 que
faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF e a NÓRCIA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
EIRELLI- ME PROCESSO: nº 59.580.000301/2017-59. OBJETO:
repactuar valores por força de convenção coletiva de trabalho
2018/2019, com início de vigência em 01/02/2018, passando o valor
mensal de R$15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais) para
o valor mensal de R$16.242,07 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e
dois reais e sete centavos), perfazendo um valor anual de R$193.428,63
(cento e noventa e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta
e três centavos), conforme autorizado através da Resolução Regional nº
077 do Comitê de Gestão Executiva da 8ª SR - CODEVASF, datada em
05 de junho de 2018. DATA DE ASSINATURA: 16/08/2018.
ASSINAM: João Francisco Jones Fortes Braga, Superintendente
Regional da 8ª SR - CODEVASF e Telma Pereira dos Santos Sodré,
Representante - Nórcia Vigilância Patrimonial Eirelli- ME

4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Processo nº 59540.000589/2018-19. Acordo de
Cooperação Técnica nº 4.034.00/2018. PARTES: Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba/CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0005-50. com a Prefeitura
Municipal de Malhada dos Bois/SE - CNPJ: 13.115.993/0001-99.
OBJETO: O transporte, recebimento e armazenamento de
367(trezentos e sessenta e sete), tubos de PVC destinados às obras de
esgotamento sanitário da sede do município, conforme a seguir: -
Tubo PVC para rede coletora de esgoto, JE DN 100 mm: 238
unidades e Tubo PVC para rede coletora de esgoto, JE DN 150mm:
129 unidades. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados da data de sua
assintauraou até a efetiva utilização dos materiais. DATA:
23/07/2018. ASSINAM: César Fonseca Mandarino/Superintendente
Regional da 4ª/SR e Augusto César Aguiar Dinízio/Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Processo nº 59540.001965/2017-10. 1º Termo Aditivo de
Doação nº 4.066.00/2017 firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba/CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0005-50 e a Agência de
Desenvolvimento Econômico e Social - ADES, CNPJ:
28.984.754/0001-42. OBJETO: Doação de 02(duas) balanças digitais,
02(dois) PHmetros digitais, 02(duas) balanças com capacidade para
300kg, 12(doze) boias desinalização, 02(duas) mesas para
computador, 04(quatro) cadeiras de escritório, 02(dois) arquivos,
02(duas) cadeiras homes office, 02(dois) computadores, 08(oito)
berçarios para tanques-rede, no valor de R$21.025,06(vinte e um mil,
vinte e cinco reais e seis centavos), indicação dos seguintes números
dos tombamentos: 02 balanças digitais nº 243.451-1 e 243.452-8; 02
PHmetros digitais nº 243.449-4 e 243.450-4; 02 oximetros nº
242.704-3 e 242.705-0; 02 motores para barcos nº 242.463-1 e
242.464-8; 80 tanques-rede de números sequencial nº 242.709-8 a
242.788-5; 02 barcos de aluminio nº 242.465-5 e 242.466-2; 04
freezer horizontais nº 243.318-7 a 243.321-1; 02 balanças com
capacidade para 300kg nº 243.357-2 e 243.358-9; 02 mesas para
computadores nº 243.375-4 e 243.376-1; 04 cadeiras para escritórios
nºs 243.377-8 a 243.380-2; 02 arquivos nº 243.381-9 e 243.382-6; 02
cadeiras home office nº 243.383-3 e 243.384-0; 02 impressoras nº
243.336-9 e 243.337-6; 02 computatores nº 242.373-0 e 243.374-7;
conforme relação à folha nº 84 do processo nº 59540.001965/2017-
10. DATA DA ASSINATURA: 04/07/2018. ASSINAM: César
Fonseca Mandarino/Superintendente Regional e Luiz Martins dos
Santos/Presidente da Agência.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Processo nº 59540.001034/2017-11. 1º Termo Aditivo ao
Contrato nº 4.057.00/2017 firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba/CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0005-50 e a Empresa
LIDER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ:
07.359.822/0001-02. OBJETO: Prorrogar o seu prazo, readequar a
planilha, acréscimo e redução em quantitativos de serviços, bem
como supressão e inclusão de novos itens, aprovar o novo
cronograma físico-financeiro e ratificar as demais clásulas e
condições. PRAZO: É de 60(sessenta) dias, cotado a partir da data de
16/08/2018. READEQUAÇÃO DE PLANILHA: Acréscimo de valor
em R$30.287,87, correspondendo a 14,64% em relação ao valor
inicial contratado, e decréscimo de R$16.331,39, correspondendo a
7,89% do valor inicial, passando o valor atual do contrato de
R$206.948,64 para R$220.905,12. E fica aprovado o novo
Cronograma Físico-Financeiro. RECURSOS: Programa de Trabalho
nº 20.607.2077.20EY.0020 - Administração de Perímetros Públicos -
Nacional, PTRES 128.418, sob gestão da 4ª SR/SE. ASSINATURA:

01/08/2018. ASSINAM: César Fonseca Mandarino, CPF:
206.807.674-87, Superintendente Regional e Pedro Bezerra Cacho
Neto, CPF: 910.338.615-53 pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Processo nº 59540.000609/2018-92. 1º Termo Aditivo ao
Contrato nº 4.027.00/2018 firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba/CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0005-50 com a firma M.
SOBRAL Tratores e Máquinas Ltda, CNPJ: 12.956.469/0001-88.
OBJETO: Prorrogar o prazo de entrega das máquinas, em obediência
aos termos das justificativas e autorização constantes do processo.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses a entrega dos
1.953 (mil e novecentos e cinquenta e três) trituradores forrageiros,
de acordo com o seguinte cronograma de entrega. ASSINATURA:
13/08/2018. ASSINAM: César Fonseca Mandarino, CPF:
206.807.674-87, Superintendente Regional e Michel Andrade Sobral,
CPF: 028.926.075-23 pela Contratada.

RETIFICAÇÃO

No DOU, Seção 3, nº 94 de 17/05/2018, fl. 94, A Carta-
Contrato nº 4.017.00/2018. firmado entre CODEVASF e a Firma
Danillo Libório Fraga Soares. onde se Lê: Data da Assinatura:
14/05/2018. leia-se: 30/04/2018.

5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens e Compromisso nº
5.045.00/2018, que entre si celebram a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF como doadora e o Município de Arapiraca/AL, como
donatária. OBJETO: Doação de: 01(um) Automóvel leve pick up,
cabine simples motor 1.4, cor branca, ano 2018/2018, flex chassi
9BGCA8030JB228244, sob tomb. nº. 231.004-6; 01(um) Automóvel
leve pick up cabine simples motor 1.4, cor branca, ano 2018/2018,
álcool/gasolina, chassi nº 9BGCA8030JB228573, sob tomb. nº.
231.005-3; 01 (um) Sulcador agrícola leve 3 linhas, sob tomb. nº
232.997-0; 01 (um) Sulgador leve 3 linhas, sob tomb. nº 232.998-7;
01 (uma) Plantadeira de mandioca 2 linhas, sob tomb. nº 232.828-5,
e 01 (uma) Plantadeira de mandioca 2 linhas, sob tomb. nº 232.996-
3. As especificações constam no laudo de avaliação constante às fls.
15/16 do processo administrativo. Bens avaliados em R$ 160.919,80
(cento e sessenta mil, novecentos e dezenove reais e oitenta
centavos). DATA DA ASSINATURA: 26/06/2018. ASSINAM: Pela
Codevasf, Antônio Nélson Oliveira de Azevedo - Superintendente
Regional da 5ª SR e pela Donatária, Rogério Auto Teófilo - Prefeito
de Arapiraca/AL. Processo n.º 59550.000367/2018-87.

EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens e Compromisso nº
5.045.00/2018, que entre si celebram a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF como doadora e o Município de Arapiraca/AL, como
donatária. OBJETO: Doação de: 01(um) Automóvel leve pick up,
cabine simples motor 1.4, cor branca, ano 2018/2018, flex chassi
9BGCA8030JB228244, sob tomb. nº. 231.004-6; 01(um) Automóvel
leve pick up cabine simples motor 1.4, cor branca, ano 2018/2018,
álcool/gasolina, chassi nº 9BGCA8030JB228573, sob tomb. nº.
231.005-3; 01 (um) Sulcador agrícola leve 3 linhas, sob tomb. nº
232.997-0; 01 (um) Sulgador leve 3 linhas, sob tomb. nº 232.998-7;
01 (uma) Plantadeira de mandioca 2 linhas, sob tomb. nº 232.828-5,
e 01 (uma) Plantadeira de mandioca 2 linhas, sob tomb. nº 232.996-
3. As especificações constam no laudo de avaliação constante às fls.
15/16 do processo administrativo. Bens avaliados em R$ 160.919,80
(cento e sessenta mil, novecentos e dezenove reais e oitenta
centavos). DATA DA ASSINATURA: 26/06/2018. ASSINAM: Pela
Codevasf, Antônio Nélson Oliveira de Azevedo - Superintendente
Regional da 5ª SR e pela Donatária, Rogério Auto Teófilo - Prefeito
de Arapiraca/AL. Processo n.º 59550.000367/2018-87.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5/2018 - UASG 193009

Nº Processo: 59404000326201874 . Objeto: Locação de 04 (quatro)
máquinas digitalizadoras, novas para a Coordenadoria Estadual do
DNOCS na Bahia, com manutenção preventiva e corretiva, e
fornecimento de peças e componentes necessários para a manutenção
do equipamento, e treinamento dos operadores do equipamento. Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: As unidades das máquinas
digitalizadoras serão instaladas na sede da CEST-BA, e por o preço
da contratação ser 13.440,00. declaração de Dispensa em 16/08/2018.
JERONIMO LOPES CANARIO FILHO. Pregoeiro Cest- Ba.
Ratificação em 16/08/2018. LUCAS MACIEL LOBAO VIEIRA.
Coordenador Estadual Ba. Valor Global: R$ 13.440,00. CNPJ
CONTRATADA : 28.133.075/0001-60 EQUITECHSOLUCOES EM
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS EIRELI.

(SIDEC - 17/08/2018) 193009-11203-2018NE900047

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 2/2018 - UASG 193001

Número do Contrato: 2/2016. Nº Processo: 59401000746201619.
PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS SECAS. CNPJ
Contratado: 07088332000119. Contratado : A. O. S. COMERCIO
E SERVICOS LTDA-.Objeto: Prorrogaçao por 12(doze)meses os
serviços de manutenção preventiva,corretiva e lavagem dos
automoveis , camionetas, caminhões, motocicletas, perfuratrizes e
compressores de ar,tratores´pneus, pertencentes ao acervo da
Coordenadoria Estadual do DNOCS, no Piaui, com fornecimento
de peças,componentes e acessorios genuinos, compreendendo
mecanica geral, parte eletrica,lanternagem, pintura,estofamento,
vidros e autosocorro 24 horas(guinchamento). Fundamento Legal:
Art.57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações,mediante as
clausulas e condições . Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2019. Data
de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 193001-11203-2018NE800005
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COORDENADORIA ESTADUAL NA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 193005

Nº Processo: 59412000879201828. Objeto: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
"Serviços de Apoio Administrativo" com o fornecimento de mão de
obra, para prestar serviços no prédio sede da Coordenadoria estadual
do DNOCS na Paraíba, localizada no município de João Pessoa,
estado da Paraíba, pelo prazo de 12 (doze) meses ininterruptos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av.santa
Catarina, 621 - Bairro Dos Estados, Dos Estados - João Pessoa/PB ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 9 3 0 0 5 - 5 - 0 0 0 0 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSELIA GOMES DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 193005-11203-2018NE800015

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2018 - UASG 533013

Nº Processo: 59004.088/2017-29. PREGÃO SRP Nº 8/2017.
Contratante: SUPERINTENDENCIA DO -DESENVOLVIMENTO
DA AMAZONIA - SUDAM. CNPJ Contratado: 15534401000107.
Contratado : MOREIRA GODOY COMERCIO E SERVICOS-
EIRELI. Objeto: Prestação de serviço de planejamento, organização e
fornecimento de infraestrutura necessária à realização de eventos
institucionais. Fundamento Legal: Decreto nº 5450/2003 . Vigência:
20/08/2018 a 18/10/2018. Valor Total: R$9.453,00. Fonte: 100000000
- 2018NE800800. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 533013-53202-2018NE800005

Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

EDITAL Nº 286, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.004912/2018-11. Requerentes: Biogen Inc. e Samsung Bioepis
Co Ltd. Advogados: Bruno Drago, Milena Mundim e Vinicius
Hercos. Natureza da operação: aquisição de controle. Setor
econômico envolvido: Desenvolvimento e comercialização de
produtos farmacêuticos ou biossimilares. (CNAEs 2121-1/01 e 7210-
0/00).

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral Adjunto

EDITAL Nº 288, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração n°
08700.004914/2018-00. Requerentes: AKOFS Offshore 1 AS
("AKOFS"); Akastor AS ("Akastor"); Mitsui & Co., Ltd. ("Mitsui") e
Mitsui O.S.K. Lines, Ltd. ("MOL"). Advogados: Cristianne Saccab
Zarzur, Gláucia Gomes Menato e outros. Natureza da operação:
aquisição de controle. Setor econômico envolvido: serviços prestados
por embarcações para o segmento de exploração e produção offshore
de petróleo e gás.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral Adjunto

EDITAIS DE 17 DE AGOSTO DE 2018

Nº 289. Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-
se publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração n°
08700.004422/2018-14. Requerentes: Elfa Medicamentos S.A. e Dupatri
Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda. Advogados: Paulo
Leonardo Casagrande, Ana Paula Paschoalini, José Eduardo Gomes da
Silva e outros. Natureza da operação: aquisição de controle. Setor
econômico envolvido: comércio atacadista de medicamentos especiais.

Nº 290. Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-
se publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração n°
08700.004706/2018-01. Requerentes: John Deere Spain S.L. e No-Till
Cooperatief S.A. Advogados: Leonardo F. Torres, Camilla Paoletti e
outros. Natureza da operação: aquisição de controle. Setor econômico
envolvido: máquinas agrícolas.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral Adjunto

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ - MT

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 194028

Número do Contrato: 65/2016.
Nº Processo: 08755000121201614.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO -.CNPJ Contratado: 18444677000184. Contratado :
HARAOUI HOTELARIA - EIRELI -.Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência co Contrato nº 65/2016, por mais 12 (doze) meses, com
vistas à continuidade dos serviços de hotelaria(hospedagem).
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas respectivas alterações.
Vigência: 04/08/2018 a 04/08/2019. Valor Total: R$36.502,50. Fonte:
100000000 - 2018NE800015. Data de Assinatura: 02/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA - RR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 194009

Número do Contrato: 10/2017.
Nº Processo: 08749000042201684.
PREGÃO SISPP Nº 11/2016. Contratante: FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO -.CNPJ Contratado: 00376437000124.
Contratado : AUTO POSTO ABEL GALINHA LIMITADA -.Objeto:
Reequilíbrio do valor econômico-financeiro do Contrato nº 10/2017,
em face dos reajustes de combustíveis promovidos pela ANP.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas respectivas alterações.
Valor Total: R$83.000,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800024. Data
de Assinatura: 20/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ - AC

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 194049

Número do Contrato: 75/2016.
Nº Processo: 08197000039201573.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2016. Contratante: FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO -.CNPJ Contratado: 76535764000143.
Contratado : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL-.Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 75/2016, por mais
doze meses, relativo aos serviços de telefonia fixa, bem como reajuste
do valor contratado, conforme ìndice de Serviços de
Telecomunicações - IST, de 3,03%. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 e suas respectivas alterações. Vigência: 13/08/2018 a
13/08/2019. Valor Total: R$22.825,63. Fonte: 100000000 -
2018NE800007. Data de Assinatura: 13/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

COORDENAÇÃO REGIONAL
DO NORDESTE II - CE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 194041

Nº Processo: 08087000100201619.
Objeto: Contratação de serviço de internet banda larga para a Coordenação
Regional Nordeste II e Coordenações Técnicas Locais em Natal/RN e João
Pessoa/PB.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00
e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Gervasio de Castro, n 53, Benfica -
Fortaleza/CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/194041-5-
00007-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:

BRUNO FREITAS ROCHA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - MT

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 2/2018 - UASG 194029

Número do Contrato: 41/2016.
Nº Processo: 08746000102201516.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO -.CNPJ Contratado: 12589220000181.
Contratado : EFICIENCIA SERVICOS TERCEIRIZADOS-LTDA.
Objeto: Alteração das Cláusulas Sétima - Do Preço e das
Condições de Pagamento - e Décima Segunda - Da Vigência e
Renovação - do Contrato nº 41/2016, considerando-se a
repactuação, a revisão e a prorrogação de sua vigência.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e legislação correlata.
Vigência: 11/07/2018 a 11/07/2019. Valor Total: R$37.957,42.
Fonte: 100000000 - 2018NE800013. Data de Assinatura:
26/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 194029

Número do Contrato: 43/2016.
Nº Processo: 08746000102201516.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO -.CNPJ Contratado: 12589220000181. Contratado :
EFICIENCIA SERVICOS TERCEIRIZADOS-LTDA. Objeto:
Alteração das Cláusulas Sétima - Do Preço e Das Condições de
Pagamento - e Décima Segunda - Da Vigência e Renovação - do
Contrato nº 43/2016, considerando-se a repactuação, a revisão e a
prorrogação de sua vigência. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e
legislação correlata. Vigência: 11/07/2018 a 11/07/2019. Valor Total:
R$36.644,01. Fonte: 100000000 - 2018NE800011. Data de
Assinatura: 26/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 194029

Número do Contrato: 44/2016.
Nº Processo: 08746000102201516.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO -.CNPJ Contratado: 12589220000181. Contratado :
EFICIENCIA SERVICOS TERCEIRIZADOS-LTDA. Objeto:
Alteração das Cláusulas Sétima - Do Preço e Das Condições de
Pagamento - e Décima Segunda - Da Vigência e Renovação - do
Contrato nº 44/2016, considerando-se a repactuação, a revisão e a
prorrogação de sua vigência. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e
legislação correlata. Vigência: 11/07/2018 a 11/07/2019. Valor Total:
R$35.617,31. Fonte: 100000000 - 2018NE800012. Data de
Assinatura: 26/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 194029

Número do Contrato: 45/2016.
Nº Processo: 08746000102201516.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO -.CNPJ Contratado: 17508476000130. Contratado :
VITORIA D COMERCIAL E SERVICOS DE-LIMPEZA LTDA.
Objeto: Alteração da Cláusula Décima Segunda - Da Vigência e
Renovação - do Contrato nº 45/2016, considerando-se a repactuação e
a prorrogação de sua vigência por mais 12 (doze) meses. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/1993 e legislação correlata. Vigência: 11/07/2018
a 11/07/2019. Valor Total: R$83.062,32. Fonte: 100000000 -
2018NE800010. Data de Assinatura: 26/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 194035-19208-2018NE800119

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00004/2014, ao Convênio Nº
812652/2014. Convenentes: Concedente: FUNDO NACIONAL
ANTIDROGAS, , Unidade Gestora: 200005, Gestão: 00001.
Convenente: CENTRO DE TEATRO DO OPRIMIDO - CTO RIO,
CNPJ nº 01633889000107. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total:
190.000,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência: 20/01/2015 a
14/09/2018. Data de Assinatura: 16/08/2018. Assina: Pelo FUNDO
NACIONAL ANTIDROGAS / HUMBERTO DE AZEVEDO
VIANA FILHO - Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 868448/2018, Nº Processo:
25000076568201860, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
CNPJ nº 76591049000128, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA, Valor Total: R$
100.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido
ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 100.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800558, Valor: R$
100.000,00, PTRES: 144974, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44504201, Vigência: 13/08/2018 a 13/08/2019, Data de Assinatura:
13/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: LUIZ ANTONIO
NEGRAO DIAS CPF nº 541.972.449-91.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869001/2018, Nº Processo:
25000079274201890, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: ASILO DE CARIDADE SANTA CASA DE BOM
SUCESSO CNPJ nº 18863985000144, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$
200.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido
ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 200.000,00, Crédito

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801141, Valor: R$
200.000,00, PTRES: 143777, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44504201, Vigência: 07/08/2018 a 07/08/2019, Data de Assinatura:
07/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: FRANCIMARA
RESENDE GUIMARAES CPF nº 852.797.656-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869004/2018, Nº Processo:
25000083006201872, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: FUNDACAO HOSPITALAR AURELIANO DE
CAMPOS BRANDAO CNPJ nº 16865909000142, Objeto:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE,
Valor Total: R$ 200.100,00, Valor de Contrapartida: R$ 100,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 200.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801139, Valor: R$
200.000,00, PTRES: 144922, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44504201, Vigência: 10/08/2018 a 10/08/2019, Data de Assinatura:
10/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: GERALDA ALIENE
INEZ DA COSTA DIAS CPF nº 985.807.606-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869114/2018, Nº Processo: 25000082935201864,
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: UNIAO
BENEFICENTE DOS TRABALHADORES DO MORENO CNPJ nº
11683042000190, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$ 250.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por
exercício: 2018 - R$ 250.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2018NE801217, Valor: R$ 250.000,00, PTRES: 143995, Fonte Recurso:
6100000000, ND: 44504201, Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019, Data
de Assinatura: 09/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO
MAGALHAES OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: LUCAS
SOUZA DE OLIVEIRA CPF nº 059.648.204-33.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 868803/2018, Nº Processo:
25000082927201818, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
CNPJ nº 11022597000191, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$
298.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 198.000,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 100.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801038, Valor: R$
100.000,00, PTRES: 143125, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44304231, Vigência: 01/08/2018 a 01/08/2019, Data de Assinatura:
01/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: PEDRO HENRIQUE
DE BARROS FALCAO CPF nº 356.333.364-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 868804/2018, Nº Processo:
25000082928201862, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
CNPJ nº 11022597000191, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$
210.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 10.000,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 200.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801195, Valor: R$
200.000,00, PTRES: 144969, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44304231, Vigência: 01/08/2018 a 01/08/2019, Data de Assinatura:
01/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: PEDRO HENRIQUE
DE BARROS FALCAO CPF nº 356.333.364-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869105/2018, Nº Processo:
25000082931201886, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
CNPJ nº 11022597000191, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor
Total: R$ 240.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 40.000,00, Valor
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$
200.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2018NE801223, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 145629, Fonte
Recurso: 6100000000, ND: 44304231, Vigência: 01/08/2018 a
01/08/2019, Data de Assinatura: 01/08/2018, Signatários:
Concedente: GILBERTO MAGALHAES OCCHI CPF nº
518.478.847-68, Convenente: PEDRO HENRIQUE DE BARROS
FALCAO CPF nº 356.333.364-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869068/2018, Nº Processo:
25000085152201832, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: HOSPITAL BENEFICENTE SAO LUCAS DE SAO
PEDRO CNPJ nº 70914171000101, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$
530.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido
ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 530.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800919, Valor: R$
530.000,00, PTRES: 144141, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44504201, Vigência: 10/08/2018 a 10/08/2019, Data de Assinatura:
10/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: MIRIAM DE SOUZA
SILVA CPF nº 942.230.928-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 868260/2018, Nº Processo:
25000076341201814, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS MERCES
CNPJ nº 24731747000188, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$
150.700,00, Valor de Contrapartida: R$ 700,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 150.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800758, Valor: R$
150.000,00, PTRES: 144042, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44504201, Vigência: 03/08/2018 a 03/08/2019, Data de Assinatura:
03/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: LUIZ DANGELO
PUGLIESE CPF nº 011.652.756-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869015/2018, Nº Processo:
25000085253201811, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VOTUPORANGA CNPJ nº 72957814000120, Objeto: AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor
Total: R$ 100.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 100.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800933, Valor: R$
100.000,00, PTRES: 144803, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44504201, Vigência: 02/08/2018 a 02/08/2019, Data de Assinatura:
02/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: LUIZ FERNANDO
GOES LIEVANA CPF nº 045.349.978-33.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 870111/2018, Nº Processo:
25000079291201827, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE PE
NICANOR MERINO CNPJ nº 44720845000127, Objeto:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE,
Valor Total: R$ 100.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$
100.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801418,
Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 143288, Fonte Recurso: 6100000000,
ND: 44504201, Vigência: 07/08/2018 a 07/08/2019, Data de
Assinatura: 07/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO
MAGALHAES OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente:
NADYR GOLINELLI ROCHITE CPF nº 091.579.558-24.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 870109/2018, Nº Processo:
25000080099201883, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE PE
NICANOR MERINO CNPJ nº 44720845000127, Objeto:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE,
Valor Total: R$ 100.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$
100.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801419,
Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 144167, Fonte Recurso: 6100000000,
ND: 44504201, Vigência: 07/08/2018 a 07/08/2019, Data de
Assinatura: 07/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO
MAGALHAES OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente:
NADYR GOLINELLI ROCHITE CPF nº 091.579.558-24.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 868200/2018, Nº Processo:
25000075157201857, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: HOSPITAL BENEFICENTE MONTE ALVERNE CNPJ
nº 95428181000168, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$ 100.000,00, Valor
de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2018 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2018NE800621, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 144966,
Fonte Recurso: 6100000000, ND: 44504201, Vigência: 09/08/2018 a
09/08/2019, Data de Assinatura: 09/08/2018, Signatários:
Concedente: GILBERTO MAGALHAES OCCHI CPF nº
518.478.847-68, Convenente: ELIO SCHEFFLER CPF nº
199.525.700-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 869677/2018, Nº Processo:
25000079060201813, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE,
Convenente: FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE
ERECHIM CNPJ nº 89421259000110, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$
302.364,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.364,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 300.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE801386, Valor: R$
300.000,00, PTRES: 144282, Fonte Recurso: 6100000000, ND:
44404239, Vigência: 13/08/2018 a 13/08/2019, Data de Assinatura:
13/08/2018, Signatários: Concedente: GILBERTO MAGALHAES
OCCHI CPF nº 518.478.847-68, Convenente: HELIO JOSE
BIANCHI CPF nº 307.329.210-15.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 861307/2017.
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
Ministério da Saúde - CNPJ nº 00.530.493/0001-71, e a(o)
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ/SP - CNPJ nº
50.985.266/0001-09. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por
objeto retificar a Cláusula Quinta - Da Vigência do Convênio.
VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua assinatura até
29/12/2020. DATA DE ASSINATURA: 15/08/2018. SIGNATÁRIOS:
Concedente: GILBERTO MAGALHÃES OCCHI - Ministro de
Estado da Saúde - CPF nº 424.789.799-34, Convenente: EDMIR
AMÉRICO LOURENCO, CPF nº 776.650.408-10.

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso que entre si celebram o Ministério
da Saúde e a Fundação José Silveira (FJS). OBJETO: Execução do
projeto "Terapias Aquáticas para Reabilitação e Inclusão de Pessoas
com Deficiência", no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).
VIGÊNCIA: A partir da data da publicação até o prazo de 60
(sessenta) dias após a publicação do resultado da análise da prestação
de contas. SIGNATÁRIOS: ADEILSON LOUREIRO
CAVALCANTE, Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, e
GERALDO LEITE, representante legal da Instituição. NUP de
referência: 25000.002427/2017-20.

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso que entre si celebram o Ministério
da Saúde e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre. OBJETO: Execução do projeto "Renovação Tecnológica para
a garantia dos serviços prestados", no âmbito do Programa Nacional
de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON). VIGÊNCIA: A partir da
data da publicação até o prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação
do resultado da análise da prestação de contas. SIGNATÁRIOS:
ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE, Secretário-Executivo do
Ministério da Saúde, e ALFREDO GUILHERME ENGLERT,
representante legal da Instituição. NUP de referência:
25000.002472/2017-84.

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso que entre si celebram o Ministério
da Saúde e a Liga Paranaense de Combate ao Câncer - Mantenedora
do Hospital Erasto Gaertner. OBJETO: Execução do projeto "Criação
do Serviço Especializado de Diagnóstico e Terapêutica", no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).
VIGÊNCIA: A partir da data da publicação até o prazo de 60
(sessenta) dias após a publicação do resultado da análise da prestação
de contas. SIGNATÁRIOS: ADEILSON LOUREIRO
CAVALCANTE, Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, e
ADRIANO ROCHA LAGO, representante legal da Instituição. NUP
de referência: 25000.060528/2015-53.

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA DE RECURSOS Nº 46/2018

CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
Ministério da Saúde - CNPJ nº 00.530.493/0001-71, e a(o)
MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVACOES E
COMUNICACOES/DF - CNPJ nº 01.263.896/0027-01. OBJETO: Dar
apoio financeiro para "Ampliação e Desenvolvimento de Serviços de
Pesquisa, Colaboração e Comunicação para Consolidação do Programa
Nacional Telessaúde Brasil Redes", visando ao fortalecimento do
Sistema Único de Saúde - SUS. PROCESSO: 25000.126746/2018-19.
CRÉDITO: Os recursos decorrentes do presente Convênio são
provenientes: 1) MINISTÉRIO: R$ 1.319.000,00, UG: 257001,
Gestão: 00001, Programa de Trabalho: 10.571.2015.212H.0001,
Natureza de Despesa: 33.90.43, Fonte de Recursos: 6151000000.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 1.319.000,00 (um milhão, trezentos
e dezenove mil reais). VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua
assinatura até 22/07/2019. DATA DE ASSINATURA: 27/07/2018.
SIGNATÁRIOS: ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE,
SECRETÁRIO EXECUTIVO - CPF nº 469.974.314-53; THIAGO
CAMARGO LOPES, SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE
INFORMÁTICA - CPF nº 719.491.191-49.
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SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 250110

Número do Contrato: 38/2015. Processo: 25000137879201560.
PREGÃO SISPP Nº 19/2015. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE
-.CNPJ Contratado: 09535897000122. Contratado : POTY RENT A
CAR LTDA -.Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo
nº 38/2015, a fim de que estenda para o periodo de 18 de agosto de
2018 a 17 agosto de 2019. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 .
Vigência: 18/08/2018 a 17/08/2019. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2018

O Ministerio da Saude por meio do Pregoeiro Oficial torna
publico o Resultado de Julgamento referente ao Pregao Eletronico
nº.30/2018,cujo objeto é a aquisiçao de contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continua dos de manutenção
veicular preventiva e corretiva,tendo sido adjudicado e homologado
para a empresa AUTO VIP LOCADORA CENTER CAR
EIRELI,inscrita no CNPJ:21.248.483/0001-18,para os Grupos:
01,02,03,04,05,06 e 07 ao valor Global de R$32.858,9396

PEDRO ARAUJO DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800078

COORDENAÇÃO-GERAL
DO NÚCLEO ESTADUAL DA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo 4º Ao Convênio nº. 813416/2014.
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
Ministério da Saúde - CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - CNPJ nº.
05.816.630/0001-52. OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº.
813416/2014, destinado à Aquisição de Equipamento e Material
Permanente para Atenção Especializada em Saúde Bucal, até
03/09/2019, a contar de seu vencimento. PROCESSO:
25000.224599/2014-18. VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua
assinatura até 03/09/2019. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018.
SIGNATÁRIOS: GLAUBER ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA
- C.P.F. nº. 818.050.475-15 - COORDENADOR GERAL DO
NÚCLEO ESTADUAL DA BAHIA; FABIO VILAS BOAS PINTO -
C.P.F. nº. 384.411.955-87, SECRETÁRIO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: TERMO ADITIVO 2º AO CONVÊNIO Nº. 8370082016.
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
MINISTÉRIO DA SAÚDE - CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e ASS
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALVADOR -
CNPJ nº. 15.233.505/0001-73. OBJETO: Prorrogar a vigência do
Convênio nº. 837008/2016, destinado a Aquisição de Equipamento e
Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em
Saúde, até 27/07/2019, a contar de seu vencimento. PROCESSO:
25000.162044/2016-29. VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua
assinatura até 27/07/2019. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018.
SIGNATÁRIOS: GLAUBER ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA
- C.P.F. nº. 818.050.475-15 - COORDENADOR GERAL DO
NÚCLEO ESTADUAL DA BAHIA; JULIANA MIRANDA
BADARO - C.P.F. nº. 116.126.495-72, PRESIDENTE.

COORDENAÇÃO-GERAL
DO NÚCLEO ESTADUAL DO MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 250023

Processo: 25007000491201897. Objeto: A escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação de serviços de agenciamento de
viagens para voos regulares nacionais e domésticos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. A licitação será em grupo, formados por 2 itens, conforme
tabela constante do Termo de Referência, devendo a licitante
oferecer proposta para o item 1,. Os valores para o item 2 são
fixos, referentes ao repasse às companhias áreas. . Total de Itens
Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
16h00. Endereço: Av. Filinto Muller N.º 35,, Duque de Caxias -
Cuiabá/MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/250023-5-
00009-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

LENISE SAID CINTRA
p/Logística

(SIASGnet - 17/08/2018) 250023-00001-2018NE800013

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2017 publicado no DOU
de 12/09/2017 , Seção 3, Pág. 91. Onde se lê: Vigência: 16/08/2017
a 15/08/2018 Leia-se : Vigência: 15/08/2017 a 14/08/2018 Onde se
lê: Assinatura: 16/08/2017 Leia-se : Assinatura: 15/08/2017.

(SICON - 17/08/2018) 250023-00001-2018NE800013

COORDENAÇÃO-GERAL
DO NÚCLEO ESTADUAL DE PERNAMBUCO

SERVIÇO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º TERMO ADITIVO AO TERMO DO CONVÊNIO Nº.
796577/2013. CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal,
através do Ministério da Saúde - CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e
Fundação Universidade de Pernambuco, Estado de Pernambuco -
CNPJ nº. 11.022.597/0001-91. OBJETO: Prorrogar a vigência do
Convênio nº. 796577/2013, destinado a Estudos e pesquisas de ações
inovadoras para prevenção da infecção HIV, da coinfecção do HIV e
das hepatites virais, até 24/08/2019, a contar de seu vencimento.
PROCESSO: 25000.229835/2013-01. VIGÊNCIA: Entrará em vigor
a partir de sua assinatura até 24/08/2019. DATA DE ASSINATURA:
16/08/2018. SIGNATÁRIOS: ALLAN MARQUES SAITO - CPF:
054.438.864-01, COORDENADOR-GERAL DO NÚCLEO DE
PERNAMBUCO - SUBSTITUTO; PEDRO HENRIQUE DE
BARROS FALCÃO - CPF nº. 356.333.364-53, REITOR,
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 6º TERMO ADITIVO AO TERMO DO CONVÊNIO Nº.
767900/2011. CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal,
através do Ministério da Saúde - CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e
Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, Estado de
Pernambuco - CNPJ nº. 10.894.988/0001-33. OBJETO: Prorrogar a
vigência do Convênio nº. 767900/2011, destinado Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente, até 09/02/2020, a contar de seu
vencimento. PROCESSO: 25000.227292/2011-18. VIGÊNCIA:
Entrará em vigor a partir de sua assinatura até 09/02/2020. DATA DE
ASSINATURA: 07/08/2018. SIGNATÁRIOS: ALLAN MARQUES
SAITO, COORDENADOR-GERAL DO NÚCLEO ESTADUAL DE
PERNAMBUCO, SUBSTITUTO; HÉLIO DE ARAÚJO FONSECA
JÚNIOR - CPF nº. 688.882.444-68, SUPERINTENDENTE,
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER.

COORDENAÇÃO-GERAL
DO NÚCLEO ESTADUAL DE RONDÔNIA

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O Coordenador Geral do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde em Rondônia, convoca, o Sr. Claudio Roberto Scolari Pilon,
CPF nº ***.767.***-21, Ex Prefeito Municipal de Guajará-
Mirim/RO, que se encontra em local incerto e não sabido, para retirar
e atender a notificação, OF/nº 472/2018/RO/CGNE/SE/MS, datado de
03/07/2018, referente ao Convênio n.º 2239/2003, firmado com o
Ministério da Saúde. O não atendimento no prazo de trinta (30) dias,
contados da data de publicação deste, ensejará a instauração de
Tomada de Contas Especial. Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em Rondônia, sito Av. Campos Sales nº 2645, bairro: Centro - Porto
Ve l h o / R O .

IRGO MENDONÇA ALVES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 4, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O Coordenador Geral do Núcleo Estadual do Ministério
da Saúde em Rondônia, convoca, o Sr. José Mário de Melo, CPF
nº ***.284.***-72, Ex Prefeito Municipal de Guajará-Mirim/RO,
que se encontra em local incerto e não sabido, para retirar e
atender a notificação, OF/nº 471/2018/RO/CGNE/SE/MS, datado
de 03/07/2018, referente ao Convênio n.º 2239/2003, firmado com
o Ministério da Saúde. O não atendimento no prazo de trinta (30)
dias, contados da data de publicação deste, ensejará a instauração
de Tomada de Contas Especial. Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde em Rondônia, sito Av. Campos Sales nº 2645, bairro:
Centro - Porto Velho/RO.

IRGO MENDONÇA ALVES

COORDENAÇÃO-GERAL
DO NÚCLEO ESTADUAL DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º TERMO ADITIVO ao convênio nº 823651/2015.
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
Ministério da Saúde - CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e a Associação
Franco Brasileira, Estado de Santa Catarina - CNPJ nº.
33.543.356/0020-93. OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº.
823651/2015, Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, até

COORDENAÇÃO-GERAL
DO NÚCLEO ESTADUAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 835260/2016
CONVENENTES: Concedente: MINISTÉRIO DA SAÚDE, Unidade
Gestora 250037, Gestão 00001. Convenente: SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE ASSIS / SP, CNPJ 44.364.826/0001-05. Valor total:
R$100.000,00 (cem mil reais). Termo aditivo de alteração de vigência.
Vigência: 21/07/2016 a 06/12/2019. Data da assinatura: 10/08/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 773328/2012
CONVENENTES: Concedente: MINISTÉRIO DA SAÚDE, Unidade
Gestora 250037, Gestão 00001. Convenente: UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS / SP, CNPJ 46.068.425/0001-33. Valor
total: R$2.746.972,80 (dois milhões, setecentos e quarenta e seis mil,
novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). Termo aditivo de
alteração de vigência. Vigência: 31/12/2012 a 23/10/2019. Data da
assinatura: 13/08/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 812887/2014
CONVENENTES: Concedente: MINISTÉRIO DA SAÚDE, Unidade
Gestora 250037, Gestão 00001. Convenente: IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FLÓRIDA PAULISTA /
SP, CNPJ 47.929.187/0001-76. Valor total: R$199.400,00 (cento e
noventa e nove mil e quatrocentos reais). Termo aditivo de alteração
de vigência. Vigência: 17/12/2014 a 27/10/2019. Data da assinatura:
13/08/2018.

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE
EXTRATO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 439/2018 - UASG 250005

Processo: 25000.439012/2017 . Objeto: Aquisição de VACINA
HUMANA, ANTI-HPV (PAPILOMA VÍRUS), TETRAVALENTE,
MONODOSE, SUSPENSÃO INJETÁVEL Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXXII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Dispensada a licitação por se tratar de
fundação de apoio à órgão da administração pública direta declaração
de Dispensa em 15/08/2018. EDUARDO SEARA MACHADO POJO
DO REGO. Coordenador Geral de Análise Das Contratações de
Insumos Estratégicos para Saúde. Ratificação em 17/08/2018. TIAGO
PONTES QUEIROZ. Diretor do Departamento de Logística em
Saúde. Valor Global: R$ 567.420.000,00. CNPJ CONTRATADA :
61.189.445/0001-56 FUNDACAOBUTANTAN.

(SIDEC - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 440/2018 - UASG 250005

Processo: 25000.418962/2017 . Objeto: Aquisição de VACINA
HUMANA, CONTRA RAIVA EM CÉLULAS VERO, DOSE
IMUNIZANTE EM 0,5 ML, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL +
DILUENTE Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XXXIV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Dispensada a licitação por se tratar de fundação de
apoio à órgão da administração pública direta declaração de
Dispensa em 16/08/2018. EDUARDO SEARA MACHADO POJO
DO REGO. Coordenador Geral de Análise Das Contratações de
Insumos Estratégicos para Saúde. Ratificação em 17/08/2018.
TIAGO PONTES QUEIROZ. Diretor do Departamento de
Logística em Saúde. Valor Global: R$ 63.778.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 61.189.445/0001-56 FUNDACAOBUTANTAN.

(SIDEC - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049

29/08/2019, a contar do seu vencimento. PROCESSO:
25000.195736/2015-72. VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua
assinatura até 29/08/2019. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018.
SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO MENDES RIBEIRO- C.P.F. nº.
245.678.253-49 - CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO
ESTADUAL/SC, DA SECRETARIA EXECUTIVA; ELIZABETH
DE FÁTIMA LIMA - C.P.F nº 542.143.009-04- DIRETORA
GERAL.

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 441/2018 - UASG 250005

Processo: 25000438269201762 . Objeto: Aquisição de Vacina
Humana Contra Hepatite A Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXXII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Dispensada licitação por se tratar de
fundação de apoio à órgão da administração pública direta declaração
de Dispensa em 17/08/2018. EDUARDO SEARA MACHADO POJO
DO REGO. Coordenador Geral de Análise Das Contratações de
Insumos Estratégicos para Saúde. Ratificação em 17/08/2018. TIAGO
PONTES QUEIROZ. Diretor do Departamento de Logística em
Saúde. Valor Global: R$ 99.000.000,00. CNPJ CONTRATADA :
61.189.445/0001-56 FUNDACAOBUTANTAN.

(SIDEC - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049
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EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 442/2018 - UASG 250005

Processo: 25000.063905/2018 . Objeto: Aquisição de CLOZAPINA
25mg e 100mg Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso VIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Por
se tratar de entidade que integra a Administração Pública e produz
produto estratégico para saúde declaração de Dispensa em 10/08/2018.
EDUARDO SEARA MACHADO POJO DO REGO. Coordenador
Geral de Análise Das Contratações de Insumos Estratégicos para
Saúde. Ratificação em 16/08/2018. TIAGO PONTES QUEIROZ.
Diretor do Departamento de Logística em Saúde. Valor Global: R$
36.036.162,38. CNPJ CONTRATADA : 10.877.926/0001-13
LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A -.

(SIDEC - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2018 - UASG 250005

Processo: 25000.088348/2018. Objeto: Registro de Preço para futura
aquisição de Entacapona 200mg.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
Esplanada Dos Ministérios, Bloco g Anexo, Ala a 4º Andar Sala 408,
Setor de Administração Federal - Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 0 0 0 5 - 5 - 0 0 0 6 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O item -
2, destina-se a cota reservada para as microempresas, empresas de

pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, conforme disposto no
inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (atualizada
pela LC n. 147/2014)..

EDNALDO MANOEL DE SOUSA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2018 - UASG 250005

Processo: 25000081979201877. Objeto: Registro de Preços para futura
aquisição de Prednisona, 20mg.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59. Endereço:
Esplanada Dos Ministérios, Bloco G, Anexo A, Sala 464, Plano Piloto
- Brasília/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/250005-
5-00069-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O item
- 2, destina-se a cota reservada para as microempresas, empresas de
pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, conforme disposto no
inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (atualizada
pela LC n. 147/2014). Portanto, as empresas que cadastrarem proposta
para este item e não e enquadrarem como ME/EPP, terão sua proposta
recusada..

CARLOS EDUARDO DALLA CORTE
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 250110-00001-2018NE800049

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 - UASG 253003

Processo: 33910010184201840. Objeto: Contratação de prestação de
serviços de montagem e desmontagem de móveis e divisórias, através
de Sistema de Registro de Preços, para adequações dos espaços físicos
das edificações da sede da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, na cidade do Rio de Janeiro, com fornecimento de equipamentos
necessários a realização dos serviços., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de
Itens Licitados: 25. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Av. Augusto Severo, N°: 84/ 7º Andar, Gloria - Rio
de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/253003-5-
00016-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

WASHINGTON PEREIRA DA CUNHA
Gerente-Geral de Administração e Finanças

(SIASGnet - 17/08/2018) 253003-36213-2018NE800081

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA DE CONTROLE

E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS
E RECINTOS ALFANDEGADOS EM SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2018 - UASG 253023

Processo: 25765909455201817. DISPENSA Nº 5/2018. Contratante:
AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ
Contratado: 05485934000184. Contratado : GPE - PARTICIPACOES
E -EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Locação de imóvel
comercial (salas 701, 702, 703 e 704) localizado na Avenida José
Machado de Souza 220, Bairro Jardins Aracaju/SE para abrigar as
instalações da Sede da CVPAF-SE/ANVISA. Fundamento Legal: lei
8.666/93 . Vigência: 16/08/2018 a 16/08/2019. Valor Total:
R$112.457,40. Fonte: 6174362120 - 2018NE800055. Data de
Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 253023-36212-2018NE800001

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 06/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Registro de Preços, para possível aquisição de material
de consumo para atender às unidades sob a jurisdição da
FUNASA/PRESIDENCIA Total de Itens Licitados: 00033 Novo
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00.
Endereço: Srtv 702, Via W5 Norte, Po 700, 1º Andar Asa Norte -
BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RAIMUNDO RODRIGUES DE CASTRO JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 255000-36211-2018NE800061

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 10/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 07/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para atualização de licenças Microsoft softwares aplicativos, sistemas
operacionais para estações de trabalho, sistemas de comunicação e
sistemas servidores de rede na modalidade Microsoft Enterprise
Subscription Agreement (EAS), incluindo o suporte técnico e a
garantia de atualização de versões, conforme condições, quantidades e
exigências contidas no Edital e seus anexos.

RAIMUNDO RODRIGUES DE CASTRO
JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 255000-36211-2018NE800061

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO ACRE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO

TERMO DE COMPROMISSO Nº 005/2014, Compromitentes:
Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-16, por meio
da Superintendência Estadual do Acre situada na Av. Antonio da
Rocha Viana, 1584, Rio Branco/AC e o Departamento Estadual de
Pavimentação e Saneamento, CNPJ: 02.405.085/0001-13, situado na
Rua Doutor Franco Ribeiro nº 77 - Centro, Rio Branco/AC. Objeto:
Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso até dia 13/04/2019.
Data de assinatura: 13/08/2018. Processo n° 25100.006.951/2014-
07.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO CEARÁ

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO "DE OFÍCIO"
AO TC/PAC 0667/14

Convenentes: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, CNPJ:
26.989.350/0009-73, situada na Av. Santos Dumont, 1856/1890 -
Aldeota, Fortaleza/CE, Contrato n° TC/PAC 0667/14. Contratado:
Município de Jaguaribe/CE, CNPJ: 07.443.708/0001-66, situado à
Pça. Senador Fernandes Távora, s/n°- Centro, OBJETO: Prorrogar a
vigência do Termo de Compromisso até o dia 11/01/2019, por
atraso na liberação dos recursos. Data de assinatura: 14/08/2018.
Processo n° 25100.007.614/2014-29. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Portaria n° 1.914 de 5 de abril 2018 - Fundação Nacional de
Saúde.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
EM MATO GROSSO

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO

TERMO DE COMPROMISSO Nº 0031/12, Compromitentes:
Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0022.40, por meio
da Superintendência Estadual em Mato Grosso, situada à Av. Getúlio
Vargas nº 867 - Cuiabá/MT, e o Município de Aripuanã/MT, CNPJ:
03.507.498/0001-71, situado à Praça São Francisco de Assis, nº 128.
Objeto: Prorrogar a Vigência do Termo de Compromisso até
26.08.2019. Data de assinatura:17/08/2018. Signatários: Francisco
Holanildo Silva Lima, CPF 918.157.201-82 e Jonas Rodrigues da
Silva, CPF 439.897.132-72. Processo n° 25100.009.931/2012-18.

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO

TERMO DE COMPROMISSO Nº 0427/07, Compromissárias:
Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0022.40, por meio
da Superintendência Estadual em Mato Grosso, situada à Av. Getulio
Vargas nº 867 - Cuiabá/MT e o Município de Nova Brasilândia/MT,
CNPJ: 15.023.963/0001-88, situado à Av. Vereador Genival Nunes
Araújo, nº 267 - Centro. Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de
Compromisso até 03.11.2018. Data de assinatura:.17.08..2018.
Signatários: Francisco Holanildo Silva Lima, CPF 918.157.201-82 e
Mauriza Augusta de Oliveira, CPF 535.090.561-91 - Processo n°
25100.043.712/2007-09.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
NO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO 16º TERMO ADITIVO

CONVÊNIO Nº 1363/2007, Convenentes: Fundação Nacional de
Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-16, por meio da Superintendência
Estadual do Mato Grosso do Sul, situada na Rua Jornalista Belizário
de Lima, 263, Campo Grande-MS; a Secretaria de Estado de
Infraestrutura, CNPJ: 03.236.119/0001-56, situada na Av. Des. José
Nunes da Cunha, BL-14, Parque dos Poderes e a Empresa de
Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A, CNPJ: 03.982.931/0001-20,
situado na Rua Dr. Zerbini, 421 - Campo Grande/MS. Objeto:
Prorrogar a vigência do Convênio até 13/12/2018. Data de assinatura:
15/08/2018. Signatários: Marco Aurélio Santullo, Superintendente
Estadual, CPF 204.048.161-34; Helianey Paulo da Silva, Secretário
de Estado de Infraestrutura, CPF 554.828.301-44 e Luiz Carlos da
Rocha Lima, Diretor-Presidente da SANESUL, CPF: 106.356.531-68.
Processo n° 25100.045.548/2007-66.
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO GRANDE

DO SUL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 2/2018 - UASG 255021

Nº Processo: 25265000869201810 . Objeto: Fornecimento mensal
de boletins impressos versando especificamente sobre licitações e
contratos, acesso irrestrito ao banco de dados da empresa nos
temas referentes a licitações e contratos, bem como o serviço de
orientação jurídica mediante o envio de respostas escritas aos
questionamentos encaminhados por parte desta Contratante
(estimativa de uma consulta por mês), tendo por base a carta-
proposta e demais documentos anexados aos autos deste processo.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Justifica-se a
contratação em função da experiência anterior com o fornecedor e
ao fornecimento de boletins impressos/mê declaração de
Inexigibilidade em 31/07/2018. KARLA VIVIANE SILVEIRA DA
SILVA RECH. Superintendente Estadual. Ratificação em
31/07/2018. ARNOLDO BESKO. Chefe da Diadm. Valor Global:
R$ 12.668,00. CNPJ CONTRATADA : 86.781.069/0001-15
ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A.

(SIDEC - 17/08/2018) 255021-36211-2018NE800008
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE

DO NORTE
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Nº 01/2018 CELEBRANTES: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ
26.989.350/0011-98 e a FORTEX Construções e Serviços Ltda.,
CNPJ: 09.864.090/0001-08 - O Superintendência Estadual da
FUNASA/RN resolve apostilar o Contrato Administrativo n.º
04/2018, por meio do Termo de Apostilamento nº 01/2018, entre esta
Superintendência e a FORTEX Construções e Serviços Ltda., com
vista a conceder reajuste de 1,06% sobre R$ 17.355,63, passando o
valor mensal devido para R$ 18.552,74, nos termos previstos na
Cláusula Sexta do Contrato n° 04/2018, a contar do mês fevereiro a
julho de 2018, com dotação orçamentária: Prog.Trab.: 090803, PI:
MAGMURN, Fonte: 6151000000, Nat. Desp.: 339037,
permanecendo as demais cláusulas inalteradas, passando o presente a
fazer parte integrante do mesmo. LOCAL E DATA DA
ASSINATURA: Natal/RN, 16.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela Fundação Nacional de Saúde - Marcos Aurélio
de Paiva Rego, Superintendência Estadual, CPF nº 379.411.654-34 e
pela Empresa FORTEX Construções e Serviços Ltda. - Sra. Ana
Gracineide de Oliveira Vasconcelos Souza. CPF nº 061.338.204-89.
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Nº 01/2018 CELEBRANTES: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ
26.989.350/0011-98 e a RP NASTO SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA EIRELI., CNPJ: 10.306.902/0001-04 - O Superintendência
Estadual da FUNASA/RN resolve apostilar o Contrato Administrativo
n.º 05/2018, por meio do Termo de Apostilamento nº 01/2018, entre
esta Superintendência e a RP NASTO SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA EIRELI., com vista a conceder reajuste de 1,06% sobre R$
48.985,16 passando o valor mensal devido para R$ 52.104,15, nos
termos previstos na Cláusula Sexta do Contrato n° 05/2018, a contar
do mês fevereiro a junho de 2018, com dotação orçamentária:
Prog.Trab.: 090803, PI: MAGMURN, Fonte: 6151000000, Nat.
Desp.: 339037, permanecendo as demais cláusulas inalteradas,
passando o presente a fazer parte integrante do mesmo. LOCAL E
DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 16.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela Fundação Nacional de Saúde - Marcos Aurélio
de Paiva Rego, Superintendência Estadual, CPF nº 503.344.094-20 e
pela Empresa RP NASTO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI.
- Sr. Gabriel Crisóstomo Soares da Silva. CPF nº 109.158.784-10.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM RORAIMA
EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2018

Protocolo: 25270.000.672/2018-01. Objeto: Estabelecer Cooperação
Técnica entre a Superintendência Estadual em Roraima da Funasa e o
Prefeitura Municipal de Canta/RR, com o objetivo de fomentar o
controle da qualidade da água para o consumo humano, como
resultado da implantação da tecnologia denominada Salta-Z.
Fundação Nacional de Saúde - Suest/RR - Douglas Maia da Silva.
Prefeitura Municipal de Canta - Carlos José da Silva

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 4/2018

Protocolo: 25270.000.672/2018-01. Objeto: Estabelecer Cooperação
Técnica entre a Superintendência Estadual em Roraima da Funasa e o
Prefeitura Municipal de Pacaraima, com o objetivo de fomentar o
controle da qualidade da água para o consumo humano, como
resultado da implantação da tecnologia denominada Salta-Z.
Fundação Nacional de Saúde - Suest/RR - Douglas Maia da Silva.
Prefeitura Municipal de Pacaraima - Juliano Torquato dos Santos.

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2018 - UASG 254420

Nº Processo: 25380001412201717. INEXIGIBILIDADE Nº 36/2017.
Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado:
43447044000410. Contratado : SONY BRASIL LTDA. -.Objeto:
Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva do sistema
Sony Networksolution. Fundamento Legal: Lei 8666.93 . Vigência:
16/07/2018 a 16/07/2019. Valor Total: R$145.680,00. Fonte:
6151000000 - 2017NE805156. Data de Assinatura: 16/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 254420-25201-2018NE800039

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 27/2018 - UASG 254420

Nº Processo: 25380101176201819 . Objeto: Aquisição de Material
Laboratorial (Leitora de Placa). Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Para viabilizar a execução dos testes de Citotoxicidade
In Vitro e teste de Concentração Inibitória mínima. declaração de
Inexigibilidade em 17/08/2018. CASSIA DIAS PEREIRA. Analista
de Gestão em Saúde. Ratificação em 17/08/2018. RODRIGO
CORREA DE OLIVEIRA. Vice Pres. de Pesquisa e Coleções
Biológicas - Vppcb. Valor Global: R$ 60.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 11.909.227/0001-70 PROMEGA
BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 254425-25201-2018NE800039
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOS CAMPI
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 18/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 06/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, de

elevadores de transporte de pessoas, plataformas e monta carga,
abrangendo o fornecimento de peças, materiais e serviços não
cobertos, nos Campi da Fundação Oswaldo Cruz, Expansão do
Campus, IFF e Palácio Itaboraí, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus Anexos.

RAFAEL GARCIA DIAS DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 254462-25201-2018NE800025

CASA DE OSWALDO CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018 - UASG 254488

Nº Processo: 25067100188201889. Objeto: Aquisição de Cortina do
tipo Rolô (Fornecimento e Instalação), conforme Termo de
Referência. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 09h30
às 11h30 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Brasil , 4365 - Bairro
Manguinhos, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 8 8 - 5 - 0 0 0 1 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso
de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas
no Comprasnet e as especificações constantes no Edital, prevalecerão
as do Edital e seus anexos..

PAULA DE ALMEIDA LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 254488-25201-2018NE800007
INSTITUTO AGGEU MAGALHÃES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018 - UASG 254421

Nº Processo: 25382100112201881. PREGÃO SISPP Nº 10/2018.
Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado:
07366916000109. Contratado : FDS LOGISTICA E
TERCEIRIZACAO -EIRELI. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e
higienização das áreas do Instituto Aggeu Magalhães - Fiocruz/PE.
Fundamento Legal: Lei de nº 8666/93, Lei de nº 10.520/2002, do
Decreto n°2.271/97 e da instrução Normativa SEGES/MPDG nº
5/2017. Vigência: 03/09/2018 a 03/09/2018. Valor Total:
R$812.180,00. Fonte: 6151000000 - 2018NE800467. Data de
Assinatura: 16/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 254421-25201-2018NE800058

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 27/2018

A Pregoeira e equipe de apoio no uso das atribuições que lhe
confere, torna publico o resultado do pregao 27/18 declarando
vencedoras as empresas NORLUX LTDA Itens 2-3-7 R$ 15.848,00;
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA Item 4 R$
1.111,00; COMERCIAL MARELLY EIRELI Itens 9 R$ 1.800,00;
MS CONSTRUÇÕES COM E SERV EIRELI Itens 1-5-10 e 11 R$
33.240,00; MARA CELIA DE ALMEIDA SANTOS Item 14 R$
3.895,00; ERICLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMP E
SERV Itens 6-13 R$ 439,80; COMPRA CERTA COM DE
MATERIAIS DE CONSUMO EIRELI ITEM 8 1.310,00 E
EFICIENTE COMERCIO E SERV. Item 12 R$ 249,40. O total do
certame foi de R$ 57.893,20.

ANA CRISTINA NOVAES MAIA CHAGAS

(SIDEC - 17/08/2018) 254421-25201-2018NE800058
INSTITUTO RENÉ RACHOU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 254423

Número do Contrato: 13/2017. Nº Processo: 25381000053201771.
PREGÃO SISPP Nº 28/2017. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -.CNPJ Contratado: 03539398000127. Contratado :
ELEVADORES MILENIO LTDA -.Objeto: Prorrogar contrato em 12
meses. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II da lei 8666/93.
Vigência: 19/11/2018 a 18/11/2019. Valor Total: R$21.499,20. Fonte:
6151000000 - 2018NE800025. Data de Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 254423-25201-2018NE800023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2018 - UASG 254423

Nº Processo: 25381100159201854. Objeto: Serviço de locação de
veículos com motoristas e insumos, sob o regime de empreitada por
preço unitário do quilômetro efetivamente rodado.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Avenida Augusto de Lima, 1715 - Barro Preto, -
Belo Horizonte/MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 2 3 - 5 - 0 0 0 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALINE DE CASTRO COIMBRA
Analista de Gestão em Saúde

(SIASGnet - 17/08/2018) 254423-25201-2018NE800023

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO
E S T R AT É G I C O

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS
M

EXTRATO TERMO ADITIVO

ACORDO DE COOPERAÇÃO, 1º Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação n° 179/2017 entre a Fundação Oswaldo Cruz, CNPJ sob o n
33.781.055/0001-35, sediada na Av. Brasil n 4.365, Manguinhos, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 21045-900, por meio do INSTITUTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA EM BIOMODELOS - ICTB, a UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, CNPJ ° 33.663.683/0001-
16, com sede na Av. Pedro Calmon, 550, 2º andar, Prédio da Reitoria,
Gabinete do Reitor, CDU, Rio de Janeiro/ RJ, através do Instituto de
Biologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro - IB/UFRJ, e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
através do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE -
HUGG-UNIRIO, CNPJ 34.023.077/0002-80, Rua Mariz e Barros, 775,
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. Objeto: "Acrescentar novas responsabilidades
às partes: no item 3.2.4 "Contratar serviços necessários para a
viabilização do projeto; 3.2.5 "Disponibilizar ou adquirir materiais de
consumo e/ou permanentes para viabilizar o estudo, quando necessário";
3.3.4 "Zelar pelos materiais de consumo e/ou permanentes utilizados no
projeto". Assinatura: 01/08/2018. Vigência: 01/08/2018 a 23/01/2019.
Signatários: Carla de Freitas Campos, CPF n° 073.731.427-37, Diretora
do ICTB, Rodrigo de Moraes Brindeiro, CPF 892.721.377-72, Diretor do
IB/UFRJ, e Fernando Raphael de Almeida Ferry, CPF 892.425.057-49,
Diretor do HUGG-UNIRIO. Processo FIOCRUZ nº
25380.001373/2017-58.

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM
IMUNOBIOLÓGICOS

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2018 - UASG 254445

Nº Processo: 25386100558201875. Objeto: Serviços de reparos e
adequações de acabamentos civis, elétrica e rede de utilidades com
fornecimento de materiais em diversas edificações de Bio-
Manguinhos no campus Manguinhos/Fiocruz.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Avenida Brasil, 4365 - Manguinhos, Manguinhos -

Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 4 5 - 5 - 0 0 2 1 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIO ISIDORO DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 254445-25201-2018NE800017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018 - UASG 254445

Nº Processo: 25386100648201866. Objeto: Aquisição de pvc blister
farmaceutico. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Brasil,
4365 - Manguinhos, Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 4 5 - 5 - 0 0 2 4 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIO ISIDORO DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 254445-25201-2018NE800017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 280/2018 - UASG 254445

Nº Processo: 25386100663201812. Objeto: Aquisição de Soro
Fisiológico e Material Laboratorial . Total de Itens Licitados: 9.
Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Avenida Brasil, 4365 - Manguinhos, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 4 5 - 5 - 0 0 2 8 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIO ISIDORO DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 254445-25201-2018NE800017
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2018 - UASG 254445

Nº Processo: 25386100683201885. Objeto: Aquisição de Caixas em
Acrílico ,Deslacrador Manual , Lençol Borracha , Mangueira e Tubo
Silicone .. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 20/08/2018 das 09h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Brasil, 4365 -
Manguinhos, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 4 5 - 5 - 0 0 2 8 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIO ISIDORO DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 254445-25201-2018NE800017

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 54/2018

O pregoeiro no uso de suas atribuições que lhe confere a
Portaria 069/2018-DIR, faz saber que no dia 02 de Agosto de 2018,
foi homologado o pregão eletrônico nº 54/2018-FAR, sendo
declaradas vencedoras as empresas: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA, no item 1, valor total de R$ 10.480,00;
LINDE GASES LTDA, no item 2, valor total de R$ 39.600,00. Valor
total do pregão eletrônico R$ 50.080,00 (cinquenta mil e oitenta
reais).

GLEDYS BITENCOURT CORREA DA SILVA

(SIDEC - 17/08/2018) 254446-25201-2018NE800031

RETIFICAÇÃO

Retificamos as Atas de Registro de Preços nº 290/2018 e
291/2018 referente ao Pregão 249/2018, publicada no Diário Oficial
da União de 17/08/2018, Seção 3, pág. 82, onde se lê: Processo
25386.1100591/2018-03, leia-se Processo 25386.100591/2018-03.

INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA
EVANDRO CHAGAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2018 - UASG 254492

Nº Processo: 25029100084201821. Objeto: Registro de Preço
objetivando a aquisição de preparações magistrais (medicamentos
manipulados). Total de Itens Licitados: 8. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Brasil, 4365 -

Ini - Manguinhos, Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 4 4 9 2 - 5 - 0 0 0 4 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SAMOEL HENRIQUE ALVES
Pregoeiro

(SIASGnet - 15/08/2018) 254492-36201-2018NE800301

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 294/18, Processo nº 561/18, firmado entre o
Grupo Hospitalar Conceição e a empresa KRONBAUER,
GUTTMAN E LORENZ ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 24.364.541/0001-67. Objeto: realização de Mapeamento de
riscos do Inventário de equipamentos, máquinas e ferramentas do
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. Valor total de
R$19.997,00 (dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais).

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 1324/17. Pregão Eletrônico nº 474/17. Data da
Homologação: 28/06/2018. Objeto: Aquisição de Instrumental
Medico Hospitalar.Valor total: R$ 444.452,20 (quatrocentos e
quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e vinte
centavos). Validade 12 (doze) meses. Empresas Classificadas:
14.636.642/0001-96 ACTIVE MED COM. DE PROD. MEDICOS E
HOSP., 01.013.707/0001-03 A.J. CIULLA RAUPP & CIA LTDA.,
04.956.527/0001-45 ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS
LTDA., 08.877.271/0001-31 SIMILAR & COMPATIVEL IND DE
EQUIP MEDICOS ODONTO., 04.078.043/0001-40 MONTEIRO
ANTUNES-INSUMOS HOSPITALARES LTDA. 00.802.002/0001-
02 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.,
26.185.580/0001-22 FELIPE MARTINS GOMES., 18.258.209/0001-
15 CIRURGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
VET., 58.950.775/0001-08 COTACAO COM. REPRESENTACAO E
EXPORTACAO LTDA., 05.652.247/0001-06 LUMIAR HEALTH
BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES., 95.433.397/0001-
11 COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES
MACRO., 06.745.630/0001-71 ANDERSON DE LIMA VERLINDO
ME., 61.418.042/0001-31 CIRURGICA FERNANDES COM. DE
MAT. CIRURG. E HOSP., 02.873.606/0001-67 ALMINHANA

COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA., 13.008.903/0001-60
MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA.
Processo nº 128/18. Pregão Eletrônico nº 34/18. Data da
Homologação: 02/07/2018. Objeto: Aquisição De Medicamentos
Padronizados. Valor total: R$ 1.084.486,68 (um milhão, oitenta e
quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito
centavos). Validade 12 (doze) meses. Empresas Classificadas:
07.752.236/0001-23 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
DE PROD. MED., 67.729.178/0004-91 COML. CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA., 94.389.400/0001-84 MCW PROD.
MEDICOS E HOSP.LTDA., 07.316.691/0001-86 FORMULAS
MAGISTRAIS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA.,
65.817.900/0001-71 AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA., 94.516.671/0001-53 CIRURGICA STA.CRUZ COMERCIO
DE PRODUTOS HOSP., 05.531.725/0001-20 SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 21.681.325/0001-57
MULTIFARMA COMERCIAL LTDA., 07.108.742/0001-84
LIFECOR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
87.001.756/0001-33 MULTIRAD-COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA., 07.752.236/0001-23 MEDILAR
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PROD. MED.,
20.918.668/0001-20 MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE
EIRELI.
Processo nº 255/18. Pregão Eletrônico nº 71/18. Data da
Homologação: 06/07/2018. Objeto: Aquisição de Material Médico.
Valor total: R$ 48.258,48 (quarenta e oito mil, duzentos e cinqüenta
e oito reais e quarenta e oito centavos). Validade 12 (doze) meses.
Empresas Classificadas: 31.673.254/0010-95 LABORATORIOS
BBRAUN S.A., 07.668.083/0001-30 ILKMED COMERCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., 89.982.037/0001-76 MAX
CIRURGICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES.,
94.516.671/0001-53 CIRURGICA STA.CRUZ COMERCIO DE
PRODUTOS HOSP., 11.318.264/0001-04 WEL DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PROD., 61.418.042/0001-31 CIRURGICA
FERNANDES COM. DE MAT. CIRURG. E HOSP.
Processo nº 532/18. Pregão Eletrônico nº 171/18. Data da
Homologação: 16/07/2018. Objeto: Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais. Valor total: R$ 173.769,60 ( cento e setenta e três
mil, setecentos e sessenta e nove mil, sessenta centavos). Validade 12
(doze) meses. Empresas Classificadas: 02.988.857/0001-97
GLOBALMED SUPORTE DE MATERIAL TERAPEUTICO LTDA.,
07.668.083/0001-30 ILKMED COMERCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA., 89.982.037/0001-76 MAX CIRURGICA
COMERCIO DE MATERIAIS HOSP.
Processo nº 421/18. Pregão Eletrônico nº 134/18. Data da
Homologação: 26/07/18. Objeto: Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais Enxertos. Valor total: R$ 144.009,60 (cento e
quarenta e quatro mil, nove reais e sessenta centavos). Validade 12
(doze) meses. Empresas Classificadas: 85.121.986/0001-00
FENERGY IND.COM.PROD.MED.HOSP.LTDA.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322/2018 - SRP

Objeto: Aquisição de Órteses e Próteses e Materiais Especiais -
Tabela SUS (CATETERES), pelo Sistema de Registro de Preços,
pelo período de 12 (doze) meses, para o Hospital Nossa Senhora
da Conceição S.A. ABERTURA: 03/09/2018 às 08:30h. Local:
Plataforma Publinexo.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 263/2018 - SRP

Objeto: Aquisição de Material de Confecção e Costura
(UNIFORMES E ROUPAS PARA PEDIATRIA), pelo Sistema de
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para o
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Hospital Cristo
Redentor e Hospital Fêmina ABERTURA: 31/08/2018 às 08:30h.
Local: Plataforma Publinexo.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2018

Objeto: Aquisição de Instrumental Médico Hospitalar (ABRIDOR
DE BOCA, AFASTADOR, CESTO INOX, CURETA, MARTELO
DE METAL, DENTRE OUTROS), em ENTREGA ÚNICA, para o
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Hospital Cristo
Redentor e Hospital Fêmina. ABERTURA: 03/09/2018 às 08:30h.
Local: Plataforma do Banco do Brasil.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 250/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada na Prestação de
Serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento
de "Vale Alimentação" em forma de cartão magnético/eletrônico
(com chip) para uso dos empregados do Hospital Nossa Senhora
da Conceição e suas filiais, pelo período de 12 (doze) meses
prorrogável até o limite legal. ABERTURA: 31/08/2018 às 09:00h.
Local da Realização: Comissão de Licitação, situada à Rua Umbu,
n.º 857, segundo andar, ao lado da Gerência de Materiais do
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - Porto Alegre/RS

Porto Alegre (RS), 17 de Agosto de 2018.
PETER CASSOL SILVEIRA

Gerente de Materiais

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA

AVISO DE COLETA DE PREÇOS

O INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA pretende
adquirir Materiais Hospitalares , como: Creme Barreira Durável
Dimeticona 1,3% Emolientes - Tubo 92G e Curativo Hidropolimero
com Prata placa 15 X 15 cm.

Os interessados deverão entrar em contato com o
INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA, sito à Rua das
Laranjeiras, 374, 2º andar, Laranjeiras, CEP 22.240-006, Rio de
Janeiro/RJ; ou para o endereço eletrônico
materialpermanenteinc@gmail.com, aos cuidados de Veronica Costa,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data desta publicação.
Demais esclarecimentos ligar para (21) 3037-2160 e 3037-2371.

Em 17 de agosto de 2018
DR. JOÃO MANOEL DE ALMEIDA PEDROSO

Diretor Geral
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E

ORTOPEDIA JAMIL HADDAD
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2018 - UASG 250057

Nº Processo: 25057009600201846.
DISPENSA Nº 11/2018. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
.CNPJ Contratado: 10243854000152. Contratado : CEMAX
ADMINISTRACAO E SERVICOS -LTDA. Objeto: Serviço de
limpeza e conservação hospitalar, incluindo a limpeza e higienização
dos reservatórios de água e piscina terapêutica, para as instalações do
INTO, em caráter emergencial, pelo período de até 180 (cento e
oitenta) dias. Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art. 61 da Lei
8.666/93. Vigência: 16/08/2018 a 11/02/2019. Valor Total:
R$7.408.391,10. Fonte: 6151000000 - 2018NE800843. Data de
Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 250057-00001-2018NE800843
DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOSPITALAR NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL FEDERAL DE BONSUCESSO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 17/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 33374003959201569. , publicada no D.O.U de
22/02/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preço para
aquisição futura de Insumos Sonda Vesical (Tipo Foley).
(Processo:33374. 003956/2015-69) (Está IRP substitui a 63/2016)
Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Londres 616 Predio 04 4º Andar Bonsucesso -rj - RIO
DE JANEIRO - RJEntrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/09/2018, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SIMONE ALVES DA ROCHA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 250042-00001-2018NE800040

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - UASG 250042

Nº Processo: 33374007933201612. Objeto: Registro de preço para
aquisição futura de grade de soluções de grandes volumes (processo:
33374.007933/2016-12) (Esta IRP substitui 14/2017). Total de Itens
Licitados: 33. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h00. Endereço: Av. Londres 616 Predio 04 5 Andar Bonsucesso
Rio de Janeiro, Bonsucesso - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 0 0 4 2 - 5 - 0 0 0 5 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SIMONE ALVES DA ROCHA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 250042-00001-2018NE800040
HOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES DO

E S TA D O
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2018 - UASG 250061

Número do Contrato: 7/2016.
Nº Processo: 33433001960201541.
PREGÃO SRP Nº 1/2016. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
.CNPJ Contratado: 19378769011615. Contratado : INSTITUTO
HERMES PARDINI S/A -.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 16/08/2018 a 15/08/2019.
Valor Total: R$1.118.400,00. Fonte: 6151000000 - 2018NE801205.
Data de Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 250061-00001-2018NE800010
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 22/2018 - UASG 250061

Número do Contrato: 9/2016.
Nº Processo: 33433013706201595.
PREGÃO SISPP Nº 7/2016. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE
-.CNPJ Contratado: 04120966004372. Contratado : IRON
MOUNTAIN DO BRASIL LTDA -.Objeto: Alteração de CNPJ e
Razão Social. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Data de Assinatura:
17/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 250061-00001-2018NE800010

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 - UASG 250061

Nº Processo: 25001040187201751. Objeto: Compra Unificada para
Unidades e Institutos Federais do Rio de Janeiro - Aquisição de Fios
de Sutura.. Total de Itens Licitados: 33. Edital: 20/08/2018 das 09h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Sacadura Cabral, 178,
Saúde - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 0 0 6 1 - 5 - 0 0 0 1 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
13h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANTONIO JOSE DE SOUZA CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 250061-00001-2018NE800010
HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº 25/2018

PROCESSO N.º 33433.124319/2018-26 Objeto: Contratação em
caráter emergencial de empresa especializada em prestação
continuada de serviços de coleta, transporte, tratamento, destinação e
disposição final de resíduos sólidos de serviços de saúde pertencentes
ao grupo B-resíduos químicos perigosos- e resíduos potencialmente
infectantes pertencentes ao subgrupo A5, a serem executados
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Instrumento Convocatório e seus anexos, para o Hospital Federal dos
Servidores do Estado, situado na rua Sacadura Cabral nº 178, Saúde,
Rio de Janeiro, RJ, CEP. 20221-903. Fundamento Legal: Inciso IV,
art. 24 da Lei 8666/93.

Os interessados deverão encaminhar seus documentos até a
data de 22 de agosto de 2018, até as 14; 00 hs, a Divisão de Contratos
e Licitações, sito a rua Sacadura Cabral, 178,Anexo II, 2º andar,
Hospital Federal dos Servidores do Estado, com proposta de preços e
documentações de habilitação em envelope lacrado, conforme
estabelecido no Instrumento Convocatório.

Obtenção do Instrumento Convocatório no endereço acima
informado ou através do e-mail: dicli@hse.rj.saude.gov.br

HUGOMOURAFILHO
Chefe da DICLI/HFSE

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 141/2018 - UASG 250052

Nº Processo: 25410001781201713 . Objeto: Aquisição de material
permanente (Torre completa de Videoendocopia) Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Substituição de 2 (duas) torres de
videoendoscopia completas e que já são antigas com modelos
ultrapassados em tecnologias declaração de Inexigibilidade em
14/08/2018. THIAGO AUGUSTO KNOP MOTTA. Coordenador de
Administração. Ratificação em 15/08/2018. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA. Diretora Geral. Valor Global: R$ 667.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 04.937.243/0001-01 OLYMPUS OPTICAL
DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 17/08/2018) 250052-00001-2018NE800697

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 147/2018

O Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da
Silva, através da autoridade competente, torna pública a alteração
no resultado do pregãem epígrafe: a empresa OLIVEIRA E
SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA foi
vencedora do item 10 (valor negociado R$ 237,00). Os demais
itens permanecem inalterados.

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 250052-00001-2018NE800697

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 140/2018

O Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da
Silva, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do pregão em epígrafe: a empresa ENZIPHARMA
PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA foi vencedora
dos itens 6 e 10. A empresa BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL
LTDA foi vencedora dos itens 3 e 8. A empresa MICROBAC
PRODUTOS E SERVICOS PARA LABORATORIS EIRELI foi
vencedora dos itens 1 e 2. A empresa MEG-LAB MATERIAL
HOSPITALAR LTDA foi vencedora do item 9. DIAGNOSTICA
BRASIL SOLUCOES EM PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA - ME foi vencedora do item 11. A empresa NL COMERCIO
EXTERIOR LTDA foi vencedora do item 7. Os itens 4 e 5 restaram
frustrados. Os itens 1 e 2 encontram-se em análise.

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 250052-00001-2018NE800697

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 186/2018

O Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da
Silva, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do pregão em epígrafe: a empresa BIOMEX MEDICAL
SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA foi vencedora dos itens 4 e 5. A
empresa GALENICA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA foi
vencedora do item 2. A empresa E TAMUSSINO E CIA LTDA foi
vencedora dos itens 1, 6 e 7. A empresa CEI COMERCIO
EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA foi vencedora do
item 10. A empresa A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA foi vencedora do item 8. O item 9 restou
frustrado e o item 3, deserto.

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 250052-00001-2018NE800697

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 189/2018

O Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da
Silva, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do pregão em epígrafe: a empresa PROEXI COMERCIO,
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS ME foi
vencedora do item 1.

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 250052-00001-2018NE800697

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 190/2018

O Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da
Silva, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do pregão em epígrafe: a empresa GENESYS
COMERCIAL LTDA foi vencedora dos itens 12 e 13. A empresa
VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA foi vencedora dos
itens 5 ao 9. A empresa ETHNOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA foi vencedora dos itens 1 ao 4.
A empresa EVEREST SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI foi
vencedora dos item 10. A empresa ORTOCENTER APARELHOS
ORTOPEDICOS LTDA foi vencedora do tem 11.

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 250052-00001-2018NE800697

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 1128/2014.
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o),
CEFORH - Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR -
CONSAÚDE, inscrita no CNPJ/MF nº 57.740.490.0001-80, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo,
Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no
Processo sob registro SIPAR/MS nº 25000.607316/2009-02 e no
Processo sob registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos
termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre
si, como certo e ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de
Doação nº 1128/2014 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da
Retificação: retificar a representação do Donatário - CEFORH -
Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR - CONSAÚDE - antes
indicada pela então Superintendente-Geral do

CEFORH/CONSAÚDE, Senhora Ruth Gouvêa Bundesen - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 3151/2013
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formador de Pessoal para Área de Saúde - CEFOR/OSASCO,
inscrito no CNPJ/MF nº 46.374.500/0001-94, neste ato representada
pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no Processo sob
registro SIPAR/MS nº 25000.532189/2009-18 e no Processo sob
registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e
ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de Doação nº
3.151/2013 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da Retificação:
retificar a representação do Donatário - Centro Formador de Pessoal
para Área de Saúde - CEFOR/OSASCO, - antes indicada pela então
Superintendente-Geral do CEFOR/OSASCO, Senhora Maria da
Graça Lopes César - para o Secretário de Estado da Saúde de São
Paulo, Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de
17/04/2018 do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP
Nº 71 em 18/04/2018, inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49,
portador do Registro Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda
- Da Ratificação: mantida as demais cláusulas avençadas entre as
partes e convalidados os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de
2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 3163/2012
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formação de Recursos Humanos para o SUS DE Araraquara/SP,
inscrito no CNPJ/MF nº 46.374.500/0001-94, neste ato representada
pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no Processo sob
registro SIPAR/MS nº 25000.576147/2009-43 e no Processo sob
registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e
ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de Doação nº
3163/2012 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da Retificação:
retificar a representação do Donatário - Centro Formação de Recursos
Humanos para o SUS DE Araraquara/SP - antes indicado pela então
Diretora Geral, Senhora Maria Helena de Oliveira e Silva de Nardi -
para o Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO

ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 3285/2012
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde -
SGTES, inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado
pelo Sr. ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado,
a(o), Centro Formador de Pessoal para Saúde Franco da Rocha/SP,
inscrito no CNPJ/MF nº 46.374.500/0052-34, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo,
Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta
no Processo sob registro SIPAR/MS nº 25000.576147/2009-43 e
no Processo sob registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos
termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm
entre si, como certo e ajustado o Termo de Re-Ratificação ao
Termo de Doação nº 3285/2012 para fins de: (...) Cláusula
Primeira - Da Retificação: retificar a representação do Donatário -

Centro Formador de Pessoal para Saúde Franco da Rocha/SP -
antes indicado pela então Diretora Geral do Centro Formador de
Pessoal para Saúde Franco da Rocha, Senhora Maria Elisabete
Ferreira de Palma - para o Secretário de Estado da Saúde de São
Paulo, Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto
de 17/04/2018 do Estado de São Paulo, publicado no Diário
Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018, inscrito no CPF/MF sob nº
348.967.088-49, portador do Registro Geral nº: 3.579.713 SSP/SP;
e Cláusula Segunda - Da Ratificação: mantida as demais cláusulas
avençadas entre as partes e convalidados os seus efeitos. Brasília-
DF, 17 de agosto de 2018.
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EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 3288/2012
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o),
CEFORH - Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR -
CONSAÚDE, inscrita no CNPJ/MF nº 57.740.490.0001-80, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo,
Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no
Processo sob registro SIPAR/MS nº 25000.576147/2009-43 e no
Processo sob registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos
termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre
si, como certo e ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de
Doação nº 3288/2012 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da
Retificação: retificar a representação do Donatário - CEFORH -
Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR - CONSAÚDE - antes
indicada pela então Superintendente-Geral do
CEFORH/CONSAÚDE, Senhora Ruth Gouvêa Bundesen - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 3299/2012
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formador de Pessoal para Área de Saúde - CEFOR/OSASCO,
inscrito no CNPJ/MF nº 46.374.500/0001-94, neste ato representada
pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no Processo sob
registro SIPAR/MS nº 25000.576147/2009-43 e no Processo sob
registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e
ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de Doação nº
3299/2012 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da Retificação:
retificar a representação do Donatário - Centro Formador de Pessoal
para Área de Saúde - CEFOR/OSASCO, - antes indicado pela então
Superintendente-Geral do CEFOR/OSASCO, Senhora Maria da
Graça Lopes César - para o Secretário de Estado da Saúde de São
Paulo, Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de
17/04/2018 do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP
Nº 71 em 18/04/2018, inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49,
portador do Registro Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda
- Da Ratificação: mantida as demais cláusulas avençadas entre as
partes e convalidados os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de
2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 527/2015
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formação de Recursos Humanos para o SUS DE Araraquara/SP,
inscrito no CNPJ/MF nº 46.374.500/0001-94, neste ato representada
pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no Processo sob
registro SIPAR/MS nº 25000.097092/2012-13 e no Processo sob
registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e
ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de Doação nº 527/2015
para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da Retificação: retificar a
representação do Donatário - Centro Formação de Recursos Humanos
para o SUS DE Araraquara/SP - antes indicada pela então Diretora
Geral, Senhora Maria Helena de Oliveira e Silva de Nardi - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 528/2015
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formador de Pessoal para Saúde de Assis/SP, inscrito no CNPJ/MF nº
46.374.500/0025-61, neste ato representada pelo Secretário de Estado
da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de
acordo com o que consta no Processo sob registro SIPAR/MS nº
25000.097092/2012-13 e no Processo sob registro SEI/MS nº

25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29
de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e ajustado o Termo de
Re-Ratificação ao Termo de Doação nº 528/2015 para fins de: (...)
Cláusula Primeira - Da Retificação: retificar a representação do
Donatário - Centro Formador de Pessoal para Saúde de Assis/SP -
antes indicado pelo então Diretor do Centro Formador de Pessoal
para Saúde de Assis/SP, Senhor Iorrani Bispo dos Santos - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 530/2015
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o),
CEFORH - Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR -
CONSAÚDE, inscrita no CNPJ/MF nº 57.740.490.0001-80, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo,
Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no
Processo sob registro SIPAR/MS nº 25000.097092/2012-13 e no
Processo sob registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos
termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre
si, como certo e ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de
Doação nº 530/2015 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da
Retificação: retificar a representação da Donatária - CEFORH -
Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR - CONSAÚDE - antes
indicada pela então Superintendente-Geral do
CEFORH/CONSAÚDE, Senhora Ruth Gouvêa Bundesen, - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 548/2015
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formação de Recursos Humanos para o SUS de Araraquara/SP,
inscrito no CNPJ/MF nº 46.374.500/0001-94, neste ato representada
pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no Processo sob
registro SIPAR/MS nº 25000.097092/2012-13 e no Processo sob
registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e
ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de Doação nº 548/2015
para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da Retificação: retificar a
representação do Donatário - Centro Formação de Recursos Humanos
para o SUS de Araraquara/SP - antes indicada pela então Diretora
Geral, Senhora Maria Helena de Oliveira e Silva de Nardi - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 549/2015
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formador de Pessoal para Saúde de Assis/SP, inscrita no CNPJ/MF nº
46.374.500/0025-61, neste ato representada pelo Secretário de Estado
da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de
acordo com o que consta no Processo sob registro SIPAR/MS nº
25000.097092/2012-13 e no Processo sob registro SEI/MS nº
25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29
de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e ajustado o Termo de
Re-Ratificação ao Termo de Doação nº 549/2015 para fins de: (...)
Cláusula Primeira - Da Retificação: retificar a representação do
Donatário - Centro Formador de Pessoal para Saúde de Assis/SP -
antes indicado pelo então Diretor do Centro Formador de Pessoal
para Saúde de Assis/SP, Senhor Iorrani Bispo dos Santos - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº 530/2015
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o),
CEFORH - Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR -
CONSAÚDE, inscrita no CNPJ/MF nº 57.740.490.0001-80, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Saúde de São Paulo,
Senhor MARCO ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no
Processo sob registro SIPAR/MS nº 25000.097092/2012-13 e no
Processo sob registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos
termos do art. 55 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre
si, como certo e ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de
Doação nº 551/2015 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da
Retificação: retificar a representação do Donatário - CEFORH -
Escola de Auxiliar de Enfermagem - HRVR - CONSAÚDE - antes
indicada pela então Superintendente-Geral do
CEFORH/CONSAÚDE, Senhora Ruth Gouvêa Bundesen - para o
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado
de São Paulo, publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018,
inscrito no CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro
Geral nº: 3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação:
mantida as demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados
os seus efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Espécie: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE
DOAÇÃO Nº º 3118/2013
Objeto: A União, por intermédio do Ministério da Saúde, pela
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES,
inscrita no CNPJ sob nº 00.394.544/0008-51, representado pelo Sr.
ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA, e de outro lado, a(o), Centro
Formador de Pessoal para Saúde Franco da Rocha/SP, inscrito no
CNPJ/MF nº 46.374.500/0052-34, neste ato representada pelo
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO
ANTONIO ZAGO, de acordo com o que consta no Processo sob
registro SIPAR/MS nº 25000.576147/2009-43 e no Processo sob
registro SEI/MS nº 25000.080268/2018-85, e nos termos do art. 55 da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, têm entre si, como certo e
ajustado o Termo de Re-Ratificação ao Termo de Doação nº
3.118/2013 para fins de: (...) Cláusula Primeira - Da Retificação:
retificar a representação do Donatário - Centro Formador de Pessoal
para Saúde Franco da Rocha/SP - antes indicado pela então Diretora
Geral do Centro Formador de Pessoal para Saúde Franco da Rocha,
Senhora Maria Elisabete Ferreira de Palma - para o Secretário de
Estado da Saúde de São Paulo, Senhor MARCO ANTONIO ZAGO,
nomeado pelo Decreto de 17/04/2018 do Estado de São Paulo,
publicado no Diário Oficial/SP Nº 71 em 18/04/2018, inscrito no
CPF/MF sob nº 348.967.088-49, portador do Registro Geral nº:
3.579.713 SSP/SP; e Cláusula Segunda - Da Ratificação: mantida as
demais cláusulas avençadas entre as partes e convalidados os seus
efeitos. Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA

TIPO II - ALTAMIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 257042

Número do Contrato: 6/2015.
Nº Processo: 25053000013201406.
PREGÃO SISPP Nº 12/2015. Contratante: MINISTERIO DA
SAUDE -.CNPJ Contratado: 02704186000195. Contratado : D. B.
CAVALLI & CIA LTDA -.Objeto: Acréscimo de 25% ao valor do
contrato. Fundamento Legal: §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 16/08/2018 a 16/08/2019. Valor Total: R$556.365,95.
Fonte: 6151000000 - 2018NE800031. Data de Assinatura:
16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 257042-00001-2018NE800081

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
TIPO I - ALTO RIO PURUS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 2/2018 - UASG 257022

Número do Contrato: 7/2016.
Nº Processo: 25033000124201612.
PREGÃO SRP Nº 10/2016. Contratante: MINISTERIO DA
SAUDE -.CNPJ Contratado: 05396858000130. Contratado :
FUNERARIA SAO JOAO BATISTA EIRELI-.Objeto: Prorrogar a
vigência do contrato admi nistrativo n 7/2016, por mais doze (12)
meses eredução de 17,80% no valor contratual. Fundamento Legal:
lei n 8.666/93, art 57, inciso II e art. 65, §2º, inciso II. Vigência:
01/08/2018 a 01/08/2019. Valor Total: R$222.678,20. Fonte:
6151000000 - 2018NE800033 Fonte: 6151000000 -
2018NE800034. Data de Assinatura: 01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 257022-00001-2018NE800077

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
TIPO II- PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 - UASG 257047

Nº Processo: 25059001479201894. Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviço continuado de locação de veículos, inclusos
combustível e motorista, situado em área estratégica na comunidade,
com execução mediante o regime de EMPREITADA GLOBAL, para
atender às necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena de
Pernambuco no atendimento as áreas da etnia PANKARARU/
PANKARARU ENTRE SERRAS no transporte de pacientes
indígenas, seus acompanhantes e profissionais de saúde, no translado:
entre as aldeias para o município de Jatobá, Petrolândia, Tacaratu-PE,
e adjacências; e as cidades que compõem os hospitais de
complexidade tecnológica denominados de referências I (Jatobá,
Tacaratu e Petrolândia), II (Paulo Afonso, Delmiro Gouveia,
Garanhuns, Arcoverde e Caruaru) e III (Recife). Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av.
Norte Miguel Arraes de Alencar, Macaxeira - Recife/PE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 7 0 4 7 - 5 - 0 0 0 1 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANTONIO DE CARVALHO SA
Agente de Saúde Pública

(SIASGnet - 17/08/2018) 257047-00001-2018NE800236
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

VILHENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 257050

Nº Processo: 25062000114201711. Objeto: O objeto da presente
licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição de
medicamentos, para atender ao DSEI VILHENA e órgãos
participantes.. Total de Itens Licitados: 194. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av. Guaporé, 3046,
Jardim Clodoaldo - Cacoal/RO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 5 7 0 5 0 - 5 - 0 0 0 1 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANTONIO LOPES RODRIGUES
Chefe Selog

(SIASGnet - 17/08/2018) 257050-00001-2018NE800031

Ministério da Segurança Pública

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO

DESCENTRALIZADA Nº 2/2018

Termo de Execução Descentralizada que celebram entre si a União,
por UG Repassadora: 200013 - Departamento Penitenciário
Nacional
DEPEN/MJ - CNPJ: 00.394.494/0008-02 e a UG Recebedora: 290002
- Defensoria Pública da União - DPU - CNPJ: 00.375.114/0001-16.
OBJETO: Criação de empenho e concomitante utilização por parte do
Depen do Contrato de Agência de Viagens celebrado pela DPU, para
atendimento de demandas do Depen na compra de passagens aéreas,
que se destinarem ao transporte de pessoal, no âmbito da execução do
Projeto "Defensoria Sem Fronteiras".
DESPESA: Os recursos decorrentes do presente Termo de Execução
Descentralizada são provenientes do Fundo Penitenciário Nacional,
Orçamento Geral da União, no valor total de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: Tácio Muzzi Carvalho e Carneiro, CPF n°
029.224.666-80, Diretor-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional e Jair Soares Júnior, CPF n° 850.761.981-91, Defensor
Público-Geral Federal em exercício. Processo: 08016.012120/2018-
20.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2018 - UASG 200334

Nº Processo: 08200001757201722. Objeto: Contratação da CEB
Distribuição S/A para fornecimento de energia elétrica em
atendimento às demandas das unidades localizadas no complexo do
Setor Policial Sul, no interesse da Polícia Federal. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de demanda e
consumo de energia elétrica imprescindível às instalações e
funcionamento da Polícia Federal. declaração de Dispensa em
16/08/2018. ALINE NOVAIS. Chefe da Dicon/coad. Ratificação em
16/08/2018. FABRICIO SCHOMMER KERBER. Ordenador de
Despesas. Valor Global: R$ 4.429.315,56. CNPJ CONTRATADA :
07.522.669/0001-92 CEB DISTRIBUICAO S.A..

(SIDEC - 17/08/2018) 200334-00001-2018NE000019

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
LOGÍSTICA POLICIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 200342

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 08206001480201435.
PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA -.CNPJ Contratado: 08469511000169. Contratado : CA
PROGRAMAS DE COMPUTADOR, -PARTICIPACOES E
SERVICOS LT. Objeto: Formalizar a sucessão para a filial brasília da
empresa CA cujo CNPJ é 08.469.511/000401 da prestação do serviço
descrito na cláusula 1ª do contrato originário, de que é titular a matriz
CA CNPJ 08.469.511/000169. A filial em Brasília da empresa CA
cujo CNPJ é 08.469.511/000401, declara conhecer o inteiro teor do
contrato em comento, e compromete_se, por força das normas e
princípios licitatórios , na condição de sucessora, a cumprir todas as
cláusulas e condições do referido contrato. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 16/08/2018 a 30/06/2020. Data de Assinatura:
16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200342-00001-2018NE800002
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 200392

Número do Contrato: 6/2018.
Nº Processo: 08270004815201827.
DISPENSA Nº 7/2018. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -
.CNPJ Contratado: 06234467000182. Contratado : FUTURA
SERVICOS PROFISSIONAIS -ADMINISTRATIVOS EIRELI.
Objeto: Repactuar o Contrato 06/2018-SR/PF/CE, conforme CCT
2018, e prorrogar o mesmo por um período de mais 06 (seis) meses,
para vigorar de 01/09/2018 a 01/03/2019. Fundamento Legal: Lei
8.666/93. Vigência: 01/09/2018 a 01/03/2019. Valor Total:
R$374.234,18. Fonte: 100000000 - 2018NE800164. Data de
Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200392-00001-2018NE800032
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 6/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 07/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva em 2 (dois) elevadores
marca Thyssenkrupp e 1 (uma) plataforma elevatória para transporte
de indivíduos com necessidades especiais PL240P Montele
Elevadores, visando atender as necessidades da Polícia Federal em
Minas Gerais.

CLAYTON ALEXANDRE FERREIRA
Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 17/08/2018) 200350-00001-2018NE800007

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2018 - UASG 200109

Nº Processo: 08650000546201855.
PREGÃO SRP Nº 10/2018. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA -.CNPJ Contratado: 06064175000149. Contratado : AIRES
TURISMO LTDA -.Objeto: Contratação de serviços de agenciamento
de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais e
internacionais, compreendendo os serviços de emissão, alteração e
cancelamento de passagem, bem como de serviços correlatos.
Fundamento Legal: Lei 866/1993, lei 10520/2002, Dec. 2271/1997 e
IN/SEGES/MPDG 5/2017. Vigência: 16/08/2018 a 15/08/2019. Valor
Total: R$3.849.766,58. Fonte: 174020197 - 2018NE800387 Fonte:
174020197 - 2018NE800388. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200109-00001-2018NE000037

EXTRATO DE REGISTRO DE PRECOS

N. do processo: 08650.000546/2018-55. Pregao Eletronico n.
10/2018 SRP. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA (CNPJ:
00.394.494/0104-41). N. da Ata: 8/2018. Contratada: AIRES
TURISMO LTDA. (CNPJ: 06.064.175/0001-49). Valor Total: R$
13.341.935,1388. Fundamento Legal: Decreto n. 7.892/2013, Lei n.
10.520/2002, Lei n. 8.666/1993 e demais normas legais aplicaveis.
Vigencia: 15/08//2018 a 14/08/2019. Data de assinatura:
15/08/2018.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2018 - UASG 200235

Nº Processo: 08219001677201859. DISPENSA Nº 1/2018.
Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -.CNPJ Contratado:
09676286000102. Contratado : PLENUS COMERCIO E SERVICOS
DE -INFORMATICA EIRELI. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de impressão e reprografia,
(outsourcing de impressão), com fornecimento de equipamentos e
seus acessórios, sistema de gerenciamento de impressões e
bilhetagem, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos nos
respectivos locais de instalação, com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de
insumos originais, exceto papel. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
nº 8.078, de 1990-CDC. Vigência: 17/08/2018 a 31/12/2018. Valor
Total: R$4.000,00. Fonte: 174020197 - 2018NE800188. Data de
Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200235-00001-2018NE800004
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2018 - UASG 200110

Nº Processo: 08651003535201655.
PREGÃO SRP Nº 11/2017. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA -.CNPJ Contratado: 54305743001170. Contratado : HPE
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA -.Objeto: Aquisição de
03(Três)veiculos policiaiscaracterizados para atender a demanda desta
Superintendência Regional da PRF no Amazonas. Fundamento Legal:
Lei nr. 8/666/93 e Lei nr.10/520/2002. Vigência: 20/08/2018 a
20/05/2019. Valor Total: R$453.000,00. Fonte: 100000000 -
2018NE800185 Fonte: 100000000 - 2018NE800186 Fonte:
374020197 - 2018NE800187 Fonte: 100000000 - 2018NE800188
Fonte: 100000000 - 2018NE800189. Data de Assinatura:
16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200110-00001-2018NE000048
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2018 - UASG 200114

Nº Processo: 08655049701201891.
PREGÃO SRP Nº 3/2017. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA
-.CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR
NORTE LESTE S/A. - EM -RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto:
Contratação de serviços de pessoa jurí dica para prestação de serviço
de acesso contínuo através de um LINK de circuito dedicado à rede
mundial de computadores (Internet). Fundamento Legal: Lei 8.666/93
. Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2019. Valor Total: R$76.334,67.
Fonte: 174020197 - 2018NE800428. Data de Assinatura:
17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200114-00001-2018NE000003
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato Administrativo nº 13/2017
Processo: 08659.048459/2017-18
Contratante: Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal
no Paraná
CNPJ Contratante: 00.394.494/0113-32
Contratada: Auto Socorro e Mecânica Carvalho Ltda
CNPJ Contratada: 03.318.652/0001-67
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 13/2017 por 12
meses, compreendendo o período de 25/08/2018 a 24/08/2019, ou até
nova contratação.
Data de Assinatura: 16/08/2018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 3/2018 - UASG 200118

Número do Contrato: 16/2015.
Nº Processo: 08659024992201441.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA -.CNPJ Contratado: 02558157000162. Contratado :
TELEFONICA BRASIL S.A. -.Objeto: Prorrogar por 12 meses o
prazo de vigência do Contrato nº 16/2015. Fundamento Legal: Art.
57, II, da Lei 8666/93 .Vigência: 02/09/2018 a 01/09/2019. Valor
Total: R$239.063,90. Fonte: 174020197 - 2018NE800073. Data de
Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 200118-00001-2018NE000022
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SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação nº 32/2018, Processo n° 08106.000332/2018-55,
celebrado entre a Secretaria Nacional de Segurança Pública CNPJ n.º
00.394.494/0005-60 e a Secretaria da Segurança Pública do Estado do
Maranhão CNPJ 06.354.500/0001-08. Objeto: doação dos bens
permanentes constantes no Anexo I: que atende ao cumprimento de
parte do repasse previsto no Primeiro Termo Aditivo relacionado ao
Legado 2015/2016 do Convênio de Cooperação Federativa. Assinado
por: ALEXANDRE ARAÚJO MOTA - Secretário Adjunto da
Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) e JEFFERSON
MILER PORTELA E SILVA - Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Maranhão.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2018-SENASP/MSP

Processo: 08020.006215/2017-64 Espécie: AUDIÊNCIA PÚBLICA
para apresentação de críticas, sugestões e questionamentos pelos
interessados, quanto aquisição de solução de interoperabilidade de
sistemas de radiocomunicação (Gateway ou similar), a aquisição,
entrega, instalação, treinamento e suporte técnico. A ser realizada no
dia 04 de setembro de 2018 às 09:30, horário de Brasília/DF, no
Palácio do Ministério da Justiça, localizado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "T", 3º Andar, sala 304, Ed. Sede, em Brasília -
DF, CEP 70064-900. As inscrições para participação serão realizadas
na data e no local indicados para realização da audiência. O Edital
completo de convocação pode ser solicitado pelo e-mail
l i c i t a c a o . s e n a s p @ m j . g o v. b r

JEAN RICARDO ALVES DUQUE
Ordenador de Despesas

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE DOCUMENTAÇÃO
E INFORMAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 8/2018

O Pregoeiro do Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº
08/2018, que teve por objeto a contratação de suporte técnico
especializado para ambiente de processamento DELL, pelo período
de 12 (doze) meses, sagrando-se vencedora a empresa LINK
INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ 06.885.830/0001-20, com o valor de
R$ 59.996,76.

MÁRCIO DAVID E SOUZA

(SIDEC - 17/08/2018) 370003-00001-2018NE000001

Ministério das Cidades

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº 1/2018 - UASG 560010

Número do Contrato: 15/2017.
Processo: 80000002276201475.
DISPENSA Nº 15/2017. Contratante: MINISTERIO DAS
CIDADES -.CNPJ Contratado: 00087163000153. Contratado :
APECE SERVICOS GERAIS LTDA -.Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência a que se reporta a Cláusula Segunda-Vigência do
Contrato, por 12 meses, com início no dia 18/08/2018 e término
no dia 17/08/2019. totalizando o valor mensal de R$ 79.020,42 e
o valor anual de R$ 948.245,04 e renovar a garantia contratual
conforme Cláusula Sétima do Contrato no valor de R$ 47.412,25,
correspondente a 5% do valor do contrato, sendo o prazo de 10
dias para a contratada apresentar garantia. Fundamento Legal: Lei
8.666/93, Lei 10.520/02, Dec nº 5.450 de 2005, DEC nº 2.271/97.
Vigência: 18/08/2018 a 17/08/2019. Valor Total: R$948.245,04.
Fonte: 100000000 - 2018NE800068. Data de Assinatura:
16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 560010-00001-2018NE800011

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS

DE BELO HORIZONTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, na rua Jequitibas 530 CO NR, bairro
Eldorado, situada no Município de Contagem, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$33.653,38. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, na rua Jequitibas 530 CO NR, bairro Eldorado,
situada no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$95.471,68. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 029/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, na rua Jequitibas 530 CO, bairro Eldorado,
situada no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$58.893,41. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 029/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, na rua Jequitibas 530 CO, bairro Eldorado,
situada no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$148.462,84. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 030/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Conexão das instalações da unidade de consumo do acessante ao
sistema de distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse
sistema de distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 42.357.483/0005-50, na rua Damas Ribeiro
2529 CX, bairro Eldorado, situada no Município de Contagem,
Estado de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III
todos da lei 8.666/93 combinado com art. 29, X da lei 13.303/16.
VALOR: R$44.871,17. PRAZO: 12 meses. DATA DE
ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel
da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães
e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 030/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, na rua Damas Ribeiro 2529 CX, bairro
Eldorado, situada no Município de Contagem, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$124.813,89. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 05.07.2017. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 031/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, na avenida Cristiano Machado 10411 CO,
bairro Planalto, situada no município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$22.435,58.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 031/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, na avenida Cristiano Machado 10411 CO, bairro
Planalto, situada no município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$41.604,63. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 032/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, na avenida Maria Vieira Barbosa 36 CO,
bairro Vila Cloris, situada no município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$33.653,38.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 032/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, avenida Maria Vieira Barbosa 36 CO, bairro
Vila Cloris, situada no município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$109.485,87. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 033/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
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o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Serra do Cachimbo 14469
CO, bairro Serra do Cachimbo, município de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$16.826,69.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 033/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Serra do Cachimbo 14469 CO,
bairro Serra do Cachimbo, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$6.131,21.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 034/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Extremoso 120, bairro
Olaria, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$20.192,03. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 034/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Extremoso 120, bairro Olaria,
município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na tensão
contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XXII e do
art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art. 29, X da lei
13.303/16. VALOR: R$50.889,03. PRAZO: 12 meses. DATA DE
ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel
da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA
- Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na avenida Nossa Senhora de
Fatima 2875 CO, bairro Carlos Prates, município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da
lei 8.666/93 combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR:
R$16.826,69. PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA:
10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques
e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na avenida Nossa Senhora de Fatima
2875 CO, bairro Carlos Prates, município de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$35.035,48.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 036/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Jacui 7955 CO, bairro São
Gabriel, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$56.280,74. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 036/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Jacui 7955 CO, bairro São
Gabriel, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$502.836,99. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 037/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na avenida Waldomiro Lobo 30
CO, bairro Guarani, município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$22.435,58. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 037/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na avenida Waldomiro Lobo 30 CO,
bairro Guarani, município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$67.443,30. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 038/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na avenida Cristiano Machado
9040 CO, bairro Minaslandia, município de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$22.435,58.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 038/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº

42.357.483/0005-50, localizada na avenida Cristiano Machado 9040
CO, bairro Minaslandia, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$59.998,26.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 039/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na avenida Cristiano Machado
5600 CO, bairro São Gabriel, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$25.240,03.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 039/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na avenida Cristiano Machado 5600
CO, bairro São Gabriel, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$92.427,97.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 040/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na avenida do Contorno 11671
CO, bairro Barro Preto, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$35.336,04.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 040/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na avenida do Contorno 11671 CO,
bairro Barro Preto, município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$113.427,36. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 041/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Craveiro Lopes SN, bairro
Gameleira, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$16.826,69. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 041/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Craveiro Lopes SN, bairro
Gameleira, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$36.787,25. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 042/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na Praça Atalaia 50, bairro
Camargos, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$16.826.69. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 042/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na Praça Atalaia 50, bairro Camargos,
município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na tensão
contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XXII e do
art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art. 29, X da lei
13.303/16. VALOR: R$32.845,76. PRAZO: 12 meses. DATA DE
ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel
da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA
- Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 043/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Sapucai 560 CX, Bairro
Floresta, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$42.066,72. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 043/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Sapucai 560 CX, bairro
Floresta, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$99.413,17. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 044/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Conselheiro Rocha 2385

CO, bairro Santa Tereza, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$16.826,69.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 044/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Conselheiro Rocha 2385 CO,
bairro Santa Tereza, município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$34.597,53. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 045/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Conselheiro Rocha 4050
CO, bairro Santa Tereza, município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93
combinado com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$16.826,69.
PRAZO: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo
Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA - Alexandre A. do
Nascimento e Enric Guimarães e Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 045/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Conselheiro Rocha 4050 CO,
bairro Santa Tereza, município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado
com art. 29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$33.721,65. PRAZO: 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela
CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 046/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Artur Lobo 40 CX, bairro
Floresta, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$26.055,90. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 046/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Artur Lobo 40 CX, bairro
Floresta, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 047/CBTU/STU-BH/2018-A. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO: Conexão
das instalações da unidade de consumo do acessante ao sistema de
distribuição operado pela CEMIG D e o uso desse sistema de
distribuição pelo acessante em sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 42.357.483/0005-50, localizada na rua Januária 181 CO, bairro
Floresta, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$39.262,27. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 047/CBTU/STU-BH/2018-B. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. OBJETO:
Fornecimento de energia elétrica regulada pela CEMIG D ao
consumidor, para atender a sua unidade denominada COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.357.483/0005-50, localizada na rua Januária 181 CO, bairro
Floresta, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
tensão contratada de 13,8 KV. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
XXII e do art. 26, II e III todos da lei 8.666/93 combinado com art.
29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$109.485,87. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS
DE MACEIÓ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 0001-17/CBTU/STU-
MAC - CONTRATANTE: CBTU/STU-MAC, CNPJ
42.357.483/0011-06 - CONTRATADA: CLEAN MASTER
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ:
14.346.629/0001-00 - OBJETO: Acréscimo de 01 posto de portaria
12X36, correspondente a 6,64% do valor do contrato. Assinam pela
CONTRATANTE: Marcelo de Aguiar Gomes e Ariana Buarque de
Araújo Andrade e pela CONTRATADA: José Leoncio Alves.
ASSINATURA: 03 de julho de 2018.

EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2018

Publica para 30/08/18, 08:30 abertura de propostas do
certame, 09h disputa pública. Obj: Prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação de resíduos perigosos. Propostas até 08:30 do
dia em licitacoes-e.com.br. Inf. (51) 3363-8344 ou
luciano.oliveira@trensurb.gov.br. Proc. 0422/2018-11.

LUCIANO OLIVEIRA
Pregoeiro

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 32/2017

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por
intermédio da Pregoeira, torna público que, após a avaliação das
propostas de preços e das documentações de habilitação
apresentadas na licitação em referência, cujo objeto é a contratação
de Solução de segurança da informação para auditoria, controle e
gerenciamento de permissões de acessos à plataforma Microsoft da
ANEEL, sagrou-se vencedora a empresa GLOBAL IP Tecnologia
da Informação pelo valor de R$ 2.228.784,00 (dois milhões,
duzentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais).

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO

(SIDEC - 17/08/2018) 323028-00001-2018NE800034

29, X da lei 13.303/16. VALOR: R$128.768,75. PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10.08.2018. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU
- Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA - Alexandre A. do Nascimento e Enric Guimarães e
Silva.
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 48610.007169/2018-76. Concedente: Ministério de Minas
e Energia. Reguladora e Fiscalizadora: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Gestora: Empresa
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal
Petróleo S.A. (PPSA). Contratada(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras, Shell Brasil Petróleo Ltda., Total E&P Brasil Ltda.,
CNODC Brasil Petróleo e Gás Ltda., e CNOOC Petroleum Brasil
Ltda.. Objeto: contrato de partilha de produção para exploração e
produção de petróleo e gás natural n° 48610.011150/2013-10.
Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de março de
2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n° 726/2018. Efeitos:
O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
celebração, com extensão às Fases não encerradas do Contrato,
respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa ao
Conteúdo Local. Data da assinatura: 13 de agosto de 2018. Assinado
por: Wellington Moreira Franco, Ministro de Estado de Minas e
Energia; Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da ANP;
Ibsen Flores Lima, Diretor Presidente da PPSA; Fernando
Assumpção Borges, Gerente Executivo da Petrobras; Marco J. A. M.
Brummlhuis, Diretor da Shell Brasil Petróleo Ltda.; Wan Guangfeng,
Diretor Geral da CNODC Brasil Petróleo e Gás Ltda.; e Sheng
Jianbo, Presidente da CNOOC Petroleum Brasil Ltda..
Processo: 48610.007789/2018-13. Concedente: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Chariot
Brasil Petróleo e Gás Ltda.. Objeto: contrato de concessão para
exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco BAR-M-
292. Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de
março de 2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n°
726/2018. Efeitos: O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir
da data de sua celebração, com extensão às Fases não encerradas do
Contrato, respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa

ao Conteúdo Local. Data da assinatura: 15 de agosto de 2018.
Assinado por: Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da
ANP; Célio Paranhos, Administrador, Chariot Brasil Petróleo e Gás
Ltda..
Processo: 48610.007789/2018-13. Concedente: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Chariot
Brasil Petróleo e Gás Ltda.. Objeto: contrato de concessão para
exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco BAR-M-
293. Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de
março de 2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n°
726/2018. Efeitos: O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir
da data de sua celebração, com extensão às Fases não encerradas do
Contrato, respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa
ao Conteúdo Local. Data da assinatura: 15 de agosto de 2018.
Assinado por: Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da
ANP; Célio Paranhos, Administrador, Chariot Brasil Petróleo e Gás
Ltda..
Processo: 48610.007789/2018-13. Concedente: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Chariot
Brasil Petróleo e Gás Ltda.. Objeto: contrato de concessão para
exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco BAR-M-
313. Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de
março de 2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n°
726/2018. Efeitos: O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir
da data de sua celebração, com extensão às Fases não encerradas do
Contrato, respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa
ao Conteúdo Local. Data da assinatura: 15 de agosto de 2018.
Assinado por: Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da
ANP; Célio Paranhos, Administrador, Chariot Brasil Petróleo e Gás
Ltda..
Processo: 48610.007789/2018-13. Concedente: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária: Chariot
Brasil Petróleo e Gás Ltda.. Objeto: contrato de concessão para
exploração e produção de petróleo e gás natural no bloco BAR-M-
314. Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de
março de 2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n°
726/2018. Efeitos: O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir

da data de sua celebração, com extensão às Fases não encerradas do
Contrato, respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa
ao Conteúdo Local. Data da assinatura: 15 de agosto de 2018.
Assinado por: Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da
ANP; Célio Paranhos, Administrador, Chariot Brasil Petróleo e Gás
Ltda..
Processo: 48610.007787/2018-16. Concedente: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária(s):
Exxonmobil Exploração Brasil Ltda. e Azibras Exploração de
Petróleo e Gás Ltda.. Objeto: contrato de concessão para exploração
e produção de petróleo e gás natural no bloco CE-M-603.
Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de março de
2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n° 726/2018. Efeitos:
O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
celebração, com extensão às Fases não encerradas do Contrato,
respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa ao
Conteúdo Local. Data da assinatura: 15 de agosto de 2018. Assinado
por: Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da ANP; Carla
Pauline Lacerda, Diretora Presidente da Exxonmobil Exploração
Brasil Ltda. e Álvaro Bologna Abrão, Administrador da Azibras
Exploração de Petróleo e Gás Ltda..
Processo: 48610.007787/2018-16. Concedente: Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Concessionária(s):
Exxonmobil Exploração Brasil Ltda. e Azibras Exploração de
Petróleo e Gás Ltda.. Objeto: contrato de concessão para exploração
e produção de petróleo e gás natural no bloco POT-M-475.
Fundamentação legal: a Resolução CNPE nº 01, de 21 de março de
2018, e os artigos 36 e 37, da Resolução ANP n° 726/2018. Efeitos:
O presente aditivo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
celebração, com extensão às Fases não encerradas do Contrato,
respeitados os períodos de apuração da obrigação relativa ao
Conteúdo Local. Data da assinatura: 15 de agosto de 2018. Assinado
por: Décio Fabricio Oddone da Costa, Diretor-Geral da ANP; Carla
Pauline Lacerda, Diretora Presidente da Exxonmobil Exploração
Brasil Ltda. e Álvaro Bologna Abrão, Administrador da Azibras
Exploração de Petróleo e Gás Ltda..

COMUNICADO Nº 132, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, torna pública, sob a
forma de extrato, a convocação para deslacres e análises de amostra-contraprova e amostra-testemunha:

Auto Posto Anne Ltda.
CNPJ n° 16.965.150/0001-70
Estrada de Itapecerica, 154 - Vila das Belezas
CEP 05835-000 - São Paulo - SP
1.Informamos a Vossas Senhorias que a análise das Contraprovas e Amostras-Te s t e m u n h a s

relativas ao Termo de Coleta de Amostra contido no Documento de Fiscalização n° 515520, de
20/10/2017, constante do processo administrativo n° 48620.000055/2018-86 foram agendadas, conforme
informações abaixo:

. Termo de Coleta de Amostra/Data Produto Nº do lacre do envelope
(amostra/contraprova)

. 515520, de 20/10/2017 Gasolina C Comum
(Teor de Etanol, Teor de Metanol e

Marcador)

56613/56614

. 515520, de 20/10/2017 Etanol Hidratado Comum
(Teor de Etanol e Condutividade

Elétrica)

56617/56618

. 515520, de 20/10/2017 Gasolina C Aditivada
(Teor de Etanol, Teor de Metanol e

Marcador)

56615/56616

2.Os Testes serão realizados às 10:30 do dia 04/10/2018 no Laboratório de Análises de Combustíveis do
Instituto de Pesquisas Tecnológicas. Endereço: Av. Professor Almeida Prado, 532, Cidade Universitária.
CEP: 05508-901, Butantã, São Paulo - SP.
3.Conforme § 3º do art. 13 do Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, as despesas referentes aos
ensaios laboratoriais das contraprovas deverão ser arcadas pelo autuado. Para informações a respeito do
pagamento das análises contatar o Sr. Marcelo Mendonça pelo telefone (11) 3767-4552. As análises das
contraprovas não serão autorizadas sem a comprovação do pagamento da respectiva taxa.
4.A abertura das contraprovas contará com a presença de um agente da ANP, que verificará a integridade
das amostras, fazendo constar do Documento de Fiscalização suas observações acerca das condições do(s)
envelope(s) e do(s) frasco(s) entregue(s) e, eventualmente, encaminhando o(s) envelope(s) da(s)
contraprova(s) para análise pericial.
5.O revendedor deverá se fazer presente por meio de representante, que deverá apresentar as amostras,
acompanhar a abertura das mesmas e, ao final, assinar o Documento de Fiscalização.
6.Caso deseje acompanhar as análises laboratoriais não protegidas por confidencialidade, o posto
revendedor deverá nomear pessoa habilitada - portadora de carteira expedida pelo Conselho Regional de
Química (CRQ). O agente de fiscalização da ANP sempre poderá acompanhar esses ensaios.
Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone: (11) 2276-1337.

ROBERTO JONAS SALDYS
Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento

COMUNICADO Nº 133, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, torna pública, sob a
forma de extrato, a convocação para deslacres e análises de amostra-contraprova e amostra-
testemunha:

Auto Posto Bixiga Ltda.
CNPJ n° 06.004.405/0001-84
Rua Manoel Dutra, 288 - Bela Vista

CEP 01328-010 - São Paulo - SP
1.Informamos a Vossas Senhorias que a análise das Contraprovas e Amostras-Te s t e m u n h a s

relativas ao Termo de Coleta de Amostra contido no Documento de Fiscalização n° 523161, de
14/06/2018, constante do processo administrativo n° 48620.000678/2018-59 foram agendadas, conforme
informações abaixo:

. Termo de Coleta de Amostra/Data Produto Nº do lacre do envelope
(amostra/contraprova)

. 532161, de 14/06/2018 Gasolina C Comum
(Teor de Etanol)

59139/59140

2.Os Testes serão realizados às 13:30 do dia 04/10/2018 no Laboratório de Análises de Combustíveis do
Instituto de Pesquisas Tecnológicas. Endereço: Av. Professor Almeida Prado, 532, Cidade Universitária.
CEP: 05508-901, Butantã, São Paulo - SP.
3.Conforme § 3º do art. 13 do Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, as despesas referentes aos
ensaios laboratoriais das contraprovas deverão ser arcadas pelo autuado. Para informações a respeito do
pagamento das análises contatar o Sr. Marcelo Mendonça pelo telefone (11) 3767-4552. As análises das
contraprovas não serão autorizadas sem a comprovação do pagamento da respectiva taxa.
4.A abertura das contraprovas contará com a presença de um agente da ANP, que verificará a integridade
das amostras, fazendo constar do Documento de Fiscalização suas observações acerca das condições do(s)
envelope(s) e do(s) frasco(s) entregue(s) e, eventualmente, encaminhando o(s) envelope(s) da(s)
contraprova(s) para análise pericial.
5.O revendedor deverá se fazer presente por meio de representante, que deverá apresentar as amostras,
acompanhar a abertura das mesmas e, ao final, assinar o Documento de Fiscalização.
6.Caso deseje acompanhar as análises laboratoriais não protegidas por confidencialidade, o posto
revendedor deverá nomear pessoa habilitada - portadora de carteira expedida pelo Conselho Regional de
Química (CRQ). O agente de fiscalização da ANP sempre poderá acompanhar esses ensaios.
Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone: (11) 2276-1337.

ROBERTO JONAS SALDYS
Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento

COMUNICADO Nº 134, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, torna pública, sob a
forma de extrato, a convocação para deslacres e análises de amostra-contraprova e amostra-testemunha:

Granja Viana Auto Posto Eireli
CNPJ n° 20.550.327/0001-44
Rua José Felix de Oliveira, 1153 - Vila Santo Antônio
CEP 06708-415 - São Paulo - SP
1.Informamos a Vossas Senhorias que a análise das Contraprovas e Amostras-Te s t e m u n h a s

relativas ao Termo de Coleta de Amostra contido no Documento de Fiscalização n° 527738, de
10/04/2018, constante do processo administrativo n° 48620.000642/2018-75 foram agendadas, conforme
informações abaixo:

. Termo de Coleta de Amostra/Data Produto Nº do lacre do envelope
(amostra/contraprova)

. 527738, de 10/04/2018 Etanol Hidratado Comum
(Massa Específica e Teor

Alcoólico)

49129/49130

2.Os Testes serão realizados às 14:30 do dia 04/10/2018 no Laboratório de Análises de Combustíveis do
Instituto de Pesquisas Tecnológicas. Endereço: Av. Professor Almeida Prado, 532, Cidade Universitária.
CEP: 05508-901, Butantã, São Paulo - SP.
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3.Conforme § 3º do art. 13 do Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, as despesas referentes aos
ensaios laboratoriais das contraprovas deverão ser arcadas pelo autuado. Para informações a respeito do
pagamento das análises contatar o Sr. Marcelo Mendonça pelo telefone (11) 3767-4552. As análises das
contraprovas não serão autorizadas sem a comprovação do pagamento da respectiva taxa.
4.A abertura das contraprovas contará com a presença de um agente da ANP, que verificará a integridade
das amostras, fazendo constar do Documento de Fiscalização suas observações acerca das condições do(s)
envelope(s) e do(s) frasco(s) entregue(s) e, eventualmente, encaminhando o(s) envelope(s) da(s)
contraprova(s) para análise pericial.
5.O revendedor deverá se fazer presente por meio de representante, que deverá apresentar as amostras,
acompanhar a abertura das mesmas e, ao final, assinar o Documento de Fiscalização.
6.Caso deseje acompanhar as análises laboratoriais não protegidas por confidencialidade, o posto
revendedor deverá nomear pessoa habilitada - portadora de carteira expedida pelo Conselho Regional de
Química (CRQ). O agente de fiscalização da ANP sempre poderá acompanhar esses ensaios.
Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone: (11) 2276-1337.

ROBERTO JONAS SALDYS
Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento

COMUNICADO Nº 135, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, torna pública, sob a forma de
extrato, a convocação para deslacres e análises de amostra-contraprova e amostra-testemunha:

MBP Comércio de Combustíveis Ltda.
CNPJ n° 08.170.218/0001-04
Rua Saturnino Miranda, 385 - Santa Felicidade
CEP 82030-320 - Curitiba - Paraná
1.Informamos a Vossas Senhorias que a análise das Contraprovas e Amostras-Testemunhas relativas ao

Termo de Coleta de Amostra contido no Documento de Fiscalização n° 523057, de 17/01/2018, constante do
processo administrativo n° 48620.000465/2018-27 foram agendadas, conforme informações abaixo:

. Termo de Coleta de
Amostra/Data

Produto Nº do lacre do envelope
(amostra/contraprova)

. 523057, de 17/01/2018 Gasolina C Comum
(Destilação 90% evaporado, Destilação

PFE e Marcador)

48403/48404

2.Os Testes serão realizados às 11:30 do dia 04/10/2018 no Laboratório de Análises de Combustíveis do
Instituto de Pesquisas Tecnológicas. Endereço: Av. Professor Almeida Prado, 532, Cidade Universitária. CEP:
05508-901, Butantã, São Paulo - SP.
3.Conforme § 3º do art. 13 do Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, as despesas referentes aos ensaios
laboratoriais das contraprovas deverão ser arcadas pelo autuado. Para informações a respeito do pagamento das
análises contatar o Sr. Marcelo Mendonça pelo telefone (11) 3767-4552. As análises das contraprovas não serão
autorizadas sem a comprovação do pagamento da respectiva taxa.
4.A abertura das contraprovas contará com a presença de um agente da ANP, que verificará a integridade das
amostras, fazendo constar do Documento de Fiscalização suas observações acerca das condições do(s)
envelope(s) e do(s) frasco(s) entregue(s) e, eventualmente, encaminhando o(s) envelope(s) da(s) contraprova(s)
para análise pericial.
5.O revendedor deverá se fazer presente por meio de representante, que deverá apresentar as amostras,
acompanhar a abertura das mesmas e, ao final, assinar o Documento de Fiscalização.
6.Caso deseje acompanhar as análises laboratoriais não protegidas por confidencialidade, o posto revendedor
deverá nomear pessoa habilitada - portadora de carteira expedida pelo Conselho Regional de Química (CRQ). O
agente de fiscalização da ANP sempre poderá acompanhar esses ensaios.
Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone: (11) 2276-1337.

ROBERTO JONAS SALDYS
Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2018 - UASG 323031

Nº Processo: 48610006809201821. Objeto: Contratação de serviços
continuados de apoio técnico especializado, suporte e atendimento
aos usuários dos recursos de Tecnologia da Informação . Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h30. Endereço: Av Rio Branco Nº 65 - 12º ao 22 Andar,
Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 3 2 3 0 3 1 - 5 - 0 0 0 3 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Conforme edital e anexos.

LEONARDO MONTEIRO CALDAS
Superintendente

(SIASGnet - 17/08/2018) 323031-32205-2018NE800368

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras;
PROPONENTE: Fundação Comitê de Gestão Empresarial -
Fundação COGE; OBJETO: Patrocínio para a realização do projeto
"VIII SUPRE - Simpósio de Suprimento e Logística das Empresas
do Setor Energético". FUNDAMENTO LEGAL: caput do Art. 25
da Lei 8.666/93, que trata da inexigibilidade de licitação.
Ratificada pelo Presidente, Wilson Ferreira Junior, por meio da
Resolução nº 565/2018, de 13/08/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018 - UASG 910808

Nº Processo: 4072. Objeto: Contratação do serviço de apoio
técnico para realização dos testes de administração nos controles
internos, em aderência aos requisitos da Lei Sarbanes-Oxley, nas
Empresas Eletrobras, conforme condições estabelecidas no Edital..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 11h00
e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Presidente Vargas, Nº 409 -

9º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 8 - 5 - 0 0 0 2 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Os
interessados na compra da cópia completa do Edital deverão
depositar o valor de R$ 18,60 não reembolsáveis, na Conta
Corrente n° 502.000X, Agência n ° 3064-3 do Banco do Brasil,
informando o Nº do CNPJ da Empresa ou CPF da pessoa que está
retirando o Edital..

ANA PAULA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Superintendente de Infraestrutura e Suprimentos

(SIASGnet - 17/08/2018) 910808-00001-2018NE000001

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato: 5º Termo Aditivo ao Contrato DG/221/2013. Contratante:
Centrais Elétricas de Rondônia S.A - Ceron. Contratada. João
Cândido da Silva. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais
12(doze) meses. Assinatura: 31.07.2018. Daiane Barroso Inhaquites -

Gerente do Departamento de Logística e Suprimentos e Moisés
Nonato de Souza - Assistente do Diretor, pela contratante, João
Cândido da Silva - Proprietário, pela contratada.

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15211/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE-003-8.15211. Objeto: Serviço de Coleta de Lixo e
Entulho, por 12 (doze) meses, no âmbito do Departamento Geração
do Amapá - OGGP. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Scn Quadra 06
Conjunto a Bloco b Sala 1113, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 9 - 5 - 1 5 2 11 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ELTON VALENTIM OLIVEIRA LEITE
Gerente Regional

(SIASGnet - 16/08/2018) 910809-00001-2018NE458001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15161/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE.003.15161. Objeto: Multimetro Digital, Alicate
Amperímetro e Refletor LED para uso externo. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às
17h00. Endereço: Scn Quadra 06 Conjunto a Bloco c Sala 613, -
Porto Velho/RO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 9 - 5 - 1 5 1 6 1 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/09/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ELPIDIO FEITOSA FERNANDES
Gerente

(SIASGnet - 16/08/2018) 910809-00001-2018NE458001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15134/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE-003-8.15134. Objeto: Serviço de Transporte de Carga,
via Terrestre, Fluvial e Aéreo. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Scn
Quadra 06 Conjunto a Bloco b Sala 1113, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 9 - 5 - 1 5 1 3 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/09/2018 às 08h30
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ELTON VALENTIM OLIVEIRA LEITE
Gerente Regional

(SIASGnet - 16/08/2018) 910809-00001-2018NE458001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15167/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE.003.8.15167. Objeto: Cabos para rede Internet,
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência e Edital de Licitação.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Scn
Quadra 06 Conjunto a Bloco c Sala 615, Asa Norte - BRASÍLIA/DF
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/910809-5-15167-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/09/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
Gerente

(SIASGnet - 17/08/2018) 910809-00001-2018NE458001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15193/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE003815193. Objeto: Instrumentos, ferramentas e
escadas.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 20/08/2018 das 08h30 às
11h30 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Av. Perimetral da Ciência,
3300, Terra Firme - Belém/PA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 9 - 5 - 1 5 1 9 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

PEDRO WENILTON BARBOSA DUARTE
Gerente Regional

(SIASGnet - 17/08/2018) 910809-00001-2018NE458001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15172/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE.003.8.15172. Objeto: Aquisição de Células
Capacitivas . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Scn Quadra 06
Conjunto a Bloco c Sala 613, - Porto Velho/RO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 9 - 5 - 1 5 1 7 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/09/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ELPIDIO FEITOSA FERNANDES
Gerente

(SIASGnet - 17/08/2018) 910809-00001-2018NE458001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15186/2018 - UASG 910809

Nº Processo: PE-002-8-15186. Objeto: Substituição do Serviço
Auxiliar com fornecimento total de equipamentos e respectivos
sobressalentes, materiais, obra civil e montagem eletromecânica,
projeto executivo (somente SPCS) e SPCS para a SE Porto Velho I,
localizadas no Estado de Rondônia.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/08/2018 das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Scn Quadra 06 Conjunto a Bloco c Sala 616, Asa Norte -

BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 1 0 8 0 9 - 5 - 1 5 1 8 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ASTROGILDO FRAGUGLIA QUENTAL
Diretor de Gestão Corporativa

(SIASGnet - 17/08/2018) 910809-00001-2018NE458001
CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2018

Objeto: O Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL torna
público o resultado da licitação em epígrafe, visando
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE
APOIO ÀS ATIVIDADES ESSENCIAIS DO CEPEL (TI), NAS
UNIDADES DO CEPEL - FUNDÃO E ADRIANÓPOLIS, conforme
Termo de Referência - ANEXO II do Edital. O Lote foi adjudicado
para a empresa NTL NOVA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ:
32.185.480/0001-07, no valor de R$ 373.698,60 (trezentos e setenta e
três mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta centavos). Os
autos do processo encontram-se com vista franqueada aos
interessados, conforme determina o § 5º do Art. 109 da Lei nº
8.666/93.

Rio de Janeiro, 17 de Agosto de 2018.
LUIZ CARLOS VASCONCELLOS SILVA JR.

Assistente do Departamento de Logística e
Operações

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2018

Instrumento: Contrato n.º 115/2018. Objeto: aquisição de medidores
eletrônicos. Contratada: ENERWATT ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ: 07.791.042/0001-37. Valor contratado: R$ 287.025,72.
Data de assinatura: 13/08/2018. Prazo de vigência: 120 (cento e vinte)
dias. Pregão Eletrônico n.º 011/2017 - Companhia Energética de
Alagoas. Processo n.º 069/DGS/2018.

EDITAL DE 17 DE AGOSTO DE 2018
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO

EM CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2014

O Diretor Presidente da Companhia de Eletricidade do Acre-
ELETROACRE, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento
ao processo 0000434-54.2017.5.14.0407 - 4ª Vara do Trabalho de Rio
Branco/AC - Justiça do Trabalho, convoca o candidato relacionado
abaixo, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta
publicação, apresentar-se na sede administrativa da Companhia de
Eletricidade do Acre, sito à Rua Valério Magalhães, nº 226, bairro
Bosque, em Rio Branco/AC, no Departamento de Gestão de Pessoas,
no horário das 07:30 as 11:30 e das 14:00 as 16:30 horas, de segunda
à sexta-feira, para apresentação de documentação e realização de
exames admissionais.

Candidato: WANDEILSO MARQUES DE MOURA
Cargo: Profissional de Nível Fundamental - Eletricista

Auxiliar
Local da vaga: 1ª Região.
O convocado deverá apresentar-se munido dos documentos

relacionados no item 12.1, do Edital do Concurso Público nº
001/2014.

Decorrido o prazo acima especificado, o não
comparecimento do candidato ora convocado caracterizará sua
desistência, implicando, de imediato, na extinção de todo e qualquer
direito de nomeação.

RICARDO ALEXANDRE XAVIER GOMES

AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2018 - UASG 925039

Nº Processo: 0582018. Objeto: Aquisição de material para
manutenção predial.. Total de Itens Licitados: 36. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Av. Sete de Setembro,2414, Cachoeirinha - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 5 0 3 9 - 5 - 0 0 0 5 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANTONIO VENANCIO DE SOUZA FILHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 925039-02018-2018NE002018

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 51/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 512018. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de telefonia fixa comutada
local com acesso a internet banda larga para a Amazonas
Distribuidora de Energia S/A., em Brasília-DF.

ANTONIO VENANCIO DE SOUZA FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 925039-02018-2018NE002018

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Mês: AGOSTO / 2018
CTNI-90.2017.0500.02; Contratada: GRID SOLUTION
TRASMISSÃO DE ENERGIA LTDA; Contratante: Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf; Objeto: PRORROGAÇÃO
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL; Modalidade de Licitação: RP;Data
da emissão: 09/07/2018; Signatários contratante: ROBERTO
PORDEUS NÓBREGA e TATIANA CAMPÊLO SALVIANO;
Signatário Contratada: RODRIGO LIMA e LUIZ YAMAGUCHI.
CTNI-90.2016.1250.01; Contratada: JPW Engenharia;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto: Alterar
dados cadastrais e prorrogar prazo de vigência;Modalidade de
Licitação: CN; Data da emissão: 02/07/2018;Testemunha: Marcos
Leôncio Silva; Signatários Contratante: Fábio Lopes Alves e Roberto
Pordeus Nóbrega;Signatário Contratada: Washington Lino de Brito.
CTNI-92.2013.2010.02;Contratada: REAL ENERGY
LTDA.;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Objeto: Prorrogar vigência contratual;Modalidade de Licitação:
CN;Data da emissão: 08/01/2016;Testemunha: Marcos Leôncio
Silva;Signatários contratante: Tatiana Campelo Salviano e Paulo
Sérgio Guimarães;Signatário Contratada: Alberto Cardoso. CTNI-
92.2013.2010.03;Contratada: REAL ENERGY LTDA.;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto:
Prorrogar vigência contratual;Modalidade de Licitação: CN;Data da
emissão: 26/07/2018;Testemunha: Marcos Leôncio Silva;Signatários
contratante: Tatiana Campelo Salviano e Ricardo André
Oscar;Signatário Contratada: Alberto Cardoso. CTNI-
90.2016.2850.02;Contratada: JPW Engenharia;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto: Alterar
dados cadastrais;Modalidade de Licitação: CN;Data da emissão:
19/07/2018;Testemunha: Marcos Leôncio Silva;Signatários
Contratante: Fábio Lopes Alves e Roberto Pordeus
Nóbrega;Signatário Contratada: Washington Lino de Brito. CTNI-
90.2016.2851.01;Contratada: JPW Engenharia;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto: Alterar
dados cadastrais;Modalidade de Licitação: CN;Data da emissão:
20/07/2018;Testemunha: Marcos Leôncio Silva;Signatários
Contratante: Fábio Lopes Alves e Roberto Pordeus
Nóbrega;Signatário Contratada: Washington Lino de Brito. CTNI-
92.2013.2011.02;Contratada: REAL ENERGY LTDA.;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto:
Prorrogar vigência contratual;Modalidade de Licitação: CN;Data da
emissão: 08/01/2016;Testemunha: Marcos Leôncio Silva;Signatários
contratante: Paulo Sérgio Guimarães e Joaquim Eduardo
Campos;Signatário Contratada: Alberto Cardoso. CTNI-
92.2013.2011.03;Contratada: REAL ENERGY LTDA.;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto:
Prorrogar vigência contratual;Modalidade de Licitação: CN;Data da
emissão: 25/07/2018;Testemunha: Marcos Leôncio Silva;Signatários
contratante: Tatiana Campêlo Salviano e Ricardo André
Oscar;Signatário Contratada: Pedro Peregrino.CTN-I-
90.2012.3630.08;VALOR DO ADITIVO R$46.235,43;Contratada:
PROCABLE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES
S/A;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Objeto: Acréscimo de serviços;Modalidade de Licitação:
CD;Data da emissão: 11/07/2018;Signatários contratante: Fábio
Lopes Alves e Roberto Pordeus Nóbrega e;Signatário Contratada:
Fumitaka Nishimura e Akihide Hashimoto. CTN-I-
90.2012.4280.04;Contratada: PROCABLE ENERGIA E
TELECOMUNICAÇÕES S/A;Contratante: Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf;Objeto: Prorrogar a vigência
contratual;Modalidade de Licitação: CD;Data da emissão:
18/07/2017;Signatários Contratante: Sinval Zaidan Gama e Antônio
Varejão de Godoy;Signatário Contratada: Fumitaka Nishimura e
Akihide Hashimoto. CTN-I-90.2010.0370.11;VALOR DO ADITIVO
R$ 107.287,00;Contratada: Schneider Electric Brasil
Ltda;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Objeto: Acréscimo de Materiais e Serviços e Definição de
Prazo de Execução;Modalidade de Licitação: CD;Data da emissão:
24/07/2018;Signatários contratante: Tatiana Campelo Salviano e
Ricardo Andre Oscar da Silva;Signatário Contratada: Fabio B.
Castellini da Silva e Evandro de Marchi. CTNI-
90.2016.0760.01;Contratada: WEG Equipamentos Elétricos
S/A;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Objeto: prorrogação prazo de vigência contratual;Modalidade
de Licitação: CN;Data da emissão: 27/07/2018;Signatários
Contratante: Fábio Lopes Alves e Roberto Pordeus
Nóbrega;Signatário Contratada: João Paulo Gualberto da Silva e Renê
Grossklags Junior. CTN-I-90.2012.5630.09;Contratada: Consórcio
SADESUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, PROCABLE
ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES S/A, MAPASGEO -

TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA e
MULTIEMPREENDIMENTOS ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Objeto: Prorrogar a vigência contratual;Modalidade de
Licitação: CD;Data da emissão: 28/06/2018;Signatários Contratante:
Fábio Lopes Alves e Roberto Pordeus Nóbrega;Signatário Contratada:
Carlo Ranieri e José Paulo Paro ( SADESUL), Fumitaka Nishimura e
Ikuo Shigetoshi (PROCABLE), Huberto Andrade
(MULTIEMPREENDIMENTOS) e José Elias da Silva
(MAPASGEO). CTNI-90.2014.4220.04;Contratada: WEG
EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A e ROLIM ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf;Objeto: Prorrogar a vigência contratual;Modalidade
de Licitação: CN;Data da emissão: 30/07/2018;Signatários
contratante: FÁBIO LOPES ALVES e ROBERTO PORDEUS
NÓBREGA;Signatário Contratada: ALESSANDRO AUGUSTO
HERNANDEZ e CARLOS DIETHER PRINZ. CTNI-
90.2016.4420.01;Contratada: TRANSFORMADORES E SERVIÇOS
DE ENERGIA DAS AMERICAS LTDA;Contratante: Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto: ALTERAR
DENOMINAÇÃO SOCIAL;Modalidade de Licitação: CN;Data da
emissão: 30/07/2018;Signatários Contratante: FÁBIO LOPES ALVES
e ROBERTO PORDEUS NÓBREGA;Signatário Contratada:
NICOLAS GUTIERREZ LONDONO e LUIS CARLOS BORBA.
CTNI- 90.2017.1120.02;Contratada: TRANSFORMADORES E
SERVIÇOS DE ENERGIA DAS AMERICAS LTDA;Contratante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf;Objeto:
ALTERAR DENOMINAÇÃO SOCIAL;Modalidade de Licitação:
RP;Data da emissão: 06/07/2018;Signatários Contratante: ROBERTO
PORDEUS NÓBREGA e TATIANA CAMPÊLO
SALVIANO;Signatário Contratada: ROBSON TADEU LAGE
ALVES e LEONÍDIO SOARES.CTN-I-90.2012.4280.05;Contratada:
PROCABLE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES
S/A;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Objeto: Prorrogar a vigência contratual;Modalidade de
Licitação: CD;Data da emissão: 18/07/2018;Signatários Contratante:
Fábio Lopes Alvese Roberto Pordeus Nóbrega;Signatário Contratada:
Fumitaka Nishimura e Ikuo Shigetoshi. CTNI-
90.2011.9350.12;Contratada: INDÚSTRIA, CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS INGELEC S/A - INCOMISA e
MULTIEMPREENDIMENTOS ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf;Prorrogar a vigência contratual;Modalidade de Licitação:
CD;Data da emissão: 10/05/2018;Signatários Contratante: FÁBIO
LOPES ALVES e ROBERTO PORDEUS NÓBREGA;Signatário
Contratada: LUIZ CARLOS CUSSIOLI, RAÚL QUIROGA
URQUIDI e HUMBERTO ANDRADE. CTNI-
90.2009.4830.10;Contratada: CONSÓRCIO INDÚSTRIA,
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INGELEC - INCOMISA e
TACTA ENERCOM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA;Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco;Objeto: Prorrogação do prazo de vigência;Modalidade da
Licitação: CN;Data de Emissão: 29/06/2018;Signatários Contratante:
Fábio Lopes Alves - PR e Roberto Pordeus Nóbrega - DE;Signatário
Contratada: Raúl Quiroga Urquidi, Luiz Carlos Cussioli e Paulo
Gustavo Ferrari.

EXTRATO DE CONTRATO

CTNE702018372000. Contratada: SOUZA & ANGNES LTDA ME.
Contratante: Companhia Hidro Elétrica de São Francisco - CHESF.
Objeto: Controle de vegetação nos corredores das linhas de
transmissão do DORFT. Modalidade: Dispensa de Licitação. Valor:
R$ 4.096.783,39. Data de emissão: 15/08/2018. Signatários:
Contratante: João Henrique A Franklin Neto e Nayla Campelo A.
Mulatinho. Contratada: Nestor Inácio Angnes.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CTNE702018194000. Contratada: PHM Construções e Combate à
Incêndio Ltda. Contratante: Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF. Objeto: Serviços de Manutenção de Extintores de
Incêndio. Modalidade de Licitação: Pregão. Valor: R$ 206.099,07.
Data de Emissão: 16/08/2018. Signatários: Contratante: Nayla
Campelo Alves Mulatinho e Luiz Xavier de Andrade Neto.
Contratada: Paulo Henrique Marques da Silva.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS TP-70.2018.0240.
A CHESF informa a retificação do Resultado de Índice

Técnico, referente à TP-70.2018.0240, publicado no Diário Oficial
da União do dia 11 de julho de 2018, Seção 3, página 98, onde
se lê: "Consplan Consultoria e Planejamento Ltda EPP-0,97. A
Abertura das Propostas Preço ocorrerá às 09h do dia 23 de julho
de 2018." Leia-se: "Consplan Consultoria e Planejamento Ltda
EPP-0,98. A Abertura das Propostas Preço ocorrerá às 09h do dia
29 de agosto de 2018." A CHESF informa que o processo
encontra-se com vistas franqueadas.

LUIZ XAVIER DE ANDRADE NETO
Gerente do Departamento de Compras e

Contratações - DESC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S/A
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÃO
E INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO NACIONAL
DE BENS E SERVIÇOS

DIVISÃO REGIONAL DE AQUISIÇÃO ANGRA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

1. Licitação Pregão Eletrônico nº DRAA.A/PE-148/2018. 2.
Instrumento Contratual: Contrato nº DRAA.A/CT-4500202405. 3.
Contratada: PALL DO BRASIL LTDA.. 4. objeto: ELEMENTO
FILTRANTE. 5. Prazo Contratual: 24/12/2018. 6. Valor Global: R$
68.195,52. 7. Data de Assinatura: 06.08.2018. 8. Signatário: Pela
Eletrobras Eletronuclear: Juliana Rodrigues Viveiros - Chefe de
Aquisição Internacional de Bens e Serviços, e Nelson Fernando
Henry Ribeiro Luiz - Chefe do Departamento de Controle Contratual
de Bens e Serviços. Pela Contratada: Márcio Forlenza - Diretor
Comercial

DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTRATUAL
DE BENS E SERVIÇOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1. Contrato GCM.A/CT 4500173896 Aditamento nº 02. 2.
Contratada: Indústrias Fap do Brasil. 3. Objeto: Alteração da Cláusula
14 - Prazo de Entrega/Condição/Local 4. Data de assinatura:
03/08/2018. 5. Signatários pela Eletrobras Eletronuclear: Nelson
Fernando Henry Ribeiro Luiz - Chefe do Departamento de Controle
Contratual de Bens e Serviços - DCO.A, pela Contratada: Eduardo
Pinho Pires - Diretor Presidente

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 40139/2018 - UASG Nº 910810

A Eletrosul torna público aos interessados que realizará
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, nº 40139/2018,
UASG nº 910810, referente ao processo de licitação nº 1260180139,
objeto:Fornecimento, incluindo transporte, de equipamento para
separação de água e óleo para a UHE São Domingos.. O edital
contendo as instruções, especificações técnicas e condições para
participação estará a disposição dos interessados a partir das 08:00
horas do dia 20/08/2018. Data recebimento das propostas até às 14:00
horas do dia 30/08/2018, data da abertura das propostas: às 14:00
horas do dia 30/08/2018, início da sessão de disputa de preços: às
14:00 horas do dia 30/08/2018. O presente aviso de licitação, bem
como o edital completo estarão disponíveis, no site da Eletrosul
http://www.eletrosul.gov.br, no link pregão eletrônico, e no site
www.comprasnet.gov.br do Governo Federal.

Contato: Regional de Santa Catarina-RMSC, Rodovia SC
407 - Km 4 - Sertão do Maruim - CEP:88122-001 - São José/SC -
Fax: 48-3231-3686 - Telefone: 48 3231-3737 - Alessandra Rosini
Palma

MARIO VITOR DA SILVA CRUZ JUNIOR
Gerente da Regional de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

A Eletrosul torna público aos interessados que, nos termos
da Lei nº 13.303/16 de 30 de junho de 2016 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da Eletrobras, realizará a Licitação nº
1105180031, no dia 11/09/2018, às 09:30 horas, Local: Sala Pregão,
objeto: substituição de 11 (onze) disjuntores 230 kV e 138 kV nas
Subestações Areia, Campo Mourão, Joinville e Siderópolis, incluindo
adaptações nas bases e suportes e fornecimentos de materiais. O
edital completo contendo as instruções, especificações técnicas e
condições para participação estará a disposição para retirada pelos
interessados, a partir do dia 20/08/2018, às 09:30 horas,
gratuitamente, no endereço: http://www.eletrosul.gov.br.
Presencialmente o edital poderá ser retirado no seguinte endereço:
Departamento de Engenharia do Sistema-DES, Rua Deputado
Antônio Edú Vieira 999 - Pantanal - CEP: 88040-901 -
Florianópolis/SC - Fax: 48-3234-4422. - Telefone: 48-3953-8190.

ADILSON SOUZA DA SILVA
Gerente do Departamento de Engenharia do

Sistema

RESULTADO DE JULGAMENTO
LICITAÇÃO Nº 1304189003

A Eletrosul torna público o Resultado de Julgamento das
Propostas de Preços da Licitação nº 1304189003, modo de disputa
fechado. Tipo de licitação: Maior oferta de preço. Objeto: Alienação
de Auto-Transformador monofásico sinistrado. Resultou
fracassado.

LEANDRO BEIRÃO DE MIRANDA
Agente de Licitação

RESULTADO DO LEILÃO CGTEE CP Nº 6/2018

A Eletrosul Centrais Elétricas S.A. torna público o Resultado
do Leilão CGTEE CP 006/2018 para Venda de Energia Elétrica
Convencional no Ambiente de Contratação Livre, com suprimento no
mês de agosto de 2018. Empresas vencedoras: Bio Energias
Comercializadora de Energia Ltda., CNPJ nº 09.571.846/0001-56;
Boven Comercializadora de Energia Ltda., CNPJ nº 14.609.649/0001-
19; Deal Comercializadora de Energia Ltda., CNPJ nº
10.671.322/0001-16; Mérito Comercialização de Energia Elétrica
Ltda., CNPJ nº 26.474.919/0001-00; Minerva Comercializadora de
Energia Ltda., CNPJ nº 24.510.849/0001-73; Safira Administração e
Comercialização de Energia S.A., CNPJ nº 09.495.582/0001-07; Tesla
Comercializadora de Energia Ltda., CNPJ nº 20.726.794/0001-82; e
WX Energy Comercializadora de Energia Ltda., CNPJ nº
13.777.004/0001-22.

ALCEU VIEIRA NETO
Coordenador da Comissão do Leilão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Alteração nº 01 à Autorização de Serviço nº 1304170099. Objeto:
Serviço de disponibilização de cópias digitalizadas de processos ou
peças judiciais via internet, por e-mail, protocolização de petições,
retirada e remessas de alvarás, guias, certidões e outros documentos.
Contratada: Juris Express LTDA - ME. CNPJ: 16.791.310/0001-01.
Valor total da Autorização de Serviço: R$ R$ 69.998,40. Objeto da
Alteração nº 01: alterar o subitem 2 do Item nº 04 - Prazo, a inclusão
dos subitens 1.1.3 a 1.1.7 no Item nº 08 - Pagamento, a alteração do
subitem 1 do Item nº 20 - Valor e Recursos desta Autorização de
Serviço e a inclusão da tabela do 2º ano no Anexo 2 - Lista de
Preços. Valor da alteração nº 01: R$ 84.154,20. Data de Assinatura:
13/07/2018. Signatários: Edson Augusto Buch - Gerente de
Departamento de Gestão de Suprimentos e Rodrigo de Oliveira
Fernandes - Gerente da Divisão de Gestão de Licitação e Contratos,
pela Eletrosul.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 8/2018

Alteração Contratual nº 08 à Contratação Direta de Serviços nº
91390160. Contratada: Mascaro Nascimento Advogados. CNPJ:
60.532.306/0001-10. Objeto: Atuar na defesa da ELETROSUL
Centrais Elétricas S.A. nos autos da Ação Consignatária, conforme
Especificação Técnica. Valor Total da Autorização de Serviço:
R$14.680,00. Objeto da Alteração Contratual nº 08: Alterar o Item nº
02 - Prazo. Valor Total da Alteração Contratual nº 08: R$ 0,00. Data
da assinatura: 16/08/2018. Signatários: Edson Augusto Buch -
Gerente do Departamento de Gestão de Suprimentos, e Rodrigo de
Oliveira Fernandes - Gerente da Divisão de Gestão de Licitação e
Contratos, pela Eletrosul.

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
AVISO DE ALTERAÇÃO

1. FURNAS Centrais Elétricas S.A. torna pública a alteração
da data para entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas
relativas à licitação CO.GCM.A.00047.2017 para o dia 04/09/2018,
no mesmo horário e local. 2. Ficam mantidas as demais condições do
Aviso de Licitação publicado no D.O.U. do dia 30/04/2018.

1. FURNAS Centrais Elétricas S.A. torna pública a alteração
da data para entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas
relativas à licitação CO.GCM.A.00048.2017 para o dia 04/09/2017,
às 14h no mesmo local. 2. Ficam mantidas as demais condições do
Aviso de Licitação publicado no D.O.U. do dia 27/04/2018.

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
Gerência de Compras

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO

1. TP.GCM.A.00009.2018. 2. Objeto: Elaboração de Projeto
Executivo Para a Modernização do Sistema de Proteção da LT 750
kV Itaberá - Tijuco Preto III . 3. Licitante(s) Habilitada(s): PCE -

RESULTADO DE JULGAMENTO

1. TP.GCM.A.00005.2018. 2. Nome da Empresa: Engequipe
Engenharia e Sistemas Ltda. 3. Objeto: Elaboração de Projeto Básico
para a SE Zona Oeste 3R. 4. Valor Global: R$ 62.163,00. 5. Critério
de Julgamento: menor preço.

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
p/Gerência de Compras

RESULTADO DE JULGAMENTO

1. CS.GIC.E.00002.2018. 2. Nome da Empresa: DEFLORA
Paisagismo e Jardinagem Ltda. 3. Objeto: Prestação de serviços de
Transplante e Erradicação de Árvores para liberação de área para
construção do Banco de Capacitor Série 500kV na SE
Samambaia/DF.4. Valor: R$ 96.431,97 .5. Critério de Julgamento:
Menor Preço.

ANTÔNIO SÉRGIO OSHIRO
p/Gerência de Implantação de Obras Sul e Centro

Oeste - GIC.E

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS TP.GCM.A. Nº 46.2017

1. FURNAS torna público, para conhecimento, que a
licitação na modalidade Tomada de Preços TP.GCM.A.00046.2017
para a Contratação de serviços para recuperação de fios cabos
contrapeso das estruturas metálicas das torres das Linhas de
Transmissão de 345 KV Guarulhos - Ibiúna circuitos 1 e 2 e Ibiúna
- Tijuco Preto circuitos 1 e 2 (ambas de circuito duplo) de FURNAS,
localizadas no estado de São Paulo foi considerada Deserta tendo em
vista que nenhuma proposta foi entregue até às 16h do dia
14/06/2018, no endereço rua Real Grandeza nº 219, bloco C, sala 705
- Botafogo - Rio de Janeiro.

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
p/Gerência de Compras

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO OESTE
DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2018 - UASG 926130

Nº Processo: PE.CSB.A.00035. Objeto: Fornecimento de talabarte,
mosquetão e cinto de segurança para entrega nas instalações de
Furnas, em Aparecida de Goiânia - GO.. Total de Itens Licitados: 5.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço: Qn 214 Área
Especial Nº 01 - Samambaia, Samambaia - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 6 1 3 0 - 5 - 0 0 0 3 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

SHIRLEY JOSEFA DA SILVA PALMEIRA
p/Gerência Estadual Goiás

(SIASGnet - 17/08/2018) 926130-60562-2018NE015848

Projetos e Consultorias de Engenharia Ltda, IESCL - Inova
Engenharia S/C Ltda, Engequipe Engenharia e Serviços Ltda, Eltman
Engenharia e Sistemas Ltda e Marte Engenharia Ltda. 4. Licitante(s)
Inabilitada(s): Não houve. 5. Comunicamos que a abertura das
Propostas das empresas habilitadas se dará às 14h do dia 28/08/2018,
na Rua Real Grandeza nº 219, Bloco C, sala 706 - Botafogo - Rio de
Janeiro - RJ.

1. CO.GCM.A.00010.2018. 2. Objeto: Execução de Obras de
Contenção de Erosões - Dique Nhangapi, no entorno do Reservatório
da UHE Funil. 3. Licitantes(s) Habilitada(s): Não há. 4. Licitante(s)
Inabilitada(s): Defesa Florestal Ltda. e Terragreen Biotecnologia e
Soluções Ambientais Ltda..

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
p/Gerência de Compras

COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO

CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
(EXAMES MÉDICOS)

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL, com fulcro nos artigos 29, inciso XII e 31, inciso III, de seu Estatuto
Social, considerando o concurso público homologado em 01 de fevereiro de 2010 e 02 de março de 2010, no Diário Oficial da União e o
Acordo Judicial, de 30 de julho de 2014, na 7ª Vara do Trabalho de Maceió, e em cumprimento a determinação judicial do processo 0029522-
92.2010.8.02.0001/02, convoca o candidato abaixo para comparecer no período de 23 de Agosto de 2018 no Departamento de Gestão de
Pessoas da CEAL, situado à Avenida Fernandes Lima, 3349, sala 224, Gruta de Lourdes, Maceió- AL, no horário de 8h às 12h, 14h às 17:30h
a fim de apresentarem os documentos constantes no item 19.5 do Capítulo 19 do Edital de Abertura de inscrições, bem como iniciarem os
procedimentos para realização dos exames médicos e para as demais exigências constantes nos Capítulos 12 e 14 do referido Edital.

Os candidatos a auxiliares técnicos, habilitados nos exames médicos, participarão do curso específico de formação, última etapa
eliminatória do concurso.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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É de ressaltar, ainda, que o candidato que não concluir os exames médicos no prazo fixado pelo Departamento de Gestão de Pessoas
da CEAL, quando da entrega dos documentos exigidos, considerar-se-á desclassificado.

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
Cargo: Auxiliar Técnico ou Técnica (Função Eletricista)

. INSCRIÇÃO NOME

. 27781 Ciro Ferreira de Barros Neto

ADJAR VIEIRA BARBOSA
Presidente da CEAL

AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
DE ENERGIA S.A.

EXTRATOS DE CONTRATOS

I - CT 2554/OC/2018; Favorecido: RPA MINAS COMÉRCIO DE
PEÇAS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
USINAGEM EIRELI - EPP; Objeto: Serviços de fabricação e
usinagem; Assinatura: 06/07/2018; Licitação: 063/PRE/2017;
Signatários: Contratante, Vladimir F. Paixão e Silva e Rubens Nunes
Rodrigues; Contratado, Rodrigo Turra de Resende Reis.

II - CT 3023/OC/2018/OC/2018; Favorecido: CH5 SUPRIMENTOS
TÉCNICOS LTDA; Objeto: Elemento
filtrante; Assinatura: 16/08/2018; Licitação: 102/PRE/SRP/2017;
Signatários: Contratante, Vladimir F. Paixão e Silva e Rubens Nunes
Rodrigues; Contratado, Pedro Ferrari Citino.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2018 - UASG 926524

Nº Processo: 106/2018. Objeto: Aquisição de veículos automotores..
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e
das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Tito Bittencourt, Nº 142 - São
Francisco, São Francisco - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 6 5 2 4 - 5 - 0 0 1 0 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JULIO MARIO DOS SANTOS VIANA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 16/08/2018) 926524-02018-2018NE002018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2018 - UASG 926524

Nº Processo: 074/2018. Objeto: Aquisição de materiais e acessórios
para as máquinas roçadeiras FS-220, motopoda HT-75 e motosserra
MS-251 e MS 281. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Tito
Bittencourt, Nº 142 - São Francisco, São Francisco - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 6 5 2 4 - 5 - 0 0 0 7 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JULIO MARIO DOS SANTOS VIANA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 17/08/2018) 926524-02018-2018NE002018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2018 - UASG 926524

Nº Processo: 075/2018. Objeto: Aquisição de eletrodos revestidos..
Total de Itens Licitados: 4. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00.
Endereço: Rua Tito Bittencourt, Nº 142 - São Francisco, -
Manaus/AM ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/926524-5-
00075-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDMAR LIMA DE OLIVEIRA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 17/08/2018) 926524-02018-2018NE002018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2018 - UASG 926524

Nº Processo: 058/2018. Objeto: Aquisição de equipamento
termodigestor com fornecimento de certificado de calibração para
análise de DQO e TOC.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00. Endereço: Rua Tito Bittencourt, Nº 142 - São
Francisco, - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 6 5 2 4 - 5 - 0 0 0 5 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 15h00
no site www.comprasnet.gov.br.

EDMAR LIMA DE OLIVEIRA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 17/08/2018) 926524-02018-2018NE002018

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE torna público que, a publicação no D.O.U. de 15/06/2018,
pág. 123, Seção 3, onde lê-se: "CONTRATO CGTEE/040/2018", leia-
se "CONTRATO CGTEE/041/2018". Outras informações poderão ser
obtidas pelos fones: (53) 3245-7645 e 3245-7664. PE17600059.

Candiota, 17 de julho de 2018.
ALESSANDRO VAGHETTI LEITE

Gerente do Departamento de Suprimentos

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Objeto: Constitui objeto deste Contrato a venda pela contratada à
CGTEE, que lhe compra filtros internos para servo-válvulas de
fabricação MOOG INC. - utilizadas na turbina da Fase C - fabricante
MOOG industrial Controls Division. Valor: de R$ 30.988,40 (trinta
mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).
Contratada:MOOG DO BRASIL CONTROLES LTDA. Assina pela
Contratada: Mario Fernando Rizzo Valdo. Assina pela CGTEE:
Alessandro Vaghetti Leite - Gerente do Departamento de
Suprimentos. CONTRATO CGTEE/046/2018 - IL16400011.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO

EDITAL Nº PE18600067
A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -

CGTEE torna público o adiamento da licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço, para aquisição de
atuadores para as válvulas de entrada e de descarte de lodo dos
clarificadores do Complexo Termoelétrico de Candiota, conforme
especificação do Anexo I - Termo de Referência e demais condições
estabelecidas no Edital, para o dia 27/08/2018. A cópia do edital está
à disposição dos(as) interessados(as) gratuitamente através dos
endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br ou www.cgtee.gov.br.
Outras informações poderão ser obtidas pelo fone: (53) 3245 7728.

Candiota, 17 de agosto de 2018.
ALESSSANDRO VAGHETTI LEITE

Gerente do Departamento de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº RP18800014

A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE torna público que está instaurada a licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço, visando registrar
preços de prestação de serviços de desembaraço aduaneiro para a
importação de peças para Overhaul da Fase C, conforme
especificação do anexo I - Termo de Referência e demais condições
estabelecidas no Edital, bem como, o "Código de Ética e de Conduta"
e seu "Programa de Compliance".. A cópia do edital está à disposição
dos(as) interessados(as) gratuitamente através dos endereços
eletrônicos www.licitacoes-e.com.br ou www.cgtee.gov.br. Outras
informações poderão ser obtidas pelo fone: (53) 3245-7728. A
abertura das propostas será às 09h do dia 12/09/2018.

Candiota, 17 de agosto de 2018.
ALESSANDRO VAGHETTI LEITE

Gerente do Departamento de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº PE18600071

A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE torna público que está instaurada a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para contratação de empresa para a execução de
serviços de Retubagem do Condensador da Fase C durante o
Overhaul, conforme especificação do Anexo I - Termo de
Referência e demais condições estabelecidas no Edital. A cópia do
edital está à disposição dos(as) interessados(as) gratuitamente
através dos endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br ou
www.cgtee.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
fone: (53) 3245-7728. A abertura das propostas será às 09h do dia
13/09/2018.

Candiota, 17 de agosto de 2018.
ALESSANDRO VAGHETTI LEITE

Gerente do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

AV I S O
PRORROGAÇÃO DO AVISO DE CONSULTA PÚBLICA

E AUDIÊNCIA PÚBLICA

Prorrogação do Aviso de Consulta Pública e Audiência
Pública n°. 1/2018, publicado no DOU, dia 25/07/2018 seção 3,
página 91 - Prorrogar o prazo estabelecido no item 3.1 do Aviso de
Consulta e Audiência Pública 1/2018 de: até dia 20 de agosto de 2018
para: até dia 27 de agosto de 2018 - Informamos também que o
período de abertura da visitação dos dados físicos dos projetos (item
2.7 - Cronograma, da minuta do edital) foi antecipado de: 14/11/18
até 07/12/2018 para: de 20/08/18 a 07/12/18.Também está disponível
uma nota técnica que trata do volume de minério do lote 3, da mesma
minuta.

Estas informações estão disponíveis no link:
h t t p : / / w w w. c p r m . g o v. b r / p u b l i q u e / I n f o r m a c a o - P u b l i c a / C o n s u l t a -
Publica%7C-Public-Consultation-5136.html"

ESTEVES PEDRO CONALGO
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS EM MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/SUREG-BH/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de manutenção dos elevadores da Superintendência Regional
de Belo Horizonte da CPRM, conforme as especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital. Processo
600.174/18.Data de abertura das propostas: 30.08.2018 às 09:00 horas
- Início da sessão de disputa de preços: 30.08.2018 às 09:30 horas.
EDITAL: Encontra-se disponível nas páginas www.licitacoes-
e.com.br e www.cprm.gov.br, mais informações pelo telefone 31-
3878.0388 ou através do email pregoeirobh@cprm.gov.br - Local: Av.
Brasil, 1731 - Funcionários - Belo Horizonte - MG

MACDOWELL BATISTA COSTA
Pregoeiro

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS EM RONDÔNIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/REPO/2018

Processo: 0160/REPO/18 - Homologado em: 17/08/2018 - Objeto:
Aquisição de 01(uma) capota em fibra de vidro para caminhonete L-
200 GLS Triton, para atender as necessidades de técnicos da DHT na
CPRM - Residência de Porto Velho.
VENCEDORES:

. Empresa CNPJ Va l o r
Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

. Lote 1 LRA MONTEIRO PEÇAS-
ME

00.301.932/0001-74 6.190,00 6.190,00

ARDILES GIMAX HENRIQUE
Pregoeiro

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS NO PIAUÍ

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.º 042/PR/13 - Contratada:
AUDREY MAGALHÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS - Objeto
do Aditivo:
1.Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 06(seis) meses,
em caráter excepcional, no período entre 24 de junho de 2018 a 24 de
dezembro de 2018, sem alteração do valor mensal de R$
968,48(novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito
centavos).

2.Alterar o Representante Legal da Contratante para constar no
Preâmbulo do Contrato a seguinte redação: "... ESTEVES PEDRO
COLNAGO, brasileiro, viúvo, engenheiro agrônomo, natural de
Itarana/ES, residente e domiciliado em Brasília/DF, portador da
Carteira de Identidade nº M/1.434.338, expedida pela SSP/MG em
17/01/1978 e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.691.242-72; - CPRM:
Esteves Pedro Colnago, Diretor-Presidente - Contratada: Audrey
Martins Magalhães Fortes, Sócia - Gerente.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/RETE/2018

Objeto: Aquisição de baterias, para atender as necessidades da CPRM
- Residência de Teresina, conforme as especificações constantes do
Termo de Referência - Anexo I, do Edital. -Entrega das Propostas: até
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30/08/2018 às 9 horas, horário de Brasília-DF - Abertura das
Propostas: 30/08/2018 às 9 horas, horário de Brasília-DF - Inicio da
Sessão: 30/08/2018 às 10h00min, horário de Brasília-DF - O Edital
poderá ser consultado e obtido a partir dessa data no sitio do Banco
do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) ) e no sítio da CPRM
(www.cprm.gov.br) - Informações pelo fone/fax (86) 3221-7528 .

ISMAEL CÂNDIDO DE SANTANA FILHO
Pregoeiro

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 323002

Número do Contrato: 23/2013.
Nº Processo: 48400001831201345.
PREGÃO SRP Nº 4/2013. Contratante: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNPJ Contratado:
40432544000147. Contratado : CLARO S.A. -.Objeto: Alterar as
Cláusulas:CLÁUSULA TERCEIRA-DA DESPESA E DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS e CLÁU-SULA DÉCIMA
QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL, doContrato.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Valor Total: R$2.121.967,44.
Fonte: 250022018 - 2018NE800012. Data de Assinatura:
16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 323002-32263-2018NE800015

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 26/07/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Contratação de Empresa especializada em fornecimento
de servidor de rede Sede, com 04 (quatro) processadores físicos, com
garantia on-site de 60 (sessenta) meses 05 (cinco) unidades; Servidor
de rede Superintendências, com 02 (dois) processadores físicos, com
garantia on-site de 60 (sessenta) meses 16 (dezesseis) unidades. Total
de Itens Licitados: 00002 Novo Edital: 20/08/2018 das 09h00 às
11h30 e de14h30 às 17h00. Endereço: San Quadra 01 - Bloco b -
Edificio Dnpm Asa Norte - BRASILIA - DF. Entrega das Propostas:
a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/08/2018, às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ANDREA APARECIDA DA SILVA
Chefe Dcl

(SIDEC - 17/08/2018) 323002-32263-2018NE800015

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 323002

Processo: 48400.701417/2017. Objeto: Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de capas de processos ao DNPM,
para o exercício de 2018.. Total de Itens Licitados: 3. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 11h30 e das 14h30 às 17h00. Endereço: San
Quadra 01 - Bloco b - Edificio Dnpm, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 3 2 3 0 0 2 - 5 - 0 0 0 0 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSUE MENEZES VIEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 323002-32263-2018NE800015
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 323012

Nº Processo: 48410.700105/2018. Objeto: Contratação de empresa
especializada em fornecimento, instalação, desinstalação e
reinstalação de aparelhos de ar condicionado,incluindo-se todo o
apoio de mão de obra, transporte e fornecimento de
materiais,conforme especificações e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 6. Edital:
20/08/2018 das 08h30 às 11h00 e das 14h30 às 17h00. Endereço:
Rua Dr. José Lourenço, 905 - Aldeota, Aldeota - Fortaleza/CE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 3 2 3 0 1 2 - 5 - 0 0 0 0 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FRANCISCO CLESIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 323002-32263-2018NE800015

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018 - UASG 323005

Nº Processo: 48403700843201831. Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços de limpeza e conservação.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às
17h00. Endereço: Praça Milton Campos,201, Serra - Belo
Horizonte/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/323005-
5-00004-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

EDUARDO MENDES TEIXEIRA
Chefe de Divisão

(SIASGnet - 16/08/2018) 323002-32363-2018NE800001
SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2018 - UASG 323019

Número do Contrato: 4/2013.
Nº Processo: 48417964214201373.
PREGÃO SISPP Nº 4/2013. Contratante: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNPJ Contratado:
06088000000252. Contratado : TOTAL - VIGILANCIA E
SEGURANCA -LTDA. Objeto: Prorrogar em caráter excepcional a
vigência do contrato nº 04/2013, pelo prazo de 12 (doze) meses. O
valor mensal do contrato fica suprimido em 44,49924%, em razão da
diminuição de01(um) posto de vigilância armada diurno. Fundamento
Legal: Art. 57, § 4. e Art. 65 § 1º, da Lei 8.666/93,. Vigência:
19/08/2018 a 18/08/2019. Valor Total: R$152.122,10. Fonte:
141032184 - 2018NE800014. Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 323002-32263-2018NE800015

EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S/A

PRÉ-SAL PETRÓLEO S/A
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2018 - UASG 926394

Nº Processo: PE.PPSA.116/2018. Objeto: Prestação de serviços
técnicos especializados de auditoria de custos em óleo, referentes a
Contrato(s) de Partilha de Produção para Exploração de Petróleo e
Gás Natural (CPP) e/ou Acordos de Individualização da Produção
(AIP), no Escritório Central da PPSA, localizado na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, nas condições e especificações indicadas no Termo de
Referência - Anexo I e nas condições do Modelo de Instrumento
Contratual, Anexo III do Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Rio Branco, 1, 4º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 6 3 9 4 - 5 - 0 0 11 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ARLINDO FERREIRA SEBASTIAO
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/08/2018) 926394-32369-2018NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2018 - UASG 926394

Nº Processo: PE.PPSA.111/2018. Objeto: Contratação de empresa
especializada na disponibilização de espaço físico independente
exclusivo e serviços administrativos para a instalação da filial da
PPSA na cidade de São Paulo - SP, com disponibilização de
endereço de Domicilio Fiscal e Tributário válido para cadastro
desta filial.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Rio
Branco, 1, 4º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 2 6 3 9 4 - 5 - 0 0 111 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JESIEL GOMES RIBEIRO FILHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 926394-32369-2018NE000001

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
AVISO DE ALIENAÇÃO DE BENS Nº 1450.01.2018

A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, por meio da
Gerencia Setorial de Suprimento de Bens e Serviços para Refino e Gás
Natural da regional Paraná, informa que realizará Leilão de bens
inservíveis, pelo maior lance por lote, através do portal PETRONECT,
no endereço eletrônico www.petronect.com.br, na seguinte data: Dia

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO RECAP Nº 1/2018

O Leilão Eletrônico do tipo maior lance ocorrerá por meio
do Portal SuperBid (www.superbid.net) a partir das 10h00 do dia
10/09/2018 até a data de encerramento do leilão no dia 17/09/2018 às
14h00, horário de Brasília - DF. Objeto: Lote 01: bens inservíveis
diversos conforme descrição da planilha de materiais no Portal
SuperBid. Para viabilizar a participação no leilão, o interessado
deverá efetuar cadastro junto ao Portal SuperBid e também
habilitação e aceite do Edital do Leilão, conforme instruções
constantes do procedimento de utilização do portal, dentro do prazo
informado, sendo que o não cumprimento desta etapa impedirá a
participação. A manifestação de interesse em participar do leilão
através do Portal SuperBid não garante a participação no evento, para
participar deste leilão é necessário cumprir todas as exigências e
prazos deste Edital. A visitação dos lotes poderá ser realizada de
20/08/2018 até 03/09/2018, nos dias úteis, das 08h00 às 11h00 e
13h30 às 16h00, sendo obrigatória a apresentação de documento de
identidade (RG e CPF). Os interessados deverão obrigatoriamente
entrar em contato com o Portal SuperBid, através do telefone (11)
4950-9400 ou e-mail leilaopetrobras@superbid.net para agendamento
de visita, com antecedência de 1(um) dia útil.

RICARDO FONTES DE JESUS ALONSO
Comissão de Alienação PETROBRAS/SBS/SBS-

RGN/SME/SP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002151766

Objeto: Produtos Tratamento de Sistema de Vapor
Abertura das propostas: 29/08/2018 às 14:00 horas
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão
realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002153849

Objeto: Elaboração de Estudo de Análise de Riscos - UTGSUL
Abertura das propostas em 11/09/2018 às 14:00 horas. Obs.: A
consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizadas no
portal www.petronect.com.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

10/09/2018 às 14h. Os seguintes materiais em lotes fechados: Lote 1 -
Peças compressor; Lote 2 - Controlador Potencia; Lote 3 - Resistor; Lote
4 - Bexiga b. Branluebbe; Lote 5 - Gaxetas; Lote 6 - Módulo p/CLP; Lote
7 - Boca de forno. As informações complementares sobre os materiais,
condições para participação e obtenção do Edital de Leilão poderão ser
obtidas no Aviso de Licitação publicado no site da PETROBRAS
(www.petrobras.com.br - Canais de Negócios - Leilões de Materiais),
cujo prazo limite para atendimento aos requisitos do Edital encerra-se em
04/09/2018. Caso os materiais não sejam arrematados neste leilão, serão
realizados novos pregões, somente com os lotes não arrematados, nos
dias 01/10/2018 às 14h. com prazo de cadastro até 25/09/2018 e dia
22/10/2018 as 14h com prazo de cadastro até 17/10/2018.

COMISSÃO DE ALIENAÇÃO SBS/SBS-
RGN/SCRM/PR.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002151841

Objeto: Serviços de metrologia
Abertura das propostas: 12/09/2018 às 10:00 horas

Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação
serão realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃ Nº 7002147795

Objeto: NITROGÊNIO LÍQUIDO A GRANEL
Abertura das propostas: 13/09/2018 às 14:00 horas.
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão
realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃ Nº 7002148590

Objeto: CLORETO DE SÓDIO BAG c/1.000Kg
Abertura das propostas: 13/09/2018 às 14:00 horas.

Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação
serão realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002152277

Objeto: Destilador automático para petróleo
Abertura das propostas: 31/08/2018 às 14:00 horas.
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão
realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002140907

Objeto: TUBOS E CONEXÕES RPVC
Abertura das propostas: 28.08.2018 às 18:00 horas
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão
realizados no portal www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 7 - PETROBRAS/PSP RH 2017.2,
DE 17 DE AGOSTO DE 2018

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL SUBJUDICE
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO

DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO EM CARGOS
DE NÍVEL SUPERIOR

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, em cumprimento
à decisão judicial, proferida nos autos do processo nº 5011591 -
69.2018.4.02.5101, em trâmite na 20ª Vara Federal do Rio de
Janeiro/RJ, bem como em decisão judicial proferida nos autos do
processo nº 0184579-51.2018.8.19.0001, em trâmite na 47ª Vara Cível
do Tribunal do Rio de Janeiro/RJ, torna público o resultado final,
subjudice, do Processo Seletivo Público Edital PETROBRAS/PSP -
RH - 2017.2, retificando o edital nº 6 publicado em 08 de agosto de
2018, Seção 3, páginas 103 e 104, para o cargo de Administrador(a)
Júnior/Rio de Janeiro, na seguinte ordem: nome em ordem alfabética,
número de inscrição, pontuação, classificação ampla concorrência
(AC), classificação entre as pessoas com deficiência (PCD) e
classificação entre pessoas pretas ou pardas (PPP).

1 ADMINISTRADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO /
AC: Adriana Mergulhao Ribeiro; 010003521-3; 35,0; 61/Adriel Alves
de Freitas; 010003541-8; 40,0; 4/Alan Costa Carneiro Silva;
010025148-0; 39,0; 7/Alan Hirt Dalmeida; 010015315-1; 37,0;
22/Alexandre Goncalves Olival; 010028885-5; 34,0; 114/Altamiro
Muniz Junior; 010025164-1; 34,0; 96/Ana Carolina Brust Marques;
010003733-0; 39,0; 8/Anderson Guerra de Lucena Junior;
010003817-4; 37,0; 19/Anderson Rodrigues Barbosa; 010003827-1;
34,0; 109/Angelo Saturnino Neto; 010003943-0; 42,0; 1/Billy Corte
Imperial Beninca; 010004084-5; 35,0; 76/Breno Lobato Anicet
Lisboa; 010028967-3; 41,0; 3/Bruna Cristina Rocha Rodrigues;
010028968-1; 33,0; 120/Bruna Raphaela Cavalcanti Parente;
010004121-3; 34,0; 94/Bruno de Moura Pavao Farias; 010004138-8;
34,0; 105/Caio Couto Reis; 010025246-0; 34,0; 84/Caio Martins;
010030084-7; 36,0; 50/Camila Maria Muniz Vieira Lima;
010028990-8; 37,0; 21/Carla Cavalcante Camizao; 010004231-7;
34,0; 90/Carlos Augusto Chaves Lopresti; 010029002-7; 36,0;
49/Carlos Beckman Gama de Freitas; 010004256-2; 37,0; 24/Carolina
Roldao Tostes Malta; 010029018-3; 36,0; 37/Caroline Pinto de
Freitas; 010025278-8; 34,0; 102/Celso Ryuji Kihara; 010006147-8;
34,0; 98/Christian Raphael Araujo Paccini Baggio Squarcio Pelizzari;
010025286-9; 34,0; 95/Claudia Cordeiro Peres Reis; 010006198-2;
36,0; 44/Cristiano Chacara Rodrigues Pankievicz; 010006262-8; 37,0;
18/Dalila Fiuza Rabelo; 010006292-0; 36,0; 36/Daniela Bohn
Bertoldo; 010006330-6; 36,0; 45/Daniela Rodrigues Ultra Soares;
010025307-5; 36,0; 31/Daniella Azevedo Barbosa; 010006353-5;
35,0; 52/Danilo Gomes Clavico; 010025317-2; 33,0; 123/Eduardo de
Carvalho Brazil; 010029080-9; 33,0; 126/Emerson Alves Santos;
010025358-0; 38,0; 12/Fabio Alexandre da Silva Maia; 010006797-2;
35,0; 55/Fabio Aparecido dos Santos; 010006800-6; 35,0; 58/Felipe
Garcia Conde; 010029121-0; 35,0; 75/Fernanda Pereira de Azevedo;
010025382-2; 36,0; 34/Filipe Pollis de Carvalho; 010029139-2; 38,0;
16/Francisco Carlos dos Santos Junior; 010007049-3; 34,0;
106/Francisco Luiz Guimaraes Leitao; 010007054-0; 38,0; 14/Gabriel
Campos da Silva; 010007074-4; 36,0; 32/Gabriel Lauria Nunes da
Silva; 010030199-1; 38,0; 10/Gabriela Iduino da Paixao Terra de
Faria; 010025403-9; 34,0; 89/Gisela Sa Viana Sales; 010030210-6;
35,0; 67/Guilherme Antonio Costa Rodrigues Brisolla Diuana;
010025417-9; 34,0; 100/Gustavo Alvarenga Lopes Cotta; 010007269-
0; 34,0; 110/Gustavo Rodrigues Ventura; 010007299-2; 35,0;
62/Helena Maria Lopes dos Santos; 010030218-1; 34,0; 85/Henrique
Bello Martins Ferreira; 010029197-0; 34,0; 86/Herick Nunes
Rodrigues; 010015790-4; 34,0; 79/Hermes Galante; 010007349-2;
38,0; 15/Isabel Luiza de Oliveira Rangel; 010030228-9; 35,0;
78/Izabella Karina Zava de Azevedo; 010030237-8; 34,0;
107/Jaqueline Skaba Rosembrach; 010030244-0; 36,0; 40/Jessica de
Souza Santos; 010029232-1; 34,0; 99/Joao Victor Izidorio Moreira;
010017652-6; 34,0; 101/Joice Pedro Palmerini Lomba; 010015848-0;
35,0; 57/Jose Felipe Pazos Aquino; 010025477-2; 37,0; 20/Jose
Moreira de Castro Filho; 010007693-9; 34,0; 93/Josemir Vieira da
Silva; 010007702-1; 33,0; 119/Juan Felipe Lourenco; 010007721-8;
36,0; 48/Kamila Umbelino Paiva Dantas; 010029262-3; 34,0;
81/Laryssa de Miranda Machado; 010007936-9; 33,0; 125/Lennon
Gomes Afonso; 010013931-0; 34,0; 83/Leonardo Bueno Medeiros;
010029287-9; 35,0; 74/Leonardo de Carvalho Bastos Bettega;
010030285-8; 36,0; 47/Livia Pozzato Cruz Meira da Silva;
010030292-0; 37,0; 27/Lorena Badaro Drumond; 010008104-5; 35,0;
71/Lucas Costa Frota; 010025531-0; 34,0; 115/Lucas Yokoyama Reis;
010030307-2; 38,0; 13 (Sub Judice)/Luciana Braga Gomes de Melo;
010030310-2; 35,0; 56/Luciano Henrique de Souza; 010008198-3;
38,0; 11/Ludmila de Moraes Oliveira Monteiro; 010008218-1; 34,0;
113/Luisa Villar Nunes; 010030316-1; 33,0; 121/Luiz Arthur Trevisol
Brenner Pacheco; 010008254-8; 37,0; 29/Luiz Fernando de Amorim
Jollembeck; 010008273-4; 36,0; 43/Marcelo do Desterro Souza de
Queiroz; 010025573-6; 39,0; 6/Marcelo Maia Sampaio; 010025575-2;
33,0; 128/Marcus Cramer Von Clausbruch; 010025587-6; 33,0;
122/Mariana Evangelista Reckziegel Fontoura; 010008577-6; 33,0;

118/Marjory Demaria Susin; 010025606-6; 35,0; 53/Matheus Felipe
Araujo Senna; 010016079-4; 35,0; 70/Matheus Fernando Augusto
Mansoldo; 010030358-7; 35,0; 73/Mauricio Galotti Tavares de
Castro; 010016084-0; 34,0; 111/Michelle Aparecida Santana;
010016099-9; 42,0; 2/Mirella Conti Quevedo; 010008771-0; 33,0;
124/Miriam Liu; 010008774-4; 38,0; 17/Monique Memoria Caldas;
010029421-9; 37,0; 26/Nelson Oliveira Stefanelli; 010008870-8;
34,0; 108/Odilon de Melo Sardinha; 010008899-6; 34,0; 92/Paola
Ribeiro Santos; 010025649-0; 37,0; 28/Paulo de Souza Soares de
Almeida; 010008992-5; 36,0; 35/Paulo Henrique Galo Santos;
010008997-6; 34,0; 87/Paulo Igor Campos de Santana Vercosa;
010008999-2; 34,0; 88/Pedro Luiz Sousa da Silva; 010030407-9;
34,0; 112/Pedro Miguel dos Santos Barros; 010017802-2; 39,0;
9/Rafael Brito Fabiao Gomes; 010029487-1; 36,0; 38/Rafael Ferraz
do Nascimento; 010009122-9; 35,0; 59/Rafael Mendonca Araujo
Senna; 010030421-4; 34,0; 91/Rafael Pires de Melo Ferreira;
010017816-2; 37,0; 30/Rafael Rodrigues Bastos Pontes; 010029495-
2; 34,0; 97/Renan Lemos Livramento; 010029519-3; 35,0; 54/Renata
Souza Moura; 010009304-3; 35,0; 66/Renato Luiz Oliveira dos
Santos; 010025709-7; 35,0; 64/Roberta Keli Oliveira Pires;
010030463-0; 34,0; 80/Roberto Damasceno Conde; 010025723-2;
33,0; 117/Rodrigo Domingos Coral; 010009430-9; 35,0; 63/Rodrigo
Fonseca de Araujo; 010029555-0; 34,0; 82/Rodrigo Gomes de Melo;
010025732-1; 40,0; 5/Rodrigo Guimaraes Soares; 010016254-1; 36,0;
46/Rosane Rodrigues Alves de Campos Vidal; 010016266-5; 35,0;
69/Sthefano Forte Sclebin; 010016299-1; 36,0; 33/Suly Teixeira
Barbosa; 010009686-7; 36,0; 42/Tamara Di Bartolo; 010030502-4;
36,0; 51/Teresa Moreira da Fonseca; 010029615-7; 34,0; 104/Thais
Alves da Silva Cabral; 010009794-4; 35,0; 68/Thaisa Andreoli de
Almeida; 010025788-7; 35,0; 77/Thamyres Krygsman Sulz Dias
Martins; 010016341-6; 36,0; 41/Thaylan Vieira Cerqueira;
010009845-2; 33,0; 127/Thiago Gabriel de Oliveira; 010014170-6;
35,0; 60/Vanessa Fernandes Seif; 010017915-0; 37,0; 25/Vanessa
Xavier do Nascimento; 010029650-5; 34,0; 103/Victor Hugo Cabral
Cruz Lontra; 010010004-0; 35,0; 65/Vinicius Cappeletti; 010010024-
4; 35,0; 72/Vitor Rodrigues Alves; 010025816-6; 33,0; 116/Viviane
Saide Martins Merhy; 010010088-0; 36,0; 39/Yuri Barros Pimenta;
010016401-3; 37,0; 23.

2 ADMINISTRADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO /
PPP: Adriano Marciano da Silva; 010003534-5; 30,0; 296;
35/Alessandro Carlos Marcelino Torres; 010028871-5; 28,0; 493;
54/Alex de Oliveira Reis; 010003608-2; 29,0; 435; 50/Alison
Robaina de Oliveira; 010015363-1; 33,0; 154; 22/Aloysio Duarte
Neto; 010003699-6; 32,0; 207; 28/Andre Luiz de Souza Amorim;
010003864-6; 29,0; 410; 45/Andre Rocha Santana; 010015427-1;
31,0; 263; 32/Andrea Pedroza Cardozo Macedo; 010003893-0; 31,0;
278; 33/Angelo Saturnino Neto; 010003943-0; 42,0; 1; 1/Caio
Amendola de Moura Passos; 010030081-2; 33,0; 131; 20/Carine Dias
Domingues; 010004226-0; 30,0; 290; 34/Daniela Mendonca dos
Santos; 010030128-2; 29,0; 464; 51/Danielle do Amaral Seco;
010025313-0; 29,0; 474; 53/Danilo Gomes Clavico; 010025317-2;
33,0; 123; 19/Elida de Paula Pedro; 010006649-6; 28,0; 499;
55/Emerson Alves Santos; 010025358-0; 38,0; 12; 3/Fabio Aparecido
dos Santos; 010006800-6; 35,0; 58; 7/Fabricio Costa Dias;
010006845-6; 29,0; 411; 46/Felipe de Sousa Esteves; 010033571-3;
30,0; 309; 36/Filipe Augusto de Oliveira Ferreira; 010006988-6; 33,0;
143; 21/Francisco Carlos dos Santos Junior; 010007049-3; 34,0; 106;
17/Gabriel Campos da Silva; 010007074-4; 36,0; 32; 5/Gisela Sa
Viana Sales; 010030210-6; 35,0; 67; 11/Glauber da Silva Morais;
010007203-8; 33,0; 156; 23/Gustavo Rodrigues Ventura; 010007299-
2; 35,0; 62; 9/Isabel Luiza de Oliveira Rangel; 010030228-9; 35,0;
78; 13/Joao Victor Izidorio Moreira; 010017652-6; 34,0; 101;
16/Joice Pedro Palmerini Lomba; 010015848-0; 35,0; 57; 6/Jose
Moreira de Castro Filho; 010007693-9; 34,0; 93; 15/Julio Cesar
Gomes de Carvalho Junior; 010025499-3; 30,0; 310; 37/Karolyne
Silva dos Santos; 010007856-7; 29,0; 414; 47/Luciano Henrique de
Souza; 010008198-3; 38,0; 11; 2/Luciano Pereira Varanis;
010025545-0; 32,0; 201; 27/Marcelo Marins dos Santos Filho;
010008389-7; 32,0; 171; 24/Marinelio Botelho Coelho; 010008618-7;
30,0; 349; 39/Mayara Dione Rocha Mariano; 010008701-9; 29,0;
426; 49/Nilton Esteves Silva; 010030385-4; 30,0; 378; 43/Orlando
Rodrigues Neto; 010008903-8; 32,0; 195; 25/Pamela Priscila Leal
Nogueira; 010029438-3; 30,0; 333; 38/Paola Ribeiro Santos;
010025649-0; 37,0; 28; 4/Pedro Luiz Sousa da Silva; 010030407-9;
34,0; 112; 18/Roberta Keli Oliveira Pires; 010030463-0; 34,0; 80;
14/Roberto Gabriel Silva Santos; 010009378-7; 31,0; 247; 30 (Sub
Judice)/Rodrigo Domingos Coral; 010009430-9; 35,0; 63; 10/Sandro
Bessa de Lima; 010009570-4; 32,0; 216; 29/Tatiana Vilela de Souza;
010009758-8; 29,0; 468; 52/Thais Alves da Silva Cabral; 010009794-
4; 35,0; 68; 12/Thais Eleuterio Ribeiro de Oliveira; 010009808-8;
29,0; 393; 44/Thereza Cristina Lima de Souza; 010029623-8; 32,0;
197; 26/Thiago Gabriel de Oliveira; 010014170-6; 35,0; 60; 8/Tiago
Silva Cardoso dos Santos; 010009913-0; 31,0; 262; 31/Ueslei Abreu
das Neves; 010009920-3; 29,0; 425; 48/Vanessa Sant Ana Pessoa;
010009978-5; 30,0; 371; 42/Wilton da Silva Samuel; 010016398-0;
30,0; 356; 41/Yuri de Souza; 010010192-5; 30,0; 353; 40.

3 ADMINISTRADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO /
PCD: Claudia Garcia da Silva; 010013707-5; 27,0; 646; 9/Danilo
Gomes Clavico; 010025317-2; 33,0; 123; 1/Eduardo Rodrigues da
Costa; 010029085-0; 33,0; 163; 2/Felipe de Sousa Esteves;
010033571-3; 30,0; 309; 4/Josmir Giliardi Guidini; 010007713-7;
28,0; 608; 8/Leonardo Meira Lima de Moraes Tibau; 010020814-2;
32,0; 209; 3/Natacha Maila Bischoff; 010008816-3; 28,0; 502;
7/Paula Moreira Rangel; 010025660-0; 27,0; 729; 10/Renan Luiz
Araujo de Azevedo; 010016220-7; 29,0; 433; 6/Tatiane Lins Ramos;
010016325-4; 29,0; 399; 5.

JOSÉ LUIZ MARCUSSO
Gerente Executivo de Recursos Humanos

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO Nº 7002139139

Devido a solicitações de licitantes através do portal
"www.petronect.com.br" referente ao processo licitatório na
modalidade Pregão n.º 7002139139, cuja publicação no DOU ocorreu
em 03/08/2018, Seção 3, página 99, informamos a prorrogação do
prazo de Abertura das Propostas (Data Fim) para o dia 22/08/2018 às
09h.

O Início da Disputa de Preços (etapa de lances) está prevista
para 22/08/2018 às 10h.

OBS: A consulta ao edital e ao processamento da licitação
será realizada no portal eletrônico www.petronect.com.br

EQUIPE DE APOIO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO Nº 7002145265

Devido à solicitação de licitantes, referente ao processo
licitatório na modalidade Pregão n.º 7002145265, cuja publicação no
DOU ocorreu em 07/08/2018, Seção 3, página 121, informamos a
prorrogação do prazo de Abertura das Propostas (Data Fim) para o
dia 22/08/2018 às 14h.

O Início da Disputa de Preços (Etapa de Lances) está
prevista para 22/08/2018 às 15h.

OBS: A consulta ao edital e ao processamento da licitação
será realizada no portal eletrônico www.petronect.com.br

EQUIPE DE APOIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 7002152604

O processo de Pregão Eletrônico 7002152604 que objetiva
comprar/contratar P004020938 - Solução de TI Servidores x86 possui
previsão de início para em 20/08/2018 às 10:00 horas e previsão para
abertura de propostas em 29/08/2018 às 10:00 horas e a disputa de
preços (etapas de lance) está prevista para dia 29/08/2018 as 14:00
horas.

O edital, a entrega e abertura de propostas será realizada
através do portal www.petronect.com.br"

EQUIPE DE APOIO

PETROBRAS TRANSPORTE S/A
GERÊNCIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 4 - TRANSPETRO/PSP- RH-2018.1,
DE 17 DE AGOSTO DE 2018

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO EM CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E

SUPERIOR

A PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO
torna pública a retificação do Edital nº 3 de homologação do
resultado final do Processo Seletivo Público PSP RH 2018.1,
publicado no DOU de 03/07/2018, seção 3, páginas 79 a 85, na
seguinte ordem: cargo, polo de trabalho, nome em ordem alfabética,
número de inscrição, pontuação, classificação ampla concorrência
(AC), classificação entre as pessoas com deficiência (PCD) e
classificação entre pessoas pretas ou pardas (PPP).

1 ADMINISTRADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO /
AC: Adilis de Andrade Clemente da Silva; 100033834-4; 38;
67/Adriana Moreira Domingues; 100013468-4; 40; 19/Adriel Alves
de Freitas; 100013477-3; 37; 76/Alan Hirt Dalmeida; 100020319-8;
38; 40/Alexandre Couto Salles; 100028134-2; 39; 34/Altamiro
Muniz Junior; 100028145-8; 37; 95/Ana Carolina Silva Alves;
100038489-3; 38; 50/Andre Rocha Santana; 100038498-2; 39;
30/Angelo Saturnino Neto; 100013630-0; 43; 2/Braulio Almeida
Diniz; 100028180-6; 38; 48/Bruna Raphaela Cavalcanti Parente;
100013708-0; 37; 89/Bruno Marinho de Carvalho; 100021290-1; 37;
93/Bruno Pontes Renault; 100038513-0; 41; 5/Caio Martins;
100013730-6; 37; 78/Christian Raphael Araujo Paccini Baggio
Squarcio Pelizzari; 100028204-7; 37; 79/Daniela Bohn Bertoldo;
100013854-0; 38; 58/Daniella Azevedo Barbosa; 090005654-1; 37;
87/Danielle do Amaral Seco; 100028219-5; 39; 25/Douglas Ferreira
de Oliveira; 100013938-4; 37; 80/Eduardo de Carvalho Brazil;
100021327-4; 41; 8/Eric Ivantes Dias; 100021339-8; 38; 54/Felipe
de Sousa Ximenes; 100014086-2; 39; 26/Fernanda Kunert Cabus;
100038585-7; 39; 39/Fernanda Pereira de Azevedo; 100028267-5;
38; 65/Fernando Goncalves Freire da Silva; 100014119-2; 38;
56/Flavio Ornellas Loureiro; 090005760-2; 43; 3/Gabriel Fernandes
Guimaraes; 100014154-0; 41; 9/Gabriel Lauria Nunes da Silva;
100038600-4; 37; 97/Gabriel Verly Ferreira; 100021361-4; 38;
43/Gabriel Vieira Semenzini; 100014162-1; 38; 57/Gabriel Vinicius
Boin Freitas; 100014163-0; 41; 7/Gabriela Valle de Mello;
100038601-2; 40; 11/Gabrielle Angst Secco; 100028282-9; 38;
46/Gustavo da Silva Americano; 100021374-6; 37; 84/Henrique
Pereira Barreto; 090005819-6; 40; 14/Herick Nunes Rodrigues;
100038613-6; 40; 16/Ivan Pablo Lobos Aviles; 100028310-8; 38;
51/Izabella Karina Zava de Azevedo; 100038621-7; 44; 1/Jadilson
Borges Moreira; 100014337-3; 38; 69/Jessica Seixas da Conceicao
Colonezi; 100038629-2; 39; 38/Joao Carlos Pires; 100014388-8; 37;
74/Jose Ari Cosme de Lima Maciel Filho; 100014420-5; 38; 41/Jose
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Felipe Pazos Aquino; 100028320-5; 37; 73/Julia Santos Coelho;
100028331-0; 37; 77/Juliana Rabelo Melo; 100014469-8; 40;
23/Julio Cesar Brandao Jasserand de Moraes; 100020471-2; 38;
62/Julio Cesar Olimpio dos Santos; 100040982-9; 40; 12/Katia
Yamashita; 100014497-3; 41; 6/Leonardo Bizzo de Pinho Borges;
100014543-0; 38; 68/Leonardo Bueno Medeiros; 100021418-1; 38;
61/Luan de Oliveira Erce Silva; 100041001-0; 40; 24/Luciana
Almeida Monteiro; 100021425-4; 39; 32/Lucio Alexandre Alves
Soares Cruz; 100033914-6; 37; 75/Luiz Felipe Camargo Prinz;
100014640-2; 37; 81/Marcel Henrique Isidoro e Silva; 100014664-0;
39; 29/Marcello Uchoa Melo de Araujo; 100020505-0; 37;
90/Marcelo do Desterro Souza de Queiroz; 100028371-0; 40;
18/Marco Antonio da Costa Vieira; 100021451-3; 37; 88/Marcus
Cramer Von Clausbruch; 100028380-9; 39; 27/Marcus Loureiro
Marinho; 090006010-7; 40; 15/Marjory Demaria Susin; 100028389-
2; 37; 85/Matheus Fernando Augusto Mansoldo; 100038718-3; 38;
66/Matheus Machado de Oliveira; 090006044-1; 38; 60/Mauricio
Galotti Tavares de Castro; 100038720-5; 39; 28/Mauro Teruaki
Tsutsumi; 100014789-1; 39; 33/Michelle Aparecida Santana;
100038726-4; 39; 35/Miriam Liu; 100014829-4; 38; 52/Omar Abreu
de Carvalho; 090006091-3; 38; 72/Pablo Moreno Penaforte;
100028408-2; 40; 17/Paola Ribeiro Santos; 100028410-4; 40;
22/Patrick Maurico Duarte; 100014898-7; 37; 86/Rafael Amaral
Freitas; 100014938-0; 38; 55/Rafael Ferraz do Nascimento;
100014948-7; 40; 20/Raisa Raizer Simao; 100028431-7; 38;
59/Renan Goncalves Bezerra; 100015005-1; 38; 49/Renan
Haiidamus Magalhaes; 100028434-1; 41; 10/Renan Lemos
Livramento; 100021502-1; 37; 82/Renato Luiz Oliveira dos Santos;
100028437-6; 38; 53/Renato Oliveira de Sa; 100028438-4; 37;
94/Rodrigo Gomes de Melo; 100015068-0; 38; 42/Rodrigo Madeira
de Castro; 100041083-5; 39; 36/Rodrigo Queiroz de Figueiredo;
090006165-0; 37; 91/Ronaldo Aljan de Souza Barroso; 100033946-
4; 38; 70/Sthefano Forte Sclebin; 100038801-5; 37; 96/Suly Teixeira
Barbosa; 100015159-7; 39; 37/Sylvia Maria Dias Pinto; 100028460-
0; 39; 31/Taina Coccchi Santos; 100015167-8; 40; 21/Tarcildo
Jacinto Freitas da Silva; 090000046-5; 38; 44/Tatiane Lins Ramos;
100021143-3; 37; 83/Teresa Moreira da Fonseca; 100028470-8; 42;
4/Thiago Gabriel de Oliveira; 100041112-2; 38; 47/Victor Augusto
Couto Queiroz de Almeida; 090006257-6; 38; 63/Victor Hugo
Cabral Cruz Lontra; 090006259-2; 38; 64/Victor Pacheco Borges;
100015290-9; 40; 13/Wagner Roberto Henriques; 100015327-1; 37;
92/Wiverson Cardoso Pereira; 090006288-6; 38; 45/Yuri Barros
Pimenta; 100020619-7; 38; 71.

2 ADMINISTRADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO /
PPP: Aline Soares da Silva; 100013532-0; 36; 123; 10/Alison
Robaina de Oliveira; 100038480-0; 33; 316; 28/Allan Gomes de
Abreu Leite; 100020332-5; 34; 213; 21/Andre Luiz de Souza
Amorim; 100013607-5; 34; 208; 20/Andre Rocha Santana;
100038498-2; 39; 30; 4/Angelo Saturnino Neto; 100013630-0; 43; 2;
1/Anne Duarte Guimaraes; 100038502-4; 33; 307; 27/Bruno
Marinho de Carvalho; 100021290-1; 37; 93; 7/Caio Amendola de
Moura Passos; 100038514-8; 35; 177; 15/Daniel Gomes Rodrigues;
090005643-6; 34; 219; 22/Edson Paulo da Silva Pinto Sobrinho;
100028233-0; 33; 281; 26/Erico de Sousa Cardoso; 090005702-5;
32; 341; 30/Fabiano Oliveira de Souza; 100028251-9; 32; 349;
31/Felipe Trajano Velozo; 100033875-1; 32; 384; 33/Fernanda
Rocha Santana; 100014111-7; 35; 178; 16/Gisela Sa Viana Sales;
100038605-5; 36; 125; 11/Isabel Luiza de Oliveira Rangel;
100014310-1; 34; 224; 23/Jessica da Silva Freitas; 100040969-1; 33;
266; 24/Joice da Silva Pedro; 100021108-5; 36; 113; 8/Julio Cesar
Olimpio dos Santos; 100040982-9; 40; 12; 2/Leticia Ferreira Soares;
100020485-2; 35; 168; 14/Luciano Henrique de Souza; 100014618-
6; 35; 183; 17/Lucio Alexandre Alves Soares Cruz; 100033914-6;
37; 75; 6/Natalia Galvao de Santana; 100014850-2; 35; 186;
18/Nilton Esteves Silva; 100038734-5; 36; 117; 9/Paola Ribeiro
Santos; 100028410-4; 40; 22; 3/Pedro Marcelo de Queiroz Tavares;
100014918-5; 34; 199; 19/Rachel Muniz Calixto de Oliveira;
100020555-7; 36; 148; 13/Thais Eleuterio Ribeiro de Oliveira;
100015208-9; 33; 319; 29/Thais Rosa da Silva; 100028473-2; 33;
278; 25/Thereza Cristina Lima de Souza; 100021546-3; 36; 143;
12/Thiago Gabriel de Oliveira; 100041112-2; 38; 47; 5/Yuri de
Souza; 100015361-1; 32; 356; 32.

3 ADMINISTRADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO /
PCD: Andre Duarte de Misquita; 090005517-0; 36; 134; 3/Eduardo
Rodrigues da Costa; 100021330-4; 29; 625; 9/Felix Gomes Pelayo;
100014100-1; 32; 383; 7/Leonardo Meira Lima de Moraes Tibau;
100032752-0; 31; 421; 8/Natacha Maila Bischoff; 100014841-3; 32;
331; 6/Paula Moreira Rangel; 100028417-1; 34; 196; 4/Sadrack
Silva Camara; 090006179-0; 34; 247; 5/Tarcildo Jacinto Freitas da
Silva; 090000046-5; 38; 44; 1/Tatiane Lins Ramos; 100021143-3;
37; 83; 2.

4 ADVOGADO(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / AC:
Ana Carolina Guedes Barros; 100038267-0; 57,0; 6/Ana Luiza
Rangel Nogueira; 100038272-6; 58,0; 5/Andre Correa Meyer Valente
Francisco; 100027861-9; 58,0; 4/Andre Tovar Braga; 100027863-5;
55,5; 8/Anna Beatriz Alvim da Cunha Pereira Rodrigues;
100025391-8; 55,5; 9/Barbara Nobre de Aquino; 100025398-5; 55,5;
7/Bruno Pereira Marques; 100028823-1; 58,5; 3/Carolina Machado
Costa; 100022064-5; 55,0; 11/Daniel Carvalho Cardinali;
100038308-0; 55,0; 14/Daniel de Souza Vellame; 100027906-2;
62,5; 1/Fabio Costelha de Carvalho; 090001999-9; 60,5; 2/Joao
Manoel Andrade Maciel da Silva Campos Galdi; 100019738-4; 55,0;
15/Julia Giacomazzi; 100027976-3; 55,0; 13/Julia Romero
Magalhaes; 100038369-2; 54,0; 21/Luiz Henrique Pereira Erthal da
Costa; 090002115-2; 55,0; 12/Manoel Humberto Ferreira Junior;
090002119-5; 54,0; 19/Mariana Dolne; 100028031-1; 54,0;
20/Michel de Souza Vellozo; 100028042-7; 54,5; 16/Olivia
Waldemburgo de Oliveira Abrunhosa; 100038411-7; 55,5;
10/Patricia Almeida de Souza; 090002170-5; 54,0; 22/Rafael
Dangelo Machado; 090002183-7; 54,5; 18/Victor Wong; 100029440-
1; 54,5; 17.

5 ADVOGADO(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PPP:
Anderson do Nascimento Paulino; 100027859-7; 50,0; 44;
8/Carolina Machado Costa; 100022064-5; 55,0; 11; 1/Danielly
Ferreira Sales; 100038315-3; 54,0; 24; 3/Diego do Nascimento
Silva; 100028890-8; 53,0; 32; 4/Elisabete Barbosa Ruberto;
100028911-4; 50,5; 42; 7/Fabiana Pimenta da Rocha; 100038328-5;
51,0; 41; 6/Mauricio Montero Martins; 100028039-7; 52,5; 35;
5/Michel de Souza Vellozo; 100028042-7; 54,5; 16; 2.

6 ADVOGADO(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PCD:
Caio Marcio de Oliveira Fernandes; 090000006-6; 47,5; 52;
1/Marcello Ribeiro de Carvalho; 100029168-2; 46,5; 53; 2.

7 ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA
JÚNIOR - COMÉRCIO E SUPRIMENTO / RIO DE JANEIRO /
AC: Carlos Eduardo do Nascimento Coupee de Paula; 100010839-0;
33; 4/Daisiana Frozi Brisola; 100010852-7; 33; 5/Euder Tadeu
Santana Carvalho; 100010876-4; 32; 8/Glauco Ferreira de Souza;
100033196-0; 32; 6/Henrique Perovano Camargo; 100010897-7; 32;
7/Luciano Tarouquela Ribeiro Gomes; 090000400-2; 34; 3/Rodrigo
Souza Ribeiro; 090000430-4; 39; 1/Ronaldo Horta de Almeida
Junior; 100025904-5; 35; 2.

8 ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA
JÚNIOR - COMÉRCIO E SUPRIMENTO / RIO DE JANEIRO /
PPP: Alexandre Mario Salles Junior; 100019006-1; 31; 12; 2/Antony
Passos Britto; 100010825-0; 30; 15; 3/Henrique Perovano Camargo;
100010897-7; 32; 7; 1.

9 ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA
JÚNIOR - TRANSPORTE MARÍTIMO / RIO DE JANEIRO / AC:
Bruno Ferreira de Campos Pinheiro; 090000442-8; 39; 13/Carlos
Danusio Silva Maia Sobrinho; 100011056-4; 41; 8/Carlos Eduardo
Rinco de Mendonca Lima; 100032811-0; 42; 5/Felipe Jose Tristao
de Souza; 100011097-1; 41; 10/Fernanda Simoes Pereira;
100033481-0; 40; 11/Hugo Barbosa Lemos; 090000470-3; 39;
14/Igor Rafael Machado de Souza; 100027344-7; 41; 9/Luan Silva
Borba; 100042665-0; 41; 7/Lucas de Souza Meirelles; 100011167-6;
42; 4/Lucas Rocha Thome de Figueiredo; 100011172-2; 39;
12/Marcel Wilke Caruso; 100011206-0; 38; 15/Marilia Valeska Costa
Medeiros; 090000494-0; 41; 6/Rafael Mendes Pereira; 090000513-0;
43; 2/Renzo Caldellas Pereira; 090000516-5; 43; 3/Tacio Dias
Goncalves; 100011262-1; 45; 1.

10 ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA
JÚNIOR - TRANSPORTE MARÍTIMO / RIO DE JANEIRO / PPP:
Bruno Ferreira de Campos Pinheiro; 090000442-8; 39; 13; 2/Carlos
Eduardo Damasceno Gomes de Matos; 090000447-9; 37; 25;
3/Daileon Verli de Souza; 100011069-6; 35; 40; 5/Felipe Jose
Tristao de Souza; 100011097-1; 41; 10; 1/Isabelle Cassemiro da
Cunha e Silva; 100011127-7; 35; 41; 6/Thalita Almeida dos Santos;
100011271-0; 36; 34; 4.

11 ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA
JÚNIOR - TRANSPORTE MARÍTIMO / RIO DE JANEIRO / PCD:
Paulo Henrique Silvestre de Souza; 100011230-3; 32; 89; 1.

12 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR -
INFRAESTRUTURA / RIO DE JANEIRO / AC: Andrey Nunes
Sobrinho; 100032697-4; 33; 4/Bruno de Jesus Barreira Pereira;
100026260-7; 30; 13/Carlos Augusto de Freitas Motta; 100027259-
9; 29; 19/Caue Viegas Oliveira; 100035169-3; 31; 8/Claudio Ferreira
da Silva; 100035174-0; 30; 16/Daniel Mendonca Moreira;
100033399-7; 32; 6/Diogo Costa Reis de Paula; 100027267-0; 29;
20/Estevao Redinz Mansur; 100035216-9; 33; 5/Fernando Campello;
090000857-1; 29; 17/Geraldo Avelino de Oliveira Neto; 100032983-
3; 38; 1/Jocimar Candido da Silva; 100035293-2; 27; 27/Josival
Batista da Silva; 100019347-8; 31; 12/Leonardo Luiz Cruz Bucher;
100035326-2; 37; 2/Marcelo Giovani Mota Souza; 100033000-9; 28;
24/Marcio Vinicius de Queiroz Santos; 100019360-5; 32; 7/Mateus
Fonseca de Mendonca; 100035365-3; 28; 22/Pablo da Rosa Ramos;
100033002-5; 34; 3/Pedro Arlindo Barroso Hardman Vianna;
100033004-1; 31; 9/Pedro de Almeida de Abreu Elvas; 100033005-
0; 30; 14/Roberto Furtado Alves; 100035414-5; 27; 28/Rodrigo
Augusto de O Paes Borges Bione; 100035420-0; 30; 15/Roosewelt
Silva Mota; 090000938-1; 31; 11/Sandro Cardoso Marcolino;
100042782-7; 29; 21/Sergio de Medeiros Camara; 100033014-9; 29;
18/Tony Eduardo de Barros Pimenta; 100035451-0; 31; 10/Vinicius
Prado Jordao; 100033428-4; 28; 26/Vinicius Santos de Abreu;
100026329-8; 28; 23.

13 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR -
INFRAESTRUTURA / RIO DE JANEIRO / PPP: Andrey Nunes
Sobrinho; 100032697-4; 33; 4; 1/Carlos Augusto de Freitas Motta;
100027259-9; 29; 19; 3/Claudio Ferreira da Silva; 100035174-0; 30;
16; 2/Felipe Saulo Rodrigues de Souza Catojo; 090000856-3; 28; 25;
5/Tiago Rodrigo Vieira da Silva; 100042785-1; 25; 58; 6/Vinicius
Santos de Abreu; 100026329-8; 28; 23; 4.

14 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR -
INFRAESTRUTURA / RIO DE JANEIRO / PCD: Rafael de
Carvalho Moreira; 100032755-5; 26; 33; 1.

15 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR - PROCESSOS
DE NEGÓCIO / RIO DE JANEIRO / AC: Adriano da Silva Seixas;
100042921-8; 39; 19/Alexandre de Souza Rogel; 090001372-9; 44;
2/Alexandre Ferreira da Silva; 100024865-5; 41; 5/Ana Paula Gomes
de Azevedo; 100031978-1; 39; 16/Andreia Pereira de Mattos de
Melo; 100031986-2; 39; 20/Carlos Eduardo Coelho Gomes;
100020851-3; 40; 8/Danielly Veridiana Fontaniva Nunes;
100035579-6; 40; 7/Ebenezer Borrigueiro Curvello; 100024909-0;
42; 4/Felipe Curvello Anciaes; 100024922-8; 39; 15/Felipe Neves de
Aguiar; 090001430-0; 40; 9/Joao Victor Guinelli da Silva;
090001474-1; 39; 13/Leandro de Paiva Lopes Silva; 100035754-3;
42; 3/Leonardo Cardoso Monteiro; 100032044-5; 40; 10/Luiz Felipe
da Silva Santos; 100042973-0; 39; 17/Marcelo de Sousa Palmieri;
100022207-9; 45; 1/Philipi dos Santos Pinto; 100035866-3; 38;
22/Raphaela Pedreira Nunes; 100020863-7; 39; 14/Renan Moreira
Lobo; 100033464-0; 38; 21/Renata Vieira Paes da Silva; 090001577-
2; 39; 18/Rodrigo Schaefer Guimaraes; 100038036-7; 39; 12/Thiago

Soares de Paula; 100038055-3; 41; 6/Wellice dos Santos Fraga;
100036002-1; 39; 11.

16 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR - PROCESSOS
DE NEGÓCIO / RIO DE JANEIRO / PPP: Alexandre Ferreira da
Silva; 100024865-5; 41; 5; 1/Anderson George Dias Ferreira;
100037891-5; 32; 94; 6/Arnon Pinheiro Alvares de Azevedo;
100037898-2; 34; 72; 3/Elbe Alves Miranda; 100024911-2; 33; 80;
4/Jonathan Augusto da Silva; 100024946-5; 32; 89; 5/Silvana de
Jesus Silva; 100032109-3; 35; 58; 2/Walter Tude da Rocha Junior;
100035999-6; 31; 140; 7.

17 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR - PROCESSOS
DE NEGÓCIO / RIO DE JANEIRO / PCD: Daniel da Silva
Goncalves; 100020735-5; 28; 228; 2/Rodrigo Mafort Oliveira da
Silva; 100020865-3; 34; 74; 1.

18 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR - SAP / RIO DE
JANEIRO / AC: Adriana de Souza Figueiredo; 100026049-3; 29;
8/Amy Bessler; 100032724-5; 29; 5/Ana Lucia Ferreira Campos;
100032725-3; 26; 16/Ana Luiza Mendes Leal; 100027006-5; 27;
14/Andrea Carrilho Mourao dos Santos; 100027007-3; 26;
21/Angelo Furtado Picanco; 100032727-0; 28; 10/Bruno Paiva de
Oliveira; 100033284-2; 25; 25/Bruno Salgado Fernandes;
090000137-2; 25; 23/Carolina Porto Fernandes; 100032730-0; 32;
2/Claudia de Oliveira Santos Souza; 100032731-8; 28; 12/Cleber
Pereira de Oliveira; 100010319-3; 25; 24/Danilo Sanches Rezende
Moraes; 100010324-0; 25; 26/Emiliano Carlos Serpa Castor;
100026067-1; 29; 7/Euler Simoes Grijo; 100010342-8; 26;
20/Fabiana dos Santos Guimaraes; 090000149-6; 33; 1/Guilherme
Barbosa Filgueiras; 100026076-0; 25; 28/Hugo Ribeiro Guarany;
100020645-6; 28; 9/Isac Mendes Lacerda; 090000157-7; 27;
15/Leandro Gomes Alves da Silva; 090000164-0; 26; 22/Luiz Paulo
de Castro Marques Velloso Mariath; 100034991-5; 26; 17/Marcus
Vinicius Queiroz Ferreira de Mello; 100026087-6; 31; 3/Paulo
Roberto de Almeida Sacom; 100032760-1; 26; 19/Rafael Busnardo;
100026092-2; 29; 6/Rodrigo Alves da Costa; 090000183-6; 26;
18/Teresa Cristina Leao Sobral; 100032765-2; 29; 4/Thiago de Melo
Rezende; 100027043-0; 25; 27/Wagner Luis Carvalhosa de Mello;
100033291-5; 28; 11/Welton Elias da Conceicao; 100010441-6; 27;
13.

19 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR - SAP / RIO DE
JANEIRO / PPP: Fabiana dos Santos Guimaraes; 090000149-6; 33;
1; 1/Francisco Assis da Silva Junior; 100026074-4; 25; 31; 4/Hugo
Vinicius da Silva Ambrosio; 100027025-1; 25; 29; 3/Welton Elias da
Conceicao; 100010441-6; 27; 13; 2.

20 ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR - SAP / RIO DE
JANEIRO / PCD: Bruno Salgado Fernandes; 090000137-2; 25; 23;
1.

21 ANALISTA FINANCEIRO JÚNIOR / RIO DE
JANEIRO / AC: Carlos Alexandre Chang; 100034908-7; 38;
6/Felipe Valente Mesquita; 100025846-4; 38; 5/Fernanda Baldim
Jardim; 100032782-2; 37; 8/Hernani Tadeu Marques Tinoco;
100010215-4; 37; 10/Leandro Silva de Oliveira; 100033276-1; 35;
16/Leonardo Alves da Silveira; 100032790-3; 38; 7/Leonardo de
Carvalho Bastos Bettega; 100025852-9; 35; 13/Leonardo Techio de
Castro; 100010239-1; 36; 12/Lucas Mothci Sarmanho; 100010242-1;
37; 9/Luis Fernando Barros Candido; 100010243-0; 35; 14/Paulo
Victor Cunha Porto; 100025857-0; 39; 4/Rafael de Senne Garcia;
100010258-8; 39; 3/Raphael Murilo Jorge de Lima Nunes;
100025860-0; 45; 1/Raphael Nunes Xavier Faucz; 100010260-0; 45;
2/Renan Couto Jureves; 100025861-8; 35; 15/Roberto Teixeira da
Cunha Junior; 100025862-6; 36; 11.

22 ANALISTA FINANCEIRO JÚNIOR / RIO DE
JANEIRO / PPP: Airton Lucio Costa Jr; 100033273-7; 30; 39;
4/Fabio Joaquim da Silva; 100010201-4; 32; 30; 2/Giovano Victor
Simoes Junior; 100026959-8; 31; 35; 3/Paula Goncalves dos Santos;
100032794-6; 32; 27; 1.

23 CONTADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / AC:
Agda Peixoto Alves Ribeiro; 100019921-2; 36; 18/Alan de Castro
Gomes; 090001631-0; 36; 19/Alexandre Katsuo Sasaki; 100022303-
2; 34; 32/Alison Souza de Assis; 100043004-6; 37; 10/Amaral da
Silva Garcia Junior; 100024631-8; 37; 11/Breno Carnevale Carneiro;
090001659-0; 35; 22/Bruno Godat Pinto; 100026829-0; 39; 5/Caio
da Cunha Reis; 100026831-1; 35; 29/Carla Caroline da Silva Nalin;
090001666-3; 36; 20/Carlos Barbosa Silveira; 100031292-2; 34;
37/Damaniel de Lima Santos; 100031322-8; 35; 28/Douglas Lima de
Moraes; 090001694-9; 37; 6/Edivaldo Fernandes dos Santos Junior;
100022319-9; 35; 25/Fernando Gazineo Heringer; 100037105-8; 35;
23/Gabriela da Silva Pereira; 090001733-3; 35; 24/Gabriela Pasinato
Alves Leal; 100037120-1; 34; 35/Gabrielle Veras da Silva;
100037122-8; 36; 14/Henrique Barbosa de Morais; 090001743-0;
36; 17/Ian Dias Veloso de Almeida; 100024663-6; 36; 15/Isabelle
Martelleto Silberman; 100026639-4; 35; 31/Jose Carneiro de Moura
Filho; 100033121-8; 34; 34/Jose Jorge Ferreira; 100037180-5; 44;
1/Luana Santos Pires Leitao; 100019984-0; 37; 7/Luiz Andre Costa;
100037228-3; 37; 12/Marcio Santos Herdina; 100033134-0; 36;
21/Marck Carvalho Leao; 100037255-0; 36; 16/Mariana Melo de
Morais; 100037274-7; 36; 13/Matheus Cereda Campos; 090001825-
9; 34; 36/Matheus do Vale Pattitucci; 100033140-4; 35; 26/Matheus
Emidio Magalhaes; 100024685-7; 37; 9/Mayan Chaves Felippe
Marinho do Passo; 100037668-8; 35; 27/Rafael Ribeiro Coelho da
Silva; 100037344-1; 43; 2/Renata Martins Sales; 100037354-9; 40;
3/Taimara da Silva Blatt; 100037413-8; 35; 30/Thais Ribeiro
Domingos; 100037704-8; 39; 4/Tiago Almeida de Santana;
090001880-1; 34; 33/Vitor Figueiredo Bessa; 100037452-9; 37; 8.

24 CONTADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PPP:
Alan de Castro Gomes; 090001631-0; 36; 19; 4/Alexandre Godoy
Ribeiro; 100031231-0; 32; 61; 15/Caio da Cunha Reis; 100026831-
1; 35; 29; 9/Carla Caroline da Silva Nalin; 090001666-3; 36; 20;
5/Damaniel de Lima Santos; 100031322-8; 35; 28; 8/Edivaldo
Fernandes dos Santos Junior; 100022319-9; 35; 25; 7/Eliane de
Oliveira Santiago Alves; 100031359-7; 34; 40; 12/Fernanda de
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Sousa Melo; 100037102-3; 29; 103; 19/Fernanda Souza de Farias;
100037104-0; 34; 41; 13/Gabriela da Silva Pereira; 090001733-3;
35; 24; 6/Henrique Barbosa de Morais; 090001743-0; 36; 17;
3/Hilton Bispo Sacramento; 100037144-9; 29; 100; 18/Ian Dias
Veloso de Almeida; 100024663-6; 36; 15; 2/Isabelle Martelleto
Silberman; 100026639-4; 35; 31; 10/Jesse Goncalves Lima de
Andrade; 100024668-7; 28; 116; 20/Lays Conceicao Costa;
100033746-1; 31; 70; 16/Luana Santos Pires Leitao; 100019984-0;
37; 7; 1/Sandro dos Santos Veras; 100033767-4; 28; 117; 21/Tiago
Almeida de Santana; 090001880-1; 34; 33; 11/Vanessa da Silva
Nogueira; 100037439-1; 30; 85; 17/Yuric Cunha Barros Santos;
100024720-9; 33; 51; 14.

25 CONTADOR(A) JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PCD:
Gustavo Tinoco Figueiredo; 100026882-6; 29; 101; 1/Maria Clara
Souza de Aguiar; 100032212-0; 25; 197; 3/Roberto Henrique
Spethmann Quiroga; 100037365-4; 26; 162; 2.

26 ECONOMISTA JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / AC:
Alexandre Salomao Dantas de Oliveira; 100031380-5; 43; 13/Andre
Espozel Pinheiro da Silva; 100031386-4; 44; 9/Gabriel Dias da
Silva; 100026021-3; 46; 2/Gabriel Faria Guerra e Cunha;
100026022-1; 45; 5/Guilherme Cunha Coutinho Barros; 100031413-
5; 47; 1/Hugo Santiago de Albuquerque; 090000233-6; 42;
14/Ibrahim Moreira Bastos; 100042489-5; 46; 3/Julia Soihet
Martins; 090000241-7; 44; 8/Levi de Castro Queiroz; 100010731-8;
44; 11/Lucas Goncalves Godoi; 100010735-0; 45; 7/Luiza Leitao da
Cunha Lima; 090000249-2; 42; 15/Mateus Carneiro Motta Veiga;
100031438-0; 45; 6/Rodrigo Ramos Soares de Araujo; 090000258-1;
42; 16/Ryan Gimenes de Souza; 100027131-2; 44; 10/Sandro
Mendes de Oliveira; 100010789-0; 45; 4/Thiago Silva Moreira;
100031459-3; 43; 12.

27 ECONOMISTA JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PPP:
Diego Batalha Cunha da Silva; 100031401-1; 35; 96; 4/Julliano
Correa de Figueiredo; 090000242-5; 40; 33; 2/Thaynara Carinhanha
de Menezes; 100010793-8; 39; 43; 3/Victor Henrique Farias
Mamede; 100018973-0; 42; 23; 1.

28 ENFERMEIRO(A) DO TRABALHO JÚNIOR /
AMAZONAS / AC: Ana Carolina Gaban Dainese; 010000011-8; 41;
1/Ana Maria Beserra da Costa; 010000014-2; 31; 10/Evelize
Rodrigues de Freitas; 010000079-7; 36; 2/Juliana Fernandes Silva;
010000121-1; 33; 8/Karoline Cardoso da Silva; 010000126-2; 35;
3/Louriedson Patricio de Franca Gomes; 010000135-1; 34;
4/Pryscila Souza da Silva Felix; 010000182-3; 33; 9/Rachel de Lyra
Monteiro; 010000183-1; 34; 5/Raquel Soares Leite Oliveira;
010000184-0; 33; 7/Viviane da Silva Custodio; 010000217-0; 34;
6.

29 ENFERMEIRO(A) DO TRABALHO JÚNIOR /
AMAZONAS / PPP: Evelize Rodrigues de Freitas; 010000079-7;
36; 2; 1.

30 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / BAHIA
/ AC: Andre Juarez Jaime Duarte; 020000661-4; 38; 6/Bernardo
Peters Menezes Silva; 020000677-0; 39; 5/Danilo Andrade Costa;
020000696-7; 41; 4/Edson Xavier de Brito Junior; 020000713-0; 38;
7/Icaro de Vasconcelos Brito; 020000755-6; 44; 1/Lorenzo de Lima
Augello; 020000795-5; 38; 8/Marcio Ribeiro da Silva Garcia;
020000816-1; 41; 3/Trevor Matheus Carlos Vilella do Carmo
Dobbin; 020000875-7; 44; 2.

31 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / BAHIA
/ PPP: Leandro da Luz Silva; 020000788-2; 36; 14; 2/Tiago
Rodrigues Torres; 020000874-9; 37; 10; 1.

32 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO /
PERNAMBUCO / AC: Alequine Batista de Lima; 080000006-4; 39;
4/Andrei Henrique Patriota Campos; 080000015-3; 42; 2/Everton de
Kassio Moraes Vasconcelos; 080000058-7; 40; 3/Inaldo de Andrade
Coelho Gueiros Junior; 080000084-6; 39; 5/Joao Victor Torres
Borges; 080000096-0; 38; 8/Levi da Costa Pimentel; 080000109-5;
38; 6/Lucas Jose da Silva Moreira; 080000110-9; 38; 7/Lucas Sousa
Campos; 080000113-3; 42; 1.

33 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO /
PERNAMBUCO / PPP: Artur Sousa Freitas; 080000020-0; 35; 17;
1/Paulino Jose de Albuquerque Neto; 080000130-3; 34; 22; 2.

34 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / RIO DE
JANEIRO / AC: Adeilson da Silva Borges Ribeiro; 100036012-9;
39; 34/Arthur Viana Lara; 100036059-5; 43; 4/Augusto Cesar
Federici Peterle; 100036062-5; 40; 25/Breno Akihiro Yamamoto;
090000674-9; 41; 12/Bruno Faria Almada; 100036071-4; 39;
33/Caio Augusto Negri Rocha; 100036083-8; 38; 42/Carlos
Henrique Lima Barroso; 100042583-2; 38; 41/Carlos Pedro Vianna
Lordelo; 100026107-4; 40; 19/Carlos Ybere Araujo Campelo
Rodrigues; 100032883-7; 42; 6/Diogo Oliveira de Lima; 100030779-
1; 40; 21/Eder Guimaraes dos Santos; 100026111-2; 45; 1/Eric
Pereira Silva de Oliveira; 100020741-0; 40; 20/Felipe Machado
Lobo; 100030815-1; 40; 24/Fernando Barrozo da Silva Cardoso;
100019082-7; 38; 40/Fernando Lucas dos Santos e Silva;
100030824-0; 38; 44/Fernando Venceslau Isensee; 100027059-6; 41;
14/Fernando Willian Ramos Andrade; 100030825-9; 38; 45/Glauber
Maroto Ferreira; 100030850-0; 38; 37/Guilherme Pires Sales de
Carvalho; 100020743-6; 44; 2/Henrique de Oliveira Nunes Bandeira;
100030870-4; 39; 29/Herlandson Cardoso de Moura; 100030874-7;
43; 3/Hermano Lucas Pereira da Silva; 100030875-5; 41; 13/Hudson
Pereira Ramos; 100030876-3; 39; 32/Isabelle Silva Contreras;
100019087-8; 38; 36/Jhomolos Gomes Alves; 100030897-6; 39;
27/Jose Rafael Seratti Rossi; 100030917-4; 38; 38/Jose Victor
Goncalez de Souza; 100020747-9; 39; 31/Kelton Francisco Teixeira
Bomtempo; 100026135-0; 41; 10/Kelvin de Almeida Carvalho;
100030926-3; 38; 43/Leandro Yukio Haraoka; 100030940-9; 41;
15/Lincoln Chaves Ribeiro; 100027070-7; 41; 18/Lua Tadeu
Machado; 090000736-2; 41; 16/Luiz Vitor Tavares Vaz Ferreira;
100019094-0; 39; 26/Marcelo Jorge Mendes Spelta; 100026140-6;
41; 11/Marino Frank Cypriano; 100031016-4; 41; 17/Michael
Douglas Torres Azevedo; 100042600-6; 39; 35/Paulo Roberto

Yamasaki Catunda; 100020757-6; 40; 23/Paulo Victor Nunes
Monteiro Vidal; 100019099-1; 42; 8/Pedro Henrique Vasconcelos
Berto; 100031073-3; 39; 28/Rodrigo Araujo Pereira; 100034901-0;
40; 22/Samuel Thimoteo Silva Santos; 100026156-2; 42; 9/Vitor
Jose das Neves Rodrigues; 100031189-6; 43; 5/Wagner dos Santos;
100020760-6; 39; 30/Wesley Rodrigues de Oliveira; 100031202-7;
42; 7/William dos Santos Oliveira; 100031204-3; 38; 39.

35 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / RIO DE
JANEIRO / PPP: Antonio Sergio dos Santos Soares; 100027054-5;
33; 151; 11/Artur Macedo Araujo; 100036060-9; 35; 83; 4/Elisama
de Oliveira Santos; 100027057-0; 34; 115; 7/Fernando Barrozo da
Silva Cardoso; 100019082-7; 38; 40; 2/Fernando Lucas dos Santos e
Silva; 100030824-0; 38; 44; 3/Gabriel de Carvalho Eiras Alves;
100026122-8; 34; 117; 8/Guilherme Neri de Souza; 100042589-1;
32; 167; 13/Josialdo Tavares de Araujo; 090000722-2; 35; 104;
6/Kelton Andrade Pereira; 090000726-5; 30; 202; 14/Lijaidetson
Marcos de Oliveira; 100030959-0; 30; 204; 15/Paulo Roberto Souza
da Paz; 100026146-5; 33; 136; 10/Rafael Leandro Guedes;
100031085-7; 35; 85; 5/Roberto Santos da Silveira; 100019104-1;
34; 131; 9/Stephano Firmes Conceicao; 100031145-4; 32; 157;
12/Wagner dos Santos; 100020760-6; 39; 30; 1.

36 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / RIO DE
JANEIRO / PCD: Edylara Ribeiro Rangel; 100026115-5; 34; 123;
1/Ivan Salerno de Moura Filho; 100030892-5; 28; 232; 3/Rodrigo
Gualberto Rodrigues Alves; 100019107-6; 31; 171; 2.

37 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / RIO
GRANDE DO SUL / AC: Andre Granella Teixeira; 110001339-0;
41; 6/Guilherme de Mello Kich; 110001401-0; 43; 2/Lucas Dambros
Menin; 110001420-6; 40; 8/Marcelo Elias Simon; 110001429-0; 38;
10/Paulo Antonio Brudna Sogari; 110001448-6; 42; 4/Renan Borges
de Vasconselos; 120000034-7; 43; 3/Ricardo Scheid Filho;
110001465-6; 40; 7/Roberto Oenning; 110001469-9; 42; 5/Rodrigo
Bertoldi; 110001470-2; 39; 9/Tiago de Araujo Elias; 110001482-6;
45; 1.

38 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / SÃO
PAULO / AC: Anderson Duarte Betiol; 150000848-3; 42; 4/Andre
Garnier Coutinho; 150000857-2; 42; 5/Cleberton de Santana
Oliveira; 150000919-6; 40; 10/Diogo Geraldo Barbino; 150000954-
4; 39; 13/Eduardo Poleze; 150000979-0; 45; 1/Fabiano Gonzaga
Fumes; 150001002-0; 40; 8/Fellipe Garcia Marques; 150001026-7;
40; 12/Guilherme Cancian de Araujo; 150001079-8; 40; 9/Joao
Flavio Reis Negreti; 150001126-3; 41; 6/Luis Alberto Mota
Fernandes; 140000085-5; 38; 14/Marco Antonio Simon Dal Poz;
150001227-8; 42; 3/Marcos Rogerio Fernandes; 150001237-5; 41;
7/Paulo Sergio Nascimento Filho; 150001285-5; 40; 11/Tiago
Noboru Ukei; 150001400-9; 44; 2/Vagner Martins; 150001401-7; 38;
15.

39 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / SÃO
PAULO / PPP: Cleberton de Santana Oliveira; 150000919-6; 40; 10;
1/Estevam Melo Ferreira; 150000995-1; 37; 25; 2/Leonardo Sao
Leao Campos; 150001176-0; 33; 62; 5/Luiz Ricardo Trajano da
Silva; 150001211-1; 34; 44; 3/Rodrigo Nobre Camargo do
Nascimento; 140000109-6; 34; 45; 4.

40 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - AUTOMAÇÃO / SÃO
PAULO / PCD: Pedro Paulo Fontanelli Prestes de Abreu e Silva;
150001290-1; 31; 78; 1.

41 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - CIVIL / RIO DE
JANEIRO / AC: Andre Barbosa Goncalves; 100000058-0; 38;
13/Bruna Campos Figueiredo; 100000122-6; 40; 5/Daniel Moraes de
Albuquerque; 100021972-8; 38; 17/Fabio de Melo Sotelo;
100000346-6; 38; 14/Felipe Costa Corona; 100000369-5; 37;
22/Gabriel Amos Alves Cruz Lima; 100000411-0; 37; 20/Gabriel
Garcia Seixas; 100000419-5; 41; 4/Gustavo Henrique de Almeida
Batista Matos; 100000489-6; 43; 1/Gustavo Procopio Gomes Soares;
100000495-0; 37; 21/Italo Arruda de Carvalho; 100000557-4; 41;
3/Jessica Correia Chrisostomo; 100000587-6; 43; 2/Jessica Deise
Bersch; 100000589-2; 38; 12/Jorge Luiz Durand de Mendonca
Uchoa; 100026587-8; 38; 18/Leonardo Fernandes Campos;
100026598-3; 38; 19/Lucas Fonseca de Oliveira; 090003014-3; 39;
7/Pedro da Motta Santanna Junior; 100001088-8; 38; 15/Renan
Mazzini Torres de Souza; 100031948-0; 39; 6/Roberto Gaui Filho;
100031954-4; 38; 16/Rodrigo Bayao Salgado Leao; 100001206-6;
38; 11/Rodrigo Oliveira da Trindade; 100001227-9; 39; 9/Thiago
Cunha da Silva; 090003217-0; 39; 10/Victor Henrique Santana
Dantas; 100011584-1; 39; 8.

42 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - CIVIL / RIO DE
JANEIRO / PPP: Bruno Marques Catalaneo; 100000139-0; 34; 93;
7/Cintia de Souza Freitas; 090002779-7; 35; 66; 6/Felipe Augusto
Soares Ladeira; 100026563-0; 35; 65; 5/Gabriel Amos Alves Cruz
Lima; 100000411-0; 37; 20; 1/Jessyca Patricia Sousa Domingos;
100000598-1; 35; 57; 4/Renato Schumann; 100026636-0; 37; 25;
2/Shannon Soares Monteiro; 100019469-5; 36; 47; 3.

43 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - CIVIL / RIO DE
JANEIRO / PCD: Leandro Neves Oliveira; 100000732-1; 28; 423;
2/Leonardo Machado de Oliveira da Costa; 090002989-7; 30; 250;
1.

44 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA /
AMAZONAS / AC: Andre Luiz Moraes Souto; 010000488-1; 33;
3/Bruno Gomes Leite; 010000501-2; 31; 6/Bruno Laboissiere
Camargos Borges; 010000502-0; 36; 2/Diogo Mendonca de Sousa;
010000530-6; 28; 8/Fabio Muggiati Santos; 010000547-0; 31;
5/Kelly Vinente dos Santos; 010000610-8; 28; 9/Matias Ribeiro
Maximo de Lavor; 010000648-5; 28; 10/Ricardo Alexandre Lucena
Furtado; 010000679-5; 42; 1/Thacito Elmer de Lira Carneiro Silva;
010000703-1; 29; 7/Thiago Fonseca Vianna; 010000705-8; 31; 4.

45 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA /
AMAZONAS / PPP: Bruno Gomes Leite; 010000501-2; 31; 6;
2/Bruno Laboissiere Camargos Borges; 010000502-0; 36; 2; 1.

46 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / BAHIA /
AC: Gabriel Santa Barbara da Silva e Silva; 020001043-3; 40;
3/Henrique Alves Gaspar Ribeiro; 020001062-0; 37; 7/Ivo Araujo

Pedrosa Filho; 020001075-1; 40; 4/Jose Sandoval Dias dos Santos
Junior; 020001108-1; 43; 1/Karine Franca de Oliveira; 020001116-2;
37; 8/Mariana Chamon Ladeira Amancio; 020001185-5; 38; 5/Raul
Brito Cavalcante da Silva; 020001233-9; 38; 6/Rua Luz Barbosa;
020001258-4; 40; 2.

47 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / BAHIA /
PPP: Dario Menezes Junior; 020000973-7; 32; 27; 5/Jose Sandoval
Dias dos Santos Junior; 020001108-1; 43; 1; 1/Karine Franca de
Oliveira; 020001116-2; 37; 8; 3/Raul Brito Cavalcante da Silva;
020001233-9; 38; 6; 2/Scarlatt Vicente Freitas; 020001267-3; 33; 23;
4.

48 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA /
PERNAMBUCO / AC: Camila Tavares Vitoriano; 080000228-8; 41;
2/Inaldo Bento de Avelino Filho; 080000365-9; 40; 5/Jose Bruno da
Silva; 080000395-0; 38; 8/Jose Hemerson Albuquerque Lima;
080000401-9; 38; 7/Jose Maria de Araujo Netto; 080000408-6; 41;
1/Manoel de Sa Jardim Neto; 080000467-1; 39; 6/Marcel da Costa
Fontes; 080000470-1; 41; 3/Thiago Aguiar de Melo; 080000576-7;
40; 4.

49 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA /
PERNAMBUCO / PPP: Jose Bruno da Silva; 080000395-0; 38; 8;
1/Pablo Rodrigues Lopes; 080000500-7; 38; 9; 2/Renan Fernandes
da Silva Torres; 080000535-0; 36; 17; 3.

50 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / RIO DE
JANEIRO / AC: Anny Elena Gomes; 100040135-6; 45; 1/Bruno
Dager Bezerra; 100033362-8; 39; 13/Edmar Ferreira Cota;
100040226-3; 38; 20/Eric Lustosa Caillaux; 100027476-1; 41;
4/Gabriel Amado Gonzalez; 100040292-1; 41; 5/Giuliano Mestolo
Pereira; 100033051-3; 39; 11/Guilherme Lemos Eletherio;
090001224-2; 38; 22/Hernani Justo da Silva Junior; 090001229-3;
37; 30/Hilton Carlos Miranda Lessa; 100040345-6; 39; 9/Hugo Pelle
Ferreira; 100026204-6; 38; 18/Hugo Queiroz de Santana;
100040349-9; 38; 17/Joao Paulo Gomes Ribeiro; 100040379-0; 37;
24/Jonatas Marques Rodrigues; 100040388-0; 37; 29/Leonardo
Pereira Schuonzt; 100040437-1; 40; 7/Luan Filipe dos Santos
Colombari; 100026214-3; 44; 2/Lucas Innocencio dos Santos
Correa; 090001277-3; 42; 3/Luiz Eduardo Altoe Lirio; 100040466-5;
38; 23/Luiz Felipe Froede Lorentz; 100033062-9; 37; 27/Mariana
Alves Alcoforado; 100026220-8; 39; 12/Matheus Henrique Rosa
Duarte; 100028520-8; 38; 15/Murillo Montovanelli Boldrini;
100028537-2; 38; 14/Nirlan dos Santos Benevenuto; 100028545-3;
37; 25/Paulo Fernando Santos Dias de Carvalho; 100026226-7; 37;
28/Rafael de Carvalho Caetano; 100028587-9; 39; 10/Ramon Frickes
Costa; 100028599-2; 41; 6/Raphael Teixeira Silva; 090001318-4; 37;
26/Samir de Oliveira Ferreira; 100028639-5; 40; 8/Thais Carvalho
Salvador; 100028657-3; 38; 19/Victor Rezende Vinturini;
100028691-3; 38; 21/Vitor Rocha Braz; 090001354-0; 38; 16.

51 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / RIO DE
JANEIRO / PPP: Anny Elena Gomes; 100040135-6; 45; 1; 1/Carlos
Magno da Costa de Mello Lopes; 100033028-9; 33; 77; 14/Carlos
Magno dos Santos Torres; 100035070-0; 35; 47; 10/Daniel Augusto
Diniz Souza Bueno; 100040192-5; 35; 55; 11/Hugo Queiroz de
Santana; 100040349-9; 38; 17; 4/Joao Paulo Gomes Ribeiro;
100040379-0; 37; 24; 5/Matheus Henrique Rosa Duarte; 100028520-
8; 38; 15; 3/Nirlan dos Santos Benevenuto; 100028545-3; 37; 25;
6/Rafael Pereira da Silva; 100019560-8; 36; 38; 9/Ramon Frickes
Costa; 100028599-2; 41; 6; 2/Raul Ribeiro da Silva; 100033382-2;
34; 67; 12/Sidnei do Nascimento; 100028648-4; 36; 35; 8/Thassiana
Batista da Costa; 100028660-3; 37; 32; 7/Uriel Inacio Oliveira da
Cruz; 100033086-6; 33; 70; 13.

52 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / RIO DE
JANEIRO / PCD: Lucas Figueiredo Resende Pereira; 100040453-3;
28; 159; 2/Ricardo Caruso Fernandes; 100011198-6; 33; 80; 1.

53 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / SÃO
PAULO / AC: Bruno Augusto Bastiani; 140000128-2; 38; 7/Daniel
Basso Ferreira; 150001581-1; 40; 5/Diego de Mello Mansur;
150001600-1; 44; 1/Drayton Roger Lebid; 150001614-1; 43; 2/Luis
Fernando Campos de Carvalho Costa; 150001843-8; 42; 3/Stefan
Muller Ferreira Goncalves; 150002069-6; 41; 4/Vinicius Fernandes
Lourenzen de Oliveira; 150002107-2; 40; 6.

54 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / SÃO
PAULO / PPP: Diego de Mello Mansur; 150001600-1; 44; 1;
1/Jonata Mauricio Batista da Silva; 150001778-4; 35; 15; 4/Luis
Fernando Campos de Carvalho Costa; 150001843-8; 42; 3;
2/Raphael Adamelk Bispo de Oliveira; 140000182-7; 37; 11; 3.

55 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - ELÉTRICA / SÃO
PAULO / PCD: Gudiero Miranda da Silva; 150001710-5; 27; 58;
1.

56 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - GEOTÉCNICA / RIO DE
JANEIRO / AC: Ana Carolina Nascimento de Barros Aredes;
100009995-1; 41; 13/Ana Claudia de Mattos Telles; 100018915-2;
43; 4/Ana Luisa Cezar Rissoli; 100009996-0; 42; 11/Bernardo Eloi
Klimkievicz; 100010004-6; 42; 12/Cassio da Silva Pacheco;
100018917-9; 43; 9/Christiano Faria Teixeira; 100010009-7; 42;
10/Fernando da Silva Oliveira; 100010019-4; 45; 1/Fernando
Eduardo Rodrigues Marques; 100018920-9; 44; 3/Gabriel Grassioli
Schreinert; 100010025-9; 43; 5/Paulo Vitor Cunha da Silva;
090000025-2; 41; 15/Rafael Junqueira Villela; 100025786-7; 43;
8/Raphael Barbosa dos Santos; 100026947-4; 44; 2/Rosemeri
Varejao Correia Pereira; 100018923-3; 41; 14/Thaiana Alvim Silva;
100010073-9; 43; 7/Yara Barbosa Franco; 090000033-3; 43; 6.

57 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - GEOTÉCNICA / RIO DE
JANEIRO / PPP: Carolina Manhaes Silva; 100032710-5; 36; 41;
4/Frederico de Lima Marques; 090000017-1; 37; 34; 3/Marcelus
Magno Araujo Rodrigues; 100042481-0; 39; 27; 2/Renan Bezerra de
Andrade; 100018922-5; 39; 25; 1.

58 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - GEOTÉCNICA / RIO DE
JANEIRO / PCD: Douglas de Andrade Neves; 100010017-8; 29; 87;
1.
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59 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - GEOTÉCNICA / SÃO
PAULO / AC: Aron Reina Alves Rodrigues; 150000095-4; 37;
6/Bruno Paulo Goulart; 150000102-0; 37; 5/Jamille Almeida Brito;
150000126-8; 34; 9/Juliana Martins Pereira; 150000136-5; 34;
10/Juliana Pessin; 150000137-3; 37; 4/Lucio Barcelos Rodrigues;
140000018-9; 36; 7/Pedro Victor Serra Mascarenhas; 150000165-9;
41; 1/Rafael de Oliveira Sakai; 150000167-5; 34; 8/Thais Lucouvicz
Dada; 150000180-2; 41; 2/Yuri Paula Leite Paz; 150000188-8; 39;
3.

60 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - GEOTÉCNICA / SÃO
PAULO / PPP: Jamille Almeida Brito; 150000126-8; 34; 9; 1.

61 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA /
AMAZONAS / AC: Akio Cavalcante Sakumoto; 010000228-5; 40;
1/Bruno Antonio Netto Lamas; 010000250-1; 34; 8/Daniel Rocha
Steffens; 010000269-2; 35; 4/Gilberto Ferreira da Silva Junior;
010000310-9; 34; 6/Igor Souza das Chagas; 010000322-2; 36; 3/Jose
Aparecido de Sousa; 010000350-8; 34; 5/Paulo Sergio Castro de
Menezes; 010000407-5; 34; 7/Rafael Teixeira Mendes; 010000416-4;
36; 2/Renan Cavalcante Santos; 010000420-2; 32; 9.

62 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA /
AMAZONAS / PPP: Elson Costa dos Santos; 010000292-7; 31; 13;
2/Jose Aparecido de Sousa; 010000350-8; 34; 5; 1.

63 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / BAHIA /
AC: Felipe Carvalho dos Santos; 020001453-6; 39; 4/Gustavo
Gomes Cartaxo; 020001492-7; 37; 8/Isabella Oliveira Gomes da
Cunha; 020001512-5; 37; 7/Jaques Capinam Alves Junior;
020001526-5; 38; 5/Joao Ricardo Lima de Oliveira; 020001542-7;
39; 3/Lucas Campos Barreto; 020001587-7; 38; 6/Marcel Britto
Lobao; 020001614-8; 41; 1/Pedro Henrique Barzotto Wirti;
020001684-9; 41; 2.

64 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / BAHIA /
PPP: Jaques Capinam Alves Junior; 020001526-5; 38; 5; 1/Lucas
Campos Barreto; 020001587-7; 38; 6; 2/Lucas Ribeiro Costa;
020001597-4; 34; 19; 3/Magno Regis Vieira; 020001611-3; 31; 36;
4.

65 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / PARANÁ
/ AC: Allison Durigan Ganzert; 070000022-4; 37; 6/Claudio
Franceschi; 070000091-7; 37; 7/Daniel Corso Bordignon;
070000101-8; 40; 2/Dionatan Vidal Lopes Machado; 070000122-0;
38; 3/Eduardo Attuy Carvalho; 070000133-6; 38; 4/Eduardo
Westphal da Cunha; 070000139-5; 37; 8/Juliano de Paula Nunes;
070000290-1; 42; 1/Ronei Mascarenhas de Brito; 070000474-2; 37;
5.

66 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / PARANÁ
/ PPP: Luiz Eduardo Muzzo; 070000344-4; 33; 32; 1/Silvio Martins
Domingos; 070000482-3; 31; 50; 2.

67 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA /
PERNAMBUCO / AC: Erivaldo Pereira Nunes; 080000778-6; 39;
6/Felipe Buarque Cordeiro de Melo; 080000793-0; 40; 2/Felipe
Mendes de Holanda Lins; 080000796-4; 38; 7/Filipe Lima dos
Santos; 080000806-5; 40; 4/Tiago Fonseca Costa; 080001116-3; 39;
5/Tulio Gama de Pinho; 080001126-0; 43; 1/Victor Peter Luna;
080001136-8; 40; 3.

68 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA /
PERNAMBUCO / PPP: Guilherme Nishisaky Bezerra Lins;
080000834-0; 36; 26; 1/Leonardo de Souza Bezerra; 080000930-4;
36; 28; 2.

69 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA /
PERNAMBUCO / PCD: Marconi Andrade Silva Neto; 080000963-
0; 32; 64; 1.

70 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / RIO DE
JANEIRO / AC: Anderson Bomfim Andreoli; 100011746-1; 41;
11/Andrew David Mendes Guedes; 100025193-1; 40; 20/Arthur Luiz
Amorim de Carvalho; 100025197-4; 41; 10/Atila Felipe Onaya;
100011808-5; 37; 93/Aurelio Caversan Oliveira; 100011812-3; 38;
71/Bernardo Weber Landim Marques; 100032139-5; 40; 24/Bruno
Carvalho de Oliveira; 100025206-7; 37; 84/Bruno da Cunha Brandao
Reis; 100011845-0; 38; 67/Bruno Morais Bueno; 100025208-3; 37;
90/Bruno Santos Picinatti; 100025210-5; 40; 27/Caio
Bromonschenkel Paes; 100025211-3; 37; 96/Carlos Lima Santoro;
100011910-3; 38; 53/Cesar Augusto Correa Migueis; 100037743-9;
41; 12/Christian Ramalho Gomes dos Santos; 100021032-1; 38;
46/Daniel Flores Canaan Ribeiro; 100011981-2; 41; 9/Daniel Leal
Duarte; 100011987-1; 37; 83/Danilo Castor de Sousa; 100025224-5;
39; 35/Dimitri Araujo Soares; 100037758-7; 38; 65/Diogo Viana
Faria; 100012066-7; 37; 82/Diogo Yu Xavier Ikeda; 100012067-5;
38; 62/Dirceu Alves Machado Junior; 100012068-3; 39; 34/Douglas
de Almeida Silva; 100043111-5; 38; 69/Eder Francisco Morais
Bueno; 100012084-5; 40; 18/Eduardo Alonso Moraes de Almeida;
100037760-9; 37; 87/Eduardo Rodrigues Ferreira; 100012118-3; 38;
48/Eduardo Villela Machado dos Reis; 100037762-5; 37; 95/Evelyn
Vieira Curvelo de Moraes; 100033790-9; 37; 73/Fernando Cassias
Pereira Junior; 100012237-6; 37; 81/Filipe Vieira da Silva Viana;
100019838-0; 37; 85/Francisco Luiz Campos Hidalgo; 100012287-2;
42; 7/Frederico Aires Rodrigues da Costa Reis; 100012291-0; 38;
60/Gabriel de Avila Mafia; 100012301-1; 38; 68/Gabriel Miranda da
Cunha; 090004178-1; 40; 17/Giovane Leal de Azevedo Junior;
100012345-3; 39; 40/Guilherme Silva Lopes; 090004205-2; 38;
64/Guilherme Sousa Moura; 100032176-0; 42; 3/Gustavo Andreas
Vieira; 100032177-8; 37; 86/Heitor Abdias da Silva Pereira;
090004214-1; 40; 26/Henrique Ossamu Hisano Natori; 100012421-2;
40; 16/Ilvandro Luiz Souza Sueth Junior; 100012455-7; 37;
77/Jakson Vieira Menezes; 100012470-0; 37; 97/Jean Carlos Dias e
Silva; 100037787-0; 38; 52/Joao Carlos Gaigher Junior; 100037788-
9; 38; 59/Joao Paulo Innocente de Souza; 100021048-8; 38; 47/Joao
Pimentel de Sousa; 100012530-8; 38; 50/Joao Vitor Mussel Canato;
090004267-2; 37; 91/Jose Andre Barrado Braga; 100027536-9; 37;
75/Junior dos Santos Silva; 100012596-0; 38; 63/Kaique de Oliveira;
100012601-0; 44; 1/Kleber Marques Lisboa; 100012611-8; 39;
41/Lara Dutra Fonseca; 100012620-7; 39; 36/Leandro Bastos

Bergami; 090004310-5; 37; 92/Lucas Araujo Florencio; 100025286-
5; 38; 58/Lucas Barros Goncalves; 100025287-3; 41; 8/Lucas
Carvalho de Figueiredo; 100021051-8; 38; 54/Lucas da Silva
Bellumat; 100012695-9; 38; 70/Lucas Dias Braga; 100012703-3; 40;
21/Lucas Elias Caldart da Silveira; 100012706-8; 37; 76/Lucas
Pereira Ferreira de Rezende; 090004355-5; 39; 33/Lucas Ribeiro
Mata; 100012726-2; 38; 57/Luciano Pereira Peixoto de Moraes;
100037801-0; 39; 44/Luis Fernando Konzen; 100012749-1; 39;
30/Luiz Augusto Dantas Ribeiro; 100012754-8; 42; 5/Luiz Longo;
100012777-7; 39; 42/Marcelo Dalvi Nicola; 100012802-1; 37;
78/Marcio Bruno Jacob Navega; 090004378-4; 41; 15/Matheus
Abreu Lopes; 100027562-8; 41; 13/Matheus Henrique Gonzaga
Niteroi; 100012895-1; 39; 32/Matheus Vinicius Linhares Barbosa;
100012908-7; 42; 4/Murilo Goncalves Quevedo; 100012933-8; 39;
39/Osmar Cassemiro de Oliveira; 100012958-3; 39; 43/Pablo
Milheiro Novaes de Araujo; 100025312-8; 40; 28/Paulo Burger;
100012975-3; 38; 49/Paulo Henrique Gonzaga; 100012986-9; 37;
79/Paulo Manhaes dos Santos Fonseca; 100040520-3; 37; 89/Pedro
Henrique Cardoso Paulo; 100037831-1; 43; 2/Pedro Rodrigues
Figueiredo; 100013032-8; 42; 6/Rafael Matos Santos; 100013063-8;
39; 37/Raquel Muylaert Camargo da Silva; 100013108-1; 41;
14/Rian Mauricio Santana; 090004507-8; 37; 94/Ricardo Frederico
Leuck Filho; 100013146-4; 39; 38/Ricardo Luiz de Oliveira da
Rosa; 100025333-0; 37; 72/Roan Sampaio de Souza; 100013156-1;
40; 23/Roberto Kato; 100013160-0; 37; 88/Rodolfo de Merlo
Venturott; 100013166-9; 40; 22/Rodolfo Ferreira Viana de Melo;
100027591-1; 38; 61/Rodrigo de Araujo Simoes; 100013178-2; 39;
29/Steve Balbino Diniz; 090004551-5; 40; 19/Suelen dos Santos
Sobrinho; 090004552-3; 38; 51/Thiago Duarte Fonseca dos Santos;
100013286-0; 38; 66/Thiago Roberto Zang; 100013300-9; 40;
25/Tiago Matos dos Santos; 100019911-5; 39; 31/Tomas de Paiva
Cardoso; 090004578-7; 37; 80/Verner Petersen Pereira; 100013340-
8; 38; 55/Vitor Jose Jeronimo de Moraes; 090004613-9; 39;
45/Ycaro Jorge Maia da Costa; 100013451-0; 37; 74/Zelia Garcia da
Fonseca; 090004631-7; 38; 56.

71 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / RIO DE
JANEIRO / PPP: Aurelio Caversan Oliveira; 100011812-3; 38; 71;
5/Bruno Calasans Manhaes; 100032142-5; 34; 297; 26/Cassio
Rodrigues Camargo; 100011924-3; 34; 303; 28/Christian Ramalho
Gomes dos Santos; 100021032-1; 38; 46; 1/Danianderson Castro da
Silva; 100037747-1; 32; 375; 33/Daniel Madeira de Almeida;
090004080-7; 35; 189; 15/Daniel Moraes de Paiva; 100011995-2;
35; 209; 17/Diogo Lieres da Silva; 100012062-4; 36; 147;
13/Douglas de Almeida Silva; 100043111-5; 38; 69; 4/Felipe dos
Santos; 100019835-6; 36; 130; 12/Felliphe Goes Fernandes Barbosa;
100019837-2; 33; 320; 29/Fernando Cezar Martins; 100012238-4;
35; 213; 19/Jakson Vieira Menezes; 100012470-0; 37; 97;
8/Jaqueliny Feliciano Faria; 100012473-5; 35; 170; 14/Jean Carlos
Dias e Silva; 100037787-0; 38; 52; 3/Joao Pimentel de Sousa;
100012530-8; 38; 50; 2/Leandro Bastos Bergami; 090004310-5; 37;
92; 7/Leonardo Carvalho Oliveira de Souza; 100012652-5; 35; 193;
16/Lucas Mesquita Moreno; 100012719-0; 36; 114; 11/Marcus
Vinicius Silva de Jesus; 100012850-1; 35; 220; 20/Mateus
Guilherme Melo de Souza; 100012873-0; 33; 346; 30/Matheus
Eduardo Wenceslau Costa; 100012892-7; 35; 222; 21/Mauricio
Barros de Souza; 090004412-8; 34; 290; 25/Nathan Marques Lucas;
100022144-7; 32; 391; 34/Pablo Menezes Velozo; 100012963-0; 35;
212; 18/Paulo Apicelo de Souza Pereira; 090004439-0; 34; 299;
27/Paulo Arthur Lima de Deus; 100012974-5; 32; 395; 35/Paulo
Manhaes dos Santos Fonseca; 100040520-3; 37; 89; 6/Paulo Vitor
Vidal Aguiar; 100013001-8; 34; 236; 22/Pedro Esteves de Sousa
Aguiar; 100013009-3; 36; 111; 10/Rafael Arruda Barroso;
100037837-0; 34; 247; 23/Renan Dias da Silva; 090004494-2; 33;
370; 32/Sabrina Domitilha Martins Pereira; 100037857-5; 36; 110;
9/Thales Andre Alves Teixeira; 100013263-0; 34; 269; 24/Thiago
Pimenta Mattos; 090004566-3; 33; 366; 31.

72 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / RIO DE
JANEIRO / PCD: Cassio Rodrigues Camargo; 100011924-3; 34;
303; 2/Frederico Arantes de Paula; 100011185-4; 28; 739; 5/Gabriel
Goncalves Pessoa de Castro; 100012305-4; 26; 831; 7/Gustavo
Ferreira da Silva; 100012396-8; 25; 946; 8/Pedro Costa Camargos;
100013007-7; 26; 824; 6/Rennan de Souza da Silva; 100013138-3;
28; 721; 4/Taylon Armani Schimitel; 100013260-6; 31; 500;
3/Thiago Roberto Zang; 100013300-9; 40; 25; 1.

73 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / SÃO
PAULO / AC: Antonio Carlos Sanches Grijota Piragibe Carneiro;
150002220-6; 39; 6/Felipe Barros Delphino; 150002409-8; 40;
2/Gabriel Furlan; 150002447-0; 39; 7/George Patton de Oliveira
Silva; 150002456-0; 40; 3/Gustavo Oliveira Silva; 150002501-9; 39;
5/Joao Guilherme de Siqueira Marques; 150002551-5; 40; 4/Victor
Zoratti Ferreira; 150002932-4; 41; 1/Vinicius de Abreu Mendonca;
150002938-3; 39; 8.

74 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - MECÂNICA / SÃO
PAULO / PPP: Jose Roberto dos Santos; 150002585-0; 38; 13;
1/Renato Vinicius Ramos Goncalves de Jesus; 150002835-2; 35; 29;
2.

75 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - NAVAL / RIO DE
JANEIRO / AC: Atila Romeiro Campos; 100010088-7; 38; 14/Caio
Cesar Rosa de Oliveira; 100032923-0; 42; 1/Celso Velasco Raposo;
090000095-3; 38; 16/Fabio Gasparotto Boaventura; 100010100-0;
39; 10/Fernanda Hille; 100010102-6; 41; 5/Flavio Souza de Moraes;
100010106-9; 40; 7/Hugo Kelly Hernandez Perez; 100042478-0; 41;
4/Igor Jablausky; 100025805-7; 41; 3/Jonas Haddad Bittar Filho;
100033235-4; 40; 9/Lucas Costa Castelli; 100010125-5; 40; 8/Pedro
Henrique Caldas Jorge; 100025816-2; 39; 13/Rodrigo Borges de
Figueiredo; 090000126-7; 39; 11/Thalles Carvalho Giangiarulo
Rocha de Aguiar; 100025823-5; 38; 15/Thiago Nascimento dos
Santos; 100020712-6; 39; 12/Victor de Queiroz Alves; 100032956-6;
42; 2/Vitor Augusto Silveira Scaramelo; 100010158-1; 41; 6.

76 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - NAVAL / RIO DE
JANEIRO / PPP: Arthur Pereira da Silva; 090000093-7; 35; 52;
4/Bruno Guedes Camargo; 100025796-4; 35; 58; 5/Cristian Soeiro
Lombardi; 090000097-0; 37; 32; 2/Hugo Kelly Hernandez Perez;
100042478-0; 41; 4; 1/Nathalia Franca de Azevedo; 100026998-9;
36; 36; 3.

77 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PROCESSAMENTO
(QUÍMICO) / RIO DE JANEIRO / AC: Aline Silveira Miranda;
100020876-9; 42; 4/Anderson Jalles de Meneses Vieira; 090000976-
4; 43; 2/Bruna Veras de Moura; 100042617-0; 41; 7/Luiz Fernando
Raposo Junior; 090001073-8; 42; 5/Paulo Estevao Fortes Andre;
100026402-2; 41; 6/Plinio Vinicius Alves dos Santos; 100032251-0;
42; 3/Wesley Garcia Soares; 100019292-7; 43; 1.

78 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PROCESSAMENTO
(QUÍMICO) / RIO DE JANEIRO / PPP: Gabriel Luz Chaves;
100011409-8; 40; 12; 1/Ubirajara Santos Gomes; 100031574-3; 40;
18; 2.

79 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PROCESSAMENTO
(QUÍMICO) / RIO DE JANEIRO / PCD: Vinicius Ottonio Oliveira
Goncalves; 100035067-0; 35; 86; 1.

80 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PROCESSAMENTO
(QUÍMICO) / SÃO PAULO / AC: Andre Luiz Paes de Lima;
150000253-1; 39; 7/Carolina Marion de Godoy; 150000301-5; 39;
5/Felipe Cavalcante Pontes; 150000371-6; 40; 3/Luciana Renata
Carvalho Pedreira; 150000577-8; 39; 6/Thais Costa de Santana;
150000766-5; 40; 4/Thiago Bruno Gomes; 150000776-2; 41;
2/Victor de Backer Moura; 150000790-8; 41; 1.

81 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PROCESSAMENTO
(QUÍMICO) / SÃO PAULO / PPP: Domingos Sergio Araujo Silva;
140000361-7; 30; 94; 3/Fellipe Marcel Carvalho Severiano;
150000375-9; 39; 12; 1/Vinicius Nobre dos Santos; 150000797-5;
36; 32; 2.

82 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PROCESSAMENTO
(QUÍMICO) / SÃO PAULO / PCD: Vinicius Nobre dos Santos;
150000797-5; 36; 32; 1.

83 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PRODUÇÃO / RIO DE
JANEIRO / AC: Agnello Hupp; 100015389-1; 38; 37/Alexandre
Caldas Curley; 100015411-1; 38; 23/Ana Luiza Rangel Neder;
100025585-6; 38; 31/Andre Machado Rocha; 100038080-4; 42;
1/Bernardo Ribas Ferreira Pimentel; 100027640-3; 38; 33/Braulio de
Paula Carneiro Barletta; 100015607-6; 41; 3/Bruno de Souza Prado;
100025601-1; 38; 26/Bruno Luiz Rezende Mileno; 100015646-7; 40;
9/Caio Borges da Silva Souza; 100015668-8; 40; 5/Carla Geovana
Vieira Bento; 100015704-8; 37; 41/Caroline Guimaraes Furtado da
Costa; 100025614-3; 37; 39/Danide Silveira Giordani; 100015804-4;
40; 7/Daniel Ornellas Almeida; 100027667-5; 40; 8/Eduarda Asfora
Frej; 100015943-1; 39; 11/Eduardo Henrique Haddad Tress;
100025643-7; 39; 13/Eric Bremm de Carvalho; 100016004-9; 41;
2/Guilherme da Silva Goncalves; 090004947-2; 39; 14/Henrique
Lopes Felix Soares; 100038147-9; 40; 4/Igor Souza de Mendonca;
100016332-3; 38; 22/Joao Abel Augusto Emanuel Morais;
100038155-0; 37; 42/Joao Victor Soares do Amaral; 100016444-3;
38; 35/Juliana Barboza de Faria; 100016511-3; 38; 24/Kelly Baltazar
Silva Gama; 090005056-0; 38; 25/Leonardo de Carvalho Soares;
100016640-3; 38; 21/Luan Pinho Augusto; 100016704-3; 38;
38/Lucas Macos Caseira; 100025699-2; 38; 27/Luiz Felipe Castro
Willemen; 100016792-2; 38; 34/Marcelo Muller Beuren; 100016864-
3; 37; 40/Mariana Alves Londe; 100038193-2; 39; 16/Matheus de
Oliveira Meneghini; 100038196-7; 38; 29/Matheus Laveglia Lages
Pereira Pinto; 100025726-3; 39; 15/Patricia Lannes Verly;
090005258-9; 39; 19/Paula Salarini Manzani; 100038209-2; 39;
18/Paulo Estevao Medrado Accioly; 090005262-7; 37; 45/Paulo
Henrique Yoshida de Souza; 100025739-5; 37; 44/Rafael Russomano
Bruno Pinto; 100038219-0; 38; 30/Rayza Mirelle Francelino
Nicacio; 090005304-6; 39; 20/Roberto Ultra de Almeida e Silva;
100038231-9; 40; 6/Rodrigo Salvador Portilho Del Gaudio;
100017397-3; 38; 32/Tainan de Farias Nogueira; 100020968-4; 39;
12/Thales Santanna de Alvarenga; 090005387-9; 40; 10/Tulio Mauro
Batista de Oliveira; 100021222-7; 39; 17/Uryan Augusto Saviotti
Cerqueira; 100017606-9; 38; 28/Vinicius Carvalho da Silva Tavares;
100017638-7; 37; 43/Vitor Padilha Paes; 100017668-9; 38; 36.

84 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PRODUÇÃO / RIO DE
JANEIRO / PPP: Anna Claudia Ribeiro Germano; 100015546-0; 33;
183; 13/Braulio de Paula Carneiro Barletta; 100015607-6; 41; 3;
1/Bruno de Vasconcellos Machado; 100025602-0; 33; 226; 14/Caio
Borges da Silva Souza; 100015668-8; 40; 5; 2/Clarice Guimaraes
Barros Martins; 090004786-0; 35; 85; 8/Douglas Henrique Gouveia;
100015925-3; 36; 75; 7/Fillipe Guimaraes de Oliveira; 090004901-4;
35; 87; 9/Jackson da Silva Cardoso; 100016374-9; 35; 90; 10/Joabe
Salles do Nascimento; 090005014-4; 34; 159; 11/Joao Abel Augusto
Emanuel Morais; 100038155-0; 37; 42; 3/Mateus Ramos Moreno;
100016968-2; 37; 51; 4/Munir Azar; 100017044-3; 33; 232;
15/Renata Huhn Nunes; 100027799-0; 36; 54; 5/Sophia de Carvalho
Nascimento; 090005354-2; 33; 181; 12/Vinicius da Silva;
090005427-1; 36; 57; 6.

85 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - PRODUÇÃO / RIO DE
JANEIRO / PCD: Guilherme Henrique de Paula Vidal; 100016246-
7; 33; 229; 1/Leticia do Carmo Titoneli; 090005090-0; 32; 282;
3/Rafael dos Santos Caldeira; 100017231-4; 33; 234; 2.

86 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - TELECOMUNICAÇÕES
/ RIO DE JANEIRO / AC: Adriano Zatti Faria Marques;
100010445-9; 28; 39/Alex da Costa Castro; 100027195-9; 30;
32/Alex Joao Barbosa da Silva; 100027196-7; 32; 13/Alexandre de
Almeida Souza; 100025952-5; 33; 6/Andre Correa de Carvalho
Pereira; 100027199-1; 35; 3/Andrea Lima dos Santos; 100032843-8;
34; 5/Arthur Bozzi Alves; 100010458-0; 29; 33/Bruno Lima
Wanderley; 090000279-4; 36; 2/Bruno Rodrigues Pacheco;
090000282-4; 43; 1/Bruno Trevisan da Motta Romero; 100010464-5;
33; 11/Carlos de Souza Lima Junior; 100019121-1; 32; 12/Daniele
Coriolano Wilbert; 100025961-4; 31; 18/Diego Gomes de Oliveira
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Costa; 090000289-1; 33; 9/Diogo Edler Menezes; 100027211-4; 29;
36/Elidiane Mirella Farias Fernandes Souza; 100010487-4; 33;
7/Ellington Romualdo da Silva Ramos; 100019131-9; 33; 8/Elson
Antonio da Silva; 100034962-1; 29; 37/Fabio Alves Rodrigues;
100027215-7; 31; 19/Fabio de Oliveira Pires; 100025965-7; 32;
16/Fabricio de Gouveia Baratelli; 090000295-6; 29; 34/Felipe Mota
Monteiro; 100019138-6; 30; 30/Fernando Marcio Vieira Coutinho;
100027219-0; 31; 22/Filipe Cysneiros Wanderley de Almeida;
090000299-9; 31; 21/Filipe Moreira da Silveira; 090000300-6; 30;
31/Francisco de Assis Campos Peres; 100020629-4; 28; 38/Hildo
Vignoli Muniz Filho; 090000308-1; 31; 25/Joaquim Emidio Araujo
Machado; 100025974-6; 31; 23/Jose Bruno Oliveira de Araujo;
090000313-8; 31; 17/Ladan de Carvalho Schulte Machado;
090000314-6; 31; 24/Lucas Mendes Barboza; 090000318-9; 31;
26/Marcelo Vieira Lobo; 090000323-5; 31; 20/Marcio Rangel
Maciel; 090000324-3; 34; 4/Mauricio de Carvalho Pennafort;
100027235-1; 30; 29/Onesimo Ferreira; 100010545-5; 32; 15/Rafael
Portugal Serrado; 100032869-1; 30; 28/Rafael Veloso Louredo;
100010560-9; 32; 14/Raphael da Silva Costa; 100033254-0; 28;
40/Victor Edmond Nigri; 100025993-2; 33; 10/Wagner Mendes
Marques; 100025996-7; 31; 27/William Roger Salabert da Silva;
100032878-0; 29; 35.

87 ENGENHEIRO(A) JÚNIOR - TELECOMUNICAÇÕES
/ RIO DE JANEIRO / PPP: Fabio Alves Rodrigues; 100027215-7;
31; 19; 1/Fernando Marcio Vieira Coutinho; 100027219-0; 31; 22;
2/Wagner Mendes Marques; 100025996-7; 31; 27; 3.

88 MÉDICO(A) DO TRABALHO JÚNIOR / SÃO PAULO
/ AC: Ana Paula Fernandes Bertocchi; 150000004-0; 29; 6/Flavia
Souza e Silva de Almeida; 150000042-3; 33; 3/Henrique Paloschi
Uchoa Oliveira; 150000048-2; 32; 4/Isabela de Souza Oliveira
Olivier; 150000050-4; 28; 9/Joao Marcelo de Alencar Guimaraes;
150000051-2; 36; 1/Renata Aparecida Servidoni; 140000032-4; 28;
8/Ricardo de Menezes Ronchetti; 150000076-8; 34; 2/Tassiana
Beatriz Pantaleao Marques; 150000083-0; 30; 5/Vitor Minami;
150000087-3; 29; 7.

89 MÉDICO(A) DO TRABALHO JÚNIOR / SÃO PAULO
/ PPP: Ricardo Costa Fonseca; 150000075-0; 27; 13; 1.

90 PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO JÚNIOR -
JORNALISMO / RIO DE JANEIRO / AC: Bruno Marinho de
Matos; 100035022-0; 42; 6/Cristiano Saude Belem; 100032388-6;
42; 3/Gabriel Cavalcanti da Fonseca; 100031753-3; 42; 7/Gustavo
Rocha Fonseca; 100026647-5; 44; 1/Helio Batista Barboza;
100032454-8; 42; 4/Renata Core Guedes Cassus; 100019207-2; 42;
5/Vinicius Fontes Yungtay; 100032652-4; 43; 2.

91 PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO JÚNIOR -
JORNALISMO / RIO DE JANEIRO / PPP: Juliana Lessa de Marins
e Souza Paixao; 100031768-1; 41; 16; 2/Vanessa Almeida da Silva;
100032647-8; 41; 15; 1.

92 PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO JÚNIOR -
JORNALISMO / RIO DE JANEIRO / PCD: Clarissa Pains Silva;
100026446-4; 38; 65; 1.

93 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
MARANHÃO / AC: Alexandre Gomes Ferreira; 050000017-4; 31;
7/Bruno Jackson Melo de Almeida; 050000066-2; 31; 8/Gilberto
Milhomem Marinho Filho; 050000168-5; 31; 9/Joao Felipe Brandao
Castanho Paes; 050000208-8; 33; 5/Leticia de Barros Solano;
050000253-3; 32; 6/Lucas Noronha Lopes; 050000268-1; 36;
1/Rodrigo Vieira Passos; 050000365-3; 35; 2/Thales Alves Cardoso;
050000402-1; 35; 4/Tulio Marcus Lima da Silva; 050000409-9; 35;
3.

94 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
MARANHÃO / PPP: Jessica Francyne Frias; 050000204-5; 27; 17;
3/Thales Alves Cardoso; 050000402-1; 35; 4; 2/Tulio Marcus Lima
da Silva; 050000409-9; 35; 3; 1.

95 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
PARANÁ / AC: Cassio Tamogami; 070000677-0; 43; 2/Daniel
Amgarten Simao; 070000689-3; 38; 3/Kilvia de Freitas Alves;
070000922-1; 36; 4/Lorena Cristina Cemim; 070000957-4; 35;
5/Lucas Mauro Rosa da Luz; 070000966-3; 35; 6/Luiza Dulcetti
Domingos; 070000981-7; 43; 1/Tatiana Akemi Sakagami;
070001159-5; 33; 7.

96 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
PARANÁ / PPP: Ademilson Araujo Sabino; 070000542-0; 29; 37;
2/Francisco Felipe Dias Gomes Fernandes; 070000783-0; 33; 11;
1.

97 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
PARANÁ / PCD: Tadeu Pabis Junior; 070000059-3; 28; 52; 1.

98 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
RIO DE JANEIRO / AC: Gabriel Rizzardi Arendt; 100039733-2;
36; 3/Maria Amelia Barroso Vidal; 100039885-1; 36; 4/Marina
Telles Paixao; 100019641-8; 34; 7/Paulo Eduardo Aragon Marcal
Ribeiro; 090002586-7; 36; 5/Raphaela de Paiva Mendonca;
100022042-4; 36; 2/Vanessa Barboza dos Santos; 100026801-0; 37;
1/Victor Nathan Lima da Rocha; 100040061-9; 34; 8/Vinicius
Carvalho da Silva e Souza; 100024855-8; 34; 6.

99 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
RIO DE JANEIRO / PPP: Fabricio Matheus Barcelos Pires;
100024760-8; 31; 24; 2/Marina Telles Paixao; 100019641-8; 34; 7;
1.

100 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
RIO DE JANEIRO / PCD: Thalita de Souza Gurgel; 100040037-6;
25; 164; 1.

101 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
SÃO PAULO / AC: Aline Marcon Botasso; 150003040-3; 33;
20/Clarisse de Oliveira Carmo; 150003294-5; 34; 19/Cristine
Pedroso de Mendonca; 150003320-8; 40; 1/Eduardo Paniguel
Oliveira; 150003425-5; 34; 18/Evandro Pereira Luiz; 150003464-6;
33; 21/Fabio Soares dos Santos; 150003480-8; 34; 17/Fernando
Carvalheiro Coelho Castro; 150003522-7; 39; 2/Gisele Alves
Miranda; 150003598-7; 39; 3/Gustavo Henrique Oliveira;

150003627-4; 35; 12/Henrique Dantas Borges; 150003648-7; 39;
4/Jorge Mauricio Sanabria; 150003748-3; 36; 9/Laura Braz Monteiro
de Barros; 150003851-0; 36; 10/Luisa Guimaraes Krettli;
150003940-0; 36; 8/Luiz dos Santos Junior; 150003944-3; 36;
11/Luna Barreto Bernstein; 150003952-4; 38; 5/Mariana Politti
Manzatto; 140000634-9; 36; 7/Miyuki Elsa Kunisawa Carvalho;
150004098-0; 38; 6/Rafael Rezende Novais; 150004231-2; 35;
15/Rodrigo Baranna Fernandes; 150004306-8; 35; 14/Thais Covre
Delboni; 150004409-9; 35; 13/Valeria Parisotto Pinheiro Victor;
150004463-3; 35; 16/Vinicius Leonardo Biffi; 150004491-9; 33;
22.

102 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
SÃO PAULO / PPP: Cristine Pedroso de Mendonca; 150003320-8;
40; 1; 1/Fabio Soares dos Santos; 150003480-8; 34; 17; 3/Flavia
Danielle de Souza Mendes; 150003536-7; 33; 25; 4/Gabriela de
Almeida Rodrigues; 150003562-6; 28; 112; 7/Gisele Alves Miranda;
150003598-7; 39; 3; 2/Joseline Correa Souza; 150003765-3; 33; 32;
5/Luis Felipe Bernardo de Oliveira; 150003933-8; 29; 104; 6/Marco
Tulio Santos Guimaraes; 150003989-3; 28; 116; 8/Poliana de
Oliveira Figueiredo; 150004205-3; 28; 124; 9.

103 PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR /
SÃO PAULO / PCD: Joao Frederico Pereira Jacome; 150003732-7;
29; 89; 2/Marcell Souza Delgado; 140000619-5; 32; 45; 1.

104 TÉCNICO(A) AMBIENTAL JÚNIOR / AMAZONAS /
AC: Cristian Rau Stoltenberg; 010000827-5; 31; 3/Debora Lunieres
Cabral; 010000841-0; 31; 5/Diego Borges dos Santos; 010000849-6;
34; 1/Joao Paulo Rodrigues Queiroz; 010000979-4; 30; 8/Polena do
Nascimento Peixoto; 010001151-9; 31; 6/Pollyana de Souza
Rodrigues; 010001153-5; 31; 4/Rocassiana Alves Carlos Pontes;
010001174-8; 32; 2/Thereza Candida de Aguiar Bezerra Barros;
010001226-4; 31; 7.

105 TÉCNICO(A) AMBIENTAL JÚNIOR / AMAZONAS /
PPP: Giliam de Matos Araujo; 010000929-8; 29; 13; 1/Lais Anne de
Castro Lima; 010001019-9; 27; 18; 2.

106 TÉCNICO(A) AMBIENTAL JÚNIOR / SÃO PAULO /
AC: Allan Bernardo Oliveira; 150006104-0; 34; 8/Ana Carolina
Marin Pasqualini; 150006110-4; 36; 2/Bruno Correia de Moura
Mello; 150006142-2; 33; 12/Erick Vinicius Ramos Vieira;
150006212-7; 34; 7/Fernanda Alves Ribeiro; 150006233-0; 34;
9/Gabriela Silva Jorge; 150006258-5; 34; 6/Jeferson Andrade de
Oliveira; 150006302-6; 33; 15/Jonathan Smarssaro; 150006316-6;
33; 14/Lorenzo Theodoro Borges; 150006370-0; 33; 11/Marcella
Fortes Falcao da Silva; 150006395-6; 34; 5/Ozeas Goncalves;
150006462-6; 34; 4/Paulini Fernandes Bento da Silva; 150006471-5;
36; 1/Thiago Mendes; 150006555-0; 34; 10/Victor Aparecido
Rodrigues; 150006568-1; 33; 13/Vinicius Grecchi Pirolla Cardoso;
150006572-0; 35; 3.

107 TÉCNICO(A) AMBIENTAL JÚNIOR / SÃO PAULO /
PPP: Allan Bernardo Oliveira; 150006104-0; 34; 8; 2/Anderson da
Silva Lima; 150006115-5; 32; 28; 4/Arthur Elias Trindade dos
Santos; 150006131-7; 30; 45; 6/Livia Paraguassu Santos;
150006367-0; 32; 26; 3/Ozeas Goncalves; 150006462-6; 34; 4;
1/Waldyr Ramos Junior; 150006576-2; 31; 34; 5.

108 TÉCNICO(A) AMBIENTAL JÚNIOR / SÃO PAULO /
PCD: Paulo Ricardo Silva; 140001120-2; 32; 29; 1.

109 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / BRASÍLIA / AC: Caleb Jorge Pires Albuquerque;
030000279-3; 29; 2/Filipe Augusto de Almeida Santos; 030000624-
1; 29; 3/Gabriel Reis Lourenco Nogueira; 030000662-4; 25; 7/Joao
de Oliveira Duque Junior; 030000910-0; 25; 8/Lucas Rafael Silva
Rodrigues; 030001179-2; 30; 1/Marcelo Pandolfi Barcellos;
030001245-4; 28; 4/Mariana Monteiro Paes; 030001314-0; 26;
6/Michelly Emi Kihara; 030001380-9; 26; 5.

110 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / BRASÍLIA / PPP: Leandro Francisco Aguiar; 030001097-
4; 24; 18; 2/Silas Rosa de Sales; 030001703-0; 24; 16; 1.

111 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / ESPÍRITO SANTO / AC: Alan Zanao da Penha;
040001290-1; 31; 2/Andre Luiz Pereira Leite; 040001593-5; 28;
19/Bones Henriques de Campos; 040001793-8; 31; 1/Bruno Madeira
Babisk; 040001893-4; 29; 12/Danilo Alves Dias; 040002272-9; 28;
20/Dinamara de Oliveira Calisto; 040002426-8; 29; 11/Fabio Ribeiro
Pinto; 040002816-6; 30; 6/Fernanda Neves Victor; 040002917-0; 29;
8/Fernando Grillo Uliana; 040002937-5; 27; 22/Larissa do
Nascimento Sancheta; 040000602-2; 28; 18/Loyslene Chaga
Ramalhete Vitor; 040000825-4; 30; 7/Ludmila dos Santos Santana;
040000972-2; 30; 4/Maiara Roberto Teixeira Martins; 040001043-7;
29; 9/Marcelo do Espirito Santo; 040001097-6; 29; 15/Marcos
Aurelio de Oliveira Villar; 040001160-3; 29; 10/Pedro Henrique
Rodrigues Braga; 040004101-4; 30; 5/Rodrigo Pereira Maia;
040004487-0; 29; 14/Sabrina Herculano Barbirato Samu;
040004590-7; 28; 17/Vagner Santos de Jesus; 040004998-8; 28;
16/Vinicius Roberto Pires Melo; 040005105-2; 29; 13/Yago de
Morais Almeida; 040005298-9; 30; 3/Yula Nayana Chaves Oliveira;
040005324-1; 28; 21.

112 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / ESPÍRITO SANTO / PPP: Cayo Pagotto de Matos;
040002046-7; 27; 27; 4/Danilo Alves Dias; 040002272-9; 28; 20;
3/Dinamara de Oliveira Calisto; 040002426-8; 29; 11; 1/Gabriel
Duarte de Andrade; 040003078-0; 25; 59; 8/Gabriel Vieira Ogioni;
040003098-5; 26; 58; 7/Lazaro Meireles Amaral; 040000631-6; 27;
32; 5/Marcelo do Espirito Santo; 040001097-6; 29; 15; 2/Rodrigo
Sena Silva; 040004492-7; 26; 40; 6/Wesley Avelar da Silva;
040005229-6; 25; 60; 9.

113 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / ESPÍRITO SANTO / PCD: Alan Bossatto Figueira;
040001280-4; 24; 136; 1/Raoni Oliveira Soares Pereira; 040004255-
0; 23; 163; 2.

114 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / MINAS GERAIS / AC: Ana Lucia Santos Franca;
060000117-2; 27; 6/Fernando Thiago Paulo Rubens Alves Barreto

de Carvalho; 060000596-8; 26; 8/Gabriel Henrique de Oliveira
Almeida; 060000642-5; 27; 4/Helena Mara Nonato Souza;
060000735-9; 33; 1/Jonas Caldas de Almeida; 060000891-6; 26;
7/Luciana dos Santos Moreira Luciano; 060001108-9; 32; 2/Rodolfo
Ramos Pereira; 060001522-0; 27; 5/Thiago Pereira Maia;
060001691-9; 27; 3.

115 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / MINAS GERAIS / PPP: Edson de Oliveira Pereira;
060000474-0; 26; 13; 1/Paulo Sergio Mariani; 060001397-9; 26; 14;
2.

116 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / AC: Ana Carolina Hanle Monteiro
Duarte; 100036117-6; 30; 12/Anderson Ferreira Xavier de Oliveira;
100041938-7; 28; 35/Andre Braga Reis; 100006701-4; 28; 31/Ankito
Barbosa de Novaes; 100023037-3; 29; 18/Carlos Luis Peres;
100030147-5; 29; 24/Caroline da Silva de Carvalho Cecilio;
100043568-4; 29; 17/Cassio Rodrigues Mello; 100024124-3; 28;
33/Claudio Mesquita Miranda; 100030190-4; 28; 41/Clayton
Trindade da Silveira; 100007259-0; 28; 44/Daniela Rosa Ferreira de
Anselmo; 090008680-7; 28; 45/Daniele Gomes da Silva Raujo;
100030237-4; 30; 14/Diego Cesar Cavalcanti de Andrade;
100024160-0; 29; 20/Eduardo Nunes Ferrao; 100036358-6; 29;
26/Erico Vinicius Haller dos Santos da Silva; 090008910-5; 28;
40/Fernanda Machado da Silva; 090009025-1; 33; 2/Fernando Lessa
Giuberti; 100036423-0; 30; 15/Filipe Dublasievicz de Miranda;
090009049-9; 33; 1/Gustavo Vasconcellos de Souza; 100008351-6;
29; 23/Helena Abilio Gerstner; 100036493-0; 32; 4/Ibraim Rocha de
Santana; 090009285-8; 28; 32/Joao Paulo Cunha de Matos;
090009456-7; 31; 8/Lucas Campos Martinho de Almeida;
090009865-1; 29; 30/Lucas Viegas Ferreira Goncalves Costa;
100043409-2; 28; 38/Luciana Melo Vieira; 100043919-1; 32;
3/Marcio de Abreu Pereira; 100039165-2; 29; 25/Miguel Henrique
Santos Fournier Junior; 100039258-6; 28; 39/Noradilson Prates
Viana; 100001492-1; 29; 22/Patrick Moyses Proenca; 090010477-5;
29; 21/Paulo Cesar de Carvalho Monteiro; 100001588-0; 30;
10/Pedro Jorge Macri da Costa Rodrigues; 100001638-0; 31; 6/Pedro
Thiago de Franca e Silva; 100001652-5; 29; 19/Rafael Andrade de
Jesus; 090010568-2; 29; 29/Rafael Goncalves de Melo; 100001733-
5; 30; 11/Rafaella da Silva Pereira Botelho; 100001775-0; 31;
7/Renan Andre Barbosa dos Santos; 100001857-9; 28; 43/Renan de
Oliveira Silva; 100001862-5; 31; 5/Renan Martins Louredo;
090003380-0; 28; 42/Ricardo King Way Chia; 100036929-0; 31;
9/Robert dos Santos Leite; 100018621-8; 29; 16/Ronaldo Timotheo
Muniz; 090003508-0; 28; 36/Sandro Costa Silva; 090003560-9; 29;
27/Stephanie Lopes dos Santos; 100036979-7; 30; 13/Thiago Muniz
Braga; 090003789-0; 29; 28/Tiago Pinheiro Ribeiro; 100039615-8;
28; 37/Wellington Delatorre Borges; 090003975-2; 28; 34.

117 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PPP: Claudio Mesquita Miranda;
100030190-4; 28; 41; 2/Clayton Trindade da Silveira; 100007259-0;
28; 44; 3/Daniel dos Santos de Araujo; 100036296-2; 27; 60;
4/Diego Belo da Silva; 100007523-8; 27; 75; 7/Esdras Santana de
Sousa; 100023217-1; 26; 96; 12/Fabiana de Almeida Cruz;
100007863-6; 27; 66; 5/Ibraim Rocha de Santana; 090009285-8; 28;
32; 1/Joyce Mateus da Silva Rodrigues Pereira; 100008876-3; 27;
89; 11/Lais Carvalho dos Santos; 100036616-0; 27; 88; 10/Leandro
de Oliveira Cataldo; 100023462-0; 26; 119; 14/Marcelo de Andrade
Assumpcao; 090010033-8; 27; 73; 6/Rafael Ferreira da Silva;
100001729-7; 27; 80; 9/Robson Braga Marques; 100001975-3; 27;
76; 8/Rosangela Tomaz de Aquino Ramos; 100039500-3; 26; 122;
15/Sandro Luiz Rodrigues Alves; 100044186-2; 26; 98; 13.

118 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PCD: Danielle Kraus Machado;
100032230-8; 25; 160; 2/Eleonora dos Santos Rocha Maia;
100007680-3; 27; 67; 1/Glaucio Silva Anjos; 100008268-4; 22; 587;
3.

119 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / RIO GRANDE DO SUL / AC: Alexandra Silva de
Souza; 110000277-1; 27; 5/Ana Julia Smolinski Gouveia;
110000312-3; 26; 8/Cesar Augusto de Oliveira Matiotti; 110000429-
4; 26; 6/Cristina Carvalho Torres; 110000455-3; 30; 1/Douglas
Scheid Gedtel; 110000522-3; 26; 7/Giuli Gilberto Ilustre;
110000672-6; 28; 2/Guilherme Dytz dos Santos; 110000691-2; 27;
4/Mariana Schunemann; 110000986-5; 27; 3.

120 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / RIO GRANDE DO SUL / PPP: Alexandra Silva de
Souza; 110000277-1; 27; 5; 1/Carlos Augusto Nascimento dos
Santos; 120000408-3; 25; 16; 2/Claudecio Goncalves da Rocha;
120000421-0; 22; 44; 3.

121 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / SANTA CATARINA / AC: Abraao Correa de Souza;
130000165-5; 27; 6/Alessandra Hellmann Silva; 130000206-6; 26;
10/Ana Clarissa Neneve; 130000262-7; 27; 5/Ana Cristina Ferreira
Bueno; 130000264-3; 26; 11/Carlos Eduardo da Silva Borges;
130000441-7; 26; 12/Carolina Citadin Milaneze; 130000453-0; 29;
3/Debora Rodrigues Valim; 130000576-6; 28; 4/Leandro Antonio
Jiomeke; 130001100-6; 25; 14/Marcelo Brandes Muller; 130001240-
1; 26; 8/Nagilla Huerb de Azevedo; 130001399-8; 26; 13/Nara Lucia
de Souza Wendling; 130001403-0; 32; 1/Rafaella Schwyzer;
130001511-7; 26; 9/Thiago Crystian Matozo; 130001694-6; 25;
16/Thiago Francisco Fuckner Vaz; 130001697-0; 25; 15/Thiago
Henrique Augusto; 130001698-9; 29; 2/Vinicius Haas Ilgenfritz;
130001748-9; 27; 7.

122 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / SANTA CATARINA / PPP: Adilson Antonio Saldanha da
Silva; 130000175-2; 23; 51; 2/Camila Oliveira de Almeida;
130000412-3; 24; 35; 1/Jordan Tavares Borges Bomfim; 130000991-
5; 22; 88; 4/Lidiane Santana Nascimento; 130001141-3; 23; 60; 3.

123 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / SÃO PAULO / AC: Danilo Sartori Zanetti; 150008017-6;
30; 4/Debora Souza Costa; 150008052-4; 28; 7/Fabio Carvalho
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Vargas; 150008298-5; 29; 5/Icaro Alves de Souza; 140001920-3; 30;
2/Julia Oliveira de Crook; 150008891-6; 30; 1/Rodrigo Romeiro
Cintra; 140002259-0; 29; 6/Romisson Pereira da Silva; 150009900-
4; 30; 3.

124 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / SÃO PAULO / PPP: Jaqueline Araujo de Oliveira;
140001941-6; 24; 46; 3/Romisson Pereira da Silva; 150009900-4;
30; 3; 1/Victor de Oliveira Victor Goncalves; 150010258-7; 26; 20;
2.

125 TÉCNICO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
JÚNIOR / SÃO PAULO / PCD: Gleison Batista dos Santos;
140001886-0; 20; 161; 1.

126 TÉCNICO(A) DE FAIXA DE DUTOS JÚNIOR / RIO
DE JANEIRO / AC: Alexandre Uchoa Lourenco da Costa;
100023947-8; 27; 7/Ben Hur Luiz Salgado; 100017766-9; 26;
13/Cassia Azevedo de Souza; 100017777-4; 26; 8/Daniel Azevedo
Moreira; 100038839-2; 29; 5/Guilherme da Silva Rodrigues;
100021575-7; 26; 9/Jefferson Henrique de Araujo; 100017841-0; 25;
16/Joao Paulo de Souza Batista; 100017848-7; 35; 1/Jorge Alberto
da Cunha Sergio; 100017852-5; 25; 14/Jorge Antonio Souza da
Silva; 100022563-9; 25; 15/Josimar Silva de Paiva; 090006347-5;
29; 3/Lucas de Paiva Galvao; 100029536-0; 26; 10/Pablo Mota da
Silva; 090006367-0; 28; 6/Roberta Cristiane de Medeiros;
100017907-6; 26; 11/Tharick Luis de Carvalho Cachoeiro;
100017928-9; 30; 2/Vagner Santos de Carvalho; 100041182-3; 26;
12/Yan de Azevedo Monteiro; 100021154-9; 29; 4.

127 TÉCNICO(A) DE FAIXA DE DUTOS JÚNIOR / RIO
DE JANEIRO / PPP: Joao Luis dos Santos Guedes; 100017847-9;
22; 30; 4/Jorge Alberto da Cunha Sergio; 100017852-5; 25; 14;
1/Marianna Franca de Abreu; 100017889-4; 23; 28; 3/Max Oliveira
dos Santos; 100022568-0; 21; 33; 5/Washington Queiroz dos Santos;
090006400-5; 25; 18; 2.

128 TÉCNICO(A) DE FAIXA DE DUTOS JÚNIOR / RIO
DE JANEIRO / PCD: Lucas de Paiva Galvao; 100029536-0; 26; 10;
1.

129 TÉCNICO(A) DE FAIXA DE DUTOS JÚNIOR / SÃO
PAULO / AC: Caroline Reis Ribeiro; 150004580-0; 25; 9/Daniela de
Brito Lima; 150004591-5; 25; 10/Davi Fracalossi Ciampa;
150004594-0; 26; 7/Davi Moreira; 150004595-8; 24; 16/Eliabe Jose
Estogio Silva; 140000741-8; 31; 1/Fabio Fernandes Baptista Lannes;
150004619-9; 26; 6/Ibson Matheus Alves de Lima; 150004648-2;
27; 3/Igor Pereira Burock; 150004649-0; 24; 12/Lucas Teofilo Vieira
Fernandes; 150004689-0; 24; 14/Rafael Barreto Castelo da Cruz;
150004727-6; 31; 2/Rodrigo Cavallaro; 150004737-3; 23; 17/Sergio
Fernando Tadeu; 140000775-2; 24; 15/Silvio Roberto dos Santos
Pereira; 140000776-0; 25; 11/Tereza Cristina Passos de Melo;
150004748-9; 24; 13/Tiago Clodoveu Bonetti; 150004751-9; 27;
4/Wallace Monteiro Martins; 150004765-9; 26; 8/Willy Bohling;
140000782-5; 26; 5.

130 TÉCNICO(A) DE FAIXA DE DUTOS JÚNIOR / SÃO
PAULO / PPP: Eliabe Jose Estogio Silva; 140000741-8; 31; 1;
1/Fabio de Freitas Felicio; 140000743-4; 20; 39; 4/Guilherme Silva
Paz; 150004644-0; 20; 36; 3/Ibson Matheus Alves de Lima;
150004648-2; 27; 3; 2/Luiz Geraldo Cirilo Leite; 150004692-0; 20;
40; 5.

131 TÉCNICO(A) DE INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E INSTALAÇÕES JÚNIOR / SÃO PAULO / AC: Carlos Eduardo
Ramos Batista; 150005215-6; 32; 1/Daniel dos Anjos Sayao;
150005237-7; 29; 4/Denis Fernandes do Nascimento; 150005247-4;
26; 7/Iago William Zapelini; 150005352-7; 28; 6/Jorge Luiz Nicolau
Junior; 150005380-2; 29; 3/Kevin Cota Smithers; 150005401-9; 29;
5/Thiago Goulart de Siqueira; 150005569-4; 30; 2.

132 TÉCNICO(A) DE INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E INSTALAÇÕES JÚNIOR / SÃO PAULO / PPP: Estevao Nolasco
Fonseca; 150005290-3; 22; 20; 2/Rafael Parolini da Costa;
150005500-7; 25; 14; 1.

133 TÉCNICO(A) DE INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E INSTALAÇÕES JÚNIOR / SÃO PAULO / PCD: Jhonattas
Cremm Bueno Pires; 150005373-0; 21; 30; 1.

134 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / BAHIA / AC: Caique Henrique Fiel Costa
Saraiva; 020001979-1; 27; 3/Diozival dos Santos Sales; 020002081-
1; 26; 4/Gabriela Rangel Guabiraba; 020002209-1; 29; 1/Gabriela
Veiga Souto; 020002210-5; 24; 8/Gustavo Azevedo Costa;
020002238-5; 26; 5/Gustavo Campos Vieira; 020002239-3; 25;
6/Mateus Moreira Saraiva; 020000317-8; 24; 7/Valdevino Batista
dos Santos; 020000576-6; 27; 2.

135 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / BAHIA / PPP: Ailson do Conselho Carmezim
Junior; 020001842-6; 24; 9; 5/Caique Henrique Fiel Costa Saraiva;
020001979-1; 27; 3; 3/Diozival dos Santos Sales; 020002081-1; 26;
4; 4/Gabriela Rangel Guabiraba; 020002209-1; 29; 1; 1/Michel de
Jesus Silva Souza; 020000344-5; 24; 12; 6/Valdevino Batista dos
Santos; 020000576-6; 27; 2; 2.

136 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / PERNAMBUCO / AC: Antonio Eriston Muniz
Silva; 080001196-1; 27; 2/Christian Di Salvo; 080001226-7; 25;
8/Dieggo Carlos Barbosa da Silva; 080001250-0; 26; 6/Ednaldo
Bispo dos Santos; 080001263-1; 26; 5/Eduardo Barbosa da Silva;
080001264-0; 27; 4/Jorge Henrique Costa do Nascimento;
080001387-5; 27; 3/Natalicio Diego da Silva; 080001477-4; 26;
7/Rodrigo Paiva Correia; 080001536-3; 29; 1.

137 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / PERNAMBUCO / PPP: Claudio Sergio de
Oliveira Ribeiro; 080001231-3; 21; 23; 4/Dieggo Carlos Barbosa da
Silva; 080001250-0; 26; 6; 3/Ednaldo Bispo dos Santos; 080001263-
1; 26; 5; 2/Eduardo Barbosa da Silva; 080001264-0; 27; 4; 1/Thiago
Lucas dos Santos Lima; 080001568-1; 21; 25; 5.

138 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / RIO DE JANEIRO / AC: Andre Luis Souza de
Lima; 100041193-9; 27; 2/Cicero Marcelo Rocha Martins;

100017999-8; 28; 1/Douglas Alves Sousa; 100018020-1; 27;
4/Flavio Silva de Pontes; 090006461-7; 26; 5/Gabriel Lacerda de
Araujo Ozorio; 100021603-6; 25; 8/Gustavo Diniz Corgosinho;
100018080-5; 27; 3/Marcelo de Oliveira Meirelles; 090006526-5;
26; 7/Tais da Silva Maciel; 090006560-5; 26; 6.

139 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / RIO DE JANEIRO / PPP: Valdemir Sanches de
Oliveira; 100029596-3; 22; 24; 1/Willian de Oliveira Carias;
100021621-4; 22; 30; 2.

140 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / SANTA CATARINA / AC: Alisson Stadler de
Paula; 130000010-1; 22; 9/Andre Luiz Armstrong da Cruz;
130000016-0; 25; 4/Felipe Morilho de Castro; 130000057-8; 27;
2/Gilmar Savi; 130000068-3; 24; 5/Jonathan Heinzen de Moraes;
130000086-1; 23; 7/Jose Alfredo Reckziegel; 130000088-8; 26;
3/Jose de Oliveira Fernandes; 130000089-6; 27; 1/Moises Antonio
Carneiro; 130000123-0; 22; 8/Victor de Oliveira da Silva Cruz;
130000158-2; 22; 10/Vinicius da Palma Wessler; 130000161-2; 23;
6.

141 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / SANTA CATARINA / PPP: Andre Luiz
Armstrong da Cruz; 130000016-0; 25; 4; 1.

142 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / SÃO PAULO / AC: Carlos Henrique Mendes
Batalha; 150004830-2; 28; 1/Gabriel Pereira Silva; 140000821-0; 24;
5/Marcelo Rezende do Nascimento; 150005034-0; 25; 4/Paulo
Henrique Ribeiro; 150005070-6; 27; 2/Quezia da Silva Sousa;
150005075-7; 24; 6/Ricardo Sividanes; 140000868-6; 23; 7/Vitor
Guilherme Matos Rosa; 140000884-8; 27; 3.

143 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / SÃO PAULO / PPP: Gabriel Pereira Silva;
140000821-0; 24; 5; 2/Jessica Estrelado Pitanga; 140000833-3; 23;
15; 4/Marcelo Rezende do Nascimento; 150005034-0; 25; 4;
1/Thales dos Santos Ferreira Lima; 140000877-5; 23; 13; 3.

144 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
AUTOMAÇÃO / SÃO PAULO / PCD: Filipe Vieira Brison;
140000001-4; 21; 23; 1.

145 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
ELÉTRICA / PARANÁ / AC: Antoniony Rodrigues Vieira;
070001241-9; 28; 7/Carlos Eduardo Fortuna; 070001254-0; 29;
6/Paulo Cesar Rotava; 070001496-9; 31; 2/Rodrigo Miyabayashi;
070001542-6; 28; 8/Samuel Polato Ribas; 070001549-3; 32;
1/Thiago Lima Alves de Oliveira; 070001563-9; 30; 4/William
Kaliski; 070001604-0; 30; 5/Yan Leonardo Bertagnolli de Carvalho;
070001610-4; 30; 3.

146 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
ELÉTRICA / PARANÁ / PPP: Daniel Martinez Pereira; 070001278-
8; 23; 20; 2/Ederaldo Silva Machado; 070001293-1; 25; 15; 1.

147 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
ELÉTRICA / SÃO PAULO / AC: Darlan do Nascimento Oliveira;
140001189-0; 31; 2/Douglas Cesar de Carvalho Franca; 150005720-
4; 27; 7/Elanio Julio Barbosa Silva; 150005733-6; 28; 6/Gabriel
Barbosa de Almeida; 150005784-0; 30; 3/Pedro Henrique de Sena
Bezerra; 150005997-5; 29; 4/Roberto Batista Teixeira; 150006019-1;
29; 5/Rodrigo de Andrade Viana; 140001279-9; 27; 8/Wellington
Melo de Lima; 150006074-4; 32; 1.

148 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
ELÉTRICA / SÃO PAULO / PPP: Cezar Augusto dos Santos Sena;
150005687-9; 25; 15; 2/Thales Bruno Silva Borges; 150006045-0;
23; 23; 3/Wellington Melo de Lima; 150006074-4; 32; 1; 1.

149 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / PARANÁ / AC: Allan Diego Torques; 070001632-5;
28; 5/Cassio Gabriel Dahmer; 070001694-5; 27; 8/Eliel Ferreira
Delfino; 070001755-0; 26; 14/Eliel Oliveira de Souza; 070001758-5;
27; 10/Guilherme Henrique Molinari Lopes; 070001830-1; 30;
2/Gustavo da Cruz Oroski; 070001831-0; 27; 6/Gustavo Henrique
Salvo Franklin; 070001832-8; 27; 11/Jefferson dos Santos Menezes;
070001860-3; 31; 1/Leandro Cordeiro Machado; 070001905-7; 27;
9/Leonardo Alex Sartori; 070001911-1; 27; 7/Marcelo Zaize de
Oliveira; 070001948-0; 29; 4/Marcio Todisco Silveira; 070001955-3;
26; 12/Marcos Vinicius Goncalves da Silva; 070001966-9; 25;
16/Marques Paulo Burin; 070001973-1; 26; 13/Thomas Gabriel
Balduino Reckelberg; 070002081-0; 25; 15/Tiago Mafra de Souza;
070002084-5; 29; 3.

150 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / PARANÁ / PPP: Felipe Vianna Gomes; 070001795-
0; 23; 39; 2/Gilberto Santos de Matos; 070001818-2; 22; 49; 3/Luan
Marcel de Jesus Passos; 070001919-7; 21; 58; 5/Rodrigo Jardim
Batista; 070002058-6; 22; 52; 4/Thomas Gabriel Balduino
Reckelberg; 070002081-0; 25; 15; 1.

151 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / RIO DE JANEIRO / AC: Adriano Machado Silva;
100004694-7; 29; 65/Alessandro Raphael Antunes; 100023959-1;
31; 19/Alexandre Alves Pessanha; 100004729-3; 32; 7/Anderson
Cunha dos Santos; 100029603-0; 30; 25/Anderson da Silva de
Carvalho; 100022625-2; 28; 69/Andre Cesar Diniz Assis;
100004784-6; 31; 16/Andrey Braga Nascimento; 090007383-7; 28;
76/Bruno Lima Alves; 100004874-5; 30; 36/Daniel Constantino de
Souza; 100021745-8; 28; 71/Davi Laudier Cerveira dos Reis;
100005005-7; 30; 27/Diego Cardoso Siqueira; 100005023-5; 33;
4/Diego Martins Mozer; 090007463-9; 30; 31/Douglas Martins Dias;
100005057-0; 29; 41/Edson Luiz de Lima Silva; 100005077-4; 30;
24/Eduardo Sigler Junior; 100005091-0; 33; 6/Endrio Ohnesorge;
100005120-7; 28; 74/Erick Carvalho das Chagas; 100005125-8; 30;
32/Ewerton de Oliveira Melo; 100005142-8; 28; 77/Fabiano Antonio
Pereira; 100005146-0; 29; 64/Fabio do Rosario Ferreira; 100005159-
2; 29; 58/Felipe Negris; 100005191-6; 34; 2/Felipe Xavier Borges da
Silva; 100041627-2; 29; 52/Fernanda Goncalves Rebello da Silva;
090007525-2; 29; 42/Frederico Garcia de Lacerda; 100022655-4; 31;
17/Gelson Vieira Lucas; 100005264-5; 31; 18/Geraldo dos Santos

Borba Junior; 090007542-2; 29; 59/Gustavo Almeida Monteiro;
090007551-1; 28; 70/Gustavo dos Reis Feijo; 090007555-4; 33;
3/Gustavo Tavares Oliveira dos Santos; 100005326-9; 30; 23/Heitor
Mendes Vieira da Silva; 100005332-3; 31; 21/Helio Martins Lopes
Junior; 100038968-2; 30; 38/Hugo Paranagua Braga; 100038972-0;
29; 48/Ismael Teixeira da Silva; 100005381-1; 29; 45/Jabes Braga de
Amorim; 100005390-0; 31; 10/Jean de Almeida Sousa; 100005409-
5; 30; 30/Jonathan Pereira do Espirito Santo; 090007630-5; 28;
67/Jorge Luis Justo; 100005497-4; 29; 62/Jose Eduardo Santos
Guimaraes Pereira; 100038977-1; 31; 13/Jose Nassif Junior;
100005520-2; 29; 60/Jose Rodrigues de Sousa Neto; 100038978-0;
28; 72/Jose Vitor Pereira Coan; 100005525-3; 29; 51/Julio Cesar
Costa Nunes; 090007648-8; 29; 49/Karynne Airam; 100041686-8;
31; 12/Leandro Cardoso de Souza; 090007660-7; 29; 46/Leonardo
Freitas de Jesus; 090007675-5; 31; 11/Luan Breno dos Santos;
100005623-3; 33; 5/Lucas Amaral Barbosa; 100005630-6; 30;
29/Lucas Biondine Marriel; 090007698-4; 29; 63/Lucas Inacio da
Silva; 100005646-2; 29; 54/Lucas Machado Ferreira; 090007707-7;
28; 73/Lucas Marins Assuncao; 100005650-0; 31; 14/Lucio Garcia
da Fonseca; 090007720-4; 30; 26/Marquelli Reis; 090007777-8; 29;
61/Matheus Silva Andrade; 100005826-0; 31; 9/Maxwel Lima da
Costa; 100005837-6; 30; 33/Nicollas Matheus Silva Augusto Pereira;
100005878-3; 32; 8/Otavio Luiz de Sousa Silva; 100034176-0; 29;
66/Pedro Andrade Rodrigues; 100005918-6; 31; 20/Petterson
Nascimento Bachschmied dos Santos; 100041747-3; 28; 68/Philippe
Luiz Fernandes Marques de Souza; 100005934-8; 29; 40/Rafael de
Andrade Silva; 100005944-5; 29; 43/Rafael Martins Rodrigues;
100005953-4; 30; 37/Raphael Berenger Crespo; 100005970-4; 29;
44/Raphael Pancini da Silva; 100005976-3; 34; 1/Renan de Azevedo
Chalao; 100022699-6; 30; 28/Romulo Figueiredo de Mendonca;
090007914-2; 29; 55/Silvio Gomes Filho; 100006128-8; 29;
53/Valdir Gomes de Andrade; 100039000-1; 30; 35/Valdivane
Urquiza dos Santos; 100006207-1; 31; 15/Vinicius Ramalho
Nascimento; 100006243-8; 28; 75/Vinicius Rangel Nunes;
090007977-0; 29; 50/Vinicius Vianna do Nascimento; 100006245-4;
30; 22/Waslley Amaral Coelho; 100006267-5; 29; 57/Welberth Dque
da Silva; 100006269-1; 30; 34/Wellington Silva da Paixao;
100006276-4; 30; 39/Wilton Marcos Silva; 100006305-1; 29; 56/Yan
Moreira Cortizo; 100006310-8; 29; 47.

152 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / RIO DE JANEIRO / PPP: Anderson William Alves
Delfino; 100004782-0; 28; 91; 22/Carlos Augusto Almeida Nunes;
090007412-4; 27; 131; 33/Davi Barreto Mello; 100005000-6; 26;
144; 36/Diego Cardoso Siqueira; 100005023-5; 33; 4; 3/Douglas da
Silva; 100005054-5; 27; 119; 28/Edson Luiz de Lima Silva;
100005077-4; 30; 24; 8/Fabio do Rosario Ferreira; 100005159-2; 29;
58; 14/Gabriel Ferreira Carvalho Caffonso; 100005251-3; 28; 100;
26/Geraldo dos Santos Borba Junior; 090007542-2; 29; 59;
15/Gustavo dos Reis Feijo; 090007555-4; 33; 3; 2/Hericles Alves
Damasceno; 100005345-5; 28; 98; 25/Ismael Teixeira da Silva;
100005381-1; 29; 45; 9/Jackson Taylor Silva; 100005393-5; 26; 145;
37/Jean Douglas de Brito; 100041662-0; 26; 167; 39/Joao Lucas da
Silva de Souza; 090007600-3; 26; 142; 35/Jorge Luis Justo;
100005497-4; 29; 62; 16/Jose Eduardo Santos Guimaraes Pereira;
100038977-1; 31; 13; 7/Jose Rodrigues de Sousa Neto; 100038978-
0; 28; 72; 18/Julio Cesar Costa Nunes; 090007648-8; 29; 49;
11/Leandro Cardoso de Souza; 090007660-7; 29; 46; 10/Leonardo
Freitas de Jesus; 090007675-5; 31; 11; 6/Leonardo Nunes dos
Santos; 090007679-8; 27; 128; 32/Luan Breno dos Santos;
100005623-3; 33; 5; 4/Lucas Inacio da Silva; 100005646-2; 29; 54;
13/Manuel da Fonseca Junior; 100041705-8; 27; 112; 27/Nicollas
Matheus Silva Augusto Pereira; 100005878-3; 32; 8; 5/Otavio Luiz
de Sousa Silva; 100034176-0; 29; 66; 17/Philipe Teixeira Santos;
100005933-0; 27; 120; 29/Rafael Alves da Silva Filomeno;
100005939-9; 28; 93; 24/Raphael Pancini da Silva; 100005976-3;
34; 1; 1/Rodrigo Luiz de Souza Chagas; 090007899-5; 26; 160;
38/Rodrigo Pires; 100006060-5; 27; 127; 31/Sergio Henrique de
Lima; 100006116-4; 28; 92; 23/Silvio Gomes Filho; 100006128-8;
29; 53; 12/Thimoteo Moreira Marnet; 100006178-4; 28; 85;
20/Vinicius Barcelos dos Santos; 100006234-9; 26; 136; 34/Vinicius
Ramalho Nascimento; 100006243-8; 28; 75; 19/Wanderson da Rocha
Ribeiro Gomes; 100006262-4; 28; 87; 21/William Aparecido
Goncalves Gomes; 100006297-7; 27; 122; 30.

153 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / RIO DE JANEIRO / PCD: David Natalino Varejao;
100005008-1; 23; 308; 2/Joao Pedro dos Santos Rios; 100005460-5;
20; 506; 4/Lucas Biondine Marriel; 090007698-4; 29; 63; 1/Marcos
de Souza Silva; 100005768-0; 22; 374; 3.

154 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / RIO GRANDE DO SUL / AC: Axel Schneider
Muller; 110001519-9; 31; 4/Bruno Ramos Vahl; 120000064-9; 28;
10/Cleber Vitalino Bilibio; 110001545-8; 28; 12/Dyaimis dos Santos
Lilja; 120000077-0; 27; 17/Eduardo Mendonca Chaves; 110001573-3;
31; 3/Evaldo Alexandre Camargo Nunes; 110001580-6; 28;
11/Everton Picoli; 110001582-2; 31; 5/Gilmar Menegotto;
110001605-5; 29; 7/Jose Milton Teixeira de Freitas Junior;
110001635-7; 28; 14/Julian Dagnese de Souza; 110001637-3; 27;
16/Leandro de Castilhos Ibanez; 110001645-4; 27; 18/Lucas Messias
Marinho; 110001654-3; 28; 13/Luis Eduardo Becker; 110001662-4;
27; 19/Ressier Vellar; 120000150-5; 29; 8/Rodrigo Meireles de
Freitas; 110001720-5; 34; 1/Roger Sczymczak da Silva; 110001724-8;
28; 15/Saulo de Souza Carvalho; 110001731-0; 28; 9/Silvio Luiz
Albani; 110001733-7; 29; 6/Tiago Flores Feijo; 110001742-6; 31; 2.
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155 TÉCNICO(A) DE MANUTENÇÃO JÚNIOR -
MECÂNICA / RIO GRANDE DO SUL / PPP: Eduardo Mendonca
Chaves; 110001573-3; 31; 3; 1/Joao Manoel Teixeira Neto;
120000105-0; 25; 34; 3/Lucas Messias Marinho; 110001654-3; 28;
13; 2.

156 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / PARANÁ /
AC: Anderson Luiz Stelmack; 070002171-0; 28; 14/Andre
Andrejewski; 070002173-6; 34; 1/Bianca Cristina de Sousa;
070002196-5; 27; 17/Carlos Antonio Lima Conceicao; 070002220-1;
27; 16/Claudio Emanuel Castro dos Anjos; 070002246-5; 32; 5/Davi
Alefe da Costa Carneiro; 070002272-4; 28; 13/Emanuel Rodrigues
da Paixao; 070002325-9; 33; 2/Eraldo Guedes; 070002328-3; 32;
4/Francisco Rodrigues Cardozo Filho; 070002388-7; 31;
8/Hedilberto Antonio Albano Barros; 070002422-0; 27; 15/Jonathas
Moreira Vieira; 070002496-4; 27; 18/Luan Dayvson Santos de
Oliveira; 070002556-1; 30; 9/Luiz Felipe dos Santos Pippi;
070002581-2; 31; 7/Mario Martins de Lima Nery; 070002625-8; 29;
12/Mateus Luis Tondo; 070002632-0; 29; 11/Renan Poli Nakahara;
070002716-5; 33; 3/Robson de Freitas Santana; 070002734-3; 32;
6/Tie Menezes Oliveira; 070002803-0; 30; 10.

157 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / PARANÁ /
PPP: Carlos Antonio Lima Conceicao; 070002220-1; 27; 16;
2/Claudio Emanuel Castro dos Anjos; 070002246-5; 32; 5; 1/Felipe
Maximo da Silva; 070002367-4; 25; 24; 3/Matheus Andrade de
Jesus Bastos Santos; 070002633-9; 22; 37; 4.

158 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / RIO DE
JANEIRO / AC: Alex Mesquita Fernandes; 090006585-0; 33;
6/Aline Karl Araujo; 090006591-5; 34; 1/Anna Mara Correa de
Oliveira; 100003888-0; 33; 4/Bruno Santos Alves da Silva;
100034017-9; 32; 14/Eduardo Gomes Pereira; 100004023-0; 34;
3/Felipe Pereira Gomes Robaina; 090006675-0; 33; 8/Gabriel
Vasconcelos de Sousa; 090006689-0; 33; 10/Gerson Maciel
Magalhaes; 100004106-6; 32; 12/Herculano Hugo Bezerra Viana
Filho; 100004136-8; 33; 5/Jasmirin Pereira dos Santos; 100043147-
6; 32; 15/Johnny Mourao Benedito; 100004196-1; 33; 7/Mateus
Soares de Souza; 090006800-0; 32; 13/Tacisio Silveira Reis;
100004576-2; 33; 9/Thiago Mantovani Lozer; 100004601-7; 34;
2/Vinicius Andrade Cardoso; 090006895-7; 32; 11.

159 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / RIO DE
JANEIRO / PPP: Allan Coelho de Castro; 100023974-5; 31; 18;
6/Anna Mara Correa de Oliveira; 100003888-0; 33; 4; 2/Brunno
Soares de Almeida; 100003916-9; 31; 21; 7/Eduardo Gomes Pereira;
100004023-0; 34; 3; 1/Erickson dos Santos Pereira; 100004038-8;
30; 34; 9/Gerson Maciel Magalhaes; 100004106-6; 32; 12;
4/Jasmirin Pereira dos Santos; 100043147-6; 32; 15; 5/Octavio
Marinho de Souza; 100004427-8; 30; 31; 8/Tacisio Silveira Reis;
100004576-2; 33; 9; 3.

160 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / RIO DE
JANEIRO / PCD: Leonardo Alves da Costa; 100004275-5; 29; 44;
1.

161 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / RIO
GRANDE DO SUL / AC: Ana Claudia Dietz; 110001783-3; 27;
15/Carlos Eduardo Petry; 110001828-7; 29; 7/Daniel Oliveira Lima;
110001859-7; 30; 5/Daniela Domingues Boeira; 120000216-1; 26;
19/Douglas Machado; 110001879-1; 29; 11/Gabriel Luiz Vencato;
110001947-0; 27; 17/Helio Humberto Holthausen Junior;
120000250-1; 27; 18/Henrique Ribeiro Sobral; 110001972-0; 30;
4/Jose Antonio Urbano; 110000013-2; 31; 2/Larissa Herter Centeno;
120000277-3; 27; 16/Leandro Alexandre da Silva; 110000035-3; 30;
3/Leonardo Stein; 110000041-8; 29; 10/Lucas Henrique Menezes;
110000056-6; 27; 13/Luis Antonio Urbano; 110000062-0; 29; 9/Luis
Renato da Silva Martins; 110000067-1; 27; 14/Paulo Renato Carollo
de Oliveira; 110000146-5; 29; 6/Rena Feltes; 110000164-3; 29;
8/Ricardo Liedtke Garcia; 110000171-6; 34; 1/Roger dos Santos
Figueiredo; 120000331-1; 28; 12.

162 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / RIO
GRANDE DO SUL / PPP: Marcelo Lima Santos; 110000082-5; 23;
36; 1.

163 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / SÃO
PAULO / AC: Adriano Ricardo Linhares; 150006600-9; 35; 1/Alan
Teruel Finco; 150006608-4; 27; 15/Andrei Marx Ferreira;
150006654-8; 30; 6/Carlos Eduardo Gomes dos Santos; 140001344-
2; 29; 9/Delco Goreti Gialorenco; 150006760-9; 32; 2/Jean Marcos
Felix da Silva; 150006926-1; 31; 4/Jessica Marcela Hipolito dos
Santos; 150006931-8; 29; 8/Lucas Silva dos Santos; 150007029-4;
29; 10/Luis Augusto Parizotto; 150007034-0; 29; 7/Marco Antonio
Dias Junior; 150007067-7; 27; 14/Pedro Henrique Gouvea Siqueira;
150007164-9; 30; 5/Rodrigo Adler de Lima Santos; 150007215-7;
27; 12/Thaiane Gambarra Soares; 140001547-0; 28; 11/Thales
Antonio Amarante; 150007277-7; 27; 13/Yvson de Araujo Moura;
150007346-3; 31; 3.

164 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / SÃO
PAULO / PPP: Adriano Ricardo Linhares; 150006600-9; 35; 1;
1/Andrei Marx Ferreira; 150006654-8; 30; 6; 3/Andrik Macedo da
Silva; 140001330-2; 24; 29; 7/Carlos Eduardo Gomes dos Santos;
140001344-2; 29; 9; 4/Elton Carlos Oliveira dos Santos; 150006806-
0; 23; 40; 10/Felipe Alexandre Alves da Silva; 150006837-0; 24; 30;
8/Jean Marcos Felix da Silva; 150006926-1; 31; 4; 2/Joao Ricardo
dos Santos Goulart; 150006945-8; 23; 32; 9/Lucas Silva dos Santos;
150007029-4; 29; 10; 5/Rodrigo Adler de Lima Santos; 150007215-
7; 27; 12; 6.

165 TÉCNICO(A) DE OPERAÇÃO JÚNIOR / SÃO
PAULO / PCD: Alexandre Domingues de Oliveira; 150006621-1;
21; 61; 1.

166 TÉCNICO(A) DE SUPRIMENTO DE BENS E
SERVIÇOS JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / AC: Abel Mendes de
Souza; 100029799-0; 25; 76/Alessandra Tavares; 100023999-0; 27;
21/Alexandro Wagner de Souza; 100003136-2; 29; 11/Aline dos
Santos Carpintero; 100029809-1; 26; 35/Aline Fernandes Cardoso;
100003141-9; 29; 9/Ana Carolina Gomes de Carvalho; 090006949-

0; 26; 44/Ana Carolina Pachalis de Souza; 090006950-3; 28; 14/Ana
Glauce Guimaraes Oliveira; 100003155-9; 28; 16/Anderson Belmiro
da Silva; 090006952-0; 25; 71/Andressa Cristina Barroso;
100003182-6; 26; 48/Andreza da Silva Almeida; 100041392-3; 25;
72/Arthur Sant Anna de Alvarenga; 090006961-9; 28; 12/Bruno
Jorio Mello; 100003209-1; 28; 17/Bruno Jose Silva Rocha;
100021165-4; 26; 37/Carla Sabrina Winkler; 100022728-3; 27;
31/Carlos Turchetti Cedro Costa; 100003225-3; 26; 40/Carolina da
Silva Nunes; 100041409-1; 25; 61/Carolina Marins Ribeiro;
090006980-5; 25; 54/Caroline Alves Esteves; 100003227-0; 26;
34/Cassiano da Silva Machado; 100003230-0; 28; 15/Catarina Silva
Ferreira; 100003233-4; 26; 36/Celia Andrade da Cunha; 100003234-
2; 25; 65/Claudio Barroso Martins; 090006987-2; 26; 46/Daniele de
Sousa Carvalho; 100039022-2; 27; 26/Debora de Assis Agues;
090007000-5; 30; 2/Diana do Nascimento das Dores; 100041417-2;
27; 33/Elizabete Eloisa da Silva; 100034079-9; 25; 67/Erika Cristina
Saldanha Cezar Guimaraes de Sousa Brito; 100003315-2; 25;
58/Everton Araujo de Mello; 100039030-3; 26; 47/Fabricio Salvador
Silva; 090007040-4; 30; 3/Flavia Maia Salema; 090007047-1; 25;
62/Frederico Tavares Pinto; 090007053-6; 27; 32/Gabriel Aranda
Alonso; 100003355-1; 25; 68/Gabriel Leonardo Gomes; 100029849-
0; 25; 51/Gabryella Neres de Mori; 100003362-4; 26; 41/Gilberto
dos Santos Carvalho; 100003369-1; 28; 18/Hector Taranto
Rodrigues; 090007074-9; 28; 19/Isabelly Viana de Melo;
100003417-5; 27; 24/Isis Ligiera Rito Chemp; 090007084-6; 27;
29/Ivan Curvello Martins de Souza; 090007085-4; 26; 42/Jerusa
Costa Carqueija; 100003440-0; 25; 59/Jerusa Francisco da Silva
Florentino; 100022768-2; 25; 60/Joao Gabriel Garcia Jutuca Alves;
100029863-6; 30; 5/Joao Victor Santos Magnago da Mata;
100022769-0; 27; 25/Joice Barbosa Rogerio; 090007102-8; 26;
38/Jorge Luiz de Carvalho e Silva Junior; 100029868-7; 28; 13/Jose
Alfredo de Brito Dantas; 090007107-9; 25; 74/Josemar dos Santos;
100003464-7; 26; 50/Laura Brasil de Almeida; 100021647-8; 29;
6/Leandro de Araujo Brandao; 090007131-1; 25; 75/Leandro
Fernandes da Silva; 100003492-2; 27; 30/Leonardo Consani Marins
da Silva; 100003502-3; 25; 70/Lilian dos Santos Almeida Villain;
100003517-1; 25; 64/Luan Matos Fernandes; 090007145-1; 25;
53/Luciana Gomes da Silva; 090007149-4; 27; 27/Maira Sousa
Romero; 100039054-0; 25; 56/Marcela Moreira Fernandes Nunes;
100003563-5; 26; 43/Marcos Antonio Pereira Coelho; 090007175-3;
25; 69/Marcus Vinicius Martins Alves; 090007182-6; 25; 66/Maycon
Koehlert; 090007199-0; 26; 45/Michelle Ruffatto Neves; 100029893-
8; 25; 63/Munick Rocha de Ataides; 100041490-3; 27; 22/Nordon
Barbosa de Sousa; 100003630-5; 25; 77/Patricia Voigt Barbosa;
100003637-2; 25; 52/Rafael de Oliveira Lacerda; 100039063-0; 28;
20/Rafael Mendes; 100041495-4; 29; 8/Ramon de Oliveira Costa;
100003667-4; 25; 73/Raphael Soares Correia de Vasconcelos;
100003668-2; 26; 49/Roberta Macedo do Prado; 100039067-2; 27;
28/Talita Medeiros Rodrigues; 100021186-7; 27; 23/Thays de Jesus
Augusto; 090007296-2; 26; 39/Tuanne Leite Silva; 100003771-9; 29;
7/Ubiratan Silva da Conceicao; 090007306-3; 25; 55/Veronica Pinto
de Barros; 100003784-0; 30; 4/Vinicius Afonso Oliveira;
100029922-5; 32; 1/Wallace da Silva Santos; 100022818-2; 25;
57/Walmir Luiz Correa da Silva; 100003803-0; 29; 10.

167 TÉCNICO(A) DE SUPRIMENTO DE BENS E
SERVIÇOS JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PPP: Adriano Silva
Henrique; 090006927-9; 23; 125; 24/Ailton Barros de Farias
Ferreira; 100003121-4; 23; 123; 23/Alexandre Moreira Ouverney;
090006939-2; 23; 129; 25/Ana Gabrielly Gomes Turbino;
100021622-2; 23; 140; 28/Anderson Belmiro da Silva; 090006952-0;
25; 71; 10/Andressa Cristina Barroso; 100003182-6; 26; 48;
7/Andreza da Silva Almeida; 100041392-3; 25; 72; 11/Artur
Camargos Fonceca Carvalho; 090006962-7; 23; 118; 21/Caroline
Alves Esteves; 100003227-0; 26; 34; 4/Catarina Silva Ferreira;
100003233-4; 26; 36; 5/Claudio Barroso Martins; 090006987-2; 26;
46; 6/Diego Ignacio de Oliveira; 090007007-2; 22; 153; 31/Diogo
Moraes da Costa; 100003279-2; 23; 122; 22/Diulyana Barros
Caetano; 100022739-9; 24; 99; 15/Douglas dos Santos Bernardino;
100003282-2; 23; 132; 26/Emidio Carlos dos Santos Siqueira;
100003308-0; 24; 95; 14/Fabiana Nascimento da Silva; 100022746-
1; 24; 79; 13/Fabio Santos da Silva; 100041431-8; 23; 104; 17/Jorge
Luiz de Carvalho e Silva Junior; 100029868-7; 28; 13; 3/Josivan dos
Santos Silva; 100029872-5; 24; 100; 16/Leandro Silva dos Santos;
090007133-8; 23; 114; 19/Leila Daiane Teixeira Xavier; 100003497-
3; 22; 148; 30/Luan Matos Fernandes; 090007145-1; 25; 53;
9/Priscila Costa Alves; 100003646-1; 22; 144; 29/Raphael Soares
Correia de Vasconcelos; 100003668-2; 26; 49; 8/Renato da Silva
Santos; 100003686-0; 23; 116; 20/Ricardo Matheus de Oliveira;
100003690-9; 23; 108; 18/Thiago Jesus de Lima; 090007298-9; 23;
133; 27/Thiago Martins Cabral; 100041520-9; 25; 78; 12/Tuanne
Leite Silva; 100003771-9; 29; 7; 2/Vinicius Afonso Oliveira;
100029922-5; 32; 1; 1.

168 TÉCNICO(A) DE SUPRIMENTO DE BENS E
SERVIÇOS JÚNIOR / RIO DE JANEIRO / PCD: Elvis Souza de
Medeiros; 100003306-3; 21; 206; 4/Luiz Carlos Cardoso Ribeiro
Junior; 100039050-8; 22; 150; 2/Paulo Roberto Cornelio;
090007231-8; 21; 181; 3/Wallace da Silva Santos; 100022818-2; 25;
57; 1.

SOLANGE MENDES ROCHA MUSA
Gerente Executiva de Recursos Humanos

Ministério do Desenvolvimento Social

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE RESCISÃO

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO,
A CIÊNCIA E A CULTURA - UNESCO.
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MDS
PROJETO 914BRZ3002 - Apoio ao Programa Bolsa Família e ao
Plano para Superação da Extrema Pobreza.
RESCISÃO DO CONTRATO SA-105/2018 em 16/06/2018
SIGNATÁRIOS: Lucien Andre Munoz, Diretor UBO da UNESCO no
Brasil e Gabriel Medina Pegoraro (CPF: 960.258.931-49).

EDITAL Nº 94/2018
CONTRATAÇÃO NA MODALIDADE PRODUTO

ROJETO DE ORGANISMO INTERNACIONAL IICA - Instituo
Interamericano de Cooperação para a Agricultura
CARGO: Estudo da forma de composição da sociedade civil no
CONSEA, visando o aprimoramento do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 1 (uma) VAGA.
PERFIL PROFISSIONAL MÍNIMO: Graduação em Ciências Sociais
Aplicadas, Ciências Humanas, Ciências Agrárias, Ciências Exatas
e/ou Ciências da Saúde, conforme tabela de Áreas de Conhecimento
da Capes, com diploma reconhecido pelo MEC ; e Experiência
profissional mínima de 8 anos em projetos e atividades relacionadas
à Segurança Alimentar e Nutricional. O Termo de referência está
disponível no sítio: http://mds.gov.br/acesso-a-
informacao/institucional/internacional/editais-pessoa-fisica. Os
interessados deverão inserir seu currículo no site
http://www.iica.int/pt/content/pessoa-física de 19/08/2018 até o dia
26/08/2018 às 23h59 min 59 seg.

Em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 5.151 de 22 de
julho de 2004, as contratações serão efetuadas mediante processo
seletivo simplificado (análise de currículo), sendo exigida dos
profissionais a comprovação da habilitação profissional e da
capacidade técnica ou científica compatível com os trabalhos a serem
executados. "É vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas
subsidiárias e controladas, no âmbito dos acordos de cooperação
técnica internacional".

MAURÍCIO VIANNA
Diretor de Cooperação Técnica

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 19/2018 - UASG 550006

Nº Processo: 71000035965201807 . Objeto: Inscrição dos servidores
Getúlio Rodrigues da Silva, Wagner Ferreira Moraes e Cristiane dos
Santos Nery de Oliveira no evento no evento " 12º Pregão Week " a
ser realizado em Foz do Iguaçu/PR, no período de 22 a 26 de outubro
de 2018 Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Enquadramento
na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista nos incisos II do
Art.25, e VI do Art.13 da Lei 8.666/93 declaração de Inexigibilidade
em 14/08/2018. MARIA ANGELA PEREIRA DE SOUSA.
Coordenadora Geral de Recursos Humanos. Ratificação em
14/08/2018. PAULO ROBERTO DE MENDONCA E PAULA.
Subsecretário de Assuntos Administrativos. Valor Global: R$
11.700,00. CNPJ CONTRATADA : 10.498.974/0001-09 INSTITUTO
NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS
NA ADMNIISTRACAO PUB.

(SIDEC - 17/08/2018) 550006-00001-2018NE000001

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou
atendidos pelos serviços dos Correios, constantes nos sistemas
utilizados pela Administração, nos termos do art. 26 da Lei 9.784/99,
faculta-se o comparecimento no prazo legal para atender convocação
(30 dias), apresentar defesa (10 dias), interpor recurso (30 dias) ou
ressarcir o erário (60 dias), que será contado a partir do primeiro dia
útil após o prazo de quinze dias da publicação do edital. O
interessado deverá comparecer na Agência da Previdência Social
(APS) ou Gerência Executiva (GEX) em que for mantido o benefício,
das 08h às 12h, munido de documento de identificação.

GEX Feira de Santana. Cobrança: 0988871653 Ana Rosa da
Silva Santos; GEX Fortaleza. Defesa: 7016092411 Margarida
Moreira; Recurso: 0540855189 CPF 38805065315 Maria de Lourdes
do Espirito Santo Barbosa; GEX Goiânia. Recurso: 5371048274 CPF
38978091172 Oly Passos de Carvalho; 5398207519 CPF

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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75842041120 Sergio Antonio Alves da Silvase; 5401068774 CPF
03912330174 Jackelline Batista Borges; GEX Juazeiro do Norte.
Recurso: 1002249462 Adriano Barbosa dos Santos; GEX Maceió.
Defesa: 1675271825 Elizangela Vicente dos Santos; 1434931592
Marivania da Silva; Recurso: 1659435240 CPF 69533199415 Maria
Jose da Conceicao Souza - Recurso da Cobrança - Valor Devido - R$
9.074,71; 1592000875 CPF 16584619400 Everaldo Soreano Lopes -
Recurso da Cobrança - Valor Devido R$ 6.485,23; 1649524789 CPF
24583677472 Jose Vitor da Silva - Recurso da Cobrança - Valor
Devido - R$ 2.450,00; 1649523812 CPF 22797106415 Jose Candido
da Silva - Edital de Recurso da Cobrança - Valor Devido R$
8.649,25; 1583382094 CPF 65723422472 Claudio Demesio da Silva
- Recurso da Cobrança - Valor Devido - R$ 12.268,51; 1583381748
CPF 01504728467 Maria Sinezia dos Santos - Recurso da Cobrança
- Valor Devido R$ 10.214,20.; 1583384399 CPF 01397339497 Maria
Jose da Silva - Recurso da Cobrança - Valor Devido R$ 9.281,68;
Cobrança: 1628046390 CPF 54351278404 Irene Maria da Conceicao
- Edital de Cobrança- Valor Devido R$ 5.478,67; 1576298555 CPF
06903217401 Maria Madalena Inacio da Silva - Edital de Cobrança -
Valor Devido R$ 11.074,92; 1628047140 CPF 08263615445 Maria

Das Neves Pereira - Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 5.193,84
; 1659435940 CPF 74089498449 Marluce Porfirio de Carvalho -
Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 7857,61; 1649524266 CPF
78708907404 Lidia de Lira Galbin de Melo - Edital de Cobrança -
Valor Devido R$ 8.127,49; 1616273671 CPF 74022997400 Gerusa
Maria do Nascimento - Edital de Cobrança - Valor Devido R$

6.694,02.; GEX Marabá. Convocação: 1806904133 Rosinalva
Goncalves da Silva; 1783262475 Jose Ribamar Costa; 7027734746
Raimunda Rodrigues da Conceicao; 6173342107 Maria Dinalva
Bezerra Das Neves; 1811135290 Antonio Alves Neto; 6125430840
Maria de Fatima da Silva Souza; 6165199465 Oseas Viana de Souza;
1815946480 Pedro Ruy Rosa; 6080700739 Luiz Carlos Soares Lima;
6210201931 Maria de Lourdes Tome da Silva Pereira; GEX Ouro
Preto. Defesa: 0674406265 Luzia Das Gracas; GEX Petrolina.
Defesa: 7025377679 Jose Alves de Luna Filho; Recurso: 5444176684
Edivaldo Bezerra de Carvalho; GEX Porto Velho. Defesa:
1727763456 Zilda Araujo dos Santos; Recurso: 1727763448 Catia
Cecilia Schlickman; 1714270898 Dirceu Ezilio de Bomfim;
1727762930 Lucilene Nogueira de Andrade de Souza; 1727764630
Maria Mira Santos Ribeiro; 1727762140 Kelly Vanessa Schlickmam;
1734866699 Katiely Tauana Pinheiro da Silva; 1734866370 Armi
Cordeiro Machado; 1734866648 Emily Larisa Pinheiro da Silva;
GEX Santo Antônio de Jesus. Convocação: 1814585360 Ana Maria
Clara da Luz; Defesa: 1214860009 Julia Aureliano dos Santos Neres;
GEX São Luís. Recurso: 1398101629 Raimunda Gomes Ribeiro
Pastor; 1327142489 Luis Augusto de Moraes Rego Lago;
1298041730 Marcos Rodrigues Serejo; 1344287201 Eunice
Mendonca Soares; GEX Sobral. Defesa: 5313325392 Francisco
Edivan Lopes de Souza; GEX Vitória da Conquista. Convocação:
1477120065 Antenor Ferreira de Morais; 1104621549 Ana Sousa
Campos Santos; 1236964141 Josefa Maria Pereira dos Santos;
0488509645 Diolina Marques do Nascimento; 1395635886 Genilson

Goncalves Meira; 1198792385 Marcionilio Ferreira de Moraes;
0488512735 Valdivino R dos Santos; 1425292469 Joaquim Jose da
Silva; Defesa: 0940176564 CPF 73405507553 Durvalino Purcino dos
Santos; 0922247269 CPF 92182917500 Geova Rocha de Sousa;
0902536028 CPF 06965440597 Otaviano Oliveira Brito; 0488505291
CPF 01047570513 Agnaldo Andrade Silva; Recurso: 1647967047
CPF 68365241587 Jose Helio Pereira Costa; 0989367428 CPF
14165589500 Eudizia Alves de Souza; 0497281503 CPF
22176713591 Adeilto Ribeiro Costa; 6166226970 CPF 04312968551
Maria Bispo Cunha Teixeira; 1050247873 CPF 22176713591 Adeilto
Ribeiro Costa; 1744915170 Anita Moura Cardoso dos Reis;
0511984405 CPF 62534840525 Josenita Rosa dos Santos;
1395631139 CPF 00725822511 Maria Jose Oliveira Souza;
0520310063 CPF 01534822577 Valdelice de Jesus; 1125963180 CPF
00725822511 Maria Jose Oliveira Souza; Cobrança: 1309174528
CPF 65951883504 Luzia de Almeida Silva; 1001784429 CPF
09300867830 Neusa Lins de Amorim; 0968241077 CPF
00563709545 Otaviano Jose de Oliveira; 1671396933 CPF
04777650502 Gabriel Santos; 1184665637 CPF 47386282591 Maria
Rosa da Silva; 1517564848 CPF 05176407590 Jeanes Agapio dos
Santos; 1340126130 CPF 13556177587 Maria Antonia Barbosa dos
Santos Nascimento; 1436050151 CPF 05176407590 Jeanes Agapio
dos Santos; 1291455644 CPF 01291455644 Agenor Oliveira Silva;

AGNALDO NOVATO CURADO FILHO
Diretor de Benefícios

DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Disponibilização Para Alienação de Imóveis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social -
Oferta à Administração Pública

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Diretoria de Orçamento, Finanças
e Logística, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 14 da Lei nº 11.481, de 31/05/2007, leva ao
conhecimento das entidades da Administração Pública que está disponibilizando para alienação em
Brasília/DF os imóveis abaixo relacionados:
. ENDEREÇO DO IMÓVEL TIPO ÁREA (m²) PREÇO MÍNIMO
. AOS 04 - Bloco "C" - Apto. 423 Apartamento 68,46 R$ 525.000,00
. AOS 04 - Bloco "D" - Apto. 213 Apartamento 74,61 R$ 565.000,00
. AOS 04 - Bloco "E" - Apto. 108 Apartamento 97,22 R$ 740.000,00
. AOS 04 - Bloco "E" - Apto. 605 Apartamento 74,61 R$ 565.000,00

. SQN 309 - Bloco "P" - Apto. 308 Apartamento 11 0 , 7 0 R$ 880.000,00

. SQN 310 - Bloco "M" - Apto. 110 Apartamento 84,57 R$ 740.000,00

O prazo para os interessados se manifestarem será de 15 (quinze) dias a contar da publicação
do presente aviso.

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na Coordenação-Geral de Licitações e Contratos,
situada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Bloco "O", 4º andar, Sala 413, Brasília-DF, das 09:00
às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, bem como poderá ser efetuada a entrega de ofício pelos
interessados, manifestando o interesse na aquisição dos imóveis.

Brasília-DF, 16 de agosto de 2018.
GILVANEIRE CAVALCANTI BELTRÃO

Coordenadora-Geral

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 35000.000688/2015-05. Termo Aditivo do Acordo de
Cooperação Técnica entre o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e o Supremo Tribunal Federal - STF.
DO OBJETO: visa à prorrogação de vigência com fundamento na
cláusula oitava do Acordo celebrado em 17 de setembro de 2015.
DA PRORROGAÇÃO: ficará prorrogada a vigência do Acordo pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 18 de setembro de
2018.
DA RATIFICAÇÃO: ficará ratificadas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Acordo e Plano de Trabalho firmado entre
os partícipes.
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2018.
DOS SIGNATÁRIOS: Alexandre Guimarães, Diretor de Gestão
Pessoas do INSS e Eduardo Silva Toledo, Diretor-Geral da Secretaria
do STF.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
EM RECIFE

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM BARREIRAS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2018

REFERÊNCIA: Processo nº 35018.001465/2018-19 DO OBJETO:
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto
Nacional do Seguro Social - Gerência Executiva Barreiras - BA,
CNPJ nº29.979.036/0034-09, e o Colònia de Pescadores e
Aquicultores Z-32 de Bom Jesus da Lapa - Bahia, CNPJ nº
42.693.994/0001-19, para viabilizar a operacionalização de
requerimentos de serviços do INSS, na modalidade atendimento à
distância, pelo acordante em favor de seus representados, para
posterior análise pelo INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o
direito à percepção de benefícios. DA VIGÊNCIA: O acordo
vigorará por sessenta meses a contar da publicação no Diário
Oficial da União - DOU. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018.
DOS SIGNATÁRIOS: Welton Dourado Xavier, Gerente Executivo
do INSS em Barreiras - BA, e Nerivaldo Rodrigues de Barros,
Presidente da Colônia de Pescadores e Aquicultores de Bom Jesus
da Lapa - Bahia.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 13/2018

REFERÊNCIA: Processo nº 35018.001534/2018-86 DO OBJETO:
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto
Nacional do Seguro Social - Gerência Executiva Barreiras - BA, CNPJ
nº29.979.036/0034-09, e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de Barra - Bahia, CNPJ nº

00.561.581/0001-30, para viabilizar a operacionalização de
requerimentos de serviços do INSS, na modalidade atendimento à
distância, pelo acordante em favor de seus representados, para posterior
análise pelo INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à
percepção de benefícios. DA VIGÊNCIA: O acordo vigorará por
sessenta meses a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Welton
Dourado Xavier, Gerente Executivo do INSS em Barreiras - BA, e
Ivaneide de Castro Rodrigues, Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Barra-
BA.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 15/2018

REFERÊNCIA: Processo nº 35018.001531/2018-42 DO OBJETO:
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto
Nacional do Seguro Social - Gerência Executiva Barreiras - BA, CNPJ
nº29.979.036/0034-09, e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de Sitio do Mato - Bahia, CNPJ
nº 08.003.283/0001-37, para viabilizar a operacionalização de
requerimentos de serviços do INSS, na modalidade atendimento à
distância, pelo acordante em favor de seus representados, para posterior
análise pelo INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à
percepção de benefícios. DA VIGÊNCIA: O acordo vigorará por
sessenta meses a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU.
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Welton
Dourado Xavier, Gerente Executivo do INSS em Barreiras - BA, e
Cleuza Rodrigues dos Santos, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Sitio do Mato-BA.

EXTRATO DE ADESÃO ACT CONTAG Nº 07/2018

REFERÊNCIA: Processo nº 35018.001535/2018-21 DO OBJETO:
Termo de Adesão(INSS/CONTAG 35000.001125/2017-98) que
entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social - Gerência
Executiva Barreiras - BA, CNPJ nº29.979.036/0034-09, e o
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras
Familiares de Cocos - Bahia, CNPJ nº 13.245.220/0001-27, para
viabilizar a operacionalização de requerimentos de serviços do
INSS, na modalidade atendimento à distância, pelo acordante em
favor de seus representados, para posterior análise pelo INSS, a
quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de
benefícios. DA VIGÊNCIA: O acordo vigorará por sessenta meses
a contar da publicação no Diário Oficial da União - DOU. DATA
DE ASSINATURA: 17/08/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Welton
Dourado Xavier, Gerente Executivo do INSS em Barreiras - BA,
e Juscelino da Silva Carneiro, Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de
Cocos-BA.

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CARUARU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 8/2018 - UASG 511199

Número do Contrato: 19/2013.
Nº Processo: 35208000137201345.
PREGÃO SISPP Nº 2/2013. Contratante: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado:
07774050000175. Contratado : TKS SEGURANCA PRIVADA
LTDA -.Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de vigência
contratual por 02 (dois)meses. Fundamento Legal: Art.57,§4º,Lei
nº8666/93. Vigência: 14/08/2018 a 14/10/2018. Data de Assinatura:
14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM JOÃO PESSOA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Ref.: Proc. nº 35172.000658/2018-61, referente a Acordo de
Cooperação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva
do INSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores ,
Aposentadoss e Pensionistas Rurais e da Agricultura Familiar de
Lagoa de Dentro para requerimento de serviços previdenciários na
modalidade de atendimento à distância. Objeto: Viabilizar a
operacionalização de requerimentos de serviços do INSS, sendo:
salário-maternidade, aposentadoria por idade, aposentadoria por
tempo de contribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, certidão
de tempo de contribuição, extrato CNIS, extrato para imposto de
renda, histórico de consignações, histórico de crédito do benefício
- HISCRE, declaração de benefício/nada consta, revisão, recurso,
cópia de processo, atualização de cadastro e benefício, na
modalidade atendimento a distância, pelo(a). Acordante, de seus
representados, bem como a preparação e instrução de
requerimentos para posterior análise do INSS, a quem incumbe
reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. Da
Vigência: este Acordo vigorará por 60 meses a contar de sua
publicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura: 16 de
agosto de 2018. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira,
Gerente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e José Alves
Tavares, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores , Aposentadoss
e Pensionistas Rurais e da Agricultura Familiar de Lagoa de
Dentro.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 11 7ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000117

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM MACEIÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO INSS/GEXMCO Nº 2/2018

Alienação de Imóvel do Fundo do Regime Geral de Previdência Social Mediante Leilão Público
A Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Maceió, no estado de Alagoas, nos termos da Lei nº

11.481, de 31/05/2007, em conformidade ao contido no artigo 14, leva ao conhecimento dos interessados que em sessão pública designada
para o dia 05 de setembro de 2018, às 10:00 horas, na Rua Engº. Roberto Gonçalves de Menezes, n.º 149, centro, 5º andar, sala 502,
na cidade de Maceió/AL, o servidor designado para atuar como Leiloeiro receberá propostas para venda dos seguintes imóveis de
propriedade do Fundo do Regime Geral de Previdência Social:

. Endereço Ti p o Área (m²) Valor mínimo à vista (R$)

. Edifício Ary Pitombo - Rua do Comércio, nº 232, centro, Maceió/AL. Prédio 4.999,08 5.000.000,00

. Edifício Monte Máquinas - Rua Boa Vista, nº 352, centro, Ma-
ceió/AL.

Prédio 1.669,00 1.705.000,00

A venda dos imóveis poderá ser à vista ou a prazo.
O Edital de Leilão e seus anexos, contendo as condições de venda dos imóveis, bem como outros esclarecimentos, encontram-

se à disposição dos interessados, gratuitamente, na Rua Engº. Roberto Gonçalves de Menezes, n.º 149, centro, 5º andar, sala 502, na
cidade de Maceió/AL, das 08 horas às 17 horas, de segunda a sexta-feira.

Para concorrer ao Leilão Público, o interessado deverá recolher à Caixa Econômica Federal, a título de caução, a importância,
em reais e à vista, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor mínimo estabelecido para o imóvel. A autorização para o recolhimento
da caução deve ser solicitada até as 17 horas do dia 03 de setembro de 2018, no endereço citado no item anterior.

Maceió, 17 de agosto de 2018
EDGAR BARROS DOS SANTOS

Gerente Executivo

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM NATAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº 23/2018 - UASG 510760

PROCESSO N.º 00973.000150/2018-53. INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-GERÊNCIA EXECUTIVA NATAL-RN -
CNPJ 29.979.036/0251-35. ACORDANTE: SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE TAIPÚ-RN CNPJ
12.640.751/0001-51. OBJETO: viabilizar a operacionalização de
requerimento de serviços previdenciários, na modalidade atendimento
a distância, pela Acordante, bem como a preparação e instrução de
requerimentos para posterior análise do INSS, a quem incumbe
reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. VIGÊNCIA:
60 (sessenta) meses, a contar da publicação no Diário Oficial da
União - DOU. DATA DA ASSINATURA: 04-02-2018,
SIGNATÁRIOS: Pelo INSS: ELAINE SEMIRAMES
BAUMGARTNER FERNANDES CÂMARA DE SOUZA, CPF nº
751.471.574-68 e pela Acordante: MARIA DAS NEVES DO
NASCIMENTO CPF/MF nº 301.063.204-59.

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM SOBRAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica conforme adequação
processual preceituada nas leis nºs 8.213, de 1991; 8.666, de 1993;
13.019, de 2014, e Decretos nºs 3048, de 1999 e, 8.726 de 2016. Processo
35057.005653/2018-41. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica para
requerimento de Serviços Prestados pelo INSS na modalidade de
Atendimento a distância em nome dos Representados das Entidades
Credenciadas. PARTES: INSS e SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE CATUNDA. OBJETO: Permitir
que o STR de Catunda realize em favor de seus representados, mediante
autorização o requerimento de serviços do INSS (Requerimentos de
Benefícios Previdenciários, Assistenciais e Acidentários, Requerimento
de Revisão dos Benefícios, Interposição de Recursos, Requerimento de
Certidão de Tempo de Contribuição e, demais serviços prestados pelo
INSS, desde que haja interesse da Administração). ABRANGÊNCIA:
Catunda. VIGÊNCIA: 02/08/2018 a 01/08/2023. IMPLANTAÇÃO:
Dar-se-á até sessenta dias a contar da data de publicação da síntese no
D.O.U. DATA DA ASSINATURA: 02/08/2018 SIGNATÁRIOS: Pelo
INSS, Gerente Executivo Substituto/GEXSOB: Robson Italo Rocha da
Fonseca, CPF 009.849.663-82 | Pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE CATUNDA: Joana Darc Sousa
Ferreira, CPF 996.991.413-87

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica conforme
adequação processual preceituada nas leis nºs 8.213, de 1991;
8.666, de 1993; 13.019, de 2014, e Decretos nºs 3048, de 1999 e,
8.726 de 2016. Processo 35057.005676/2018. ESPÉCIE: Acordo de
Cooperação Técnica para requerimento de Serviços Prestados pelo
INSS na modalidade de Atendimento a distância em nome dos
Representados das Entidades Credenciadas. PARTES: INSS e
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE
MONSENHOR TABOSA. OBJETO: Permitir que o STR de
Monsenhor Tabosa realize em favor de seus representados,
mediante autorização o requerimento de serviços do INSS
(Requerimentos de Benefícios Previdenciários, Assistenciais e
Acidentários, Requerimento de Revisão dos Benefícios,
Interposição de Recursos, Requerimento de Certidão de Tempo de
Contribuição e, demais serviços prestados pelo INSS, desde que
haja interesse da Administração). ABRANGÊNCIA: Monsenhor
Tabosa. VIGÊNCIA: 20/07/2018 a 19/07/2023. IMPLANTAÇÃO:
Dar-se-á até sessenta dias a contar da data de publicação da síntese
no D.O.U. DATA DA ASSINATURA: 20/07/2018.
SIGNATÁRIOS: Pelo INSS, Gerente Executivo
Substituto/GEXSOB: Robson Italo Rocha da Fonseca, CPF
009.849.663-82 | Pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES
DE MONSENHOR TABOSA Maria Onete Cardoso da Silva, CPF
757.971.603-82.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-
OESTE EM BRASÍLIA

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM BELÉM

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

A Comissão de Licitação instituída pela Portaria nº
33/GEXBEL/INSS, de 02/05/2018, em cumprimento ao disposto
no parágrafo primeiro, artigo 109 da Lei nº 8.666/93, e alterações
posteriores, torna público o resultado de julgamento das propostas
de preços das empresas habilitadas na licitação, e declara
classificadas as empresas ORBIS ENGENHARIA EIRELI, CNPJ-

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM GOIÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 - UASG 510405

Nº Processo: 35069000188201813. Objeto: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de serviços comuns de engenharia, conforme condições,
quantidades, exigências e especificações discriminadas no Termo
de Referência e demais documentos anexos a este Edital. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00. Endereço: Av. Goias, Nr. 51 - 2. Andar - Centro,
- Goiânia/GO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 5 1 0 4 0 5 - 5 - 0 0 0 0 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARIO FERREIRA DE AQUINO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE I
EM SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2018 - UASG 510178

Nº Processo: 35664000180201838. Objeto: Elaboração de Registro
Formal de Preços relativos à Aquisição de No-breaks, no âmbito
da Superintendência Regional Sudeste I e unidades vinculadas,
conforme detalhamentos constantes no Edital e anexos, para
contratações futuras.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Viaduto Santa Ifigênia, 266 - 5º Andar - Centro, - São Paulo/SP
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/510178-5-00022-
2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCIA SOARES MARIANO
Chefe

(SIASGnet - 16/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

29.860.571/0001-22, com o valor global de R$ 305.321,35
(trezentos e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e cinco
centavos), J.C.NEIVA ENGENHARIA CONSTRUTORA - ME,
CNPJ-05.077.409/0001-20, com o valor global de R$ 315.496,89
(trezentos e quinze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
oitenta e nove centavos), e CSICON COMÉRCIO, SERVIÇO,
INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ-
16.724.709/0001-70, com o valor global de R$ 318.921,69
(trezentos e dezoito mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta
e nove centavos), por guardarem conformidade com o Edital. Foi
considerada vencedora do certame a empresa ORBIS
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ-29.860.571/0001-22, com o valor
acima ofertado. Na forma do disposto no artigo 109, inciso I,
alínea "b", da Lei nº 8.666/93, fica estabelecido o prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar do dia útil subsequente a esta
publicação, para a interposição de recurso administrativo, estando
franqueadas vistas dos autos, a partir desta data.

EVARISTO PORFIRIO QUEIROZ NETO
Presidente da Comissão

(SIDEC - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800002

DIVISÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 2/2018

A Superintendência Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no estado de São Paulo, nos termos dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 14 da Lei nº 11.481, de
31/05/2007, leva ao conhecimento dos interessados que, em sessão pública designada para o dia 19 de Setembro de 2018, às 10:00 horas, no auditório situado no Viaduto Santa Efigênia nº 266 - 14º andar
- São Paulo - Capital, o leiloeiro oficial, Sr. Ahmid Hussein Ibrahin Taha, receberá as propostas para venda dos seguintes imóveis vinculados ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social -
FRGPS:
. ENDEREÇO DO IMÓVEL ÁREA EM M² TIPO DE IMÓVEL PREÇO MÍNIMO A VISTA EM

R$
. Rua 24 de maio, 208, conjuntos 801 e 802 - Centro - São Paulo/SP 522,00 Conjuntos 1.540.488,29
. Rua 24 de maio, 208, conjuntos 1201 e 1202 - Centro - São Paulo/SP 489,00 Conjuntos 1.454.037,59
. Rua 24 de maio, 250, conjuntos 201 e 202 - Centro - São Paulo/SP 534,00 Conjuntos 1.571.379,37
. Rua 24 de maio, 250, conjuntos 501 e 502 - Centro - São Paulo/SP 534,00 Conjuntos 1.886.095,48
. Rua 24 de maio, 250, conjuntos 701 e 702 - Centro - São Paulo/SP 534,00 Conjuntos 1.886.095,48
. Rua 24 de maio, 250, conjuntos 1201 e 1202 - Centro - São Paulo/SP 481,00 Conjuntos 1.432.756,14
. Rua 24 de maio, 250, conjuntos 1301 e 1302 - Centro - São Paulo/SP 463,00 Conjuntos 1.659.395,24
. Rua Marques de Paranaguá, 124 - Consolação - São Paulo/SP 1.250,00 (T) 403,85 (C) Casa 3.182.0000,00
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. Rua Piauí, 527 - Higienópolis - São Paulo/SP 2.640,00 (T) e 900,00 (C) Casa 14.870.000,00

. Rua José Figueira Guedes, s/nº (esquina com Rua Querino Landi) - Quadra 11 - lotes 2 e 4 - Interlagos
- São Paulo/SP

365,10/ 359,50 Total: 724,60
(T)

Te r r e n o 896.000,00

. Rua Carlos Gerolomo Mônaco, 172 - Quadra 4 - Saúde - São Paulo - SP 1.275,00 Te r r e n o 11 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

. Rua Doutor Epaminondas Barra, 393 - Vila do Castelo - São Paulo - SP 250,00 (T)
50,00 (C)

Casa 398.200,00

. Rua Eriberto Barros Cajazeiras, 240 - Jardim Consórcio -São Paulo - SP 250,00 (T)
50,00 (C)

Casa 533.000,00

. Rua Domingos Barbieri, 753 - Vila Harmonia - Araraquara-SP 360,00 (T)
72,00 (C)

Casa 339.000,00

. Rua Domingos Barbieri, 809 - Vila Harmonia - Araraquara-SP 360,00 (T)
72,00 (C)

Casa 290.000,00

. Avenida Prudente de Morais, s/nº - Centro - Araraquara/SP 111 , 7 2 Te r r e n o 217.000,00

. Rua Sebastião Pereira Vidal, 141 - SESC - Suzano/SP 360,00(T) 61,20 (C) Casa 157.000,00

. Rua Campos Sales, 42/46 - Centro - Marília/SP 723,73 (T) e 1.286,56 (C) Prédio 2.800.000,00

. Rua Nove de julho, 1607 - Bairro Cafezal - Marília/SP 351,08 Loja 266.000,00

. Estrada Guarujá Bertioga - Fazenda Tom - Guarujá/SP 1.270.000,00 Gleba 38.031.000,00

. Rua Itororó, 77/79 - 1º andar - Centro - Santos - São Paulo 357,14 Sala comercial 655.000,00

. Rua Itororó, 77/79 - 2º andar - Centro - Santos - São Paulo 357,14 Sala comercial 655.000,00

. Rua Itororó, 77/79 - 3º andar - Centro - Santos - São Paulo 357,14 Sala comercial 655.000,00

. Estrada do Rio Acima, s/nº - Riacho Grande - São Bernardo do Campo/SP 28.100,00 Gleba 1.000.000,00

. Rua Silo Simões, 373 - Vila Industrial - Sertãozinho/SP 6.665,99 (T)
1.101,99 (C)

Edifício 3.722.000,00

. Rua Comendador Elias Jafet, 351 - Jardim Leonor - São Paulo/SP. 2.046,00 (T) e 865,00 (C) Casa 3.361.000,00

A venda dos imóveis poderá ser à vista ou a prazo.
Os interessados poderão obter informações e autorização para visitar os imóveis objeto deste Leilão Público, bem como examinar a sua documentação dominial e receber cópia completa deste Edital,

por meio de gravação em "pen drive", até as 16:00 horas do dia 18 de setembro de 2018, no escritório do leiloeiro oficial situado na Cidade de São Paulo, SP, na Avenida Bernardino de Campos, 327,
8º andar Conjunto 84 b Bairro Paraíso CEP 04004-050, Tel. 55 (11) 2191-9797, www.tahaleiloes.com.br e pelo e-mail; contato@tahaleiloes.com.br. As informações também serão disponibilizadas no site:
w w w. i n s s . g o v. b r.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
MÁRCIA SOARES MARIANO

Chefe

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - ARARAQUARA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2018

O Pregoeiro e equipe de apoio, em observância ao contido
no artigo 30, XII, alínea "b" do Decreto nº 5.450/05, tornam público
que o objeto doPregão 06/2018, consistente na contratação de
empresa para execução dos serviços de transportes de pessoas e
pequenos materiais a serviço do INSS - Parâmetro "A", incluindo a
disponibilização de veículos e motoristas devidamente habilitados, a
serem prestados à Gerência Executiva do INSS e PFE em
Araraquara/SP, foi adjudicado àempresa MAR E MAR VEÍCULOS
LTDA, CNPJ 06.697.330/0001-64, pelo valor mensal de R$
13.614,10 e global (20 meses) de R$ 272.281,99.

GABRIELA RIBEIRO BAGAIOLO ERNANDES

(SIDEC - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - CAMPINAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2018 - UASG 511359

Nº Processo: 35418000116201869.
PREGÃO SRP Nº 2/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 01139242000123.
Contratado : JOSE BAUER DE ATAYDE & CIA LTDA -.Objeto:
Aquisição de 2000 galões de água mineral, 20 litros, entregues
parceladamente ao longo da viência contratual. Fundamento Legal:
Lei 8666/93, Lei 10520/02 . Vigência: 05/07/2018 a 05/07/2019.
Valor Total: R$20.000,00. Fonte: 118033908 - 2018NE800289.
Data de Assinatura: 04/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2018 - UASG 511359

Nº Processo: 35439000186201798.
PREGÃO SRP Nº 5/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 23014842000106.
Contratado : MULTFILM COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE-
PELÍCULAS LTDA. Objeto: Aquisição de películas espelhadas e
fumê para vidros prediais. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e Lei
10520/02 . Vigência: 17/08/2018 a 17/08/2019. Valor Total:
R$21.489,00. Fonte: 250570202 - 2018NE800363. Data de
Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 511359

Número do Contrato: 46/2012.
Nº Processo: 18383000907201167.
DISPENSA Nº 12/2012. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CPF Contratado: 11861185804. Contratado :
EDWARD SANTALENA -.Objeto: Prorrogação da vigência
contratual; de 13/08/2018 a 13/08/2019. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e Lei 8245/91. Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - TAUBATÉ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2018 - UASG 511393

Nº Processo: 35446000296201841.
DISPENSA Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CPF Contratado: 10125375875. Contratado :
LUIS GUILHERME BUENO -.Objeto: Locação de um terço do
imóvel onde está instalada a APS Lorena, situada à Rua Francisco
Azevedo Nunes, 56 - Centro. Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da
Lei 8666/93, e alterações. Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2021. Valor
Total: R$142.800,48. Fonte: 250570202 - 2018NE800271. Data de
Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2018 - UASG 511393

Nº Processo: 35446000296201841.
DISPENSA Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CPF Contratado: 15018744898. Contratado :
REGINA BUENO -.Objeto: Locação de um terço (1/3) do imóvel
onde está instalada a APS Lorena, situada à Rua Francisco Azevedo
Nunes, 56 - Centro. Fundamento Legal: Art 24, Inciso X da Lei
8666/93, e alterações. Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2021. Valor
Total: R$142.799,76. Fonte: 250570202 - 2018NE800273. Data de
Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2018 - UASG 511393

Nº Processo: 35446000296201841.
DISPENSA Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CPF Contratado: 15253131850. Contratado :
LUCIANA BUENO COURA -.Objeto: Locação de um terço (1/3) do
imóvel onde está instalada a APS Lorena, situada à Rua Francisco
Azevedo Nunes, 56 - Centro. Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da
Lei 8666/93, e alterações. Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2021. Valor
Total: R$142.799,76. Fonte: 250570202 - 2018NE800272. Data de
Assinatura: 13/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2018 - UASG 511393

Nº Processo: 35446000295201805.
PREGÃO SISPP Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 10944071000104.
Contratado : ROGERIO GIMENES -.Objeto: Contratação de serviço
de transporte de bens e servidores, com disponibilização de motorista,
para atender às necessidades da Gerência Executiva do INSS em
Taubaté e unidades vinculadas. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei
10520/02, Decreto 5450/05. Vigência: 17/08/2018 a 17/08/2019.
Valor Total: R$172.349,36. Fonte: 250570202 - 2018NE800280. Data
de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II
EM BELO HORIZONTE

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - BELO HORIZONTE

EXTRATO DE CONVÊNIO

INSTRUMENTO: Processo nº 35097.000549/2018-94 - ESPÉCIE:
Termo de Celebração de Convênio. PARTES: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Fundação BDMG de Seguridade Social -
DESBAN. OBJETO: Celebração de convênio para processamento e
pagamento dos benefícios Previdenciários e Acidentários de
Aposentadorias, de Auxílio-Doença, de Pensão por Morte, de Auxílio
Reclusão e de Auxílio Acidente, para seus empregados e do BDMG
e seus respectivos dependentes. ABRANGÊNCIA: Belo Horizonte-
MG. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da publicação de sua
síntese no Diário Oficial da União (DOU). DATA DA
ASSINATURA: 06-07-2018. SIGNATÁRIOS: Pelo INSS: Hudson
Flávio Rodrigues Ferreira, Gerente Executivo de Belo Horizonte. Pela
Empresa: Roberto Emílio de Senna, Diretor Superintendente

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - VITÓRIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2018 - UASG 510350

Nº Processo: 35059000319201881 . Objeto: Contratação de
serviços de fornecimento de energia elétrica(alta tensão), visando
atendimento à Gerência Executiva Vitoria/ES e Agências
vinculadas. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Serviço essencial ao funcionamento do Órgão no desempenho de
suas atribuições básicas. declaração de Dispensa em 15/08/2018.
JORDAN BERMOND ARREVABENI. Chefe da Seção de
Logística. Ratificação em 16/08/2018. ROSE TRISTAO CABRAL.
Gerente Executivo. Valor Global: R$ 1.330.212,97. CNPJ
CONTRATADA : 28.152.650/0001-71 EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A..

(SIDEC - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034
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GERÊNCIA EXECUTIVA - A - RIO DE JANEIRO -
CENTRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2018

A Gerencia Executiva do INSS no Rio de Janeiro-Centro
torna público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº
02/2018 - Processo nº 35301.002444/2017-26, para contratação de
empresa especializada para execução de serviços de engenharia
necessários ao fornecimento e montagem e instalação completa de
três (03) elevadores novos na APS-Méier-Rj, situada na Rua Aristides
Caire, nº 218 - Méier - Rio de Janeiro/RJ, administrada pela Gerência
Executiva Rio de Janeiro-Centro/RJ do Instituto Nacional do Seguro
Social, sendo adjudicado e homologado para à empresa ELEVATOR
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES LTDA -
CNPJ-05.913.313/0001-54, referente ao item 01, no valor global de
R$408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais). Maiores detalhes no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

CARLOS LUIZ GAETA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800004

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - JUIZ DE FORA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2018 - UASG 511827

Nº Processo: 35131000406201819.
PREGÃO SRP Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 22858929000199.
Contratado : A&R COMERCIAL PRODUTOS E -EQUIPAMENTOS
EIRELI. Objeto: Aquisição de bebedouros para GexJFR e unidades
vinculadas. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 10520/02 . Vigência:
06/08/2018 a 06/12/2018. Valor Total: R$5.807,50. Fonte: 250570202
- 2018NE800188. Data de Assinatura: 06/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - NITERÓI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial da
Gerência Executiva do INSS, na cidade de Niterói, considerando o
disposto no artigo 2º da IN/TCU/N° 71, de 28 de novembro de 2012,
NOTIFICA a Senhora JULIETE BARRETO NEIRA, CPF nº
008.507.837-98, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação deste, comparecer perante a Comissão de Tomada de
Contas Especial, pessoalmente ou devidamente representada, para
tomar ciência dos autos do Processo de Tomada de Contas Especial
nº. 35318.000692/2018-34, apresentar defesa ou promover a quitação
do débito apurado, na Rua Dr. Borman, 6 - 8º andar - sala 804 -B,
Centro - Niterói/RJ- CEP - 24.020-320 no horário de 9h às 12h e das
14h às 16h, esclarecendo que haverá continuidade do processo
independentemente do comparecimento, nos termos do §1º do art. 26
da Lei nº 9.784/99.

NEIVA DO CARMO DE ABREU
Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL
EM FLORIANÓPOLIS

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM MARINGÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2018 - UASG 510695

Número do Contrato: 11/2014.
Nº Processo: 35195000092201486.
DISPENSA Nº 8/2014. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 03776284000109. Contratado
: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM -INDUSTRIAL -
SENAI. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para
12 (doze) meses adicionais. Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº
8666/93. Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2019. Valor Total:
R$144.997,00. Fonte: 250570202 - 2018NE800148. Data de
Assinatura: 21/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 512006-57202-2018NE800034

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATOS DE CONCESSÃO

Termo de Concessão de Compensação de Débitos previsto na Portaria
SNAS/MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015. Processo
71000.017150/2018-38. Concedente: Ministério do Desenvolvimento
Social, CNPJ 05.526.783/0001-65, representado pela Secretaria
Nacional de Assistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social,
Unidade Gestora 330013 Gestão 00001. Solicitante: Prefeitura
Municipal de Serra Alta/SC, CNPJ 80.622.319/0001-98. Objeto:

Constitui objeto do presente termo a compensação de débitos no Bloco
de Financiamento da Proteção Social Básica, no valor R$ 32.003,39
(trinta e dois mil, três reais e trinta e nove centavos). Data de assinatura:
21/05/2018. Maria do Carmo Brant de Carvalho, Secretária Nacional de
Assistência Social, CPF 838.449.298-00; Darci Cerizolli, CPF
430.332.889-87.

Termo de Concessão de Compensação de Débitos previsto na Portaria
SNAS/MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015. Processo
71000.021428/2018-71. Concedente: Ministério do Desenvolvimento
Social, CNPJ 05.526.783/0001-65, representado pela Secretaria
Nacional de Assistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social,
Unidade Gestora 330013 Gestão 00001. Solicitante: Prefeitura
Municipal de Delfim Moreira/MG, CNPJ 18.516.364/0001-28. Objeto:
Constitui objeto do presente termo a compensação de débitos no Bloco
de Financiamento da Proteção Social Básica, no valor R$ 53.487,40
(cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta
centavos). Data de assinatura: 20/06/2018. Maria do Carmo Brant de
Carvalho, Secretária Nacional de Assistência Social, CPF
838.449.298-00; Maria Joselane Brito Brandão, CPF 216.849.568-
89.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 799525/2013
CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município
do Rio de Janeiro/RJ, - CNPJ nº. 42.498.733/0001-48. OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a Alteração da Clausula
Terceira da vigência do Convênio 799525/2013 para 18/09/2019.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o Município do Rio de Janeiro/RJ, -
CNPJ nº. 42.498.733/0001-48. PROCESSO: 71001.026719/2013-31.
DATA DE ASSINATURA: 15/08/2018

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 818890/2015 CONCEDENTE:
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº.
05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Mirassol/SP, -
CNPJ nº. 46.612.032/0001-49. OBJETO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo, a Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio
818890/2015 para 15/12/2019. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Mirassol/SP, - CNPJ nº. 46.612.032/0001-49.
PROCESSO: 71001.026088/2015-12. DATA DE ASSINATURA: 15/08/2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência
Social, em cumprimento da exigência prevista nos parágrafos 3º e 4º,
Artigo 26 da Lei nº 9.784, de 29.01.99, convoca os abaixo nomeados a
retirar e atender a notificação referente à pendência na prestação de
contas de recursos transferidos pelo FNAS, que se encontra sob a guarda
da Coordenação de Prestação de Contas, situada no Setor de Múltiplas
Atividades Sul - SMAS, Trecho 03, Lote 01, Guará - CEP: 70.610-635 -
BRASÍLA/DF. O não atendimento no prazo de 05 dias, contados da data
de publicação deste, ensejará a instauração de Tomada de Contas
Especial:

Nº 236/2018 - JOSÉ DE JESUS RODRIGUES DE SOUZA,
CPF nº 178.419.413-15, Ex-Prefeito Municipal de Barreirinhas/MA,
Ofício nº 137/2018/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-TV, Processo
nº 71000.001076/2003-51.

Nº 237/2018 - JOSIAS MUNIZ DE ALMEIDA, CPF nº
172.245.514-49, Ex-Secretário de Trabalho e Assistência Social do
Estado de Rondônia, Ofício nº
117/2018/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-TV, Processo nº
71001.020016/2012-19.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.
DULCELENA ALVES VAZ MARTINS

RETIFICAÇÃO

No Termo de Concessão de Compensação de Débitos
solicitados pelo Governo do Estado do Acre/AC, CNPJ
03.761.604/0001-49, Processo 71000.043679/2017-26, publicado no
Diário Oficial da União, Seção 3, fl. 159, de 29/06/2018;

Onde se lê: "valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ",
Leia-se: "valor R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ".

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 114/2018 - UASG 193113

Nº Processo: 02013.105821/2017. Objeto: Aquisição de água mineral
potável engarrafada em galões de 20 litros com cessão dos
respectivos vasilhames em regime de comodato e gás liquefeito de
petróleo (GLP) em botijões de 13 Kg mediante sistema de troca de
botijões, a serem entregues de forma parcelada nas localidades
descritas neste edital e seus anexos, com vistas a atender as
necessidades das Unidades Descentralizadas do IBAMA no Estado de
Mato Grosso. Total de Itens Licitados: 00008. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso V da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Conforme consta nos autos, houve 2 Pregões eletrônicos DESERTOS.
declaração de Dispensa em 15/08/2018. AUGUSTO CESAR DA
COSTA CASTILHO. Superintendente Substituto. Ratificação em
17/08/2018. ALAN MICHEL SANTIAGO NINA. Analista. Valor
Global: R$ 13.783,00. CNPJ CONTRATADA : 04.180.371/0001-53
ARAGAS COMERCIO DE GAS LTDA. Valor: R$ 2.934,00. CNPJ

CONTRATADA : 05.202.173/0001-06 JADER GAS
REVENDEDORA DE GLP LTDA. Valor: R$ 3.315,00. CNPJ
CONTRATADA : 09.398.232/0001-14 MERCADO ARAGUAIA
LTDA. Valor: R$ 2.634,00. CNPJ CONTRATADA :
09.441.054/0002-48 CLAIDES LEANI DOS SANTOS. Valor: R$
4.900,00

(SIDEC - 17/08/2018) 193099-19211-2018NE800006

AVISO DE ANULAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2018

Fica anulada a Dispensa de Licitação supracitada referente
ao processo Nº 0201310582120177

ALAN MICHEL SANTIAGO NINA
Analista Administrativo

(SIDEC - 17/08/2018) 193099-19211-2018NE800006

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Nº 12/2018

PROCESSO Nº 02023.000370/2018-41. ESPÉCIE: ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS E O ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
ESTADUAL DO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL VISANDO A GESTÃO COMPARTILHADA DO
CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS SILVESTRES DO IBAMA
NO RS (PROCESSO N° 02023.000370/2018-41).OBJETO O
presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer a
gestão compartilhada do Centro de Triagem de Animais Silvestres do
Ibama localizado em Porto Alegre, de modo a promover ações
conjuntas entre os partícipes relativas à recepção, identificação,
marcação, triagem, avaliação, recuperação, reabilitação e destinação
de animais silvestres recebidos no CETAS/RS, provenientes de ações
fiscalizatórias, resgates ou entregas voluntárias.. VIGÊNCIA: O
presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência por 5 (cinco)
anos, a contar da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial
da União, sendo admitida a alteração do instrumento, sem
modificação do objeto, mediante lavratura de Termo Aditivo com a
devida justificativa. PARÁGRAFO ÚNICO. Este acordo poderá ser
encerrado, a partir de solicitação oficial e por escrito de quaisquer das
partes, efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. DATA
DA ASSINATURA:19.07.2018. ASSINAM: Pelo IBAMA: SUELY
ARAÚJO- Presidente do IBAMA e Pelo SEMA/RS: ANA MARIA
PELLINI- Secretária da SEMA/RS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 193114

Número do Contrato: 4/2014.
Nº Processo: 02018000076201485.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2014. Contratante: INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA.
CNPJ Contratado: 04945341000190. Contratado : COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARA -.Objeto: O presente Termo Aditivo tem
por objetoa redução do contrato e o reequilibrio Econômico
Financeiro, com percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
aproximadamente do valor incialmente contratado, ocasionado uma
redução anual de R$ 7.500,00 o atual contrato passa à vigorar,no
valor total de R$ 22.500,00(vinte_e dois mile quinhentos reais), para
despesa anual. Fundamento Legal: Artigo 65 § 1º da Lei 8.666/93.
Valor Total: R$22.500,00. Fonte: 174193034 - 2018NE800099. Data
de Assinatura: 16/05/2018.

(SICON - 17/08/2018) 193099-19211-2018NE800014
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018 - UASG 193102

Nº Processo: 02004000517201821. Objeto: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de
combustíveis (gasolina comum e diesel comum) e óleos lubrificantes
(óleo 2T, óleo SAE 20W40, óleo 90 e óleo 40) para o Projeto
Quelônios da Amazônia nos âmbitos do Amapá; e aquisição de
combustíveis (gasolina comum) e óleos lubrificantes (óleo 2T, óleo
SAE 20W40 e óleo 90) para o Centro de Triagem de Animais
Silvestres- CETAS/AP, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será dividida em
itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse..
Total de Itens Licitados: 11. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e
das 14h00 às 17h30. Endereço: Rua Hamiltom Silva Nº 1570 - Bairro
Santa Rita, Santa Rita - Macapá/AP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 9 3 1 0 2 - 5 - 0 0 0 0 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EDINEIA RODRIGUES COSTA
Pregoeira Oficial Ibama/ap

(SIASGnet - 17/08/2018) 193102-19211-2018NE800006
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SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, por não ter procurado/recebido ou ter recusado correspondência do Ibama para que estejam cientes
da QUITAÇÃO/ADVERTÊNCIA/CANCELAMENTO/PRESCRIÇÃO da infração, dando-se por
notificados. Ficam intimados a apresentação de recurso voluntário, no prazo de 20 (vinte) dias a partir da
presente publicação, conforme dispõe a I. N. nº 010/2012.

. INTERESSADO CPF/CNPJ/RG Nº PROCESSO AUTO DE IN-
FRAÇÃO

TERMOS PRÓPRIOS

. Manoel Calatrone 042.233.427-89 02009.002229/2002-02 201527 D

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados da
QUITAÇÃO/PRESCRIÇÃO/CANCELAMENTO/ADVERTÊNCIA da infração, dando-se por notificados.
Ficam intimados a apresentação de recurso voluntário, no prazo de 20 (vinte) dias a partir da presente
publicação, conforme dispõe a I. N. nº 010/2012.

. INTERESSADO CPF/CNPJ/RG Nº PROCESSO AUTO DE
INFRA-

ÇÃO

TERMOS PRÓPRIOS

. Defesa Agropecuária Ltda 05.041.286/0001-77 0 2 0 0 9 . 0 0 0 9 0 1 / 2 0 11 - 1 6 567713 D

. Lider Remoldagem e Comercio
de Pneus Ltda

39.337.191/0001-17 02009.000367/2006-72 102867 D

. Posto Passalini Ltda 03.885.825/0001-29 02009.000332/2014-43 8589 E

. Transverde Comercio e Repre-
sentações Ltda

27.326.834/0001-48 02009.000953/2012-65 733775 D

. João Alcides Hautequeste 215.473.787-00 02009.001787/2006-76 481470 D 381029 C

. KS Importação Ltda 02.707.787/0001-51 02009.000659/2015-04 9052792 E

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, cobrança devolvida e/ou não procurado ou ter recusado correspondência do Ibama, a pagar a multa
ou interpor recurso, em razão da HOMOLOGAÇÃO do AUTO DE INFRAÇÃO abaixo relacionado. O
recurso poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte) dias a partir da publicação do presente, e deverá ser
dirigido à autoridade julgadora que proferiu a decisão na defesa. Para pagamento da multa até a data do
vencimento haverá desconto de 30% (trinta por cento).

O não pagamento, nem a apresentação do recurso no prazo estipulado, implica em: 1) inclusão do
devedor no CADIN (Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal) após 75
(setenta e cinco) dias, nos termos da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, o que automaticamente
impedirá a obtenção de créditos que envolvam recursos públicos, celebração de contratos e convênios; 2)
inscrição do débito em Dívida Ativa e ajuizamento da Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei n.º
6.830/80; 3) atualização monetária, juros, multa moratória e encargos legais, além de despesas judiciais; 4)
apresentação do título para protesto, junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos, podendo gerar
implicações em outras centrais restritivas de crédito.

. INTERESSADO CPF/CNPJ/RG Nº PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO TERMOS PRÓPRIOS

. Antonio Deuzi-
mar Alves
Gomes

022.889.367-46 02009.0000513/2010-67 424613 D 359395 C

. Jairo Santana Fol-
ha

451.228.737-04 02606.000323/2009-56 687696 D 687696 C

. Dalmaschio San-
cio Comercio Lt-
da

05.126.476/0001-97 02009.000708/2008-71 480183 D

. Posto Dadai Ltda 36.383.123/0001-04 02009.000752/2010-04 422347 D

. Romildo Pinto
Lopes

752.270.107-49 02009.000819/2008-88 098034 D

. Valdenor Soares 881.027.347-87 02009.001713/2010-16 481072 D 378844 C

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, por não ter procurado/recebido ou ter recusado correspondência do Ibama, do PERDIMENTO dos
bens e/ou animais apreendidos, conforme estabelece a I. N. nº 010/2012 e demais legislação vigente.

. INTERESSADO CPF/CNPJ/RG Nº PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO TERMOS PRÓPRIOS

. Antonio Deuzi-
mar Alves
Gomes

022.889.367-46 02009.0000513/2010-67 359395 C

. Jairo Santana Fol-
ha

451.228.737-04 02606.000323/2009-56 687696 D 687696 C

. João Alcides
Hautequeste

215.473.787-00 02009.001787/2006-76 481470 D 381029 C

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, por não ter procurado/recebido ou ter recusado correspondência do Ibama, da MANUTENÇÃO
DO EMBARGO da área ou das atividades, conforme estabelece a I. N. nº 010/2012 e demais legislação
vigente.

. INTERESSADO CPF/CNPJ/RG Nº PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO TERMOS PRÓPRIOS

. João Alcides
Hautequeste

215.473.787-00 02009.001787/2006-76 481470 D 381029 C

. Manoel Calatrone 042.233.427-89 02009.002229/2002-02 195137 C

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, por não ter procurado/recebido ou ter recusado correspondência do Ibama, da LIBERAÇÃO dos
bens apreendidos, conforme estabelece a I. N. nº 010/2012 e demais legislação vigente.

. INTERESSADO CPF/CNPJ/RG Nº PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO TERMOS PRÓPRIOS

. Valdenor Soares 881.027.347-87 02009.001713/2010-16 378844 C

O Superintendente do Ibama no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente Edital, NOTIFICA o sra. MAURA FALCÃO ME, CNPJ: 10.340.361/0001-30, por se encontrar
em lugar incerto e não sabido, por não ter procurado/recebido ou ter recusado correspondência do Ibama,
da possibilidade de AGRAVAMENTO DA MULTA POR REINCIDÊNCIA para R$ 300,00 (trezentos
reais), da multa decorrente do Auto de Infração nº 423576-D, processo nº 02009.000253/2013-51, em
decorrência de cometimento de infração no período anterior ao que determina o Decreto 6.514/08. Fica V.
Sª notificado a manifestar-se sobre o agravamento final no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
do presente edital, acompanhado de suas alegações finais que julgar pertinente.

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respectivos processos na
Superintendência do IBAMA no Espírito Santo, situada na Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 2487-Bento
Ferreira-Vitória/ES - CEP: 29.050-625 Tel.:(027) 3089 1172 www.ibama.gov.br/supes-es, no horário das
08:00 às 16:00 horas, em dias úteis.

Caso já tenha realizado o pagamento, mas por qualquer motivo ainda não tenha ocorrido sua
baixa, o interessado deverá apresentar o comprovante de pagamento para efetivar a baixa devida.

TARCÍSIO JOSÉ FOEGER
SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital, conforme dispõe
Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de 07 de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes,
NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo
em vista que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da Homologação/Indeferimento de
Defesa dos Autos de Infração, os interessados deverão efetuar o pagamento do débito em qualquer agência
bancária, com desconto de 30% (trinta por cento), no prazo de 05 (cinco) dias, ou apresentar recurso, no
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital. O não pagamento do
débito ou apresentação de recurso em tempo hábil implicará na inclusão do nome no Cadastro Informativo
de créditos não quitados do setor público federal - CADIN e na inscrição do débito em Dívida Ativa, com
posterior Execução Judicial. Para parcelamento do débito ou quaisquer outros esclarecimentos, os
interessados devem procurar a Unidade do IBAMA mais próxima.

. Interessado CPF/CNPJ Nº do Processo Nº do A.I.

. Sirlene Alves Ma-
galhães

478.826.702-00 02024.001794/2009-22 676777-D

CARLOS ALBERTO PARAGUASSU CHAVES
SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 16/08/2018 foi
alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos
regulares domésticos para o Ibama/SC. Total de Itens Licitados: 00003 Novo Edital: 20/08/2018 das
08h30 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Conselheiro Mafra 784 Ed. Galaxy Centro -
FLORIANOPOLIS - SC. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MILAZZO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 193099-19211-2018NE800006

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 443055

Número do Contrato: 8/2015.
Nº Processo: 02152000025201417.
DISPENSA Nº 18/2015. Contratante: INSTITUTO CHICO MENDES DE -CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE. CNPJ Contratado: 11395635000151. Contratado : ALE & DAN SE RV I C O S
CONSERVACAO E -LIMPEZA LTDA. Objeto: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2015, firmado
entre o ICMBio e a empresa Ale e Dan Serviços de Conservação e Limpeza Ltda, Ob-jetivando a
prorrogação do prazdo de vigência do Contrato por 12(doze) meses, apartir de 08/09/2018 a 08/09/2019,
nos tersmo do Inciso II do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Fundamento Legal: Inciso, II do Artigo 57 daLei
nº 8.666/93. Vigência: 08/09/2018 a 08/09/2019. Valor Total: R$569.647,19. Fonte: 250443032 -
2018NE800006. Data de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 443033-44207-2018NE000032

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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COORDENAÇÃO REGIONAL 9 - FLORIANOPOLIS/SC

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 10, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, por meio do Coordenador Regional em Florianópolis/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 126
do Decreto Federal 6514/2008 e ao disposto no art. . 68 da IN ICMBio nº 06/2009, resolve:

I) Intimar o Sr. Fábio Calmo de Andrade, CPF 062.509.119-10 da homologação do auto de infração nº 003651-B, Processo nº 02127.002809/2017-21, confirmado em julgamento de 1ª instância. Neste ato,
informa que é franqueada a apresentação de recurso sobre as referidas decisões administrativas no prazo de vinte dias, sendo concedido desconto de 30% no caso de pagamento dentro do período de cinco dias, e sendo
facultado ao autuado, ainda, solicitar parcelamento do débito, conforme Instrução Normativa ICMBio nº 06/2009. Informa-se ainda que a inadimplência no pagamento da multa pecuniária ensejará a inscrição do devedor
no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN, sem prejuízo da propositura de ação judicial para cobrança.

II) Cientificar o Sr. João Vitor Clemente da Silva, CPF: 118.783.279-46, que o Auto de Infração nº 021998-B, foi convalidado via Despacho Saneador, que alterou o valor da multa simples indicada no Auto
de Infração para R$ 1.560,00 ( mil quinhentos e sessenta reais). Face ao exposto, fica V.Sª ciente para, querendo, no prazo de 20 ( vinte) dias a partir desta publicação, apresentar defesa, ao que se refere à alteração
do valor da multa indicada no Auto de Infração.

III) Intimar o Sr. Salviano dos Santos Laoto, CPF 543.500.421-72, para apresentar o PRAD (Projeto de Recuperação de Área Degradada), considerando que o Auto de Infração nº 038663-B do Processo
Administrativo ICMBio nº 02081.000006/2015-44 já transitou em julgado, não havendo mais possibilidade de recurso. Neste ato, informa que o referido PRAD deverá ser elaborado seguindo as orientações da Instrução
Normativa ICMBio nº 11, de 11/12/2014. O prazo concedido para a apresentação do PRAD é de 60 (sessenta) dias, sendo que a não apresentação no prazo estipulado implicará na adoção das medidas judiciais
pertinentes.

IV) Informar aos interessados abaixo elencados que o débito referente aos Autos de Infração foi constituído definitivamente. Estando tal débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN e posterior encaminhamento para inscrição na Dívida Ativa da União, respeitados os termos e prazos da legislação vigente. Informamos também que o valor da multa, para
fins de cobrança, será atualizado mensalmente pela taxa SELIC e poderá ser acrescido de multa de mora, nos termos da legislação federal pertinente:

. INTERESSADO RG/ CPF/CNPJ AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO

. Marcelo Luiz Walter 077.523.279-30 039427-B 02127.013429/2016-31

. Luis Carlos Correa Bernardes 296.397.600-30 029048-B 02127.013417/2016-15

Para o exercício do contraditório e da ampla defesa, o processo administrativo encontra-se disponível para vistas aos interessados no Sistema Eletrônico de Informações do ICMBio, sendo que o cadastro para
o acesso pode ser realizado através do seguinte endereço eletrônico: https: / / s e i . i c m b i o . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ? a c a o = u s u a r i o _ e x terno_logar&id_orgao_acesso_externo=0, ou comparecer pessoalmente na
unidade do ICMBio mais próxima, e solicitar cópia digital do respectivo processo.

HENRIQUE HORN ILHA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS
E ARRECADAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2018 - UASG 443033

Nº Processo: 02129000687201719.
DISPENSA Nº 24/2018. Contratante: INSTITUTO CHICO MENDES
DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE. CNPJ Contratado:
36863538000177. Contratado : SENHA ENGENHARIA &
URBANISMO S S -.Objeto: Locação de imóvel para abrigar as
instalações do ICMBio no Município de Goiânia/GO. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 15/08/2018 a 15/08/2019. Valor Total:
R$956.400,00. Fonte: 100000000 - 2018NE801151. Data de
Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 443033-44207-2018NE800032

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 - UASG 443033

Nº Processo: 02070001406201849. Objeto: Contratação de banco
público para a prestação de serviço de gestão financeira dos recursos
oriundos da conversão de multas, na modalidade por execução
indireta, a serem depositados em contas garantia, a fim de atender às
necessidades do Programa de Conversão de Multas Ambientais
(PCMA) do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio, conforme especificações estabelecidas no
edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Eqsw 103/104
Lote 1 Módulo "b" Complexo Adm., Sudoeste - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 4 4 3 0 3 3 - 5 - 0 0 0 1 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
encontra-se disponível nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br
e www.icmbio.gov.br.

JOSE LUIZ ROMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 443033-44207-2018NE800032

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS 4 - SALVADOR/BA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 - UASG 443043

Nº Processo: 02034000076201720. Objeto: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
equipamentos eletrodomésticos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 87. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Rua Andréia, 01 Volta do Robalo, Arembepe -
Camaçari/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/443043-5-
00009-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

KLEBER GOMES DE OLIVEIRA
Chefe

(SIASGnet - 17/08/2018) 443043-44207-2018NE800032

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018 - UASG 443043

Nº Processo: 020340000122018. Objeto: Contratação eventual de
serviços de laboratório veterinário para recebimento e avaliação, de
amostras de sangue, urina, fezes, swabs para realização de cultura e
antibiograma, hemocultura aeróbica e anaeróbica de peixes-bois
marinhos cativos, em semi-cativeiro e em reabilitação, conforme
protocolo adotado e quando solicitado, por meio de serviço e
atendimento 24 (vinte e quatro) horas, localizados nas bases
avançadas do CEPENE em Itamaracá/PE e em Porto de Pedras/AL.
Total de Itens Licitados: 24. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e
das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Andréia, 01 Volta do Robalo,
Camaçari, Arambepe - Camaçari/BA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 4 4 3 0 4 3 - 5 - 0 0 0 11 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

KLEBER GOMES DE OLIVEIRA
Chefe Uaaf4

(SIASGnet - 17/08/2018) 443033-44207-2018NE800032

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2018 - UASG 443020

Nº Processo: 02011000086201723.
PREGÃO SISPP Nº 12/2018. Contratante: INSTITUTO DE
PESQUISA JARDIM -BOTANICO DO RIO DE JANEIRO. CNPJ
Contratado: 66052242000137. Contratado : MAXETRON
SERVICOS DE TECNOLOGIA E-INFORMACOES LTDA.. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços online
de Mailing de Jornalismo. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 01/08/2018 a 01/08/2019. Valor Total: R$6.500,00. Fonte:
100000000 - 2018NE800221. Data de Assinatura: 01/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 443020-44206-2018NE800036

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2018 - UASG 443020

Nº Processo: 02011000172201817.
DISPENSA Nº 17/2018. Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA
JARDIM -BOTANICO DO RIO DE JANEIRO. CNPJ Contratado:
30550680000188. Contratado : ELANE DOS SANTOS
RODRIGUES -07143978736. Objeto: Contratação de empresa
especializada p ra elaboração de projeto executivo destinado a
recuperação do Galpão do Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do
Rio de Janeiro, localizado a Rua Major Rubens Vaz, n° 122 - Gávea.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 16/08/2018 a 16/08/2019.
Valor Total: R$14.950,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800241. Data
de Assinatura: 16/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 443020-44206-2018NE800036

EXTRATO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 2/2018

Processo nº 02011.000287/2018-10
Contratante: INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO-JBRJ-CNPJ 04.936.616/0001-20.
Contratado : CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO DA ESAF
NO RIO DE JANEIRO (CENTRESAF/RJ)

Objeto: Descentralização de créditos orçamentários e os recursos
financeiros do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de
Janeiro - JBRJ para o Centro Regional de Treinamento da ESAF no
Rio de Janeiro (CENTRESAF/RJ), visando à realização de 19 eventos
de capacitação in company, no formato de workshop, cuja a demanda
está prevista no Plano Anual de Capacitação, por Competências -
PACC 2018, para os servidores, que serão executados conforme
condições e especificações descritas no Plano de Trabalho, parte
integrante do Termo de Execução Descentralizada.
Amparo legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº
6.170, de 25 de julho de 2007 e Portaria Conjunta MP/MF/CGU nº 8,
de 7 de novembro de 2012.
Valor: R$ 29.207,37 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e sete reais
e trinta e sete centavos).
Vigência: 15/08/2018 a 28/12/2018
Assinaturas: SÉRGIO BESSERMAN VIANNA - Presidente do
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ e
MAX TAINE SUASSUNA - Diretor-Regional do CENTRESAF/RJ
Data de Assinatura: 15/08/2018

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL E CIDADANIA AMBIENTAL

EXTRATO DE ADESÃO

Espécie: Termo de Adesão que entre si celebram a União, por
intermédio do Ministério do Meio Ambiente - MMA, CNPJ/MF:
nº 37.115.375/0002-98, e o Ministério da Cultura, inscrito no
CNPJ/MF com o nº 03.221.904/0001-35. Objeto: O presente
Termo de Adesão tem por finalidade integrar esforços para
desenvolver, no âmbito da instituição, projetos destinados à
implementação do Programa Agenda Ambiental na Administração
Pública - A3P, com o objetivo de promover a conscientização de
uma cultura anti-desperdício e a utilização coerente dos recursos
naturais e dos bens públicos. Processo: Nº 02000.007747/2018-51.
Assinatura: 09/08/2018. Vigência: O presente Termo vigorará pelo
prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura. Assinam:
Edson Gonçalves Duarte, Ministro de Estado do Meio Ambiente,
CPF: 382.510.515-68 e Sérgio Henrique Sá Leitão Filho, Ministro
de Estado da Cultura, CPF: 929.010.857-68.

EXTRATO DE ADESÃO

Espécie: Termo de Adesão que entre si celebram a União, por
intermédio do Ministério do Meio Ambiente - MMA, CNPJ/MF:
nº 37.115.375/0002-98, e o Hospital Infantil Albert Sabin, inscrito
no CNPJ/MF com o nº 07.954.571/0038-04. Objeto: O presente
Termo de Adesão tem por finalidade integrar esforços para
desenvolver, no âmbito da instituição, projetos destinados à
implementação do Programa Agenda Ambiental na Administração
Pública - A3P, com o objetivo de promover a conscientização de
uma cultura anti-desperdício e a utilização coerente dos recursos
naturais e dos bens públicos. Processo: Nº 02000.007352/2018-59.
Assinatura: 09/08/2018. Vigência: O presente Termo vigorará pelo
prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura. Assinam:
Rejane Pieratti, Secretária Substituta de Articulação Institucional e
Cidadania Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, CPF:
371.541.091-49 e Marfisa de Melo Portela, Diretora Geral do
Hospital Infantil Albert Sabin, CPF: 267.123.853-34.
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EXTRATO DE ADESÃO

Espécie: Termo de Adesão que entre si celebram a União, por
intermédio do Ministério do Meio Ambiente - MMA, CNPJ/MF: nº
37.115.375/0002-98, e o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, inscrito no CNPJ/MF com o nº 03.773.524/0001-03. Objeto:
O presente Termo de Adesão tem por finalidade integrar esforços para
desenvolver, no âmbito da instituição, projetos destinados à
implementação do Programa Agenda Ambiental na Administração
Pública - A3P, com o objetivo de promover a conscientização de uma
cultura anti-desperdício e a utilização coerente dos recursos naturais e
dos bens públicos. Processo: Nº 02000.007741/2018-84. Assinatura:
07/08/2018. Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 5
(cinco) anos, a partir da data de assinatura. Assinam: Rejane Pieratti,
Secretária Substituta de Articulação Institucional e Cidadania
Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, CPF: 371.541.091-49 e
Fernando da Silva Borges, Desembargador Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, CPF: 007.547.888-90.

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 012/2018. Processo nº:
018/2018-ABGF; Objeto: Alteração da razão social da empresa "JMK
- TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA LTDA ME.", para "JMK
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA". Contratante: Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A.;
Contratada: JMK Serviços de Mão de Obra Ltda.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 063/2018
CONTRATADO: Reed Exhibitions Alcântara Machado Ltda. (CNPJ
n º 02.162.646/0001-09).
CONTRATANTE: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.
OBJETO: Prestação de serviço de organização de evento, incluindo a
disponibilização de espaço para estande do BNDES para a sua
participação na feira Fenasucro 2018 - Feira Internacional de
Tecnologia Sucroenergética, a ser realizada em Sertãozinho - SP, no
período de 21 a 24 de agosto de 2018.
ESPÉCIE: contrato administrativo.
PREÇO: valor total de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais).
PRAZO: 6 (seis) meses, contados da data da assinatura do contrato.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 3101.8000-10 - Feiras e Exposições,
Centro de Custo Orçamentário BN03001000 (DIR1).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 30, "caput", da Lei nº 13.303, de
30.06.2016.
PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: por meio da Nota
AJ/JUARH/GEJUR6 nº 292/2018, de 16.08.2018.
AUTORIZAÇÃO: da Srª. Diretora da Diretoria 1 do BNDES, em
17.08.2018, por meio da IP AFO/DEFOR/GEAFO n° 06/2018, de
16/08/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2018 - UASG 201014

Nº Processo: 34/2018. Objeto: Contratação continuada de serviços de
acesso à Internet para dispositivos móveis do BNDES em viagens a
serviço no exterior, conforme as especificações do Edital e de seus
Anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 10h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Republica do Chile, Nº
100, Térreo, Protocolo, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 0 1 0 1 4 - 5 - 0 0 0 3 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
15h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANA PAULA SOEIRO DE BRITTO
Gerente de Licitações

Substituta

(SIASGnet - 17/08/2018) 201014-20101-2018NE999999

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL DO PODER EXECUTIVO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

A Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Executivo - Funpresp-Exe - torna pública a
reabertura da licitação supracitada, cujo aviso foi publicado no D.O.U

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E D I TA L
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 39/2018

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap,
no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 8.902, de 10 de novembro de 2016, e a Resolução
Enap nº 27, de 10 de novembro de 2016, e o DIRETOR DA
ESCOLA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO MINISTRO
VICTOR NUNES LEAL - EAGU, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso II do art. 33 do Decreto nº 7.392, de 13 de
dezembro de 2010, e o inciso XI do art. 6º do Regimento Interno
da Escola da Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes
Leal, tornam públicas as retificações do Edital nº 39, de 2 de julho
de 2018, quanto aos prazos do cronograma de execução.

[....]
6. CRONOGRAMA

. Atividades Data

. Lançamento do Edital de Chamada Púb-
lica no Diário Oficial da União (extrato) e
no sítio da Enap (inteiro teor) e início do
prazo para envio das propostas

3 de julho de 2018

. Data limite para envio das propostas 24 de agosto de 2018

. Divulgação das inscrições válidas no sítio
da Enap

A partir de 31 de agosto de 2018

. Divulgação do resultado da análise dos
projetos no sítio da Enap

A partir de 21 de setembro de 2018

. Divulgação da lista de convocados e do
cronograma para as entrevistas no sítio da
Enap

A partir de 1º de outubro de 2018

. Divulgação do resultado preliminar do
processo de seleção no sítio da Enap

A partir de 20 de outubro de 2018

. Divulgação do resultado final do processo
de seleção no Diário Oficial da União e
no sítio da Enap

A partir de 25 de outubro de 2018

. Início da concessão de bolsas A partir de novembro de 2018

[....]
O endereço eletrônico para encontrar informações relativas

ao Edital é https://www.enap.gov.br/index.php/pt/edital-n-39-2018-
bolsas-de-inovacao-juridica.

PAULO MARQUES

DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

UNIDADE ESTADUAL NO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 - UASG 114604

Nº Processo: 20854000211201840. Objeto: Contratação de Serviços
de Comunicação Multimídia - SCM (banda larga), a serem providos
através de meio físico terrestre, utilizando cabo de fibra ótica, para
atendimento às necessidades de comunicação de Agências,
localizadas no estado do Amazonas.. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00.
Endereço: Avenida São Jorge, 624 - Bairro São Jorge, São Jorge -
Manaus/AM ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/114604-5-
00006-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Fornecimento do serviço através de link dedicado. .

ANDRE DE JESUS CASTELO BRANCO
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 17/08/2018) 114629-11301-2018NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 - UASG 114604

Nº Processo: 20854000163201875. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza, higiene e
conservação, com disponibilização de mão de obra, saneantes
domissanitários e equipamentos necessários à sua execução, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Total de Itens Licitados: 15. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e
das 14h00 às 16h00. Endereço: Avenida São Jorge, 624 - Bairro São
Jorge, Sao Jorge - Manaus/AM ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 4 6 0 4 - 5 - 0 0 0 0 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA
Tecnico em Inf Geog e Estatisticas

(SIASGnet - 17/08/2018) 114629-11301-2018NE800001
UNIDADE ESTADUAL NO ESPÍRITO SANTO

em 17/07/2018, objetivando a contratação de dois Fundos de
Investimento abertos e não exclusivos classificados como "Renda
Fixa Referenciado" à taxa SELIC ou à taxa DI ou Fundos de
Investimento abertos e não exclusivos em Cotas de Fundos de
Investimento classificado como de "Renda Fixa Referenciado" à taxa
SELIC ou à taxa DI. Abertura: 31/08/2018, às 10 horas (horário de
Brasília), na Sede da Funpresp-Exe, no endereço constante do
Edital.

O edital encontra-se disponível nos sites:
www.comprasnet.gov.br e www.funpresp.com.br.

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 114619

Número do Contrato: 5/2016.
Nº Processo: 03632000452201538.
INEXIGIBILIDADE Nº 6/2015. Contratante: FUNDACAO INSTIT
BRAS DE GEOGRAFIA-E ESTATISTICA IBGE. CNPJ Contratado:
09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Segundo termo aditivo ao
contrato número 5/2016 de prestação de serviços de distribuição de
publicidade legal impressa ou eletrônica de interesse da Unidade
Estadual do IBGE no Espírito Santo. Fundamento Legal: Art. 25,
caput, Lei 8666/93.Vigência: 19/07/2018 a 18/07/2019. Valor Total:
R$9.750,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800056. Data de Assinatura:
08/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 114629-11301-2018NE800001
UNIDADE ESTADUAL NO TOCANTINS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2018 - UASG 114639

Nº Processo: 20720000166201815 . Objeto: Locação de imóvel para
a Instalação da Agência do IBGE em Miracema do Tocantins/TO
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso X
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Amparo legal no inciso
X, art. 24 da Lei nº 8.666/93 declaração de Dispensa em 09/07/2018.
JOAO FRANCISCO SEVERO SANTOS. Chefe da Ue/to.
Ratificação em 30/07/2018. WALDIR FORTUNATO JUNIOR.
Coordenador de Recursos Materiais. Valor Global: R$ 16.200,00.
CPF CONTRATADA : 126.288.321-00 MAXIMO LEVI LEITE
GOMES.

(SIDEC - 17/08/2018) 114629-11301-2018NE800001

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA
ECONÔMICA APLICADA

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA IPEA/PNPD Nº 62/2018

Seleção de Candidatos Para Concessão de Bolsa
O INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA

- IPEA CONVIDA os interessados a apresentarem propostas, nos
termos estabelecidos na Chamada Pública IPEA/PNPD nº 062/2018 -

Subprograma de Pesquisa para o Desenvolvimento Nacional.
OBJETO: Selecionar interessados, para concessão de Bolsa Pesquisa,
para atuar no Projeto: "Núcleo de Informações Sociais (Ninsoc)",
PRAZOS: LANÇAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA:
20/08/2018; DATA FINAL PARA O ENVIO: 29/08/2018
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: A partir de 03/09/2018. A
presente Chamada encontra-se disponível no site do IPEA
(www.ipea.gov.br) e no endereço SBS. Q. 01 Bloco J, Ed. BNDES 5º
andar, sala 518, Brasília - DF.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018
HERIVELTO PEREIRA ANDRADE

Coordenador Geral de Serviços Corporativos
e Apoio a Pesquisa - Substituto

RESULTADO DE JULGAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA
IPEA/PNPD Nº 54/2018

O INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA
APLICADA - IPEA, torna público o resultado final com os (as)
candidatos (as) selecionados (as) para concessão de bolsa pesquisa
conforme item 6 do Regulamento, com prazo previsto de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado, de acordo com a Chamada Pública
nº 54/2018 - Projeto "Centro de Pesquisa em Ciência, Tecnologia e
Sociedade", no âmbito do Subprograma de Pesquisa para o
Desenvolvimento Nacional - PNPD do Programa de Mobilização da
Competência Nacional para Estudos sobre o Desenvolvimento -
PROMOB. A implementação da bolsa, ficará condicionado (a) à
aceitação dos (as) candidatos (as) e apresentação dos documentos
necessários.
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. Nome do candidato Modalidade de Bolsa/Colocação

. Luis Carlos Hernández Hernández Candidato 01 - Bolsa de Incentivo a Pesquisa II - 1º Lugar

. Adriana Cabrera Baca* Candidato 01 - Assistente de Pesquisa III - 1º Lugar

. Bianca Kremer Nogueira Correa Candidatos 02 e 03 - Bolsa
de Incentivo a Pesquisa II - 1º Lugar

. Guilherme de Oliveira Santos Candidatos 02 e 03 - Bolsa de Incentivo a Pesquisa II - 2º
Lugar

. Daniela Uziel* Candidatos 02 e 03 - Bolsa de Incentivo a Pesquisa II - 3º Lugar

*Caso haja desistência do 1º colocados poderá ser convocado o 2º colocado e assim sucessivamente.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.
FABIANO MEZADRE POMPERMAYER,

Diretor de Estudo e Políticas Setoriais,
de Inovação, Regulação e Infra-Estrutura - DISET

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Compra e Venda
Processo nº: 04905.002208/2017-87
Vendedora: UNIÃO FEDERAL
Comprador: MAGALY TÂNIA DIAS DE ALBUQUERQUE
Objeto: SHC/S SQ 305, Bloco J, Apartamento 304, Brasília, Distrito
Federal, objeto da matrícula n°145.458 do 1º Ofício de Registro
Imóveis de Brasília, RIP 9701 22521.500-6.
Fundamento legal: Art. 23 e 24 da Lei nº 9636, de 15 de maio de
1998, bem como, na e Lei nº 13.240 de 30 de dezembro de 2015.
Data de assinatura do contrato: 02/08/2018

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Compra e Venda
Processo nº: 04905.002208/2017-87
Vendedora: UNIÃO FEDERAL
Comprador: MARIA CRISTINA MACHADO MENDES
Objeto: SQN 106, BLOCO E, APARTAMENTO 105, Brasília,
Distrito Federal, objeto da matrícula n°46698 do 2º Ofício de
Registro Imóveis de Brasília, RIP 9701 18273.500-3.
Fundamento legal: Art. 23 e 24 da Lei nº 9636, de 15 de maio de
1998, bem como, na e Lei nº 13.240 de 30 de dezembro de 2015.
Data de assinatura do contrato: 25/07/2018

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Compra e Venda
Processo nº: 04905.002208/2017-87
Vendedora: UNIÃO FEDERAL
Comprador: TARUMÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A
Objeto: SRIA/GUARÁ II, QUADRA 33, LOTE 12, Brasília, Distrito
Federal, objeto da matrícula n°18512 do 1º Ofício de Registro
Imóveis de Brasília, RIP 9701 22495.500-6.
Fundamento legal: Art. 23 e 24 da Lei nº 9636, de 15 de maio de
1998, bem como, na e Lei nº 13.240 de 30 de dezembro de 2015.
Data de assinatura do contrato: 18/07/2018

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Compra e Venda
Processo nº: 04905.002208/2017-87
Vendedora: UNIÃO FEDERAL
Comprador: FÁBIO FERNANDES OLIVEIRA
Objeto: SHIS QI 05, Conjunto 12, Lote 03, Brasília, Distrito Federal,
objeto da matrícula n°134.291 do 1º Ofício de Registro Imóveis de
Brasília, RIP 9701 21241.500-1.
Fundamento legal: Art. 23 e 24 da Lei nº 9636, de 15 de maio de
1998, bem como, na e Lei nº 13.240 de 30 de dezembro de 2015.
Data de assinatura do contrato: 01/08/2018

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
EXTRATO DE OUTORGA

PROCESSO nº: 04941.002885/2018-40
RIP DO IMÓVEL: 3715 0100113-06
ENDEREÇO DO IMÓVEL: Fazenda Sudam e São João, situado na
localidade de Rio Carapitangui, na Ilha de Campinho - Maraú/Ba
NATUREZA DO IMÓVEL: Rural
CONCEITUAÇÃO DO IMÓVEL: terreno de marinha e acrescido e
nacional interior/ situado em ilha
ÁREA TOTAL DO IMÓVEL: 128.914,06m²
ÁREA DA UNIÃO:128.914,06m²
UTILIZAÇÃO: Exploração agrícola
OCUPANTE: Almirene Ventura Silva
CPF nº 167.617.235-15
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE OUTORGA:
14/08/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Portaria nº 259, de 10 de outubro de
2014, publicada no DOU, em 14 de outubro de 2014

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

PROCESSO: 04988.005585/2013-71
OUTORGANTE DOADOR: Município de Juazeiro do Norte
OUTORGADA DONATÁRIA: UNIÃO
OBJETO: Termo de Rerratificação da Escritura Pública de Doação
lavrada em 04 de julho de 2013, às fls. 163, do Livro 274 do Cartório
Machado 2º Ofício da Comarca de Juazeiro do Norte, do terreno
situado no Lote "02-A" da Quadra "1-P" do Loteamento Jardim Vila
Real, Bairro São José, no município de Juazeiro do Norte/CE.
Retifica-se o representante legal da UNIÃO e a ausência de
manifestação expressa pela aceitação da liberalidade da doação, por
meio da Portaria 5.501, de 24 de maio de 2018, publicada na Seção
1, em 25 de maio de 2018.
FINALIDADE: Fórum Trabalhista do Cariri.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 3º, inciso I, da Portaria SPU/MP nº
200, de 29 de junho de 2010 e Lei Municipal 3.748, de 30 de
setembro de 2010.
LAVRATURA DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO: em
28/05/2018, às fls. 83, do Livro de Contratos e Termos nº 21, da
SPU/CE.

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ
EXTRATO DE OUTORGA

Inscrição de Ocupação
Processo: 04911.001044/2017-91
RIP: 1113 0100605-06
OUTORGANTE: União
OCUPANTE: Renato de Souza Araujo
Objeto: Certidão de Outorga de Inscrição de Ocupação, do terreno de
propriedade da União, conceituado como acrescido de marinha, com área
de 717,10 m², Avenida José Antonio Lima Pereira , nº 6230, Bairro
Cearazinho, Luís Correia/PI
Finalidade: Moradia;
Fundamento legal: art. 7º, da Lei nº 9.636/1998.
Período de Vigência: Indeterminado
Assinatura da Outorga de Inscrição de Ocupação em 15/08/2018, no
Livro nº 001, às folhas 27, da SPU/PI.

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO
RETIFICAÇÃO

No DOU de 31/7/2018, Seção 3, pág. 127, na identificação
do ato,

Onde se lê: Extrato de Contrato,
Leia-se: EXTRATO DO CONTRATO DE DAÇÃO EM

PA G A M E N TO .

(p/Coejo)

Ministério do Trabalho

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO,
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 264001

Número do Contrato: 8/2017.
Nº Processo: 264001351/2017-40.
PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO,-DE SEGURANCA E MEDICI. CNPJ Contratado:
01017250000105. Contratado : VOETUR TURISMO E
REPRESENTACOES -LTDA. Objeto: Prorrogação do Contrato pelo prazo de
12 (doze) meses, contados a partir de 29/08/2018, ficando sua vigência estendida
até 28/08/2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 29/08/2018 a
28/08/2019. Valor Total: R$207.239,44. Fonte: 100000000 - 2018NE800004
Fonte: 100000000 - 2018NE800005 Fonte: 100000000 - 2018NE800006
Fonte: 100000000 - 2018NE800007 Fonte: 100000000 - 2018NE800008
Fonte: 100000000 - 2018NE800001 Fonte: 100000000 - 2018NE800017
Fonte: 100000000 - 2018NE800018 Fonte: 280264001 - 2018NE800021
Fonte: 280264001 - 2018NE800022. Data de Assinatura: 03/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 264001-26201-2018NE800014

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 264001

Número do Contrato: 10/2017.
Nº Processo: 264001966/2016-95.
PREGÃO SISPP Nº 11/2017. Contratante: FUNDACAO JORGE
DUPRAT FIGUEIREDO,-DE SEGURANCA E MEDICI. CNPJ
Contratado: 17073550000133. Contratado : FACTH SERVICOS
TECNICOS E -CONSERVACAO LTDA. Objeto: Prorrogação do
Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de
28/08/2018, ficando sua vigência estendida até 27/08/2019.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 28/08/2018 a
27/08/2019. Valor Total: R$211.327,25. Fonte: 100000000 -
2018NE800002 Fonte: 100000000 - 2018NE800006 Fonte:
100000000 - 2018NE800007. Data de Assinatura: 03/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 264001-26201-2018NE800014

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS
DE EMPREGO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica MTb/SPPE S/Nº, Processo
46213.010192/2018-03, celebrado entre o MINISTÉRIO DO
TRABALHO - MTb, por intermédio da SECRETARIA DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO - SPPE, CNPJ nº
23.612.685/0015-28, e o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CNPJ nº 11.011020/0001-84. OBJETO: o acesso aos dados constantes
nas bases de dados da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS,
do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED,
mantidos pelo MTb, com finalidade, exclusiva, da utilização em suas
atividades institucionais. RECURSOS: não haverá transferência
voluntária de recursos financeiros entre os partícipes. VIGÊNCIA: 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 09 de julho de 2018. ASSINAM: pela
SPPE/MTb, MARCOS ORLANDO MENEZES FERREIRA,
Secretário; pelo SINDURB-PE, JOSÉ GOMES BARBOSA FILHO,
Presidente.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica MTb/SPPE S/Nº, Processo
46000.003995/2018-07, celebrado entre o MINISTÉRIO DO
TRABALHO - MTb, por intermédio da SECRETARIA DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO - SPPE, CNPJ nº
23.612.685/0015-28, e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA
COMUNICAÇÃO GRÁFICA E DOS SERVIÇOS GRÁFICOS,
CNPJ nº 71.590.574/0001-05. OBJETO: o acesso aos dados
constantes nas bases de dados da Relação Anual de Informações
Sociais - RAIS, do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados
- CAGED, mantidos pelo MTb, com finalidade, exclusiva, da
utilização em suas atividades institucionais. RECURSOS: não haverá
transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2018.
ASSINAM: pela SPPE/MTb, MARCOS ORLANDO MENEZES
FERREIRA, Secretário; pela CONATIG, LEONARDO DEL ROY,
Presidente.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica MTb/SPPE S/Nº, Processo
46069.001119/2018-43, celebrado entre o MINISTÉRIO DO
TRABALHO - MTb, por intermédio da SECRETARIA DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO - SPPE, CNPJ nº
23.612.685/0015-28, e o SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, CNPJ nº 33.469.172/0001-68.
OBJETO: o acesso aos dados constantes nas bases de dados da
Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, mantidos pelo MTb,
com finalidade, exclusiva, da utilização em suas atividades
institucionais. RECURSOS: não haverá transferência voluntária de
recursos financeiros entre os partícipes. VIGÊNCIA: 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 15 de agosto de 2018. ASSINAM: pela SPPE/MTb,
MARCOS ORLANDO MENEZES FERREIRA, Secretário; pelo
SENAC, SIDNEY CUNHA, Diretor-Geral.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica MTb/SPPE S/Nº, Processo
46000.002425/2018-91, celebrado entre o MINISTÉRIO DO
TRABALHO - MTb, por intermédio da SECRETARIA DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO - SPPE, CNPJ nº
23.612.685/0015-28, e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO, CNPJ nº 11.561.902/0001-13. OBJETO: o acesso aos
dados constantes nas bases de dados da Relação Anual de Informações
Sociais - RAIS, do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados -
CAGED, mantidos pelo MTb, com finalidade, exclusiva, da utilização

em suas atividades institucionais. RECURSOS: não haverá
transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 29 de maio de 2018. ASSINAM:
pela SPPE/MTb, MARCOS ORLANDO MENEZES FERREIRA,
Secretário; pela CONTRICOM, ALTAMIRO PERDONÁ, Presidente.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 27/2018

Processo 46204.001536/2013-80 Extrato de Termo de Aditamento do Acordo de Cooperação Técnica
n° 36/2013, sem ônus para o Ministério do Trabalho, firmado entre a Superintendência Regional do
Trabalho no Estado da Bahia e a Prefeitura Municipal de Itapitanga, para fim específico de prorrogar
o prazo do referido Acordo destinados ao atendimento e entrega de Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS do modelo informatizado, com exceção de CTPS para estrangeiro. O presente Termo
entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, extinguindo-se em 04 (quatro)
anos.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL
NÚCLEO DE MULTAS E RECURSOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 9, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O Chefe do Núcleo de Multas e Recursos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, vem notificar as empresas abaixo relacionadas da decisão que
julgou procedente o auto de infração, bem como a efetuar o pagamento das multas nos valores mencionados,
impostas por infração à legislação trabalhista. As multas poderão ser pagas com REDUÇÃO de 50% prevista
no parágrafo 6° do artigo 636 da CLT, na rede bancária, através de DARF, que pode ser emitida pela internet
por meio do site http://cpmr.mte.gov.br/DARF/EmissaoDARF.aspx, no prazo de 10 dias consecutivos, a
contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do artigo 23, inciso III, da Portaria n° 854/2015.
Após o pagamento, a 1ª via da guia DARF deverá ser apresentada à Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/DF, situada na SCS QD. 8 ED. VENÂNCIO 2000 BLOCO B50 SALA 121, a fim de ser juntada
ao processo para arquivamento. A falta de comprovação do recolhimento da multa implicará no
encaminhamento dos autos para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva
judicial. No mesmo prazo caberá a interposição de recurso, para a instância administrativa superior. Não serão
conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade,
representação), nos termos do parágrafo único do art. 37 da Portaria 854/2015.

. EMPRESA PROCESSO M U LTA
(R$)

. MP PIZZARIA CLUB LTDA - ME 46286.000151/2018-47 1.600,00

. MP PIZZARIA CLUB LTDA - ME 46286.000161/2018-82 15.323,04

. JOYCE LIMA ALVES 46286.000180/2018-17 1.368,61

. JOYCE LIMA ALVES 46286.000181/2018-53 1.368,61

. HOTEL NACIONAL S/A 46206.000362/2018-22 5.626,36

. CHINA RAPIDO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRE-
LI

46206.000385/2018-37 800,00

. CHINA RAPIDO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRE-
LI

46206.000386/2018-81 1.021,56

. KADER CONFECCOES LTDA - ME 46206.000483/2017-93 485,23

. KADER CONFECCOES LTDA - ME 46206.000484/2017-38 323,49

. KADER CONFECCOES LTDA - ME 46206.000485/2017-82 485,23

. KADER CONFECCOES LTDA - ME 46206.000486/2017-27 85,12

. ELIANE LUIZA LOCACOES DE ROUPAS PARA
NOIVAS, NOIVOS E EVENTOS EM GERAL EIRELI

46286.000955/2017-65 144,72

. ELIANE LUIZA LOCACOES DE ROUPAS PARA
NOIVAS, NOIVOS E EVENTOS EM GERAL EIRELI

46286.000956/2017-18 434,15

. ITAIPU BINACIONAL 46206.001220/2018-82 11 9 . 7 5 0 , 0 9

. LINKSERVICE BRASILIA INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

46206.001228/2018-49 26.609,80

. MARCONE BARBOSA DA SILVA 46206.001278/2018-26 578,87

. MARCONE BARBOSA DA SILVA 46206.001279/2018-71 1.157,74

. MARCONE BARBOSA DA SILVA 46206.001280/2018-03 195,82

. MARCONE BARBOSA DA SILVA 46206.001283/2018-39 1.302,46

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001433/2018-12 4.025,33

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001434/2018-59 4.025,33

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001435/2018-01 4.025,33

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001436/2018-48 4.025,33

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001437/2018-92 4.025,33

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001438/2018-37 6.640,14

. CONSORCIO HP - ITA 46206.001439/2018-81 4.025,33

. COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS
DE TRANSPORTE ALTERN

46206.001471/2018-67 3.703,30

. COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS
DE TRANSPORTE ALTERN

46206.001472/2018-10 3.703,30

. COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS
DE TRANSPORTE ALTERN

46206.001473/2018-56 3.703,30

. COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS
DE TRANSPORTE ALTERN

46206.001474/2018-09 67.222,51

. AM MOL DA COSTA LTDA 46206.003269/2018-70 361,79

. SHEILA MARIA DE MEDEIROS BRITO 46206.004024/2018-60 4.800,00

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004051/2018-32 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004052/2018-87 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004053/2018-21 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004054/2018-76 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 4 6 2 0 6 . 0 0 4 0 5 5 / 2 0 1 8 - 11 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004056/2018-65 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004057/2018-18 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004058/2018-54 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004059/2018-07 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004060/2018-23 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004061/2018-78 6.708,08

. SARKIS MINERACAO LTDA 46206.004062/2018-12 1.690,63

. CASA DE IDEIA E ACAO LTDA 46206.004192/2018-55 289,44

. CASA DE IDEIA E ACAO LTDA 46206.004193/2018-08 434,15

. CASA DE IDEIA E ACAO LTDA 46206.004196/2018-33 723,59

. CENTRO DE QUALIDADE DO MOVIMENTO E CON-
SULTORIA EIRELI

46206.004567/2018-87 3.200,00

. NATURAL CARNES LTDA 46206.004950/2018-35 2.349,79

. NATURAL CARNES LTDA 46206.004954/2018-13 4.025,33

. NATURAL CARNES LTDA 46206.004955/2018-68 4.025,33

. NATURAL CARNES LTDA 4 6 2 0 6 . 0 0 4 9 5 6 / 2 0 1 8 - 11 4.025,33

. NATURAL CARNES LTDA 46206.004957/2018-57 2.396,07

. NATURAL CARNES LTDA 46206.004965/2018-01 6.708,08

. NATURAL CARNES LTDA 46206.004966/2018-48 6.708,08

. RUTH RODRIGUES FERREIRA 46206.005795/2015-21 289,44

. COMERCIAL DE BEBIDAS HIRAGI LTDA 46206.006161/2015-96 578,87

. COMERCIAL DE BEBIDAS HIRAGI LTDA 46206.006162/2015-31 434,15

. COMERCIAL DE BEBIDAS HIRAGI LTDA 46206.006163/2015-85 248,06

. VIA EDUCACAO JARDIM INGA LTDA 46206.008230/2017-68 4.102,89

. JANIO RODRIGUES DOS REIS 4 6 2 0 6 . 0 11 8 5 5 / 2 0 1 7 - 1 5 434,15

. FRATERNIDADE ESPIRITA CHACARA IRMAO
FRANCISCO DE ASSIS

4 6 2 0 6 . 0 11 8 6 1 / 2 0 1 7 - 6 4 107,20

. FRATERNIDADE ESPIRITA CHACARA IRMAO
FRANCISCO DE ASSIS

4 6 2 0 6 . 0 11 8 6 2 / 2 0 1 7 - 1 7 323,49

. FRATERNIDADE ESPIRITA CHACARA IRMAO
FRANCISCO DE ASSIS

4 6 2 0 6 . 0 11 8 6 3 / 2 0 1 7 - 5 3 80,87

. FRATERNIDADE ESPIRITA CHACARA IRMAO
FRANCISCO DE ASSIS

4 6 2 0 6 . 0 11 8 6 4 / 2 0 1 7 - 0 6 1.132,20

. GPTEC INFORMATICA LTDA 4 6 2 0 6 . 0 11 9 11 / 2 0 1 7 - 11 4.043,58

. GPTEC INFORMATICA LTDA 4 6 2 0 6 . 0 11 9 1 2 / 2 0 1 7 - 5 8 5.499,27

. GPTEC INFORMATICA LTDA 4 6 2 0 6 . 0 11 9 1 5 / 2 0 1 7 - 9 1 28.916,64

. GPTEC INFORMATICA LTDA 4 6 2 0 6 . 0 11 9 1 6 / 2 0 1 7 - 3 6 3.073,12

. PREMIUM ENGENHARIA SA 46206.012554/2013-77 22.239,69

. PREMIUM ENGENHARIA SA 4 6 2 0 6 . 0 1 2 5 5 5 / 2 0 1 3 - 11 2.869,71

. PREMIUM ENGENHARIA SA 46206.012556/2013-66 13.726,89

. PIZZARIA E RESTAURANTE REDENCAO LTDA 46206.013438/2017-07 2.737,22

. NOVA FORCA IND. E COMERCIO DE VELAS LTDA 46206.013528/2017-90 1.451,08

. NOVA FORCA IND. E COMERCIO DE VELAS LTDA 46206.013529/2017-34 2.907,12

. M. MORAIS AVILA 46206.013532/2017-58 15.323,04

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013567/2017-97 6.708,08

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013568/2017-31 6.708,08

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013569/2017-86 1.368,61

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013570/2017-19 6.708,08

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013571/2017-55 6.708,08

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013572/2017-08 6.708,08

. VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 46206.013573/2017-44 6.708,08

. MAIA GUARA SUPERMERCADOS LTDA 46206.013605/2017-10 12.424,43

. MAIA GUARA SUPERMERCADOS LTDA 46206.013606/2017-56 5.363,06

. MAIA GUARA SUPERMERCADOS LTDA 4 6 2 0 6 . 0 1 3 6 1 2 / 2 0 1 7 - 11 2.413,38

. MAIA GUARA SUPERMERCADOS LTDA 46206.013613/2017-58 6.868,53

. PANEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA

46206.013759/2017-01 4.025,33

. DELICATESSEN CONVENIENCIA E PANIFICADORA
LT D A

4 6 2 0 6 . 0 1 6 0 7 1 / 2 0 1 5 - 11 323,49

. DELICATESSEN CONVENIENCIA E PANIFICADORA
LT D A

46206.016073/2015-01 88,80

. DELICATESSEN CONVENIENCIA E PANIFICADORA
LT D A

46206.016074/2015-47 2.507,02

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 10, DE 5 DE AGOSTO DE 2018

O Chefe do Núcleo de Multas e Recursos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, vem notificar as empresas abaixo relacionadas, a apresentar
DEFESA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos
termos do artigo 23, inciso III, da Portaria n° 854/2015, à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego/DF situada na SCS QD. 8 ED. VENÂNCIO 2000 BLOCO B50 SALA 121, referente ao auto
lavrado por infração ao dispositivo indicado, sendo facultada a remessa da defesa via postal em porte
registrado, postada até o último dia do prazo. Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos
de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação), nos termos do parágrafo único do art. 28, §
3º da Portaria 854/2015.

. EMPRESA A. I. CAPITULAÇÃO

. MA DE ALMEIDA BRINQUEDOS E RE-
FORMAS EIRELI

214544699 Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11/01/1990,
c/c art. 6º, inciso II da Portaria MTE nº
1.129, de 23/07/14.

. COMERCIO DE GLP E TRANSPORTADORA
MONTE SIAO LTDA

214689069 Art. 71, 'caput' da CLT

. CAT CENTRO DE ASSESSORIA TRABAL-
HISTA LTDA - EPP

214270602 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. FORNO MINEIRO COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA

214389979 art. 157, inciso I, da CLT, c/c item
12.44, da NR-12, com redação da Por-
taria 197/2010.

. SINDICATO DOS PERMISSIONARIOS DE
TAXIS E MOTORISTAS AUXILIARES DO
DISTRITO FEDER

214874362 Art. 630, § 4º da CLT

. CWJ - VULCANIZACAO E SERVICOS LT-
DA

214909751 Art. 630, § 4º da CLT

. CWJ - VULCANIZACAO E SERVICOS LT-
DA

214909794 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. CWJ - VULCANIZACAO E SERVICOS LT-
DA

214909786 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da
Lei 8.036, de 11.5.1990.

. CWJ - VULCANIZACAO E SERVICOS LT-
DA

214909778 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput,
da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. CWJ - VULCANIZACAO E SERVICOS LT-
DA

214909760 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90
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. CONFECCOES GREEN HILLS EIRELI 214949494 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. CONFECCOES GREEN HILLS EIRELI 214949478 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da
Lei 8.036, de 11.5.1990.

. CONFECCOES GREEN HILLS EIRELI 214949451 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput,
da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. FBS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA

214985504 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. FBS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA

214985466 Art. 630, § 4º da CLT

. FBS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA

214985628 Art. 24, da Lei 7.998/90 c/c art. 7º do
Decreto nº 76.900/75

. RESTAURANTE SAO GABRIEL LTDA 215038649 Art. 41, 'caput', c/c art. 47, §1º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
redação conferida pela Lei 13.467/17.

. JOSE ELSON PEREIRA DA SILVA 215041429 Art. 41, 'caput', c/c art. 47, §1º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
redação conferida pela Lei 13.467/17.

. POSTO COMERCIAL UNB LTDA 215038177 Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 6.2,
do Anexo 2, da NR-9, com redação da
Portaria nº 1.109/2016.

. POSTO COMERCIAL UNB LTDA 215038291 art. 157, inciso I, da CLT, c/c item
20.11.6 da NR-20, com redação da Por-
taria 308/2012

. CLINICA RPMT VETERINARIAS EIRELI 215044177 Art. 41, 'caput', c/c art. 47, §1º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
redação conferida pela Lei 13.467/17.

. IBO - INSTITUTO BRASILIENSE DE
ODONTOLOGIA LTDA

215104901 Art. 459, § 1º da CLT

. IBO - INSTITUTO BRASILIENSE DE
ODONTOLOGIA LTDA

215105001 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. IBO - INSTITUTO BRASILIENSE DE
ODONTOLOGIA LTDA

215105079 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. IBO - INSTITUTO BRASILIENSE DE
ODONTOLOGIA LTDA

215105036 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput,
da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. IBO - INSTITUTO BRASILIENSE DE
ODONTOLOGIA LTDA

215105052 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da
Lei 8.036, de 11.5.1990.

. DR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 215125452 Art. 630, § 4º da CLT

. DR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 215125533 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. DR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 215125517 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da
Lei 8.036, de 11.5.1990.

. DR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 215125495 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput,
da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. DR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 215125479 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. CONSTRUCOES E REFORMA PAULO RE-
SENDE LTDA

215134583 Art. 630, § 4º da CLT

. CONSTRUCOES E REFORMA PAULO RE-
SENDE LTDA

215134613 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. CONSTRUCOES E REFORMA PAULO RE-
SENDE LTDA

215134605 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da
Lei 8.036, de 11.5.1990.

. CONSTRUCOES E REFORMA PAULO RE-
SENDE LTDA

215134591 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. JM BUFFET E EVENTOS LTDA 215157982 Art. 630, § 4º da CLT

. JM BUFFET E EVENTOS LTDA 215158181 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. JM BUFFET E EVENTOS LTDA 215158164 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da
Lei 8.036, de 11.5.1990.

. JM BUFFET E EVENTOS LTDA 2 1 5 1 5 8 11 3 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput,
da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. JM BUFFET E EVENTOS LTDA 215158008 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

EDITAL DE DECISÃO DE NOTIFICAÇÃO Nº 8, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Por se encontrarem em lugar incerto ou não sabido, ficam os responsáveis pelas empresas abaixo
relacionadas intimados a comparecerem, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da
publicação deste edital, na SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO D.F. -
SRT/DF, sito Scs Qd. 8 Ed. Venâncio 2000 Bloco B50 Sala 121 - Asa Sul, Brasília/DF CEP: 70333-900, a

fim de comprovarem o pagamento dos débitos oriundos de Notificações de Débito do Fundo de Garantia e da
Contribuição Social - NDFCs/NFGCs/NRFCs, emitidas por infração à Lei nº 8.036/90 e/ou Lei
Complementar 110/01. O não comparecimento dos interessados implicará no envio do (s) processo (s) à
Caixa Econômica Federal para inscrição na Dívida Ativa da União e Cobrança Judicial. No mesmo prazo
caberá a interposição de recurso para a instância administrativa superior, a ser protocolado no local acima
mencionado. Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade
(tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do parágrafo único do art. 37 da Portaria
854/2015.

. Razão Social CNPJ/CPF Processo

. MARCONE BARBOSA DA SILVA - ME 07.960.576.0001-40 46206.001391/2018-10

. AM MOL DA COSTA LTDA - ME 21.923.252.0001-62 46206.003270/2018-02

. V & C ELEGANCCI MODAS LTDA - ME 06.052.312.0001-25 46206.003570/2018-83

. BOM PETISCO COMERCIO DE ALIMENTOS
LT D A

01.257.450.0001-27 46206.004129/2018-19

. CASA DE IDEIA E ACAO LTDA 38.062.592.0001-49 46206.004197/2018-88

. COLEGIO CENEB LTDA - ME 33.493.602.0001-87 46206.005140/2014-72

. COMERCIAL DE BEBIDAS HIRAGI LTDA -
ME

01.843.344.0001-25 46206.006149/2015-81

. JANIO RODRIGUES DOS REIS - ME 13.534.430.0001-35 4 6 2 0 6 . 0 11 9 2 6 / 2 0 1 7 - 7 1

. FRATERNIDADE ESPIRITA CHACARA IRMAO
FRANCISCO DE A

36.862.647.0001-70 4 6 2 0 6 . 0 11 9 2 8 / 2 0 1 7 - 6 1

. GPTEC INFORMATICA LTDA - ME 04.991.783.0001-73 4 6 2 0 6 . 0 11 9 3 6 / 2 0 1 7 - 1 5

. KADER CONFECCOES LTDA - ME 13.350.476.0001-02 46206.013124/2016-15

. CRECHE VIVER FELIZ LTDA - ME 05.299.637.0001-44 46206.013991/2017-31

. DELICATESSEN CONVENIENCIA E PANIFI-
CADORA LTDA - ME

11 . 7 6 1 . 5 3 0 . 0 0 0 1 - 7 9 46206.016070/2015-69

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6, DE 16 DE AGOSTO DE 2018
FGTS/CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

O Chefe do Núcleo de Multas e Recursos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, resolve com fulcro no disposto no artigo 22, inciso III, da Portaria
854/2015, notificar as empresas a seguir relacionadas, a comprovar o recolhimento do débito ou apresentar
DEFESA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, à
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO D.F. - SRT/DF, sito Scs Qd. 8 Ed.
Venâncio 2000 Bloco B50 Sala 121 - Asa Sul, Brasília/DF CEP: 70333-900, referente às Notificações de
Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social (NDFCs) e seus Termos de Retificação lavradas por
infração à Lei nº 8.036/90 e/ou Lei Complementar 110/01. É facultada a remessa da defesa via postal em porte
registrado, postada até o último dia do prazo. Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos
de admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do art. 28, §3º da Portaria
854/2015.

. Razão Social CNPJ/CPF Notificação Processo

. CASA NOVA CONSULTORIA E
REPRESENTACAO IMPORTA-
CAO E

11 . 4 7 9 . 5 7 8 . 0 0 0 1 - 9 9 2 0 1 . 11 0 . 6 5 2 46206.004182/2018-10

. TPL3 TRANSPORTES E LOGIS-
TICA LTDA

07.001.524.0001-46 201.155.915 46206.005747/2018-86

. COMERCIAL DE ALIMENTOS
BERNARDO LTDA

05.585.995.0001-13 201.148.650 46206.005599/2018-08

. GEOBRASILIA ENGENHARIA
LT D A

14.083.602.0001-64 201.157.861 46206.005789/2018-17

. GABRIEL RODRIGUES DA
SILVA ME

03.405.620.0001-07 201.157.888 46206.005791/2018-96

. GALVAO & RESENDE LTDA -
ME

03.944.727.0001-15 201.157.870 46206.005792/2018-31

. CWJ - VULCANIZACAO E
SERVICOS LTDA

08.687.007.0001-35 201.161.869 46206.005843/2018-24

. GAP COMERCIO REPRESEN-
TACAO E SERVICOS DE
MANUTENCA

07.400.069.0001-51 201.162.440 46206.005893/2018-10

. CONSTRUTORA TEMPO LT-
DA

08.326.185.0001-30 201.161.567 46206.005940/2018-17

. COMETA SERVICOS DE
SANEAMENTO LTDA

02.354.037.0001-43 201.165.856 46206.005996/2018-71

. FBS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA

19.993.036.0001-41 201.167.344 46206.006087/2018-51

. COSTA & BRASIL RESTAU-
RANTE LTDA

18.882.572.0001-07 201.172.496 46206.006225/2018-00

. CONETY QUALIT CONSTRU-
COES E SERVICOS LTDA - ME

07.631.059.0001-27 201.172.747 46206.006226/2018-46

. CONSTRUTORA NEXUS EIRE-
LI

17.506.165.0001-32 201.172.780 46206.006227/2018-91

. ESTENGE ESCRITORIO TEC-
NICO DE ENGENHARIA LTDA

00.475.848.0001-77 201.173.638 46206.006239/2018-15

. EURO FILTROS COMERCIO
DE FILTROS LTDA

14.931.850.0001-18 2 0 1 . 1 7 4 . 5 11 46206.006240/2018-40

. F & F INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS TEXTEIS
LT D

09.195.274.0001-58 201.174.766 46206.006241/2018-94

. EXAME ENGENHARIA LTDA 08.090.803.0001-96 201.174.685 46206.006242/2018-39

. ESTOFADOS SOCIAL COMER-
CIO DE ESTOFADOS E
MOVEIS LT

06.231.051.0001-00 201.174.316 46206.006243/2018-83

. EDUCACAO INFANTIL E EN-
SINO FUNDAMENTAL ANDRI-
OLI RI

13.850.971.0001-72 201.177.579 46206.006309/2018-35

. CRECHE MATERNAL E
JARDIM ANDRIOLI RIBEIRO
LTDA - M

72.639.438.0001-25 201.178.656 46206.006323/2018-39

. COMERCIO VAREJISTA
MORAES LTDA - ME

00.852.244.0001-00 201.178.133 46206.006336/2018-16

. IBO - INSTITUTO
BRASILIENSE DE ODON-
TOLOGIA LTDA

00.852.632.0001-83 201.178.435 46206.006357/2018-23

. DINAMICO AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA

01.040.590.0001-49 2 0 1 . 1 8 0 . 111 46206.006370/2018-82

. DOMANNI GALETERIA E PIZ-
ZARIA EIRELI

10.982.715.0001-40 201.180.057 46206.006371/2018-27

. DIVAL PRE MOLDADOS LT-
DA

09.103.800.0001-02 201.180.031 46206.006372/2018-71

. DIANA NIZAM SALAM 10.905.730.0001-95 201.179.903 46206.006373/2018-16

. CRISTAL COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

17.444.691.0001-15 201.179.806 46206.006374/2018-61

. DR CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

38.062.030.0001-03 201.180.600 46206.006376/2018-50

. CONSTRUCOES E REFORMA
PAULO RESENDE LTDA

0 7 . 111 . 0 5 3 . 0 0 0 1 - 2 9 201.181.347 46206.008874/2018-37

. COMERCIAL DE ALIMENTOS
BEZERRA EIRELI

05.364.095.0001-46 201.182.254 46206.008879/2018-60

. JM BUFFET E EVENTOS LT-
DA

07.910.660.0001-59 201.183.528 4 6 2 0 6 . 0 0 8 9 3 4 / 2 0 1 8 - 11

. I. LIMA VESTUARIO E ACES-
SORIOS EIRELI

15.106.658.0001-50 2 0 1 . 1 8 7 . 3 11 46206.008996/2018-23
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. ENGEMARCO CONSTRUCAO
E MONTAGEM LTDA

01.896.647.0001-06 201.188.091 46206.009020/2018-78

. ELYON CONSTRUCOES E RE-
FORMAS LTDA

0 4 . 11 5 . 1 9 7 . 0 0 0 1 - 6 5 201.189.739 46206.009045/2018-71

. ESCOLA UNIVERSO DO
SABER LTDA

03.766.242.0001-89 201.189.691 46206.009048/2018-13

. EDM CONSTRUCOES LTDA 09.685.294.0001-07 201.189.658 46206.009051/2018-29

. FABRICIA DE MORAIS
RAMOS

11 . 6 1 4 . 2 7 4 . 0 0 0 1 - 9 7 201.178.893 46206.009080/2018-91

. PETISCO DO TRAIRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

13.039.208.0001-66 201.190.648 46206.009081/2018-35

. F & L CURSOS E CONCURSOS
LT D A

16.921.170.0001-49 201.177.218 46206.009089/2018-00

. FLAVIA CRISTINA PAIXAO DE
VA S C O N C E L O S

10.440.652.0001-09 201.191.822 46206.009167/2018-68

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2, DE 16 DE AGOSTO DE 2018
REABERTURA DE PRAZO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO

O Chefe do Núcleo de Multas e Recursos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, vem notificar as empresas abaixo relacionadas, a apresentar
DEFESA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos
termos do artigo 23, inciso III, da Portaria n° 854/2015, à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego/DF situada na SCS QD. 8 ED. VENÂNCIO 2000 BLOCO B50 SALA 121, referente ao auto
lavrado por infração ao dispositivo indicado, sendo facultada a remessa da defesa via postal em porte
registrado, postada até o último dia do prazo. Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos
de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação), nos termos do parágrafo único do art. 28, §
3º da Portaria 854/2015.

. EMPRESA A. I. CAPITULAÇÃO

. CARLOS SALGUEIRO GARCIA MUNHOZ -
EPP

212040596 Art. 23, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.036,
de 11/05/1990

. CARLOS SALGUEIRO GARCIA MUNHOZ -
EPP

212040626 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. CARLOS SALGUEIRO GARCIA MUNHOZ -
EPP

212040618 Art. 23, § 1°, inciso I, c/c art. 18, § 1° da
Lei n° 8.036, de 11/05/1990

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 18 DE JULHO DE 2018
REABERTURA DE PRAZO Nº 2 FGTS/CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

O Chefe do Núcleo de Multas e Recursos no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
impossibilidade da notificação via postal, resolve com fulcro no disposto no artigo 22, inciso III, da Portaria
854/2015, notificar as empresas a seguir relacionadas, a apresentar DEFESA, no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO D.F. - SRT/DF, sito Scs Qd. 8 Ed. Venâncio 2000 Bloco B50 Sala 121 - Asa
Sul, Brasília/DF CEP: 70333-900, referente às Notificações de Débito do Fundo de Garantia e da
Contribuição Social (NDFCs) e seus Termos de Retificação lavradas por infração à Lei nº 8.036/90 e/ou Lei
Complementar 110/01. É facultada a remessa da defesa via postal em porte registrado, postada até o último
dia do prazo. Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos de admissibilidade
(tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do art. 28, §3º da Portaria 854/2015.
. Razão Social CNPJ/CPF Notificação Processo
. BARROS COMERCIO E SOLU-
COES LTDA - ME

11 . 6 6 2 . 1 5 1 . 0 0 0 1 - 2 1 201.060.485 46286.000704/2013-57

. CRYSTAL ALIMENTACAO LTDA
- ME

07.487.714.0001-15 201.096.200 4 6 2 0 6 . 0 11 9 8 2 / 2 0 1 5 - 4 4

. BAR E RESTAURANTE HORA
EXTRA LTDA-ME

05.471.662.0001-63 506.712.737 46206.014990/2012-08

. BETA TERRAPLANAGEM LTDA. 24.924.599.0001-18 5 0 6 . 7 1 3 . 2 11 4 6 2 0 6 . 0 1 5 8 2 2 / 2 0 11 - 4 1

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

PROCESSO nº 46207.005160/2018-67 - Extrato de Acordo de
Cooperação Técnica, sem ônus para o Ministério do Trabalho,
firmado entre a Superintendência Regional do Trabalho no Estado do
Espirito Santo e a Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social - SETADES, para fim especifico de emissão
de Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com exceção de
CTPS para estrangeiro. O presente Acordo regulamenta a emissão do
documento em 02 Posto para Emissão de CTPS Informatizada,
localizados na Casa do Cidadão - Avenida Marechal Deodoro da
Fonseca, s/nº - Centro - Anchieta/ES e no Faça Fácil - Avenida
Aloizio Santos, nº 500 - Santo André - Cariacica/ES, e vigorará pelo
prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data de sua publicação no Diário
Oficial da União. Assinaturas: Pela SRTb/ES: Alcimar das Candeias
da Silva, Superintendente Regional do Trabalho. Pela Secretaria:
Andrezza Rosalem Vieira, Secretária. Data da Assinatura:
11 / 0 7 / 2 0 1 8 .

PROCESSO nº 46207.006518/2018-79 - Extrato de Acordo de
Cooperação Técnica, sem ônus para o Ministério do Trabalho,
firmado entre a Superintendência Regional do Trabalho no Estado do
Espirito Santo e a Prefeitura Municipal de Muniz Freire, para fim
especifico de emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social-
CTPS, com exceção de CTPS para estrangeiro. O presente Acordo
regulamenta a emissão do documento em 01 Posto para Emissão de
CTPS Informatizada, localizado na Rua Capitão João Alves, nº 35 -
Centro, e vigorará pelo prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da União. Assinaturas: Pela
SRTb/ES: Alcimar das Candeias da Silva, Superintendente Regional
do Trabalho. Pela Prefeitura: Carlos Brahim Bazzarella, Prefeito
Municipal. Data da Assinatura: 10/08/2018

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 10/2018 - UASG 380937

Nº Processo: 46208009359201854. Objeto: Serviços de
manutenção corretiva na bomba hidráulica de captação de água do
reservatório para a caixa d'água central do edíficio sede da
Superintendência Regional do Trabalho em Goiás (Rua 85 nº 887,
Setor Sul - Goiânia/GO), com o fornecimento de materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo a
substituição das peças avariadas. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Serviço de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.
declaração de Dispensa em 14/08/2018. SEBASTIANA DE
OLIVEIRA BATISTA. Chefe do Serviço de Administração e
Ordenadora de Despesas. Ratificação em 15/08/2018. EDUARDO
GENNER DE SOUSA AMORIM. Superintendente Regional do
Trabalho em Goiás. Valor Global: R$ 3.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 27.393.551/0001-19 PAULO HENRIQUE
RIBEIRO MORENO DA SILVA 01425890121.

(SIDEC - 17/08/2018) 380937-00001-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2018 - UASG 400068

Nº Processo: 46656000028201871.
PREGÃO SRP Nº 3/2018. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO -.CNPJ Contratado: 09215207000158. Contratado :
MERU VIAGENS EIRELI -.Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de emissão, remarcação, cancelamento de
passagens aéreas nacionais e passagens terrestres intermunicipais e
interestaduais. Fundamento Legal: Decreto n° 7.892/13 . Vigência:
14/08/2018 a 13/08/2019. Valor Total: R$1,50. Fonte: 100000000 -
2018NE800060. Data de Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 18/2018 - UASG 400068

Número do Contrato: 5/2017.
Nº Processo: 46656000007201774.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO -.CNPJ Contratado: 15204783000100. Contratado :
RAUL JOSE VIEIRA -.Objeto: Prorrogação da vigência do contrato
original por mais 12 meses, nas mesmas condições atuais.
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e cláusula
oitava do contrato. Vigência: 14/08/2018 a 13/08/2019. Valor Total:
R$38.974,44. Fonte: 180570001 - 2018NE800028. Data de
Assinatura: 14/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2018 - UASG 380941

Número do Contrato: 24/2015.
Nº Processo: 47774000137201219.
PREGÃO SISPP Nº 14/2014. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO -MTE. CNPJ Contratado:
09564708000140. Contratado : ATUAL SERVICE LTDA -.Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato originário nº 24/2015, de
prestação de serviços de recepcionistas. Fundamento Legal: Art.57 da
Lei 8666/1993 e cláusula décima primeira do Contrato nº24/2015.
Vigência: 17/08/2018 a 17/08/2019. Valor Total: R$966.123,12.
Fonte: 180570001 - 2018NE800121. Data de Assinatura:
07/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2018 - UASG 380941

Número do Contrato: 25/2015.
Nº Processo: 47774000137201219.
PREGÃO SISPP Nº 14/2014. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO -MTE. CNPJ Contratado:
00109393000176. Contratado : COLABORE ADMINISTRACAO &
SERVICOS-LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato

originário nº 25/2015, de prestação de serviços de recepcionistas.
Fundamento Legal: Art. 57 da Lei 8666/1993 e cláusula décima
primeira do contrato nº 25/2015. Vigência: 17/08/2018 a 17/08/2019.
Valor Total: R$92.747,76. Fonte: 180570001 - 2018NE800099. Data
de Assinatura: 07/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 12/2017 publicado no D.O.
de 30/08/2017 , Seção 3, Pág. 125. Onde se lê: Vigência: 16/08/2017
a 15/08/2018 Leia-se: Vigência: 16/08/2017 a 16/08/2018

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 13/2017 publicado no D.O.
de 30/08/2017, Seção 3, Pág. 125. Onde se lê: Vigência: 16/08/2017
a 15/08/2018 Leia-se: Vigência: 16/08/2017 a 16/08/2018

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº 99/2018

Processo nº 133/2018, que substitui o ACT 558/08 - Espécie: Acordo
de Cooperação Técnica sem ônus para o Ministério do Trabalho e
Previdência Social. Partes: Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Paraná e a Prefeitura Municipal de Itaperuçu
- PR. Objetivo: Emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS informatizada, com exceção de CTPS para estrangeiro. O
presente acordo regulamenta a emissão do documento em 01 posto
emissor. Prazo de Vigência: vigorará pelo prazo de 4 (quatro) anos, a
contar da data de sua publicação no D.O.U. Signatários: Luiz
Fernando Favaro Busnardo - Superintendente Regional do Trabalho e
Emprego no Paraná -Substituto e Hélio Vieira Guimarães, Prefeito
Municipal de Itaperuçu - Pr.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2018 - UASG 380944

Nº Processo: 46352000021201873.
PREGÃO SISPP Nº 2/2018. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO -MTE. CNPJ Contratado:
03877288000175. Contratado : SENFFNET LTDA -.Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis por meio
de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão
magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip, em rede
especializada de serviços - postos de combustíveis - para a frota
de veículos da SRTb/PR e suas unidades administrativas.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 01/09/2018 a
31/08/2019. Valor Total: R$57.282,82. Fonte: 180570001 -
2018NE800203 Fonte: 100000000 - 2018NE800042. Data de
Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2018 - UASG 380944

Nº Processo: 46352000018201850.
PREGÃO SISPP Nº 3/2018. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO -MTE. CNPJ Contratado:
05340639000130. Contratado : PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA -EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação dos serviços de administração e
gerenciamento compartilhado de frota para manutenção preventiva e
corretiva de veículos, junto a rede de estabelecimentos credenciados,
por meio de sistema informatizado, para atender os veículos oficiais
da SRTb/PR e suas unidades administrativas. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 01/09/2018 a 31/08/2019. Valor Total:
R$46.144,00. Fonte: 180570001 - 2018NE800223 Fonte: 100000000
- 2018NE800053. Data de Assinatura: 10/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2018 - UASG 380942

Nº Processo: 46213004996201865.
PREGÃO SISPP Nº 3/2018. Contratante: MINISTERIO DO
TRABALHO -.CNPJ Contratado: 15026942000116. Contratado:
ELEVADORES VERSATIL LTDA -.Objeto: Contratação de
serviços de manutenção de elevadores e plataformas verticais, com
cobertura total de peças e materiais, nos equipamentos e materiais,
nos equipamentos do prédio-sededa Superintendência em Recife/PE
e na Gerência egional em Caruaru/PE. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 2.271/97 e IN nº
05/2017. Vigência: 08/08/2018 a 08/08/2019. Valor Total:
R$5.361,00. Fonte: 180570001 - 2018NE800152. Data de
Assinatura: 08/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 7/2018 - UASG 380942

Nº Processo: 46213013664201871 . Objeto: Contratação de empresa
especializada em treinamentos e capacitações, visando a participação
do Servidor Mizael Alves da Silva, em Curso de Previdência dos
Servidores públicos: Cálculo de Aposentadorias e Pensões. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: O servidor é chefe do Setor de
Pessoal declaração de Dispensa em 17/08/2018. LUIZ AUGUSTO
XAVIER BENTINHO. Ordenador de Despesas. Ratificação em
17/08/2018. EDUARDO GEOVANE DE FREITAS LEITE.
Superintendente. Valor Global: R$ 2.690,00. CNPJ CONTRATADA :
35.963.479/0001-46 ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E
TREINAMENTO LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Nº 64/2014 - Processo nº 46218.012679/2014-49 - Extrato de
Termo Aditivo de Acordo de Cooperação Técnica sem ônus para
o Ministério do Trabalho, firmado entre a Superintendência

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 - UASG 380947

Nº Processo: 47730000074201701. Objeto: Materiais de consumo
(pintura/elétrica). Total de Itens Licitados: 7. Edital: 20/08/2018
das 11h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida
Presidente Antonio Carlos, 251, Sala 1221, Castelo - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/380947-5-
00005-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

HELIO DA CAMARA PAIVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2018 - UASG 380942

Nº Processo: 46213004996201865.
PREGÃO SISPP Nº 3/2018. Contratante: MINISTERIO DO TRABALHO
-.CNPJ Contratado: 05441127000160. Contratado : GR INDUSTRIAL
LTDA -.Objeto: Contratação de serviços de manutenção de elevadores e
plataformas verticais, com cobertura total de peças e materiais, no
equipamento do prédio da Gerência Regional de Petrolina/PE.Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 2.271/97 e IN nº
05/2017. Vigência: 17/08/2018 a 17/08/2019. Valor Total: R$1.638,00.
Fonte: 180570001 - 2018NE800153. Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 380918-00001-2018NE800001

Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande do Sul e a
Prefeitura Municipal de Jaguari, para fim específico de emissão de
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com exceção de
CTPS para estrangeiro. O presente Termo Aditivo rescinde o
referido Acordo a contar da data de publicação no DOU.
Dispositivo Legal: Lei nº 8.666/1993 e Portaria MTb nº 369, de
13/03/2013. Data da assinatura: 03/08/2018.

Nº 88/2014 - Processo nº 46218.012864/2014-33 - Extrato de
Termo Aditivo de Acordo de Cooperação Técnica sem ônus para
o Ministério do Trabalho, firmado entre a Superintendência
Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande do Sul e a
Prefeitura Municipal de Vanini, para fim específico de emissão de
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com exceção de
CTPS para estrangeiro. O presente Termo Aditivo rescinde o
referido Acordo a contar da data de publicação no DOU.
Dispositivo Legal: Lei nº 8.666/1993 e Portaria MTb nº 369, de
13/03/2013. Data da assinatura: 09/08/2018.

Ministério do Turismo

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONVÊNIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 66/2018

O Ministério do Turismo, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco "U" CEP 70.765-900, convoca o responsável, conforme tabela a seguir, para regularizar pendências relacionadas à prestação de contas
dos repasses diretos, objetos de transferências de recursos de convênios formalizados com este Órgão:

. Responsáveis CPF Convênio Ó rg ã o / Entidade/UF/CNPJ Motivo da
Devolução das

Notificações pelos
Correios

. ÉRICA DE FIGUEIREDO DER HOVANNES-
SIAN

4 6 4 . 5 11 . 5 3 3 - 2 0 595219/2007 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU/CE
CNPJ: 07.592.298/0001-15

Signatário e
Responsável Interveniente:

Não Localizados
. ANTONIO CURSINO DA FRANCA CAR-

DOSO NETO
11 8 . 9 3 8 . 3 4 5 - 4 9 744327/2010 ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DOS

GARIMPEIROS DO MEDIO SAO FRANCISCO -
BA CNPJ: 02.868.559/0001-63

Responsável:
Não Localizado

. PAULO DE OLIVEIRA SALVATORE 104.193.224-34 704154/2009 FUNDAÇÃO PORTO SEGURO PROMOÇÕES E
EVENTOS - BA CNPJ: 03.304.959/0001-09

Responsável:
Não Localizado

. LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA 571.509.589-15 732967/2010 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO NORTE DO PARANÁ CNPJ:

04.051.956/0001-73

Responsável:
Mudou-se

. JOAO CARLOS PROVENSI 568.564.740-91 704064/2009 AHTURR /RS -CNPJ: 92.459.254/0001-90 Responsável:
Mudou-se

. ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA E
JOSÉ AURICCHIO JÚNIOR

171.483.398-47

032.551.468-71

620674/2007 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS
DO ALTO TAMANDUATEÍ E BILLINGS - CNPJ:

58.151.580/0001-06

Responsável:
Não Localizado

Responsável:
Não Localizado

O não atendimento no prazo de 15 dias, a contar da data de publicação, suscitará o registro da inadimplência no SIAFI/CAUC, a instauração do Processo de Tomada de Contas Especial e/ou a inscrição dos
responsáveis no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN/SISBACEN.

JOSÉ ROBERTO CARLOS CAVALCANTE
C o o r d e n a d o r- G e r a l

Ministério dos Direitos Humanos

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO

Espécie: Extrato de Termo de Adesão e Compromisso. Partícipes:
a União, por intermédio do Ministério dos Direitos Humanos, e o
Município de Magé/RJ. Objeto: Adesão do Município de Magé/RJ
ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial na

modalidade de Gestão Básica e a definição de obrigações e
responsabilidades, com a finalidade de implementar as políticas de
Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial em
todo país. Data de Assinatura: 16 de agosto de 2018. Vigência: O
presente Termo de Adesão e Compromisso terá vigência ilimitada,
observado o que dispõe a cláusula nona do termo de adesão.
Signatários: Juvenal Araújo Junior, Secretário Nacional de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial; Rafael Santos de Souza,
Prefeito; Ivone de Mattos Bernardo, Gestora de Igualdade
Racial.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO

Espécie: Extrato de Termo de Adesão e Compromisso. Partícipes: a
União, por intermédio do Ministério dos Direitos Humanos, e o
Município de Magé/RJ. Objeto: Adesão do Município de Magé/RJ ao
Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial na modalidade de
Gestão Básica e a definição de obrigações e responsabilidades, com a
finalidade de implementar as políticas de Enfrentamento ao Racismo e
Promoção da Igualdade Racial em todo país. Data de Assinatura: 16 de
agosto de 2018. Vigência: O presente Termo de Adesão e Compromisso
terá vigência ilimitada, observado o que dispõe a cláusula nona do termo
de adesão. Signatários: Juvenal Araújo Junior, Secretário Nacional de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial; Rafael Santos de Souza,
Prefeito; Ivone de Mattos Bernardo, Gestora de Igualdade Racial.
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Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 - UASG 682010

Nº Processo: 50300010563201837.
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais

vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços continuados de recepção, em regime de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, incluindo o fornecimento periódico de
uniformes, para atendimento das necessidades da Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URERJ, da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, localizada na Av. Rio Branco, 135 - 14º andar
- Rio de Janeiro-RJ.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Sepn Q. 514 -

Conj "e" - Edifício Espaço Guimarães Rosa, Asa Norte -
BRASÍLIA/DF, www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/682010-5-
00010-2018.

Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Quaisquer dúvidas serão dirimidas pelo e-mail:
pregoeiro@antaq.gov.br ou pelo telefone; (61) 2029.6862.

JOAO BATISTA CABRAL NASSAR
Pregoeiro da Antaq

(SIASGnet - 17/08/2018) 682010-68201-2018NE000178

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 13/2018 - UASG 393001

Nº Processo: 50500146398201802 . Objeto: Contratação de empresa
para realização de serviços técnicos especializados de consultoria de
engenharia geotécnica e geologia para desenvolver os estudos
relativos ao acidente havido na rodovia BR-040/RJ no Km 81+600,
localidade Petrópolis/RJ, de acordo com as condições previstas no
Projeto Básico da contratação. Por se tratar de um serviço de perícia
especializada, não há pessoal, no quadro de servidores da ANTT, com
qualificação que a situação exige Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Serviço técnico profissional com empresa de notória
especialização, considerando-se a singularidade do objeto declaração
de Inexigibilidade em 14/08/2018. EDUARDO JOSE MARRA.
Superintendente de Gestão. Ratificação em 17/08/2018. MARIO
RODRIGUES JUNIOR. Diretor Geral. Valor Global: R$ 978.030,61.
CNPJ CONTRATADA : 56.470.370/0001-47 VECTTOR PROJETOS
LT D A .

(SIDEC - 17/08/2018) 393001-39250-2018NE800100
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE

CARGAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Celebração do Termo Aditivo nº 09 ao Contrato de Arrendamento
nº 002/97, firmado entre a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. e
a Ferrovia Tereza Cristina S.A - FTC. Processo ANTT nº
50500.221211/2017-78. Partícipes: Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, CNPJ/MF nº
04.892.707/0001-00 e Ferrovia Tereza Cristina S.A - FTC,
CNPJ/MF nº 01.629.083/0001-45, mediante a interveniência da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, CNPJ/MF nº
04.898.488/0001-77. Objeto: alteração do rol de ativos arrendados,
o qual constitui o Anexo II do Contrato de Arrendamento nº
002/97, mediante a desincorporação de 05 (cinco) bens móveis -
vagões modelo FNB, inscritos sob os NBP's 634558, 634559,
634560, 634561, 635273. Data de assinatura: 16/02/2018.
Signatários: Charles Magno Nogueira Beniz, CPF nº 846.475.311-
04, Diretor de Infraestrutura Ferroviária do DNIT; Benony Schmitz
Filho, CPF: 246.412.359-53, Diretor Presidente da FTC; Paulo
Eduardo Canalles, CPF: 649.560.160-34, Diretor Administrativo e
Financeiro da FTC; e Jorge Luiz Macedo Bastos, CPF nº
408.486.207-04, Diretor-Geral da ANTT.

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

ESPECIE: Termo de Autorização de Uso Temporário Oneroso nº
14/2018. CDC - Companhia Docas do Ceará. AUTORIZATÁRIA:
EULÁLIA MARIA COSTA E SILVA. RESUMO DO OBJETO:
Autorização de Uso de uma área total de 2.400 m², já incluídas
realização e desmontagem, do Terminal Marítimo de Passageiros da
CDC, localizado na Praia Mansa, para o fim exclusivo e inalterável
do evento privado denominado "Encontro Nacional da Amizade".
FUNDAMENTO: Na Portaria SEP nº 409/2014, de 27/11/2014, na
Norma de Utilização do Terminal Marítimo de Passageiros, no
Processo Administrativo nº 20181042, na Resolução da DIREXE nº
145/2018, de 01/08/2018, e no Formulário de Reserva. VALOR: R$
14.849,50. PRAZO DE EXECUÇÃO: 2 (dois) dias (17/08/2018 e
18/08/2018). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20181042-1.
DATA DE ASSINATURA: 10/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPECIE: Contrato Operacional nº 07/2018. CONTRATANTE:
AAMA Internacional Comércio de Mercadorias LTDA.
CONTRATADA: Companhia Docas do Ceará. RESUMO DO
OBJETO: Autorização de uso da infraestrutura do pátio do Porto do
Mucuripe, que for reservado ao público, para fins exclusivos de
embarque, desembarque e armazenagem de cargas, de propriedade da
contratante, destinadas ou provenientes do transporte aquaviário e
terrestre. FUNDAMENTO: Na Norma Interna de Contratos
Operacionais, no Processo Administrativo nº 20180952-1, e
Resolução DIREXE nº 138/2018, datada de 17/07/2018. PRAZO DE
EXECUÇÃO: 90 dias, contados da data da assinatura do presente
termo contratual. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20180952-1.
DATA DE ASSINATURA: 20/07/2018

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL

ESPECIE: Termo de rescisão unilateral nº 01/2018 do Convênio-
Termo de Cessão de Uso nº 004/2000. CONTRATANTE: Companhia
Docas do Ceará - CDC. CONTRATADA: GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ. OBJETO: Rescinde-se unilateralmente o Convênio-
Termo de Cessão de Uso nº 04/2000. FUNDAMENTO: No art. 78, I
c/c, art. 79, I da Lei nº 8.666/93, na Resolução DIREXE nº 143/2018,
datada de 01/08/2018, nas Cláusulas Quinta e Sexta do Convênio-
Termo de Cessão de Uso nº 04/2000, parte integrante do Processo nº
20000123-1. PROCESSO Nº 20000123. DATA DE ASSINATURA:
01/08/2018

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo: 20550/18-00 - Pregão Eletrônico SRP 35/2018. Objeto:
Registro de preços para a prestação de serviços com fornecimento de
materiais diversos, sob demanda, para uso em prol da Companhia,
pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.251.938,20 (um
milhão e duzentos e cinquenta e um mil e novecentos e trinta e oito
reais e vinte centavos). Data da Assinatura: 16/08/2018. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, no decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013. Rubrica Contábil: PDG da CODESP. Signatário
CODESP: Srs. José Alex Botêlho de Oliva e Francisco José Adriano,
Diretor-Presidente e Diretor de Administração e Finanças,
respectivamente.

Nº Espécie: Ata de Registro de Preços SRP/71.2018. Contratada:
PAK COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA. - ME. Objeto: Aquisição
do item 1. Valor Total Registrado: R$ 146.700,00 (cento e quarenta e
seis mil e setecentos reais). Signatário Contratada: Sr. Paulo Henrique
Silva, Representante Legal.

Nº Espécie: Ata de Registro de Preços SRP/72.2018. Contratada:
ARCH FLOOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto:
Aquisição do item 2. Valor Total Registrado: R$ 216.000,00
(duzentos e dezesseis mil reais). Signatário Contratada: Sr. Julio Caio
de Souza Britto, Procurador.

Nº Espécie: Ata de Registro de Preços SRP/73.2018. Contratada:
M.A.T. JUSTINO PERSIANAS - ME Objeto: Aquisição dos itens 3
e 4. Valor Total Registrado: R$ 169.271,00 (cento e sessenta e nove
mil e duzentos e setenta e um reais). Signatário Contratada: Sra.
Maria Aparecida Terra Justino, Proprietária.

Nº Espécie: Ata de Registro de Preços SRP/74.2018. Contratada:
JEFFERSON COELHO ALVES - EPP. Objeto: Aquisição dos itens 5,
6, 7 e 8. Valor Total Registrado: R$ 719.967,20 (setecentos e
dezenove mil e novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).
Signatário Contratada: Sr. Jefferson Coelho Alves, Proprietário.

AV I S O
CONVITE Nº 2/2018

A Comissão de Licitação torna público o Resultado de
Julgamento da referida licitação cujo objeto é a Contratação de
Empresa especializada objetivando a Prestação de Serviços Gráficos
de Impressão de 250 (duzentos e cinquenta) exemplares do
regulamento interno de Licitações e Contratos da Companhia Docas

do Estado de São Paulo - CODESP, informa que, após submetido à
Superintendência Jurídica e com a anuência do Sr. Diretor Presidente
desta CODESP, fica agendada para às 15 horas de 30/08/2018, para
que as licitantes inabilitadas apresentem, caso queiram,
documentação de habilitação referente ao Invólucro nº 1 escoimadas
das causas de sua inabilitação. Processo Administrativo nº 22821/18-
16.

ADEMIR BENTO JÚNIOR
Coordenador da Comissão de Licitação

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato CDRJ Nº 59/2018 - Processo Administrativo nº 9.057/2018.
Contratante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, inscrita
no CNPJ sob o n° 42.266.890/0001-28. Contratada: FUNDAÇÃO DE
ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - FEESC.
Objeto: "revisão e atualização do anteprojeto de Engenharia do
VTMIS - Vessel Traffic Management Information System (Sistema de
gerenciamento e informações do tráfego de navios) do Porto do Rio
de Janeiro". Valor Global deste Contrato: R$ 55.645,00 (cinquenta e
cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais). Assina pela CDRJ:
ASS: Tarcísio Tomazoni. CAR: Diretor-Presidente, e pela
FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA
CATARINA - FEESC ASS: Ângela de Espindola da Silveira. CAR:
Sócia. Data da assinatura: 17/08/2018.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CADASTRO E
L I C I TA Ç Õ E S

AVISO DE REVOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 44/2018 - UASG 393003

Nº Processo: 50600.507872/2017-60.
Fica revogado o credenciamento supracitado, publicado no

DOU de 23/02/2018. Objeto: Credenciamento de leiloeiros oficiais
para a realização de leilões destinados ao desfazimento de bens
móveis inservíveis de propriedade do DNIT.

Brasília - DF, 2 de agosto de 2018
HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA

Diretor Geral
Interino

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2018 - UASG 393003

Nº Processo: 50600012953201867 . Objeto: Contratação de empresas
especializadas ou Consórcios de empresas para execução dos serviços
de disponibilização, operação e manutenção de equipamentos
eletrônicos de controle de velocidade, nas rodovias federais sob
circunscrição do DNIT. Estados: AC/RO/MT. Total de Itens
Licitados: 00012. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Lei nº 8666/93, art. 24, inc. IV.
declaração de Dispensa em 19/07/2018. LUIZ ANTONIO EHRET
GARCIA. Diretor de Infraestrutura Rodoviária. Ratificação em
31/07/2018. HALPHER LUIGGI MONICO ROSA. Diretor-geral
Interino do Dnit. Valor Global: R$ 69.075.623,58. CNPJ
CONTRATADA : 00.113.691/0001-30 FISCAL TECNOLOGIA E
AUTOMACAO LTDA. Valor: R$ 4.932.699,93. CNPJ
CONTRATADA : 01.175.068/0001-74 DATA TRAFFIC S/A. Valor:
R$ 17.275.487,00. CNPJ CONTRATADA : 07.877.926/0001-09
VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A.. Valor: R$
3.234.534,58. CNPJ CONTRATADA : 16.502.551/0001-93 SITRAN
SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA. Valor: R$
21.462.872,91. CNPJ CONTRATADA : 76.650.191/0001-07 ESTEIO
ENGENHARIA E AERO LEVANTAMENTOS SA. Valor: R$
5.153.829,90. CNPJ CONTRATADA : 80.590.045/0001-00
DATAPROMEQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA
INDUSTRIALLTDA. Valor: R$ 3.964.617,74. CNPJ CONTRATADA
: 93.315.190/0001-17 ELISEU KOPP & CIA LTDA. Valor: R$
13.051.581,52

(SIDEC - 17/08/2018) 393003-39252-2018NE800803

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS
E RORAIMA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 187/2018-01

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes,

através da Superintendência Regional do DNIT-AM, torna público a
todos os interessados na licitação do Edital em epígrafe o Resultado

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 187/2018-01

Processo n.° 50601.000229/2017-08.
O Superintendente Regional do DNIT, no Estado do

Amazonas, torna público para conhecimento dos interessados a
Homologação e Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 187/2018-01.
Vencedor : CLEYDISON MANOEL DA SILVEIRA FERREIRA -
EPP, com o valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil
reais).

JOSÉ FÁBIO PORTO GALVÃO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS E

DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 8/2018 - UASG 393011

Nº Processo: 50612002199201818 . Objeto: Participação de
servidores no curso "Atuação do fiscal/gestor de contrato no
acompanhamento da execução de contratos administrativos conforme
a IN 5/2017 - 2ª edição" a ser realizado nos dias 23 e 24 de agosto
de 2018, em Brasília/DF. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Serviço técnico especializado. declaração de
Inexigibilidade em 16/08/2018. CATIA FRANCISCA FERREIRA.
Coodenadora de Administração e Finanças. Ratificação em
16/08/2018. CLAUDIO MACEDO FERREIRA. Superintendente
Regional - Dnit Go/df - Interino. Valor Global: R$ 8.235,00. CNPJ
CONTRATADA : 00.714.403/0001-00 ELO CONSULTORIA
EMPRESARIAL E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 393011-39252-2018NE800019

Final de Julgamento, conforme descrito: Sagrou-se vencedora do
certame a empresa: CLEYDISON MANOEL DA SILVEIRA
FERREIRA - EPP, com o valor de R$ 340.000,00 (trezentos e
quarenta mil reais). Cópia da Ata poderá ser obtida por meio do sítio:
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

JOSÉ FÁBIO PORTO GALVÃO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 275/2018 - UASG 393031

Nº Processo: 50606002713201802. Objeto: Serviço Telefônico Fixo
Comutado (STFC), na modalidade local, dentro da Região I - Setor 3,
para as Unidades Locais de Uberaba, Uberlândia, Prata e Patos de Minas,
todas localizadas em Minas Gerais, conforme detalhamento no item 1 do
Termo de Referência.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Www.dnit.gov.br Ou
Rua Martim de Carvalho, 635 -, Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/393031-5-00275-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 10h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABIANO MARTINS CUNHA
Superintendente Regional

(SIASGnet - 17/08/2018) 393031-39252-2018NE800022
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 7/2018 - UASG 393031

Número do Contrato: 668/2015. Nº Processo: 50606500703201749.
PREGÃO SISPP Nº 315/2015. Contratante: DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 08654086000188. Contratado
: AMATEC AMAZONIA TECNOLOGIA E -SISTEMAS LTDA.
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato por mais 12(doze)
meses, elevando o prazo de execução/conclusão para
04(quatro)anos consecutivos, por interesse da Administração, sendo
o valor para o período de R$147.600,00 (cento e quarenta e sete
mil e seiscentos reais)sendo que o valor acumulado do contrato
passa a ser de R$618.780,82. Fundamento Legal: Art.57, Inciso II
e § 1º da Lei 8.666/93, § 1º da Cláusula 4ª do Contrato. Vigência:
28/09/2018 a 28/09/2019. Data de Assinatura: 17/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 393031-39252-2018NE800022

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM
PERNAMBUCO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 68/2018

Comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº
0068/2018, para contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de vigilância armada, nas
dependências da Sede da Superintendência Regional do DNIT no
Estado de Pernambuco e na Unidade Local de Recife/PE, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, foi
ADJUDICADO para a empresa INTELIGENCIA SEGURANCA
PRIVADA LTDA e HOMOLOGADO pelo Sr. Superintendente
Regional, após cumpridas todas as formalidades legais. Proc Adm
50604.601010/17-92

EDUARDO DA COSTA PEREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 393029-39252-2018NE800048

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 90/2018

Comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº
0090/2018, com vistas à seleção de empresas para o fornecimento de
materiais de consumo - expediente em geral -, por meio de Sistema
de Registro de Preços, dividido em 06 (seis) grupos, visando atender
às necessidades do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT/PE - no exercício de 2018, foi ADJUDICADO
para as empresas a seguir e devidamente HOMOLOGADO pelo
Superintendente Regional: MISTER PAPER PAPELARIA E
INFORMATICA LTDA (Grupo 2); CKS COMERCIO DE
MATERIAIS DE ESCRITORIO EIRELI (Grupo 4); SOLUCIONA
COMERCIO E SERVICOS LTDA (Grupos 1, 3 e 6 ) e
CHRISTIANE SOARES SANTOS DO NASCIMENTO (Grupo 5).
Proc Adm 50604.500721/17-41.

EDUARDO DA COSTA PEREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 393029-39252-2018NE800048
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 271/2018 - UASG 393019

Nº Processo: 50607000535201867. Objeto: Aquisição de Material de
Consumo (Expediente)conforme descrição no Termo de Referência. . Total
de Itens Licitados: 35. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Rodovia Presidente Dutra Km 163, Vigário Geral -
Rio de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/393019-
5-00271-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 09h30
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CARLOS ANTONIO MARCOS PASCOAL
Superintendente

(SIASGnet - 17/08/2018) 393019-39252-2018NE800070
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

E ACRE
AVISO DE LICITAÇÃO

RDC ELETRÔNICO Nº 278/2018 - UASG 393014

Nº Processo: 50622001667201818. Objeto: Contratação de empresa
para execução dos serviços de elaboração dos projetos
básico/executivo e construção das passarelas de pedestres da
rodovia BR-364/RO, no município de Porto Velho/RO, Trecho:
Entr. BR-174(A) (Div. MT/RO) - Div. RO/AC, Subtrecho: Início
Pista Dupla (Candeias do Jamari) - Fim Pista Dupla (UNIR),
Segmento: Km 693,1 ao Km 724,1.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Rua Benjamin Constant, Nº 1015, Bairro Olaria, - Porto
Velho/RO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/393014-
99-00278-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
12/09/2018 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

CLAUDIO ANDRE NEVES
Superintendente Regional Substituto

(SIASGnet - 17/08/2018) 393014-39252-2018NE800003

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 263/2018

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada ,
publicada no D.O.U de 15/08/2018, .Entrega das Propostas: a partir
de 15/08/2018, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 31/08/2018, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para a aquisição anual
de fardamento para servidores da Superintendência do DNIT em
Sergipe e equipamento de proteção individual (EPI)/equipamento de
proteção coletiva (EPC) para aqueles que eventualmente se expõem a
fatores hostis, conforme descrições e especificações constantes no
Termo de Referência e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.

GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SA
Superintendente

(SIDEC - 17/08/2018) 393015-39252-2018NE800001

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

DIRETORIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 071/LASU-2/CSAT/2018. Processo: 028/LALI-
5/CSAT/2018, Vencedora: M3 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELLI
- EPP, CNPJ N° 00.352.294/0001-10, Itens: 1, 2, 3 e 4, valor total: R$
571.800,00, Vigência: 12 meses a contar desta publicação.
Informações: www.infraero.gov.br, www.licitacoes-e.com.br e tel.:
(61) 3312-1359.

DIRETORIA DE SERVIÇOS E SUPORTE JURÍDICO
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS

A D M I N I S T R AT I V O S
CENTRO DE SUPORTE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO DE RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 6/LALI-6/SBRF/2018

Objeto resumido: Concessão de uso de área destinada à exploração
comercial de comidas típicas regionais no Aeroporto de Internacional
do Recife/Guararapes. Edital: www.infraero.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. Abertura: 30/08/2018, às 09h. Informações:
licitarf@infraero.gov.br, (81) 3322-4349/4780/4889.

Recife - PE, 17 de agosto de 2018.
RENATO NUNES ANDRADE

Coordenador de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/LALI-6/SBVT/2018

Objeto resumido: Contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção preventiva, corretiva e extramanutenção dos sistemas
elétrico e eletromecânico, por ANS, com fornecimento de materiais
técnicos sob demanda no Aeroporto de Vitória - Eurico de Aguiar
Salles. Edital: www.infraero.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Abertura: 31/08/2018, às 09h. Informações: licitarf@infraero.gov.br,
(81) 3322-4349/4780/4889.

Recife - PE, 17 de agosto de 2018.
RENATO NUNES ANDRADE

Coordenador de Licitações

GERÊNCIA GERAL DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA
A D M I N I S T R AT I VA

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 94-PA/2018/0001

6º TA ao TC Nº 0066-PA/2017/0001. Contratada: SECURITY
SEGURANÇA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA, CNPJ 12.415.356/0001-75. Objeto: Supressão
contratual no Aeroporto da Pampulha em Belo Horizonte M/G e no
Aeroporto Santos Dumont no Rio de Janeiro/RJ, a partir de
01/08/2018, conforme discriminado no subitem 1.1 do TA. Valor do
TA: R$ 2.117.855,01 negativos. Fonte de Recursos: 156.311.05.036-
9/20.128-5. Fund. Legal: Conf. Cláusula 4ª do TA.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS ARP N° 044/LACC/CSAT/2018
Processo: PG-e nº 072/LALI-3/CSAT/2018. Vencedora: R&L
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES
EIRELI-EPP, CNPJ: 10.302.648/0001-76. Itens 1 e 2. Valor total: R$
74.000,00. Vigência: 12 meses a contar desta publicação. Informações:
www.infraero.gov.br, www.licitacoes-e.com.br e tel.: (61) 3312-3748.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CESSÃO

Extrato de TC Nº 06.2018.007.0001. Cedente Infraero/SBCT, CNPJ
00.352.294/0007-06. Cessionário: SECRETARIA DE EST. DA SEG.
PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA. CNPJ 76.416.932/0001-81.
Fund Legal: Subitem 1.2 do Termo. Objeto: Cessão de uso de área,
destinada a prestação de serviços policias da delegacia de Polícia
Civil. Vigência 01/08/2018 a 30.07.2023.

EXTRATO DE CESSÃO

Extrato de TC Nº 06.2018.020.0001. Cedente Infraero/SBMO, CNPJ
00.352.294/0020-83. Cessionário: AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA. CNPJ 03.112.386/0012-74.
Fund. Legal: Subitem 1.2 do Termo. Objeto: Cessão de uso de áreas,
destinadas a alojamento, escritório administrativo, atendimento ao
público, sala de plantão e depósito. Vigência 01.07.2018 a
30.06.2023.

EXTRATO DE CESSÃO

Extrato de TC Nº 06.2018.036.0001. Cedente Infraero/SBBI, CNPJ
00.352.294/0036-40. Cessionário: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA por
meio da 7º SUPERINTENDÊNCIA REG. DA POLÍCIA ROD.
FEDERAL CNPJ 00.394.494/0113-32. Fund Legal: Subitem 1.2 do
Termo. Objeto: Cessão de uso de área, destinada, exclusivamente para
estacionamento de aeronaves, hangaragem e manutenção de
aeronaves próprias. Vigência 06/08/2018 a 05.08.2020.

EXTRATO DE DISTRATO

Termo de Distrato nº 041/001/2018 ao TC Nº 02.2017.025.0002
Concedente Infraero/SBEG, CNPJ 00.352.294/0025-98.
Concessionário: L&A DESPACHOS ADUANEIROS LTDA. CNPJ
26.094.622/0001-10. Data de ass.: 14/08/2018.

EXTRATO DE DISTRATO

Termo de Distrato nº 037/001/2018 ao TC Nº 02.2009.004.0021
Concedente Infraero/SBBE, CNPJ 00.352.294/0004-63.
Concessionário: RIBEIRO & TELO ALIMENTOS LTDA. CNPJ
09.217.561/0001-11. Data de ass.: 20/08/2018.

SECRETARIA DE FOMENTO E PARCERIAS
DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 277001

Número do Contrato: 5/2015.
Nº Processo: 50770000020201522.
PREGÃO SISPP Nº 3/2015. Contratante: MINISTERIO DOS
TRANSPORTES, PORTOSE AVIACAO CIVIL. CNPJ Contratado:
19030865000129. Contratado : CONSERVADORA ROMA EIRELI -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 5/2015, por
mais 12 (doze) meses, em conformidade com inc II do art. 57 da lei
nº 8666/93 e com Cláusula Segunda do Contrato, a contar de
03/07/2018 a 03/07/2019. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93.
Vigência: 03/07/2018 a 03/07/2019. Valor Total: R$43.144,86. Fonte:
180399010 - 2018NE800016. Data de Assinatura: 27/06/2018.

(SICON - 17/08/2018) 277001-00001-2018NE800018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 277001

Número do Contrato: 16/2014.
Nº Processo: 50770000211201322.
PREGÃO SISPP Nº 13/2014. Contratante: MINISTERIO DOS
TRANSPORTES, PORTOSE AVIACAO CIVIL. CNPJ Contratado:
02558157000162. Contratado : TELEFONICA BRASIL S.A. -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 16/2014,
por mais 12 (doze) meses, em conformidade com o inc. II do art. 57
da lei nº 8666/93 e com a Clásula Segunda do Contrato, a contar de
23/07/2018 a 23/07/2019. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93.
Vigência: 23/07/2018 a 23/07/2019. Valor Total: R$76.332,24. Fonte:
180399010 - 2018NE800007. Data de Assinatura: 23/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 277001-00001-2018NE800018

Ministério Público da União

ATOS DA PROCURADORA-GERAL
DA REPÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
3/2018 SPPEA/MPF X MP-CE

PARTÍCIPES: Ministério Público Federal, por intermédio da
Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise/PGR, e o Ministério Público
do Estado do Paraná. OBJETO: Estabelecer parcerias institucionais,
visando oferecer aos membros do MPF e do MP-CE serviços técnicos
especializados não jurídicos nas especialidades disponíveis nos
quadros dos partícipes, a fim de desenvolver perícia com o objetivo

de subsidiar a atuação finalística institucional em procedimento
extrajudicial ou em processo judicial. O objetivo é aumentar a
celeridade no atendimento das demandas periciais, promover a
qualidade do conhecimento produzido em assuntos técnico-científicos
não jurídicos, ampliar as áreas de conhecimento científico disponíveis
aos membros e formar, futuramente, um banco de dados para melhor
aproveitamento do conhecimento científico não jurídico
produzido.VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a contar da
assinatura. PGEA nº 1.00.000.016412/2018-43 (MPF) e Data da
assinatura: 21 de julho de 2018 - Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge
(Procuradora-Geral da República) e Dr. Plácido Barroso Rios
(Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará).

S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.038/2018

Termo de Credenciamento nº 1038/2018, celebrado entre o Ministério
Público da União e CARDIOMAX - CLÍNICA CARDIOLÓGICA
LTDA EPP. Objeto: Prestação de serviços médicos aos membros,
servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do
Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho,
Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, por um período de sessenta meses, a partir de 24/07/2018.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da
Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de
Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no
MPF: 2018NE000047, de 17.01.2018. Elemento de despesa no MPT:
33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001.
Nota de Empenho no MPT: 2018NE000046, de 23.01.2018. Elemento
de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM:
03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2018NE000035,
de 04.01.2018. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. Programa
de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho
no MPDFT: 2018NE000129, de 30.01.2018.Elemento de despesa no
CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP:
2018NE000266, de 16.02.2018. Assinatura: Marcius Correia Lima,
Diretor Executivo do Plan-Assiste/MPF, pelo Credenciante, Ricardo
Jorge Brendel Braga e Paulo Andrade Mabesoone, pelo
Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.057/2018

Termo de Credenciamento nº 1057/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e DÊNIS VALTER
CALAZANS LOMA. Objeto: prestação de serviço médico. Processo:
1.34.009.000275/2018-67. Elemento de despesa: 33.90.36. Programa
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2018NE000173, de 23/012018. Elemento de despesa: 33.90.36.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2018NE000034, de 17/01/2018. Elemento de
despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPM: n.º 2018NE000034, de 04/01/2018.
Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2018NE000130,
de 31/01/2018. Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2018NE000268, de 16/02/2018. Vigência: 31/07/2018 a 30/07/2023.
Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA, pelo
Credenciado DÊNIS VALTER CALAZANS LOMA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.064/2018

Termo de Credenciamento nº 1064/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e CLÍNICA KALIL
NEUROLOGIA E REABILITAÇÃO S/S LTDA. Objeto: prestação de
serviços médicos e paramédicos. Processo: 1.34.009.000265/2018-65.
Nota de Empenho/MPF: n.º 2018NE000174, de 23/01/2018,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2018NE000035, de
17/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho:
n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º
2018NE000035 de 04/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPDFT: n.º 2018NE000129 de 30/01/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053.
Nota de Empenho/CNMP: n.º 2018NE000266 de 16/02/2018,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664. Vigência: 11/06/2018 a 10/06/2023. Assinatura:
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado
RICARDO CONSTANTE DE KALIL.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.066/2018

Termo de Credenciamento nº 1066/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e ESTEVES SERVIÇOS
MÉDICOS E SOCIEDADE SIMPLES. Objeto: prestação de
Serviços Médicos. Processo: 1.34.001.002234/2018-85. Nota de
Empenho/MPF: n.º 2018NE000174, de 23/01/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPT: n.º 2018NE000005, de 11/01/2018,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2018NE000035

de 04/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2018NE000129 de 30/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de
Empenho/CNMP: n.º 2018NE000266 de 16/02/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664.
Vigência: 02/08/2018 a 01/08/2023. Assinatura: pelo Credenciante
MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado ESTEVES
SERVIÇOS MÉDICOS E SOCIEDADE SIMPLES.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.074/2018

Termo de Credenciamento nº 1074/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e M.O.S.S SERVIÇOS DE
FISIOTERAPIA LTDA. Objeto: prestação de serviços paramédicos.
Processo: 1.34.010.000156/2018-75. Nota de Empenho/MPF: n.º
2018NE000174, de 23/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2018NE000035, de 17/01/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPM: n.º 2018NE000035 de 04/01/2018,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2018NE000129
de 30/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de
Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2018NE000266 de 16/02/2018, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Vigência:
06/08/2018 a 05/08/2023. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS
CORREIA LIMA pelo Credenciado MARCIA DE OLIVEIRA
SAKAMOTO SILVA GARBI.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.085/2018

Termo de Credenciamento nº 1085/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e a DASA DIAGNÓSTICOS DA
AMÉRICA S/A. Objeto: Prestação de Serviços MÉDICOS. Processo:
1.14.000.001791/2017-09. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2017NE000057, de 24/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2017NE000117, de 17/02/2017, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE0000037, de 04/01/2017,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2017NE000195,
de 03/03/2017. Vigência: 07/08/2018 a 06/08/2018. Assinatura: pelo
Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado LUIS
GUSTAVO DE CARVALHO BOSCO.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.086/2018

Termo de Credenciamento nº 1086/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e a DASA DIAGNÓSTICOS DA
AMÉRICA S/A. Objeto: Prestação de Serviços MÉDICOS. Processo:
1.14.000.002498/2017-51. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2017NE000057, de 24/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2017NE000117, de 17/02/2017, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE0000037, de 04/01/2017,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2017NE000195,
de 03/03/2017. Vigência: 07/08/2018 a 06/08/2018. Assinatura: pelo
Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado LUIS
GUSTAVO DE CARVALHO BOSCO.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.088/2018

Termo de Credenciamento nº 1088/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e HOME DIALYSIS CENTER
MEDICINA E PARTICIPAÇÕES LTDA. Objeto: prestação de
Serviços Médicos. Processo: 1.34.001.003179/2018-41. Nota de
Empenho/MPF: n.º 2018NE000174, de 23/01/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPT: n.º 2018NE000005, de 11/01/2018,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2011NE000035 de
04/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho:
n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2018NE000129 de 30/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de
Empenho/CNMP: n.º 2018NE000266 de 30/01/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664.
Vigência: 09/08/2018 a 08/08/2023. Assinatura: pelo Credenciante
MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado CARMEN TZANNO
BRANCO MARTINS.
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 932/2018

Termo de Credenciamento nº 932/2018, celebrado entre o Ministério
Público da União e LIFE HOME CARE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA. Objeto: Prestação de serviços médicos aos membros,
servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do
Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho,
Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, por um período de sessenta meses, a partir de 19/07/2018.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da
Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de
Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no
MPF: 2018NE000047, de 17.01.2018. Elemento de despesa no MPT:
33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001.
Nota de Empenho no MPT: 2018NE000046, de 23.01.2018. Elemento
de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM:
03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2018NE000035,
de 04.01.2018. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. Programa
de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho
no MPDFT: 2018NE000129, de 30.01.2018.Elemento de despesa no
CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP:
2018NE000266, de 16.02.2018. Assinatura: Marcius Correia Lima,
Diretor Executivo do Plan-Assiste/MPF, pelo Credenciante, João
Paulo Sales Sereno, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 1.095/2018

Termo de Credenciamento nº 1095/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e PRUDENFISIO
INSTITUTO DE FISIOTERAPIA S/S LTDA. Objeto: prestação de
serviços paramédicos. Processo: 1.34.009.000294/2018-93. Nota de
Empenho/MPF: n.º 2018NE000174, de 23/01/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPT: n.º 2018NE000035, de 17/01/2018,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2018NE000035 de
04/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho:
n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2018NE000129 de 30/01/2018, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de
Empenho/CNMP: n.º 2018NE000266 de 16/02/2018, Elemento de
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664.
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2023. Assinatura: pelo Credenciante
MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado LUÍS EDUARDO
KUHN MINUCI.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CREDENCIAMENTO Nº 92/2017

Credenciários: União Federal, por intermédio do MINISTERIO
PUBLICO DA UNIÃO e FUNDAÇÃO ZERBINI. Objeto: alteração
da CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO. Data: 18/07/2018. Assinam:
MARCIUS CORREIA LIMA, pelo CREDENCIANTE e PAULO
EDUARDO MORERIRA RODRIGUES DA SILVA e ANDRE
GIORDANO NETO pelo CREDENCIADO.

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenientes: ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO e a UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP. Objeto:
Proporcionar aos alunos regularmente matriculados, a oportunidade
de serem incluídos no Programa de Estágio do Ministério Público da
União, preparando-os para a empregabilidade, para a vida cidadã e
para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 03
(três) anos. Data e assinatura: 16/08/2018. JOÃO AKIRA
OMOTO/DIRETOR-GERAL DA ESMPU e FERNANDO DI GENIO
BARBOSA/DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP.
Processo: 0.01.000.1.003038/2018-79

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018 - UASG 200234

Nº Processo: 2088/2018-24. Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução da 2º etapa da obra de construção da nova
sede da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO, em terreno localizado no SGAS, Quadra 603, lote 22, Asa Sul,
Brasília - DF.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00
às 17h59. Endereço: Av. L-2 Sul - Q. 604, Lote 23 - Sala 201, -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200234-
3-00001-2018. Entrega das Propostas: 20/09/2018 às 10h00. Endereço:
Av. L-2 Sul - Q. 604, Lote 23 - Sala 201, - BRASÍLIA/DF.

FLAVIA ESTEFANIA BORGES TEGOSHI
Membro da Comissão

(SIASGnet - 17/08/2018) 200234-00001-2018NE000001

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2017.
Contratantes: Ministério Público Federal e a empresa SERASA S.A.
CNPJ: 62.173.620/0093-06. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência
por mais 12 meses. Vigência: 1º/8/2018 a 31/7/2019. Data de
Assinatura: 30/7/2018. Valor Global do Contrato: R$ 179.200,00.
Valor Total do Termo Aditivo: R$ 89.600,00. Nota de Empenho:
2018NE000213, de 5/2/2018. Programa de Trabalho:
03062058142640001. Elementos de Despesas: 33.90.40-13.
Signatários: pelo Contratante, Denise Christina de Rezende
Nicolaidis, Secretária de Administração; e pela Contratada, Sr.
Adriano Augusto da Silva Amorim e Sr. Adriano Poças Biondo,
procuradores. Processos MPF/PGR 1.00.000.016750/2016-13 e
1 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 4 9 11 / 2 0 1 8 - 9 8 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2015.
Contratantes: Ministério Público Federal e a empresa
THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. CNPJ: 90.347.840/0006-22.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual por 12 meses;
Repactuar os preços a partir de 14/8/2018, em função Convenção
Coletiva de Trabalho 2017/2018; Reequilíbrio econômico-financeiro
em função da majoração das passagens do Serviço Básico do Sistema
de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, a partir de
14/08/2018. Vigência: 14/8/2018 a 13/8/2019. Data de Assinatura:
2/8/2018. Valor Global do Contrato: R$ 619.292,52. Notas de
Empenho: 2018NE000115 e 2018NE000113, ambas de 19/1/2018.
Programa de Trabalho: 03062058142640001. Elementos de Despesas:
33.90.37-04. Signatários: pelo Contratante, Denise Christina de
Rezende Nicolaidis, Secretária de Administração; e pela Contratada,
Sr. Davi Carvalho Lima e Sra. Michelle Magalhães da Silva,
procuradores. Processos MPF/PGR 1.00.000.015100/2014-99 e
1.00.000.009243/2018-95.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato nº 37/2018. Contratantes: Ministério
Público Federal e ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA -
APC, CNPJ: 76.659.820/0001-51. Objeto: Conjunto de videoaulas
para execução no Software Pergamum - Sistema Integrado de
Bibliotecas. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação. Valor total: R$
5.400,00. Vigência: de 06/08/2018 até 05/08/2019. Data de
Assinatura: 06/08/2018. Nota de Empenho: 2018NE000967, de
22/06/2018. Programa de Trabalho: 03062058142640001. Elemento
de Despesa: 33.90.39-01. Signatários: pelo Contratante, Denise
Christina de Rezende Nicolaidis, Secretária de Administração; e pela
Contratada, Délcio Afonso Balestrin. Processo MPF/PGR:
1.00.000.008587/2018-87.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato nº 41/2018. Contratantes: Ministério
Público Federal e a empresa Centro Brasileiro de Pesquisa em
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE). CNPJ:
18.284.407/0001-53. Objeto: Organização e Realização do 10º
Concurso Público para Servidores do Ministério Público da União -
MPU. Valor total estimado: R$ 9.407.411,72. Vigência: de
16/08/2018 até 15/08/2020. Data de Assinatura: 16/08/2018. Nota de
Empenho: 2018NE001171, de 15/08/2018. Programa de Trabalho:
03062058142640001. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Signatários:
pelo Contratante, Denise Christina de Rezende Nicolaidis, Secretária
de Administração; e pela Contratada, Adriana Rigon Weska e José
Edil Benedito. Processo MPF/PGR: 1.00.000.003122/2017-59.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2018 - UASG 200100

Processo nº 1.00.000.002033/2018-76 - REGISTRO DE PREÇOS
A Pregoeira da Procuradoria Geral da República torna

público que o objeto do pregão suprarreferenciado foi declarado
deserto.

SIRLENE SOBRAL
Pregoeira

PROCURADORIA REGIONAL
DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2018

Espécie: Contrato nº 14/2018, firmado em 02/08/2018 com a empresa
ÊXITO DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA;
CNPJ: 08.065.700/0001-76; Objeto: fornecimento de materiais
bibliográficos existentes no mercado nacional, constituídos de livros,
mapas, audiovisuais, cd-roms e outros, destinados a compor o acervo
bibliográfico da PRR1; Amparo: Pregão Eletrônico PGR nº 57/2017;
Processos PGR nº 1.00.000.008856/2017-24 e MPF/PRR1 nº
1.01.000.000171/2018-83; Vigência: 02/08/2018 a 31/12/2018;
Cobertura Orçamentária: Elemento de Despesa 4.4.90.52, Programa
de Trabalho: 03.062.0581.4264.0001; Valor global estimado: R$
49.310,00 (quarenta e nove mil trezentos e dez reais); Nota de
Empenho: 2018NE000124, de 27/04/2018; Signatários: pela
Contratante, Rômulo Alves de Souza e, pela Contratada, Isabel
Cristina Franco.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2017

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2017, assinado em
13/08/2018 com a empresa FC MULTISERVICE LTDA-ME; CNPJ:
09.602.208/0001-55; Objeto: prorrogação do prazo de vigência do
contrato pelo período de 105 (cento e cinco) dias úteis, contados a
partir de 02/05/2018, data estipulada para finalização da obra no
primeiro termo aditivo; Fundamento legal: art. 57, § 1º, inciso I, da
Lei nº 8666/93, c/c o Parágrafo Único da Cláusula Décima Quarta do
contrato inicial; Processo MPF/PRR1 nº 1.01.000.000208/2017-92;
Cobertura Orçamentária: Elemento de Despesa 4.4.90.51, Programa
de Trabalho: 03.122.0581.7X7.35664; Nota de Empenho:
2017NE000295, de 15/09/2017; Signatários: pela Contratante,
Rômulo Alves de Souza e, pela Contratada, Fábio José Marques de
Andrade.

PROCURADORIA REGIONAL
DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 200045

Processo: 657/2018-84. Objeto: Promover Registro de Preços
consignado em Ata e determinar as condições que disciplinarão a
eventual aquisição de materiais odontológicos, farmacológicos e
medicamentos necessária para a manutenção do estoque que garanta o
perfeito funcionamento dos Núcleo e Seções de Assistência à Saúde
e Bem Estar desta Procuradoria Regional da República - 2ª Região e
demais órgãos participantes (PR/RJ, PR/SP e PRR/3ª Região), na
forma do descrito no Termo de Referência (Anexo I). . Total de Itens
Licitados: 166. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço:
R.uruguaiana 174 08º Andar, - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 0 0 0 4 5 - 5 - 0 0 0 0 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

WAGNER DIAS CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 200045-00001-2018NE000016
PROCURADORIA REGIONAL

DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 9/2018

A pregoeira da Procuradoria Regional da República da 5ª
Região torna público o resultado do pregão nº 09/2018, cujo objeto é
a aquisição de material odontológico remanescente do pregão nº
08/2018. O objeto foi adjudicado à empresa AMP HOSPITALAR
EIRELI - ME, CNPJ: 16.698.619/0001-51, (itens 1, 3, 5, 6, 7, 9, 10
a 16, 18 a 21, 23, 25, 26, 27). Os itens 2, 4, 8, 17, 22 e 24 foram
fracassados. Mais informações em
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

RACHEL RODRIGUES WANDERLEY
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 200100-00001-2018NE000016
PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DA BAHIA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2017

Contratantes: União Federal, por intermédio da Procuradoria da
República na Bahia, e a empresa Reis Almeida Serviços LTDA-ME,
CNPJ 13.200.550/0001-04. Objeto: prorrogação do contrato, cuja
vigência expira em 25/08/2018. Nova vigência: 26/08/2018 a
31/12/2018. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Modalidade: Tomada de
Preços. Processo: 1.14.000.002785/2016-80. Data de assinatura:
07/08/2018. Assinam: Frederico Guilherme Penalva Mattos, pela
Contratante, e Watson de Almeida Carvalho, pela Contratada.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenientes: Ministério Público Federal, por intermédio da
Procuradoria da República na Bahia e a Faculdade Social Sul
Americana - FASS. Objeto: Proporcionar a preparação do
estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o
trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência:
03 (três) anos. Data e assinatura:18/07/2018. Assinam: Fábio
Conrado Loula, Procurador-Chefe da PR/BA, e o Marcel Kazuo
Fuchigami, Diretor Administrativo da Faculdade Social Sul
Americana - FASS, como convenentes. Processo de Gestão
Administrativa nº 1.14.000.002684/2018-71.
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Gerência de Registro de Preços da Procuradoria da
República na Bahia, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 15
da Lei 8.666/93, Decreto nº 7.892/2013, Ato de Homologação do Sr.
Secretário Estadual da PR/BA, e tendo em vista o objeto do Pregão
Eletrônico - SRP 13/2018 (Registro de preços para aquisição de
material gráfico para a PR/BA), torna público o aviso de Registro de
Preços, com vigência de 01/08/2018 a 31/07/2019, conforme Ata de
Registro de Preços nº 29/2018, fornecedores e preços registrados,
anexas ao Processo N.º 1.14.000.000093/2018-69 e disponibilizadas
na página www.prba.mpf.gov.br. Empresa/Ata/Grupo ou Item/Valor
Registrado: CONEXÃO CHINELOS CONFECÇÕES EIRELI
(CNPJ: 20.919.806/0001-95) / 29-2018 / ITEM 3 / com o valor
unitário de R$ 11,49.

Salvador, 16 de agosto de 2018
YOLANDO SILVA COSTA JUNIOR

Gerente

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE GOIÁS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2018

Contratante: UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
GOIÁS, CNPJ nº 26.989.715/0014-27. Contratada: LG.
ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI. CNPJ nº
05.427.994/0001-40. Objeto: contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços terceirizados, de natureza
contínua de carregador, incluindo mão de obra, para a sede da
Procuradoria da República em Goiás, conforme especificações e
quantidades previstas no Termo de Referência, que constitui o Anexo
I do Edital Pregão Eletrônico nº 05/2018. Valor global mensal R$
6.866,24. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, respeitada a duração total de 60 (sessenta) meses. Nota de
empenho: 2018NE000534. Assinam, pela Contratante, Ricardo
Antonio Bueno, Secretário Estadual do MPF/GO; e, pela Contratada,
Laudiceia Corsi de Oliveira. Aprovação do Procurador-Chefe da
Procuradoria da República em Goiás, Dr. Ailton Benedito de Souza;
Processo n° 1.18.000.001788/2018-19. Data da assinatura:
15.08.2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 - UASG 200066

Nº Processo: 11800001892/2018. Objeto: Aquisição de material de
processamento de dados, de expediente e de reabilitação profissional
visando suprir as necessidades da Procuradoria da República no
Estado de Goiás.. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Olinda
Quadra G, Lote 2 , N° 500, Park Lozandes - Goiânia/GO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 0 0 0 6 6 - 5 - 0 0 0 0 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
material deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, no
Setor de Logística da Procuradoria da República em Goiás, localizado
no edifício-sede Rosângela Pofahl Batista, Av. Olinda, Qd. G, Lt. 2,
nº 500, 1º andar, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120,
telefone (62) 3243-5448, de segunda a sexta-feira entre as 10:30 e as
17:30. Recomenda-se agendamento prévio por telefone..

FRANCISCO LEANDRO CAVALCANTE NETO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 200066-00001-2018NE000016

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 200066

Nº Processo: 1180000014622018. Objeto: Aquisição para eventual
aquisição de café expresso para uso da Procuradoria da República em
Goiás - PR/GO. O produto objeto deste termo deverá ser adquirido em
quantidades parceladas, de 60 a 65 quilos, com periodicidade
aproximada de quatro em quatro meses, de acordo com a necessidade da
Procuradoria da República em Goiás, devendo sua entrega ser de
segunda a sexta-feira, entre as 08:00 e as 18:00 horas, no Setor de
Logística (Selog) da PR-GO, situado na Av. Olinda.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Avenida Olinda Quadra G, Lote 2, N° 500, Park
Lozandes - Goiânia/GO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 2 0 0 0 6 6 - 5 - 0 0 0 0 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O material deverá
ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da Nota de Empenho, no
Setor de Logística da Procuradoria da República em Goiás, localizado no
edifício-sede Rosângela Pofahl Batista, Av. Olinda, Qd. G, Lt. 2, nº 500,
1º andar, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120, telefone (62)
3243-5448, de segunda a sexta-feira entre as 10:30 e as 17:30..

ANTONIO CARLOS VERISSIMO MATOS DE
OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 200100-00001-2018NE000016

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05-B/2018 - Pregão Eletrônico
SRP nº 08/2018; Fornecedor Registrado: SEVENTEC
TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP; CNPJ:
08.784.976/0001-04. Objeto: Registro de preços para a eventual
aquisição de CILINDRO DE IMAGEM PARA IMPRESSORAS,
especificado no item 02.Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 08/2018; Amparo Legal: Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e
Decreto nº 7.892/2013; Processo: MPF/PR/MA nº
1.19.000.001081/2018-75; Valor Estimado da Aquisição: R$ 2.870,00
(dois mil e oitocentos e setenta reais); Vigência da Ata: 12 (doze)
meses a contar de 13/08/2018. Signatários: Sebastião Remi Ribeiro
Sampaio, Gerente de Registro de Preços e, pelo fornecedor registrado,
Lucas Vinicius Gomes Figueiredo.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05-C/2018 - Pregão Eletrônico
SRP nº 08/2018; Fornecedor Registrado: S F SERVICO E
COMERCIO LTDA; CNPJ: 14.623.589/0001-99. Objeto: Registro de
preços para a eventual aquisição de TUBO DE MÍDIA BLURAY E
KIT DE LIMPEZA, especificado(s) no(s) item(ns) 05 e 06. Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2018; Amparo Legal:
Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto nº 7.892/2013; Processo:
MPF/PR/MA nº 1.19.000.001081/2018-75; Valor Estimado da
Aquisição: R$ 393,74 (trezentos e noventa e três reais e setenta e
quatro centavos); Vigência da Ata: 12 (doze) meses a contar de
13/08/2018. Signatários: Sebastião Remi Ribeiro Sampaio, Gerente de
Registro de Preços e, pelo fornecedor registrado, Suely de Jesus
Almeida Corrêa.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05-D/2018 - Pregão Eletrônico
SRP nº 08/2018; Fornecedor Registrado: BRASUMIX EIRELI-ME;
CNPJ: 28.314.084/0001-57. Objeto: Registro de preços para a
eventual aquisição de NO-BREAK, especificado no item 07. Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2018; Amparo
Legal: Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto nº 7.892/2013;
Processo: MPF/PR/MA nº 1.19.000.001081/2018-75; Valor Estimado
da Aquisição: R$12.895,00 (doze mil e oitocentos e noventa e cinco
reais); Vigência da Ata: 12 (doze) meses a contar de 13/08/2018.
Signatários: Sebastião Remi Ribeiro Sampaio, Gerente de Registro de
Preços e, pelo fornecedor registrado, Bruno Quirino Lima.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05-E/2018 - Pregão Eletrônico
SRP nº 08/2018; Fornecedor Registrado: H L P COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA; CNPJ: 16.866.828/0001-67. Objeto:
Registro de preços para a eventual aquisição de SWITCH GIGABIT,
especificado no(s) item 08. Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 08/2018; Amparo Legal: Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e
Decreto nº 7.892/2013; Processo: MPF/PR/MA nº
1.19.000.001081/2018-75; Valor Estimado da Aquisição: R$ 1.657,40
(mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos);
Assinatura da Ata: 14/08/2018; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a
contar de 13/08/2018. Signatários: Sebastião Remi Ribeiro Sampaio,
Gerente de Registro de Preços e, pelo fornecedor registrado, Alcilene
Moreira dos Santos.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05-F/2018 - Pregão Eletrônico
SRP nº 08/2018; Fornecedor Registrado: STAR NETWORKS
COMERCIO ELETRO ELETRONICOS EIRELI - EPP; CNPJ:
11.420.095/0001-19. Objeto: Registro de preços para a eventual
aquisição de BANDEJA PARA RACK, especificado no item 09.
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2018;
Amparo Legal: Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto nº
7.892/2013; Processo: MPF/PR/MA nº 1.19.000.001081/2018-75;
Valor Estimado da Aquisição: R$ 600,00 (seiscentos reais);
Assinatura da Ata: 14/08/2018; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a
contar de 13/08/2018. Signatários: Sebastião Remi Ribeiro Sampaio,
Gerente de Registro de Preços e, pelo fornecedor registrado, Sheila
Maria da Silva Magalhães.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05-G/2018 - Pregão
Eletrônico SRP nº 08/2018; Fornecedor Registrado: DACMAX
DISTRIBUIDORA EIRELI-ME; CNPJ: 21.541.034/0001-63.
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de LEITOR
BIOMÉTRICO DE DIGITAIS, especificado no item 11. Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2018; Amparo
Legal: Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto nº 7.892/2013;
Processo: MPF/PR/MA nº 1.19.000.001081/2018-75; Valor
Estimado da Aquisição: 4.586,40 (quatro mil e quinhentos e
oitenta e seis reais e quarenta centavos); Assinatura da Ata:
14/08/2018; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a contar de
13/08/2018. Signatários: Sebastião Remi Ribeiro Sampaio, Gerente
de Registro de Preços e, pelo fornecedor registrado, Márcio
Miranda Pinto.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato nº 20/2018, firmado entre a União, por
intermédio da Procuradoria da República em Minas Gerais, e a
empresa LAFAENG SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI-ME,
CNPJ: 28.786.102/0001-01. Objeto: contratar empresa especializada
na prestação de serviços de engenharia com o fim de realizar
adequações visando à melhoria de acessibilidade no imóvel que
abriga a sede da Procuradoria da República no Município de Uberaba
- MG, situada na Avenida Gabriela Castro Cunha, 340, Bairro Vila
Olímpica, Uberaba/MG, conforme especificado no Projeto Básico,
parte integrante do processo 1.22.000.002538/2018-73. Modalidade:
Pregão nº 07/2018. Procedimento: 1.22.000.002538/2018-73. Nota de
empenho inicial nº: 2018NE000732. Programa: 03062058142640001.
Elemento de despesa: 33.90.39.16. Valor Global Contratado: R$
159.958,41 (cento e cinquenta nove mil, novecentos e cinquenta reais
e quarenta e um centavos). Vigência: 17/08/2018 a 16/04/2018. Data
da assinatura: 17/08/2018. Assinam: pela Contratante, Mário Augusto
Lacerda Coelho, Secretário Estadual da PRMG; e, pela Contratada,
Adryan Almeida Lima, Representante Legal.

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2017 da Procuradoria Regional da
República da 2ª Região. CONTRATANTE: A União Federal, por
intermédio da Procuradoria da República no Estado do Rio de
Janeiro. CONTRATADA: ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS
EIRELI-ME, CNPJ 27.039.914/0001-12. OBJETO: Adesão à Ata de
Registro de Preços nº 09-D/2017, vinculada ao Pregão Eletrônico nº
09/2017 da Procuradoria Regional da República da 2ª Região, tendo
por escopo a aquisição de material de expediente - Itens 20 (100
unidades), 32 (20 unidades), 41 (20 unidades) e 42 (20 unidades),
conforme especificações contidas no referido Pregão Eletrônico.
VALOR TOTAL: R$ 275,00 (Duzentos e setenta e cinco reais).
NOTA DE EMPENHO nº 2018NE000498 em 19/07/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 15, II, da Lei 8.666/93.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 1.30.001.002989/2018-29.
AUTORIZAÇÃO: Severino do Ramos Martiniano, Secretário
Estadual Substituto.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 - UASG 200043

Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA - nº: 1129/2018-78.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos e
odontológicos da Procuradoria da República no Estado do Rio de
Janeiro, com fornecimento de todas as peças de reposição. EDITAL:
a partir de 20/08/2018 às 12 h na Av. Nilo Peçanha, nº 31, sala 513,
Centro/RJ ou no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 20/08/2018 às 12 h no
site www.comprasgovernamentais.gov.br. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 31/08/2018 às 13h30 no site
h t t p : / / w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

RAFAEL TADEU SALOMÃO SILVA
Pregoeiro

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018

A Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro,
em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 15, da Lei nº 8.666/93
e no inciso II, do artigo 11, do Decreto nº 7.892/2013, torna público
aos interessados que a Ata de Registro de Preço nº 16/2018 para
aquisição de material de expediente para a Procuradoria da República
no Estado do Rio de Janeiro e as Procuradorias da República nos
municípios vinculadas a ela, de acordo com as especificações e
condições descritas no Edital e em seus Anexos, resultado do Pregão
Eletrônico SRP nº 13/2017, Processo Administrativo nº
1.30.001.002009/2018-98, encontra-se disponível na Internet no
endereço www.prrj.mpf.mp.br. Fornecedor registrado: LICITA RIO
COMÉRCIO E ASSESSORIA LTDA-ME, CNPJ: 26.341.341/0001-
14. Valor global registrado: R$ 1.930,60 (Um mil, novecentos e trinta
reais e sessenta centavos). A validade da Ata é de 12 meses, contados
de 25/07/2018. Outras informações: (21) 3971-9422 / 3971-9415.

JORGE TEODÓSIO DA SILVA
Coordenador de Administração

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018

A Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro,
em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 15, da Lei nº 8.666/93
e no inciso II, do artigo 11, do Decreto nº 7.892/2013, torna público
aos interessados que a Ata de Registro de Preço nº 17/2018 para
aquisição de material de expediente para a Procuradoria da República
no Estado do Rio de Janeiro e as Procuradorias da República nos
municípios vinculadas a ela, de acordo com as especificações e
condições descritas no Edital e em seus Anexos, resultado do Pregão
Eletrônico SRP nº 13/2017, Processo Administrativo nº
1.30.001.002009/2018-98, encontra-se disponível na Internet no
endereço www.prrj.mpf.mp.br. Fornecedor registrado: MIX
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP, CNPJ: 20.456.424/0001-72.
Valor global registrado: R$ 1.000,00 (Um mil reais). A validade da
Ata é de 12 meses, contados de 25/07/2018. Outras informações: (21)
3971-9422 / 3971-9415.

JORGE TEODÓSIO DA SILVA
Coordenador de Administração
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018

A Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro,
em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 15, da Lei nº
8.666/93 e no inciso II, do artigo 11, do Decreto nº 7.892/2013,
torna público aos interessados que a Ata de Registro de Preço nº
21/2018 para aquisição de material de expediente para a
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro e as
Procuradorias da República nos municípios vinculadas a ela, de
acordo com as especificações e condições descritas no Edital e em
seus Anexos, resultado do Pregão Eletrônico SRP nº 13/2017,
Processo Administrativo nº 1.30.001.002009/2018-98, encontra-se
disponível na Internet no endereço www.prrj.mpf.mp.br.
Fornecedor registrado: GREEN PAPER COMÉRCIO EIRELI,
CNPJ: 11.012.016/0001-30. Valor global registrado: R$ 1.820,00

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

A Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, em
cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e no
inciso II, do artigo 11, do Decreto nº 7.892/2013, torna público aos

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 8/2018

O Pregoeiro da Procuradoria da República em Minas Gerais, torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto do Pregão acima referenciado foi adjudicado pelo critério de menor

preço às empresas abaixo listadas e homologado pela autoridade competente. O procedimento encontra-se franqueado aos interessados (PA nº 1.22.000.002282/2018-02).

. CNPJ NOME ITEM (-NS) VA L O R

. 11 . 4 9 6 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 0 4 RIO OFFICE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 1, 2 e 3 R$ 767,00; R$ 752,00 e R$ 396,00

. 14.186.699/0001-30 DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 4, 12 e 14 R$ 983,00; R$ 1.094,00 e R$ 579,00

. 1 0 . 7 1 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 2 SANTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 6, 21 e 22 R$ 448,43; R$ 868,98 e R$ 1.149,98

. 06.124.501/0001-66 ART BASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PECAS PARA ES-
RITÓRIO EIRELI

7 e 19 R$ 270,00 e R$ 395,00

. 12.991.409/0001-04 BALI COMERCIAL LTDA 8 R$ 408,54

. 49.058.654/0001-65 FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 9 R$ 479,43

. 10.596.399/0001-79 ATLANTIS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 10 R$ 158,80

. 81.340.960/0001-00 CELI PRODUTOS DE ACO LTDA 15 R$ 590,00

. 29.209.847/0001-62 BELCHAIR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 16 R$ 1.799,96

. 27.589.698/0001-89 WOOD CENTER COMERCIO - EIRELI 18 R$ 422,00

. 17.144.219/0001-67 CENTER BIDS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 20 R$ 559,99

LUIZ FERNANDO PELEGRINELLI

(Um mil, oitocentos e vinte reais). A validade da Ata é de 12
meses, contados de 25/07/2018. Outras informações: (21) 3971-
9422 / 3971-9415.

JORGE TEODÓSIO DA SILVA
Coordenador de Administração

interessados que a Ata de Registro de Preço nº 24/2018 para aquisição de
material de expediente/suprimentos de informática para a Procuradoria
da República no Estado do Rio de Janeiro, de acordo com as
especificações e condições descritas no Edital e em seus Anexos,
resultado do Pregão Eletrônico SRP nº 14/2018, Processo Administrativo
nº 1.30.001.002545/2018-93, encontra-se disponível na Internet no
endereço www.prrj.mpf.mp.br. Fornecedor registrado: INOVAMAX
TELEINFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ: 07.055.987/0001-90. Valor
global registrado: R$ 38.297,00 (Trinta e oito mil, duzentos e noventa e
sete reais). A validade da Ata é de 12 meses, contados de 09/08/2018.
Outras informações: (21) 3971-9422 /3971-9415.

JORGE TEODÓSIO DA SILVA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio. PROCESSO nº
1.24.000.001202/2018-19. PARTES: A UNIÃO FEDERAL, por
intermédio do Ministério Público Federal - Procuradoria da República
no Estado da Paraíba, neste ato representado por Marcos Alexandre
Bezerra Wanderley de Queiroga, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB, representada
pela Secretária de Município, Edilma da Costa Freire. OBJETO: o
presente CONVÊNIO foi firmado para capacitação dos integrantes
das duas instituições para promoção do conhecimento, pelos órgãos
envolvidos, comprometendo-se os seus signatários a emprestar todo o
apoio possível e necessário à capacitação e aperfeiçoamento de seus
quadros de servidores, estagiários e terceirizados. O presente
convênio não gerará repasse de recursos orçamentário - financeiros
entre as partes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. DATA DA
ASSINATURA: 14.08.2018. VIGÊNCIA: 14/08/2018 a 13/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Marcos Alexandre Bezerra Wanderley de Queiroga -
Procurador-Chefe da PR/PB, Edilma da Costa Freire, Secretária de

Educação e Cultura do Município de João Pessoa/PB.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 21/2017

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2017.
PROCESSO nº 1.24.000.000939/2018-14. CONTRATANTE: UNIÃO
FEDERAL, por intermédio do Ministério Público Federal -
Procuradoria da República no Estado da Paraíba CONTRATADA:
REAL ENERGY LTDA, CNPJ: 41.116.138/0001-38. OBJETO:
Alterar CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA, do contrato original.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II e § 2º, do art. 57, da Lei 8666/93,
atualizada. VIGÊNCIA: 23.10.2018 a 22.10.2019. DATA DE
ASSINATURA: 07.08.2018. SIGNATÁRIOS: João Monteiro de Lima
Netto - Secretário Estadual da PR/PB, pela CONTRATANTE; Pedro
Peregrino Cardoso do Rego - Sócio Administrador, pela
C O N T R ATA D A .

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo: 1.24.000.000619/2017-83.
O Chefe da Seção de Contratações e Gestão Contratual da

Procuradoria da República na Paraíba torna público e faz saber a
empresa FLETOR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, em local
incerto e não sabido, inscrita sob CNPJ/MF nº. 22.968.478/0001-38, a
tramitação de processo administrativo com o afã de apurar, eventual
responsabilização pelo suposto descumprimento do art. 7º, da Lei nº.

10.520/02 e o art. 28 do Decreto nº. 5.450/05, bem como o item 6.21
do Edital do Pregão Eletrônico Nº. 8/2017, promovido pela PR/PB, a
qual fica a empresa supracitada, por meio deste edital,
NOTIFICADA, para, querendo, apresentar manifestação escrita nos
autos no prazo de dez dias, com fulcro no art. 5, LV da Constituição
Federal e na Lei 9.784/99.

João Pessoa, 14 de agosto de 2018.
JOSÉ HILDECARLOS MAIA

AVISO DE PENALIDADE

O Secretário Estadual da Procuradoria da República na Paraíba,
no uso das atribuições legais, com fundamento nos termos do art. 41,
inciso VIII, do Regimento Interno do Ministério Público Federal
(Portaria PGR nº 382/2015), torna público que foi aplicada à empresa
QUELE LOPES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 12.858.761/0001-68,
penalidade prevista na subcláusula segunda da CLÁUSULA DÉCIMA -
DAS PENALIDADES do Contrato MPF/PB Nº. 21/2015 (QUELE), a

saber, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação
arbitrada em R$ 113,98 (cento e treze reais e noventa e oito centavos),
calculada a partir do valor do contrato, qual seja R$ 1.139,88 (mil cento
e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), nos termos do art. 87, II, da
Lei n°. 8.666/93, a ser pago através da GRU emitida em nome do
favorecido UG 200087 com vencimento em 31/08/2018 sendo
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recurso
administrativo ao Procurador-Chefe da PR/PB, protocolando no
endereço Av. Presidente Epitácio Pessoa, 1800, Expedicionários, João
Pessoa/PB, CEP: 58041-006, e-mail: PRPB-secgc@mpf.mp.br, fone:
(83) 3044-6211/6306. A penalidade é resultado da apuração de
descumprimento contratual do Contrato MPF/PB N° 21/2015, mediante
o processo Administrativo nº 1.24.000.000384/2016-49 da PR/PB.

Em 6 de agosto de 2018.
JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO

Secretário

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo. PROCESSO Nº
1.27.000.000912/2018-10. CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL, por
intermédio da Procuradoria da República no Estado do Piauí.
CONTRATADA: TELEMAR NORTE LESTE S/A. OBJETO: O
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº10/2016. PREÇO
GLOBAL: R$ 15.669,29. FUNDAMENTO: conforme previsto art.65, §
5º, Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 19/07/2018.
SIGNATÁRIOS: Leonardo Braga Silveira, Secretário Estadual da PR/PI,
pela Contratante, e, Jean Silva, Engenheiro de Telecomunicações, e
Vivian de Souza Duarte Fiorentini, Executiva de Negócios, pela
Contratada.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenientes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, por
intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PIAUÍ e a FACULDADE ESTÁCIO DE TERESINA, mantida
pelo Centro de Ensino Unificado de Teresina LTDA. Objeto:
Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade,
para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de
atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em
complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição
de ensino. Vigência: 3 anos. Data de Assinatura: 15/08/2018.
TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA, PROCURADOR-CHEFE
DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PIAUÍ e RENAN BRANDÃO ALVES Diretor Geral e JOSUÉ
VIANA DE OLIVEIRA NETO e Gerente Administrativo
Financeiro da Regional Nordeste do Centro de Ensino Unificado
de Teresina LTDA . PGEA 1.27.000.000987/2018-09.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 8º Termo Aditivo ao Contrato 18/2015. PROCESSO Nº
1.27.000.001164/2018-92. CONTRATANTE: UNIÃO, por
intermédio da Procuradoria da República no Estado do Piauí.
CONTRATADA: NEWAIR REFRIGERAÇÃO LTDA. CNPJ nº:
00.468.893/0001-02. OBJETO: alteração da CLÁUSULA SEXTA -

DO PREÇO E DO PAGAMENTO do Contrato Original,
decorrente da repactuação de valores. PREÇO MENSAL: R$
13.135,14. PREÇO GLOBAL: R$ 157.621,68. DATA DA
ASSINATURA: 15/08/2018. SIGNATÁRIOS: Leonardo Braga
Silveira, Secretário Estadual da PR/PI, pela Contratante, e, Antônio
Francisco dos Santos, Representante Legal, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 07/2018. Contratante: PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA. Contratada: INDÚSTRIA
DE BEBIDAS ÁGUA BOA LTDA - EPP, CNPJ 08.902.990/0001-65.
Processo nº 1.32.000.000152/2018-81. ARP 02/2017/PR-RR/MPF e
Pregão Eletrônico SRP 02/2017/PR-RR/MPF. Objeto: Fornecimento de
água sem gás destinados a atender a Procuradoria da República no
Estado de Roraima. Unidade Gestora: 380006. Data da assinatura do
Contrato: 15/08/2018. Vigência: 15/08/2018 a 14/08/2019. Valor Global
Estimativo do Contrato: R$ 5.440,20 (cinco mil, quatrocentos e quarenta
reais e vinte centavos). Assinaram: pelo Contratante, Robson Guimarães
Costa (Secretário Estadual Substituto); pela Contratada, Sulamires
Ferreira de Araújo (Sócia-administradora).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 08/2018. Contratante: PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA. Contratada: LM
COMÉRCIO LTDA ME, CNPJ 05.788.495/0001-89. Processo nº
1.32.000.000318/2018-69. ARP 03/2017/PR-RR/MPF e Pregão
Eletrônico SRP 02/2017/PR-RR/MPF. Objeto: Fornecimento de café
torrado em pó destinados a atender a Procuradoria da República no
Estado de Roraima. Unidade Gestora: 380006. Data da assinatura do
Contrato: 15/08/2018. Vigência: 15/08/2018 a 14/08/2019. Valor
Global Estimativo do Contrato: R$ 4.275,00 (quatro mil, duzentos e
setenta e cinco reais). Assinaram: pelo Contratante, Robson
Guimarães Costa (Secretário Estadual Substituto); pela Contratada,
Marcus Vinícius Olímpio dos Reis (Representante).

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/2018 - UASG 380006
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 013/2018. OBJETO:
Registo de preços para eventual aquisição dos objetos discriminados
no Pregão SRP 04/2018 e seus anexos, o qual é parte integrante desta
ata Pregão Eletrônico SRP nº 04/2018 da Procuradoria da República
no Estado de Roraima - PR-RR. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 1.32.000.000443/2018-79. ÓRGÃO
REGISTRADOR: Procuradoria da República no Estado de Roraima.
FORNECEDOR: MONTALVÃO E TREVISAN GRÁFICA
EXPRESSA TLDA ME, CNPJ: 10.570.916/0001-30. ITENS DA
ARP: 24. VIGÊNCIA: 16/08/2018 a 15/08/2019. DATA DA
ASSINATURA: 16/08/2018. Robson Guimarães Costa (Secretário
Estadual), mais Nazareno Nunes Rodrigues, Gerente de Registro de
Preços, pela PR-RR, e-mail: prrr-contratos@mpf.mp.br, telefone (95)
3198-2025, e Dorival Domiciano Montalvão (Representante), pelo
f o r n e c e d o r.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/2018 - UASG 380006
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 010/2018. OBJETO:
Registo de preços para eventual aquisição dos objetos discriminados
no Pregão SRP 04/2018 e seus anexos, o qual é parte integrante desta
ata Pregão Eletrônico SRP nº 04/2018 da Procuradoria da República
no Estado de Roraima - PR-RR. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 1.32.000.000443/2018-79. ÓRGÃO
REGISTRADOR: Procuradoria da República no Estado de Roraima.
FORNECEDOR: A.E.L DUARTE - ME, CNPJ: 29.506.509/0001-92.
ITENS DA ARP: 14. VIGÊNCIA: 16/08/2018 a 15/08/2019. DATA
DA ASSINATURA: 16/08/2018. Robson Guimarães Costa
(Secretário Estadual), mais Nazareno Nunes Rodrigues, Gerente de
Registro de Preços, pela PR-RR, e-mail: prrr-contratos@mpf.mp.br,
telefone (95) 3198-2025, e Ana Elizabeth Ladislau Duarte
(Administradora), pelo fornecedor.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/2018 - UASG 380006
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 15/2018. OBJETO:
Registo de preços para eventual aquisição dos objetos discriminados
no Pregão SRP 04/2018 e seus anexos, o qual é parte integrante desta
ata Pregão Eletrônico SRP nº 04/2018 da Procuradoria da República
no Estado de Roraima - PR-RR. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 1.32.000.000443/2018-79. ÓRGÃO
REGISTRADOR: Procuradoria da República no Estado de Roraima.
FORNECEDOR: VIDENTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA-ME, CNPJ: 26.517.495/0001-14. ITENS DA ARP: 17.
VIGÊNCIA: 16/08/2018 a 15/08/2019. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2018. Robson Guimarães Costa (Secretário Estadual), mais
Nazareno Nunes Rodrigues, Gerente de Registro de Preços, pela PR-
RR, e-mail: prrr-contratos@mpf.mp.br, telefone (95) 3198-2025, e
Thiago Machado Godinho (Representante Legal), pelo fornecedor.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/2018 - UASG 380006
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 016/2018.
OBJETO: Registo de preços para eventual aquisição dos objetos
discriminados no Pregão SRP 04/2018 e seus anexos, o qual é
parte integrante desta ata Pregão Eletrônico SRP nº 04/2018 da
Procuradoria da República no Estado de Roraima - PR-RR.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico, Sistema de
Registro de Preços. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
1.32.000.000443/2018-79. ÓRGÃO REGISTRADOR: Procuradoria
da República no Estado de Roraima. FORNECEDOR: SANDRA
H. G. ZEFERINO-ME, CNPJ: 13.085.554/0001-80. ITENS DA
ARP: 4,5,6,7,8,9,10. VIGÊNCIA: 16/08/2018 a 15/08/2019. DATA
DA ASSINATURA: 16/08/2018. Robson Guimarães Costa
(Secretário Estadual), mais Nazareno Nunes Rodrigues, Gerente de
Registro de Preços, pela PR-RR, e-mail: prrr-contratos@mpf.mp.br,
telefone (95) 3198-2025, e Sandra Helena Guilherme Zeferino
(Representante Legal), pelo fornecedor.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 18/2018

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO
Partícipes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO E A ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO DE NEGÓCIOS
LTDA. Objeto: Cooperação Técnica, Operacional e Científica por
meio de atividades acadêmicas desenvolvidas por aluno ou grupo de
estudos que versem a respeito de questões de atribuição do Ministério
Público Federal, proporcionando a preparação do estagiário para a
empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do
exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido
na instituição de ensino. Vigência: 17/08/2018 a 16/08/2021. Data de
assinatura: 17/08/2018. Assinam: Oscar Fonseca Vieira,
Representante Legal; e Elisa Brito Silva, Secretária Estadual da
Procuradoria da República no Estado de São Paulo.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 20/2018

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO
Partícipes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO E LICEU CORAÇÃO DE JESUS, MANTENEDOR DO
CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO PAULO -
UNISAL (RESPECTIVAS FILIAIS: AMERICANA - Dom Bosco,
estabelecida na Rua Dom Bosco nº 100, em Americana - SP, CEP
13466-440, inscrita no CNPJ/MF nº 60.463.072/0007-92;
AMERICANA - Maria Auxiliadora, estabelecida na Av. de Cillo nº
3500, Pq. Novo Mundo, em Americana - SP, CEP 13465-000, inscrita
no CNPJ/MF nº 60.463.072/0012-50; CAMPINAS - São José,
estabelecida na Avenida Almeida Garret nº 267, em Campinas - SP,
CEP 13075-490, inscrita no CNPJ/MF nº 60.463.072/0006-01;
CAMPINAS - Liceu Salesiano, estabelecida na Rua Baronesa
Geraldo de Resende nº 330, em Campinas - SP, CEP 13075-270,
inscrita no CNPJ/MF nº 60.463.072/0010-98; LORENA, estabelecida
na Rua Dom Bosco Nº 284, em Lorena - SP, CEP 12600-000, inscrita
no CNPJ/MF nº 60.463.072/0005-20; SANTA TERESINHA,
estabelecida na Rua Manoel de Matos nº 75, Santa Teresinha, em São
Paulo - SP, CEP 02405-030, inscrita no CNPJ/MF nº
60.463.072/0008-73) E DA FACULDADE SALESIANA DOM
BOSCO DE PIRACICABA - FSDB (estabelecida na Rua Boa Morte
nº 1835, em Piracicaba - SP, CEP 13400-140, inscrita no CNPJ/MF nº
60.463.072/0002-88), com sede no Largo Coração de Jesus n.º 154,
Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP: 01215-020, inscrito no CNPJ
sob o nº 60.463.072/0001-05. Objeto: Cooperação Técnica,
Operacional e Científica por meio de atividades acadêmicas
desenvolvidas por aluno ou grupo de estudos que versem a respeito
de questões de atribuição do Ministério Público Federal,
proporcionando a preparação do estagiário para a empregabilidade,
para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de
atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em
complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de
ensino. Vigência: 17/08/2018 a 16/08/2021. Data de assinatura:
17/08/2018. Assinam: Diretor-Presidente, P. Luís Otávio Botasso; e
Elisa Brito Silva, Secretária Estadual da Procuradoria da República
no Estado de São Paulo.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1.081/2018

ESPÉCIE: Termo de Credenciamento nº 1081/2018, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e MARIA FERNANDA
MAURO. Objeto: prestação de serviços odontológicos. Processo:
1.34.001.004063/2018-29. Elemento de despesa: 33.90.36. Programa
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2018NE000173, de 23.01.2018. Elemento de despesa: 33.90.36.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2018NE000006, de 11.01.2018, Elemento de
despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001.
Nota de Empenho/MPM: n.º 2018NE000034, de 04/01/2018.
Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2018NE000130,
de 31/01/2018. Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2018NE000268, de 16/02/2018. Vigência: 07/08/2018 a 06/08/2023.
Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pela
Credenciada MARIA FERNANDA MAURO.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 57/2016

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2016; PROCESSO
PR-SP/DICGC: 1.34.001.007594/2016-10; CONTRATANTE:
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO; CNPJ: 26.989.715/0031-28; CONTRATADA: ALGAR
TELECOM S/A; CNPJ: 71.208.516/0001-74; OBJETO: alteração
da Cláusula Sétima - Vigência do Contrato originário; VIGÊNCIA:
08/11/2018 a 07/11/2019; SIGNATÁRIOS: MPF-PR/SP: ELISA
BRITO SILVA, Secretaria Estadual e CONTRATADA: PATRÍCIA
CRISTIANE JUNQUEIRA MARQUES RODRIGUES e LUIZ
ANTÔNIO LOPES; DATA DA ASSINATURA: 15/08/2018.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

O Pregoeiro da Procuradoria da República no Estado de São
Paulo torna público, para conhecimento dos interessados que,
realizado o Pregão Eletrônico destinado ao Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para o fornecimento de copos descartáveis
e palheta para misturar café, para a Procuradoria da República no
Estado de São Paulo e para PRM's do Estado de São Paulo, foram
declaradas vencedoras as empresas: N.B Distribuidora e Importadora
de Produtos e Equipamentos Eireli-Me no item 01 e TY Bortholin
Comercial Ltda-Me no item 02. O resultado foi homologado pela
Autoridade competente.

FÁBIO TEYDI ARAKI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE SERGIPE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2018

Processo: 1.35.000.000672/2018-81. Contratantes: União, por
intermédio da Procuradoria da República em Sergipe, e a empresa
LAMP SOLUÇÕES LTDA, CNPJ 24.207.298/0001-73. Objeto:
contratação de prestação de serviços técnicos de manutenção
preventiva, preditiva e corretiva do grupo gerador instalado no
edifício-sede da Procuradoria da República em Sergipe. Valor Global:
R$ 10.800,000 (dez mil e oitocentos reais). ND: 3.3.90.39.
Modalidade: Pregão Eletrônico 02/2018 - PR/SE. Fund. Legal: Lei nº
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Lei nº
8.666, de 21/06/1993, e demais normas pertinentes. Vigência:
14/08/2018 a 13/08/2019. Assinatura: 14/08/2018. Assinam: pela
Contratante, Lúcio Mário Mendonça de Góis - Secretário Estadual, e
pela Contratada, Aline Mendes dos Santos Garcia, representante
legal.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO TOCANTINS

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2018

A Procuradoria da República no Tocantins, pela Seção de
Contratações e Gestão Contratual em cumprimento ao disposto no
inciso IX do Art. 104 do Regimento Administrativo do MPF,
aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05/05/2015, torna público
o registro de preços para aquisição de garrafões e fornecimento
parcelado de água mineral em galões de 20 (vinte) litros,
especificado(s) no(s) item (ns) 1 e 2 do Grupo 01 do Termo de
Referência, para atender a demanda da unidade do Ministério Público
Federal no Tocantins em Palmas, de acordo com as especificações,
condições de prestação dos serviços constantes do ANEXO I (Termo
de Referência), objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N°1/2018 (SRP),
(procedimento de gestão administrativa MPF/TO Nº
1.36.000.000575/2018-51, disponível:
www.prto.mpf.mp.br/transparência/registro-de-precos conforme Ata
de Registro de Preços PR/TO nº 1/2018, com validade de 12 (doze)
meses, (VALOR UNITÁRIO): ITEM 01 - (R$ 12,00), ITEM 02 - (R$
5,00), à empresa SANTANA COMERCIAL EIRELI- ME, CNPJ
28.533.090/0001-03 (ATA N° 1/2018). Data da assinatura:
27/07/2018.

Palmas, 17 de agosto de 2018
HERLON MARCIO GARCIA BARBOZA

Chefe da Seção de Contratações e Gestão Contratual

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO

Fornecedora: ALVARENGA COMÉRCIO, SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ: 20.114.979/0001-36.

Fica a fornecedora notificada, a contar desta publicação, por
se encontrar em lugar incerto e não sabido, da instauração do
Processo PGEA 6819.2018.00.900/3 para apurar sua responsabilidade
pelo possível descumprimento do fornecimento referente à Ata de
Registro de Preços N° 21/2017, cujos autos encontram-se com vista
franqueada aos interessados e acessíveis pelo Sistema de Protocolo
Administrativo Eletrônico do MPT, pelo e-mail pgt.clc@mpt.mp.br
ou presencialmente. Com efeito, oportuniza-se a apresentação dos
argumentos de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
consoante o art. 87, § 2o, da Lei 8.666/93.

EDILSON BARBOSA DA SILVA
Direto

Substituto

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Procuradoria Geral do Trabalho/MPT torna pública a Ata
de Registro de Preços N° 21/2018, referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 24/2018, cujo objeto é o futuro fornecimento de Certificados
Digitais Tipo A3, com vigência de 15/8/18 a 14/8/19, conforme o
PGEA 13425.2017.00.900/0, disponibilizada no sítio
http://portal.mpt.mp.br/MPTransparencia/. Fornecedor: VALID

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 135ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000135

CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, CNPJ 14.121.957/0001-09.
Valor Total do Item 1: R$ 347.400,00.

TERESA CRISTINA AIRES DE ASSIS
Diretora de Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018-SRP

Informo a todos o resultado da licitação em referência, com
a adjudicação do objeto à empresa GEOTRACK CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA.

Brasília - DF, em 20 de agosto de 2018.
IZAC FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 - UASG 200044

Nº Processo: 001328/2018.900/8. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a execução de serviços de fornecimento e
instalação de subcobertura em membrana plástica de fibras de
polietileno em cobertura de estrutura de madeira e telhado cerâmico
na nova Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Petrópolis
(com fornecimento de peças, ferramentas, materiais e mão de obra),
conforme especificações constantes dos Anexos I e II do Edital.. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Churchill, 94, 11º Andar, Castelo, Centro - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200044-5-
00016-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018
às 13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CRISTINA LOPES DE SOUZA
Pregoeira

(SIASGnet - 16/08/2018) 200044-00001-2018NE000001
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018 - UASG 200032

Nº Processo: 2369.2018.05.900/. Objeto: Aquisição de mobiliário para
utilização após a reforma do 6º andar e salas de audiência da PRT5..
Total de Itens Licitados: 10. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 15h00.
Endereço: Avenida Sete de Setembro, 2365, Corredor da Vitoria, -
Salvador/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200032-
5-00019-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS WILKER NASCIMENTO DOS SANTOS
Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos

(SIASGnet - 17/08/2018) 200032-00001-2018NE000067
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região e FACULDADE SANTA MARIA DA
GLÓRIA - SMG. Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário
para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por
meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido
na instituição de ensino. Vigência: 12/07/2018 a 11/07/2021. Data de
assinatura: 12/07/2018. Procuradora do Trabalho Coordenadora da
PTM em Maringá Dra. Liana Claudia Borges Paulino, pelo Ministério
Público do Trabalho e Diretor Geral José Campos de Andrade Filho,
pela Instituição de Ensino. Processo Administrativo: PGEA
000149.2018.09.901/3.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Contrato nº 014/2017. Contratante: União Federal/PRT
9ª Região. Contratada: Telefônica Brasil S.A. Processo:
001717.2017.09.900/0. Espécie: Primeiro Termo Aditivo. Objeto:
a) Prorrogar a vigência até 26/08/2019; b) Reajustar os valores em
5,09%, com base no índice IST acumulado. Assinam: Gláucio
Araújo de Oliveira, Procurador-Chefe, pela Contratante e Flávio
Cintra Guimarães e Wellington Xavier da Costa pela Contratada.
Curitiba, 02/08/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: União Federal/PRT 9ª Região. Contratada: Inviolável
Segurança Ltda. Processo nº 002264.2017.09.900/8. Contrato nº
021/2017. Espécie: Primeiro Termo Aditivo. Objeto: Prorrogar a
vigência até 03/10/2019. Processo nº 002266.2017.09.900/9. Contrato
nº 023/2017. Espécie: Primeiro Termo Aditivo. Objeto: Prorrogar a
vigência até 06/10/2019. Assinam: Gláucio Araújo de Oliveira,
Procurador-Chefe, pela Contratante e Adroaldo Francisco
Companhoni pela Contratada. Curitiba, 09/08/2018.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo ao Convênio 5/2018; Concedente: União
Federal/Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do
Trabalho da 10ª Região; Convenente: Instituto Tocantinense
Presidente Antonio Carlos S.A.- ITPAC, mantenedor do Centro
Universitário Tocantinense Presidente Antonio Carlos- UNITPAC;
Objeto: Alteração da cláusula oitava; Data da assinatura: 01.08.2018;
Signatários: Pela concedente, Sérgio José Américo Pedreira e pelo
convenente, Kelen Beatriz Lessa Mânica e Suzana Salazar de Freitas
Morais.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: AREMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ nº 25.213.318/0001-81. Objeto: Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, assepsia, instalação e
desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo split para a
Procuradoria do Trabalho no Município de Araraquara. Valor global
estimado: R$ 47.000,00. Notas de Empenho n° 2018NE000563 e nº
2018NE000564, emitidas em 30/7/2018. Assinatura: 31/7/2018.
Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018. Assinam pela Contratante:
Dra. Maria Stela Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe, e pela
Contratada: Gilberto Trindade de Azevedo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: AREMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ nº 25.213.318/0001-81. Objeto: Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, assepsia, instalação e
desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo split para a
Procuradoria do Trabalho no Município de Ribeirão Preto. Valor
global estimado: R$ 59.999,99. Notas de Empenho n° 2018NE000566
e nº 2018NE000567, emitidas em 30/7/2018. Assinatura: 31/7/2018.
Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018. Assinam pela Contratante:
Dra. Maria Stela Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe, e pela
Contratada: Gilberto Trindade de Azevedo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 09.643.921/0001-47. Objeto:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assepsia,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo
split para a Procuradoria do Trabalho no Município de Bauru. Valor
global estimado: R$ 33.000,00. Notas de Empenho n° 2018NE000570
e nº 2018NE000571, emitidas em 30/7/2018. Assinatura: 31/7/2018.
Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018. Assinam pela Contratante:
Dra. Maria Stela Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe, e pela
Contratada: Peterson Fuser Deangelo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 09.643.921/0001-47. Objeto:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assepsia,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo
split para a Procuradoria do Trabalho no Município de Presidente
Prudente. Valor global estimado: R$ 37.200,00. Notas de Empenho n°
2018NE000572 e nº 2018NE000573, emitidas em 30/7/2018.
Assinatura: 31/7/2018. Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018.
Assinam pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Peterson Fuser Deangelo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 09.643.921/0001-47. Objeto:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assepsia,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo

split para a Procuradoria do Trabalho no Município de São José do
Rio Preto. Valor global estimado: R$ 61.000,00. Notas de Empenho
n° 2018NE000574 e nº 2018NE000575, emitidas em 30/7/2018.
Assinatura: 31/7/2018. Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018.
Assinam pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Peterson Fuser Deangelo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 09.643.921/0001-47. Objeto:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assepsia,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo
split para a Procuradoria do Trabalho no Município de São José dos
Campos. Valor global estimado: R$ 58.900,00. Notas de Empenho n°
2018NE000576 e nº 2018NE000577, emitidas em 30/7/2018.
Assinatura: 31/7/2018. Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018.
Assinam pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Peterson Fuser Deangelo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 09.643.921/0001-47. Objeto:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assepsia,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo
split para a Procuradoria do Trabalho no Município de Sorocaba.
Valor global estimado: R$ 37.300,00. Notas de Empenho n°
2018NE000578 e nº 2018NE000579, emitidas em 30/7/2018.
Assinatura: 31/7/2018. Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018.
Assinam pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Peterson Fuser Deangelo.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2018

Processo: MPT PGEA 000960.2018.15.900/4. Contratante: União
Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 09.643.921/0001-47. Objeto:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, assepsia,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do tipo
split para a Procuradoria do Trabalho no Município de Araçatuba.
Valor global estimado: R$ 26.000,00. Notas de Empenho n°
2018NE000582 e nº 2018NE000583, emitidas em 30/7/2018.
Assinatura: 31/7/2018. Vigência: 12 meses a partir de 31/7/2018.
Assinam pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Peterson Fuser Deangelo.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: MPT, por intermédio da Procuradoria Regional do
Trabalho da 15ª Região e Centro Universitário Estácio de Ribeirão
Preto, CNPJ: 07.195.358/0001-66. Objeto: Proporcionar a preparação
do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o
trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 3
(três) anos. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: Drª Maria Stela
Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe da PRT 15ª Região e Sra.
Perla Carolina Leal Silva Müller - Coordenadora de Estágios
Institucionais. PGEA: 001539.2018.15.900/7.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: MPT, por intermédio da Procuradoria Regional do
Trabalho da 15ª Região e Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP, CNPJ: 46.068.425/0001-33. Objeto: Proporcionar a
preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e
para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 3
(três) anos. Data da assinatura: 05/07/2018. Assinam: Drª Maria Stela
Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe da PRT 15ª Região e Profª
Drª Eliana Martorano Amaral - Pró Reitora de Graduação. PGEA:
001526.2018.15.900/4.

EXTRATO DE 5° TERMO ADITIVO
AO CONTRATO No- 38/2016

Processo: MPT PGEA 000457.2017.15.900/8. Contratante: União
Federal por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da
15ª Região. Contratada: SUPRICLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA
LTDA EPP. Objeto: Repactuação do contrato de prestação de
serviço de limpeza e conservação para a PTM de São José dos
Campos, cujo valor mensal passa a ser de R$ 2.912,43 de
1º/1/2018 a 4/3/2018, e de R$ 2.942,43 a partir do dia 5/3/2018.
Assinatura: 18/7/2018. Assinam, pela Contratante: Dra. Maria Stela
Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe, e pela Contratada:
Fabrizio Camargo Guarnieri.
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 51/2017

Processo: MPT PGEA 002982.2017.15.900/6. Contratante: União
Federal por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SECURITY SEGURANÇA LTDA. Objeto:
Repactuação do preço do contrato de prestação de serviço vigilância
armada para a PTM de Araçatuba, cujo valor mensal passa a ser de
R$ 18.209,28, a partir de 1º/1/2018. Assinatura: 16/7/2018. Assinam,
pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Gabriel Frattini Palácio.

EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 53/2016

Processo: MPT PGEA 001846.2017.15.900/7. Contratante: União
Federal por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: ELEVADORES ORIN LTDA. Objeto:
Prorrogação do contrato de prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva em elevadores para a PTM de Ribeirão Preto,
por mais 12 meses, a partir de 1º/9/2018. Assinatura: 1º/8/2018.
Assinam, pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De Martin,
Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Leandro Ferreira da Silva.

EXTRATO DE 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 77/2014

Processo: MPT PGEA 000536.2017.15.900/5. Contratante: União
Federal por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: NEVADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA-ME. Objeto: Repactuação do contrato de prestação de serviço
de limpeza e conservação para a PTM de Araraquara, cujo valor
mensal passa a ser de R$ 3.030,91, a partir do dia 1º/1/2018.
Assinatura: 30/7/2018. Assinam, pela Contratante: Dra. Maria Stela
Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Paulo
Ricardo de Andrade Cardoso.

EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 51/2017

Processo: MPT PGEA 002982.2017.15.900/6. Contratante: União
Federal por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Contratada: SECURITY SEGURANÇA LTDA. Objeto:
Prorrogação e alteração do preço do contrato de prestação de serviço
vigilância armada para a PTM de Araçatuba, cujo valor mensal passa
a ser de R$ 18.168,88, a partir de 14/8/2018. A vigência do contrato
fica prorrogada por mais 12 meses, a partir de 14/8/2018. Assinatura:
6/8/2018. Assinam, pela Contratante: Dra. Maria Stela Guimarães De
Martin, Procuradora-Chefe, e pela Contratada: Gabriel Frattini
Palácio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Convenentes: MPT, por intermédio da Procuradoria Regional do
Trabalho da 15ª Região e Universidade Metodista de Piracicaba,
entidade mantida pelo Instituto Educacional Piracicabano da Igreja
Metodista - IEP, CNPJ: 54.409.461/0001-41. Objeto: Proporcionar a
preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e
para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 3
(três) anos. Data da assinatura: 11/07/2018. Assinam: Drª Maria Stela
Guimarães De Martin, Procuradora-Chefe da PRT 15ª Região e Prof.
Dr. Fábio B. Josgrilberg - Reitor. PGEA: 001528.2018.15.900/5.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: Ministério Público do Trabalho, por intermédio da
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO, e o
IMEC - INSTITUTO MARANHENSE DE ENSINO E CULTURA.
Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a
empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do
exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido
na instituição de ensino. Vigência: 03 anos. Data da assinatura:
17/08/2018. Assinam: Maurel Mamede Selares, Vice-Procurador-
Chefe, e Regina Célia Bitencourt Reis de Pinho, Diretora do Imec -
Instituto Maranhense de Ensino e Cultura.
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA

18ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 000556.2018.18.900/5. Contrato nº 11/2018.
Contratantes: Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região e
Reobote Comércio e Serviços Ltda. CNPJ nº 15.121.210/0001-05
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nos aparelhos condicionadores de ar instalados na
Procuradoria Regional do Trabalho 18ª Região. Valor Global: R$
40.000,00 (Quarenta mil reais). Vigência: 31/12/2019. Tiago
Ranieri de Oliveira, como Procurador-Chefe e Luciana Souza do
Nascimento como Representante Legal da empresa. Assinatura em:
15/08/2018.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 45/2018

O Coordenador de Licitações do Ministério Público
Militar/MPM torna público o resultado de julgamento da licitação
supracitada, referente ao processo eletrônico nº
3.00.000.1.000880/2017-40. Empresas vencedoras: ROSENEI DA
SILVA REIS para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 13, 14, 19, 20, 24,
25, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 47, 48, 50, 53, 54 e 55; AC POWER
ELETROHIDRÁULICA EIRELI - ME para os itens 7, 8, 12, 15 e 16;
FENIX MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DF LTDA-ME para o item
11; CEMACO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA-ME para o item 17; M.M. MATERIAS ELÉTRICOS EIRELI-
EPP para os itens 21, 23, 44, 45 e 56; SANTIM ILUMINAÇÃO
LTDA - EPP para o item 22; QUALITE DISTRIBUIDORA EIRELI
para os itens 34, 35, 36 e 37. Os itens 18, 26, 32, 41, 43, 46 e 49
restaram DESERTOS.Já os itens 38, 39, 40, 42, 51 e 52 restaram
FRACASSADOS.

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 200008-00001-2018NE000050

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2018

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas
apresentadas na licitação em epígrafe. Empresas vencedoras com os
seguintes valores unitários: Baru Comércio e Distribuição de
Equipamentos EIRELI - ME (Item 1 -R$434,00), Comercial Minas
Brasília EIRELI - EPP (Itens 2 - R$400,00 e 3 - R$2.000,00) e A&R
Comercial de Produtos e Equipamentos EIRELI - ME (Item 4 -
R$602,18). Os itens 5 e 6 foram cancelados.

ROSSANA PERES TORRES
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018

Tornamos público o resultado do julgamento da proposta
apresentada na licitação em epígrafe. Empresa vencedora com os
seguintes valores unitários: Divihouse Comércio e Serviços Ltda.
(Grupo 1: Itens 1 - R$274,50; 2 - R$427,59; 3 - R$277,05; 4 -
R$811,25; 5 - R$413,57; 6 - R$780,00 e 7 - R$265,00).

ANDREA MORAES DE OLIVEIRA
Pregoeira

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 022/SG/MPDFT/2018. Processo nº
08191.027082/2018-89. Contratante: Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios - MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93.
Contratada: M.L COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI - EPP; CNPJ:
21.323.689/0001-65. Objeto: Contratação de Empresa para Instalação
de Armários no Edifício das Promotorias de Brasília II, de acordo
com as condições e as especificações do contrato e dos anexos do
edital. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico20/2018,
fundamentada na Lei nº 10.520/2002. Vigência: 20/8/2018 até
1º/4/2019. Valor Global: R$ 24.323,99. Programa de Trabalho:
03062058142610053449051, Elemento de Despesa: 339039. Nota de
Empenho: 2018NE000425, de 9/8/2018. Emitente UG/Gestão
200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT:
WAGNER DE CASTRO ARAÚJO, Secretário-Geral,
CONTRATADA: MAGNO LOPES NASCIMENTO, Representante
Comercial. Data da assinatura: 20 de agosto de 2018.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2018

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas
apresentadas na licitação em epígrafe. Empresas vencedoras com os
seguintes valores unitários: Quality Engenharia Lins EIRELI - ME
(Item 1 -R$14,99) e Portela Logística e Construções EIRELI (Item 2
- R$0,98).

ROSSANA PERES TORRES
Pregoeira

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO

DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS AO ESTADO E DAS
REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

EDITAL Nº 10-TCU/SECEXADMINISTRAÇÃO,
DE 14 DE AGOSTO DE 2018

TC 029.670/2017-9- Em razão do disposto no art. 22, III,
da Lei 8.443/1992, fica CITADA a empresa MATISSE
COMUNICAÇÃO DE MARKETING LTDA., CNPJ
65.561.664/0001-75, representada pela responsável DALVA
MARIA FAZZIO, CPF 139.017.048-92, para, no prazo de quinze
dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de
defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos
cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5),
valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas
datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente até 14/8/2018: R$ 236.497,10.

Os débitos, em solidariedade com Luiz Antônio Moreti
(CPF 514.488.078-91) e José Vicentine (CPF 357.336.678-34),
decorrem da conduta da empresa por receber valor pactuado, no
âmbito do Contrato 2/2008, firmado pela União, por intermédio da
Secretaria Especial de Comunicação Social (Secom/SG-PR), pela
compra de espaços publicitários junto à Laujar Empresa
Jornalística S/C Ltda., sem a comprovação da comercialização,
distribuição e circulação dos jornais da referida empresa com a
publicidade oficial contratada, em desconformidade com o art. 66
da Lei 8.666/93 e Cláusula Sexta, itens 6.5 e 6.6, do contrato.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a)
julgamento pela irregularidade das contas do responsável, com a
condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de
juros de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e
acrescido dos juros de mora até 14/8/2018: R$ 338.487,35; b)
imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento
pela irregularidade das contas anuais do responsável ora citado,
caso figure no rol de responsáveis de processo de contas anuais
(art. 15, Lei 8.443/1992), d) inabilitação para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração
Pública, por período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992),
e) declaração de inidoneidade do licitante fraudador para
participar, por até cinco anos, de licitação na Administração
Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992); f) inscrição do nome em
lista de responsáveis cujas contas houverem sido julgadas
irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à época em
que forem realizadas eleições no âmbito da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios, para os fins previstos no art. 1º,
inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990.

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas
saneará o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável
e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no
processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares
com ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente,
caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou
caso sejam constatadas outras irregularidades nas contas, o mero
recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de
mora, abatendo-se os valores já recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá
prosseguimento, caracterizando-se à revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992).

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do
demonstrativo de débito pode ser feita por meio do Portal TCU
(w w w. t c u . g o v. b r > aba cidadão> serviços e consultas> Emissão de
GRU).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao
grau de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-
TCU 254/2013, caso contrário será tratada como pública para o
Tr i b u n a l .

Informações detalhadas acerca do processo, da
irregularidade acima indicada, dos valores históricos do débito
com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem
ser obtidas junto à SecexAdministração ou em qualquer outra
Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

ANA PAULA SILVA DA SILVA
Secretária

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO EM GOIÁS

EDITAL Nº 21 - SECEX-GO, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

TC 003.328/2015-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, ficam NOTIFICADOS a empresa Conhecer
Consultoria e Marketing Ltda. - ME, CNPJ: 07.046.650/0001-17, na
pessoa de seu representante legal, e o Sr. Luiz Henrique Peixoto de
Almeida, CPF: 058.352.751-53, do Acórdão 870/2018-TCU-Plenário,
Rel. Augusto Nardes, Sessão de 25/4/2018, retificado pelo Acórdão
1205/2018-TCU-Plenário, proferidos no processo TC 003.328/2015-5,
referente ao Convênio 764/2009 (SICONV 704228) celebrado entre o
Ministério do Turismo e a empresa Premium Avança Brasil, por meio
do qual o Tribunal julgou irregulares as contas da empresa Conhecer
Consultoria e Marketing Ltda. - ME e do Sr. Luiz Henrique Peixoto
de Almeida, condenando-os solidariamente com a Sra. Cláudia
Gomes de Melo, CPF: 478.061.091-53, e com a entidade Premium
Avança Brasil, CNPJ: 07.435.422/0001-39, a recolher aos cofres do
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor histórico
atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência,
acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento,
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e
acrescido dos juros de mora até 3/8/2018: R$ 338.477,58; em
solidariedade com os responsáveis acima indicados. O ressarcimento
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a
contar da data desta publicação. Deverá ser comprovado, no mesmo
prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional,
mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal,
individualmente para a empresa Conhecer Consultoria e Marketing
Ltda. - ME e para o Sr. Luiz Henrique Peixoto de Almeida, no valor
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com fundamento nos
arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992, a qual será atualizada desde
a data do Acórdão 870/2018-TCU-Plenário, Rel. Augusto Nardes até
a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo
haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de
execução judicial. O não atendimento desta notificação poderá ensejar
a inclusão do nome do responsável no cadastro informativo de
créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução
judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23,
III, "b", 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III,
Regimento Interno do TCU). A emissão da Guia de Recolhimento da
União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita por meio do
Portal TCU (w w w. t c u . g o v. b r > aba cidadão> serviços e consultas>
Emissão de GRU). Informações detalhadas acerca do processo, do
valor histórico do débito com a respectiva data de ocorrência e do
cofre credor podem ser obtidas junto à Secex-GO ou em qualquer
outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

ANDRÉ DE OLIVEIRA ACEVEDO
Secretário

EDITAL Nº 22 - SECEX-GO, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

TC 003.331/2015-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, ficam NOTIFICADOS a empresa Elo Brasil
Produções Ltda. - ME, CNPJ: 10.760.664/0001-02, na pessoa de seu
representante legal, e o Sr. Mauro Garcez Mourão, CPF:
044.917.961-30, do Acórdão 1498/2018-TCU-Plenário, Rel. Augusto
Nardes, Sessão de 4/7/2018, proferido no processo TC 003.331/2015-
6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares as contas da
empresa Elo Brasil Produções Ltda. - ME e do Sr. Mauro Garcez
Mourão, condenando-os solidariamente com a Sra. Cláudia Gomes de
Melo, CPF: 478.061.091-53, e com a entidade Premium Avança
Brasil, CNPJ: 07.435.422/0001-39, a recolher aos cofres do Tesouro
Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor histórico atualizado
monetariamente desde a respectiva data de ocorrência, acrescido dos
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor.
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora
até 15/8/2018: R$ 451.536,93; em solidariedade com os responsáveis
acima indicados. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.
Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código
13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, individualmente para a
empresa Elo Brasil Produções Ltda. - ME e do Sr. Mauro Garcez
Mourão, no valor de R$ 60.000,00 9sessenta mil reais), com
fundamento nos arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992, a qual será
atualizada desde a data do Acórdão 1498/2018-TCU-Plenário, Rel.
Augusto Nardes até a data do efetivo recolhimento, se paga após o
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se
atingida fase de execução judicial. O não atendimento desta
notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal
- Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça
Federal (arts. 19, 23, III, "b", 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts.
216 e 219, II e III, Regimento Interno do TCU). A emissão da Guia
de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode
ser feita por meio do Portal TCU (w w w. t c u . g o v. b r > aba cidadão>
serviços e consultas> Emissão de GRU). Informações detalhadas
acerca do processo, do valor histórico do débito com a respectiva
data de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secex-
GO ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do
Tr i b u n a l .

ANDRÉ DE OLIVEIRA ACEVEDO
Secretário

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL Nº 16 - SECEX-RS, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

TC 018.953/2014-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, ficam NOTIFICADOS a ASSOCIAÇÃO
QUILOMBOLA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA
LOCALIDADE DE PICADA DAS VASSOURAS, CNPJ
05.234.004/0001-58, na pessoa de seu representante legal, e a
Senhora FRANCIELI SANTOS DOS SANTOS, CPF 007.827.800-
75, do Acórdão 3567/2018-TCU-Primeira Câmara, Rel. José Múcio
Monteiro, Sessão de 17/4/2018, proferido no processo TC
018.953/2014-0, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas
contas, condenando-as, solidariamente, a recolher aos cofres do
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), o valor histórico
atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência,
acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento,
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e
acrescido dos juros de mora até 16/8/2018: R$ 341.976,33. O
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de
quinze dias a contar da data desta publicação. Deverá ser
comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da
multa aplicada individualmente por este Tribunal, no valor de R$
30.000,00 (art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a
data do 3567/2018-TCU-Primeira Câmara, até a data do efetivo
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência
de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial. O
não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome
do responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do
setor público federal - Cadin e a execução judicial perante o
competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, "b", 24 e 28, II,
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, Regimento Interno do
TCU). A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do
demonstrativo de débito pode ser feita por meio do Portal TCU
(w w w. t c u . g o v. b r > aba cidadão> serviços e consultas> Emissão de
GRU). Informações detalhadas acerca do processo, do valor histórico
do débito com a respectiva data de ocorrência e do cofre credor
podem ser obtidas junto à Secex-RS ou em qualquer outra Secretaria
de Controle Externo do Tribunal.

CARLOS FETTERMANN BOSAK
Secretário
Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA ÁREA SOCIAL E DA REGIÃO NORDESTE

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO MARANHÃO

EDITAL Nº 99 - SECEX-MA, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

TC 010.579/2011-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, fica NOTIFICADA a empresa DISPROFAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
(CNPJ: 09.589.872/0001-01), na pessoa de seu representante legal o Sr.
Francisco de Jesus Silva Soares (CPF: 351.498.253-87) do Acórdão
6218/2014-TCU-2ª Câmara, Rel. Vital do Rêgo, Sessão de 28/10/2014,
retificado, por inexatidão, pelo Acórdão 2351/2015-TCU-2ª Câmara,
Sessão de 12/5/2015, Rel. Vital do Rêgo, proferidos em sede do processo
TC 010.579/2011-7, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas
contas, a condenou a recolher aos cofres do Fundo Municipal de Saúde
de Bacabal/MA da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, valores
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de
ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma
da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e
acrescido dos juros de mora até 15/8/2018: R$ 272.057,72; em
solidariedade com o responsável Lílio Estrela de Sá (CPF: 054.629.083-
34). O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo
de quinze dias a contar da data desta publicação. Deverá ser comprovado,
no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este
Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992) a qual
será atualizada desde a data do Acórdão 6218/2014-TCU-2ª Câmara até
a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo
haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de
execução judicial. Fica, referida empresa, NOTIFICADA, ainda, do
Acórdão 6790/2016-TCU-2ª Câmara, que tornou sem efeito, de ofício, o
item 9.7 do Acórdão 6.218/2014-TCU-2ª Câmara, e do Acórdão
2406/2017-TCU-2ª Câmara, que não conheceu do recurso de
reconsideração interposto por Dipromedh Distribuidora de
Medicamentos e Produtos Médico-Hospitalares. O não atendimento
desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal -
Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça
Federal (arts. 19, 23, III, "b", 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216
e 219, II e III, Regimento Interno do TCU). Informações detalhadas
acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à
SECEX-MA, localizada à Avenida Senador Vitorino Freire, 48 - Areinha
- São Luís/MA, CEP 65030-015 - Telefones (98)3232-9970/9500,
correio eletrônico: s e c e x - m a @ t c u . g o v. b r, ou em qualquer outra
Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN
Secretário

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PIAUÍ
EDITAL Nº 42 - SECEX-PI, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

TC 015.145/2016-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, fica CITADA COFRUVALE - COOPERATIVA DOS
FRUTICULTORES DO VALE DO CANINDÉ, CNPJ
02.352.055/0001-96, para, no prazo de quinze dias, a contar da data
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às
ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres da Companhia
do Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba,
valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas
datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente
até 3/8/2018: R$ 199.229,84; sendo, R$ 90.674,74 em solidariedade
com os responsáveis Construtora Realiza Ltda. - ME, CNPJ
12.062.576/0001-62; Nilo Barros Cassiano, CPF 096.340.963-87; e
Daniel de Miranda Henriques Ribeiro Gonçalves, CPF 789.620.056-
20; R$ 38.824,56 em solidariedade com os responsáveis Planacon
Planejamento Assessoria De Projetos Técnicos Ltda., CNPJ
06.164.260/0001-89; Nilo Barros Cassiano, CPF 096.340.963-87; e
Daniel de Miranda Henriques Ribeiro Gonçalves, CPF 789.620.056-
20; R$ 15.908,41 em solidariedade com o responsável Daniel de
Miranda Henrique Ribeiro Gonçalves, CPF-789.620.056-20; e R$
53.822,13 em solidariedade com o responsável Nilo Barros Cassiano,
CPF-096.340.963-87.

O débito decorre das seguintes ocorrências: não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela
União, por meio da Codevasf, à Cooperativa dos Fruticultores do
Vale do Canindé - Cofruvale, relativos aos Convênios
7.93.05.0085/00 - Siafi 540.667; 7.93.05.0154/00 - Siafi 548.795;
7.93.06.0137/00 - Siafi 578.006; 7.93.06.0166/00 - Siafi 577.179; e
7.93.06.0223/00 - Siafi 579.607; as quais caracterizam infração aos
art. 70, Parágrafo Único, da Constituição Federal, art. 93 do Decreto
Lei 200/67, arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964; art. 145 do Decreto
93.872/86 e incisos XI, XII e XIII do art. 7º e VII do art. 8º, todos da
IN STN 1/1997.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar, além do
julgamento pela irregularidade das contas do responsável, a
condenação ao pagamento dos débitos, os quais serão atualizados
monetariamente, desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos
dos juros de mora devidos, até a data do efetivo recolhimento,
abatendo-se, na oportunidade, as quantias eventualmente ressarcidas,
nos termos da legislação vigente, bem como a imputação de multa
prevista nos arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992. Valor total atualizado e
acrescido dos juros de mora até 3/8/2018: R$ 338.870,74.

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará
o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja
constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e
expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja
reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam
constatadas outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do
débito atualizado monetariamente não impedirá eventual condenação
ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os
valores já recolhidos.

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, das
irregularidades acima indicadas, dos valores históricos do débito com
as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser
obtidas junto à Secex-PI ou em qualquer outra Secretaria de Controle
Externo do Tribunal.

FREDERICO ARAÚJO
Diretor

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA ÁREA DE INFRAESTRUTURA E DA REGIÃO

SUDESTE
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DE

INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA, HÍDRICA
E FERROVIÁRIA

EDITAL Nº 3-TCU/SEINFRAPORTOFERROVIA,
DE 16 DE AGOSTO DE 2018

TC 024.990/2012-4 - Em razão do disposto no art. 22, III,
da Lei 8.443/1992, fica CITADO José Francisco das Neves, CPF
062.833.301-34, conforme a delegação de competência conferida
pelo Relator, Exmo. Ministro Bruno Dantas, inserida no art. 1º,
inciso II da Portaria-MIN-BD 1/2014, e ante a análise realizada
nos autos do processo em epígrafe, que trata de tomada de contas
especial (TCE) instaurada em cumprimento ao subitem 9.1.1 do
Acórdão 1.910/2012-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, em razão do sobrepreço decorrente de preços excessivos
frente ao mercado e superfaturamentos por serviços medidos e não
realizados de estacas escavadas, execução de mourões de concreto
triangular, escoramentos de pontes e aprovação de preços novos
para drenos de talvegue, identificados no Contrato CT 25/2005,
referente ao Lote 5 da Ferrovia Norte-Sul, pactuado com a
empresa SPA Engenharia Indústria e Comércio S.A..

Dessa forma, Vossa Senhoria tem o prazo de quinze dias,
a contar da data desta publicação, para apresentar alegações de
defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher,
solidariamente, aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU,
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código 13902-5), valores devidos atualizados monetariamente
desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento
(art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente até 13/6/2018: R$ 183.182.151,04. A fim de
subsidiar a análise do processo, há mídia do tipo pen drive
contendo planilhas em Excel que poderão ser solicitadas junto à
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária,
do Tribunal de Contas da União em Brasília, localizada no Setor
de Administração Federal Sul, Quadra 4, Lote 1, sala 252 do
anexo II.

O débito decorre da ocorrência de: a) superfaturamento
proveniente de preços excessivos frente ao mercado. A conduta, na
qualidade de ex-Diretor-Presidente da Valec, no período de 2003 a
2011, pela participação em atos de corrupção e conluio no âmbito
da Concorrência 8/2004 da Valec. Por assinar o Contrato CT
25/2005, contendo preços com sobrepreço e, com base na culpa in
eligendo e in vigilando pelos atos praticados por seus
subordinados responsáveis pela elaboração e aprovação da planilha
orçamentária do edital da Concorrência 8/2004, contendo itens
com sobrepreço, que resultou em superfaturamento, infringindo o
disposto no art. 3º da Lei 8.666/1993, o princípio da eficiência,
insculpido no art. 37 e o princípio da economicidade, ínsito no art.
70 da Constituição Federal de 1988, valor atualizado até
17/10/2017: R$ 174.955.423; b) superfaturamento identificado no
serviço relativo às estacas escavadas. A conduta, na qualidade de
ex-Diretor-Presidente da Valec, por assinar o 5º termo aditivo ao
Contrato CT 25/2005 contendo os serviços de estacas escavadas
com preços excessivos frente ao mercado e, com base na culpa in
eligendo e in vigilando pelos atos praticados por seus
subordinados responsáveis, que resultou em superfaturamento,
infringindo o disposto no art. 3º, da Lei 8.666/1993, o princípio da
eficiência, insculpido no art. 37 e o princípio da economicidade,
ínsito no art. 70 da Constituição Federal de 1988, valor atualizado
em 22/9/2017: R$ 2.919.078,16; c) Superfaturamento decorrente
do sobrepreço no serviço relativo a dreno de talvegue em face do
valor contratado e superfaturamento decorrente da aprovação de
preço novo para o serviço "5.6 - Dreno de Talvegue". A conduta,
na qualidade de ex-Diretor-Presidente da Valec, por assinar o 1º e
3º termos aditivos ao Contrato CT 25/2005, e, com base na culpa
in eligendo e in vigilando, pelos atos praticados por seus
subordinados responsáveis, que resultou em superfaturamento,
infringindo o disposto no art. 3º da Lei 8.666/1993, o princípio da
eficiência, insculpido no art. 37 e o princípio da economicidade,
ínsito no art. 70 da Constituição Federal de 1988, Valor atualizado
até 17/10/2017: R$ 874.669,94. A rejeição das alegações de defesa
poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas do
responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos
atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 19, Lei
8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora
até 13/6/2018: R$ 187.195.659,81; b) imputação de multa (arts. 57
e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas
anuais do responsável ora citado, caso figure no rol de
responsáveis de processo de contas anuais (art. 15, Lei
8.443/1992), d) inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por
período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); f) inscrição
do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à
época em que forem realizadas eleições no âmbito da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios, para os fins
previstos no art. 1º, inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei
Complementar 64/1990.

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas
saneará o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável
e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no
processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares
com ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente,
caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou
caso sejam constatadas outras irregularidades nas contas, o mero
recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de
mora, abatendo-se os valores já recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá
prosseguimento, caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992).

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do
demonstrativo de débito pode ser feita por meio do Portal TCU
(w w w. t c u . g o v. b r > aba cidadão> serviços e consultas> Emissão de
GRU).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao
grau de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-
TCU 254/2013, caso contrário será tratada como pública para o
Tr i b u n a l .

Informações detalhadas acerca do processo, das
irregularidades acima indicadas, dos valores históricos do débito
com as respectivas datas de ocorrência e dos cofres credores
podem ser obtidas junto à SeinfraPortoFerrovia ou em qualquer
outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

URIEL DE ALMEIDA PAPA
Secretário

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

a) Espécie: 3º Termo de Apostilamento ao contrato nº 02/2017, para
prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo, celebrado
entre a Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro e
a empresa JRQ Master Consultores Associados Ltda. b) Objeto:
repactuação contratual, nos termos da cláusula décima primeira do
contrato. c) Fundamento Legal: artigo 55, inciso III e artigo 65, §8º
da Lei n.º 8.666/93 e no artigo 5º do Decreto 2.271/97. d) Processo:
TC 000.327/2017-4. e) Cobertura Orçamentária: 2018NE000017. f)
Valor: R$ 9.072,30. g) Signatário: Márcio Emmanuel Pacheco,
Secretário de Controle Externo do TCU no Rio de Janeiro. H) Data
de assinatura: 17.08.2018.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2018 - UASG 30001

Nº Processo: 017.621/2018-6. Objeto: Contratação de serviço de
manutenção predial do imóvel ocupado pela Secretaria de Controle
Externo no Estado do Amazonas - Secex AM. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h59. Endereço: Setor de Administracao Federal Sul;, Asa Sul -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/30001-
5-00061-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

NATHALIA BRILHANTE BARBOSA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 30001-00001-2018NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2018 - UASG 30001

Nº Processo: 020.258/2018-6. Objeto: Contratação de serviços de
interpretação simultânea em Língua Brasileira de Sinais (Libras) das
sessões colegiadas do Tribunal de Contas da União (TCU). Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Setor de Administracao Federal Sul; Lote 1, Sala 140, Asa Sul
- BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/30001-5-
00064-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
15h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

NATHALIA BRILHANTE BARBOSA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 30001-00001-2018NE000001

Defensoria Pública da União

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 219/2018
UASG 290002

Processo: 08038018174201336 . Objeto: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de Energia Elétrica para atender a
Defensoria Pública da União em Florianópolis/SC. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecimento de energia elétrica.
declaração de Dispensa em 15/08/2018. RICARDO JOSE SOUZA
NASCIMENTO SILVA. Secretário de Logística e Patrimônio.
Ratificação em 16/08/2018. LIANA LIDIANE PACHECO DANI.
Secretária-geral Executiva. Valor Global: R$ 61.158,48. CNPJ
CONTRATADA : 08.336.783/0001-90 CELESC DISTRIBUICAO
S.A.

(SIDEC - 17/08/2018) 290002-00001-2018NE802705

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018
UASG 290002

Número do Contrato: 60/2014.
Processo: 08174000048201361.
PREGÃO SISPP Nº 27/2014. Contratante: DEFENSORIA
PUBLICA DA UNIAO -.CNPJ Contratado: 02764609000162.
Contratado : GOLD SERVICE VIGILANCIA E -SEGURANCA -
EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de

prestação de serviços de vigilância para atender a Unidade
DPU/Rio Branco/RJ. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
01/08/2018 a 31/07/2019. Valor Total: R$265.983,36. Fonte:
100000000 - 2018NE800865. Data de Assinatura: 30/07/2018.

(SICON - 17/08/2018) 290002-00001-2018NE802705

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
FEDERAL

ASSESSORIA DE GABINETE DO DEFENSOR
PÚBLICO-GERAL DA UNIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Defensoria Pública-Geral da União notifica a empresa HD
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E REFRIGERAÇÃO LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob nº 24.492.017/0001-71, quanto à aplicação da
sanção Advertência, conforme estabelece o inciso I do Art. 87 da Lei
8.666/93e a cláusula décima primeira, item 11.4.1 do Contrato nº
189/2017, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado na Defensoria Pública da
União em Vitória/ES, em razão dos descumprimentos contratuais
apurados no processo de inadimplência nº 08038.010380/2017-21, o
qual se encontra à disposição para vista do interessado, e da abertura
do prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta
publicação, para interposição de recurso à decisão.

LIANA LIDIANE PACHECO DANI
Secretária-Geral Executiva

SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Defensoria Pública-Geral da União notifica a empresa
MULTIÁGIL LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.149.832/0001-62, quanto à
aplicação da sanção de multa no valor de R$ 1.164,54 (mil cento e
sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), como
estabelece a Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 4/2016, cujo
objeto foi a prestação de serviços de copeiragem na Unidade da
Defensoria Pública da União em Rio Grande/RS, e o inc. II do Art.
87 da Lei 8666/93, em razão dos descumprimentos contratuais
apurados no processo de inadimplência nº 08038.005027/2016-49, o
qual se encontra à disposição para vista do interessado, e da abertura
do prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta
publicação, para interposição de recurso à decisão.

LIANA LIDIANE PACHECO DANI
Secretária-Geral Executiva

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2018 - UASG 10001

Processo: 279.890/2017. Objeto: Fornecimento de carpete tipo tufting
com pelo cortado; perfil para piso semiflexível e baguete em
alumínio, incluindo remoção e instalação.. Total de Itens Licitados:
12. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 17h59. Endereço: Camara Dos
Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar, Zona Cívico Administrativa -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/10001-
5-00118-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
03/09/2018 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: Em caso de discordância existente entre as especificações
descritas no ComprasNet e as especificações constantes do Edital,
prevalecerão as do Edital. O Edital está disponível também no site
w w w. c a m a r a . l e g . b r. .

DANIEL DE SOUZA ANDRADE
Presidente da Comissão

(SIASGnet - 16/08/2018) 10001-00001-2018NE000083

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2018 - UASG 10001

Processo: 118.605/2013. Objeto: Locação de up-link móvel e
segmento espacial para contribuição via satélite; e locação de unidade
móvel de transmissão e recepção de áudio e vídeo do tipo mochilink -
modalidade contínua, pelo período de 12 (doze) meses. Total de Itens

Licitados: 6. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 17h59. Endereço:
Camara Dos Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar, Zona Cívico-
administrativa - Brasília/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 0 0 0 1 - 5 - 0 0 11 9 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às 09h30
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso de
discordância existente entre as especificações descritas no ComprasNet
e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. O
Edital está disponível também no site www.camara.leg.br..

DANIEL DE SOUZA ANDRADE
Presidente da Comissão

(SIASGnet - 17/08/2018) 10001-00001-2018NE000083
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SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 61/2018 - UASG 020001

Processo: 00200007181201886 . Objeto: Aquisição dos periódicos
impressos, editados, distribuídos e comercializados exclusivamente
pela IOB Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda.,
publicados no período de abril/2016 a outubro/2017. Total de Itens
Licitados: 00015. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Atender solicitação do
SEDECO/COBIB/SGIDOC, conforme o Termo de Referência
declaração de Inexigibilidade em 15/08/2018. MARCIO TANCREDI.
Diretor-executivo de Contratações em Exercício. Ratificação em
16/08/2018. ILANA TROMBKA. Diretor-geral. Valor Global: R$
29.257,00. CNPJ CONTRATADA : 43.217.850/0001-59 IOB
INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2018) 020001-00001-2018NE000003

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 00200.008070/2016. , publicada no D.O.U de 16/07/2018
. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
em TI Telecomunicações para fornecimento e instalação de Centrais
de Atendimento baseadas em tecnologia VoiP, para atender às
necessidades do Senado Federal relativas aos núcleos de atendimento
da Coordenação de Relacionamento com o Cidadão do Senado
Federal CORCID, Coordenação de Telecomunicações COOTELE e
Coordenação de Atendimento COATEN, com serviços de atualização,
durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e
especificações do edital e seus anexos. Novo Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Senado Federal Via
N2 Bloco 16 1º Pavimento Plano Piloto - BRASILIA - DFEntrega
das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018, às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

JANIO DE ABREU
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 020001-00001-2018NE000003

RETIFICAÇÃO

No DOU do dia 25/07/2018, página 115, seção 3, No Extrato
de Acordo de Cooperação Técnica - AC2018/0005, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETE
PINTO - ACERP. Processo: 200.017203/2017-03, onde se lê:
"Vigência Inicio: 23/07/2018 - final: 22/07/2023", leia-se: "Vigência
Inicio: 25/07/2018 - final: 24/07/2023".

Poder Judiciário

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 11/2018 celebrado entre o
CNJ e a HPEX APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME. CNPJ
38.053.377/0001-81. Processo: 00513/2017. Objeto: supressão de 3
(três) postos de secretariado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Valor:
R$6.505.067,96. Data de Assinatura: 16/08/2018. Vigência: a contar
de sua assinatura. Signatários: pelo CNJ, Getúlio Vaz - Diretor-Geral
Substituto; pela Contratada, Hugo Peixoto dos Santos - Representante
Legal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2018 - UASG 40003

Nº Processo: 02910/2018. Objeto: Registro de Preços para
fornecimento e instalação de aparelhos de Ar Condicionado Tipo
Split High Wall Inverter e Bomba de Remoção de Condensados..
Total de Itens Licitados: 8. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Sepn 514, Bloco "b", Lote 7, Sala 01, Asa Norte -
BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 4 0 0 0 3 - 5 - 0 0 0 2 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital
para consulta e 'download' nos 'sites': www.cnj.jus.br,
www.comprasnet.gov.br e à disposição dos interessados, mediante
pagamento das cópias, na Comissão Permanente de Licitação, ao
custo de R$ 0,30 por folha..

ELISA BARROS HORSTH
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 40003-00001-2018NE000001

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2018 - UASG 70001

Nº Processo: 201800000006787-7. Objeto: Prestação de serviço de
assinatura de coleção de normas técnicas da ABNT, as quais
compõem um acervo eletrônico, em inteiro teor, de 600 (seiscentas)
normas ABNT (NBR), escolhidas de acordo com o interesse do TSE,
disponível por meio de senhas, sem limite de usuários, no âmbito
deste Tribunal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
especificações, exigências e prazos constantes do Termo de
Referência - Anexo I deste Edital. . Total de Itens Licitados: 1. Edital:
21/08/2018 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59. Endereço:
Pca.dos Tribunais Superiores,bloco C(secretaria de Administracao), -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70001-
5-00075-2018. Entrega das Propostas: a partir de 21/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018
às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE MIRANDA MOREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 70001-00001-2018NE000054
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º TA ao Contrato TSE nº 52/2015, firmado entre o TSE e a
Interativa Dedetização, Higienização e Conservação Ltda. CNPJ nº
05.058.935/0001-42. OBJETO: 1. prorrogar a vigência do contrato de
19/8/2018 a 19/8/2019; e 2. reduzir, a partir de 19/8/2018, RAT
ajustado para 2,20%, encargos sociais das horas ordinárias e das
suplementares para 69,31% e 36%, respectivamente. VALOR DO
CONTRATO: R$ 5.668.027,49. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II,
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinze do Contrato. ASSINATURA:
17/8/2018. ASSINAM: Rodrigo Curado Fleury, Diretor-Geral, e
Anderson Vidal Corrêa, Secretário de Administração, pelo TSE; e
Izaias Junio Vieira, Sócio-Diretor, pela Contratada. P.A.
2016.00.00000.3744-6.

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES
SEÇÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato-TSE nº 80/2018, firmado entre o TSE e a Nauires Antonio
dos Santos-52286967687, CNPJ 28.806.187/0001-34. OBJETO:
aquisição de materiais de consumo (Licitação TSE 21/2018). VALOR
DO CONTRATO: R$ 13.980,00. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs
8.666/1993 e 10.520/2002. VIGÊNCIA: a partir da publicação e
duração de 6 meses. ASSINATURA: 16/8/2018. ASSINAM: Luciana
Rodrigues de Castro, Secretária de Administração Substituta, pelo
TSE; e Nauires Antônio dos Santos, Proprietário, pela Contratada.
P.A. 2018.00.000009430-0.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato-TSE nº 86/2018, firmado entre o TSE e a Paraná Business
Materiais Elétricos LTDA. - ME, CNPJ 10.014.233/0001-05.
OBJETO: aquisição de materiais de consumo (Licitação TSE
21/2018). VALOR DO CONTRATO: R$ 7.123,60. FUNDAMENTO
LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. VIGÊNCIA: a partir da
publicação e duração de 6 meses. ASSINATURA: 17/8/2018.
ASSINAM: Anderson Vidal Corrêa, Secretário de Administração,
pelo TSE; e Anderson Valentin Ferreira, Sócio-Diretor, pela
Contratada. P.A. 2018.00.000009426-2.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TA ao Contrato-TSE nº 8/2017, firmado entre o TSE e a Prime
Consultoria e Serviços Especializados Ltda. CNPJ nº
12.978.443/0001-30. OBJETO: Repactuar os preços contratados com
base na CCT 2018-2018 da categoria e Alterar os percentuais de
encargos sociais. VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$
645.408,10. FUNDAMENTO LEGAL: art. 40, XI, e 55, III, da Lei
8.666/93. ASSINATURA: 17/8/2018. ASSINAM: Rodrigo Curado
Fleury, Diretor-Geral, e Anderson Vidal Corrêa, Secretário de
Administração, pelo TSE; e Paulo Roberto de Sousa Duarte Júnior,
Sócio-Diretor, pela Contratada. P.A. 2017.00.000010494-7.

EXTRATO DE TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Termo de Confissão de Dívida vinculado ao Contrato-TSE nº
64/2017, firmado entre o TSE e a Alfreda Alimentos e Serviços
Eireli-ME. OBJETO: Parcelamento de dívida relativa às 2ª e 3ª taxas
de utilização do restaurante do TSE. MONTANTE DA DÍVIDA:
R$63.741,27. ASSINATURA: 17/08/2018. ASSINAM: Rodrigo
Curado Fleury, Diretor-Geral, e Anderson Vidal Corrêa, Secretário de
Administração, pelo TSE; e Valkíria Maria Pinto Braga,
Representante Legal, pela Alfreda. Procedimentos SEI nºs

2017.00.000005599-7 e 2018.00.000003357-3.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO STJ 19677/2018. Termo de Credenciamento STJ n.
80/2018. CREDENCIADA: PERFECTA DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM LTDA. CNPJ: 38.020.020/0001-05. OBJETO: Prestação de
Serviços de Assistência e Atendimento à Saúde aos beneficiários do
Programa de Assistência aos Servidores do STJ - PRÓ-SER.
FUNDAMENTO: Artigo 230 da Lei n. 8.112/90, Lei n. 8.666/93 e
AD STJ n. 82/2007. ASSINATURA: 17/08/2018. VIGÊNCIA:
17/08/2018 a 16/08/2019. SIGNATÁRIOS: Luiz de Jesus Ferreira da
Silva - SAD/STJ, em exercício, e Daniela Vieira de Queiroz
Cavalcanti - Credenciada.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO STJ 19815/2018. Termo de Credenciamento STJ n.
82/2018. CREDENCIADA: CLÍNICA DE RADIOLOGIA
ODONTOLÓGICA SAFE CARNEIRO LTDA.. CNPJ:
00.709.014/0001-89. OBJETO: Prestação de Serviços de Assistência
e Atendimento à Saúde aos beneficiários do Programa de Assistência
aos Servidores do STJ - PRÓ-SER. FUNDAMENTO: Artigo 230 da
Lei n. 8.112/90, Lei n. 8.666/93 e AD STJ n. 82/2007.
ASSINATURA: 16/08/2018. VIGÊNCIA: 16/08/2018 a 15/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Luiz de Jesus Ferreira da Silva - SAD/STJ, em
exercício, e Tatiana Carneiro Mafra - Credenciada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo STJ 24014/2016. 2º Termo Aditivo ao Contrato STJ n.
83/2017. CONTRATADA: MH TECNOLOGIA LTDA. CNPJ:
02.688.984/0001-70. OBJETO: Prorrogação de prazo e acréscimo ao
valor contratual. FUNDAMENTO: Art. 57, §1º, II e IV, e Art. 65, I,
"b", c/c §1º, da Lei n. 8.666/1993. VIGÊNCIA: 17/8/2018 a
21/12/2018. ASSINATURA: 17/8/2018. VALOR DO CONTRATO:
R$ 5.918.515,20. SIGNATÁRIOS: Luiz de Jesus Ferreira da Silva -
SAD/STJ, em exercício, e João Rodrigues Martins Neto -
Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2018 - UASG 50001

Nº Processo: 22894/2016. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de apoio técnico especializado na
área de Tecnologia da Informação (TI), compreendendo planejamento,
desenvolvimento, implantação, execução e monitoramento de serviços
relacionados à solução de business intelligence do Superior Tribunal de
Justiça - STJ.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 09h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Safs Quadra 06 Lote 01-
trecho 03-administracao 01 Andar, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 5 0 0 0 1 - 5 - 0 0 0 6 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 14h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital também
disponível em www.stj.jus.br..

JANAINA LIMA ARRUDA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 50001-00001-2018NE000148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2018 - UASG 50001

Nº Processo: 05008/2018. Objeto: Contratação de empresa autorizada
Ford, para execução de manutenção preventiva e corretiva, funilaria,
pintura e substituição de peças genuínas, com controle de qualidade
da montadora, para os veículos de propriedade do STJ, que se
encontram em garantia de fábrica.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Safs
Quadra 06 Lote 01-trecho 03-administracao 01 Andar, Asa Sul -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/50001-
5-00133-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/08/2018 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: Edital também disponível em www.stj.jus.br.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 50001-00001-2018NE000148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2018 - UASG 50001

Nº Processo: 12940/2018. Objeto: Aquisição de aparelhos desfibriladores
externos automáticos (DEAs).. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Safs
Quadra 06 Lote 01-trecho 03-administracao 01 Andar, Asa Sul -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/50001-5-
00106-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital
também disponível em www.stj.jus.br..

JANAINA LIMA ARRUDA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 50001-00001-2018NE000148

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 111/2018

Comunico o resultado da licitação em epígrafe:
VENCEDORAS: Metalúrgica Ronfami Ltda. - Itens 1, 2 e 5; Adonai
Comércio de Máquinas e Equipamentos Eireli - Item 3; e Geração
Comércio e Serviços Ltda. - Item 6. O item 4 restou fracassado.

DANIELLE XIMENES LIMA MOREIRA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 050001-00001-2018NE000148

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2018 - UASG 80001

Nº Processo: TST-502540/2018-1. Objeto: Prestação de serviços de
vigilância armada e segurança orgânica.. Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Safs Qd 8, Conj A, Bl A, Sala 332., Asa Sul -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80001-
5-00071-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

JUMARA CRISTINA SILVA CERQUEIRA
Coordenadora de Licitações e Contratos

Substituta

(SIASGnet - 16/08/2018) 80001-00001-2018NE000187

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2018 - UASG 80001

Nº Processo: TST-504457/2018-9. Objeto: Aquisição de material para
iluminação. . Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00
e das 14h00 às 17h59. Endereço: Safs Qd 8, Conj A, Bl A, Sala 332., Asa Sul
- BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80001-5-
00074-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 14h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JUMARA CRISTINA SILVA CERQUEIRA
Coordenadora de Licitações e Contratos

Substituta

(SIASGnet - 17/08/2018) 80001-00001-2018NE000187

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2018 - UASG 80001

Nº Processo: TST-505543/2017-4. Objeto: Aquisição de pistolas,
simulacros de pistola e acessórios. . Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Safs Qd 8, Conj A, Bl A, Sala 332., Asa Sul -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80001-
5-00078-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/08/2018 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

JUMARA CRISTINA SILVA CERQUEIRA
Coordenadora de Licitações e Contratos

Substituta

(SIASGnet - 17/08/2018) 80001-00001-2018NE000187
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo TST nº 504.432/2018-1. Serviços Hospitalares Yuge S.A
(Hospital São Francisco). CNPJ: 72.576.143/0001-57. Contrato:
CRM-055/2018. Prestação de serviços ao Programa de Assistência à
Saúde do TST. Inexigibilidade. art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.
Vigência: a partir da data de assinatura, permanecendo vigente
enquanto perdurarem as condições de habilitação. Assinatura:
16/8/2018. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria. Pela Contratada: Fumihiko Yuge, Representante
Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TST nº 502.466/2018-7. TYPE Máquinas e Serviços Ltda. 4º
termo aditivo ao contrato PE-046/2015, prestação de serviços de
processamento de documentos. Prorrogação da vigência do
contrato por 12 meses, a contar de 11/9/2018 até 10/9/2019.
VALOR: Em razão da redução dos percentuais de BDI, fica
reduzido o valor anual do contrato para R$ 852.949,68. Programa
de trabalho 02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37,
nota de empenho 2018NE001107 ASSINATURA: 31/7/2018. Pelo
Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da
Secretaria. Pela Contratada: André Luiz Rocha, Diretor-Geral.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 30/2018

O TRF 1ª Região torna público que o Pregão em epígrafe,
cujo objeto é aquisição de materiais de alvenaria e componentes
eletricos, foi homologado pela Senhora Diretora da Secretaria de
Administração, Maria Cristina Turnes. Empresas Vencedoras:
ADRIANA PATULSKI MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI,
CNPJ:28.358.030/0001-93, que ofertouos valores unitários para os
itens: R$ 43,99, -19 e R$ 174,33, - 20; COMERCIO DE MATERIAS
DE CONSTRUCOES CAVALHEIROS LTDA, CNPJ:
21.875.005/0001-38, que ofertou os valores unitários para os itens:
R$ 104,66 - 01, R$ 93,61 - 04, R$ 89,00 - 07, R$ 21,79 - 21, R$
34,95 - 23, R$ 0,37 - 30 e R$ 0,51 - 31, DIAMANTINA
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 00.696.483/0001-00, que
ofertou os valores unitário para os itens: R$ 21,14 - 2, R$ 30,00 - 5,
R$ 14,76 - 17 e R$ 21,50 - 24; FENIX MATERIAIS DE
CONSTRUCAO 168DF LTDA, CNPJ: 28.128.604/0001-37, que
ofertou os valores unitários para os itens: R$ 30,00 - 06 , R$ 2,34 -

27 e R$ 1,54 - 33; GR COMERCIO EIRELI, CNPJ:
17.451.234/0001-58, que ofertou o valor unitário para o item: R$ 1,33
- 32; RPF COMERC IAL LTDA, CNPJ: 03.217.016/0001-49, que
ofertou o valor unitário para o item: R$ 579,99 - 34 e SOLUX
DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ:23.291.920/0 001-01, que ofertou
os valores unitários para os itens: R$ 14,24 - 18, R$ 237,80 - 26 e R$
39,74 - 29, conforme Termo de Homologação 6636280, contante do
PAe/SEI 0005778-12.2018.4.01.8000. Ressalta-se que os autos
encontram-se com vista franqueada a todos os interresados.

EDILEUSA VIDAL DOS SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 090027-00001-2018NE800003

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 2ª REGIÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 114/2018

Processo nº TRF2-EOF-2018/00037.
O Senhor Pregoeiro decidiu ADJUDICAR o objeto do

pregão em epígrafe à empresa OK MOTORS DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Objeto: Aquisição de 02 (dois)
veículos tipo SUV ou Crossover, zero quilômetro, blindados, para o
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, situado na Rua do Acre nº
80, Rio de Janeiro - RJ, nos anos de 2018 e 2019, através do Sistema
de Registro de Preços.

FRANCISCO LUÍS DUARTE

(SIDEC - 17/08/2018)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2018 - UASG 90028

Nº Processo: TRF2-EOF-2018/274. Objeto: Aquisição de caminhão tipo
"cavalo mecânico", zero quilômetro, para transportar unidade itinerante de
prestação jurisdicional volante.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
20/08/2018 das 12h00 às 17h00. Endereço: Rua Acre, 80, Sala 604, Centro
- Rio de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90028-
5-00122-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 12h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às
13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FRANCISCO LUIS DUARTE
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 90028-00001-2018NE000298

S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: Datafire Comércio e Serviços
Técnicos Ltda.; Objeto: Prestação de serviços especializados em
manutenção preventiva, preditiva e corretiva, levantamento e
atualização de documentação técnica para o sistema geral de detecção
e alarme de incêndio e dos sistemas inteligentes de detecção, alarme
e combate a incêndio por gás HFC 227ea instalados no Complexo
Predial do TRF 2ª Região; Fundamento legal: Lei nº 10.520/02 e o
Decreto nº 5.450/05; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº
004/2018; Crédito Orçamentário: Elemento de Despesa: 33.90.39.16;
Programa de Trabalho: 02.061.0569.4257.6013; O Valor Global deste
Contrato é de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais); Data
da assinatura: 15/08/2018; Proc. n.º TRF2-EOF-2017/00417; Contrato
nº 053/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: MPLC Brasil Empresa
Brasileira de Autorização de Uso de Audiovisuais Ltda.; Objeto:
Fornecimento de licença e autorização de exibição de obras
audiovisuais no cinema do Centro Cultural Justiça Federal;
Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93; Modalidade

de Licitação: Dispensa de Licitação; Crédito Orçamentário: Elemento
de Despesa: 33.90.39.04; Programa de Trabalho:
02.061.0569.4257.6013; O Valor Global deste Contrato é de R$
2.100,00 (dois mil e cem reais); Data da assinatura: 13/08/2018; Proc.
n.º TRF2-EOF-2017/00434; Contrato nº 029/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: MPS Informática Ltda.; Objeto:
Prestar serviços especializados em manutenção e suporte técnico para
o Sistema de Folha de Pagamento deste E. Tribunal e das Seções
Judiciárias dos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo;
Fundamento legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93; Modalidade
de Licitação: Inexigibilidade de licitação; Crédito Orçamentário:
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.07; Programas de Trabalho:
02.061.0569.4257.6013 e 02.061.0569.4257.0001; O Valor GLOBAL
estimado deste Contrato é de R$ 389.155,68 (trezentos e oitenta e
nove mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos);
Data da assinatura: 09/08/2018; Proc. n.º TRF2-EOF-2017/00289;
Contrato nº 058/2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: Tribunal Regional Federal da 2ª Região e Caixa
Econômica Federal. Objeto: Possibilitar ao Tribunal, por meio de sua
rede, acesso para consulta das informações da Caixa, de acordo com
abrangência atribuída pelo Gestor dos Sistemas para o Portal Judicial
da Caixa. Data da assinatura: 15/06/2018. Prazo de vigência:
14/06/2023. Processo TRF2-ADM-2017/00176.

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do contrato celebrado através da nota
de empenho nº 2017NE000521, entre o Tribunal Regional Federal da
2ª Região e a empresa ALFA COMÉRCIO, PROJETOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI - ME.
OBJETO: Fornecimento e substituição de carpete e papel de parede
em várias salas do prédio deste TRF (Ata 90/2016), conforme
constante do P.A. n.º TRF2-EOF-2016/00173.
DA RESCISÃO: Fica rescindido, unilateralmente, o contrato
celebrado, no valor de R$ 15.732,34 (quinze mil, setecentos e trinta e
dois reais e trinta e quatro centavos), com lastro nos arts. 77 e 78,
inciso I c/c 79, inciso I, todos da Lei nº 8.666/93, diante das
informações que instruem os autos.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 0009958-17.2018.4.03.8000; Espécie: Contrato nº
04.015.10.2018, firmado em 16/08/2018; Contratante: TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO (CNPJ n.º 59.949.362/0001-
76); Contratada: ALFASISTEMA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA -
EPP (CNPJ nº 02.238.641/0001-04); Objeto: prestação de serviços de

adequação de projeto executivo, memorial descritivo, termo de
referência e demais documentos técnicos do sistema de detecção e
alarme de incêndio, com posterior fiscalização das obras de reforma,
substituindo tecnologia cabeada por tecnologia sem fio (wireless),
com vistas à modernização das instalações do edifício sede do
CONTRATANTE; Vigência: a partir de sua assinatura, pelo período
de 345 (trezentos e quarenta e cinco dias); Valor Total Estimado: R$
14.980,00; Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação,
conforme disposto no artigo 24, inciso I da Lei 8.666/1993;
Signatários: pelo Contratante, o Sr. Gilberto de Almeida Nunes
(Diretor-Geral), e pela Contratada, o Sr. Rodney Perina Santos
(Sócio).

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 17/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação
supracitada, processo Nº 2257-41.2018.4.05. , publicada no D.O.U
de 13/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços
para aquisição e instalação de Storage para armazenamento de
dados, incluindo treinamento e suporte técnico 2º nível, para o
Tribunal Regional Federal da 5ª Região (Órgão Gerenciador) e a
Justiça Federal de 1ª Instância de Pernambuco JFPE (Orgão
Participante). Novo Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h59. Endereço: Av. Cais do Apolo, S/n - Ed. Min.
Djaci Falcao - Bairro do Recife Bairro do Recife - RECIFE -
PEEntrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018, às
13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FRANCISCO REIS NOGUEIRA SOBRINHO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 090031-00001-2018NE000010
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo SEI 0002209-35.2018. 1º Termo Aditivo Contrato TRE/AC
n.º 27/2017. Contratante: TRE/Acre. Contratada: R. Albuquerque de
Oliveira - ME, CNPJ 12.515.614/0001-95. Objeto: acrescer, com
fundamento no art. 65, I, b, e § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao valor inicial
da avença da quantia de R$ 20.273,46, correspondente à adição de
serviços e do valor correspondente a peças. Dotação:
2018NE000723/2018 (reforço à NE336) e 2018NE000724 (reforço à
NE337). Data de assinatura: 17/08/2018. Signatários: Carlos Venícius
Ferreira Ribeiro, Diretor-Geral do TRE/Acre, e Renan Albuquerque
de Oliveira, repres. contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2018 - UASG 70002

Nº Processo: 0002421-56.2018.
A presente licitação tem por objeto a aquisição imediata do

material especificado no Anexo I (Termo de Referência),que integra
este ato convocatório, qual seja, película de proteção para tela e capa
protetora anti-choqueque.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av.
Antônio da Rocha Viana, N.º 1389, Bosque - Rio Branco/AC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 0 0 0 2 - 5 - 0 0 0 5 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais.

SHARLENE LIRA SANDRA DE VASCONCELOS
Assistente da Seção de Compras, Licitações e Contratos

(SIASGnet - 17/08/2018) 70002-00001-2018NE000057

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE ALAGOAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA TRE/AL n° 08/2018; Proc. SEI nº 0009488-79.2017.6.02.8000;
PE nº 28/2018; Fund. Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e
Decretos nºs 5.450/2005 e 7.892/2013; Gerenciador da Ata: TRE/AL
(Fone: 82 3328-1947); Vigência: 12 meses, contado da publicação do
extrato; Assinatura: 31/07/2018; Objeto: Registro de Preços de
material de consumo - peças de reposição para aparelhos de ar-
condicionado; Relação contendo: fornecedor, CNPJ, lote, item, marca,
unidade, quantidade, valor unitário, valor total, respectivamente.
(consultar no PE nº 28/2018, no site: www.tre-al.jus.br -
Transparência - Atas de Registro de Preços). EMBRAR -
EQUIPAMENTOS E COMPONENTES LTDA - EPP , CNPJ nº
03.343.938/0001-00; Lote 01;Item 01; Embrar; Unid.; 15; R$ 51,95;
R$ 779,25. Item 02; Embrar; Unid.; 15; R$ 29,45; R$ 441,75. Lote
02; Item 03; Embrar; Unid.; 40; R$ 19,95; R$ 798,00. Item 04;
Embrar; Unid.; 30; R$ 19,95; R$ 598,50; Item 05; Rolo; 25; R$
34,33; R$ 858,25.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA TRE/AL n° 07/2018; Proc. SEI nº 0003408-65.2018.6.02.8000;
PE nº 31/2018; Fund. Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e
Decretos nºs 5.450/2005 e 7.892/2013; Gerenciador da Ata: TRE/AL
(Fone: 82 3328-1947); Vigência: 12 meses, contado da publicação do
extrato; Assinatura: 31/07/2018; Objeto: Registro de Preços de
material permanente - Smart Tv Led 40"; Relação contendo:
fornecedor, CNPJ, item, unidade, quantidade, valor unitário, valor
total, marca, respectivamente. (consultar no PE nº 31/2018, no site:
www.tre-al.jus.br - Transparência - Compras - Atas de Registro de
Preços). ADILSON SOUZA ROCHA-ME, CNPJ Nº
28.909.833/0001-99; Item 01; Unidade; 25; R$ 1.499,14; R$
37.478,50; PHILCO PH40E60DSG WA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2017, Processo SEI nº
0004506-85.2018.6.02.8000; Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93 e alterações e na Cláusula Onze do Contrato. Partes: União,
através do TRE/AL, e a empresa VELOO NET LTDA, CNPJ nº
08.059.661/0001-02; Objeto: prorrogação da vigência do Contrato por
12 meses; Valor mensal: R$ 1.278,17; Assinatura: 19/07/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2018, Processo SEI nº
0005626-66.2018.6.02.8000; Fund. Legal: Parágrafo Único do Art. 60
da Lei 8.666/93 e alterações; Partes: União, através do TRE/AL, e a
empresa J R DE CARVALHO RIBEIRO - ME, CNPJ nº
10.750.245/0001-90; Objeto: prorrogação do prazo da vigência do
Contrato, por 30 dias; Assinatura: 06/07/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2017, Processo SEI nº
0003491-81.2018.6.02.8000; Fund. Legal: Inciso I, alíneas "a" e
"b", inciso II, alínea "b", e no § primeiro, todos do art. 65, da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores e na Cláusula Doze do
Contrato; Partes: União, através do TRE/AL, e a empresa ABTEC

ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº 12.754.237/0001-47;
Objeto: a) alteração do regime de execução do contrato, de preço
global para unitário; b) acréscimo quantitativo dos serviços
enumerados nos itens 1.17, 1.19, 1.20, 1.22, 1.23, 2.1, 2.2 e 2.3
da Planilha de Serviços constante no Anexo I do Aditivo nas
quantidades ali indicadas; c) supressão quantitativo dos serviços
enumerados nos itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8 da Planilha

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 18/2018. Assinatura: 16/08/2018. P.A. nº- 0002210-63.20186.03.8000 Vigência: 12 (doze) meses, a contar desta publicação.
Ata de Registro de Preços nº 25/2018.

. EMPRESA REGISTRADA: TRANSBARROS LTDA-ME
CNPJ: 24.110.695/0001-22
. Especificação QTD R$/diária Und
. V D
. Veículo tipo passeio - (Macapá/Santana) 280 06 132,90 D
. Veículo tipo pick-up - (Macapá/Santana) 20 04 443,40 D
. Veículo tipo van - (Macapá/Santana) 04 04 755,00 D
. Veículo tipo micro-ônibus - (Macapá/Santana) 02 04 1.239,00 D
. Veículo tipo ônibus -(Macapá/Santana) 02 04 1.978,00 D
. Veículo tipo caminhão baú 3/4 - (Macapá/Santana) 05 04 1.227,00 D
. Veículo tipo pick-up - (interior) 30 06 753,90 D
. Veículo tipo van (interior) 10 10 1.279,00 D
. Veículo tipo micro-ônibus - (Interior) 05 10 1.984,00 D
. Veículo tipo ônibus - (Interior) 10 10 2.580,00 D

Des. MANOEL BRITO
Presidente do Tribunal

de Serviços constante no Anexo I do Aditivo nas quantidades ali
indicadas; d) alteração qualitativa dos serviços contratados a fim
de incluir os enumerados nos itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7,
3.8 e 3.9 da Planilha de Serviços constante no Anexo I do Aditivo
nas quantidades ali indicadas; e) fixação do novo cronograma
físico-financeiro disponível no Anexo II do Aditivo. Valor total:
R$ 812.660,50; Assinatura: 14/08/2018.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 3.716/2015. OBJETO: Locação de imóvel em Ituberá
Bahia. FAVORECIDO: WANDERLEI ROCHA CAIRO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei n.º 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elementos 3.33.90.36.15,
3.33.90.39.43 e 3.33.90.39.44. Ação 02.122.0570.20GP.0029.
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00. RATIFICAÇÃO: Fabíola Mazzei
Vitório, em 15/08/2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA,
situado na Primeira Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº
150, Paralela, Salvador - Bahia, CEP 41.745-901, por meio da
Presidência do TRE-BA, FAZ SABER a quem o presente vir e
interessar possa, especialmente à empresa J CAMARGO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI-ME, por seus
representantes legais, CNPJ nº 04.489.194/0001-91, domiciliada em
local incerto e não sabido, que foi proferida, nos autos do Processo
Administrativo Digital nº 9159/2017, DECISÃO da Presidência deste
Órgão, conforme segue: "Nessa senda, com base nos itens 10.2,
alínea "b", e 10.4, alínea "g", da Ata de Registro de Preços nº
69/2015, aplica-se à empresa J CAMARGO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO EIRELI-ME, as penalidades de R$ 1.998,50 (mil
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), bem como de
impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de 30
(trinta) dias."

Prazo para, querendo, oferecer recurso: 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da publicação deste Edital. Fica ainda ciente da
continuidade do citado processo independentemente de manifestação,
na forma da Lei 9.784/99, art. 26, V.

Salvador, 17 de agosto de 2018.
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO

Presidente do Tribunal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2018 - UASG 70013

Nº Processo: 956/2018. Objeto: Registro de preço na modalidade Pregão
Eletrônico, visando a eventual aquisição de material de processamento
de dados, áudio, microfilme e pilhas.. Total de Itens Licitados: 36. Edital:
20/08/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço: 1. Avenida do Cab, Nr. 150,
Paralela - Salvador/BA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 0 0 1 3 - 5 - 0 0 0 5 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às 14h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital está
disponível no Comprasnet, bem como no site do Tribunal, no endereço
www.tre-ba.jus.br. Outras informações poderão ser obtidas através do
telefone 71-3373-7263.

SIVALDO TAVARES DE JESUS
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 70013-00001-2018NE000250

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2018 - UASG 70013

Nº Processo: 8377/2017. Objeto: Aquisição de expositores para fotos,
telas e quadros, destinados às ações da SEBLIM (Seção de Biblioteca,
Informação e Memória) e Centro de Memória do Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 17h59. Endereço: 1. Avenida do Cab, Nr. 150, Paralela -
Salvador/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70013-5-
00052-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018
às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
edital está disponível no Comprasnet, bem como no site do Tribunal,
no endereço www.tre-ba.jus.br. Outras informações poderão ser
obtidas através do telefone 71-3373.7084.

LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 70013-00001-2018NE000250

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2018 - UASG 70007

Nº Processo: 16872018. Objeto: Eventual aquisição de computadores
do tipo notebook com garantia de funcionamento on-site pelo período
de 36 meses nas dependências do TRE/CE, na cidade de Fortaleza/CE,
conforme as especificações do Termo de Referência anexo.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Rua Jaime Benevolo 21 - Centro, - Fortaleza/CE
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70007-5-00071-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 70007-00001-2018NE000176

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato N.º 89/2017 celebrado com a empresa
ALBERTO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO - EPP,
CNPJ: 08.202.383/0001-92. Objeto: visa prorrogar a execução do
Contrato n.º 89/2017, por 12 (doze) meses, a partir de 20 de setembro de
2018. Pela prestação do serviço, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor 1.466,67 (mil, quatrocentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos) por evento e o valor global de 14.666,70
(quatorze mil seiscentos e sessenta e seis reais e setenta centavos), a
partir de 31 de julho de 2018. Fundamento: Artigo 57, II, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, c/c Cláusula Décima do Contrato n.º 89/2017,
e na autorização do Diretor-Geral constante no PAD n.º 6.976/2018.
Assinam, pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e
pela contratada, Alberto Antônio Alves de Oliveira Granato.
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. As Partes: O
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ - TRE/CE E O
BANCO CENTRAL DO BRASIL. Objeto: a autorização, concedida
pelo BANCO ao TRE-CE, para acessar o Sistema de Informações
Banco Central - Sisbacen. Contrato Bacen/ADFOR - 51059/2018.
Assinam: pelo TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral, e pelo
Bacen, Luiz Edivam Carvalho.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato N.º 44/2018
celebrado com a empresa SUPER ESTÁGIOS LTDA EPP. Objeto: a
fim de retificar o contrato, consoante o art. 60, da Lei n.º 8.666/93,
promovendo a alteração da cláusula de vigência contratual,
item10.1.Processo PAD N.º 14.071/2018. Assina: pelo TRE/CE, Hugo
Pereira Filho, Diretor-Geral.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

(2018NE000356). PA SEI nº 0005297-07.2018.6.07.8100. Contratada:
3A Soluções em Tecnologia EIRELI - EPP. (CNPJ: 17.023.484/0001-
97); Objeto: Aquisição de 2.000 unidades de memória flash com
conexão USB. Valor: R$ 71.900,00; Amparo: Pregão Eletrônico SRP
nº 55/2018 - ARP TRE/PA nº 94/2018; Emissão: 15/08/2018.
Assinaturas: Des.ª Carmelita Indiano Americano do Brasil Dias,
Presidente do TRE - DF, e Sr. Wesley Nogueira Amaral.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018

O Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, cumprindo
o disposto no art. 21, inciso XII, do Decreto n.º 3.555/2000, no art.
30, inciso XII, alínea b, do Decreto nº 5.450/2005, e no item 19.4 do
Edital deste pregão, vem comunicar acerca da adjudicação e
homologação deste certame. O pregoeiro, em 09/08/2018, adjudicou
os itens 01e 03 à empresa J.C.P. da Silva - Comercial Deskart; o item
02 à empresa Paragon Farma Ltda e o item 04 à empresa Prisma
Papelaria Eireli. Este procedimento licitatório foi homologado
(sistema Comprasnet) pelo Ilmo. Sr. Alvimar Dias Nascimento,
Diretor-Geral do TRE/ES, em 16/08/2018. Processo: 12.304/2018

Vitória, 17 de agosto de 2018.
FERNANDA RASSELI PRETTI

Pregoeiro
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E ORÇAMENTO
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratada: NOROESTE AR CONDICIONADO LTDA. CNPJ nº
10.666.918/0001-28. Objeto: Fornecimento e instalação com garantia
e prestação de assistência técnica pelo prazo de 01 (um) ano de
aparelhos ar condicionado do tipo split. Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico. Programa de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0032.
Natureza da Despesa: 449052. Nota de Empenho: 2018NE800057 de
24/07/2018. Valor total do contrato: R$ 29.245,00. Prazo de Vigência:
160 dias contados da data de sua assinatura. Data da Assinatura do
Contrato: 10/08/2018. Processo: 30.635/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de
serviços de técnico de urna para apoio à realização das Eleições 2018.
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratada: INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS
TECNOLÓGICOS LTDA - CNPJ: 01.645.738/0001-79. Resumo do
Objeto: Adequação da distribuição dos técnicos de urna nos
municípios do Estado. Fundamentação Legal: art. 58, I da Lei n°
8.666/93. Data da Assinatura: 31/07/2018. Processo: 12.462/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de locação não
residencial que abriga o Cartório da 07º ZE - Baixo Guandu.
Locatário: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Locadores: HELDER CAMARA, CPF: 936.729.857-91 e
ROSIMAR LINO CAMARA, CPF: 813.724.857-91. Resumo do
Objeto: Prorrogação da vigência. Novo prazo de vigência:
14/09/2018 a 13/09/2023. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e
Lei nº 8.245/91. Data da Assinatura: 06/08/2018. Processo:
3.037/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de locação não
residencial que abriga o Cartório da 13º ZE - Guaçuí. Locatário:
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Locadores: CÉLIO
PEREIRA DE ASSIS, CPF: 857.417.287-15 e MARIA INES
TEREZINHA DE SOUZA ASSIS, CPF: 843.524.007-00. Resumo do
Objeto: Prorrogação da vigência. Novo prazo de vigência: 01/09/2018
a 31/08/2023. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei nº
8.245/91. Data da Assinatura: 06/08/2018. Processo: 2.142/2018.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 1912/2018. Contrato TRE/GO n 50/2018. Objeto: Locação
de veículos com condutores - locais de difícil acesso. Contratada:
JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI-
ME. CNPJ:17.760.282/0001-28 -.Valor total por turno: RS 55.300,00.
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, reg. pelo Decreto n. 5.450/05.
Vigência: Da publicação no diário oficial até o cumprimento dos
serviços contratados. PT: 02.061.0570.4269.0001 (Pleitos eleitorais).
Natureza de Despesa: 339033 (Passagens e despesas com locação).
Empenho nº 2018NE000758 emitido em 27/07/2018. Signatários:
Wilson Gamboge Júnior, Diretor-Geral do TRE/GO, pelo Contratante
e Jamal Subhi Awada, pela Contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2018

O TRE-GO torna público a homologação da licitação,
modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 35/2018 (PAD nº
1677/2018), que tem por objeto a contratação de empresa
especializada em locação de veículos com condutor, para atender
demanda do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Empresa
Vencedora: Julia Tur Locadora de Veículos e Turismo Eireli. - ME
(CNPJ: 17.760.282/0001-28). Data da homologação 15/08/2018. Os
autos encontram-se com vistas franqueadas aos interessados.

Goiânia, 17 de agosto de 2018.
RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Secretário de Administração e Orçamento

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MATO GROSSO
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
O R Ç A M E N TO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Proc. Adm. Eletrônico nº 5.826/2018. Acordo de Cooperação Técnica
nº 27/2018. PARTÍCIPES: O Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso e a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio verde - MT.
OBJETO: Disponibilização de 5 (cinco) estagiários pela Prefeitura
para atuação na 21ª ZE - Eleições 2018. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 7.444/1985, 8.666/1993, 13.444/2017, 4.737/1965, 9.504/1997,
11.788/2008 e nº 11.788/2008 e Resolução do TSE nº 23.440/2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: pelo TRE-MT, a Doutora Gisele Alves Silva - Juíza
Eleitoral da 21ª ZE e, pela Prefeitura, o Sr. Flori Luiz Binotti -
Prefeito Municipal.
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2018 - UASG 70022

Nº Processo: 744/2018. Objeto: Registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento de material de
consumo diversos.. Total de Itens Licitados: 75. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Hist. Rubens de Mendonca,
4750 Bosque da Saude, Bosque da Saúde - Cuiabá/MT ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 0 0 2 2 - 5 - 0 0 0 2 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Conforme Edital..

MARCELO RUBLES DE ALMEIDA
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2018) 70022-00001-2018NE000022

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 1804477/2018; Contrato nº 074/18; Contratada: Gente
Seguradora S.A.; Vigência: 25/08/18 a 24/08/19; Objeto: Seguro de
acidentes pessoais para estagiários; Valor: R$3.000,00; Classificação:
3390.39.69; PT: 02.122.0570.20GP.0031; NE: 2018NE001858;
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 20/2018; Signatários:
Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral pelo TRE-MG e Marcelo
Wais - Diretor, pela Contratada; Assinatura: 31/07/2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº 1805542/2018; Convênio 38/2018; Convenente:
Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG; Vigência:
11/06/2018 a 10/06/2023; Objeto: Estágio na Secretaria do TREMG e
Cartórios Eleitorais da Capital e do Interior do Estado; Fundamento
Legal: Lei n.º 11.788/08, Res. nº 977/14-TREMG, e Lei 8.666/93;
Signatários: Des. José Edgard Penna Amorim Pereira - Presidente
pelo TRE-MG e José Eustáquio de Brito - Vice-Reitor, pela
Convenente; Assinatura: 07/06/2018.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 1810903/2018; Dispensa de Licitação - Contrato nº
82/2018; Contratada: Maria Angélica Noviello Fereira; Vigência:
06/08/2018 a 05/08/2023; Objeto: Locação de imovel para instalação
da 281 ZE de Varginha; Valor: R$ 336.902,55;
Classificação:3390.36.15; PT: 02.122.0570.20GP.0031; NE:
2018NE002015; Fundamento Legal: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93;
Signatários: Des. Pedro Bernardes de Oliveira - Presidente pelo TRE-
MG e Maria Angélica Noviello Ferreira, pela Contratada; Ratificação:
02/08/2018.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 1811191/2018; Inexbilidade de Licitação; Contratada:
Hexagon Assessoria e Consultoria em Gestão Administrativa e
Tecnologia da Infomração Ltda.; Vigência: 20/08/18 a 19/02/19;
Objeto: Curso in company: Processo Administrativo; Valor:
R$19.900,00; Classificação: 3390.39.48; PT: 02.122.0570.20GP.0031;
NE: 2018NE002095; Fundamento Legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da
Lei nº 8.666/93; Signatário: Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral;
Ratificação: 10/08/2018.

EXTRATOS DE RESCISÃO

Processo nº 1604705/16; Termo de Rescisão ao Contrato 75/16;
Contratada: Marcelo Sotero Sbampato - ME; Vigência: A partir de
15/08/18; Objeto: Rescisão do Contrato; Fundamento Legal: Arts.
78,VI c/c art. 79, I , ambos da Lei 8.666/93 e Cláusula Quinze do
Contrato; Signatário: Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral pelo
TRE-MG; Assinatura: 13/08/2018.

Processo nº 1606077/16; Termo de Rescisão ao Contrato 79/16;
Contratada: Marcelo Sotero Sbampato - ME; Vigência: A partir de
15/08/18; Objeto: Rescisão do Contrato; Fundamento Legal: Arts.
78,VI c/c art. 79, I , ambos da Lei 8.666/93 e Cláusula Quinze do
Contrato; Signatário: Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral pelo
TRE-MG; Assinatura : 13/08/2018.

Processo nº 1413266/14; Termo de Rescisão ao Contrato 142/14;
Contratada: Marcelo Sotero Sbampato - ME; Vigência: A partir de
15/08/18; Objeto: Rescisão do Contrato; Fundamento Legal: Arts.
78,VI c/c art. 79,I, ambos da Lei 8.666/93 e Cláusula Quinze do
Contrato; Signatários: Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral pelo
TRE-MG; Assinatura: 13/08/2018.

Processo nº 1611033/16; Termo de Rescisão ao Contrato 144/16;
Contratada: Marcelo Sotero Sbampato - ME; Vigência: A partir de
15/08/18; Objeto: Rescisão do Contrato; Fundamento Legal: Arts.
78,VI c/c art. 79, I , ambos da Lei 8.666/93 e Cláusula Quinze do
Contrato; Signatários: Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral pelo
TRE-MG; Assinatura: 13/08/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - UASG 70014

Nº Processo: 1805761/2018. Objeto: Registro de Preços para
futuras aquisições de banners impressos digitalmente em alta
resolução. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 17h00. Endereço: Av. Prudente de Moraes, Nr. 100 -
6.andar, Bairro Cidade Jardim, Cidade Jardim - Belo
Horizonte/MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 0 0 1 4 - 5 - 0 0 0 5 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLA CRISTINA BAETA SCARPELLI
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 17/08/2018) 70014-00001-2018NE001918

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 45/2018

PAD Nº 1802942/2018. Objeto: prestação dos serviços de transporte
de pessoas e objetos, com alocação exclusiva de mão de obra de
motorista, para o período eleitoral de 2018. Vencedora e valor total do
item: GESTSERVI - GESTAO E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA EIRELI: R$ 446.376,02.

ALEXANDRE MIRANDA DOS SANTOS
Equipe de Apoio

(SIDEC - 17/08/2018) 070014-00001-2018NE001918
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

D I R E TO R I A - G E R A L
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais torna público
o Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico n° 18/2018,
conforme Atas n.ºs 13,14,15, 16,17,18,19, 20, 21 e 22 com validade
até 23/07/2019 e Processo Nº 1608644/2016. Objeto: registro de
preços para futuras aquisições de aparelhos de ar condicionado,
cortinas de ar e bombas para remoção de condensados ou bombas de
dreno. Empresas vencedoras e valores unitários: AAC Ar
Condicionado Ltda.(item 06:R$2.430,00, item 12:R$4.300,00);
Amaral Dantas Comercial, Obras e Serviços Ltda. (item
11:R$2.800,00); Atlantis Comércio de Máquinas e Equipamentos
Eireli (item 21:R$366,98, item 22:R$458,95); Baru Comércio e
Distribuição de Equipamentos Eireli-ME (item 20:R$ 615,00);
Denteck Ar Condicionado Ltda. (item 16:R$9.200,00); Generoso
Organizações Ltda.-ME (item 03:R$1.784,00, item 04:R$2.319,00,
item 05:R$2.319,00, item 09:R$1.649,00); Maxi-Ar Serviços Ltda.-
ME (item 01:R$1.205,99); Mega Comercial e Ambiental Eireli (item
07:R$3.089,99, item 08:R$1.488,00, item 10:R$2.300,00, item
13:R$5.149,00, item 14:R$ 6.750,00, item 15:R$6.750,00); SLG
Comércio Serviços e Representações Eireli (item 17:R$9.500,00);
Wanda Comércio de Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda.-
EPP (item 18:R$ 418,91, item 19:R$489,68). O inteiro teor das Atas
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.tre-mg.jus.br.

Belo Horizonte - MG, 17 de agosto de 2018.
ADRIANO DENARDI JÚNIOR

D i r e t o r- G e r a l

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Prot. 0001373-70.2016.6.14.8000. Quarto Termo Aditivo ao
Contrato nº 53/2015. Contratante: União Federal, por intermédio do
TRE/PA. Contratada: C2A Serviços em Tecnologia da Informática
EIRELI. Objeto: I. Prorrogar a vigência do Contrato nº 53/2015 por
12 meses, até 17/09/2019, II. Reajustar os valores do Contrato nº
53/2015, no percentual de 2,85%, passando o valor mensal
(estimativa de impressões) para R$44.099,10, o valor fixo mensal
(locação dos equipamentos) para R$25.115,04 e o valor global mensal
estimado (impressões e locação) para R$69.214,14, com efeitos
financeiros a partir de 30/06/2018. Fundamento legal: art. 57, II, art.
40, XI c/c o art. 55, III, todos da Lei n.º 8.666/1993. Data da
Assinatura: 17/08/2018. Signatários: Walber Joaquim dos Remédios,
Diretor Geral Substituto, do TRE-PA, pela Contratante, e Celestino da
Costa Alves Neto, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2018 - UASG 70004

Nº Processo: 0006446-52.2018.6. Objeto: Registro de preços para
futura aquisição de Tags Rfid, de acordo com as características
mínimas descritas no Anexo I - Termo de Referência.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 15h00.
Endereço: Rua Joao Diogo, 288, Campina - Belém/PA ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 0 0 0 4 - 5 - 0 0 0 8 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALESSANDRO DOS SANTOS CRUZ
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 70004-05606-2018NE000011
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Prot. 0001131-77.2017.6.14.8000. Quinto Termo Aditivo ao
Contrato n.º 43/2014. Contratante: União, por intermédio do TRE/PA.
Contratada: PROJEBEL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. Objeto:
I. Acrescer ao contrato o valor de R$ 10.000,00, referente a horas
extraordinárias, correspondendo a um acréscimo de 4,44%, passando
o valor global do contrato para R$235.221,04. II. Incluir na Cláusula
Sexta do Contrato nº 43/2014, o seguinte texto: "Ação 4269 - Pleitos
Eleitorais" - PTRES 107671. Data da Assinatura: 17/08/2018.

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional Eleitoral do Pará, torna público a Ata
de Registro de Preços nº 136/2018, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 73/2018 (Processo nº 0002083-22.2018.6.14.8000), firmado em
16/08/2018, com a Sociedade Empresária VALERIA OLIVEIRA
COMERCIO E CONSULTORIA EIRELI. Objeto: Registro de Preços
para fornecimento de alimentos preparados e bebidas durante o
período eleitoral 2018. Lotes 01 e 02. Valor total: 2.361,50. Vigência:
12 (doze) meses, a contar da assinatura.

WALBER JOAQUIM DOS REMEDIOS
D i r e t o r- G e r a l

Substituto

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 32/2014 - TRE/PB;
CONTRATANTE: TRE-PB, CNPJ 06.017.798/0001-60;
CONTRATADA: FL INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
08.542.800/0001-46; OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº
32/2014 - TRE/PB, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do dia
24/09/2018; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93
e foi celebrado de acordo com o contido nos autos do Processo SEI
nº 3174-23.2018.6.15.8000; DATA DA ASSINATURA: 14/08/2018;
SIGNATÁRIOS: Valter Félix da Silva, pelo Contratante, Felipe
Ribeiro Pereira, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2018 - UASG 70009

Nº Processo: 0006476-94.2017. Objeto: Contratação de empresa para
o fornecimento de materiais e serviços gráficos. . Total de Itens
Licitados: 4. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av. Princesa Isabel, 201, Tambiá - João Pessoa/PB
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70009-5-00027-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANDREZA ALVES GOMES
Pregoeira

(SIASGnet - 17/08/2018) 70009-00001-2018NE000008

Signatários: Walber Joaquim dos Remédios, Diretor-Geral Substituto
do TRE-PA, pela Contratante; André Ricardo Batista Nunes, pela
Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2018

Nº PAD 8062/2018. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: CENTURYLINK
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. CNPJ da Contratada:
72.843.212/0001-41. Objeto: Prestação de serviços de acesso
dedicado à Internet para o TRE-PR, para a Seção de Infraestrutura de
Rede e Serviços. Valor: R$ 208.087,20. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e Lei 10520/02. Vigência: 30/07/2018 a 29/03/2020. Data de
Assinatura: 30/07/2018.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 53/2018 - UASG 070019

Nº Processo: 7977/2018 . Objeto: Participação de 4 (quatro)
servidores no 2º Congresso Brasileiro de Governança,Controle
Público e Gestão de Riscos nas Aquisições Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição declaração de
Inexigibilidade em 14/08/2018. LILIAN GASPARIN. Secretária da
Secga. Ratificação em 14/08/2018. DANIELE CRISTINE FORNECK
FRANZINI. Diretora Geral Sub.. Valor Global: R$ 14.382,00. CNPJ
CONTRATADA : 10.498.974/0001-09 INSTITUTO NEGOCIOS
PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA
ADMNIISTRACAO PUB.

(SIDEC - 17/08/2018) 070019-00001-2018NE000067

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 29/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada
no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preço
para fornecimento e instalação de divisórias tipo saque frontal, com mão-
de-obra especializada, incluindo todos os materiais necessários para
manutenção e a montagem e desmontagem.

JULIAN VELLOSO PUGH
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 070019-00001-2018NE000067

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 26/2018

O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná comunica o
resultado de julgamento da licitação em epígrafe. Vencedora: Eletron
Energia Ltda., pelo valor global de R$ 45.450,00.

JULIAN VELLOSO PUGH
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 070019-00001-2018NE000067

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE PERNAMBUCO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 44/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 09/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de TIC
para atendimento das solicitações de diversas unidades do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco, de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

JOANA D ARC SIMOES DE BARROS
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 070010-00001-2018NE000062

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2018 - UASG 70010

Nº Processo: 0006050-37.2018. Objeto: Aquisição de trajes sociais
(terno e calça), material bibliográfico, material de comunicação e
cartões de proximidade inteligentes, de acordo com as especificações
técnicas e as condições constantes do Termo de Referência (ANEXO
ÚNICO) do Edital. . Total de Itens Licitados: 43. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 15h00. Endereço: Av. Gov. Agamenon Magalhaes,
1.160 - 4º Andar - Sala 408, Graças - Recife/PE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 7 0 0 1 0 - 5 - 0 0 0 4 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

WILLAMS DE LUCENA ALVES
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 70010-00001-2018NE000062

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n.º 06 ao Contrato n. 030/2012. SEI n. 0000647-
78.2017.6.17.8000. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco e Ilka Daniela Pontes Valença. CPF: 882.338.474-53.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 030/2012, para o
período de 1º/01/2019 até 31/12/2019. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666/93, e no art. 3º da Lei nº
8.245/91. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 18.195,74.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação - 084609; Elemento -
3390.36.15; Valor Total da Despesa - R$ 18.195,74. DATA DE
ASSINATURA: 09/07/18. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Alda
Isabela Saraiva Landim Lessa, Diretora-geral e pela Contratada, Ilka
Daniela Pontes Valença, Proprietária.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n.º 06 ao Contrato n. 048/2012. SEI n. 0000646-
93.2017.6.17.8000. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco e Cleriton Edson do Santos. CPF: 320.415.408-42.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 048/2012, para o
período de 1º/01/2019 até 31/12/2019. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666/93, no art. 3º da Lei nº
8.245/91 e nos termos do Parágrafo único da Cláusula Segunda.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.111,59. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Ação - 084609; Elemento - 3390.36.15; Valor
Total da Despesa - R$ 10.111,59. DATA DE ASSINATURA:
26/07/18. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Alda Isabela Saraiva
Landim Lessa, Diretora-geral e pelo Contratado, Cleriton Edson do
Santos, Proprietário.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n. 067/2014. SEI n. 0000560-
25.2017.6.17.8000. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco e Manoel Rodrigues de Pontes. CPF: 036.055.404-06.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 067/2014, para o
período de 1º/01/2019 até 31/12/2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666/93, no art. 3º da Lei nº 8.245/91 e nos
termos do Parágrafo único da Cláusula Segunda. VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO: R$ 26.530,63. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ação - 084609; Elemento - 3390.36.15; Valor Total da Despesa - R$
26.530,63. DATA DE ASSINATURA: 31/07/18. SIGNATÁRIOS:
pelo Contratante, Alda Isabela Saraiva Landim Lessa, Diretora-geral e
pelo Contratado, Manoel Rodrigues de Pontes, Proprietário.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n.º 10 ao Contrato n. 075/2008. SEI n. 0000980-
30.2017.6.17.8000. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco e Mauri Fernandes Alves Correia. CPF: 174.125.604-
68. OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 075/2008, para
o período de 1º/01/2019 até 31/12/2019. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666/93, e no art. 3º da Lei nº
8.245/91. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.741,42.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação - 084609; Elemento -
3390.36.15; Valor Total da Despesa - R$ 9.741,42. DATA DE
ASSINATURA: 26/07/18. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Alda
Isabela Saraiva Landim Lessa, Diretora-geral e pelo Contratado,
Mauri Fernandes Alves Correia, Proprietário.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

TRE-PE n.º 2018NE0903, emitida em 15/08/2018. SEI nº 0010773-
56.2018.6.17.8000. CONTRATADA: SYS COMUNICAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA - ME. Valor: R$ 1.296,32. OBJETO: Material
de Sinalização Visual e outros. FUNDAMENTO LEGAL: Ata de
Registro de Preço nº 014/2018, vinculada ao pregão eletrônico n°
39/17 deste TRE-PE. PTRES: 084609. Elemento de despesa:
3390.30.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO Nº 52/2018

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada ,
publicada no D.O.U de 17/08/2018, .Entrega das Propostas: a partir
de 17/08/2018, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 30/08/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da melhor proposta de preços
para prestação de serviços de impressão e colagem de capas coloridas
de publicações (livros, revistas, manuais e outros) do Tribunal
Regional Eleitoral

EDILSON FRANCISCO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 070006-00001-2018NE000018

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Procedimento Licitatório n° 14/2018. Pregão Eletrônico.
Processo PAD nº 272/2018. OBJETO: Prestação de serviço de
vigilância armada para os prédios do TRE-PI. ADJUDICATÁRIA:
PIVSEG-PIAUI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA., CNPJ/MF
nº 01.668.768/0001-09. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.279.646,62
(um milhão, duzentos e setenta e nove mil seiscentos e quarenta e seis
reais e sessenta e dois centavos). DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
17/08/2018.

GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO
Diretor-Geral do Tribunal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Procedimento Licitatório n° 29/2018. Pregão Eletrônico.
Processo SEI 1114-93.2018.6.18.8000. OBJETO: Contratação de
pessoa jurídica para realizar transporte de Policiais Militares para os
locais de votação desta Capital e do Interior do Estado.
ADJUDICATÁRIA: NILTON TURISMO LTDA., CNPJ/MF nº
07.725.929/0001-27, referente aos itens 1,2,3 e 4. VALOR TOTAL
DA ATA: R$ 373.313,66 (trezentos e setenta e três mil, trezentos e
treze reais e sessenta e seis centavos). DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
17/08/2018.

GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO
Diretor-Geral do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE CONVÊNIO

1) Convênio n.º 5/2018-TRE/RN; 2) Objeto: disponibilização de
eletricistas - Eleições 2018; 3) Conveniado: PREFEITURA
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN (CNPJ n.º
01.612.382/0001-77); 4) Fundamento legal: Lei 8.666/93; 5)
Vigência: a partir desta publicação até 31/10/2018; 6) Assinatura:
28/06/2018; 7) Signatários: pelo TRE-RN: Desembargador
Dilermando Mota, Presidente do TRE/RN; pelo Conveniado: Sueleide
de Morais Araújo, Prefeita do Município de Tenente Laurentino
Cruz/RN.

EXTRATO DE CONVÊNIO

1) Convênio n.º 6/2018-TRE/RN; 2) Objeto: disponibilização de
eletricistas - Eleições 2018; 3) Conveniado: PREFEITURA
MUNICIPAL DE FLORÂNIA/RN (CNPJ n.º 08.181.562/0001-90);
4) Fundamento legal: Lei 8.666/93; 5) Vigência: a partir desta
publicação até 31/10/2018; 6) Assinatura: 28/06/2018; 7) Signatários:
pelo TRE-RN: Desembargador Dilermando Mota, Presidente do
TRE/RN; pelo Conveniado: Márcia Rejane Guedes Cunha Nobre,
Prefeita do Município de Florânia/RN.

EXTRATO DE CONVÊNIO

1) Convênio n.º 7/2018-TRE/RN; 2) Objeto: disponibilização de
eletricistas - Eleições 2018; 3) Conveniado: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/RN (CNPJ n.º 08.308.470/0001-
29); 4) Fundamento legal: Lei 8.666/93; 5) Vigência: a partir desta
publicação até 31/10/2018; 6) Assinatura: 28/06/2018; 7) Signatários:
pelo TRE-RN: Desembargador Dilermando Mota, Presidente do
TRE/RN; pelo Conveniado: Iracema Pereira de Lima Campêlo,
Prefeita do Município de São Vicente/RN.

EXTRATO DE CONVÊNIO

1) Convênio n.º 9/2018-TRE/RN; 2) Objeto: disponibilização de
eletricistas - Eleições 2018; 3) Conveniado: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN (CNPJ n.º
08.096083/0001-76); 4) Fundamento legal: Lei 8.666/93; 5) Vigência:
a partir desta publicação até 31/10/2018; 6) Assinatura: 15/06/2018;
7) Signatários: pelo TRE-RN: Desembargador Dilermando Mota,
Presidente do TRE/RN; pelo Conveniado: Maria Dalva Medeiros de
Araújo, Prefeita do Município de São José do Seridó/RN.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 37/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 08/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
suporte às equipes de gestão de infraestrutura tecnológica da Justiça
Eleitoral do Rio Grande do Norte

ANDREA CARLA GUEDES TOSCANO
CAMPOS

Diretora-Geral

(SIDEC - 17/08/2018) 070008-00001-2018NE000003

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio n. 09/2018, firmado entre o TRE-RS (convenente) e a
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA - Campus Itaqui
(conveniada), CNPJ n. 09.341.233/0001-22. OBJETO: Implantação
do projeto Mesário-Universitário, sem ônus. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n. 8.666/1993. VIGÊNCIA: 02-8-2018 a 1º-8-2023.
SIGNATÁRIOS: Dra. Magáli Ruperti Rabello Ribeiro e Sr. Marco
Antonio Fontoura Hansen. PAE n. 1417/2018. DATA DA
ASSINATURA: 02-8-2018.

RESULTADO DE JULGAMENTO Nº 31/2018

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
comunica o resultado da licitação homologada. Vencedores e
preços totais: RC Teive Comércio e Distribuição Ltda, item 1, R$
2.572,99,00, item 2, R$ 6.839,24; Elite Materiais de Construção
Ltda, item 9, R$ 3.818,00, item 12, R$ 419,10, item 14, R$
1.616,00; Alloy Com de Máquinas e Equipamentos Ltda, item 4,
R$ 1.017,50, item 6, R$ 1.067,50, item 7, R$ 30.390,00; One
Comercial Ltda, item 8, R$ 2.240,00; Micros e Gigas Informática
Ltda, item 11, R$ 3.050,25; M M Materiais Elétricos, item 3, R$
676,07, item 10, R$ 351,79, item 13, R$ 263,90, item 15, R$
329,99; Nacional Comércio de Ferragens, item 5, R$ 939,98.

ANTÔNIO AUGUSTO PORTINHO DA
CUNHA

D i r e t o r- G e r a l

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

Comunico aos interessados na Tomada de Preços 01/2018
para contratação de serviços técnicos especializados em projetos de
ambientes de alta disponibilidade para centros de processamento de
dados seguros (data center), que a sessão foi SUSPENSA após o
julgamento das propostas, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para apresentação de recurso. A continuidade da sessão pública
fica agendada para o dia 27/08/2018, às 13h00, na Assessoria
Técnica de Licitação, situada na Avenida Presidente Wilson, nº 194,
1º andar, Centro, CEP: 20.030-021, Rio de Janeiro/RJ, local onde

deverá ser entregue o recurso. Ata disponível no site www.tre-
r j . j u s . b r.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
REJANE LOPES DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão
ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 3.997/18. Termo Aditivo ao Contrato nº 21/18, de
prestação de serviços de copeiragem. CONTRATADA: Liderança
Limpeza e Conservação Ltda. CNPJ: 00.482.840/0001-38. FUND.
LEGAL: Lei nº 8.666/1993, com redação da Lei nº 8.883/94.
OBJETO: Acréscimo ao valor do contrato, face à repactuação
autorizada no processo, referente ao período de 02/05/2018 a
01/05/2019. VALOR PARA 2018: R$11.172,51 (onze mil, cento e
setenta e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme Notas de
Empenho nos 1047, 1048 e 1049/2018. VALOR PARA 2019:
R$5.272,68 (cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e
oito centavos). ELEMENTO DA DESPESA: 3390.37.05 - Locação
de mão de obra. PROGRAMAS: Pleitos Eleitorais e Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral do Orçamento do
TRE/RJ.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE RONDÔNIA

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO,

FINANÇAS E CONTABILIDADE
COORDENADORIA DE MATERIAL DE

PAT R I M Ô N I O
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 24/2018

Cumpridas as fases de classificação, lances, negociação e
aceitação das propostas e atendidos os requisitos de habilitação, o
Pregoeiro declarou vencedoras do certame as seguintes licitantes: a)
CNPJ: 03.806.018/0001-73 - ELETRO MENDONCA COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, itens 02, 05, 06, 15, 16, 17,
25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 54, 60, 70, 71, 74, 75, 87, 88, 89,
91 e 92, valor total R$ 48.989,0500; b) CNPJ 08.184.542/0001-73 -
ARCO BRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, itens 52 e 53,
valor total R$ 3.027,00; c) CNPJ: 08.772.301/0001-45 - WZ UNIAO
AUTOMACAO E ELETRICA EIRELI, item 7, valor R$ 409,80; d)
CNPJ: 09.473.928/0001-68 - EZ TECHS IMPORTADORA,
EXPORTADORA E REPRESENTACOES EIRE, item 49, 50 e 51,
valor total R$ 570,85; e) CNPJ: 16.911.267/0001-70 - PORTELA
LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES EIRELI, item 8, 9, 10, 11 e 12,
valor total R$ 11.956,16; f) CNPJ: 17.451.234/0001-58 - GR
COMERCIO EIRELI, item 40, 61, 66 e 67, valor total R$ 6.583,60;
g) CNPJ: 17.878.902/0001-28 - DSB COMERCIO E SERVICOS
EIREL, item 20, 23, 30 e 79, valor total R$ 2.398,20; h) CNPJ:
20.784.313/0001-95 - RM COMERCIO DE MERCADORIAS E
MATERIAIS LTDA, item 24, 48, 90 e 93, valor total R$ 2.949,80; i)
CNPJ: 26.469.541/0001-57- SUL.COM ATACADO E VAREJO
LTDA, item 13, 14, 19, 21, 22, 82, 84 e 86, valor total R$ 14.241,80;
j) CNPJ: 27.204.689/0001-22 - ARIADNER DA SILVA MESSIAS,
item 68, valor total R$ 315,00; k) CNPJ: 28.806.187/0001-34 -
NAUIRES ANTONIO DOS SANTOS, item 1, 3, 4, 47, 55, 56 e 73,
valor total R$ 15.642,25; l) CNPJ: 29.760.831/0001-43 - ROSENEI
DA SILVA REIS, item 33, 36, e 45, valor total R$ 12.455,50; m)
CNPJ: 88.611.264/0001-22- INTRAL SA INDUSTRIA DE
MATERIAIS ELETRICOS, item 69, valor total R$ 106.500,00. Os
itens 18, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 46, 57, 58, 59, 62, 63, 64, 65, 72,
76, 77, 78, 80, 81, 83, 85 e 94 restaram fracassados. Não havendo
registro de intenção de recurso, o Pregoeiro ADJUDICOU o objeto
do pregão às vencedoras. Valor total do certame: R$ 226.039,01.

ROBERTO AZEVEDO ANDRADE JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 070024-00001-2018NE000004

AV I S O
PREGÃO Nº 34/2018

Não havendo propostas aceitáveis, o único item foi
cancelado na fase de aceitação e o certame restou fracassado.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 070024-00001-2018NE000383
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE RORAIMA

D I R E TO R I A - G E R A L
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 44/2018, referente ao Pregão Eletrônico
nº 31/2018, Procedimento Administrativo SEI nº 0000849-
53.2018.6.23.8000, assinada em 15.08.2018, com vigência de 1(um)
ano a contar da assinatura, para aquisição parcelada de bens de
consumo, cujo objeto foi adjudicado ao fornecedor FABIANA
RODRIGUES PEREIRA, CNPJ n.º 26.427.828/0001-14, conforme a
seguir: item 02 - Fervedor/Leiteira, 20 unid, Marca: Mazetto, Vlr
unitário: R$ 53,00; item 03 - Jarra inox, 20 unid. Marca: GP Inox, Vlr
unitário: 60,13; item 06 - Xícara para chá, 86 unid. Marca: Oxford,
Vlr unitário: 16,33; item 07 - Xícara para café, 86 unid. Marca:
Oxford, Vlr unitário: 14,71; item 08 - Bandeja em aço Inox, 10 unid.
Marca: GP Inox, Vlr unitário: 35,00; item 09 - Toalha de bandeja, 30
unid. Marca: Yangzi, Vlr unitário: 5,90; item 10 - Bandeja c/ alça, 12
unid. Marca: GP Inox, Vlr unitário: 60,00; item 11 - Toalha de
bandeja, 30 unid. Marca: Yangzi, Vlr unitário: 6,00; item 12 -
Depósito p/ talheres, 10 unid. Marca: Simaggio, Vlr unitário: 21,02;
item 25 - Taça para água, 9 unid. Marca: Nadir, Vlr unitário: 8,38;
item 26 - Regulador/registro p/ fogão à gás, 9 unid. Marca: Imar, Vlr
unitário: 25,00; item 27 - Copo de vidro, 60 unid. Marca: Nadir, Vlr
unitário: 4,99; item 30 - Recipiente em vidro, 20 unid. Marca: Owens,
Vlr unitário: 47,37; O valor total da Ata ficou definido em R$
8.116,46. Assinam: pelo TRE/RR, ANDRÉA FERNANDES DA
CRUZ, Diretora-Geral, e pela Beneficiária, FABIANA RODRIGUES
PEREIRA. A especificação completa do objeto encontra-se no Edital
do referido pregão, disponibilizado no sítio www.tre-rr.jus.br.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 48/2018, referente ao Pregão Eletrônico
nº 25/2018, Procedimento Administrativo SEI nº 0000744-
76.2018.6.23.8000, assinada em 15.08.2018, com vigência de 1(um)
ano a contar da assinatura, para aquisição de gêneros alimentícios e
outros, cujo objeto foi adjudicado ao fornecedor ÁQUILA ARAUJO
DE SOUZA - ME, CNPJ n.º 08.902.990/0001-65, conforme a seguir:
item 03 - Adoçante dietético em pó, 150 caixas c/ 50 sachês de
800mg, Marca: União, Vlr unitário: R$ 8,95; item 04 - Adoçante
dietético em líquido, 70 unidades de 65 ml. Marca Zero cal, Vlr. 6,98;
item 07 - Chá em saquinhos/Cidreira, 300 caixas, Marca: Maratá, Vlr
unitário: R$ 4,99. O valor total da Ata ficou definido em R$ 3.328,10.
Assinam: pelo TRE/RR, ANDRÉA FERNANDES DA CRUZ,
Diretora-Geral, e pela Beneficiária, ÁQUILA ARAUJO DE SOUZA.
A especificação completa do objeto encontra-se no Edital do referido
pregão, disponibilizado no sítio www.tre-rr.jus.br.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO

Contratada: EVA Construções e Incorporações Ltda. CNPJ da
Contratada: 06.932.604/0001-52. Objeto: Execução de pintura externa
nos galpões e no edifício administrativo da CONAB - Companhia
Nacional de Abastecimento. Programa de Trabalho:
02.122.0570.20GP.0042. Natureza da Despesa: 3.3.90.39. N. do
Empenho: 2018NE001228. Data do Empenho: 07/08/2018. Valor: R$
84.118,94. Data da assinatura: 13/08/2018. Pregão n. 055/2018.
Contrato n. 085/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Locadores: Jakson Gehrke e Lilian Pandini Gehrke. CPF dos
Locadores: 036.929.809-81 e 035.653.899-07. Objeto: Termo Aditivo
n. 139/2018, referente ao Contrato n. 044/2016, cujo objeto é a
locação de imóvel para abrigar o Cartório da 46ª Zona Eleitoral -
Taió/SC (renúncia dos Locadores ao direito de reajustamento do valor
da locação referente ao período de 06/06/2017 a 05/06/2018).
Fundamento legal: Lei n. 8.666/1993. Data da assinatura: 09/08/2018.
PAE n. 36.194/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2018 - UASG 70020

Nº Processo: 27399/2018. Objeto: Aquisição de 3 (três) veículos novos,
do tipo minivan. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das
12h00 às 17h00. Endereço: Rua Esteves Junior Nr. 80, Centro -
Florianópolis/SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70020-
5-00081-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 12h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital
também está disponível no site www.tre-sc.jus.br (Transparência -
Contas Públicas - Pregões).

HELOISA HELENA BASTOS SILVA LUBKE
Coordenadora de Julgamento de Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 70020-00001-2018NE000328

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 64/2018

Objeto: Aquisição de material técnico em áudio e vídeo. Data do
julgamento: 27/07/2018. Empresas vencedoras: MAPE
COMERCIALIZACAO E REPRESENTACAO LTDA (item 2);
RUSCELINE ANNE CANDIDO BARBOSA 08283666401 (item 3);
META PLURAL COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS
DE AUDIO, VIDEO E INFORMATICA LTDA (item 4); DILCREIA
MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO - ME (item 5) e ALTA
FREQUENCIA COMERCIAL EIRELI (item 7). O item 1 foi
revogado. O item 6 foi frustrado.

HELOÍSA HELENA BASTOS SILVA LÜBKE
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2018) 070020-00001-2018NE000328

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Eletrônico n. 1.538/2018 - CCM/SAO.
Objeto: Contratação do serviço de fornecimento de água e tratamento
de esgoto para o Cartório Eleitoral de Orleans/SC, prestado pela
empresa SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
Nota de Empenho: 2018NE001264 - Data de emissão: 16/08/2018.
Fundamentação Legal: art. 25, "caput", da Lei n. 8.666/1993.
Reconhecimento: Eduardo Cardoso, Secretário de Administração e
Orçamento, em 13/8/2018. Ratificação: Sérgio Manoel Martins,
Diretor-Geral, em 15/8/2018.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SÃO PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 89/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 14/08/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
REGISTRO DE PREÇO para aquisição de pedestais organizadores de
filas

CARLOS EDUARDO CAUDURO PADIN
Presidente do Tribunal

(SIDEC - 17/08/2018) 070018-00001-2018NE000108

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SERGIPE
S E C R E TA R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E ORÇAMENTO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 34/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 16/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Aquisição de notebook e monitor de vídeo de tecnologia
led Total de Itens Licitados: 00002 Novo Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 13h00. Endereço: Centro Adm. Gov. Augusto Franco,
Variante2, Lote7 Capucho - ARACAJU - SE. Entrega das Propostas:
a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/08/2018, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

SERGIO ROBERTO CAVALCANTI PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 070012-00001-2018NE000043

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo Eletrônico nº 0007118-97.2018.8000 Convênio TRE-TO /
Hospital de Câncer de Barretos/Filial Palmas. Objeto: Possibilitar
descontos em folha de pagamento de contribuição mensal, voluntária
e devidamente autorizada de magistrados, servidores, aposentados
e/ou pensionistas do TRE-TO e repasse em favor do Hospital de
Câncer de Barretos/Filial Palmas. Vigência: 60 (sessenta) meses,
contados da data de sua publicação. Data assinatura: 17/08/2018.
Assinam, pelo TRE-TO: Flávio José Henriques de Araújo, Secretário
de Gestão de Pessoas em substituição, José Machado Dos Santos,
Diretor Geral, Mary Carlos Freire, Coordenadora da COMED e pela
Contratada: Henrique Duarte Prata.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2018

Processo nº 0014035-35.2018. Credenciamento nº 16/2018. Objeto:
serviços profissionais na área de área de análises clínicas, análises
patológicas e citologia oncótica. Fundamento Legal: Artigo 25, caput,
da Lei nº 8.666/1993, c/c o artigo 10 da Resolução TRE-TO nº
312/2014. Credenciante: Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins.

Credenciada: LABVIDA - Laboratório de Análises Clínicas, CNPJ:
27.615.935/0001-39. Preços: Valores da Tabela atualizada de
Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos
(CBHPM), ou ainda, segundo tabela aprovada pelo Conselho
Deliberativo - CODEL, para serviços hospitalares e outros da área de
saúde, conforme o caso. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados
da assinatura. Assinatura: 17/08/2018. Signatários: pelo Credenciante,
José Machado dos Santos, Diretor-Geral, Flávio José Henrique de
Araújo, Secretário de Gestão de Pessoas Substituto e Mary Carlos
Freire, Coordenadora de Assistência Médica e Social; e, pelo
Credenciado, Graziella Peres Freitas Camapum.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 0014297-82.2018.6.27.8000. Objeto: realização de curso
com o tema "eSocial" , modalidade in company. Fundamento Legal:
art. 25, II, c/c com o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93. Contratada:
JORNADA DE ESTUDOS (MARIA CRISTINA FERNANDES
KAHL - ME), CNPJ nº 02.611.164/0001-80, no valor de R$
14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais). Reconhecida
por Teodomiro Fernandes Amorim, Secretário de Administração e
Orçamento em 13/08/2018 e ratificada por Regina Bezerra dos Reis,
Diretora-Geral substituta em 13/08/2018.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 0013440-36.2018.6.27.8000. Objeto: ação de capacitação
"Avaliação de Controles Internos". Fundamento Legal: art. 25, II, c/c
com o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93. Contratada: ESCOLA DE
NEGÓCIOS CONEXXÕES EDUCAÇÃO EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ nº 07.774.090/0001-17, no valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois
mil e oitocentos reais). Reconhecida por Teodomiro Fernandes
Amorim, Secretário de Administração e Orçamento em 17/07/2018 e
ratificada por Regina Bezerra dos Reis, Diretora Geral em
Substituição em 13/08/2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2018

Processo nº 0020616-03.2017.6.27.8000.
O Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, e considerando o

contido no Sistema Eletrônico de Informações nº 0020616-
03.2017.6.27.8000, NOTIFICA a empresa ANTARYS ATACADISTA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ 26.471.679/0001-90, para, querendo,
manifestar-se sobre a inexecução contratual e a possível aplicação das
penalidades, especialmente a rescisão contratual pelo descumprimento
de suas obrigações referentes ao Contrato 23/2017, que trata do
fornecimento de água mineral.

NOTIFICA, ainda, que a não apresentação de defesa
devidamente instruída com os documentos que corroborem com o que
for alegado, ou sua rejeição, ensejará na aplicação das sanções
previstas no contrato e na Lei nº 8.666/93.

Palmas, 17 de agosto de 2018.
TEODOMIRO FERNANDES AMORIM
Secretário de Administração e Orçamento

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS
EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Contrato de Credenciamento 127/2018, firmado entre a
UNIÃO, por intermédio do TJDFT, e Instituto de Nefrologia de
Águas Claras Ltda (INEB Águas Claras). b)Objeto: Prestação de
serviços de assistência à saúde aos beneficiários do PRÓ-SAÚDE do
TJDFT, no âmbito do DF. c)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei
8.666/93. d)Vigência: 60 meses, a partir da data de sua publicação no
D.O.U. e)Data da assinatura: 16/08/2018. f)PA: 0012366/2018.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 0013266/2018. OBJETO: Participação de 77 (setenta e
sete) servidores, sendo 50 (cinquenta) no evento Agile Trends Gov
Teams, e outros 27 (vinte e sete) no evento Agile Trends Gov
Management 2018, de 21/08 a 24/08/2018, com carga horária de
16h/a, cada turma. CONTRATADA: FLASHBOX EVENTOS E
TREINAMENTOS LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, II,
c/c artigo 13, VI, da Lei 8.666/93. VALOR TOTAL: R$ 58.800,00.
AUTORIDADE E DATA DA RATIFICAÇÃO: Desembargador
Romão C. Oliveira, Presidente do TJDFT, 17/08/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a)Espécie: Termo Aditivo 01 ao contrato de prestação de serviços
115/2017, firmado entre a UNIÃO, por intermédio do TJDFT, e a
empresa CLARO S.A. b)Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do
contrato inicial. c)Fundamento Legal: Cláusula 20ª do contrato
inicial c/c art. 57, II da Lei 8.666/93. d)Prorrogação: De
21/08/2018 a 21/08/2019. e)Vigência: A partir de 21/08/2018.
f)Eficácia: A partir da data de sua publicação no DOU. g)Valor
estimado do contrato para 12 meses: R$ 58.625,13. h)Data da
assinatura: 17/08/2018. i)PA: 20.536/2016.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a)Espécie: Termo Aditivo 01 ao contrato de prestação de serviços
174/2017, firmado entre a UNIÃO, por intermédio do TJDFT, e a
empresa GHS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. b)Objeto:
prorrogar o prazo de vigência do contrato inicial. c)Fundamento
Legal: Cláusula 18ª do contrato inicial c/c Art. 57, II da Lei 8.666/93.
d)Prorrogação: de 27/10/2018 a 27/10/2019. e)Vigência: a partir de
27/10/2018. f)Eficácia: a partir da data de sua publicação no D.O.U.
g)Valor ajustado do contrato para 12 meses: R$ 118.998,96. h)Data da
assinatura: 17/08/2018. i) PA: 0011145/2017.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo PROAD 11624/2018 - Objeto: Contratação de 2 (duas)
inscrições na Conferência AGILE TRENDS GOV 2018. Fundamento
Legal: art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666/1993. Favorecido:
FLASHBOX EVENTOS E TREINAMENTOS LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 29.972.586/0001-38. Valor total de R$ 3.136,00 (três
mil, cento e trinta e seis reais). Em 13 de agosto de 2018.
Autorização: Diretor-Geral do TRT/1ª Região. Ratificação em 16 de
agosto de 2018. Desembargador Federal do Trabalho Fernando
Antonio Zorzenon da Silva - Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo PROAD 11722/2018 - Objeto: Contratação da empresa
LONTRA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDAME, CNPJ nº
27.306.027/0001-63, para condução da OFICINA INTEGRANDO
PAPÉIS NA CONSOLIDAÇÃO DE NOVOS CENÁRIOS, nos dias
12 e 13 de novembro de 2018, das 9h às 18h.. Fundamento Legal: art.
25, II, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666/1993. Favorecido: empresa
LONTRA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA ME, CNPJ nº
27.306.027/0001-63. Valor total de R$ 14.300,00 (quatorze mil e
trezentos reais), Em 16 de agosto de 2018. Autorização: Juiz Auxiliar
da Escola Judicial do TRT da 1ª Região Roberto da Silva Fragale
Filho. Ratificação em 17 de agosto de 2018. Desembargador Federal
do Trabalho Marcelo Augusto Souto de Oliveira - Diretor da Escola
Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2018

Processo TRT PROAD nº 10475/2018 - PE nº 54/18 -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO (STFC), MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA
NACIONAL (LDN), PARA LIGAÇÕES ORIGINADAS DE
TERMINAIS FIXOS EM QUAISQUER UNIDADES DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO,
LOCALIZADAS NOS DIFERENTES MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, CONFORME DETALHADO NO TERMO
DE REFERÊNCIA.

Tornamos público a todos os interessados que o Pregão
Eletrônico nº 54/18 foi DESERTO.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
ERIKA MELO PEREIRA BARRIOS

Coordenadora da Comissão

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018

Processo TRT PROAD nº 6689/2017 - PE nº 23/18 -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE INSTALAÇÃO
DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DE JANELA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, INSPEÇÃO E LIMPEZA DE DUTOS DOS
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO INDIVIDUAIS (JANELA
E SPLIT SYSTEM), COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE
PEÇAS, INCLUSIVE COMPRESSOR E CONTROLE REMOTO,
NOS IMÓVEIS QUE ABRIGAM AS UNIDADES DO TRT DA 1ª
REGIÃO.

Tornamos pública a todos os interessados a homologação da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2018, relativo ao
processo em referência, sendo vencedora do certame a empresa
EPODONTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
ERIKA MELO PEREIRA BARRIOS

Coordenadora da Comissão

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018 - SRP

Processo TRT PROAD nº 7416/2017 - PE nº 18/18 - AQUISIÇÃO DE
SUPORTE DUPLO PARA MONITOR.

Tornamos pública a todos os interessados a homologação da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2018, relativo ao
processo em referência, sendo vencedora do certame a empresa IDESAN
COMERCIAL LTDA.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
ERIKA MELO PEREIRA BARRIOS

Coordenadora da Comissão

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 087/2018. Pregão Proad nº 18.188/2018. Partes: TRT-2ª
Região e Pieer Service Ltda. Objeto: Serviços de Logísticas
Complementares de Gestão Documental para Acervo de Guarda deste
TRT. Vigência: De 17/08/2018 a 16/02/2021. Valor mensal: R$
385.272,76. Assinam em 10/08/2018, pelo TRT-2ª Região: Wilson
Fernandes, Desembargador Presidente, e pela Empresa: Leonardo da
Rocha Lima, Sócio.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 45/2018

O Diretor Substituto da SPACL do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região faz saber que, em cumprimento ao disposto no
parágrafo 1º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, em 17/08/2018 foi
revogado o Pregão nº 045/2018 (PROAD nº 22577/18), pelo Exmo.
Sr. Desembargador Presidente, nos termos dos artigos 49 da Lei
8.666/93 e 29 do Decreto nº 5.450/05.

LEONARDO FERRARI BRISOLA
Diretor Substituto da Secretaria de Processamento

e Acompanhamento de Contratos e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2018 - UASG 80010

Nº Processo: 34291/2018. Objeto: Registros de preços para
contratação do serviço de filmagem, com edição e sonorização das
imagens registradas.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018
das 08h00 às 17h59. Endereço: Avenida Marquês de São Vicente,
121, Bloco A, 7º Andar, Barra Funda - São Paulo/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 8 0 0 1 0 - 5 - 0 0 0 6 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/09/2018 às
11h30 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO FERRARI BRISOLA
Diretor da Secretaria de Processamento e

Acompanhamento de Contratos e Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 80010-00001-2018NE000041

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2018 - UASG 80010

Nº Processo: 37503/2018. Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos..
Total de Itens Licitados: 4. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Marquês de São Vicente, 121, Bloco A, 7º Andar,
- São Paulo/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80010-
5-00068-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/09/2018 às 11h30 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO FERRARI BRISOLA
Diretor da Secretaria de Processamento e

Acompanhamento de Contratos e Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 80010-00001-2018NE000041

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2018 - UASG 80010

Nº Processo: 35265/2018. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de
passagens aéreas nacionais, internacionais e serviços correlatos.. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Marquês de São Vicente, 121, Bloco A, 7º Andar,
- São Paulo/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80010-
5-00064-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/08/2018 às 11h30 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO FERRARI BRISOLA
Diretor da Secretaria de Processamento e

Acompanhamento de Contratos e Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 80010-00001-2018NE000041

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O TRT-3a Região, na forma da lei, faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, tendo em
vista a impossibilidade de localização da empresa TOTAL
DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA EPP, inscrita no CNPJ
sob o número 10.986.234/0001-03, NOTIFICA RICARDO JOSÉ
NEVES, representante legal da empresa, para comparecer à Secretaria

de Material e Logística, localizada na Rua Desembargador Drumond,
41, 6º andar, bairro Serra, Belo Horizonte-MG, no horário de 12 às 18
horas, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que tome ciência do
processo administrativo instaurado em face da inexecução contratual
pela falta de entrega dos bens solicitados mediante a Nota de
Empenho 0663/2018 e, querendo, apresente defesa ante os fatos que
lhes são imputados com referência ao Pregão Eletrônico 17/2016, e
que estão inseridos no procedimento administrativo - e-pad -
cadastrado sob o no. 24.635/18.

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2018.
CARLOS ATHAYDE VALADARES VIEGAS

Secretaria de Material e Logística

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018

O TRT da 3ª Região torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº PE 08/2018 - Regime de Empreitada
por preço unitário - Contratação do serviço de diagramação,
impressão e encadernação de até 06 (seis) edições por ano; cada
edição com 520 exemplares e cada exemplar com até 600 (seiscentas)
páginas de publicações sob coordenação da Seção de Revista da
EJUD3. Abertura das propostas em 04 de setembro de 2018 às 13:00
horas e sessão de lances a partir das 13:30 horas do mesmo dia. A
sessão pública será realizada no sítio www.licitacoes-e.com.br.
Obtenção do edital no citado sítio ou em www.trt3.jus.br. Informações
adicionais: selc@trt3.jus.br.

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉ LUIZ MORAIS MASCARENHAS

Secretário de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018

O TRT da 3ª Região torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº PE 09/2018 - Execução indireta,
Regime de Empreitada por preço unitário - Contratação de empresa
especializada para a realização de exame médico ocupacional do
Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional (PCMSO), da
população ativa do TRT da 3ª Região (inclusive estagiários) que
presta serviços nas unidades de trabalho localizadas nas cidades do
interior do Estado de Minas Gerais, e excepcionalmente na Capital.
Abertura das propostas em 05 de setembro de 2018 às 13:00 horas e
sessão de lances a partir das 13:30 horas do mesmo dia. A sessão
pública será realizada no sítio www.licitacoes-e.com.br. Obtenção do
edital no citado sítio ou em www.trt3.jus.br. Informações adicionais:
s e l c @ t r t 3 . j u s . b r.

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉ LUIZ MORAIS MASCARENHAS

Secretário de Licitações e Contratos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo firmado
entre o TRT 6ª REGIÃO e CENTRO SUVAG DE PERNAMBUCO-
SUVAG. ESPÉCIE: Serviços de caráter operacional referentes à
digitalização eletrônica de documentos por portadores de deficiência
auditiva. PROC TRT6: 89/13 (PROADs 15.538/18 e 9.526/17).
OBJETO: Prorrogar excepcionalmente o contrato a partir de 20.08.18
até 19.12.18 e resguardar a oportuna apreciação do pedido de
repactuação contratual, tempestivamente formulado pela contratada, a
fim de evitar a preclusão. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento
de Despesa nº 3390.39.79, Programa de Trabalho
02122057142560026-Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho no
Estado de Pernambuco-Plano Orçamentário 01. EMPENHO:
2018NE000747 (R$ 101.224,84). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57,
§ 4º, da Lei nº 8.666/93; Cláusula Décima Segunda do contrato
original e Art. 40, § 7º, da IN SLTI/MPOG nº 02/08. DATA E
ASSINATURA: 16.08.18. Assinam este Termo, pelo TRT6, o Exmo.
Sr. Desembargador Presidente, Ivan de Souza Valença Alves e, pela
Contratada, o Sr. Bruno Fernandes da Silva.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo firmado entre o
TRT 6ª REGIÃO e TELEMAR NORTE LESTE S/A. ESPÉCIE:
Serviços de acesso a internet (banda larga fixa) para este TRT6. PROC.
TRT6 nº 106/15 -1º pedido (PROAD's 14.325/18- Alteração e 12.630/17
- Acompanhamento). OBJETO: Prorrogar o contrato por um período de
mais doze meses, a partir de 23.09.18; e reajustar o valor do contrato no
percentual de 2,8549%. NOVO VALOR MENSAL DO CONTRATO:
R$6.133/24, com efeitos a partir de 26.08.18. FUNDAMENTO
LEGAL: Cláusulas Sexta e Sétima do contrato original; e art. 57, inc. II
da Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de
Despesa nº 3390.40.13, Programa de Trabalho 02122057142560026-
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho no Estado de Pernambuco-
Plano Orçamentário 00. EMPENHO: 2018NE000726 (R$ 20.188,47)
em 01.08.18. DATA E ASSINATURA: 17.08.18. Assinam o presente
instrumento, pelo TRT6, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente, Sr.
Ivan de Souza Valença Alves e, pela Contratada, os Srs. Carlos Alberto
da Costa Barbosa e Davi de Oliveira Bertucci.
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AVISO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 3/18 PROAD Nº 6.987/2018
PREGÃO ELETRÔNICO TRT6 Pr-e- 003/18 (Proc. Originário TRT
nº 19.598/2017)

O TRT - 6a Região, sito no Cais do Apolo, 739, Recife/PE,
torna público o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços nº
003/18 (Empresa: HD SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, CNPJ: 24.492.017/0001-71), para
eventual aquisição com instalação de condicionadores de ar, tipo
"Split" modelo "cassete", (Itens 01 e 02), com respaldo no art. 20,
inc. IV, do Decreto nº 7.892/2013.

Des. IVAN DE SOUZA VALENÇA ALVES
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria-Geral resolve notificar a empresa Líder Serviços
Empresariais Ltda-ME (CNPJ: 41.305.228/0001-77) da possibilidade
de aplicação de penalidade motivada por descumprimentos
contratuais, constantes da Informação SAGC/DG 73/18, fls. 71/72 do
Processo 3.794/18-0, quanto ao atraso no pagamento dos salários,
vale alimentação, cesta básica e vale transporte, ref. ao mês de
abril/18. A empresa poderá apresentar defesa no prazo improrrogável
de 05 dias úteis, a contar desta publicação, c/ fundamentação no
art.87 § 2º da Lei 8.666/93, vez que não foi possível sua notificação
via correios ou telefone. Autor.: Neiara São Thiago Cysne Frota,
Diretora-Geral/TRT 7ª, em 14/08/18.

MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO
Diretora da Secr. de Adm., Orç. e Finanças

AVISO DE PENALIDADE

A Diretoria-Geral do TRT7ª Região resolve aplicar à
empresa M&E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS LTDA (CNPJ 11.586.890/0001-81) a penalidade de
descredenciamento no SICAF e impedimento de licitar e contratar
com a União, pelo prazo de 01 mês, a contar desta publicação, em
razão dos fatos apontados e analisados nos itens 9 e 10 do parecer
TRT7.DG.AJA 517/18 (doc.13 do PROAD 4.074/18), com fulcro no
art. 7º da Lei 10.520/02 e no art.28 do Decreto 5.450/05. Autor.:
Neiara São Thiago Cysne Frota, Diretora-Geral/TRT7, em 13/08/18.

MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO
Diretora da Secr. de Adm., Orç. e Finanças

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
S E C R E TA R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO USO Nº 4/2018

UNIÃO - Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e a Associação
dos Advogados Trabalhistas do Estado do Pará - ATEP; OBJETO:
Cessão de uso, a título oneroso, de fração de área localizada no hall
de entrada do prédio onde funciona o Fórum Trabalhista de
Parauapebas; PROCESSO TRT8 Nº2806/2018; VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a partir da sua assinatura; DATA DE ASSINATURA: 07
de agosto de 2018; pelo TRT8ª Região, a Exma. Senhora Suzy
Elizabeth Cavalcante Koury, Desembargadora Presidente, e o Senhor
Daniel Rodrigues Cruz, Presidente da ATEP-PA-Cessionária.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 75/2018

Especie: Termo de Re-Ratificação ao Contrato TRT8 nº 09/2018;
Partes: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e a empresa
Engetra Tecnoligia e Construção Eireli; Objeto: Alterar a razão
social da Contratada de Transvip Ltda - ME para Engetra
Tecnologia e Construção Eireli, referente ao Contrato TRT8 Nº
09/2018, bem como o endereço que passa a ser Rua Domingos
Marreiros, 2020, Edifício Feliz Maria, sala 204, Bairro do
Umarizal, Belém-Pa, CEP: 66.060-160; Processo TRT8 nº
3855/2017; Assinatura: 16 de agosto de 2018; pelo Tribunal: A
Exma. Senhora Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Desembargadora
Presidente e, o Senhor Pedro Henrique Gomes Ferreira, pela
contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018 - UASG 80012

Nº Processo: 729/2018. Objeto: Aquisição de mobiliário (cadeiras),
conforme especificações técnicas e demais informações previstas no edital
e no termo de referência.. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 20/08/2018 das
08h00 às 17h00. Endereço: Rua Vicente Machado, 147, Centro, 9. Andar, -

Curitiba/PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80012-5-
00050-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 14h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Havendo divergências
entre as informações constantes no Comprasnet e no edital, prevalecerão as
do último..

PAULO CELSO GERVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 80012-00001-2018NE000117

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018 - UASG 80012

Nº Processo: 653/2018. Objeto: Aquisição de mobiliário diverso
(estante, roupeiro, armário, conexão, mesa, gaveteiro, poltrona, fraldário,
balcão, cadeira, sofá), conforme descrição, quantidades e demais
informações constantes no Termo de Referência do edital do Pregão
47/2018.. Total de Itens Licitados: 30. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às
17h59. Endereço: Rua Vicente Machado, 147, Centro, 9. Andar, Centro -

Curitiba/PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80012-5-
00047-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PAULO CELSO GERVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 80012-00001-2018NE000117

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2018 - UASG 80012

Nº Processo: 640/2018. Objeto: Contratação de companhia seguradora
para cobertura securitária contra incêndio, raio, explosão de qualquer
natureza, danos elétricos, vendaval e responsabilidade civil.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço:
Rua Vicente Machado, 147, Centro, 9. Andar, Centro - Curitiba/PR
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/80012-5-00046-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PAULO CELSO GERVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 80012-00001-2018NE000117

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 45/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 16/08/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de motorista, para condução de veículos da frota oficial
do TRT da 10ª Região. Total de Itens Licitados: 00002 Novo
Edital: 20/08/2018 das 10h00 às 17h00. Endereço: Sas Quadra 01
Bloco d Praça Dos Tribunais Superiores Asa Sul - BRASILIA -
DF. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018, às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANDERSON DOS SANTOS ALMEIDA
Chefe do Núcleo de Licitações

(SIDEC - 17/08/2018) 080016-00001-2018NE000037

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

S E C R E TA R I A
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: PRE 6502/2016. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região e Elevacon Elevadores Conservação e Manutenção Ltda.
Objeto: 1. prorrogar a vigência do contrato no período de 28-11-2018
a 27-11-2019. Data da assinatura: 14-8-2018. Pelo TRT: Ana Paula
Volpato Wronski, Diretora-Geral da Secretaria. Pela Contratada: José
Nilton Góes, Sócio-Administrador.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo TRT n.º 10011/2018. Contratante: TRT 13.ª Região.
Contratada: Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A. Objeto:
Prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica Projeto
Elétrico - PE 1058/2016, necessária ao funcionamento do novo
Fórum Maximiano Figueiredo. Fundamentação: art. 24, inciso XXII,
da Lei n.º 8.666/1993. declaração de Dispensa e Ratificação em
16/08/2018, por Wolney de Macedo Cordeiro, Desembargador Vice-
Presidente no Exercício da Presidência.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROAD Nº 29262/2018. Objeto: contratação direta de empresa
especializada para a prestação de serviços de telecomunicações de
dados visando à atualização tecnológica da rede de longa distância da
Justiça do Trabalho para interligação da sede deste Tribunal a todas as
unidades do interior, em caráter emergencial. Valor Total: R$
193.183,20. Vencedor: OI S/A. Amparo legal: art. 24, inciso IV, da
Lei nº 8.666/93 com suas respectivas alterações. Reconhecimento:
Desembargador Shikou Sadahiro, Presidente do TRT-14ª Região.

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 32/2018

PROCESSO ADM. PROAD Nº 28502/2018 - Contratação de pessoa
física ou jurídica para prestação de serviços de jardinagem no prédio
onde funciona a Vara do Trabalho de Rolim de Moura/RO. Abertura
das propostas: 31/08/2018 às 11h. Início da Disputa de preços
11h30min.Edital: www.trt14.jus.br(consulta/Licitações/2018). Para
todas as referências de tempo será observado o horário de
B r a s í l i a / D F.

Porto Velho/RO, 17 de agosto de 2018
CÉLIA MARIA MADUREIRA SERRA

Pregoeira

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA

PROCESSO N.º 314/2018 - Objeto: Contratação de empresa
especializada em engenharia de construção civil para execução das
obras de construção de imóvel para a Vara do Trabalho de
Fernandópolis. DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às
13h30 do dia 20/09/2018. DATA DA ABERTURA DOS
ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO: dia 20/09/2018, às 14h00.
EDITAL E INFORMAÇÕES: estão à disposição dos interessados das
12h00 às 18h00 na sala da Coordenadoria de Licitações do E. TRT da
15ª Região, telefone (19) 3232-8519, situada na Rua Dr. Quirino,
1080, 5º andar, Centro, Campinas-SP e pela internet, no endereço
h t t p : / / p o r t a l . t r t 1 5 . j u s . b r / a c o m p a n h a r- a s - l i c i t a c o e s - e m - a n d a m e n t o .

CLAUDIO LUIZ GIL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROC. Nº 364/2018-1 - Objeto: Contratação de empresa para
execução de serviços de modernização tecnológica das instalações de
transporte vertical do edifício Sede Administrativo de Campinas.
ENVIO DAS PROPOSTAS até às 13h e INÍCIO DA DISPUTA às
14h, do dia 30/08/18, no site www.licitacoes-e.com.br. Editais e
informações no referido site ou na Coord. Licitações, Fone: 19-3232-
8519, à Rua Dr. Quirino, 1080, 5º, Campinas/SP.

VIVIANE MENDES MARQUES
Assistente de Licitações

SERVIÇO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº CP0060/2018 - Pregão Eletrônico. Contrato: 99/2018.
Partes: TRT e Bali Comercial Ltda ME. CNPJ: 12.991.409/0001-04.
Objeto: Fornecimento de conjunto de mesas e cadeiras para os
refeitórios das diversas unidades trabalhistas de 1ª e 2ª instâncias.
Fundamento: Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 5.789,64. L.O. Nº
13.587, de 02/01/2018. Classificação: 02.122.0571.4256.3474
44905242. Nota de Empenho: 2018NE001886, de 10/08/2018.
Vigência: 90 dias, a contar da assinatura. Assinam: pelo TRT, Adriana
Martorano Amaral Corsetti, e, pela empresa, Eliana Vicentini
Rodrigues. Data: 16/08/2018.
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº CP0236/2017-A54- Pregão Eletrônico. Contrato:
100/2018. Partes: TRT e Técnica Construções Serviços e Comércio
EIRELI - EPP. CNPJ: 19.208.284/0001-34. Objeto: Manutenções
civis na Vara Trabalhista de Tietê. Fundamento: Lei 8.666/1993.
Valor total: R$ 71.744,61. L.O. Nº 13.587, de 02/01/2018. Nota de
Empenho: 2018NE001892, de 13/08/2018. Classificação:
02.122.0571.4256.3474 33903916. Vigência: 180 dias, contados da
data da assinatura. Assinam: pelo TRT, Adriana Martorano Amaral
Corsetti, e, pela empresa, Everton Martins de Morais. Data:
16/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº CP0236/2017-A55 - Pregão Eletrônico. Contrato:
101/2018. Partes: TRT e Técnica Construções Serviços e Comércio
EIRELI - EPP. CNPJ: 19.208.284/0001-34. Objeto: Manutenções
civis na Vara Trabalhista de Leme. Fundamento: Lei 8.666/1993.
Valor total: R$ 28.901,98. L.O. Nº 13.587, de 02/01/2018. Nota de
Empenho: 2018NE001893, de 13/08/2018. Classificação:
02.122.0571.4256.3474 33903916. Vigência: 180 dias, contados da
data da assinatura. Assinam: pelo TRT, Adriana Martorano Amaral
Corsetti, e, pela empresa, Everton Martins de Morais. Data:
16/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº CP0236/2017-A56 - Pregão Eletrônico. Contrato:
102/2018. Partes: TRT e Técnica Construções Serviços e Comércio
EIRELI - EPP. CNPJ: 19.208.284/0001-34. Objeto: Manutenções
civis na Vara Trabalhista de Registro. Fundamento: Lei 8.666/1993.
Valor total: R$ 63.165,59. L.O. Nº 13.587, de 02/01/2018. Nota de
Empenho: 2018NE001896, de 13/08/2018. Classificação:
02.122.0571.4256.3474 33903916. Vigência: 180 dias, contados da
data da assinatura. Assinam: pelo TRT, Adriana Martorano Amaral
Corsetti, e, pela empresa, Everton Martins de Morais. Data:
16/08/2018.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Protocolo: 1908/2018. Contrato nº 24/2018. Contratante: TRT 16ª
Região. Contratada: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra na categoria
profissional de garçom. Vigência: 12 meses até o limite de 60 meses,
contados a partir de 01/09/2018. Valor: R$ 64.194,24. Data da
Assinatura: 15/08/2018. Assinam: Desembargadora Presidente,
Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro (p/ contratante) e o Sr.
Lívio Ferreira Feitosa (p/ contratada).

EXTRATO DE CONTRATO

Protocolo: 942/2018. Contrato nº 16/2018. Contratante: TRT 16ª
Região. Contratada: Companhia de Saneamento Ambiental-CAEMA.
Objeto: prestação de serviços de abastecimento de água e coleta de
esgotos, a serem executados nas dependências da sede e demais
unidades deste estado, abastecidas pela CAEMA. Vigência: prazo de
vigência indeterminado, contados a partir de 16/08/2018. Valor anual
estimado: R$ 335.599,34. Data da Assinatura: 16/08/2018. Assinam:
Desembargadora Presidente, Solange Cristina Passos de Castro
Cordeiro (p/ contratante) e os Srs. Carlos Rogério Santos Araújo
(Diretor Presidente) e Carlos Alberto Martins de Sousa (Diretor de
Comercialização e Relacionamento com Cliente) (p/ contratada).

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 3237/2018. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços continuados de publicação,
em jornal local de grande circulação diária no Estado do Maranhão,
de avisos de licitações e eventualmente outras matérias de
necessidade e interesse na Justiça do Trabalho da 16ª Região,
conforme as quantidades e especificações constates no anexo I(Termo
de Referência), parte integrante do edital.

FERNANDO BOUCINHAS DE CASTRO LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 080018-00001-2018NE000036

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

(PA 1778/2018)
Objeto: Contratação de empresa de engenharia civil ou de

arquitetura, para a elaboração de projetos básicos e executivo de
Arquitetura e Engenharia de reforma do Pavimento Térreo, Fachada
do Ed. Sede e modernização das instalações elétricas do Ed. Sede,
observadas as demais condições estabelecidas no Projeto Básico
anexo ao Edital. Tipo de Licitação: Menor preço. Data de abertura: 11
de setembro de 2018, às 09 horas (Horário Local). Local: Seção de

Aquisições Públicas - Av. Senador Vitorino Freire, 2001, 3º andar,
Areinha. O edital é gratuito e está à disposição dos interessados para
consulta e retirada através da Internet no endereço www.trt16.jus.br
ou pelo e-mail cpl@trt16.jus.br. Maiores informações pelo fone:
(X98) 2109-9379 das 8:00 às 15 h.

São Luís, 17 de agosto de 2018.
GISELE FERNANDES AZEVEDO CUTRIM

Presidente da Comissão de Licitação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROAD: 4961/2018; Objeto: Participação dos servidores Marcos
Antonio Apolonio da Silva, Emanoel Ferdinando da Rocha Júnior,
Maria Clara Inojosa Marcolino, Flávio de Souza Cunha Júnior e
Daniela Azevedo Batista Felix, no curso "60 VÍCIOS MAIS
COMUNS NAS LICITAÇÕES E NOS CONTRATOS - COMO
EVITAR, QUANDO SANEAR E COMO resolver DE ACORDO
COM O TCU", a ser realizado no período de 20 a 22 de agosto do
corrente ano, nesta cidade de Maceió-AL; Adjudicada: ZENITE
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A; CNPJ: 86.781.069/0001-
15; Valor total: R$ 15.800,00; Base Legal: inciso II, art. 25, c/c inciso
VI do art. 13, da Leis Federal nº 8.666/93, com as modificações da
Lei nº 8.883/94 e nº 9.648/98; Reconhecimento da inexigibilidade em
14/08/2018, pela Desª Anne Helena Fischer Inojosa, Diretora da
Escola Judicial do TRT19ª Região.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

PROAD: 4961/2018; Objeto: Participação dos servidores Marcos
Antonio Apolonio da Silva, Emanoel Ferdinando da Rocha Júnior,
Maria Clara Inojosa Marcolino, Flávio de Souza Cunha Júnior e
Daniela Azevedo Batista Felix, no curso "60 VÍCIOS MAIS
COMUNS NAS LICITAÇÕES E NOS CONTRATOS - COMO
EVITAR, QUANDO SANEAR E COMO resolveR DE ACORDO
COM O TCU", a ser realizado no período de 20 a 22 de agosto do
corrente ano, nesta cidade de Maceió-AL; Contratante: TRT da 19ª
Região, CNPJ: 35.734.318/0001-80; Contratada: ZENITE
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A; CNPJ: 86.781.069/0001-
15; Valor total: R$ 15.800,00; Nota de Empenho: 2018NE000449 de
15/08/2018.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE RESCISÃO

Proad 4.613/2017. Contrato TRT/CAD nº 039/2014. Contratante: TRT
21ª Região. Contratada: Fast Security Tecnologia da Informação Ltda.
EPP. Objeto: Contrato para aquisição de solução de hardware
especializado, tipo appliance, em cluster, para controle,
monitoramento e filtragem de conteúdo no uso da internet para
utilização corporativa, instalação da referida solução, suporte de
hardware e suporte de software por 24 meses e treinamento.
Fundamento Legal: Art. 78, XII, art. 79, inciso I, ambos da Lei nº
8.666/93 c/c com a Cláusula Quinze do contrato original. Vigência: A
partir de 26/07/2018. Data da Assinatura: 13/08/2018. Signatária:
Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues, Desembargadora
Presidente.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE NATUREZA
CONTINUADA DE AUXILIAR DE ALMOXARIFADO,
TELEFONISTA, COPEIRA E ARQUIVISTA, SOB A FORMA DE
EXECUÇÃO INDIRETA, conforme as especificações do Edital e
seus Anexos. Início do acolhimento das propostas: 24/08/18. Abertura
das propostas às 09:00h e início da sessão às 11:00h do dia 31/08/18
(horário de Brasília).

O edital encontra-se nos sites www.licitacoes-e.com.br e
www.trt23.jus.br e demais informações poderão ser obtidas através do
telefone (65) 3648-4101 ou e-mail licitacao@trt23.jus.br.

THIAGO SIGARINI FLORES SILVA
Pregoeiro

EXTRATOS DE CONTRATOS

Proads 131/18 e 7846/18. Contrato de Credenciamento n. 04/2018.
Objeto: realizar exames complementares visando ao atendimento do
PCMSO. Credenciada: E H Gollub Machado Eireli; CNPJ
15.124.745/0001-30. Valor estimado: R$ 893,36. Assinatura:
09/08/18. Vigência: 12 meses. Signatários: Conceição Sêmpio Torres
Bernardino/TRT; Edianez Hermann Gollub Machado/Fornecedor.

Proad 6635/18. Contrato 20/18. Objeto: Fornecimento de unidade
resfriadora de líquido (chiller) com compressor parafuso,
condensação a água, para complementação do sistema de
condicionamento de ar do complexo sede do TRT da 23º Região.
Contratante: TRT 23ª Região. Contratada: Ledu Materiais Elétricos
Ltda - ME. CNPJ 08.770.183/0001-36. Valor global: R$: 761.921,00.
Assinatura 13/08/2018. Vigência: 18 meses da assinatura. Dot. Orc.
PT 02.122.0571.4256.0051. Signatários: Maurício de Melo
Snowareski/TRT; Nilson Molina Junior/Contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Proad 5620/18. ARP-PE 23/2018. Objeto: Registrar preços de
execução de paredes e forro em gesso acartonado. Fornecedor:
Yeshua Multi Obras Eireli ME. CNPJ: 21.184.107/0001-07. Valor
Total R$: 64.622,50 Assinatura: 16/08/18. Vigência: 12 meses da
assinatura. Signatários: Mauricio de Melo Snowareski/TRT; Francisco
Antonio Rodrigues de Moura/Fornecedor.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

O TRT da 24ª Região torna público que na Tomada de
Preços nº 02/2018 (Processo n° 2174/2018) para contratação de
empresa especializada para a elaboração de projetos executivos de
sistema de produção de energia elétrica fotovoltaica, projeto de
fundações e estrutura metálica de suporte, projeto de instalações
elétricas (interligação na rede, SPDA, projeto contra corrosão
eletrolítica), projeto de arquitetura e canteiro de obras, bem como os
demais serviços de coordenação e compatibilização, acompanhamento
técnico dos projetos, apoio técnico de fiscalização da execução, entre
outros, para as localidades de Campo Grande, Corumbá, Naviraí e
Rio Brilhante, sagrou-se vencedora a empresa GAMA G P
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, CNPJ 16.628.266/0001-
13, no valor global de R$ 131.337,95 (cento e trinta e um mil,
trezentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos).

Campo Grande - MS, 17 de agosto de 2018.
CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

Presidente da Comissão

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ACRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 - UASG 90024

Nº Processo: 17442520174018001. Objeto: A contratação de empresa
especializada para realização de serviços de pintura de paredes e
reforma das calçadas do edifício da Justiça Federal - Subseção
Judiciária de Cruzeiro do Sul, com fornecimento de materiais,
conforme especificações constantes dos ANEXOS I e II do Edital..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e
das 13h00 às 17h59. Endereço: Alameda Ministro Miguel Ferrante
S/n, Portal da Amazonia, - Rio Branco/AC ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 0 0 2 4 - 5 - 0 0 0 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ARIVALDO CHAGAS DE MELO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 90024-00001-2018NE000085
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAPÁ

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 18/2018. CONTRATANTE: Justiça Federal
de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Amapá. CONTRATADA:
Cam Tecnologia Eireli-ME. OBJETO: fornecimento e instalação,
pela Contratada, ao Contratante, de PABX IP, incluindo gateway
FXS (FXS para faxes), conexão por tronco digital E1, para a sede
da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Amapá,
em Macapá. Valor total: R$ 49.651,03. VIGÊNCIA: 16/08/2018 a
15/08/2021. DATA DE ASSINATURA: 16/08/2018. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Natureza da despesa: 449052. Programa de
trabalho: 096903. BASE LEGAL: Processo Administrativo
Eletrônico SEI nº 0000633-63.2018.4.01.8003, Lei 8.666/93.
Assinado por: Hilton Sávio Gonçalo Pires, Juiz Federal, Diretor do
Foro, pela Contratante e João Paulo de Sena, representante legal,
pela Contratada.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 7º TA contrato 10/15. CONTRATANTE: Justiça Federal
de 1º Grau-Seção Judiciária da Bahia (Dr. DIRLEY DA CUNHA
JÚNIOR). CONTRATADA: CS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA (Sr. Renato Barreto Martinez),
CNPJ/MF 33.833.880/0001-36. OBJETO: Supressão da reposição de
férias. BASE LEGAL: Art. 58, I, c/c art. 65, I, alínea "b", e §§§1º, 2º
e 6º da Lei nº 8.666/93 e PAe 0004295-37.2015.4.01.8004. Ass. em
16/08/18.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

ESPÉCIE: OBJETO: I) Chamada pública para contratação de
empresa, mediante pagamento de aluguel, para execução das obras da
Sede da Subseção Judiciária de Juazeiro, por meio de parceria
público-privada, de acordo com as especificações constantes do Aviso
de Chamada Pública nº 001/2018. II) Em não sendo atingido o escopo
descrito no item I, a locação de imóvel sob medida, de acordo com as
mesmas especificações.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: por meio eletrônico (email) entre às
8h do dia 27/08/2018 até às 18h do dia 21/09/2018.
Dúvidas, esclarecimentos e cópia do Aviso de Chamada: Subseção
Judiciária de Juazeiro/SESAP (74) 3613-7402 Ramal 8226. Email:
sesap.jzr@trf1.jus.br

A COMISSÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018 - UASG 90023

Nº Processo: 8392-72.2018. Objeto: Aquisição de lâmpadas tubulares
de LED, por meio do Sistema de Registro de Preços.. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço: Saus
Quadra 02 Bloco g Lotes 5a/08 - Ed. Sede i - Anexo, -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90023-
5-00047-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
03/09/2018 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCELA HELEONORA HORTA
ASSUMPCAO GOUVEIA

Pregoeira

(SIASGnet - 16/08/2018) 90023-00001-2018NE000099
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Justiça Federal de 1º Grau no Distrito Federal, com base
no Decreto 7.892/2013, torna público o Registro de Preços nº 14/2018
para aquisição de granito polido (piso e rodapé), referente ao Pregão
Eletrônico SRP nº 33/2018 e ao PAe nº 0005669-80.2018.4.01.8005,
com vigência de 12 (doze meses), a contar da assinatura pelas partes
em 17/08/2018. Empresa vencedora: COMERCIAL MINAS
BRASÍLIA EIRELI-EPP, valor total de R$ 406.950,00. A ata será
disponibilizada, na íntegra, no endereço eletrônico: www.jfdf.jus.br.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.
ITAGIBA CATTA PRETA NETO

Juiz Federal Diretor do Foro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2018

A Justiça Federal de 1º Grau no Distrito Federal torna
público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico nº 32/2018,
cujo objeto consiste na aquisição de macas (divãs) por SRP.
Vencedor: Item 1 - Raphael Gonçalves Nicesio. CNPJ:
22.654.814/0001-82, no valor global de R$ 5.319,00.

.

Brasília-DF, 13 de agosto de 2018
ÉRICO DE SOUZA SANTOS

Diretor da Secretaria Administrativa
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM GOIÁS

6ª VARA FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018 - UASG 160086

Nº Processo: 64536017971201861.
PREGÃO SISPP Nº 21/2018. Contratante: COMANDO DO
EXERCITO -.CNPJ Contratado: 03627226000105. Contratado : DSS
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA -INFORMACAO LTDA.
Objeto: Serviços técnicos especializados na área de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC), seguindo as melhores práticas
descritaS na biblioteca ITIL, para o Gab Cmt Ex), mediante
fornecimento de serviços presencias, com contrato continuado.
Fundamento Legal: § único, Art 61, da Lei 8.666/93. Vigência:
17/08/2018 a 16/08/2019. Valor Total: R$292.961,76. Fonte:
250270035 - 2018NE800624. Data de Assinatura: 15/08/2018.

(SICON - 17/08/2018) 160086-00001-2018NE000014

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 90021

Nº Processo: 42804820184018009. Objeto: Constitui objeto da
presente licitação a formação de registro de preços, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual aquisição de papel para a Seção
Judiciária de Mato Grosso e Subseções, conforme as especificações e
condições gerais contidas no Anexo I (Termo de Referência).. Total
de Itens Licitados: 14. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av. Hist. Rubens Mendonça, 4888- Centro Político
Administrativo, Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 0 0 2 1 - 5 - 0 0 0 1 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDUARDO RODRIGUES FERREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 90021-00001-2018NE000107
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Justiça Federal de 1º Grau em MG,
CONTRATADO: G & R DENTISTAS ASSOCIADOS LTDA - EPP.
ESP.: TC 06/2018. OBJ.: Contratação de serviços de Odontologia.
DT. ASSIN: 02/08/2018. CONTRATANTE: ELOISA CRUZ
MOREIRA DE CARVALHO, Diretora da Secretaria Administrativa.

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N. 0015021-53.2018.4.01.8008
OBJETO: Serviços técnicos e especializados no planejamento,
organização e realização de seleção de estagiários do curso de direito
para esta Seccional. CONTRATADA: FUNDEP - FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA. BASE LEGAL: Artigo 24,
XIII, da Lei 8.666/93. RATIFICAÇÃO: Em 17 do agosto de 2018,
por Geraldo Caixeta de Oliveira - Diretor da Secretaria
Administrativa, em substituição.

EXTRATO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE: Termo de Compromisso- 6585885. PARTES: União, por
meio da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, e Adélio
Justino Lucas, CPF nº 149.431.581-53, locador de imóvel para a
Justiça Federal, neste ato denominado PROPRIETÁRIO. OBJETO:
formalizar o compromisso das partes visando à aquisição, pelo
Proprietário, de um elevador e as adaptações e adequações
necessárias para a instalação deste equipamento no imóvel situado à
Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unaí/MG, sem qualquer ônus para a
Justiça Federal. VIGÊNCIA: de 09/08/2018 até a consecução do seu
objeto. BASE LEGAL: Processo Administrativo nº 0015027-
60.2018.4.01.8008, Lei 10.098 de 19/12/2000, Lei 13.146 de
06/07/2015 e Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 09/08/2018.
Assinado por: Juiz Federal Diretor do Foro, o Dr. André Prado de
Vasconcelos, pela Justiça Federal e o Sr. Adélio Justino Lucas,
Proprietário.

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM RONDÔNIA
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018

CREDENCIANTE: Justiça Federal de 1ª Instância - Seção Judiciária
do Estado de Rondônia. CREDENCIADO: COUTINHO &
COUTINHO LTDA. Termo de Credenciamento Nº 03/2018.
OBJETO: Prestação de Serviços de Odontologia, aos beneficiários do
Pró-Social. FINALIDADE: Dotar o servidor da Seção Judiciária do
Estado de Rondônia e Subseções, de serviços assistenciais
imprescindíveis à preservação de sua saúde. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93, RESOLUÇÃO/PRESI/SECBE/N. 09 de
23.04.2014, do TRF 1ª Região. PROGRAMA DE TRABALHO:
02.301.0569.2004.0001. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.
NOTA DE EMPENHO: 2018NE000223, de 20/02/2018, no valor de
R$ 28.567,73. VIGÊNCIA: a partir de 16/08/2018, ASSINAM: Aline
Freitas da Silva, Diretora da Secretaria Administrativa, por delegação
da Portaria 216/2017/DIREF, pela Credenciante e Kennedy Queiroz
Coutinho, pela Credenciada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n. 02/2017.
CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeira Instância - Seção
Judiciária do Estado de Rondônia. CONTRATADA: D & L Serviços
de Apoio Administrativo LTDA. CNPJ: 09.172.237/0001-24.
OBJETO: Repactuação de preços, com efeitos financeiros a partir de
01/01/2018, em conformidade com a data-base estabelecida na
Convenção Coletiva de Trabalho. VALOR ATUALIZADO DO
CONTRATO: R$ 1.514.146,32. BASE LEGAL: Cláusula IX do
Contrato, art. 40, XI e art. 55, III, ambos da Lei 8.666/1993, art. 5°
do Decreto 2.271/1997 e Convenção Coletiva de Trabalho RO
RO000089/2018-MTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.
0002140-03.2016.4.01.8012. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2018.
Assinado pela Diretora da SECAD, Sra. Aline Freitas da Silva, pela
contratante, e Sra. Luanna Simões Pereira, pela contratada.

2ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE PENALIDADE

A Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio de Janeiro
decidiu aplicar à empresa MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-
ME (CNPJ: 26.420.034/0001-29), a penalidade de SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Seção Judiciária do Rio de Janeiro pelo prazo de 3 (três)
meses, em face do atraso na entrega de parte do material objeto da
Nota de Empenho nº 2018NE800033 e da não entrega do restante,
nos termos do subitem 12.2.c do Edital do Pregão Eletrônico nº
60/2017, c/c o art. 87, III, da Lei nº 8.666/93. A penalidade é
resultado da apuração de irregularidades ocorridas no Pregão
Eletrônico nº 60/2017, mediante processo administrativo nº
RJEOF2017/369.05.

LUÍS FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
Coordenador de Compras

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

Processo: JFRJ-EOF-2018/415
A Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio de Janeiro torna

público que o Diretor do Foro, Juiz Federal, Dr. Osair Victor de
Oliveira Junior, determinou a revogação do certame.

LUÍS FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
Coordenador de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2018 - UASG 90016

Nº Processo: RJ-EOF-2018/507. Objeto: Registro de Preços, válido
por 12 (doze) meses, para eventuais contratações de empresa
especializada para fornecimento e instalação de sistema de CFTV
digital nas localidades de Barra do Piraí, Nova Friburgo e Petrópolis
e para expansão com fornecimento e instalação no Almoxarifado
localizado na Rua Equador nº 613, Santo Cristo, Rio de Janeiro, RJ,
conforme Anexo I (Termo de Referência). Total de Itens Licitados: 4.
Edital: 20/08/2018 das 11h00 às 17h00. Endereço: Av. Almirante
Barroso, 78, 11º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 0 0 1 6 - 5 - 0 0 0 9 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 11h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018 às
13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VICTOR TERRA DE MENEZES
Supervisor da Seção de Apoio a Licitações

(SIASGnet - 16/08/2018) 90016-00001-2018NE000166

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2018 - UASG 90016

Nº Processo: RJ-EOF-2018/873. Objeto: Registro de Preços, válido por
12 (doze) meses, para eventuais aquisições de elementos filtrantes para
purificadores e bebedouros, junta da torneira e torneira para cafeteira
marca Universal, evaporador para bebedouro marca IBBL e filtro
secador com sílica para bebedouros, conforme Anexo I (Termo de
Referência).. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 20/08/2018 das 11h00
às 17h00. Endereço: Av. Almirante Barroso, 78, 11º Andar, Centro - Rio
de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90016-5-
00094-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 11h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/09/2018 às
13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VICTOR TERRA DE MENEZES
Supervisor da Seção de Apoio a Licitações

(SIASGnet - 16/08/2018) 90016-00001-2018NE000166
DIRETORIA DO FORO
S E C R E TA R I A - G E R A L

SUBSECRETARIA DE MATERIAL E PATRIMONIO
EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO

Contratada: Top Distribuidora E Logística Ltda; PROC: EOF-
2018/224.01; OBJ: ar condicionado; TL: pregão; PT:
02061056942570001; ED: 449052; NE: 2018NE800129; valor: R$
123.380,96; data: 14/08/2018

Contratada: Guarailha Distribuidora De Alimentos Ltda; PROC:
EOF-2018/177.01; OBJ: água mineral; TL: pregão; PT:
02061056942570001; ED: 339030; NE: 2018NE800131; valor: R$
11.123,64; data: 15/08/2018

Contratada: Valle Comercial Ltda; PROC: EOF-2018/224.02; OBJ:
ar condicionado; TL: pregão; PT: 02061056942570001; ED:
449052; NE: 2018NE800132; valor: R$ 16.944,00; data:
15/08/2018

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio 008/2018. Processo JFES-PES-2018/00162. Objeto:
Concessão de estágio curricular. Contratante: Justiça Federal de
Primeiro Grau - Seção Judiciária do Espírito Santo. CNPJ
05.424.467/0001-82. Contratada: ISJB - CENTRO UNIVERSITÁRIO
CATÓLICO DE VITÓRIA. - CNPJ: 33.583.592/0069-69.
Fundamentação legal: Lei nº11.778, de 26/09/2008, Resoluções nº
208 de 04/10/2012, e nº 315 de 24/10/2014, do CJF. Data de
Assinatura: 16/07/2018. Vigência: a partir da data de assinatura, por
tempo indeterminado. Signatários: Cristiane Conde Chmatalik, Juiz
(a) Federal Diretor (a) do Foro, pela Contratante e Cledson Martas
Rodrigues, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018

PROCESSO nº. JFES-EOF-2018/00179
OBJETO: Fornecimento de itens de sinalização visual e tátil.
DATA E HORA DA ABERTURA: 31/08/2018, às 13h00.
LOCAL: No site www.licitacoes-e.com.br.
OBS: Cópias do Edital e Anexos disponíveis no site acima ou no:
www.jfes.jus.br. Informações tel.(27) 3183- 5105/5094 (de 12 às
19h), e-mail: selic@jfes.jus.br.

Vitória, 16 de agosto de 2018
JULIANA SILVA PRADO LUCHI
Supervisora da Seção de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018

PROCESSO nº. JFES-ADM-2018/00032
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição, por lote único,
de notebook corporativo, tipo ultrafino, com tela de 14'', com garantia
do fabricante do equipamento ou de sua credenciada por, no mínimo,
60 (sessenta) meses.
DATA E HORA DA ABERTURA: 03/09/2018, às 13h00.
LOCAL: No site www.licitacoes-e.com.br.
OBS: Cópias do Edital e Anexos disponíveis no site acima ou no:
www.jfes.jus.br. Informações tel.(27) 3183- 5105/5094 (de 12 às
19h), e-mail: selic@jfes.jus.br.

Vitória, 17 de agosto de 2018.
JULIANA SILVA PRADO LUCHI
Supervisora da Seção de Licitações

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018 - UASG 90018

Nº Processo: 0004233-11.2018. Objeto: Contratação de serviços de
engenharia para instalação de aparelhos de ar-condicionado no
edifício-sede da Subseção Judiciária de Campo Mourão.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 13h00 às 17h59. Endereço:
Av Anita Garibaldi, 888 - 7º Andar, Cabral - Curitiba/PR ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 9 0 0 1 8 - 5 - 0 0 0 2 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 13h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARILEI BERBERT PADILHA
Supervisora do Setor de Processamento de Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 90018-00001-2018NE000048
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS. Contratada:
Inconfidência Locadora de Veículos e Mão de Obra Ltda. (CNPJ
n° 87.252.938/0001-87). Contratação de serviços de limpeza,
asseio e conservação de bens móveis e imóveis, bem como os
serviços de copeiras, contínuos, jardineiros, recepcionistas,
telefonistas e zeladores, a serem executados nos prédios ocupados
pela SJRS, que compreenderá, além dos serviços, o fornecimento
dos insumos e equipamentos necessários à execução dos serviços
relativos aos lotes: 01 (Camaquã, Montenegro, Porto Alegre e São
Jerônimo), 02 (Alegrete, Itaqui, Santana do Livramento, Santiago,
São Borja e Uruguaiana), 06 (Bento Gonçalves, Caxias do Sul,
Gramado, Nova Prata e Vacaria), 07 (Carazinho, Erechim, Passo
Fundo e Soledade). P.A. n. 0002957-48.2018.4.04.8001, oriundo da
dispensa de licitação, com base no art. 24, XI, da Lei 8.666/93,
com o valor mensal de R$ 379.938,73. Vigência: 3-9-2018 a 4-12-
2019. PT. 02061056942570001. ND. 339037, empenho
2018NE002026, datada de 7-8-2018.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

RETIFICAÇÃO

PA Nº 0000111-43.2017.4.05.7200. CONTRATO Nº 014/2018-JF/AL.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018-JF/AL.

No extrato publicado no DOU nº 157, Seção 3, de
15/08/2018, pág. 140, onde se lê "CONTRATO Nº 011/2018-JF/AL",
leia-se "CONTRATO Nº 014/2018-JF/AL".

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018

Modalidade: Pregão Eletrônico - Menor Preço Global n°008/2018;
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de
serviço de locação de 02 (duas) impressoras multifuncionais, sem
fornecimento de papel, compreendendo impressão, digitalização,
cópia, envio e recebimento de fax, além de atendimento técnico, para
atender às necessidades do CAU/RJ, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; Data e Horário do
Pregão: 30 de agosto de 2018 às 10h; Data e Horário do recebimento
da Documentação e Proposta: 30 de agosto até as 09h59minh; ; Local
da Retirada do Edital: pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br
ou www.caurj.gov.br; Local do Pregão Eletrônico:
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

Em, 17 de agosto de 2018
MARCOS ANDRÉ RIBEIRO JUNIOR

Pregoeiro

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 6/2018

Processo nº 2018/000420.O Conselho Federal_de Contabilidade torna
público o resultado de julgamento da licitação em epígrafe. Sagraram-
se vencedoras as seguintes empresas: ANTONIO JACINTO
RODRIGUES BORGES - ME, vencedora do item 01; BRASÍLIA
PAPÉIS EIRELI - EPP, vencedora do item 36; CDV COMERCIAL
DE ALIMENTOS EIRELI, vencedora dos itens 02 e 17; CETIL
SUPRIMENTOS LTDA EPP,vencedora do item 05; COMERCIAL
MINAS BRASÍLIA EIRELI EPP, vencedora dos itens 04, 06, 08,
09,10, 11, 12 e 14; H LIMONTA INFORMÁTICA - EPP, vencedora
do item 20; INOVAMAX TELEINFORMATICA -ME, vencedora dos
itens 27, 28, 29, 30, 31, 32;LEXBEMARK COMERCIO LTDA -
EPP,vencedora dos itens 33, 34 e 35; NBB COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, vencedora dos itens
19,21,22,23,24 e 25; OTIMO TECNOLOGIA LTDA - ME,
vencedora do item 26; WILLIAM ALBERT ALVES FARAH,
vencedora do item 03 e YOSHIMITSU OGAWA - EIRELI - EPP,
vencedora dos itens 07, 13, 15, 16 e 18.

DANIEL ASSUNÇÃO SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 383500-02018-2018NE001076

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
AVISO DE CANCELAMENTO

O Conselho Federal de Enfermagem comunica o
cancelamento das publicações dos Termos de Ratificação de
Inexigibilidade de Licitação, publicados no Diário Oficial da União,
de 1º/8/2018, seção 3, página 133, e de 15/08/2018, seção 3, página
140, tendo em vista o cancelamento do curso "Licitação e Contratos
Administrativos - Uma visão geral dos aspectos gerenciais e legais",
por falta de quórum.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.
MANOEL CARLOS NERI SILVA

Presidente do COFEN

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

EXTRATO TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Convênio nº 116/2017 firmado
com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de
Janeiro - Crea-RJ; Objeto: retificar, de ofício, a cláusula 6 do termo
de convênio, passando a ter a seguinte redação: "6. Da Vigência: o
presente convênio terá vigência da data da assinatura até 27 de
outubro de 2018, podendo ser prorrogado nos termos legais; Amparo:
Lei nº 8666/93; Decreto nº 6170/07; Resolução nº 1030/11; Decisões
Normativas nº 87 e 88/11; Processo CF: 1508/2017. Data da
Assinatura: 3/8/2018. Signatários: Joel Krüger - Presidente do Confea
e Luiz Antônio Cosenza - Presidente do Crea-RJ.

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 576600011.000035/2018-2 8
I nexigibilidade 06/2018
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: USINA IDEIAS E PROJETOS LTDA
Objeto: P restação de serviços de monitoramento e avaliação
participativos das ações elaboradas no processo de Planejamento
Estratégico para o Triênio 2017/2019 do Conselho Federal de
Psicologia.
Valor: R$ 158.976,0 0 .
Vigência: 18 meses .
Data de assinatura: 1 6 de agosto 2018.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2018

Espécie - Contrato Nº 027/2018, firmado em 06 de Agosto de 2018,
em consequência do Processo Licitatório 034/2018- Dispensa N°
014/2018. Contratante: Conselho Regional de Administração de Santa
Catarina. Contratada: MATTJE E SILVA EVENTOS LTDA. Objeto:
contratação de recepcionistas para o evento FÓRUM ESTADUAL
DE ADMINISTRAÇÃO, a ser realizado pelo CRA-SC, no dia 13 de
setembro na cidade de Florianópolis - SC. Vigência: 06/08/2018 à
05/10/2018. Valor: 1.844,40. Fundamentação Legal: Lei Nº
8.666/93.

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA
DA 1ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2018

A Pregoeira do CRBio-01, instituída pela Portaria CRBio-01
nº 22 de 22/02/2018, torna público que o Pregão Eletrônico nº
02/2018, devido à ausência de propostas no dia da sessão pública, foi
declarado deserto.

São Paulo, 17 de agosto de 2018
MÁRCIA ATSUKO TAMASHIRO-

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 8ª
REGIÃO

EDITAL Nº 2, DE 15 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 8ª
REGIÃO - CRBio-08, Autarquia Federal Corporativa, pessoa jurídica
de Direito Público, criado pela Lei 6.684/1979, ratificado pela
Resolução 344/2014 - CFBio, inscrito no CNPJ/MF sob o número:
22.165.071/0001-87, com sede à Rua Frederico de Castro Rabelo, nº
114, Comércio, Salvador - Bahia, doravante simplesmente
denominado CRBio-08, que por delegação do poder público exerce o
serviço de fiscalização da profissão de biólogo, neste ato representado
pelo seu representante legal, na forma do Regimento Interno
publicizado pela Resolução 378/2015 - CFBio, pelo Presidente Dr.
CÉSAR ROBERTO GÓES CARQUEIJA, brasileiro, solteiro,
biólogo, inscrito no CPF/MF sob o n° 567.769.505-04, portador do
registro profissional n° 27.013/08-D, residente e domiciliado nesta
cidade, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão
Especial de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, nomeada pela
Portaria nº 10/2018 de 07 de agosto de 2018, tornam público a
realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para fins de
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA de excepcional interesse público,
conforme artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal,
EXCLUSIVAMENTE, para formação de cadastro de reserva para
AGENTE FISCAL descrito no anexo I deste Edital, nos termos da
legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital, sendo a
remuneração e atribuições da função, bem como maiores
informações, disponíveis no Edital completo publicado no mural da
Sede do Conselho e no sítio oficial (portal eletrônico) do Conselho
h t t p : / / c r b i o 0 8 . g o v. b r / .

CÉSAR ROBERTO GÓES CARQUEIJA
Presidente da Comissão
Membros da Comissão

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo referente ao Processo n° 202/2015,
Contrato nº 25/2015. Contratante: CRCDF. Contratada: Robson
Alexandre Pereira Cesco 87482320172 - CNPJ: 11.521.185/0001-
04 Objeto: Prorrogação de contrato. Vigência: 05/08/2018 a
05/08/2019. Brasília/DF. Fundamento legal: Art. 57 da Lei nº
8.666/1993. Data da Assinatura: 03/08/2018.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n.º 52/2015 - Pregão Eletrônico n.º
11 / 2 0 1 5 .
Contratante: CRCRS. Contratada: INTELLYONE TECNOLOGIA &
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.º 01.942.883/0001-11. Objeto:
Prorrogação da vigência de contrato de locação de ferramenta para
comunicação e marketing digital para envio e gerenciamento de
boletins, malas diretas, informativos e mensagens instantâneas on-
line. Valor Mensal: R$ 1.620,45 (um mil seiscentos e vinte reais e
quarenta e cinco centavos). Vigência: de 20/08/2018 até 20/08/2019.
Data de assinatura: 20/08/2018. Signatários: Ana Tércia L. Rodrigues,
Presidente do CRCRS e Deivis R. Soares, Diretor de Negócios.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO TOCANTINS - (CRCTO), através de sua
Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria CRCTO nº
015, de 2 de março de 2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará no dia 04 de setembro de 2018, às
09h00min horas, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br,
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR
PREÇO (GLOBAL), visando a Aquisição e Instalação de
Equipamentos de Ar Condicionado para auditório e salas do CRCTO.
Esta licitação será processada e julgada em conformidade com as Leis
nº 10.520/2002, nº 123/2006, nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, Decretos nº 3.722/2001, nº 4.485/2002, 5.450/2005 e nº
6.204/2007. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na sede
do CRCTO, localizado à Avenida Joaquim Teotônio Segurado,
Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, Palmas -
TO, onde os interessados poderão obter outras informações referentes
ao certame.

Palmas-TO, 16 de agosto de 2018.
CONTADOR NORTON THOMAZI

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica o
corretor, abaixo relacionada, devidamente cientificada do trânsito em
julgado da decisão que indeferiu a impugnação apresentada no
processo de dívida ativa (PDA) especificado, ficando também
devidamente notificado que caso haja pelo requerido interesse em
firmar acordo, deverá este último comparecer ao Setor de Cobranças
- localizado à Rua Pamplona, nº 1200, Jardim Paulista, São Paulo/SP,
CEP nº 01405-001, tel: (11) 3886-4900 - ou a Delegacia mais
próxima.

. PDA CRECI - 2ª
REGIÃO

NOME

. 053/17 070628-F NILSON FERREIRA DE SOUSA

MÁRCIO ANDRÉ ROSSI FONSECA
Chefe do Departamento de Dívida Ativa

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Lavratura de AI
Outrossim, ficam os abaixos relacionados devidamente

cientificados da lavratura de Auto de Infração contra si e do prazo de
15 (quinze) dias para apresentação de defesa, o qual passa a fluir a
partir da presente publicação, podendo ter vista dos autos no Depto.
de Ética e Disciplina desta Entidade, na R. Pamplona, 1200.

PD 2016/001503 - Ricardo Queiroz Pires - 093015-F -
2016/001970 - Osmar Marques Gama - 100615-F - 2016/002008 -
Andrea De Sousa Siqueira - 094362-F - 2016/002010 - Carlos
Eduardo Heitmann - 075846-F - 2016/002202 - Maria Irene Pavoni
Pedrolin - 088492-F - 2016/002212 - Marco Antonio Ferraioli -
092416-F - 2016/002213 - Edgard Ruiz - 087562-F - 2016/002214 -
Rhodes Carneiro Marques - 143427-F -2016/002215 - Tabita Pedro

Da Silva - 127626-F - 2016/002216 - Genys Alves Junior - 057272-
F - 2016/002218 - Regiane Prazeres De Oliveira - 144645-F -
2016/002221 - Paulo Roberto Logullo - 074537-F -2016/002223 -
Edvandro Silva Santos - 118260-F - 2016/002224 - Paulo Roberto
Logullo - 074537-F - 2016/002226 - Paulo Roberto Logullo -
074537-F - 2016/002249 - João Gilberto Martins De Oliveira -
057640-F -2016/002254 - Elaine Alves Dos Santos - 117157-F -
2016/002255 - Alvaro Alves Costa - 075938-F - 2016/002258 -
Claudio Aires Garbin - 040898-F - 2016/002259 - Jorge Lopes
Marques - 091754-F -2016/002263 - Cesar Augusto Todeschini -
083910-F - 2016/002264 - Patricia Oliveira Polo Silva - 147158-F -
2016/002266 - Cesar Augusto Todeschini - 083910-F - 2016/002267

- Aldo Scielzo - 090977-F -2016/002268 - Fabio Hipolito Dos Santos
- 099636-F - 2016/002272 - Elenice Zoraide Jésio Dos Santos -
150060-F - 2016/002273 - José Roberto Severo - 030897-F -
2016/002274 - José Roberto Severo - 030897-F -2016/002275 - José
Roberto Severo - 030897-F - 2016/002279 - João Marques Carvalho
Batiston - 031054-F - 2016/002281 - José Humberto Vila Real -
081394-F - 2016/002282 - Ana Euzalia Vasconcelos Pontes - 077098-
F -2016/002283 - Luiz Da Silva - 100284-F - 2016/002286 - André
Romão Cardoso - 111168-F - 2016/002287 - André Romão Cardoso
- 111168-F - 2016/002288 - Antonio Leonardo Sandallo Furlan
Benedito - 130181-F -2016/002291 - Cicera Augusta Da Silva -
037417-F - 2016/002306 - Acacio Xabregas - 139840-F -
2016/002330 - Jose Humberto De Freitas Araujo - 135130-F -
2016/002331 - Edson Rodrigues Garcia - 104542-F -2016/002333 -
Soraia Cristina Nascimento - 108465-F - 2016/002336 - Robson
Gilmar Alexandre - 132058-F - 2016/002337 - José Nilton De Morais
- 104636-F - 2016/002338 - Patricia Gonzaga Marinho Dos Santos -

123237-F -2016/002339 - Edvandro Silva Santos - 118260-F -
2016/002340 - Zenilho Geraldo Dos Santos - 107309-F -
2016/002341 - Zenilho Geraldo Dos Santos - 107309-F -
2016/002343 - Soraia Cristina Nascimento - 108465-F - 2016/002344
- Osvaldo Francisco Da Silva Junior - 095121-F - 2016/002345 -
Osvaldo Francisco Da Silva Junior - 095121-F - 2016/002346 - Taj
Mahal Blasques Hernandez - 145806-F - 2016/002348 - Ronald
Gomes De Sousa - 046058-F - 2016/002349 - Jose Maria Luciano -

095430-F - 2016/002354 - Milton Nocentini - 113336-F -
2016/002357 - Renascer Imoveis S/C Ltda - 016937-J - 2016/002359
- Sara Rademaker Guimaraes - 113784-F - 2016/002360 - Sara
Rademaker Guimaraes - 113784-F - 2016/002361 - Sara Rademaker
Guimaraes - 113784-F - 2016/002367 - Luciano Deaguia - 080125-F
- 2016/002368 - Jorge Dos Passos Dutra - 152392-F -2016/002369 -
Marco Antonio Mendes Da Silva - 094699-F - 2016/007848 - Eric

Luiz Nogueira Soares - 054645-F - 2016/007934 - Pdg Vendas
Corretora Imobiliaria Ltda - 020255-J - 2016/008164 - José
Guilherme Lopes Burger - 049584-F -2016/009174 - Eduardo
Natividade Dos Santos - 049297-F - 2016/009243 - Eduardo
Natividade Dos Santos - 049297-F - 2016/009643 - Marcia Leal
Santana - 104361-F - 2016/009675 - Tomas D'arrigo Gama - 101079-
F -2016/009678 - Henri Mendes Bredariol - 077747-F - 2016/009733
- José Ademir Ribeiro Menecucci - 030517-F - 2016/010377 - Daiane
Araujo Espurio - 099600-F - 2016/010447 - Pdg Vendas Corretora
Imobiliaria Ltda - 020255-J -2016/010448 - Eduardo Natividade Dos
Santos - 049297-F.

JAIME TOMAZ RAMOS
Vice-Presidente no exercício da Presidência

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam os abaixo relacionados, nos termos do art. 57 do
regimento interno do CRECISP (resolução COFECI nº 1178/2010),
cientificados da inclusão dos Processos Disciplinares referente à 11ª
sessão de julgamento da 3ª turma do plenário a se realizar no dia
25/09/2018, a partir das 09:00 horas, à rua pamplona, 1.188 no 9º
andar, Edifício CRECI, podendo, se desejarem, apresentar sustentação
oral. PD's N.ºs 2015/003987-Qte: Rubens Augusto X Qdo: Etica
Consultoria De Imoveis Ltda-Epp, Creci 019299-J; 2015/002711-Qte:
Rubens Augusto X Qdo: Daniel Bernal Da Silva, Creci 077539-F;
2017/003314-Qte: Carmen Lúcia Cardoso X Qdo: Nucleo Emp Imob
Ltda, Creci 018337-J; 2017/003315-Qte: Carmen Lúcia Cardoso X
Qdo: Anedino Riul, Creci 022480-F; 2017/003374-Qte: Araci
Camargo Da Silva X Qdo: Daniel José Pinheiro, Creci 153256-F;
2017/003388-Qte: Creci 2ª Região X Qdo: Imobiliaria Maná Ltda -
Me, Creci 026271-J; 2017/004320-Qte: Antonio Carlos Sanchez
Junior X Qdo: Christiano Cerqueira De Macedo, Creci 088598-F;
2017/004320-Qte: Antonio Carlos Sanchez Junior / Dr Tiago
Lamarca Nascimento X Qdo: Christiano Cerqueira De Macedo, Creci
088598-F; 2017/005635-Qte: Vera Cristina Cassoli X Qdo: Aliança
Negocios Imobiliários Ltda, Creci 021549-J; 2017/005635-Qte: Vera
Cristina Cassoli / Dr Daniel Massaro Simonetti X Qdo: Aliança
Negocios Imobiliários Ltda, Creci 021549-J; 2017/005636-Qte: Vera
Cristina Cassoli X Qdo: Jose Aparecido Leite De Mello, Creci
112542-F; 2017/005638-Qte: Fabio Christinelli X Qdo: Oton Viana
De Carvalho, Creci 129521-F; 2017/005970-Qte: Daniel Lobosco Da
Silva X Qdo: Maury Cesar Sbruzzi, Creci 082427-F; 2017/005970-
Qte: Daniel Lobosco Da Silva X Qdo: Maury Cesar Sbruzzi / Dr
Sergio Soares Batista, Creci 082427-F; 2017/005971-Qte: Creci 2ª
Região X Qdo: Evandro Marcio Scarpelli Da Costa Alonso, Creci
096706-F; 2017/006239-Qte: Maria Lúcia Felippe Almeida X Qdo:
Degrau Imoveis De Itapeva Ltda, Creci 018468-J; 2017/006240-Qte:
Maria Lúcia Felippe Almeida X Qdo: Elias Turibio De Camargo,
Creci 065530-F; 2017/006241-Qte: Maria Lúcia Felippe Almeida X
Qdo: Ailton Filadelfo Rezende, Creci 039887-F; 2017/006242-Qte:
Maria Lúcia Felippe Almeida X Qdo: Silvio Luiz Da Silva, Creci
062770-F; 2017/006330-Qte: José Carlos Dos Santos X Qdo: Univel
Administracao De Bens Ltda, Creci 000555-J; 2017/006337-Qte:
Sueli Cristina Antonieto Nordi X Qdo: Nilson Cesar Rodrigues
Liberato, Creci 101937-F; 2017/006339-Qte: Armando Sacchetto X
Qdo: Ianez & Esteves Administracao De Bens E Serviços Ltda, Creci
024295-J; 2017/006340-Qte: Armando Sacchetto X Qdo: Marcelino
Ianez, Creci 104215-F; 2017/006341-Qte: Armando Sacchetto X
Qdo: Daniel Do Nascimento Esteves, Creci 096130-F; 2017/006349-
Qte: Ruth Alves De Amorim Cerejo X Qdo: Wagner Pimentel
Felicio, Creci 127632-F; 2017/006355-Qte: Creci 2ª Região X Qdo:
Antonio Pinto Moreira Junior, Creci 086345-F; 2017/006363-Qte:
Maria José Domingues Campos X Qdo: Mario Montalvao Imoveis -

Me, Creci 026401-J; 2017/006364-Qte: Maria José Domingues
Campos X Qdo: Mario Montalvão, Creci 134030-F; 2017/006467-
Qte: André Luiz Américo Da Silva X Qdo: Bira Administracao De

Condominios E Imobiliaria Ltda, Creci 022381-J; 2017/006468-Qte:
André Luiz Américo Da Silva X Qdo: Manuel Da Conceicao
Ferreira, Creci 038654-F; 2017/006470-Qte: Claudio Roberto Dos
Santos X Qdo: Dolores Aparecida Dos Santos, Creci 102233-F;
2017/006469-Qte: Ansula Verginia Faila X Qdo: Edmilson Azevedo
Dos Santos, Creci 052362-F; 2017/007446-Qte: Edson Leandro Da
Silva X Qdo: Oton Viana De Carvalho, Creci 129521-F;
2017/007470-Qte: Ademir Fantacini X Qdo: Fernando L. Araujo
Organização Imobiliaria, Creci 024504-J; 2017/007471-Qte: Ademir
Fantacini X Qdo: Fernando Lucas Araujo, Creci 127698-F;
2017/007472-Qte: Ademir Fantacini X Qdo: Carlos Ramires Placido
Da Silva, Creci 136189-F; 2017/007504-Qte: Selene Maria Gaudio X
Qdo: Marco Antonio Madeira, Creci 014541-F; 2017/007504-Qte:
Selene Maria Gaudio / Dra Ana Paula Alves Silva X Qdo: Marco
Antonio Madeira, Creci 014541-F; 2017/007517-Qte: Ana Paula
Basile Pinheiro Sampaio X Qdo: Univel Administracao De Bens
Ltda, Creci 000555-J; 2017/007517-Qte: Ana Paula Basile Pinheiro
Sampaio / Dra Luiza Angelica Montesano Armentano X Qdo: Univel
Administracao De Bens Ltda / Dra Graça Estela Dos Santos Gomes,
Creci 000555-J; 2017/007518-Qte: Giuseppe Giorlando X Qdo:
Inhauma Imoveis Ltda, Creci 007075-J; 2017/007519-Qte: Giuseppe
Giorlando X Qdo: José De Fatima Da Costa, Creci 037858-F;
2017/007763-Qte: Claudio Roberto Borges De Almeida X Qdo: Ana
Paula Cunha Bezerra Silva, Creci 097822-F; 2017/007805-Qte:
Rosemeire Cardoso Sanchez X Qdo: Hp Imoveis Ltda, Creci 023053-
J; 2017/007806-Qte: Rosemeire Cardoso Sanchez X Qdo: Edson
Pereira Da Silva, Creci 086364-F; 2017/007829-Qte: Marcelo Sarti X
Qdo: Juliana Bravo Ferreira, Creci 075245-F; 2017/007830-Qte:
Marcelo Sarti X Qdo: Helio Ferreira Filho, Creci 082322-F;
2017/007833-Qte: Maria Virginia Lopes De Camargo Cordeiro X
Qdo: Valente Cardelli Consultoria Imobiliaria Ltda-Me, Creci
020045-J; 2017/007834-Qte: Maria Virginia Lopes De Camargo
Cordeiro X Qdo: Luiz Felipe Da Silva Valente, Creci 075084-F;
2017/007835-Qte: Maria Virginia Lopes De Camargo Cordeiro X
Qdo: Luiz Gustavo Cardelli, Creci 126802-F; 2017/007843-Qte:
Lucia Leal De Oliveira Pires X Qdo: José Maria Da Silva, Creci
136230-F; 2017/008312-Qte: Kleber Luiz Mardoto Milaneze X Qdo:
Douglas Felippe Viana, Creci 047745-F; 2017/009375-Qte: Laura
Cristina Soares X Qdo: Francisco Muratori Netto, Creci 006117-F;
2017/009376-Qte: Laura Cristina Soares X Qdo: Ana Cristina Viana
Ferreira, Creci 116358-F; 2017/009377-Qte: Laura Cristina Soares X
Qdo: Sandra Maria Nunes, Creci 075516-F; 2017/009402-Qte: Aline
Daúde Xismeni X Qdo: Valoriza Imóveis Ltda - Epp, Creci 026893-
J; 2017/009403-Qte: Aline Daúde Xismeni X Qdo: Etevaldo Viana
Tedeschi, Creci 129871-F; 2017/009404-Qte: Aline Daúde Xismeni X
Qdo: Marco Antonio Petrassi Lucera, Creci 133343-F; 2017/010606-
Qte: Alessandro Cardoso E Outros X Qdo: Luiz Henrique De Pádua,
Creci 090226-F; 2017/010613-Qte: Nelo Infante Filho X Qdo: Tadeu
Do Carmo Ferian Fernandes, Creci 042745-F; 2017/010613-Qte:
Nelo Infante Filho / Dra Andréa De Fátima Camargo X Qdo: Tadeu
Do Carmo Ferian Fernandes, Creci 042745-F; 2017/010616-Qte:
Anibal Augusto Gomes Dos Santos X Qdo: Raimundo De Souza
Ribeiro, Creci 144640-F; 2017/011105-Qte: Alexandre Rocha X Qdo:
Mitre Vendas Corretagem De Imoveis Ltda, Creci 026794-J;
2017/011106-Qte: Alexandre Rocha X Qdo: Jose Ricardo Jaco, Creci
094178-F; 2017/011125-Qte: Tincia Maria Ferreira Da Costa X Qdo:
Nazir Imoveis Ltda, Creci 016142-J; 2017/011126-Qte: Tincia Maria
Ferreira Da Costa X Qdo: Paulo Sergio Lui, Creci 040386-F;
2017/011290-Qte: Creci 2ª Região X Qdo: Georgia Maria Batah,
Creci 086861-F; 2017/011941-Qte: Daniele Alves De Lima X Qdo:
Alexsander Silva, Creci 099558-F; 2017/011955-Qte: Jovenita
Montanha De Andrade Rocha X Qdo: Benny Consultoria Imobiliária
Ltda, Creci 022011-J; 2017/011956-Qte: Jovenita Montanha De
Andrade Rocha X Qdo: Maria Benedita Rondon Davidoff, Creci
065445-F; 2017/012565-Qte: Neyde De Azevedo Nóbrega X Qdo:
Selma Rodrigues, Creci 095497-F; 2017/012565-Qte: Neyde De
Azevedo Nóbrega X Qdo: Selma Rodrigues / Dra Mariza Regina
Loris, Creci 095497-F; 2017/013028-Qte: Selma Gomes Mathias De
Oliveira X Qdo: Para Bens Consultoria De Imoveis Ltda - Me, Creci
017534-J; 2017/013029-Qte: Selma Gomes Mathias De Oliveira X
Qdo: Heloizio Soares Oliveira Filho, Creci 053134-F; 2017/013030-
Qte: Selma Gomes Mathias De Oliveira X Qdo: Idalina Isabel Souto
Nocentini, Creci 057486-F; 2017/013031-Qte: Selma Gomes Mathias
De Oliveira X Qdo: Ricardo Gilius Ferreira, Creci 063201-F;
2017/011103-Qte: Creci 2ª Região X Qdo: Josemar Barone
Marangoni, Creci 163173-F.

JAIME TOMAZ RAMOS
Vice-Presidente no exercício da Presidência

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 13ª REGIÃO

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO - CREF-13/BA, no uso de
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais
disposições atinentes à matéria, torna pública a realização de
Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro
de reserva no quadro de pessoal do CREF-13/BA, para os cargos de
nível médio: Assistente Administrativo e Motorista; e para os
cargos de nível superior: Agente de Orientação e Fiscalização,
Analista Advogado, Analista Contador e Secretária Executiva. O
edital normativo válido, com todas as normas e os requisitos para
a participação no Concurso Público, pode ser obtido no endereço
eletrônico: www.quadrix.org.br, durante o período de inscrições.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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INSCRIÇÕES: Será admitida a inscrição exclusivamente via
internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada
no período entre 10 horas do dia 20 de agosto de 2018 e 23 horas
e 59 minutos do dia 4 de outubro de 2018, observado o horário
oficial de Brasília/DF. TAXAS DE INSCRIÇÃO: R$ 55,00
(cinquenta e cinco reais) para cargos de nível médio; e R$ 65,00
(sessenta e cinco reais) para cargos de nível superior. REQUISITOS
BÁSICOS: Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição
Federal; estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos; estar
em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do
sexo masculino, também com as militares; possuir os requisitos
exigidos para o exercício do cargo de sua inscrição, conforme
anexo I deste edital; ter idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos na data da contratação; ter aptidão física e mental para o
exercício das atribuições do cargo; não ter sofrido, no exercício de
função pública, penalidade incompatível com a contratação em
cargo público; não ter outro vínculo trabalhista ou acadêmico que
possa conflitar com sua função e horário de trabalho no CREF-
13/BA, bem como estar devidamente habilitado para a ocupação; e
cumprir as determinações do edital. O candidato que não possuir
CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados a tempo de
conseguir o registro e o respectivo número antes do término do
período de inscrições. Terá sua inscrição cancelada e será
automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que
utilizar o CPF de outra pessoa, sem direito a ressarcimento de
valores.

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 4ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2018

Processo nº 1333/18. Objeto: Aquisição de licença de uso de software
para o Departamento de Recursos Humanos do CREF4/SP, incluindo
todas as funções necessárias à gestão de pessoal, bem como o
controle de frequência, a emissão da folha de pagamento, as
informações de medicina e segurança do trabalho, e que integre
informações obrigatórias de competência do Ministério do Trabalho,
Caixa Econômica, Receita Federal e E-Social, conforme as
especificações constantes do Anexo I do instrumento convocatório. O
edital desta licitação estará disponível para consulta a partir de
20/08/2018 às 08h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br
e www.crefsp.gov.br. A sessão pública está agendada para o dia
30/08/2018, via sistema COMPRASNET com início dos trabalhos às
09h00min. Código da UASG: 926089.

NELSON LEME DA SILVA JUNIOR
Presidente do Conselho

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2018

Processo nº 1346/18. Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de retífica em 02 (dois) compressores de ar
condicionado, com fornecimento de mão de obra e peças necessárias,
localizado no 3º andar na sede do CREF4/SP, conforme as
especificações técnicas do Anexo I do instrumento convocatório. O
edital desta licitação estará disponível para consulta a partir de
20/08/2018 às 08h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br
e www.crefsp.gov.br. A sessão pública está agendada para o dia
31/08/2018, via sistema COMPRASNET com início dos trabalhos às
09h30min. Código da UASG: 926089.

NELSON LEME DA SILVA JUNIOR
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 8ª REGIÃO

DESPACHO DE 16 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 8ª REGIÃO - CREF8/AM -AC-RO-RR,
no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no
art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL/CREF8/AM-AC-RO-RR, no procedimento
licitatório referente ao Pregão Presencial nº 005/2018 -
CPL/CREF8/AM-AC-RO-RR; CONSIDERANDO, o teor do Parecer
nº. 035/2018 ASSERJUR, de 15/08/2018; CONSIDERANDO, a
inexistência de qualquer vício ou irregularidade. resolve:

I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR: o resultado do Pregão
Presencial nº 005/2018 - CPL/CREF8/AM-AC-RO-RR, relativo
objeto: Eventual Fornecimento de materiais de escritório, para
atender as necessidades da seccional de Porto Velho-RO, do
Conselho Regional de Educação Física da 8ª Região - CREF8/AM-
AC-RO-RR, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital), que
declarou vencedora a empresa HARDBOARD DA AMAZONIA
LTDA: Item 01: Valor Unitário de R$ 1.670,00 (Mil seiscentos e
setenta reais); Item 02: Valor Unitário de R$ 660,00 (Seiscentos e
sessenta reais); Item 03: Valor Unitário de R$ 880,00 (Oitocentos e

oitenta reais); Item 04: Valor Unitário de R$ 680,00 (Seiscentos e
oitenta reais); Item 05: Valor Unitário de R$ 430,00 (Quatrocentos e
trinta reais); Item 06: Valor Unitário de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos
reais); Item 07: Valor Unitário de R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta
reais); Item 08: Valor Unitário de R$ 890,00 (Oitocentos e noventa
reais); Item 09: Valor Unitário de R$ 990,00 (Novecentos e noventa
reais); Item 10: Valor Unitário de R$ 690,00 (Seiscentos e noventa
reais). II - HOMOLOGAR E ADJUDICAR: o resultado do Pregão
Presencial nº 006/2018 - CPL/CREF8/AM-AC-RO-RR, relativo
objeto: Eventual Fornecimento de condicionador de ar, para atender
as necessidades da seccional de Porto Velho-RO, do Conselho
Regional de Educação Física da 8ª Região - CREF8/AM-AC-RO-
RR, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital), que
declarou vencedora a empresa HARDBOARD DA AMAZONIA
LTDA: Item 01: Valor Unitário de R$ 1.300,00 (Mil e trezentos
reais); Item 02: Valor Unitário de R$ 1.300,00 (Mil e trezentos
reais); Item 03: Valor Unitário de R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos
reais); Item 04: Valor Unitário de R$ 2.000,00 (Dois mil reais); Item
05: Valor Unitário de R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais); Item 06:
Valor Unitário de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). III -
HOMOLOGAR E ADJUDICAR: o resultado do Pregão Presencial nº
007/2018 - CPL/CREF8/AM-AC-RO-RR, relativo objeto: Eventual
Fornecimento de Materiais de Informática e periféricos, para atender
as necessidades da seccional de Porto Velho-RO, do Conselho
Regional de Educação Física da 8ª Região - CREF8/AM-AC-RO-
RR, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital), que
declarou vencedora a empresa HARDBOARD DA AMAZONIA
LTDA: Item 01: Valor Unitário de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos
reais); Item 02: Valor Unitário de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos
reais); Item 03: Valor Unitário de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos
reais); Item 04: Valor Unitário de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos
reais); Item 05: Valor Unitário de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais);
Item 06: Valor Unitário de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); Item 07:
Valor Unitário de R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais); Item
08: Valor Unitário de R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais);
Item 09: Valor Unitário de R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos
reais). IV - HOMOLOGAR E ADJUDICAR: o resultado do Pregão
Presencial nº 008/2018 - CPL/CREF8/AM-AC-RO-RR, relativo
objeto: Eventual Fornecimento de Material de expediente, para
atender as necessidades da seccional de Porto Velho-RO, do
Conselho Regional de Educação Física da 8ª Região - CREF8/AM-
AC-RO-RR, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital), que
declarou vencedora a empresa DELTA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELLI-EPP: Item 01: Valor Unitário de R$ 3,75 (Três reais e
setenta e cinco centavos); Item 02: Valor Unitário de R$ 1,95 (Um
real e noventa e cinco centavos); Item 03: Valor Unitário de R$ 2,90
(Dois reais e noventa centavos); Item 04: Valor Unitário de R$ 2,42
(Dois reais e quarenta e dois centavos); Item 05: Valor Unitário de
R$ 3,27 (Três reais e vinte e sete centavos); Item 06: Valor Unitário
de R$ 18,60 (Dezoito reais e sessenta centavos); Item 07: Valor
Unitário de R$ 20,36 (Vinte reais e trinta e seis centavos); Item 08:
Valor Unitário de R$ 26,90 (Vinte e seis reais e noventa centavos);
Item 09: Valor Unitário de R$ 26,90 (Vinte e seis reais e noventa
centavos); Item 10: Valor Unitário de R$ 26,90 (Vinte e seis reais e
noventa centavos); Item 11: Valor Unitário de R$ 81,00 (Oitenta e
um reais); Item 12: Valor Unitário de R$ 2,07 (Dois reais e sete
centavos); Item 13: Valor Unitário de R$ 1,95 (Um real e noventa e
cinco centavos); Item 14: Valor Unitário de R$ 1,95 (Um real e
noventa e cinco centavos); Item 15: Valor Unitário de R$ 1,95 (Um
real e noventa e cinco centavos); Item 16: Valor Unitário de R$ 2,67
(Dois reais e sessenta e sete centavos); Item 17: Valor Unitário de R$
2,35 (Dois reais e trinta e cinco centavos); Item 18: Valor Unitário de
R$ 3,50 (Três reais e cinquenta centavos); Item 19: Valor Unitário de
R$ 7,87 (Sete reais e oitenta e sete centavos); Item 20: Valor
Unitário de R$ 9,18 (Nove reais e dezoito centavos); Item 21: Valor
Unitário de R$ 56,00 (Cinquenta e seis reais); Item 22: Valor
Unitário de R$ 47,00 (Quarenta e sete reais); Item 23: Valor Unitário
de R$ 2,75 (Dois reais e setenta e cinco centavos); Item 24: Valor
Unitário de R$ 0,87 (Oitenta e sete centavos); Item 25: Valor
Unitário de R$ 3,70 (Três reais e setenta centavos); Item 26: Valor
Unitário de R$ 2,34 (Dois reais e trinta e quatro centavos); Item 27:
Valor Unitário de R$ 3,58 (Três reais e cinquenta e oito centavos);
Item 28: Valor Unitário de R$ 3,25 (Três reais e vinte e cinco
centavos); Item 29: Valor Unitário de R$ 0,94 (Noventa e quatro
centavos); Item 30: Valor Unitário de R$ 1,26 (Um real e vinte e seis
centavos); Item 31: Valor Unitário de R$ 1,96 (Um real e noventa e
seis centavos); Item 32: Valor Unitário de R$ 52,60 (Cinquenta e
dois reais e sessenta centavos); Item 33: Valor Unitário de R$ 56,50
(Cinquenta e seis reais e cinquenta centavos); Item 34: Valor
Unitário de R$ 6,99 (Seis reais e noventa e nove centavos); Item 35:
Valor Unitário de R$ 8,26 (Oito reais e vinte e seis centavos); Item
36: Valor Unitário de R$ 55,00 (Cinquenta e cinco reais); Item 37:
Valor Unitário de R$ 62,00 (Sessenta e dois reais); Item 38: Valor
Unitário de R$ 180,00 (Cento e oitenta reais); Item 39: Valor
Unitário de R$ 8,81 (Oito reais e oitenta e um centavos); Item 40:
Valor Unitário de R$ 7,90 (Sete reais e noventa centavos); Item 41:
Valor Unitário de R$ 1,21 (Um real e vinte e um centavos); Item 42:
Valor Unitário de R$ 1,30 (Um real e trinta centavos); Item 43: Valor
Unitário de R$ 2,99 (Dois reais e noventa e nove centavos); Item 44:
Valor Unitário de R$ 2,20 (Dois reais e vinte centavos); Item 45:
Valor Unitário de R$ 0,77 (Setenta e sete centavos); Item 46: Valor
Unitário de R$ 55,80 (Cinquenta e cinco reais e oitenta centavos);
Item 47: Valor Unitário de R$ 25,60 (Vinte e cinco reais e sessenta
centavos); Item 48: Valor Unitário de R$ 7,99 (Sete reais e noventa
e nove centavos); Item 49: Valor Unitário de R$ 6,99 (Seis reais e
noventa e nove centavos); Item 50: Valor Unitário de R$ 0,99
(Noventa e nove centavos); Item 51: Valor Unitário de R$ 32,00
(Trinta e dois reais); Item 52: Valor Unitário de R$ 32,00 (Trinta e
dois reais); Item 53: Valor Unitário de R$ 1,79 (Um real e setenta e
nove centavos); Item 54: Valor Unitário de R$ 1,79 (Um real e

setenta e nove centavos); Item 55: Valor Unitário de R$ 10,52 (Dez
reais e cinquenta e dois centavos); Item 56: Valor Unitário de R$
4,32 (Quatro reais e trinta e dois centavos); Item 57: Valor Unitário
de R$ 5,55 (Cinco reais e cinquenta e cinco centavos); Item 58:
Valor Unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais); Item 59: Valor
Unitário de R$ 3,72 (Três reais e setenta e dois centavos); Item 60:
Valor Unitário de R$ 2,85 (Dois reais e oitenta e cinco centavos);
Item 61: Valor Unitário de R$ 0,82 (Oitenta e dois centavos). V -
DETERMINAR, ao setor competente a convocação da proponente
vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos
da lei.

JEAN CARLO AZEVEDO DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

Processo nº 189/2017 - Pregão Eletrônico 011/2018. UASG 389325.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de solução
de pagamento por meio eletrônico, que realize captura, roteamento,
transmissão e processamento de transações financeiras nos
recebimentos por cartão de crédito e débito, com aceitação mínima
das bandeiras Visa, Mastercard, American Express, Visa Electron,
Mastercard Maestro. Total de itens licitados: 00002. Edital:
20/08/2018 das 08 às 16 horas. Endereço: SRTV/Sul, Quadra 701.
Ed. Palácio da Imprensa, 5º andar, Brasília/DF. Entrega das propostas:
a partir de 20/08/2018 às 08 horas no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das propostas:
30/08/2018 às 09h30 site www.comprasgovernamentais.gov.br.

ELAINE PEREIRA DE AZEVEDO
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE MATO GROSSO

EDITAL DE 6 DE AGOSTO DE 2018
RESULTADO /PROCESSO SELETIVO Nº 1/2018

A Comissão Especial para proceder ao processo seletivo
simplificado na subseção de Barra do Garças-MT designada pela
Portaria nº. 201/2018, composta pela Conselheira Ligia Cristina
Arfeli, Conselheiro Vagner Ferreira do Nascimento e pelo Empregado
púbico Kennder Higo de Arruda informa o resultado do processo.

A Candidata Aprovada para o cargo Ângela Maria Oliveira
Ferreira, CPF: 482.672.281-87, e a Classificada, Daiane da Silva
Roberto, CPF: 013.597.851-32

A COMISSÃO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018 - UASG 926363

Processo: 63471. Objeto: Registro de preços para eventual
contratação de serviços de empresa especializada para prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra de Apoio
Administrativo, na Sede e Inspetorias do Conselho, em atividades
específicas de Assistente Administrativo e Telefonista. Total de Itens
Licitados: 8. Edital: 20/08/2018 das 09h00 às 11h00 e das 12h00 às
17h59. Endereço: Rua Izidro Benezath 48, Enseada do Suá -
Vitória/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/926363-5-
00012-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2018
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MAURO SANTOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 926363-00001-2018NE000001

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DE GOIÁS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Concedente: Crea/GO. Convenente: SENAI. Nº Acordo: 014.
Objeto: realização de ações de parceria entre o Crea-GO e o
Senai-GO para realização de cursos de aperfeiçoamento e
qualificação profissional na modalidade Educação a Distância
(EAD) e Presencial, para alunos dos cursos de graduação e pós-
graduação, para os colaboradores e profissionais vinculados ao
Crea-GO e também estudantes vinculados ao Crea Jovem, bem
como, o compartilhamento de informações e as ações necessárias
para o cadastramento e recadastramento de cursos, ministrados
pelo Senai-GO, das profissões que integram o Sistema
Confea/Crea-GO no cumprimento da legislação, das normas e dos
regulamentos de cada Partícipe deste Termo. Vigência: 36 meses.
Assinatura: 31/07/2018.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EXTRATO DE CONTRATO

Assunto: Aquisição; Fundamento: Lei n 8.666/93; Processo:
60097/2018; Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2018;
Contratante: Crea-GO; Contratada: MCM Tecnologia e
Representações Ltda - ME; Objeto: Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de 02 (dois) projetores para o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás; Valor do
Contrato: R$ 25.748,00; Vigência: 09/08/2018 até 31/10/2018;
Recursos: Próprios 6.2.2.1.1.02.01.03.002; Gestor do Contrato:
Karolinne Luiza Pereira; Ordenador da Despesa: Francisco Antônio
Silva de Almeida / Presidente do Crea-GO. Goiânia, 09/08/2018.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO

Assunto: Serviços de Segurança para o Crea-GO; Fundamento: Lei n
8.666/93; Processo: 68679/2015; Modalidade: Pregão Presencial
022/2015; Contratante: Crea-GO; Contratada: COP Segurança e
Vigilância Ltda; Objeto: Repactuação Salarial passando o valor
mensal de R$ 22.607,59 para R$ 23.108,63 a partir de 1 de Janeiro do
ano de 2018; Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018; Ordenador da
Despesa:Francisco Antonio Silva de Almeida / Presidente do CREA-
GO. Goiânia, 14/08/2018.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017

O CREA/PB - Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba, torna público a todos os interessados que
nesta data faz publicar o EDITAL nº 03/2018, referente a Pregão
Presencial para contratação de empresa de auditoria externa
independente. Objetivo de detectar, apurar e sanar previamente
qualquer desconformidade nas contas e processos do Regional através
de auditorias trimestrais no ano de 2018. Abertura dos envelopes na
data de 03/09/2018 (segunda feira) as 08:00hs na sede do CREA-PB
na cidade de João Pessoa-PB, situado na Avenida Dom Pedro I, 809,
Centro. O referido EDITAL nº 03/18 encontra-se publicado na íntegra
na sede do Conselho na Av. Dom Pedro I, 809, Centro, João Pessoa
- PB, bem assim na página do CREA/PB na internet
www.creapb.org.br. Processo n° 1084872/2018.

João Pessoa, 7 de agosto de 2018.
ANTÔNIO CARLOS DE ARAGÃO

Presidente do Conselho

SERGIO QUIRINO DE ALMEIDA
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º: 2018/4-000245-5. CONTRATADA: Transvert
Comércio de Peças para Elevadores Ltda. CNPJ: 00.244.941/0001-70.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de elevador instalado no CREA-PR, na cidade de Londrina. VALOR
MENSAL DO CONTRATO: R$ 350,00. BASE LEGAL: Lei n.º
8.666/93. Vigência: 28/09/2018 a 27/09/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018 - UASG 389088

Processo: 2018/4-000310-7. Objeto: Prestação de serviços inerentes
ao ramo hoteleiro, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, incluindo o
fornecimento de salas de reuniões, auditórios, serviços de
alimentação, internet, hospedagem e similares.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 20/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Rua Dr. Zamenhof, 35, Alto da Glória -
Curitiba/PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/389088-5-
00024-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2018
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SANDRO LUIS MARANGONI
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/08/2018) 389088-38637-2018NE800001

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018 - UASG 389090

Processo: 2018400347. Objeto: Aquisição de insumos para
impressora da marca Datacard, modelo SR300/LM300, para
confecção de carteiras de identificação dos profissionais registrados
no Crea-RJ. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 20/08/2018 das 10h00
às 17h00. Endereço: Rua Buenos Aires N. 40 2º Andar Centro, - Rio
de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/389090-
5-00014-2018. Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às

10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/08/2018 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANDREA VALENCA NEVES
Supervisora de Licitações

(SIASGnet - 17/08/2018) 389090-02018-2018NE000127

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO TOCANTINS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 8831/2018. Objeto: Locação de equipamentos para SOEA
2018. Fundamento: art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93. Fornecedor:
CONEXÃO LOCACOES E EVENTOS LTDA- CNPJ:
21.365.097/0001-06. Valor: R$ 1.200,00. Termo de Dispensa de
Licitação assinado em 16/08/2018.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018

PROCESSO nº 015/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2018 -
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA AÇÃO
EDUCATIVA DO CRF/PE. Início de Recebimento das Propostas:
20/08/2018 às 10:00. Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 15:00.
Início da Disputa: 30/08/2018 às 15:30 (horário de Brasília). O edital,
na íntegra, poderá ser retirado no site: www.licitacoes-e.com.br a
partir do dia 20/08/2018 às 10:00.

Recife, 17 de agosto de 2018.
DANIELLA GOMES DE CASTRO GUEDES XIMENES

Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

AV I S O
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -
CRF-SP, comunica aos interessados o INDEFERIMENTO do recurso

interposto pela empresa Partners Comunicação Integrada Ltda -
CNPJ: 03.958.504/0001-07 referente à Tomada de Preços nº
001/2018. A íntegra da decisão está disponível nos autos do Processo
Administrativo nº 014/2018 e no site do CRF-SP -
http://portal.crfsp.org.br/. Ficam, portanto, HABILITADAS as
empresas: Octopus Comunicação Ltda. - CNPJ: 50.185.198/0001-01;
Partners Comunicação Integrada Ltda. - CNPJ: 03.958.504/0001-07;
Escudero.ag Comunicação Ltda. - CNPJ: 17.226.650/0001-52; Paulo
Vicente Martelli - CNPJ: 00.163.978/0001-74; e Arte Natural
Comunicação e Marketing Ltda. - CNPJ: 73.035.529/0001-14. A
SESSÃO PÚBLICA para julgamento da 2ª fase - classificação da
proposta técnica - será realizada em 27/08/2018 às 10:00 horas, na
Sede do CRF-SP.

MARCOS MACHADO FERREIRA
Presidente do Conselho

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2018

Processo Administrativo nº 043/2018 Objeto: prestação de serviço de
avaliação de imóveis para formação de preço base de processo de
alienação via leilão dos quatro (04) imóveis de propriedade do CRF-
SP, HOMOLOGADO à: Consul Patrimonial Ltda - CNPJ:
04.934.077/0001-90 - Valor: Grupos I - R$ 4.500,00.

ELIZABETH ADANIYA
Coordenadora de Licitações e Contratos

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO

EDITAL DE 16 DE AGOSTO DE 2018
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO
CONCURSO PÚBLICO N° 1/2016

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO,
Dra. EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA SILVA E SOUSA,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 37,
inciso II, da Constituição Federal, e demais disposições atinentes à
matéria, torna pública, para todos os interessados, a CONVOCAÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 Convocação I. Fica
convocado o candidato abaixo relacionado, para comparecer até o 5º
dia (quinto) útil, após a publicação desta convocação, junto ao
Departamento de Recursos Humanos do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região, com sede na Rua
Misael Pedreira da Silva, 98 Ed. Empire Center sala 307 - Santa
Lúcia - Vitória/ES, no horário das 9h:00 às 12h:00, para apresentar a
documentação necessária para admissão aos empregos e serem

submetidos a exame médico admissional, conforme o capítulo XV,
DA RELAÇÃO DOS APROVADOS E INDICADOS PARA POSSE
NO CARGO, item 15.2, do edital acima destacado. O Não
comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do
candidato do referido concurso público e a convocação do candidato
subsequente, conforme item 16.2 do capítulo XVI do edital.

. Emprego Nome Inscrição Classif.

. Assistente Administrativo Processos
e Qualidade

Fernanda Ervati 3316 5º

. Assistente Administrativo Secretaria
Geral

Adriana Lourenço Rozado 191 7º

E para que ninguém venha alegar desconhecimento é
publicada esta Convocação.

EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA
SILVA E SOUSA

Presidente do Conselho

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 15ª Região comunica a Dispensa de Licitação:

Aquisição de Cartuchos e Toners, processo 031/2018, através
da empresa RKS INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ:
11.332.583/0001-74 no Valor Global de R$ 3.857,00 (Três mil,
oitocentos e cinquenta e sete reais).

Contratação de empresa para Instalação de Câmeras e
Alarmes na Nova Sede processo 032/2018, através da empresa
CENTRAL DE ALARMES LTDA, CNPJ: 02.643.552/0001-43 no
Valor Global de R$ 5.235,73 (Cinco mil, duzentos e trinta e cinco
reais e setenta e três centavos).

Aquisição de Equipamento Plastificador processo 033/2018,
através da empresa DI CASTELLI COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 03.919.852/0001-75 no Valor Global de R$ 513,60
(Quinhentos e treze reais e sessenta centavos).

Em 16 de agosto de 2018.
EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA

SILVA E SOUSA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº: 4256/2018. Licitação - Pregão Presencial
SRP nº: 006/2018. Objeto: "Aquisição de equipamentos de
informática para o CREFITO-3, em conformidade com o Termo de
Referência (Anexo I) e demais anexos do Edital". Fundamentação
legal: Lei n° 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2013, Decreto nº
7.892/2013 e art. 61, § único, da Lei nº 8.666/93. Contratada:
Universo Comercial LTDA - ME - C.N.P.J.: 07.404.108/0001-99.
Valor do contrato: R$ 53.858,00. Vigência: Até 36 meses conforme
produto. Data de assinatura: 16/08/2018.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 4ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 17/2018. Dispensa de Licitação nº 30/2018 -
Processo nº 50/2018. Contratante: CREFITO-4. Contratada: Editora
Negócios Públicos do Brasil Eireli - ME, CNPJ 06.132.270/0001-32.
Valor do contrato: R$ 14.000,00. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em
Licitações e Contratos Administrativos. Lei nº 8.666/93. Orçamento:
6.2.2.1.1.01.04.04.036 - Outros Serviços PJ. Data da assinatura:
08/08/2018. Vigência: 12 meses a contar do dia 31/08/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de preços nº 09/2018 firmada entre o
CREFITO-4 e a empresa Limpatudo Comércio de Produtos de
Limpeza e Descartáveis Ltda, CNPJ 17.714.357/0001-34. Pregão
Eletrônico SRP nº 09/2018 - Processo nº 45/2018. Objeto: Registro de
preços para possível aquisição de material de higiene e limpeza. Valor
total registrado do lote 01: R$ 17.891,99. Lei nº 8.666/93, Decreto nº
7892/2013 e demais legislações pertinentes. O detalhamento de
preços poderá ser verificado nos sites www.comprasnet.gov.br e
http://crefito-mg.implanta.net.br/portaltransparencia.

DESPACHO DE 17 DE AGOSTO DE 2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 46/2018.
Tendo em vista a adjudicação da licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2018, que tem por objeto a aquisição
de 01 Iphone e 01 Desktop Mac Mini, decido: Homologar o resultado
conforme especificado: Raphael Silva Araújo, CNPJ nº
24.884.690/0001-57, o item 01 no valor de R$ 1.800,00. Dexcel
Informática Ltda, CNPJ nº 13.066.932/0001-89, o item 02 no valor
total de R$ 3.525,00.

ANDERSON LUÍS COELHO
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018

Crefito-8 torna público que a licitação, referente ao processo
administrativo 53017, aviso de licitação publicado no D.O.U. Seção
3, nº 143, em 26/07/18, objeto aquisição de hardware e software, teve
como conclusão fracassada

Curitiba, 17 de agosto de 2018.
RENATO NICKEL

Autoridade Competente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE GOIÁS-CREMEGO, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria Nº. 028/2018 comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR
PREÇO, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, com a
finalidade de selecionar a melhor proposta visando à Contratação de
empresa para prestação de serviços gerenciados de segurança da
informação para o Conselho Regional de Medicina do Estado de
Goiás, tudo conforme especificações técnicas contidas no ANEXO I
(Termo de Referência) deste Edital, cuja Sessão Pública para o
Recebimento das Propostas se dará no dia 30/08/2018, às 08:15
horas, na sala de reuniões da C.P.L. deste Conselho Regional de
Medicina, situado na Rua T-28 nº 245, Setor Bueno, em
Goiânia/GO.

A licitação obedecerá às condições estatuídas neste Edital e
será regida pela Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº
123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015), no
Decreto nº 5.450/2005, e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993,
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,
mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O
presente edital e seus anexos encontram-se disponível no site:
www.cremego.org.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

Goiânia-GO, 16 de agosto de 2018.
LEONARDO MOREIRA PEREIRA

Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 24/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 122/2018. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de Medicina do Trabalho,
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, para elaboração de
Laudo de Periculosidade, Laudo de Insalubridade, Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e Análise Ergonômica
do Trabalho AET.

BRUNO ROBERTO MICHNA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/08/2018) 389174-02018-2018NE000031

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG: 389177

Processo: 011/2018. Objeto: Contratação de serviços Gráficos para
produção de capas de processos.

Edital: disponível a partir de 20/08/2018, a partir das 14h em
nosso site www.cremerj.org.br ou no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das Proposta: dia
03/09/2018 às 11h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

MARGARETH DE SOUZA DO ESPÍRITO SANTO
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO

Número do processo: 0172/2018. Espécie: Contrato nº 008/2018.
Contratante: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da
Bahia, CNPJ: 40.514.168/0001-30. Contratada: INCORP
TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA. CNPJ: 40.069.964/0001-
73. OBJETO: contratação de serviços digitais de recepção de votos,
em ambiente eletrônico- WEB. Fundamento legal: Lei Federal nº

EXTRATO DE CONTRATO

Número do processo: 0172/2018. Espécie: Contrato nº 009/2018.
Contratante: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da
Bahia, CNPJ: 40.514.168/0001-30. Contratada: MACIEL
ASSESSORES S/S LTDA - ME. CNPJ: 11.880.336/0001-02.
OBJETO: contratação de serviços técnicos especializados para a
prestação de serviços de auditoria em sistema de eleição a ser
realizada via internet, incluindo-se a auditoria de procedimentos
administrativos envolvidos na eleição eletrônica. Fundamento legal:
Lei Federal nº 8666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 29.500,00 (Vinte nove mil e
quinhentos reais). Data da assinatura: 06 de Agosto de 2018.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Espírito Santo - CRMV-ES, torna Público a alteração das datas de
envio de proposta e sessão de disputa conforme abaixo:

Envio das propostas: de 10:00h do dia 20/08/2018 até às
09h30min do dia30/08/2018. Contratação de Prestação de Serviço de
Assessoria de Comunicação Social. Abertura: às 09h30min do dia
30/08/2018.

Início sessão disputa: às 10h30min do dia 30/08/2018.

Vitória - ES, 17 de aAgosto de 2018.
MARCELO P. SANTOS

Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018

Pregão Eletrônico para contratação empresa especializada no
fornecimento de SEGURO VEICULAR, para os veículos da frota do
CRMV-MG, com assistência 24(vinte e quatro) horas, cobertura
compreensiva (colisão, incêndio e roubo), cobertura a terceiros -
danos materiais, morais, danos pessoais, acidentes pessoais por
passageiros, vidros e faróis, com franquia reduzida.

Início do acolhimento das propostas: 20.08.2018 - 10h
Término do acolhimento das propostas 30.08.2018 - 10h
Data e horário do Pregão: 30.08.2018 - 15h
Local do Pregão eletrônico: www.licitacoes-e.com.br , nº 732.728
Outras informações sobre os certame podem ser obtidas pelo

e-mail: amancio@crmvmg.gov.br

JOAQUIM PARANHOS AMANCIO
Pregoeiro

AVISO DE PENALIDADE

Processo Ético nº 29/2017
O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de

Minas Gerais (CRMV-MG), autarquia federal criada pela Lei nº
5.517, de 23.10.1968, para fiscalizar o exercício da profissão de
Médico Veterinário e da profissão de Zootecnista, nos termos da Lei
nº 5.550, de 04.12.1968, em cumprimento à Decisão proferida no
Processo Ético-Profissional nº 29/2017, no qual figura como
Denunciada a Médica Veterinária Ana Cristina Gomes Teixeira -
CRMV-MG nº 16863, serve-se do presente para executar a pena e
aplicar à referida Médica-Veterinária, a penalidade de Censura
pública, em publicação oficial, nos termos da alínea "c", do artigo 33,
da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, por ter ficado comprovado
a infração disciplinar aos artigos 1º, 6º - incisos I, X, XI, 13 - incisos
III, VII, XII, XXIII alínea b e XXVIII, 14 - incisos I, II, VII e VIII,
24 - inciso I, IV e 36, do Código de Ética do Médico Veterinário,
aprovado pela Resolução nº 722, de 16 de agosto de 2001, do egrégio
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV). Aplica, ainda, à
mencionada profissional a multa pecuniária no valor de
R$2.400,00(dois mil e quatrocentos reais), de acordo com o disposto
no §3º do artigo 2º da Resolução nº 1.108, de 20 de maio de 2016, do
egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), que
alterou sua Resolução nº 682, de 16 de março de 2001, em obediência
à DECISÃO prolatada na Sessão Especial de Julgamento realizada no
dia 15 de março de 2018, tendo a Decisão transitado em julgado sem
recurso.

Belo Horizonte-MG, 12 de julho de 2018.
BRUNO DIVINO ROCHA

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018

Processo licitatório nº 4688/2017. Objeto: aquisição de veículo novo
(zero quilômetro). Edital disponível a partir de 20/08/2018, 08h.
Endereço: www.crmvsc.org.br e www.licitacoes-e.com.br.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 036/2018. Espécie: Contrato Nº 10/2018. Contratante:
CRMV-SP. Contratada: Fabio Tadeu Boscovisch Malicia - Epp, CNPJ
12.380.821/0001-80. Objeto: serviços de dedetização e
desinsetização. Vigência: 16/07/2018 a 16/07/2019. Elemento despesa
nº 6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 - Serviço de Limpeza e Conservação -
PJ. Nota de empenho nº. 1342/2018. Valor anual: R$ 1.980,00.
Assinatura: 16/07/2018. Modalidade: dispensa de licitação, conforme
art. 24, II, da Lei nº 8.66693; Signatários: pelo Contratante, Mário
Eduardo Pulga, Presidente, e pelo Contratado, Fabio Tadeu
Boscovisch Malicia, diretor.

Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2014. Processo nº
158/2015. Pregão Eletrônico nº 06/2014. Contratante: CRMV-SP.
Contratada: Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S/A, CNPJ
69.034.668/001-56. Objeto: adequar o contrato ao Acórdão nº
1623/2018 do TCU (Tribunal de Contas da União), conforme art. 65,
II, "c" da Lei nº 8.666/93. Vigência: 03/08/2018 a 03/11/2018.
Assinatura: 03/08/2018. Signatários: pelo Contratante, Mário Eduardo
Pulga, Presidente, e pelo Contratado, Rodrigo Salzano.

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS
DA 7ª REGIÃO

EDITAL Nº 2, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
CONVOCAÇÃO/CONCURSO PÚBLICO CRN-7 Nº 1/2017

O Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da
7ª Região, no uso das suas atribuições legais, torna pública a 2ª
Convocação dos candidatos aprovados no Concurso Público n°
01/2017 deste Regional, para provimento de vagas efetivas dos
seguintes cargos, de acordo com a ordem de classificação,
conforme o Aviso de Homologação do Concurso Público nº
01/2017 - CRN-7, publicado em 15 de maio de 2018: Nutricionista
Fiscal - Belém/PA. Inscrição Nº 63111. Nome: Roberto Moracy
Pinon Farias. Colocação: 2º; Auxiliar Administrativo - Belém/PA.
Inscrição Nº 56391. Nome: Paulo da Silva Lima Junior.
Colocação: 4º; Nutricionista Fiscal - Manaus/AM. Inscrição Nº
65536. Nome: Maria de Nazaré Costa de Lima. Colocação: 3º.
Nutricionista Fiscal - Porto Velho/RO. Inscrição Nº 63638. Nome:
Sabrina Alves Moraes. Colocação: 1º; Auxiliar Administrativo -
Porto Velho/RO. Inscrição Nº 61240. Nome: Genesis Lopes do
Nascimento. Colocação: 1º. Os candidatos deverão comparecer no
prazo de 30 dias, a contar da publicação deste Edital, no Conselho
Regional de Nutricionistas da 7ª Região - CRN-7, Av.
Generalíssimo Deodoro, nº 1978 - Cremação, Belém/PA, no
período de 20/08/18 a 18/09/18, das 08 às 17h. Para os aprovados
para a cidade de Manaus/AM, entregar a documentação na
Delegacia do CRN-7 em Manaus, situada na Rua 24 de Maio, Ed.
Rio Negro Center, sala nº 906, Centro, para os aprovados na
cidade de Porto Velho/RO, entregar a documentação na Delegacia
do CRN-7 em Porto Velho/RO, situada na Rua Joaquim Nabuco,
nº 3200, Ed. Medical Center, sala nº 505, Bairro São João Bosco,
no mesmo período e horário, munidos de todos os documentos
conforme constante nos itens 1.4 e 15.3 do Edital do Concurso
Público nº 01/2017.

O não comparecimento do candidato no prazo de 30 dias,
a partir da data de publicação do Edital, e não apresentação da
documentação prevista acima implicará no reconhecimento à
Desistência e Renúncia, quanto ao preenchimento do cargo para o
qual foi aprovado, reservando-se a Administração o direito de
convocar o próximo candidato.

FÁBIO COSTA DE VASCONCELOS

8666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor: R$ 7.990,00 (Sete mil novecentos e noventa reais).
Data da assinatura: 02 de Agosto de 2018.

Acolhimento das Propostas: 20/08/2018, 08h. Limite Recebimento
das Propostas: 31/08/2018, 08h.Sessão Pública (lances): 31/08/2018,
14h.Todas as operações serão realizadas no endereço
e l e t r ô n i c o : w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

ANDRÉ DI BERNARDI COSTA
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018 - UASG 926690

O Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro
torna publico que realizara licitacao na modalidade PREGAO em sua
forma ELETRONICA, TIPO MENOR PRECO, para aquisicao de
equipamentos de informatica, conforme especificacoes constantes no
Edital e seus anexos. Abertura das propostas: 31/08/2018 as 11 horas
(horario do DF). Formalizacao de consultas e edital: Conselho
Regional de Odontologia do Rio de Janeiro; Tel: (21) 3505-7673
Endereco: Rua Araujo Porto Alegre n. 70 5 andar CEP: 20.030-015
Rio de Janeiro RJ; site: www.comprasgovernamentais.gov.br e
w w w. c r o - r j . o rg . b r / p o r t a l

OUTAIR BASTAZINI
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 155ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000155

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 4ª REGIÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

O Conselho Regional de Psicologia - 4ª Região (MG) torna
público o Resultado do julgamento dos Recursos apresentados na
Licitação Tomada de Preços Nº 001/2018, tipo menor preço, que tem
como critério de julgamento o menor valor global apresentado cujo
objeto é Contratação de empresa especializada para elaboração de
projetos arquitetônicos (básicos e executivos) e complementares
(executivos), para requalificação de áreas prediais específicas da Sede
do Conselho Regional de Psicologia da 4ª Região - CRP-MG) em
Belo Horizonte/MG, consistente em 02 (dois) pavimentos de
aproximadamente 485m2 (quatrocentos e oitenta e cinco metros
quadrados) cada, conforme o Anexo IX do Edital. Após a análise dos
Recursos apresentados pelas empresas, ACTA - ARQUITETOS E
CONSULTORES TÉCNICOS ASSOCIADOS LTDA, UMA
ARQUITETOS S/S LTDA, CASA DO ARQUITETO PROJETOS,
PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e LA CLE
SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM ARQUITETURA,
URBANISMO E ENGENHARIA LTDA - ME, a Comissão
Permanente de Licitação indeferiu os mesmos. A partir da data da
publicação deste, o Conselho convoca as empresas habilitadas para a
sessão pública para Abertura dos Envelopes de Propostas Comerciais
que será realizada no dia 05/09/2018 às 10:00 horas na sede do CRP-
04. Demais informações poderão ser consultadas no site do Conselho
ou no respectivo processo administrativo.

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2018.
Mônica Campos Rodrigues Costa

Membro da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 7ª REGIÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2018

O Conselho Regional de Psicologia Sétima Região torna
público o resultado do Pregão nº 08/2018 - Processo Administrativo
nº 028/2018. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação
do serviço de locação de equipamentos e softwares para composição
de uma central telefônica, incluindo instalação, programação,
manutenção preventiva e corretiva e treinamento para os funcionários
do CRPRS, conforme edital. Vencedor: RCE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEMATICA LTDA - EPP. CNPJ:
03.917.124/0001-24. Valor global: R$ 12.000,00. Data de assinatura
do contrato: 10/08/2018. Vigência de 12 meses.

SILVANA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS NO ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 036/2018. Objeto: Espécie: Contrato - referente a
contratação de Agnaldo dos Santos 88944441987 para fornecimento
de material e realização de reparos na Delegacia Regional do CORE-
SC na cidade de Criciúma com valor total de R$ 5.148,00 (cinco mil,
cento e quarenta e oito Reais). Prazo de vigência: 16.07.2018 a
23.07.2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 035/2018. Objeto: Espécie: 5º Aditivo de Contrato -
referente a vigência da contratação da empresa NacionalVox
Tecnologia e Comunicação Ltda EPP para prestação de serviços de
armazenamento e manutenção do site. Prazo de vigência:
01.01.2018 a 31.12.2018. Valor total R$ 1.200,00 (Um mil e
duzentos Reais).

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

O Presidente do CRO/CE torna público, para conhecimento
dos interessados que no próximo dia 31 de agosto de 2018 às 10:00
horas, no site www.bbmnet.com.br, estará realizando licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é o Registro de
Preços visando a Contratação de Empresa Especializada em Serviços
Terceirizados de Agente Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais
e Técnico de Suporte Operacional em HARDWARE e SOFTWARE,
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se no
endereço acima, no horário de 8:00h às 16:00h. O Edital encontra-se
na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Gonçalves Lêdo,
1655, J. Távora, Fortaleza-CE. Maiores Informações no endereço
citado ou pelo e-mail: cro@cro-ce.org.br.

Fortaleza - CE, 17 de agosto de 2018
ELIARDO SILVEIRA SANTOS
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Ineditoriais

AEI ENSINO SUPERIOR DE IGUAÇU S/S LTDA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da AEI ENSINO SUPERIOR DE
IGUAÇU S/S LTDA, CNPJ 75.432.153/0001-07, mantenedora da
Faculdade de Economia e Processamento de Dados de Foz do
Iguaçu, FEPI, da Faculdade de Educação Física de Foz do Iguaçu,
FEFFI, e do Instituto de Ensino Superior de Foz do Iguaçu, IESFI,
doravante denominados Centro de Ensino Superior de Foz do
Iguaçu, CESUFOZ, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, o CESUFOZ
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da

Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição

das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Centro de Ensino Superior de
Foz do Iguaçu, CESUFOZ, é unificado com o da Faculdade Foz do
Iguaçu, FAFIG, de modo a permitir, a qualquer momento do curso,
a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o
mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do
seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 157ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000157

de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Av. Paraná, 3.695,
Jardim Central, Foz do Iguaçu/PR, ou em outro local a ser indicado
pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 120N - Rec. Port. n.º
3.180/03 e 750N - Ren. Rec. Port. n.º 432/17; Biomedicina - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 423/18; Ciência da Computação - 100N - Ren.
Rec. Port. n.º 1.092/15; Ciências Contábeis - 150N - Ren. Rec. Port.
n.º 270/17; Ciências Econômicas - 150N - Ren. Rec. Port. n.º
1.766/05; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 150N -
Aut. Port. n.º 2.335/02; Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 431/17;

Educação Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Rec.
Port. n.º 1.188/17; Educação Física (Licenciatura) - 50M e 100N -
Ren. Rec. Port. n.º 281/16; Enfermagem - 100N - Rec. Port. n.º
219/12; Engenharia Civil - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 914/17;
Engenharia de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 632/13;
Farmácia - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 135/18; Fisioterapia -
50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 38/18; Psicologia - 40M e 40N -
Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Serviço Social - 50M e 50N - Aut. Port.

n.º 600/14; Turismo - 150N - Aut. Port. n.º 844/02. Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior - Aut.
Port. n.º 3.848/03; Comunicação Institucional (antigo Comunicação
Empresarial) - Aut. Port. n.º 4.234/04; Design Gráfico (antigo
Produção Gráfica Digital) - Aut. Port. n.º 4.237/04; Eventos (antigo
Gestão de Eventos) - Aut. Port. n.º 1.352/04; Gestão da Tecnologia
da Informação (antigo Gestão de Sistemas de Informação) - Aut.
Port. n.º 451/04; Gestão Desportiva e de Lazer (antigo Gestão de
Empreendimentos Esportivos) - Aut. Port. n.º 450/04; Gestão de
Turismo (antigo Gestão de Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º
1.544/04; Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 245/05; Marketing
(antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 453/04; Produção
Multimídia (antigo Multimídia) - Aut. Port. n.º 1.783/04 - 100N p/
cada curso. Análise e Desenvolvimento de Sistemas (antigo
Tecnologia em Processamento de Dados) - 50M e 100N - Rec. Port.
n.º 2.074/97; Design Gráfico (antigo Comunicação e Ilustração
Digital) - 100M - Aut. Port. n.º 4.235/04; Gestão de Recursos
Humanos - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 3.849/03; Logística - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 280/12; Marketing (antigo Gestão de Marketing)
- 100M - Aut. Port. n.º 4.084/03; Processos Gerenciais (antigo
Gestão Empreendedora) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 452/04;
Produção Multimídia (antigo Comunicação para Web) - 100M - Aut.
Port. n.º 2.191/04; Redes de Computadores - 50M e 50N - Ren. Rec.
Port. n.º 1.104/15. (M = manhã e N = noite). Cursos Superiores de
Formação Específica (sequenciais): área de Ciências Sociais
Aplicadas - Aut. Port. n.º 548/06, e área de Engenharia e
Tecnologias - Aut. Port. n.º 547/06, com 100 vagas semestrais no
turno da noite para cada curso a ser criado dentro de cada uma das
áreas especificadas. Obs.: Os Cursos Superiores de Tecnologia foram
adequados às novas denominações constantes do Catálogo Nacional
de Cursos - 3.ª edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de
11 de maio de 2016. As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações:
1 - Os Estágios da área da Saúde e também de outras áreas poderão
ser realizados em turnos diferentes daquele em que são ministradas
as aulas. 2 - Os cursos de Engenharia têm duração de cinco anos
(dez semestres) e são constituídos de dez períodos letivos. A partir
do 5.º período, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas
ou somente as de laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de

manhã), mesmo para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou
da noite). A Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º
período, não formar turmas das áreas (habilitação/modalidade) com
número de matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Em relação às
modalidades Licenciatura e Bacharelado/Graduação Plena do curso
de Educação Física, a Instituição reserva-se o direito de não dispor
o funcionamento da modalidade se o número de matriculados for
inferior a 40 alunos. 4 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração) poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos,
conforme legislação vigente. 5 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
6 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 7 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 8 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

AESA ENSINO SUPERIOR
DE ALAGOAS S/S LTDA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da AESA ENSINO SUPERIOR DE
ALAGOAS S/S LTDA, CNPJ 11.918.109/0001-29, mantenedora da
Faculdade Alagoana de Administração, FAA, e do Instituto de
Ensino Superior de Alagoas, IESA, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FAA/IESA realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos

colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto
para efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições
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devem atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário
que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a
taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que
vai participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,

reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Alagoana de
Administração, FAA, e do Instituto de Ensino Superior de Alagoas,
IESA, é unificado com o da Faculdade da Cidade de Maceió,
FACIMA, de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a
transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo
curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do
seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Durval de Góes
Monteiro, 4.354 e 4.746, Tabuleiro dos Martins, e Rua Desportista
Carlos Gonzaga Breda Júnior, 5, Jatiúca, Maceió/AL, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 150M - Rec. Port. n.º
759/06; Ciência da Computação - 100M - Ren. Rec. Port. n.º 286/12;
Ciências Contábeis - 100M - Ren. Rec. Port. n.º 705/13;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 150M - Ren. Rec.
Port. n.º 430/17; Direito - 100M - Ren. Rec. Port. n.º 832/16;
Educação Física (Bacharelado/graduação plena) - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 769/16; Fisioterapia - 80M - Rec. Port. n.º 759/06; Letras
(Licenciatura em Português/Inglês) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
1.110/08; Serviço Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 399/15;
Turismo - 150M - Rec. Port. n.º 2.016/05. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Comunicação Institucional (antigo
Comunicação Empresarial) - Aut. Port. n.º 1.974/04; Design Gráfico
(antigo Comunicação e Ilustração Digital) - Aut. Port. n.º 1.975/04;
Eventos - Aut. Port. n.º 2.868/05; Logística - Aut. Port. n.º 398/15;
Produção Multimídia (antigo Comunicação para Web) - Aut. Port.
n.º 1.485/04 - 100M p/ cada curso; Design Gráfico (antigo Produção
Gráfica Digital) - Aut. Port. n.º 1.483/04; Produção Multimídia
(antigo Multimídia) - Aut. Port. n.º 1.484/04 - 100N p/ cada curso;
Redes de Computadores (antigo Gerenciamento de Redes de
Computadores) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.533/04. (M = manhã
e N = noite). Cursos Superiores de Formação Específica
(sequenciais): área de Engenharia e Tecnologias - Aut. Port. n.º
545/06, com 100 vagas semestrais, no turno da noite, em cada curso
a ser criado dentro da área especificada. Cursos com critérios de
seleção diferenciados - Curso Superior Tradicional: Administração -
625N - Ren. Rec. Port. n.º 267/17. Cursos Superiores de Tecnologia

(menor duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 3.837/03;
Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 1.201/17; Gestão
Desportiva e de Lazer (antigo Gestão de Empreendimentos
Esportivos) - Aut. Port. n.º 3.932/04; Gestão de Turismo (antigo

Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º 1.916/05; Gestão Hospitalar -
Rec. Port. n.º 2/13; Marketing - Rec. Port. n.º 218/12; Marketing
(antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 1.535/04; Processos
Gerenciais - Ren. Rec. Port. n.º 270/17 - 100N p/ cada curso. (N =
noite). Cursos Superiores de Formação Específica (sequenciais): área
de Ciências Sociais Aplicadas - Aut. Port. n.º 546/06, no turno da
noite com 100 vagas semestrais para cada curso a ser criado dentro
da área especificada; Recursos Humanos Estratégico - 200N - Rec.
Port. n.º 47/15. (N = noite). Obs.: Os Cursos Superiores de
Tecnologia foram adequados às novas denominações constantes do
Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª edição, atendendo à Portaria
Ministerial n.o 413, de 11 de maio de 2016. As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 4 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

AESPI ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ S/S LTDA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da AESPI ENSINO SUPERIOR DO
PIAUÍ S/S LTDA, CNPJ 11.648.433/0001-74, mantenedora do
Instituto de Ensino Superior de Teresina, IEST, da Faculdade de
Administração de Teresina, FAT, e da Faculdade Piauiense de
Processamento de Dados, FPPD, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a AESPI realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
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continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário

agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou

instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2018 do Instituto de Ensino Superior de
Teresina, IEST, da Faculdade de Administração de Teresina, FAT, e
da Faculdade Piauiense de Processamento de Dados, FPPD, é
unificado com o da Faculdade do Piauí, FAPI, de modo a permitir, a
qualquer momento do curso, a transferência do aluno de um curso de
uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o
candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e
clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Rua Walfran Batista, 91, São
Cristóvão, e Rua Governador Joca Pires, 1.000, Fátima, Teresina/PI,
ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS,
TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO
OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 300M - Ren. Rec. Port. n.º
430/17 e 420N - Ren. Rec. Port. n.º 267/17; Biomedicina - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 441/18; Ciência da Computação - 100M - Aut.
Port. n.º 429/11; Ciências Contábeis - 150N - Ren. Rec. Port. n.º
271/17; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 150N -
Ren. Rec. Port. n.º 271/17; Direito - 80M e 80N - Ren. Rec. Port. n.º
271/17; Educação Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 97/16; Enfermagem - 100N - Ren. Rec. Port. n.º
822/14; Engenharia Civil - 50M - Aut. Port. n.º 941/15; Engenharia
de Produção - 100M - Aut. Port. n.º 214/16; Farmácia - 50M e 50N
- Ren. Rec. Port. n.º 135/18; Fisioterapia - 70N - Ren. Rec. Port. n.º
135/18; Letras (Bacharelado) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.106/08;
Letras (Licenciatura em Língua Portuguesa e Língua Inglesa) - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 113/11; Turismo - 150N - Rec. Port. n.º
2.303/05. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração):
Comunicação Institucional (antigo Comunicação Empresarial) - Aut.
Port. n.º 2.430/04; Design Gráfico (antigo Produção Gráfica Digital)
- Aut. Port. n.º 2.441/04; Eventos - Aut. Port. n.º 3.924/04; Produção
Multimídia (antigo Multimídia) - Aut. Port. n.º 1.547/04 - 100N p/
cada curso. Análise e Desenvolvimento de Sistemas - 40M e 40N -
Ren. Rec. Port. n.º 286/12; Design Gráfico (antigo Comunicação e

Ilustração Digital) - 100M - Aut. Port. n.º 2.489/04; Estética e
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Cosmética - 40M e 40N - Aut. Port. n.º 770/16; Produção Multimídia
(antigo Comunicação para Web) - 100M - Aut. Port. n.º 1.548/04;
Redes de Computadores (antigo Gerenciamento de Redes de
Computadores) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.196/04. (M = manhã
e N = noite). Cursos Superiores de Formação Específica
(sequenciais): área de Engenharia e Tecnologias - Aut. Port. n.º
549/06, no turno da noite com 100 vagas semestrais para cada curso
a ser criado dentro de cada uma das áreas especificadas, para a
FPPD; e área de Ciências Sociais Aplicadas - Aut. Port. n.º 554/06
e área de Engenharia e Tecnologias - Aut. Port. n.º 553/06, para a
FAT, no turno da noite com 100 vagas semestrais para cada curso a
ser criado dentro de cada uma das áreas especificadas. Cursos com
critérios de seleção diferenciados - Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 3.850/03; Gestão
da Tecnologia da Informação (antigo Gestão de Sistemas de
Informação) - Rec. Port. n.º 2/13; Gestão de Recursos Humanos -
Ren. Rec. Port. n.º 705/13; Gestão de Turismo (antigo Turismo
Receptivo) - Rec. Port. n.º 2/09; Gestão Hospitalar - Rec. Port. n.º
152/09, retificada DOU nº 159, de 20/8/09, seção 1, pág. 13;
Marketing - Ren. Rec. Port. n.º 431/17; Marketing (antigo Gestão
Mercadológica) - Aut. Port. n.º 927/04; Processos Gerenciais - Ren.
Rec. Port. n.º 124/12 - 100N p/ cada curso. (N = noite). Cursos
Superiores de Formação Específica (sequenciais): área de Ciências
Sociais Aplicadas - Aut. Port. n.º 550/06, no turno da noite com 100
vagas semestrais para cada curso a ser criado dentro de cada uma das
áreas especificadas, para a FPPD; Gestão de Sistemas de Informação
- Rec. Port. n.º 298/15; Gestão Hospitalar - Rec. Port. n.º 651/15 -
200N p/ cada curso. Obs.: Os Cursos Superiores de Tecnologia foram
adequados às novas denominações constantes do Catálogo Nacional
de Cursos - 3.ª edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de
11 de maio de 2016. As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações:
1 - Os Estágios da área da Saúde e também de outras áreas poderão
ser realizados em turnos diferentes daquele em que são ministradas
as aulas. 2 - Os cursos de Engenharia têm duração de cinco anos
(dez semestres) e são constituídos de dez períodos letivos. A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - No curso de Letras, após
completar a Licenciatura em Língua Portuguesa e Língua Inglesa, os
interessados poderão fazer o Bacharelado em Tradução, desde que o
número de interessados seja superior a 40 alunos. Portadores de
diploma de Licenciatura em Língua Portuguesa e Língua Inglesa
formados anteriormente também poderão fazer o Bacharelado em
Tradução nas mesmas condições. 4 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e meio
ou três anos, conforme legislação vigente. 5 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
6 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 7 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 8 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES
DO BRASIL

EDITAL Nº 1, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-
Brasil, assessorada pelo IADES - Instituto Americano de
Desenvolvimento, torna pública a realização de Processo Seletivo
destinado a recrutar e selecionar profissionais para o provimento
de 9 (nove) vagas de preenchimento imediato e formação de
cadastro de reserva para o cargo de Assistente, de nível médio.

O salário inicial do Assistente é de R$ 2.700,57, para uma
jornada de 40 horas semanais, com contratação pelo regime
celetista. O candidato selecionado, que vier a ser contratado,
deverá trabalhar na sede da Apex-Brasil, em Brasília/DF.

O Processo Seletivo constará de 2 (duas) etapas,
realizadas no mesmo dia, de caráter eliminatório e classificatório,
a saber: provas objetiva e discursiva.

As inscrições ficam abertas no período de 26/08 e
26/09/2018, com taxa de inscrição de R$ 64,22.

O Comunicado, em sua íntegra, será disponibilizado no
endereço eletrônico http://www.iades.com.br no dia 20 de agosto
de 2018.

ROBERTO JAGUARIBE GOMES DE MATTOS
Presidente da Apex-Brasil

EDITAL Nº 2, DE 17 DE AGOSTO DE 2018
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-
Brasil, assessorada pelo IADES - Instituto Americano de
Desenvolvimento, torna pública a realização de Processo Seletivo
destinado a recrutar e selecionar profissionais para o provimento de
25 (vinte e cinco) vagas de preenchimento imediato e formação de
cadastro reserva para o cargo de Analista, de nível superior.

O salário inicial do Analista é de R$ 7.313,22 para uma
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, pelo regime celetista.

O Processo Seletivo constará de 4 (quatro) etapas, a saber:
a) prova objetiva; b) prova discursiva, ambas de caráter

eliminatório e classificatório; c) avaliação de títulos, de caráter
unicamente classificatório; e d) avaliação oral, de caráter eliminatório
e classificatório.

As provas objetiva e discursiva serão aplicadas na data
provável de 20 de outubro de 2018, com duração máxima de 5
(cinco) horas, e serão realizadas nas seguintes cidades: Brasília/DF,
Manaus/AM, Porto Alegre/RS, Recife/PE e São Paulo/SP.

As inscrições ficam abertas no período de 26/08 e
26/09/2018, com taxa de inscrição de R$ 82,57. O candidato
selecionado, que vier a ser contratado, deverá trabalhar na sede da
Apex-Brasil, em Brasília/DF.

O Comunicado, em sua íntegra, será disponibilizado no
endereço eletrônico http://www.iades.com.br no dia 20 de agosto de
2018.

ROBERTO JAGUARIBE GOMES DE MATTOS
Presidente da Apex-Brasil

ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO
BRASIL S/A

AVISO DE LICENÇA

A Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. torna
público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a Licença de Instalação nº
1238/2018, com validade de 2 anos para a implantação de segmentos
da tubulação do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, nos trechos
dos km's 247, 248, 249 e 254, localizado nos municípios de Santo
Antônio do Grama, Abre Campo e Jequeri no estado de Minas
Gerais.

ALINE FARIA SOUZA TRINDADE
Gerente de Licenciamento Ambiental

APESU ENSINO SUPERIOR DE PERNAMBUCO
S/S LTDA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da APESU ENSINO SUPERIOR
DE PERNAMBUCO S/S LTDA, CNPJ 11.870.359/0001-36,
mantenedora do Instituto Pernambucano de Ensino Superior,
IPESU; do Instituto de Ensino Superior de Piedade, IESP; do
Instituto de Ensino Superior de Olinda, IESO; da Faculdade de
Ciências Contábeis do Recife, FACCOR; e da Faculdade de
Informática do Recife, FACIR, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro
de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no
início do ano de 2019, a APESU realizará o Processo Seletivo
2019-1.º Semestre em fases independentes, a partir do mês de
setembro de 2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em
cada mês, ou seja, em cada fase, independentemente do número de
provas nele(a) realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas,
mais as vagas remanescentes das fases anteriores. O candidato
aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar as
provas subsequentes. Em cada fase, a partir da 2.ª, será classificado
no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior à nota
mínima exigida para a classificação no mesmo curso nas fases
anteriores, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas.
O candidato poderá optar por Prova Tradicional ou por
Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos candidatos que
cheguem ao local de prova com antecedência mínima de meia
hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que
venham a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de
2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro
de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de
qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e
realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da

classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova
(para tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso
introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição.
9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda cursam a última
série do ensino médio, devem estar cientes de que, caso não
consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão do
ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada
para sua matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No
Processo Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de
2019, a Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet
ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e
cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de
provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de
2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de
2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de
2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de
dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de
janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às
10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de
vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora
de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e
entregar, no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou
apresentar o original e entregar uma cópia) do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM e da cédula de
identidade. A nota obtida no ENEM será padronizada com as notas
das provas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato
que apresentar nota mínima menor que 300 (trezentos), numa
escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou tenha zerado na redação,
deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova Tradicional ou por
Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do ENEM não serão
aproveitadas (verifique o Regulamento específico do "Programa de
Aproveitamento das Notas do ENEM"). INSCREVA-SE, que você
poderá obter um DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu
desempenho relativo no ENEM. Além das provas Tradicional e por
Agendamento, e por meio do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM, ao critério da Instituição, também poderá ser
realizada a seleção dos candidatos simplesmente por meio de uma
redação, ou ainda, por meio de uma redação acompanhada da
análise do Histórico Escolar do Ensino Médio. Neste caso, basta
realizar a inscrição, fazer a redação e entregar uma cópia
autenticada (ou apresentar o original e entregar uma cópia) do
Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo
curso na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas
oferecidas. 2. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES
DE CURSO, TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá
inscrever-se em duas opções. Cada opção representa um curso e o
turno de funcionamento desse curso. As opções são independentes
e o candidato deverá preencher cada uma separadamente. Para
fazer a 1.ª opção, o candidato deverá escolher o curso (e turno) de
sua preferência. Para fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência
anterior. INSCRIÇÃO: A inscrição, tanto para a Prova Tradicional
como para a Prova por Agendamento, poderá ser feita pela internet
ou presencialmente, a partir de 12 de setembro de 2018. Para
realizá-la pela internet, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Inscrições Abertas;
Uma nova página será exibida, onde poderá ver os cursos da
Instituição, consultar o Manual do Candidato e verificar em que
turno cada curso será oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d)
digitar o seu CPF; Uma nova página será exibida, onde deverá: e)
preencher todos os campos do formulário; f) fazer a opção pelo
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tipo de prova: Tradicional ou por Agendamento. Se optar por
Prova Tradicional: escolher a data da prova; ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o
curso, o turno e o campus; clicar em Enviar; escolher o local
(campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente em
Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em Confirmar;
clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o
curso, o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da
prova e, em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja
fazer a prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de
sua inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de
inscrição para obter o referido comprovante, o qual deverá ser
apresentado no local e horário agendados para a realização da
prova. Obs.: Não serão considerados aptos a realizar as provas os
candidatos que estiverem, eventualmente, impossibilitados de
comparecer ao local determinado para sua realização, salvo
mediante decisão da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição implica, por parte do
candidato, o reconhecimento e a aceitação de todas as condições
previstas no Manual do Candidato, nos Editais do Processo
Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para efeitos
contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem atender
às instruções contidas no Manual do Candidato. Questionário: todo
candidato deverá responder a um questionário que será apresentado
por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa de inscrição é
de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de inscrição: o
candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a inscrição pela
internet ou solicitando a isenção, quando a fizer pessoalmente.
Casos especiais: candidato portador de necessidades especiais
(visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma semana
antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas
possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta),
totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de
Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha
do candidato, tanto para a Prova Tradicional quanto para a Prova
por Agendamento. O programa das matérias que constarão da
prova será especificado no Manual do Candidato. Durante o
período de realização do Processo Seletivo, independentemente da
fase realizada, a duração e/ou a composição das provas poderão ser
alteradas, ao critério da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo/Vestibular. CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO -
Classificação: a classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se
a 1.ª opção e, depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da
média ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas
oferecidas para o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate,
será classificado o candidato que obtiver maior nota na redação.
Persistindo o empate, será classificado o candidato mais velho.
Todas as convocações de aprovados levarão em conta o número de
vagas para o curso, turno e/ou campus. Desclassificação: a redação
é obrigatória e consta tanto da Prova Tradicional como da Prova
por Agendamento. Será desclassificado o candidato que obtiver
nota de redação menor que 3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10
(dez), independentemente de sua média. Também será
desclassificado aquele que usar de meios fraudulentos ou cometer
atos de indisciplina durante a realização da prova. Não serão
concedidas vistas ou revisões das provas em hipótese alguma.
RESULTADO - A lista oficial dos classificados será publicada no
site da Instituição por meio de Edital de Convocação, até cinco
dias após a realização da Prova Tradicional da fase correspondente.
O resultado obtido pelos candidatos que optarem pela Prova por
Agendamento ou pela nota padronizada do ENEM será divulgado
juntamente com o resultado da Prova Tradicional da fase
correspondente. A Instituição não se responsabilizará pela
publicação da lista de aprovados nos órgãos de comunicação. A
Instituição poderá comunicar a classificação do candidato por meio
de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou mensagem via celular.
Na hipótese de as vagas não serem preenchidas em primeira
chamada, serão efetuadas novas convocações, observando-se a
opção e a ordem de classificação dos candidatos. O candidato
poderá ser convocado para o curso de 2.ª opção. Nesse caso, ele
deve fazer sua matrícula, pois continuará concorrendo para a 1.ª
opção nas convocações seguintes. Se, em nova convocação, for
classificado para outro curso, o candidato poderá fazer a troca de
curso. Nesse caso, serão feitos os acertos correspondentes à
diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os cursos oferecidos
são de regime semestral, com periodicidade anual, e as matrículas
são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o Regimento
da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser agrupadas ou
seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que compõem o
curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma ordem.
Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas concomitantemente por
alunos que ingressaram na Instituição em diferentes épocas. 2 -
Todos os cursos da Instituição são constituídos de atividades
curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de alunos
matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir 80%
(oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em

determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período,
o número de alunos matriculados em determinado campus, período
e turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os
alunos poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus
e/ou instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno
disponíveis. 5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e
da tarde, poderão ser concedidos, ao critério da Instituição,
descontos extras que vigorarão até o mês de dezembro do ano de
ingresso do aluno. Os alunos que gozarem desse desconto extra
poderão, ao critério da Instituição, ser transferidos, a partir do ano
subsequente ao do ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou
instituição em que está matriculado, ou para um turno disponível
em outro campus e/ou instituição. 6 - Ao critério da Instituição,
parte da carga horária total do curso, até o limite permitido pela
legislação vigente, poderá ser ministrada pela modalidade de ensino
a distância. Para ministrar a parte relativa à educação a distância,
a Instituição, ao seu critério, poderá manter convênio com outra
instituição devidamente credenciada pelo MEC para essa
modalidade de ensino. As disciplinas cursadas em regime de
dependência serão ministradas dessa forma. 7 - As aulas teóricas e
práticas, ao critério da Instituição, poderão ser concentradas de
segunda a quinta-feira, reservando-se, preferencialmente, a sexta-
feira para atividades de autoaprendizagem, estudos supervisionados,
atividades de biblioteca, projetos de iniciação científica e extensão
universitária, bem como outras atividades complementares. 8 - Os
cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares
e extracurriculares, como, por exemplo, estágios, em turno
diferente daquele em que o aluno está matriculado, inclusive aos
sábados. 9 - Em razão da demanda social, a Instituição poderá
alterar e redistribuir as vagas oferecidas entre os turnos e/ou campi,
em ato aprovado pelo Conselho Acadêmico, nos termos da
legislação. 10 - A Instituição também poderá conceder ao aluno,
segundo critérios e condições fixados por ela, diploma de Curso
Superior de Formação Específica - Formação Executiva, ao final de
dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este Processo
Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto Pernambucano de Ensino
Superior, IPESU; do Instituto de Ensino Superior de Piedade,
IESP; do Instituto de Ensino Superior de Olinda, IESO; da
Faculdade de Ciências Contábeis do Recife, FACCOR; e da
Faculdade de Informática do Recife, FACIR, é unificado com o da
Faculdade do Recife, FAREC, de modo a permitir, a qualquer
momento do curso, a transferência do aluno de um curso de uma
Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se
o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher
os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula
e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade
quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede
bancária até a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do
pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes de começar a
frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou
responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4
recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os
originais e entregar duas cópias dos seguintes documentos:
histórico escolar do ensino médio ou equivalente; diploma ou
certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente; certidão
de nascimento ou casamento; cédula de identidade; título de
eleitor; prova de quitação do serviço militar; comprovante de
residência (conta de luz ou água ou telefone etc.); Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno
for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual de
Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo e
local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período
de matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar
sua matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas.
Ao critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início
das aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos
oferecidos funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua
São Miguel, 176, e Rua Santos Araújo, 90, Afogados, Recife; Rua
José Braz Moscou, 252, Piedade, Jaboatão dos Guararapes; e Av.
Sigismundo Gonçalves, 375, Carmo, Olinda, Estado do

Pernambuco, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3.
DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. IPESU - Campus METRÔ - Rua São Miguel, 176, e
Rua Santos Araújo, 90, Afogados, Recife - Cursos Superiores
Tradicionais: Administração - 150M e 150N - Ren. Rec. Port. n.º
545/17; Ciência da Computação - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º
1.187/17; Ciências Contábeis - 50M e 100N - Ren. Rec. Port. n.º
271/17; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 50M e
100N - Rec. Port. n.º 100/05; Direito - 50M e 110N - Ren. Rec.
Port. n.º 547/17; Enfermagem - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 216/12;
Farmácia - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 133/16; Fisioterapia - 50M
e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 1.345/17; Nutrição - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 97/16; Turismo - 50M e 100N - Rec. Port. n.º 135/05.
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Comunicação
Institucional (antigo Comunicação Empresarial) - Aut. Port. n.º
3.097/04; Design Gráfico (antigo Produção Gráfica Digital) - Aut.
Port. n.º 2.959/04; Produção Multimídia (antigo Multimídia) - Aut.
Port. n.º 1.785/04 - 100N p/ cada curso. Design Gráfico (antigo
Comunicação e Ilustração Digital) - 100M - Aut. Port. n.º
3.096/04; Estética e Cosmética - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
847/16, retificada DOU nº 6, de 9/1/17, seção 1, pág. 10; Produção
Multimídia (antigo Comunicação para Web) - 100M - Aut. Port. n.º
2.442/04; Redes de Computadores - 50M e 50N - Rec. Port. n.º
129/13. (M = manhã e N = noite). Cursos com critérios de seleção
diferenciados - Cursos Superiores Tradicionais: Administração -
500N - Ren. Rec. Port. n.º 545/17. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Análise e Desenvolvimento de
Sistemas - Rec. Port. n.º 597/15; Comércio Exterior - Aut. Port. n.º
3.842/03; Eventos - Aut. Port. n.º 3.933/04; Gestão de Recursos
Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 705/13; Gestão Desportiva e de
Lazer (antigo Gestão de Empreendimentos Esportivos) - Aut. Port.
n.º 2.443/04; Gestão de Turismo (antigo Turismo Receptivo) - Aut.
Port. n.º 3.936/04; Gestão Hospitalar - Rec. Port. n.º 176/13;
Marketing - Ren. Rec. Port. n.º 705/13; Processos Gerenciais
(antigo Gestão Empreendedora) - Aut. Port. n.º 1.486/04 - 100N p/
cada curso. (N = noite). IESP - Campus PIEDADE - Rua José
Braz Moscou, 252, Piedade, Jaboatão dos Guararapes - Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 600N - Ren. Rec. Port.
n.º 931/17; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 150N
- Rec. Port. n.º 312/06; Turismo - 150N - Rec. Port. n.º 313/06. (N
= noite). IESO/FACCOR/FACIR - Campus SÃO BENTO - Av.
Sigismundo Gonçalves, 375, Carmo, Olinda - Cursos Superiores
Tradicionais: IESO: Administração - 720N - Ren. Rec. Port. n.º
271/17; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N -

Aut. Port. n.º 4.012/02; Direito - 200N - Ren. Rec. Port. n.º
63/18; Enfermagem - 100N - Aut. Port. n.º 1.252/17. FACCOR:
Ciências Contábeis - 120N - Ren. Rec. Port. n.º 703/13; Serviço
Social - 80N - Aut. Port. n.º 133/16, retificada DOU nº 110, de
10/6/16, seção 1, pág. 8. Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): IESO: Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 411/07;
Comunicação Institucional (antigo Comunicação Empresarial) -
Aut. Port. n.º 3.399/04; Estética e Cosmética - Aut. Port. n.º
770/16; Gestão da Tecnologia da Informação - Aut. Port. n.º
399/07; Gestão de Recursos Humanos - Aut. Port. n.º 411/07;
Gestão de Turismo (antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º
3.935/04; Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 411/07; Marketing
(antigo Gestão de Marketing) - Aut. Port. n.º 3.940/04; Marketing
(antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 3.934/04; Processos
Gerenciais (antigo Gestão Empreendedora) - Aut. Port. n.º
3.939/04; Produção Multimídia (antigo Comunicação para Web) -
Aut. Port. n.º 1.357/04; Produção Multimídia (antigo Multimídia) -
Aut. Port. n.º 1.530/04; Redes de Computadores - Rec. Port. n.º

92/12 - 100N p/ cada curso. FACIR: Análise e Desenvolvimento de
Sistemas (antigo Tecnologia em Sistemas de Informação) - 150N -

Ren. Rec. Port. n.º 286/12; Logística - 100N - Aut. Port. n.º
539/15. (N = noite). Obs.: Os Cursos Superiores de Tecnologia
foram adequados às novas denominações constantes do Catálogo
Nacional de Cursos - 3.ª edição, atendendo à Portaria Ministerial
n.o 413, de 11 de maio de 2016. As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior.
Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e também de outras
áreas poderão ser realizados em turnos diferentes daquele em que
são ministradas as aulas. 2 - Os Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração) poderão ter duração de dois, dois e meio ou três
anos, conforme legislação vigente. 3 - A qualquer início de ano, se
o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está
matriculado). 4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 5 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas
remanescentes poderão ser preenchidas por alunos transferidos de
outra instituição ou por candidatos portadores de diploma
registrado de curso de graduação superior reconhecido. 6 - Ao
critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis
tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto
para os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma
de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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ARTEON Z2 ENERGIA S.A

AVISO DE LICENÇA

A ARTEON Z2 ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ
28.454.067/0001-15, torna público que recebeu do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), a
Licença de Instalação nº 1229/2018, com validade de 2 (dois) anos,
para a ampliação da Subestação Boa Esperança II, localizada no
município de São João dos Patos/MA.

São Paulo-SP, 17 de agosto de 2018.
CARLOS EDUARDO ZARZUR

Diretor Técnico

ASPER ENSINO SUPERIOR
DA PARAIBA S/S LTDA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da ASPER ENSINO SUPERIOR
DA PARAÍBA S/S LTDA, CNPJ 11.888.849/0001-60, mantenedora
do Instituto Paraibano de Ensino Renovado, INPER, e da Faculdade
Paraibana de Processamento de Dados, FPPD, doravante
denominados Faculdades ASPER, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, as Faculdades ASPER realizarão o Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre em fases independentes, a partir do mês
de setembro de 2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em
cada mês, ou seja, em cada fase, independentemente do número de
provas nele(a) realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais
as vagas remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado
em uma das provas está desobrigado de realizar as provas
subsequentes. Em cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso
o candidato que obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida
para a classificação no mesmo curso nas fases anteriores,
resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. O candidato
poderá optar por Prova Tradicional ou por Agendamento.
Observações: 1.ª) Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao
local de prova com antecedência mínima de meia hora, pois não será
permitida a entrada de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para
concorrer às vagas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
candidatos que tenham concluído ou que venham a concluir o ensino
médio até o mês de dezembro de 2018. Candidatos que concluírem
o ensino médio após dezembro de 2018 serão considerados
treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma das provas, o
candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova dentro dos
prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever para uma
prova e não comparecer estará automaticamente inscrito para uma
prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova data e
horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova poderá
prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova inscrição,
devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª) Em cada
prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato
dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que realizar. 8.ª)
O candidato classificado em uma prova não precisará realizar outra
prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra
prova (para tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso
introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição.
9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda cursam a última
série do ensino médio, devem estar cientes de que, caso não
consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão do ensino
médio, por meio da apresentação dos documentos legalmente
exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa matrícula será
efetivada com a apresentação dos correspondentes comprovantes, até
o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula
condicional poderá ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou
recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas, caso haja vagas
remanescentes, será dada continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A
aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua matrícula
inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo Seletivo
para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição
oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com
data prefixada e realizada segundo a sistemática habitual. As
inscrições para a Prova Tradicional podem ser feitas até 24 horas
antes da realização da prova, pela internet ou, pessoalmente, nos
campi da Instituição, nos colégios e cursinhos autorizados ou em
postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª fase será realizada
nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos
dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias
17 ou 24 de novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1,
8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases
subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão realizadas aos
sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato. Serão
agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos, em
datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela internet
e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O candidato
aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar as provas
subsequentes. Local: indicado no comprovante de inscrição. O

candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada
com a utilização de computador que apresenta provas diferentes para
cada candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática
da Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua

Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
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Processo Seletivo/Vestibular 2019 das Faculdades ASPER, é
unificado com o da Faculdade Paraibana, FAP, de modo a permitir, a
qualquer momento do curso, a transferência do aluno de um curso de
uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o
candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e
clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Rua Prof. Joaquim Francisco Veloso
Galvão, 1.860, Bairro dos Estados; e Rua Afonso Barbosa de
Oliveira, 2.011, Jardim Marizópolis; João Pessoa/PB, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 100M e 200N - Ren. Rec.
Port. n.º 271/17; Arquitetura e Urbanismo - 40M e 40N - Aut. Port.
n.º 701/15; Biomedicina - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 463/18;
Ciência da Computação - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 1.095/15;
Ciências Contábeis - 50M e 100N - Ren. Rec. Port. n.º 271/17;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100M e 100N -
Ren. Rec. Port. n.º 1.014/17; Direito - 50M e 50N - Ren. Rec. Port.
n.º 547/17; Enfermagem - 40M e 40N - Aut. Port. n.º 488/15;
Engenharia Civil - 40M e 40N - Aut. Port. n.º 693/13; Engenharia de
Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 326/13; Farmácia - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 603/14; Fisioterapia - 50M e 50N - Ren. Rec.
Port. n.º 36/18; Nutrição - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 97/16;
Pedagogia (Licenciatura) - 100N - Rec. Port. n.º 222/07; Turismo -
150N - Ren. Rec. Port. n.º 114/12. Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração): Análise e Desenvolvimento de Sistemas (antigo
Tecnologia em Processamento de Dados) - 50M e 100N - Rec. Port.
n.º 674/98; Comunicação Institucional (antigo Comunicação
Empresarial) - 100N - Aut. Port. n.º 2.088/04; Design Gráfico (antigo
Comunicação e Ilustração Digital) - 100M - Aut. Port. n.º 2.089/04;
Design Gráfico (antigo Produção Gráfica Digital) - 100N - Aut. Port.
n.º 3.078/04; Eventos (antigo Gestão de Eventos) - 100N - Aut. Port.
n.º 1.537/04; Gestão Desportiva e de Lazer (antigo Gestão de
Empreendimentos Esportivos) - 100N - Aut. Port. n.º 3.095/04;
Produção Multimídia (antigo Comunicação para Web) - 100M - Aut.
Port. n.º 1.353/04; Produção Multimídia (antigo Multimídia) - 100N
- Aut. Port. n.º 1.354/04; Redes de Computadores (antigo
Gerenciamento de Redes de Computadores) - 50M e 50N - Aut. Port.
n.º 941/04. (M = manhã e N = noite). Cursos Superiores de
Formação Específica (sequenciais): área de Engenharia e Tecnologias
- Aut. Port. n.º 542/06, no turno da noite com 100 vagas semestrais
para cada curso a ser criado dentro da área especificada. Cursos com
critérios de seleção diferenciados - Curso Superior Tradicional:
Administração - 550N - Ren. Rec. Port. n.º 271/17. Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração): Análise e
Desenvolvimento de Sistemas - Rec. Port. n.º 194/13; Comércio
Exterior - Aut. Port. n.º 3.591/03; Gestão de Recursos Humanos -
Ren. Rec. Port. n.º 705/13; Gestão de Turismo (antigo Gestão de
Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º 1.538/04; Gestão Hospitalar -
Rec. Port. n.º 216/12; Marketing - Ren. Rec. Port. n.º 705/13;
Marketing (antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 1.350/04;
Processos Gerenciais - Rec. Port. n.º 598/15 - 100N p/ cada curso.
(N = noite). Cursos Superiores de Formação Específica (sequenciais):
área de Ciências Sociais Aplicadas - Aut. Port. n.º 541/06, no turno
da noite com 100 vagas semestrais para cada curso a ser criado
dentro da área especificada; Gestão Empresarial - Rec. Port. n.º

698/15; Marketing Estratégico e Recursos Humanos Estratégico -
Rec. Port. n.º 651/15 - 200N p/ cada curso. (N = noite). Obs.: Os
Cursos Superiores de Tecnologia foram adequados às novas
denominações constantes do Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª
edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio de
2016. As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para
o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
E D I TA L

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS - PROCESSO SELETIVO
Nº 91/2018

A Associação das Pioneiras Sociais torna pública a
convocação dos candidatos abaixo relacionados, para início da
participação no Programa de Educação Profissional na Unidade
SARAH/Fortaleza.

. Processo Seletivo nº 91/2018 - cargo: Aprendiz
Classificação Inscrição Candidato
0001 00410 JOSÉ ALUÍZIO CASTRO DO NASCIMENTO

NETO / 0002 00056 ISAC DIAS DE OLIVEIRA / 0003 00206
ANDRESSA DE SOUZA FLOZINI / 0004 00486 GEOVANNI
GUIMARAES BANDEIRA / 0005 00764 LUCAS RODRIGUES
GADELHA / 0006 00776 LUANA VITÓRIA RANGEL
MONTEIRO / 0007 00864 ÍTALO FÁBIO NUNES MEDEIROS /
0008 00494 LETÍCIA ROCHA FONSECA

LUCIANA DE SOUZA PINTO ALVARENGA ROSSI
Diretora Executiva/APS

AVISOS DE CANCELAMENTOS

CONVOCAÇÃO GERAL Nº 011/2018 - SARAH BRASÍLIA/DF
A Associação das Pioneiras Sociais torna público o

CANCELAMENTO do Edital Convocação Geral 011/2018, publicada
no DOU do dia 01/06/2018, seção 03 , nº 104, pág 139

CONVOCAÇÃO GERAL Nº 011/2018 - SARAH BRASÍLIA/DF
A Associação das Pioneiras Sociais torna público o

CANCELAMENTO do Edital Convocação Geral 011/2018, publicada
no DOU do dia 01/06/2018, seção 03 , nº 104, pág 139

ÂNGELO GARCEZ DA LUZ
Responsável pela Área de Recursos Materiais

MÁRIO ANTONIO DE SOUZA MARTINS
Responsável pela Área de Recursos Materiais

AVISO DE COLETA DE PREÇOS Nº 27/2018 - SARAH SÃO LUIS/MA

A ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS - Rede
SARAH de Hospitais de Reabilitação torna público que efetuou
alteração no Termo que integra o Edital da Coleta de Preços nº
027/2018, publicada no DOU do dia 17/08/2018, nº 159, seção 3,
pág. 144, e no jornal "O Estado do Maranhao" em 17/08/2018.

- onde se lê: "o edital esta na plataforma de pregão
eletrônico, PUBLINEXO, www.publinexo.com.br".

- Leia-se: "O Edital retificado está à disposição no endereço:
AV Luis Rocha, 2491, bairro Monte Castelo, São Luis/MA . Duvidas
ou pedidos de esclarecimentos com o Sr. Washington Pinheiro -
telefone ( 98) 3216-5119, e-mail: washington@sarah.br

ÂNGELO GARCEZ DA LUZ
Responsável pela Área de Recursos Materiais

MÁRIO ANTONIO DE SOUZA MARTINS
Responsável pela Área de Recursos Materiais

RESULTADO DE JULGAMENTO DA COLETA DE PREÇOS
Nº 16/2018 - SARAH BRASÍLIA/DF

A Associação das Pioneiras Sociais torna público o resultado
da Coleta de Preços 016/2018, publicada no D.O.U. do dia
04/06/2018, nº 105, seção 3, pág 115.

. EMPRESA VENCEDORA:
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
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AVIES ENSINO SUPERIOR DE VITORIA S/S
LT D A

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da AVIES ENSINO SUPERIOR DE
VITÓRIA S/S LTDA, CNPJ 31.300.858/0001-03, mantenedora do
Instituto de Ensino Superior e Formação Avançada de Vitória,
IESFAVI, da Faculdade Vitoriana de Ciências Contábeis, FVCC, e
da Faculdade Vitoriana de Tecnologia, FVT, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a AVIES realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
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de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de

inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho

Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto de Ensino Superior e
Formação Avançada de Vitória, IESFAVI, da Faculdade Vitoriana de
Ciências Contábeis, FVCC, e da Faculdade Vitoriana de Tecnologia,
FVT, é unificado com o da Faculdade do Espírito Santo, FACES, de
modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Nossa Senhora
da Penha, 1.800, Barro Vermelho; e Av. Nossa Senhora da Penha,
1.495, Santa Lúcia; Vitória/ES, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 150M e 750N - Ren. Rec. Port. n.º 271/17;
Biomedicina - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 500/18; Ciência da
Computação - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 2.280/05; Ciências
Contábeis - 120N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 150N - Aut. Port. n.º 3.003/01; Direito
- 100N - Rec. Port. n.º 204/09; Educação Física
(Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 770/16;
Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 171/14; Engenharia
de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 497/13; Farmácia - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 400/15; Fisioterapia - 50M e 50N - Rec. Port.
n.º 939/06; Pedagogia (Licenciatura) - 150N - Ren. Rec. Port. n.º
375/18; Psicologia - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 931/17;
Serviço Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 463/16; Sistemas de
Informação - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 1.094/15; Turismo -
150N - Rec. Port. n.º 2.281/05. Cursos Superiores de Tecnologia

(menor duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 171/04;
Comunicação Institucional (antigo Comunicação Empresarial) - Aut.
Port. n.º 3.093/04; Design Gráfico (antigo Produção Gráfica Digital)
- Aut. Port. n.º 2.925/04; Eventos - Aut. Port. n.º 1.513/05; Gestão
da Tecnologia da Informação (antigo Gestão de Sistemas de
Informação) - Aut. Port. n.º 929/04; Gestão Desportiva e de Lazer
(antigo Gestão de Empreendimentos Esportivos) - Aut. Port. n.º
931/04; Gestão de Turismo (antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port.
n.º 1.515/05; Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 1.514/05; Marketing
(antigo Gestão de Marketing) - Aut. Port. n.º 89/04; Marketing
(antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 930/04; Produção
Multimídia (antigo Multimídia) - Aut. Port. n.º 90/04 - 100N p/ cada
curso. Design Gráfico (antigo Comunicação e Ilustração Digital) -
100M - Aut. Port. n.º 2.957/04; Gestão de Recursos Humanos - 50M
e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 705/13; Logística - 50M e 50N - Rec.
Port. n.º 939/17; Processos Gerenciais (antigo Gestão
Empreendedora) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 928/04; Produção
Multimídia (antigo Comunicação para Web) - 100M - Aut. Port. n.º
87/04; Redes de Computadores - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
2.486/04. (M = manhã e N = noite). Cursos Superiores de Formação
Específica (sequenciais): área de Ciências Sociais Aplicadas - Aut.
Port. n.º 543/06 e área de Engenharia e Tecnologias - Aut. Port. n.º
544/06, com 100 vagas semestrais no turno da noite para cada curso
a ser criado dentro de cada uma das áreas especificadas. Obs.: Os
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Cursos Superiores de Tecnologia foram adequados às novas
denominações constantes do Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª
edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio de
2016. As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para
o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e
meio ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 6 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2018.0007

CONTRATADA: TRANSMIT SERVIÇOS LTDA EPP. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
moto frete para suporte operacional às atividades cotidianas das
unidades da BBTUR localizada em Curitiba - PR. DATA DA
ASSINATURA: 02 de julho de 2018. VIGÊNCIA: 12 meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 13.303/16. VALOR GLOBAL: R$
37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). EDITAL DE
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2018.0003. PROCESSO
LICITATÓRIO: 2018.0003.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2018.0008

CONTRATADA: CONSTRUTORA PLANALTO OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria técnica para projetos de modificação de escritória, sem
acréscimo de área, do projeto arquitetônico do 1º subsolo do edifício
Centro Empresarial João Carlos Saad no SBS - Setor Bancário Sul,
Projeção 03, em Brasília - DF DATA DA ASSINATURA: 19 de julho
de 2018. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. FUNDAMENTO LEGAL:
Incisos I e II do Art. 29 da Lei 13.303/16. VALOR TOTAL: R$
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº: 2018.0001.0032

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 2018-0006
INTERESSADA: AMIL - ASSISTÊNICA MÉDICA
INTERNACIONAL. OBJETO: Contratação de Seguro Saúde
Coletivo de Assistência Médico-hospitalar, laboratorial, ambulatorial,
auxiliar e internação, incluindo serviços de urgência 24 horas para os
colaboradores da BBTUR e seus dependentes diretos, com
coparticipação em consultas, procedimentos e exames, do tipo adesão
voluntária, empresarial com cobertura Nacional.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso III - Art. 29 da Lei 13.303/16;
RATIFICAÇÃO: em 27 de julho de 2018, por Edmilson Santana da
Costa, Autoridade Competente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATADA: 5 ESTRELAS COMERCIAL E SERVIÇOS DE
MUDANÇAS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de transporte rodoviário de
carga. ALTERAÇÃO: Prorrogação da vigência contratual, pelo
período de 12 meses. ASSINATURA: 09 de julho de 2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 57 da lei 8.666/93.
Aditivo nº 2. PROCESSO LICITATÓRIO: nº 004/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 006/2017
CONTRATADA: R&B PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial para a filial São
Paulo. ALTERAÇÃO: Prorrogação da vigência do contrato de
prestação de serviços, pelo período de 12 meses. ASSINATURA: 24
de julho de 2018. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do Art. 57 da
Lei 8.666/93, e condições do Pregão Eletrônico nº 002/2017 Aditivo
nº 1. PROCESSO BBTUR: nº 003/2017.

BENEFICÊNCIA SOCIAL BOM SAMARITANO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018

A Beneficência Social Bom Samaritano através do Hospital
Samaritano torna público para conhecimento dos interessados que
realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial 007/2018,
referente à Aquisição de equipamentos de Ressonância Magnética
para o Hospital Bom Samaritano, com recursos oriundos do Convênio
PRONON - Programa Nacional de Apoio a Atenção Oncológica, no
dia 03 de setembro de 2018 às 09:00h. As informações legais poderão
ser esclarecidas junto a Pregoeira, pelo e-mail
licitacoes@hospitalsamaritano.org.br ou telefone (33) 2101-6140 no
horário de 08 às 17h00min.

Governador Valadares, 16 de agosto de 2018.
ELVIS DEIVIS ANDRADE

Superintendente Administrativo

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DO CREA SÃO PAULO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 38/2018 - CAIXA-SP

Instrumento: extrato de convênio nº 38/2018. Objeto: Viabilizar a
divulgação da concedente em Boletim Informativo da Entidade -
Edição nº 01, em 1 (uma) edição, com 8 (oito) páginas e tiragem de
500 (quinhentos) exemplares. Concedente: Caixa de Assistência dos
Profissionais do CREA/SP. Convenente: Associação de Engenheiros e
Arquitetos de Santos. Valor: R$ 3.000,00. Data da assinatura: 06 de
agosto de 2018. Vigência: data de sua assinatura até o dia 30 de
novembro de 2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 37/2018 - CAIXA-SP

Instrumento: extrato de convênio nº 37/2018. Objeto: Viabilizar a
divulgação da concedente no evento "49ª Exapit - Exposição
Agropecuária e Industrial de Tupã". Concedente: Caixa de Assistência
dos Profissionais do CREA/SP. Convenente: Associação dos
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Tupã e região. Valor: R$
5.500,00. Data da assinatura: 08 de agosto de 2018. Vigência: 120
(cento e vinte) dias contados da data de assinatura do convênio.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

CAIXA SEGUROS HOLDING S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam
convocados os Srs. Acionistas da Caixa Seguros Holding S.A.
("Companhia") a se reunirem em AGE, no dia 24/08/2018, às 11h30,
a ser realizada em sua sede social, na Cidade de Brasília - DF, no
Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, Sala 1201 -
Parte A, CEP 70701-050, para deliberar sobre a seguinte ordem do

dia: (a) Eleição de membro do Conselho de Administração.
Informações Gerais: 1) Os documentos elencados no artigo 133 da
Lei nº 6.404/76 e os demais necessários a tomada de decisão dos
Senhores Acionistas encontram-se à disposição na sede social da
Companhia. 2) Os acionistas que se fizerem representar por
procuradores deverão depositar seus respectivos instrumentos de
mandato na sede social da Companhia na data da realização da
Assembleia.

Brasília-DF, 15 de agosto de 2018
XAVIER LARNAUDIE-EIFFEL

Presidente do Conselho de Administração

CARIOCA IATE CLUBE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco os Srs. Membros do Conselho Deliberativo do
Carioca Iate Clube, para a Reunião Extraordinária, a ser realizada na
Sede Social do Clube, no dia 02 de setembro de 2018, às 10:00 horas em
1ª convocação ou às 10:30 horas em 2ª e última convocação, nos termos
dos artigos 45 dos Estatutos Sociais e artigo 119 do Regimento Interno,
conforme ordem do dia, para tratar dos seguintes assuntos:

1-Eleger o COMODORO e o VICE-COMODORO ADJUNTO
para completarem o biênio 2018-2020. (Art. 40; 41, 44,
extraordinariamente, "a" e 113 dos Estatutos Sociais);

2-Dar posse ao COMODORO e ao VICE-COMODORO
ADJUNTO eleitos. para completarem o biênio 2016/2018;

3-Ratificação da nova composição das Vice-Comodorias (artigo
28, parágrafo 3º dos Estatutos Sociais e 108 do Regimento Interno);

4-Apreciar e Julgar as contas da Construção dos Boxes da Ala F
(art. 44, VIII dos ES);

5-Apreciar e Julgar antecipadamente as contas do exercício
2018, até 08/08/2018 (art. 44, VIII dos ES);

6-Apreciar e Julgar antecipadamente as contas do exercício
2018, de 09/08/2018 até 02/09/2018 (art. 44, VIII dos ES), e;

7-Tomar conhecimento e resolver assuntos de interesse social
(artigo 45, inciso I dos Estatutos Sociais)

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2018.
JORGE LUIZ DOS SANTOS CABRAL

Presidente do Conselho Deliberativo

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ITAPIRA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO-VESTIBULAR 2019

Por ordem do Magnífico Reitor do Centro Universitário de
Itapira, UNIESI, mantido pelo CESC ENSINO SUPERIOR DE
CAMPINAS S/S LTDA, CNPJ 59.018.614/0002-24, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o UNIESI realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
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ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o

candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus, em outro turno; b) o mesmo curso em outro campus,
em turno disponível; c) outro curso em campus e turno disponíveis;
d) devolução da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do
aluno na Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º
período, o número de alunos matriculados em determinado campus,
período e turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição,
os alunos poderão ser transferidos para outro turno do mesmo
campus ou para outro campus e turno disponíveis. 5 - Para
determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde, poderão ser
concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras que vigorarão
até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno. Os alunos que
gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da Instituição, ser
transferidos, a partir do ano subsequente ao do ingresso, para o turno
da noite, no campus em que está matriculado, ou para um turno
disponível em outro campus. 6 - Ao critério da Instituição, parte da
carga horária total do curso, até o limite permitido pela legislação
vigente, poderá ser ministrada pela modalidade de ensino a distância.
Para ministrar a parte relativa à educação a distância, a Instituição,
ao seu critério, poderá manter convênio com outra instituição
devidamente credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino.
As disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelos Colegiados
Superiores, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. MATRÍCULA
- A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato
deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar
em Lista de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o
número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre.
Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no
link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o Contrato; e)
imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira parcela da
semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto
na rede bancária até a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis
do pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes de começar
a frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou
responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4
recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os originais
e entregar duas cópias dos seguintes documentos: histórico escolar do
ensino médio ou equivalente; diploma ou certificado de conclusão do
ensino médio ou equivalente; certidão de nascimento ou casamento;

cédula de identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço
militar; comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone
etc.); Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou
responsável) se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM (caso o aluno tenha
realizado o Exame). Prazo e local: as matrículas dos candidatos
classificados e convocados serão feitas para o local de funcionamento
dos cursos, no período de matrículas indicado no Edital de
Convocação. O prazo legal de matrícula é de sete dias. O candidato
convocado que não efetuar sua matrícula no prazo estipulado só
poderá matricular-se posteriormente, ao critério da Instituição e desde
que haja vagas. Ao critério dos Conselhos Superiores da Instituição,
a renovação da matrícula do aluno poderá ser determinada para um
turno e/ou campus diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Av. Rio Branco, 99, Centro; e Rua
Santa Terezinha, 1.381, Jardim Guarujá; Itapira/SP, ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 100M e 100N - Ren. Rec.
Port. n.º 270/17; Arquitetura e Urbanismo - 50N - Aut. Port. n.º
877/15; Ciência da Computação - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º
1.345/17; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 425/14;
Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 61/18; Enfermagem - 50M e
50N - Rec. Port. n.º 618/14; Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 246/13; Engenharia de Produção - 50M e 50N - Aut. Port.
n.º 179/13; Farmácia - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1/16; Fisioterapia
- 50M e 50N - Rec. Port. n.º 431/14; Nutrição - 40M e 40N - Aut.
Port. n.º 1.040/15; Pedagogia (Licenciatura) - 50M e 50N - Ren. Rec.
Port. n.º 1.094/15; Serviço Social - 50M e 50N - Rec. Port. n.º
1.188/17. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Gestão
Comercial - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Gestão de
Recursos Humanos - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 686/16; Logística -
50M e 50N - Rec. Port. n.º 577/17. (M = manhã e N = noite). As

vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º
Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SALVADOR -
UNICEUSA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem do Magnífico Reitor do Centro Universitário de
Salvador, UNICEUSA, mantido pela ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º 06.099.229/0012-64, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o UNICEUSA realizará o Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
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realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e

entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto
para efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições
devem atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário
que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a
taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que
vai participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem

preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelos Colegiados
Superiores, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Centro Universitário de
Salvador, UNICEUSA, é unificado com o do Instituto Salvador de
Ensino e Cultura, ISEC, denominado Faculdade Salvador, FACSAL,
de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério dos Conselhos Superiores da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
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campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Av. Jorge Amado,
780, Imbuí, Salvador/BA, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 400N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Ciência da
Computação - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 42/14; Ciências Contábeis
- 150N - Ren. Rec. Port. n.º 432/17; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17;
Direito - 100N - Ren. Rec. Port. 430/17; Enfermagem - 50M e 50N
- Aut. Port. n.º 360/14; Farmácia - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
599/14; Fisioterapia - 40N - Ren. Rec. Port. n.º 134/18; Serviço
Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 362/14. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Estética e Cosmética - Aut. Port. n.º
398/15; Redes de Computadores - Rec. Port. n.º 648/13 - 50M e
50N p/ cada curso. (M = manhã e N = noite). Cursos com critérios
de seleção diferenciados - Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 705/13;
Gestão Hospitalar - Ren. Rec. Port. n.º 624/13 - 100N p/ cada curso;
Processos Gerenciais - 200N - Ren. Rec. Port. n.º 705/13. (N =
noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os
cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser
incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da
área da Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em
turnos diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter
duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 3 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição,
todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 6 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS RURAIS DE ALTO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Empregados
Rurais de Alto Paraná, com base no Art. 5º - XX e 8º inciso I e II
CF/88, e nos Princípios que norteiam a Liberdade e Autonomia
Sindical, e na Lei 11.718/2008 e nas Portarias do M.Tb. nºs.
326/2013 e 671/2015, convoca todos os empregados assalariados
rurais que trabalham em atividades agrícolas, pecuária e similares,
extrativistas, hortifrutigranjeiras, e afins, que prestam serviços às
pessoas físicas, jurídicas e às empresas agroindustriais com
atividades econômicas extrativas, comerciais, florestamento e
reflorestamento, hortifrutigranjeiros, em propriedades rurais de
pessoas físicas, de associações, fundações e instituições, públicas e
privadas, como também nas empresas coligadas ou contratadas, cuja
atividade contribua de forma direta ou indireta para a conservação
e o desenvolvimento da atividade econômica preponderante da
empresa principal ou em prédio rústico, que prestam serviços
contínuos nos municípios de Alto Paraná, Nova Esperança,
Presidente Castelo Branco, Mandaguaçu, Floraí, Nova Aliança Do
Ivaí, Paranavaí, Paraíso Do Norte, Rondon, São João do Caiuá,
Santo Antônio do Caiuá, Inajá, São Carlos do Ivaí, Tamboara e
Atalaia, para participarem da Assembleia Geral de fundação do
Sindicato dos Empregados Rurais de Alto Paraná, que realizar-se-á
no dia 15 de setembro de 2018, na Rua Jabaquara, nº 501 - Qd.
518, Lt. 07/B em Alto Paraná-Pr às 7h30min. em primeira
convocação e trinta minutos após com qualquer número de
presentes para deliberarem segundo a ordem do dia: A) sobre a
fundação ou não do Sindicato dos Empregados Rurais de Alto
Paraná com base territorial de representação nos municípios de Alto
Paraná, Nova Esperança, Presidente Castelo Branco, Mandaguaçu,
Florai, Nova Aliança do Ivaí, Paranavaí, Paraíso do Norte, Rondon,
São João do Caiuá, Santo Antônio do Caiuá, Inajá, São Carlos do
Ivaí, Tamboara e Atalaia; B) Discussão, leitura e aprovação do
Estatuto Social do sindicato; C) Eleição e posse da primeira
Diretoria, Conselho Fiscal e Suplentes. Nota: só poderá votar e ser

votado os empregados da categoria profissional e será
imprescindível a apresentação de documento que comprove esta
condição. Membro da Comissão, Jean Alexandre Canapini, inscrito
no CPF nº 054.929.349-37 e no R.G nº 7.578.265-9-PR, com
endereço na Rua Jabaquara, nº 501 - Qd. 518, Lt. 07/B, CEP.
87.750-000, Atlo Paraná-Pr,

Alto Paraná, 17 de agosto de 2018.
JEAN ALEXANDRE CANAPINI

Membro da Comissão

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS PESCADORES ARTESANAIS,

PROFISSIONAIS E AQUICULTORES
DO ARQUIPELAGO DO MARAJO - SINDPAAMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

E ELEIÇÃO DA DIRETORIA

O Presidente da Comissão de fundação do SINDICATO
DOS PESCADORES Artesanais, Profissionais E Aquicultores Do
Arquipelago Do Marajo - SINDPAAMA, convoca todas os
integrantes das categorias de Pescadores Artesanais, Profissionais e
Aqüicultores, das comunidades Rurais de todo o Arquipélago do
Marajó, (Afuá, Anajás, Bagre, Breves, Curralinho, Cahoeira, do
Arari, Chaves Gurupá, Melgaço, Muaná, Oeiras do Pará, Ponta de
Pedras, Portel, Salvaterra, Santa Cruz do Arari, são Sebastião da
Boa Vista e Soure) a participarem da assembleia geral de fundação
e eleição da Diretoria do Sindicato Dos Pescadores Artesanais,
Profissionais E Aquicultores Do Arquipelogo Do Marajo -
SINDPAAMA, a ser realizada no dia 16/09/2018 as 09:00 HRS,
na Rua Vicente da Cruz Pamplona, CEP: 68850-000, no Município
de Santa Cruz do Arari.

Santa Cruz do Arari-PA, 16 de agosto de 2018.
DURVAL BARBOSA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS

AGROINDUSTRIAIS, DE ABATE
E PROCESSAMENTO DE CARNES

E DERIVADOS, RAÇÕES BALANCEADAS,
LATICÍNIOS E DE PRODUÇÃO DE JOAÇABA/SC

EDITAL DE CANCELAMENTO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
em Cooperativas Agroindustriais, de Abate e Processamento de
Carnes e Derivados, Rações Balanceadas, Laticínios e de Produção
de Joaçaba/SC, que, FOI CANCELADA ASSEMBLEIA, por
motivo técnico, convocada pelo Edital de Convocação no Diário
Oficial da União, na edição do dia 16 de agosto de 2018, seção
3, página 129, edição nº 158, prevista para acontecer inicialmente
no dia 08 de setembro de 2018 ás 16:00hs, no Ginásio de Esportes
Leandro Lunardelli, Rua Leovegildo Borges de Castilhos, s/n,
Bairro Menino Deus, Joaçaba/SC. Subscritor Roberto Carlos
Santini, portador do CPF nº 907.308.799-68 e do PIS nº
124.84242.28.1. Endereço para correspondência: Rua Eloi Ratti, nº
360, Bairro Menino Deus, Joaçaba, SC. CEP 89600-000. E-mail:
sintracjoacaba@gmail.com, Telefone: (49) 99907-9118.

Joaçaba-SC, 17 de agosto de 2018.
ROBERTO CARLOS SANTINI

Membro Representante Subscritor da Comissão
Pró-Fundação

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO
MUNICIPAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES

E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM - BA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DISSOCIAÇÃO E FUNDAÇÃO

Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Agricultores
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais - SAFER - do
Município de Cafarnaum, neste ato representado pelo seu presidente,
Lucas Saboia Laudano Santos, brasileiro, solteiro, agricultor familiar,
CPF: 782.212.935-04, convoca toda a categoria dos Agricultores (as)
Familiares e Empreendedores (as) Familiares Rurais, todos
amparados pela Lei nº 11.326/06, da Base Territorial do Município
acima identificado, para Assembleia geral extraordinária, a se realizar
no dia 09/09/2018 às 08:00 hs, em 1º convocação e às 08:30hs em 2º
convocação com qualquer número de presentes; Rua Eduardo
Barreto, S/N, Centro, Cafarnaum, BA, Cep: 44.880-000. Para
deliberar sobre a seguinte pauta: 1-aprovação da dissociação da
categoria acima mencionada, todos amparados pela Lei nº 11.326/06,
da representação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais - STR de
Cafarnaum e SINTRAF da base Regional do Município acima citado,
Estado da Bahia; 2-Fundação do Sindicato da Categoria SAFER; 3-

Discussão e aprovação do Estatuto Social; 4-Eleição e Posse da
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 5- Filiação a FAFER-BA e
a CONAF; 6- Filiação a Central Sindical Força Sindical; 7- Outros
assuntos correlatos.

Cafarnaum-BA, 17 de agosto de 2018.
LUCAS SABOIA LAUDANO SANTOS

CPF: 782.212.935-04
Presidente da Comissão Provisória

CONDEMAT - CONSÓRCIO
DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS

DO ALTO TIETE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2018

Processo Nº 005/2018
Objeto: Seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em
celebrar Termo de Colaboração, nos termos da Lei nº 13.019/2014.
Que tenha por objeto a execução de Serviços Recidenciais
Terapêuticos Tipo II, conforme exigências e demais especificações
contidas no Edital e seus anexos, Divulgação Da Ordenação Das
Propostas E Abertura De Documentos, na data de 20/08/2018, às 14h,
na sede do Condemat, Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães,
1.145, Helbor Corporate, Sala 901, Centro Cívico, Mogi das Cruzes-
SP, CEP 08780-000. A análise de documentos poderá ser realizada
até dia 21/08/2018. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (11) 4652-3413.

Mogi das Cruzes, 17 de agosto de 2018.
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI

Presidente do CONDEMAT

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE ALAGOINHAS

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

Objeto: contratação de empresa jurídica para prestação de serviço de
telediagnóstico para a policlínica, cujo atendimento aos usuários do
SUS ocorrerá das 8:00 às 17:00 horas, em dias úteis, para apoio
diagnóstico de exames de Mamografia, Raio X, Tomografia,
Ressonância, Holter, Mapa, Eletrocardiograma (ECG) e
Eletroencefalograma (EECG), para atender as demandas da
Policlínica de Saúde da Região de Alagoinhas, Bahia. Edital e anexo,
encontram-se no setor de licitação na sede da Policlínica Regional de
Saúde de Alagoinhas de 2ª a 6ª feira, horário 08:00 às 12:00hs,
Informações: (075) 3423 4450.

Alagoinhas - BA, 17 de agosto de 2018
Equipe de Pregão

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA

DA SUDENE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório nº 027/2018, Pregão Presencial por registro de
preços nº 021/2018 - O Presidente do Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - Torna público a ata de
registro de preços referente ao Processo Licitatório nº 027/2018,
Pregão Presencial por registro de preços nº 021/2018, objeto registro
de preços para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de veículos tipo automóveis, pick up e caminhão tipo
prancha 0km, para atender as necessidades do Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene -
CIMAMS, e dos municípios integrantes, Empresa: Monvep
Caminhões e Ônibus Ltda, CNPJ sob o nº 11.308.355/0001-69, Ata
018/2018; Vigente até 17 de agosto de 2019. Quaisquer informações
pelo fone: (38) 3221-0841 ou (38) 9 9970-3832, e-mail:
licitacao@cimams.com.br - Edmarcio Moura Leal - Presidente do
CIMAMS

EMPRESA DE CONSTRUÇÕES, OBRAS,
SERVIÇOS, PROJETOS, TRANSPORTES

E TRÂNSITO DE BETIM - ECOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2018

PAC n.º 028/2018, tipo Menor Preço, cujo objeto é a Contratação,
sob o regime de empreitada a preços unitários, de empresa de
engenharia para a execução das obras e serviços de infraestrutura
e saneamento no Bairro Alto da Boa Vista, Município de Betim-
MG, com a abertura marcada para as 10:30 (dez e trinta) horas,
do dia 21 de setembro de 2018. O Edital e seus Anexos, com
exceção dos projetos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.betim.mg.gov.br. Para adquirir os projetos, os
licitantes deverão se dirigir à Comissão Permanente de Licitação,
devendo os interessados apresentar pedido formal, e DVD virgem,
no seguinte endereço: Centro Administrativo Papa João Paulo II,
na Rua Pará de Minas, nº 640, 2º Andar, Bairro Brasileia,
Betim/MG - Sala da Comissão Permanente de Licitação da
Empresa de Construções, Obras, Serviços, Projetos, Transportes e
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Trânsito de Betim - ECOS, no horário de 10:00 às 12:00 horas e
de 14:00 às 17:00 horas. A Licitação será realizada através da
Comissão Permanente de Licitação da Empresa de Construções,
Obras, Serviços, Projetos, Transportes e Trânsito de Betim -
ECOS.

Em, 17 de agosto de 2018.
ELAINE AMARAL DOS SANTOS

P/Comissão de Lciitação

FACULDADE DE ARACAJU

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Aracaju, FACAR,
mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR S/S LTDA, CNPJ
01.711.282/0008-74, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FACAR
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:

a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que

constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Aracaju, FACAR,
é unificado com o da Faculdade Sergipana, FASER, de modo a
permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do aluno de
um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao
critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
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Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Rua Oscar Valois
Galvão, 355, Conjunto Leite Neto, Grageru, Aracaju/SE, ou em
outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS,
TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO
OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 300N - Aut. Port. n.º
968/06; Ciências Contábeis - 100N - Aut. Port. n.º 3.890/05;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Aut. Port.
n.º 3.892/05; Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 539/16; Educação
Física (Licenciatura) - 100N - Aut. Port. n.º 130/11; Enfermagem -

100N - Rec. Port. n.º 64/16; Farmácia - 100N - Aut. Port. n.º
694/13; Fisioterapia - 100N - Rec. Port. n.º 16/16; e Turismo - 100N
- Aut. Port. n.º 3.891/05. (N = noite). As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 4 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE BRASIL NORTE

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Brasil Norte,
FABRAN, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0018-50, no uso de suas atribuições, atendendo
às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999;
1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e
Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital,
válido para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular
2019 e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FABRAN realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
em fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em

cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e

entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
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mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Brasil Norte,
FABRAN, é unificado com o da Faculdade de Ensino Superior da
Amazônia, FESAM, de modo a permitir, a qualquer momento do
curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para
o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do

aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Av. José Tupinambá de Almeida,
1.202, Laguinho, Macapá/AP, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 43M e 100N - Ren. Rec. Port. n.º 267/17; Ciência
da Computação - 49M e 50N - Rec. Port. n.º 16/16; Ciências
Contábeis - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 267/17; Direito - 100N
- Aut. Port. n.º 418/06. Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Gestão de Recursos Humanos - 48M e 50N - Rec. Port. n.º
447/17; Gestão Hospitalar - 67N - Rec. Port. n.º 311/15. (M = manhã
e N = noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular
2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas
poderão ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos.
Os cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão
ser incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da
área da Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em
turnos diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter
duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 3 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 6 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE CAMPO GRANDE

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Campo Grande, FCG,
mantida pela AESMS ENSINO SUPERIOR DE MATO GROSSO
DO SUL S/S LTDA, CNPJ 03.995.468/0002-32, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FCG realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para

tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
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novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto
para efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições
devem atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário
que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a
taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que
vai participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o

número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Campo Grande,
FCG, é unificado com o da Faculdade Mato Grosso do Sul,
FACSUL, de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a
transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo
curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do
seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua Afonso Pena,
275, Amambaí; Rua 14 de Julho, 3.114, e Av. Mato Grosso, 26,
Centro; Campo Grande/MS, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 300M e 300N - Ren. Rec. Port. n.º 267/17; Ciência
da Computação - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 278/16; Ciências
Contábeis - 50M e 100N - Ren. Rec. Port. n.º 267/17; Comunicação
Social (Publicidade e Propaganda) - 150N - Aut. Port. n.º 714/02;
Direito - 100M - Rec. Port. n.º 1.743/09; Enfermagem - 100M - Aut.
Port. n.º 540/15; Engenharia Civil - 40M e 40N - Aut. Port. n.º
941/15; Engenharia de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
174/13; Fisioterapia - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 278/18;
Nutrição - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 91/18; Pedagogia
(Licenciatura) - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 277/18; Serviço Social -
50M e 50N - Rec. Port. n.º 91/18; Turismo - 150N - Rec. Port. n.º

577/06. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio
Exterior - Aut. Port. n.º 3.822/03; Comunicação Institucional (antigo
Comunicação Empresarial) - Aut. Port. n.º 2.483/04; Design Gráfico
(antigo Produção Gráfica Digital) - Aut. Port. n.º 2.484/04; Eventos
- Aut. Port. n.º 226/05; Gestão da Tecnologia da Informação (antigo
Gestão de Sistemas de Informação) - Aut. Port. n.º 1.527/04; Gestão
de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 703/13; Gestão
Desportiva e de Lazer (antigo Gestão de Empreendimentos
Esportivos) - Aut. Port. n.º 1.526/04; Gestão de Turismo (antigo
Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º 225/05; Gestão Hospitalar - Aut.
Port. n.º 227/05; Marketing (antigo Gestão de Marketing) - Aut.
Port. n.º 95/04; Marketing (antigo Gestão Mercadológica) - Aut.
Port. n.º 1.523/04; Processos Gerenciais (antigo Gestão
Empreendedora) - Aut. Port. n.º 1.525/04; Produção Multimídia
(antigo Comunicação para Web) - Aut. Port. n.º 1.972/04 - 100N p/
cada curso; Design Gráfico (antigo Comunicação e Ilustração
Digital) - 100M - Aut. Port. n.º 2.485/04; Estética e Cosmética -
50M e 50N - Aut. Port. n.º 567/13; Produção Multimídia - 80M -
Rec. Port. n.º 92/12; Redes de Computadores - 50M e 50N - Rec.
Port. n.º 699/15. (M = manhã e N = noite). Obs.: Os Cursos
Superiores de Tecnologia foram adequados às novas denominações
constantes do Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª edição, atendendo à
Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio de 2016. As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e
meio ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 6 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DA CIDADE DE MACEIÓ

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade da Cidade de Maceió,
FACIMA, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0129-75, no uso de suas atribuições, atendendo
às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999;
1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e
Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital,
válido para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular
2019 e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FACIMA realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em
fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em
cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
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classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página

será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá

cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade da Cidade de
Maceió, FACIMA, é unificado com o da Faculdade Alagoana de
Administração, FAA, e do Instituto de Ensino Superior de Alagoas,
IESA, de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a
transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo
curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do seu
CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c)
clicar no link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao
visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o
Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira
parcela da semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o
pagamento do boleto na rede bancária até a data do vencimento.
Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve
possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao campus em que
foi aprovado para entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo
aluno, e pelo pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos,
e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas cópias autenticadas ou
apresentar os originais e entregar duas cópias dos seguintes
documentos: histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente;
certidão de nascimento ou casamento; cédula de identidade; título de
eleitor; prova de quitação do serviço militar; comprovante de
residência (conta de luz ou água ou telefone etc.); Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno
for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual de Notas
do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo e local: as
matrículas dos candidatos classificados e convocados serão feitas
para o local de funcionamento dos cursos, no período de matrículas
indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de
sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua matrícula no
prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério
da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados serão
divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas teóricas
e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais. Em aulas
de laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos. Início das
aulas: a data de início das aulas será comunicada por ocasião da
matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período semestral
deverão assistir às aulas nos locais especificados no Manual do
Candidato ou em outro local a ser indicado pela Instituição.
ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos endereços
relacionados a seguir: Av. Durval de Góes Monteiro, 4.354 e 4.746,
Tabuleiro dos Martins, e Rua Desportista Carlos Gonzaga Breda
Júnior, 5, Jatiúca, Maceió/AL, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 500N - Ren. Rec. Port. n.º 703/13; Ciência da
Computação - 100N - Rec. Port. n.º 447/17; Ciências Contábeis -
100N - Ren. Rec. Port. n.º 931/17; Comunicação Social (Publicidade
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e Propaganda) - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Direito - 100N
- Rec. Port. n.º 115/14; Enfermagem - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
809/14; Engenharia de Produção - 40M e 40N - Aut. Port. n.º
621/15; Fisioterapia - 100N - Rec. Port. n.º 303/12; Nutrição - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 675/17; Pedagogia (Licenciatura) - 100M e
100N - Rec. Port. n.º 121/13; Turismo - 100N - Aut. Port. n.º
1.826/05. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Estética
e Cosmética - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 338/14; Logística - 100N
- Aut. Port. n.º 332/15. (M = manhã e N = noite). Cursos com
critérios de seleção diferenciados - Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração): Comércio Exterior, Gestão Comercial, Gestão da
Tecnologia da Informação, Gestão Hospitalar e Marketing - Aut.
Port. n.º 364/07; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º
1.202/17; Processos Gerenciais - Ren. Rec. Port. n.º 430/17 - 200N
p/ cada curso; Gestão de Turismo - 100N - Aut. Port. n.º 364/07. (N
= noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos
e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de
Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Os
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter
duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE CURITIBANA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Curitibana, FAC,
mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR S/S LTDA, CNPJ n.º
01.711.282/0013-31, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAC
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª)
Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do
candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda

cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada no dia 22 de setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª
fase, nos dias 6 ou 27 de outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase,
no dia 17 de novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 8
ou 22 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a
partir de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da

prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
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instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Curitibana, FAC, é
unificado com o da Faculdade Paranaense, FAPAR, de modo a
permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do aluno de
um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao
critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Alameda D. Pedro II,
432, Batel, e na Av. República Argentina, 1.285, Água Verde,
Curitiba/PR, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3.
DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 150M e
150N - Rec. Port. n.º 212/16; Ciências Contábeis - 50M e 50N -
Rec. Port. n.º 695/13; Comunicação Social (Publicidade e
Propaganda) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 655/07; Direito - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 436/11; Engenharia de Produção - 50M e 50N
- Aut. Port. n.º 606/17; Turismo - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 646/07.
(M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações:
1 - Os Estágios da área da Saúde e também de outras áreas poderão
ser realizados em turnos diferentes daquele em que são ministradas
as aulas. 2 - O curso de Engenharia tem duração de cinco anos (dez
semestres) e é constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º
período, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou

somente as de laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de
manhã), mesmo para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou
da noite). 3 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 6 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE ENSINO E CULTURA
DO CEARÁ

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Ensino e Cultura do
Ceará, FAECE, mantida pela ASCEC ENSINO SUPERIOR
CEARENSE S/S LTDA, CNPJ 03.729.627/0001-76, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FAECE realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,

durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
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semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas

entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Ensino e Cultura
do Ceará, FAECE, é unificado com o da Faculdade de Fortaleza,
FAFOR, de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a
transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo
curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do seu
CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c)
clicar no link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao
visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o
Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira
parcela da semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o
pagamento do boleto na rede bancária até a data do vencimento.
Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve
possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao campus em que
foi aprovado para entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo
aluno, e pelo pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos,
e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas cópias autenticadas ou
apresentar os originais e entregar duas cópias dos seguintes
documentos: histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente;
certidão de nascimento ou casamento; cédula de identidade; título de
eleitor; prova de quitação do serviço militar; comprovante de
residência (conta de luz ou água ou telefone etc.); Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno
for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual de Notas
do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo e local: as
matrículas dos candidatos classificados e convocados serão feitas
para o local de funcionamento dos cursos, no período de matrículas
indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de
sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua matrícula no
prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério
da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados serão
divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou
expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais. Em aulas de
laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a
data de início das aulas será comunicada por ocasião da matrícula.
Os alunos matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir
às aulas nos locais especificados no Manual do Candidato ou em
outro local a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos
oferecidos funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua
Caetano Ximenes Aragão, n.º 110, Luciano Cavalcante, e Rua
Antônio Gentil Gomes, 408, Cambeba, Fortaleza/CE, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 900N - Ren. Rec. Port. n.º
268/17; Arquitetura e Urbanismo - 100N - Aut. Port. n.º 994/17;
Biomedicina - 100N - Aut. Port. n.º 463/18; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 150N - Rec. Port. n.º 2.018/05; Direito
- 120N - Ren. Rec. Port. n.º 29/12; Educação Física
(Bacharelado/Graduação Plena) - 100N - Aut. Port. n.º 279/12;
Educação Física (Licenciatura) - 100N - Aut. Port. n.º 1.021/10;
Enfermagem - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 820/14; Engenharia Civil
- 100N - Aut. Port. n.º 606/17; Farmácia - 100N - Ren. Rec. Port. n.º
135/18; Fisioterapia - 100N - Rec. Port. n.º 759/06; Hotelaria - 150N
- Aut. Port. n.º 1.171/02; Nutrição - 100N - Aut. Port. n.º 296/13;
Turismo - 150N - Rec. Port. n.º 2.019/05. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Comunicação Institucional (antigo
Comunicação Empresarial) - Aut. Port. n.º 2.488/04; Design Gráfico
(antigo Comunicação e Ilustração Digital) - Aut. Port. n.º 2.429/04;
Design Gráfico (antigo Produção Gráfica Digital) - Aut. Port. n.º
2.487/04; Eventos - Aut. Port. n.º 3.390/04; Gestão Desportiva e de
Lazer (antigo Gestão de Empreendimentos Esportivos) - Aut. Port.
n.º 3.094/04; Produção Multimídia (antigo Comunicação para Web) -
Aut. Port. n.º 448/04; Produção Multimídia (antigo Multimídia) -

Aut. Port. n.º 443/04; Redes de Computadores (antigo Gerenciamento
de Redes de Computadores) - Aut. Port. n.º 1.199/04 - 100N p/ cada
curso. (N = noite). Cursos com critérios de seleção diferenciados -
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio
Exterior - Aut. Port. n.º 3.840/03; Gestão da Tecnologia da
Informação (antigo Gestão de Sistemas de Informação) - Aut. Port.
n.º 1.200/04; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º
268/17; Gestão de Turismo (antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port.
n.º 3.559/04; Gestão Hospitalar - Rec. Port. n.º 564/14; Logística -
Aut. Port. n.º 280/12; Marketing - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Marketing (antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 1.195/04;
Processos Gerenciais (antigo Gestão Empreendedora) - Rec. Port. n.º
1.190/17 - 100N p/ cada curso. (N = noite). Obs.: Os Cursos
Superiores de Tecnologia foram adequados às novas denominações
constantes do Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª edição, atendendo à
Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio de 2016. As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma

fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Em relação às
modalidades Licenciatura e Bacharelado/Graduação Plena do curso
de Educação Física, a Instituição reserva-se o direito de não dispor o
funcionamento da modalidade se o número de matriculados for
inferior a 40 alunos. 3 - A qualquer início de ano, se o número de
alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente
daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 - Ao
critério da Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 6 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis
tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE ENSINO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Ensino de Minas
Gerais, FACEMG, mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR
S/S LTDA, CNPJ 01.711.282/0010-99, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FACEMG realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
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conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de

necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno

está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Ensino de Minas
Gerais, FACEMG, é unificado com o do Instituto Belo Horizonte de
Ensino Superior, IBHES, de modo a permitir, a qualquer momento
do curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição
para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Vilarinho,
1.820, 2.060 e 2.395 e Rua Padre Pedro Pinto, 1.388, Venda Nova,
Belo Horizonte/MG, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Campus VENDA NOVA I, II e III-
Av. Vilarinho, 1.820, 2.060 e 2.395 e Rua Padre Pedro Pinto, 1.388,
Venda Nova - Cursos Superiores Tradicionais: Administração -
150M e 150N - Rec. Port. n.º 866/15; Biomedicina - 50M e 50N -
Aut. Port. n.º 432/18; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Rec. Port.

n.º 866/15; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 3.895/05; Direito - 100N - Rec. Port. n.º 127/16;
Educação Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50N - Aut. Port.
n.º 941/15; Enfermagem - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 122/16;
Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 59/14; Farmácia -
50M e 50N - Aut. Port. n.º 59/14; Fisioterapia - 50M e 50N - Rec.
Port. n.º 687/16; Turismo - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 3.896/05.
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio
Exterior - Aut. Port. n.º 404/07; Estética e Cosmética - Aut. Port. n.º
399/15; Gestão Comercial - Ren. Rec. Port. n.º 268/17; Marketing -

Rec. Port. n.º 307/12 - 50M e 50N p/ cada curso; Gestão de
Turismo - Aut. Port. n.º 429/07; Gestão Hospitalar - Rec. Port. n.º
301/12; Processos Gerenciais - Ren. Rec. Port. n.º 638/16 - 100M e
100N p/ cada curso; Gestão de Recursos Humanos - 100N - Ren.
Rec. Port. n.º 268/17. (M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas
no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de Engenharia
tem duração de cinco anos (dez semestres) e é constituído de dez
períodos letivos. A partir do 5.º período, ao critério da Instituição,
todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas à noite (ou de manhã), mesmo para aqueles que optarem
pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e
meio ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
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está matriculado). 5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 6 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR
DA AMAZÔNIA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Ensino Superior da
Amazônia, FESAM, mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR
S/S LTDA, CNPJ 01.711.282/0014-12, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FESAM realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas

horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua

Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Ensino Superior
da Amazônia, FESAM, é unificado com o da Faculdade Brasil
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Norte, FABRAN, de modo a permitir, a qualquer momento do curso,
a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o
mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do seu
CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c)
clicar no link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao
visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o
Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira
parcela da semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o
pagamento do boleto na rede bancária até a data do vencimento.
Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve
possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao campus em que
foi aprovado para entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo
aluno, e pelo pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos,
e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas cópias autenticadas ou
apresentar os originais e entregar duas cópias dos seguintes
documentos: histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente;
certidão de nascimento ou casamento; cédula de identidade; título de
eleitor; prova de quitação do serviço militar; comprovante de
residência (conta de luz ou água ou telefone etc.); Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno
for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual de Notas
do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo e local: as
matrículas dos candidatos classificados e convocados serão feitas
para o local de funcionamento dos cursos, no período de matrículas
indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de
sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua matrícula no
prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério
da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados serão
divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas teóricas
e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais. Em aulas
de laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos. Início das
aulas: a data de início das aulas será comunicada por ocasião da
matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período semestral
deverão assistir às aulas nos locais especificados no Manual do
Candidato ou em outro local a ser indicado pela Instituição.
ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no endereço
relacionado a seguir: Av. José Tupinambá de Almeida, 1.202,
Laguinho, Macapá/AP, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 300N - Rec. Port. n.º 217/12; Ciências Contábeis -

100N - Ren. Rec. Port. n.º 753/17; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 100N - Aut. Port. n.º 406/06; Turismo
- 100N - Aut. Port. n.º 407/06. (N = noite). As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 4 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade do Espírito Santo,
FACES, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0023-17, no uso de suas atribuições, atendendo
às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999;
1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e
Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital,
válido para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular
2019 e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FACES realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em
fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em
cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao

critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
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ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade do Espírito Santo,
FACES, é unificado com o do Instituto de Ensino Superior e
Formação Avançada de Vitória, IESFAVI, da Faculdade Vitoriana de
Ciências Contábeis, FVCC, e da Faculdade Vitoriana de Tecnologia,
FVT, de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a
transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo
curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do
seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo

e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Nossa Senhora
da Penha, 1.800, Barro Vermelho; e Av. Nossa Senhora da Penha,
1.495, Santa Lúcia; Vitória/ES, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 600M - Aut. Port. n.º 4.043/02; Ciências Contábeis
- 100M - Aut. Port. n.º 3.911/02; Comunicação Social (Publicidade
e Propaganda) - 100M - Aut. Port. n.º 4.035/02; Direito - 100M -
Rec. Port. n.º 16/16; Enfermagem - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
1.462/10; Pedagogia (Licenciatura) - 100M e 100N - Aut. Port. n.º
942/06; Turismo - 100M - Aut. Port. n.º 3.905/02. Cursos Superiores
de Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior e Marketing -
Aut. Port. n.º 74/08; Gestão da Tecnologia da Informação e Gestão
de Turismo - Aut. Port. n.º 411/07 - 100M p/ cada curso. Gestão
Comercial - Aut. Port. n.º 575/07; Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º
37/09 - 100M e 100N p/ cada curso. (M = manhã e N = noite). As
vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º
Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de
dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação vigente. 3 - A
qualquer início de ano, se o número de alunos matriculados na sala
for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas
ou somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 5 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade do Estado do
Maranhão, FACEM, mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR
S/S LTDA, CNPJ 01.711.282/0004-40, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FACEM realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar

de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
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candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em

diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade do Estado do
Maranhão, FACEM, é unificado com o do Instituto Maranhense de
Ensino e Cultura, IMEC, de modo a permitir, a qualquer momento do
curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para
o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Av. Alameda D, 5 - Loteamento
Quitandinha, Alto do Calhau, e Av. São Marçal, 214, João Paulo, São
Luis/MA, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS
VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS

CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 600N -
Ren. Rec. Port. n.º 737/13; Ciências Contábeis - 100N - Ren. Rec.
Port. n.º 704/13; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) -
100N - Aut. Port. nº 3.547/03; Direito - 100N - Rec. Port. n.º 655/13;
Matemática (Licenciatura) - 100N - Aut. Port. nº 40/11. Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior,
Gestão Comercial, Gestão de Recursos Humanos, Gestão de
Turismo, Gestão Hospitalar, Marketing e Processos Gerenciais - Aut.
Port. nº 364/07 - 200N p/ cada curso. (N = noite). As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios de qualquer área
poderão ser realizados em turnos diferentes daquele em que são
ministradas as aulas. 2 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração) poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos,
conforme legislação vigente. 3 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE FORTALEZA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Fortaleza, FAFOR,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º
06.099.229/0019-30, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAFOR
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
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Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da

Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a

parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Fortaleza,
FAFOR, é unificado com o da Faculdade de Ensino e Cultura do
Ceará, FAECE, de modo a permitir, a qualquer momento do curso,
a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o
mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do
seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua Caetano
Ximenes Aragão, n.º 110, Luciano Cavalcante, e Rua Antônio Gentil
Gomes, 408, Cambeba, Fortaleza/CE, ou em outro local a ser
indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 400N - Ren. Rec. Port. n.º
268/17; Ciência da Computação - 100N - Aut. Port. n.º 921/06;
Ciências Contábeis - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Aut. Port.
n.º 3.732/02; Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 638/16; Engenharia
de Produção - 100N - Rec. Port. n.º 1.340/17; Fisioterapia - 100N -

Aut. Port. n.º 1.048/06; Pedagogia (Licenciatura) - 200N - Aut.
Port. n.º 942/06; Serviço Social - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 135/18;
Turismo - 100N - Aut. Port. n.º 3.733/02. (N = noite). Cursos com
critérios de seleção diferenciados - Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração): Comércio Exterior, Gestão Comercial, Gestão de
Turismo, Gestão Hospitalar, Processos Gerenciais - Aut. Port. n.º
281/07; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Marketing - Rec. Port. n.º 428/14 - 200N p/ cada curso. (N = noite).
As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º
Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
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está matriculado). 3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 4 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Foz do Iguaçu,
FAFIG, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0021-55, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro
de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro
de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no
início do ano de 2019, a FAFIG realizará o Processo Seletivo
2019-1.º Semestre em fases independentes, a partir do mês de
setembro de 2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em
cada mês, ou seja, em cada fase, independentemente do número de
provas nele(a) realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas,
mais as vagas remanescentes das fases anteriores. O candidato
aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar as
provas subsequentes. Em cada fase, a partir da 2.ª, será classificado
no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior à nota
mínima exigida para a classificação no mesmo curso nas fases
anteriores, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas.
O candidato poderá optar por Prova Tradicional ou por
Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos candidatos que
cheguem ao local de prova com antecedência mínima de meia
hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que
venham a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de
2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro
de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de
qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e
realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova
(para tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso
introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição.
9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda cursam a última
série do ensino médio, devem estar cientes de que, caso não
consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão do
ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito
a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases
previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade
ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser
utilizada para sua matrícula inicial por até dois semestres
subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento das vagas
do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções de
prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a
Prova Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização
da prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição,
nos colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas
e horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29
de setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27
de outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22
ou 29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a
partir de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14
horas, conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas
provas, durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários
a serem definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por
outros meios de comunicação. Importante: O candidato aprovado
em uma das provas está desobrigado de realizar as provas
subsequentes. Local: indicado no comprovante de inscrição. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,

meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e
máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É
realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados
pelo candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento
podem ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela
internet, ou, pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e
horários de provas: a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a
6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de
vagas para cada horário será de vinte candidatos por laboratório.
Local: no campus da Instituição escolhido pelo candidato, com
agendamento prévio. O candidato deverá comparecer ao local
indicado com, pelo menos, meia hora de antecedência. Duração:
mínima de uma hora e máxima de duas horas. O candidato deve
optar por um dos dois tipos de prova. ENEM (Exame Nacional do
Ensino Médio): O candidato que realizou o ENEM em um dos
anos anteriores a partir de 2009 pode ser dispensado de fazer as
provas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Nesse caso, basta
fazer a inscrição via internet e entregar, no campus da Instituição,
uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar uma
cópia) do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM
e da cédula de identidade. A nota obtida no ENEM será
padronizada com as notas das provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. O candidato que apresentar nota mínima menor que 300
(trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou tenha zerado
na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova Tradicional
ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do ENEM não
serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico do
"Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM"). INSCREVA-
SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL de acordo
com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das provas
Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de
uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do
Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original
e entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio
dentro dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será
padronizada e será classificado no curso o candidato que obtiver
nota igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação
no mesmo curso na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de
vagas oferecidas. 2. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS.
OPÇÕES DE CURSO, TURNO E CAMPUS: Todo candidato
poderá inscrever-se em duas opções. Cada opção representa um
curso e o turno de funcionamento desse curso. As opções são
independentes e o candidato deverá preencher cada uma
separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o candidato deverá escolher
o curso (e turno) de sua preferência. Para fazer a 2.ª opção, basta
repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A inscrição, tanto para
a Prova Tradicional como para a Prova por Agendamento, poderá
ser feita pela internet ou presencialmente, a partir de 12 de
setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em
Inscrições Abertas; Uma nova página será exibida, onde poderá ver
os cursos da Instituição, consultar o Manual do Candidato e
verificar em que turno cada curso será oferecido. c) clicar na caixa
Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página será exibida,
onde deverá: e) preencher todos os campos do formulário; f) fazer
a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por Agendamento. Se
optar por Prova Tradicional: escolher a data da prova; ler o
requerimento de inscrição e concordar com ele; preencher as
opções e as preferências, clicando no ícone correspondente e
escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em Enviar; escolher
o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente
em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o
referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e
horário da prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o
requerimento de inscrição e concordar com ele; preencher as
opções e as preferências, clicando no ícone correspondente e
escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em Enviar;
selecionar a data da prova e, em seguida, o horário e o local
(campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente em
Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em Confirmar;
clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão
considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais).
Isenção da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa
taxa fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção,
quando a fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador
de necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar

a prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova
Tradicional como a Prova por Agendamento serão constituídas de
uma redação em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco)
questões multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro);
portanto, as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação,
valor 40 (quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos.
Obs.: As questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou
Inglês, conforme escolha do candidato, tanto para a Prova
Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O programa das
matérias que constarão da prova será especificado no Manual do
Candidato. Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado
o candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o
empate, será classificado o candidato mais velho. Todas as
convocações de aprovados levarão em conta o número de vagas
para o curso, turno e/ou campus. Desclassificação: a redação é
obrigatória e consta tanto da Prova Tradicional como da Prova por
Agendamento. Será desclassificado o candidato que obtiver nota de
redação menor que 3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez),
independentemente de sua média. Também será desclassificado
aquele que usar de meios fraudulentos ou cometer atos de
indisciplina durante a realização da prova. Não serão concedidas
vistas ou revisões das provas em hipótese alguma. RESULTADO -

A lista oficial dos classificados será publicada no site da
Instituição por meio de Edital de Convocação, até cinco dias após
a realização da Prova Tradicional da fase correspondente. O
resultado obtido pelos candidatos que optarem pela Prova por
Agendamento ou pela nota padronizada do ENEM será divulgado
juntamente com o resultado da Prova Tradicional da fase
correspondente. A Instituição não se responsabilizará pela
publicação da lista de aprovados nos órgãos de comunicação. A
Instituição poderá comunicar a classificação do candidato por meio
de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou mensagem via celular.
Na hipótese de as vagas não serem preenchidas em primeira
chamada, serão efetuadas novas convocações, observando-se a
opção e a ordem de classificação dos candidatos. O candidato
poderá ser convocado para o curso de 2.ª opção. Nesse caso, ele
deve fazer sua matrícula, pois continuará concorrendo para a 1.ª
opção nas convocações seguintes. Se, em nova convocação, for
classificado para outro curso, o candidato poderá fazer a troca de
curso. Nesse caso, serão feitos os acertos correspondentes à
diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os cursos oferecidos
são de regime semestral, com periodicidade anual, e as matrículas
são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o Regimento
da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser agrupadas ou
seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que compõem o
curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma ordem.
Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas concomitantemente por
alunos que ingressaram na Instituição em diferentes épocas. 2 -
Todos os cursos da Instituição são constituídos de atividades
curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de alunos
matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir 80%
(oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período,
o número de alunos matriculados em determinado campus, período
e turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os
alunos poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus
e/ou instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno
disponíveis. 5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e
da tarde, poderão ser concedidos, ao critério da Instituição,
descontos extras que vigorarão até o mês de dezembro do ano de
ingresso do aluno. Os alunos que gozarem desse desconto extra
poderão, ao critério da Instituição, ser transferidos, a partir do ano
subsequente ao do ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou
instituição em que está matriculado, ou para um turno disponível
em outro campus e/ou instituição. 6 - Ao critério da Instituição,
parte da carga horária total do curso, até o limite permitido pela
legislação vigente, poderá ser ministrada pela modalidade de ensino
a distância. Para ministrar a parte relativa à educação a distância,
a Instituição, ao seu critério, poderá manter convênio com outra
instituição devidamente credenciada pelo MEC para essa
modalidade de ensino. As disciplinas cursadas em regime de
dependência serão ministradas dessa forma. 7 - As aulas teóricas e
práticas, ao critério da Instituição, poderão ser concentradas de
segunda a quinta-feira, reservando-se, preferencialmente, a sexta-
feira para atividades de autoaprendizagem, estudos supervisionados,
atividades de biblioteca, projetos de iniciação científica e extensão
universitária, bem como outras atividades complementares. 8 - Os
cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares
e extracurriculares, como, por exemplo, estágios, em turno
diferente daquele em que o aluno está matriculado, inclusive aos
sábados. 9 - Em razão da demanda social, a Instituição poderá
alterar e redistribuir as vagas oferecidas entre os turnos e/ou campi,
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em ato aprovado pelo Conselho Acadêmico, nos termos da
legislação. 10 - A Instituição também poderá conceder ao aluno,
segundo critérios e condições fixados por ela, diploma de Curso
Superior de Formação Específica - Formação Executiva, ao final de
dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este Processo
Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Foz do Iguaçu, FAFIG, é
unificado com o do Centro de Ensino Superior de Foz do Iguaçu,
CESUFOZ, de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a
transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o
mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela
internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se
o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher
os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula
e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade
quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede
bancária até a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do
pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes de começar a
frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou
responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4
recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os
originais e entregar duas cópias dos seguintes documentos:
histórico escolar do ensino médio ou equivalente; diploma ou
certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente; certidão
de nascimento ou casamento; cédula de identidade; título de
eleitor; prova de quitação do serviço militar; comprovante de
residência (conta de luz ou água ou telefone etc.); Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno
for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual de
Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo e
local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período
de matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar
sua matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas.
Ao critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início
das aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos
oferecidos funcionarão no endereço relacionado a seguir: Av.
Paraná, 3.695, Jardim Central, Foz do Iguaçu/PR, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS
DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 600M - Aut. Port. n.º
3.759/02; Ciências Contábeis - 100M - Aut. Port. n.º 3.761/02;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100M - Aut.
Port. n.º 3.770/02; Direito - 100M - Ren. Rec. Port. n.º 539/16;
Enfermagem - 100M - Aut. Port. n.º 105/11; Nutrição - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 694/13; Pedagogia (Licenciatura) - 100M e
100N - Aut. Port. n.º 942/06; Turismo - 100M - Aut. Port. n.º
3.760/02. Curso Superior de Tecnologia (menor duração): Estética
e Cosmética - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 338/14. (M = manhã e
N = noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular
2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas
poderão ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos.
Os cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão
ser incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios
da área da Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados
em turnos diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 -
Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter

duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 3 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição,
todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão
ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente
daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 - Ao
critério da Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-
feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o
aluno está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as observações
anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do
Processo Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE JUIZ DE FORA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Juiz de Fora, FJF,
mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR S/S LTDA, CNPJ
01.711.282/0016-84, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FJF
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º

Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
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candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Juiz de Fora, FJF, é
unificado com o da Faculdade do Sudeste Mineiro, FACSUM, de
modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento

de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Presidente
Itamar Franco, 3.180, São Mateus, e na Av. Barão do Rio Branco,
2.872, Centro, Juiz de Fora/MG, ou em outro local a ser indicado
pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 100M e 200N - Ren. Rec.
Port. n.º 269/17; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
411/06; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 410/06; Direito - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
215/11; Engenharia Civil - 50N - Aut. Port. n.º 621/15; Fisioterapia
- 50M e 50N - Aut. Port. n.º 918/15; Turismo - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 412/06. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração):
Comércio Exterior e Marketing - Aut. Port. n.º 600/07, Processos
Gerenciais - Rec. Port. n.º 16/16 - 50M e 50N p/ cada curso; Gestão
Comercial - 100M e 100N - Aut. Port. n.º 600/07; Gestão de
Recursos Humanos - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17. (M = manhã
e N = noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular
2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas
poderão ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos.
Os cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão
ser incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da
área da Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em
turnos diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A
qualquer início de ano, se o número de alunos matriculados na sala
for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas
ou somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 4 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Mato Grosso do Sul,
FACSUL, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0050-90, no uso de suas atribuições, atendendo
às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999;
1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e
Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital,
válido para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular
2019 e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FACSUL realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
em fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em
cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a

classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
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DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará

concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Mato Grosso do Sul,
FACSUL, é unificado com o da Faculdade Campo Grande, FCG, de
modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá

haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua Afonso Pena,
275, Amambaí; Rua 14 de Julho, 3.114, e Av. Mato Grosso, 26,
Centro; Campo Grande/MS, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 250M e 250N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17;
Arquitetura e Urbanismo - 40M e 40N - Aut. Port. n.º 540/15;
Biomedicina - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 432/18; Comunicação
Social (Publicidade e Propaganda) - 100M - Rec. Port. n.º 677/06;
Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 541/16; Educação Física
(Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 576/17;
Educação Física (Licenciatura) - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º
1.093/15; Enfermagem - 100N - Rec. Port. n.º 677/16; Engenharia
Civil - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 1.109/17; Farmácia - 50M e 50N
- Aut. Port. n.º 488/15; Matemática (Licenciatura) - 50M e 50N -
Aut. Port. n.º 788/10; Pedagogia (Licenciatura) - 200M - Rec. Port.
n.º 69/15; Turismo - 100M - Rec. Port. n.º 677/06. Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior - Aut.
Port. n.º 74/08; Gestão de Turismo e Marketing - Aut. Port. n.º
503/07; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 269/17;
Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 470/07; Processos Gerenciais -
Aut. Port. n.º 556/07 - 100M p/ cada curso. Gestão da Tecnologia da
Informação - 200M - Aut. Port. n.º 74/08; Gestão Comercial - Aut.
Port. n.º 503/07; Logística - Rec. Port. n.º 574/17 - 50M e 50N p/
cada curso. (M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de Engenharia
tem duração de cinco anos (dez semestres) e é constituído de dez
períodos letivos. A partir do 5.º período, ao critério da Instituição,
todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas à noite (ou de manhã), mesmo para aqueles que optarem
pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Em relação às modalidades
Licenciatura e Bacharelado/Graduação Plena do curso de Educação
Física, a Instituição reserva-se o direito de não dispor o
funcionamento da modalidade se o número de matriculados for
inferior a 40 alunos. 4 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração) poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos,
conforme legislação vigente. 5 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
6 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 7 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 8 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE NATALENSE DE ENSINO
E CULTURA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Natalense de Ensino e
Cultura, FANEC, mantida pela ASPER ENSINO SUPERIOR DA
PARAÍBA S/S LTDA, CNPJ 11.888.849/0003-21, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, a FANEC realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
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antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá

preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,

e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Natalense de Ensino
e Cultura, FANEC, é unificado com o do Instituto de Ensino
Superior do Rio Grande do Norte, IESRN, de modo a permitir, a
qualquer momento do curso, a transferência do aluno de um curso de
uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se
o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e
clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
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a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Av. Prudente de
Morais, 4.890, Lagoa Nova, e Praça D. Pedro II, 1.055, Alecrim,
Natal/RN, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS
VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Arquitetura e Urbanismo
- 50M e 50N - Aut. Port. n.º 603/14; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 118/12;
Direito - 80N - Ren. Rec. Port. n.º 538/16; Educação Física
(Bacharelado/Graduação Plena) - 100N - Rec. Port. n.º 1.012/17;
Educação Física (Licenciatura) - 100N - Rec. Port. n.º 305/15;
Enfermagem - 100N - Aut. Port. n.º 744/14; Engenharia de Produção
- 50M e 50N - Aut. Port. n.º 18/13; Farmácia - 100N - Rec. Port. n.º
938/17; Fisioterapia - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 876/15; Nutrição
- 50M e 50N - Aut. Port. n.º 398/15; Turismo - 50M e 50N - Rec.
Port. n.º 527/09. (M = manhã e N = noite). Cursos com critérios de
seleção diferenciados - Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 600N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17; Ciências
Contábeis - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 592/14. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º
166/08; Gestão Comercial e Gestão de Turismo - Aut. Port. n.º
399/07; Gestão da Tecnologia da Informação - Aut. Port. n.º 429/07;
Gestão Hospitalar - Rec. Port. n.º 176/13; Processos Gerenciais -
Aut. Port. n.º 556/07 - 200N p/ cada curso; Gestão de Recursos
Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 269/17; Logística - Aut. Port. n.º
611/14; Marketing - Aut. Port. n.º 556/07 - 100N p/ cada curso. (N
= noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos
e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de
Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Em
relação às modalidades Licenciatura e Bacharelado/Graduação Plena
do curso de Educação Física, a Instituição reserva-se o direito de não
dispor o funcionamento da modalidade se o número de matriculados
for inferior a 40 alunos. 4 - A qualquer início de ano, se o número
de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente
daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao
critério da Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE PALMAS

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Palmas, FAPAL,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º
06.099.229/0022-36, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAPAL
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova

dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas.
2. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE
CURSO, TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se
em duas opções. Cada opção representa um curso e o turno de
funcionamento desse curso. As opções são independentes e o
candidato deverá preencher cada uma separadamente. Para fazer a
1.ª opção, o candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua
preferência. Para fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior.
INSCRIÇÃO: A inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para
a Prova por Agendamento, poderá ser feita pela internet ou
presencialmente, a partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la
pela internet, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b)
no item Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página

será exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
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de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Palmas, FAPAL,
é unificado com o do Instituto de Ensino e Pesquisa Objetivo, IEPO,
de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência
do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da
outra, ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA -

A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato
deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar
em Lista de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o
número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre.
Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no
link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o Contrato; e)
imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira parcela da
semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do
boleto na rede bancária até a data do vencimento. Decorridos dois
dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes de
começar a frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado para
entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai
(ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4
recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os originais
e entregar duas cópias dos seguintes documentos: histórico escolar
do ensino médio ou equivalente; diploma ou certificado de
conclusão do ensino médio ou equivalente; certidão de nascimento
ou casamento; cédula de identidade; título de eleitor; prova de
quitação do serviço militar; comprovante de residência (conta de luz
ou água ou telefone etc.); Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno,
e do pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos; Boletim
de Desempenho Individual de Notas do ENEM (caso o aluno tenha
realizado o Exame). Prazo e local: as matrículas dos candidatos
classificados e convocados serão feitas para o local de
funcionamento dos cursos, no período de matrículas indicado no
Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de sete dias. O
candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo
estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério da
Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados
serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas
teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais.
Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos.
Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada por
ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: 402 Sul, Conjunto 2, Lotes 7 e 8,
Palmas/TO, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3.
DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 300M e
300N - Ren. Rec. Port. n.º 846/17; Biomedicina - 50M e 50N - Aut.

Port. n.º 423/18; Ciências Contábeis - 100M - Rec. Port. n.º 939/06;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100M - Rec. Port.
n.º 939/06; Direito - 100M - Rec. Port. n.º 937/17; Educação Física
(Licenciatura) - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 294/16; Enfermagem -

100N - Rec. Port. n.º 493/15; Farmácia - 60N - Aut. Port. n.º
704/15; Pedagogia (Licenciatura) - 100M e 100N - Aut. Port. n.º
942/06; Turismo - 100M - Rec. Port. n.º 939/06. Cursos Superiores
de Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior, Gestão de
Recursos Humanos e Marketing - Aut. Port. n.º 503/07; Gestão de
Turismo - Aut. Port. n.º 411/07; Processos Gerenciais - Aut. Port. n.º
492/07 - 100M p/ cada curso. Estética e Cosmética - 70N - Aut.
Port. n.º 13/16; Gestão Hospitalar - 200M - Aut. Port. n.º 166/08. (M
= manhã e N = noite). As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações:
1 - Os Estágios da área da Saúde e também de outras áreas poderão
ser realizados em turnos diferentes daquele em que são ministradas
as aulas. 2 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração)
poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme
legislação vigente. 3 - A qualquer início de ano, se o número de
alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja
diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 -

Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE PAN AMAZÔNICA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Pan Amazônica,
FAPAN, mantida pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR S/S LTDA,
CNPJ 01.711.282/0005-21, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para os
ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAPAN
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a partir
da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual
ou superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo
curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número de
vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional ou
por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos candidatos
que cheguem ao local de prova com antecedência mínima de meia
hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª) Poderão
inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham a concluir
o ensino médio até o mês de dezembro de 2018. Candidatos que
concluírem o ensino médio após dezembro de 2018 serão
considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma das
provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª)
Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do
candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer a
um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,

caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018, às
14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada
com a utilização de computador que apresenta provas diferentes para
cada candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática
da Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17 de
setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas horas.
O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova. ENEM
(Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que realizou o
ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode ser
dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior à
nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª fase,
resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele; preencher
as opções e as preferências, clicando no ícone correspondente e
escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em Enviar; escolher o
local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente em
Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em Confirmar;
clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
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agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem, eventualmente,
impossibilitados de comparecer ao local determinado para sua
realização, salvo mediante decisão da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição implica, por parte do
candidato, o reconhecimento e a aceitação de todas as condições
previstas no Manual do Candidato, nos Editais do Processo Seletivo
2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para efeitos contratuais
quanto para efeitos legais. As inscrições devem atender às instruções
contidas no Manual do Candidato. Questionário: todo candidato
deverá responder a um questionário que será apresentado por ocasião
da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00
(quarenta reais). Isenção da taxa de inscrição: o candidato poderá
isentar-se dessa taxa fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a
isenção, quando a fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato
portador de necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras)
deverá inscrever-se até uma semana antes do encerramento das
inscrições para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino Médio.
Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto, as
questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional quanto
para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média ponderada
obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para o curso,
turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o candidato
que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate, será
classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados será
publicada no site da Instituição por meio de Edital de Convocação,
até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da fase
correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que optarem pela
Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do ENEM será
divulgado juntamente com o resultado da Prova Tradicional da fase
correspondente. A Instituição não se responsabilizará pela publicação
da lista de aprovados nos órgãos de comunicação. A Instituição
poderá comunicar a classificação do candidato por meio de telegrama,
ou aerograma, ou e-mail ou mensagem via celular. Na hipótese de as
vagas não serem preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas
novas convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação
dos candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em nova
convocação, for classificado para outro curso, o candidato poderá
fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas concomitantemente
por alunos que ingressaram na Instituição em diferentes épocas. 2 -
Todos os cursos da Instituição são constituídos de atividades
curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de alunos
matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir 80%
(oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro curso
em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução da(s)
quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na Secretaria. 4 -
Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o número de

alunos matriculados em determinado campus, período e turno, não
atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos poderão ser
transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou instituição ou
para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis. 5 - Para
determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde, poderão ser
concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras que vigorarão
até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno. Os alunos que
gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da Instituição, ser
transferidos, a partir do ano subsequente ao do ingresso, para o turno
da noite, no campus e/ou instituição em que está matriculado, ou para
um turno disponível em outro campus e/ou instituição. 6 - Ao critério
da Instituição, parte da carga horária total do curso, até o limite

permitido pela legislação vigente, poderá ser ministrada pela
modalidade de ensino a distância. Para ministrar a parte relativa à
educação a distância, a Instituição, ao seu critério, poderá manter
convênio com outra instituição devidamente credenciada pelo MEC
para essa modalidade de ensino. As disciplinas cursadas em regime
de dependência serão ministradas dessa forma. 7 - As aulas teóricas e
práticas, ao critério da Instituição, poderão ser concentradas de
segunda a quinta-feira, reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira
para atividades de autoaprendizagem, estudos supervisionados,
atividades de biblioteca, projetos de iniciação científica e extensão
universitária, bem como outras atividades complementares. 8 - Os
cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares e
extracurriculares, como, por exemplo, estágios, em turno diferente
daquele em que o aluno está matriculado, inclusive aos sábados. 9 -

Em razão da demanda social, a Instituição poderá alterar e
redistribuir as vagas oferecidas entre os turnos e/ou campi, em ato
aprovado pelo Conselho Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A
Instituição também poderá conceder ao aluno, segundo critérios e
condições fixados por ela, diploma de Curso Superior de Formação
Específica - Formação Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três
anos. 11 - Este Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Pan
Amazônica, FAPAN, é unificado com o da Faculdade Paraense de
Ensino, FAPEN, de modo a permitir, a qualquer momento do curso,
a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para o
mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das Instituições.
MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número do seu
CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c)
clicar no link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao
visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o
Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira
parcela da semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o
pagamento do boleto na rede bancária até a data do vencimento.
Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve
possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao campus em que
foi aprovado para entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo
aluno, e pelo pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos,
e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas cópias autenticadas ou
apresentar os originais e entregar duas cópias dos seguintes
documentos: histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente;
certidão de nascimento ou casamento; cédula de identidade; título de
eleitor; prova de quitação do serviço militar; comprovante de
residência (conta de luz ou água ou telefone etc.); Cadastro de Pessoa
Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno for menor
de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM
(caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo e local: as matrículas
dos candidatos classificados e convocados serão feitas para o local de
funcionamento dos cursos, no período de matrículas indicado no
Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de sete dias. O
candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo
estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério da
Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados serão
divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou
expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais. Em aulas de
laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a
data de início das aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os
alunos matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às
aulas nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos
oferecidos funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua dos
Mundurucus, 1.427, Batista Campos; Rua dos Mundurucus, 4.010,
Cremação; Travessa Vileta, 1.100, Pedreira; Belém/PA, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 600N - Rec. Port. n.º
673/13; Ciência da Computação - 100N - Rec. Port. n.º 64/16;
Ciências Contábeis - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 1.202/17;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100M - Ren. Rec.
Port. n.º 503/16; Direito - 100N - Rec. Port. n.º 937/17; Enfermagem
- 100N - Rec. Port. n.º 127/16; Engenharia de Produção - 50M e 50N
- Aut. Port. n.º 171/14; Serviço Social - 50M e 50N - Ren. Rec. Port.
n.º 135/18; Turismo - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 505/16. Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior - Rec.
Port. n.º 274/12; Gestão Comercial - Ren. Rec. Port. n.º 696/14;
Gestão da Tecnologia da Informação - Rec. Port. n.º 40/14; Gestão de
Recursos Humanos - Rec. Port. n.º 564/14; Gestão Hospitalar - Ren.
Rec. Port. n.º 58/18; Marketing - Ren. Rec. Port. n.º 696/14 - 100M
e 100N p/ cada curso. Estética e Cosmética - Rec. Port. n.º 340/18;
Processos Gerenciais - Rec. Port. n.º 427/14 - 50M e 50N p/ cada
curso. (M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para os
mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização do
MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 -
Os Estágios da área da Saúde e também de outras áreas poderão ser

realizados em turnos diferentes daquele em que são ministradas as
aulas. 2 - O curso de Engenharia tem duração de cinco anos (dez
semestres) e é constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º
período, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou

somente as de laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de
manhã), mesmo para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da
noite). 3 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração)
poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme
legislação vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de
alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente
daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao critério
da Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno está
matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante seleção, as
vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos transferidos
de outra instituição ou por candidatos portadores de diploma
registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério
da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis tanto para os
ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para os
ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE PARAENSE DE ENSINO

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Paraense de Ensino,
FAPEN, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ 06.099.229/0020-74, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAPEN
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª)
Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do
candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer a
um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
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horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e
sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de

inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão

ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Paraense de Ensino,
FAPEN, é unificado com o da Faculdade Pan Amazônica, FAPAN,
de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Rua dos Mundurucus, 1.427, Batista
Campos; Rua dos Mundurucus, 4.010, Cremação; Travessa Vileta,
1.100, Pedreira; Belém/PA, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 150M e 150N - Rec. Port. n.º 699/15; Ciência da
Computação - 100M - Rec. Port. n.º 212/16; Ciências Contábeis -
50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17;
Direito - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 891/16; Enfermagem - 50M e
50N - Rec. Port. n.º 181/16; Engenharia Civil - 75N - Aut. Port. n.º
676/17; Fisioterapia - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 676/17; Serviço
Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.028/17; Turismo - 100M - Aut.
Port. n.º 895/07. (M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 4 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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FACULDADE PARAIBANA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Paraibana, FAP,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º
06.099.229/0017-79, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAP
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º

Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o

candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Paraibana, FAP, é
unificado com o das Faculdades ASPER, de modo a permitir, a
qualquer momento do curso, a transferência do aluno de um curso de
uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se
o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente
e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
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de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua Prof. Joaquim
Francisco Veloso Galvão, 1.860, Bairro dos Estados; e Rua Afonso
Barbosa de Oliveira, 2.011, Jardim Marizópolis; João Pessoa/PB, ou
em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS,
TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO
OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 250M e 250N - Ren. Rec.
Port. n.º 269/17; Ciência da Computação - 100M - Aut. Port. n.º
966/06; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 759/06;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Rec. Port.
n.º 759/06; Direito - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 539/16;
Fisioterapia - 100N - Aut. Port. n.º 967/06; Pedagogia (Licenciatura)
- 100M e 100N - Aut. Port. n.º 942/06; Turismo - 100N - Rec. Port.
n.º 759/06. (M = manhã e N = noite). Cursos com critérios de
seleção diferenciados - Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 411/07; Gestão
Comercial, Gestão de Recursos Humanos, Gestão de Turismo e
Marketing - Aut. Port. n.º 364/07 - 100N p/ cada curso; e Gestão da
Tecnologia da Informação, Gestão Hospitalar e Processos Gerenciais
- Aut. Port. n.º 364/07 - 200N p/ cada curso. (N = noite). As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 4 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE PARANAENSE

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Paranaense, FAPAR,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º
06.099.229/0084-39, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAPAR
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está

desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª)
Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do
candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer a
um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada no dia 22 de setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª
fase, nos dias 6 ou 27 de outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase,
no dia 17 de novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 8
ou 22 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a
partir de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior

à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
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opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Paranaense, FAPAR,
é unificado com o da Faculdade Curitibana, FAC, de modo a
permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do aluno de
um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério
da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será
realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o
site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de
Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos

ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Alameda D. Pedro II, 432, Batel, e na
Av. República Argentina, 1.285, Água Verde, Curitiba/PR, ou em
outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS,
TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO
OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 300M e 300N - Ren. Rec.
Port. n.º 935/17; Biomedicina - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 463/18;
Ciências Contábeis - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Aut. Port.
n.º 374/05; Direito - 80N - Ren. Rec. Port. n.º 269/17; Enfermagem
- 50M e 50N - Rec. Port. n.º 16/16; Engenharia Civil - 50M e 50N
- Aut. Port. n.º 278/12; Farmácia - 40M e 40N - Aut. Port. n.º
400/15; Fisioterapia - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 135/18;
Nutrição - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 59/14; Pedagogia
(Licenciatura) - 100M e 100N - Aut. Port. n.º 942/06; Turismo -
100N - Aut. Port. n.º 3.410/02. Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração): Estética e Cosmética - Rec. Port. n.º 390/18;
Gestão de Recursos Humanos - Aut. Port. n.º 212/13; Gestão
Hospitalar - Aut. Port. n.º 245/13 - 50M e 50N p/ cada curso;
Logística - Aut. Port. n.º 296/13; Marketing e Processos Gerenciais -
Aut. Port. n.º 295/13 - 60N p/ cada curso. (M = manhã e N = noite).

As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º
Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de
Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Os
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter
duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis
tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DO PIAUÍ

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade do Piauí, FAPI,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º
06.099.229/0011-83, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAPI
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever

para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª)
Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do
candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
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do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir

80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade do Piauí, FAPI, é
unificado com o do Instituto de Ensino Superior de Teresina, IEST,
da Faculdade de Administração de Teresina, FAT, e da Faculdade
Piauiense de Processamento de Dados, FPPD, de modo a permitir, a
qualquer momento do curso, a transferência do aluno de um curso de
uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se
o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e
clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Rua Walfran
Batista, 91, São Cristóvão, e Rua Governador Joca Pires, 1.000,
Fátima, Teresina/PI, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 100M - Ren. Rec. Port. n.º 268/17; Ciência da

Computação - 100N - Rec. Port. n.º 972/17; Ciências Contábeis -
100M - Ren. Rec. Port. n.º 503/16; Comunicação Social (Publicidade
e Propaganda) - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 638/16; Direito -
50M e 50N - Rec. Port. n.º 62/16; Enfermagem - 50M e 50N - Rec.

Port. n.º 415/16; Engenharia Civil - 100N - Aut. Port. n.º 702/15;
Engenharia de Produção - 100N - Aut. Port. n.º 600/14; Fisioterapia
- 100M - Ren. Rec. Port. n.º 135/18; Pedagogia (Licenciatura) -
100M e 100N - Aut. Port. n.º 942/06; Serviço Social - 50M e 50N
- Rec. Port. n.º 652/17; Turismo - 100M - Aut. Port. n.º 3.749/02.
(M = manhã e N = noite). Cursos com critérios de seleção
diferenciados - Curso Superior Tradicional: Administração - 500N -
Ren. Rec. Port. n.º 268/17. Cursos Superiores de Tecnologia (menor

duração): Comércio Exterior e Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º
364/07; Gestão Comercial e Gestão de Turismo - Aut. Port. n.º
323/07; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 696/14;
Logística - Aut. Port. n.º 602/14 - 100N p/ cada curso. Gestão da
Tecnologia da Informação - Aut. Port. n.º 364/07; Marketing - Aut.
Port. n.º 470/07 - 200N p/ cada curso. (N = noite). As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A Instituição reserva-se o
direito de, a partir do 5.º período, não formar turmas das áreas
(habilitação/modalidade) com número de matriculados inferior a 40
alunos. 3 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 4 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 6 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DO RECIFE

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade do Recife, FAREC,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º
06.099.229/0049-56, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FAREC
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª)
Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do
candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer a
um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


196 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000196

cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e
sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da

prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou

instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade do Recife, FAREC, é
unificado com o do Instituto Pernambucano de Ensino Superior,
IPESU; do Instituto de Ensino Superior de Piedade, IESP; do
Instituto de Ensino Superior de Olinda, IESO; da Faculdade de
Ciências Contábeis do Recife, FACCOR; e da Faculdade de
Informática do Recife, FACIR, de modo a permitir, a qualquer
momento do curso, a transferência do aluno de um curso de uma
Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral
das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela
internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o
candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e
clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Rua São Miguel, 176, e Rua Santos
Araújo, 90, Afogados; Rua Dom Bosco, 1.367, e Rua Carlos Porto
Carreiro, 86, Boa Vista, Recife/PE, ou em outro local a ser indicado
pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Campus
METRÔ - Rua São Miguel, 176, e Rua Santos Araújo, 90, Afogados,
Recife - Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 100M e
150N - Ren. Rec. Port. n.º 704/13; Arquitetura e Urbanismo - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 311/16; Ciência da Computação - 50M e 50N
- Rec. Port. n.º 306/12; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Ren. Rec.
Port. n.º 704/13; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) -
50M e 50N - Aut. Port. n.º 3.712/02; Educação Física
(Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 17/13;
Educação Física (Licenciatura) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
1.687/09; Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 246/13;
Engenharia de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 120/13;
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Pedagogia (Licenciatura) - 100M e 100N - Aut. Port. n.º 942/06;
Turismo - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 3.710/02. (M = manhã e N =
noite). Campus BOA VISTA - Rua Dom Bosco, 1.367, e Rua Carlos
Porto Carreiro, 86, Boa Vista, Recife - Cursos Superiores
Tradicionais: Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Enfermagem - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 59/18; Fisioterapia - 100N
- Rec. Port. n.º 933/15; Serviço Social - 100N - Rec. Port. n.º 16/16.
(N = noite). Cursos com critérios de seleção diferenciados - Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 250N - Ren. Rec. Port. n.º
704/13. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Comércio
Exterior - Aut. Port. n.º 199/09, retificada DOU nº 159, de 20/8/09,
seção 1, pág. 13; Gestão Comercial - Aut. Port. n.º 202/09, retificada
DOU nº 159, de 20/8/09, seção 1, pág. 13; Gestão de Recursos
Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 704/13; Gestão de Turismo - Aut.
Port. n.º 411/07; Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 303/07; Logística
- Aut. Port. n.º 17/13; Marketing - Aut. Port. n.º 201/09, retificada
DOU nº 159, de 20/8/09, seção 1, pág. 13; Processos Gerenciais -
Rec. Port. n.º 133/12 - 100N p/ cada curso. (N = noite). As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Em relação às modalidades
Licenciatura e Bacharelado/Graduação Plena do curso de Educação
Física, a Instituição reserva-se o direito de não dispor o
funcionamento da modalidade se o número de matriculados for
inferior a 40 alunos. 4 - A qualquer início de ano, se o número de
alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente
daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao
critério da Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis
tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DE SANTA CATARINA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade de Santa Catarina,
FASC, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0004-54, no uso de suas atribuições, atendendo
às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999;
1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e
Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital,
válido para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular
2019 e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FASC realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em
fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em
cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da

classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia
12/2/2019, improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula
condicional poderá ser anulada, sem direito a qualquer reclamação
ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas, caso haja vagas
remanescentes, será dada continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A
aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua matrícula
inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo Seletivo
para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição
oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com
data prefixada e realizada segundo a sistemática habitual. As
inscrições para a Prova Tradicional podem ser feitas até 24 horas
antes da realização da prova, pela internet ou, pessoalmente, nos
campi da Instituição, nos colégios e cursinhos autorizados ou em
postos volantes. A prova tradicional da primeira fase será realizada
no dia 22 de setembro de 2018, às 14 horas. Serão agendadas novas
provas, durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a
serem definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros
meios de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes.
Local: indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas.
2. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE
CURSO, TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se
em duas opções. Cada opção representa um curso e o turno de
funcionamento desse curso. As opções são independentes e o
candidato deverá preencher cada uma separadamente. Para fazer a
1.ª opção, o candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua
preferência. Para fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior.
INSCRIÇÃO: A inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para
a Prova por Agendamento, poderá ser feita pela internet ou
presencialmente, a partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la
pela internet, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b)
no item Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página
será exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os
campos do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova:
Tradicional ou por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional:
escolher a data da prova; ler o requerimento de inscrição e
concordar com ele; preencher as opções e as preferências, clicando
no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus;
clicar em Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição

para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário da prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler
o requerimento de inscrição e concordar com ele; preencher as
opções e as preferências, clicando no ícone correspondente e
escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar
a data da prova e, em seguida, o horário e o local (campus) em que
deseja fazer a prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados
de sua inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de
inscrição para obter o referido comprovante, o qual deverá ser
apresentado no local e horário agendados para a realização da prova.
Obs.: Não serão considerados aptos a realizar as provas os
candidatos que estiverem, eventualmente, impossibilitados de
comparecer ao local determinado para sua realização, salvo mediante
decisão da Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
O ato de inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento
e a aceitação de todas as condições previstas no Manual do
Candidato, nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos
Regulamentos da Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto
para efeitos legais. As inscrições devem atender às instruções
contidas no Manual do Candidato. Questionário: todo candidato
deverá responder a um questionário que será apresentado por ocasião
da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00
(quarenta reais). Isenção da taxa de inscrição: o candidato poderá
isentar-se dessa taxa fazendo a inscrição pela internet ou solicitando
a isenção, quando a fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato
portador de necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras)
deverá inscrever-se até uma semana antes do encerramento das
inscrições para a prova de que vai participar, informando, no posto
de inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar
a prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias
que constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
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turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade de Santa Catarina,
FASC, é unificado com o do Instituto de Ensino Superior da Grande
Florianópolis, IESGF, de modo a permitir, a qualquer momento do
curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para
o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio
ou equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o
Exame). Prazo e local: as matrículas dos candidatos classificados e
convocados serão feitas para o local de funcionamento dos cursos,
no período de matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo
legal de matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não
efetuar sua matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Salvador Di
Bernardi, 503, Campinas; Rua Célio Veiga, 220, Jardim Cidade de
Florianópolis; e Rua João Saturnino Ouriques, 825, Kobrasol; São
José/SC, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS
VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 40M -
Aut. Ports. n.º 3.773/02 e 713/05; Arquitetura e Urbanismo - 40N -
Aut. Port. n.º 401/15; Ciências Contábeis - 40M - Ren. Rec. Port.

n.º 268/17; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 40M
- Aut. Port. n.º 3.774/02; Direito - 40M - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Enfermagem - 40N - Rec. Port. n.º 495/15; Pedagogia (Licenciatura)
- 40M - Aut. Port. n.º 942/06; Turismo - 40M - Aut. Port. n.º
584/05. Curso Superior de Tecnologia (menor duração): Estética e
Cosmética - 40N - Aut. Port. n.º 877/15. (M = manhã e N = noite).
As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º
Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e

vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os Cursos
Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de
dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação vigente. 3 - A
qualquer início de ano, se o número de alunos matriculados na sala
for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas
ou somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 5 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE SERGIPANA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade Sergipana, FASER,
mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ nº
06.099.229/0024-06, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, a FASER
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão

realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
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necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno

está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade Sergipana, FASER,
é unificado com o da Faculdade de Aracaju, FACAR, de modo a
permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do aluno de
um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao
critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Rua Oscar Valois
Galvão, 355, Conjunto Leite Neto, Grageru, Aracaju/SE, ou em
outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS,
TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO
OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 500N - Ren. Rec. Port. n.º
504/16; Arquitetura e Urbanismo - 100N - Aut. Port. n.º 398/15;
Ciências Contábeis - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 705/13;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Rec. Port.
n.º 856/06; Direito - 100N - Rec. Port. n.º 937/17; Engenharia Civil
- 100N - Aut. Port. n.º 296/13; Engenharia de Produção - 100N -
Aut. Port. n.º 18/13; Nutrição - 100N - Aut. Port. n.º 622/15;
Pedagogia (Licenciatura) - 200N - Aut. Port. n.º 942/06; Serviço
Social - 100N - Aut. Port. n.º 181/13; Turismo - 100N - Aut. Port.
n.º 3.721/02. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração):
Comércio Exterior, Marketing, Processos Gerenciais - Aut. Port. n.º
575/07; Gestão Comercial - Aut. Port. n.º 72/08; Gestão de Recursos
Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 705/13; Gestão Hospitalar - Aut. Port.
n.º 492/07; Logística - Aut. Port. n.º 18/13 - 100N p/ cada curso;
Gestão da Tecnologia da Informação - Rec. Port. n.º 245/14; Gestão
de Turismo - Aut. Port. n.º 399/07 - 200N p/ cada curso; Estética e
Cosmética - 80N - Aut. Port. n.º 214/16. (N = noite). As vagas
oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre
que, porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas
para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A Instituição reserva-se o
direito de, a partir do 5.º período, não formar turmas das áreas
(habilitação/modalidade) com número de matriculados inferior a 40
alunos. 3 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração)
poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme
legislação vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de
alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja
diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 -

Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo

Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

FACULDADE DO SUDESTE MINEIRO

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 2019

Por ordem da Diretoria da Faculdade do Sudeste Mineiro,
FACSUM, mantida pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA,
CNPJ n.º 06.099.229/0096-72, no uso de suas atribuições, atendendo
às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999;
1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e
Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital,
válido para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular
2019 e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FACSUM realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
em fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em
cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
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inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira

serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 da Faculdade do Sudeste Mineiro,
FACSUM, é unificado com o da Faculdade Juiz de Fora, FJF, de
modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista

de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Av. Presidente Itamar Franco, 3.180,
São Mateus, e na Av. Barão do Rio Branco, 2.872, Centro, Juiz de
Fora/MG, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS
VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 100M e
400N - Ren. Rec. Port. n.º 638/16; Arquitetura e Urbanismo - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 701/15; Biomedicina - 50M e 50N - Aut. Port.
n.º 432/18; Ciências Contábeis - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Rec. Port.
n.º 759/06; Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 268/17; Educação
Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
693/13; Enfermagem - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 969/17;
Engenharia de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 137/12;
Farmácia - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 540/15; Fisioterapia - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 769/16; Nutrição - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
994/17; Pedagogia (Licenciatura) - 100M e 100N - Ren. Rec. Port.
n.º 1.093/15; Serviço Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 97/16;
Turismo - 100N - Rec. Port. n.º 759/06. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º
74/08; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 268/17;
Logística - Ren. Rec. Port. n.º 268/17; Marketing - Rec. Port. n.º
270/12 - 100N p/ cada curso; Estética e Cosmética - 50M e 50N -
Aut. Port. n.º 401/15. (M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas

no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de Engenharia
tem duração de cinco anos (dez semestres) e é constituído de dez
períodos letivos. A partir do 5.º período, ao critério da Instituição,
todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas à noite (ou de manhã), mesmo para aqueles que optarem
pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e meio
ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

GERALDO MAGELA ALVES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº 014/2018

A Fundação de Apoio Universitário, inscrita no CNPJ sob o
nº 89.876.114/0001-03, torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 14h00min do dia 30/08/2018, será realizada
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por ITEM/LOTE,
através do site www.licitacoes-e.com.br (Licitação nº 732643), para
futuras e eventuais aquisições de Hortifrutigranjeiros. A íntegra do
edital deste instrumento convocatório poderá ser obtida no formato
PDF nos sites: www2.fundacoesufpel.com.br e portal.ufpel.edu.br.

MARCO AURÉLIO ROMEU FERNANDES
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
D E S E N VO LV I M E N TO

AVISO DE NOTIFICAÇÃO

Algus Arquitetura e Engenharia Ltda - ME, CNPJ
08.017.716/0001-03. Notificação: Fica o representante legal da
empresa supracitada , nos termos do art. 87 da Lei Federal nº
8.666/93, notificado(a) para apresentar defesa escrita, no prazo de
5(cinco)dias úteis em processo administrativo aberto em seu desfavor
pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento - FAPED,
CNPJ 00.849.774/0001-91, para o que lhe será dado vista dos autos
em sua sede à Rua Dr. Campos Júnior, n.º 49, Centro, município de
Sete Lagoas/MG, nos dias úteis, de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às
17:00hs. Comissão Seleção Pública

FERNANDA DE MELO PEREIRA CUNHA.

FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E
CIÊNCIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXCL2018/5040010-15.Convênio129/2016. Projeto "Avaliação de
produtos biotecnológicos e farmacêuticos". Objeto:Mat. Uso e
Consumo, Fornecedor:Ciscre importação de distribuição de produtos
médicos, Valor: R$ 39.824,00 Art. 25, lei 8.666/93.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXCL2018/5030031-20. Projeto UFSM Contrato CT.012/2016
"Prevalência de Mico toxinas em Matérias Primas e Alimentados de".
Objeto: Pagamento Fornecedor:Federal Express Corporatin. Valor R$
192,81 Art. 25, lei 8.666/93.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Projeto: Desenvolvimento e Avaliação de Tecnologias para Criação,
CT.073/2016, Objeto:Serviço de Terceiro Fornecedor: Associação
Catarinense de Medicina Veterinária , Valor R$ 440.00 Art. 25, lei
8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 2018/3010064-07

A Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FATEC torna
público que realizará Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS -
DIREÇÃO CINEMATOGRAFICA E FOTOGRAFIA, PRODUTOR
MUSICAL, DIREÇÃO DE ARTE E JORNALISTICA, PARA O
PROJETO 3.01.0064, conforme descrição completa no anexo IV;
recebimento dos envelopes até: 13/09/2018 às 10 horas. O edital está
disponível no site www.fatecsm.org.br.

Em, 15 de agosto de 2018.
SILVIA BINOTTO

Presidente da Comissão.

FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA Nº 1/2018

CONVENIO 797508/2013
A Fundação Ataulpho de Paiva avisa aos interessados que fará

realizar no dia 20 de setembro de 2018 às 14:00 horas, Licitação na
modalidade Concorrência Pública do tipo Menor Preço Global,
visando a Aquisição de Sistema de Codificação e Gravação de
Ampolas, conforme especificações contidas no Anexo I -
Especificações. Sessão de abertura das propostas no dia e hora acima
marcados, na Av. Pedro II, 260, São Cristóvão, Rio de Janeiro. Retirada
do Edital e Anexos, bem como maiores esclarecimentos poderão ser
obtidos no mesmo endereço, junto a Comissão de Licitação.

Rio de Janeiro - RJ, 17 de agosto de 2018
GERMANO GERHARDT FILHO

Presidente

FUNDAÇÃO NORTE RIO-GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA

AVISO DE SELEÇÃO Nº 1/2018-FUNPEC

A FUNPEC torna público para conhecimento dos
interessados, que no dia 22 de agosto de 2018, às 9h (Horário de
Brasília), na sede da FUNPEC, situada no Campus Universitário, s/n,
Lagoa Nova, Natal/RN, realizar-se-á 4ª Sessão da Seleção Pública
Presencial nº 001/2018-FUNPEC, objeto "contratação de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda".
Dúvidas, através do fone: (84) 3092-9200 ou email:
cspfunpec@gmail.com.

FRANCISCO ALEXANDRE M. M. COSTA
Presidente da Comissão

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO EM SAÚDE

AVISO DE SELEÇÃO Nº 28/2018

A Comissão de Seleção Pública da Fiotec, torna público o
aviso de Seleção Pública, conforme Decreto 8.241/14, objeto:
Aquisição de medicamentos para entrega na região metropolitana do
Rio de Janeiro, conforme instrumento convocatório e seus anexos.
Data 27/08/2018. O instrumento convocatório encontra-se disponível
a partir do dia 20/08/2018 para consulta e retirada no site:
www.fiotec.fiocruz.br. Tel. (021) 2209-2600, ramal 2712.

WASHINGTON PAULO GUTEMBERG
Comissão de Seleção Publica

AVISO DE SELEÇÃO Nº 30/2018

A Comissão de Seleção Pública da Fiotec, torna público o
aviso de Seleção Pública, conforme Decreto 8.241/14, objeto:
Aquisição de material hospitalar para entrega na região metropolitana
do Rio de Janeiro, conforme instrumento convocatório e seus anexos.
Data 28/08/2018. O instrumento convocatório encontra-se disponível
a partir do dia 20/08/2018 para consulta e retirada no site:
www.fiotec.fiocruz.br. Tel. (021) 2209-2600, ramal 2712.

WASHINGTON PAULO GUTEMBERG
Comissão de Seleção Publica

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA R A N Á

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 911/2018

CONTRATADA: INDUSLAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIO LTDA. - CNPJ/MF nº 05.897.011.0001-30 -
VALOR TOTAL: Valor: R$ 4.115,40 - OBJETO kits Turbo DNA -
Free - PROJETO: 0006 - UFPR - Hospital Veterinário AMPARO
LEGAL: Artigo 26 Inciso VI, do Decreto 8.241/2014 e Artigo 25
Inciso I, da Lei 8.666/1993. SUPERINTENDENTE DA FUNPAR:
Prof. João da Silva Dias.

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁCIO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS TP FUJB Nº 1/2018

PROCESSO Nº. 22.055-8 - OBJETO: "OBRAS DE
ADEQUAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE LABORATÓRIO E
INSTALAÇÃO DE SALA LIMPA" DO CCS/IBCCF/UFRJ". Data:
03/09/2018. Hora: 09h30min (nove horas e trinta minutos). Local:
Avenida Pasteur, 280 - Urca, Cidade do Rio de Janeiro - RJ/ Sala
de Reunião da Fundação Universitária José Bonifácio - FUJB.
Valor Estimado: R$ 435.090,98 (quatrocentos e trinta e cinco mil
noventa reais e noventa e oito centavos).

A documentação completa poderá ser solicitada por e-
mail: slc@fujb.ufrj.br, estando disponível também para retirada na
sede da Fundação, a partir desta data, mediante a permuta de 01
(um) CD-ROM, na Av. Pasteur, 280 - Urca - Rio de Janeiro - RJ,
no Setor de Licitações. Os interessados poderão obter todas as
informações sobre a licitação, no telefone (21) 3034-5861, nos
horários das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, em dias de
expediente na Fundação Universitária José Bonifácio (FUJB), ou
pelo e-mail citado.

Rio de Janeiro - RJ, 17 de agosto de 2018.
LIGIA MARIA AZEREDO CABRAL DA

S I LVA
Presidente da Comissão

GRUPO FARTURA HORTIFRUTI LTDA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Retificação do Balanço Patrimonial publicado no dia 05-07-
2018 Seção 3 pág128;

Onde se lê: Grupo Fartura de Hortifrut Ltda;
Leia-se: Grupo Fartura de Hortifrut S.A, NIRE

35300509668.

ALEX ALVES DOS SANTOS BRITO
Presidente

HOSPITAL MATERNIDADE DR RUY MARIZ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

A APAMI - Associação de Amparo e Proteção a
Maternidade e a Infância de Jardim do Seridó/RN, vem tornar pública
a adjudicação do PROCESSO N° 002/2018-PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2018, em favor da(s) licitante(s) DENTALMED COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA nos itens 01,02 e 05 perfazendo um
valor de R$ 8.649,34, RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA nos itens 03,04,07 e 08 perfazendo um valor
de R$ 101.112,87 e COMVIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA no item 06 perfazendo um valor de R$
10.200,00. Totalizando um valor global de R$ 119.962,21.

Jardim do Seridó - RN, 15 de agosto de 2018.
EDIMAR MEDEIROS DANTAS

Presidente da APAMI/JS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A APAMI - Associação de Amparo e Proteção a Maternidade e
a Infância de Jardim do Seridó/RN, vem tornar pública a homologação do
PROCESSO N° 002/2018-PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018, em
favor da(s) licitante(s) DENTALMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA e COMVIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Com um valor global de R$ 119.962,21.

Jardim do Seridó - RN, 15 de agosto de 2018.
EDIMAR MEDEIROS DANTAS

Presidente da APAMI/JS

INSTITUTO BELO HORIZONTE
DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto Belo Horizonte de
Ensino Superior, IBHES, mantido pela ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA, CNPJ n.º 06.099.229/0005-35, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o IBHES realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
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até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de

inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou

instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto Belo Horizonte de
Ensino Superior, IBHES, é unificado com o da Faculdade de Ensino
de Minas Gerais, FACEMG, de modo a permitir, a qualquer
momento do curso, a transferência do aluno de um curso de uma
Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se
o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente
e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. do Contorno,
9.384, Barro Preto, Av. Vilarinho, 1.820, 2.060 e 2.395 e Rua Padre
Pedro Pinto, 1.388, Venda Nova, Belo Horizonte/MG, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Campus
BARRO PRETO - Av. do Contorno, 9.384, Barro Preto - Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 350N - Ren. Rec. Port. n.º
270/17; Ciências Contábeis - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 430/17;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 50N - Aut. Port.
n.º 3.869/02; Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 931/17; Serviço
Social - 50N - Aut. Port. n.º 584/15; Turismo - 100N - Rec. Port. n.º
677/06. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração): Eventos -
Aut. Port. n.º 4.239/04; Logística - Ren. Rec. Port. n.º 270/17 - 50N

p/ cada curso; Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 278/04; Gestão de
Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 431/17; Gestão de Turismo
(antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º 4.238/04; Gestão
Hospitalar - Aut. Port. n.º 303/07; Marketing - Rec. Port. n.º 23/12
- 100N p/ cada curso. (N = noite). Campus VENDA NOVA I, II e
III - Av. Vilarinho, 1.820, 2.060 e 2.395 e Rua Padre Pedro Pinto,
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1.388, Venda Nova - Cursos Superiores Tradicionais: Administração
- 150M e 250N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Comunicação Social
(Publicidade e Propaganda) - 50M - Aut. Port. n.º 3.869/02;
Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 867/17; Engenharia
de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 620/13; Nutrição - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 769/16; Serviço Social - 50N - Aut. Port. n.º
584/15; Turismo - 50M - Rec. Port. n.º 677/06. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Eventos - 50M - Aut. Port. n.º
4.239/04; Logística - 50N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Marketing
(antigo Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 944/04; Processos
Gerenciais (antigo Gestão Empreendedora) - Aut. Port. n.º 942/04 -
50M e 50N p/ cada curso. (M = manhã e N = noite). Obs.: Os

Cursos Superiores de Tecnologia foram adequados às novas
denominações constantes do Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª
edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio de
2016. As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para
o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e
meio ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 6 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

Belo Horizonte - MG, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO CUIABÁ DE ENSINO E CULTURA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto Cuiabá de Ensino e
Cultura, ICEC, mantido pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA, CNPJ n.º 06.099.229/0042-80, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o ICEC realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para

tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar

novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
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número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto Cuiabá de Ensino e
Cultura, ICEC, é unificado com o do Instituto de Ensino Superior de
Mato Grosso, IESMT, de modo a permitir, a qualquer momento do
curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para
o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Rua Osvaldo da Silva Corrêa, 621;
e Rua Santa Filomena, 621, Santa Marta, Cuiabá/MT, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 500N - Ren. Rec. Port. n.º
270/17; Arquitetura e Urbanismo - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 97/16;
Ciência da Computação - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 286/12;
Ciências Contábeis - 150N - Ren. Rec. Port. n.º 705/13;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100N - Ren. Rec.
Port. n.º 705/13; Direito - 100M e 100N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17;
Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 621/15; Farmácia -
60N - Aut. Port. n.º 333/15; Fisioterapia - 50M e 50N - Ren. Rec.
Port. n.º 61/18; Nutrição - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 97/16; Serviço
Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 247/11; Turismo - 150N - Ren.
Rec. Port. n.º 705/13. Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 303/07; Gestão

Hospitalar - Ren. Rec. Port. n.º 42/14 - 100M e 100N p/ cada curso;
Eventos - Aut. Port. n.º 663/05; Gestão da Tecnologia da Informação
(antigo Gestão de Sistemas de Informação) - Rec. Port. n.º 275/12;
Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º 457/15; Gestão de
Turismo (antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º 168/05;
Marketing - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Processos Gerenciais - Ren.
Rec. Port. n.º 695/14; Redes de Computadores - Ren. Rec. Port. n.º
286/12 - 100N p/ cada curso; Marketing (antigo Gestão
Mercadológica) - 100M - Aut. Port. n.º 4.240/04. (M = manhã e N
= noite). Obs.: Os Cursos Superiores de Tecnologia foram adequados
às novas denominações constantes do Catálogo Nacional de Cursos -
3.ª edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio

de 2016. As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos
e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de
Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Os
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter
duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis
tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

Cuiabá - MT, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA OBJETIVO

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto de Ensino e Pesquisa
Objetivo, IEPO, mantido pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR S/S
LTDA, CNPJ 01.711.282/0002-89, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o IEPO realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da

apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
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clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,

poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto de Ensino e Pesquisa
Objetivo, IEPO, é unificado com o da Faculdade de Palmas, FAPAL,
de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do
aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra,
ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista
de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número de sua
inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link
Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e
preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o
atentamente e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o
boleto para pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto
o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: 402 Sul, Conjunto 2,
Lotes 7 e 8, Palmas/TO, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 750N - Ren. Rec. Port. n.º 157/13 retificada conf.
DOU nº 88 de 12/5/15, seção 1, pág. 16; Arquitetura e Urbanismo -
50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.028/17; Ciência da Computação - 50M

e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 520/17; Ciências Contábeis - 100N -
Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Comunicação Social (Publicidade e
Propaganda) - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 765/17; Direito - 100N -

Rec. Port. n.º 371/15; Educação Física (Bacharelado/Graduação
Plena) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 675/17; Engenharia Civil - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 1.028/17; Fisioterapia - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 4.070/02 retificada pela Port. n.º 3.026/03; Turismo - 150N
- Rec. Port. n.º 577/06. Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 72/09; Comunicação
Institucional (antigo Comunicação Empresarial) - Aut. Port. n.º
2.192/04; Gestão da Tecnologia da Informação - Aut. Port. n.º
399/07; Gestão de Recursos Humanos - Aut. Port. n.º 72/09; Gestão
Desportiva e de Lazer (antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º
1.045/05; Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 399/07; Marketing - Ren.
Rec. Port. n.º 431/17; Marketing (antigo Gestão Mercadológica) -

Aut. Port. n.º 1.529/04; Processos Gerenciais (antigo Gestão
Empreendedora) - Aut. Port. n.º 1.355/04; Produção Multimídia
(antigo Multimídia) - Aut. Port. n.º 3.394/04 - 100N p/ cada curso.
Análise e Desenvolvimento de Sistemas - 50M e 50N - Rec. Port. n.º
188/18; Produção Multimídia (antigo Comunicação para Web) -
100M - Aut. Port. n.º 2.193/04; Redes de Computadores - 50M e
50N - Rec. Port. n.º 168/07. (M = manhã e N = noite). Obs.: Os
Cursos Superiores de Tecnologia foram adequados às novas
denominações constantes do Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª
edição, atendendo à Portaria Ministerial n.o 413, de 11 de maio de
2016. As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019 para
o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão ser
remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e
vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da
Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de
Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - Os
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) poderão ter
duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme legislação
vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de alunos
matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas
as aulas ou algumas ou somente as de laboratório poderão ser
ministradas em qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele
pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5 - Ao critério da
Instituição, as aulas e as outras atividades curriculares e
extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de segunda-feira
a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em que o aluno
está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição, mediante
seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por alunos
transferidos de outra instituição ou por candidatos portadores de
diploma registrado de curso de graduação superior reconhecido. 7 -
Ao critério da Instituição, as observações anteriores são aplicáveis

tanto para os ingressantes por meio do Processo Seletivo quanto para
os ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
s u p e r i o r.

Palmas -TO, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DE AMERICANA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto de Ensino Superior de
Americana, IESA, mantido pela ACESC ENSINO SUPERIOR DE
CAMPINAS S/S LTDA, CNPJ 54.685.243/0002-10, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o IESA realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
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continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário

agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus, em outro turno; b) o mesmo curso em outro
campus, em turno disponível; c) outro curso em campus e turno
disponíveis; d) devolução da(s) quantia(s) paga(s), mediante
requerimento do aluno na Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso,
a partir do 2.º período, o número de alunos matriculados em
determinado campus, período e turno, não atingir 40 (quarenta), ao
critério da Instituição, os alunos poderão ser transferidos para outro
turno do mesmo campus ou para outro campus e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus em que está matriculado,
ou para um turno disponível em outro campus. 6 - Ao critério da
Instituição, parte da carga horária total do curso, até o limite

permitido pela legislação vigente, poderá ser ministrada pela
modalidade de ensino a distância. Para ministrar a parte relativa à
educação a distância, a Instituição, ao seu critério, poderá manter
convênio com outra instituição devidamente credenciada pelo MEC
para essa modalidade de ensino. As disciplinas cursadas em regime
de dependência serão ministradas dessa forma. 7 - As aulas teóricas
e práticas, ao critério da Instituição, poderão ser concentradas de
segunda a quinta-feira, reservando-se, preferencialmente, a sexta-
feira para atividades de autoaprendizagem, estudos supervisionados,
atividades de biblioteca, projetos de iniciação científica e extensão
universitária, bem como outras atividades complementares. 8 - Os
cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares e
extracurriculares, como, por exemplo, estágios, em turno diferente
daquele em que o aluno está matriculado, inclusive aos sábados. 9 -

Em razão da demanda social, a Instituição poderá alterar e
redistribuir as vagas oferecidas entre os turnos e/ou campi, em ato
aprovado pelo Conselho Acadêmico, nos termos da legislação. 10 -
A Instituição também poderá conceder ao aluno, segundo critérios e

condições fixados por ela, diploma de Curso Superior de Formação
Específica - Formação Executiva, ao final de dois, dois e meio ou
três anos. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior.
Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Rua do Carpinteiro, 240/270, Jardim
Werner Plaas, Americana/SP, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 150M e 300N - Ren. Rec. Port. n.º 270/17; Ciência
da Computação - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 419/08; Ciências
Contábeis - 50M e 100N - Ren. Rec. Port. n.º 430/17; Engenharia
Civil - 50N - Aut. Port. n.º 877/15; Turismo - 50M e 100N - Aut.
Port. n.º 1.074/98. Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração)
- Comércio Exterior - Aut. Port. n.º 74/08; Gestão Comercial - Ren.
Rec. Port. n.º 705/13; Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec.
Port. n.º 270/17; Logística - Aut. Port. n.º 280/12; Processos
Gerenciais - Rec. Port. n.º 340/18 - 50M e 50N por curso. Estética
e Cosmética - 40M e 45N - Aut. Port. n.º 847/16. (M = manhã e N
= noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos
e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos
em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios de qualquer
área poderão ser realizados em turnos diferentes daquele em que são
ministradas as aulas. 2 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração) poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos,
conforme legislação vigente. 3 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 5 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
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portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

Americana - SP, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DA GRANDE FLORIANÓPOLIS

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto de Ensino Superior da
Grande Florianópolis, IESGF, mantido pela AESGF ENSINO
SUPERIOR DA GRANDE FLORIANÓPOLIS S/S LTDA, CNPJ
00.118.723/0001-90, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido para
os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e,
também, aplicável aos ingressantes via transferência ou apresentação
de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para
os candidatos a ingressarem no início do ano de 2019, o IESGF
realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre em fases
independentes, a partir do mês de setembro de 2018, prolongando-se
pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja, em cada fase,
independentemente do número de provas nele(a) realizadas, serão
disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas remanescentes das
fases anteriores. O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em cada fase, a
partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que obtiver nota
igual ou superior à nota mínima exigida para a classificação no
mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se sempre o número
de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por Prova Tradicional
ou por Agendamento. Observações: 1.ª) Recomenda-se aos
candidatos que cheguem ao local de prova com antecedência mínima
de meia hora, pois não será permitida a entrada de retardatários. 2.ª)
Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo
2019-1.º Semestre candidatos que tenham concluído ou que venham
a concluir o ensino médio até o mês de dezembro de 2018.
Candidatos que concluírem o ensino médio após dezembro de 2018
serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma
das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. A prova tradicional da primeira
fase será realizada no dia 22 de setembro de 2018, às 14 horas.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos,
em datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O

candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão

Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto de Ensino Superior da
Grande Florianópolis, IESGF, é unificado com o da Faculdade de
Santa Catarina, FASC, de modo a permitir, a qualquer momento do
curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para
o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
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em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão nos endereços relacionados a seguir: Av. Salvador Di
Bernardi, 503, Campinas; Rua Célio Veiga, 220, Jardim Cidade de
Florianópolis; e Rua João Saturnino Ouriques, 825, Kobrasol; São
José/SC, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS
VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 900N -
Ren. Rec. Port. n.º 1.200/17; Ciência da Computação - 50M e 50N
- Rec. Port. n.º 606/13; Ciências Contábeis - 150N - Ren. Rec. Port.
n.º 705/13; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 150N
- Rec. Port. n.º 2.306/05; Direito - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º
430/17; Educação Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e
50N - Rec. Port. n.º 188/18; Engenharia Civil - 50M e 50N - Rec.
Port. n.º 938/17; Engenharia de Produção - 50M e 50N - Aut. Port.
n.º 119/13; Farmácia - 70N - Aut. Port. n.º 867/17; Fisioterapia -
50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 135/18; Nutrição - 50M e 50N -
Aut. Port. n.º 180/13; Pedagogia (Licenciatura) - 200N - Aut. Port.
n.º 942/06; Serviço Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.619/09;
Turismo - 150N - Aut. Port. n.º 491/02. Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração): Comércio Exterior - Aut. Port. n.º
4.083/03; Comunicação Institucional (antigo Comunicação
Empresarial) - Aut. Port. n.º 3.705/04; Design Gráfico (antigo
Produção Gráfica Digital) - Aut. Port. n.º 3.698/04; Eventos - Aut.
Port. n.º 4.230/04; Gestão Desportiva e de Lazer (antigo Gestão de
Empreendimentos Esportivos) - Aut. Port. n.º 3.392/04; Gestão de
Turismo (antigo Turismo Receptivo) - Aut. Port. n.º 4.231/04;
Gestão Hospitalar - Aut. Port. n.º 4.232/04; Marketing (antigo
Gestão Mercadológica) - Aut. Port. n.º 2.261/04; Produção
Multimídia (antigo Multimídia) - Aut. Port. n.º 1.340/04 - 100N p/
cada curso. Design Gráfico (antigo Comunicação e Ilustração
Digital) - 100M - Aut. Port. n.º 3.560/04; Gestão da Tecnologia da
Informação (antigo Gestão de Sistemas de Informação) - 50M e 50N
- Aut. Port. n.º 936/04; Gestão de Recursos Humanos - 50M e 50N
- Rec. Port. n.º 431/14; Marketing (antigo Gestão de Marketing) -
100M - Aut. Port. n.º 4.082/03; Processos Gerenciais (antigo Gestão
Empreendedora) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 934/04; Produção
Multimídia (antigo Comunicação para Web) - 100M - Aut. Port. n.º
3.391/04; Redes de Computadores - 50M e 50N - Rec. Port. n.º
294/16. (M = manhã e N = noite). Obs.: Os Cursos Superiores de
Tecnologia foram adequados às novas denominações constantes do
Catálogo Nacional de Cursos - 3.ª edição, atendendo à Portaria
Ministerial n.o 413, de 11 de maio de 2016. As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e
meio ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou

está matriculado). 5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 6 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

São José - SC, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DE MATO GROSSO

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto de Ensino Superior de
Mato Grosso, IESMT, mantido pela ASSOBES ENSINO
SUPERIOR S/S LTDA, CNPJ 01.711.282/0009-55, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no
início do ano de 2019, o IESMT realizará o Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro
de 2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês,
ou seja, em cada fase, independentemente do número de provas
nele(a) realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as
vagas remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em
uma das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes.
Em cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato
que obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a
entrada de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às
vagas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que
tenham concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o
mês de dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino
médio após dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª)
Para participar de qualquer uma das provas, o candidato deverá
fazer sua inscrição e realizar a prova dentro dos prazos
especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever para uma prova e
não comparecer estará automaticamente inscrito para uma prova
seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
5.ª) O candidato não classificado em uma prova poderá prestar uma
prova seguinte, sem necessidade de nova inscrição, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão
aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por
meio da classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia
12/2/2019, improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula
condicional poderá ser anulada, sem direito a qualquer reclamação
ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas, caso haja vagas
remanescentes, será dada continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A
aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua matrícula
inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo Seletivo
para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição
oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com
data prefixada e realizada segundo a sistemática habitual. As
inscrições para a Prova Tradicional podem ser feitas até 24 horas
antes da realização da prova, pela internet ou, pessoalmente, nos
campi da Instituição, nos colégios e cursinhos autorizados ou em
postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª fase será realizada
nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos
dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos
dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos
dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases
subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão realizadas aos
sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato. Serão
agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos, em
datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma

hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada
horário será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus
da Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e
máxima de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois
tipos de prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O
candidato que realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir
de 2009 pode ser dispensado de fazer as provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via
internet e entregar, no campus da Instituição, uma cópia autenticada
(ou apresentar o original e entregar uma cópia) do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM e da cédula de
identidade. A nota obtida no ENEM será padronizada com as notas
das provas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que
apresentar nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de
0 (zero) a 1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá,
obrigatoriamente, realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento,
pois, nesse caso, suas notas do ENEM não serão aproveitadas
(verifique o Regulamento específico do "Programa de
Aproveitamento das Notas do ENEM"). INSCREVA-SE, que você
poderá obter um DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu
desempenho relativo no ENEM. Além das provas Tradicional e por
Agendamento, e por meio do Boletim de Desempenho Individual de
Notas do ENEM, ao critério da Instituição, também poderá ser
realizada a seleção dos candidatos simplesmente por meio de uma
redação, ou ainda, por meio de uma redação acompanhada da
análise do Histórico Escolar do Ensino Médio. Neste caso, basta
realizar a inscrição, fazer a redação e entregar uma cópia
autenticada (ou apresentar o original e entregar uma cópia) do
Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos especificados.
Nessas condições, a nota será padronizada e será classificado no
curso o candidato que obtiver nota igual ou superior à nota mínima
exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª fase,
resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de
funcionamento desse curso. As opções são independentes e o
candidato deverá preencher cada uma separadamente. Para fazer a
1.ª opção, o candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua
preferência. Para fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência
anterior. INSCRIÇÃO: A inscrição, tanto para a Prova Tradicional
como para a Prova por Agendamento, poderá ser feita pela internet
ou presencialmente, a partir de 12 de setembro de 2018. Para
realizá-la pela internet, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma
nova página será exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição,
consultar o Manual do Candidato e verificar em que turno cada
curso será oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu
CPF; Uma nova página será exibida, onde deverá: e) preencher
todos os campos do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova:
Tradicional ou por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional:
escolher a data da prova; ler o requerimento de inscrição e
concordar com ele; preencher as opções e as preferências, clicando
no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus;
clicar em Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de
inscrição para obter o referido comprovante, o qual deverá ser
apresentado no local e horário da prova. Se optar por Prova por
Agendamento: ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida, o horário e o local
(campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente em Enviar;
conferir os dados de sua inscrição e clicar em Confirmar; clicar em
Comprovante de inscrição para obter o referido comprovante, o qual
deverá ser apresentado no local e horário agendados para a
realização da prova. Obs.: Não serão considerados aptos a realizar
as provas os candidatos que estiverem, eventualmente,
impossibilitados de comparecer ao local determinado para sua
realização, salvo mediante decisão da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição implica, por parte
do candidato, o reconhecimento e a aceitação de todas as condições
previstas no Manual do Candidato, nos Editais do Processo Seletivo
2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para efeitos
contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem atender
às instruções contidas no Manual do Candidato. Questionário: todo
candidato deverá responder a um questionário que será apresentado
por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa de inscrição é de
R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de inscrição: o candidato
poderá isentar-se dessa taxa fazendo a inscrição pela internet ou
solicitando a isenção, quando a fizer pessoalmente. Casos especiais:
candidato portador de necessidades especiais (visuais, auditivas ou
motoras) deverá inscrever-se até uma semana antes do encerramento
das inscrições para a prova de que vai participar, informando, no
posto de inscrição, em formulário específico, do que necessita para
realizar a prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova
Tradicional como a Prova por Agendamento serão constituídas de
uma redação em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
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multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro);
portanto, as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação,
valor 40 (quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.:
As questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias
que constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta
tanto da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na
mesma ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são
constituídos de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o
número de alunos matriculados após o término do Processo Seletivo
não atingir 80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no
curso em determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu
critério, poderá cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso,
será oferecida ao aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o
mesmo curso no mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b)
o mesmo curso em outro campus e/ou instituição, em turno
disponível; c) outro curso em campus e/ou instituição e turno
disponíveis; d) devolução da(s) quantia(s) paga(s), mediante
requerimento do aluno na Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do
curso, a partir do 2.º período, o número de alunos matriculados em
determinado campus, período e turno, não atingir 40 (quarenta), ao
critério da Instituição, os alunos poderão ser transferidos para outro
turno do mesmo campus e/ou instituição ou para outro campus e/ou
instituição e turno disponíveis. 5 - Para determinados cursos dos
turnos da manhã e da tarde, poderão ser concedidos, ao critério da
Instituição, descontos extras que vigorarão até o mês de dezembro
do ano de ingresso do aluno. Os alunos que gozarem desse desconto
extra poderão, ao critério da Instituição, ser transferidos, a partir do
ano subsequente ao do ingresso, para o turno da noite, no campus
e/ou instituição em que está matriculado, ou para um turno
disponível em outro campus e/ou instituição. 6 - Ao critério da
Instituição, parte da carga horária total do curso, até o limite
permitido pela legislação vigente, poderá ser ministrada pela
modalidade de ensino a distância. Para ministrar a parte relativa à
educação a distância, a Instituição, ao seu critério, poderá manter
convênio com outra instituição devidamente credenciada pelo MEC
para essa modalidade de ensino. As disciplinas cursadas em regime
de dependência serão ministradas dessa forma. 7 - As aulas teóricas
e práticas, ao critério da Instituição, poderão ser concentradas de
segunda a quinta-feira, reservando-se, preferencialmente, a sexta-
feira para atividades de autoaprendizagem, estudos supervisionados,
atividades de biblioteca, projetos de iniciação científica e extensão
universitária, bem como outras atividades complementares. 8 - Os
cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares
e extracurriculares, como, por exemplo, estágios, em turno diferente
daquele em que o aluno está matriculado, inclusive aos sábados. 9
- Em razão da demanda social, a Instituição poderá alterar e
redistribuir as vagas oferecidas entre os turnos e/ou campi, em ato
aprovado pelo Conselho Acadêmico, nos termos da legislação. 10 -
A Instituição também poderá conceder ao aluno, segundo critérios

e condições fixados por ela, diploma de Curso Superior de
Formação Específica - Formação Executiva, ao final de dois, dois e

meio ou três anos. 11 - Este Processo Seletivo/Vestibular 2019 do
Instituto de Ensino Superior de Mato Grosso, IESMT, é unificado
com o do Instituto Cuiabá de Ensino e Cultura, ICEC, de modo a
permitir, a qualquer momento do curso, a transferência do aluno de
um curso de uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao
critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA - A
matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato deverá:
a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar em
Lista de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o número
de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá
o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no link
Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o Contrato; e)
imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira parcela da
semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do
boleto na rede bancária até a data do vencimento. Decorridos dois
dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes
de começar a frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado
para entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo
pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos
3x4 recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os
originais e entregar duas cópias dos seguintes documentos: histórico
escolar do ensino médio ou equivalente; diploma ou certificado de
conclusão do ensino médio ou equivalente; certidão de nascimento
ou casamento; cédula de identidade; título de eleitor; prova de
quitação do serviço militar; comprovante de residência (conta de luz
ou água ou telefone etc.); Cadastro de Pessoa Física (CPF) do
aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos;
Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM (caso o
aluno tenha realizado o Exame). Prazo e local: as matrículas dos
candidatos classificados e convocados serão feitas para o local de
funcionamento dos cursos, no período de matrículas indicado no
Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de sete dias. O
candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo
estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério da
Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados
serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas
teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais.
Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos.
Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada por
ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão nos
endereços relacionados a seguir: Rua Osvaldo da Silva Corrêa, 621;
e Rua Santa Filomena, 621, Santa Marta, Cuiabá/MT, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Administração - 200M e 100N - Ren. Rec.
Port. n.º 271/17; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Ren. Rec. Port.
n.º 705/13; Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100M
- Aut. Port. n.º 94/07; Direito - 100N - Aut. Port. n.º 435/11;
Enfermagem - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 307/15; Engenharia de
Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 602/14; Matemática
(Licenciatura) - 100N - Aut. Port. n.º 1.549/10; Serviço Social -
100N - Rec. Port. n.º 745/17; Turismo - 100M - Aut. Port. n.º
92/07. (M= manhã e N = noite). As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações:
1 - Os Estágios da área da Saúde e também de outras áreas poderão
ser realizados em turnos diferentes daquele em que são ministradas
as aulas. 2 - O curso de Engenharia tem duração de cinco anos (dez
semestres) e é constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º
período, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de
manhã), mesmo para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou
da noite). 3 - Os Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração)
poderão ter duração de dois, dois e meio ou três anos, conforme
legislação vigente. 4 - A qualquer início de ano, se o número de
alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério da
Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de laboratório
poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que seja
diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado). 5
- Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas
de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele
em que o aluno está matriculado. 6 - Após o encerramento do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da
Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser
preenchidas por alunos transferidos de outra instituição ou por
candidatos portadores de diploma registrado de curso de graduação
superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as observações
anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do
Processo Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

Cuiabá - MT, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DO RIO GRANDE DO NORTE

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto de Ensino Superior do
Rio Grande do Norte, IESRN, mantido pela ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA, CNPJ 06.099.229/0016-98, no uso de suas
atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23 de
setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o IESRN realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
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ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o

candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto de Ensino Superior do
Rio Grande do Norte, IESRN, é unificado com o da Faculdade
Natalense de Ensino e Cultura, FANEC, de modo a permitir, a
qualquer momento do curso, a transferência do aluno de um curso de
uma Instituição para o mesmo curso da outra, ao critério da Direção
Geral das Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada
pela internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o
candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e
clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as

aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se posteriormente,
ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do
Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do
aluno poderá ser determinada para um turno e/ou campus e/ou
Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre
anterior. Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Av. Prudente de Morais, 4.890, Lagoa
Nova, e Praça D. Pedro II, 1.055, Alecrim, Natal/RN, ou em outro
local a ser indicado pela Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE
FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU
RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos
Superiores Tradicionais: Direito - 40M e 40N - Rec. Port. n.º
1.011/17; Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.028/17;
Serviço Social - 50M e 50N - Ren. Rec. Port. n.º 135/18. (M =
manhã e N = noite). Curso com critério de seleção diferenciado -
Curso Superior Tradicional: Ciências Contábeis - 100N - Rec. Port.
n.º 575/14. (N = noite). As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não
forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra seleção para
os mesmos cursos. Os cursos e vagas que dependem de autorização
do MEC poderão ser incluídos em uma fase posterior. Observações:
1 - Os Estágios de qualquer área poderão ser realizados em turnos
diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O curso de
Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - A
qualquer início de ano, se o número de alunos matriculados na sala
for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas
ou somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 4 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 5 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

Natal - RN, 10 de julho de 2018.
NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES

Presidente da Comissão

INSTITUTO ITAPETININGANO
DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto Itapetiningano de Ensino
Superior, IIES, mantido pelo CIESPT ENSINO SUPERIOR DE
ITAPETININGA S/S LTDA, CNPJ 01.175.049/0002-29, no uso de
suas atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais nºs 1.449, de 23
de setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de
fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público
o seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o IIES realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
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classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não
classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição escolhido
pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota obtida no
ENEM será padronizada com as notas das provas do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar nota mínima
menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou
tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova
Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do
ENEM não serão aproveitadas (verifique o Regulamento específico
do "Programa de Aproveitamento das Notas do ENEM").
INSCREVA-SE, que você poderá obter um DESCONTO ESPECIAL
de acordo com o seu desempenho relativo no ENEM. Além das
provas Tradicional e por Agendamento, e por meio do Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao critério da
Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos candidatos
simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por meio de uma
redação acompanhada da análise do Histórico Escolar do Ensino
Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a redação e
entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar
uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos
especificados. Nessas condições, a nota será padronizada e será
classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou superior
à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª
fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS

CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o Manual
do Candidato e verificar em que turno cada curso será oferecido. c)
clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma nova página
será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos do
formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou por
Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as preferências,
clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o
campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida,
o horário e o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário
agendados para a realização da prova. Obs.: Não serão considerados
aptos a realizar as provas os candidatos que estiverem,
eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local determinado
para sua realização, salvo mediante decisão da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição
implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de
todas as condições previstas no Manual do Candidato, nos Editais do
Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para
efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem
atender às instruções contidas no Manual do Candidato.
Questionário: todo candidato deverá responder a um questionário que
será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa
de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de
inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa fazendo a
inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a fizer
pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de necessidades
especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá inscrever-se até uma
semana antes do encerramento das inscrições para a prova de que vai
participar, informando, no posto de inscrição, em formulário
específico, do que necessita para realizar a prova. COMPOSIÇÃO
DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional como a Prova por
Agendamento serão constituídas de uma redação em Língua
Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões multidisciplinares,
versando sobre os programas de Língua Portuguesa, Língua
Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História, Geografia, Matemática,
Física, Química e Biologia, do Ensino Médio. Nessas provas, cada
questão possui peso 4 (quatro); portanto, as questões todas possuem
valor 100 (cem) e a redação, valor 40 (quarenta), totalizando 140
(cento e quarenta) pontos. Obs.: As questões de Língua Estrangeira
serão de Espanhol ou Inglês, conforme escolha do candidato, tanto
para a Prova Tradicional quanto para a Prova por Agendamento. O
programa das matérias que constarão da prova será especificado no
Manual do Candidato. Durante o período de realização do Processo
Seletivo, independentemente da fase realizada, a duração e/ou a
composição das provas poderão ser alteradas, ao critério da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3
(três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de sua
média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional da
fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em

nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme o
Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus, em outro turno; b) o mesmo curso em outro campus,
em turno disponível; c) outro curso em campus e turno disponíveis;
d) devolução da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do
aluno na Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º
período, o número de alunos matriculados em determinado campus,
período e turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição,
os alunos poderão ser transferidos para outro turno do mesmo
campus ou para outro campus e turno disponíveis. 5 - Para
determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde, poderão ser
concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras que vigorarão
até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno. Os alunos que
gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da Instituição, ser
transferidos, a partir do ano subsequente ao do ingresso, para o turno
da noite, no campus em que está matriculado, ou para um turno
disponível em outro campus. 6 - Ao critério da Instituição, parte da
carga horária total do curso, até o limite permitido pela legislação
vigente, poderá ser ministrada pela modalidade de ensino a distância.
Para ministrar a parte relativa à educação a distância, a Instituição,
ao seu critério, poderá manter convênio com outra instituição
devidamente credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino.
As disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. MATRÍCULA
- A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato
deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar
em Lista de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o
número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre.
Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no
link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o Contrato; e)
imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira parcela da
semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do
boleto na rede bancária até a data do vencimento. Decorridos dois
dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes de
começar a frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado para
entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai
(ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4
recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os originais
e entregar duas cópias dos seguintes documentos: histórico escolar
do ensino médio ou equivalente; diploma ou certificado de conclusão
do ensino médio ou equivalente; certidão de nascimento ou
casamento; cédula de identidade; título de eleitor; prova de quitação
do serviço militar; comprovante de residência (conta de luz ou água
ou telefone etc.); Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai
(ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de
Desempenho Individual de Notas do ENEM (caso o aluno tenha
realizado o Exame). Prazo e local: as matrículas dos candidatos
classificados e convocados serão feitas para o local de
funcionamento dos cursos, no período de matrículas indicado no
Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de sete dias. O
candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo
estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério da
Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus diferente(s) daquele(s)
frequentado(s) no semestre anterior. Número de alunos por turma: os
candidatos classificados e matriculados serão divididos em grupos de
50 (cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Rua Izolina de Moraes
Rosa, 727, Vila Nastri, e Av. Antônio Vieira de Moraes, 443, Vila
Aparecida, Itapetininga/SP, ou em outro local a ser indicado pela
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Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 300M e 300N - Ren. Rec. Port. n.º 271/17;
Arquitetura e Urbanismo - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 579/17;
Ciência da Computação - 50M e 50N - Rec. Port. n.º 304/15;
Ciências Contábeis - 50M e 100N - Rec. Port. n.º 1.034/15;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 50M e 100N -
Aut. Port. n.º 1.838/02; Direito - 100N - Ren. Rec. Port. n.º 545/17;
Educação Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 632/13; Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
279/12; Engenharia de Produção - 50M e 50N - Rec. Port. n.º
969/17; Farmácia - 60N - Aut. Port. n.º 539/15; Fisioterapia - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 539/15; Serviço Social - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 180/13; Turismo - 50M e 100N - Rec. Port. n.º 3.227/05.
Cursos Superiores de Tecnologia (menor duração) - Comércio
Exterior - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 74/08; Estética e Cosmética -
50M e 50N - Aut. Port. n.º 399/15; Gestão Comercial - 100M e

100N - Aut. Port. n.º 620/07; Gestão de Recursos Humanos - 50M
e 50N - Rec. Port. n.º 139/16; Logística - 50M e 50N - Aut. Port.
n.º 179/13. (M = manhã e N = noite). As vagas oferecidas no
Processo Seletivo/Vestibular 2019 para o 1.º Semestre que,
porventura, não forem preenchidas poderão ser remanejadas para
outra seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em uma
fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da área da Saúde e
também de outras áreas poderão ser realizados em turnos diferentes
daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os cursos de
Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e são
constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não formar
turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e meio
ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer início de
ano, se o número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 6 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

Itapetininga - SP, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO MARANHENSE
DE ENSINO E CULTURA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto Maranhense de Ensino
e Cultura, IMEC, mantido pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA, CNPJ n.º 06.099.229/0009-69, no uso de suas atribuições,
atendendo às Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de
1999; 1.647, de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de
2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, tornamos público o
seguinte Edital, válido para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início
do ano de 2019, o IMEC realizará o Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre em fases independentes, a partir do mês de setembro de
2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou
seja, em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a entrada
de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que tenham
concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o mês de
dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino médio após
dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª) Para participar
de qualquer uma das provas, o candidato deverá fazer sua inscrição
e realizar a prova dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato
que se inscrever para uma prova e não comparecer estará
automaticamente inscrito para uma prova seguinte, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª) O candidato não

classificado em uma prova poderá prestar uma prova seguinte, sem
necessidade de nova inscrição, devendo fazer apenas a escolha da
nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas
inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por meio da
classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia 12/2/2019,
improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional poderá
ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao
final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada
continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato
no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre poderá, ao critério da
Instituição, ser utilizada para sua matrícula inicial por até dois
semestres subsequentes. No Processo Seletivo para preenchimento
das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição oferece duas opções
de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com data prefixada e
realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova
Tradicional podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet ou, pessoalmente, nos campi da Instituição, nos
colégios e cursinhos autorizados ou em postos volantes. Datas e
horários de provas: a 1.ª fase será realizada nos dias 22 ou 29 de
setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de
outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de
novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou
29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases subsequentes, a partir
de janeiro de 2019, serão realizadas aos sábados, às 14 horas,
conforme escolha do candidato. Serão agendadas novas provas,
durante a semana e/ou aos domingos, em datas e horários a serem
definidos, que serão divulgados pela internet e/ou por outros meios
de comunicação. Importante: O candidato aprovado em uma das
provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local:
indicado no comprovante de inscrição. O candidato deverá
comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO - É realizada com a
utilização de computador que apresenta provas diferentes para cada
candidato. Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da
Instituição, sempre antes da Prova Tradicional da fase
correspondente, em dia e horário agendados pelo candidato. As
inscrições para a Prova por Agendamento podem ser feitas até 24
horas antes da realização da prova, pela internet, ou, pessoalmente,
nos campi da Instituição. Datas e horários de provas: a partir de 17
de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10
horas, sendo que o limite de vagas para cada horário será de vinte
candidatos por laboratório. Local: no campus da Instituição
escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O candidato
deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos, meia hora de
antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima de duas
horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de prova.
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2.
DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma

nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os campos
do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova: Tradicional ou
por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional: escolher a data da
prova; ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a prova; clicar
novamente em Enviar; conferir os dados de sua inscrição e clicar em
Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição para obter o referido
comprovante, o qual deverá ser apresentado no local e horário da
prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler o requerimento de
inscrição e concordar com ele; preencher as opções e as
preferências, clicando no ícone correspondente e escolhendo o curso,
o turno e o campus; clicar em Enviar; selecionar a data da prova e,
em seguida, o horário e o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário agendados para a realização da prova. Obs.: Não
serão considerados aptos a realizar as provas os candidatos que
estiverem, eventualmente, impossibilitados de comparecer ao local
determinado para sua realização, salvo mediante decisão da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular. O ato de
inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a
aceitação de todas as condições previstas no Manual do Candidato,
nos Editais do Processo Seletivo 2019 e nos Regulamentos da
Instituição, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais.
As inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do
Candidato. Questionário: todo candidato deverá responder a um
questionário que será apresentado por ocasião da inscrição. Taxa de
inscrição: a taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção
da taxa de inscrição: o candidato poderá isentar-se dessa taxa
fazendo a inscrição pela internet ou solicitando a isenção, quando a
fizer pessoalmente. Casos especiais: candidato portador de
necessidades especiais (visuais, auditivas ou motoras) deverá
inscrever-se até uma semana antes do encerramento das inscrições
para a prova de que vai participar, informando, no posto de
inscrição, em formulário específico, do que necessita para realizar a
prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova Tradicional
como a Prova por Agendamento serão constituídas de uma redação
em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro); portanto,
as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação, valor 40
(quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.: As
questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias que
constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
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determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período, o
número de alunos matriculados em determinado campus, período e
turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os alunos
poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus e/ou
instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em que
está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus e/ou
instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária total
do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá ser
ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar a
parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,
projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto Maranhense de Ensino
e Cultura, IMEC, é unificado com o da Faculdade do Estado do
Maranhão, FACEM, de modo a permitir, a qualquer momento do
curso, a transferência do aluno de um curso de uma Instituição para
o mesmo curso da outra, ao critério da Direção Geral das
Instituições. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela internet.
Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no
item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e informar o número
do seu CPF ou o número de sua inscrição no Processo Seletivo
2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi
aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os dados
solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente e clique
em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para pagamento da
primeira parcela da semestralidade quanto o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; f)
efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data do
vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento, comparecer, o
mais breve possível, antes de começar a frequentar as aulas, ao
campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento de
Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar duas
cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas cópias
dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio ou
equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula de
identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho Individual
de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o Exame). Prazo
e local: as matrículas dos candidatos classificados e convocados
serão feitas para o local de funcionamento dos cursos, no período de
matrículas indicado no Edital de Convocação. O prazo legal de
matrícula é de sete dias. O candidato convocado que não efetuar sua
matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-se
posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas. Ao
critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus e/ou Instituição diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no
semestre anterior. Número de alunos por turma: os candidatos
classificados e matriculados serão divididos em grupos de 50
(cinquenta) alunos. Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a
junção de dois grupos ou mais. Em aulas de laboratório, poderá
haver a subdivisão dos grupos. Início das aulas: a data de início das
aulas será comunicada por ocasião da matrícula. Os alunos
matriculados para o 1.º período semestral deverão assistir às aulas
nos locais especificados no Manual do Candidato ou em outro local
a ser indicado pela Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos
funcionarão no endereço relacionado a seguir: Av. Alameda D, 5 -
Loteamento Quitandinha, Alto do Calhau, e Av. São Marçal, 214,
João Paulo, São Luis/MA, ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. 3. DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO,
ATOS DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E
CONCEITOS DOS CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais:
Administração - 300N - Rec. Port. n.º 304/15; Ciências Contábeis -

100N - Rec. Port. n.º 64/15; Comunicação Social (Publicidade e
Propaganda) - 100N - Rec. Port. n.º 67/15; Direito - 100N - Rec.

Port. n.º 1.012/17; Turismo - 100N - Aut. Port. n.º 1.095/06. (N =
noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os
cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser
incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios de
qualquer área poderão ser realizados em turnos diferentes daquele
em que são ministradas as aulas. 2 - A qualquer início de ano, se o
número de alunos matriculados na sala for inferior a 40, ao critério
da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas em qualquer turno, mesmo que
seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou está matriculado).
3 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras atividades
curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser ministradas de
segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus diversos daquele em
que o aluno está matriculado. 4 - Após o encerramento do Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o Regimento da Instituição,
mediante seleção, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas
por alunos transferidos de outra instituição ou por candidatos
portadores de diploma registrado de curso de graduação superior
reconhecido. 5 - Ao critério da Instituição, as observações anteriores
são aplicáveis tanto para os ingressantes por meio do Processo
Seletivo quanto para os ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior.

São Luís - MA, 10 de julho de 2018.
NEWTON ROBERTO GREGÓRIO MORAES

Presidente da Comissão

INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto Salvador de Ensino e
Cultura, ISEC, denominado Faculdade Salvador, FACSAL, mantido
pela ASSOBES ENSINO SUPERIOR S/S LTDA, CNPJ
01.711.282/0006-02, no uso de suas atribuições, atendendo às
Portarias Ministeriais n.ºs 1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647,
de 28 de junho de 2000; 391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria
Normativa n.º 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, tornamos público o seguinte Edital, válido
para os ingressantes por meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019
e, também, aplicável aos ingressantes via transferência ou
apresentação de diploma de nível superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Para os candidatos a ingressarem no início do ano de
2019, a FACSAL realizará o Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
em fases independentes, a partir do mês de setembro de 2018,
prolongando-se pelos meses subsequentes. Em cada mês, ou seja,
em cada fase, independentemente do número de provas nele(a)
realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas, mais as vagas
remanescentes das fases anteriores. O candidato aprovado em uma
das provas está desobrigado de realizar as provas subsequentes. Em
cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no curso o candidato que
obtiver nota igual ou superior à nota mínima exigida para a
classificação no mesmo curso nas fases anteriores, resguardando-se
sempre o número de vagas oferecidas. O candidato poderá optar por
Prova Tradicional ou por Agendamento. Observações: 1.ª)
Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao local de prova com
antecedência mínima de meia hora, pois não será permitida a
entrada de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se para concorrer às
vagas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre candidatos que
tenham concluído ou que venham a concluir o ensino médio até o
mês de dezembro de 2018. Candidatos que concluírem o ensino
médio após dezembro de 2018 serão considerados treineiros. 3.ª)
Para participar de qualquer uma das provas, o candidato deverá
fazer sua inscrição e realizar a prova dentro dos prazos
especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever para uma prova e
não comparecer estará automaticamente inscrito para uma prova
seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário. 5.ª)
O candidato não classificado em uma prova poderá prestar uma
prova seguinte, sem necessidade de nova inscrição, devendo fazer
apenas a escolha da nova data e horário. 6.ª) Em cada prova, serão
aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso do candidato dar-se-á por
meio da classificação obtida na prova que realizar. 8.ª) O candidato
classificado em uma prova não precisará realizar outra prova. Mas,
uma vez classificado, se ainda quiser participar de outra prova (para
tentar outro curso ou para concorrer a um novo curso introduzido
nessa fase, por exemplo), deverá fazer nova inscrição. 9.ª) Todos os
candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino
médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar,
até a época da matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da
apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita uma
matrícula condicional. Essa matrícula será efetivada com a
apresentação dos correspondentes comprovantes, até o dia
12/2/2019, improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula
condicional poderá ser anulada, sem direito a qualquer reclamação
ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas, caso haja vagas
remanescentes, será dada continuidade ao Processo Seletivo. 11.ª) A
aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua matrícula
inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo Seletivo
para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a Instituição
oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA TRADICIONAL - Com
data prefixada e realizada segundo a sistemática habitual. As
inscrições para a Prova Tradicional podem ser feitas até 24 horas
antes da realização da prova, pela internet ou, pessoalmente, nos
campi da Instituição, nos colégios e cursinhos autorizados ou em
postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª fase será realizada
nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14 horas; a 2.ª fase, nos

dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14 horas; a 3.ª fase, nos
dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14 horas; a 4.ª fase, nos dias
1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018, às 14 horas; as fases
subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão realizadas aos
sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato. Serão
agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos domingos, em
datas e horários a serem definidos, que serão divulgados pela
internet e/ou por outros meios de comunicação. Importante: O
candidato aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar
as provas subsequentes. Local: indicado no comprovante de
inscrição. O candidato deverá comparecer ao local indicado com,
pelo menos, meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma
hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR AGENDAMENTO
- É realizada com a utilização de computador que apresenta provas
diferentes para cada candidato. Essa prova é aplicada nos
laboratórios de informática da Instituição, sempre antes da Prova
Tradicional da fase correspondente, em dia e horário agendados pelo
candidato. As inscrições para a Prova por Agendamento podem ser
feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet, ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição. Datas e horários de provas:
a partir de 17 de setembro de 2018, de 2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas,
e sábado, às 10 horas, sendo que o limite de vagas para cada horário
será de vinte candidatos por laboratório. Local: no campus da
Instituição escolhido pelo candidato, com agendamento prévio. O
candidato deverá comparecer ao local indicado com, pelo menos,
meia hora de antecedência. Duração: mínima de uma hora e máxima
de duas horas. O candidato deve optar por um dos dois tipos de
prova. ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio): O candidato que
realizou o ENEM em um dos anos anteriores a partir de 2009 pode
ser dispensado de fazer as provas do Processo Seletivo 2019-1.º
Semestre. Nesse caso, basta fazer a inscrição via internet e entregar,
no campus da Instituição, uma cópia autenticada (ou apresentar o
original e entregar uma cópia) do Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM e da cédula de identidade. A nota
obtida no ENEM será padronizada com as notas das provas do
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O candidato que apresentar
nota mínima menor que 300 (trezentos), numa escala de 0 (zero) a
1.000 (mil), ou tenha zerado na redação, deverá, obrigatoriamente,
realizar a Prova Tradicional ou por Agendamento, pois, nesse caso,
suas notas do ENEM não serão aproveitadas (verifique o
Regulamento específico do "Programa de Aproveitamento das Notas
do ENEM"). INSCREVA-SE, que você poderá obter um
DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu desempenho relativo
no ENEM. Além das provas Tradicional e por Agendamento, e por
meio do Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM, ao
critério da Instituição, também poderá ser realizada a seleção dos
candidatos simplesmente por meio de uma redação, ou ainda, por
meio de uma redação acompanhada da análise do Histórico Escolar
do Ensino Médio. Neste caso, basta realizar a inscrição, fazer a
redação e entregar uma cópia autenticada (ou apresentar o original e
entregar uma cópia) do Histórico Escolar do Ensino Médio dentro
dos prazos especificados. Nessas condições, a nota será padronizada
e será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou
superior à nota mínima exigida para a classificação no mesmo curso
na 1.ª fase, resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas.
2. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE
CURSO, TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se
em duas opções. Cada opção representa um curso e o turno de
funcionamento desse curso. As opções são independentes e o
candidato deverá preencher cada uma separadamente. Para fazer a
1.ª opção, o candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua
preferência. Para fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior.
INSCRIÇÃO: A inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para
a Prova por Agendamento, poderá ser feita pela internet ou
presencialmente, a partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la
pela internet, o candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b)
no item Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página
será exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os
campos do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova:
Tradicional ou por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional:
escolher a data da prova; ler o requerimento de inscrição e
concordar com ele; preencher as opções e as preferências, clicando
no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus;
clicar em Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de inscrição
para obter o referido comprovante, o qual deverá ser apresentado no
local e horário da prova. Se optar por Prova por Agendamento: ler
o requerimento de inscrição e concordar com ele; preencher as
opções e as preferências, clicando no ícone correspondente e
escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em Enviar;
selecionar a data da prova e, em seguida, o horário e o local
(campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente em Enviar;
conferir os dados de sua inscrição e clicar em Confirmar; clicar em
Comprovante de inscrição para obter o referido comprovante, o qual
deverá ser apresentado no local e horário agendados para a
realização da prova. Obs.: Não serão considerados aptos a realizar as
provas os candidatos que estiverem, eventualmente, impossibilitados
de comparecer ao local determinado para sua realização, salvo
mediante decisão da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição implica, por parte do
candidato, o reconhecimento e a aceitação de todas as condições
previstas no Manual do Candidato, nos Editais do Processo Seletivo
2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para efeitos
contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem atender
às instruções contidas no Manual do Candidato. Questionário: todo
candidato deverá responder a um questionário que será apresentado
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por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa de inscrição é de
R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de inscrição: o candidato
poderá isentar-se dessa taxa fazendo a inscrição pela internet ou
solicitando a isenção, quando a fizer pessoalmente. Casos especiais:
candidato portador de necessidades especiais (visuais, auditivas ou
motoras) deverá inscrever-se até uma semana antes do encerramento
das inscrições para a prova de que vai participar, informando, no
posto de inscrição, em formulário específico, do que necessita para
realizar a prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova
Tradicional como a Prova por Agendamento serão constituídas de
uma redação em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino
Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro);
portanto, as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação,
valor 40 (quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.:
As questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias
que constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta tanto
da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus e/ou instituição, em outro turno; b) o mesmo curso
em outro campus e/ou instituição, em turno disponível; c) outro
curso em campus e/ou instituição e turno disponíveis; d) devolução
da(s) quantia(s) paga(s), mediante requerimento do aluno na
Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso, a partir do 2.º período,
o número de alunos matriculados em determinado campus, período
e turno, não atingir 40 (quarenta), ao critério da Instituição, os
alunos poderão ser transferidos para outro turno do mesmo campus
e/ou instituição ou para outro campus e/ou instituição e turno
disponíveis. 5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da
tarde, poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos
extras que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do
aluno. Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao
critério da Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente
ao do ingresso, para o turno da noite, no campus e/ou instituição em
que está matriculado, ou para um turno disponível em outro campus
e/ou instituição. 6 - Ao critério da Instituição, parte da carga horária
total do curso, até o limite permitido pela legislação vigente, poderá
ser ministrada pela modalidade de ensino a distância. Para ministrar
a parte relativa à educação a distância, a Instituição, ao seu critério,
poderá manter convênio com outra instituição devidamente
credenciada pelo MEC para essa modalidade de ensino. As
disciplinas cursadas em regime de dependência serão ministradas
dessa forma. 7 - As aulas teóricas e práticas, ao critério da
Instituição, poderão ser concentradas de segunda a quinta-feira,
reservando-se, preferencialmente, a sexta-feira para atividades de
autoaprendizagem, estudos supervisionados, atividades de biblioteca,

projetos de iniciação científica e extensão universitária, bem como
outras atividades complementares. 8 - Os cursos oferecidos poderão
ter aulas e outras atividades curriculares e extracurriculares, como,
por exemplo, estágios, em turno diferente daquele em que o aluno
está matriculado, inclusive aos sábados. 9 - Em razão da demanda
social, a Instituição poderá alterar e redistribuir as vagas oferecidas
entre os turnos e/ou campi, em ato aprovado pelo Conselho
Acadêmico, nos termos da legislação. 10 - A Instituição também
poderá conceder ao aluno, segundo critérios e condições fixados por
ela, diploma de Curso Superior de Formação Específica - Formação
Executiva, ao final de dois, dois e meio ou três anos. 11 - Este
Processo Seletivo/Vestibular 2019 do Instituto Salvador de Ensino e
Cultura, ISEC, denominado Faculdade Salvador, FACSAL, é
unificado com o do Centro Universitário de Salvador, UNICEUSA,
de modo a permitir, a qualquer momento do curso, a transferência
do aluno de um curso de uma Instituição para o mesmo curso da
outra, ao critério da Direção Geral das Instituições. MATRÍCULA -

A matrícula será realizada pela internet. Para isso, o candidato
deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item Vestibular, clicar
em Lista de Aprovados e informar o número do seu CPF ou o
número de sua inscrição no Processo Seletivo 2019-1.º Semestre.
Aparecerá o link Matrícula se o candidato foi aprovado; c) clicar no
link Matrícula e preencher os dados solicitados; d) ao visualizar o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, leia-o atentamente e clique em Aceito o Contrato; e)
imprimir tanto o boleto para pagamento da primeira parcela da
semestralidade quanto o Requerimento de Matrícula e Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais; f) efetuar o pagamento do
boleto na rede bancária até a data do vencimento. Decorridos dois
dias úteis do pagamento, comparecer, o mais breve possível, antes
de começar a frequentar as aulas, ao campus em que foi aprovado
para entregar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais, devidamente assinado pelo aluno, e pelo
pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos, e duas fotos
3x4 recentes; entregar duas cópias autenticadas ou apresentar os
originais e entregar duas cópias dos seguintes documentos: histórico
escolar do ensino médio ou equivalente; diploma ou certificado de
conclusão do ensino médio ou equivalente; certidão de nascimento
ou casamento; cédula de identidade; título de eleitor; prova de
quitação do serviço militar; comprovante de residência (conta de luz
ou água ou telefone etc.); Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno,
e do pai (ou responsável) se o aluno for menor de 18 anos; Boletim
de Desempenho Individual de Notas do ENEM (caso o aluno tenha
realizado o Exame). Prazo e local: as matrículas dos candidatos
classificados e convocados serão feitas para o local de
funcionamento dos cursos, no período de matrículas indicado no
Edital de Convocação. O prazo legal de matrícula é de sete dias. O
candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo
estipulado só poderá matricular-se posteriormente, ao critério da
Instituição e desde que haja vagas. Ao critério do Conselho
Acadêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno poderá
ser determinada para um turno e/ou campus e/ou Instituição
diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior. Número
de alunos por turma: os candidatos classificados e matriculados
serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos. Em aulas
teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos ou mais.
Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos grupos.
Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada por
ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Av. Jorge Amado, 780, Imbuí,
Salvador/BA, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3.
DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 100M -
Ren. Rec. Port. n.º 1.200/17; Arquitetura e Urbanismo - 50M e 50N

- Aut. Port. n.º 583/15; Ciência da Computação - 100M - Aut. Port.
n.º 66/07; Ciências Contábeis - 100M - Rec. Port. n.º 1.087/06;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 100M - Rec. Port.
n.º 1.087/06; Direito - 100M - Aut. Port. n.º 3.600/04; Educação
Física (Bacharelado/Graduação Plena) - 50M e 50N - Aut. Port. n.º
1.028/17; Engenharia Civil - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 171/14;
Fisioterapia - 100M - Ren. Rec. Port. n.º 136/18; Nutrição - 50M e
50N - Aut. Port. n.º 675/17; Pedagogia (Licenciatura) - 100M e
100N - Rec. Port. n.º 761/11; Turismo - 100M - Aut. Port. n.º
3.374/02. (M = manhã e N = noite). Cursos com critérios de seleção
diferenciados - Curso Superior Tradicional: Administração - 500N -

Ren. Rec. Port. n.º 1.200/17. Cursos Superiores de Tecnologia
(menor duração): Gestão da Tecnologia da Informação - 200N - Rec.
Port. n.º 666/13; Gestão de Turismo - 100N - Aut. Port. n.º 399/07.
(N = noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular
2019 para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas
poderão ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos.
Os cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão
ser incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios
da área da Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados
em turnos diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - O
curso de Engenharia tem duração de cinco anos (dez semestres) e é
constituído de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). 3 - A
qualquer início de ano, se o número de alunos matriculados na sala
for inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou
algumas ou somente as de laboratório poderão ser ministradas em
qualquer turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno
optou (ou está matriculado). 4 - Ao critério da Instituição, as aulas
e as outras atividades curriculares e extracurriculares dos cursos

poderão ser ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou
campus diversos daquele em que o aluno está matriculado. 5 - Após
o encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 6 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

Salvador - BA, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão

INSTITUTO TAUBATÉ DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL DE 10 DE JULHO DE 2018

Por ordem da Diretoria do Instituto Taubaté de Ensino
Superior, ITES, mantido pela AESJC ENSINO SUPERIOR DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS S/S LTDA, CNPJ 53.318.853/0002-13,
no uso de suas atribuições, atendendo às Portarias Ministeriais nºs
1.449, de 23 de setembro de 1999; 1.647, de 28 de junho de 2000;
391, de 7 de fevereiro de 2002; e Portaria Normativa n.º 40, de 12
de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
tornamos público o seguinte Edital, válido para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo/Vestibular 2019 e, também, aplicável aos
ingressantes via transferência ou apresentação de diploma de nível
superior. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Para os candidatos a
ingressarem no início do ano de 2019, o ITES realizará o Processo
Seletivo 2019-1.º Semestre em fases independentes, a partir do mês
de setembro de 2018, prolongando-se pelos meses subsequentes. Em
cada mês, ou seja, em cada fase, independentemente do número de
provas nele(a) realizadas, serão disponibilizados 25% das vagas,
mais as vagas remanescentes das fases anteriores. O candidato
aprovado em uma das provas está desobrigado de realizar as provas
subsequentes. Em cada fase, a partir da 2.ª, será classificado no
curso o candidato que obtiver nota igual ou superior à nota mínima
exigida para a classificação no mesmo curso nas fases anteriores,
resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. O candidato
poderá optar por Prova Tradicional ou por Agendamento.
Observações: 1.ª) Recomenda-se aos candidatos que cheguem ao
local de prova com antecedência mínima de meia hora, pois não
será permitida a entrada de retardatários. 2.ª) Poderão inscrever-se
para concorrer às vagas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre
candidatos que tenham concluído ou que venham a concluir o
ensino médio até o mês de dezembro de 2018. Candidatos que
concluírem o ensino médio após dezembro de 2018 serão
considerados treineiros. 3.ª) Para participar de qualquer uma das
provas, o candidato deverá fazer sua inscrição e realizar a prova
dentro dos prazos especificados. 4.ª) O candidato que se inscrever
para uma prova e não comparecer estará automaticamente inscrito
para uma prova seguinte, devendo fazer apenas a escolha da nova
data e horário. 5.ª) O candidato não classificado em uma prova
poderá prestar uma prova seguinte, sem necessidade de nova
inscrição, devendo fazer apenas a escolha da nova data e horário.
6.ª) Em cada prova, serão aceitas novas inscrições. 7.ª) O ingresso
do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que
realizar. 8.ª) O candidato classificado em uma prova não precisará
realizar outra prova. Mas, uma vez classificado, se ainda quiser
participar de outra prova (para tentar outro curso ou para concorrer
a um novo curso introduzido nessa fase, por exemplo), deverá fazer
nova inscrição. 9.ª) Todos os candidatos, inclusive os que ainda
cursam a última série do ensino médio, devem estar cientes de que,
caso não consigam comprovar, até a época da matrícula, a conclusão
do ensino médio, por meio da apresentação dos documentos
legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Essa
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes
comprovantes, até o dia 12/2/2019, improrrogavelmente. Caso
contrário, a matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a
qualquer reclamação ou recurso. 10.ª) Ao final das fases previstas,
caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao Processo
Seletivo. 11.ª) A aprovação do candidato no Processo Seletivo 2019-
1.º Semestre poderá, ao critério da Instituição, ser utilizada para sua
matrícula inicial por até dois semestres subsequentes. No Processo
Seletivo para preenchimento das vagas do 1.º semestre de 2019, a
Instituição oferece duas opções de prova: 1.ª) PROVA
TRADICIONAL - Com data prefixada e realizada segundo a
sistemática habitual. As inscrições para a Prova Tradicional podem
ser feitas até 24 horas antes da realização da prova, pela internet ou,
pessoalmente, nos campi da Instituição, nos colégios e cursinhos
autorizados ou em postos volantes. Datas e horários de provas: a 1.ª
fase será realizada nos dias 22 ou 29 de setembro de 2018, às 14
horas; a 2.ª fase, nos dias 6, 20 ou 27 de outubro de 2018, às 14
horas; a 3.ª fase, nos dias 17 ou 24 de novembro de 2018, às 14
horas; a 4.ª fase, nos dias 1, 8, 15, 22 ou 29 de dezembro de 2018,
às 14 horas; as fases subsequentes, a partir de janeiro de 2019, serão
realizadas aos sábados, às 14 horas, conforme escolha do candidato.
Serão agendadas novas provas, durante a semana e/ou aos
domingos, em datas e horários a serem definidos, que serão
divulgados pela internet e/ou por outros meios de comunicação.
Importante: O candidato aprovado em uma das provas está
desobrigado de realizar as provas subsequentes. Local: indicado no
comprovante de inscrição. O candidato deverá comparecer ao local
indicado com, pelo menos, meia hora de antecedência. Duração:
mínima de uma hora e máxima de duas horas. 2.ª) PROVA POR
AGENDAMENTO - É realizada com a utilização de computador
que apresenta provas diferentes para cada candidato. Essa prova é
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aplicada nos laboratórios de informática da Instituição, sempre antes
da Prova Tradicional da fase correspondente, em dia e horário
agendados pelo candidato. As inscrições para a Prova por
Agendamento podem ser feitas até 24 horas antes da realização da
prova, pela internet, ou, pessoalmente, nos campi da Instituição.
Datas e horários de provas: a partir de 17 de setembro de 2018, de
2.ª a 6.ª-feira, às 16 horas, e sábado, às 10 horas, sendo que o limite
de vagas para cada horário será de vinte candidatos por laboratório.
Local: no campus da Instituição escolhido pelo candidato, com
agendamento prévio. O candidato deverá comparecer ao local
indicado com, pelo menos, meia hora de antecedência. Duração:
mínima de uma hora e máxima de duas horas. O candidato deve
optar por um dos dois tipos de prova. ENEM (Exame Nacional do
Ensino Médio): O candidato que realizou o ENEM em um dos anos
anteriores a partir de 2009 pode ser dispensado de fazer as provas
do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Nesse caso, basta fazer a
inscrição via internet e entregar, no campus da Instituição, uma
cópia autenticada (ou apresentar o original e entregar uma cópia) do
Boletim de Desempenho Individual de Notas do ENEM e da cédula
de identidade. A nota obtida no ENEM será padronizada com as
notas das provas do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. O
candidato que apresentar nota mínima menor que 300 (trezentos),
numa escala de 0 (zero) a 1.000 (mil), ou tenha zerado na redação,
deverá, obrigatoriamente, realizar a Prova Tradicional ou por
Agendamento, pois, nesse caso, suas notas do ENEM não serão
aproveitadas (verifique o Regulamento específico do "Programa de
Aproveitamento das Notas do ENEM"). INSCREVA-SE, que você
poderá obter um DESCONTO ESPECIAL de acordo com o seu
desempenho relativo no ENEM. Além das provas Tradicional e por
Agendamento, e por meio do Boletim de Desempenho Individual de
Notas do ENEM, ao critério da Instituição, também poderá ser
realizada a seleção dos candidatos simplesmente por meio de uma
redação, ou ainda, por meio de uma redação acompanhada da
análise do Histórico Escolar do Ensino Médio. Neste caso, basta
realizar a inscrição, fazer a redação e entregar uma cópia
autenticada (ou apresentar o original e entregar uma cópia) do
Histórico Escolar do Ensino Médio dentro dos prazos especificados.
Nessas condições, a nota será padronizada e será classificado no
curso o candidato que obtiver nota igual ou superior à nota mínima
exigida para a classificação no mesmo curso na 1.ª fase,
resguardando-se sempre o número de vagas oferecidas. 2. DAS
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS. OPÇÕES DE CURSO,
TURNO E CAMPUS: Todo candidato poderá inscrever-se em duas
opções. Cada opção representa um curso e o turno de funcionamento
desse curso. As opções são independentes e o candidato deverá
preencher cada uma separadamente. Para fazer a 1.ª opção, o
candidato deverá escolher o curso (e turno) de sua preferência. Para
fazer a 2.ª opção, basta repetir a sequência anterior. INSCRIÇÃO: A
inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova por
Agendamento, poderá ser feita pela internet ou presencialmente, a
partir de 12 de setembro de 2018. Para realizá-la pela internet, o
candidato deverá: a) acessar o site da Instituição; b) no item
Vestibular, clicar em Inscrições Abertas; Uma nova página será
exibida, onde poderá ver os cursos da Instituição, consultar o
Manual do Candidato e verificar em que turno cada curso será
oferecido. c) clicar na caixa Inscreva-se!; d) digitar o seu CPF; Uma
nova página será exibida, onde deverá: e) preencher todos os
campos do formulário; f) fazer a opção pelo tipo de prova:
Tradicional ou por Agendamento. Se optar por Prova Tradicional:
escolher a data da prova; ler o requerimento de inscrição e
concordar com ele; preencher as opções e as preferências, clicando
no ícone correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus;
clicar em Enviar; escolher o local (campus) em que deseja fazer a
prova; clicar novamente em Enviar; conferir os dados de sua
inscrição e clicar em Confirmar; clicar em Comprovante de
inscrição para obter o referido comprovante, o qual deverá ser
apresentado no local e horário da prova. Se optar por Prova por
Agendamento: ler o requerimento de inscrição e concordar com ele;
preencher as opções e as preferências, clicando no ícone
correspondente e escolhendo o curso, o turno e o campus; clicar em
Enviar; selecionar a data da prova e, em seguida, o horário e o local
(campus) em que deseja fazer a prova; clicar novamente em Enviar;
conferir os dados de sua inscrição e clicar em Confirmar; clicar em
Comprovante de inscrição para obter o referido comprovante, o qual
deverá ser apresentado no local e horário agendados para a
realização da prova. Obs.: Não serão considerados aptos a realizar
as provas os candidatos que estiverem, eventualmente,
impossibilitados de comparecer ao local determinado para sua
realização, salvo mediante decisão da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo/Vestibular. O ato de inscrição implica, por parte
do candidato, o reconhecimento e a aceitação de todas as condições
previstas no Manual do Candidato, nos Editais do Processo Seletivo
2019 e nos Regulamentos da Instituição, tanto para efeitos
contratuais quanto para efeitos legais. As inscrições devem atender
às instruções contidas no Manual do Candidato. Questionário: todo
candidato deverá responder a um questionário que será apresentado
por ocasião da inscrição. Taxa de inscrição: a taxa de inscrição é de
R$ 40,00 (quarenta reais). Isenção da taxa de inscrição: o candidato
poderá isentar-se dessa taxa fazendo a inscrição pela internet ou
solicitando a isenção, quando a fizer pessoalmente. Casos especiais:
candidato portador de necessidades especiais (visuais, auditivas ou
motoras) deverá inscrever-se até uma semana antes do encerramento
das inscrições para a prova de que vai participar, informando, no
posto de inscrição, em formulário específico, do que necessita para
realizar a prova. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS - Tanto a Prova
Tradicional como a Prova por Agendamento serão constituídas de
uma redação em Língua Portuguesa e de 25 (vinte e cinco) questões
multidisciplinares, versando sobre os programas de Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira (Espanhol ou Inglês), História,
Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia, do Ensino

Médio. Nessas provas, cada questão possui peso 4 (quatro);
portanto, as questões todas possuem valor 100 (cem) e a redação,
valor 40 (quarenta), totalizando 140 (cento e quarenta) pontos. Obs.:
As questões de Língua Estrangeira serão de Espanhol ou Inglês,
conforme escolha do candidato, tanto para a Prova Tradicional
quanto para a Prova por Agendamento. O programa das matérias
que constarão da prova será especificado no Manual do Candidato.
Durante o período de realização do Processo Seletivo,
independentemente da fase realizada, a duração e/ou a composição
das provas poderão ser alteradas, ao critério da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo/Vestibular.
CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO - Classificação: a
classificação dos candidatos dar-se-á respeitando-se a 1.ª opção e,
depois, a opção seguinte, pela ordem decrescente da média
ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para
o curso, turno e/ou campus. Em caso de empate, será classificado o
candidato que obtiver maior nota na redação. Persistindo o empate,
será classificado o candidato mais velho. Todas as convocações de
aprovados levarão em conta o número de vagas para o curso, turno
e/ou campus. Desclassificação: a redação é obrigatória e consta
tanto da Prova Tradicional como da Prova por Agendamento. Será
desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que
3 (três), numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), independentemente de
sua média. Também será desclassificado aquele que usar de meios
fraudulentos ou cometer atos de indisciplina durante a realização da
prova. Não serão concedidas vistas ou revisões das provas em
hipótese alguma. RESULTADO - A lista oficial dos classificados
será publicada no site da Instituição por meio de Edital de
Convocação, até cinco dias após a realização da Prova Tradicional
da fase correspondente. O resultado obtido pelos candidatos que
optarem pela Prova por Agendamento ou pela nota padronizada do
ENEM será divulgado juntamente com o resultado da Prova
Tradicional da fase correspondente. A Instituição não se
responsabilizará pela publicação da lista de aprovados nos órgãos de
comunicação. A Instituição poderá comunicar a classificação do
candidato por meio de telegrama, ou aerograma, ou e-mail ou
mensagem via celular. Na hipótese de as vagas não serem
preenchidas em primeira chamada, serão efetuadas novas
convocações, observando-se a opção e a ordem de classificação dos
candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2.ª
opção. Nesse caso, ele deve fazer sua matrícula, pois continuará
concorrendo para a 1.ª opção nas convocações seguintes. Se, em
nova convocação, for classificado para outro curso, o candidato
poderá fazer a troca de curso. Nesse caso, serão feitos os acertos
correspondentes à diferença de mensalidades. Observações: 1 - Os
cursos oferecidos são de regime semestral, com periodicidade anual,
e as matrículas são realizadas por disciplinas, em blocos, conforme
o Regimento da Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser
agrupadas ou seriadas de formas diferentes nos períodos letivos que
compõem o curso e não serão obrigatoriamente oferecidas na mesma
ordem. Inclusive, disciplinas poderão ser cursadas
concomitantemente por alunos que ingressaram na Instituição em
diferentes épocas. 2 - Todos os cursos da Instituição são constituídos
de atividades curriculares e extracurriculares. 3 - Se o número de
alunos matriculados após o término do Processo Seletivo não atingir
80% (oitenta por cento) do total de vagas oferecidas no curso em
determinado campus, ou turno, a Instituição, ao seu critério, poderá
cancelar o oferecimento dessa opção. Nesse caso, será oferecida ao
aluno pelo menos uma das seguintes opções: a) o mesmo curso no
mesmo campus, em outro turno; b) o mesmo curso em outro
campus, em turno disponível; c) outro curso em campus e turno
disponíveis; d) devolução da(s) quantia(s) paga(s), mediante
requerimento do aluno na Secretaria. 4 - Se, no transcorrer do curso,
a partir do 2.º período, o número de alunos matriculados em
determinado campus, período e turno, não atingir 40 (quarenta), ao
critério da Instituição, os alunos poderão ser transferidos para outro
turno do mesmo campus ou para outro campus e turno disponíveis.
5 - Para determinados cursos dos turnos da manhã e da tarde,
poderão ser concedidos, ao critério da Instituição, descontos extras
que vigorarão até o mês de dezembro do ano de ingresso do aluno.
Os alunos que gozarem desse desconto extra poderão, ao critério da
Instituição, ser transferidos, a partir do ano subsequente ao do
ingresso, para o turno da noite, no campus em que está matriculado,
ou para um turno disponível em outro campus. 6 - Ao critério da
Instituição, parte da carga horária total do curso, até o limite
permitido pela legislação vigente, poderá ser ministrada pela
modalidade de ensino a distância. Para ministrar a parte relativa à
educação a distância, a Instituição, ao seu critério, poderá manter
convênio com outra instituição devidamente credenciada pelo MEC
para essa modalidade de ensino. As disciplinas cursadas em regime
de dependência serão ministradas dessa forma. 7 - As aulas teóricas
e práticas, ao critério da Instituição, poderão ser concentradas de
segunda a quinta-feira, reservando-se, preferencialmente, a sexta-
feira para atividades de autoaprendizagem, estudos supervisionados,
atividades de biblioteca, projetos de iniciação científica e extensão
universitária, bem como outras atividades complementares. 8 - Os
cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares e
extracurriculares, como, por exemplo, estágios, em turno diferente
daquele em que o aluno está matriculado, inclusive aos sábados. 9
- Em razão da demanda social, a Instituição poderá alterar e
redistribuir as vagas oferecidas entre os turnos e/ou campi, em ato
aprovado pelo Conselho Acadêmico, nos termos da legislação. 10 -
A Instituição também poderá conceder ao aluno, segundo critérios

e condições fixados por ela, diploma de Curso Superior de
Formação Específica - Formação Executiva, ao final de dois, dois e
meio ou três anos. MATRÍCULA - A matrícula será realizada pela
internet. Para isso, o candidato deverá: a) acessar o site da
Instituição; b) no item Vestibular, clicar em Lista de Aprovados e
informar o número do seu CPF ou o número de sua inscrição no
Processo Seletivo 2019-1.º Semestre. Aparecerá o link Matrícula se

o candidato foi aprovado; c) clicar no link Matrícula e preencher os
dados solicitados; d) ao visualizar o Requerimento de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, leia-o atentamente
e clique em Aceito o Contrato; e) imprimir tanto o boleto para
pagamento da primeira parcela da semestralidade quanto o
Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais; f) efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até
a data do vencimento. Decorridos dois dias úteis do pagamento,
comparecer, o mais breve possível, antes de começar a frequentar as
aulas, ao campus em que foi aprovado para entregar o Requerimento
de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
devidamente assinado pelo aluno, e pelo pai (ou responsável) se o
aluno for menor de 18 anos, e duas fotos 3x4 recentes; entregar
duas cópias autenticadas ou apresentar os originais e entregar duas
cópias dos seguintes documentos: histórico escolar do ensino médio
ou equivalente; diploma ou certificado de conclusão do ensino
médio ou equivalente; certidão de nascimento ou casamento; cédula
de identidade; título de eleitor; prova de quitação do serviço militar;
comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone etc.);
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável)
se o aluno for menor de 18 anos; Boletim de Desempenho
Individual de Notas do ENEM (caso o aluno tenha realizado o
Exame). Prazo e local: as matrículas dos candidatos classificados e
convocados serão feitas para o local de funcionamento dos cursos,
no período de matrículas indicado no Edital de Convocação. O
prazo legal de matrícula é de sete dias. O candidato convocado que
não efetuar sua matrícula no prazo estipulado só poderá matricular-
se posteriormente, ao critério da Instituição e desde que haja vagas.
Ao critério do Conselho Acadêmico da Instituição, a renovação da
matrícula do aluno poderá ser determinada para um turno e/ou
campus diferente(s) daquele(s) frequentado(s) no semestre anterior.
Número de alunos por turma: os candidatos classificados e
matriculados serão divididos em grupos de 50 (cinquenta) alunos.
Em aulas teóricas e/ou expositivas, haverá a junção de dois grupos
ou mais. Em aulas de laboratório, poderá haver a subdivisão dos
grupos. Início das aulas: a data de início das aulas será comunicada
por ocasião da matrícula. Os alunos matriculados para o 1.º período
semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados no
Manual do Candidato ou em outro local a ser indicado pela
Instituição. ENDEREÇOS. Os cursos oferecidos funcionarão no
endereço relacionado a seguir: Av. D. Pedro I, 3.575, Jardim Eulália,
Taubaté/SP, ou em outro local a ser indicado pela Instituição. 3.
DAS VAGAS, TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE
AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS
CURSOS. Cursos Superiores Tradicionais: Administração - 300M e
300N - Ren. Rec. Port. n.º 271/17; Arquitetura e Urbanismo - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 769/16; Biomedicina - 50M e 50N - Aut.
Port. n.º 463/18; Ciência da Computação - 50M e 50N - Aut. Port.
n.º 936/07; Ciências Contábeis - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 601/14;
Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) - 50M e 100N -
Aut. Port. n.º 2.101/02; Enfermagem - 50M e 50N - Rec. Port. n.º
64/16; Engenharia Civil - 70N - Aut. Port. n.º 867/17; Engenharia
de Produção - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 97/16; Farmácia - 50M
e 50N - Aut. Port. n.º 693/13; Fisioterapia - 100M e 100N - Aut.
Port. n.º 174/09; Nutrição - 70N - Aut. Port. n.º 363/14; Serviço
Social - 50M e 50N - Aut. Port. n.º 1.251/17; Turismo - 50M e 50N
- Rec. Port. n.º 939/06. Cursos Superiores de Tecnologia (menor
duração): Comércio Exterior e Gestão Comercial - Aut. Port. n.º
18/09 - 100M e 100N p/ cada curso. Estética e Cosmética - Aut.
Port. n.º 401/15, Gestão de Recursos Humanos - Ren. Rec. Port. n.º
271/17, Gestão de Turismo - Aut. Port. n.º 620/07; Logística - Aut.
Port. n.º 598/14 - 50M e 50N p/ cada curso. (M = manhã e N =
noite). As vagas oferecidas no Processo Seletivo/Vestibular 2019
para o 1.º Semestre que, porventura, não forem preenchidas poderão
ser remanejadas para outra seleção para os mesmos cursos. Os
cursos e vagas que dependem de autorização do MEC poderão ser
incluídos em uma fase posterior. Observações: 1 - Os Estágios da
área da Saúde e também de outras áreas poderão ser realizados em
turnos diferentes daquele em que são ministradas as aulas. 2 - Os
cursos de Engenharia têm duração de cinco anos (dez semestres) e
são constituídos de dez períodos letivos. A partir do 5.º período, ao
critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou somente as de
laboratório poderão ser ministradas à noite (ou de manhã), mesmo
para aqueles que optarem pelo turno da manhã (ou da noite). A
Instituição reserva-se o direito de, a partir do 5.º período, não
formar turmas das áreas (habilitação/modalidade) com número de
matriculados inferior a 40 alunos. 3 - Os Cursos Superiores de
Tecnologia (menor duração) poderão ter duração de dois, dois e
meio ou três anos, conforme legislação vigente. 4 - A qualquer
início de ano, se o número de alunos matriculados na sala for
inferior a 40, ao critério da Instituição, todas as aulas ou algumas ou
somente as de laboratório poderão ser ministradas em qualquer
turno, mesmo que seja diferente daquele pelo qual o aluno optou (ou
está matriculado). 5 - Ao critério da Instituição, as aulas e as outras
atividades curriculares e extracurriculares dos cursos poderão ser
ministradas de segunda-feira a sábado, em turno e/ou campus
diversos daquele em que o aluno está matriculado. 6 - Após o
encerramento do Processo Seletivo 2019-1.º Semestre, conforme o
Regimento da Instituição, mediante seleção, as vagas remanescentes
poderão ser preenchidas por alunos transferidos de outra instituição
ou por candidatos portadores de diploma registrado de curso de
graduação superior reconhecido. 7 - Ao critério da Instituição, as
observações anteriores são aplicáveis tanto para os ingressantes por
meio do Processo Seletivo quanto para os ingressantes via
transferência ou apresentação de diploma de nível superior.

Taubaté - SP, 10 de julho de 2018.
GERALDO MAGELA ALVES

Presidente da Comissão
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IRB BRASIL RESSEGUROS S.A.
ATA DA 180ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

1. Data, Hora e Local: Aos 05 dias do mês de abril de 2018,
às 16 horas, reuniu-se, extraordinariamente, na Sala de Reuniões do
IRB Brasil RE, Escritório de São Paulo - Avenida Brigadeiro Faria
Lima, 3477, 20º andar, o Conselho de Administração do IRB-Brasil
Resseguros S/A, sob a Presidência do Sr. Otavio Ladeira de Medeiros
e com a presença dos Conselheiros José Maurício Pereira Coelho;
Osvaldo do Nascimento; Fernando Henrique Augusto e Ney Ferraz
Dias e dos Conselheiros Independentes Helio Lima Magalhães; Edson
Soares Ferreira e Raimundo Lourenço Maria Christians. Participaram,
como convidados, os Conselheiros Suplentes Charles Carvalho
Guedes; Heraldo Gilberto de Oliveira e William Pereira Pinto; a
Diretoria do IRB Brasil RE, representada por seu Presidente, José
Carlos Cardoso; e na qualidade de secretária, Daniela Tavares. 2.
Convocação: Convocação feita por meio eletrônico, nos termos do
artigo 24, § 2º, do Estatuto Social do IRB-Brasil Resseguros S/A. 3.
Ordem do Dia e Deliberação: O Conselho de Administração, em
consonância com o artigo 44 do Estatuto Social da Companhia,
elegeu, por unanimidade, como membro do Comitê de Auditoria, em
substituição ao Sr. Leonardo Giuberti Mattedi, o Sr. Werner Romera
Süffert, brasileiro, casado, bancário, carteira de identidade nº
1322865, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 602.960.701-
49, residente em Brasília/DF, com endereço comercial no Setor de
Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 3º andar, Torre Sul, Edifício
Banco do Brasil, Asa Norte, Brasília (DF), eleito membro suplente do
Conselho de Administração na 24ª Assembleia Geral Ordinária de
Acionistas, realizada em 14.3.2018. A vigência do mandato será de
um ano, contado a partir da data deste ato societário. Ficam
ratificados os mandatos dos demais membros, a saber: (i) Nelson
Machado, até outubro de 2019; (ii) Adriana Queiroz de Carvalho, até
outubro de 2018; (iii) Paulo Pereira Ferreira, até agosto de 2018; e
(iv) Marco Antonio da Silva Barros, até agosto de 2019. 4.
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Por unanimidade dos
votos dos presentes, foi autorizada a lavratura desta ata em forma de
sumário. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião,
lavrando-se esta ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada pelos
Conselheiros Presentes. (Ata registrada na JUCERJA sob o no

00003239995, de 07.08.2018). São Paulo, 05 de abril de 2018. Otavio
Ladeira de Medeiros - Presidente, José Maurício Pereira Coelho -
Conselheiro, Ney Ferraz Dias - Conselheiro, Fernando Henrique
Augusto - Conselheiro, Osvaldo do Nascimento - Conselheiro, Helio
Lima Magalhães - Conselheiro, Edson Soares Ferreira - Conselheiro,
Raimundo Lourenço Maria Christians - Conselheiro.

ATA DA 188ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

1. Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de maio de
2018, às 10 horas e 30 minutos, reuniu-se, extraordinariamente, na
Sala de Reuniões do IRB Brasil RE, Sede do Rio de Janeiro -
Avenida Marechal Câmara, 171, 8º andar, o Conselho de
Administração do IRB-Brasil Resseguros S/A, sob a Presidência
do Sr. Otavio Ladeira de Medeiros e com a presença dos
Conselheiros José Maurício Pereira Coelho; Alexsandro Broedel
Lopes; Fernando Henrique Augusto e Ney Ferraz Dias e dos
Conselheiros Independentes Helio Lima Magalhães; Edson Soares
Ferreira e Raimundo Lourenço Maria Christians. Participaram,
como convidados, os Conselheiros Suplentes Charles Carvalho
Guedes, Werner Romera Suffert, bem como a Diretoria do IRB
Brasil RE, representada por seu Presidente, José Carlos Cardoso; o
Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores,
Fernando Passos e a Vice-Presidente de Riscos e Compliance,
Lucia Maria da Silva Valle e na qualidade de secretária, Daniela
Tavares. 2. Convocação: Convocação feita por meio eletrônico, nos
termos do artigo 24, § 2º, do Estatuto Social do IRB-Brasil
Resseguros S/A. 3. Ordem do dia e Deliberação: Renúncia e
Eleição de Membro do Conselho de Administração. O Conselho de
Administração, em consonância com o disposto no artigo 23, do
Estatuto Social da Companhia e conforme manifestação favorável
da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), de 15.5.2018,
nomeou, até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, o Sr.
Vinicius José de Almeida Albernaz, brasileiro, casado, economista,
carteira de identidade nº 08.191.044-0, de 14.2.2002, expedida
pelo DETRAN/ RJ, inscrito no CPF/MF nº 013.908.097-06,
residente e domiciliado na Avenida Alphaville, 779/18º andar,
empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, como membro suplente, em
substituição e complementação de mandato do Sr. Ivan Luiz
Gontijo Junior, eleito em 14.3.2017, que renunciou. 4.
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Por unanimidade
dos votos dos presentes, foi autorizada a lavratura desta ata em
forma de sumário. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião, lavrando-se esta ata, a qual foi lida, achada conforme e
assinada pelos Conselheiros Presentes. (Ata registrada na
JUCERJA sob o nº 00003239626, de 07.08.2018). Rio de Janeiro,
25 de maio de 2018. Otavio Ladeira de Medeiros - Presidente,
José Maurício Pereira Coelho - Conselheiro, Ney Ferraz Dias -
Conselheiro, Fernando Henrique Augusto - Conselheiro,
Alexsandro Broedel Lopes - Conselheiro, Helio Lima Magalhães -

Conselheiro, Edson Soares Ferreira - Conselheiro, Raimundo
Lourenço Maria Christians - Conselheiro.

IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES
DE MONTES CLAROS

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

PROCESSO 019/2018
Objeto: Execução dos serviços (incluindo mão de obra e fornecimento
de materiais) para a obra de reforma das áreas de acesso do Elevador
da Irmandade Nossa Senhora das Mercês de Montes Claros.
Julgamento: Menor Preço Global: Valor R$ 248.771,60 (Duzentos e
quarenta e oito mil, setecentos e setenta e um reais e sessenta
centavo).VENCEDORA: CONSTRUTORA COSMOS LTDA.
Inscrita no CNPJ: 07.513.800/0001-55.

Montes Claros - MG, 17 de agosto de 2018.
HELI DE OLIVEIRA PENIDO

Provedor

MRS LOGISTICA S.A.
AV I S O

A MRS Logística torna público que requereu ao IBAMA
(Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis) a renovação de sua Licença de Operação pelo prazo de
validade, para à operação ferroviária da malha concedida à MRS
Logística (Linha Ferrovia do Aço, Linha do Centro, Linha São Paulo
e Linha Rio de Janeiro), nos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro
e São Paulo, contemplando a via férrea principal, os pátios de
cruzamento, pátios de formação de composição e pontos de
carregamento, ramais ferroviários e o transporte de cargas
associado.

Em, 17 de agosto de 2018
FÁBIO MORELLI VIEIRA
Gerente de Meio Ambiente

MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DA ENGENHARIA, ARQUITETURA

E AGRONOMIA
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Extrato do contrato administrativo nº 92/2017.
Contratante: Mútua de Assistência dos Profissionais da Engenharia
Arquitetura Agronomia. Contratada: Associação Brasileira dos
Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem - ABDER. Objeto:
Apoio financeiro para o 20º ENACOR, 2º Fórum Rodoviário de
Trânsito e Mobilidade e 1º ExpoENACOR. Valor: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Vigência: 09 de novembro de 2017 a 07 de
julho de 2018. Data de assinatura: 09 de novembro de 2017.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: extrato de contrato nº 38/18. Objeto: serviços de
consultoria em qualificação de dados cadastrais. Contratante: Caixa
de Assistência dos Profissionais do CREA. Contratada: Tech
Solutions Soluções em Gestão e Tecnologia da Informação Ltda.
Valor Global: R$ 19.099,00 (dezenove mil e noventa e nove reais).
Rubrica: 42.023 - "Outros Serviços de Terceiros PJ". Vigência: 09
meses contados da data sua assinatura. Data de assinatura: 23 de julho
de 2018. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Instrumento: Termo de convênio nº 12/18 Concedente: Caixa de
Assistência dos Profissionais do CREA-CE Convenente: Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia. Objeto: auxiliar o convenente
visando viabilizar a divulgação da Mutua no Programa de
Qualificação e evolução profissional. Valor total acordado: R$
5.000,00 Data de assinatura 10 de Agosto de 2018 . Vigência: até 31
de Dezembro de 2018. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Instrumento: Termo de convênio nº 13/18. Concedente: Caixa de
Assistência dos Profissionais do CREA-CE. Convenente: Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia. Objeto: auxiliar o convenente
visando viabilizar a divulgação da Mutua no Programa de
Capacitação dos Agentes de Fiscalização e Inspetores do CREA-CE.
Valor total acordado: R$ 5.000,00 Data de assinatura: 10 de Agosto
de 2018. Vigência: até 31 de Dezembro de 2018. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE CONVENIO

Instrumento: Extrato de convenio de divulgação nº 08/2018.
Concedente: Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA/AL.
Convenente: Clube de Engenharia de Alagoas. Objeto: viabilizar a
participação da Concedente no "Curso de Inferência Estatística
Aplicada a Avaliações de Imóveis Urbanos" evento a ser realizado na
cidade de Maceió Alagoas, no período de 13 a 15 de julho de 2018.
Valor do repasse: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Vigência:
120 (cento e vinte) dias contados da data de sua assinatura. Data de
assinatura: 03 de agosto de 2018. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Instrumento: extrato da Ata de Registro de Preços nº 18/2018. Objeto:
aquisição de material de consumo. Gerenciador: Mútua de Assistência
dos Profissionais do CREA/RJ. Fornecedor registrado: COPY PRINT
INFORMÁTICA LTDA. Valor total da Ata: R$ 6.232,98. Rubrica:
42092 - "Material de Informática". Data de assinatura: 19 de julho de
2018. Vigência: 12 meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Instrumento: extrato da Ata de Registro de Preços nº 17/2018. Objeto:
aquisição de material de consumo. Gerenciador: Mútua de Assistência
dos Profissionais do CREA/RJ. Fornecedor registrado: V.M
WAGNER COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA -
ME. Valor total da Ata: R$ 6.655,96. Rubrica: 42092 - "Material de
Informática". Data de assinatura: 19 de julho de 2018. Vigência: 12
meses contados da data de sua assinatura. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Instrumento: Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº
92/2017. Contratante: Mútua de Assistência dos Profissionais da
Engenharia Arquitetura Agronomia. Contratada: Associação
Brasileira dos Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem -
ABDER. Objeto: Apoio financeiro para o 20º ENACOR, 2º Fórum
Rodoviário de Trânsito e Mobilidade, 1º Fórum de Logística
Multimodal e 1º ExpoENACOR - Retificação da data do evento e
local de realização, antes 22 a 25 de maio de 2018 em São Luiz - MA
e agora 12 e 13 de setembro de 2018 em São Paulo - SP. Valor: R$
50.000,00 (cinquenta mil reais). Vigência: o presente termo aditivo
terá vigência prorrogada por mais 180 dias, a contar da data de sua
assinatura. Data de assinatura: 28 de maio de 2018. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93.

Instrumento: Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato nº
55/2017. Contratante: Mútua de Assistência dos Profissionais da
Engenharia Arquitetura Agronomia. Contratada: Seguros Sura S.A.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo
nº 55/2017, para prestação de serviços de seguro de vida e acidentes
pessoais em grupo para os funcionários da contratante. Vigência: 12
(doze) meses com marco inicial a contar a partir de 01 de setembro
de 2018. Data de assinatura: 17 de julho de 2018. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 - 732024

A Mútua de Assistência dos Profissionais da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, torna pública a realização do Pregão
Eletrônico nº 23/2018, cujo objeto consiste no "REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃ DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PARA A MÚTUA/RJ". Acolhimento das propostas: a partir de
20/08/2018; abertura das propostas: 30/08/2018 às 09h30min. O
Edital completo poderá ser obtido através do site www.licitacoes-
e.com.br. Maiores informações através do telefone (61) 3348-0715, a
partir da publicação deste.

Brasília - DF, 13 de agosto de 2018
RENÊ ALENCAR DORNELLES

Pregoeiro

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE
TRANSPORTE METROPOLITANO

RESULTADO DE JULGAMENTO
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 1/2017

Contrato De Empréstimo N.º BZ-P20. O Núcleo de
Gerenciamento de Transporte Metropolitano - NGTM, em
referência ao Processo de Licitação Pública Internacional nº
001/2017 - NGTM, Contrato de Empréstimo nº BZ-P20, cujo
objeto é a execução de obras do Sistema Troncal de Ônibus da
Região Metropolitana de Belém, incluindo a implantação do seu
sistema de controle operacional, a ser financiada pela Agencia de
Cooperação Internacional do Japão (JICA), comunica o resultado
final da Avaliação das Propostas Financeiras, com a adjudicação
da Licitante Odebrecht Engenharia e Construção Internacional
S.A., cujo valor da Proposta Financeira avaliada como a de menor
preço foi de R$ 384.607.698,55 (trezentos e oitenta e quatro
milhões seiscentos e sete mil seiscentos e noventa e oito reais e
cinquenta e cinco centavos). Belém, 17 de agosto de 2018.

CESAR AUGUSTO BRASIL MEIRA
Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento de

Transporte Metropolitano
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ORION NGC ARMAZENS GERAIS, TRANSPORTE
E LOGISTICA EIRELI

ATO Nº 1, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O Sr. Fernando Velloso Guimarães, por meio de seu
procurador Daniel Garcia de Andrade, torna público o edital de termo
de responsabilidade nº 53/2018 em anexo.

FERNANDO VELLOSO GUIMARÃES

ANEXO

Edital de Termo de Responsabilidade nº 53/2018 - A Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP torna público que o fiel
depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da
empresa "ORION NGC Armazéns Gerais, Transporte e Logística
Eireli", NIRE 35602215179, localizada na Avenida Nossa Senhora de
Lourdes, nº 2.090, Engenheiro Neiva, Guaratinguetá/SP, CEP: 12521-
280, Sr. Fernando Velloso Guimarães, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade RG n° 13.870.724-8/SSP-SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 019.551.358-43, residente na Rua
Comendador Miguel Calfat, nº 667, apto 32, Vila Nova Conceição,
São Paulo/SP, CEP: 04537-082, por meio de seu procurador (nº de
registro JUCESP 280.499/18-8) Daniel Garcia de Andrade, brasileiro,
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n°
2.826.629-8 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 189.210.868-20,
assinou em 02/08/2018 o Termo de Responsabilidade nº 53/2018,
com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e 4º,
da Instrução Normativa 17/2013, do Departamento de Registro
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na
JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada
Instrução Normativa. Marcelo Strama, Presidente da JUCESP.

POLO EMPRESARIAL EDC DO NORDESTE S/A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E ASSEMBLEIA E

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Os senhores acionistas ficam convocados para se reunirem
em AGO/AGE na sede da companhia às 09h30 do dia 07.09.18 em
primeira convocação ou em segunda convocação no mesmo local, às
09h30 do dia 09.09.18, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM
DO DIA. Em AGO, as matérias constantes do art. 132 da Lei das
S/A. Em AGE: 1- Alterações no estatuto: a) Denominação da
sociedade; b) Redução da Diretoria; c) Fixação de quórum para
deliberação sobre resgate de ações; 2- Autorização ao Conselho de
Administração para: a) Aquisição das próprias ações; b) Captação de
recursos no mercado; c) Instituição da Fundação Comunhão; 3-
Outros assuntos do interesse da Companhia. AVISO: Os documentos
do art. 133 da Lei 6.404/76, estão disponíveis aos senhores acionistas
na sede social e podem ser solicitados via internet. Igarassu-PE, 16 de
julho de 2018.

CORINNE ELISABETH RABOUD
Presidente do Conselho de Administração

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DEM/3/2018

Contratante: Faculdades Católicas. Contratada: AQUASTAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-ME. Objeto: Aquisição de
componentes para aquecimento e monitoramento de bancada de testes
(por resistências elétricas). Valor: R$ 8.000,00. Fonte: Termo de
Cooperação PETROBRAS nº 0050.0099.752.15.9. Fundamento legal:
art. 24, inciso XXI da Lei 8.666/1993. Ratificação: 14/08/2018.

SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº LC0012/2018

O SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte comunica aos interessados que realizará Concorrência
para contratação de empresa especializada em locação de máquinas
( empilhadeira, caminhão guindauto, pá carregadeira e
retroescavadeira) para atender as demandas da aulas práticas dos
cursos do SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte Imperatriz/MA, situada na Rodovia BR 010 Km 258
Santa Rita, CEP 65.917-220 - Imperatriz/MA, cujo recebimento
dos envelopes contendo a documentação e a proposta será no dia
06/09/2018, às 09hs ( nove horas). Para retirada do edital e acesso
às demais informações, os interessados deverão dirigir-se a
Unidade B097, das 08hs às 12hs e 14hs às 18hs. Informações no
email: licitação.b097@sestsenat.org.br. Tel. 99 35269580.

Imperatriz, MA 13 de agosto de 2018.
JHONATA DA CONCEIÇÃO SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº LC0013/2018

Repetição

O SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte comunica aos interessados que realizará Concorrência para
Contratação de Serviço de telefonia Fixo Comutado (STFC) nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa
Distância Internacional (LDI), ( VC1, VC2 e VC3), através de
entroncamento digital para o STFC para atender ao SEST SENAT,
Unidade B097 - Imperatriz/MA, situada na Rodovia BR 010 Km 258
Santa Rita, CEP 65.917-220 - Imperatriz/MA, cujo recebimento dos
envelopes contendo a documentação e a proposta será no dia
07/09/2018, às 09hs ( nove horas). Para retirada do edital e acesso às
demais informações, os interessados deverão dirigir-se a Unidade
B097, das 08hs às 12hs e 14hs às 18hs ou solicitar através do e-mail
licitacao.b097@sestsenat.org.br. 99 3526-9580.

Imperatriz, MA 13 de agosto de 2018.
JHONATA DA CONCEIÇÃO SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 16/2018 SENAT MARINGA

Nº. Processo: 00042/2018.
O SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do

Transporte comunica aos interessados que realizará concorrência para
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão,
remarcação e cancelamento de passagens aéreas NACIONAIS, bem
como outros serviços correlatos ao ramo desta atividade para atender
a unidade de Maringá/Paraná, cujo recebimento dos envelopes
contendo a documentação e a proposta será no dia 06/09/2018 às
9horas. Para retirada do edital e acesso às demais informações, os
interessados deverão dirigir-se a Unidade do SEST SENAT localizada
na Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff, 2764 - Jd. Dourados,
Maringá/Paraná, das 08:00hr às 17:30hr ou através do email
l i c i t a c a o . d 0 2 2 @ s e s t s e n a t . o rg . b r.

SAVANA LARISSA DOS REIS
Presidente da Comissão de Licitação

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 4/2018

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio
Grande do Sul - SEBRAE/RS torna público que fará licitação para
contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria
técnica para redefinição da estratégia de gestão de pessoas,
englobando a revisão da estrutura de cargos e salários, revisão do
modelo de gestão por competências, desenvolvimento de metodologia
para dimensionamento de quadro de pessoal e indicação de
recomendações para gestão de pessoas do Sebrae RS, no dia 06 de
setembro de 2018 às 10 horas. Os interessados em retirar o edital
poderão acessá-lo no endereço eletrônico: http://www.sebrae-
rs.com.br/Editais-e-licitacoes-em-andamento

Porto Alegre, 17 de agosto de 2018.
VANESSA DA COSTA MARQUES

Presidente - SEBRAE/RS

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo 402/2018 - Contrato 062/2018, Contratante:
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: ARCH FLOOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada em instalação de
carpete e piso vinílico, contemplando o fornecimento de todo material
e mão de obra necessário para instalação no Edifício Escola de
Negócios do SEBRAE-SP, cujas especificações constam do termo de
referência - LOTE 02. Valor: R$ 53.925,30 - Data de assinatura: 31
de julho de 2018. Assinaturas: pelo contratante Ivan Hussni e Pedro
Rubez Jehá e pela contratada: Julio Caio de Souza Britto.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo 402/2018 - Contrato 063/2018, Contratante:
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: GERMANO PEDROSO DE MORAES.
Objeto: Contratação de empresa especializada em instalação de
carpete e piso vinílico, contemplando o fornecimento de todo material
e mão de obra necessário para instalação no Edifício Escola de
Negócios do SEBRAE-SP, cujas especificações constam do termo de
referência - LOTE 01. Valor: R$ 17.186,50 - Data de assinatura: 02
de agosto de 2018. Assinaturas: pelo contratante Ivan Hussni e Pedro
Rubez Jehá e pela contratada: Renato Cavichioli.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo 423/2018 - Contrato 065/2018,Contratante: Serviço
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: INILIBRAS INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA LTDA.
Objeto: Prestação de serviços em treinamento de Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, para capacitar e atualizar o corpo técnico do
SEBRAE-SP, que atende ao cliente com deficiência auditiva e mudez.
Valor: R$ 19.200,00 - Data de assinatura: 03 de agosto de 2018.
Assinaturas: pelo contratante Ivan Hussni e Pedro Rubez Jehá e pela
contratada: Simone Cristina Rodrigues de Abreu Ribeiro.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo 339/2018 - Contrato 068/2018,Contratante: Serviço
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: C & P ARQUITETURA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de elaboração de projeto arquitetônico para um novo teatro
no imóvel localizado na Rua Vergueiro, 1117, Paraíso, São Paulo -
SP. Valor: R$ 68.500,00 - Data de assinatura: 07 de agosto de 2018.
Assinaturas: pelo contratante Ivan Hussni e Pedro Rubez Jehá e pela
contratada: Flávia Cobucci Paolucci.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Processo nº 357/2017 - 1º Termo Aditivo ao Contrato de
Fornecimento (LICIT) nº 058/2017.
Contratante: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do
Estado de São Paulo - SEBRAE-SP.
Contratada: Maria Regina Zolim Perenha - ME.
Objetivo: Prorrogação da vigência do contrato originário pelo período
de 08/08/2018 a 31/12/2018. O valor do contrato para o próximo
período de vigência contratual é de R$ 14.647,60. Data de assinatura:
26/07/2018. Assinaturas: pelo SEBRAE-SP, Ivan Hussni e Pedro
Rubez Jehá interinamente como Diretor-Superintendente (Portaria nº
071/2018) e pela Contratada, Maria Regina Zolim Perenha.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE
FRANCISCO MORATO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018

Objeto: Aquisição de 03 (Tres) Veiculo Tipo Furgoneta (Tipo A)
Adaptado P/ Ambulância de Simples Remoção 0 (Zero) Km, 02
(Dois) Veiculo Automotor Tipo Van 0 (Zero) Km, 01 (Um) Veiculo
Ambulancia Tipo "B" 0 Km, 02 (Dois) Veiculos Tipo Passeio para 05
(Cinco) Lugares 0 (Zero) Km, com as conformidades do Anexo II. O
Superintendente dos Negócios em Saúde do Serviço de Assistência
Médica Francisco Morato - SAME no uso de suas atribuições legais
faz saber que Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro José
Gilson Pereira Silva, nos autos do Pregão Presencial nº 018/2018 e
em consequência adjudica o objeto da presente licitação, às empresas
Bem Estar Locação de Equipamentos Médicos e Materiais Para Saúde
Eireli - ME, vencedora dos itens 01 e 02 no valor total de 530.000,00
e Belabru Comércio e Serviços em Transporte e Trânsito, vencedora
dos itens 03 e 04 no valor total de R$ 352.000,00. Data da
Homologação 16/08/2018. Marcelo

MARCELO SIMÕES
Superintendente

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de
operação e monitoramento da solução de segurança da informação
do Sebrae/NA e Sebrae/UF. Abertura: 28.08.2018, às 9h30, no
Edifício Sede do SEBRAE, SGAS, Quadra 605, Conjunto "A", em
Brasília - DF. O edital estará disponível exclusivamente no site
w w w. s e b r a e . c o m . b r / c a n a l d o f o r n e c e d o r.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.
FABRÍCIO DIAS DE ANDRADE

Pregoeiro

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PERNAMBUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/CPL/2018

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial de
Pernambuco - SENAC/PE, torna público que realizará, às 09 horas
do dia 04 de setembro de 2018, no Centro Administrativo, Piso 2,
situado na Avenida Visconde de Suassuna, nº 500, Santo Amaro,
Recife/PE, o seguinte certame: PREGÃO PRESENCIAL Nº
056/CPL/2018, objetivando futuras compras de INSUMOS DE
BELEZA, coloração e tratamento pós coloração Keune e
tratamento reestruturação Schwarzkopf, conforme especificações

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
COOPERATIVISMO NO ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018

OBJETO Prestação de serviços, por intermédio de operadora ou
agência de viagens e turismo, para organização, assessoramento,
cotação, reserva e fornecimento de hospedagens, passagens aéreas
internacionais, passagens domésticas, seguro viagem, serviços de
transporte (ônibus e micro ônibus), profissional especializado em
logística de viagens internacionais, serviços hoteleiros tais como: sala
para eventos, equipamentos audiovisuais e alimentação, em âmbito
internacional. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
28/08/2018 às 11hs. LOCAL: http://www.licitacoes-e.com.br. O
Edital está disponível nos sites www.sescoopsp.org.br e
w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r

JONES CABRAL CORDEIRO
Pregoeiro

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE - SEMAT - DEPARTAMENTO

E X E C U T I VO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 30/2018

O Serviço Social do Transporte - SEST e o Serviço Nacional
de Aprendizagem do Transporte - SENAT tornam público a
homologação e adjudicação da concorrência nº 30/2018 cujo objeto é
selecionar e contratar empresa especializada na prestação de serviços
de engenharia, para execução de obra de construção da Unidade
Operacional DN em Vitória da Conquista/BA, conforme Edital e seus
Anexos, em favor da CSG ENGENHARIA LTDA (CNPJ nº
01.027.728/0001-70), no valor de R$ 6.586.946,91 (seis milhões,
quinhentos e oitenta e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e
noventa e um centavos).

FERNANDO BUENO FERNANDES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2018

O SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte torna público aos interessados a realização de licitação,
na modalidade Pregão, por meio de sistema eletrônico, que tem
como objeto contratação de empresa especializada para o
fornecimento de mochilas personalizadas com carregador portátil
(Power Bank), conforme condições deste Edital e seus anexos.. A
licitação será realizada por meio da internet, no endereço
eletrônico: compras.sestsenat.org.br, estando o edital disponível
exclusivamente no referido endereço eletrônico. O envio das
propostas iniciará às 17h do dia 20/08/2018, com término às
10h15 do dia 28/08/2018. Abertura das propostas: 28/08/2018 às
10h30. Demais informações pelo e-mail
l i c i t a c a o @ s e s t s e n a t . o rg . b r.

ILA ARAUJO
Pregoeira

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO DE

JANEIRO

técnicas e demais condições constantes no Anexo I do Edital. Os
interessados poderão adquirir o edital através do site do
SENAC/PE (www.pe.senac.br) ou da Comissão Permanente de
Licitação, apresentando pen drive, no endereço supracitado, das
08h às 17h, telefone (81) 3413-6654.

Recife, 17 de agosto de 2018.
MARCELLA GALVÃO VIEIRA GIBSON

Pregoeira

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018

SESC/ARRJ Nº 19/2018 - PROCESSO Nº 67.535/2018.
O Serviço Social do Comércio - Administração Regional no

Estado do Rio de Janeiro - SESC/ARRJ, comunica a realização de
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -CEREAIS. O Edital de Licitação e
seus Anexos poderão ser retirados gratuitamente no sitio do Banco do
Brasil - www.licitacoes-e.com.br, na Gerência de Logística, situada na
Rua Marquês de Abrantes, 99 - Flamengo - Rio de Janeiro/RJ ou
solicitado através do e-mail licitacoes@sescrio.org.br. A Sessão
Pública será realizada às 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos do dia
31/08/2018.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018

SESC/ARRJ Nº 23/2018 - PROCESSO Nº 67.700/2018.
O Serviço Social do Comércio - Administração Regional no

Estado do Rio de Janeiro - SESC/ARRJ, comunica a realização de
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - SALGADOS E CONGELADOS. O
Edital de Licitação e seus Anexos poderão ser retirados gratuitamente
no sitio do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br, na Gerência
de Logística, situada na Rua Marquês de Abrantes, 99 - Flamengo -

Rio de Janeiro/RJ ou solicitado através do e-mail
licitacoes@sescrio.org.br. A Sessão Pública será realizada às 10 (dez)
horas e 30 (trinta) minutos do dia 04/09/2018.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018

SESC/ARRJ Nº 24/2018 - PROCESSO Nº 67.752/2018.
O Serviço Social do Comércio - Administração Regional no

Estado do Rio de Janeiro - SESC/ARRJ, comunica a realização de
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CARNES BOVINA E SUÍNA. O
Edital de Licitação e seus Anexos poderão ser retirados gratuitamente
no sitio do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br, na Gerência
de Logística, situada na Rua Marquês de Abrantes, 99 - Flamengo -

Rio de Janeiro/RJ ou solicitado através do e-mail
licitacoes@sescrio.org.br. A Sessão Pública será realizada às 10 (dez)
horas e 30 (trinta) minutos do dia 05/09/2018.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
JOÃO MARTINS RIBEIRO

Gerente de Logística do SESC/ARRJ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2018

SESC/ARRJ Nº 37/2018 - PROCESSO Nº 68.252/2018. O
Serviço Social do Comércio - Administração Regional no Estado do
Rio de Janeiro - SESC/ARRJ, comunica a realização de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO referente à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
CORRIDA FEDERAL KIDS. O Edital de Licitação e seus Anexos
poderão ser retirados gratuitamente no sitio do Banco do Brasil -
www.licitacoes-e.com.br, na Gerência de Logística, situada na Rua
Marquês de Abrantes, 99 - Flamengo - Rio de Janeiro/RJ ou
solicitado através do e-mail licitacoes@sescrio.org.br. A Sessão
Pública será realizada às 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos do dia
30/08/2018.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2018.
JOÃO MARTINS RIBEIRO

Gerente de Logística do SESC/ARRJ

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
DEPARTAMENTO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO FIRJAN/SESI-RJ/SENAI-RJ/IEL

Nº 159/2018

Objeto: Aquisição de equipamentos audiovisuais e de
informática para atender as necessidades da Casa Botafogo.

Vencedores: HSR SISTEMAS E REDES LTDA ME junto
aos itens 01 e 21; A P DOS SANTOS SERVIÇOS E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - ME junto ao item 22; M.F
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - EPP, junto aos itens 02, 03, 06
e 07; LICITEC TECNOLOGIA EIRELI EPP junto aos itens 10, 14,
17, 18 e 20; PLATINUM TELEINFORMÁTICA LTDA junto aos
itens 08 e 11; e S3 COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-EPP junto ao
item 15.

Itens Cancelados: 04, 05, 09, 12, 13, 16, 19 e 23.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO SISTEMA FIRJAN

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 6/2018

O SEST - Serviço Social do Transporte torna público aos
interessados a licitação CONCORRÊNCIA Nº 006/2018 para a
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), nas
modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) a ser
executado de forma contínua para atender o SEST/SENAT -
UNIDADE B 63, situado na Rodovia TO -050 Plano Diretor Sul
CEP: 77.020.179 - Palmas/TO, cujo recebimento dos envelopes
contendo a documentação e a proposta será no dia 10/09/2018, às
9h30mim. Para retirada do edital e acesso às demais informações,
os interessados deverão dirigir-se a Unidade do SEST/SENAT, em
até 03 (três) dias úteis antes da data acima mencionada, das 8h às
12h e das 14h ás 17h ou pelo e-mail:
j o l e l i a s a n t i a g o @ s e s t s e n a t . o rg . b r

JOLELIA SOARES NEVES SANTIAGO
Comissão de Licitação

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
EM SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2018

PROCESSO Nº 26/2018.
O SEST - Serviço Social do Transporte comunica aos

interessados que realizará concorrência para a contratação de uma
empresa especializa em MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPEMENTOS DA ODONTOLOGIA na
Unidade do SEST/SENAT - B90 GUARULHOS/ SP, situado na Rua
Celso Rodrigues Salgueiro, s/nº - Jd. Novo Portugal, Guarulhos/SP -

CEP 07160-465, cujo recebimento dos envelopes contendo a
documentação e a proposta será no dia 03/09/2018, às 09h00min.,
para retirada do edital e acesso às demais informações, os
interessados deverão dirigir-se a Unidade do SEST/SENAT - B90
GUARULHOS / SP de segunda à sexta das 09:00 às 15:00 h, ou
através do e-mail: licitacao.b090@sestsenat.org.br

Guarulhos, 17 de agosto de 2018.
ANA PAULA KOSUGE SIQUEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST -
ASA SUL -BRASILIA/DF

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2018

O SEST- Serviço Social do Transporte e o SENAT- Serviço
Nacional de Aprendizagem do Transporte, tornam público aos
interessados a realização de licitação, na modalidade Pregão, por
meio de sistema eletrônico, que tem como objeto a Aquisição de
material promocional para fornecimento de porta clips e bolsa em
couro sintético personalizados, conforme condições deste Edital e
seus anexos. A licitação será realizada por meio da internet, no
endereço eletrônico: https://compras.sestsenat.org.br, estando o edital
disponível exclusivamente no referido endereço eletrônico. O envio
das propostas iniciará às 17h do dia 20/08/2018 com término às
10h15 do dia 28/08/2018. Abertura das propostas 28/08/2018 às
10h30. Demais informações pelo e-mail licitacao@sestsenat.org.br.

ROSA ANDREA DE OLIVEIRA
Pregoeira

SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST -
RIO DE JANEIRO/RJ

AVISO DE CANCELAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2018

O SEST - Serviço Social do Transporte e o SENAT - Serviço
Nacional de Aprendizagem do Transporte comunica aos interessados
o cancelamento da Concorrência nº 5/2018, Publicado no D.O.U dia
08/08/2018, página 142, cujo objeto selecionar e contratar empresa
especializada em prestação de serviços de adequação e ampliação de
pontos de rede, backbone óptico e infraestrutura de cabeamento para
atuar nas dependências da Unidade A 07 - SEST SENAT - Deodoro
- Rio de Janeiro, com fundamento no Art. 40, do Regulamento de
Licitações e Contratos do SEST SENAT, para adequações nas
especificações técnicas do objeto. Para maiores informações, ligar
(21) 3503-0548 / 0502 ou por meio do e-mail
l i c i t a c a o . a 0 0 7 @ s e s t s e n a t . o rg . b r

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2018.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
RESULTADO DE SOSRTEIO

Lista de Leiloeiros Oficiais Credenciados
Concorrência nº 23/2018

O SEST Serviço Social do Transporte e o SENAT Serviço
Nacional de Aprendizagem do Transporte informam a lista de
Leiloeiros Oficiais Credenciados, conforme ordem de classificação
em Sessão Pública de Sorteio do dia 13-08-2018:

1º Patrícia Graciele de Andrade Sousa; 2º Marcus Vinícius
da Silva; 3º Jonas Gabriel Antunes Moreira; 4º Lucas Rafael
Antunes Moreira; 5º Paulo Cesar Agostinho

6º Adriana Pires Amâncio; 7º Fernando Caetano Moreira
Filho.

Unidade Operacional B33 SEST SENAT, Av. Lago do
Tucuruí s/n° Bairro Acácias Montes Claros-MG, CEP-39.406-
642.

ALTAIR FONSECA RAMOS
Presidente da Comissão de Licitações

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE

EDITAL Nº 13/2018

SEST - SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - Ribeirão
Preto/SP, contrata: TÉCNICO DE COMPRAS para atuar em Ribeirão
Preto/SP. Código: 013/2018 TECCOMPRAS

Requisitos Necessários: Superior completo. Experiência em
atividades de compras, licitação e contratos. Experiência em rotinas
Administrativas. Requisitos Desejáveis: Cursos na área de licitações e
contratos. Experiência na elaboração de termos de referência, editais,
elaboração de contratos, análise de planilhas de controles de compras
e estimativa de preços. Experiência em pregão eletrônico. Experiência
no "Sistema S". Conhecimentos: Língua Portuguesa. Informática -
Pacote Office. Fluência verbal e escrita. Conhecimento do sistema
Protheus. Noções de Direito Administrativo. Jurisprudências do TCU
em relação a compras e licitações. Leis 8.666/93 e 10.520/02. O
processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação curricular, prova
de conhecimentos específicos, redação e entrevista final. Interessados
enviar o currículo com o comprovante de escolaridade até o dia 26 de
agosto para o endereço: SESTSENAT Rodovia Anhanguera Km 319
- Bairro Avelino Alves Palma - CEP 14.070-730 - Ribeirão Preto /
SP. Para cadastro no processo seletivo será obrigatório informar no
currículo o código da vaga. Se pessoa com deficiência, conforme
definição do art. 2º da Lei Nº 13.146, de 16 de julho de 2015,
aprovada no Processo, terá prioridade na contratação, conforme
previsto no artigo 93 da Lei 8.213/91. No entanto, será imprescindível
apresentação de laudo médico conclusivo do enquadramento no
Decreto nº 3298/99 ou Certificado de reabilitação profissional emitido
pelo INSS. A não observância do disposto no Código de Ética do
SEST SENAT (acesso em: www.sestsenat.org.br), ensejará a
desclassificação em qualquer fase do processo seletivo. Esse processo
seletivo terá validade de doze meses a partir da data do anúncio.

MARIA ABADIA MATHEUS DE SÁ
Diretora da Unidade

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE DOCES
E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DE PELOTAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

No uso de atribuições estatutárias, Convoco todas as
empresas integrantes da categoria econômica das indústrias de doces
e de conservas alimentícias dos municípios de Pelotas, Morro
Redondo e Capão do Leão, para a Assembleia Geral Extraordinária a
ser realizada no dia 10 de setembro de 2018, na sede do Sindicato,
localizada na Avenida Bento Gonçalves, n° 4825-A - Casa da
Indústria - Parque do Trabalhador (SESI), no município de Pelotas
(RS), para, em primeira convocação, às 18h30min, ou em segunda
convocação, às 19h00min, deliberarem sobre a seguinte ordem do
dia:

1. Deliberação quanto à extensão da representação do
Sindicato às indústrias de doces e de conservas alimentícias de Morro
Redondo e Capão do Leão; mantendo-se, contudo, o município já
representado e sede do Sindicato, qual seja: Pelotas, bem como
quanto à alteração da denominação da entidade para "Sindicato da
Indústria de Doces e Conservas Alimentícias de Pelotas, Morro
Redondo e Capão do Leão";

2. Aprovação, ou não, da proposta de alteração estatutária.

Pelotas-RS, 17 de agosto de 2018.
PAULO AFONSO CROCHEMORE

Presidente do Sindicato

SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL EXTRAORDINARIA

A Diretoria Nacional Operativa do Sindicato Nacional dos
Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical - SINDNAPI,
inscrito no CNPJ nº. 04.040.532/0001-03, com sede na Rua do
Carmo, nº 171, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01019-020, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 4º, do Estatuto Social
combinado com artigo 173, do Código Civil, convoca todos os
associados em gozo de seus direitos estatutários para participarem da
Assembleia Geral Nacional Extraordinária, a realizar-se na sede
nacional na Rua do Carmo, nº 171, 2º andar, Centro, São Paulo/SP,
CEP: 01019-020, no dia 04 de Setembro de 2018, às 09h00 em
primeira convocação, às 09h30 em segunda convocação e em
terceira e última convocação às 10h00, para deliberar sobre a
seguintes ordens do dia: 01. - Ratificação de todos os atos desde a
Assembleia Geral Nacional Extraordinária de 11 de Maio de 2016
inclusive, bem como a ratificação do V Congresso Nacional
realizado nos dias 28, 29 e 30 de Novembro de 2017, destacando-se
a reforma do Estatuto Social e a Eleição da Diretoria, na forma do
artigo 173, do Código Civil; 2. - Informações Gerais. São Paulo, 20
de Agosto de 2018. Diretoria Nacional Operativa - Sindicato
Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força
Sindical

MARCOS JOSÉ BULGARELLI
Presidente do Sindicato Nacional

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE ENERGIA

NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO DE ENERGIA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL - SINERGIA-MS, CNPJ sob nº 15.479.504/0001-03, representado
neste ato por sua presidente, Elizete Figueiras de Almeida, brasileira,
casada, eletricitária, RG: 652922 SSP/MS, CPF: 175.038.681-04, PIS:
101.028.199-01, endereço para correspondência Av. Gury Marques,
4360, Bairro Universitário, Campo Grande - MS, CEP 79070-900, no
uso de suas atribuições estatutárias e nos termos da Portaria 326/2013,
convoca todos os trabalhadores nas indústrias urbanas de geração,
transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, de fontes
hidrelétricas, termelétricas, nucleares e de fontes alternativas, inclusive
nas fases de projetos, construção, operação, manutenção,
comercialização, transmissão, distribuição de energia e em serviços de
eletrificação, inclusive os trabalhadores eletricistas, leituristas e demais
prestadores de serviços que atuam nestas indústrias e empresas,
independente do vínculo empregatício. Representa também os
trabalhadores nas indústrias de produção, transporte, instalação,
distribuição, armazenamento e comercialização de gás natural
canalizado, comprimido, liquefeito e do biogás para indústrias e
empresas atacadistas, bem como, demais trabalhadores, prestadores de
serviços em instituições e órgãos que atuem em indústrias e empresas do
ramo, independente do vínculo empregatício de todo o Estado do Mato
Grosso do Sul, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no
dia 11 de setembro de 2018, no Clube dos eletricitários, localizado na rua
Ester Ana da Rocha, s/n, Bairro Novo Século, Campo Grande/MS, as
17:30, em primeira convocação e, as 18hs horas em segunda convocação,
com quorum de acordo com o previsto no Estatuto Social, para tratar do
seguinte ponto de pauta: 1) Alteração estatutária e 2) Informes.

Campo Grande-MS, 17 de agosto de 2018.
ELIZETE FIGUEIRAS DE ALMEIDA

Presidente do Sindicato

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

DE NITERÓI À ARRAIAL DO CABO
CNPJ: 30133011/0001-00

AVISO DE ALTERAÇÃO

Errata do Edital de Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária.
Com referência ao Edital Publicado no Diário Oficial da

União, Seção 3 nº 157, página 154 na data de 15 de agosto de 2018,
faz-se a necessidade da seguinte errata:

Onde lê-se "com abrangência municipal, com base territorial
no município de"

Leia-se "com abrangência intermunicipal, com base
territorial nos municípios de"

RUBENS DOS SANTOS OLIVEIRA
Presidente do Sindicato

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADISTA E VIÇOSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados todos os empregados do comércio
atacadista e varejista, sindicalizados ou não, dos municípios de
Viçosa, Cajuri, Canaã, Coimbra, Ervália, Pedra do Anta, Porto Firme
e São Miguel do Anta, para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, no dia 11 de setembro de 2018, às 18h (dezoito
horas), em primeira convocação, na sede da Entidade, na Rua
Vereador Gilberto Valério Pinheiro, 85, Bairro Santo Antônio,
Viçosa/MG, para discussão e deliberação das seguintes matérias: a)
Mudança de endereço; b) Alteração da denominação; c) Reforma
Estatutária. Não havendo número legal a Assembleia Geral
Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo
local e dia, às 18h30min (dezoito horas e trinta minutos). Viçosa, 20
de agosto de 2018. Hélio Santino Brustolini - Presidente.

Viçosa, MG 17 de agosto de 2018.
HÉLIO SANTINO BRUSTOLINI

Presidente do Sindicato

SISTEMA FIERGS
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI-RS

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001572018DR

Entidade Promotora: SESI/RS. Objeto: Aquisição de
Instrumentos Musicais. Data e hora de encerramento propostas:
28/08/2018 09h 00min. O Edital e demais informações estão
disponíveis no site http://compras.sistemafiergs.org.br/

Porto Alegre-RS, 17 de agosto de 2018.
MARIANI FRANCISCO MARQUES

Pregoeira

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA
O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

AVISO DE COLETA DE PREÇOS Nº 64/2018

A SPDM/PAIS - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina/Programa de Atenção Integral à Saúde
- SP, através do Departamento de Gestão de Suprimentos/Setor de
Contratos, torna Público para conhecimento de interessados que se
encontra instaurado o Processo nº 064/2018 - SP, sob a modalidade de
COLETA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o
Regulamento de Compras e de Contratação de Obras e Serviços,
tendo por finalidade a qualificação de Empresas e a seleção de
Proposta objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA para prestação de serviços de manutenção predial
(nas áreas de engenharia elétrica, mecânica, civil e hidráulica)
preventiva e corretiva, além de adequações físicas. Com entrega de
propostas marcada para o dia 30 de Agosto de 2018, às 15h00min, no
Setor de Contratos da SPDM/PAIS, sito a Rua Leonardo Nunes, 83 -
Vila Clementino - São Paulo/SP, maiores informações pelo telefone

(011) 5904-6300 - Ramal 515/578 no expediente normal das
09h00min às 16h00min, os documentos encontram-se disponíveis no
Setor de Contratos mediante apresentação do Cartão de CNPJ e um
CD e/ou Pen Drive.

São Paulo-SP, 17 de agosto de 2018.
MARIO SILVA MONTEIRO

Superintendente

AVISO DE COLETA DE PREÇOS Nº 70/2018

A SPDM/PAIS - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina/Programa de Atenção Integral à Saúde
- SP, através do Departamento de Gestão de Suprimentos/Setor de
Contratos, torna Público para conhecimento de interessados que se
encontra instaurado o Processo nº 070/2018 - SP, sob a modalidade de
COLETA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o
Regulamento de Compras e de Contratação de Obras e Serviços,
tendo por finalidade a qualificação de Empresas e a seleção de
Proposta objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA para elaboração de projetos executivos para
adequação da ama hospitalar carmino caricchio. Com entrega de
propostas marcada para o dia 27 de Agosto de 2018, às 15h00min, no
Setor de Contratos da SPDM/PAIS, sito a Rua Leonardo Nunes, 83 -
Vila Clementino - São Paulo/SP, maiores informações pelo telefone

(011) 5904-6300 - Ramal 515/368.

São Paulo-SP, 17 de agosto de 2018.
MARIO SILVA MONTEIRO

Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2018-CAESB

COTA RESERVADA E REQUISITOS AMBIENTAIS. PROCESSO
Nº PROCESSO Nº092.003998/2018. OBJETO: Aquisição de Tubos
PVC para água para as obras de implantação dos Sistemas de
Setorização de Redes de Distribuição nas localidades de Ceilândia,
Taguatinga, São Sebastião e Lago Sul. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6210.7006/6033; NATUREZA DE DESPESA: 449051;
Código de Aplicação: 22.206.013.021-. FONTE DE RECURSO:
Contrato de Empréstimo CT 3168/OC-BR CÓDIGO: 21.205.100.010-
5. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 31/08/2018, às 09 horas no
site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200) INFORMAÇÕES: O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site:
www.caesb.df.gov.br - menu Licitações ou no
www.comprasnet.gov.br, a partir do dia 17/08/2018. Fone:(61)3213-
7230, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

SILVIO SANTOS GONÇALVES SOARES
Pregoeiro

RESULTUADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA CP Nº 5/2018 - CAESB

PROCESSO nº 092.002635/2017, tipo de licitação: menor preço,
para Implantação das Estações Elevatórias E.EEB.SPW.001 (EEB
1), E.EEB.SBS.001 (EEB 2), E.EEB.SBS.002 (EEB 3),
E.EEB.SPW.004 (EEB 4), E.EEB.SPW.003 (EEB 5), e suas Linhas
de Recalque para atender o Setor de Mansões Park Way Qd 01 a
05, Colônia Agrícola Águas Claras, Vila IAPI e Colônia Agrícola
Bernardo Sayão, no Distrito Federal, na forma de execução
indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, da forma
que se segue: a empresa TARGET Serviços Elétricos
Especializados Ltda-EPP vencedora com valor total de R$
6.903.695,71.

KÉSSIA PORANGA NINA RIBEIRO
Presidente da Comissão Permanente de

Licitações
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DE PAZ SOCIAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2018

Processo nº 00052-00010870/2018-91. OBJETO: Aquisição de
viaturas policiais caracterizadas e equipadas com sinalização visual e
sonora, GPS e transceptor, para uso ostensivo, tipo CAMINHÃO
GUINCHO, equipados com plataforma e lança tipo asa delta,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência constante do Anexo I do Edital. TIPO: Menor Preço.

A Pregoeira da Polícia Civil do Distrito Federal comunica
que o item único do Pregão Eletrônico nº 38/2018 foi cancelado em
virtude de vício insanável no Ato Convocatório. Será dado o prazo de
5 (cinco) dias úteis a partir desta publicação para contraditório e
ampla defesa. A ata do pregão e o termo de adjudicação podem ser
visualizados no www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores
informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília, 17 de agosto de 2018.
NÁGELA CRISTIEN DO MONT

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2018

Processo nº 052.002.214/2017. OBJETO: Aquisição de material
hospitalar para o IML e APC, conforme especificações e condições
estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital.
TIPO: Menor Preço.

A pregoeira da Polícia Civil do Distrito Federal comunica
que no Pregão Eletrônico nº 33/2018 sagraram-se vencedoras do
certame a empresa ATLANTIS COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ 10.596.399/0001-79, para o item
01, no valor total de R$ 11.803,20 (onze mil, oitocentos e três reais
e vinte centavos); a empresa ARMADA ARTIGOS MILITARES
LTDA, CNPJ 26.645.437/0001-7, para o item 02, no valor total de
R$117.100,00 (cento e dezessete mil e cem reais); a empresa LIFE
TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PROD
P/ BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ 63.067.904/0005-88, no valor
total de R$ 40.160,00 (quarenta mil, cento e sessenta reais). Os itens
03, 05 e 06 restaram desertos. A ata do pregão e o termo de
adjudicação podem ser visualizados no
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações na
CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília, 17 de agosto de 2018.
NÁGELA CRISTIEN DO MONT

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

AO PESSOAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

Processo nº 054.001.162/2016. Objeto: Aquisição de equipamento
médico (central holter), conforme especificações e quantidades
constantes no Anexo I do edital. Valor estimado: R$ 111.735,00
(cento e onze mil setecentos e trinta e cinco reais). Tipo: Menor
Preço. Data da licitação e limite para recebimento das propostas: 30
de agosto de 2018 às 14h (horário de Brasília). UASG: 926670.
Unidade Orçamentária: 170393. Fonte de Recursos: 100. Elemento de
Despesa: 4.4.90.52 (material permanente). A cópia do edital estará
disponível nos sítios eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br
e www.pmdf.df.gov.br a partir de 20 de agosto de 2018. Informações:
(61) 3190-8054 e dsap.sspregoes@pm.df.gov.br e
dsap.sspregoes@gmail.com.

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.
ROGÉRIO BRITO DE MIRANDA

Ordenador de Despesa

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL

DO ACRE - FUNDHACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO

A D M I N I S T R AT I VA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS

E LICITAÇÕES
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 240/2018 - CPL 04 - FUNDHACRE - SRP

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de água potável, transportada em caminhão pipa, para atender ao
Serviço de Nefrologia da Fundação Hospital Estadual do Acre, por
um período previsto de 12 (doze) meses. Fonte de Recursos: 400
- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS de
origem da União e 100 - Recursos Próprios - Ordinários. Retirada
do Edital: 20/08/2018 à 29/08/2018 Através dos sites
www.ac.gov.br, www.acrecompra.acre.gov.br ou
www.licitacao.ac.gov.br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta
de compras e Licitações - Estrada do Aviário Nº 927, Bairro

Aviário - CEP - 69.900-830 - Rio Branco-AC - Fone (68) 3215-
4600. Horário: 7h às 12h das 14h às 17h. Data da Reabertura:
30/08/2018 às 09h00min, em função de retificação no edital.

Rio Branco-AC, 17 de agosto de 2018.
ANA MARIA RODRIGUES DA COSTA

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO E ESPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 335/2018 - CPL 02 - SEE

Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar terrestre (pessoa
física), com condutor e com monitor de alunos, destinado a atender os
alunos matriculados na rede estadual de ensino, no município de
Porto Acre/AC. Fonte de Recursos: 300 (FUNDEB). Retirada do
Edital: 20/08/2018 à 29/08/2018. Através do site www.ac.gov.br,
www.acrecompra.acre.gov.br ou www.licitacao.ac.gov.br ou
excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Compras e Licitações -
Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário - CEP - 69.900-830 - Rio
Branco-AC - Fone (68) 3215-4600. Horário: 7h às 12h das 14h às
17h. Data da Abertura: 30/08/2018 às 09h00min, conforme
preâmbulo no Edital.

Rio Branco-AC, 17 de agosto de 2018.
SANDRO DE VASCONCELOS BEZERRA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N 111/2018 - CPL 04 - SESACRE

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 04 comunica
aos interessados que o Pregão acima mencionado, publicado no
Diário oficial do Estado N° 12.361 Pág. 54, no Diário Oficial da
União Nº 153 Pág. 202, nos Jornais A Gazeta e Página 20 todos do
dia 09/08/2018, e na Internet nos sites: www.licitacoes-e.com.br Nº
727309. Fica prorrogada a data de sua abertura para o dia 30/08/2018
às 09h30min. Comunicamos ainda, que as datas de retiradas do edital
serão do dia 20/08/2018 ao 29/08/2018. Nos sites acima ou
excepcionalmente na Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário -
CEP - 69.900-830 - Rio Branco -AC - Fone (68)3215-4600.

Rio Branco-AC, 17 de agosto de 2018.
CAMILA DA SILVA MELO

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

DE PROCESSOS - AMGESP

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÕES ELETRÔNICOS

AMGESP Nº 296/2018 - DOU Processo: 2000-9270/2017;
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.441/2018; Tipo:
Menor preço por item; Objeto: Aquisição de líquido de preservação
de córnea; Data de realização: 04 de setembro de 2018, às 09:00h,
horário de Brasília.

Processo: 4105-915/2018; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º
AMGESP - 10.442/2018; Tipo: Menor preço por item; Objeto:
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de colchões - PLS
122/2018; Data de realização: 03 de setembro de 2018, às 14:00h,
horário de Brasília.

Processo: 5101-558/2017; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º
AMGESP - 11.035/2018; Tipo: Menor preço por lote; Objeto:
Prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação predial;
Data de realização: 03 de setembro de 2018, às 09:00h, horário de
Brasília. Disponibilidade: Endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br; UASG: 925998; Todas as referências de
tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF Informações: Fone: 82
3315-1876/ 3092.

Maceió, 17 de agosto de 2018.
MANUELA DE BRITTO MALTA CAVALCANTI

Assessora da Superintendência de Licitação
e Controle de Registro de Preços

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE ALAGOAS

AVISO DE COTAÇÃO Nº 24/2018

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Alagoas
- DETRAN/AL, por intermédio da Chefia de Aquisição, informa
que está recebendo cotações para o processo e objeto abaixo
descrito: Processo nº: 5101.013515/2015. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA,
VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO NO DETRAN/AL Prazo
para envio de proposta: 05 (cinco) dias úteis, a partir desta

publicação, devendo os interessados enviar a proposta de preços
para a Chefia de Aquisição, Prédio da Superintendência
Administrativa - DETRAN/AL das 08h00min às 14h00min ou
através dos e-mails:
aquisicao@detran.al.gov.br/detranalcompras@hotmail.com. Maiores
informações entrar em contato (82) 3315-2304/3315-2347

RAFAEL SOUZA FONSECA
Chefia de Aquisição

AVISO DE COTAÇÃO Nº 43/2018

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Alagoas
- DETRAN/AL, por intermédio da Chefia de Aquisição, informa que
está recebendo cotações para o processo e objeto abaixo descrito:
Processo Nº: 5101. 010706/2015 OBJETO: AQUISIÇÃO DE
NOTEBOOKS. Prazo para envio de proposta: 05 (cinco) dias úteis, a
partir desta publicação, devendo os interessados enviar a proposta de
preços para a Chefia de Aquisição, Prédio da Superintendência
Administrativa - DETRAN/AL das 08h00min às 14h00min ou através
dos e-mails:
aquisicao@detran.al.gov.br/detranalcompras@hotmail.com. Maiores
informações entrar em contato (82) 3315-2304/3315-2347

RAFAEL SOUZA FONSECA
Chefia de Aquisição

SUPERINTENDENCIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA DE

ALAGOAS - SGAP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SERIS Nº 17/2018

Processo n.º 34000.066/2017 Tipo: Menor preço por item. Objeto:
Aquisição de vídeo wall para o Gabinete do Secretário. Data de
realização: 03 de setembro de 2018, às 08:30hs (horário Brasília/DF).
Informações: Fone/Fax: (82) 3315-1744 ramais 2021.
Disponibilidade: Endereço eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br
e http://www.seris.al.gov.br Licitação n.º: 732689.

LUCAS RAPHAEL LOPES CABRAL
Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.171/2018-CGL

O Estado do Amazonas, através da Comissão Geral de
Licitação - CGL, torna público o Pregão Eletrônico nº 1171/2018-
CGL, Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação de
Serviços de Locação de Veículos, para atender as necessidades da
SSP. Limite para Recebimento das Propostas: dia 12 de setembro de
2018 às 09:00 horas (DF). Início da sessão: dia 12 de setembro de
2018 às 09:15 horas (DF). O Pregão Eletrônico será realizado em
sessão pública on line pela INTERNET, através do portal de Compras
e Licitações do Amazonas -e-compras.AM, com endereço eletrônico
" h t t p s : / / w w w. e - c o m p r a s . a m . g o v. b r " .

Em 17 de agosto de 2018.
RAFAEL BASTOS ARAÚJO
Chefe de Gabinete da CGL

UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo de Contrato n. 006/2018-UGPE. ASSINATURA:
01/08/2018. PARTES: UGPE e a empresa CONSTRUTORA
ETAM LTDA. OBJETO: Execução de obras e serviços de
melhoria tecnológica da Estação de Pré-condicionamento do
Educandos para Estação de Tratamento de Esgoto - ETE
Educandos em nível secundário, no âmbito do Programa Social e
Ambiental dos Igarapés de Manaus - PROSAMIM III.
VIGÊNCIA: 01/08/2018 a 23/03/2020. DESPESAS: UO 039102,
PT 15.512.3166.1083.0011, Fonte 02757126 e ND 44905111,
tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 2018NE00361, em
17/07/2018, no valor de R$ 9.303.644,19. FUNDAMENTO:
Processo Administrativo nº 01.01.039102.0000300.2018-UGPE e
Parecer Jurídico nº 082/2018-SUBJUR/UGPE.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação
Técnica nº 005/2016. ASSINATURA: 17/08/2018. PARTES:
Estado do Amazonas por intermédio da UGPE e a Secretaria
Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP. OBJETO: Prorrogar o
prazo de vigência do presente Termo de Cooperação Técnica por
mais 470 (quatrocentos e setenta) dias. VIGÊNCIA: a contar de
31/08/2018 a 14/12/2019. FUNDAMENTO: Processo
Administrativo nº 3120.13692.2015 e Parecer Jurídico nº
090/2018-SUBJUR/UGPE.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DE ADESÃO

UASG 926302. ADESÃO A ARP 023/2017-CPOR7ªRM.Pregão
Eletrônico nº 011/2017-CPOR7ªRM. Processo original
64215003844/2017-26. Processo MP:SIMP
003.0.12724/2018.Contratante:MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA. Contratada CNPJ:
21982891000107.Contratada:4U DIGITAL COM E SERV EIRELI
EPP. Objeto:Aquisição de 89 Scanner de mesa duplex, com garantia
de 12 meses. Valor total: R$118.569,36. Dotação orçamentária:
UO/UG 40.601/0003 e 0001- Ação 1438 -Destinação de recursos:
100/530-Região 9900-Natureza de despesa: 449052.Forma de
pagamento:ordem bancária para crédito em conta corrente da
Contratada.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018

O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Santa
Maria da Vitória - BA, por seu pregoeiro nomeado pela portaria nº.
007/2017 ADJUDICA a aquisição de hidrômetros objeto do Pregão
Presencial nº. 015/2018 à empresa METALSAF INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA EPP - CNPJ nº 09.655.998/0001-37 vencedora
do certame com proposta nos seguintes valores de Item 01 - R$ 75,00
(setenta e cinco reais), totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
item 02 - R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais).

Santa Maria da Vitória-BA, 15 de agosto de 2018.
CARLOS HELIASZAR LIMA DINIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
HÍDRICA E SANEAMENTO

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS
E SANEAMENTO S/A

EXTRATO DO CONTRATO Nº 460013572

1-Contrato nº 460013572. 2-Contratante: Embasa. 3-Contratado:
Asperbrás Tubos e Conexões Ltda, CNPJ nº 02.271.201/0008-25. 4-
Objeto: Fornecimento de tubos PVC para a Unidade Regional de
Itamarajú. 5-Valor: R$ 135.399,06. 6-Prazo de vigência: 30 dias. 7-
Data de Assinatura:.13/08/18. 8-Origem: PR 071/18- USUA/DI. 9-
Recursos: Benefício Fiscal Redução de 75% IRPJ.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2018

Cumpre-nos comunicar que a Diretoria de Operação do
Interior da EMBASA através do Termo de Homologação nº 027/18,
datado de 10/08/18, resolveu homologar o Relatório Final de
Julgamento do Pregão Eletrônico Nº 142/18, que tem por objeto a
aquisição de válvula borboleta para a Unidade Regional de Irecê; e
autorizar a contratação da empresa Interativa Indústria, Comércio e
Representações Ltda., no valor total proposto de R$ 86.000,00 no
prazo de 30 dias.

Salvador, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ UBIRATAN CARDOSO MATOS

Diretor de Operação do Interior

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2018

Cumpre-nos comunicar que a Diretoria de Operação do
Interior através do Termo de Homologação nº 028/2018 -DI, datado
de 15/08/2018, resolveu homologar o Relatório Final de Julgamento
do Pregão Eletrônico nº 179/2018, que tem por objeto aquisição de
quadros de comando para as unidades operacionais de Itabuna e
Jequié e autorizar à contratação das empresas: Montagem Elétrica e
Serviços de Urbanização Ltda ME, lote 01, no valor total arrematado
de R$ 7.597,00 e Spelta Acionamentos e Automação Ltda ME, lote
02, no valor global arrematado de R$ 15.100,00.

Salvador, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ UBIRATAN CARDOSO MATOS

Diretor de Operação do Interior

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA NACIONAL

1 - Concorrência Nacional nº 053/18. 2. Objeto: Implantação de
AAT em Santa Luz com fornecimento de materiais. 3. Empresas
Participantes: Multicom Comércio de Material para Construção e
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção Ltda., Emajo
Empreendimentos Ltda., Senic - Serviços de Engenharia Indústria e
Comércio Ltda., Wd Silva Engenharia Ltda., Cbs Construtora
Bahiana de Saneamento Ltda., Alves Peçanha Engenharia Eireli,
Honda Construtora Eireli, Jac Engenharia e Construções Ltda., Iq
Contrutora Ltda., Freitasbrandão Construtora Ltda., Lourival José

Dos Santos Eireli, Construtora Ceará Mendes Ltda., Rodaeng
Engenharia Ltda. e Hidrovale Sistemas de Irrigação Ltda. 4 -
Habilitação (Envelopes nº "01") - Empresas Habilitadas: Todas. 5 -

Proposta Comercial - (Envelopes nº "02" - Preços) - Empresas
Classificadas: Hidrovale - K-0,68; Multicom - K -0,78; Iq - K -0,78;
Wd - K -0,79; Alves - K -0,79; Lourival - K -0,85; Rodaeng - K -
0,85; Jac - K -0,92; Freitasbrandão - K -0,95; Senic - K -0,95;
Emajo - K -0,96; Construtora Ceará - K -0,98; Cbs - K -0,98 e
Honda - K -1,00. Desta forma, a Comissão concluiu o julgamento
da Concorrência Nacional nº 053/18, declarando vencedora do
certame a empresa Hidrovale, com valor global de R$ 1.959.309,24,
prazo de 180 dias, iniciando-se a contagem com a emissão da
Ordem de Serviço, estando o presente resultado passível de
homologação ou não, pela Diretoria da Embasa, consoante
disposição legal.

Salvador, 17 de agosto de 2018.
CARLOS LUÍS LESSA E SILVA

Presidente da Comissão de Licitação
CASA CIVIL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180001

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20180001 de interesse da Secretaria da Educação - SEDUC, cujo
OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
materiais e equipamentos para os laboratórios Multidisciplinares
(Matemática), para as Escolas Públicas Estaduais, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº 9982018, até o dia 30/08/2018,
às 9h (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 14 de agosto de 2018.
VINICIUS VINEIMAR RODRIGUES FERREIRA

Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180018

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20180018 de interesse da Secretaria da Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS, cujo OBJETO é: Aquisição de equipamentos e
materiais para estruturação da casa da mulher brasileira, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº 9932018, até o dia 31/08/2018,
às 9h30min (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 14 de agosto de 2018.
JOSÉ EDSON BEZERRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180026

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20180026 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo
OBJETO é: Aquisição de gêneros alimentícios, a fim de suprir o
Centro de Nutrição e Dietética do HSM, por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 03/09/2018, às 9h (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 16 de agosto de 2018.
FRANCISCO WAGNER DE SOUSA VERAS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180399

A Secretaria da Casa Civil torna público a
REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 20180399, de interesse
da Secretaria da Saúde - SESA, cujo OBJETO é: Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições de material médico
hospitalar (Instrumentos Cirúrgicos). MOTIVO: Alterações no
Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3992018, até o
dia 31/08/2018, às 8h30min (Horário de Brasília-DF).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no
site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 16 de agosto de 2018.
ROBINSON DE BORBA E VELOSO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180656

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO
do Pregão Eletrônico nº 20180656, de interesse da Secretaria da
Saúde - SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preços para futuras e
eventuais aquisições de nutrição (formula láctea infantil). MOTIVO:
Alterações no edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº
6562018, até o dia 31/08/2018, às 9h (horário de Brasília).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site
w w w. s e p l a g . c e . g o v. b r

Fortaleza-CE, 16 de agosto de 2018.
SIMONE ALENCAR ROCHA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180838

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20180838 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo
OBJETO é: Serviço de manutenção preventiva e corretiva nos
aparelhos de ar condicionado da Hemorede do Estado do Ceará, com
reposição total de peças, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº 8382018, até o dia 31/08/2018,
às 8h30min (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 14 de agosto de 2018.
JOSÉ EDSON BEZERRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180888

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO
do Pregão Eletrônico nº 20180888, de interesse da Secretaria da
Saúde - SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preços para futuras e
eventuais aquisições de medicamentos, visando atender a necessidade
de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado. MOTIVO:
Alterações no edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº
8882018, até o dia 03/09/2018, às 9h (horário de Brasília).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site
w w w. s e p l a g . c e . g o v. b r

Fortaleza-CE, 16 de agosto de 2018.
CIRÍACO BARBOSA DAMASCENO NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180889

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20180889 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo
OBJETO é: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
Medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº 8892018, até o dia
31/08/2018, às 11h (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL:
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 16 de agosto de 2018.
FRANCISCO WAGNER DE SOUSA VERAS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180962

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20180962 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo
OBJETO é: Registros de Preços para futuras e eventuais aquisições
de Material Médico Hospitalar (clipe para aneurisma cerebral em
cobalto e outros), conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº 9622018, até o dia
03/09/2018, às 9h (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL:
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 16 de agosto de 2018.
VALDA FARIAS MAGALHÃES

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20181008

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico
nº 20181008 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo
OBJETO é: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
Medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº 10082018, até o dia
31/08/2018, às 9h (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL:
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br

Fortaleza-CE, 14 de agosto de 2018.
OSIRIS DE CASTRO OLIVEIRA FILHO

Pregoeiro
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2017

Processo nº 2017.01031.002000-50
A Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio tornam publico a homologação da licitação Pregão Eletrônico nº 022/2017 à empresa LTBA COMÉRCIO

E SERVIÇO LTDA - EPP, CNPJ nº 04.694.478/0001-10 no valor global de R$ 798.000,00.

Goiânia, 15 de agosto de 2018.
AQUILINO ALVES DE MACEDO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2018

O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde-SES, nos termos do Despacho Governamental nº 190/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que está disponível
no sítio eletrônico www.saude.go.gov.br, conforme cronograma abaixo, o instrumento de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2018, tipo melhor técnica, destinado à seleção de organização social para celebração de
Contrato de Gestão objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde da Unidade Estadual de Saúde Especializada de Posse - USE POSSE, localizado no município de
Posse/GO, por um período de 48 (quarenta e oito) meses, conforme especificado no edital e seus anexos, estando o presente chamamento e a consequente parceria, consoantes à Lei estadual nº 15.503/2005 e suas
alterações, à Resolução Normativa nº 013/2017 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e suas alterações, subsidiariamente, à Lei federal nº 8.666/1993 e suas alterações. As sessões públicas relativas ao presente
Chamamento Público serão realizadas na Secretaria de Estado da Saúde de Goiás SES/GO, situada na Rua SC- 1 nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia - Goiás.

. E V E N TO D ATA

. Prazo máximo para Pedidos de Esclarecimento ou Impugnação 03 setembro de 2018

. Divulgação da Nota de Esclarecimento ou Impugnação 12 de setembro de 2018

. Entrega dos Envelopes Às 09:00 horas do dia 24 de setembro de 2018

Goiânia-GO, 17 de agosto de 2018.
LEONARDO MOURA VILELA

Secretário de Estado da Saúde de Goiás

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, torna público o julgamento do Pregão Presencial nº 021/2018, objeto do processo nº 201800020009192, para contratação de empresa
especializada em serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais para atender à demanda dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UEG, compreendendo: fornecimento, marcação, reserva,
reitinerações, PTAs (Pre Paid Tick Advide), entrega, reembolso e emissão de passagens aéreas.

. ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL

. 1 ATAN AGÊNCIA DE TURISMO ANHANGUERA LTDA.
CNPJ N°.: 25.030.768/0001-39

R$ 54.323,31

* O percentual de desconto foi de 6,76%
Procedimento licitatório homologado por:

Em 15 de agosto de 2018.

HAROLDO REIMER

GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO
DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS
HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018

A Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência
Social e Trabalho de MS -SEDHAST, através da Coordenadoria de
Licitação e Registro de Preço/CLRP/SAD, por meio do Diário Oficial
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de
Mato Grosso do Sul, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público a
realização da licitação:

Aquisição de Caixa de Som, Microfone, Calculadora e Tenda
Tipo Sanfonada

Pregão Eletrônico: 002/2018
Processo: 65/000.437/2018
Abertura da Sessão: às 14:00 Horas do Dia 30/08/2018,

(Horário Local).
Endereço da Abertura da Sessão:

w w w. c e n t r a l d e c o m p r a s . m s . g o v. b r

Campo Grande-MS, 14 de agosto de 2018
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E

REGISTRO DE PREÇO/CLRP/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA -
SEINFRA

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 62/2018

Processo: 57/101.176/2018. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada para Execução de Obras de Ampliação do Sistema de
Esgotamento Sanitário, no Município de Aral Moreira/MS - TC/PAC
160/2012 - PAC2/FUNASA.
Alterações: Alteração na composição dos preços unitários.
Reabertura do Prazo:
ABERTURA: dia 20/09/2018 às 09:00 horas.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA AGESUL.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N° 57/2018

Processo N°: 57/100.870/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DA OBRA
DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTÔNIO ALVES DUARTE -
2ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.

Vencedora: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP
Valor Total: R$ 1.683.270,02 (UM MILHÃO SEISCENTOS E
OITENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E DOIS
C E N TAV O S )

Campo Grande - MS, 17 de Agosto de 2018.
LARISSA AZAMBUJA FERREIRA BUENO

Diretora de Licitação de Obras Agesul

DOCUMENTAÇÃO: AS ALTERAÇÕES ESTÃO A DISPOSIÇÃO
DAS EMPRESAS INTERESSADAS JUNTO A DLO/AGESUL, NO
HORARIO DE EXPEDIENTE.
As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande (MS), 17 de agosto de 2018.
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE

OBRAS/AGESUL

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 500-Y12121

MS/MT - AQUISIÇÃO DE MATERIAL.
HOMOLOGAÇÃO DA ALIENAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº 500-Y12121. No uso
da competência definida na IJ-04, de 18/06/2018, homologo o
resultado do Processo Licitatório Presencial para Alienação de Ativos
de Telecomunicação nº 500-Y12121 e adjudico o Lote 01 à empresa

American Tower do Brasil - Internet das Coisas Ltda. e o Lote 02 à
empresa Algar Soluções em TIC S/A, tudo conforme Relatório do
Presidente da Comissão Especial de Alienação datado de 17 de
agosto de 2018.

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2018.
ANDERSON FAGUNDES DUARTE

Superintendente de Suprimento de Material e
Serviços

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC N° 7/2018

Processo n° 1.133.759/2017-SIIG/SEDUC.
A Secretaria de Estado de Educação / SEDUC, através da

Comissão Especial de Licitação, designado pela PORTARIA Nº
709/2018-GS/SEDUC, publicada no D.O.E 33.602 de 20/04/2018,
esclarecemos aos interessados no Regime Diferenciado de
Contratação n° 007/2018, cujo objeto é a Seleção da proposta mais
vantajosa visando contratação de empresa de engenharia para
execução de obra de construção de quadra escolar coberta com
vestiário - projeto FNDE na EEEM GOVERNADOR EURICO
VALE, localizada no município de RURÓPOLIS- PA, que o objeto
da licitação é a conclusão da construção da quadra escolar coberta;
A cobertura não é especificada na planilha orçamentária por se
tratar de um serviço já executado, tal qual ilustram as fotos em
anexo (datadas de 19/04/2018 - Fonte: SIMEC); O item - abrigo
provisório c/ pavimento para alojamento e deposito, não está
duplicado, trata-se de um abrigo de 20 m², dos quais 12 m² são
serviços remanescentes (não executados na obra anterior) e 8 m²
são serviços que necessitam ser refeitos já executados/pagos na
obra anterior). Contudo, mantem-se a data de abertura do
certame

Belém, 17 de agosto de 2018.
LÍVIA DONZA BARROSO

Coordenadora do Núcleo de Licitação

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS
N° 002/2018-CEL-NLIC/SEDUC
Processo n.º 1.132.963/2017

A Secretaria de Estado de Educação / SEDUC, através do
Núcleo de Licitação-NILC comunica aos interessados na
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS
N° 002/2018-CEL-NLIC/SEDUC, publicado no Diário Oficial do
Estado nº 33.670 de 01/08/2018 e Diário Oficial da União - Seção 3,
edição 147, página 152 de 01/08/2018, a seguinte errata:

= Onde se lê:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE

L I C I TA Ç Ã O
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018-CEL/NLIC/SEDUC
Processo nº 1.132.963/2017 -SIIG
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018-

CEL/NLIC/SEDUC
FIRMA VENCEDORA:
ITEM ÚNICO

. Contratação de empresa de engenharia para reforma emergencial da
EEEM IZABEL DOS SANTOS DIAS, localizada no Município de
B e l é m / PA

. EMPRESA OFERTA DE PRE-
ÇOS

. ELEVAR CONSTRUÇÕES EPP R$ 461.309,22

= Leia-se:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE
L I C I TA Ç Ã O
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018-CEL/NLIC/SEDUC
Processo nº 1.132.963/2017 -SIIG
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018-
CEL/NLIC/SEDUC
FIRMA VENCEDORA:
ITEM ÚNICO

. Contratação de empresa de engenharia para realizar serviço de re-
forma para o tempo integral na EEEM VILHENA ALVES, no
Município de Belém, no Estado do Pará.

. EMPRESA OFERTA DE PRE-
ÇOS

. ELEVAR CONSTRUÇÕES EPP R$ 461.309,22

Belém, 17 de agosto de 2018.
NICOLAS PINTO ALVES

Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 38/2018-NLIC/SEDUC

Processo n° 1.211.033/2018-SIIG/SEDUC
A Secretaria de Estado de Educação / SEDUC, através do

Núcleo de Licitação - NLIC, comunica aos interessados no
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2018-NLIC/SEDUC, cujo
objeto é a aquisição de serviços especializados no fornecimento de
solução em serviços de preservação e acesso a documentos,
necessários para o funcionamento do Contratante, com abertura
prevista para o dia 20/08/2018 as 10h00min, conforme publicação
feita no Diário Oficial do Estado nº 33.675 de 08/08/2018 e Diário
Oficial da União - Seção 3, edição 152, página 153 de 08/08/2018,
que o mesma fica SUSPENSO até ulterior deliberação

Belém, 17 de agosto de 2018
ARTHUR MIRANDA MOREIRA

Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
LICITAÇÃO Nº 190/2018

Objeto: A Comissão de Licitação designada por resolução torna
público, para o conhecimento dos interessados, o que segue:
Preço máximo da licitação: R$ 403.673,45.
Proposta de Preço:
CISM Engenheiros Consultores Ltda. R$ 398.000,00;
MPB Engenharia Ltda. R$ 435.123,28.
(*) A empresa MPB Saneamento Ltda. foi desclassificada, por ter
apresentado preço superior ao estimado para a contratação, nos
termos do disposto no Art. 56, IV, da Lei nº 13.303/16, e Art. 88,
IV do RILC - Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SANEPAR.
Proposta Técnica:
CISM Engenheiros Consultores Ltda. Nota Técnica: 98,60
pontos.
MPB Engenharia Ltda. Nota Técnica: 96,60 pontos.
Classificação:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 11/2018

Proc. nº 5253/2018-PRO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de

materiais e execução de piso em resina de poliuretano executado
sobre borracha sintética, moldada "in loco", estabilizada, com
espessura uniforme, aplicação de tela de poliéster, revestimento em
resinas poliuretânicas autonivelantes e tinta poliuretânica, espessura
final de 7,0 mm, para o bloco M15, com área de 800,00 m². Licitação
com Ampla Disputa.

Prazo de entrega.
Envelopes proposta e documentação até. 19/09/2018 às

16h.
Abertura dos Envelopes de Documentação: 20/09/2018 às

08h30min.
Tipo de Licitação. Menor Preço. Critério de Julgamento.

Menor preço Global.
Valor máximo. R$ 252.473,33.
Os Editais poderão ser obtidos através do sitio

w w w. n p d . u e m . b r / c m p / d e l _ d i v u l g a c a o . z u l

Maringa, 10 de agosto de 2018.
ROBSON GONÇALVES DA SILVA

Diretor de Material e Patrimônio

LEONI DE CÁSSIA DA COSTA
Coordenadora de Licitação em Exercício

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 629/2018 GMS/SEED

Protocolo Nº 15.020.974-9
HOMOLOGO, com base no artigo 90, inciso I, da Lei

Estadual n.º 15.608/2007 c/c o Decreto Estadual n.º 4189/2016, e
ainda, com amparo da Informação n.º 1.023/2018 - AJ/SEED, o
procedimento licitatório realizado na modalidade de Pregão
Eletrônico n.º 629/2018 - GMS/SEED, visando à aquisição de
materiais escolares para atender a demanda das instituições da
Rede Estadual de Ensino que não possuem Unidade Executora
Própria - UEX , ADJUDICADO pelo valor total de R$ 25.665,74
(vinte e cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e
quatro reais) às empresas a) Dias & Rossi Informática Ltda - ME,
Lote 06 - no valor total de R$ 10.374,03 (dez mil, trezentos e
setenta e quatro reais e três centavos); b) Solo Comercial Eireli,
Lotes 07 , 10, 11 e 13 pelo valor total de R$ 13.839,91 (treze mil,
oitocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos); c) T
Nava Serviços de Assessoria em Pregões Eletrônicos e Comércio
Eletrodomésticos Eireli - ME , Lotes 25 e 29 pelo valor total de
R$ 1.451,80 ( hum mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e
oitenta centavos), restando DESERTOS os Lotes: 01, 02, 08, 14,
15, 16, 17, 18, 19, 20,21,22,23,24, 26, 27 e 28 e FRACASSADOS
os Lotes 03,04,05, 09 e 12.

Curitiba, 16 de agosto de 2018
JOSÉ CARLOS RODRIGUES PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO Nº 178/2016 -GMS, CONTRATANTE: PARANÁ
EDIFICAÇÕES -PRED. PROTOCOLO: 14.998.092-0 apenso ao
protocolo nº 13.312.161-7. DOCUMENTO: Termo de Apostilamento
ao Contrato nº 178/2016 - GMS CONTRATADA: CONSTRUTORA
GUETTER LTDA. OBJETO: Procede o registro da alteração mediante
o reajuste contratual, o valor de R$ 158.107,26 (cento e cinquenta e
oito mil, cento e sete reais e vinte e seis centavos), segundo o cálculo
às fls. 23 do P.I. 14.998.092-0 (período de 07/12/2016 à 07/12/2017),
bem como o Empenho nº 18003032, Dotação Orçamentária
4760.4162.10.301.19.44905101.00.0000000.100.1, Projeto Atividade
4162, Natureza da Despesa 4490.5101, Fonte 100 -
SESA/FUNSAÚDE, datado de 15/03/2018, do protocolo integrado nº
14.998.092-0 apenso ao 13.312.161-7, portanto, o valor total do
contrato passa a ser de R$ 17.115.517,56 (dezessete milhões, cento e
quinze mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta e seis reais),
permanecendo, inalteradas as demais cláusulas do Contrato
Administrativo.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE
DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo - Concorrência 002/2017 - Processo nº
52428/17 -UNIOESTE/Campus de Foz do Iguaçu. Objeto: - O
Diretor Geral da Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
UNIOESTE/Campus de Foz do Iguaçu, torna público, a contratação a
seguir: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018 - OBJETO:
Empreitada por preço global, para obra Conclusão do Bloco de salas
de aula de Pós-Graduação. CONTRATADO: Empreende Construções
LTDA - ME. CNPJ 26.135.909/0001-40 - Valor do Contrato R$
290.578,20(duzentos e noventa mil, quinhentos e setenta e oito reais
e vinte centavos). Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.
Assinado em 06 de julho de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2018

Empreitada por preço global, para a conclusão do Prédio do
Ambiente Multiuso de Pesquisa e Pós-Graduação em História e
Geografia, do Campus de Marechal Cândido Rondon, da UNIOESTE
- Valor Máximo: R$ 2.545.325,28 - Abertura: Dia 28 de setembro de
2018, às 09:30 horas, na Universidade Estadual do Oeste do Paraná -

UNIOESTE (Reitoria), à Rua Universitária, 1619 - Jardim
Universitário - CEP 85.819-110 - Cascavel - Paraná - Informações
Complementares: Edital disponível junto a CPL, no mesmo local
acima, ou pelo Fone: (45) 3220-3050, Fax: 3220-3102, ou na home-
page www.unioeste.br

Cascavel, 16 de agosto de 2018.
IVAIR DEONEI EBBING

Presidente da CPL

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2018

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL I
torna público o Processo nº 0029/2018 Pregão Eletrônico n°
0010/2018 cujo objeto consiste na FRP para eventual aquisição de
materiais e equipamentos para laboratórios específicos de
enfermagem para atendimento das escolas técnicas da Secretaria de
Educação. Valor máximo aceitável: R$1.015.173,1672. DATA DE
ABERTURA: 10/09/2018 às 09:45h. O Edital encontra-se disponíveis
nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, à
partir desta publicação.

ILZE FERREIRA

1) CISM Engenheiros Consultores Ltda. Média Final: 99,02
Habilitação:
A Comissão de Licitação, após a análise da documentação de
habilitação da licitante CISM Engenheiros Consultores Ltda., 1ª
classificada, de acordo com os critérios estabelecidos no edital de
licitação, decide considerá-la habilitada, com o preço de R$
398.000,00, e a declara vencedora da licitação. O inteiro teor da
Ata de Julgamento está disponível na internet, no site da Sanepar.
(http://licitacoes.sanepar.com.br) Abre-se o prazo recursal de 05
(cinco) dias úteis, conforme determina a legislação vigente.

LUCAS PAULINO DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de termo aditivo nº 03 ao contrato nº 04/2017. Contratante:
Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI. CNPJ:
05.793.590/0001-70. Contratado: S.E ENGENHARIA LTDA. CNPJ:
03.410.569/0001-13. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a modificação da cláusula DÉCIMA QUARTA do contrato nº
04/2017, "DOS PRAZOS", aditando o prazo de EXECUÇÃO por
mais 180 (cento e oitenta) dias, conforme faculta a legislação vigente.
Data da assinatura: 23.03.2018. Valor R$: 3.229.681,59. Fonte de
Recursos: 117. Signatários: Paulo César de Sousa Martins e Felipe
Melo Eulálio.

SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ - SEDEC/PI

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0224/2018. Fundamento:
Credenciamento n° 001/2016; Parecer PGE/PI nº 1.350/2016; Portaria nº
157/2018 de 05 de junho de 2018 do Ministério da Integração Nacional
e com base na inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo nº 25,
caput, da Lei de Licitações e Contratos (Lei Nº 8.666/93).Contratante:
Secretaria Estadual de Defesa Civil - SEDEC/PI (CNPJ 08.789.77/0001-
99). Contratados: Adão Jose de Morais, Elias Bibiano de Carvalho
Junior, Erasmo Macedo dos Reis, Francisco Rone de Carvalho Morais,
Genival Alexandre de Moraes, Gilberto Basílio de Carvalho, Janio
Modesto Morais, João de Deus Coelho Bernardes, Fernando Laerson
Carvalho, Francisco Isamar de Brito, Manoel Dias da Trindade, Paulo
Ricardo Ribeiro Macedo, Jose Francisco de Moura Carvalho, Domingos
de Sousa Castro e Adjano Francisco Bento. Objeto: Contratação
Emergencial para execução de operação carro-pipa no Estado do Piauí
visando o atendimento de Municípios que se encontram em estado
emergencial de seca e estiagem. Vigência do Contrato: 90 (noventa)
dias, prorrogável pelo mesmo período. Assinatura do Contrato: 05 de
julho de 2018. Valor Estimado de cada Contrato: R$ 8.145,00 (oito mil
cento e quarenta e cinco reais). Ação Orçamentária: 49101. Natureza de
Despesa: 33.90.36. Fonte de Recurso: 110. Signatários: Raimundo
Coelho de Oliveira Filho pela contratante e os contratados.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo Ao Contrato N° 307/2017 - Sedec/Pi.
Processo: N° 0061/2018 - Sedec/Pi. Contratante: Secretaria Estadual
De Defesa Civil - Sedec/Pi. Contratada: Engipec Engenharia E
Construção Ltda (Cnpj: 03.194.654/001-91). Objeto: Prorrogação Do
Prazo De Vigência Do Contrato Firmado Entre As Partes. Pelo
Presente Termo Aditivo, Fica Prorrogado O Prazo De Vigência Do
Contrato Nº 307/2017 - Sedec/Pi Pelo Período De 12 (Doze) Meses.
Parágrafo Único: O Prazo De Vigência Do Contrato Nº 307/2017 -
Sedec/Pi Fica Prorrogado De 18 De Julho De 2018 Até 18 De Julho
De 2019. Fundamento Legal: Contrato Nº 307/2017 - Sedec/Pi,
Artigo 57, § 1º, Inciso Ii Da Lei Nº 8.666/93, E Demais Legislações
Aplicáveis. Ratificação: Ficam Mantidas E Ratificadas As Demais
Cláusulas E Disposições Do Contrato Originário Que Não Tenham
Sido Modificadas Pelo Presente Termo Aditivo. Signatários:
Raimundo Coelho De Oliveira Filho Pela Contratante E Alcides
Eduardo Veras Freitas Pela Contratada.

GOVERNO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA
CULTURA - SEEC

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2017

Processo PGE n° 227010/2017-3. A Secretária de Estado da
Educação e da Cultura, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Com fundamento no disposto no inciso XXII, do Art. 4°, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório, do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 026/2017, tipo "Menor
Preço por Lote", que tem como objeto a Aquisição de material de
permanente (equipamento mobiliário em geral - arquivo de aço,
armário alto e baixo, cadeira giratórias com e sem braço reguláveis),
com o intuito de atender as necessidades da Assessoria do Censo
Escolar, conforme detalhamento no Termo de Referência - Anexo I,
sendo vencedoras as Empresas: SANTAFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - CNPJ nº. 10.713.114/0001-32,
para o lote 01, o valor total de R$ 5.343,36 (cinco mil, trezentos e
quarenta e três reais e trinta e seis centavos), e G H P S BARRETO
- CNPJ nº. 27.103.616/0001-44, para o lote 02, o valor total de R$
7.384,00 (sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2017

Processo PGE n° 235778/2017-5. A Secretária de Estado da
Educação e da Cultura, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Com fundamento no disposto no inciso XXII, do Art. 4°, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório, do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 027/2017, tipo "Menor
Preço por Item", destinado a Aquisição de material de consumo
levando-se em consideração as especificidades e finalidades dos itens
previstos no item 14 do Termo com o intuito de atender as
necessidades da Assessoria do Censo Escolar, conforme
detalhamento no Termo de Referência - Anexo I, sendo vencedora a
Empresa: SUPRA INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA - CNPJ
nº. 02.223.631/0001-03, para o item 01, o valor de R$ 1.984,50 (mil
novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), para o item
02, o valor de R$ 1.698,30 (mil seiscentos e noventa e oito reais e
trinta centavos), e para o item 03, o valor de R$ 1.698,30 (mil
seiscentos e noventa e oito reais e trinta centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018

Processo PGE n° 226967/2017-6. A Secretária de Estado da
Educação e da Cultura, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Com fundamento no disposto no inciso XXII, do Art. 4°, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório, do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 009/2018, tipo "Menor
Preço por Item", destinado a Aquisição de Material Permanente:
(equipamentos de informática - computador ALL IN ONE e
impressora - caixa de som amplificada), sendo vencedoras as
empresas: PREVIEW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICO - CNPJ nº. 02.544.606/0001-13,
para o item 01 no valor total de R$ 51.956,71 (cinquenta e um mil,
novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos); LILIAN
MICHELLE RIECK TAVARES -CNPJ nº. 28. 038.169/0001-50, para
o item 02 no valor total de R$ 1.346,62 (um mil trezentos e quarenta
e seis reais e sessenta e dois centavos) e NADJA MARINA PIRES
- CNPJ nº.12.130.958/0001-86, para o item 03 no valor total de R$
1.000.00 (um mil reais).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018

Processo PGE n° 234936/2017-5. A Secretária de Estado da
Educação e da Cultura, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Com fundamento no disposto no inciso XXII, do Art. 4°, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório, do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 010/2018, tipo "Menor
Preço por Item", que tem como objeto a Aquisição de material de
consumo levando-se em consideração as especificidades e finalidades
dos itens previstos no item 07 do Termo com o intuito de atender as
necessidades da Assessoria do Censo Escolar, conforme
detalhamento no Termo de Referência - Anexo I, sendo vencedoras
as Empresas: G B COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP -
CNPJ nº. 10.782.385/0001-40, para o item 01, o valor total de R$
8.314,92 (oito mil, trezentos quatorze reais e noventa e dois

centavos); HÉLIO MASASHI SAITO & CIA LTDA - CNPJ nº.
62.492.798/0001-93, para o item 02, o valor total de R$ 935,90
(novecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos), para o item
03, o valor total de R$ 484,30 (quatrocentos e oitenta e quatro reais
e trinta centavos); COMERCIAL J. A. LTDA - CNPJ nº.
01.653.918/0001-00, para o item 04, o valor total de R$ 98,98
(noventa e oito reais e noventa e oito centavos); e INOVAMAX
TELEINFORMATICA LTDA - CNPJ nº. 07.055.987/0001-90, para o
item 05, o valor total de R$ 69,99 (sessenta e nove reais e noventa
e nove centavos).

Natal/RN, 10 de julho de 2018.
CLÁUDIA SUELI RODRIGUES SANTA ROSA
Secretária de Estado da Educação e da Cultura

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2018 - SRP

Processo nº: 23101.11742/17-77, INTERESSADO: SETRABES
A Comissão Permanente de Licitação do Estado de Roraima,

no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é eventual
aquisição de carga e vasilhames de gás de cozinha (GLP) de 13Kg e
45Kg. A abertura do certame dar-se-á no dia 06/09/2018, às 09h30
(horário de Brasília). O edital se encontrará à disposição dos
interessados nos sites: www.comprasnet.gov.br e
http://www.cpl.rr.gov.br, bem como no Protocolo desta CPL/RR,
localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, n° 472 - Centro, CEP:
69.301-011, Boa Vista/RR, em horário normal de expediente, a partir
do dia 20/08/2018. Código da UASG n°. 936001.

Boa Vista - RR, 17 de agosto de 2018.
TANCREMAR CARMO DA SILVA

Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2018

A Comissão Permanente de Licitação do Estado de Roraima
torna público o resultado do Pregão supracitado, oriundo do Processo
nº 23101.03741/18-30, da SETRABES, cujo objeto é a Aquisição de
veículo modelo Pick-Up, conforme demonstrativo abaixo:

. Item Empresa Vencedora / Classificada

. Único NR COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI

. Valor total do certame: R$ 128.033,33 (cento e vinte e oito mil,
trinta e três reais e trinta e três centavos).

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio
www.comprasnet.gov.br. Código da UASG nº 936001.

Boa Vista - RR, 17 de agosto de 2018.
WELLINGTON FEITOZA DOS SANTOS

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2018/SEINF

Processo nº 021101.009854/2017-04, firmado em 14 de agosto de
2018, Descritos no EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 005/2018 a
Empresa, ELETROWOLTES LTDA, CNPJ. Nº 05.498.180/0001-05,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ELETRIFICAÇÃO RURAL COMPREENDENDO CONSTRUÇÃO
DE REDE EM MÉDIA TENSÃO E BAIXA TENSÃO, INCLUINDO
SUBESTAÇÕES EM ESTRUTURAS EM POSTES DE CONCRETO
TIPO DT, NAS COMUNIDADES PARUÊ, NOVA VIDA I, VIDA II
E FLEXAL, NO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR (CONVÊNIO
042/2015 SINCONV 826138/2015), conforme Edital, seus Anexos e
Proposta da CONTRATADA, que passam a integrar este Instrumento
como se nele transcritos estivessem. CLÁUSULA QUARTA DO
PRAZO: O prazo para a execução da obra/serviço, objeto deste
Contrato, será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
da assinatura da Ordem de Serviços. PARÁGRAFO PRIMEIRO O
prazo de conclusão para execução dos serviços de que trata esta
cláusula poderá ser prorrogado, nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo
57, da Lei n.º 8.666/93. PARÁGRAFO SEGUNDO No caso da
garantia ter sido prestada na modalidade de Seguro-Garantia, a
prorrogação estará condicionada à sua vigência, que não deverá ter
seu prazo final inferior a 90 (noventa) dias. CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA: A vigência deste contrato é de 300 (trezentos) dias,
com validade após a data da assinatura deste instrumento, podendo a
critério da CONTRATANTE mediante termo aditivo ser prorrogada,
com fundamento no Art. 57, da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA
SEXTA - DO PREÇO: Dá-se a este Contrato o valor de R$
2.045.760,49 (Dois Milhões, Quarenta e Cinco Mil, Setecentos e
Sessenta Reais e Quarenta e Nove Centavos), referente ao preço
global da obra/serviço prevista na Cláusula Primeira. PARÁGRAFO
ÚNICO O valor do contrato poderá ser alterado para maior ou menor,
através de aditamento, em decorrência de acréscimo ou diminuição no
quantitativo do seu objeto, de acordo com o que preceitua o art. 65,
§ 1.º, da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA VIGÉSIMA DOS
RECURSOS FINANCEIROS: Pelos pagamentos devidos em razão da

execução da obra/serviço, objeto deste Contrato, responderão os
recursos do Programa 25.752.048.3450, Elemento de Despesa 449051
Fontes 301 e 108; Notas de Empenhos nºs 21101.0001.18.00367-7, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 21101.0001.18.0368-5, no
valor de R$ 1.945.760,49 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco
mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e nove centavos), totalizado
o valor do contrato na Cláusula Sexta do Preço, tipo: global, ambos
datados em 07/08/2018. SIGNATÁRIOS: Carlos Wagner Bríglia
Rocha, Secretário de Estado da Infraestrutura/SEINF, Edson Teles
Barros, pela empresa contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do quarto termo aditivo ao contrato nº 036/2014. ESPECIE:
PROCESSO Nº 021101.008941/13-30, firmado em 15 de agosto de
2018 a Empresa, ARCHITECH CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 84.030.964/0001-72. CLÁUSULA
PRIMEIRA DO FUNDAMENTO: O presente termo aditivo encontra
fundamento no artigo 57, § 1°, incisos II e §§ 2º e 3º, da Lei nº
8.666/93, em sua redação atual, bem como nas disposições do
PARECER Nº 113/2018/CJ/PGE/RR, juntamente com elementos
integrantes do Processo nº 021101.008941/13-30. CLÁUSULA
SEGUNDA DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto as
alterações das cláusulas: CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA e
DÉCIMA DO PRAZO. CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO: O
prazo para a execução e entrega da obra/serviço, objeto deste
Contrato, fica acrescido de 05 (cinco) meses, com início em 10 de
setembro de 2018 e término em 10 de fevereiro de 2019.
CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA A vigência deste contrato
fica acrescida de mais 08 (oito) meses, com o início em 28 de
dezembro de 2018 e término em 28 de agosto de 2019.
SIGNATÁRIOS: Carlos Wagner Bríglia Rocha, Secretário de Estado
da Infraestrutura, Dioni Shinohara, pela empresa contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 25/2018

Processo n.º 020601.004167/18-07.
Que tem por finalidade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
RORAIMA - HC. LOCAL E DATA DE ABERTURA: Sala de
reuniões da Secretaria de Estado da Infraestrutura/SEINF, sito a
Avenida Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa Vista - RR, no dia
20 de setembro de 2018 às 8h30 (horário local). Os interessados
deverão retirar gratuitamente o Edital e seus anexos junto à CSL da
SEINF/RR no endereço acima mencionado, no horário normal de
expediente, mediante o fornecimento de um CD-R ou PEN DRIVE.
Boa Vista - RR, 17 de agosto de 2018.

ERLÂNDIA DE CARVALHO SILVA
Presidente da CSL/SEINF

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2.573/2018

Aquisição De Grupo Diesel Motor-Gerador Para A
Estação Elevatória De Esgotos Final Do Município De Itararé,
Âmbito Da Coordenadoria De Empreendimentos Centro - Ree E
Unidade De Negócio Alto Paranapanema - RA. Edital completo
disponível para download a partir de 14/08/2018 -
www.sabesp.com.br/licitacoes - mediante obtenção de senha no
acesso - cadastre sua empresa - Problemas c/ site (11) 3388-9332
ou informações Av Pe Antonio Brunetti, 1234 V. Alves -
Itapetininga/SP (15) 3275-9132. Recebimento das propostas a
partir das 00:00h do dia 30/08/2018, até as 09:00h do dia
31/08/2018 no site da Sabesp. As 09:01hs do dia 31/08/2018 será
dado início a sessão. UNA Paranapanema, 17 de agosto de
2018

RICARDO DIAS
Gestor de Licitações

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO ´PÚBLICA
NACIONAL Nº LPN 1/2018

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
São Paulo, comunica que fica adiada para às 10h00 do dia
05/09/2018 na sede do DER/SP, no 5º andar auditório a entrega
dos envelopes do edital acima.

Objeto: Contratação de obras e serviços de recuperação e
melhorias da SP 147, trecho do km 211,025 ao km 235,800, no
Município de Anhembi, incluindo a elaboração do projeto
executivo do dispositivo de acesso a Piramboia no âmbito do
Programa de Transporte, Logística e Meio Ambiente, parcialmente
financiado pelo Banco Mundial e pelo Banco Santander S/A com
garantia MIGA.

A COMISSÃO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 225ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000225

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 10/2018 - DESO

Ampliação das Obras do Sistema Integrado da Adutora do
Piauitinga - Captação, Estação Elevatória de Água Bruta (EAB-3 e
Eab-4), Estação Elevatória de Água Tratada (EAT-15), Estação de
Tratamento de Água (ETA-3), Reservação e Estação de Tratamento
de Água de Lagarto/Se. VENCEDORA: HECA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES LTDA / CNPJ:13.173.885/0001-72. VALOR
GLOBAL: R$ 25.985.485,31 (vinte e cinco milhões, novecentos e
oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e um
centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 540 (quinhentos e quarenta)
dias.

DANIEL CARLOS A. M. SANTOS
Presidente da CPL

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 103/2018 - UASG 925959

Aquisição de material de consumo (fita colorida, fita preto e
branco e cartão PVC). O Edital poderá ser retirado no site
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.sgl.to.gov.br. Abertura
das Propostas: 31/08/2018 às 09h00min no site
www.comprasnet.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na
Superintendência de Licitações da SEFAZ, fone 063 3218 2363, em
Palmas - TO ou email: pregoeirameire@sefaz.to.gov.br

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2018 - UASG 925961

Prestação de serviços contínuos de alimentação mediante o
fornecimento de refeições prontas. O Edital poderá ser retirado no site
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.sgl.to.gov.br. Abertura
das Propostas: 31/08/2018 às 11h00min no site
www.comprasnet.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na
Superintendência de Licitações da SEFAZ, fone 063 3218 2363, em
Palmas - TO ou email: pregoeirameire@sefaz.to.gov.br

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018

Órgão: Prefeitura Municipal de Rodrigues Alves. Data de Abertura:
31/08/2018. Horário: 09h00min. Local: Prefeitura Municipal de
Rodrigues Alves - Sala de Reuniões de Licitação, Av. São José - nº
780, - Centro - Rodrigues Alves - CEP: 69.985-000,Telefone:
(0**68) 3342-1176. Objeto: Aquisição de Unidade Básica de Saúde
Fluvial.

Rodrigues Alves - AC, 17 de Agosto de 2018.
JUANEZ BARROSO FALCÃO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO

PURUS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 15/2018

Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
MEI.OBJETO: Aquisição de materiais de Expediente, Escritório,
Didáticos, Pedagógicos e afins (materiais de consumo). LOCAL E
RETIRADA DO EDITAL: Na Prefeitura Municipal de Santa Rosa do
Purus, Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua
Coronel José Ferreira, N° 1.200, Cidade Nova, no município de Santa
Rosa do Purus - Acre, podendo o presente Edital ser retirado no horário
de 07h00min as 13h00min e das, no período de 20 a 29/08/2018,
através de solicitação por E-mail: cplsrp2017@hotmail.com, CD,
PEN-DRIVER. DATA DA ABERTURA DO CERTAME: 30/08/2018
ás 08h00min, conforme preâmbulo do Edital Nº. 019/2018.

Santa Rosa do Purus-AC, 16 de agosto de
2018.

JAIFE LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo ao Contrato; Nº do Termo Aditivo: 5° (Quinto) Termo
Aditivo de alteração e supressão; Modalidade: Tomada de Preço
001/2015; Nº do Contrato: 123/2015; Partes: Prefeitura de Tarauacá e
a Empresa EMOT CONSTRUÇÕES Ltda; Objeto do Contrato:
Pavimentação de Ruas com tijolos maciços e construção de calçadas
no bairro Esperança no Município de Tarauacá - Acre. Valor inicial
do Contrato: 493.211,65 (Quatrocentos e Noventa e três Mil, duzentos
e onze reais e sessenta e cinco centavos; Objeto do Aditamento:
Termo de Alteração do objeto de acordo com a reprogramação feita
pelo Município, cujos documentos encontram-se no processo e de
supressão do Valor Total ficando no Valor de $ 493.096,17
(quatrocentos e noventa e três mil e noventa e seis reais e dezessete
centavos). Continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições
do Contrato Administrativo original. Amparo Legal: Lei nº 8.666, de
21 de Junho de 1993, Seção III, inciso I, alíneas "a" e "b" e inciso II
do §8º. Data Assinatura: 07 de junho de 2018. Signatários: Pelo
contratante Marilete Vitorino de Siqueira - Prefeita Municipal e pelo
contratado Milca Tomé da Silva Domingas.

Termo Aditivo ao Contrato; Nº do Termo Aditivo: 6° (sexto) Termo
Aditivo de Prazo; Modalidade: Tomada de Preço 001/2015; Nº do
Contrato: 123/2015; Partes: Prefeitura de Tarauacá e a Empresa
EMOT CONSTRUÇÕES Ltda; Objeto do Contrato: Pavimentação de
Ruas com tijolos maciços e construção de calçadas no bairro
Esperança no Município de Tarauacá - Acre. Valor inicial do
Contrato: 493.211,65 (Quatrocentos e Noventa e três Mil, duzentos e
onze reais e sessenta e cinco centavos; Objeto do Aditamento:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original;Período: Fica
prorrogado por 214 (Duzentos e quatorze) dias contados a partir de
01/07/2018 até o 31/01/2019. Amparo Legal: : Lei nº 8.666/93 Art
57, inciso II. Data Assinatura: 29 de junho de 2018. Signatários: Pelo
contratante Marilete Vitorino de Siqueira - Prefeita Municipal e pelo
contratado Milca Tomé da Silva Domingas.

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018 - SRP

O Município de Dois Riachos, do Estado de Alagoas, através
de seu pregoeiro, nomeado pela PORTARIA Nº 010/2018, de
29/01/2018, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar-se-á licitação na modalidade Pregão (Presencial) nº
009/2018, cujo objeto é a formalização de ata registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços contínuo e fracionado para locação de veículos de
pequeno, médio e grande porte destinados ao transporte escolar, para
atender a demanda de alunos matriculados na rede pública de ensino
do Município de Dois Riachos, conforme especificações e
quantidades estimadas, constantes no Termo de Referência, que
integra o Edital como ANEXO I. ABERTURA: 30/08/2018 -
09h00min. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura, situada na
Avenida Miguel Vieira Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos (AL),
CEP 57.560-000. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os
interessados poderão retirar o edital e seus anexos em inteiro teor e/ou
obter maiores informações pessoalmente de 2ª a 6ª feira das 08:00hs
às 12:00hs no horário de expediente no endereço acima citado ou pelo
portal: http://transparencia.doisriachos.al.gov.br/licitacao.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 - SRP

O Município de Dois Riachos, do Estado de Alagoas,
através de seu pregoeiro, nomeado pela PORTARIA Nº 010/2018,
de 29/01/2018, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar-se-á licitação na modalidade Pregão (Presencial)
nº 010/2018, cujo objeto é a formalização de ata registro de preços
para eventual e futura Contratação de Posto de Combustível, apto
para o abastecimento da frota de veículos oficiais e maquinas do
acervo municipal, utilizados por diversos órgãos que integram esta
administração pública do Município de Dois Riachos, conforme
especificações e quantidades estimadas, constantes no Termo de
Referência, que integra o Edital como ANEXO I. ABERTURA:
30/08/2018 - 14h00min. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura,
situada na Avenida Miguel Vieira Novais, nº 100, Centro, Dois
Riachos (AL), CEP 57.560-000. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital e
seus anexos em inteiro teor e/ou obter maiores informações
pessoalmente de 2ª a 6ª feira das 08:00hs às 12:00hs no horário
de expediente no endereço acima citado ou pelo portal:
h t t p : / / t r a n s p a r e n c i a . d o i s r i a c h o s . a l . g o v. b r / l i c i t a c a o .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 - SRP

O Município de Dois Riachos, do Estado de Alagoas,
através de seu pregoeiro, nomeado pela PORTARIA Nº 010/2018,
de 29/01/2018, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar-se-á licitação na modalidade Pregão (Presencial)
nº 011/2018, cujo objeto é a formalização de ata registro de preços
para eventual e futura Aquisição de Vasilhames de Botijão de Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP), com capacidade para 13Kg e
recargas de gás retornáveis, compostas de propano e butano,
acondicionados em botijões de 13 Kg, para suprir as necessidades

dos entes que integram a administração pública do Município de
Dois Riachos, conforme especificações e quantidades estimadas,
constantes no Termo de Referência, que integra o Edital como
ANEXO I. ABERTURA: 31/08/2018 - 09h00min. LOCAL: Sala
de Reuniões da Prefeitura, situada na Avenida Miguel Vieira
Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos (AL), CEP 57.560-000.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão
retirar o edital e seus anexos em inteiro teor e/ou obter maiores
informações pessoalmente de 2ª a 6ª feira das 08:00hs às 12:00hs
no horário de expediente no endereço acima citado ou pelo portal:
h t t p : / / t r a n s p a r e n c i a . d o i s r i a c h o s . a l . g o v. b r / l i c i t a c a o .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018 - SRP

O Município de Dois Riachos, do Estado de Alagoas,
através de seu pregoeiro, nomeado pela PORTARIA Nº 010/2018,
de 29/01/2018, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar-se-á licitação na modalidade Pregão (Presencial)
nº 012/2018, cujo objeto é a formalização de ata registro de preços
para eventual e futura Aquisição de Agua Mineral acondicionada
em garrafões de 20 litros, em garrafas de 500 ML e em copos de
300 ML, para suprir as necessidades dos entes que integram a
administração pública do Município de Dois Riachos, conforme
especificações e quantidades estimadas, constantes no Termo de
Referência, que integra o Edital como ANEXO I. ABERTURA:
31/08/2018 - 11h00min. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura,
situada na Avenida Miguel Vieira Novais, nº 100, Centro, Dois
Riachos (AL), CEP 57.560-000. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital e
seus anexos em inteiro teor e/ou obter maiores informações
pessoalmente de 2ª a 6ª feira das 08:00hs às 12:00hs no horário
de expediente no endereço acima citado ou pelo portal:
h t t p : / / t r a n s p a r e n c i a . d o i s r i a c h o s . a l . g o v. b r / l i c i t a c a o .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 - SRP

O Município de Dois Riachos, do Estado de Alagoas,
através de seu pregoeiro, nomeado pela PORTARIA Nº 010/2018,
de 29/01/2018, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar-se-á licitação na modalidade Pregão (Presencial)
nº 013/2018, cujo objeto é a formalização de ata registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para o fornecimento de refeições prontas
(desjejum, almoço e jantar), tipo marmitex para atender a demanda
diária dos entes que integram esta administração pública e para
realização de eventos a serem organizados por este Município,
quando for o caso, conforme especificações e quantidades
estimadas, constantes no Termo de Referência, que integra o Edital
como ANEXO I. ABERTURA: 31/08/2018 - 14h00min. LOCAL:
Sala de Reuniões da Prefeitura, situada na Avenida Miguel Vieira
Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos (AL), CEP 57.560-000.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão
retirar o edital e seus anexos em inteiro teor e/ou obter maiores
informações pessoalmente de 2ª a 6ª feira das 08:00hs às 12:00hs
no horário de expediente no endereço acima citado ou pelo portal:
h t t p : / / t r a n s p a r e n c i a . d o i s r i a c h o s . a l . g o v. b r / l i c i t a c a o .

Dois Riachos - AL, 16 de agosto de 2018.
ALESSANDRO LOPES BARROS

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018 - SRP

2ª Chamada

Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de Preços para
Eventual e Futura Aquisição de material/insumos para vigilância
sanitária, conforme Anexo 1 do Edital. Local/Data: Sala de
Reuniões desta Prefeitura, na Rua 7 de setembro, nº 15, Centro,
Feira Grande/AL, dia 31 de Agosto de 2018 às 09:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018 - SRP

Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de Preços para
Eventual e Futuro Fornecimento de Cestas Básicas, conforme
Anexo 1 do Edital. Local/Data: Sala de Reuniões desta Prefeitura,
na Rua 7 de setembro, nº 15, Centro, Feira Grande/AL, dia 31 de
Agosto de 2018 às 11:00 horas. Fundamentação Legal: Lei Federal
nº 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06 e subsidiariamente, das
disposições da Lei n° 8.666/93 e demais alterações. Informações:
Os Editais encontram-se à disposição dos interessados das 08:00 às
12:00 horas na Sede Administrativa do município de Feira Grande,
ou pode ser solicitado através do e-mail:
licitacoescpl17@hotmail.com. Feira Grande/AL, 14 de Agosto de
2018.

BRUNO BARBOSA DE ALBUQUERQUE -
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO
PONCIANO

AVISOS DE LICITAÇÃO

Processo administrativo nº 2149/2017; Modalidade: Pregão eletrônico
nº. 11.031/2018 (Exclusiva ME-EPP Equiparados); Tipo: Menor
Preço por item; Objeto: Contratação da aquisição de equipamentos:
pontos eletrônicos; Data de realização: 31 de agosto 2018, às 9h;

Processo administrativo nº 1772/2017; Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 11.016/2018 (Exclusiva ME-EPP Equiparados); Tipo: Menor
Preço por item; Objeto: Contratação da aquisição de mobília
hospitalar; Data de realização: 03 de setembro de 2018, às 9h;

Processo administrativo nº 1768/2017; Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 11.017/2018 (Exclusiva ME-EPP Equiparados); Tipo: Menor
Preço por item; Objeto: Contratação da aquisição de mobília
hospitalar; Data de realização: 04 de setembro de 2018, às 9h;

Processo administrativo nº 1782/2017; Modalidade: Pregão eletrônico
nº. 11.018/2018 (Exclusiva ME-EPP Equiparados); Tipo: Menor
Preço por item; Objeto: Contratação da aquisição de mobília
hospitalar; Data de realização: 05 de setembro 2018, às 9h;

Disponibilidade dos editais: Sede da Prefeitura Municipal de
Girau do Ponciano, situada na Rua José Alexandre, nº 155, Centro,
Girau do Ponciano/AL, por e-mail no seguinte endereço:
cpl.pmgp.al@gmail.com e pelo portal de compras do Governo
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br. Todas as referências de
tempo obedecerão ao horário de Brasília. Informações através do fone
82 -3520-1680 e e-mail acima.

Girau do Ponciano - AL, 17 de agosto de 2018.
HUDSON ANTONIO FARIAS BATISTA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Extrato Contrato da Ata de Registro de Preços Nº 14/2018 - Contrato
Nº 14 - Pp 11/2018- A Prefeitura Municipal de Ibateguara, Cnpj nº.
12.332.961/0001-82, resolve contratar o Pregão Presencial nº
011/2018-ARP em favor da empresa LGA Máquinas E Equipamentos
Industriais Eireli-Epp, Cnpj n.º 07.587.515/0001-89 no valor de R$
79.050,00 (sessenta e nove mil e cinquenta reais). Objeto: Aquisição
De Maquinas E Equipamentos Para MATADOURO. Vigência: 12
(doze) meses a partir da assinatura do seu contrato.

Extrato Contrato da Ata de Registro de Preços nº 15/2018 -
CONTRATO Nº 15 - PP 11/2018- A Prefeitura Municipal de
Ibateguara, Cnpj nº. 12.332.961/0001-82, resolve contratar o Pregão
Presencial nº 011/2018-ARP em favor da empresa MACROTEC
Equipamentos Ltda, Cnpj n.º 11.615.335/0001-30 no valor de R$
137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais). Objeto:
Aquisição de Maquinas e Equipamentos Para MATADOURO.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do seu contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

Na Publicação do Diário Oficial da União Seção 3, do dia
27/07/2018. pagina: 162.

Onde-se-lê: O MUNICÍPIO DE MESSIAS, torna público
para ciência de todos os interessados, que receberá propostas
visando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR destinados a merenda escolar da
Rede Municipal de Educação, no período 30 de Julho a 21 de
Agosto de 2018 de 08h00min às 12h00min, em sua Sede
Administrativa situada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro, Jequiá
da Praia/AL.

Leia-se: O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA - AL,
torna público para ciência de todos os interessados, que receberá
propostas visando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR destinados a merenda escolar da
Rede Municipal de Educação, no período 30 de Julho a 21 de
Agosto de 2018 de 08h00min às 12h00min, em sua Sede
Administrativa situada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro, Jequiá
da Praia/AL

Jequiá da Praia - AL, 16 de Agosto de 2018.
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE

SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2018/UASG Nº 926703

A Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados -
ARSER, através da Comissão Permanente de Licitações, avisa que

realizará licitações, do interesse do Município de Maceió, conforme
resumo: Processo nº: 6700.045945/2018 Objeto: Registro de preços
para eventual e futura aquisição de aparelhos condicionadores e
cortinas de ar, para atendimento aos diversos Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Município de Maceió. Total de Itens
Licitados: 26. Data da Disponibilidade do Edital: A partir de
20/08/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13:00 às 17h30. Entrega das
Propostas: A partir de 20/08/2018 às 12h00. Abertura das Propostas:
06/09/2018 às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2018/UASG Nº926703

Processo nº: 6700.001951/2018 Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preços para Aquisição e recarga de cartuchos e toner.
Total de Itens Licitados: 153. Data da Disponibilidade do Edital: A
partir de 20/08/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30.
Endereços: Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, n.º 71,
Centro, Maceió/AL - CEP 57.020-680, ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital ou
http://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ Entrega das Propostas: A partir
de 20/08/2018 às 08h00 no site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/. Abertura das Propostas:
31/08/2018 às 09:00h no site http://www.comprasnet.gov.br/.

Maceió - AL, 17 de agosto de 2018.
VANDERLEIA GUARIS COSTA

Diretora/ARSER
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: Registro de preços
para o fornecimento futuro e parcelado de material de Informática e
Suprimentos, destinados as atividades das Secretarias deste
Município, conforme Anexo 1 do Edital. LOCAL/DATA: Sala de
Reuniões desta Prefeitura, na Rua Ubaldo Malta, nº 107, Centro,
Mata Grande/AL, dia 30 de agosto de 2018, às 9:00 horas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei
Complementar n.º 123/06 e suas alterações, das disposições da Lei n°
8.666/93 e demais alterações. INFORMAÇÕES: Os Editais
encontram-se na Comissão Permanente de Licitação à disposição dos
interessados, em horário comercial das 08:00 às 12:00 horas.

Mata Grande - AL, 17 de agosto de 2018.
ANA MARIA SOARES DA SILVA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAÇABUÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA DE PREÇOS Nº 1/2018

OBRAS DE ENGENHARIA, OBJETO: Serviços de Pavimentação de
Diversas Ruas. Local/Data: Sala de Reuniões da Comissão de
Licitação, situada a Praça São Francisco Borja, s/n, Centro,
Piaçabuçu/AL, dia 19 de setembro de 2018, às 09:00h.
Informações: O edital se encontra a disposição dos interessados das
08:00h às 12:00h, na sede Administrativa da Comissão de licitação do
Município de Piaçabuçu.

Piaçabuçu - AL, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ ERINALDO NUNES CASTRO

Presidente

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2018

Comunicamos alterações no edital e os anexos, do Pregão
Presencial n° 026/2018 - Registro de Preços, e a devida
prorrogação de prazo da licitação. Objeto: Serviços de Limpeza
Urbana. Data de abertura 31 de agosto de 2018 as 10:30 horas.

Informações: O edital se encontra a disposição dos
interessados das 08:00h às 12:00h, na sede Administrativa da
Comissão de licitação do Município de Piaçabuçu.

Piaçabuçu - AL, 17 de agosto de 2018.
BRUNO ALEXSANDRO ANDRÉ DO NASCIMENTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS
TRINCHEIRAS

AVISOS DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos de Transporte Sanitário
Eletivo, destinados ao deslocamento de usuários do município para
realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do Sistema Único
de Saúde, correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde, através do
Grupo de Atenção Básica, por meio do plano de ação de Estruturação
da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, conforme Termos de
Compromissos nº 2707201712281505355 e 2707201712272359737.
DATA, HORA: Dia 31 de agosto de 2018, às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Ambulância tipo A, conforme o
Termo de Compromisso nº 2707201712232257235. DATA, HORA:
Dia 03 de setembro de 2018, às 09h00min, LOCAL: Auditório anexo
a Prefeitura de Poço das Trincheiras, sediada na Praça Leopoldo
Wanderley, 91, Centro, Cep 57.510-000, Poço das Trincheiras/ AL.
Fundamentação Legal: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 09 de
junho de 2012, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem
como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
consoante a Lei n° 147 de 07 de agosto de 2014. INFORMAÇÕES:
O Edital encontra-se disponível no endereço acima citado das 8h00 às
12h00 e no endereço eletrônico: http://pocodastrincheiras.al.gov.br.
Fone para Contato (082) 3626-1151. E-mail: cpl-2011@live.com.

Poço das Trincheiras - AL, 17 de agosto de 2018
RAILMA ALENCAR CORREIA DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Municipio de Rio Largo/AL, no uso de suas
atribuições legais, e em cumprimento ao artigo 43, inciso VI da Lei
Federal Nº 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o Certame Licitatório
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de preços (material de
expediente) sob nº 24.1/2018, processo administrativo 0308-
010/2018, as empresas: ANA PAULA CALHEIROS COSTA MELO
- ME, inscrita no CNPJ 03.996.651/0001-71, vencedora dos itens: 5,
8, 11, 13, 17, 19, 20, 23, 24, 28, 31, 33, 36, 37, 41, 45, 46, 47, 50,
54, 60, 61, 69, 73, 79, 85, 88, 89, 90, 92, 95, 97, 99, 108, 109, e 112,
valor total dos itens R$ 129.393,91(cento e vinte e nove mil trezentos
e noventa e três reais dezenove centavos); DJ COMERCIO DE
MATERIAIS DESCARTAVEIS ME, CNPJ 21.933.522/0001-16,
vencedora dos itens: 86, 92, 104, valor total dos itens R$ 3.640,59
(três mil seiscentos e quarenta reais cinquenta e nove centavos);
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ
09.617.964/0001-58, vencedora dos itens: 3, 4, 10, 25, 26, 27, 32, 34,
35, 38, 39, 40, 43, 52, 53, 58, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 77, 78, 81,
82, 104, 107, 110, 111, e 117 valor total dos itens R$ 684.504,08
(seiscentos e oitenta e quatro mil quinhentos e quatro reais e oito
centavos); BETA SOLUTION COM. DE ELETRO ELETRONICOS
LTDA-ME, CNPJ 11.028.345/0001-70, vencedora dos itens: 1, 15,
29, e 30, valor total dos itens R$ 25.207,06 (vinte e cinco mil
duzentos er sete reais e seis centavos); LOMSERVI LOCAÇÕES
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ 21.938.269/0001-93.
Valor total dos itens R$ 125.996,72 (cento e vinte e cinco mil
novecentos e noventa e seis reais setenta e dois centavos); EPS
COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME, CNPJ 26.544.606/0001-81,
vencedora do item: 55, valo total do item R$ 511.659,33 (quinhentos
e onze mil seiscentos e cinquenta e nove reais trinta e três centavos)
Com base no parecer emitido pela Procuradoria Geral deste
Município, considerando sua plena regularidade. Desta forma
convoca a empresa acima citadas, para, no prazo de até 05 (cinco)
dias a contar da publicação, cumprir as formalidades necessárias e
celebrar, por intermédio da Representante Legal, a ata de registro de
preços, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei Federal nº.
8.666/93

Rio Largo - AL, 17 de agosto de 2018.
GILBERTO GONÇALVES DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018-SRP

Modalidade/Nº: Pregão Presencial nº 48/2018-SRP - Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de
locação de estruturas, equipamentos, materiais, brinquedos e pessoal
para eventos, com exclusividade de lotes para ME/EPP -
Data/Horário: 31 de agosto de 2018 às 09:00hs (nove horas) - Local:
Av. Dep. Diney Torres, s/nº, Bairro Geraldo Sampaio - Edital e
Informações: No endereço acima, de 09 às 14 horas em dias úteis,
ou mediante solicitação enviada ao e-mail
licitacaosmc@gmail.com.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018-SRP

Modalidade/Nº: Pregão Presencial nº 49/2018-SRP - Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de
locação de mini trio - Data/Horário: 03 de setembro de 2018 às
09:00hs (nove horas) - Local: Av. Dep. Diney Torres, s/nº, Bairro
Geraldo Sampaio - Edital e Informações: No endereço acima, de 09
às 14 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
licitacaosmc@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018-SRP

Modalidade/Nº: Pregão Presencial nº 50/2018-SRP - Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro de preços para aquisição de peças,
equipamentos, motores e bombas, com exclusividade para ME/EPP -
Data/Horário: 03 de setembro de 2018 às 11:00hs (onze horas) -

Local: Av. Dep. Diney Torres, s/nº, Bairro Geraldo Sampaio - Edital
e Informações: No endereço acima, de 09 às 14 horas em dias úteis,
ou mediante solicitação enviada ao e-mail
licitacaosmc@gmail.com.

Bergson Araujo Leite
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2018

TIPO MAIOR DESCONTO - OBJETO: Registro de Preços para
Aquisição de Combustíveis. LOCAL/DATA: Sala de Reuniões de
Licitação, situada à Avenida Maria Jeane Moreira Sampaio, 461A, 1º
Andar, Centro, Teotônio Vilela/AL, dia 03 de setembro de 2018 às
09:00 horas.

O Edital e mais informações poderão ser obtidas no setor de
licitações localizado na Avenida Maria Jeane Moreira Sampaio,
461A, 1º Andar, Centro, Teotônio Vilela/AL, no horário de 08:00 a
12:00 horas e através do site www.teotoniovilela.al.gov.br. Telefone
para contato (82) 3543 - 1301.

Teotônio Vilela - AL, 17 de agosto de 2018.
RICARDO LIMA TORRES

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018

MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de Preço para
Aquisição de Gêneros Alimentícios para alimentação escolar dos
programas: PNAEC, PNAEP, PNAEF, PNAE EJA e MAIS
EDUCAÇÃO, da Secretaria de Educação do Município de
Viçosa/AL; DATA: dia 04 de setembro de 2018 às 08:30h. LOCAL:
Sala de Reuniões da CPL desta Prefeitura, Rua do Centenário, 02,
Centro - Viçosa/AL. INFORMAÇÕES: Os Editais encontram-se à
disposição dos interessados das 08h às 12h na sede da Prefeitura, no
site www.vicosa.al.gov.br e pelo e-mail: licitvicosa@gmail.com

Viçosa - AL, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ LIRA DA SILVA

Pregoeiro

ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 010/SEMSA/FMS/PMVJ. Nº PROCESSO
095/2018/FMS/SEMSA/PMVJ PREGÃO PRESENCIAL Nº
005/2018/FMS/SEMSA/PMVJ. Contratado: AMAUTO AMAPÁ
AUTOMÓVEIS LTDA. Objeto: aquisição de 02 (dois) veículos tipo
pick-up, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do
Jari. Fundamentação Legal Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02 e suas
alterações, Lei complementar 123/06, Lei complementar 147/2014 e
demais legislações pertinentes a matéria. Valor R$ 232.000,00 Fonte:
4.4.50.52.00.00 - 2018NE193005. Data da assinatura: 09/07/2018.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018/FMS/SEMSA/PMVL

Publicado no DOU de 11 julho 2018 Edição 132 Seção 3 Página
162, onde se lê: Despacho de 04 de junho de 2018; leia-se:
Despacho de 04 de julho de 2018. Onde se lê: aquisição de
equipamentos e materiais permanentes; leia-se: aquisição de 02
veículos tipo pick-up.

Em 17 de agosto de 2018
ALEKSON DA SILVA CÂMARA

Secretário Municipal de Saúde/PMVL

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICIPIO DE ANORI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 - CML/ANORI

A Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura Municipal
de Anori torna pública a abertura do Pregão Presencial nº. 023/2018-
CML/ANORI, no dia 29 de Agosto de 2018, às 14:00h objetivando a
"Aquisição de Veículo de Passeio para atender as necessidades do
Posto de Saúde Fausto Gomes da Rocha localizado no Município de
Anori/AM.".

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na sede da
Prefeitura Municipal de Anori no período de 17/08/2018 a
28/08/2018, localizada na Praça Capitão Pedro Silva, s/n, bairro
Centro, no horário das 8h às 14h, de segunda-feira a sexta-feira,
podendo ser retirados mediante o pagamento da taxa de R$ 50,00
(cinquenta reais).

Anori - AM, 16 de Agosto de 2018.
SERVULO DOURADO BRANDÃO JUNIOR

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPECIE: Termo de Contrato nº. 021/2018-TP, oriundo da Tomada de Preço
nº. 008/2018 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA e a
empresa TACNOARTE DA AMAZÔNIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
- EPP. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de implantação de rede de iluminação pública no Estádio Aloisio Santos no
município de Canutama/AM. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº.
8.666/93; VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 358.500,00 (trezentos e
cinquenta e oito mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA DO TERMO DE
CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura deste Termo de
Contrato.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Canutama, no uso de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta na Ata Circunstanciada da
Sessão Pública realizada para a conclusão da Tomada de Preços nº.
008/18, elaborada pela Comissão Municipal de Licitação.
CONSIDERANDO que o referido procedimento licitatório
transcorreu de forma regular, em obediência à legislação vigente, não
sendo verificado nenhum vício que pudesse macular a regularidade do
certame, cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no
referido processo; CONSIDERANDO que a empresa vencedora
atendeu a todas as exigências do Edital, no que tange à habilitação e
a proposta de preço, apresentando, ainda, a proposta com menor valor
global; CONSIDERANDO a inexistência de recursos administrativos
pendentes ao referido procedimento licitatório; CONSIDERANDO,
ainda, todos os documentos que constam acostados aos autos, os
quais demonstram que foram respeitados todos os ritos legais
exigidos pelas Leis Federais nºs. 8.666/93; CONSIDERANDO, por
fim, o Parecer Jurídico Conclusivo exarado pela Assessoria Jurídica
interna desta Prefeitura, opinando pela homologação do resultado
final da presente Licitação. resolve: I - ADJUDICAR à empresa
TECNOARTE DA AMAZÔNIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 22.236.840/0001-90, situada na
Avenida Dr. Theomário Pinto da Costa, nº. 811 Edifício Sky
Platinum, sala 909, Chapada, Manaus/AM, neste ato representada por
sua representante legal, a Sra. Thais Gomes de Oliveira, portadora do
RG nº. 1796068-1e, o objeto da Tomada de Preços n°. 008/18, tipo
empreitada por preço global, realizada pelo critério menor preço de
empreitada global, de acordo com sua proposta comercial
apresentada, na quantia de R$ 358.500,00 (trezentos e cinquenta e
oito mil e quinhentos reais); II - HOMOLOGAR o resultado final do
procedimento licitatório realizado através da Tomada de Preços nº.
008/18, tendo por objeto a "Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública
no Estádio Aloisio Santos no município de Canutama/AM". III -
PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de
eficácia.

Canutama - AM, 31 de Julho de 2018.
OTANIEL LYRA DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

O Município de Humaitá, Estado do Amazonas, por sua
Comissão Permanente de Licitações - CPL, instituída pela Portaria
n.º 039/2018-GAB.PREF., de 09 de janeiro de 2018, torna público
que realizará licitação na modalidade de concorrência, tipo menor
preço, forma de execução indireta, regime de empreitada por preço
global. Data da abertura: 19/09/2018, às 08h:30min. Objeto:
contratação de empresa para a recuperação de 87,4 quilômetros de
estradas vicinais dos projetos de assentamento PDS Realidade e
PAE Uruapiara, do município de humaitá(AM). Local: sala de
licitações, Rua 13 de Maio, 177, Centro, Humaitá (AM). O Edital e
seus Anexos estarão a disposição de todos os interessados e poderá
ser adquirido junto a Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Humaitá, no endereço supracitado, mediante
a apresentação de um cd-rom ou pen-drive que possibilite a cópia
dos respectivos arquivos. No caso de haver interessado na
reprodução gráfica, será cobrada a importância de R$ 0,20 (vinte
centavos) por folha (frente e verso). Informações n.º (0**97) 3373-
1770, no horário das 08:00 h às 14:00 h de segunda à sexta-
feira.

Humaitá - AM, 16 de agosto de 2018.
JURANDIR NUNES PEIXOTO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI

EXTRATO DE SUPRESSÃO

Termo de Contrato nº 08/18, Contratado: C F COMERCIO DE
MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ: 17.967.538/0001-72 - Objeto: Supressão de R$
3.359,37 (Três mil trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete
centavos). O valor presente é de R$ 338.359,26 (Trezentos e trinta e
oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos),
após a supressão o valor do contrato será de R$ 334.999,89
(Trezentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e
oitenta e nove centavos). Ficando ratificadas as demais cláusulas do
contrato original firmado entre as partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPÉCIE: CONTRATO Nº 027/2018-PMJ
2. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ-
AM, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°
04.505.509/0001-47.
3. CONTRATADO: AMALIA MEDEIROS NASCIMENTO E CIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 09.579.298/0001-00.
4. OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes
(embarcação até 12 pessoas, grupo gerador portátil, material
hospitalar, veículo de passeio 0 km) para as Unidades Básicas de
Saúde do Município Japurá/AM, conforme a Proposta nº
12245586000/1180-05, Ministério da Saúde.
5. VALOR GLOBAL: R$ 299.970,00 (duzentos e noventa e nove mil,
novecentos e setenta reais).
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao
atendimento das despesas correram à conta das seguintes dotação
orçamentárias: Unidade: 02 05 - Secretaria Municipal de Saúde - 03
01 - Fundo Municipal de Saúde - Elemento de despesa: 4.4.90.52.
Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 710.
7. PRAZO: O presente contrato, terá vigência de 90 (noventa) dias,
compreendendo o período de 15/08/2018 a 13/11/2018 e poderá
chegar ao seu termo final com a execução total ou parcial do
fornecimento.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°
001/2016- PMJ oriundo da Tomada de Preço n° 001/2016,
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, inscrita no
CNPJ. N°. 04.505.509/0001-47, Contratada: SIGMA ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA. CNPJ sob nº 11.621.353/0001-25, cujo
objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Prestação de
Serviços para Conclusão das Obras de 01 (Uma) Quadra Coberta da
Sede do Município de Japurá/AM, o prazo de vigência estabelecido
no Contrato Administrativo nº 001/2016-PMJ, até 16/08/2018, fica
prorrogado por mais 180 (Cento e oitenta dias), a contar de
17/08/2018 a 13/02/2019, em observancia a Lei nº. 8.666/93 e no art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal. Ratifica as demais cláusulas
e condições contratuais não modificadas direta ou indiretamente por
este Instrumento, declarando- se, nesta oportunidade. Data da
Assinatura: em 10/08/ 2018

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018

A Prefeita do Município de Japurá-AM, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta na Ata e no Termo de
Adjudicação da Comissão Municipal de Licitação, referente ao
processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 027/2018-
CML/PMJ;

CONSIDERANDO que no referido processo foram
respeitados todos os prazos estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO que a proposta e a documentação de
habilitação acostada ao processo atentem as exigências do edital;

CONSIDERANDO que a inexistência de recursos pendentes
ao referido procedimento licitatório;

R E S O L V E:
I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Municipal de

Licitação, constante do Pregão Presencial nº 027/2018-CML/CML,
pelo menor preço por lote, objeto: Aquisição de Materiais e
Equipamentos Permanentes (embarcação até 12 pessoas, grupo
gerador portátil, material hospitalar, veículo de passeio 0 km) para as
Unidades Básicas de Saúde do Município Japurá/AM, conforme
Proposta nº 12245586000/1180-05, Ministério da Saúde, edital e seus
anexos, em favor da empresa AMALIA MEDEIROS NASCIMENTO
E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 09.579.298/0001-00, para os
lotes I, II, III e IV, no valor de R$ 299.970,00 (duzentos e noventa e
nove mil, novecentos e setenta reais), conforme Termo de Referência,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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assim como a Proposta de Preços, Ata Circunstanciada e a Planilha
de Lances, que integram o Processo Administrativo, na forma da
Lei.

Japurá - AM, 15 de agosto de 2018.
GRACINEIDE LOPES DE SOUZA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS

AVISOS DE ADIAMENTOS

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Manaus torna
público que os Pregões Eletrônicos abaixo tiveram as Aberturas
adiadas:

Pregão Eletrônico Nº 180/2018 (SEMSA), que seria
realizado no dia 21/08/18, às 10h (horário de Brasília), terá sessão de
abertura Adiada para o dia 30/08/18, às 10h (horário de Brasília).
Objeto: Aquisição de veículos com recursos de Emenda Municipal
Federal, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde -
SEMSA, conforme especificações e quantidades constantes no Termo
de Referência. O novo Edital estará disponível a partir do dia
20/08/18 no Portal de Compras da Prefeitura, no site:
compras.manaus.am.gov.br. Informações na Comissão de Licitação,
fones: (92) 3215- 6375 / 6376, das 09 às 15h. SILVANA MARIA
NEGREIROS DA SILVA Pregoeira

Pregão Eletrônico Nº 182/2018 (SEMSA), que seria
realizado no dia 21/08/18, às 10h (horário de Brasília), terá sessão de
abertura Adiada para o dia 03/09/18, às 10:30h. (horário de Brasília).
Objeto: Aquisição de Grupo Gerador, pelo menor preço, para suprir
necessidades do Programa SAMU 192 Manaus, da Secretaria de
Saúde - SEMSA. O novo Edital estará disponível a partir de 21/08/18
no Portal de Compras da Prefeitura, site: compras.manaus.am.gov.br.
Informações na Comissão de Licitação, fones: (92) 3215- 6375 /
6376, das 09 às 15h. JEAN SARAIVA DA SILVA Pregoeiro

Pregão Eletrônico Nº 183/2018 (SEMSA), que seria
realizado no dia 21/08/18, às 10h (horário de Brasília), terá sessão de
abertura Adiada para o dia 31/08/18, às 10h (horário de Brasília).
Objeto: Aquisição de embarcação, tipo lancha de apoio com motor de
popa, conforme quantitativos, especificações, regras e condições
estabelecidas no Termo de Referência, para atender necessidades do
Distrito de Saúde Rural, da Secretaria de Saúde - SEMSA. O novo
Edital estará disponível a partir do dia 20/08/18 no Portal de Compras
da Prefeitura, no site: compras.manaus.am.gov.br. Informações na
Comissão de Licitação, fones: (92) 3215- 6375/ 6376, das 09 às
15h.

ALTAMIR CRISTIANO DE ATAYDE JÚNIOR
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre o município de
Parintins e a empresa N. da C. Brito Refrigeração -ME CNPJ Nº
09.157.080/0001-68. Proc. Administrativo n° 0166/2017-CML.
Pregão Presencial n° 056/2017 - CML/PMP. Objeto da licitação:
"Contratação de empresa especializada para fornecimento de ar
condicionados tipo split para a Secretaria Municipal de Educação".
Objeto do Aditamento: alterar o prazo de vigência fixada na Cláusula
Segunda - Prazos/ Paragrafo Primeiro. Prazo: 90 (noventa) dias a
contar de 12 (doze) de março de 2018.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2018

A Prefeitura Municipal de Alagoinhas torna público que
realizará o CREDENCIAMENTO Nº 003/2018 Objeto:
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU
SEM FINS LUCRATIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LITOTRIPSIA, DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-
BA. Período de credenciamento: a partir de 20 de Agosto de 2018.
Horário: 07:00 hs às 13:00 hs, na sala da Comissão de Licitação,
situada no CAM - Centro Administrativo Municipal na Rua Manoel
Romão, n° 23 - Alagoinhas Velha, Alagoinhas /BA - CEP: 48030-
530. O Edital estará á disposição gratuitamente no site
http://doem.org.br/ba/alagoinhas/editais. Maiores informações Tel.
(0xx75) 3422-8607.

Alagoinhas - BA, 17 de agosto de 2018.
ROBÉRIO NEVES DE SOUZA

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 11/2018

A Prefeitura Municipal de Alagoinhas/BA torna público que
realizará a Concorrência nº 011/2018 de acordo com o processo
administrativo 7054/2018. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE
BEM PÚBLICO PRECEDIDA DE EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA PARA CONSTRUÇÃO, EXPLORAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À OPERAÇÃO DE

ATIVIDADE ECONÔMICA RESTAURANTE/LANCHONETE NO
MUNICÍPIO DO ALAGOINHAS (BA). CONFORME LEI
FEDERAL Nº 8.987/1995, LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E LEI
MUNICIPAL 1.772/2005. Recebimento de envelopes e abertura no
dia 20/09/2018 às 09:00h. O edital estará à disposição gratuitamente
no site www.diariosoficiais.org.br/ba/alagoinhas. Maiores
informações tel. (0xx75) 3422-8607. E-mail:
l i c i t a ç õ e s @ a l a g o i n h a s . b a . g o v. b r.

Alagoinhas-BA, 17 de agosto de 2018.
ROBÉRIO NEVES DE SOUZA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018

Dia 31/08/2018 às 09:30 horas. Menor Preço Global. Objeto:
Fornecimento de Tickets Combustíveis. Edital no endereço eletrônico:
io.org.br/ba/andorinha/diarioOficial. Tel.: (74) 3529-1024.

Andorinha-BA, 17 de agosto de 2018.
LUCIMAR B. DE ANDRADE

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018

Pregão presencial nº 27/2018. Contratante: Prefeitura Municipal de
Anguera. CONTRATADA: CONTERRÂNEA COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. PREGÃO PRESENCIAL Nº:
027/2018. OBJETO: Seleção de empresa especializada para aquisição
de veículos 0km para transporte de equipes e ambulância tipo A para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
propostas de nºs 2901501712181728791 e 12755.472000/1180-01,
aprovadas pelo Ministério da Saúde, em conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência que integra o
presente Edital. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria
Municipal de Saúde. VALOR GLOBAL: R$ 76.800,00 (Setenta e seis
mil e oitocentos reais), correspondente à soma do Lote I do Pregão
Presencial 027/2018. HOMOLOGAÇÃO: 16/08/2018.

Pregão presencial nº 27/2018. Contratante: Prefeitura Municipal de
Anguera. CONTRATADA: JACUIPE VEICULOS LTDA. PREGÃO
PRESENCIAL Nº: 027/2018. OBJETO: Seleção de empresa
especializada para aquisição de veículos 0km para transporte de
equipes e ambulância tipo A para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme propostas de nºs
2901501712181728791 e 12755.472000/1180-01, aprovadas pelo
Ministério da Saúde, em conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência que integra o presente Edital.
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 45.990,00 (Quarenta e cinco mil novecentos e
noventa reais), correspondente à soma do Lote II do Pregão
Presencial 027/2018. HOMOLOGAÇÃO: 16/08/2018.

Anguera-BA, 16 de agosto de 2018.
FERNANDO BISPO RAMOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018 - SRP

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Araci - BA
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL P/
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 025/2018SRP, em
30/08/2018 às 09hs, em sua sede. Objeto: Registro de Preço para
futuras aquisições de MEDICAMENTO FORA DO ELENCO E
FORMULAÇÕES MANIPULADAS para atender as necessidades da
Secretaria M. de Saúde. O Edital está disponível no site
www.araci.ba.io.org.br (diário oficial) ou por e-mail
pregaoaraci@gmail.com ou na sede da Prefeitura, das 08hs às 12hs,
na Pç Nossa Srª da Conceição, s/n, centro, Araci - BA.

CLEIDIANE FERREIRA LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2018

O Prefeito Municipal de Baixa Grande/BA, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no artigo 43, inciso VI, da
Lei nº 8.666/93, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR o
resultado do procedimento licitatório na modalidade Concorrência
Pública 001/2018, tipo menor preço global, destinado à Contratação
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para
construção de Escola de 12 salas de aula, padrão FNDE, na sede
deste Município de Baixa Grande, tendo como vencedora a
empresa PROJEÇÃO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E
TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 04.422.075/00001-
11, com o valor global de R$ 3.889.794,22 (três milhões,
oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais
e vinte e dois centavos). Em tempo CONVOCA, a vencedora desta

licitação, a comparecer no Setor de Licitação dessa Prefeitura, para
assinar o contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados à
partir da publicação deste, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas No artigo 81 da Lei
Federal 8666/93. PUBLIQUE-SE, o presente despacho na forma da
Lei.

Baixa Grande-BA, 17 de agosto de 2018.
HERALDO ALVES MIRANDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº 183/2018. Proc. Adm. Nº 560/2018 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE
BARREIRAS - Contratada: LUCAS ANTÔNIO FRANKLIN - ME,
inscrita no CNPJ/MF nº 29.579.214/0001-46. Objeto: Contratação de
empresa especializada visando à aquisição de utensílios,
eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos, para atender as
necessidades de todas as Secretarias que compõem a estrutura
administrativa deste Município de Barreiras, requisitado pela
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Contrato Nº
183/2018. Ass.: 01/08/2018, Valor Global: R$ 541.269,16.

Espécie: Contrato nº 184/2018. Proc. Adm. Nº 560/2018 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE
BARREIRAS - Contratada: LINK ONE SOLUÇÕES TÉCNICAS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 28.123.129/0001-06. Objeto:
Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
utensílios, eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos, para
atender as necessidades de todas as Secretarias que compõe a
estrutura administrativa deste Município de Barreiras, requisitado pela
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Contrato Nº
184/2018. Ass.: 01/08/2018, Valor Global: R$ 37.650,00.

Espécie: Contrato nº 185/2018. Proc. Adm. Nº 560/2018 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE
BARREIRAS - Contratada: MEDISYS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 14.918.354/0001-24. Objeto:
Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
utensílios, eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos, para
atender as necessidades de todas as Secretarias que compõe a
estrutura administrativa deste Município de Barreiras, requisitado pela
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Contrato Nº
185/2018. Ass.: 01/08/2018, Valor Global: R$ 79.785,00.

Espécie: Contrato nº 186/2018. Proc. Adm. Nº 560/2018 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE
BARREIRAS - Contratada: CASA BRASIL UTILIDADES EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF nº 10.434.879/0001-33. Objeto: Contratação de
empresa especializada visando à aquisição de utensílios,
eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos, para atender as
necessidades de todas as Secretarias que compõe a estrutura
administrativa deste Município de Barreiras, requisitado pela
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Contrato Nº
186/2018. Ass.: 01/08/2018, Valor Global: R$ 65.000,00.

Barreiras/Ba, 17 de agosto de 2018

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
Prefeito Municipal

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2018

O Município de Barreiras - BA, através do pregoeiro,
devidamente autorizado pela Portaria N° 361/2017, ADJUDICA e
o Prefeito Municipal HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº
011/2018. Objeto: Aquisição de móveis para escritório e móveis
para cozinha e/ou refeitório, requisitado pela Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento. A empresa: JESUS & CIA
LTDA - ME, CNPJ: 01.955.312/0001-11, pelos valores R$
746.000,00 (setecentos e quarenta e seis mil reais) para o LOTE
01; R$ 56.980,50 (cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta reais
e cinquenta centavos) para o LOTE 07; R$ 23.500,00 (vinte e três
mil e quinhentos reais) para o LOTE 08. A empresa: GAUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME, CNPJ: 10.588.756/0001-
57, pelos valores R$ 224.990,00 (duzentos e vinte e quatro mil,
novecentos e noventa reais) para o LOTE 02; R$ 177.990,00
(cento e setenta e sete mil, novecentos e noventa reais) para o
LOTE 04; R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) para
o LOTE 06; R$ 139.990,00 (cento e trinta e nove mil, novecentos
e noventa reais) para o LOTE 09. A empresa: VANESSA
SILVEIRA AGUIAR CRUZ - ME, CNPJ: 10.711.798/0001-33,
pelos valores R$ 14.198,80 (quatorze mil, cento e noventa e oito
reais e oitenta centavos) para o LOTE 03; R$ 49.889,60 (quarenta
e nove mil, oitocentos oitenta e nove reais e sessenta centavos)
para o LOTE 05.

Barreiras-BA, 17 de agosto de 2018.
JOÃO BARBOSA SOUZA SOBRINHO

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

A PREGOEIRA OFICIAL do Município de Barro
Preto(BA), com base na Lei de Licitações 8.666/93, as alterações da
Lei 8.883/94, Lei nº. 10.520/2002 e demais regulamentações que
regem a matéria, informa aos interessados que encontra-se aberto
Processo Administrativo nº. 101/2018, Modalidade Pregão Presencial
nº 025/2018, Tipo Menor Preço por Lote, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, conforme especificações contidas
em Edital. As informações, acesso e retirada do Edital de Licitação
encontra-se disponível na Sede da Prefeitura de Barro Preto situada à
Praça Antônio Osório Batista nº. 06, Centro -Barro Preto - Bahia, no
horário das 8:00 às 12:00 horas, Data de realização do certame:
29/08/2018.Horário: 09h00min.

Barro Preto-BA, 17 de agosto de 2018.
RENATA PRATES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2018
Repetição

O MUN. DE B.N - BA, através da COPEL, T.P AVISA:
REABERTURA DO CREDENCIAMENTO de Mi-
croempreendedores Individuais - MEI'S para prestação de serviços de
Borracheiro, Lavagem de veículo, marcenaria e serralhe-ria para as
secretarias deste Município.

O Credenciamento mantem-se aberto no período de
20/08/2018 a 20/09/2018, segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00,
com a COPEL na PMBN - Sala de Licitações, ainda através do
telefone (77) 3433 - 2145.Edital no site:
h t t p s : / / i o . o rg . b r / b a / b o a n o v a / d i a r i o O f i c i a l .

Boa Nova-BA, 17 de agosto de 2018.
ROGÉRIO M. ANDRADE

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018 - SRP

Objeto:Registrar Preços para aquisição de materiais pênsil e
medicamentos para atender a unidade do SAMU neste município,
Abertura:29/08/2018, 08:30h. Menor Preço Por Lote. Edital no site
www.governdecacule.ba.gov.br. Fone:(77) 34551412.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018 - SRP

Objeto: Registrar Preços para aquisição de materiais de consumo e
equipamentos para atender a unidade do SAMU neste município.
Data: 30/08/2018, 08:30h. Menor Preço Por Lote. Edital na no site
www.governdecacule.ba.gov.br. Fone:(77) 3455 412.

Caculé-BA, 17 de agosto de 2018.
HELDER P. PRATES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018

Pregão Eletrônico n.º 007/2018, tem por objeto: Contratação
de Pessoa Jurídica para a prestação de serviços especializados de
gestão e operacionalização na área de saúde, com objetivo de atender
as necessidades dos diversos programas e serviços relacionados a
Secretaria de Saúde do Município de Canavieiras , no dia 31/08/2018,
às 10:00h. O Edital e seus anexos estarão obtidos no portal de
Licitações do Banco do Brasil(www.licitacoes-e.com.br).

HUDSON BATISTA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 205/2018. Contratado: Cachoeira Comercial
De Veiculos Ltda. Modalidade: Pregão Presencial N.º 060/2018 -

Copel. Processo Administrativo Nº 3782/2018. Objeto:
Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De
Veículos Automotivos De Passeio 0km, Por Meio De Processo
Licitatório, Na Modalidade Pregão Presencial, Com O Objetivo De
Atender As Necessidades De Ronda Escolar Da Rede Municipal
De Ensino, Através Da Secretaria Municipal De Candeias, À
Licitante: Cachoeira Comercial De Veiculos Ltda Com O Valor
Global De R$ 91.000,00 (Noventa E Um Mil Reais). Dotação
Orçamentária: 18.01 Projeto/Atividade: 2.065; Elemento De
Despesa: 4.4.90.52.00.00 Fonte: 0.01.0095; 0.01.0001. Data Da
Assinatura: 03/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO, Estado
da Bahia, no uso das suas atribuições e, considerando o cumprimento
da legislação vigente, HOMOLOGA o Processo Licitação - Tomada
de Preço nº 003/2018, o qual teve como vencedora do certame: WD
SILVA ENGENHARIA LTDA - EPP, com o valor global estimado de
R$ 310.063,65.

PAULO HENRIQUE PASSOS ANDRADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURAMA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

Repetição

Objeto: Aquisição de medicamentos, destinados a atender a demanda
das pessoas doentes necessitados em tratamento de saúde, deste
Município, para o exercício de 2018. Abertura: 30.08.2018 às 15:00h.
Edital/Informações: no prédio da sua sede.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018

Objeto: Contratação de veículos caminhões caçambas, caminhões
pipas, veículos utilitários e automóveis, destinados a coleta de lixos,
entulhos, recuperação de estradas vicinais, transporte de água,
transporte de médicos e enfermeiros para os PSFs e transporte de
servidores para atender todas as secretarias e órgãos públicos deste
Município. Abertura: 30.08.2018 às 09:00h. Edital/Informações: 08:
as 12:00 hs, no prédio da sua sede.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
em veículos e máquinas da frota deste Município. Abertura:
31.08.2018 às 09:00h. Edital/Informações: 08: as 12:00 hs, no prédio
da sua sede.

Caturama-BA, 17 de agosto de 2018.
CRISTIANE OLIVEIRA SILVA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cristópolis - Ba,
comunica aos interessados que será realizado no dia 30 de Agosto de
2018, às 09:00h, no endereço abaixo o supracitado Pregão, para
aquisição de Equipamento e Material Permanente hospitalar, para
equipar Ambulâncias do SAMU deste município de Cristópolis.
Maiores informações constam no edital, que estará disponível na sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Major Claro,
n.º 160, no horário das 08:00 às 12:00h. Site:
w w w. c r i s t o p o l i s . b a . g o v. b r.

Cristópolis - BA, 17 de agosto de 2018.
MÁRCIO MIRANDA DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018

O Município de Eunápolis torna pública a realização do
Pregão Presencial Nº. 034/2018, objetivando contratação de empresa
para aquisição de URNAS FUNERÁRIAS, conforme disposto na Lei
1023/2015, art. 15, que dispõe sobre o benefício funeral, em
atendimento as políticas públicas do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS, para Secretaria Municipal de Assistência Social. Tipo:
Menor Preço Global. Sessão de Abertura: 30 de agosto de 2018, às
09:00 horas - local: sala de licitações, com endereço na Rua dos
fundadores, nº 204, 1º Andar - Centro, CEP nº 45.820.120, Eunápolis
- Bahia, , onde o edital se encontra à disposição para retirada e no site
http://eunapolis.ba.gov.br - Diário Oficial do Município. Divulgação
dos demais atos poderá ser acessada no Diário O&#64257;cial do
Município, através do site
h t t p : / / w w w. e u n a p o l i s . b a . i o . o rg . b r / d i a r i o O f i c i a l .

Eunápolis-BA, 17 de agosto de 2018.
ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

Objeto: contratação de empresa para a Aquisição de Brinquedos
Pedagógicos para a Secretaria de Educação de Feira da Mata,
conforme Edital e anexo, Recebimento das propostas dia 31/08/2018,
às 08:00 horas, O Convite completo poderá ser adquirido na Prefeitura
Municipal de Feira da Mata, Praça Prefeito Elias Pereira de Souza
Filho nº 300 - Centro www.feiradamata.ba.io.org.br/transparencia ou
Informações: (77) 3474.1020

Feira da Mata - BA, 17 de agosto de 2018.
NOELTON RIBEIRO FIGUEREDO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Aditivo n° 04620181111, CONTRATANTE:PMFS/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA, OBJETO:O
contrato n° 00820171111 ora aditado, com valor global de R$
99.999,82 (Noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e
oitenta e dois centavos), será prorrogado pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar do seu termo final, referente ao período de 22.03.2018
á 21.06.2018, sendo que na hipótese de contratação de novo prestador
dos serviços (objeto da avença) será efetiva a rescisão contratual, de
acordo com o quanto constante nos autos do processo n° 20841/18,
parecer nº 1132/PGM/2018, que nele fora proferido pela Procuradoria
Geral do Município. Contratada: RONA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI ME, Data de Assinatura: 22 de Março de 2018

Espécie: Aditivo n° 06220181111, Contratante: PMFS/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA, OBJETO: O
contrato n° 18920171111 ora aditado, com valor global de R$
43.860,00 (quarenta e três mil, oitocentos e sessenta reais), será
prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar do seu termo final,
referente ao período de 12/05/2018 à 11 /11/2018, de acordo com o
quanto constante nos autos do processo n° 32853/18, parecer nº
1292/PGM/18, que nele fora proferido pela procuradoria Geral do
Município. CONTRATADA: LIMP-AKY DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP, Data de Assinatura: 11 de Maio de 2018

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018

FICA ADIADA, A LICITAÇÃO Nº 051-2018. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 029-2018 PARA O DIA - 31/08/2018 HORÁRIO:
09:00hs OBJETO: Aquisição de Material de consumo (limpeza,
descartáveis e outros) para atender às necessidades da ATENÇÃO
BÁSICA, MAC, SMS, VIEP, VISA, CAPS, CEREST E SAMU. O
Edital encontra-se disponível no site: www.feiradesantana.ba.gov.br.
Os interessados poderão obter maiores informações no Setor de
Compras e Licitação, na Secretaria Municipal de Saúde, nos dias
úteis, no horário das 09h às 12h e de 14h ás 17h. Telefax: 3612.4557/
3625.6053/ 3612.6610.

Feira de Santana-BA, 17 de gosto de 2018.
ANTONIO ROSA DE ASSIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018

Homologa o resultado do julgamento e adjudica a Licitação:
modalidade Pregão Presencial N° 034/18, tipo Menor Preço por Item
para Contratação de empresa(s) especializada(s) para aquisição de
material permanente e eletroeletrônicos, para atender a demanda do
programa bolsa família cadastro único, de responsabilidade da
Secretaria de Assistência Social, no município de Filadélfia- Ba.
Empresas vencedoras do certame foram: Correia Arte Papelaria Ltda:
CNPJ: 10.541.479/0001-27, venceu os Itens I, II, III, IV, VI, IX e X,
valor total R$ 19.390,00; e a empresa: Jaci Moveis e
Eletrodomésticos, CNPJ: 17.345.292/0001-05, que venceu os Itens V,
VII e VIII, valor total R$ 15.695,00. Total Licitado R$ 35.085,00.

PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2018

Homologa o resultado do julgamento e adjudica a Licitação:
modalidade Pregão Presencial N° 036/18, tipo Menor Preço por Item
para Contratação de empresa(s) especializada(s) para Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente, para atender as necessidades
das UBS (Unidade Básica de Saúde), povoado de Várzea da Serra, no
Município de Filadélfia-BA, sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde. Empresas vencedoras do certame foram:
Comprecel Equipamentos Hospitalar Eireli ME, CNPJ Nº
10.886.210/0001-82, valor total R$ 28.930,00, e a empresa: DM
Imagem com de Produtos Hospitalares e Serv. em Equip LTDA - ME,
CNPJ Nº 16.656.144/0001-30, valor de R$ 17.908,00. Valor total
licitado R$ 46.838,00.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2018

Homologa o resultado do julgamento e adjudica a Licitação:
modalidade PP N° 039/18, tipo Menor Preço por Item para
Contratação de empresa para a confecção de fardamentos e material
gráfico tipo (Faixas, Banner, Folders e Crachá), para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Planejamento e
Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Finanças e
Agricultura, no Município da Filadélfia. Empresas vencedora do
certame foi: Nampy Comercio IND Serviços LTDA-EPP, CNPJ Nº
96.762.190/0001-53, valor global R$ 185.000 (cento e oitenta e cinco
mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2018

Homologa o resultado do julgamento e adjudica a Licitação:
modalidade Pregão Presencial N° 040/18, tipo Menor Preço por Item
para Contratação de empresa especializada na comercialização de
automóveis, para o fornecimento de 2 (dois) veículos automotor,
sendo um tipo PICK UP, adaptada para modelo ambulância, simples
remoção, motorização mínima 1.4 ou superior, zero quilometro, ar,
direção, air bag, flexionada e um Veículo tipo Micro Ônibus, zero
quilometro adaptado para transporte de passageiros, capacidade 21
lugares, cor sólida, ano/modelo 2018 ou superior. Empresas
vencedoras do certame foram: Comprecel Equipamentos Hospitalar
EIRELI-ME, valor para o Item I de R$ 80.000,00, e a empresa HGV
- Hugo Gurgel Veiculos LTDA com valor para o Item II, de R$
250.000,00, totalizando R$ 330.000,00.

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018

Homologa o resultado do julgamento e adjudica a Licitação:
modalidade Pregão Presencial N° 042/18, tipo Menor Preço por Lote
para contratação de empresa para o fornecimento de serviço e
instalação de link de internet banda larga de 180 mbps full, com
garantia de banda larga em 100% em download e upload e com 7
(sete) ips (ipv4) válidos. com registro asn. Empresa vencedora do
certame foi: NET COM Provedor de Internet e Comercio Ltda, CNPJ:
08.852.912/0001-01, valor 54.000,00.

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018

Homologa o resultado do julgamento e adjudica a Licitação:
modalidade Pregão Presencial N° 043/18, tipo Menor Preço por Lote
para aquisição de material permanente para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Planejamento e Administração,
Educação, Saúde, Assistência Social, Finanças e Agricultura.
Empresas vencedoras do certame foram: Jaci Moveis e
Eletrodomésticos, CNPJ: 17.345.292/0001-05, que venceu os Lotes I,
III, IV, V, VII E VIII, valor global R$ 171.900,00; a empresa Beatriz
Comercio de Moveis Eireli - ME, CNPJ Nº 18.650.027/0001-95, que
venceu o lote VI, valor global R$ 33.900,00; e a empresa Mobilax
Industria e Comercio de Móveis Ltda, CNPJ Nº 14.005.028/0001-26,
que venceu o lote II, valor global R$ 19.000,00. Total Licitado R$
224.800,00.

LOURIVALDO PEREIRA MAIA
Prefeito

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018

Comunica o resultado da licitação Pregão Presencial N°
034/2018, tipo Menor Preço por item para Contratação de empresa(s)
especializada(s) para aquisição de material permanente e
eletroeletrônicos, para atender a demanda do programa bolsa família
cadastro único, sob responsabilidade da Secretaria de Assistência
Social do município. Empresas vencedoras do certame foram: Correia
Arte Papelaria LTDA, que venceu os Itens I, II, III, IV, VI, IX e X,
valor total R$ 19.390,00; e a empresa: Jaci Moveis e
Eletrodomésticos, que venceu os Itens V, VII e VIII, valor total R$
15.695,00. Total Licitado R$ 35.085,00

PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2018

Comunica o resultado da licitação Pregão Presencial N°
036/2018, tipo Menor Preço por item para Contratação de empresa(s)
especializada(s) para Aquisição de Equipamentos e Material
Permanente, para atender as necessidades das UBS (Unidade Básica
de Saúde), no povoado de Várzea da Serra neste Município, sob
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. Empresas
vencedoras do certame foram: Comprecel Equipamentos Hospitalar
Eireli ME, valor total R$ 28.930,00, e a empresa: DM Imagem Com
de Produtos Hospitalares e Serv. em Equip LTDA - ME, valor de R$
17.908,00. Valor total licitado R$ 46.838,00

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2018

Comunica o resultado da licitação Pregão Presencial N°
039/2018, tipo Menor Preço por item para Contratação de empresa
para a confecção de fardamentos e material gráfico tipo (Faixas,
Banner, Folders e Crachá), para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Planejamento e Administração, Educação,
Saúde, Assistência Social, Finanças e Agricultura, no Município.
Empresa vencedora do certame foi: Nampy Comercio Ind Serviços
LTDA-EPP, CNPJ Nº 96.762.190/0001-53, valor global R$ 185.000
(cento e oitenta e cinco mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2018

Comunica o resultado da licitação Pregão Presencial N°
040/2018, tipo Menor Preço por item para Contratação de empresa
especializada na comercialização de automóveis, para o fornecimento
de 2 (dois) veículos automotor, sendo um tipo PICK UP, adaptada
para modelo ambulância, simples remoção, motorização mínima 1.4
ou superior, zero quilometro, ar, direção, air bag, flexionada e um
Veículo tipo Micro Ônibus, zero quilometro adaptado para transporte
de passageiros, capacidade 21 lugares, cor sólida, ano/modelo 2018
ou superior. Empresas vencedoras do certame foram: Comprecel
Equipamentos Hospitalar EIRELI-ME, o valor para o Item I de R$
80.000,00, e a empresa HGV - Hugo Gurgel Veiculos LTDA, valor
para o Item II, de R$ 250.000,00, totalizando R$ 330.000,00

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018

Comunica o resultado da licitação Pregão Presencial N°
042/2018, tipo Menor Preço por Lote para contratação de empresa
para o fornecimento de serviço e instalação de link de internet banda
larga de 180 mbps full, com garantia de banda larga em 100% em
download e upload e com 7 (sete) ips (ipv4) válidos. com registro
asn. Empresa vencedora do certame foi: NET COM Provedor de
Internet e Comercio Ltda, CNPJ: 08.852.912/0001-01, valor global de
R$ 54.000,00.

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018

Comunica o resultado da licitação Pregão Presencial N°
043/2018, tipo Menor Preço por Lote para aquisição de material
permanente para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Planejamento e Administração, Educação, Saúde, Assistência
Social, Finanças e Agricultura. Empresas vencedoras do certame
foram: Jaci Moveis e Eletrodomésticos, CNPJ: 17.345.292/0001-05,
que venceu os Lotes I, III, IV, V, VII E VIII, valor global R$
171.900,00; a empresa Beatriz Comercio de Moveis Eireli - ME, que
venceu o lote VI, valor global 33.900,00; e a empresa Mobilax
Industria e Comercio de Móveis Ltda, que venceu o lote II, valor
global 19.000,00. Total Licitado R$ 224.800,00

EDSON LUÍS LEITE DE ARAÚJO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2018TP-PMG

A CPL da PM de Guanambi - BA realizará licitação em
04/09/2018 às 08 horas, em sua sede para: Contratação de empresa
com material e mão de obra, destinados a REVITALIZAÇÃO da
Praça localizada no Bairro Ipiranga, no município de Guanambi-Ba.
Edital na sede e no link http://guanambi.ba.gov.br/licitacoes.
Divulgação dos outros atos no Diário Oficial - site:
w w w. g u a n a m b i . b a . g o v. b r.

Guanambi - BA, 17 de agosto de 2018.
DAVID XAVIER SOUZA JUNIO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018

A Prefeitura Municipal de Itaetê-BA, torna público
realização da PP 034/2018, para aquisição de móveis, Eletros e
equipamentos para atender as necessidades das Secretarias de
Administração e Assistência Social. Abertura do Pregão em
31/08/2018, as 08:30h na sede da PM de Itaetê. Menor preço por
lote.

O edital poderá se adquirido na sede da PM de Itaetê, de
segunda as sextas feiras das 8:00h, as 12:h. Todos os atos desta
licitação serão publicados no DOM, www.Itaete.ba.io.org.br. Itaetê-
BA, 17/08/2018. - Jean Antunes Viana - Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

A Prefeitura Municipal de Itaetê-BA, torna público
realização da PP 035/2018, para contratação de empresa para
aquisição de 01 veículo ambulância, para o Hospital Municipal.
Abertura do Pregão em 31/08/2018, as 10:30h na sede da PM de
Itaetê. Menor preço global. O edital poderá ser adquirido na sede
da PM de Itaetê, de segunda as sextas feiras das 8:00h, as 12:h.
Todos os atos desta licitação serão publicados no DOM,
w w w. I t a e t e . b a . i o . o rg . b r.

Itaetê-BA, 17 de agosto de 2018.
JEAN ANTUNES VIANA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018

A Prefeitura Municipal de Itaetê-BA, torna público que
realizará TP 007/2018, visando Contratação de empresa para
Construção das Unidades Habitacionais e Reforma para conclusão das
Unidades na sede do Município. Abertura da TP em 05/09/2018, as
08:30h na sede da prefeitura. Tipo Menor Preço global. O edital

poderá se adquirido na sede da PM de Itaetê, de segunda as sextas
feiras das 8:00h, as 12:h.Todos os atos desta licitação serão
publicados no DOM, www.itaete.ba.io.org.br.

Itaetê-BA, 17 de agosto de 2018.
VERA AZEVEDO DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018

PA 154/2018
Prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou

corretiva para os veículos leves e veículos, máquinas e equipamentos
pesados pertencentes a frota do município, com aplicação de peças de
reposição. Dia 03/09/18 às 09h na CPL. Edital/Info na sede ou no
email licitacaoitagiba@gmail.com. Demais atos
w w w. i t a g i b a . b a . g o v. b r

DANIEL AVELAR SAMPAIO FERREIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUARA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018 - SRP

Objeto: Registro de preços visando contratação de empresa para
aquisição de material esportivo para manutenção da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de
Ação Social, bem como, aos Projetos e Programas conforme termo de
referência, (ANEXO I). Abertura: 03/08/2018, às 09:00h; Local: Sala
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, sito à Praça Sete
de Setembro, n.º 59, Centro, Itaquara-BA. Os interessados poderão
obter informações e adquirir o edital no site oficial
www.itaquara.ba.gov.br ou no endereço acima mencionado, das 08:00
às 12:00 horas, de segunda à sexta.

Itaquara - BA, 17 de agosto de 2018.
ANA RITA OLIVEIRA COSTA

Pregoeira

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018

Objeto: Reforma da Estrutura Física e Ambiente do Centro de
Assistência Médica e Odontológica, de acordo com convênio n.
018/2018 com a Secretaria Estadual de Saúde, conforme Projeto
Executivo, através do menor preço global e regime de execução
empreitada por preço global. Abertura: 05/09/2018, às 09h; Local:
Prédio da Prefeitura Municipal de Itaquara, sito à Praça dos Três
Poderes, SN, Centro, Itaquara-Ba. Os interessados deverão obter
Edital impresso mediante pagamento de taxa de R$ 50,00 a ser
recolhida através de documento de arrecadação municipal do
endereço acima mencionado, das 08h às 12h, de segunda a sexta ou
no site www.itaquara.ba.gov.br.

Itaquara - BA, 17 de agosto de 2018.
ANA RITA OLIVEIRA COSTA

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 - SRP

Torna público que realizará Licitação REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de PEÇAS PARA CAMINHÕES, ÔNIBUS E
SERVIÇOS MECÂNICOS. Proc. Licitatório nº 70/18 - PREGÃO
PRESENCIAL nº 20/18 - Registro de Preços, Tipo: Menor Preço por
Lote - Regência Lei 10.520/02. Credenciamento iniciará às 09h00min
do dia 30/08/2018, em seguida a abertura das propostas. O Edital pelo
site www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail licitacoes.iuiu@gmail.com ou
direto na Prefeitura Municipal no horário de 08h às 12h. Telefone
(77) 3682-2122.

Iuiú-BA, 17 de agosto de 2018.
ANDERSON PACHECO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

Torna público que realizará Licitação para contratação de
empresa para fornecimento de MATERIAIS ESPORTIVOS
destinados a Secretaria de Educação. Proc. Licitatório nº 071/18 -
PREGÃO PRESENCIAL nº 21/18, Tipo: Menor Preço por Lote -
Regência Lei 10.520/02. Credenciamento iniciará às 15h00min do dia
30/08/2018, em seguida a abertura das propostas. O Edital pelo site
www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail licitacoes.iuiu@gmail.com ou direto
na Prefeitura Municipal no horário de 08h às 12h. Telefone (77)
3682-2122.

Iuiú-BA, 17 de agosto de 2018.
ANDERSON PACHECO

Pregoeiro

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2018

Contratação de empresa para locação de uma retroescavadeira
cabinada, em perfeitas condições de uso, sem limite de quilometragem,
com operador (motorista), para atender as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura. Data, hora e end. P/ entrega da proposta e doc.: 30 de
agosto de 2018 às 09:00 horas - Prefeitura Municipal de Jacobina, Rua
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina - Bahia. (74) 3621-2590.
Horário de atendimento 08 as 12hrs.

ZANANDRÉA MENDES MAGALHÃES SILVA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JITAÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

O Pregoeiro do Município de JITAÚNA, comunica aos
interessados que fará realizar no dia 30 de agosto de 2018, às 09:00
hs, no Prédio da Prefeitura, situada na Av. Lomanto Junior, 14,
Centro, JITAÚNA - BA - Bahia, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, com o seguinte Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TÉCNICA EDUCACIONAL E FORMAÇÃO CONTINUADA DO
CICLO DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES
ÉTNICO-RACIAIS PARA O ENSINO DA HISTÓRIA E CULTURA
AFRO-BRASILEIRA, AFRICANA E INDÍGENA ATRAVÉS DO
TERMO DE COMPROMISSO N° 201405129, com entrega
parcelada, quando serão recebidas as propostas e documentos de
habilitação, nos termos do edital e seus anexos.

Jitaúna-BA, 16 de agosto de 2018.
JARBAS APOLÔNIO DA S.JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
AV I S O

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2017

A COPEL, torna público o pedido de RECURSO da
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017. Tipo: Técnica e Preço, na
forma de Execução Indireta sob o Regime de Empreitada por Preço
Global. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Executar
Serviços de Engenharia Estrutural para Avaliação e Emissão de
Laudo com Solução Técnica acerca da Estrutura dos Prédios em
execução referentes à Obra da 2ª Etapa do Termo de Compromisso Nº
022.615-19/2007 do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC)
Itinga, no Município de Lauro de Freitas/BA. Conforme Planilhas,
Termo de Referência, Plantas e Projetos em CD anexo no Edital.
Impetrado pela empresa: Suport Construções e Consultoria em Gestão
Ltda. Processo Administrativo Nº 15953/2018, inteiro teor do mesmo
encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Licitação.

Lauro de Freitas-BA, 17 de agosto de 2018.
LUCIANA BRITO BISPO NASCIMENTO

Presidente da Comissão

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2017

A COPEL, torna público a ADJUDICAÇÃO da TOMADA
DE PREÇOS - Nº 007/2017. Tipo: Menor Preço Global, na forma de
Execução Indireta sob o Regime de Empreitada por Preço Global.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução das
Obras de Requalificação da Praça do Largo do Caranguejo, no Bairro
da Itinga no Município de Lauro de Freitas/Bahia, conforme
Planilhas, Projetos, Memorial Descritivo, Termo de Referência, em
CD anexo no Edital. À empresa: Osolev Construções e Projetos Ltda.
- ME. Valor Global: R$ 544.284,51 (quinhentos e quarenta e quatro
mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos).
Período Contratual: 06 (seis) meses.

Lauro de Freitas-BA, 17 de agosto de 2018.
LUCIANA BRITO BISPO NASCIMENTO

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº 78/2018FMS. PREGÃO PRESENCIAL N.
024/2018. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MALHADA.
CONTRATADA: DM IMAGEM COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E SERV. EM EQ. LTDA ME. OBJETO:
Aquisição de aparelho de Raio X para uso hospitalar, conforme
Portaria nº 1.652 de 04/07/2017, através da proposta nº
10561.674000/1170-01, recursos oriundos do Ministério da Saúde,
para atender as necessidades e manter o funcionamento do
Hospital Municipal São Geraldo, em atenção a Secretaria
Municipal de Saúde de Malhada - Bahia. ASSINATURA DO
CONTRATO: 06/08/2018. VALOR: R$ 107.000,00. Malhada,
15/08/2018.

Espécie: Contrato nº 156/2018. TOMADA DE PREÇOS N.
006/2018. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MALHADA.
CONTRATADA: E G M PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
ME. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para a
execução de obra de pavimentação em paralelepípedos com
drenagem superficial, objetivando atender as ruas Barão do Rio
Branco, Rua 06, Estrada para Canabrava, Rua São José, Rua 03,
Rua 04 e Rua Ipiranga, na localidade de Julião, Malhada/Bahia,
objeto do Termo de Compromisso com o Ministério da Integração
Nacional, com contra partida do Município. De acordo com os
Anexos que são partes integrantes deste Edital, em atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
ASSINATURA DO CONTRATO: 14/08/2018. VALOR: R$
497.906,65.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2018

O MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA através da CPL Decreto
607/2018 torna publico o resultado da CON002/2018 em favor da
Empresa N & V CONSTRUTORA LTDA -ME inscrita no CNPJ nº
09.613.099/0001-71, para Contratação de Empresa de Engenharia
para construção do Centro de Educação Infantil Gustavo de Moura
conforme projeto TIPO 1- Padrão FNDE, no âmbito do Programa
Nacional de Construção e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de
Educação Infantil- PROINFÂNCIA de acordo Termo de
Compromisso TC/PAC nº 20180078-1, incluso o fornecimento de
materiais, mão de obra e equipamentos necessários, nas qualidades e
condições de execução em conformidade com as especificações
técnicas contidas nos memoriais descritivos, orçamento discriminado,
cronograma físico-financeiro e nos projetos que são partes integrantes
deste edital. Valor global é de R$ 2.100.797,80 (dois milhões cem mil
setecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos).

Nova Viçosa - BA, 16 de agosto de 2018.
CLAUDIA O.C. MOREIRA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018

Objeto: aquisição de um caminhão tipo baú 0 km. Sessão: 31/08/2018
ás 9:00 horas. Tipo menor preço por ITEM. Edital:
http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/novohorizonte/ ou na
Prefeitura Municipal, Avenida Hermínio José dos Santos, 184 - centro
- Novo Horizonte - BA. Informações (77) 3648-1060, 3648-1109 ou
licitação.novohorizonte@outlook.com.

Novo Horizonte-BA, 17 de agosto de 2018.
ELIZENE DE SOUZA SILVA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018

Objeto: Aquisição de brinquedos referente ao Termo de Compromisso do
PAR nº 201305191, recursos do FNDE. Data: 03/09/2018. Horário: 8:30
h. Menor Preço global. Informações na P.M. de Novo Horizonte - Bahia,
de 08:00 às 12:00 h de segunda a sexta. Fone: (77) 3648-1060/1109,
edital: http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/novohorizonte/
ou email: licitação.novohorizonte@outlook.com ou na PMNH.

Novo Horizonte-BA, 17 de agosto de 2018.
ELIZENE DE SOUZA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018

Objeto: Contratação de serviços de obras de engenharia para
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS
DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
BAHIA, utilizando recursos do convênio n° 4300/2017 da FUNASA;
valor total estimado de R$ 495.000,00, prazo de execução: 12 meses;
critério de julgamento: menor preço GLOBAL; regime de empreitada
por preço global; sessão de julgamento: 05/09/2018, 09:00h. Edital:
http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/novohorizonte/ ou na
PMNH, das 08h às 12h (segunda a sexta). Fone: (77) 3648-1060/1109,
ou através do e-mail licitação.novohorizonte@outlook.com.

Novo Horizonte-BA, 17 de agosto de 2018.
ELIZENE DE SOUZA SILVA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TRIUNFO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: CT N. 238/18. Objeto: prestação de serviços de transporte
escolar. Contratado: Domingos Jesus dos Santos EIRELI-ME.
Valor global: R$ 814.800,00. Vigência 12 meses. Data da
assinatura: 08/08/18.Vandalvo Guerra de Santana, Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS PARA SEREM
INSTALADOS NAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
SANTALUZ/BA. Abertura: 03/09/2018 às 9h00min. Fonte de
Recurso: 00. O Edital completo poderá ser adquirido no setor de
licitação da Prefeitura Municipal de Santaluz, das 8h às 13h de
segunda a sexta-feira, localizada no CENTRO ADMINISTRATIVO -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Avenida
Getúlio Vargas, s/n, Centro.

Santa Luz-BA, 17 de agosto de 2018.
QUITÉRIA CARNEIRO ARAÚJO

Prefeita
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

O Prefeito de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, resolve homologar o PREGÃO PRESENCIAL nº
040/2018, tendo como objeto: contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços relativos à limpeza urbana de vias e
logradouros públicos, coleta de resíduos sólidos de saúde, bem como
serviços relativos a conservação do meio ambiente, deste município
de Santo Amaro - Bahia. Data da Homologação: 01/08/2018. Recurso
Orçamentário: UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1111, PROJETO
ATIVIDADE: 2030, ELEMENTO DE DESPESAS:
33903900/33903400, FONTE: 0100/0142; UNIDADE
ORCAMENTÁRIA: 0606, PROJETO ATIVIDADE:
2003/2004/2020, ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900/33903400;
FONTE: 0100/0142; UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1319,
PROJETO ATIVIDADE: 2045/2044, ELEMENTO DE DESPESAS:
33903900/33903400, FONTE: 6102/0114. Contratado: UNILIMP
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ:
15.006.710/0001-04. Valor Total Estimado: R$ 8.195.626,00 (oito
milhões cento e noventa e cinco mil seiscentos e vinte e seis reais).
Data: 01/08/2018.

Santo Amaro-BA, 17 de agosto de 2018.
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018

Na publicação do DOU, dia 16.08.2018, N°158, página
148, seção 03.

Onde se lê: Item 3.2 - O valor total Máximo do
Orçamento Básico do Objeto deste Edital é de R$ 253.906,25
(duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e seis reais e vinte e
cinto centavos), para o Lote 1,

Leia-se: O valor total Máximo do Orçamento Básico do
Objeto deste Edital é de R$ 168.360,52 (cento e sessenta e oito
mil, trezentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos), para
o Lote 1;

Onde se lê: Item 8.1.3.1, letra "a" Comprovação de
possuir na data da apresentação da proposta, capital social ou
patrimônio líquido de no mínimo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais),

Leia-se: Comprovação de possuir na data da apresentação
da proposta, capital social ou patrimônio líquido de no mínimo R$
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) e

Onde se lê: Item 8.1.3.1, letra "l) Apresentação de
Garantia de Manutenção da Proposta, no valor de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais),

Leia-se: Apresentação de Garantia de Manutenção da
Proposta, no valor de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta
reais).

Santo Amaro-BA, 17 de agosto de 2018
JOSEMAR MARIO DE SOUZA ALMEIDA

Presidente da COPEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018

Torna público, destinado a Contratação De empresa para
fornecimento de equipamentos odontológiocos para serem
utilizados nas unidades de saúde deste municipio., com abertura do
certame prevista para o dia 29 de agosto de 2018, às 08:30 horas,
na sede da secretaria de administração. edital e informações
disponíveis na sede prefeitura, ou pelo e-mail
santoestevaoprefeitura@yahoo.com.br Leonardo Magalhães de
Oliveira Taranto/Pregoeiro.

Santo Estevão-BA, 17 de agosto de 2018.
ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA

Prefeito

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS

AVISOS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018

O Município de Sátiro Dias torna público aos interessados
que se realizará no dia 29 de agosto de 2018, às 08h30min, a
licitação, modalidade Pregão Presencial, de nº 034-2018, cujo
objeto é a aquisição de equipamentos odontológicos para as
equipes de saúde bucal da Atenção Básica. A retirada do edital
será mediante a apresentação do formulário de retirada de edital
(que poderá ser solicitado através do e-mail: cpl.pmsd@gmail.com)
que deverá ser preenchido, digitalizado e encaminhado ao e-mail:
cpl.pmsd@gmail.com, ou entregue na sede da Prefeitura de Sátiro
Dias, de segunda a sexta das 08h00min às 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

O Município de Sátiro Dias torna público aos interessados
que se realizará no dia 29 de agosto de 2018, às 14h00min, a
licitação, modalidade Pregão Presencial, de nº 035-2018, cujo
objeto é a aquisição de equipamentos permanentes, para atender a
demanda da Secretaria Municipal do Bem Estar Social e da
secretaria Municipal de Saude . A retirada do edital será mediante
a apresentação do formulário de retirada de edital (que poderá ser
solicitado através do e-mail: cpl.pmsd@gmail.com) que deverá ser
preenchido, digitalizado e encaminhado ao e-mail:
cpl.pmsd@gmail.com, ou entregue na sede da Prefeitura de Sátiro
Dias, de segunda a sexta das 08h00min às 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

O Município de Sátiro Dias torna público aos interessados
que se realizará no dia 31 de agosto de 2018, às 08h30min, a
licitação, modalidade Pregão Presencial, de nº 036-2018, cujo
objeto é o fornecimento de material de limpeza, para atender as
demandas das Secretaria Municipal do Bem Estar Social e da
Secretaria Municipal de Saúde ( Hospital Municipal, PSF e os
demais setores) deste município. A retirada do edital será mediante
a apresentação do formulário de retirada de edital (que poderá ser
solicitado através do e-mail: cpl.pmsd@gmail.com) que deverá ser
preenchido, digitalizado e encaminhado ao e-mail:
cpl.pmsd@gmail.com, ou entregue na sede da Prefeitura de Sátiro
Dias, de segunda a sexta das 08h00min às 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018

O Município de Sátiro Dias torna público aos interessados
que se realizará no dia 03 de setembro de 2018, às 08h30min, a
licitação, modalidade Pregão Presencial, de nº 037-2018, cujo
objeto é o fornecimento de materiais de expediente para atender a
demanda da Secretaria do Bem Estar Social e da Secretaria de
Municipal de Saúde(PSF e demais setores) e o fornecimento de
material didático para atender a demanda da Secretaria Municipal
do Bem Estar Social deste município. A retirada do edital será
mediante a apresentação do formulário de retirada de edital (que
poderá ser solicitado através do e-mail: cpl.pmsd@gmail.com) que
deverá ser preenchido, digitalizado e encaminhado ao e-mail:
cpl.pmsd@gmail.com, ou entregue na sede da Prefeitura de Sátiro
Dias, de segunda a sexta das 08h00min às 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018

O Município de Sátiro Dias torna público aos interessados
que se realizará no dia 03 de setembro de 2018, às 14h00min, a
licitação, modalidade Pregão Presencial, de nº 038-2018, cujo
objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios e materiais
descartáveis, para atender a demanda da Secretaria Municipal do
Bem Estar Social e a demanda da Secretaria Municipal de Saúde,
PSF'S, Hospital Municipal, CAPS, NASF, SAMU e demais setores
da Saúde deste município. A retirada do edital será mediante a
apresentação do formulário de retirada de edital (que poderá ser
solicitado através do e-mail: cpl.pmsd@gmail.com) que deverá ser
preenchido, digitalizado e encaminhado ao e-mail:
cpl.pmsd@gmail.com, ou entregue na sede da Prefeitura de Sátiro
Dias, de segunda a sexta das 08h00min às 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

O Município de Sátiro Dias torna público aos interessados
que se realizará no dia 04 de setembro de 2018, às 08h30min, a
licitação, modalidade Pregão Presencial, de nº 039-2018, cujo
objeto é à aquisição de um veículo para ser transformado em
ambulância para simples remoção para a Secretaria de Saúde deste
munícipio. A retirada do edital será mediante a apresentação do
formulário de retirada de edital (que poderá ser solicitado através
do e-mail: cpl.pmsd@gmail.com) que deverá ser preenchido,
digitalizado e encaminhado ao e-mail: cpl.pmsd@gmail.com, ou
entregue na sede da Prefeitura de Sátiro Dias, de segunda a sexta
das 08h00min às 17h00min.

Sátiro Dias-BA, 17 de agosto de 2018.
ÁLVARO MENDES SANTOS JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENHOR DO BONFIM

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1.233/2018

PA Nº 1536/18.
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Estado Bahia,

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
vencidas as formalidades da Lei no 8.666/93 em seu art. 24, Inciso II,
com as modificações trazidas pelas Leis nos 8.883/94 e 9.648/98,
frente ao processo administrativo com contratação direta por Dispensa
de licitação, tombado sob n° 1233/2018, originado através do
Processo Administrativo nº 1536/18, Ratifica e Homologa,
contratação de empresa para aquisição de medicamentos injetáveis
para o abastecimento da Unidade de Pronto Atendimento - UPA deste
Município de Senhor do Bonfim-Ba. Em favor da empresa GIL
FARMA COMERCIAL FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no
CNPJ: 08.765.948/0001-40, no valor estimado de R$ 7.250,25 (sete
mil duzentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos).

Senhor do Bonfim - BA, 17 de agosto de 2018.
CARLOS ALBERTO LOPES BRASILEIRO

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

PA Nº 0976/18.
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as
Leis Federais Nº 10.520/02, com subsídios da Lei nº 8.666/93,
HOMOLOGA o Processo Licitatório em epígrafe, cujo objeto e a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos e
equipamentos do Laboratório Central do Município de Senhor do
Bonfim/BA, tipo menor preço global, sendo homologado o
resultado a favor da empresa: ME HOSPITALAR LTDA - ME -

CNPJ: 19.405.097/0001-40, vencedora do certame totalizando
com valor global de R$ 59.254,98. Data da Homologação
16/08/18.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018

PA Nº 1000/18.
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as
Leis Federais Nº 10.520/02 e 8.666/93, HOMOLOGA o Processo
Licitatório em destaque, Tipo: menor percentual da taxa de
administração, destinado à contratação de empresa especializada na
prestação de serviços na gestão de gerenciamento de abastecimento
de combustíveis, com fornecimento de tickets combustível em
papel segurança, destinados ao abastecimento dos veículos e
máquinas pesadas da frota municipal, como também dos veículos
locados contratados por esta municipalidade, objetivando o
fornecimento contínuo e ininterrupto dos combustíveis a serem
licitados, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças
e Planejamento, sendo vencedora da contenda a empresa: MV2
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 30.379.128/0001-79, vencedora do
único item com o percentual da taxa de administração fixado em
5%. Homologado em 16/08/18.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018

PA Nº 1279/18.
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as
Leis Federais Nº 10.520/02, com subsídios da Lei nº 8.666/93,
HOMOLOGA o resultado do Processo Licitatório nº 045/2018,
cujo objeto é a é a contratação empresa especializada para
fornecimento, de forma parcelada, de gases medicinais, tipo
oxigênio e ar comprimido, para atender a Unidade de Pronto
Atendimento - UPA, no Município de Senhor do Bonfim - BA,
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde tipo
menor preço por item, sendo homologado o resultado, a favor da
empresa: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS - EPP -
CNPJ: 04.014.774/0001-22 - Vencedora nos itens 01 e 02, do
certame com o valor total de R$ 92.880,00. Homologação em
16/08/18.

Senhor do Bonfim - BA, 17 de agosto de 2018
CARLOS ALBERTO LOPES BRASILEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2018

Partes: Fundo Municipal de Saúde CNPJ 11230366/0001-73 e
empresa: Girotto Comércio de Veículos LTDA CNPJ 24291893/0001-
30. Objeto: Aquisição de um Veículo M.Benz, Mod Sprinter 2.2 CDI
Diesel 415, furgão original de fábrica, adap p/ Amb Simples
Remoção Tipo A. Valor Global: R$ 170.000,00. Vigência: 13/08 à
30/09/2018. Dot Orçament: 20.06.000 - Sec Mun de Saúde;
103224442.035- Manut Sec de Saúde; 10.302.444.1043 - Aquisição
de Veículos e Unid Moveis; 4.4.9.0.52.00.00- Equip e Material
Permanente; Fonte-23.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2018

Com base no art 24, V da Lei 8666/93, reconheço
integralmente a Dispensa de Licitação relativa ao Processo Adm n
MSD/55.08.2018, referente a empresa Girotto Comércio de Veículos
LTDA CNPJ 24291893/0001-30. Objeto: Aquisição de um Veículo
Mercedes-Benz Mod Sprinter 2.2 CDI Diesel 415, furgão, adap p/
Amb Simples Remoção, de acordo Proposta Fundo a Fundo Processo
11230366000117005, firmado entre o Ministério da Saúde/Governo
Federal em parceria com o FMS-S. Dourada/BA. Valor global: R$
170.000,00. Ratifico o ato de Dispensa de Licitação supracitado.

Serra Dourada-BA, 13 de agosto de 2018.
HERLANE JANISE DE S OLIVEIRA DOS

ANJOS
Secretária Municipal de Saúde

AVISOS DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

A CPL fará na sede da PMSD:
Tomada de Preços 04/2018 em 05/09/2018 às 10:00h para

Contratar empresa p/ ampliação da UBS do Distrito de Traíras deste
Município de acordo projeto básico e planilha orçamentária.

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

Tomada de Preços 05/2018 em 04/09/2018 às 10:00h para
construção de uma UBS no Povoado de Riachão neste Município de
acordo projeto básico e planilha orçamentária. Tel (77)3686-2079
Editais e demais atos DOM serradourada.ba.gov.br

Serra Dourada-BA, 17 de agosto de 2018.
LUIZ ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA

Presidente CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018

O Pregoeiro da PMSD após análise da Proposta de Preço,
documentos de habilitação e conforme Leis Federais 10520/02 e
8666/93 e nas disposições do Edital do Pregão Presencial (SRP)
14/2018. OBJ: Fornecimento de material didático e de expediente p/
atender programas: Novo Mais Educação e PDDE-Programa Dinheiro
Direto na Escola, tendo como critério de julgamento menor preço por
lote, declara vencedora: Amauri Pereira de Castro-ME CNPJ
02131826/0001-15; Lte 01 vlr global R$ 69.022,00 e lte 02 vlr global
R$ 58.576,00.

Serra Dourada-BA, 8 de agosto de 2018.
CARLOS MARQUES RODRIGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

A Pregoeira realizará a licitação, citada. Objeto: Confecção
de camisas e bonés que serão usados no evento de 7 de Setembro e
no PROERD, promovido pela Secretaria Municipal de Educação de
Simões Filho. Menor Preço Global. A abertura dos envelopes
ocorrerá no dia 30/08/2018, às 09:30h. Local: Na Sala da COPEL,
situada à Praça 07 de Novembro, nº 359, Centro. Informações: (71)
3296-8300, Ramal 300 e na sala da Copel. Edital:
h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v. b r / l i c i t a c o e s - p r e g o e s - c o n v i t e s /

Simões Filho-BA, 17 de agosto de 2018.
ISACARLA DOS SANTOS SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AVISOS DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018-SRP

PAD nº. 084/2018. Objeto: Selecionar proposta para obtenção de
Registro de Preços e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviço de emissão de bilhetes de
passagens aéreas, compreendendo trechos de ida e volta, entre
localidades do território nacional, para atender as necessidades das
Secretarias do Município de Sobradinho/BA. Abertura: 30/08/2018
às 10h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018-SRP

PAD nº. 085/2018. Objeto: Selecionar proposta para obtenção de
Registro de Preços e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de carro de som destinado
a atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Sobradinho-BA. Abertura: 30/08/2018 às 14h00min. Local para
aquisição dos editais: Sede da Prefeitura, sito na Av. José Balbino
de Souza, s/nº, Centro, Sobradinho-BA.

THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018FMS

O FMS de Souto Soares - BA, através do Pregoeiro, torna
público que realizará licitação do tipo "menor preço Por Item", no dia
30 de Agosto de 2018, às 09h30, objetivando Aquisição de Veículos
para atender unidades do FMS de Souto Soares/BA. O Edital será
disponibilizado,
w w w. i p m b r a s i l . o rg . b r / d i a r i o o f i c i a l / b a / p m s o u t o s o a r e s / h o m e .

Souto Soares - BA, 17 de agosto de 2018.
FERNANDO F. MACEDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018

O MUNICIPIO DE URANDI/BA Torna público a
republicação do Pregão Presencial nº 024/2018 Processo 028/2018.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
fornecimento, gerenciamento e operacionalização de profissionais da
área de saúde no município de Urandi. Sessão de recebimento de
propostas e julgamento: 30/08/2018 às 08:00 horas. E-mail:
cpl.urandi@gmail.com

Urandi - BA, 17 de agosto de 2018.
JOÃO GOUTEMBERG DE SOUZA FIGUEIREDO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018

PROCESSO 028/2018
O MUNICIPIO DE URANDI/BA Torna público que foi

FRACASSADA a Sessão realizada em: 16/08/2018 do Processo
028/2018, Pregão Presencial nº 024/2018. Objeto: Contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de fornecimento,
gerenciamento e operacionalização de profissionais da área de saúde
no Município de Urandi.

Urandi - BA, 17 de agosto de 2018.
JOÃO GOUTEMBERG DE SOUZA FIGUEIREDO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 4/2018

Período para Entrega da Documentação: 20 de agosto de
2018 a 31 de agosto de 2018 no horário das 8:00 às 12:00 horas;
Objeto: Este procedimento tem por objeto o credenciamento de
pessoas jurídicas ou física para prestação de serviços
odontológicos a serem realizados nos Postos de Saúde da Família
- PSF, com fulcro no caput do art. 25 c/c com o art. 114 da Lei
Federal nº. 8.666/93, mediante a remuneração estabelecida no
Edital.

Os interessados terão acesso ao instrumento convocatório
e informações adicionais no Setor de Licitações, com sede na
Alameda Manoel Silvestre, Ba - 426, s/n, Cep - 44.690-000,
Várzea Nova - Bahia, fone (074) 3659-2125/2102, das 08:00 às
12:00 horas.

LEONARDO ROCHA ARAÚJO
Presidente da CPL

AVISOS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

Tipo: Menor Preço Por Item; Abertura: Dia 30 de agosto de 2018,
na sede da Prefeitura, às 08h00min; Objeto: Aquisição de
combustíveis, a ser fornecido entre o município de Várzea Nova e
a capital do Estado, para manutenção da frota municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018 - SRP

Tipo: Menor Preço Por Item, Abertura: Dia 30 de agosto de 2018,
na sede da Prefeitura, às 09h00min, Objeto: Registro de preços
para eventuais aquisições de materiais e equipamentos de
informática para manutenção dos diversos setores deste
município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018 - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR Item, Abertura: Dia 30 de agosto de
2018, na sede da Prefeitura, às 14h00min, Objeto: Registro de
preços para eventuais aquisições de imobiliários, para atendendo as
necessidades da Administração Municipal de Várzea Nova.

Várzea Nova - BA, 17 de agosto de 2018.
DELLEON ZACARIAS MONTENEGRO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

A Prefeitura Municipal de Wanderley - BA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo decreto nº.
064/2018 comunica aos interessados que realizará Chamada Pública
Nº. 001/2018, regida pela Lei nº. 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE
nº. 38/2009 e Resolução/CD/FNDE nº. 25/2012. Objeto: aquisição de
Gêneros Alimentícios para o Programa Municipal de Alimentação
Escolar diretamente da Agricultura Familiar. Abertura: 03 de
setembro de 2018, às 09:30h. Maiores informações pelo telefone (77)
3 6 2 6 - 11 2 2

Wanderley - BA, 17 de agosto de 2018.
JADILSON TAVARES DA CÂMARA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018

O Pregoeiro realizará a licitação, citada. Proc. Adm:
336/2018, Menor Preço Por Lote. Objeto: Aquisição de Material de
Consumo e Instrumental Odontológico, destinado aos serviços de
saúde bucal, visando a manutenção das diversas atividades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município. Abertura: às 14h do dia
30/08/2018. Local: Na sala de reuniões da CPL na Prefeitura, sito à
Praça Dom Máximo, nº 384, Centro. Informações: (74) 3661-1556
das 08h às 12h. Edital: Na Prefeitura, na sala da CPL, das 08h às
12h.

Xique - Xique-BA, 17 de agosto de 2018.
OBERDAM ALVES DA COSTA

AVISOS DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2018

A COPEL realizará a licitação, citada. Proc. Adm: 324/2018,
Menor Preço Global, Objeto: Prestação de serviços de engenharia na
construção de uma Unidade Escolar padrão FNDE, com 02 salas de
aula, no Povoado Jatobá de Baixo, Zona Rural, conforme Termo de
Compromisso PAR nº2998/2014, firmado entre o Município e o
Ministério da Educação. Abertura: às 09h do dia 19/09/2018. Local:
Na sala de reuniões da CPL na Prefeitura, sito à Praça Dom Máximo,
nº 384, Centro. Informações: (74) 3661-1556 das 08h às 12h. Edital:
Na Prefeitura, na sala da CPL, das 08h às 12h.

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2018

A COPEL realizará a licitação, citada. Proc. Adm: 325/2018,
Menor Preço Global, Objeto: Prestação de serviços de engenharia na
complementação da construção de uma Unidade Escolar padrão
FNDE, com 04 salas de aula, no Povoado Cabeça do Surubim, Zona
Rural do município. Abertura: às 11h do dia 19/09/2018. Local: Na
sala de reuniões da CPL na Prefeitura, sito à Praça Dom Máximo, nº
384, Centro. Informações: (74) 3661-1556 das 08h às 12h. Edital: Na
Prefeitura, na sala da CPL, das 08h às 12h.

TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2018

A COPEL realizará a licitação, citada. Proc. Adm: 326/2018,
Menor Preço Global, Objeto: Prestação de serviços de engenharia na
conclusão de uma Unidade Escolar padrão FNDE, com 04 salas de
aula, no Povoado Cabeça do Surubim, Zona Rural, conforme Termo
de Compromisso PAR nº19727/2013, firmado entre o Município e o
Ministério da Educação. Abertura: às 14h do dia 19/09/2018. Local:
Na sala de reuniões da CPL na Prefeitura, sito à Praça Dom Máximo,
nº 384, Centro. Informações: (74) 3661-1556 das 08h às 12h. Edital:
Na Prefeitura, na sala da CPL, das 08h às 12h.

Xique - Xique-BA, 17 de agosto de 2018.
CÁCIO OLIVEIRA DIAS

Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2307.01/2018
Extrato do Instrumento Contratual N° 1408.01/2018, resultante do
Pregão Presencial Nº 2307.01/2018. I - UNIDADE
ADMINISTRATIVA: Secretaria de Turismo e Cultura. II -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°: 09.01-13.392.0030.2.049. III -
FONTE DE RECURSO: Termo de Ajuste Nº 001/2018, celebrado
entre o Estado do Ceará por meio da Secretaria de Cultura -
SECULT e esta Prefeitura Municipal. IV - ELEMENTO DE
DESPESA N°: 4.4.90.52.00. V - OBJETO: Aquisição de
instrumentos musicais para estruturação e qualificação da Banda
Municipal Mestre Milton Gomes do Município Acaraú-CE, conforme
especificações em Anexo do Edital. VI - PRAZO DE DURAÇÃO
DO CONTRATO: O Contrato resultante da presente Licitação terá
vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até a entrega total
dos bens, não podendo ultrapassar o prazo de 31 de dezembro de
2018. VII - CONTRATADA: PPR INSTRUMENTOS MUSICAIS
EIRELI EPP. VIII - VALOR GLOBAL: R$ 62.270,00 (Sessenta e

Dois Mil, Duzentos e Setenta Reais). IX - ASSINA PELA
CONTRATADA: Roberta Jessica Nascimento Freitas. X - ASSINA
PELA CONTRATANTE: Márcia Maria Gomes de Andrade
Gonçalves.
Acarau-CE, 14 de agosto de 2018.
Márcia Maria Gomes de Andrade Gonçalves
Secretária de Turismo e Cultura

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 506.01/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do
Município de Acaraú-CE torna público para conhecimento dos
interessados, que no próximo dia 23 DE AGOSTO DE 2018, ÀS
09H, na Sede da Prefeitura localizada à Rua Capitão Diogo Lopes, N°
2105, Vereador Antônio Livino da Silveira, Acaraú-CE, realizará a
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS da Licitação na
Modalidade Concorrência Pública Nº 0506.01/2018, com o seguinte
Objeto: Construção de 01 (Uma) Creche Pró Infância - Tipo II no
Distrito de Lagoa do Carneiro no Município de Acaraú-CE, conforme
Projeto Básico. Mais informações na Sede da Comissão de Licitação,
Acaraú-CE, no horário de 08h às 12h.

Acarau-CE, 17 de agosto de 2018.
ANA FLÁVIA TEIXEIRA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.16.01

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Acopiara - Ceará, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no próximo dia 06 de setembro de 2018, às 14:00hs,
estará realizando licitação, na modalidade tomada de preços, critério
de julgamento menor preço global, tombado sob o nº 2018.08.16.01,
com fins para contratação de empresa especializada para conclusão da
construção do galpão dos feirantes no município de Acopiara/CE,
conforme projeto básico/termo de referência em anexo do edital, o
qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Av.
Paulino Félix, nº 362, Centro - Acopiara - Ceará. Maiores
informações no endereço citado, pelo Fone: 0XX(88) 3565-1999, no
horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site
h t t p : / / m u n i c í p i o s . t c e . c e . g o v. b r / l i c i t a c o e s .

Acopiara-CE, 20 de agosto de 2018.
ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.06.07.04-PMAS-SEINFRA

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do
Município de Alto Santo, Estado do Ceará, torna público o resultado
do julgamento dos documentos de habilitação da Tomada de Preços
Nº 2018.06.07.04-PMAS-SEINFRA, conforme a seguir: VITÓRIA
ENGENHARIA, CNPJ 11.969.032/0001-16: Inabilitado por não
apresentar o DRE no Balanço Patrimonial; CMN CONSTRUÇÕES,
LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI, CNPJ 05.930.208/0001-23:
Habilitado; PAULO E A FARIAS SERVIÇOS, CNPJ
25.234.497/0001-33: Habilitado; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA,
CNPJ 03.147.269/0001-93: Habilitado; DANTAS & OLIVEIRA
LIMPEZA CONSERVAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
10.684.414/0001-30: Habilitado; DUVALE PROJETOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 10.842.734/0001-71: Habilitado. Os
autos do processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados.

Alto Santo-CE, 17 de agosto de 2018.
WENDELL JORGE DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.06.14.002

Com objeto: Contratação de empresa para reforma da EMEF
Ernesto Gurgel Valente.

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de
Aquiraz torna público o resultado da Tomada de Preços acima
citada, alterando o resultado anteriormente divulgado, ficando
desta forma: Empresas Habilitadas: J4 Construções e Serviços
EIRELI ME; Nascente Construções LTDA -EPP; Construtora
Silveira Lima LTDA; LC Projetos e Construções LTDA, WRV
Projetos e Construções LTDA EPP e Newfort Construtora e
Prestadora de Serviços LTDA ME. Empresas Inabilitadas: FCS
Construções e Serviços EIRELI e Montebras Serviços EIRELI
EPP. A abertura dos envelopes propostas de preços da licitação
acima fica marcada para o dia 29/08/2018 às 15:00hs.

Aquiraz-CE, 16 de agosto de 2018.
MARTA REJANE MARQUES PINHEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2018.08.02.1

O Pregoeiro Oficial, torna público, que fora concluído o
julgamento final do Pregão nº 2018.08.02.1, sendo o seguinte:
Empresas Vencedoras - Inteligência Comércio de Equipamentos e
Serviços Eireli, vencedora junto aos itens 6, 10, 11, 17, 21, 23, 25,
31, José Iresvan Araújo - Me, itens 3, 8, 9, 42, Labtécnica Produtos
para Laboratório Eireli - Me, itens 4, 7, 12, 14, 15, 16, 19, 29, 30, 33,
34, 35, 41, Paulo José Maia Esmeraldo Sobreira - Me, itens 2, 13, 18,
20, 24, 26, 37, e Via Medicamentos Comércio e Consultoria em
Saúde Ltda - Me, itens 1, 5, 22, 27, 28, 32, 36, 38, 39, por terem
apresentado os melhores preços na etapa de lances verbais. As
empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento
integral às exigências do Edital Convocatório. A empresa DJ
Comércio e Serviços Eireli - ME, inicialmente vencedora no item 02,
fora declarada inabilitada por descumprimento ao item 5.1 - Letra "q"
do edital convocatório. Maiores informações na sede da CPL ou pelo
telefone (88) 3539-1221.

Baixio-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO ALDO FERREIRA ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº PP - 08.17.001/2018-DIVERSAS

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de inserção, atualização e manutenção do Sistema SIOPE -
(Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Educação);
SIOPS - (Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em
Saúde); Serviço de consultoria e assessoria para análise e auditoria
permanente junto aos processos de pagamento e prestação de contas;
serviço de preenchimento, consolidação e conferência de dados
informatizados de guias de Previdência Social dos Servidores
Municipais, profissionais e prestadores de serviço; Serviço de estudo
técnico preliminar da compatibilidade das metas e prioridades da
LDO a serem inseridas no projeto de Lei do Orçamento Anual para
2019 e demais estudos necessários; realização de palestras e demais
serviços necessários para o Projeto de Lei - LOA 2019 e assessoria
administrativa na área de gestão de recursos humanos, para atender as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da
Prefeitura Municipal de Brejo Santo-CE, conforme Termo de
Referência. Tipo: Menor Preço por Item.

O Pregoeiro Oficial da PMBS comunica aos interessados que
no dia 31 de agosto de 2018, a partir das 08h:00m (horário local), na
Sala da CPL, situada na Rua José Matias Sampaio, nº. 234, Centro,
Brejo Santo, Ceará, estará recebendo os envelopes contendo as
"Propostas de Preços" e as "Documentações de Habilitação" dos
interessados. Maiores informações ou aquisição do edital no endereço
acima e/ou através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m. às 12h:00m
e/ou ainda pelo endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br.

Brejo Santo-CE, 17 de agosto de 2018.
ÉRITON GEORGE SALES BERNARDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.08.15.001

A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna
público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 30
de Agosto de 2018, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, localizada à
Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estará realizando
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por
Lote, tombada sob o N.º 2018.08.15.001, com fins ao objeto:
aquisição de equipamento e material permanente para suprir as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Camocim-Ce.
Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morel,
Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:00h.

Camocim-CE, 17 de agosto de 2018.
FCA MAURINEIDE CARV. DE ARAÚJO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6.002/2018 - TP

O Presidente da CPL de Chaval/CE torna público para
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 05 de setembro
de 2018 às 09h00min, na Sede da Comissão localizada na Rua Ten.
Manoel Olímpio, S/N, Centro, Chaval - CE estará realizando
Licitação na Modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
construção de conjuntos sanitários, de interesse da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de
Chaval/CE, conforme especificações do Anexo I do Edital, o qual
encontra-se disponível no endereço acima, de segunda-feira à sexta-
feira no horário de 07h30min às 13h30min.

Chaval-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO JUNIOR PEREIRA ARAUJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018-PP-CULT

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Coreaú torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 30 de Agosto de 2018 às 09h00min, na Sala
da CPL, localizada na Rua Cel. Antonio Teles SN - Centro - Coreaú
- Ce, estará realizando licitação na modalidade Pregão do tipo
Presencial, tombado sob o nº 001/2018- PP CULT, com fins a objeto:
Registro de preços para futuras contratações de serviços de eventos
diversos com toda a estrutura necessária junto ao Município de
Coreaú, maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
de Licitação no horário de 08:00 às 12:00h. Maiores informações tel.
088 3645 1154.

Coreaú-CE, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2018-SESA -
SRPExtrato de Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 004/2018-
SESA - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Crateús-CE,
representada pela Sec. de Saúde. CONTRATADA: LIZ
HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. OBJETO:
Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços visando para
Futura e Eventual Aquisições de medicamentos, material médico
hospitalar, materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos para
atendimento de necessidades da Secretaria de Saúde, na condição de
Adesão na Ata de Registro de Preços Nº 15.16.01/2017, resultante do
Pregão Presencial Nº 15.16.01/2017 - PP. VIGÊNCIA: 29 de agosto
de 2018. VALOR GLOBAL: R$ 2.312.874,30 (Dois Milhões
Trezentos e Doze Mil e Oitocentos e Setenta e Quatro Reais e Trinta
Centavos). A Despesa será custeada com recursos da Secretaria de
Saúde nas seguintes CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS N°:
09.09.10.301.0171.2038 - Funcionamento do Programa de Saúde da
Atenção Básica - Prog. Saúde da Família 2 09;
09.09.10.302.0176.2045 - Manut. das Atividades Ambulatorial e
Hospitalar Media e Alta Complexidade 2 03, 2 09. ELEMENTO DE
DESPESAS Nº: 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIO: Dinah Braga Saraiva.
Crateús-CE, 01 de agosto de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 - SESA
CONTRATANTE: Município de Crateús-CE/Secretaria de
Infraestrutura. CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº
73.694.788/0001-72. OBJETO: Execução das obras e serviços de
construção da Unidade de Acolhimento Adulto, na sede do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal N° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. VALOR GLOBAL: de R$: 652.424,95
(Seiscentos e Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro
Reais e Noventa e Cinco Centavos). VIGÊNCIA: 240 (Duzentos e
Quarenta) dias, passando a VIGÊNCIA para: 09 de novembro de
2018. FORO: Comarca de Crateús - Ceará. DATA DA
ASSINATURA: 09/03/2018. SIGNATÁRIOS: Dinah Braga Saraiva,
Secretária de Saúde e Eduardo Alberto Paiva do Rego -
Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 - SESA
CONTRATO Nº 15052601SESA, firmam o SEXTO ADITIVO,
oriundo da Tomada de Preços Nº 02/2015-SESA, cujo OBJETO: é a
Execução das obras e serviços de construção da unidade de
acolhimento adulto, na Sede do Município, tendo em vista a
necessidade de replanilhamento dos serviços em execução, devido a
novas demandas do Município, verificou-se a necessidade de corrigir
o orçamento, de acordo com o Art. 65, Inciso I, Alínea "a" da Lei
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATANTE:
Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE. CONTRATADA:
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES - ME, incrita
no CNPJ: 73.694.788/0001-72. FORO: Comarca de Crateús - Ceará.
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2018. SIGNATÁRIOS: Dinah
Braga Saraiva -Secretária de Saúde e Eduardo Alberto Paiva do Rego
- Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 22/14/TP
Contrato Nº 2014.11.21-0001, firmam o QUARTO ADITIVO,
oriundo da Tomada de Preços Nº 22/14/TP, cujo OBJETO: é a
Execução das obras e serviços de construção de Uma Escola com
06 (Seis) salas de aula, Padrão FNDE, no Distrito de Queimadas,
no Município de Crateús-CE, teve seu prazo PRORROGADO por
365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, ficando sua Vigência para
08 de junho de 2019, de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATANTE: Secretaria de Educação do Município de
Crateús-CE. CONTRATADA: RADIER ENGENHARIA,
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, com Sede na Rua
Ibiapina, N° 129, Centro, Idependência-CE, inscrita no CNPJ:
08.504.944/0002-08. ASSINA PELA CONTRATANTE: Luiza

Aurélia Costa dos Santos Teixeira. ASSINA PELA
CONTRATADA: Sr. Hugo Carneiro Falcão Portela, inscrito no
CPF/MF Nº 848.012.123-87. Mais Informações no horário de 08h
às 12h, no endereço da Prefeitura a Rua Manoel Augustinho, N°
544, São Vicente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 23/14/TP
Contrato Nº 2014.11.21-0002, firmam o QUARTO ADITIVO,
oriundo da Tomada de Preços Nº 23/14/TP, cujo OBJETO é a
Execução das obras e serviços de construção de uma escola com 06
(Seis) salas de aula, Padrão FNDE, no Distrito de Lagoas das Pedras,
no Município de Crateús-CE, teve seu prazo PRORROGADO por
390 (Trezentos e Noventa) dias, ficando sua Vigência para 29 de
Outubro de 2018, de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal
Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATANTE:
Secretaria de Educação do Município de Crateús-CE.
CONTRATADA: RADIER ENGENHARIA, PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA -ME, com Sede na Rua Ibiapina, N° 129,
Centro, Idependência-CE, incrita no CNPJ: 08.504.944/0002-08.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Luiza Aurélia Costa dos Santos
Teixeira. ASSINA PELA CONTRATADA: Sr. Hugo Carneiro Falcão
Portela, inscrito no CPF/MF Nº 848.012.123-87. Mais Informações
no horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a Rua Manoel
Augustinho, N° 544, São Vicente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Croatá-CE torna
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na
Modalidade Pregão Presencial, tombado sob o N° 040/2018, com
critério de Julgamento Menor Preço por Lote, tendo como Objeto a
Aquisição de combustível, derivados do petróleo e lubrificantes
destinados a atender as necessidades da frota de veículos de diversas
Secretarias do Município de Croatá-CE. A Sessão será realizada às
09h do dia 31 de agosto de 2018, na Sala da Comissão situada a Rua
Manoel Braga, N° 573, Caroba, Croatá-CE. A Documentação do
Edital na íntegra poderá ser adquirido no endereço acima
mencionado, no horário de 08h às 12h, e no seguinte Sítio Virtual:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Mais informações no endereço citado ou
pelo Telefone: (88) 3659.1164.

Croatá-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCA SILVA DE ABREU

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.17.1.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Granjeiro/CE, torna público que estará realizando
Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 2018.08.17.1, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na área de limpeza
publica urbana para execução dos serviços de coleta, transporte de
resíduos sólidos, conservação e manutenção da limpeza de vias e
logradouros públicos na área urbana do município de Granjeiro/CE,
conforme Edital Convocatório, com o recebimento dos envelopes
contendo a documentação de habilitação e propostas de preços
marcada para o dia 05 de setembro de 2018 às 09:00 (nove) horas.
Maiores informações e entrega do Edital na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito à Rua David Granjeiro, nº 104 - Centro
- Granjeiro, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações poderão
ainda ser obtidas através do telefone (88) 3519 - 1350.

Granjeiro-CE, 17 de agosto de 2018.
JOÃO PEREIRA LACERDA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 2018.06.14.04-

PMI/DIVERSAS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Iguatu-CE, em Resultado da Homologação proferida
pelos Ordenadores de Despesas das Diversas Secretarias
participantes do Pregão Presencial para Registro de Preços N°
2018.06.14.04-PMI/DIVERSAS, torna pública a
HOMOLOGAÇÃO do processo Administrativo de Licitação, em
favor das empresas: a) E. SOUZA DE OLIVEIRA - ME, CNPJ N°
09.186.785/0001-03; b) F. JOAQUIM DE ASSIS JUNIOR - ME,
CNPJ N° 18.842.127/0001-13; c) FRANCISCA MACSIJANE DE
LIMA - ME, CNPJ N° 16.483.138/0001-29. OBJETO: Registro de
Preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de
alimentação preparada (refeição, lanche, coffee break e salgados) e
serviços de ornamentação.

Iguatu-CE, 17 de agosto de 2018.
PEDRO GILDÁSIO DE SOUSA

Presidente da Comissão
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 2018.06.25.01-PMI/SEADM

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Iguatu-CE, em Resultado da Homologação proferida
pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Adm., Fin.,
Planejamento e Gestão de Governo participante do Pregão Presencial
para Registro de Preços N° 2018.06.25.01-PMI/SEADM, torna
pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Administrativo de
Licitação, em favor da Empresa: a) R S COMERCIO DE
IMPORTADOS EIRELI-ME, CNPJ sob o N° 04.788.639/0001-34.
OBJETO: Aquisição e recarga de cartuchos e toners para impressoras,
com execução parcelada.

Iguatu-CE, 17 de agosto de 2018.
PEDRO GILDÁSIO DE SOUSA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

RETIFICAÇÃO

Na Publicação do Aviso de Adjudicação veiculado no DOU
N° 159, Pág. 174, Seção 3 do dia 17/08/2018, onde se lê: PREGÃO
PRESENCIAL Nº 028/2018, leia-se: TOMADA DE PREÇO Nº
018/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.08.15.01

A Prefeitura Municipal de Irauçuba comunica aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão
Presencial de Nº 2018.08.15.01, do tipo Menor Preço (Por Lote) para
a locação de veículos tipo passeio, para transporte emergencial de
pacientes das Unidades Básicas de Saúde dos Distritos de Coité e
Campinas ao Hospital Municipal Dr. Pedro de Castro Marinho de
responsabilidade da Secretaria da Saúde do Município de
Irauçuba/CE, com data de abertura para o dia 03 de setembro de 2018
às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Irauçuba, na Av.
Paulo Bastos, Nº. 1.370, Centro. Mais Informações pelo telefone:
8 8 / 3 6 3 5 . 11 3 3 .

Irauçuba-CE, 16 de agosto de 2018.
NEIRIVANIA TEIXEIRA TABOZA

Pregoeira Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.06.12/PE

O Pregoeiro Oficial do Município de Itapipoca, torna público
que se encontra a disposição dos interessados o EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.06.12/PE, cujo objeto é Registro de
Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a
Merenda Escolar da rede pública de ensino do município de
Itapipoca; Data de Cadastramento das Propostas até o dia 27 de
Agosto de 2018 às 09h00min; Abertura das Propostas no dia 28 de
Agosto de 2018, a partir das 09h00min às 18h00min; e a fase de
Disputa de Lances no dia 29 de Agosto de 2018, a partir das
09h00min. Os horários referem-se ao horário de Brasília. Referido
EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.bll.org.br,
e pelo portal do TCM-CE:
h t t p : / / w w w. t c m . c e . g o v. b r / l i c i t a c o e s / i n d e x . p h p / l i c i t a c a o / p o r _ m u n i cipios,
a partir da data desta publicação.

Itapipoca-CE, 16 de agosto de 2018.
RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18.06.04/TP

Secretaria de Educação - Resultado Proposta de Preços - TOMADA
DE PREÇOS Nº 18.06.04/TP. OBJETO: Contratação de Pessoa
Jurídica para Reforma do Ginásio no Distrito de Barrento, com
Recuperação da Fachada - Itapipoca/CE. EMP. VENCEDORA: G &
F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, com valor Global de
R$ 358.184,57 (Trezentos e cinquenta e oito mil, cento e oitenta e
quatro reais e cinquenta e sete centavos). Abre-se o prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea, "b", Lei 8.666/93 a contar desta
data.

Itapipoca-CE, 17 de agosto de 2018.
NARA LÚCIA SILVEIRA DE PINHO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018-AS
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
Prefeitura Municipal de Itarema, Praça Nossa Senhora de Fátima,
N° 48, Centro, CEP: 62.590-000, Itarema-CE, CNPJ Nº
07.663.941/0001-54. CONTRATADA: COMERCIAL OLIVEIRA E
PAZ LTDA, Avenida Maestro Kisboa, N° 2500, Loja 03, Lagoa
Redonda, Fortaleza-CE, CNPJ: 23.664.142/0001-59. Representante:

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2018-E
CONTRATANTE: Secretaria de Educação e Desporto, Prefeitura
Municipal de Itarema, Praça Nossa Senhora de Fátima, N° 48,
Centro, CEP: 62.590-000, Itarema-CE, CNPJ Nº 07.663.941/0001-54.
CONTRATADA: CONSTRUTORA DABELA - DABELA
CONSTRUÇÕES LTDA ME, com endereço à Rua São Vicente, N°
262, Centro, Bela Cruz, Ceará, inscrito no CNPJ sob o Nº
20.422.471/0001-03. Representante: Raimundo Erasmo Moura Neto,
portador do CPF: 036.746.203-67. FUNDAMENTO LEGAL: Lei de
Licitações, Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. Processo de
licitação: Tomada de Preço Nº 006/2018-E. OBJETO: Reforma do
Estádio Dedezão, Campo dos Torrões, Campo dos Patos e Campo do
Porto dos Barcos no Município de Itarema-CE. VALOR GLOBAL:
R$ 1.025.310,07 (Um Milhão, Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Dez
Reais e Sete Centavos). PRAZOS: 90 (Noventa) dias. ORIGEM DOS
RECURSOS / Dotação Orçamentária: 0601.26.782.0101.1.014.0000.
Elemento de despesa: 44.90.39.00. DATA: 13 de agosto de 2018.
Signatários: Francisca Neuza da Cunha Martinez (Secretária de
Educação e Desporto); Raimundo Erasmo Moura Neto
(CONSTRUTORA DABELA - DABELA CONSTRUÇÕES LTDA
ME). Inez Helena Braga - Presidente da Comissão de Licitação.

Eridson Rocha de Sousa, CPF: 035.412.383-13. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei de Licitações, Lei Nº 8.666/93 e alterações
posteriores; Lei que regulamenta o Pregão, Lei Federal Nº
10.520/02. Processo de licitação: Pregão Presencial Nº 021/2018-
AS. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para
composição de Cestas Básicas, para doação as Famílias em
vulnerabilidade social, junto a Secretaria de Assistência Social e
Cidadania do Município de Itarema-CE. VALOR GLOBAL: R$
296.460,00 (Duzentos e Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e
Sessenta Reais). PRAZOS: Validade do contrato até 31 de
dezembro de 2018. ORIGEM DOS RECURSOS / Dotação
Orçamentária: 1002.08.244.0148.2.114.000. Elemento de despesa:
3.3.90.32.00. DATA: 05 de junho de 2018. Signatários: Rosa
Virgínia Monteiro (Secretária de Assistência Social e Cidadania);
Eridson Rocha de Sousa (COMERCIAL OLIVEIRA E PAZ
LTDA). Inez Helena Braga - Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2018-SESAU

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte comunica aos
interessados que realizará o Pregão Eletrônico Nº 15/2018-SESAU,
cujo objeto é a seleção de melhor proposta para registro de preços
visando futura e eventual contratação de empresa especializada para
aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria
de Saúde do Município de Juazeiro do Norte-CE, Entrega das
Propostas: a partir desta data e abertura das propostas: 31/08/2018 às
14:30h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br,
informações gerais: O Edital poderá ser obtido no sítio referido acima
ou através dos sites http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/,
http://licitacao.juazeiro.ce.gov.br/ ou junto a Pregoeira, na Sala de
reuniões da Comissão de Licitação de Juazeiro, situada no Palácio
Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/nº -
Centro - CEP: 63.010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, nos dias úteis,
das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00h.

Juazeiro do Norte-CE, 17 de agosto de 2018.
IVETE DE SÁ BARRETO

Pregoeira

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 2018.08.16.01-SESAU

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde. Empresas Detentora do
Registro de Preços: Máxima Distribuidora e Serviços LTDA, lote
único: valor global registrado R$ 207.999,00 (duzentos e sete mil,
novecentos e noventa e nove reais). Prazo: 12 (doze) meses a
partir da assinatura da Ata de Registro de Preço. Processo de
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº 12/2018-SESAU. Objeto: seleção de melhor proposta para
registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de
rouparias personalizadas com identificação oficial do
Município/gestão conforme manual de marca no site oficial do
município: www.juazeiro.ce.gov.br, para atender as diversas
unidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do
Norte -CE. Signatários: Representante do Órgão Gerenciador:
Secretaria de Saúde - Francimones Rolim de Albuquerque.
Representante da Empresa Detentora do Registro de Preços:
Antônio Montenegro Albuquerque. Data da assinatura: 16 de
agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
AVISO DE PRORROGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 5.005/2018-PC

A Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipal de Maranguape-CE torna público para
conhecimento dos interessados, que está PRORROGADO ATÉ O
DIA 18 DE SETEMBRO DE 2018, o prazo para recebimento da
documentação para: Credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços de assistência a saúde, compreendendo
realização de exames por imagem (mamografia bilateral), U.Som,
ECO, Densitometria Óssea para atendimento aos usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS junto a Secretaria de Saúde de Maranguape,
tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência,
constante do Anexo I do Edital. Credenciamento Nº 05.005/2018-PC.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão
Central de Licitação e Pregões na sala da Comissão Central de
Licitação e Pregões, localizada no Centro Administrativo Governador
Virgílio Távora, Praça Senador Almir Pinto, N° 217, Centro,
Maranguape-CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
08h às 12h.

Maranguape-CE, 17 de agosto de 2018.
RAYLSE RAFAELLE JERÔNIMO LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

Nº 2018.08.01.02PP

O Pregoeiro do Município de Martinópole/CE, torna público
para conhecimento dos interessados, que às 9h:00min (nove horas) do
dia 04 de Setembro de 2018, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Avenida Capitão Brito s/nº Centro,
Martinópole - Ceará, estará realizando licitação na modalidade Pregão
Presencial - SRP, critério de julgamento menor preço por lote,
tombado sob o N° 2018.08.01.02PP, com fins a seleção de melhor
proposta para registro de preços visando futuras e eventuais
contratações de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal
para atender as necessidades do Hospital e Maternidade Imaculada
Conceição, junto à Secretaria de Saúde do Município de
Martinópole/CE. Maiores informações através do site
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou na sala da Comissão de
Licitação, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou pelo telefone (88)
3627-1300.

Martinópole - CE, 16 de Agosto de 2018

WILLIAM ROCHA COSTA
Pregoeiro do Município de Martinópole

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.08.14.001

A Prefeitura Municipal de Massapê, localizada na Rua Major
José Paulino, 191 - Centro - Massapê/CE, torna público que se
encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão Presencial
Nº 2018.08.14.001, cujo objeto é a Contratação da prestação de
serviços de impressão de testes cognitivos e aquisição de camisetas
personalizadas, materiais de expediente e gêneros alimentícios
destinados a suprir as necessidades do Programa Brasil Alfabetizado,
junto a Secretaria de Educação do Município de Massapê/CE,
conforme especificações em anexo parte integrante deste processo,
que se realizará no dia 30 de agosto de 2018 (30/08/2018), às
13:30hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a
partir da data desta publicação, no horário de expediente ao
público.

Massapê-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO PAULO RAVY LEITE

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.002

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Massapê, localizada na Rua Major José Paulino, 191
-Centro, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o Edital de Tomada de Preços Nº 2018.08.14.002,
cujo objeto é a Execução dos Serviços de Construção de Unidade
Básica de Saúde -Localidade de Mumbaba de Baixo, conforme
Proposta nº 07598.691000/1100-08 com o Ministério da Saúde,
junto a Secretaria de Saúde do Município de Massapê/CE,
conforme projeto(s), que se realizará no dia 04 de setembro de
2018 (04/09/2018), às 08:30hs. Referido Edital poderá ser
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no
horário de expediente ao público.

Massapê-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO PAULO RAVY LEITE

Presidente da Comissão

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.004

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Massapê, localizada na Rua Major José Paulino, 191 -
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados

o Edital de Tomada de Preços Nº 2018.08.14.004, cujo objeto é a
Execução dos Serviços de Pavimentação em Pedra Tosca - Localidade
de Sítio Socorro de Baixo, conforme Termo de Compromisso com o
Ministério da Integração Nacional, junto a Secretaria de Infraestrutura
e Meio Ambiente do Município de Massapê/CE, conforme projeto(s),
que se realizará no dia 05 de setembro de 2018 (05/09/2018), às
08:30hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a
partir da data desta publicação, no horário de expediente ao
público.

Massapê-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO PAULO RAVY LEITE

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.005

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Massapê, localizada na Rua Major José Paulino, 191 -
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados

o Edital de Tomada de Preços Nº 2018.08.14.005, cujo objeto é a
Execução dos Serviços de Restauração da Coluna da Hora - Praça
Cel. João Pontes - Centro, conforme Termo de Compromisso com o
Ministério da Integração Nacional, junto a Secretaria de Infraestrutura
e Meio Ambiente do Município de Massapê/CE, conforme projeto(s),
que se realizará no dia 05 de setembro de 2018 (05/09/2018), às
13:30hs. Referido edital poderá ser adquirido no endereço acima, a
partir da data desta publicação, no horário de expediente ao
público.

Massapê-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO PAULO RAVY LEITE

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Massapê, localizada na Rua Major José Paulino, 191 -
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados

o Edital de Tomada de Preços Nº 2018.08.14.006, cujo objeto é a
Execução dos Serviços de Construção de Melhorias Habitacional para
o controle da doença de chagas - Distritos - Convênio nº 855642/2017
e Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares - Distritos -
Convênio nº 855035/2017, convênios com a Fundação Nacional de
Saúde - FUNASA, junto a Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente do Município de Massapê/CE, conforme projeto(s), que se
realizará no dia 06 de setembro de 2018 (06/09/2018), às 08:30hs.
Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da
data desta publicação, no horário de expediente ao público.

Massapê-CE, 17 de agosto de 2018
FRANCISCO PAULO RAVY LEITE

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2018/TP

A Comissão Permanente de Licitação torna público para
conhecimento dos interessados que no dia 05 de setembro de 2018 às
08:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada
à Rua Deocleciano Aragão n° 15, Bairro - Centro, em sessão pública,
estará recebendo os envelopes de habilitação e propostas de preços da
TP acima. Objeto: Contratação de serviços de pavimentação em pedra
tosca s/ rejuntamento (agregado adquirido) em diversas ruas na sede
do Município de Novo Oriente - CE. O Edital completo estará à
disposição nos dias úteis após esta publicação, no horário de 08:00hrs
às 13h:00hrs ou no endereço eletrônico
w w w. t c e . c e . g o v. b r / l i c i t a c o e s / .

Novo Oriente-CE, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO OLAVO RODRIGUES

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2018.06.11.01

Contratante: Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo.
Contratada: Arquitetos Associados Delberg P. Leon S/S, CNPJ Nº
07.944.119/0001-61. Objeto: contratação da prestação de serviços
especializados de elaboração de estudos e projetos para urbanização
das margens do Açude Orós-CE, conforme Contrato de Repasse N°
842235/2016/MCIDADES/CAIXA, Processo Nº 2651.1037169-
69/2016, tudo conforme especificações do anexo I - Procedimento
Licitatório: Tomada de Preços Nº 2018.06.11.01. Valor Global
Contratado: R$ 174.959,17 (cento e setenta e quatro mil, novecentos
e cinquenta e nove reais e dezessete centavos). Prazo de Execução
dos Serviços: 120 (cento e vinte) dias. Dotação Orçamentária:
0501.15.122.0402.2.007. Elemento de Despesas: 33.90.39.00. Assina
pela Contratante: José Beserra Gomes (Ordenador de Despesas).
Assina pela Contratada: Rodrigo Ponce de Leon. Data da Assinatura:
17.08.2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 6.008/2018-CP

A Comissão Permanente de Licitação conforme o que
preconiza o item 6.28 do edital, convoca as empresas CMGCON
Construtora e Serviços EIRELI - CNPJ Nº 19.726.451/0001-39 e
Piramide Construções LTDA - ME - CNPJ Nº 23.460.060/0001-92
participantes da Concorrência Nº 06.008/2018-CP, a apresentarem
nova documentação de habilitação, escoimadas das causas que as
inabilitaram, num prazo de 08 dias úteis, ou seja, no dia 30 de agosto
de 2018 às 10:00hs. Maiores informações serão obtidas junto à
Comissão de 08h00min às 12h00min, sito à Rua Coronel João Carlos,
345 - Centro.

Pacatuba-CE, 17 de agosto de 2018.
ANA CLÍVIA COELHO ARRUDA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU

AVISOS DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2018.07.03.001 - SEINFRA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Parambu - CE, localizada na Travessa Tiradente, Nº 30,
Centro, Parambu - CE, torna público a REVOGAÇÃO da
Concorrência Pública Nº 2018.07.03.001 - SEINFRA, cujo objeto
Contratação de empresa, para execução dos serviços de pavimentação
asfáltica e sinalização, conforme convênio Nº 047498/2018, para
atender as necessidades do município de Parambu - CE, para
adequação do processo administrativo.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2018.07.03.002 - SEINFRA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Parambu - CE, localizada na Travessa Tiradente, Nº 30,
Centro, Parambu - CE, torna público a REVOGAÇÃO da
Concorrência Pública Nº 2018.07.03.002 - SEINFRA, cujo objeto
Contratação de empresa, para execução dos serviços de pavimentação
asfáltica, conforme convênio Nº 857709/2017, para atender as
necessidades do município de Parambu - CE, para adequação do
processo administrativo.

Parambu-CE, 20 de agosto de 2018.
ARTUR VALLE PEREIRA

Presidente da Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018-SEDUC

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE, comunica aos
interessados que a Tomada de Preços nº 002/2018-SEDUC, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para recuperação e
ampliação de diversas escolas no Município de Pedra Branca/CE, será
Revogado após decorrido o prazo de 05 dias úteis para assegurar o
contraditório "é" a ampla defesa, a ser contado a partir desta
publicação, conforme determina o Art. 49, § 3°, combinado com, o
Art. 109, Inc I, Alínea c, ambos da Lei de Licitações. Maiores
informações na Comissão de Licitação, no Endereço no Centro
Administrativo Cesário Mendes, à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro.

Pedra Branca-CE, 17 de agosto de 2018.
SEBASTIÃO ALVES DE MESQUITA FILHO

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5PPRP03/2018-SRP

A Secretaria Municipal de Saúde da PMPF torna público
o Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 05PPRP03/2018,
referente ao Registro de Preços para a Eventual Aquisição de
medicamentos, material odontológico e hospitalar destinados a
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
Pires Ferreira-CE, marcado para o dia 30 de agosto de 2018, na
Sede da PMPF, localizada na Rua Maria Antusa Soares Passos,
S/N°, às 14h. Para aquisição de cópias do Edital, os interessados
deverão dirigir-se a Sede da PMPF, no período de 08h às 12h, em
dias de expediente normal a partir da data da publicação deste
Aviso ou acessar o Endereço Eletrônico:
h t t p : / / m u n i c i p i o s . t c e . c e . g o v. b r / l i c i t a c o e s .

Pires Ferreira-CE, 17 de agosto de 2018.
SÂMIA LEDA TAVARES TIMBÓ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 2018.05.09.004-SRP

A Comissão de Licitação do Município de Redenção-CE
torna público para conhecimento dos interessados que a Sessão
Pública, marcada para a Abertura das Propostas, na Modalidade
Concorrência Pública N° 2018.05.09.004 - SRP, referente ao
OBJETO: Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços
visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de engenharia
para recuperação de estradas vicinais, desobstrução de estradas
vicinais, limpeza de bueiros, limpeza de sargeta, recuperação de meio
fio e reposição de pavimentação no Município de Redenção-CE,
prevista para ser realizada, caso não haja interposição de Recurso, na
Sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Capitão Félix
Nogueira, N° 268, Centro, Redenção-CE, no dia 22/08/2018, às 10h
fica ADIADA para o dia 22 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 14H.

Redenção-CE, 16 de agosto de 2018.
SARA WÂNIA DE MENEZES PEDROSA

Presidente da Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato: nº 20182111, resultante da Concorrência Pública
N.º 2018.05.08.001, cujo objeto é: Construção da Rodovia Municipal
interligando a CE 156 na Taíba a Comunidade Morro do Chapéu, no
Município de São Gonçalo do Amarante - CE - Órgão Licitante:
Secretaria de Infraestrutura; Dotação Orçamentária:
1001.26.782.10059.1.029 - Elemento de Despesa: 44.90.51.00 -
Fonte: 001 (Recursos Ordinários) - Fonte: 022 - (Trans. Convênios)
Convênio Nº 005/2018 / Processo Nº 7926465/2017 - DER; Empresa
Vencedora: EMA Construções LTDA vencedora com o menor valor
global de R$ 7.089.019,63 (sete milhões, oitenta e nove mil,
dezenove reais e sessenta e três centavos). São Gonçalo do Amarante-
Ce, 16 de agosto de 2018. Wilsiane Soares de Oliveira-Presidente da
Comissão Permanente de Licitação.

AVISO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2018.05.08.001

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de São Gonçalo do Amarante, localizada na Rua Ivete
Alcântara, nº 120, Centro, torna público o Termo de Adjudicação e
Homologação. A Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Infraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante, Brenna
Kesia Moreira De Abreu, no uso de suas atribuições legais e,
considerando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprido
todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é:
construção da Rodovia Municipal interligando a CE 156 na Taíba a
comunidade Morro do Chapéu, no Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, vem, Adjudicar e Homologar o presente Processo
Administrativo de Licitação, na modalidade Concorrência Pública n°.
2018.05.08.001, para que produza os devidos efeitos legais e
jurídicos. Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente
processo Adjudicado e Homologado em favor de: EMA Construções
LTDA vencedora com o menor valor global de R$ 7.089.019,63 (sete
milhões, oitenta e nove mil, dezenove reais e sessenta e três
centavos).

São Gonçalo do Amarante-CE, 15 de agosto de 2018.
BRENNA KESIA MOREIRA DE ABREU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.08.13.001P

O Município de São Gonçalo do Amarante, através da(o)
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, por
intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna público que às 09:00 horas do
dia 03 de Setembro de 2018, fará realizar licitação na modalidade
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, para registro de
preços para futura e eventual aquisição de veículos para atender as
demandas da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do
Município de São Gonçalo do Amarante-CE, de acordo com o que
determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão
de Licitação.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
sala da Comissão de Licitação, na Av. Ivete Alcântara, Nº 120, a
partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente.

São Gonçalo do Amarante-CE, 17 de agosto de 2018.
EROCHÂNIA ACÁCIO PINHO LOPES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
065/2018-SECOMP Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato
Nº 065/2018-SECOMP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sobral-CE, representado por seu Secretário de Obras, Mobilidade e
Serviços Públicos o Sr. David Machado Bastos. CONTRATADA:
GLOBAL SERVIÇOS E NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA,
representada pelo Sr. José Milton Anastacio Alves Junior. OBJETO:
Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 065/2018-
SECOMP, sob a Modalidade de Pregão Eletrônico Nº 103/2018-
SECOMP/CPL, para Contratação de empresa especializada para a
realização de serviços de confecção de placas (fornecimento e
montagem) com objetivo de sinalizar os pontos turísticos de Sobral -
Lote 01, tendo em vista a necessidade de incluir nova dotação ao

Contrato em tela, qual seja:
2501.15.451.040.2170.33.90.39.00.01.01.18 (Recursos Federais).
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2018. DATA DA
PUBLICAÇÃO: 17 de agosto de 2018. Tales Diego de Menezes -
Coordenador Jurídico da SECOMP.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2018-SECOMP/CPL Extrato de
Contrato Nº 065/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sobral-CE, representado por seu Secretário de Obras, Mobilidade e
Serviços Públicos o Sr. David Machado Bastos. CONTRATADA:
GLOBAL SERVIÇOS E NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 19.293.025/0001-59,
representada pelo Sr. José Milton Anastacio Alves Junior. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de
confecção de placas (fornecimnto e montagem) com objetivo de
sinalizar os pontos turísticos de Sobral - LOTE 01. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico Nº 103/2018-SECOMP/CPL. VALOR: R$
16.999,71 (Dezesseis Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e
Setenta e Um Centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: JOSÉ STÊNIO
ARAÚJO MENDES. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
será de 180 (Cento e Oitenta) dias corridos, contados a partir da sua
assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de
120 (Cento e Vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento
da primeira Ordem de Serviço. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO
BASTOS - Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos -
José Milton Anastacio Alves Junior - representante da GLOBAL
SERVIÇOS E NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA. DATA DA
ASSINATURA: 31 de julho de 2018. DATA DA PUBLICAÇÃO: 17
de agosto de 2018. Tales Diego e Menezes - Coordenador Jurídico da
S E C O M P.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.06.01/2018-PE

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Tianguá vem
informar que no Edital do Pregão Eletrônico Nº 08.06.01/2018-PE,
com o seguinte Objeto contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de veículos destinados a diversas
Secretarias do Município de Tianguá foi feito um adendo modificador
que altera o Termo de Referencia do Edital em tela, Alterando a data
de Abertura das propostas para o dia: 30/08/2018 às 08h:30m (horário
de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br. As demais cláusulas
continuam inalteradas.

Tianguá-CE, 17 de agosto de 2018.
FELIPE MOITA LEÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2008.01/2018

A Comissão de Licitação do Município de Tururu-CE
comunica aos interessados que no próximo dia 06 de setembro de
2018, às 09h30min, estará abrindo Licitação na Modalidade
Tomada de Preço Nº 2008.01/2018, cujo Objeto é a Contratação
de empresa para executar os serviços de conclusão da Construção
do Centro do Artesão no bairro Estação do Município de Tururu,
conforme replanilhamento realizado pelo Município de Tururu,
Objeto do Convênio Nº 799305/2013 / Ministério do Turismo /
Caixa. O Edital completo estará à disposição de 08h às 12h, no
endereço da Comissão de Licitação à Rua Raimundo Salviate, Nº
282, Centro.

Tururu-CE, 17 de agosto de 2018.
JORGE LUIZ DA ROCHA

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018-DISPSMS

Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, Destinado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de
responsabilidade da Secretaria de Educação, do Município de
Uruburetama/CE. Com o valor Global de R$ 185.219,10 (cento e
oitenta e cinco mil duzentos e dezenove reais e dez centavos). Foi
Ratificado, a Dispensa de Licitação na forma da Lei Nº. 8.666/93 e
no art. 14, § 1º da Lei Federal nº 11.947/2009.

Uruburetama-CE, 14 de maio de 2018.
KÁTIA MALENA SAMPAIO CAMPELO

Secretária Municipal da Educação

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

PROC. ADM Nº 6906/2017.
CREDENCIAMENTO: Dia 30/08/2018 das 08:30h às 09:00h.
ABERTURA: Dia 30/08/2018 às 09:00h.
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos para atender as
estratégias de saúde da família (Sagrada Família/Aparecida/São João
de Crubixá) e Pronto Atendimento Klinger Minassa.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A partir do dia 17/08/2018, no Setor de
licitações da PMAC ou pelo site: www.alfredochaves.es.gov.br

SILVANIA REGINA MODOLO BENINCA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

EXTRATO DE CONTRATO

FORNECIMENTO N.88/2018 Processo n. 2957/2018
Contratante: Municipio de Aracruz, representado pela Secretaria de
desenvolvimento Social e trabalho. Contratada: Made Info Servicos
LTDA ME. Objeto: Aquisicao de estabilizadores, tendo em vista a
firmatura do convenio de n. 841820/2016, ministerio do
Desenvolvimento Social MDS, programa SICONV 55000201160008-

conforme especificacoes constantes do anexo I Formulario
Especificacoes e Cotacao de Precos e Anexo II Termo de Referencia
e Planilha Oracamentaria Estimativa do Pregao Eletronico n.
099/2018, parte integrante deste contrato para todos os efeitos,
independente de transcricao. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura. Valor Total: R$ 1.690,00 (Um mil seiscentos e
noventa reais). Data da assinatura: 03/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS DE BAIXO GUANDU/ES

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO nº 2.111/2018. CHAMADA PÚBLICA Nº 4/18.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar- PNAE.
Fund. Legal: Resolução CD/FNDE nº 026/2013, Resolução
CD/FNDE nº 004/2015, pela Lei n° 11.947/2009 e pela Lei Federal nº
8.666/1993.
01-Contrato Nº 077/2018 - Ronaldo Liebmann, CPF Nº 001.460.907-
05, Valor Global: R$1.590,00 - Prazo Vigência: 31/12/18
02-Contrato Nº 078/2018 - Adilson Vieira de Souza, CPF Nº
030.935.607-56, Valor Global: R$18.390,00 - Prazo de Vigência:
31/12/18
03- Contrato Nº 079/2018, Nelcides Siqueira, CPF Nº 471.626.197-
20, Valor Global: R$3.620,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
04- Contrato Nº 080/2018 - Reinaldo Pereira, CPF Nº 078.873.847-
02, Valor Global:R$16.497,50 - Prazo de vigência: 31/12/18
05- Contrato Nº 081/2018 - Heitel Cassoli Zumach, CPF Nº
151.242.987-23, Valor Global: R$5.720,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
06- Contrato Nº 082/2018- Cladirlei da Silva, CPF Nº 091.828.587-
99, Valor Global::R$5.720,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
07- Contrato Nº 083/2018 -Maria Aparecida G. Schulz, CPF Nº
027.603.307-88, Valor Global : R$12.981,11 - Prazo de vigência:
31/12/18
08- Contrato Nº 084/2018 - Eni Caetano Blunk, CPF Nº 127.342.437-
92, Valor Global: R$12.822,11 - Prazo de vigência: 31/12/18
09- Contrato Nº 085/2018 - Silvana Blunk de Souza, CPF Nº
129.069.527-02, Valor Global : R$12.822,11 - Prazo de vigência:
31/12/18
10- Contrato Nº 086/2018 - Adriana Blunk de Souza, CPF Nº
056.081.327-93, Valor Global : R$12.822,11- Prazo de vigência:
31/12/18
11- Contrato Nº 087/2018 - Sintia Rodrigues Portugal, CPF Nº
115.404.137-99, Valor Global:R$12.822,11 - Prazo de vigência:
31/12/18
12- Contrato Nº 088/2018 - Eliana Blunk, CPF Nº 072.118.607-66,
Valor Global: R$12.322,11 - Prazo de vigência: 31/12/18

13- Contrato Nº 089/2018 - Dalva Blunk Von Held, CPF Nº
127.342.487-51, Valor Global: R$12.822,11 - Prazo de vigência:
31/12/18
14- Contrato Nº 090/2018 - Almiro de Oliveira, CPF Nº 782.397.887-
34, Valor Global: R$19.965,95 - Prazo de vigência: 31/12/18
15- Contrato Nº 091/2018, Rudio Pieper, CPF Nº 069.209.426-15,
Valor Global: R$19.965,95 - Prazo de vigência: 31/12/18
16- Contrato Nº 092/2018 - Juarez Moratti, CPF Nº 282.162.887-00,
Valor Global: R$5.687,20 - Prazo de vigência: 31/12/18
17-Contrato Nº 093/2018 - Jose Jacimar Klippel, CPF Nº
031.005.187-80, Valor Global: R$8.807,20 - Prazo de vigência:
31/12/18
18- Contrato Nº 094/2018 - Osmar Vieira , CPF Nº 031.542.937-28,
Valor Global: R$3.600,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
19- Contrato Nº 095/2018 - Marcela Z. Krohling de Souza, CPF Nº
115.509.877-39, Valor Global: R$3.672,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
20- Contrato Nº 096/2018 - Evanilza Z. Lick Jablonovski, CPF Nº
089.782.777-56, Valor Global: R$4.284,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
21- Contrato Nº 097/2018 - Pocidoni de Barros, CPF Nº 085.124.497-
13, Valor Global: R$2.076,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
22- Contrato Nº 098/2018 - Irma Klipel Z de Brito, CPF Nº
045.688.887-00, Valor Global: R$3.672,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
23- Contrato Nº 099/2018 - Antonio Marcos de Oliveira, CPF Nº
077.618.677-98, Valor Global: R$1.224,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
24- Contrato Nº 100/2018 -Airton de Oliveira, CPF Nº 754.168.327-
20, Valor Global: R$1.224,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
25- Contrato Nº 101/2018 - Kliton Andrade, CPF Nº 075.830.887-63,
Valor Global: R$1.224,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
26- Contrato Nº 102/2018 - Celio Schneider, CPF Nº 955.122.097-87,
Valor Global: R$1.224,00 - Prazo de vigência: 31/12/18
27- Contrato Nº 103/2018 - Ana Maria Sibel Gervásio Eller, CPF Nº
109.962.107-09, Valor Global: R$4.404,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
28- Contrato Nº 104/2018 - Julia Pedrini Machado, CPF Nº
108.069.227-45, Valor Global: R$12.000,00 - Prazo de vigência:
31/12/18
29- Contrato Nº 105/2018 - Jeckson Tressmann, CPF Nº
138.650.687-74, Valor Global: R$12.375,00 - Prazo de vigência:
31/12/18

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018.

O Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança/ES, através
de seu Pregoeiro, no cumprimento das Leis 10.520, 8.666/93 e Leis
Complementares, torna público aos interessados que realizará o
seguinte processo licitatório:

- Pregão Presencial nº 011/2018.
Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos automotores 0 km,

tipo passeio, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Boa
Esperança - ES, em atendimento a Proposta de Aquisição de
Equipamento n° 11431.661000/1180-08.

Data de abertura: 04/09/2018.
Credenciamento: 08h:30min às 09h:00min
Abertura da Sessão: 09h:10min
A documentação completa do edital poderá ser examinada e

adquirida na sede da Prefeitura Municipal, a partir da data da
publicação deste aviso, no horário de 07h:30min às 11h:30min,
através do telefone 27 3768 6531, site www.boaesperanca.es.gov.br
ou e-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br

Boa Esperança/ES, 15 de agosto de 2018.
JOÃO FLÁVIO ZOTELI AREIA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018.

O MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA-ES, no cumprimento
da Lei 8.666/93 e Leis Complementares, torna público a todos os
interessados que realizará às 13h:30min do dia 04 de setembro de 2018,
em sua sede na Avenida Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa
Esperança - ES, processo licitatório de Tomada de Preços nº 002/2018,
para a Contratação de empresa especializada na área de engenharia ou
arquitetura para execução de obra de reforma e ampliação do Galpão
Industrial, visando instalação de empresas, com localização à Rod.
Desembargador Edison Queiros do Valle, nº 1.546, Bairro Ilmo Covre,
no município de Boa Esperança-ES, referente ao Contrato de Repasse
nº 835831/2016/MDIC/CAIXA, celebrado entre o Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comercio Exterior, representado pela
Caixa Econômica Federal e o município de Boa Esperança-ES,
conforme Processo Administrativo nº. 1.005/2018. A partir da data da
publicação deste aviso, o edital e seus anexos poderão ser obtidos na
sede da Prefeitura Municipal (Setor de Licitações), no endereço acima,
de segunda a quinta-feira, no horário de 07h30min as 11h30min e das
13h00min às 17h00min, e na sexta-feira no horário de 07h:00min às
13h:00min, e-mail: gestaolicitacoes@boaesperanca.es.gov.br, bem
como pelo site www.boaesperanca.es.gov.br.

Boa Esperança, ES, 15 de agosto de 2018.
ROSÂNGELA DE SOUZA BUELONI

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM JESUS DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
NORTE, com endereço na Praça Astolpho Lobo, s/n° - Centro - Bom
Jesus do Norte-ES, torna público aos interessados que realizará, no
dia e horário abaixo especificados a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2018
Proc. 1.544/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA
ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
DO NORTE - ES.

ABERTURA: 10/09/2018
HORÁRIO: 13 HORAS.
O Edital e seus anexos, na íntegra, poderão ser obtidos no

endereço acima, em dias úteis, das 12h às 17h, bem como no site
oficial da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte
(www.bomjesus.es.gov.br), link "Licitações". Outras informações
através dos seguintes contatos: (28) 3562.1166 ou
licitabjn@gmail.com.

Bom Jesus do Norte-ES, 17 de agosto de 2018.
RODRIGO BARBOSA MARTINS

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº. 29.318/2017 Contrato nº. 113/2018
CONTRATANTE: PMC CONTRATADA: L.A MONJARDIM
CONSTRUTORA EIRELI.
Objeto: Execução da reforma da unidade de Saúde de Porto de
Santana, localizada no município de Cariacica/ES.
Valor Total: R$ 151.207,72 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e
sete reais e setenta e dois centavos).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão da
Ordem de Serviços. Data de assinatura: 13/08/2018
Dotação Orçamentária: 04.01.01.00 - 10.301.0028.1.1143 -
4.4.90.51.00 - 1.203.0003

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº. 29.319/2017 Contrato nº. 114/2018
CONTRATANTE: PMC CONTRATADA: L.A MONJARDIM
CONSTRUTORA EIRELI.
Objeto: Execução da Reforma da Unidade de Saúde Manoel
Francisco dos Santos, Localizada no Bairro Nova Brasília no
Município de Cariacica/ES.
Valor Total: R$ 89.634,31 (oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e
quatro reais e trinta e um centavos).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão da
Ordem de Serviços Data de assinatura: 13/08/2018
Dotação Orçamentária: 04.01.01.00 - 10.301.0028.1.1143 -
1.203.0003

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº. 5.927/2018 PE nº. 021/2018
Objeto: Aquisição de equipamento médico-hospitalar.
Prazo de vigência: 12 meses, não prorrogáveis, a partir da
publicação.ARP: 176/2018
Compromitente: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS
LTDA.Valor Total do Lote 01 e 02: R$ 40.399,53 (quarenta mil,
trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e três centavos).
Data Assinatura: 23/07/2018 ARP: 177/2018
Compromitente: MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS,
ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI - ME.
Valor Total do Lote 03: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº. 6.460/2018 PE nº. 020/2018
Objeto: Aquisição de equipamento médico-hospitalar.
Prazo de vigência: 12 meses, não prorrogáveis, a partir da publicação.
ARP: 183/2018
Compromitente: SILVEIRA E SILVA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA - ME
Valor Total do Lote 05: R$ 25.698,90 (vinte e cinco mil, seiscentos e
noventa e oito reais e noventa centavos).
Data Assinatura: 30/07/2018

EXTRATO DE TERMO DITIVO

2º TERMO ADITIVO Processo nº. 10.446/2016
Contrato nº. 037/2016 Contratante: PMC
Contratada: IMPRENSA NACIONAL
Objeto: A CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem prorrogar
por mais 12 (doze) meses, de 13/07/2018 a 13/07/2019, o contrato
originário firmado em 13/07/2016, tendo por objeto a publicação no
Diário Oficial da União, inclusive em suplemento, de atos oficiais e
demais matérias de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARIACICA. Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 02.04.01.00 - 04.122.0002.2.2012 - 3.3.90.39.00
- 1.000.0000

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO PE Nº 103/2018

Proc. Nº 26.968/2018
O Município de Cariacica torna público, que realizará

licitação na modalidade de pregão eletrônico, objetivando Aquisição
de Fornecimento de Coffee Break. Recebimento das Propostas dia
30/08/2018 de 08:00 às 14:00h. Início da Sessão de Disputa:
30/08/2018 às 15:00h. Edital disponível, nos sites www.licitacoes-
e.com.br e www.cariacica.es.gov.br. Informações no e-mail:
p r e g a o @ c a r i a c i c a . e s . g o v. b r.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone:
(27) 3354-5815.

Cariacica-ES. 17 de Agosto de 2018
JORGE AUGUSTO B. MEIRELES

Pregoeiro

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2018.

PROC. Nº 13.521/2018 - Secretaria Municipal de Saúde.
O Município de Cariacica, por intermédio da Comissão

Especial de Chamamento Público, Seleção, Credenciamento e
Contratação de Organizações Sociais - CESCOS, torna público, que
decididas todas as impugnações e questionamentos, fica designado o
dia 05 de outubro de 2018, às 10h, para a abertura dos envelopes de
seleção da proposta mais vantajosa, visando a celebração de Contrato
de Gestão para o gerenciamento, operacionalização, administração e
execução das ações e serviços de saúde do Pronto Atendimento
Monsenhor Romulo Neves Balestrero, no Município de Cariacica.

Os envelopes da HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e
PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser entregues no Protocolo Geral
da Prefeitura, devidamente lacrados e rubricados até as 09 horas e
trinta minutos do dia 05 de outubro de 2018.

O edital completo está à disposição para exame, na sala da
Comissão, sito Av. Mário Gurgel, nº 2502 - bairro Alto Laje -
Cariacica-ES, no horário de 09 às 17 horas, podendo sua cópia
eletrônica ser disponibilizada através de Pen-Drive (fornecido pelo
interessado) ou no site www.cariacica.es.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone
(27) 3354-5624 ou 3354-5811.

Cariacica-ES, 17 de Agosto de 2018
FLAVIA LYRA NUNES
Presidente da CESCOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº. 37.986/2017
PE nº. 002/2018
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar.
ARP: 191/2018
Compromitente: REDALMUS COMERCIAL LTDA
Valor Total: 5.000,00 (cinco mil reais)
Data de assinatura: 07/08/2018
ARP: 192/2018
Compromitente: FAVILY COMERCIAL EIRELI.
Valor Total: 67.989,77 (sessenta e sete mil, novecentos e oitenta e
nove reais e setenta e sete centavos).
Data de assinatura: 07/08/2018
ARP: 193/2018
Compromitente: S2 SAÚDE LTDA - ME
Valor Total: 56.800,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos reais).
Data de assinatura: 07/08/2018
ARP: 194/2018
Compromitente: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
Valor Total: R$ 4.999,94 (quatro mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e quatro centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 082/2018
REFERENCIA: Aquisição de veículos destinados a atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Conceição do
Castelo - ES. CONTRATADA: MANUPA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA. OBJETO: Fica
RETIFICADA vigência do contrato 082/2018 para 16 de julho de
2018 até 29 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 131/2018

PROC. Nº: 20077/2017-SRP-EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
O Município de Guarapari-ES, torna público que fará

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, cujo
OBJETO é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA, SEMSA.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS
08:00 horas do dia 29/08/2018

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS
08:00 horas do dia 03/09/2018

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:
ÀS 09:00 horas do dia 03/09/2018

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA: ÀS 09:30 horas do dia 03/09/2018

Edital através do sitio eletrônico:
w w w. g u a r a p a r i . e s . g o v. b r

E-mail: copel@guarapari.es.gov.br.

Guarapari, 20 de agosto de 2018

RUTH ALVES PEREIRA RADAEL
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
EXTRATO DE CONTRATOS Nº 180 A 182/2018

Contratante: Município de Ibiraçu. Objeto: Aquisição de material
educativo e esportivo, a pedido da SEME. Proc. Nº 1518/18. PP Nº
068/18. Contratadas: CT 180: DINHA CALÇADOS E ART.
ESPORT. EIRELI EPP, CNPJ nº 27.391.093/0001-89, R$ 10.132,75;
CT 181: PLACAR MAT. ESPORTIVO LTDA EPP, CNPJ nº
02.865.127/0001-07, R$ 3.325,50; CT 182: SPORTBOL MATERIAL
ESPORTIVO EIRELI ME, CNPJ Nº 03.061.283/0001-70; R$
9.215,00. Vigência: 31/12/18.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2018

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu, torna público que
realizará às 08 horas do dia 11/09/2018, licitação na modalidade
Tomada de Preços, tendo como contratação de empresa prestadora de
serviços na área da construção civil, para construção de Prédio
Educacional Infantil, localizado no Bairro Elias Bragatto, no
Município de Ibiraçu - ES, a pedido da SEMGE, conforme processo
administrativo nº 3469/2018 de 24/07/2018, através do Contrato de
Repasse celebrado entre o Governo do Estado - Secretaria de Estado
de Educação, conforme Processo nº 82594104, Plano de Aplicação
Direta de Verbas, e o Município de Ibiraçu. O edital e seus anexos
deverão ser solicitados através do email licitacao.ibiracu@gmail.com
ou retirados através do site: www.ibiracu.es.gov.br.

CAROLINA ARAÚJO MODENESI
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibitirama - ES.
CONTRATADA: "DROSDSKY ÔNIBUS LTDA".
OBJETO: Aquisição de 02 Unidade Móvel, Veículo Tipo Micro-
ônibus, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(141) 070007.1030100073.043, elemento de despesa: 44905200000.
FONTE DE RECURSO: Emenda Parlamentar, Proposta de Aquisição
de Equipamentos/Material Permanente nº da Proposta:
14699.505000/1170-01. VALOR DO CONTRATO: R$ 484.000,00
(Quatrocentos e oitenta e quatro mil reais).

DESPACHO DO PREFEITO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2018
Tendo em vista o processo licitatório de Licitação nº.

002/2018, Chamada Pública, obedecido os trâmites legais,
HOMOLOGO o mesmo em favor dos "Grupo Informal - São José",
"Grupo Formal - AFACF", "Grupo Formal - APRAFACOSAP",
"Grupo Informal - Varjão", "Grupo Informal - Família Aguiar" e
"Cooperativa dos Aquicultores e Agricultores Capixabas - Muniz
Freire-ES".

Valor: R$ 122.511,75 (cento e vinte e dois mil e quinhentos
e onze reais e setenta e cinco centavos).

Objeto: Aquisição Gêneros Alimentícios da Agricultura
F a m i l i a r.

Fonte de Recurso: PRÓPRIO/ FNDE/PNAE.

Ibitirama - ES, 17 de agosto de 2018.
REGINALDO SIMÃO DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA
RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

Tomada de Preços nº 002/2018, cujo objeto é Construção
da Praça Histórica no Distrito de Vinhático Município de
Montanha, SESPORT 0065/2017.

Empresa habilitada: DOMINARE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI. Empresa inabilitada: H & J
CONSTRUTORA LTDA-ME.

Montanha, 17 de agosto de 2018.
JANE BISPO ENGELHARDT

Presidente da CPL
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AVISO DE ALTERAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 2/2018

A Prefeitura Municipal de Montanha, através do FMAS,
comunica a retificação no edital da chamada Pública n°002/2018,
destinado à seleção de empresa do ramo da construção civil para
produção de unidades habitacionais em imóveis de propriedade do
município de Montanha/ES, no âmbito do programa minha casa
minha vida - FAR (PMCMV) que terá como gestor a caixa econômica
federal.

Onde se lê: Recebimento dos envelopes: do dia 02/08/2018
ao dia 03/09/2018 até às 09 horas.

Leia-se: Recebimento dos envelopes: do dia 21/08/2018 ao
dia 25/09/2018 até às 09 horas. O edital em inteiro teor estará à
disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira das 7:00 às 13:00 horas,
Praça Osvaldo Lopes, s/n.

Montanha, 17 de agosto de 2018.
JANE BISPO ENGELHARDT

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018

PROCESSO 498647/2018 -
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas para o

munícipio de Nova Venécia, conforme Contrato de Repasse nº
846807/2017/SEAD/CAIXA, firmado entre a União Federal, por
intermédio da Secretaria Especial de Agriculura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, representado pela Caixa Econômica
Federal, e o Município de Nova Venécia/ES, atendendo, assim, as
necessidades da Secretaria de Agricultura, deste Município.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.
1 - CONTRATADA: PINHALENSE S/A MAQUINAS

AGRICOLAS. CNPJ nº 54.224.423/0001-14.
Itens: 01 (R$ 32.100,00) e 02 (R$ 36.100,00). Valor Total:

R$ 68.200,00 (sessenta e oito mil e duzentos reais).

Nova Venécia - Es, 17 de Agosto de 2018.
MARIO SÉRGIO LUBIANA

P R E F E I TO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS

AV I S O
TOMADA DE PREÇOS 018/2018

A Prefeitura Municipal de Pinheiros - ES, torna público
que houve alteração no Edital em epigrafe e resolve adiar a data de
abertura do certame para o dia 28/08/2018, permanecendo
inalterado local o horário. A modificação do edital não afetará a
composição das Propostas de Preços. O prazo é apenas para que
outros licitantes possam fazer a retirada DO NOVO EDITAL no
site da Prefeitura Municipal de Pinheiros/ES, a saber
w w w. p i n h e i r o s . e s . g o v. b r

Em, 17 de Agosto de 2018.
ARNÓBIO PINHEIRO SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA

AVISO SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2018.

O MUNICIPIO DE SOORETAMA - ES, por intermédio
de seu Prefeito, torna público aos interessados que, a SESSÃO DE
REABERTURA da licitação denominada de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº. 002/2018, objetivando a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de Apoio Técnico
Operacional, necessários aos serviços de Limpeza Urbana no
município de Sooretama/ES, conforme Termo de Referencia,
Planilhas e Anexos que compõem o EDITAL que estava agendada
para ocorrer aos 20/08/2018 (abertura dos ENVELOPES "B"), as
09:30 horas na sala da CPL, fica SUSPENSA para que haja
analise de recurso apresentado pela empresa BIO SANEAR
TECNOLOGIA LTDA.

Sooretama, 16 de agosto de 2018
ALESSANDRO B. TOREZANI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018

Processo Adm. nº 09527/2018.
A Prefeitura de Viana, através da 2ª Comissão Permanente de
Licitação em conformidade com a Lei 8.666/93 suas alterações, torna
público aos interessados o resultado de Adjudicação e Homologação
da TOMADA DE PREÇOS 006/2018 - Objeto: Contratação de
empresa de engenharia e/ou arquitetura especializada para serviço de

reforma do Pronto Atendimento Vittório Sias, no bairro Arlindo
Villaschi, neste município.
Empresa vencedora do certame: COARE Construção, Acabamento e
Reforma Eireli - ME, por ter apresentado documentos em
conformidade com o exigido no edital e com o menor valor global de
R$ 384.091,51(trezentos e oitenta e quatro mil, noventa e um reais e
cinquenta e um centavos).

Viana/ES - 17 de agosto de 2018
LUIZ CARLOS REBLIN

Secretário Municipal de Saúde

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

Processo Adm. nº 09490/2018.
A Prefeitura de Viana, através da 2ª Comissão Permanente de
Licitação em conformidade com a Lei 8.666/93 suas alterações, torna
público aos interessados o resultado de Adjudicação e Homologação
da TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2018 - Objeto: Contratação de
empresa de engenharia e/ou arquitetura especializada para serviço
Construção de Cemitério Vertical, neste Município de Viana ES.
Empresa vencedora do certame: ENGESAN CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA., por ter apresentado
documentos em conformidade com o exigido no edital e com o menor
valor global de R$ 700.069,41(setecentos mil sessenta e nove reais e
quarenta e um centavos)

Viana/ES - 17 de agosto de 2018
GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018

O Município de Vitória-ES torna público aos interessados
que fará realizar no dia 05/09/2018, às 14h, na sala de reuniões da
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Obras
e Habitação, situada na Avenida Vitória, nº. 2552, Bairro Bento
Ferreira, nesta Capital, a Tomada de Preços nº. 007/2018, do Tipo
Menor Preço, que Trata da Contratação de Empresa para a Execução
das Obras e Serviços de Demolição Completa das Edificações do
Complexo Loren Reno, Antigo Colégio Americano, Composto pelos
Edifícios: Alberto Stange, Quadra Esportiva e Apoio/Vestiários,
A.J.Terry, Alice Reno e 2 Casas Residenciais, no Bairro Parque
Moscoso, Nesta Capital, sob o Regime de Empreitada por Preço
Unitário, conforme autorização contida no processo nº. 1184345/2014
e Pareceres PGM nº 1039/2018 e CGM Nº 0641/2018/CGM/GACC.
O Edital e documentação anexa poderão ser adquiridos no site:
w w w. v i t o r i a . e s . g o v. b r / l i c i t a c o e s .

Vitória, 8 de agosto de 2018
FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA NETO

Presidente da SEMOHAB/CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 194/2018

Processo nº 1538169/2018
O Município de Vitória torna público que fará realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote.
O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/licitacoes e
w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Levantamento Radiométrico e Controle de
Qualidade dos Equipamentos de Radiologia Odontológica. Início de
entrega das propostas: dia 22/08/2018; Abertura das propostas: às
09:00 do dia 03/09/2018; Início da sessão de disputa: às 10:00 do dia
03/09/2018. Dotação: 10.302.0006.2.0309. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.42 Fonte: Federal.

Vitória-ES, 17 de agosto de 2018.
FLAVIO COSMI PETRI

Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2018

O Secretário Municipal de Saúde, em face da realização
do Pregão Eletrônico n° 054/2018 - Oferta de compra n° 43256,
que objetivou o REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS UNIDADES DE SAÚDE NO ÂMBITO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação n° 000321/2018
da Secretaria Municipal de Saúde, constante no processo
administrativo nº. 000030269/2018, ao disposto no art. 4º, inciso
XXII da Lei Federal nº. 10.520/02, decide HOMOLOGAR a
adjudicação realizada pela Pregoeira, os respectivos itens pelo
valor unitário às empresas: a) TOTALFARMA COMÉRCIO
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - CNPJ nº

28.101.161/0001-90: Item 01 R$ 2,95, Item 06 R$ 2,13, Item 15
R$ 0,14; b) ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI ME -

CNPJ nº 27.718.661/0001-03: Item 02 R$ 0,16, Item 17 R$
29,00; c) INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- CNPJ nº 12.889.035/0001-02: Item 14 R$ 0,10; d)
FRACASSADOS: item 03, item 04, item 05, item 07, item 09,
item 10, item 11, item 12, item 18; e) DESERTOS: item 08, item
13, item 16.

Anápolis-GO, em 14 de agosto de 2018.
LUCAS LEITE DE AMORIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 4/2018

Credenciamento na área de saúde em conformidade com o caput do
artigo 25, da lei Nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Aragarças
Goiás, no interesse da Secretaria Municipal de Saúde, torna público e
para o conhecimento de todos os interessados que até o dia 31 de
agosto de 2018 das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às
17h00min em conformidade com a Decisão Plenária nº. 24/00 e
Resolução Normativa nº. 017/98 do TCM - GO que, estará aberto o
processo de Credenciamento 04/2018 destinado a pessoas físicas e
jurídicas na área da saúde, conforme especificado no Edital de
Chamamento para credenciamento na área de saúde, cujos valores de
todos os procedimentos são os pré-estabelecidos pelo Conselho
Municipal de Saúde em atendimento ao interesse público de
conformidade com as diretrizes e indicações dadas pela Secretaria
municipal de Saúde.

JOELZA PERES
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOIÂNIA
EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 68/2018

Contratante: O Municipio de Aragoiania/GO. Contratado: M. Fortes
Engenharia e Construçao Civil LTDA. CNPJ: 07.265.785/0001-73.
Modalidade: Tomada de Preço nº 002/2018. Objeto: Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 068/2018 referente à contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de engenharia para Execução
de Recapeamento de Ruas e Avenidas no Setor Cachoerinha deste
Município.Valor: R$ 256.686,27 (duzentos e cinquenta e seis mil
seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos).Dotações
Orçamentárias: 10.05.17.451.1.013.4.4.90.51.0121.
10.05.17.451.1.013.4.4.90.51.0100. Aragoiânia - GO, 17 de agosto de
2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÓPOLIS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2018

Pregão Presencial Nº 007/2018 - Processo Nº 00945/2018.
Objeto: Contratação de empresa qualificada para fornecimento
eventual de combustíveis às margens da rodovia go-060 nas
proximidades da cidade de São Luiz de Montes Belos, para os
veículos da administração pública, Gabinete do Prefeito, Fundo
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Fundo
Municipal de Assistência social, por ocasião das viagens realizadas
com destino à cidade de Goiânia. SUPORTE LEGAL: Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 23/07/2018. VIGÊNCIA: 12
Meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenópolis.
Licitante Vencedor: LT LOGISTICA DE COMERCIO DE COMB
LTDA, CNPJ: 02.105.502/0001-02. VALOR: R$: 217.000,00
(Duzentos e dezessete mil reais) ARP: 017/2018. Total: R$
217.000,00 (Duzentos e dezessete mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018PMBJ-GO

O Município de Bom Jardim de Goiás torna publico que
será realizado Pregão Presencial n° 028/2018. "Objeto: Pregão
Presencial visando a aquisição de equipamentos
hospitalares,materiais permanentes e equipamentos de informática
para atender a demanda da secretária municipal de saúde deste
município", data da sessão publica: 30/08/2018 às 09h00min
(horário de Brasília - DF). Edital e demais informações no site
www.bomjardim.go.gov.br, Prefeitura Municipal de Bom Jardim de
Goiás "situado na Praça José Benjamim, s/n°, centro, Bom Jardim
de Goiás". Fone: (64) 3657-1390.

RUBIANA ESPINDOLA CASTRO
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA ALTA

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preço: 005/2018
Contratante: Fundo de manutenção e desenvolvimento da educação
basica e de valorização dos da educação - FUNDEB - Município de
Cachoeira Alta .Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia que
Atua na Área de Construção Civil, para Conclusão da obra de
construção de uma escola em Cachoeira Alta. Contratada: Espaço
construtora e incorporadora - EIRELLI - ME CNPJ:
21.537.897/0001-67. N.º do Contrato: 006/2018. Valor R$
113.370,11.Vigência dos Contratos: 16/08/2018 à 31/12/2018. Data da
Assinatura do contrato: 16/08/2018. 12 - FUNDEB. 12.361.1404.1-12
Construção, Reforma e ampliação de unidades Escolares.
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. Ivone Cabral da Silva. Gestora
do FUNDEB.

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preço: 005/2018
Contratante: Município de Cachoeira Alta. Objeto: Contratação de
Empresa de Engenharia que Atua na Área de Construção Civil, para
conclusão da obra de construção de uma escola eM Cachoeira Alta.
Contratada: Espaço Construtora e Incorporadora - EIRELLI - ME
CNPJ: 21.537.897/0001-67. N.º do Contrato: 081/2018. Valor R$
334.379,68. Vigência dos Contratos: 16/08/2018 à 31/12/2018. Data
da Assinatura do contrato: 16/08/2018. 10. Prefeitura de Cachoeira
Alta. 10.05 - Secretaria de Educação e Cultura. 12.361.1404.1-002 -

construção, ampliação e reforma de unidades de ensino.
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. Paulo Henrique Marques de
Souza - Secretário de Gestão Administrativa e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Guapó/GO - CONTRATO Nº
137/2018. CONTRATADA: José Carlos de Oliveira 35416319100 -
CNPJ27083348000146. FUNDAMENTAÇÃO: Processo
Administrativo n° 13739/2018 e Edital de Pregão Presencial n° 010-
2018, Leis Nacionais 10.520/2002 aplicando subsidiariamente a Lei
8666/93 de 21 de junho de 1993. OBJETO: Instalação de Video
monitoramento com fornecimento dos materiais. VALOR R$:
170.000,00.VIGÊNCIA: 10/07/2018 a 31/12/2018. DOTAÇÃO:
04.122.2.005.4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
04.122.2.005.3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros. FONTE DE
RECURSO: 123/100. DATA DE CELEBRAÇÃO: 10 de julho de
2018.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

O Pregoeiro do Município de Guapó-GO., torna público o
resultado do Pregão Presencial 010/2018, objetivando a contratação
de empresa (com natureza jurídica adequada) para instalação com
fornecimento de materiais, objetivando a implantação do sistema de
vídeo monitoramento a ser implantado nesta cidade de Guapó-GO.,
de acordo com as especificações, condições e quantitativo
relacionados no Anexo I - Termo de Referência e demais anexos, cujo
o objeto do presente certame poderá ser adjudicado e homologado
pela autoridade competente para a empresa: JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA 35416319100, devidamente inscrita no CNPJ
27.083.348/0001-46, visto que atendeu todos os requisitos do edital.

Em 3 de julho de 2018.
MAURO HENRIQUE RIBEIRO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2018

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Jaraguá,
torna público aos interessados que no período de 27 a 31 de
agosto de 2018, das 8hr às 11hr e das 13hr às 17hr, realizará
credenciamento para o Chamamento Público nº 002/2018 do
Fundo Municipal de Saúde, cujo objeto éo credenciamento de
clínicas para diagnósticos em laboratório clínico e exames
complementares de imagem. Maiores informações pelo site
www.jaragua.go.gov.br, e-mail cplc@jaragua.go.gov.br, ou pelo
fone (62) 3326-4077.

Jaraguá-GO, 15 de agosto de 2018.
RAYANA GABRIELLA RAMOS

Presidente da Comissão de Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE JESUPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo de Licitação Nº: 571/2018, Tomada de Preços n° 003/2018.
Contrato nº: 023//2018. Contratante: Prefeitura Municipal de
Jesúpolis. Contratada: Sol Serviços em Obras LTDA ME,
CNPJ;24.249.727/0001-75. Objeto: Recapeamento Asfáltico
Convênio CR 845091/2018. VALOR: R$ 414.388,11 (quatrocentos e
quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais onze centavos). Vigência:
15/08/2018 à 31/12/2018. Assinatura: 15/08/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3978/2018
Expirado o prazo recursal, comunico a HOMOLOGAÇÃO

referente à licitação Pregão Presencial nº 032/2018, ficando
convocadas as empresas: O GOIANO PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA - CNPJ 01.139.803/0001-94, vencedora dos itens: 08, 13 e 16,
no valor total de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais); ART MIDIA
COM.REP. E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ 07.128.303/0001-33,
vencedora dos itens: 01, 04, 05, 07, 09, 12, 15 e 17, no valor total de
R$ 186.053,00 (cento e oitenta e seis mil e cinquenta e três reais);
CONE SUL COM. DE TEC. E SERV. DE CONF. LTDA - CNPJ
09.033.956/0001-64, vencedora dos itens: 02, 03, 06, 10, 11 e 14, no
valor total de R$ 44.050,00 (quarenta e quatro mil e cinquenta reais),
pelo critério de menor preço por item nos termos da Lei Federal
8.666/93 e 10.520/02, do citado diploma legal, sob as penalidades da
lei. Novo Gama - GO, aos 17 dias do mês de agosto do ano de 2018.
Publique-se.

SÔNIA CHAVES DE FREITAS C. NASCIMENTO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

O MUNICÍPIO DE ORIZONA, Estado de Goiás, por
intermédio do seu Pregoeiro, comunica que a licitação supracitada, do
tipo menor preço por item, cujo objeto é a aquisição de Materiais de
Informática, Eletrodomésticos, Utensílios de Cozinha, Mobiliários e
Veículo Utilitário, para atender as necessidades da Secretaria de
Agricultura, foi REVOGADA com suporte no art. 49 da Lei
8.666/93.

Orizona-GO, 17 de agosto de 2018.
RONALD MOREIRA DIAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14307/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÚNA/GO,

CNPJ nº 11.171.868/0001-70, torna público aos interessados que, ÀS
9H DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2018, fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento de
menor preço por Item, visando a aquisição de 01 (um) Veículo
adaptado para AMBULÂNCIA, TIPO "A", SIMPLES REMOÇÃO,
Novo, 0Km; Ano de fabricação/modelo: 2018/2018 ou 2018/2019;
Cor: Branca; Combustível Flex - Gasolina ou Álcool; Potência
Mínima de 85 CV, conforme Termo de Referência e Termo de
Compromisso nº 5216401712231539198, celebrado entre este
Município e o Ministério da Saúde. O Edital e seus anexos estarão
disponíveis no site www.parauna.go.gov.br. INFORMAÇÕES -
Telefone (64)3556-1800.

Paraúna-GO, 17 de agosto de 2018.
VILMA PEREIRA DA SILVA BRITO

Pregoeira

AVISO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DO 8° TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2018 - PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 10/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 15201/2018

O MUNICÍPIO DE PARAÚNA/GO, CNPJ nº
02.394.765/0001-89 e a Empresa AUTO POSTO LUZITANA LTDA,
CNPJ n° 03.082.392/0001-73, pactuam nos termos da legislação
vigente, o 8° Termo de Realinhamento de Preços, conforme abaixo
especificado:

PRODUTO: Etanol, PREÇO ATUAL: R$ 2,890, % DE
AJUSTE: - 7,44, VALOR AJUSTADO: R$ 2,690

PRODUTO: GASOLINA COMUM, PREÇO ATUAL: R$
4,860, % DE AJUSTE: - 2,75, VALOR AJUSTADO: R$ 4,730

PRODUTO: ÓLEO DIESEL, PREÇO ATUAL: - ,% DE
AJUSTE: -,VALOR AJUSTADO: R$ 3,690

PRODUTO: ÓLEO DIESEL S-10, PREÇO ATUAL: - ,%
DE AJUSTE: -, VALOR AJUSTADO: R$ 3,780

Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições
ajustadas na Ata de Registro de Preços n° 009/2018.

Paraúna-GO, 16 de agosto de 2018.
EQUIPE DE APOIO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12037/2018
O Município de Paraúna/GO, torna público aos interessados

que no dia 17 de Agosto de 2018, foi devidamente HOMOLOGADO
e ADJUDICADO, pelo Sr. Prefeito Municipal, à Empresa AMX

CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CNPJ nº 26.427.249/0001-71, a
Tomada de Preços nº 006/2018, tendo por objeto a Contratação de
Empresa Técnico Especializada em Engenharia para a Construção da
2ª Etapa (Ampliação) do Parque Turístico, em Paraúna/GO, nos
termos do Contrato de Repasse nº 0321.164-61/2010/Ministério do
Turismo, celebrado entre este Município e a Caixa Econômica
Federal, conforme Processo Administrativo nº 12037/2018, no valor
de R$ 134.200,20 (Cento e trinta e quatro mil, duzentos reais e vinte
centavos). Maiores informações no tel:(64) 3556-1800 ou pelo site
w w w. p a r a u n a . g o . g o v. b r.

Paraúna-GO, 17 de agosto de 2018.
PAULO JOSÉ MARTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 - SRP

A Pregoeira do Município de Pirenópolis, Estado de Goiás,
TORNA PÚBLICO o aviso de licitação na modalidade Pregão
Presencial n.º 023/2018, SRP - Sistema de Registro de Preços, tipo:
menor preço por item. Objeto: Fornecimento de combustível
(gasolina comum, etanol, diesel S/10 e diesel comum), destinado à
manutenção da frota do Município de Pirenópolis, na forma e
condições da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993,
e conforme disposições do edital de Pregão Presencial e do termo de
referência (anexo III). Data de abertura: 31 de agosto de 2018, às
15h.

O edital e maiores informações poderão ser obtidos na sede
da Prefeitura Municipal de Pirenópolis, na Praça da Matriz, S/N,
Centro, Pirenópolis-GO, fone: (62) 3331-1299 e no site da prefeitura:
h t t p : / / w w w. p i r e n o p o l i s . g o . g o v. b r.

Pirenópolis-GO, 17 de agosto de 2018.
OTANIMAR TRIERS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA PARAÚNA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 40/2017

Nº PROCESSO: 000728/2017; CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São João da Paraúna, CNPJ: 25.105.222/0001-08;
CONTRATADO: JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA - EPP,
OBJETO: OBRAS DE RECAPEAMENTO COM
MICRORREVESTIMENTO Á FRIO - 1,0 cm S/COMP.(BC) (PAV.
URB.) com área total de 116.598,80 m²"; celebrado entre o Governo
do Estado de Goiás e o Município de São João da Paraúna/GO;
VALOR: R$ 1.030.472,65 (um milhão trinta mil quatrocentos e
setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) - ASSINATURA:
13/08/2018; - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, "a" e II, "d" da
Lei 8.666/93. Ubirajara Antônio Duarte Júnior Secretário Mun. de
Planejamento, Administração, Finanças, Fazenda, Infra Estrutura e
Agricultura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SENADOR CANEDO

AV I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018

A Pregoeira do Município de Senador Canedo, no uso de
suas atribuições, torna público que fará reabertura de sessão para
continuidade da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
Nº 041/2018 do tipo menor preço por item, tendo por objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO, PARA
ATENDER AOS TERMOS DE COMPROMISSO PAR Nº
201305166, 201400084 E 201500230, FIRMADOS ENTRE O
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
E PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO, constante
do Processo Administrativo nº 1189/2018. A sessão acontecerá no dia
21 de agosto de 2018, às 09h00min, na Comissão Permanente de
Licitação de Senador Canedo, (sala da Comissão de Pregão), situado
na Avenida Progresso Qd. 12 Lt. 24 - Jardim Sabiá - CEP 75250-041,
Senador Canedo (GO). Demais informações poderão ser obtidas no
site eletrônico www.senadorcanedo.go.gov.br ou pelo telefone (62)
3275-3064 ou 3532-2427. Comissão de Pregão da Prefeitura de
Senador Canedo, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de agosto de
2018.

FLAVIA DE JESUS SANTOS VIEIRA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2018

A Presidente da Comissão de Avaliação de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Senador
Canedo/GO, no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar o CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº. 003/2018, para credenciamento de eventuais
interessados pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos,
hospitalares, ambulatoriais e de apoio diagnostico, oferecendo
serviços no valor da tabela SIA/SUS e tabela própria, dos
procedimentos de média e alta complexidade de forma
complementar ao serviço público. Os interessados deverão apresentar
a documentação conforme edital de credenciamento através de
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envelope fechado a partir do dia 20/08/2018 até o dia 05/09/2018 às
17h00min, no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, situado na
Rua BV01, Qd APM, Lt 2/6, Residencial Boa Vista, Senador
Canedo - GO. Demais informações assim como a cópia do edital de
chamamento, poderão ser obtidas no site eletrônico
w w w. s e n a d o r c a n e d o . g o . g o v. b r.

Senador Canedo-GO, 17 de agosto de 2018.
SHEILA VITAL DOS SANTOS VERÍSSIMO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053-A/2018 - SEMED.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e a empresa POSTO
MOTTASUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.500.966/0001-98. DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Em razão do
aumento registrado no preço do óleo diesel e da gasolina comum, o que
causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as
partes acordam pelo acréscimo no custo da gasolina comum e no custo
do óleo diesel comum e S10, passando para os seguintes valores: a) de
R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos) para R$ 4,40 (quatro reais e
quarenta centavos), por litro de gasolina comum; b) de R$ 3,40(três reais
e quarenta centavos) para R$ 3,61 (três reais e sessenta e um centavos),
por litro de óleo diesel comum; c) de R$ 3,50 (três reais e cinquenta
centavos) para R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos), por litro de
óleo diesel S10. DATA DE INICIO DOS EFEITOS: As partes pactuam
que o valor reajustado passa a ser praticado retroativamente a partir de
16 de maio de 2018, data em que a empresa solicitou atualização dos
valores contratados . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
Termo Aditivo é fundamentado no art. 65, inciso II, "d" da Lei 8666/93
e alterações e na Cláusula Oitava do Contrato Principal. DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato original fica
inalteradas e ratificadas pelo presente Termo Aditivo. DATA DE
ASSINATURA: 09/08/2018. DO FORO: Comarca de Balsas.
ASSINATURAS: Márcio Teixeira Rêgo (Contratante) e Francisco
Mendes Mota Filho (Contratada).

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 369/2018 - SEMDES. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 021/2018. PARTES: Município de Balsas,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Emprego e a empresa J. G. DE SOUSA GRÁFICA E EDITORA,
inscrita no CNPJ nº 11.717.623/00001-04. DO OBJETO: Prestação de
serviços de confecção de material gráfico, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Emprego. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018. PRAZO
DE VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e terá vigência até 31/12/2018. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0062.3347.0000;3.3.90.39.00
08.243.0062.3351.0000;3.3.90.39.00
08.243.0062.2142.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2136.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.1037.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.1038.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2144.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2031.0000;3.3.90.39.00
08.244.0061.2242.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2135.0000;3.3.90.39.00. VALOR: R$ 46.218,30 (quarenta
e seis mil, duzentos e dezoito reais e trinta centavos). BASE LEGAL:
Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão
Presencial SRP Nº 021/2018 - CPL e rege-se pelas disposições
expressas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público. ASSINATURAS: Vivianne Martins Coelho
e Silva (Contratante) e Domingos Gomes de Sousa Junior
(Contratada).

CONTRATO Nº 370/2018 - SEMDES. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 021/2018. PARTES: Município de Balsas,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Emprego e a empresa E. GONÇALVES DE ANDRADE - ME, inscrita
no CNPJ nº 27.449.869/0001-74. DO OBJETO: Prestação de serviços
de confecção de material gráfico, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego.
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018. PRAZO DE
VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e
terá vigência até 31/12/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0062.3347.0000;3.3.90.39.00
08.243.0062.3351.0000;3.3.90.39.00
08.243.0062.2142.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2136.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.1037.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.1038.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2144.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2031.0000;3.3.90.39.00
08.244.0061.2242.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2135.0000;3.3.90.39.00
08.244.0062.2134.0000;3.3.90.39.00. VALOR: R$ 30.247,14 (trinta
mil, duzentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos). BASE
LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 021/2018 - CPL e rege-se pelas
disposições expressas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores
e pelos preceitos de direito público. ASSINATURAS: Vivianne Martins
Coelho e Silva (Contratante) e Ezequias Gonçalves de Andrade
(Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 250/2018 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0400/2018 - SEMAPLAN - PREGÃO
PRESENCIAL SRP N.º 022/2018. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA, por intermédio da FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a empresa I.
RAMALHO LIRA - ME, CNPJ: 12.448.798/0001-18. OBJETO:
contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições
tipo marmitex, afim de atender as necessidades do Fundo Municipal
de Desenvolvimento Social. VIGENCIA: SERA ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 2018. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.960,00 (três
mil, novecentos e sessenta reais). MODALIDADE: PREGAO
PRESENCIAL SRP, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
8.666/93, RECURSOS: PROPRIOS. BURITICUPU-MA.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 251/2018 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0400/2018 - SEMAPLAN - PREGÃO
PRESENCIAL SRP N.º 022/2018. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e
a empresa I. RAMALHO LIRA - ME, CNPJ: 12.448.798/0001-18.
OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de
refeições tipo marmitex, afim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. VIGENCIA: SERA
ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. VALOR DO CONTRATO: R$
2.040,00 (dois mil e quarenta reais). MODALIDADE: PREGAO
PRESENCIAL SRP, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
8.666/93, RECURSOS: PROPRIOS. BURITICUPU-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISOS DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço por item. Objeto: Contratação de empresa especializada para
Aquisição de Materiais, Equipamentos e Instrumentais Odontológico,
para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Coelho Neto - MA, Abertura: 03/09/2018, às 09:00 hs. Base Legal:
Lei n.º 10.520/02, LC 121/06, LC nº 128/08, Decreto nº 8.538/15,
LM nº 698/2017 e Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. O edital
completo encontra-se disponível na sala da CPL, das 08:00 às 12:00
horas, na Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, Coelho Neto/MA, onde
poderá ser consultado gratuitamente ou adquirido após o pagamento
de R$ 50,00. Esclarecimentos adicionais no endereço acima.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço por item. Objeto: contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos destinados
exclusivamente ao transporte escolar visando atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Abertura:
03/09/2018, às 14:00 hs. Base Legal: Lei n.º 10.520/02, LC 121/06,
LC nº 128/08, Decreto nº 8.538/15, LM nº 698/2017 e Lei n.º
8.666/93 e suas alterações. O edital completo encontra-se disponível
na sala da CPL, das 08:00 às 12:00 horas, na Praça Getúlio Vargas,
S/N, Centro, Coelho Neto/MA, onde poderá ser consultado
gratuitamente ou adquirido após o pagamento de R$ 50,00.
Esclarecimentos adicionais no endereço acima.

Coelho Neto - MA, 14 de Agosto de 2018.
AMÉRICO DE SOUSA DOS SANTOS

Prefeito

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Coelho Neto, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 125/2018, Torna
púbico a quem interessar possa que a abertura da licitação em
epigrafe, publicada no DOM, edição nº 027, e no Jornal O
Imparcial, do dia 02/08/2018, prevista para o dia 15/08/2018, às
08:00 horas, será prorrogada para o dia 29/08/2018, às 10:30
horas, em razão de alterações/retificações promovidas no
instrumento convocatório e seus anexos.

Coelho Neto - MA, 14 de agosto de 2018
FRANCISCO DIEGO SOARES DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018-CPL

Torna público, para conhecimento dos interessados que
realizará às 09:00 do dia 31 de agosto de 2018, sede da Prefeitura
Municipal de Colinas - MA, localizada na praça Dias Carneiro -
centro, licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 34/2018/CPL,
do tipo menor preço, cujo objeto e contratação de empresa
especializada na manutenção da rede iluminação publica, Este Edital
e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no
endereço supra ou através do telefone (99)3552-1626, de 2ª a 6ª feira,
no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Colinas - MA, 13 de agosto de 2018
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º - TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DA
CONCORRÊNCIA Nº001/2018. TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, E A EMPRESA
E.P CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA E
CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS. O MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR ARCHER, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito
no C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.138.150/0001-42, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE IFRA ESTRUTURA, com sede na
Praça Getúlio Vargas nº 12 centro, inscrito no C.N.P.J sob o nº
06.138.150/0001-42, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representada pela Prefeita Municipal Sr.(a) Maria de Jesus
Monteiro dos Santos, portador do RG Nº 862.041 SSP-MA, e CPF N°
278.509.433 - 68, juntamente com o Secretário Municipal de
Transporte e Infra Estrutura o Sr º Raimundo Nonato da Silva,
portador do RG Nº 000005558893-0 SESP-MA, e CPF N°
716.453.733-04, e a empresa E.P CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no C.N.P. J sob o n.º 28.422.746/0001-02, com sede
na Rua dos Azulões nº 01, Edif. Office Tower, Sala 203 Coluna 30,
Jardim Renascença, CEP: 65.075-060 São Luís - MA, doravante
denominada CONTRATADA, respectivamente, tendo ajustado e
acordado o presente Termo de aditivo ao Contrato, que se regerá
pelas Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas, com base no
Processo de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 003/2018.,
fundamentado na Lei nº 8.666/93.CLAUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO do prazo de execução da obra de Recuperação de
Estrada Vicinal da Zona Rural do Município de Governador Archer -
MA, de acordo com o Convênio nº. 006213/2018, celebrado entre o

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, por intermédio
da Caixa Econômica Federal, e o Município de Governador
Archer/MA.CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 2.1.
Pelo presente termo aditivo, fica alterado a Clausula Quinta do Contra
de nº 20183003 da Concorrência 001/2018, assinado no dia 30 de
março de 2018, com prazo de excursão de 03 (três) meses, fica
prorrogando o prazo de execução para mais 03 (três) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 4.1. As
despesas decorrentes do presente correrão por conta dos recursos
oriundos, conforme classificada abaixo:02 - Sec. Poder Executivo;
16.00 - Secretaria Municipal de Transporte; 26 - Transporte; 782 -
Transporte Rodoviário; 1.033 - Restauração e Conservação de
Estradas Vicinais; 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 010000 -
Recursos Ordinários. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO
LEGAL 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização da
Senhora Prefeita Municipal de Governador Archer/MA contratante, e
encontra amparo legal no artigo 57, § 1 , da Lei n.º
8.666/93.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS
CLÁUSULAS 6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.E, para
firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo. Governador
Archer (MA), 20 de junho de 2018. Maria de Jesus Monteiro dos
Santos - Prefeita Municipal - Contratante e Raimundo Nonato da
Silva, Sec. Muni. de Transporte e Infraestrutura e a Empresa E.P
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA Ademar Santos Calixto -
Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR NEWTON BELLO

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 6/2018-CPL

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello-MA,
por meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

CPL autorizada pelo Processo nº 136/2018, torna público que
realizará licitação na modalidade Tomada de preço, do tipo Menor
Preço global, objetivando Execução de obras para reforma da
UMS Dep. César Bandeira no Município de Governador Newton
Bello - MA, na forma da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993.
O recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e
Documentação serão em Sessão Pública a ser realizada às
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10h30min do dia 05 de setembro de 2018, na Sala de Licitações
da CPL, localizada no prédio da sede da Prefeitura Municipal de
Governador Newton Bello, Avenida Nezinho Brandão, BR 316, s/n
neste Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação de 2ª a
6ª feira das 08h00min às 12h00min a partir do dia 20 de agosto
de 2018. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na
Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente. No
ato de recebimento do edital, o licitante deverá trazer um CD-
ROM ou Pen Drive onde serão gravados o edital e seus
Anexos.

TOMADA DE PREÇO Nº 7/2018-CPL

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello-MA,
por meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

CPL autorizada pelo Processo nº 137/2018, torna público que
realizará licitação na modalidade Tomada de preço, do tipo Menor
Preço global, objetivando Execução de obras para reforma da UBS
Londrina no Município de Governador Newton Bello - MA, na
forma da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993. O recebimento e
abertura dos envelopes de Proposta e Documentação serão em
Sessão Pública a ser realizada às 15h30min do dia 05 de setembro
de 2018, na Sala de Licitações da CPL, localizada no prédio da
sede da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello,
Avenida Nezinho Brandão, BR 316, s/n neste Município. O Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min
às 12h00min a partir do dia 20 de agosto de 2018.
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão
Permanente de Licitação, no horário de expediente. No ato de
recebimento do edital, o licitante deverá trazer um CD-ROM ou
Pen Drive onde serão gravados o edital e seus Anexos.

MARCIA REGINA DE SOUSA LINS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 - CPL

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio-MA, por meio de
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL autorizada
pelo Processo nº 150/2018, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão para Registro de Preços, sob a forma Presencial,
de nº 030/2018- CPL, processo cujo objeto para Aquisição de urnas
funerárias e serviços de translado para Município, visando eventuais
aquisições.

O recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e
Documentação serão em Sessão Pública a ser realizada às 10h35min
do dia 31 de agosto de 2018, na Sala de Licitações da CPL,
localizada no prédio do Centro Administrativo da Prefeitura
Municipal de Igarapé do Meio - Ma, Av. Nagib Haickel, s/n, Centro,
neste Município.

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licitação de 2ª a 6ª feira das
08h00min às 12h00min a partir do dia 20 de agosto de 2018.
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão
Permanente de Licitação, no horário de expediente.

PATRICIA DA SILVA CRUZ
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 615/2018-SEMED
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
CONTRATADA: J A ELIAS SERVIÇOS LTDA-EPP, CNPJ/MF
n.º 13.050.832/0001-64. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
contratação eventual e futura de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de transportes, incluindo
veículos e motoristas, devidamente habilitados para transporte de
pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação em
deslocamentos, observados os detalhamentos técnicos e
operacionais, com motivação no Processo Administrativo n.º
20.001.757/2017-SEMED, em conformidade com o PREGÃO
PRESENCIAL Nº 059/2017-CPL, conforme disposições do Art. 57
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada
pela Lei nº 9.648/98; As despesas decorrentes da contratação
correrão à conta dos seguintes recursos: 20.001.12.361.0043.2132 -
Manutenção e Desenvolvimento da Escola; Natureza: 3.3.90.39.99

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE
RECURSO: 0040 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO
FNDE; Ficha: 2749. Vigência: 12(doze) meses a partir de sua
assinatura em 14/06/2018. VALOR GLOBAL: R$ 44.400,00
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). Signatários: pelo
Contratante, Josenildo José Ferreira e pelo Contratado - RAILSON
RODRIGUES DA COSTA MOURA.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITINGA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: 1.ESPÉCIE: CONTRATO Nº 193/2017 - firmado em
22/12/2017 com a Srª MARA RUBIA RODRIGUES RAMOS CPF:
471.611.163-68 e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA CNPJ: 01.614.537/0001-04 2.MODALIDADE:
Dispensa n° 026/2017, com fundamento na Lei nº 8.666/93.
3.OBJETO: Locação de um imóvel urbano localizado na Rua Pedro
Neiva de Santana n° 767, Centro, Itinga do Maranhão/MA, onde já
funcionam as atividades administrativas da Delegacia da Polícia
Militar e Civil. 4.VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020.
5.SIGNATÁRIOS: Pelo contratante Lúcio Flávio Araújo Oliveira e
pela contratada Mara Rubia Rodrigues Ramos.

AVISO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação para locação do imóvel urbano
localizado na Rua Pedro Neiva de Santana n° 767, Centro, Itinga do
Maranhão/MA, onde já funcionam as atividades administrativas da
Delegacia da Polícia Militar e Civil do Município de Itinga do
Maranhão/MA, conforme Processo Administrativo n° 03.034/2017 e
Dispensa n° 026/2017, cujo Contrato deverá ser celebrado com a Srª
MARA RUBIA RODRIGUES RAMOS, brasileira, portadora da
cédula de identidade de nº 047144402013-0 SSP/MA e do CPF n°
471.611.163-68, residente e domiciliada na Rua Leôncio Pires
Dourado nº 2173, Bacuri, Imperatriz/MA. O Contrato de locação terá
seu valor global no importe de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil
reais), em conformidade com o que prevê o art. 24, X, da Lei n°
8.666/93.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018

O Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com
base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 31 de agosto
de 2018, licitação na modalidade Pregão nº 024/2018, para registro de
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Consultório
Odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. A
presente licitação será realizada na sala de reunião da Prefeitura
Municipal de Lima Campos, situada na Av. JK, s/nº, Centro, Cep
65.728-000, Lima Campos-MA e será presidida pelo pregoeiro desta
Prefeitura Municipal.

O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às
12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder executivo
(www.limacampos.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

Lima Campos - MA, 7 de agosto de 2018.
ARIELSON MARCOLINO BARRETO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO

AVISOS DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018/CCL

A Comissão Central de Licitação, torna público que a
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 05/2018/CCL, tipo:
menor preço objeto: execução de serviços para implantação de
melhorias sanitárias e domiciliares no município de Monção/MA,
com abertura no dia: 14/08/2018 às 09h, foi ADIADA para o dia
05/09/2018 às 14h30min. Outras informações: Praça Pres.
Kennedy, s/nº, Centro, Monção/MA, de 2ª a 6ª feira, das 08h às
12h.

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018/CCL

A CCL - Comissão Central de Licitação, torna público
que a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 06/2018/CCL,
tipo: menor preço, objeto: conclusão da construção de Unidade
Básica de Saúde Tipo I - Povoado Trizidela - Monção/MA, com
abertura no dia: 14/08/2018 às 11h, foi ADIADA para o dia
05/09/2018 às 16h. Outras informações: Praça Pres. Kennedy, s/nº,
Centro, Monção/MA, de 2ª a 6ª feira, das 08h às 12h.

Monção - MA, 16 de agosto de 2018.
FRANCISCO DE JESUS PEREIRA LIMA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2018 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2018 - ADESÃO Nº 001/2018, À ATA
DE REGISTRO DE PREÇO N.º 028/2017, PP SRP Nº 028/2017 DO
MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMEIRANDIA-MA, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa J. S.
MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ:
00.968.212/0001-67. OBJETO: aquisição de materiais permanentes
para a Secretaria Municipal de Educação de Palmeirândia - MA.
VIGENCIA: SERA ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. VALOR DO
CONTRATO: R$ 76.778,00 (setenta e seis mil, setecentos e setenta e
oito reais). MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93,
RECURSOS: PROPRIO. PALMEIRANDIA-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001.17082018.13.0292018.
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 029/2018. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Presidente Dutra - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças. OBJETO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de elaboração de projeto para construção de uma
central de abastecimento no Município, DATA DA ASSINATURA:
17/08/2018. CONTRATADO: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO
LTDA, CNPJ: 19.022.209/0001-84, Av. Colares Moreira, Nº 01 -
Edifício Office Tower - sala 1021 - Bairro Renascença - São Luís - MA.
REPRESENTANTE: Marco Antônio Santos Silva. VALOR DO
CONTRATO: R$ 78.200,00 (Setenta e oito mil reais). VIGÊNCIA: 30
dias. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Bruna Heloísa
Nogueira - Secretária Municipal.

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARTA CONVITE Nº
004/2018. CONTRATANTE: Município de São Domingos do
Maranhão - MA. REPRESENTANTE: José Mendes Ferreira.
OBJETO: Prestação de serviços reforma da Praça Getúlio Vargas
na sede do Município. DATA DA ASSINATURA: 01/08/2018.
CONTRATADO: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELE -
ME. R GRANDE ORIENTE, Nº 99, bairro Tuntum de Cima,
Tuntum - MA, CNPJ Nº 01.265.807/0001-19. REPRESENTANTE:
Juvenal Pereira De Sousa CPF: 823.884.823-72 RG:
057774282015-4 SSP - MA. VALOR DO CONTRATO: R$
70.278,51 (setenta mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta
e um centavos). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 001.05072018.13.0222018. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 022/2018. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. OBJETO:
fornecimento parcelado de materiais permanentes diversos (mesa,
armário e outros) e eletroeletrônicos diversos para atender as
necessidade da Secretaria Municipal de Administração. DATA DA
ASSINATURA: 05/07/2018. CONTRATADO: J D.P. DE SOUZA E
CIA LTDA - ME (ELETROLAR CENTER ), Rua Macedo Filho,
nº 481, andar 01 sala 04, centro São Domingos do Maranhão,
Colinas - MA, CEP:65.690-000, CNPJ: 23.177.673/0001-17,
REPRESENTANTE: Rodrigo Lopes Moura. VALOR DO
CONTRATO: R$ 47.975,00 (quarenta e sete mil e novecentos e
setenta e cinco reais), referente aos itens do lote XI e XIII.
VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 002.05072018.13.0222018. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 022/2018. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. OBJETO:
fornecimento parcelado de materiais permanentes diversos (mesa,
armário e outros) e eletroeletrônicos diversos para atender as
necessidade da Secretaria Municipal de Administração. DATA DA
ASSINATURA: 05/07/2018. CONTRATADO: ELIAS
EVAGELISTA DA COSTA - ME, Rua Deputado Antônio Gayoso,
Nº 20 - (Quadra 47 Casa 20) Conj. Dirceu Arcoverde I - Teresina
- PI, CNPJ: 18.367.562/0001-33, REPRESENTANTE: Antônio
Carlos da Costa. VALOR DO CONTRATO: R$ 54.010,00
(cinquenta e quatro mil e dez reais), referente aos itens do lote I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X. VIGÊNCIA: 31/12/2018.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇOS. TOMADA DE PREÇOS: Nº 006/2018.
CONTRATANTE: Prestação de serviços de reprodução de
documentos diversos (Xerox) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2018 CONTRATADO GRACIETE C. FERREIRA - ME, Rua
Alto Da Cruz, Bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO - MA , 65790-000, CNPJ: 18.424.881/0001-33,
INSCRIÇÃO EST. 124134025, REPRESENTANTE Graciete Costa
Ferreira. VALOR DO CONTRATO: R$: 7.000,00 (Sete Mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.. J
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇOS. TOMADA DE PREÇOS: Nº 006/2018.
CONTRATANTE: Prestação de serviços de reprodução de
documentos diversos (Xerox) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2018 CONTRATADO GRACIETE C. FERREIRA - ME, Rua
Alto Da Cruz, Bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO - MA , 65790-000, CNPJ: 18.424.881/0001-33,
INSCRIÇÃO EST. 124134025, REPRESENTANTE Graciete Costa
Ferreira. VALOR DO CONTRATO: R$: 4.000,00 (Quatro Mil
reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93 e alterações..

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇOS. TOMADA DE PREÇOS: Nº 006/2018.
CONTRATANTE: Prestação de serviços de reprodução de
documentos diversos (Xerox) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistencia Social. DATA DA
ASSINATURA: 02/03/2018 CONTRATADO GRACIETE C.
FERREIRA - ME, Rua Alto Da Cruz, Bairro Centro, SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA , 65790-000, CNPJ:
18.424.881/0001-33, INSCRIÇÃO EST. 124134025,
REPRESENTANTE Graciete Costa Ferreira. VALOR DO
CONTRATO: R$: 3.000,00 (Tres Mil reais). VIGÊNCIA:
31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇOS. TOMADA DE PREÇOS: Nº 006/2018.
CONTRATANTE: Prestação de serviços de reprodução de
documentos diversos (Xerox) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA:
02/03/2018 CONTRATADO GRACIETE C. FERREIRA - ME, Rua
Alto Da Cruz, Bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO - MA , 65790-000, CNPJ: 18.424.881/0001-33,
INSCRIÇÃO EST. 124134025, REPRESENTANTE Graciete Costa
Ferreira. VALOR DO CONTRATO: R$: 3.000,00 (Tres mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 012/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: JOSÉ MENDES
FERREIRA. OBJETO: Fornecimento de água Mineral para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA
ASSINATURA: 23/03/2018. CONTRATADO MAYZE PEREIRA
COSTA 60189935383, TV. SÃO LUIS, S/N, ALTO DA CRUZ,
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA / 65.790-000, CNPJ:
29.511.399/001-57, REPRESENTANTE: Mayze Pereira Costa.
VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 10.000,00 (Dez Mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 012/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: JOSÉ MENDES
FERREIRA. OBJETO: Fornecimento de água Mineral para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA
ASSINATURA: 23/03/2018. CONTRATADO MAYZE PEREIRA
COSTA 60189935383, TV. SÃO LUIS, S/N, ALTO DA CRUZ,
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA / 65.790-000, CNPJ:
29.511.399/001-57, REPRESENTANTE: Mayze Pereira Costa.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.150,00 (Nove Mil e cento e
cinquenta reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 012/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: JOSÉ MENDES
FERREIRA. OBJETO: Fornecimento de água Mineral para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. DATA
DA ASSINATURA: 23/03/2018. CONTRATADO MAYZE
PEREIRA COSTA 60189935383, TV. SÃO LUIS, S/N, ALTO DA
CRUZ, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA / 65.790-000,
CNPJ: 29.511.399/001-57, REPRESENTANTE: Mayze Pereira
Costa. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.800,00 (Oito mil e
oitocentos reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 012/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: JOSÉ MENDES
FERREIRA. OBJETO: Fornecimento de água Mineral para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2018. CONTRATADO MAYZE
PEREIRA COSTA 60189935383, TV. SÃO LUIS, S/N, ALTO DA
CRUZ, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA / 65.790-000,
CNPJ: 29.511.399/001-57, REPRESENTANTE: Mayze Pereira
Costa. VALOR DO CONTRATO: R$ 6.800,00 (Seis mil e
oitocentos reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 017/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: José Mendes Ferreira.

OBJETO: Prestação de serviços de vidraçaria com fornecimento e
instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. DATA DA ASSINATURA: 02/05/2018. CONTRATADO:
Whaurisfran C. Teixeira - Me (Vidraçaria Cabral), Br 135, Km
376, Nº 10, Centro, São Domingos Do Maranhão - Ma, Cep
65790.000, CNPJ: 04.946.997/0001-28, Inscrição Est. 122021258,
REPRESENTANTE: Whaurisfran Cabral Teixeira. VALOR DO
CONTRATO: R$ 40.429,00 (quarenta mil e quatrocentos e vinte e
nove reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 017/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: José Mendes Ferreira.
OBJETO: Prestação de serviços de vidraçaria com fornecimento e
instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. DATA DA ASSINATURA: 02/05/2018.
CONTRATADO: Whaurisfran C. Teixeira - Me (Vidraçaria Cabral),
Br 135, Km 376, Nº 10, Centro, São Domingos Do Maranhão -
Ma, Cep 65790.000, CNPJ: 04.946.997/0001-28, Inscrição Est.
122021258, REPRESENTANTE: Whaurisfran Cabral Teixeira.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.429,00 (quarenta mil e
quatrocentos e vinte e nove reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 017/2018.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Maranhão - MA, REPRESENTANTE: José Mendes Ferreira.
OBJETO: Prestação de serviços de vidraçaria com fornecimento e
instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração. DATA DA ASSINATURA: 02/05/2018.
CONTRATADO: Whaurisfran C. Teixeira - Me (Vidraçaria Cabral),
Br 135, Km 376, Nº 10, Centro, São Domingos Do Maranhão -
Ma, Cep 65790.000, CNPJ: 04.946.997/0001-28, Inscrição Est.
122021258, REPRESENTANTE: Whaurisfran Cabral Teixeira.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.734,00 (dezoito mil e setecentos
e trinta e quatro reais). VIGÊNCIA: 31/12/2018. BASE LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sítio Novo, Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADA: M. A. A. GOMES COMÉRCIO DE PRODULTOS
ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS, CNPJ/MF Nº 23.459.385/0001-
55. OBJETIVANDO: A fazer contratação de empresas para
fornecimento de material para Fanfarra da Municipalidade, para
possibilitar os ensaios e apresentação no feriado de 07 de Setembro.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93; valor contratual R$: 7.883,40 (Sete mil oitocentos e oitenta
e três reais e quarenta centavos). Termo de Dispensa em: 15/08/2018.
Ratificação em: 16/08/2018.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, designado pelo Decreto Nº. 3161/2018, torna público o
resultado da sessão que se realizou na data de 17/08/2018, licitação
na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preço nº.
067/2018, que teve como vencedora a empresa: CLAUDIR
WAGNER - COMERCIO - EPP, CNPJ: 07.615.751/0001-61.

Água Boa-MT, 17 de agosto de 2018.
MARCOS DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, comunica aos interessados que está aberta licitação na
modalidade de Pregão Presencial, que será regida pela n°. Lei 10.520
de 17 de julho de 2.002, Lei 123/2006, com aplicação subsidiária da
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais disposições
aplicáveis. MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de
Preço nº. 074/2018. OBJETO: Futura e Eventual Contratação de
Empresa para fornecimento de moveis e televisor. REALIZAÇÃO:
31/08/2018. INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES:
08:00h00min. (horário local). INICIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES: 08h30min. (horário local). O Edital contendo as
instruções estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura
Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min às 11h30min
e das 13h30min às 17h30min horas, no site da prefeitura,
www.prefeitura@aguaboa.mt.gov.br e no e-mail:
p r e g a o @ a g u a b o a . m t . g o v. b r.

Água Boa - MT, 17 de agosto de 2018.
MARCOS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018

Processo Administrativo nº 82/2018.
O MUNICIPIO DE ALTO GARÇAS, Estado Mato Grosso,

por intermédio de seu Presidente e Membros da Comissão
Permanente de Licitação, torna público aos interessados o resultado
do processo supracitado, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA
CONCLUSÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE
ECOLÓGICO, TEMÁTICO E DE EXPOSIÇÕES E RODEIOS DO
MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS (1º ETAPA), DE ACORDO COM
CONTRATO DE REPASSE Nº 01009831-74/2013 CELEBRADO
COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, VIA MINISTÉRIO DO
TURISMO, CONF. PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS CONSTANTES DOS
ANEXOS DESTA TOMADA DE PREÇOS, POR EXECUÇÃO
INDIRETA, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL."

Sagrando-se vencedora a empresa SERGIO MARCOS
MACIEL BORGES E CIA LTDA, com o valor total de R$
572.378,59(quinhentos e setenta e dois mil e trezentos e setenta e oito
reais e cinquenta e nove centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para a apresentação de recurso, em conformidade com o
artigo 109, inc. I da Lei Federal 8.666/93. Os Interessados também
poderão obter informações através do e-mail licitacaoag2017-
2020@hotmail.com, pelo site www.altogarcas.mt.gov.br ou pelo
telefone (66) 3471-2450/3471-1155.

Alto Garças - MT, 17 de agosto de 2018.
RUDINEI MAYER KRUGER

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, torna público aos
interessados, que o julgamento do certame supracitado realizado em
15/08/2018, cujo objeto é a futura e eventual Aquisição de Material
Esportivo resultou em vencedoras as empresas a seguir: Geração 2000
Calçados, Confecções e Materiais Esportivos Ltda, inscrita no CNPJ:
03.449.844/0001-02, vencedora de diversos itens, totalizando o valor
Global de R$ 23.228,94. P. Moreira Lima Comércio e Serviços
EIRELI- ME, inscrita no CNPJ: 21.695.275/0001-41, totalizando o
valor Global de R$ 24.302,32. Informa aos interessados que os autos
do certame acham-se disponíveis para exame de quaisquer
interessados.

Araputanga-MT, 17 de agosto de 2018.
LUCIANA LINA DE BARROS CHAVES

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

AV I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu
Pregoeiro Oficial nomeado pela Portaria 9.859/2018, vem a público
divulgar, para conhecimento dos interessados, que a sessão de
julgamento do Pregão Presencial nº. 048/2018, do tipo menor preço
por item, objetivando aaquisição de veiculo tipo camionete zero km,
e capota em fibra de vidro para transformação do veiculo em
ambulância em atendimento básico de saúde na localidade morena
deste município, com abertura no dia16/08/2018, às 08h00min, restou
DESERTA. E que no uso de suas atribuições, determina a
PRORROGAÇÃO do certame, estipulando nova data para a entrega e
abertura dos envelopes das empresas interessadas em participar do
certame,sendo o dia 31de agosto de 2018, ás 08h00min, horário local,
na sala de licitações desta Prefeitura. E sendo mantidas as demais
disposições editalícias. Maiores informações pelo telefone (066)
3565-3900 no horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min ás
17h00min ou através do endereço eletrônico.

Aripuanã - MT, 16 de agosto de 2018.
DANIEL BOTONI

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público
para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial que
trata o Edital nº. 039/2018, levado a efeito às 08h00min do dia
08/08/2018 sagrou-se vencedora a empresa: DEFANT & DEFANT
LTDA - CNPJ Nº 03.320.937/0004-85 no valor total de R$
456.000,00. Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site
http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail
licitacao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 16 de agosto de 2018.
DANIEL BOTONI

Pregoeiro
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para
conhecimento dos interessados que o Pregão Presencialque trata o
Edital nº. 047/2018, levado a efeito às 08h00min do dia09/08/2018 a
empresaALEMAO MAQUINAS AGRICOLAS EIRELI - CNPJ Nº
26.246.234/0001-07sagrou-se vencedora de dois itens (683777,
695297) no valor total de R$ 130.500,00, e a empresa APROCAMPO
MAQUINAS E MOTORES E PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA - CNPJ Nº 03.362.799/0001-54 sagrou-se vencedora de quatro
itens (695069, 695066, 695070, 695067) no valor total de R$
71.430,00. Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site
http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail
licitacao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 16 de agosto de 2018.
DANIEL BOTONI

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

AVISO DE ALTERAÇÃO
CHAMADA PUBLICA Nº 1/2018

O município de Barra do Bugres - MT torna publico a
retificação da licitação chamada publica 01/2018, anexo II - Termo de
Referência. Maiores informações e edital retificado poderão ser
obtido junto a comissão de licitação, no Departamento de licitações,
Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, das 07:00
as 12:00, telefone (065)3361-3868 ou site
w w w. b a r r a d o b u g r e s . m t . g o v. b r / s i c .

Barra do Bugres-MT, 13 de agosto de 2018.
EDIRLEI SOARES DA COSTA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 047/2018/SRP. Registro de Preços nº 085/2018.
Objeto: futura e eventual aquisição de veículo caminhonete cabine
dupla 4X4 diesel para atender a demanda da Secretaria de Saúde e
Vigilância Sanitária do Municipio de Diamantino. Fornecedor
Registrado: Domani Distribuidora de Veículos Ltda. CNPJ:
01.016.616/0001-13. Valor total da ata: R$ 134.500,00 (Cento e trinta
e quatro mil e quinhentos reais). Ata disponível no setor de licitação.
Vigência: 12 (doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018 - SRP

Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo
caminhonete cabine dupla 4X4 diesel para atender a demanda da
Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de
Diamantino.

O Prefeito Homologa o certame que tem como vencedor a
empresa: Domani Distribuidora de Veículos Ltda, CNPJ:
01.016.616/0001-13, que sagrou-se vencedora dos itens de nº 35285
com o valor total de R$ 134.500,00 (Cento e trinta e quatro mil e
quinhentos reais). Ata disponível no setor de licitação.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna
público que ás 08:00 horas do dia de 31 Agosto de 2018, estará
abrindo o pregão presencial, para o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de consumo com utilidades
domestica, cama e banho, para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e Escolas Municipais do município
de Diamantino-MT. O Edital poderá ser obtido junto ao Setor de
Licitação do Poder Executivo de Diamantino, durante o horário de
expediente e também estará disponível no site
www.diamantino.mt.gov.br Maiores informações poderão ser
solicitadas em horário de expediente através do telefone (65) 3336-
6400/6423.

Diamantino-MT, 17 de agosto de 2018.
NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 223/2018

Espécie: Contrato nº 223/2018. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS
(PATRULHA MECANIZADA) , conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I). DATA DA
ASSINATURA: 17/08/2018. CONTRATADA: MICK & MICK LTDA;
VALOR: R$ 121.600,00

EXTRATO DE CONTRATO Nº 224/2018

Espécie: Contrato nº 224/2018. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS
(PATRULHA MECANIZADA), conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I). DATA DA
ASSINATURA: 17/08/2018. CONTRATADA: CARPAU PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA; VALOR: R$ 57.944,44

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018 - SRP

O Município de Guarantã do Norte representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados, que o Pregão Presencial nº 053/2018 - SRP cujo objeto
é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS,
CONSERVANTES E AQUISIÇÃO DE GELO, e seus Anexos, que o
integram e complementam para todos os efeitos jurídicos legais, Não
houve nenhum interessado em participar do evento, ocasionando em
uma licitação DESERTA. O processo Administrativo referente à
licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados na sala
licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, n°
135, Bairro Jardim Vitória, neste município de Guarantã do
Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de atendimento ao
público ou quanto a esclarecimentos (dúvidas), ligar no telefone (66)
3552-5135.

Guarantã do Norte-MT, 17 de agosto de 2018.
SEBASTIÃO ADILSON C. DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAUBA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Itaúba-MT, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do
julgamento referente ao Pregão Presencial nº 034/2018, cujo objeto é
o registro de preço para futura e eventual aquisição de grama
esmeralda em rolo (placas) para jardinagem em diversos locais do
município de Itaúba/MT. Sagrou-se vencedora a empresa:
GRAMEIRA SINOP LTDA ME, inscrita no CNPJ nº
04.778.991/0001-99 no item 01 com valor total de 275.000,00.

Itaúba - MT, 17 de agosto de 2018.
OTAVIO LUIZ FIEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2018

Processo Administrativo nº 038/2018. Dispensa nº 001/2018.
Chamada Pública nº 002/2018.

A Prefeitura Municipal de Itiquira, Mato Grosso, torna
público, para conhecimento dos interessados, nos termos da Lei nº
11.947/2009, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e
Resolução CD/FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015, que fará realizar
às 08h00 DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2018, na Prefeitura
Municipal de Itiquira, situada a Avenida Lúcio Mendonça Primo, nº
621, Conjunto Habitacional Arco Íris II - ITIQUIRA - MT Chamada
Publica nº 002/2018, cujo objeto é Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE. Os interessados poderão ler ou obter cópia do edital e
seus anexos na Prefeitura Municipal de Itiquira no endereço acima,
no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis
a partir desta data ou pelo site: www.itiquira.mt.gov.br. Outras
informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3491-1061 ou pelo
e-mail: licitacao@itiquira.mt.gov.br. Os Grupos Formais/Informais e
os Fornecedores Individuais deverão apresentar a documentação para
a habilitação e o Projeto de Venda na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Itiquira - MT, com sede na Avenida Lúcio Mendonça
Primo, nº 621, Conjunto Habitacional Arco Íris II até às 08h00 do dia
10 DE SETEMBRO DE 2018.

Itiquira-MT, 17 de agosto de 2018.
ELIANE NEUBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº 132/2018 CREDOR: BIAZI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA EPP DATA: 15/08/2018 VIGÊNCIA:
15/08/2019 PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL
108/2018 VALOR: R$ 14.607,50 OBJETO: aquisição exclusiva para
MEI, ME, EPP, de material de consumo, expediente, artesanato,
equipamentos e bicicletas, para uso em atividades na oficina de
cuidados que será aplicada no EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL VIDA NOVA I, COM FONTE DE RECURSOS
FAR: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PTS E
PDST - CONTRATO Nº 0405.327-18 PARA FAMÍLIAS
CONTEMPLADAS COM UNIDADE HABITACIONAL NO
PMCMV - FAIXA I - PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
ANDRESSA LUCIANA FRIZZO SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Espécie: Contrato nº 133/2018 CREDOR: MIRANDA CONTAINER
EIRELI DATA: 15/08/2018 VIGÊNCIA: 15/08/2019 PROCESSO
LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 108/2018 VALOR: R$
7.500,00 OBJETO: aquisição exclusiva para MEI, ME, EPP, de
material de consumo, expediente, artesanato, equipamentos e
bicicletas, para uso em atividades na oficina de cuidados que será
aplicada no EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VIDA NOVA I,
COM FONTE DE RECURSOS FAR: FUNDO DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PTS E PDST - CONTRATO
Nº 0405.327-18 PARA FAMÍLIAS CONTEMPLADAS COM
UNIDADE HABITACIONAL NO PMCMV - FAIXA I - PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. ANDRESSA LUCIANA
FRIZZO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do
julgamento referente ao Pregão Presencial nº 023/2018, cujo objeto é
o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em fornecimento de passagens terrestres nacionais, para
atender a demanda do gabinete do prefeito e das secretarias
municipais de Marcelândia/MT. Sagraram-se vencedoras as
empresas:

. EMPRESAS ITENS Percentual

. REOLON & REOLON LTDA ME 01 3%

Marcelândia-MT, 17 de agosto de 2018.
GEISI GLAUCIA DA SILVEIRA TIRAPELLE

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 074/2017
Contratante: Prefeitura Municipal DE Nova Brasilândia - MT.
CONTRATADA: CLAUDIO VALERIA DA SILVA LABORATORIO
- ME. CNPJ: 24.347.611/0001-79. OBJETO: Prorrogação do prazo de
duração do Contrato Original por mais 08 (oito) meses, vigorando a
partir de 18 de Agosto de 2018 a 18 de Abril de 2019. ASSINATURA:
17 de Agosto de 2018. VIGENCIA: 18 de Agosto de 2018 a 18 de
Abril de 2019. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Espécie: Primeiro Termo Aditivo Contrato N°. 43/2018. Contratante:
Prefeitura Municipal De Nova Brasilândia - MT, CONTRATADA:
NEVES VEÍCULOS EIRELI - EPP, CNPJ: 24.710.993.0001-53.
OBJETO: Prorrogação do prazo de duração do Contrato Original por
mais 24 (vinte e quatro) dias, vigorando a partir de 18 de Agosto de
2018 a 10 de Setembro de 2018. ASSINATURA: 17 de Agosto de
2018. VIGENCIA: 18 de Agosto de 2018 a 10 de Setembro 2018.
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93. Prefeita
Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

Na data de 09/08/2018 as 8:30 Horas, Foram abertas as
propostas Referente a licitação supra citada, requisitada pelo(S)
orgão(S): 04 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação,
estamos assim de acordo com as normas legais vigentes. Tendo como
vencedor(es) o(s) listado(s) abaixo.

PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA COM O FORNECIMENTO DE TODO O
MATERIAL NECESSARIO PARA REFORMA DO PREDIO DO
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS)
DO MUNICIPIO DE NOVA GUARITA - MT.

8067 ALBERTINO FRANCISCO GONCALVES MEI
25.050.861/0001-05 TOTAL DO VENCEDOR R$ 97.219,77

Nova Guarita - MT, 16 de agosto de 2018.
GRACIELA SCHUSTER
Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
DESPACHO DE 17 DE AGOSTO DE 2018

Processo Licitatório nº 030/2018.
Tendo em vista o que consta dos autos do Processo de

Licitação realizado na modalidade de Pregão Eletrônico Para Registro
de Preços nº 01/2018, e os demais resultados apresentados pela
Equipe Pregoeira, homologo o presente certame para todos os efeitos
previstos em lei. O objeto do Processo Licitatório é a Aquisição de
Reagentes e Materiais de Laboratório em atendimento a Secretaria de
Saúde do Município de Novo Mundo - MT, de acordo com as
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência.

ANTÔNIO MAFINI
Prefeito

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, torna-se publico aos
interessados que no PREGÃO PRESENCIAL 041/2017, REGISTRO
DE PREÇOS 038/2017, tendo como objeto por AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COM ITENS EXCLUSIVOS
ME, EPP E MEI LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO, cuja a
abertura ocorreu as 08:00 horas, do dia 31/07/2018 , na sede da
Prefeitura Municipal de Poxoréu, situada à Av. Brasília, 809, Jardim
das Américas. Sagraram-se vencedoras da presente licitação as
seguintes Empresas: 1 - MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP, Com valor
Total Global de R$ 135.956,90 (cento e trinta e cinco mil novecentos
e cinqüenta e seis reais e noventa centavos); 2 - OFERTÃO
MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO LTDA EPP, no valor Total
Global de R$ 907.591,00 (novecentos e sete mil quinhentos e noventa
e um reais). 3 - MATEUS ALENCAR OMIZZOLO & CIA LTDA-
ME, Com valor Total Global de R$ 47.822,50 (quarenta e sete mil
reais oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos) e 4 -
EDIMILSON FERREIRA DE LISBOA-ME, inscrita no CNPJ n°
23.668.119/0001-32, situada à Rua: 02, nº 115, Bairro: Novo
Horizonte, na cidade de Poxoréu - MT. Com valor Total Global de R$
52.930,00 (cinqüenta e dois mil novecentos e trinta reais). Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu.

Poxoréu-MT, 14 de agosto de 2018.
CLAUDINEY BARREIRA ARAUJO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018

COMUNICAMOS que está suspenso o Pregão Presencial n.
16/2018, objeto aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal
Cristo Rei e Unidades Básicas de Saúde, para melhor adequação do
edital.A nova data da sessão pública será informada através dos
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Ribeirão Cascalheira-MT, 17 de agosto de 2018.
LUZINETE MARTINS FERREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

AV I S O
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4/2018

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com
sede situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila
Aurora, torna público para conhecimento dos interessados, que a
licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de
interessados no presente certame licitatório, o qual se destinava a
Credenciamento de Empresa Especializada para Prestação de Serviços
Médicos Especializados em Oftalmologia, de Forma Complementar
aos Serviços Oferecidos no Município de Rondonópolis - MT,
Conforme Termo de Referência Anexo Encaminhado pela Secretaria
Municipal de Saúde . Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no
Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados,
observadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 16 de agosto de 2018.
ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2018

O Senhor José Carlos Junqueira de Araújo, Prefeito
Municipal de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais,
e especificamente nos termos do inciso IV, do art. 24, da Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 1.993. Ratifica O Processo
de Dispensa De Licitação nº 47/2018, com fulcro no Parecer
Jurídico n.º 353/2018, emitido e subscrito pelo Dr. Anderson
Flávio de Godoi, Procurador Geral e pela Dra. Rafaela Pardins
Valeriano Santos, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação,
diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a
contratação a favor da empresa: Cientifica Medica Hospitalar Ltda,
Cnpj: 07.847.837/0001-10, Endereço: Avenida B, n.º293, Quadra
25, Lote 04, Jardim Santo Antônio, Goiânia - GO, CEP 74.853-
030, Cnpj 07.847.837/0001-10. Objeto: Aquisição do Medicamento
Heparina Sódica 5000/U.I./Ml, Solução Injetável. IV com 05 ML,
em Regime de Urgência, para Atender as Necessidades da
Secretaria de Saúde na Nefrologia, neste Município, por um prazo
de 06 (seis) meses. Valor Total Dispensa: R$ 81.280,00 (oitenta e
um mil duzentos e oitenta reais). Publique-se no átrio desta
Prefeitura, para ciência de todos os interessados observadas as
prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 16 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO XINGU

RETIFICAÇÃO

Na publicação no Diário Oficial da União - Seção 3, Nº 131,
terça-feira, 10 de julho de 2018, referente ao Extrato do Contrato nº
026/2018. Onde se lê: "Vigência: de 05 de julho de 2018 até 31 de
dezembro de 2018". Leia-se: "Vigência: de 05 de julho de 2018 até
04 de julho de 2019". As demais informações ficam inalteradas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018 - SRP

Encontra-se aberta, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Santa Terezinha - MT, localizada na rua 25 s/nº a
Licitação Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item,
com a finalidade de selecionar propostas para: aquisição de
equipamentos permanentes de informática, hospitalares e de
escritórios. A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/93, nº
10.520 e demais legislação pertinente. A abertura desta licitação
ocorrerá no dia 10/09/2018 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF),
na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação. O Edital
completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda a
sexta-feira no horário de 08:00 a 13:00 horas. No e-mail
licitacaostz@gmail.com ou telefone: 66-35581414.

Santa Terezinha - MT, 16 de agosto de 2018.
GUSTAVO KOVALSKI

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DO LESTE

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2018

Do Pregão Eletrônico nº 19/2017, Fundo Nacional de
Desenvolvimento de Educação. Aviso de Adesão (Carona) a Ata de
Registro de Preços, Processo Nº 100/2018/CPL/PP.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do
Leste-MT, torna público que nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93,
com as alterações subsequentes, e o § 1º, artigo 8º do Decreto nº
3.931, de 19 de setembro de 2001, com redação dada pelo Decreto nº
4.343 de 23/08/2002 a adesão a ata de registro de preços nº. 7/2018
do Pregão Eletrônico nº. 019/2017 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento de Educação, com objeto: aquisição de 04 (quatro)
ônibus escolar rural, sendo 03(três) de 29 lugares e 01(um) de 59
lugares, adaptados para serem utilizados no transporte de alunos da
rede pública de ensino deste Município. Empresa: Man Latin America
Industria e Comercio de Veiculos Ltda - Cnpj: 06.020.318/0001-10,
Rua Volkswagen, nº 291, 7,8 e 9 andares, bairro Jabaquara - São
Paulo/SP - CEP: 04.344-901. Item: 01. Especificação: Ônibus Rural
Escolar - ORE 1: ônibus com comprimento total máximo de 7.000
mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg,
comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e três) passageiros
adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o
condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do
piso interno. Unid: Und. Qtde: 03. Valor Unitário: R$ 189.900,00.
Valor Total: R$ 569.700,00. Item: 02. Especificação: Ônibus Rural
Escolar - ORE 3: ônibus com comprimento total máximo de 11.000
mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 4.000 kg,
comportando transportar, no mínimo, 40 (quarenta) passageiros
adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais
o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do
piso interno. Unid: Und. Qtde: 01. Valor Unitário: R$ 228.912,00.
Valor Total: R$ 228.912,00. Valor total dos itens: R$ 798.612,00
(setecentos e noventa e oito mil seiscentos e doze reais).

Santo Antônio do Leste-MT, 16 de agosto de 2018.
WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO, Estado de Mato Grosso,
nomeado através da portaria nº 3/2018, por ordem do Senhor
ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, torna público, para quem
possa interessar e em conformidade com a Lei 8.666/93 e
alterações posteriores que o julgamento do certame supra citado
resultou vencedor (es) a Pessoa Jurídica 1ª vencedora: R. G. DA
PAZ EIRELI - EPP , CNPJ nº 21.058.617/0001-38, no valor
TOTAL DOS ITENS de R$ 78.653,38 (Setenta e Oito e Mil,
Seiscentos e Cinquenta e Três Reais e Trinta e Oito Centavos)
Pessoa Jurídica 2ª vencedora: MARIA JOSE DOS REIS NETO
COMERCIO REPRESENTAÇÃO , CNPJ nº 10.226.940/0001-57,

no valor TOTAL DOS ITENS de R$ 157.036,87 ( Cento e
Cinquenta e Sete Mil, Trinta e Seis Reais e Oitenta e Sete
Centavos), Pessoa Jurídica 3ª vencedora: TOTAL SEGURANCA
EQUIP DE PROTECAO E SERV ESPECIALIZADOS LTDA,
CNPJ nº 13.851.726/0001-80, no valor TOTAL DOS ITENS de R$
25.325,12 (Vinte e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais, e
Doze Centavos).

São José do Povo-MT, 17 de agosto de 2018.
ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

Prefeito

MARIA IRANDI DUARTE
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Terceiro Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 44/2017.
Ass: 11/07/2018. VCT: 10/09/2018. Contratado: MT Serviços e
Construção Civil Ltda EPP. Objeto: Fica ajustado entre as partes que
o prazo previsto e consignado no primeiro termo aditivo será
prorrogado do dia 13/07/2018 a 10/09/2018, conforme autoriza a Lei
8.666/93, § art. 57, § 1º, inciso II, e § 2º.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 16/2018.
Ass: 08/08/2018; Vct: 11/11/2018, Contratado: Um Construtora e
Incorporadora Ltda- Objeto:Fica ajustado entre as partes que o prazo
previsto e consignado no Termo de Contrato, será prorrogado do dia
24/08/2018/2018 a 11/11/2018, conforme autoriza a Lei 8.666/93, art.
57, § 1º, inciso II, e § 2º.

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 26/2016. Ass:
24/072018. Vct: 23/09/2018. Contratado: Taurus Construções Ltda -
ME. Objeto: Fica ajustado entre as partes que o prazo previsto e
consignado no sétimo termo aditivo, será prorrogado do dia
26/07/2018 a 23/09/2018, conforme autoriza a Lei 8.666/93, art. 57, §
1º, inciso II, e § 2º.

Espécie: Nono Termo Aditivo de Valor do Contrato nº 26/2016. Ass:
03/08/2018. Vct: 23/09/2018. Contratado: Taurus Construções Ltda -
ME. Objeto: Fica ajustado entre as partes que o Contrato Original
sofrerá um reajuste nos preços de 8,7% (Oito vírgula sete por cento
aproximadamente), totalizando um montante de R$ 47.039,79 (Quarenta
e sete mil, trinta e nove reais e setenta e nove centavos) conforme
autoriza o a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XI e art. 55 inciso III.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 19/2017

Processo: 486353/2017. Objeto: Contratação de empresa de
capacitada em serviços na área de Engenharia/Arquitetura, com base
nos projetos elaborados, para execução do saldo remanescente da
obra de construção da CRECHE PROINFÂNCIA- TIPO B- Padrão
FNDE, localizada na Rua Santo Abelardo, s/n, Bairro Jardim dos
Estados na cidade de Várzea Grande- Mato Grosso, incluindo
fornecimento de materiais e mão de obra, em atendimento à
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
conforme especificações contidas neste Projeto e seus Anexos.

A CPL ACATA o relatório da Equipe Técnica e declara
todas as propostas de preços DESCLASSIFICADAS por
desatendimentos ao Instrumento Convocatório. A CPL abre prazo
para interposição de recurso, contra a decisão proferida, em
conformidade com a Lei 8.666/93 e o edital no item 12.1. O presente
documento encontra-se disponível no site:
w w w. v a r z e a g r a n d e . m t . g o v. b r

Várzea Grande - MT, 17 de agosto de 2018.
ALINE ARANTES CORREA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2018

Contratante: Município de Vera - MT; Contratada: Borges e Durigon
Ltda , Vigência: 02 de Agosto de 2018 à 30 de Dezembro de 2018;
Objeto: Aquisição de Uma Máquina Colhedora de Forragens Agrícola,
para atender Pequenos Produtores Rurais do Município, Conforme
Contrato de Repasse nº 808718/2014/Mapa/Caixa. Valor: R$ 25.500,00
(Vinte e Cinco Mil e Quinhentos Reais), Data: 02/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018

O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima
Trindade/MT, depois de analisado o parecer jurídico e, considerando
a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado
relativo ao Pregão Presencial N. 053/2018, tendo por objeto o registro
de preços para eventual e/ou futura aquisição de máquinas e
equipamentos agrícolas (tratores e implementos), conforme proposta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Aviso de Retificação Pregão Eletrônico nº 26/2018,
publicado no Diário Oficial da União nº 157, Seção 3, Data de
15/08/18 Pagina nº 184, Onde se lê: dia 29 Agosto de 2018, às
09:00hs (horário de Brasília), Leia-se: Inicio de acolhimento de
Proposta: 29/08/2018 às 08h00min, Abertura da Sessão: 31/08/2018
às 08h30min, Início da Disputa de Preços: 31/08/2018 às 09h00min.
Houve retificação no lote 12 do Edital.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos
interessados no aplicativo denominado "Licitações-e", desenvolvido
pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco
do Brasil, diretamente no site www.licitacoes-e.com.br e no site do
Município www.vilarica.mt.gov.br.

Vila Rica - MT, 17 de agosto de 2018.
CRISTINA MAGALHÃES CASTRO

Pregoeira

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº66/2018 - SRP

Processo Administrativo Nº. 137/2018. O Município de Água
Clara/MS, por intermédio do Pregoeiro Oficial, designado pela
Portaria Nº. 145/2018 de 15/06/2018, publicada no Diário Oficial
do Município de Água Clara, com base na Lei Nº. 10.520/2002 e
Decreto Municipal Nº. 006/2013 comunica aos interessados o
resultado do Pregão Nº. 066/2018, cujo objeto é seleção da
proposta mais vantajosa para a administração pública, objetivando
o registro de preços para contratação de empresa especializada
para fornecimento de merenda escolar em atendimento a Secretaria
Municipal de Educação de Água Clara/MS, em conformidade com
o edital e seus anexos. Vencedor (ES) - Empresas Adjudicadas nos
Menores Valores: Distribuidora Acl de Eletrodomestico Ltda Epp,
CNPJ/MF Nº 26.289.337/0001-54, R$ 29.886,00 (vinte e nove mil
e oitocentos e oitenta e seis reais). I.A Campagna Junior & Cia
Ltda, CNPJ/MF Nº 06.298.377/0001-55, R$ 72.973,20 (setenta e
dois mil e novecentos e setenta e três reais e vinte centavos).
Irmaos Marques Supermercado Ltda Epp, CNPJ/MF Nº
17.218.647/0001-97, R$ 201.150,00 (duzentos e um mil e cento e
cinquenta reais). J.P.M Comercio Atacadista E Serviços Eireli Epp,
CNPJ/MF Nº 05.129.178/0001-50, R$ 141.764,00 (cento e
quarenta e um mil e setecentos e sessenta e quatro reais). Lucelene
Barbosa Nunes Assis Me, CNPJ/MF Nº 12.772.384/0001-40, R$
39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais). Tss Transporte
Comercio Importação E Exp. Eireli, CNPJ/MF Nº
18.853.815/0001-89, R$ 64.635,50 (sessenta e quatro mil e
seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). W de
Almeida Dantas Supermercado Me, CNPJ/MF Nº 27.114.948/0001-
24, R$ 135.295,00 (cento e trinta e cinco mil e duzentos e noventa
e cinco reais). Valor Total das Empresas Adjudicadas: R$
685.103,70 (Seis centos e oitenta e cinco mil, cento e três reais e
setenta centavos).

Água Clara/MS, 17 de agosto de 2018.
MARCOS ANTONIO GARCIA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA

N. 079908/2017 - Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve HOMOLOGAR o objeto da licitação, as
empresas: APROCAMPO MAQUINAS, MOTORES E PRODUTOS
AGROPECUARIOS, com proposta no valor global de R$ 21.160,00
(vinte e um mil, cento e sessenta reais), MAQUIPARTS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, com proposta no valor
global de R$ 207.930,00 (duzentos e sete mil, novecentos e trinta
reais) e ALANA ROHDE COMERCIO IMPLEMENTOS
AGRICOLAS ME, com proposta no valor global de R$ 38.980,00
(trinta e oito mil, novecentos e oitenta reais).

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 9 de agosto de 2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 80/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2018
O MUNICIPIO DE BODOQUENA - MS, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna pública a
abertura de Licitação, na Modalidade Pregão Presencial Ata de
Registro, tipo Menor Preço Por Item, que será regida pela Lei Federal
nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal
2.143/2009 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e suas
alterações e Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual Aquisição
de Material Esportivo para atender a demanda do Departamento de
Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Assistência Social.

ABERTURA DA SESSÃO: 30 de Agosto de 2018. HORAS:
07:15 (sete horas e quinze minutos).

LOCAL: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS, sito a Rua
13 de Maio, nº. 305 - Centro. O edital com os dados completos
encontra-se disponível aos interessados (gratuitamente) no endereço

acima especificado, das 07h00min às 13h00min de segunda à sexta-
feira, ou através de solicitação feita pelo E-mail do Departamento de
Licitação (licitabodoquena@gmail.com).

Bodoquena - MS, 16 de Agosto de 2018.
JOÃO PAULO LIMA DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018

Suprimindo item 4.2 - h do edital- As licitantes que cotarem
o item 23 e 51 deverão apresentar ainda: Comprovação que o
equipamento esta relacionado na lista de compatibilidade de hardware
(HCL) Microsoft, para sistema operacional Windows 7 64 Bits ou
superior; - Assistência técnica autorizada pelo fabricante devidamente
comprovada através de site do fabricante na cidade de Bonito/MS ou
Campo Grande/MS; - catálogo descritivo, marca e modelos dos
seguintes componentes: placa mãe, processador, memória, disco
rígido, gabinete e monitor. ABERTURA DA SESSÃO: 30 de agosto
de 2018. HORAS: 08h00min. LOCAL: Prefeitura Municipal de
Bonito/MS, sito a Rua Cel. Pilad Rebua, 1.780, Centro. O edital com
os dados completos encontra-se disponível aos interessados no site do
Município www.bonito.ms.gov.br

Bonito/MS, 17 de agosto de 2018.
CELSO HENRIQUE MIGUEL POLI,

Secretário Municipal de Administração e Finança

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 10/2018 - GELIC

O Município de Corumbá - MS torna pública através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e comunica
aos interessados que homologou e adjudicou a licitação Tomada de
Preço nº 10/2018 - GELIC - Processo nº 221594/2018. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
NA ÁREA SOCIAL PARA EXECUTAR O PROJETO DE
TRABALHO P SOCIAL-PTS NO AMBITO DO PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA-PAC/EMPREENDIMENTO CASA
NOVA II, NO MUNICIPIO E CORUMBÁ-MS. Em favor da empresa
LMP ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-EPP,
CNPJ/MF sob nº 105.950.383/0001-82, sendo o valor total de R$
506.670,79 (quinhentos e seis mil seiscentos e setenta reais e setenta
e nove centavos).

Corumbá/MS, 16 de Agosto de 2018.
OSANA DE LUCCA
Presidente do GELIC

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE
ENGENHARIA Nº 047/2015. Processo: 6.081/2015 Partes:
Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
a Empresa COLETTO ENGENHARIA LTDA.Objeto: Art. 1º - O
presente Termo de Apostilamento corrige o valor total do Contrato
contido no 6º Termo Aditivo, passando a constar o seguinte: Onde se
lê: (...) passando o valor total do Contrato para R$ 1.005.516,38 (um
milhão cinco mil quinhentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos)
(...).Leia-se (...) passando o valor total do Contrato para R$
1.097.522,99 (um milhão noventa e sete mil quinhentos e vinte e dois
reais e noventa e nove centavos) (...)Art. 2º - As demais cláusulas
permanecem inalteradas.Data da Assinatura: 13/08/2018.Assina:
Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 143/2018
O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do

Sul, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto
Municipal nº 2563/2017, torna público que fará realizar LICITAÇÃO
na modalidade Pregão Presencial, tipo "MENOR PREÇO", nos
termos da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decretos Municipais nº.
2565/2017 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores alterações, e Lei Complementar
nº. 123/06. OBJETO: O objeto da presente licitação, refere-se à
aquisição de Material Permanente - Mobiliário Escolares, atendendo
ao repasse do Ministério da Educação/FNDE, Processo nº
23400000327201721, solicitada pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, conforme especificações e quantidades
detalhadas no Termo de Referencia e Proposta de Preços anexo ao
Edital.RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 03 de Setembro de 2018, às
09h00min, em sessão pública, a ser realizada na sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Praça Agenor
Carrilho, nº 222, Centro, Miranda/MS.Os interessados em participar
da presente licitação deverão retirar o edital na Coordenadoria de
Licitações e Contratos. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (0**67) 3242 - 1508 no horário das 07h30min às 11h30min
ou e-mail: licita.mirandams@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2018
O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do

Sul, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto
Municipal nº 2563/2017, torna público que fará realizar LICITAÇÃO
na modalidade Pregão Presencial, tipo "MENOR PREÇO", nos
termos da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decretos Municipais nº.
2565/2017 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores alterações, e Lei Complementar
nº. 123/06.OBJETO: O objeto da presente licitação, refere-se à
aquisição de Material Permanente - (móveis, eletrônicos e
eletrodomésticos), atendendo ao repasse do Ministério da
Educação/FNDE, Termo de Compromisso PAR nº 201500482,
solicitada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme
especificações e quantidades detalhadas no Termo de Referencia e
Proposta de Preços anexo ao Edital.RECEBIMENTO E ABERTURA
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 03 de
Setembro de 2018, às 14h00min, em sessão pública, a ser realizada na
sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Praça
Agenor Carrilho, nº 222, Centro, Miranda/MS.Os interessados em
participar da presente licitação deverão retirar o edital na
Coordenadoria de Licitações e Contratos. Outras informações poderão
ser obtidas pelo telefone (0**67) 3242 - 1508 no horário das
07h30min às 11h30min ou pelo e-mail:
licita.mirandams@gmail.com.

Miranda/MS, 17 de Agosto de 2018
MAURICELIO BARROS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

O MUNICÍPIO DE SONORA, por intermédio de seu
Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que o Processo Licitatório nº
095/2018 na modalidade de Tomada de Preços nº 004/2018, cujo
pleito faria realizar-se às 08h30min dia 20/08/2018, na Sala de
Reuniões da Prefeitura Municipal de Sonora - MS, fica no presente
ato, REVOGADA, em todos os seus termos, para conhecimento dos
licitantes e de quem a mais interessar possa, conforme decisão
circunstanciada inserta no processo licitatório.

Sonora - MS, 16 de agosto de 2018.
ENELTO RAMOS DA SILVA

Prefeito

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇUCENA

AV I S O
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018 PRC 054/2018

Informamos aos interessados participar da Tomada de Preço
004/2018, que a nova data de abertura das propostas será 05/09/2018
às 13h30min.

Açucena, 17 de agosto de 2018.
LAIANE MARQUES COUTO RODRIGUES.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS FORMOSAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2018 - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 020/2018. AVISO DE LICITAÇÃO - Objeto:
Aquisição de Veículo Automotor, tipo passeio, para compor frota
da Secretaria Municipal de Assistência Social - Prefeitura
Municipal de Águas Formosas-MG - Convênio/MDS nº
853258/2017 - SINCONV nº 67445/2017. Data da sessão:
04/09/2018, às 08:00h. Maiores informações e cópias do edital
poderão ser obtidas junto ao site www.aguasformosas.mg.gov.br,
na C.P.L. em dias úteis, no horário de 07:00 às 13:00h, pelo
telefax (33) 3611-1450 ou pelo e-mail:
l i c i t a @ a g u a s f o r m o s a s . m g . g o v. b r

Águas Formosas-MG, 16 de agosto de 2018.
SÉRGIO FERNANDES COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROSO

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº1/2018

O Município de Barroso torna Publica a Homologação do
Processo 070/2018, Concorrência 001/2018, Concessão à pessoa
Jurídica devidamente qualificada para a exploração de serviços de
transporte coletivo em âmbito Municipal. Vencedor: Barroso
Transporte Urbano Ltda - CNPJ: 14.867.307.0001/87.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 247ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000247

TOMADA DE PREÇOS -TP Nº 2/2018

O Município de Barroso torna Publica a Homologação do
Processo 099/2018, TP: 002/2018, Contratação de Empresa
Especializada em pavimentação Asfáltica em CBUQ, e Drenagem
Pluvial, através de verbas e Convênio com o Ministério da Integração
Nacional/ CEF. Operação 828227/2016 Sincov: 828227/2016.
Resultado: Vencedora Empresa Pavel Pavimentadora Vertentes Ltda,
CNPJ: 05.401.407.0001/44.

TOMADA DE PREÇOS -TP Nº 3/2018

O Município de Barroso torna Publica a Homologação do
Processo 0115/2018, TP: 003/2018, Contratação de empresa
especializada em Construção de Quadra Poliesportiva no Bairro do
Rosário, objeto licitado será custeado com verbas de convenio
MCID/CEF e, Contrapartida do PMB, através de empreitada global
conforme projeto e menor custo Global. Custo Estimado da Obra:
R$235.304,10, sendo R$229.421,50 do Convênio e R$ 5.882,60 do
Município. Vencedor: Bedeschi &Gomes Eng. LTda - CNPJ:
27.352.044/0001-37.

CELIANA VENTURA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS -TP Nº 1/2018

O Município de Barroso torna Publico que o Certame
Licitatório referente ao Processo Licitatório: 092/2018TP: 001/2018,
como Deserto.

CELIANA VENTURA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DA CAPITAL - SUDECAP

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA

LICITAÇÃO SMOBI Nº 11/2018 RDC

OBJETO: Execução das obras e serviços de recuperação do Córrego
Bonsucesso - Trecho V.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA - SMOBI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 078/18, comunica
aos interessados na licitação em referência o adiamento da abertura da
sessão marcada para o dia 20 de agosto devido à constatação de erros
na planilha orçamentária que serão corrigidos.

Fica remarcada a data de abertura do certame para o dia 18
de setembro de 2018, às 9:00h, na sede da SUDECAP.

Belo Horizonte-MG, 17 de agosto de 2018.
KELY CRISTINA SANTOS VENIER

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM/MG. Julga
proposta - Pregão Eletrônico nº 12/2018 - PAC nº 30/2018, RP nº
02/2018. Objeto: Registro de preço para eventual contratação de
empresa para fornecimento de leite em pó, farinha pré-cozida e
fórmula infantil para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação. Foram desclassificadas no Lote 3 as empresas: Ita Mixx
- Indústria e Comércio Ltda e Forte Comércio de Alimentos Eireli,
conforme Item 6.1.5 do Edital.

A empresa CNA Multiformato e Logística Ltda - ME, no
Lote 3 por contrariar os Itens 14.1.1 e 14.1.1.4 do Anexo I do Edital
e no Lote 6, por contrariar os Itens 5 e 9 do Edital. Foram habilitadas
e declaradas vencedoras empresas: Barra do Turvo Indústria e
Comércio de Alimentos Eireli, no Lote 1, Orthonews Cirúrgicos e
Ortopédicos Ltda - ME, no Lote 2, Aris Alimentos Ltda - EPP, no
Lote 3, 4 e 6 e MSR Produtos de Dieta Eireli - ME, no Lote 5. A
íntegra da Ata encontra-se acostada ao PAC. O Processo fica com
vistas franqueadas aos interessados.

Betim/MG, 17 de agosto de 2018
GILSILENE DA SILVA PONCIANO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 1/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM/MG. Torna público
o julgamento do Credenciamento - CP nº 01/2018 - PAC 049/2018.
Objeto: Credenciamento de agricultores familiares e empreendedores
familiares rurais, organizados em grupos formais e/ou informais, para
fornecimento de polpa de frutas à Secretaria Municipal de Educação.
Foram credenciadas em 1º Lugar - Cooperativa Metropolitana de
Agricultores Familiares; e em 2º Lugar a Cooperativa dos
Agricultores Familiares e Agroextrativistas Grande Sertão Ltda, no
valor unitário de R$ 20,59; a polpa de fruta nos sabores manga,
maracujá, acerola, abacaxi e goiaba, não foram credenciadas as
empresas:

Associação Quilombolas, Assentados e Agricultores
Familiares de Piranga, Betim e Estado de Minas Gerais, por não
apresentar o Alvará de Localização e Funcionamento e por parecer
desfavorável e a Associação dos Agricultores Familiares de Córrego
Barra Santo Antônio e Região, por não encaminhar as amostras
solicitadas. Não foi ofertada a polpa sabor morango. A Ata encontra-
se acostada ao PAC. Aguarda-se o prazo recursal. O Processo fica
com vistas franqueadas aos interessados.

Betim/MG, 16 de agosto de 2018
MARIA LÚCIA

Presidente
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018

PRC 218/2018 - PREG 075/2018.
A CPL informa que fará realizar Licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a contratação de empresa
para fornecimento de veículo ambulância tipo A - simples remoção,
tipo furgoneta, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde. Abertura dos envelopes: 30/08/2018 às 14:00h.

O Edital está disponibilizado no site:
www.bordadamata.mg.gov.br. Borda da Mata, 17 de Agosto de 2018.
Informações (35) 3445-4900.

MARCO ANTONIO ROCHA VILLIBOR
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018

O Município de Buritis - MG, através da Pregoeiro titular,
comunica aos interessados que fará realizar licitação Registro de
Preços com objetivo de Aquisição de Materiais e Equipamentos
Odontológicos, com abertura prevista para o dia 30/08/2018, a partir
das 09h00min, maiores informações: (38) 3662-3437. Av.
Bandeirantes, nº 723 - Bairro Centro.

Buritis - MG, 15 de agosto de 2018.
SÉRGIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018

O Município de Buritis - MG, através da Pregoeiro titular,
comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
pregão presencial com objetivo de Aquisição de Equipamentos e
Materiais Hospitalares, com abertura prevista para o dia 30/08/2018,
a partir das 14h00min, maiores informações: (38) 3662-3437. Av.
Bandeirantes, nº 723 - Bairro Centro.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018

O Município de Buritis - MG, através da Pregoeiro titular,
comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
pregão presencial com objetivo de Aquisição de Equipamentos e
Materiais Hospitalares, com abertura prevista para o dia 30/08/2018,
a partir das 11h00min, maiores informações: (38) 3662-3437. Av.
Bandeirantes, nº 723 - Bairro Centro.

Buritis - MG, 17 de agosto de 2018.
SÉRGIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETANÓPOLIS
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018
Repetição

Processo nº 36/2018
A Prefeitura Municipal de Caetanópolis torna pública a

republicação do Pregão Presencial nº 014/2018 - Processo nº
036/2018, alterando a data de abertura do certame para o dia
04/09/2018 às 08:00h, tendo em vista a retificação do edital, sendo
obrigatória a apresentação na "Documentação de Habilitação" a
Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - ANVISA e o Alvará
Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para os itens de:
cosméticos, saneantes domissanitários e produtos para saúde. O
edital retificado já se encontra disponível, podendo ser solicitado
via e-mail ou por telefone. Maiores informações sobre o Edital e
seus anexos estão à disposição no horário de 7h às 16h, de
segunda a sexta-feira, no Setor de Licitação, pelo telefone (31)
3714-7399 ou e-mail licitacoes@caetanopolis.mg.gov.br.

RODRIGO DANIEL DA SILVEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS, Minas
Gerais, torna público, em 17/08/2018, o resultado e homologação do
PP 032/2018, para contratação de serviços de transporte escolar da
zona rural e urbana da rede pública de ensino-linha dos Lopes, para
atender a, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Vencedor: VANIR DINIZ MIRANDA-CPF 233.102.866-49, Valor R$
18.327,40 (dezoito mil trezentos e vinte e sete reais e quarenta
centavos).

Em 17 de agosto de 2018
RODRIGO MORAES LAMOUNIER

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018-CHAMADA PÚBLICA
O Município de Carneirinho-MG, através da Comissão

Permanente de Licitação, vem tornar público aos interessados, A
CHAMADA PÚBLICA, que tem como objeto a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, conforme especificações, quantidades estimadas e
preços de referência constantes do edital, para promover alimentação
escolar das escolas municipais (creches, pré-escola e ensino
fundamental), considerando o disposto na Lei 11.947/2009 e
Resolução FNDE/CD nº 26/2013, em conformidade com o Anexo I -
Termo de Referência, do presente Edital.

O recebimento da documentação e do projeto de venda será
até às 17:00hs. do dia 10 de setembro de 2018, no Departamento de
Licitação da Prefeitura Municipal de Carneirinho/MG. Data/hora de
abertura dos Envelopes: 11 de setembro de 2018, às 09:00 hs. Local
de retirada do Edital: Av. Ambraulino Leandro Barbosa, n° 284,
Centro, Carneirinho-MG. Fone: (34) 3454-0200 ou através do
endereço eletrônico:http://www.carneirinho.mg.gov.br/licitacoes-e-
contratos. Carneirinho-MG, 15/08/2018. Gilmar Borges Silveira -
Presidente da CPL em exercício.

Em 15 de agosto de 2018
NEIDE FERREIRA DE SOUZA

Assessora de Gabinete I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUTI

AVISOS DE ADESÃO Á REGISTRO DE PREÇOS

Torna público para conhecimento dos interessados que
formalizou processo de Adesão a Ata de Registro de Preços com a
empresa LUCIANO FREDERICO PAIXAO GUEDES-EPP,
referente contratação de empresa para o fornecimento de
medicamentos, nos Termos Processo nº 040/2018, Adesão ao
Registro de Preços nº 004/2018 dessa Prefeitura, com o valor de
R$ 90.000,00. Catuti/MG. José Barbosa Filho - Prefeito
Municipal.

Torna público para conhecimento dos interessados que
formalizou processo de Adesão a Ata de Registro de Preços com a
empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
referente contratação de empresa para o fornecimento de
medicamentos, nos Termos Processo nº 041/2018, Adesão ao
Registro de Preços nº 005/2018 dessa Prefeitura, com o valor de
R$ 80.000,00. Catuti/MG. José Barbosa Filho - Prefeito
Municipal.

Torna público para conhecimento dos interessados que
formalizou processo de Adesão a Ata de Registro de Preços com a
empresa DISFARMOC DIST DE PROD FARMACEUTICOS
LTDA-ME, referente contratação de empresa para o fornecimento
de medicamentos, nos Termos Processo nº 042/2018, Adesão ao
Registro de Preços nº 006/2018 dessa Prefeitura, com o valor de
R$ 80.000,00. Catuti/MG. José Barbosa Filho - Prefeito
Municipal.

Torna público para conhecimento dos interessados que
formalizou processo de Adesão a Ata de Registro de Preços com a
empresa HOSPVIDA LTDA-EPP, referente contratação de empresa
para o fornecimento de medicamentos, nos Termos Processo nº
043/2018, Adesão ao Registro de Preços nº 007/2018 dessa
Prefeitura, com o valor de R$ 90.000,00.

Catuti/MG, 17 de agosto de 2018
JOSÉ BARBOSA FILHO

Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018
Torna Público o aviso de ERRATA, referente ao PROCESSO

Nº 047/2018 - PREGÃO Nº 025/2018.
Publicado no dia 09 de agosto de 2018, Seção 3, Pág. 238.

Objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de
desenvolvimento de web site com layout exclusivo e responsivo,
sistema administrativo para gerenciamento de conteúdo, hospedagem
dos arquivos e serviço de e-mails oficiais e manutenção técnica e
hospedagem do site, para esta municipalidade, com vistas atender a
lei federal nº 12.527/2011.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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onde se lê: Credenciamento: 23/08/2018 às 12h30min e
abertura: 23/08/2018 às 12h45min.

leia-se: credenciamento: 29/08/2018 às 11h45min, abertura:
29/08/2018 às 12h00min.

Catuti/MG, 17 de agosto de 2018
ELMIRO JOSÉ CARDOSO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DE IPANEMA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2018

PROCESSO Nº 51/2018
O Município de Conceição de Ipanema efetuará a compra e

manutenção de instrumentos da Fanfarra do Município, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação. Desporto, Lazer e
Cultura de Conceição de Ipanema/MG. Recurso FUNPAC (Fundo
Municipal do Patrimônio Cultural).

Conceição de Ipanema/MG, 15 de agosto de
2018

ADRIELLI Mª DE A. R. CARVALHO
Presidente da CPL

Em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER
C H AV E S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

Processo Licitatório 51/2018, do tipo Menor Preço por Item. Objeto:
Aquisição de câmara refrigeradora para sala de vacina da unidade
saúde da familia, conforme solicitação da secretaria de saúde do
município de Coronel Xavier Chaves. Credenciamento e abertura:
31/08/2018 às 08h00min.

O edital esta disponível no Site-
www.coronelxavierchaves.mg.gov.br, informações na prefeitura à Rua
Padre Reis, 84, Centro, no horário de 08h00min as 11h00min e de
12h00min as 16h00min. Tel.: (32) 3357-1235. 17/08/2018

EMANUEL PEREIRA DE ANDRADE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

Torna público o Proc. Licit: 130/2018 tomada de preço nº
02/2018. Objeto: contratação de empresa para realizar serviços de
reforma do CEMEI Revalina Ferreira da Silva, para atender às
necessidades do município de Cristais/MG, critério de aceitabilidade:
menor preço global, com abertura das propostas no dia 05/09/2018 às
13:00h. na Sede desta Prefeitura, situada à Pç. Cel. Joaquim Luiz da
Costa Maia, nº 01, Centro. (e-mail: licitacao@cristais.mg.gov.br;
telefone (35)3835-2202.

MATTHEUS HENRIQUE ROGANA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL COM RP Nº 58/2018

Torna público o Proc. Licit: 131/2018 Pregão presencial com
registro de preços nº 58/2018. Objeto: aquisições futuras e incertas de
materiais de limpeza e produtos de higiene, para atender às
necessidades das diretorias municipais de Cristais/MG, critério de
aceitabilidade: menor preço unitário, com abertura das propostas no
dia 30/08/2018 às 08:30h. na Sede desta Prefeitura, situada à Pç. Cel.
Joaquim Luiz da Costa Maia, nº 01, Centro. (e-mail:
licitacao@cristais.mg.gov.br; telefone (35)3835-2202).

Em 17 de agosto de 2018
MATTHEUS HENRIQUE ROGANA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
DA FORTALEZA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

RP 23/2018
O Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG torna público

que realizará o Pregão Presencial nº 36/2018 RP 23/2018- tipo:
menor preço por item - no dia 31/08/2018 às 08:00hs, objeto:
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material
de Copa e Cozinha para atender as Secretarias do Município de
Cruzeiro da Fortaleza.

Informações na sede da Prefeitura, pelo tel.: (34)3835-
1222 ou pelo site www.cruzeirodafortaleza.mg.gov.br.

Cruzeiro da Fortaleza/MG, 17 de agosto de
2018

AGNALDO FERREIRA DA SILVA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

RP 22/2018
O Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG torna público que

realizará o Pregão Presencial nº 35/2018 RP 22/2018- tipo: menor
preço por item - no dia 30/08/2018 às 08:00hs, objeto: Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de Material de Limpeza para
o Município de Cruzeiro da Fortaleza. Informações na sede da
Prefeitura, pelo tel.: (34)3835-1222 ou pelo site
w w w. c r u z e i r o d a f o r t a l e z a . m g . g o v. b r.

Cruzeiro da Fortaleza/MG, 17 de agosto de 2018
AGNALDO FERREIRA DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM JOAQUIM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 3/2018

A Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, torna público que
realizará processo licitatório sob n° 49/2018, na modalidade tomada
de preço n° 03/2018, do tipo menor preço global, que tem como
objeto "Contratação de empresa para ampliação da Unidade Básica de
Saúde (UBS) de Dom Joaquim, conforme contemplação da proposta
n° 12058.7680001/16-002, através do componente "Requalifica
UBS", da Emenda Parlamentar n° 14050010 do Ministério da Saúde".
A reunião acontecerá dia 04/09/2018 às 09:00h, na sede desta
prefeitura.

O edital poderá ser adquirido no site
h t t p : / / d o m j o a q u i m . m g . g o v. b r / h o m e / l i c i t a c o e s / t o m a d a s d e p r e c o / 2 0 1 8 -
2/, ou solicitado pelo email licitacao@domjoaquim.mg.gov.br. Outras
informações pelo telefone 31-3866-1212.

Dom Joaquim-MG, 17 de agosto de 2018.
GERALDO ADILSON GONÇALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 68/2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 97/2018
TIPO: Menor Preço Unitário. OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos profissionais para ministrar aulas de
danças e desenvolver atividades esportivas nos grupos criados pelo
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). A
abertura da sessão será às 13:00 hs, dia 31/08/2018. Local: R. Barão
de Piumhi 92-A, Diretoria de Compras Públicas, Formiga - MG.
Informações: telefones (37) 3329-1843 / 3329-1844; e-mail:
licitacao@formiga.mg.gov.br. Edital disponível no site:
w w w. f o r m i g a . m g . g o v. b r.

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
VA L A D A R E S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2018

O Município de Governador Valadares/MG, através da
Secretaria Municipal de Saúde, torna público a abertura de licitação
na modalidade Pregão Presencial nº 000120/2018. Objeto: Aquisição
de material de consumo para toda a rede de atendimento odontológico
como Unidades Básicas de Saúde, Parcerias, Escolas, Equipes de
Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família e Centro de
Especialidades Odontológicas - CEO e PCNE. Tipo de Julgamento:
Menor Preço Por Item - Pregão. Abertura da Sessão: 11 de setembro
de 2018. Horário: 14:00. Local: Secretaria Municipal de
Administração, Rua Marechal Floriano, 905, Centro - CEP 35010140
- Governador Valadares/MG.

O edital e seus anexos estão disponíveis no local
especificado, bem como no endereço eletrônico
http://transparencia.valadares.mg.gov.br/licitacoes. Publique-se.

Governador Valadares, 17 de agosto de 2018
MARCOS ANTÔNIO DIAS SAMPAIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018

Processo nº 45/2018.Objeto: Aquisição de veículo automotor 0 (zero)
quilômetro, equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Guanhães/MG. Julgamento:
Menor preço por item. Data de Abertura 30/08/2018 às 09:00h.

O Edital e anexos estão a disposição dos interessados no
Setor de Licitação, à Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro -

GUANHÃES/MG, e poderá ser solicitado pelo e-mail:
licitacao@guanhaes.mg.gov.br. Maiores Informações. Setor de
Licitações - (33)3421-1501.

STANLEY FERREIRA PIMENTEL DE SENA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA
EXTRATO DE ADESÃO Á REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE ADESÃO Nº 13/2018, CELEBRDO ENTRE O
MUNICÍPO DE GUIMARÂNIA E SEPLAG
Processo Licitatório: 198/2017-Modalidade: Pregão RP - Edital
334/2016.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de compra
Estadual de tiras reagentes glicosímetros, conforme especificações
do termo de referência e quantidades estabelecidas abaixo.
Contratado: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A CNPJ:
18.269.125/0001-87. Valor Total: R$4.024,00. Data: 25/07/2018.
Vigência: 28/08/2018.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo Licitatório: 47/2018-Modalidade: Pregão Presencial
32//2018.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e aplicação
de 160 toneladas de CBUQ e 2000 litros de emulsão asfáltica, de
forma parcelada, conforme demanda e necessidade do município,
para operação tapa buraco. Contratado: ALEX MACHADO
NUNES &CIA CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 11.286.215./0001-
37. Contrato Nº 67/2018. Valor Total: R$102.000,00. Data do
Contrato: 08.08.2018. Vigência: 08.08.2019.
Processo Licitatório: 57/2018-Modalidade: Dispensa 11/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no
desenvolvimento de atividades relativas à valorização do
patrimônio cultural do município de Guimarânia. Contrato nº
66/2018. Contratado: RCD RAMOS CULTURA E
DESENVOLVIMENTO LTDA CNPJ: 07.608.471/0001-26. Valor
Total: R$7.500,00. Data do Contrato: 06/08/2018. Vigência:
06/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 50/2018, Pregão Presencial RP nº 35/2018 em
06.08.2018. PARTES SIGNATÁRIAS: PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUIMARÂNIA CNPJ 18.602.052.0001-01 e a empresa:
TELEFÔNICA BRASIL S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62 no valor
total de R$ 21.597,12. VIGÊNCIA: 13.08.2018 a 13.08.2019.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

2º TERMO ADITIVO
Número do Contrato: 23/2017. Nº do Processo: 61/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA
CNPJ: 18.602.052/0001-01. Contratado: SÃO BENTO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME CNPJ:
24.599.289/0001-75. Vigência: 03.08.2018 a 03.10.2018. Valor total
R$8.400,00. Data da Assinatura: 02.10.2018. Número do Contrato:
60/2017. Nº do Processo: 23/2017. Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA CNPJ: 18.602.052/0001-01.
Contratado: G&D SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME CNPJ:
18.062.193/0001-70. Vigência: 03.08.2018 a 03.10.2018. Valor total
R$6.000,00. Data da Assinatura: 02.10.2018. Objeto:
Credenciamento de empresas com profissionais em seu quadro que
tenha capacidade comprovada na realização dos procedimentos
licitados de acordo com a demanda e necessidade do município.
Fundamento Legal: art. 65 e 57 inciso II da lei 8.666/93.

2º TERMO ADITIVO
Número do Contrato: 48/2017. Nº do Processo: 22/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA
CNPJ: 18.602.052/0001-01. Contratado: ONEIDA MARIA
FIDELIS CPF: 640.202.906-87. Vigência: 31.07.2018 a 31.09.2018.
Valor total R$1.874,00. Data da Assinatura: 31.07.2018. Número
do Contrato: 49/2017. Nº do Processo: 22/2017. Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA CNPJ:
18.602.052/0001-01. Contratado: JALISSON SILVA BARBOSA
CPF: 113.024.486-50. Vigência: 31.07.2018 a 31.09.2018. Valor
total R$1.600,00. Data da Assinatura: 31.07.2018. Número do
Contrato: 50/2017. Nº do Processo: 22/2017. Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA CNPJ:
18.602.052/0001-01. Contratado: LORRANY CARDOSO CORTES
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CPF: 130.812.236-52. Vigência: 31.07.2018 a 31.09.2018. Valor
total R$1.874,00. Data da Assinatura: 31.07.2018. Número do
Contrato: 52/2017. Nº do Processo: 22/2017. Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA CNPJ:
18.602.052/0001-01. Contratado: TATIELIE CORREA DIAS CPF:
135.018.276-10. Vigência: 31.07.2018 a 31.09.2018. Valor total
R$1.874,00. Número do Contrato: 54/2017. Nº do Processo:
22/2017. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUIMARÂNIA CNPJ: 18.602.052/0001-01. Contratado: JADIR
ANGELO DA SILVA CPF: 510.693.186-04. Vigência: 31.07.2018
a 31.09.2018. Valor total R$3.200,00. Data da Assinatura:
31.07.2018. Data da Assinatura: 31.07.2018. Número do Contrato:
48/2017. Nº do Processo: 22/2017. Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA CNPJ: 18.602.052/0001-01.
Contratado: ISADORA FERNANDA BRAGA CAIXETA CPF:
143.123.126-64. Vigência: 31.07.2018 a 31.09.2018. Valor total
R$1.874,00. Data da Assinatura: 31.07.2018. Número do Contrato:
57/2017. Nº do Processo: 22/2017. Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA CNPJ: 18.602.052/0001-01.
Contratado: LUCIMAR DOS SANTOS BRAGA CPF:
007.044.566-48. Vigência: 31.07.2018 a 31.09.2018. Valor total
R$1.600,00. Data da Assinatura: 31.07.2018. Objeto:
Credenciamento de profissionais qualificados para prestação de
serviços administrativos e técnicos no CRAS (Centro e Referência
e Assistência Social) de acordo com os programas desenvolvidos
junto as famílias assistidas. Fundamento Legal: art. 65 e 57 inciso
II da lei 8.666/93.

2º TERMO ADITIVO
Número do Contrato: 95/2017. Nº do Processo: 50/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA
CNPJ: 18.602.052/0001-01. Contratado: CYNTIA SILVA
LOURENÇO CPF: 033.500.949-86. Vigência: 05.07.2018 a
05/09/2018. Valor total R$2.400,00. Data da Assinatura:
05.07.2018. Número do Contrato: 96/2017. Nº do Processo:
50/2017. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUIMARÂNIA CNPJ: 18.602.052/0001-01. Contratado: TANIA
DE FÁTIMA CAMARGOS CPF: 059.639.216-86. Vigência:
05.07.2018 a 05.09.2018. Valor total R$1.874,00. Data da
Assinatura: 05.07.2018. Objeto: Contratação de profissionais
qualificados com experiência comprovada para prestação de
serviços no CRAS de acordo com descrições do anexo I deste
edital. Fundamento Legal: art. 65 e 57 inciso II da lei 8.666/93.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: 61/2018
RATIFICO a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inciso
II da Lei 8.666/93, autorizando a contratação direta da empresa
SOUZA ENGENHARIA LTDA CNPJ: 10.799.499/0001-10, para a
Contratação da empresa especializada para prestação de serviços na
realização de concurso público para o cargo de fiscal tributário
municipal.

Guimarânia/MG, 14 de agosto de 2018.
ADÍLIO ALEX DOS REIS

Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Processo Licitatório: 63/2018
Na publicação deste Edital N° 46/2018, efetuada no Diário

Oficial da União, Seção 3, no dia 07.08.2018 na página 259; Fica
Retificado: onde se lê: "9.1.2 Caso a licitante seja matriz ......, leia-
se: Qualificação Técnica: .... O edital retificado e a proposta digital
podem ser retirados no site do município no endereço:
www.guimarania.mg.gov.br editais municipais, ou pessoalmente por
qualquer interessado no setor de licitações na Rua Guimarães, nº
280. Informações: 34-3834-2000

Guimarânia/MG, 14 de agosto de 2018.
ADÍLIO ALEX DOS REIS

Prefeito

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP 36/2018

Processo licitatório nº 51/2018 - Modalidade: Pregão Presencial RP
36/2018

Fica suspensa a licitação em epígrafe em virtude de
alteração do edital. Após serem realizadas as referidas alterações, o
Aviso de Licitação e Edital serão republicados com nova data para
abertura do certame. Informações pelo E-mail:
licitacao@guimarânia.mg.gov.br ou telefone: 34 3834-2000.

Guimarânia/MG, 7 de agosto de 2018.
ADÍLIO ALEX DOS REIS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2018

CONTRATO Nº 129/2018 - SMS x IDEA TECNOLOGIA
LT D A
Fund. Legal: Pregão n.º 43/18 - SMS, Lei 8.666/93 e P.A
00847/2018 - SMS. Objeto: o fornecimento de aspirador de pó.
Prazo: 40 dias. Valor: R$822,00. Dot. Orç: 2048.449052 e
2052.449052. Consulta processo na Secretaria Municipal de Saúde
da PMI - (31)3829-8000.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2018

CONTRATO Nº 130/2018 - SMS x LICITAR COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME

Fund. Legal: Pregão n.º 43/18 - SMS, Lei 8.666/93 e P.A

00847/2018 - SMS. Objeto: o fornecimento de freezer. Prazo: 40

dias. Valor: R$5.293,00. Dot. Orç: 2048.449052 e 2052.449052.

Consulta processo na Secretaria Municipal de Saúde da PMI -

(31)3829-8000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPÉ

EXTRATOS DE CONTRATOS

Extrato Contrato 013/2018, PL 017/2018, Dispensa
007/2018. Ratificação 08/03/2018. Locação de imóvel. Contratada:
Márcio José Gomes dos Santos CPF: 026.952.446-06. Valor R$
6.000,00. Vigência: de 08/03/2018 a 31/12/2018.

Extrato Contrato 015/2018, PL 018/2018, Pregão
Presencial 005/2018. Homologação 26/03/2018. Serviços de
Eletricista. Contratada: KL Engenharia Projetos e Execuções
LTDA CNPJ: 24.396.874/0001-78. Valor R$ 8.700,00. Vigência: de
27/03/2018 a 31/12/2018.

Extrato de ARP, PL 019/2018, PP 006/2018. Homologação
09/04/2018. Aq. de Mat. Limpeza e afins. Detentoras: ARP 006-
01/2018: Armando Ferreira Passos - EPP CNPJ: 01.613.352/0001-
85, valor R$449.985,35. ARP 006-02/2018: Sara Martins Ribeiro
EIRELI CNPJ: 29.693.948/0001-51, valor: R$137.965,05. ARP
006-03/2018: Amilton Silva Santos -ME CNPJ: 07.277.201/0001-
80, valor R$ 153.221,20. Vigência: de 11/04/2018 a 11/04/2019.

Extrato de ARP, PL 020/2018, PP 007/2018. Homologação
09/04/2018. Loc. de Veic. e Máquinas. Detentoras: ARP 007-
01/2018: JKR Serviços LTDA-ME CNPJ: 11.495.321/0001-20,
valor: R$1.699.422,00. ARP 007-02/2018: Cooperativa de
Transportes Urbano e Rural LTDA CNPJ: 10.687.745/0001-24,
valor: R$2.126.650,00. Vigência: de 10/04/2018 a 10/04/2019.

Extrato de ARP, PL 021/2018, PP 008/2018. Homologação
11/05/2018. Fornec. de urnas Funerárias. Detentoras: ARP 008-
01/2018: Adimilson Jorge Mayer - ME CNPJ: 05.024.437/0001-89,
valor: R$66.850,00. ARP 008-02/2018: Funerária Eternita LTDA
CNPJ: 29.758.511/0001-59, valor: R$22.660,00. Vigência: de
13/05/2018 a 13/05/2019.

Extrato de ARP, PL 022/2018, PP 009/2018. Homologação
23/04/2018. Fornec. de Gás GLP. Detentora: ARP 009-01/2018:
Gasval Distribuidora de Água e Gás LTDA-ME CNPJ:
27.315.106/0001-30, valor: R$30.296,00. Vigência: de 24/04/2018
a 24/04/2019.

Extrato de ARP, PL 023/2018, PP 010/2018. Homologação
23/04/2018. Aq. Mat. Construção. Detentoras: ARP 010-01/2018:
JAJ Construtora e Projetos LTDA CNPJ: 27.081.146/0001-65,
valor: R$235.647,25. ARP 010-02/2018: Anderson Medrado
Guimarães -ME CNPJ: 17.725.184/0001-50, valor: R$80.526,50.
ARP 010-03/2018: RB Sobreira EIRELI - EPP CNPJ:
27.480.802/0001-00, valor: R$40.826,40. ARP 010-04/2018:
Lisboa Construtora e Materiais de Construção LTDA-ME CNPJ:
24.129.096/0001-50, valor: R$418.669,55. Vigência: de 25/04/2018
a 25/04/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITURAMA
RESULTADO DO JULGAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO

Resultado do Chamamento Público para convocação de
empresa para qualificação de organização social na área da Saúde
nesta municipalidade Fica qualificada e habilitada a seguinte pessoa
jurídica: Instituto Social Saúde Resgate à Vida - inscrito no CNPJ sob
o nº 07.900.613/0001-24.

Iturama, 15 de agosto de 2018.
ANDERSON BERNARDES DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Aditivo ao Contrato N° 181601
Processo de Licitação Nº.: 000016/2018. Modalidade: P. P. Nº.
000003/2018. Contratante: Município de Janaúba-MG. Contratada:
Gás Norte Ltda. Objeto da Licitação: Aquisição de Oxigênio
Hospitalar. Vigência: 27/02/2018 a 27/02/2019. Valor Atual do
Contrato: R$ 220.446,00.

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27

Processo de Licitação Nº.: 0092/2018
Contratante: Município de Janaúba-MG. Contratada/Valor:

A Construjan Ltda/R$ 15.977,00; Sinalizar Sinalização Viária
Eireli/ R$23.760,00. Objeto da Licitação: Aquisição de materiais e
insumos, para atender as necessidade e melhorias na mobilidade
urbana e no trânsito da cidade Janaúba.

MARCO ANTÔNIO DE CARVALHO
Equipe de Pregão

TOMADA DE PREÇOS Nº 15

Processo de Licitação Nº.: 0091 / 2018
Contratante: Município de Janaúba-MG. Contratada/Valor: Ativ
Engenharia Ltda/ R$ 11.725,56. Objeto da Licitação: Construção
de escadaria na Rua Antônio Bento de Freitas, Bairro Gameleira
que da acesso ao rio Gorutuba.

MARCO ANTÔNIO DE CARVALHO
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 41/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI/MG. PREGÃO
41/2018. Objeto: Aquisição parcelada de peças automotivas,
acessórios e/ou componentes de reposição novos e genuínos para
os veículos.

Torna Público Resultado: Adjudicação/Homologação a
favor das seguintes empresas: REMAR AUTO PEÇAS LTDA -
EPP, CNPJ: 02.090.857/0001-75; HORIZONTE TRANSPORTE
LOGISTICA E PEÇAS, CNPJ: 27.602.170/0001-00; PNEUTEX
LTDA - EPP, CNPJ: 16.873.266/0001-37; MAIS MAQUINAS E
TRATORES LTDA - ME, CNPJ: 19.183.400/0001-08. Prefeitura
Municipal de Jequeri/MG. Avenida Getúlio Vargas, 71, Centro -
Jequeri/MG.

Jequeri/MG, 17 de agosto de 2018
JOÃO M. DA SILVA

Pregoeiro

Extrato de ARP, PL 024/2018, PP 011/2018. Homologação
03/05/2018. Aq. de Merenda Escolar. Detentoras: ARP 011-
01/2018: Amilton Silva Santos -ME CNPJ: 07.277.201/0001-80,
valor R$ 371.256,90.. ARP 011-02/2018: Sara Martins Ribeiro
EIRELI CNPJ: 29.693.948/0001-51, valor: R$330.003,00. ARP
011-03/2018: Armando Ferreira Passos - EPP CNPJ:
01.613.352/0001-85, valor R$386.905,00. Vigência: de 08/05/2018
a 08/05/2019.

ALEXSANDER RODRIGUES BATISTA
Prefeito Municipal

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
DE MINAS

AVISO DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Monte Alegre de Minas com interesse na
contratação de empresa especializada para realização de exames
médicos especializados para atendimento aos pacientes do
município, COMUNICA para fins de eventual impugnação, a
intenção de realizar a adesão do "CARONA", ao processo
administrativo n.º 001/2018 na modalidade de Pregão Presencial
001/2018, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal de
Saúde do Triângulo Mineiro - CISTM, referente a ata de registro
de preços n.º 002/2018, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e do Decreto Estadual
44.787/2008

Monte Alegre de Minas, 8 de agosto de 2018.
SIDNEY CARDOSO BRAGA JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 90/2018. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS PROCESSO N° 62/2018 PREGÃO N° 54/2018. Objeto:
Refere-se à aquisição de Equipamentos de Informática para atender
as necessidades do Departamento de Tecnologia de Informação e
Telecomunicações do Município, aderindo como entidade não
participante ("carona") à Ata de Registro de Preços gerenciada
pela Companhia Energética do Piauí, CNPJ: 06.840.748/0001-89.
Partes: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78 e empresa Print Solução em Tecnologia Ltda,
CNPJ: 15.549.061/0001-80. O valor global para a presente
contratação é de R$ 153.664,00. Data: 01 de agosto de 2018.
Vigência: até 31/12/2018.
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVO CA 112, 113 e 114/2018, PRC
483/2018 PP 90/2018. Contratante: PREFEITURA DE MONTE
SIÃO. CA 112/2018 Contratada: COMERCIAL CASA DA
LAVOURA LTDA. Valor: R$ 11.940,00. CA 113/2018 Contratada:
LEMBRA DE MIM MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA -

ME. Valor: R$ 1.040,00. CA 114/2018 Contratada: THIAGO
CROCHIQUIA 09544851658. Valor: R$ 8.490,00. Objeto:
Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas para a Diretoria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Valor total:
R$21.470,00. Dotações Orçamentarias: 02102060600341249-
449052 e 02102060600341249-449052 - Fichas: 858 e 859. Prazo:
31/12/2018 - Data da Assinatura: 16/07/2018.
CONTRATOS ADMINISTRATIVO do PRC 623/2018 - PP
95/2018. Contratante: PREFEITURA DE MONTE SIÃO. Objeto:
Aquisição de combustível líquido (gasolina) para os veículos da
frota municipal. Contrato nº 116/2018: OSCAR FILIPE
BERNARDI MILAN (R$ 281.051,33). Dotações Orçamentarias:
020010412200552014-339030, 020020418100040034-339030,
020030412300572159-339030, 020041512200162093-339030,
020042678200172096-339030, 020051545200092123-339030,
020051545200612145-339030, 026021212200182027-339030,
026042781200512128-339030, 026021236100222378-339030,
026021236500402046-339030, 028011030100072018-339030,
028011030200062151-339030, 028011030500122023-339030,
029010812200272050-339030, 029010824400302056-339030,
029020824300412077-339030 e 020102012200542085-339030 -
Fichas: 003, 077, 081, 118, 159, 174, 185, 304, 408, 333, 366,
498, 576, 672, 697, 738, 817 e 215. Prazo: 31/12/2018 - Data da
Assinatura: 19/07/2018

EXTRATOS DE INSTRUMEDNTOS CONTRATUAIS

PRC 518/2018, PP 081/2018. Termo Aditivo. Objeto: Aquisição de
combustível - diesel comum e S10 para o transporte escolar para
a Educação Infantil para a Diretoria de Educação e Esportes.
Acréscimo Contratual. CA 103/2018 Contratada: OSCAR FILIPE
BERNARDI MILAN Valor do Aditamento: R$ 31.851,00. Valor
Contratual: R$ 171.110,65. CA 104/2018 Contratada: OSCAR
FILIPE BERNARDI MILAN Valor do Aditamento: R$ 43.668,00.
Valor Contratual: R$ 221.979,00. Fundamento Legal: Art. 65, I, b
c/c § 1o da Lei nº. 8.666/93. Dotação Orçamentária:
02602.1236500402.046.339030 - Ficha: 366. Prazo: 31/12/2018.
Data: 20/07/2018.

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - RP 29/2018, PRC 256/2018,
PP 79/2018, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, nos termos da Lei Municipal nº 1.473, de 21/03/2000 e
Decreto Municipal nº4.108, de 27/07/2011 e do edital do Pregão
descrito. Objeto: O registro de preços para eventual e futura
aquisição de material médico-hospitalar para a Diretoria de Saúde.
Preços Registrados: Empresa: ACACIA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
03.945.035/0001-91, com sede social a Av. Princesa do sul, nº
3303, Jardim Andere, VARGINHA/MG, CEP: 37.062-180,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
ALBERTO RAMOS DRUMMOND, portador do RG sob
nº5919241 SSP/SP e inscrito(a) no CPF:176.526.426-04. Itens e
valores unitários: 03: R$ 3,20; 12: R$4,50; 17: R$9,40; 85:
R$11,50; 102: R$0,77; 104: R$1,139; 109: R$1,80; 148: R$2,70;
172: R$0,90; 203: R$14,95; 225: R$41,73; 242: R$0,202; 243:
R$91,667; 244: R$66,667; 249: R$0,22; 271: R$0,312; 274:
R$0,312; 278: R$2,15; 281: R$3,18; 284: R$2,18; 294: R$1,10;
305: R$1,036; 316: R$60,886; 317: R$48,128; 337: R$13,956;
345: R$2,785. Empresa: ALFALAGOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 05.194.502/0001-14, com sede social na Av.
Alberto Vieira Romão, 1.700, Distrito Industrial, ALFENAS - MG,
CEP: 37.130-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representado por SEBASTIÃO MÁXIMO FILHO, portador (a)
do RG sob nº M - 6.397.947 SSP/MG, inscrito (a) no CPF:
034.008.496-00. Itens e valores unitários: 27: R$96,90; 43:
R$21,123; 45: R$95,00; 82: R$101,00; 95: R$1,339; 96: R$1,56;
97: R$1,65; 98: R$1,85; 100: R$0,211; 101: R$0,50; 112: R$0,93;
113: R$0,885; 149: R$3,317; 162: R$3,75; 163: R$2,07; 180:
R$0,215; 182: R$0,225; 184: R$0,215; 185: R$0,212; 191:
R$0,889; 205: R$5,439; 211: R$9,97; 218: R$65,40; 222:
R$25,499; 226: R$0,775; 228: R$11,50; 232: R$25,775; 233:
R$39,50; 234: R$18,00; 237: R$25,499; 239: R$26,30; 240:
R$28,177; 266: R$0,369; 267: R$0,381; 277: R$2,747; 286:
R$2,747; 288: R$0,67; 289: R$0,511; 290: R$0,69; 302: R$0,57;
303: R$0,721; 306: R$0,58; 325: R$15,566; 336: R$24,823; 338:
R$39,967. Empresa: ALTS COM. DE MAT. E EQUIP. HOSP.
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.846.832/0001-66,
com sede social a Rua Matutina, 310, Santa Inês, Belo
Horizonte/MG, CEP: 31.080-300, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato sem representante presente. Itens e
valores unitários: 322: R$ 118,00; 330: R$42,20; 332: R$59,60.
Empresa: BH FARMA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob nº42.799.163/0001-26, com sede social a Rua Simão Tamm,
257, Cachoeirinha, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 31.130-250,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
FABIO TOMÉ RODRIGUES, portador (a) do RG sob nº
M3.879.296, inscrito (a) no CPF: 562.140.906-00. Itens e valores
unitários: 248: R$ 6,72. Empresa: CBS MEDICO CIENTIFICA
SA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.791.685/0001-68, com sede
social a Rua Palmorino Monaco, 630, Brás, São Paulo/SP, CEP:
03.043-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por CARINA MARIA DIAS CUNHA NEVES,
portador (a) do RG sob nº 11.564.688, inscrito (a) no CPF:
057.955.706-56. Itens e valores unitários: 44: R$ 16,41; 93:
R$78,75; 140: R$36,98. Empresa: CIRURGICA SANTA RITA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.122.009/0001-09, com sede
social a João Renno 245, S/N, Centro, Santa Rita do Sapucaí/MG,
CEP: 37.540-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por ANTONIO MARCIO VILELA, portador (a)
do RG sob nº M1438460-SSP/SP, inscrito (a) no CPF:
310.348.536-00. Itens e valores unitários: 26: R$ 143,00; 28:
R$162,49; 47: R$71,00; 58: R$37,90; 59: R$125,00; 62:
R$532,00; 115: R$ 55,00; 116: R$47,00; 156: R$1,20; 175:
R$0,45; 217: R$148,90; 219: R$34,00; 287: R$1.599,00; 334:
R$199,00. Empresa: DIFARMIG LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 19.961.036/0001-60, com sede social a Rua Tibirica, 400, Nova
Granada, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.431-415, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por
SABRINA DIAS MAGELA, portador (a) do RG sob nº
19.961.036/0001-60, inscrito (a) no CPF: 071.890.376-59. Itens e
valores unitários: 335: R$ 120,00. Empresa: DIMEBRAS
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
56.081.482/0001-06, com sede social a Rua Paulo Frontim, 25,
Vila Virginia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.030-430, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARINO
SANCHES, portador (a) do RG sob nº 5.775.290, inscrito (a) no
CPF: 442.168.078-87. Itens e valores unitários: 10: R$ 5,00; 18:
R$8,46; 19: R$1,80; 20: R$1,75; 21: R$2,20; 23: R$157,00; 25:
R$134,60; 38: R$20,00; 41: R$15,00; 42: R$22,80; 50: R$17,80;
54: R$2,39; 79: R$2,15; 110: R$5,12; 146: R$1,17; 150:
R$184,50; 168: R$9,20; 173: R$2,38; 179: R$1,36; 190: R$7,28;
247: R$242,00; 259: R$0,16; 261: R$0,14; 262: R$0,319; 263:

EXTRATO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CA
118/20188, PRC 407/2018 PP 86/2018. Contratante: PREFEITURA

DE MONTE SIÃO. Valor: R$ 54.900,06. Objeto: Contratação para

confecção e instalação de toldos e cobertura de policarbonato para

a Diretoria de Educação e Esportes. Dotações Orçamentarias:

026021212200182068-449052, 02601136100211065-449052 e

026021236500191248-449052 - Fichas: 301, 256 e 857. Prazo:

31/12/2018 - Data da Assinatura: 17/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018

O MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG, torna público a
realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2018, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018, TIPO: Menor Preço por item,
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada
de equipamentos permanentes, equipamentos de informática,
eletrodomésticos, mobiliários e afins, para atender às necessidades das
Unidades Básicas de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Manhumirim/MG, de acordo com Emendas Parlamentares nºs
36000.1797442/01-800, 36000.1797352/01-800 e 36000.1797752/01-
800, com exclusividade para ME, EPP e MEI. Entrega dos envelopes:
31/08/2018, até às 07h30min. Sessão de Abertura/Credenciamento:
31/08/2018, às 08h00min.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de
Manhumirim/MG, situada na Rua Roque Porcaro Júnior nº 181, Centro,
Manhumirim/MG. REGÊNCIA LEGAL: Leis Federais nºs 10.520/2002
e 8.666/1993, Leis Complementares nºs 123/2006, 147/2014 e 155/2016,
Decretos Municipais nºs 1.835/2007, 099/2015 e 187/2017, e demais
condições fixadas no instrumento convocatório.
INFORMAÇÕES/EDITAL: A partir da data desta publicação, no
endereço acima citado, pelo Telefone: (33)3341-9900 ou pessoalmente,
nos dias úteis, no horário de 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail
manhumirimlicitacao@gmail.com.

Manhumirim/MG, 17 de agosto de 2018.
DAVID DE SOUZA ELER

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018
PRC 0513/18. 2ª Retificação do resumo publicado no Diário
Oficial da União do dia 10/08/2018, na seção 03, pág 187, COM
INCLUSÃO DE ITEM NO ANEXO I (Termo de Referência).

Diário Oficial dos Municípios Mineiros do dia
10/08/2018, edição 2313, pág. 77. Objeto: contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de segurospara diversos
veículos da frota desta Prefeitura, com vigência da apólice de 12
(doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos
constantes do Termo de Referência, Anexo I.

onde se lê: Dia da Licitação: 23/08/2018,
leia-se: 30/08/2018 às 08:30 hs. Local: Pça Prof. Botelho

Reis, 28, 2º andar. - Centro - Leopoldina - MG. O Edital encontra-
se disponível no site www.leopoldina.mg.gov.br, link
Licitação/Pregão, ou na sala do Pregão (endereço acima), sendo
que, as empresas deverão enviar recibo de edital para o email
pregaopml@yahoo.com.br, para que possamos comunicar possíveis
alterações que se fizerem necessárias.

Leopoldina, MG, 17 de agosto de 2018.
JANE ADRIANA BONIN MONTAN NETTO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N° 73/2018

Processo Licitatório n° 129/2018, Pregão n°73/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG.
Publicação do Processo Licitatório n° 129/2018, Pregão n°73/2018.
Menor preço global. Contratação de empresa especializada para o
fornecimento e instalação de elevadores, com provimento de mão
de obra e material para o terminal rodoviário e upa do município
de Lavras. Data de Apresentação de envelopes e Julgamento:
14h00min do dia 03/09/2018.

O Edital encontra-se na sede da Prefeitura Municipal, à
Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou
pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefax: (35)3694-4022.

RODRIGO MORETI PEDROZA
Gerente de Licitações

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 288/2018

Contrato P35318 Processo nº 353/2018 - Dispensa N° 0076/2018
- Objeto: Locação do imóvel, localizado na Rua Aloísio Azevedo,
nº 81 - F, Bairro Village do Lago, nesta cidade de Montes
Claros/MG, para funcionamento do Escritório para atender ao
trabalho social/Polo Village do Lago, que será executado pela
Diretoria de Habitação Popular e Cidadania - DHPC. Contratado:
PAULO DILSON PEREIRA. Valor: R$ 7.200,00 (Sete mil e
duzentos reais). Vigência: A vigência do presente contrato de
prestação de serviço será 12 (doze) meses, tendo como termo
inicial a assinatura do presente instrumento. Contrato assinado em
13 de agosto de 2018. Secretaria de Desenvolvimento Social.
Termo de Aditamento:
Contrato P23315 - Processo n°. 0233/2015 - Dispensa nº.
072/2015 - Contratado: JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA E SOUZA
- Quarto Termo de Aditamento: Altera-se o preâmbulo do contrato
inicial, mudando a titularidade do contrato. Conforme documentos
de fls. 85-92, doravante novo locador será o Sr. André Felipe
Seixas Rezende de Paula, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº
014.482.166-48, portador da identidade MG 15.495.162, expedida
pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua País de Gales, nº 35,
apto 1.101 do Bairro Ibituruna desta cidade. O prazo para a
locação, previsto na Cláusula Quarta do contrato inicial, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 30.06.2018 com
término previsto para 29.06.2019. Os valores previstos na Cláusula
Segunda, para esta nova vigência contratual, serão mantidos,
mantendo-se o valor global em R$16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais), e o valor mensal de R$1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais). Para o pagamento do valor contratado, será
empenhado para o ano de 2018 o valor de R$9.800,00 (nove mil
e oitocentos reais); e para o ano de 2019, o valor de 7.000,00
(sete mil reais). Firmando em 29 de junho de 2018. Secretaria
Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeito Municipal de Munhoz, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, o resultado da
Licitação Processo nº. 110/2018 Pregão Presencial n° 040/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
equipamento/ material permanente para UBS e PSF's, oriundos de
recurso de emenda parlamentar proposta n° 11762.976000/1160-01
e n° 11762.976000/1180-02, conforme detalhado no anexo I, parte
integrante deste edital.

Sendo declarada vencedoras as licitantes: ADRIANO
AMORIM DA SILVA EDILBERTO ME, CNPJ n°
07.992.628/0001-60, no valor de R$ 13.852,00 (treze mil
oitocentos e cinquenta e dois reais); SHAUANNE KALLIL DE
SOUZA, CNPJ n° 27.206.829/0001-00, no valor de R$ 3.920,00
(três mil e novecentos e vinte reais) e VICTOR HUGO
TORQUATO ME, CNPJ n° 08.621.706/0001-82, no valor de R$
15.056,00 (quinze mil e cinquenta e seis reais).

Em 17 de Agosto de 2018.
OTÁVIO LUIZ DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BELÉM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018

Comunica que abrirá Pregão Presencial nº 14/2018, para
Aquisição de Unidade Móvel de Saúde. A Abertura será dia
13/09/2018, as 10h00min na Prefeitura Municipal de Nova Belém,
na Av. Carlos Maulaz, nº 150, Centro - Nova Belém - MG,
Informações no tel: (33) 3241-8001 com Cemaro de Paula-
Presidente da CPL. Em 17 de agosto de 2018

FLÁVIA PEREIRA DORNELES
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
AVISO DE PRORROGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2018

Torna público aos participantes do Processo Licitatório nº
005/2018, Concorrência nº 002/2018, cujo objeto é a "Outorga de
permissão do serviço de transporte individual de passageiros por
taxi no município de Nova Serrana-MG", a prorrogação do prazo
para vistoria dos veículos até o dia 06/09/18. Mais informações
pelo telefone (37) 3226-9031.

Nova Serrana, 17 de agosto de 2018.
ELAINE MARIA RIBEIRO PIRES

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 7/2018

Processo Licitatório nº 107/2018
Torna público o resultado final do processo licitatório nº

107/2018, Concorrência nº 007/2018 Objeto: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de construção da cobertura da
quadra esportiva da Escola Municipal Maria Alves de Brito. Empresa
vencedora: TFF Construções e Montagens Ltda apresentou proposta
no valor total de R$115.847,50 (cento e quinze mil oitocentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Nova Serrana 17 de agosto de 2018.
EUZÉBIO RODRIGUES LAGO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

O Município de Padre Paraíso/MG comunica que abrirá
Processo Licitatório Nº. 071/2018, Modalidade Pregão Presencial Nº.
029/2018, cujo objeto é a aquisição de medicamentos, constantes na
relação municipal de medicamentos - remume, para atender ás
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Padre Paraíso/MG.
A Abertura será dia 31/08/2018 às 08h00min, na Sala de Licitação da
Prefeitura Municipal de Padre Paraíso, Rua Prefeito Orlando Tavares,
10, Centro - CEP: 39.818-000. Informações: Tel/Fax: (33) 3534-1229
com Débora Luiza Viana Neves - Presidente da CPL ou pelo e-mail:
licitacaopp@gmail.com

DÉBORA LUIZA VIANA NEVES-
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA

DESPACHO DA PREFEITA

Pregão Presencial com Registro de Preços nº 040/2018 - Processo
Licitatório n° 057/2018. Homologo o Processo Licitatório
autorizando a aquisição de carnes e derivados para atender a
Secretaria Municipal da Família e Políticas Sociais, através da
empresa IRMÃOS GONTIJO LTDA EPP - CNPJ:
02.388.696/0001-09, no valor total de R$64.725,00, tudo conforme
ata de julgamento.

Pirapora-MG, 15 de Agosto de 2018
MARCELLA MACHADO RIBAS FONSECA

R$0,10; 264: R$0,119; 291: R$0,77; 292: R$0,865; 293: R$1,00;
295: R$0,57; 296: R$0,60; 299: R$0,42; 300: R$0,51; 301:
R$0,54; 304: R$0,86; 351: R$9,30. Empresa: FARMA 2
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 24.826.631/0001-22, com sede social a Rua David
Carvalho, 490, Vila Valentin, São João da Boa Vista/SP, CEP:
13.873-020, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por ANDERSON BATISTA DA SILVA, portador (a)
do RG sob nº 33.329.430-0, inscrito (a) no CPF: 065.073.726-17.
Itens e valores unitários: 13: R$ 4,46; 29: R$2,30; 30: R$3,83; 31:
R$4,59; 32: R$5,75; 33: R$3,80; 34: R$4,48; 35: R$5,60; 36:
R$7,40; 37: R$2,35; 66: R$1,53; 68: R$1,40; 69: R$1,50; 70:
R$1,50; 71: R$1,59; 72: R$1,59; 78: R$2,94; 169: R$3,40; 269:
R$0,21; 310: R$0,38. Empresa: LEMBRA DEMIM MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº
07.866.938/0001-38, com sede social a Rua Assis Monteiro, 121,
Centro, Itapeva/MG, CEP: 37.655-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por MAYKOLN
HENRIQUE CARDOSO, portador (a) do RG sob nº 15.293.906,
inscrito (a) no CPF: 103.990.596-01. Itens e valores unitários: 209:
R$ 2,65. Empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA EPP,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.874.929/0001-40, com sede social
a Rod. BR 459, km 99, Santa Edwirges, POUSO ALEGRE/MG,
CEP: 37.550-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por PEDRO MARCIO M. MOURA, portador (a)
do RG sob nº M-78281, inscrito (a) no CPF: 148.596.026-68. Itens
e valores unitários: 01: R$ 2,55; 02: R$10,35; 04: R$4,92; 05:
R$4,92; 06: R$4,92; 07: R$4,92; 08: R$4,92; 09: R$4,92; 11:
R$5,50; 14: R$5,50; 15: R$3,40; 22: R$0,475; 39: R$28,40; 40:
R$52,20; 49: R$15,62; 51: R$34,50; 52: R$69,00; 53: R$2,70; 55:
R$5,59; 56: R$5,59; 60: R$282,75; 61: R$208,90; 64: R$43,00;
65: R$3,77; 73: R$0,63; 74: R$11,04; 75: R$11,04; 76: R$11,04;
77: R$48,20; 80: R$0,295; 81: R$0,35; 83: R$0,27; 84: R$0,37;
86: R$0,345; 88: R$9,85; 91: R$16,00; 94: R$23,46; 99: R$15,50;
103: R$0,754; 105: R$0,754; 111: R$1,76; 114: R$287,10; 117:
R$15,20; 118: R$40,365; 119: R$74,52; 120: R$124,20; 121:
R$207,00; 122: R$211,347; 123: R$259,647; 126: R$23,186; 127:
R$23,186; 128: R$23,186; 129: R$23,186; 130: R$23,186; 131:
R$80,00; 132: R$80,00; 133: R$80,00; 138: R$2,05; 139: R$2,18;
144: R$5,42; 145: R$5,60; 147: R$1,44; 151: R$46,23; 152:
R$2,13; 153: R$7,30; 154: R$7,21; 155: R$0,248; 157: R$0,55;
158: R$0,85; 159: R$0,621; 160: R$0,85; 161: R$0,85; 164:
R$2,982; 165: R$4,14; 170: R$11,60; 171: R$4,45; 174: R$116,00;
176: R$2,95; 177: R$83,70; 178: R$83,70; 181: R$0,22; 183:
R$0,22; 186: R$0,22; 188: R$3,48; 189: R$26,22; 192: R$0,88;
193: R$0,88; 194: R$0,88; 195: R$0,88; 196: R$0,87; 197:
R$11,15; 198: R$11,00; 199: R$11,00; 200: R$15,40; 201:
R$15,40; 202: R$15,40; 204: R$0,06; 206: R$1,642; 207: R$4,10;
208: R$4,10; 210: R$13,05; 212: R$4,10; 213: R$4,10; 214:
R$4,10; 215: R$4,10; 216: R$2,746; 221: R$10,00; 223: R$42,93;
224: R$7,80; 227: R$14,634; 229: R$13,14; 230: R$18,918; 231:
R$32,94; 235: R$4,83; 236: R$42,66; 238: R$18,756; 241:
R$17,60; 245: R$39,551; 250: R$0,092; 251: R$0,126; 253:
R$0,063; 255: R$0,15; 256: R$0,15; 257: R$0,15; 258: R$0,15;
260: R$0,151; 265: R$0,206; 268: R$0,207; 270: R$23,40; 272:
R$0,428; 273: R$0,455; 275: R$0,51; 276: R$0,386; 279: R$2,30;
280: R$2,30; 282: R$2,30; 283: R$3,40; 285: R$3,25; 297:
R$8,40; 298: R$8,40; 307: R$0,40; 308: R$0,442; 309: R$0,455;
311: R$0,359; 312: R$0,373; 313: R$3,767; 314: R$7,121; 319:
R$8,164; 320: R$36,685; 321: R$36,25; 323: R$27,00; 324:
R$14,00; 326: R$17,37; 327: R$22,32; 328: R$22,32; 329:
R$20,484; 331: R$18,72; 333: R$26,22; 339: R$3,20; 340:
R$3,20; 341: R$3,312; 342: R$3,312; 343: R$3,312; 344: R$3,20;
346: R$3,312; 347: R$3,036; 348: R$3,312; 349: R$3,20.
Empresa: MED SUPLY PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 05.524.742/0001-30, com sede social a Rua
Carmita Monteiro, 433, Maria Guimarães Franca, Leopoldina/MG,
CEP: 36.700-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato sem representante presente. Itens e valores unitários: 143: R$
49,00. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12
(doze) meses, contada a partir de sua assinatura. Assinatura:
18/07/2018. Valor estimado de contratação: R$ 668.643,66
(seiscentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais
e sessenta e seis centavos). Dotação orçamentária:
028011030100072018-339030, 02801103010072019-339030,
028011030100722250-339030, 028011030200152008-339030,
02801103030082143-339032, 028011030300082144-339032,
028011030300082007-339030, 028011030400122022-339030,
028011030500122023-339030 e 028011030100072019-339030 -
Fichas: 498, 499, 504, 505, 571, 596, 597, 634, 635, 658, 673 e
865.

ATA do RP 31/2018, PRC 129/2018, PP 93/2018, ÓRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da
Lei Municipal nº 1.473, de 21/03/2000 e Decreto Municipal nº
4.108, de 27/07/2011 e do edital do Pregão descrito tendo como
objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de
ferramentas para as diretorias da Prefeitura. Preços Registrados:
Empresa: LEMBRA DEMIM MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.866.938/0001-38,
com sede social a Rua Assis Monteiro, 121, Centro, Itapeva/MG,
CEP: 37.655-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por Cláudio da Silva Araújo, portador (a) do RG
sob nº 18.030.010, inscrito (a) no CPF: 085.632.398.56. Itens e
valores unitários: 01: R$29,50; 02: R$57,00; 03: R$16,50; 04:
R$8,50; 05: R$8,50; 08: R$108,00; 09: R$32,00; 10: R$178,00;
11: R$310,00; 12: R$65,00; 13: R$105,00; 14: R$115,00; 15:
R$165,00; 17: R$37,00; 18: R$28,00; 19: R$27,00; 20: R$620,00;
22: R$6,00; 23: R$22,80; 24: R$215,00; 26: R$23,00; 27:
R$13,80; 28: R$32,00; 29: R$25,00; 30: R$24,00; 31: R$155,00;

32: R$1.450,00; 33: R$24,50; 34: R$50,00; 36: R$16,50; 41:

R$24,50. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Assinatura:

19/07/2018. Dotações orçamentária 020042678200172096-339030,

020051545200092123-339030, 020051545200091227-449052,

026021212200182027-339030, 028011012200052182-339030,

028011030100072018-339030, 028011030100072018-339030,

028011030100072019-339030, 028011030100072019-339030 e

20102012200542085-339030 - Fichas: 159, 174, 170, 487, 498,

499, 504, 505 e 215.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018

O Município de Três Marias-MG, através do Pregoeiro,
torna público a abertura do processo licitatório, cujo objeto é
aquisição de veículo ambulância modelo furgão (original de
fábrica), simples remoção tipo A - número da proposta
3169351712191245707 - Portaria 3673/2017 - conta 0066240078 -

agência 038130 - CAIXA 104, conforme especificações e
quantitativo do Termo de Referência Anexo I do Edital.
Julgamento das propostas em: 30/08/2018 às 15h30min. O Edital
completo estará disponível no site: www.tresmarias.mg.gov.br ou
ser adquirido na Divisão de Material e Patrimônio da Prefeitura
Municipal, à Praça Castelo Branco, 03 - Centro - Três Marias-MG.
Mais informações pelo Tel: (38) 3754-5338.

Três Marias, 17 de agosto de 2018.
RAMON LÚCIO PIRES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAPORANGA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Edital - Pregão Presencial SRP nº 0038/2018, Objeto:
Aquisição de 01 (um) Veículo, zero quilômetro (primeiro uso,
novo) para Transporte Sanitário Eletivo de usuários para realizar
procedimentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
conforme pactuação com o Ministério da Saúde N.
3170051712290817727, e conforme o Termo de Referencia Anexo,
onde se descreve as características mínimas exigidas no veículo,
conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial
038/2018. ABERTURA 31/08/2018 as 14h00min Horas. O edital
encontra-se à disposição na sede da Prefeitura. No site
WWW.ubaporanga.mg.gov.br Pregoeiro e Equipe de Apoio, Mais
informações no (33)3323-1200. Ubaporanga/MG 17 de agosto de
2018. Gilmar de Assis Rodrigues - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2018

Critério de Julgamento "Menor Preço". Objeto: Aquisição de
equipamento (Negatoscópio 1 corpo). A Coordenadora do Núcleo de
Editais, no uso de suas atribuições legais, torna público e para
conhecimento das licitantes e de quem mais interessar possa, que o
credenciamento para este Pregão deverá ser efetuado até às 23:59 horas
do dia _30/08/2018, exclusivamente por meio eletrônico, conforme
formulário disponibilizado no site da Caixa Econômica Federal -
http://licitacoes.caixa.gov.br. A sessão pública na Internet para
recebimento das Propostas estará aberta até as 09:00 horas do dia
_03/09/2018 e o início dos Lances na Internet será das 13:00 até às 14:00
horas do dia 03/09/2018 no mesmo endereço WEB. Informa ainda, que o
detalhamento das alterações encontra-se no sítio da Prefeitura Municipal
de Uberlândia no link Licitações e da Caixa - licitações, que será
republicado com as devidas alterações, nos termos do §4º do art. 21 da
Lei Federal nº 8.666/1993.

Uberlândia, 14 de agosto de 2018
MÔNICA MARIA COSTA

Coodenadora do Núcleo de Editais.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 323/2018

Critério de Julgamento "Menor Preço por Item". Exclusivo para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, através da Diretoria de
Compras - Realizará licitação supramencionada - Objeto: Aquisição dos
materiais odontológicos (lima hedstroem, cone de papel, lima kerr, guta
percha, sugador de barash e outros), atendimento à Secretaria acima
citada. O Credenciamento para este Pregão deverá ser efetuado até às
23:59 horas do dia 03/09/2018, exclusivamente por meio eletrônico,
conforme formulário disponibilizado no site da Caixa Econômica
Federal - http://licitacoes.caixa.gov.br. A sessão pública na Internet para
recebimento das Propostas estará aberta até as 09:00 horas do dia
04/09/2018 e o início dos Lances na Internet será das 13:00 até às 14:00
horas do dia 05/09/2018, no mesmo endereço Web.

Uberlândia, 14 de agosto de 2018.
GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO

Secretário Municipal de Saúde.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 350/2018

Critério de Julgamento "Menor Preço por Item"
Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, através da
Diretoria de Compras - Realizará licitação supramencionada - Objeto:
Aquisição de materiais (fita isolante, reator eletrônico, lâmpada
eletrônica, receptáculo e outros). A sessão pública na Internet para
recebimento das Propostas estará aberta até as 09:00 horas do dia
04/09/2018, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br

Uberlândia, 14 de agosto de 2018.
IRACEMA BARBOSA MARQUES

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Habitação.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS FERROS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Tomada de Preços nº 002/2018 - Processo nº 009/2018
Contratante: Prefeitura do Município de São Pedro dos Ferros.
Contratada: Faq Construtora Ltda. - ME, CNPJ nº 18.905.452/0001-
88. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 006/2018,
de 18/07/2018 até 31/12/2019. Assinatura: 16 de julho de 2018.
Partes: Newton Gabriel Avelar - pela contratante e Fernando Ângelo
de Queiroz - pela contrata.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENHORA DOS REMÉDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº58/2018

. PL 90/18, PP 58/18. Objeto: Aquisição de dois veículos de 5
lugares, em atend. á proposta nº. 12458.069000/1180-05 do
Ministério da Saúde. Abertura: 30/08/2018 às 08:00 h. Solicitar
edital: www.senhoradosremedios.mg.gov.br. Tel (32) 3343-1145.

ROSANA Mª OLIV. COELHO SILVA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

Torna Público, nos termos da Lei n° 8.666/93, o resultado da
Concorrência n° 001/2018. Objeto: Concessão onerosa de espaços
públicos destinados ao funcionamento de bares/lanchonetes
localizados em praças públicas da sede do Município e do Distrito de
Ribeirão de São Domingos. Após análise detalhada da documentação
apresentada pelas licitantes, foram consideradas habilitadas as
empresas ao respectivo objeto: Elias Salvador De Carvalho, inscrita
no CNPJ n.º 30.973.863/0001-06, Vandercy Jose De Souza, CNPJ n.º
30.970.117/0001-69, Maria Madalena Da Costa, CNPJ n.º
30.974.010/0001-99, Ernades Santana Dias, CNPJ n.º
31.059.151/0001-49, Ginimar Marcos De Souza, CNPJ n.º
26.786.918/0001-00, Gilmar Rodrigues Da Silva, CNPJ n.º
26.787.896/0001-94, por ter atendido todos os requisitos exigidos no
edital.

Em 17 de agosto de 2018
MARCELA MENDES DE OLIVEIRA

Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO PRADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018

Processo Licitatório nº 041/2018, Pregão Presencial nº
026/2018, Objeto: Registro de preços para Futura e Eventual
Aquisição de Suplementos Alimentares especiais para atendimento a
pacientes carentes do Município de Rio do Prado/MG. Tipo: Menor
Preço. Abertura dos envelopes: Dia 30/08/2018, às 09h00min. Local:
Sala de Licitações da Prefeitura, na Rua Severiano Fonseca, 43,
Centro, Rio do Prado. Edital e informações no mesmo endereço, de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 ou pelo tel: (33) 3744-
1363.

PALUANO GUIMARÃES BOTELHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018

A Prefeitura Municipal de Prata-MG, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, avisa a quem possa interessar que fará
realizar, na Divisão de Licitação na sede da Prefeitura Municipal, às
08h30min, do dia 30/08/2018, Licitação Pública na modalidade
Pregão Presencial nº 050/2018, do tipo Menor Preço Por Item, para o
devido objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes
para serem usados na manutenção da UBSF do Bairro Primavera,
conforme recurso referente a Proposta nº 14179.123000/1170-15,
Portaria 2.324 de 12 de setembro de 2017. Para participar da presente
Licitação Pública, favor comparecer à Divisão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Prata, situada à Praça XV de Novembro, nº
35, Bairro Centro, Prata-MG, para retirar o edital e receber as
respectivas informações a respeito do processo. Demais informações
pelo tel. (34) 3431-8705 ou pelo e-mail licitacao@prata.mg.com.br ou
no site www.prata.mg.gov.br/portal.html.

Prata-MG, 17 de agosto de 2018.
GUSTAVO DOS SANTOS FARIA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
EXTRATO DE CONTRATO:

A Prefeitura Municipal de Ponte Nova. Extrato de Contrato.
Processo Licitatório nº 150/2018 Pregão nº 094/2018. Objeto:
Execução de obra de ampliação da Escola Municipal Padre Rafael
Faraci. Contratada: Platinum Construtora Ltda, CNPJ:
27.103.465/0001-24, Valor Global R$119.000,00; Informações
gerais pelo telefone: [31] 3819-5454, ramais 207, no horário de
12h00 às 18h00.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018

Processo Licitatório nº 075/2018
A Prefeitura Municipal de Pirapora/MG torna Público o

Pregão Presencial nº 053/2018, objetivando a contratação de
empresa especializada em confecção de prótese dentárias totais,
próteses dentárias removíveis parciais e conserto de próteses
dentárias. A entrega e abertura dos envelopes será no dia
19/09/2018 às 13:00h. O presente edital poderá ser obtido no
seguinte endereço eletrônico: www.pirapora.mg.gov.br e demais
esclarecimentos na Rua Antônio Nascimento, 274- Centro, nos
dias úteis de segunda a sexta-feira das 12:00h às 18:00h ou pelo
telefone (38) 3740-6121.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018

Processo Licitatório nº 077/2018
A Prefeitura Municipal de Pirapora/MG torna Público o

Pregão Presencial nº 055/2018, objetivando a aquisição de veículos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pirapora. A entrega e abertura dos envelopes será no dia
12/09/2018 às 13:00h. O presente edital poderá ser obtido no
seguinte endereço eletrônico: www.pirapora.mg.gov.br e demais
esclarecimentos na Rua Antônio Nascimento, 274- Centro, nos
dias úteis de segunda a sexta-feira das 12:00h às 18:00h ou pelo
telefone (38) 3740-6121.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018

Processo Licitatório nº 078/2018.
A Prefeitura Municipal de Pirapora/MG torna Público o

Pregão Presencial com Registro de Preços nº 056/2018,
objetivando a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Família e Políticas
Sociais. A entrega e abertura dos envelopes será no dia 18/09/2018
às 13:00h. O presente edital poderá ser obtido no seguinte
endereço eletrônico: www.pirapora.mg.gov.br e demais
esclarecimentos na Rua Antônio Nascimento, 274- Centro, nos
dias úteis de segunda a sexta-feira das 12:00h às 18:00h ou pelo
telefone (38) 3740-6121.

Pirapora-MG, 17 DE AGOSTO DE 2018
FABIANO LOPES DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2018 - CPL/PMB/SEMAD

Objeto: contratação de empresa especializada em Pavimentação
Asfáltica, em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (Cbuq),
Incluindo Terraplanagem, Asessibilidade, Sinalização Horizontal e
Drenagem em Diversas Vias Urbans do Município de Bonito/Pa.
Abertura: 10/09/2018 às 08:00 horas.Edital encontra-se a
disposição na sala da CPL da Prefeitura de Bonito/Pa, de Segunda
a Sexta, das 08:00 às 12:00. E no site
www.bonito.pa.gov.br/licitação/Portal da transparência do
município.

Bonito-PA, 17 de agosto de 2018
SILVIO MAURO RODRIGUES MOTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA-PA

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO N° 2/2018-008. Requerente: Prefeitura
Municipal de Bragança/Secretaria Municipal de Educação. Objeto:
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços
de engenharia para reforma das quadras de esportes das Escola
Estadual de Ensino Fundamental e Médio Augusto Corrêa; Bolívar
Bordallo da Silva; Monsenhor Mâncio Ribeiro, Rio Caeté e Profa.
Iolanda Chaves, todas localizadas na sede do município de
Bragança, a fim de atender os objetivos da Secretaria Municipal de
Educação. Contratado: Construtora Miranda Sobrinho Ltda-Epp-
contrato nº 20180252, valor de R$ 335.255,18 (trezentos e trinta e
cinco mil duzentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos);
Sanecon Saneamento e Construção Civil Eireli-Epp, contrato nº
20180253, valor de R$ 294.120,46 (duzentos e noventa e quatro
mil cento e vinte reais e quarenta e seis centavos); Torre Forte
Terraplenagem Eireli, contrato nº 20180254, valor de R$
291.663,00 (duzentos e noventa e um mi e seiscentos e sessenta e
três reais); Torre Forte Terraplenagem Eireli, contrato nº 20180255,
valor de R$ 239.837,34 (duzentos trinta e nove mil, oitocentos e
trinta e sete reais e trinta e quatro centavos) e S & V Construções
Residenciais Industriais Comerciais ede Serviços Ltda-Epp,
contrato nº 20180256, valor de R$ 180.484,08 (cento e oitenta mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais e oito centavos). Vigência: 20
de agosto a 18 de dezembro de 2018. Assinatura do contrato: 17
de agosto de 2018.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo. Contratante: Fundo Municipal de
Assistencia Social. Contratado: P. V. Sousa Impressos Midia Eireli
- Me. Objeto: Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº
2017257 por 12 (Doze) meses, nas mesmas condições propostas no
contrato original. Modalidade: Pregão Presencial nº 022/2017-SRP.
Período: 20/07/2018 a 20/07/2019. Assinatura: 19 de Julho de
2018.

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo. Contratante: Fundo Municipal de
Assistencia Social. Contratado: E. J. Padilha Bezerra - Me. Objeto:
Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº 20170193 por 06
(Seis) meses, nas mesmas condições propostas no contrato original.
Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2017-SRP. Período: 30/06/2018
a 31/12/2019. Data da Assinatura: 29 de junho de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 95/2018-SEURB

A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO -

SEURB, por intermédio do Pregoeiro da CPL/SEGEP/PMB, torna

público que fará realizar o certame licitatório, em referência, no

dia 30/08/2018 às 09h00 (Horário de Brasília) - Tipo Menor Preço

Global Por Item.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ELEMENTOS E MATERIAIS DE DECORAÇÃO EXTERNA E
ELÉTRICA COMPLEMENTAR para as festividades do Círio de
Nazaré, Natal e Ano Novo de 2018/2019, em conformidade com
todos os detalhamentos constantes no memorial descritivo, projeto
básico e quantitativos contidos nos Anexos I, II e III do Edital.

LOCAL: A abertura da sessão será efetuada no site:
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r

O Edital poderá ser adquirido nos sites:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.belem.pa.gov.br/
licitacao

Belém-PA, 17 de agosto de 2018.
OTÁVIO S. MACHADO BAÍA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO

GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEGEP

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2018

A Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana -
SeMOB, com fulcro na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal n°
8.987/95, Lei Municipal nº 8.227/2002, Lei Municipal nº 8.847/11
e na Lei Orgânica do Município de Belém, com as alterações
dadas pela Emenda nº 13/17, torna público que realizará
AUDIÊNCIA PÚBLICA para discutir com diversos segmentos da
Sociedade Civil a consolidação do Projeto Básico que subsidiará a
Concorrência Pública para a concessão do Sistema de Transporte
Coletivo de Belém.

DATA : 04/09/2018
HORÁRIO: 09h
LOCAL: Auditório David Muffarrej - UNAMA
ENDEREÇO: Av. Alcindo Cacela, 278 - Umarizal
1. Da Agenda da Audiência
9h00 Registro de presença e identificação
9h15 Abertura da audiência
9h30 Apresentação do Projeto Básico
10h45 Sugestões técnicas para o aprimoramento do

Projeto Básico
11h15 Pedidos de esclarecimento por escrito e

manifestação dos interessados
12h00 Considerações Finais
12h30 Encerramento
Os horários e a dinâmica da Audiência Pública poderão

ser modificados pelo Presidente da Mesa, segundo a conveniência
e o andamento do evento, sobretudo para atingir o seu objetivo e
o recebimento de contribuições.

A Audiência Pública será aberta a todos os
interessados.

As premissas prévias resumidas das especificações
técnicas do Projeto Básico serão disponibilizadas em:
h t t p : / / s e m o b . b e l e m . p a . g o v. b r

Belém-PA, 17 de agosto de 2018.
ANA PAULA GOUVEA GROSSINHO

Diretora Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA

AV I S O
CONCORRÊNCIA N° 3-003/2018

A Prefeitura Municipal de Barcarena/Pa, através da
Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a Lei
Federal nº 8.666/93 e disposições do edital de Licitação e, após
cumprimento à norma inscrita na letra dos Artigos 38, VI e 43 §
3o da referida Lei, e item 27, subitem 27.19 do edital, torna
público aos interessados e os convoca para a sessão de abertura
dos envelopes contendo os documentos de habilitação e, caso seja
possível, os envelopes com as propostas de preços das
empresasparticipantes do processo licitatório em destaque, que tem
por objeto a execução de obras e serviços de engenharia para
pavimentação de ruas e/ou vias no município de Barcarena/PA.
Data dasessão: 22/08/2018 às 09:00hs. Informamos que, a presença
do representante legal de cada empresa é de fundamental
importância para continuidade do processo, porém, onão
comparecimento de qualquer dos participantes asessão de abertura
dos envelopes não impedirá queela se realize, não cabendo
reclamação de qualquernatureza.

Barcarena-PA, 17 de agosto de 2018
WALDEMAR CRDOSO NERY JÚNIOR

Presidente da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA
Nº 1/2018- CPL/PMB/SEMED/PNAE-AGF

Objeto: chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao
atendimento do programa nacional de alimentação escolar/PNAE.
Contratante: Secretaria Executiva de Educação e Fundo Municipal de
Educação - Baião - CNPJ: 17.545.720/0001-35. Contratada:
Associação dos Remanescentes de Quilombo de Igarapé Preto e
Baixinha - CNPJ: 03.759.864/0001-80. Contrato: 001.1/2018-
CPL/PMB/SEMED/PNAE-AGF. Valor: R$ 124.341,00. Contratante:
Secretaria Executiva de Educação e Fundo Municipal de Educação -

Baião - CNPJ: 17.545.720/0001-35. Contratada: Benedito Lopes
Ramos da Silva - CPF: 357.147.432-53. Contrato: 001.2/2018-
CPL/PMB/SEMED/PNAE-AGF. Valor: R$ 79.374,00. Contratante:
Secretaria Executiva de Educação e Fundo Municipal de Educação -

Baião - CNPJ: 17.545.720/0001-35. Contratada: Cooperativa dos
Produtores Rurais do Baixo Tocantins - CNPJ: 19.879.227/0001-87.
Contrato: 001.3/2018-CPL/PMB/SEMED/PNAE-AGF. Valor: R$
95.872,00.

Em, 17 de agosto de 2018
CARLOS JOSÉ DE FARIAS DA PAIXÃO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 1/2018-CPL/PMB/ADM

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços de consultoria e assessoria técnica em contabilidade
pública para atender as necessidades da prefeitura municipal de
baião bem como os fundos da educação, saúde, assistência social,
dando suporte, orientando e acompanhando todas as atividades
pertinentes a prestação dos serviços. Contratado: E. dos S. Souza
Contabilidade Eireli - ME; CNPJ: 29.252.549/0001-55. Valor: R$
360.000,00.

Em, 17 de agosto de 2018
CARLOS JOSÉ DE FARIAS DA PAIXÃO

Presidente da CPL

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2015
OBJETO: DÉCIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
239/2015 - CONSTRUTORA FRANCO DIAS LTDA - CNPJ:
10.696.832/0001-48; conforme justificativa a seguir:
JUSTIFICATIVA - formalizar a alteração da razão social de
CONSTRUTORA FRANCO DIAS LTDA para DELTAATM
EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
conforme registro na JUCEPA nº NIRE 15201066176; OBJETO:
construção do Centro Especializado de Reabilitação CER III -
Tipo 5, conforme Regulamentação do Ministério da Saúde das
Portarias nº 835 de 25 de abril de 2012, nº 3.183 de 24 de
dezembro de 2013, nº 2.734 de 09 de dezembro de 2014;
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO:
Altamira/PA 17 de agosto de 2018; Ordenadora de despesas: Srª.
Kátia Lopes - Secretária Municipal de Saúde.
.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISCONDE DO RIO BRANCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 59/2018

Processo Licitatório Nº 096/2018
A Administração Municipal de Visconde do Rio Branco,

através de sua Pregoeira, torna público que fará licitação na
modalidade Pregão, visando a selecionar empresa(s)
especializada(s) no ramo para composição do Quadro Geral de
Registro de Preços para aquisição futura e parcelada, de pneus
novos de fábrica, câmaras e protetores para manutenção e
funcionamento da frota de veículos municipal e da frota de
veículos conveniada. (Ver maiores especificações no Edital) -
Entrega de propostas, documentações e credenciais até o
05/09/2018 às 09 h, quando será dado início aos trabalhos. Cópia
do edital já se encontra disponível para os interessados, à Praça 28
de Setembro, Centro, ou pelo site:
www.viscondedoriobranco.mg.gov.br. Informações pelo Tel: (32)
3 5 5 9 - 1 9 11 .

FLAVIANA LIMA TEIXEIRA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE
DO ARAGUAIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018-04 SEOB - Contrato nº
20180092. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: R & A ENGENHARIA LTDA - EPP. OBJETO: O
presente termo aditivo tem como objetivo o acréscimo no valor inicial
ao contrato supracitado de R$ 9.637,32 (Nove mil, seiscentos e trinta
e sete reais e trinta e dois centavos), (5,402% ao preço inicial),
mantidas inalteradas as demais cláusulas. FUND. LEGAL: art. 65,
inciso II, alínea 'b', § 1º, Lei 8.666/93. passando o Contrato a ter o
valor total de R$ 188.040,01 (Cento e oitenta e oito mil, quarenta
reais e um centavo). VIGÊNCIA: 01/08/2018 a 30/10/2018.
ASSINATURA: 01/08/2018.

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018-05 SEOB - Contrato nº
20180074. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Contratada: CONSTRUTORA SOL LTDA. OBJETO: O presente
termo aditivo tem como objetivo o acréscimo no valor e prazo iniciais
ao contrato supracitado, sendo o valor de R$ 14.186,46 (Quatorze
mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), (16,159%
ao preço inicial), e o prazo até 30/08/2018, mantidas inalteradas as
demais cláusulas. FUND. LEGAL: art. 65, inciso II, alínea 'b', § 1º e
art. 57, § 1º, inciso I, Lei 8.666/93. passando o Contrato a ter o valor
total de R$ 101.977,59 (cento e oitenta e oito mil, quarenta reais e um
centavo). VIGÊNCIA: 31/07/2018 a 30/08/2018. ASSINATURA:
31/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2018

A Prefeitura Municipal de Breves, Estado do Pará, torna
público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública
para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações,
destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
O Edital estabelecendo as condições e demais informações
necessárias à participação poderão ser retiradas na Prefeitura
Municipal de Breves, sito à Praça 03 de Outubro, nº 01, Centro,
Breves-PA, e pelo e-mail: cplbreves2013@hotmail.com. A
documentação de habilitação e o Projeto de Venda poderão ser
entregues a partir das 09:00 horas do dia 20/08/2017, no mesmo
endereço de retirada do edital.

GISELE SILVA VALENTE
Presidente da CPL

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2018

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Breves, comunica que no dia 06/09/2018,
às 09:00 hs (horário local), no Prédio da Prefeitura Municipal de
Breves, sito a Praça 03 de Outubro, nº 01, Centro - Breves - Pará,
estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de Preço,
objetiva o serviço de reforma da Escola Lica Alves, localizada no
Rio Jacarezinho. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no endereço acima, no horário local de 08:00h as
14:00h. Podendo ser solicitado através do e-mail:
cplbreves2013@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, comunica que no dia
31/08/2018, às 09:00hs (horário local), no prédio da Prefeitura
Municipal, sito à Praça 03 de outubro, nº 01, Centro, Breves,
Estado do Pará, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão
Presencial, para a contração de empresa especialista na prestação
de serviços de logística de entrega de merenda escolar nas escolas
do meio rural do Município de Breves. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados no endereço acima, no horário local de
08:00h as 14:00h. podendo ser solicitado através do e-mail:
cplbreves2013@hotmail.com, disponível nos sites:
h t t p : / / w w w. t c m . p a . g o v. b r / .

GISELE SILVA VALENTE
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 106/2018/PMC

Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento
parcelado de refeições prontas tipo quentinhas, destinado a atender as
necessidades das diversas secretarias/fundos municipais, bem como, o
Instituto de Previdência do Município de Castanhal/Pará, por um
período de 12 (doze) meses. Data do recebimento e abertura das
propostas e documentos de habilitação: 31/08/2018, às 09:00 horas no
Prédio da Prefeitura Municipal de Castanhal - Secretaria Municipal de
Suprimento e Licitação, sito à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232,
Bairro: Centro, neste Município de Castanhal/Pa. Edital: poderá ser
obtido no endereço acima.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Castanhal, por intermédio
da Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação torna
públicoabertura do Processo Licitatório do tipo menor preço por item,
na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº. 009/2018, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para fornecimento de material
de limpeza, higiene pessoal e descartável, destinada a atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Castanhal/Pará.
A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação
das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia
31/08/2018às 09:00 horas. O Edital estará disponível nos sites:
w w w. c a s t a n h a l . p a . g o v. b r / p o r t a l - d a - t r a n s p a r e n c i a / l i c i t a c o e s - c o n t r atos-
e-convenios e www.comprasnet.gov.br e e-mail
pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da
publicação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Castanhal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação torna público
abertura do Processo Licitatório do tipo menor preço por item, na
modalidade Pregão Eletrônico nº. 011/2018, cujo objeto é a
Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de 02 (dois) veículos
tipo Ambulância Tipo A - Simples remoção, com recursos obtidos
através da proposta de emenda parlamentar nº 07918.201000/1170-13,
destinados a atender a Secretaria Municipal de Saúde de Castanhal -

PA. A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a
divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia
04/09/2018às 09:00 horas. O Edital estará disponível nos sites:
w w w. c a s t a n h a l . p a . g o v. b r / p o r t a l - d a - t r a n s p a r e n c i a / l i c i t a c o e s - c o n t r atos-
e-convenios e www.comprasnet.gov.br e e-mail
pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da
publicação.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 104/2018

A Prefeitura Municipal de Castanhal - PMC por intermédio
da Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação torna público a
abertura de Processo Licitatório do tipo menor preço por item, na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 104/2018, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para aquisição de café da
manhã (tipo buffet),destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo- SEMOB,Subprefeitura do
Jaderlândia e Subprefeitura do Apeú, do Município de Castanhal,
durante 12 (doze) meses. A data do recebimento e abertura das
propostas e documentos de habilitação será no dia 30/08/2018às
09:00 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal- Secretaria Municipal
de Suprimento e Licitação, sito Av. Barão do Rio Branco, 2232,
Bairro: Centro, neste Município de Castanhal/Pa. Edital: Poderá ser
obtido no endereço acima.

Castanhal-PA, 17 de agosto de 2018
ERICK RODRIGUES SACRAMENTO

Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2018

O Fundo Municipal de Transporte e Trânsito-
SEMUTRAN, por intermédio da Secretaria Municipal de
Suprimento e Licitação torna público a suspensão do Processo
Licitatório do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão
Eletrônico SRP nº. 003/2018, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para aquisição de fardamento completo para
42 (quarenta e dois) Agentes de Trânsito da Secretaria Municipal
de Transporte e Trânsito do Municipio de Castanhal/Pará,
publicado no dia 14/08/2018 no D.O.U, D.O.E, Diário do Pará e
Site da Prefeitura Municipal.

Castanhal-PA, 17 de agosto de 2018
PEDRO COELHO DA MOTA FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 9/2018-300805

O Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu/PA, através
da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu, torna público o Pregão
Presencial - Sistema de Registro de Preços N° 9/2018-300805, tipo
menor preço, que tem como objeto o REGITRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU/PA,
conforme proposta Nº 11415.068000/1180-14 e especificações
constantes no Edital. Informações podem ser solicitados através do
e-mail: licitadom@gmail.com, fone: (94) 3335-2210 e na Avenida
Juscelino Kubitscheck, 02, Centro, Dom Eliseu-PA.

Com abertura para o dia 30/08/2018 às 08:00 horas.

MICHELL S. MARANHÃO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Quinto termo aditivo do contrato nº 043/2014. Modalidade de
Licitação: Tomada de preços nº 007/2014. Partes: Prefeitura
Municipal de Igarapé-Açu/Pa e Construreal-Construções e Serviços
Real LTDA-ME. Objeto: Clausula IV- Do prazo de Execução e
Vigência do Contrato. Vigência: 11 Do mês de Outubro De 2017 a 11
Do mês de Outubro de 2018.

Quinto termo aditivo do contrato nº 044/2014. Modalidade de
Licitação: Tomada de preços nº 007/2014. Partes: Prefeitura
Municipal de Igarapé-Açu/Pa e Construreal-Construções e Serviços
Real LTDA-ME. Objeto: Clausula IV- Do prazo de Execução e
Vigência do Contrato. Vigência: 14 do mês de Outubro de 2017 a 14
do mês de Outubro de 2018.

Quarto termo aditivo do contrato nº 059/2014. Modalidade de
Licitação: Tomada de preços nº 012/2014. Partes: Prefeitura
Municipal de Igarapé-Açu/Pa e Estrutural Comércio e Serviços
LTDA. Objeto: Clausula IV- Do prazo de Execução e Vigência do
Contrato. Vigência: 02 Do mês de Dezembro De 2017 a 01 Do mês
de Setembro de 2018.

Quarto termo aditivo do contrato nº 060/2014. Modalidade de
Licitação: Tomada de preços nº 013/2014. Partes: Prefeitura
Municipal de Igarapé-Açu/Pa e Estrutural Comércio e Serviços
LTDA. Objeto: Clausula IV- Do prazo de Execução e Vigência do
Contrato. Vigência: 28 Do mês de Dezembro De 2017 a 27 Do mês
de Setembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2018-CP

Objeto: Contratação de serviços especializados em engenharia civil
para execução de obras de pavimentação de vias urbanas em
revestimento asfáltico na cidade de Itaituba. Vencedor(es): TDL
ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor total de
R$ 3.057.749,45(Três Milhões, Cinquenta e Sete Mil, Setecentos e
Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Cinco Centavos). Homologo a
Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

Em, 16 de Agosto de 2018
VALMIR CLIMACO DE AGUIAR

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20180130

ATA DE REGISTRO DE PREÇO referente ao processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2018-012-PMJ, cujo objeto SRP-

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de hotelaria,
visando suprir as necessidades das diversas unidades administrativas
do MUNICÍPIO DE JACUNDÁ - PA Empresa vencedora:
PRISCILLA R PORTO CHAGAS; C.N.P.J. nº 12.683.519/0001-09
Valor Total R$ 663.510,00 Validade: 08/08/2018 a 08/08/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201801129

ATA DE REGISTRO DE PREÇO referente ao processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2018-013-PMJ, cujo objeto :
SRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento diário de
refeições prontas do tipo selfservice e marmitas, no limite urbano do
MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, para atender as SECRETARIAS
MUNICIPAIS Empresa vencedora: ELLO EMPREENDEDORA
LTDA; C.N.P.J. nº 14.583.135/0001-31 Valor Total R$ 1.420.250,00
Validade: 08/08/2018 a 08/08/2019.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-012-PMJ

Objeto: SRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para futura
e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
hotelaria, visando suprir as necessidades das diversas unidades
administrativas do MUNICÍPIO DE JACUNDÁ - PA Empresa
vencedora: PRISCILLA R PORTO CHAGAS; C.N.P.J. nº
12.683.519/0001-09 Data: 08/08/2018.

PREGÃO PRESENCIAL 9/2018-013-PMJ

Objeto: SRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para futura
e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
diário de refeições prontas do tipo selfservice e marmitas, no
limite urbano do MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, para atender as
SECRETARIAS MUNICIPAIS Empresa vencedora: ELLO
EMPREENDEDORA LTDA; C.N.P.J. nº 14.583.135/0001-31 Data:
08/08/2018.

ISMAEL GONCALVES BARBOSA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI

EXTRATO DE CONTRATO

REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 064/2018. CONTRATO Nº 028/2018-
SEMSA. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Contratada:
Coutin Escritório, Distribuição e Comércio Ltda - Me, inscrita no
CNPJ nº 05.891.642/0001-41. Objeto: O objeto do presente Contrato
é a aquisição de Veículo tipo Ambulância, para compor a frota da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Edital nº
018/2018 e Ata de Registro de Preços nº 026/2018,
independentemente de transcrição. Fundamento: Lei Federal nº
8.666/93. Valor total: R$80.000,00 (oitenta mil reais). Prazo: 12
meses período 10/08/2018 a 10/08/2019. Ordenador de despesas:
Joquibede da Mota Batista

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20183107001

PROCESSO Nº 102/2018.
O Município de Juruti, torna público o resultado da Licitação

na Modalidade Pregão Presencial nº 20183107001. Objeto: Aquisição
de Equipamentos Odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, declarando como vencedora a
empresa Portela & Lima Ltda - Epp, CNPJ: 07.506.786/0001-62.

Juruti-PA, 17 de agosto de 2018.
ALBERLANA SANTARÉM DA SILVA

Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO AJURÚ

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA N° 016/2018/SEMED. Objeto: Locação Imóvel para o
Funcionamento da Creche Municipal "Cantinho Feliz" Para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DISPENSA DE
LICITAÇÃO 016/2018, art. 24, inciso X, lei 8.666/93; Assinatura:
06/08/2018; Vigência: 31/12/2018; Parte: Secretaria de Educação E
Rosivaldo Vasconcelo Diascontrato: 029/2018 Valor Total: R$
17.500,00.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº
TP142.011/2014-PMLA. Contratante: Prefeitura Municipal de
Limoeiro de Ajuru. Contratada: D. M. Vulcão Eirele - Me. Objeto:
Construção de Cobertura de Quadra Escolar Coberta, Rio Tatuoca.
Data da Assinatura: 25/06/2018. Prazo: 180 Dias.

ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº
TP142.055/2014-PMLA. Contratante: Prefeitura Municipal de
Limoeiro de Ajuru. Contratada: H C Gomes Construtora Comércio e
Serviço Eireli Epp. Objeto: Construção de uma Ubs - Porte I na
Localidade Beiradão Zona Rural no Município de Limoeiro do Ajuru.
Data da Assinatura: 01/03/2018. Prazo: 180 Dias.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 7/2018

Tipo Menor Preço.
Objeto: Registro de Preços que Objetiva a Contratação de Pessoa
Jurídica para a prestação de Serviço Funerário, Com Fornecimento de
urnas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Ajuru, Restou Fracassada em Razão da Desclassificação
das Empresas Participantes.

Limoeiro do Ajuru-PA, 17 de agosto de 2018
CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018-SEMED/PMM -
Concorrência (SRP) no 023/2018-CEL/SEVOP/PMM. Processo nº
57.783/2017-PMM. Empresa: Construtora Mourão Ltda - Epp - CNPJ
Nº 09.570.572/0001-80. Valor: R$ 8.378.045,20 (oito milhões,
trezentos e setenta e oito mil, quarenta e cinco reais e vinte centavos).
Objeto: Registro de Preços Para Eventural Contratação de Empresa de
Engenharia Para Execução de Serviços de Perfuração e Construção de
Poços Artesianos, Caixa D'água e Chafariz, Visando atender às
necessidades das unidades de Ensino da Rede, Situadas nas Zonas
Urbana e Rural de Marabá/Pa. Assinatura: 16/08/2018. Vigência da
Ata: 12 (doze) meses a partir da assinatura.

AVISO DE ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

ADESÃO Nº 011/2018- SMS. Processo n° 12798/2018-PMM.
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços n°088/2018-
CPL/PMM, referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP
n°010/2018-CPL/PMM, Registro de Preços para Eventual
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
Desinsetização, Desratização, Descupinização e Controle de Pragas
as Áreas Internas e Externas nas Unidades da Rede Municipal,

localizadas na Zona Urbana e Sede da Secretaria Municipal de
Saúde - SMS. Fornecedora do serviço a empresa: Astral Saude
Ambiental Eireli - Me, CNPJ: 18.274.814/0001-80. Origem do
recurso: Próprio - Dotações Orçamentárias: Manutenção da
Secretaria Municipal de Saúde. Valor: R$ 686.800,00 (seiscentos e
oitenta e seis mil e oitocentos reais), pelo que HOMOLOGO o
resultado final.

Marabá-PA, 17 de agosto de 2018.
MARCONES JOSÉ SANTOS DA SILVA

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA (SRP) Nº 23/2017-CEL/SEVOP/PMM

PROCESSO Nº 57.783/2017-PMM, . Homologa o resultado final e a
Adjudicação referente ao Registro de Preços Para Eventural
Contratação de Empresa de Engenharia Para Execução de Serviços de
Perfuração e Construção de Poços Artesianos, Caixa D'água e
Chafariz, Visando atender às necessidades das Unidades de Ensino da
Rede, Situadas nas Zonas Urbana e Rural de Marabá/Pa. Empresa:
Construtora Mourão Ltda - Epp - CNPJ Nº 09.570.572/0001-80.
Valor: R$ 8.378.045,20 (oito milhões, trezentos e setenta e oito mil,
quarenta e cinco reais e vinte centavos). Data da assinatura:
10/08/2018.

Marabá-PA, 17 de agosto de 2018.
LUCIANO LOPES DIAS

Secretário Municipal de Educação

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Contrato n° 160/2018-FMS/PMM, Pregão
Eletrônico nº 054/2017/CPL/PMM, gerado em função do Processo
Administrativo nº 50.675/2017-PMM. Objeto do Contrato: Registro
de Preço para eventual aquisição de materiais de expediente para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Empresa:
R E Rocha Comércio e Serviços Ltda - Epp, CNPJ 07.984.683/0001-
08. Circulado no D.O.U seção 3 pág. 194 em 10/08/2018.

ONDE SE LÊ: valor total de R$ 45.040,40 (quarenta e cinco
mil quarenta reais e quarenta centavos).

LEIA-SE: valor total de R$ 44.785.60 (quarenta e quatro mil
setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/20180608-01-SRP-PMM-SEIDUR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO (MARMITEX) PARA SUPRIR A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEIDUR.

A data de abertura será no dia 31/08/2018 às 10:00hs. A
cópia do Edital encontra-se à disposição na Sala de Licitação da
PMM, Localizada na Rodovia BR 316, KM - 13, s/nº - Centro,
Marituba/PA, CEP 67.200-000. Será cobrada uma taxa de R$ 100,00
(cem reais) conforme dispõe o Artigo 32, §5º, III, da Lei10.520/02,
bem como poderá ser retirados gratuitamente no Portal da
Transparência do Município de Marituba e no Portal dos
Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/PA

Marituba-PA, 17 de agosto de 2018.
NAPOLEÃO COSTA OLIVEIRA.

Secretário Municipal de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano de Marituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018-SEMGA

Objeto: Contratação de empresa no fornecimento de óleos
lubrificantes, visando atender as demandas das secretarias municipais:
SEMINF e SEMAGRI. Abertura: 03 de setembro de 2018, às
09h00min, na sala de licitação da Secretaria Municipal de Gestão
Administrativa, situada na Rua Lauro Sodré, s/nº, Esperança, Mojuí dos
Campos/Pa. O Edital poderá ser obtido na própria Secretaria no horário
de 8h as 13h ou via email: licitacao@mojuidoscampos.pa.gov.br.

Mojuí dos Campos-PA, 17 de agosto de 2018.
LEANDRO COUTINHO NOGUEIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018

Que visa aquisição de peças, pneus, bateria e câmaras de ar
para reposição nos ônibus e micro ônibus escolares utilizados no
transporte de alunos da Educação Básica, zonas urbana e rural deste
município. EMPRESAS VENCEDORAS: Automic-
Com.Implementos Máq.e Tratores Ltda, Aderaldo Pneus Ltda,
Linhares & Linhares Ltda e J B S Com. e Serviços Ltda.

Monte Alegre-PA, 17 de agosto de 2018.
JAIRO CASTRO DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de veiculos
especie micro-onibus de Transporte Sanitario Eletivo Zero Km, Com
TC n° 1505031712281745414, Aquisição de Utilitario Zero Km, em
Atendimento a Secretaria de Assistencia Social, e um Veiculo de
Passeio Zero Km, Atraves de Emenda Parlamentar de nº
11287.726000/1180-08, Destinado so Atendimento ao Caps.
Municipio de Novo Progresso/Pa. Tipo: Menor preço por item. Data
da Abertura: 30/08/2018 ás 07:30hs. Os certames serão realizados na
sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 - Jardim Europa - Novo
Progresso/Pa. Atendimento ao Público das 08:00 às 13:00h. O Edital
e seus anexos encontram se disponível no endereço acima.

Novo Progresso-PA, 17 de agosto de 2018.
LEANDRO DALLAGNOL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018/PMO/SEMDES

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de 02 (dois)
veículos e Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Centro
de Referência e Assistência Social - CRAS I e Centro de Referência
e Assistência Social - CRAS II - Proposta n° 093035/2017, Convênio
n° 855767/2017/MDS (Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - Aquisição de bens).Abertura: 05/09/2018, às 9h.
Local de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura
Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito à Rua Dep.
Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail:
cplicitacaopmo@gmail.com, no horário de 08h às 13h.

Em 17 de agosto de 2018.
MARISA MOUSINHO MODA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURILÂNDIA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018/SRP- PMON

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de manilhas,
confeccionadas em concreto. Abertura: 30/08/2017 às 09h:00min.
Informações: licitação@ourilandia.pa.gov.br

CARLITO L. S. PEREIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 141/2018
ORIGEM: CONVITE Nº 03-003/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ
CONTRATADA(O): SILVA E SILVA CONSTRUÇÕES LTDA-
ME
OBJETO: Construção de 40 metros de ponte mista de pilar de
concreto e forro de madeira na vicinal do KM 309 A 09 KM da
faixa.
VALOR TOTAL: R$ 145.965,80 (Cento e quarenta e cinco mil
novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
122.15.0037 administração geral, 15 122 0037 2047 0000
manutenção da Secretaria de Obras, 4.4.90.51.00 OBRAS E
I N S TA L A Ç Õ E S .
VIGÊNCIA: 17 de julho de 2018 a 17 de julho de 2019
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2018

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE Nº 03-003/2018

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao CONVITE
Nº 03-003/2018, conforme indicado abaixo, resultado da
homologação:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Item: 00001 -
CONSTRUÇÃO DE 40 METROS DE PONTE MISTA DE PILAR
DE CONCRETO E FORRO DE MADEIRA NA VICINAL DO
KM 309 A 09 KM DA FAIXA. Situação: HOMOLOGADO em
16/07/2018. Homologado para: SILVA E SILVA CONSTRUÇÕES
LTDA-ME, CNPJ/MF n. 13773721/0001-86, pelo menor preço por
global, no valor de R$ 145.965,80 (Cento e quarenta e cinco mil
novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Ordenador de Despesas

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

2º TERMO ADITIVO nº 127/2018 - CONTRATO nº 1748/17,
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 7/2017-00024,
PMP/SUPERMERCADO PORTO ALEGRE EIRELI-EPP. Referente
à prorrogação de prazo contratual. Vigência: 28/03/18 à 30/06/18.
Ordenador de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito
Municipal.

2º TERMO ADITIVO nº 132/2018 - CONTRATO nº 1753/17,
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 7/2017-00024, PMP/MATSUMURA
OMOTO LTDA-ME. Referente à prorrogação de prazo contratual.
Vigência: 28/03/18 à 30/06/18.

2º TERMO ADITIVO nº 133/2018 - CONTRATO nº 1754/17,
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 7/2017-00024, PMP/COMERCIAL
LÍDER LTDA. Referente à prorrogação de prazo contratual. Vigência:
28/03/18 à 30/06/18.

2º TERMO ADITIVO nº 138/2018 - CONTRATO nº 1759/17,
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 7/2017-00024, PMP/JM
COMÉRCIO LTDA - EPP. Referente à prorrogação de prazo
contratual. Vigência: 28/03/18 à 30/06/18.

7º TERMO ADITIVO nº 573/2018 - CONTRATO nº 637/2015,
CONCORRÊNCIA nº 3/2015-00002, PMP/BORGES &
NASCIMENTO CONSTRUÇÕES LTDA EPP. Referente à
prorrogação de prazo contratual. Vigência: 30/07/2018 à 30/11/2018.
Ordenador de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito
Municipal.

CONTRATO nº 1134/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/PRINT ARTS INFORMÁTICA LTDA-EPP. Objeto:
Aquisição de material didático pedagógico, equipamentos, mobiliários
e brinquedos para atender as Creches de nosso Município -
Proinfância. Valor global R$: 20.382,74. Recurso: TDPAR/FME.
Vigência: 08/08/2018 à 31/12/2018.

CONTRATO nº 1135/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/JM COMÉRCIO LTDA-EPP. Objeto: Aquisição de
material didático pedagógico e equipamentos, para atender as Creches
de nosso Município - Proinfância. Valor global R$: 908,88. Recurso:
TDPAR/FME. Vigência: 08/08/2018 à 31/12/2018.

CONTRATO nº 1136/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/SULMATEL-COMÉRCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA-ME. Objeto: Aquisição de equipamentos,
para atender as Creches de nosso Município - Proinfância. Valor
global R$: 484,22. Recurso: TDPAR/FME. Vigência: 08/08/2018 à
31/12/2018.

CONTRATO nº 1137/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/COMERCIAL USUAL EIRELI-EPP. Objeto: Aquisição
de equipamentos, para atender as Creches de nosso Município -
Proinfância. Valor global R$: 3.700,00. Recurso: TDPAR/FME.
Vigência: 08/08/2018 à 31/12/2018.

CONTRATO nº 1138/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/MÔNICA REGINA DE MELLO FARIA - ME. Objeto:
Aquisição de material didático pedagógico, para atender as Creches
de nosso Município - Proinfância. Valor global R$: 4.148,98.
Recurso: TDPAR/FME. Vigência: 08/08/2018 à 31/12/2018.

CONTRATO nº 1139/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP.
Objeto: Aquisição de equipamentos, para atender as Creches de nosso
Município - Proinfância. Valor global R$: 12.945,00. Recurso:
TDPAR/FME. Vigência: 08/08/2018 à 31/12/2018.

CONTRATO nº 1140/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2018-
00020, PMP/BARU COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos, para
atender as Creches de nosso Município - Proinfância. Valor global
R$: 15.025,00. Recurso: TDPAR/FME. Vigência: 08/08/2018 à
31/12/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 3/2018-002SEMED

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Parauapebas comunica a todos os interessados que
FICA REABERTO, o processo licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA de no 3/2018-002SEMED, que tem como objeto
Contratação de empresa para finalizar remanescente da construção da
creche padrão FNDE Proinfância Tipo B, E.M.E.I. Bairro Cidade
Jardim, localizada na Avenida "B", Quadra 286, Área Institucional 01
e 02, Bairro Cidade Jardim no Municipio de Parauapebas, Estado do
Pará. Fica marcada para o dia 21 de Setembro de 2018, ás 09:00 hrs,
a sessão de abertura do certame. Na ocasião houveram modificações
no Edital conforme PRIMEIRO ADITIVO que encontra-se na íntegra
no site www.parauapebas.pa.gov.br.

Parauapebas - PA, 17 de agosto de 2018.
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 3/2018-004SEMED

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Parauapebas comunica a todos os interessados que
FICA REABERTO, o processo licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA de no 3/2018-004SEMED, que tem como objeto
Contratação de empresa para finalizar remanescente da construção da
creche padrão FNDE Proinfância Tipo B, E.M.E.I. Bairro Beira Rio
II, localizada na Rua 131, Quadra 59, Lotes 06 a 20, Bairro Beira Rio
II, NO Município de Parauapebas, Estado do Pará. Fica marcada para
o dia 20 de Setembro de 2018, ás 09:00 hrs, a sessão de abertura do
certame. Na ocasião houveram modificações no Edital conforme
PRIMEIRO ADITIVO que encontra-se na íntegra no site
w w w. p a r a u a p e b a s . p a . g o v. b r.

Parauapebas - PA, 17 de agosto de 2018.
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2018-1SEMPROR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por
intermédio da Secretaria Municipal de Produção Rural, mediante a
Pregoeira devidamente designada, torna público que às 09:00 horas
do dia 03 de Setembro de 2018, fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, tipo menor preço, para
Contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte,
empreendedor individual e cooperativas para aquisição de 5 (cinco)
motocicletas e 6 (seis) capacetes para serem utilizados nos serviços
externos da Secretaria Municipal de Produção Rural, neste Município
de Parauapebas., de acordo com o que determina a legislação vigente,
a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de Licitações e
Contratos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na Coordenadoria de Licitações e Contratos da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira Rio II, Cidade
de Parauapebas/PA, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
expediente (das 8 às 14:00h).

PARAUAPEBAS - PA, 17 de agosto de 2018.
MIDIANE ALVES RUFINO LIMA

Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2018-003SEMED

A Prefeitura Municipal de Parauapebas, mediante a
Pregoeira devidamente designada, comunica a todos os interessados
que a sessão de recebimento e início da abertura dos envelopes
proposta e documentação referentes ao processo licitatório na
modalidade PREGÃO de Nº 9/2018-003SEMED, que tem como
objeto o Registro de Preço para aquisição de Material permanente em
geral e Maquina de Escrever Braille, Impressora Braille, destinado ao
uso nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Município de
Parauapebas, Estado do Pará, fica prorrogada para o dia 31 de Agosto
de 2018, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Coordenadoria de
Licitações e Contratos, localizada no Morro dos Ventos, Quadra
Especial, S/N, no município de Parauapebas, Estado do Pará. Em
razão de haver alterações no PRIMEIRO ADITVO, que encontra-se
na íntegra no site www.parauapebas.pa.gov.br.

Parauapebas - PA, 17 de agosto de 2018.
MIDIANE ALVES RUFINO LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018-004PMPD

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução
da adequação de estrada vicinal Pau D'arco/Boa Sorte/Divisa com
Município Floresta do Araguaia, conforme Contrato de repasse nº
833068/2016/MAPA/Caixa, Processo nº 3675.1033094-21/2016, que
entre si celebram a União Federal através Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e o Município Pau D'arco/PA, em
conformidade com as especificações técnicas contidas nos anexos
deste Edital. A autoridade competente, Sr. Fredson Pereira da Silva
a Adjudica e Homologa a referida Tomada de Preço em favor da
empresa vencedora Macapá Construções e Serviços Eireli, C.N.P.J.
nº 14.456.868/0001-05, com o Valor Global R$ 538.473,00
(Quinhentos e trinta oito mil, quatrocentos setenta e três
centavos).

Pau D'arco - PA, 17 de agosto de 2018.
FREDSON PEREIRA DA SILVA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 9/2018-0020FMS

O Município de Pau D'arco, através Setor de Licitação da
Prefeitura Municipal de Pau D'arco, torna público que às 09:00 horas
do dia 03 de Setembro de 2018, fará realizar licitação na modalidade
Pregão, tipo Menor Preço, para Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada em prestação de serviço de

manutenção corretiva e preventiva com reposição de peças para os
equipamentos odontológicos utilizados na rede pública de saúde do
município de Pau D´Arco-Pa, Conforme Termo de Referência, de
acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na
sala de Sessão do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau
D'arco. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei
Federal nº 10.520/2002, 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. Os Editais e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Licitação, na Av. Boa sorte, S/N - Setor Paraiso - Pau
D'arco, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:30 às
11 : 3 0 h .

Pau D'arco - PA, 17 de agosto de 2018.
VALDEJANIO SANTOS SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA Nº 5/2018/PMS

A Prefeitura Municipal de Salinópolis/PA, através da
Presidente da Comissão de Licitação, comunica que realizará licitação
na modalidade Concorrência nº 005/2018,do tipo menor preço global,
regime de empreitada por preço unitário, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para construção e Pavimentação
de 03 (três)segmentos distintos em Salinópolis, trecho 1: Acesso
Cuiarana com extensão de 5,57 km,Trecho-2:Acesso Aeroporto com
extensão de 2,60 Km e trecho 3: vias urbanas de Atalaia com
extensão de 1,40 Km, de acordo com Convênio nº 030/2018, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Salinópolis e Secretaria de Estado
Transporte-SETRAN. Data de Abertura:19/09/2018 as
9:00h00min.Local:Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Salinópolis(auditório municipal),sito à Tv.Pr.Ananias Vicente
Rodrigues nº118,Centro,Salinopolis-PA,Fone:91-99230.2079,
email:pms_salinopolis@hotmail.com. Horário p/retirada edital 08:00
as 12:00h no Setor de Licitação localizado na Prefeitura Municipal de
Salinópolis ou pelo site www.salinopolis.pa.gov.br.

TATIANA DO SOCORRO MARTINS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

RETIFICAÇÃO

No aviso circulado no D.O.U, sessão 3, pág. 220 em
20/04/18, referente ao Pregão Presencial nº 9/2018-0007-SRP.

Onde se le: Valor Global: R$ 29.646,90 (vinte e nove mil
seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos).

Leia-se : Valor Global: R$ 29.646,00 (vinte e nove mil
seiscentos e quarenta e seis reais).

Onde se le: Contrato n° 20180414. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 30.420,00 (trinta mil
quatrocentos e vinte reais).

Leia-se: Contrato n° 20180414. Contratante: Fundo
Municipal de Assistência Social. Valor Global: R$ 147.240,00 (cento
e quarenta e sete mil duzentos e quarenta reais). Contratado: J. W. da
Silva Locação e Serviços Eireli-Me, CNPJ n° 20.606.932/0001-90.
Vigência: 11/04 a 31/12/2018 - Data da Assinatura: 11/04/2018.

Onde se le: Contrato n° 20180415, DESCONSIDERAR as
informações deste contrato.

O restante permanece sem alteração.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1.004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Maria das Barreiras, avisa que realizará sessão de
leitura de proposta da licitante habilitada: Schussler e Leite LTDA
EPP, Cnpj nº 07470270/0001-05, com sede à Rua Terezinha Abreu
Vita, 127, CEP: 68.560-000, Santana do Araguaia, PA, referente a
tomada de preço nº 1004/2018. Objeto: objeto: MELHORIAS
SANITARIAS DOMICILIARES, no município de Santa Maria das
Barreiras, PA, convênio nº 854670/2017 SICONV/FUNASA, no dia
24 de agosto de 2018, às 09h00min (nove horas)
prefeituramunicipaldesantamariadasbarreiras.pa.gov.br, maiores
informações na sede da Prefeitura Municipal, Av. Rui Barbosa nº 1,
fone 094.3319.3105;

MARCIO NEIVA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1.003/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Maria das Barreiras, avisa que realizará sessão
de leitura de proposta da licitante habilitada: Schussler e Leite
LTDA EPP, Cnpj nº 07470270/0001-05, com sede à Rua Terezinha
Abreu Vita, 127, CEP: 68.560-000, Santana do Araguaia, PA,
referente a tomada de preço nº 1003/2018. Objeto: MELHORIAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018 257ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000257

SANITARIAS DOMICILIARES, no município de Santa Maria das
Barreiras, PA, convênio nº 839065/2016 SICONV/FUNASA, no
dia 24 de agosto de 2018, às 08h00min (oito horas)
prefeituramunicipaldesantamariadasbarreiras.pa.gov.br, maiores
informações na sede da Prefeitura Municipal, Av. Rui Barbosa nº
1, fone 094.3319.3105;

A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

AVISOS DE LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA N° 6/2018 - SEMINFRA

Objeto: Concessão para uso de espaço público para atividade comercial e
construção da ampliação do Mercado Tupaiulândia. Data da abertura: 21
de Setembro de 2018. Horário: 09:00 h. Local: Sala de licitação da
SEMINFRA. O edital e informações poderão ser obtidos na
SEMINFRA, no horário de 9:00 h às 12:00h ou no site da PMS -
www.santarem.pa.gov.br ou pelo telefone (093)3523-2726.

CLAUDIONOR DOS SANTOS ROCHA
Presidente da Comissão

PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2018 - SEMINFRA

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de Equipamentos
Topográficos para atender as necessidades da Seminfra - REPETIÇÃO.
Data da abertura: 31 de Agosto de 2018. Horário: 09:00h. Local: Sala de
licitação da SEMINFRA. O edital poderá ser retirado no site da PMS -
www.santarem.pa.gov.br e informações poderão ser obtidos na
SEMINFRA, no horário de 9:00 h às 12:00h ou pelo telefone (093)3523-
2726.

Santarém-PA, 17 de agosto de 2018
ANTONIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO

Pregoeiro

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 - SEMINFRA

Revoga por interesse do bem público a licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 022/2018 - SEMINFRA. Objeto: Aquisição de
Biocatalizador Estabilizante de Solo Liquido Enzimático, Orgânico,
Superconcentrado, não Tóxico, Biodegradável, não Inflamável e não
Corrosivo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Santarém-PA, 17 de agosto de 2018.
ANTONIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 9/2018-00030
PREGÃO Nº 9/2018-00030

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DEMAIS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO
CAPIM/PA. Vencedor (es): XIMENDES DE CARVALHO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA -ME, com o valor total
de R$ 391.502,87(trezentos e noventa e um mil, quinhentos e dois
reais e oitenta e sete centavos), VS DELGADO COMÉRCIO
EIRELI-EPP, com o valor total de R$ 297.219,85(duzentos e noventa
e sete mil, duzentos e dezenove reais e oitenta e cinco Centavos), C
S D COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP, com o valor total de
R$ 87.830,65(oitenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e
cinco centavos).. Conforme mapa comparativo anexado aos autos.

Homologo a Licitação na forma da Lei nº 8.666/93.

PAULO ELSON DA SILVA E SILVA
Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato n° 20180625 - PREGÃO Nº PP075/2018-SRP- Contratante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- Contratado: TEC
CENTER COMERCIAL EIRELI - EPP- Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA ATENDER AS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E A SECRETARIA
EXECUTIVA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DO
XINGU, ESTADO DO PARÁ. Vigência: 16/08/2018 a 31/12/2018 -
Valor Global: R$ 63.735,00 (sessenta e três mil, setecentos e trinta

e cinco reais) - Data da Assinatura: 16/08/2018.

Contrato n° 20180626 - PREGÃO Nº PP075/2018-SRP- Contratante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- Contratado: TEC
CENTER COMERCIAL EIRELI - EPP- Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA ATENDER AS

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E A SECRETARIA
EXECUTIVA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DO
XINGU, ESTADO DO PARÁ. Vigência: 16/08/2018 a 31/12/2018 -

Valor Global: R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta reais) - Data da Assinatura: 16/08/2018.

Contrato n° 20180627 - PREGÃO Nº PP075/2018-SRP- Contratante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- Contratado: TEC
CENTER COMERCIAL EIRELI - EPP- Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA ATENDER AS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E A SECRETARIA
EXECUTIVA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DO
XINGU, ESTADO DO PARÁ. Vigência: 16/08/2018 a 31/12/2018 -
Valor Global: R$ 130.730,00 (cento e trinta mil, setecentos e trinta

reais) - Data da Assinatura: 16/08/2018.

Contrato n° 20180628 - PREGÃO Nº PP075/2018-SRP- Contratante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- Contratado: TEC
CENTER COMERCIAL EIRELI - EPP- Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA ATENDER AS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E A SECRETARIA
EXECUTIVA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DO
XINGU, ESTADO DO PARÁ. Vigência: 16/08/2018 a 31/12/2018 -

Valor Global: R$ 285.765,00 (duzentos e oitenta e cinco mil,
setecentos e sessenta e cinco reais) - Data da Assinatura:
16/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2018-PP-SRP-PMSF

Pregão Presencial para registro de preços n° 029/2018-PP-
SRP-PMSF com objeto Para possível e eventual Aquisição de
materiais de expediente e consumo para atender as demandas das
demandas das Secretarias Municipais de Administração,
Infraestrutura, Agricultura, Meio Ambiente, Finanças e Esporte e
Lazer, de São Francisco do Pará/PA. Com data de abertura:
29/08/2018 às 10h 00min. Retirar o Edital na forma presencial no
Departamento de Licitação - Na Prefeitura Municipal de São
Francisco - Av. Barão do Rio Branco nº 760, Bairro Centro - de Seg.
a Sexta feira de 08h às 14h. Valor do edital R$ 100,00 (cem reais). E
gratuita no site da prefeitura/Portal da Transparência e TCM/PA.

MARCOS CESAR BARBOSA E SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2018-0042

Tipo menor preço, na forma registro de preços, para
futura e eventual contratação exclusiva dos beneficiários do
tratamento diferenciado previsto no Decreto Federal nº 8538/2015,
para a Aquisição de Uniformes e Materiais Técnicos dos Agentes
de Combate a Endemias e Agentes Comunitário de Saúde, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
conforme descrições e especificações apresentadas no Termo de
Referência - Anexo I. Data do Certame: 30/08/2018, às 09:00h.
Retirada do edital: Horário - 08h às 12h - Na CPL, situada no
Complexo Administrativo da Prefeitura de São Miguel do Guamá
- ROD BR 010, S/Nº, Bairro: Industrial - Vila França - CEP:
68.660-000 e no site do TCM/PA.

São Miguel do Guamá-PA, 17 de agosto de
2018.

RAIMUNDO FÁBIO C. DE SOUZA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA

EXTRATO DE DISTRATO

DISTRATO Nº 001/2018/PMS. DISTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.822.995/0001-
92. DISTRADADA: PREMIER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ Nº 12.828.039/0001-
80. OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão do
Contrato nº 018C/2018/PMS, oriundo do processo licitatório
Pregão Presencial nº 010/2018/FMS, Lotes 01, 02, 03, e 08,
celebrado entre as partes em 29 de Maio de 2018, para Aquisição
Parcelada de APARELHOS E MATERIAIS DE USO
HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO. DATA DE ASSINATURA
DO DISTRATO: 13/08/2018. ASSINAM: ELIANE MARTINS
ROCHA - Secretária Municipal de Saúde, pela parte
DISTRATADA a firma: PREMIER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº:20180089
ORIGEM:DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2018-003FMAS
CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
CONTRATADA:ANAILZA MARIA ALMEIDA DA SILVA
OBJETO:Locação de Imóvel Urbano para o Funcionamento do
CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e promoção
Social.VALOR TOTAL.: R$ 7.500,00 PROGRAMA DE
TRABALHO:1302.082440130.2.124, Classificação econômica
3.3.90.36.
VIGÊNCIA: 14 de Agosto de 2018 a 31 de Dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2018

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifica-se a dispensa de Licitação nº 7/2018-003FMAS,
cujo objeto é Locação de Imóvel Urbano para o Funcionamento do
CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e promoção Social,
sendo contratada ANAILZA MARIA ALMEIDA DA SILVA, com o
valor total de R$ 7.500,00.

Senador José Porfírio-PA, 10 de agosto de 2018.
MARIA SALOMA MENDES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Extrato de aditivo do contrato nº CONTRATO Nº 20160157
origem P. P. Nº 0000002/2016-PMTS contratante Prefeitura
Municipal de Terra Santa/Pa, contratada: CONSTRUTORA
DELIVERY LTDA-ME Objeto: Obra de pavimentação em
concreto simples com juntas de madeiras e calçadas das vias Trav.
São José, Trav. Manduca Bentes, Trav. Davi Pinheiro, Rua
Candido Machado e Rua Presidente Vargas no Município de Terra
Santa. O presente termo de aditivo tem por objetivo prorrogar o
prazo da vigência deste Termo Aditivo inicia-se a partir de 09 de
maio de 2018 findando em 30 de Outubro 2018.

Extrato de aditivo do contrato nº CONTRATO Nº 20180001
origem P. P. Nº 00003/2017-PMTS contratante Prefeitura
Municipal de Terra Santa/PA, contratada: CONSTRUTORA
ANDRADE LTDA-ME Objeto: Contratação de Empresa para a
executar a Obra de Construção do Muro de Arrimo Beco da
Piçarreira no Município de Terra Santa. O presente termo de
aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo da vigência deste
Termo Aditivo inicia-se a partir de 05 de Julho de 2018 findando
em 30 de Outubro 2018.

Extrato de aditivo do contrato nº CONTRATO Nº 20150129
origem P. P. Nº 00012/2015-PMTS contratante Prefeitura
Municipal de Terra Santa/PA, contratada: MILLIA PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA-EPP Objeto: Construção de uma Quadra
Poliesportiva Coberta, na Escola Santo Antônio, na Comunidade
do Jauaruna Zona Rural do Município de Terra Santa. O presente
termo de aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo da vigência
deste Termo Aditivo inicia-se a partir de 01 de Setembro de 2017
findando em 31 de Agosto 2018.

Extrato de aditivo do contrato nº CONTRATO Nº 085/2014
origem P. P. Nº 0000002/2014-PMTS contratante Prefeitura
Municipal de Terra Santa/PA, contratada: CONSTRUTORA
CICAL LTDA-EPP Objeto: Contratação de Empresa especializada
para o fornecimento de material para a construção do Sistema de
Abastecimento de água no Município de Terra Santa. O presente
termo de aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo da vigência
deste Termo Aditivo inicia-se a partir de 01 de Agosto de 2018
findando em 31 de Dezembro 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ AÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 44/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2018-3008001. Objeto:
Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Dois
(02) Veiculos de Passeio, 0 Km, Uma(01) Embarcação Com
Motor, 0 Km, Uma(01) Ambulância Tipo A Para Simples
Remoção Tipo Furgão e duas(02) Ambulâncias Tipo a Para
Simples Remoção Tipo Furgoneta, 0 Km para atender as
necessidades da Rede Pública Municipal de Saúde do Município
de Tomé-Açu (Pa). Abertura: 30 /08/2018 às 09:00 horas.

MARTA HELENA GIVONI ALVES
Pregoeira

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

EXTRATO DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 2/2018-SEMEC

Objeto: Adesão de Ata de Registro de Preços, oriunda da Ata de
Registro de Preços nº 009/2018-PMNI do Município de Nova
Ipixuna/PA, para aquisição de peças automotivas novas, baterias,
acessórios para uso da frota de veículos (micro ônibus) escolares, em
atendimento da Secretaria Municipal de Educação. Contratante:
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. Contratada: IMPACTO COMERCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 08.870.944/0001-21. Valor Global
de R$ 154.130,92(cento e cinquenta e quatro mil, cento e trinta reais
e noventa e dois centavos). Fundamento legal: Lei nº10.520, de
17/07/2002 e Decreto Municipal nº 027/2009, de 02/06/2009
Data:20/06/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ

EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 3/2018-00002; Objeto: contratação
de empresa especializada na execução de obras para a construção de
uma creche tipo 1 Vila Bonita, conforme termo de compromisso PAC
26997/2013- FNDE; CONTRATO Nº 20183002. Contratante:
Prefeitura Municipal de Uruará; Contratada: Empreiteira e
Representação Galvão Ltda - Me; Valor Total: R$ - 1.885.668,94
(hum milhão oitocentos e oitenta e cinco mil seiscentos e sessenta e
oito reais e noventa e quatro centavos). Data do Contrato: 10/08/18.
Vigência: 10/08/2018 á 14/06/2019.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32018002, conforme termo de
compromisso PAC26997/2013- FNDE. Objeto: contratação de
empresa especializadana execução de obras para a construção de uma
creche tipo 1 Vila Bonita. Origem: Concorrência Publica nº 3/2018-
00002; Contrato nº 20183002; Contratante: Fundo Municipal de
Educação. Contratada: Empreiteira e Representação Galvão Ltda -
Me CNPJ n° 84.151.570/0001-72 no dia 10/08/2018 no valor de R$-
1.885.668,94 (hum milhão oitocentos e oitenta e cinco mil seiscentos

e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos) Data: 17 de
agosto de 2018.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Fundo M. de Saúde publica a ratificação da Dispensa de
Licitação nº 7/2018-00005. Objeto: Locação de imóvel localizada na
AV. Goiás, s/nº, Bairro Centro, Uruará-Pa, a ser utilizado na
instalação dos setores que compõe a Secretaria Municipal de Saúde
de Uruará. Contratado Henrique Mandrick. Fundamentação Legal:
art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Uruará-PA, 17 de agosto de 2018.
GILSON DE OLIVEIRA BRANDÃO

Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00032

Abertura 31 de agosto de 2018 às 8h30min, sede do
Executivo Rua 15 de Novembro nº 520, objeto: Aquisição de
equipamentos e material permanente conforme Proposta nº
11 8 9 9 . 6 1 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00033-SRP

Abertura 30 de agosto de 2018 às 8h30min, sede do
Executivo Rua 15 de Novembro nº 520, objeto: Registro de preços
para seleção de proposta mais vantajosa para futura e eventual
aquisição de peças de motocicletas, prestação de serviços para
manutenção das motocicletasda Secretaria Municipal de Viação e
Obras, Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação
Básica, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde,
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Meio
Ambiente.

Uruará-PA, 17 de agosto de 2018.
GILSON DE OLIVEIRA BRANDÃO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ

EXTRATO DE CONTRATO

CONVITE Nº 1/2018-010-SEMSA Contrato: 20180175
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n.º 11.672.396/0001-
30.Contratada: R S DOS SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS
EIRELI, CNPJ 23.303.250/0001-04.Objeto: Contratação de empresa
especializada em fornecimento de equipamentos permanentes, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vigia de
Nazaré-Pa.Valor do contrato: R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil,
duzentos reais).Vigência: 09 de agosto de 2018 a 31 de dezembro de
2018.Data de assinatura: 09 de agosto de 2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo de Prazo e Valor do Contrato: 052/2017-
PMVN/SEMED.Origem: Pregão Eletrônico Nº 004/2017 -
SELIC/PMVN.Contratante: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré -

CNPJ 05.351.660/0001-95.Contratada: IRMÃOS ANJOS LTDA,
(CNPJ: 01.552.709/0001-62).Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato Nº 052/2017 - PMVN/SEMAD e de valor
quantitativo de 25% dos itens relacionados.Valor: R$ 227.912,80
(Duzentos e vinte e sete mil, novecentos e doze reais e oitenta
centavos).Período a partir de 07/07/2018 a 31/12/2018.Data de
assinatura: 07 de Julho de 2018.

RETIFICAÇÕES

Nos EXTRATOS DOS CONTRATOS - Contrato nº
20180138, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 09/2018-034-
PMVN, publicado no DOU EM 02/08/2018, Pág. 210, seção 03,
informamos

Onde se lê: Contratada: S.P.UNIVERSAL SERVIÇOS E
COMERCIO LTDA - EPP, (CNPJ: 04.759.782/0001-06),

Leia-Se: SPLIT SERVICE REFRIGERAÇÃO COMERCIO
SERVIÇOS LTDA - ME,CNPJ (MF) n.º 11.048.879/0001-68.As
demais informações permanecem inalteradas.

NOS EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - 1º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO nº 0027/2017, referente a Dispensa de
Licitação DL 011-005/2017, publicado em 19/04/2018 no DOU Nº
75, pag. 203, seção 03, informamos

Onde Se Lê: Dispensa de Licitação DL 011-005/2017,
Leia-Se: Dispensa de Licitação DL 005-007/2017.
As demais informações permanecem inalterados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 41/2018/PMX

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº
080/2018/PMX
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 041/2018/PMX
OBJETO: Registro de preços para compra futura de LUMINÁRIAS
DE LED, POSTES CURVO DUPLO E OUTROS MATERIAIS
ELETRICOS, E AINDA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE POSTES E LUMINÁRIAS DE LED, destinados
à Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, para a revitalização da
Iluminação Pública de diversas vias urbanas deste município de
Xinguara - Pará.
Data de Recebimento e Abertura dos Invólucros: 30/08/2018.
HORA e LOCAL: 09h00 (Nove horas), na Sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de Xinguara, situada no 2º piso do Prédio da
CAIXA, na Rua Petrônio Portela, s/nº, Centro.

O Edital poderá ser obtido no horário das 08h00 às 13h00
horas, de segunda à sexta-feira, na Sala de Licitações da Prefeitura,
situada no endereço acima.

Outras informações pelo telefone nº (0**94) 3426-2644, ou
na Sala de Licitações.

Xinguara - PA, 17 de agosto de 2018.
JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Presidente João Pessoa, 66 - Centro
- Alhandra - PB, às 12:00 horas do dia 30 de Agosto de 2018,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0 KM CARRO TIPO VAN COM
ACESSIBILIDADE PARA UM CADEIRANTE PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
Decreto Municipal nº. 0003. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
3256-1078. E-mail: pmalhandralicitacao2017@gmail.com. Edital:
w w w. t c e . p b . g o v. b r.

Alhandra - PB, 17 de Agosto de 2018.
ZIORETH RIBEIRO PLACIDO CASTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Empresa ou Pessoa Física para elaboração
de Projeto Técnico visando a implantação de Sistema de
Abastecimento d'água em diversas comunidades do município de
Araruna - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº
00011/2018. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2018: RECURSOS
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO: 03.001 - SECRETARIA DE SAÚDE:
10.302.0012.2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS
SERVIÇOS EM SAÚDE COM O F.M.S; RECURSOS FEDERAIS
ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 6375/2017 - FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL E A FUNASA (MINISTÉRIO DA
SAÚDE) - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.99 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA/3.3.90.39.99 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2018. PARTES
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Araruna e: CT Nº
00055/2018 - 16.08.18 - A & S CONSTRUTORA ALBUQUERQUE
E SOUZA LTDA - EPP - R$ 215.000,00.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Pregão Presencial nº 00011/2018, que objetiva: Contratação de
Empresa ou Pessoa Física para elaboração de Projeto Técnico visando
a implantação de Sistema de Abastecimento d'água em diversas
comunidades do município de Araruna - PB; HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório em favor de: A & S
CONSTRUTORA ALBUQUERQUE E SOUZA LTDA - EPP - R$
215.000,00.

Araruna - PB, 16 de agosto de 2018.
AMÉRICA LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA

DA COSTA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de Veículo Automotor, 0km Furgão adaptado
para Ambulância simples remoção. FUNDAMENTO LEGAL:
Adesão a Registro de Preço nº AD00003/2018 - Ata de Registro de
Preços nº 0001/2018, decorrente do processo licitatório modalidade
Pregão Presencial nº 1.6.011/2018, realizada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO. DOTAÇÃO: Transferência de
Convênios - Saúde (Capital União) 22.003. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Baraúna e: CT Nº 00060/2018 - 16.08.18 -
FIORI VEICOLO S.A - R$ 170.000,00.

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2018

Nos termos dos elementos constantes da respectiva
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer
da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preço nº
AD00003/2018, que objetiva: Aquisição de Veículo Automotor, 0km
Furgão adaptado para Ambulância simples remoção.; Ratifico o
correspondente procedimento em favor de: Fiori Veicolo S.A - R$
170.000,00. Baraúna - PB, 15 de Agosto de 2018

MANASSÉS GOMES DANTAS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2018

Torna público que fará realizar através da Comissão
Permanente de Licitação, sediada na Rua Etelvina Maria da
Conceição, SN - Antão Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB,
às 08:00 horas do dia 07 de Setembro de 2018, licitação modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE
BOM SUCESSO-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Informações: no horário das 07:00 as 11:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3448-1007. E-
mail: prefeitura@bomsucesso.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Bom Sucesso/PB, 16 de agosto de 2018.
TIAGO FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

AVISO DE REABERTURA
TOMADA DE PREÇO Nº 5/2018

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para
construção de unidade escolar com 06 salas de aula, no município.
A Prefeitura Municipal de Caaporã- PB, torna público que a
sessão para abertura dos envelopes de Proposta de Preços das
empresas habilitadas será no dia 27/08/2018 as 09h00m. A sessão
acontecerá no Setor de Licitação na Rua Salomão Veloso Nº 30 -
Centro - Caaporã/PB. Esclarecimentos na Comissão de Licitação

no horário das 08h00m às 12h00m.com.

Caaporã, 16 de Agosto 2018.
ROSÂNGELA CAVALCANTE DE SOUZA SÁ

Presidenta da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.08.005/2018. PARTES: Secretaria
Municipal de Obras e SM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI
- EPP. Objeto: Execução de esgotamento sanitário e drenagem pluvial
no bairro de bodocongó, no Município de Campina Grande, Estado
da Paraíba. Valor: R$ 4.157.354,46 (quatro milhões, cento e cinquenta
e sete mil, trezentos e cinquenta e quatro reais, quarenta e seis
centavos). Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. Licitação: Concorrência Nº 2.08.001/2018.
fundamentação: LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas alterações.
Funcional Programática: 15.451.1025.1011/4490.51/052. Signatários:
Fernanda Ribeiro Barboza Silva Albuquerque e José Sérgio Borges de
Figueiredo. DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2018.

AV I S O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.14.010/2018 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 2.14.010/2018

A SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna público, para
conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO da empresa
IMPRESSIONE SOLUÇÕES EM CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA.
- ME, vencedora da Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL (SRP) Nº 2.14.010/2018, tipo "MENOR PREÇO",
tendo por OBJETO A LOCAÇÃO DE COPIADORAS
MULTIFUNCIONAIS PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA DE
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, para assinatura, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 2.14.001/2018, decorrente do referido PREGÃO
PRESENCIAL, de acordo com o estabelecido no Edital e seus
Anexos, sob pena do CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
P R E V I S TA S .

Campina Grande, 16 de agosto de 2018.
GABRIELLA COUTINHO GOMES PONTES

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 16630/2018/Sms/Pmcg. Partes:
Sms/Pmcg e Ronaldo Terto Pacífico. Objeto: Serviço de manutenção
preventiva e limpeza em ar condicionado variando de 7.000 a 30.000
btus, para atender as necessidades desta Secretaria, Ações Gerais em
Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar, Ações Administrativas da
Saúde e Ações Programa Saúde da Família PSF. Valor Global: R$
9.100,00. Prazo Contratual: 31 de dezembro de 2018. Fundamentação
Legal: Dispensa de Licitação nº. 16548/2018/Sms/ Pmcg - Lei nº
8.666/93. Funcional Programática: 10.301.1009.2095,
10.302.1010.2104 e 10.122.2001.2112. Elemento da Despesa:
3390.36. Fontes de Recursos: 014 e 002. Signatários: Luzia Maria
Marinho Leite Pinto e Ronaldo Terto Pacífico.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.001/2018

28ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS MÉDICOS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2018

A Secretária Municipal de Saúde, depois de acolhida a
prévia apreciação documental realizada Comissão Especial de Seleção
em Chamamentos Públicos da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Campina Grande, nomeada pela Portaria SMS/PMCG
Nº 004/2017/SMS-GS, vem, por meio deste ato, homologar o
credenciamento dos seguintes profissionais médicos, em sede do
Chamamento Público nº. 16.001/2018, por estarem revestidos da
legalidade exigida pelo Edital do certame. Campina Grande, 14 de
agosto de 2018.

I. Hospital Municipal Pedro I

. Nº PROFISSIONAL CPF

. 1 Andre Pinto Villarim 039.401.404-90

. 2 Alysson Luis Belo Pereira de Assis 027.191.674-52

. 3 Cristiano Trajano de Oliveira 034.509.284-81

. 4 Jhony Wesllys Bezerra Costa 003.666.853-25

II. Unidade de Pronto Atendimento - Upa Dr. Maia

. Nº PROFISSIONAL CPF

. 1 Ana Barbara de Lima 042.791.163-00

LUZIA MARIA MARINHO LEITE PINTO
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, frigorífico e material de
consumo licitados nos Pregões Presenciais 00010 e 00011/2018
encontrarem zerados. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº
00080/2018. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: FPM/FMS/FMAS E Outros 04.122.0003.2003 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.365.0024.2063 - Manutenção de Creche 10.302.0017.2040 -
Manutenção dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 - Manutenção
do FMS 10.302.0016.2214 - Manutenção da Média e Alta
Complexidade - MAC 10.302.0016.2037 - Manutenção do Programa
UBS 10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS 10.302.0016.2097 -
Manutenção do SAMU 10.301.0016.2107 - Manutenção do Programa
NASF 10.302.0016.2115 - Manutenção do Hospital da Criança
Ermina Evangelista 10.304.0017.2094 - Vigilância em Saúde
08.122.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social
08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS 08.244.0020.2120 -
Manutenção do SCFV 08.244.0020.2092 - Manutenção do Programa
IGD SUAS e IGDBF 08.122.0020.2216 - Manutenção das Atividades
da Proteção Social 13,392.0013.2029 - Manutenção da Divisão de
Cultura 13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comemorações
15.452.0029.2069 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
20.606.0007.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Agricultura 339030 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 00119/2018 -
17.08.18 - MARIA NEIDE DA SILVA VIEIRA - ME - R$
319.963,00.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2018

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Pregão Presencial nº 00078/2018, que objetiva: Aquisição de 02
(dois) veículos (01 ambulância tipo A - simples remoção tipo furgão
e 01 Van 17+1 passageiros) para atender as necessidades de saúde
deste Município. HOMOLOGO o correspondente procedimento
licitatório e convoco o licitante: UNIDAS VEICULOS E SERVICOS
LTDA - R$ 380.333,00. Para assinar termo de contrato. Para que
surta os efeitos legais, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de
17/07/2002.

Catolé do Rocha - PB, 16 de Agosto de 2018.
LEOMAR BENICIO MAIA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2018

Torna público que fará realizar através da Comissão
Permanente de Licitação, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro
- Catolé do Rocha - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Setembro de
2018, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço,
para: Contratação de empresa especializada para a conclusão da
Academia de Saúde no Distrito de Picos, neste Município. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 34411383. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br ou
w w w. t c e . p b . g o v. b r.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Agosto de 2018.
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E
ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DESTA
PREFEITURA. Tipo: Menor Preço. Início da Sessão: 08:00 (hora
local) do dia 30/08/2018. Local: Sala da CPL, Sede da Prefeitura
Municipal de Cuité, Rua 15 de novembro, 159, centro. Informações e
Retirada de Edital: Segunda a Sexta-feira, das 08h às 12h, Tel. 83-
3372-2246/2447, e-mail licitacao.pmc@cuite.pb.gov.br,
www.cuite.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Cuité/PB, 16 de agosto de 2018.
BRUCE DA SILVA SANTOS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cuité/PB comunica
que o Pregão Presencial nº 031/2018, que tem como objeto
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E ASSISTENCIA
TECNICA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA, não houve
manifestação de interessados, sendo declarada a licitação DESERTA.
Maiores informações pelo telefone 83-3372-2246/2447.

Cuité/PB, em 16 de agosto de 2018.
BRUCE DA SILVA SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Batista Sobrinho, 20 -
Centro - Curral Velho - PB, às 08:30 horas do dia 31 de Agosto de
2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: Aquisição parcelada de medicamentos de Atenção Básica,
medicamentos controlados, medicamentos diversos; para uso junto a
Farmácia Básica do Município, Programa de Saúde da Família, e
demais programas e projetos junto ao Fundo Municipal de Saúde do
município de Curral Velho-PB. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto
Municipal nº.. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Edital:
http://www.curralvelho.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Curral Velho - PB, 16 de Agosto de 2018.
CLAUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

AV I S O

TOMADA DE PREÇOS nº 4/2015, Objeto: Obra de execução de
pavimentação das ruas Floriano Peixoto, José Xavier e Edinaldo Sales
da Rocha neste município de Esperança/PB. Convocamos a empresa
GBN CONSTRUÇÕES EIRELI - ME - CNPJ: 17.644.916/0001-87,
para no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, considerados da data de
publicação desta notificação, comparecer junto à sede da Prefeitura
Municipal de Esperança para apresentar justificativas para os atrasos
na entrega da obra, a qual até o momento encontra-se paralisada. Em
caso de não justificativa e permanência da inércia da contratada,
ficará o contrato nº 0245/2015 rescindido conforme artigo 77, 78 e 79
da lei Federal de Licitações e Contratos. INFORMAÇOES: na sede
da Prefeitura, Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB,
no horário das 08h00min as 12h00min dos dias úteis.

Esperança - PB, 17 de Agosto de 2018.
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA nº 001/2014, Objeto: Construção da Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no município de Esperança/PB.
Comunicamos a empresa CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO
NORDESTE, para que seja cumprido o prazo estabelecido em novo
cronograma físico-financeiro com prazo até 31/08/2018 (conforme
recebimento pelo construtor através de ofício) para conclusão da obra.
INFORMAÇOES: na sede da Prefeitura, Rua Antenor Navarro, 837 -
Centro - Esperança - PB, no horário das 08h00min as 12h00min dos

dias úteis.

Esperança - PB, 17 de Agosto de 2018.
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90004/2018 - SEDURB

PARTES:CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de João
Pessoa
CONTRATADA: ENGEMEC CONSTRUTORA
INCORPORADORA LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção da
Praça José Américo no bairro José Américo em João Pessoa.
PRAZO EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 140 (cento e quarenta) dias
corridos
LICITAÇÃO: Concorrência n.º 33008/2018.
VALOR: R$ 592.889,87 (Quinhentos e noventa e dois mil oitocentos
e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
a) Classificação Orçamentária: 09.102.15.452.5189.4254 -
Construção, Revitalização, Recuperação de praças e áreas de lazer.
b) Elemento de despesa: 4.4.90.51 - obras e instalações.
c) Fonte: 1001 - Recursos Ordinários
d) PPA 2018/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem
como o artigo 37 da Constituição Federal. João Pessoa, 15 de agosto
de 2018. JOÃO DA SILVA FURTADO SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
C O N T R ATA N T E

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 33020/2018

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência
Pública nº 33020/2018, Processo Administrativo nº 2017/120278,
destinada a contratação de empresa especializada para Construção da
Praça na rua Joana Morais Lordão no conjunto INOCOOP no bairro
do Cristo em João Pessoa, e com base no Relatório final da
Comissão Especial de Licitação da SEPLAN, ADJUDICO seu
objeto para a empresa CONSTRUTORA ITAY LTDA, com a
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proposta comercial vencedora de R$ 1.047.207,11 ( Hum milhão
quarenta e sete mil duzentos e sete reais e onze centavos) estando
compatível com os preços referenciais integrantes do processo
licitatório.

João Pessoa, 17 de agosto de 2018.
DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE

MIRANDA PEREIRA
Secretária de Planejamento

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 7.005/2018

O Secretário de Infra Estrutura da Prefeitura Municipal de João
Pessoa no uso das suas atribuições que lhe são conferidas e com base
nas informações constantes do Processo Nº 0835/2018 da SEINFRA
referente ao Pregão Presencial SRP nº 07.005/2018, e em
cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei 8.666/93,
acolho e HOMOLOGO a adjudicação e o relatório da Pregoeira e
Equipe de Apoio da Comissão Setorial de Licitação, bem como o
Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da SEINFRA em favor da
empresa: VESTIR Indústria e Comércio de Confecções Ltda., CNPJ
nº 07.358.710/0001-37 com proposta de lance corrigida no valor de
R$ 47.997,20 (Quarenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais,
vinte centavos)

João Pessoa, 16 de agosto de 2018.
CÁSSIO AUGUSTO CANANÉA ANDRADE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.067/2018

PROCESSO Nº 07.868/2018 - OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CBAF
ANTIMICROBIANOS.
Com base nas informações constantes no Processo nº. 07.868/2018,
referente ao Pregão Eletrônico nº. 10.067/2018, e em cumprimento
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação
HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas:
F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI, sob o CNPJ nº
07.055.280/0001-84, lotes 01, 06, 08, 09, 12, 15, 19 e 22, no valor
total de R$ 772.233,00; DROGAFONTE LTDA, sob o CNPJ nº
08.778.201/0001-26, lotes 02, 03, 04, 05, 07, 13, 14, 16 e 17, no
valor total de R$ 462.891,00; INOVAMED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sob o CNPJ nº 12.889.035/0001-02, lotes
10 e 11, no valor total de R$ 326.040,00; ELFA MEDICAMENTOS
S.A., sob o CNPJ nº 09.053.134/0001-45, lote 23 valor total de R$
20.988,00, perfazendo o valor global de R$ 1.582.152,00 (Um
milhão, quinhentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e dois
reais), classificadas pelo critério de menor preço por lote, com base
no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 7º,
inciso IV, do Decreto Federal nº 3.555/2000 e no Art. 4º, Inciso XXII,
da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam convocadas as
proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena
de decair o direito ao registro de preços propostas, e à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do
Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 27 § 3o da Lei nº
5.450/2005. Os lotes 20 e 21, foram fracassados pelo valor acima da
cotação. O lote 18, Deserto. O lote 24, fracassado por inabilitação da
empresa.

João Pessoa, 17 de Agosto de 2018.
ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS

JÚNIOR
Secretário de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.047/2017

PROCESSO Nº 18.417/2016 - OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE COBERTURAS
BIOLÓGICAS E CURATIVOS.
Com base nas informações constantes no Processo nº. 18.417/2017,
referente ao Pregão Eletrônico nº. 10.047/2017, e em cumprimento
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação e
HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas:
EXPANSÃO MÉDICA LTDA-ME, sob o CNPJ nº 11.392.682/0001-
41, lotes 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 25,
26, 33, 34, 38, 39, 45, 46, 47, 50, 51 e 54, perfazendo o valor total
de R$ 1.135.289,45; TECNOCENTER MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA, sob o CNPJ nº 06.948.769/0001-12, lote 06,
23, 29, 31, 40 e 52 , perfazendo o valor total de R$ 543.840,00;
NUTRI HOSPITALAR NUTRIÇÃO E MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR -ME, sob o CNPJ nº 10.782.968/0001-70, lotes 07,
20, 24, 30, 32, 36, 41, 53 e 56, perfazendo o valor total de R$
296.486,00; NATEK NATUREZA E TECNOLOGIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS EIRELI-EPP,
sob o CNPJ nº 05.234.897/0001-31, lotes 12 e 13, perfazendo o valor
total de R$ 34.398,00; EXATA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA, sob o CNPJ nº 05.008.240/0001-56, lotes 14 e 35, perfazendo
o valor total de R$ 62.748,00; CENUTRI COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, sob o CNPJ nº 26.605.573/0001-32, lotes 27, 28 e 37,
perfazendo o valor total de R$ 49.192,50; HADASSAH -
COSMETICOS LTDA - ME, sob o CNPJ nº 07.967.729/0001-80, lote
44, perfazendo o valor total de R$ 18.900,00; e VIVA SAÚDE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME, sob o CNPJ nº
15.383.101/0001-66, lote 55, perfazendo o valor total de R$

47.000,00; perfazendo o valor global de R$ 2.187.853,95 (Trezentos
e trinta e nove mil oitocentos e quarenta e nove reais), classificadas
pelo critério de menor preço por lote com base no Art. 7º, Inciso IV,
do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 7º, inciso IV, do Decreto
Federal nº 3.555/2000 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº
10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes
para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o
direito ao registro de preços propostos, e à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei
nº 8.666/1993, ou no Art. 27 § 3o da Lei nº 5.450/2005. Os lotes 42,
43, 48 e 49, foram fracassados pelo valor acima da cotação. O Lote
19 foi fracassado após Parecer Técnico.

João Pessoa, 17 de Agosto de 2018.
ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS

JÚNIOR
Secretário de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 33003/2018

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão
Especial de Licitação, constituída através do Decreto nº 9041/2017,
datado de 03 de outubro de 2017, torna público que fará realizar a
licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 33003/2018, em regime
de execução de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, com tipo de
licitação MENOR PREÇO GLOBAL, com Recursos Próprios, a ser
realizada no dia 05/09/2018, às 09:00 horas, tendo como objeto
contratação de empresa especializada para implantação do Centro de
Comando e Controle - CCC, em João Pessoa/PB. A cópia do Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal da
transparência, através do link
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes/ tomada-de-
precos-no-330032018 ou na sede da SEPLAN, na Rua Diógenes
Chianca, 1.777, Prédio Anexo 4º andar, Água Fria, João Pessoa - PB,
no horário das 08:00 às 12:00h e das 13:00 às 17:00h, podendo ser
adquirida mediante a entrega de 1(um) DVD ou Pen drive. Qualquer
informação será prestada no local e horário acima citado.

João Pessoa, 17 de agosto de 2018.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

Presidente da Comissão Especial de Licitação -

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 33030/2018

OBJETO: contratação de empresa especializada para REFORMA DA
PRAÇA GAL. JOÃO NEIVA E REFORMA DA PRAÇA CEL.
ANTÔNIO DA SILVA PESSOA.
A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial
de Licitação da SEPLAN, constituída pelo Decreto nº 9041/2017,
datado de 03 de outubro de 2017, comunica aos interessados que,
após exame da documentação da referida Concorrência Pública,
LOTE 1: foram HABILITADAS: ENGEMEC CONS. E INCORP.
LTDA - ME, RSN INCORPORAÇÃO E ENGENHARIA LTDA e
EMKO CONSTRUTORA EIRELI. INABILITADA: S&F
ENGENHARIA LTDA, por ter descumprido os Itens 7.4.5 do Edital
e CONSTRUTORA IDENGE EIRELI - ME, por ter descumprido o
item 7.5.1.4 do Edital; LOTE 2: foram HABILITADAS: EMKO
CONSTRUTORA EIRELI. INABILITADA: ENGEMEC CONS. E
INCORP. LTDA - ME, por ter descumprido os itens 7.6.6.1, alínea
"a" e 7.6.7.1, alínea "a" do Edital, RSN INCORPORAÇÃO E
ENGENHARIA LTDA, por ter descumprido os itens 7.6.6.1, alínea
"a" e 7.6.7.1, alínea "a" do Edital, CONSTRUTORA IDENGE
EIRELI - ME, por ter descumprido os itens 7.5.1.4, 7.6.6.1, alínea "a"
e 7.6.7.1, alínea "a", do Edital e S&F ENGENHARIA LTDA, por ter
descumprido os Itens 7.4.5, 7.6.6.1, alínea "a" e 7.6.7.1, alínea "a" do
Edital . Ficam franqueadas vistas ao processo, abrindo-se o prazo
recursal na forma da Lei.

João Pessoa, 16 de agosto de 2018.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES
Presidente da Comissão Especial de Licitaçã

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N° 33026/2018

OBJETO: contratação de empresa especializada para Construção da
Praça Rivaldo Correia de Oliveira localizada na rua Antonio Correia
da Costa em João Pessoa.
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Especial
de Licitação da SEPLAN, constituída através do Decreto Municipal
nº 9.041/2017, de 03 de outubro de 2017, torna público o resultado de
julgamento das propostas comerciais da CONCORRÊNCIA N°
33026/2018: EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1º lugar:
CONSTRUTORA TORREÃO VILLARIM LTDA R$ 194.522,10
(cento e noventa e quatro mil quinhentos e vinte e dois reais e dez
centavos), 2º lugar CONSTRUTORA ITAY LTDA - EPP R$
194.872,58 (Cento e noventa e quatro mil oitocentos e setenta e dois
reais e cinqüenta e oito centavos), 3º lugar ENGEMEC
CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA-ME R$ 199.181,33
(cento e noventa e nove mil cento e oitenta e hum reais e trinta e três
centavos). EMPRESAS DESCLASSIFICADAS. Nenhuma. O
resultado detalhado do julgamento das propostas comerciais encontra-
se disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
João Pessoa e na CEL cujo endereço encontra-se no preâmbulo do
edital. Ficam franqueadas vistas ao processo, abrindo-se o prazo
recursal na forma da Lei.

João Pessoa, 17 de agosto de 2018.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018-SRP

A Prefeitura Municipal de Juarez Távora-PB, nos termos da
Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei
complementar n.º 123/2006 alterações, Decreto n.º 7892/2013 e
alterações bem como toda legislação correlata, tornar publico aos
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial
do tipo menor preço por item, objetivando a eventual aquisição de
equipamentos médicos e odontológicos, em sessão pública para
abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a as
09:30hs do dia 04/09/2018, na sede da Prefeitura Municipal de
JUAREZ TAVORA/PB, na CPL localizado na Rua José Mendonça de
Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEP - 58387-000.
Maiores informações através do telefone: (083) 3267-1072 no horário
de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas.

Juarez Távora, 16 de agosto de 2018.
SUELLEN DINIZ DE SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

EXTRATO DO CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL
(ADESIVOS, PLACAS, PAINÉIS, IMPRESSÃO DIGITAL EM
LONA E IMPRESSÃO DE OUTDOORS),para a suprir as
necessidades da Secretária de Saúde fundamento legal: nos termos
da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar Federal nº.
123/2006 e a Lei nº. 8.666/93 - ALTERADA - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº. 033/2018, Pregão Presencial nº. 1.6.016/2018 -
.VIGÊNCIA: Do presente contrato tem vigência até 12 Meses a
partir da data de assinatura do contrato. PARTES
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro/ANA
PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO e JOSE AUCELIO DO
NASCIMENTO 07177421483 pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº. 14.139.627/0001-32, do qual se sagrou
vencedora com um valor total de R$ 76.870,00(Setenta e seis mil
oitocentos e setenta reais), Contrato Administrativo nº 33.1.01/2018.
JOSE RENATO DE PAIVA VOGAS pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.342.605/0001-87, do qual se
sagrou vencedora com um valor total de R$ 73.547,50(setenta e três
mil quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos),
Contrato Administrativo nº 33.1.02/2018Monteiro - PB, 17 de
Agosto de 2018.ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO
.Gestora do FMS.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1.6.016/2018

PREGÃO PRESENCIAL N. 1.6.016/2018/FMS
REGISTRO DE PREÇOS do PREGÃO PRESENCIAL
Nº:1.6.016/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2018
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL
(ADESIVOS, PLACAS, PAINÉIS, IMPRESSÃO DIGITAL EM
LONA E IMPRESSÃO DE OUTDOORS) , para atender as
Necessidades da Secretaria de Saúde Desta Municipalidade, durante
o exercício de 2018. VIGÊNCIA: de 12 (doze) Meses a partir da
data de assinatura - DATA DA ASSINATURA:16 de Julho de 2018.
EMPRESAS VENCEDORA: JOSE RENATO DE PAIVA VOGAS -
ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.

11.342.605/0001-87, do qual se sagrou vencedora, perfazendo um
valor total de R$73.547,50(Setenta e três mil quinhentos e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos), JOSE AUCELIO DO
NASCIMENTO 07177421483 pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ: sob o nº14.139.627/0001-32, do qual se sagrou
vencedora, perfazendo um valor total de R$ 76.870,00 ( setenta e
seis mil oitocentos e setenta reais) de acordo com a ata de registro
de preços em anexo ao referido processo. Monteiro - PB, 16 de
Agosto de 2018. ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO -
Gestora do FMS.

AVSIO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1.6.016/2018

Nos termos do relatório final e adotando as razões que
nortearam o julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOLOGO o
resultado do Pregão Presencial nº. 1.6.016/2018, que tem por
objeto a: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL
(ADESIVOS, PLACAS, PAINÉIS, IMPRESSÃO DIGITAL EM
LONA E IMPRESSÃO DE OUTDOORS), para a suprir as
necessidades da Secretária de Saúde, conforme termo de
adjudicação, em favor da seguintes empresas: JOSE RENATO DE
PAIVA VOGAS - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº. 11.342.605/0001-87, do qual se sagrou
vencedora, perfazendo um valor total de R$73.547,50(Setenta e
três mil quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos),
JOSE AUCELIO DO NASCIMENTO 07177421483 pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: sob o
nº14.139.627/0001-32, do qual se sagrou vencedora, perfazendo
um valor total de R$ 76.870,00 ( setenta e seis mil oitocentos e
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setenta reais),Dê ciência aos interessados e determinar que seja
lavrado o respectivo Contrato Administrativo e a extração dos
respectivos empenhos de despesas pelo setor competente.

Monteiro - PB, 16 de Agosto de 2018.
ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 58/2018

A Prefeitura Municipal de Piancó, torna público, por
intermédio do seu Pregoeiro e equipe de apoio, licitação na
modalidade Pregão Presencial 0058/2018, às 08:30 horas do dia 30 de
Agosto de 2018, com o objeto: aquisição de unidade móvel de saúde
(ambulância tipo A), atendendo a proposta nº 04827.493000/1170-04.
O edital está disponível em www.pianco.pb.gov.br.

Piancó-PB, 16 de Agosto de 2018.
ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

RETIFICAÇÃO

Retifica-se o EXTRATO DE CONTRATOS - Dispensa de
Licitação nº DP00035/2018, publicado no Diário Oficial da União na
seção III, edição Nº 159, do dia 17 de agosto de 2018, onde se lê: CT
Nº 00233/2018 - 10.08.18, leia-se: CT Nº 00233/2018 - 15.08.18.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16001/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Padre Antonio Galdino, S/N -
Centro - Pocinhos - PB, às 11:30 horas do dia 30 de Agosto de 2018,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
Decreto Municipal nº. 080/2013. Informações: no horário Segunda a
Quinta: 08:00 as 16:00 / Às Sextas:08:00 Às 11:00 dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail: cplfmspocinhos@gmail.com. Edital:
w w w. t c e . p b . g o v. b r.

Pocinhos/ PB, 17 de Agosto de 2018.
AMANDA APOLINÁRIO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 -
Centro - Riachão - PB, às 14:00 HORAS DO DIA 30 DE AGOSTO
DE 2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA ABC
FARMA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 10.520/02e Decreto Municipal nº. 006/2007.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3639-1002. E-mail:
licitacao@riachao.pb.gov.br. Edital:
http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ ou www.tce.pb.gov.br.

Riachão - PB, 16 de Agosto de 2018.
MARYSÁVIO DA SILVA LIMA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 -
Centro - Riachão - PB, às 08h30min horas do dia 30 de Agosto de
2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
ULTRASONOGRAFIA. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº.
006/2007. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3639-1002. E-mail:
licitacao@riachao.pb.gov.br. Edital:
http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ ou www.tce.pb.gov.br.

Riachão - PB, 16 de Agosto de 2018.
MARYSÁVIO DA SILVA LIMA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 -
Centro - Riachão - PB, às 10h30min horas do dia 30 de agosto de
2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PROTESES
DENTÁRIAS. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº.
006/2007. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3639-1002. E-mail:
licitacao@riachao.pb.gov.br. Edital:
http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ ou www.tce.pb.gov.br.

Riachão - PB, 16 de Agosto de 2018.
MARYSÁVIO DA SILVA LIMA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 00132/2018,CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CONTRATADO: APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA, CNPJ Nº 06.198.597/0001-07, estabelecida na Rua
Projetada, S/N, Lote 04, Bairro: Distrito Industrial I - Macaíba/RN -
CEP: 59.280-000

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço para aquisição de
mobiliário escolar constituído de conjunto aluno, mesa acessível e
conjunto professor em atendimento as entidades educacionais das
redes públicas de ensino conforme especificações constantes no
Termo de Referencia - Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº
16/2013, que é parte integrante desta Ata. Assim como a proposta
vencedora, independente de transcrição.
VALOR TOTAL: R$ 112.110,00 (Cento e doze mil, cento e dez
reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do Art. 15, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas Alterações e Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro
de 2013. Processo Administrativo Nº. 00068/2018
FONTE DE RECURSOS: PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -
12.361.1012.2032 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
DO FNDE - 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE.
PRAZO: 12(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 13 DE
AGOSTO DE 2018, JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO,
P R E F E I TO . C O N S T I T U C I O N A L

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00068/2018
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço para aquisição de
Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível
e conjunto professor, em atendimento às entidades educacionais das
redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição. Assim como
a proposta vencedora, independente de transcrição.
EMPRESA: APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA, CNPJ Nº 06.198.597/0001-07, estabelecida na Rua Projetada,
S/N, Lote 04, Bairro: Distrito Industrial I - Macaíba/RN - CEP:
59.280-000
VALOR TOTAL: R$ 112.110,00 (Cento e doze mil, cento e dez
reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do Art. 15, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas Alterações e Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro
de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 11/2018

Torna público através da CPL, Praça Tiradentes, 52 -
Centro - São Bento - PB, às 08:30 horas dia 05/09/2018, do tipo
menor preço, para: Contratação de empresa para prestação de
serviço de pavimentação em paralelepípedos e drenagem pluvial
nas ruas: Florência Dantas Diniz - trecho 1; Cândido Dantas De
Assis - trecho 1; Cícero Bezerra Resende - trecho 2; e ruas
projetadas. conforme termo de referência, especificações técnicas e
memorial descritivo. Recursos: previstos no orçamento.
Fundamento: Lei 8.666/93. Informações: das 07:30 Às 11:30 horas.
Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital:
w w w. t c e . p b . g o v. b r.

Em 17 de agosto de 2018.
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o
Programa da Saúde da Família/Atenção Básica da Prefeitura
Municipal de Tavares - PB, nos termos da Proposta n.º
10598.364000/1170-01/MS/PMT. Data e Local, às 09:00 horas do dia
30/08/2018, na sala de reuniões da CPL, na Rua Ana Pereira Lima,
s/n, Centro, Tavares.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o
Programa da Saúde da Família/Atenção Básica da Prefeitura
Municipal de Tavares - PB, nos termos da Proposta n.º
10598.364000/1170-03/MS/PMT. Data e Local, às 11:00 horas do dia
30/08/2018, na sala de reuniões da CPL, na Rua Ana Pereira Lima,
s/n, Centro, Tavares.

Tavares - PB, 17 de agosto de 2018.
JOÃO LOPES DE SOUSA NETO

Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE

TA M A N D A R É

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E DIVERSOS. DATA LIMITE PARA ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 05/09/18 às 14h00min. DATA PARA ABERTURA
DA SALA DE DISPUTA: 06/09/18 às 09h00min. Valor Máximo: R$
2.214.381,79 (dois milhões duzentos e quatorze mil trezentos e
oitenta e um reais e setenta e nove centavos).
Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br no site do Banco do Brasil, licitação nº 732520. Informações
Complementares: O Edital poderá ser retirado por meio do endereço
eletrônico www.licitacoes-e.com.br ou no site da Prefeitura através do
Portal da Transparência https://e-
g o v. b e t h a . c o m . b r / t r a n s p a r e n c i a / 0 1 0 3 3 - 0 1 3 / c o n _ l i c i t a c o e s . f a c e s .
Dúvidas através dos telefones: (41) 3699-8655/3699-8654/3699-
8674.

Almirante Tamandaré, 17 de agosto de 2018.
SANDRA MARIA CUMIN FERRO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018

O município de Alto Piquiri -PR , torna público que ás 09:00
horas do dia 03/09/2018, na sala de licitação sito a rua Santos D
umont nº 341, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial ,
do tipo menor preço , de acordo com as especificações do edital, para
aquisição de :

. O B J E TO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO (DIAS)

. CAMINHÃO PIPA 01 210.000,00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e
anexos poderão ser solicitados , junto ao pregoeiro LUIZ
APARECIDO RABELO JUNIOR em Alto Piquiri Paraná- telefone
44 3656 8000 ou pelo email licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A pasta
técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos será disponibilizado em
w w w. a l t o p i q u i r i . p r. g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a

Alto Piquiri.17 de Agosto de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 - PMAS

A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 10 de setembro do
ano de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos n° 32, em
Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para
recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente
(CBUQ), em área de 9.043,99 m², a ser executado na cidade de
Alvorada do Sul, sob o regime de empreitada global, através do
convênio nº 069/2018 firmado entre o DER/PR e PMAS, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s)
seguinte(s) obra(s):
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. Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medi-
da

Va l o r
Máximo
R$

. Definidas em
Memorial descriti-
vo

Definidas em
Memorial descriti-
vo

9.043,99 305.326,44

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida no
endereço acima indicado a partir do dia 21 de agosto de 2018, no
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no
endereço acima mencionado - Telefone (43 - 3661-1177) - "e-
mail" licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2018 - PMAS

A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna
público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 10 de setembro do
ano de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos n° 32, em
Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para
recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente
(CBUQ), em uma área de 11.305,61 m², a ser executado na cidade
de Alvorada do Sul - Pr , sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

. Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida

Valor Máximo
R$

. Definidas em
Memorial des-
critivo

Recape asfáltico
em CBUQ

11 . 3 0 5 , 6 1 350.678,31

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida no
endereço acima indicado a partir do dia 21 de agosto de 2018, no
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no
endereço acima mencionado - Telefone (43 - 3661-1177) - "e-
mail" licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2018 - PMAS

A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 11 de setembro do
ano de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos n° 32, em
Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para
Recapeamento Asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a
Quente (CBUQ), em área de 13.650,81 m², a ser executado na
cidade de Alvorada do Sul - Pr, sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

. Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida

Valor Máximo
R$

. Definidas em
Memorial des-
critivo

Recape asfáltico
em CBUQ

13.650,81 m² 419.478,71

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida no
endereço acima indicado a partir do dia 21 de agosto de 2018, no
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no
endereço acima mencionado - Telefone (43 - 3661-1177) - "e-
mail" licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.

Alvorada do Sul, 16 de agosto de 2018.
LISIANE MARIA BÚFALO

Presidente da Comissão Permanente de
Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Processo administrativo Nº. 216/2017 - Inexigibilidade
N°. 024/2017 - Chamamento 12/2017 CONTRATO 784/2018 Ante
o erro de digitação no extrato do 2° Termo Aditivo, publicado no
dia 03/07/2018 no Diário Oficial do Município de Arapongas, na
Tribuna do Norte e no Diário Oficial da União Seção 3 - pg. N°
126, e no dia 04/07/2018 no Diário Oficial do Estado do
Paraná.

Onde se lê: EXTRATO DE TERMO ADITIVO.
Leia-se: EXTRATO DE TERMO DE

D E S C R E D E N C I A M E N TO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para implantação de Sala de
Fisioterapia e Reabilitação na Unidade Básica de Saúde -
UBS/COPASA, utilizando recursos do Termo de
Adesão/SESA/PR.VIGÊNCIA: Seis meses.

CONTRATO: Nº 165/2018.CONTRATADA: ALVES E SARTOR
LTDA - EPP. VALOR: R$ 2.379,98 (dois e trezentos e setenta e nove
reais e noventa e oito centavos).

CONTRATO: Nº 166/2018.CONTRATADA: A C MATERIAIS
MEDICOS LTDA - EPP. VALOR: R$ 2.729,50 (dois e setecentos e
vinte e nove reais e cinquenta centavos).

CONTRATO: Nº 167/2018.CONTRATADA: BERNINI E ROCHA
LTDA - ME.VALOR: R$ 4.327,99 (quatro mil e trezentos e vinte e
sete reais e noventa e nove centavos).

CONTRATO: Nº 168/2018.CONTRATADA: CENTURY
COMERCIAL EIRELI - ME. VALOR: R$ 2.455,90 (dois mil e
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos).

CONTRATO: Nº 169/2018. CONTRATADA: DIHOSMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME. VALOR:R$
1.003,00 (um mil e três reais).

CONTRATO: Nº 170/2018. CONTRATADA: ELISMED
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS
EIRELI - EPP. VALOR:R$ 3.581,00 (três mil e quinhentos e oitenta
e um reais).

CONTRATO: Nº 171/2018. CONTRATADA: HAND LIFE
SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS EIRELI -
EPP.VALOR: R$ 3.300,90 (três mil e trezentos reais e noventa
centavos).

CONTRATO: Nº 172/2018.CONTRATADA: MARCOS JEFFERSON
BORGES SANTOS - ME. VALOR: R$ 3.180,00 (três mil e cento e
oitenta reais).

CONTRATO: Nº 173/2018. CONTRATADA: MAXIMUS
ESPORTES COMERCIO LTDA - EPP. VALOR: R$ 163,70 (cento e
sessenta e três reais e setenta centavos).

CONTRATO: Nº 174/2018. CONTRATADA: MILA COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME. VALOR: R$ 944,25
(novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

CONTRATO: Nº 175/2018. CONTRATADA: ORTOPEDICA
CENTRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME.VALOR:R$
4.580,00 (quatro mil e quinhentos e oitenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 19/2018

Licitação Pública Nacional (LPN) nº. 02/2018. Processo
47246/2018 - Concorrência nº 19/2018. O Município de
Cascavel/PR solicita propostas fechadas de Concorrentes elegíveis
visando a contratação de empresa para execução das obras
Remanescentes da Avenida Brasil - Trecho Entre as Ruas Lins e
Capanema, descritos na Seção 6 - Especificações Técnicas do
Edital. Demais informações, o Aviso de Licitação, o Edital e seus
Anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico http://www.
cascavel.pr.gov.br/servicos/licitacoes/pdi/bid.php?ordem=lpn. As
propostas deverão ser entregues na Divisão de Licitações, 2º. andar
do Paço Municipal (Centro Administrativo José Silvério de
Oliveira), localizado na Rua Paraná nº. 5.000, Cascavel/PR - CEP
85810-905 - Tel: (45) 3321-2237/Fax:, até às 15:00" (quinze)
horas do dia 24/09/2018.

Em 17 de agosto de 2018
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Depto de Gestão de Compras e
Administração

AV I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 195/2018

Encontra-se à disposição dos interessados, no portal
cascavel.atende.net, a íntegra do COMUNICADO I referente à
retificação do item 3.1 do Anexo III do Edital.

Em 17 de agosto de 2018
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Depto de Gestão de Compras e
Administração

AV I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2018

Encontra-se à disposição dos interessados, no portal
cascavel.atende.net, a íntegra do COMUNICADO I referente à
retificação do item 6.1 do Edital.

Em 17 de agosto de 2018
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Depto de Gestão de Compras e
Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2018

Tipo: Menor Preço. Objeto: registro de preço, por 12 (doze)
meses, de material de consumo para o Setor de Coletas (UPAs e
PAID) da Secretaria Municipal de Saúde. Valor máximo: R$
13.440,00. Abertura: 31/08/2018 às 09h00min. Acesso ao edital site:
cascavel.atende.net. Informações: (45) 3321-2300.

Em 31 de agosto de 2018
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Dep. de Gestão de Compras e
Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 211/2018

Tipo: menor preço. Objeto: Registro de Preço, pelo prazo de
12 (doze) meses, para contratação de Empresa especializada em
prestação de serviços de Transporte Rodoviário para Viagens locais,
intermunicipais e interestaduais, para transporte de atletas, artistas e
equipe técnica, com a finalidade de participar em jogos, campeonatos,
apresentações artísticas e culturais, representando e divulgando o
Município de Cascavel. Valor máximo: R$ 588.300,00. Abertura:
04/09/2017 às 09h00min. Acesso ao edital site: cascavel.atende.net.
Informações: (45) 3321-2300.

Em 17 de agosto de 2018
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Depto de Gestão de Compras e
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2018
DATA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ/MF Nº 11.541.499/0001-60, com endereço à Rua:
Santos Dumont, nº 3.266, Bairro: Zona 01, CEP: 87.013-050 na
cidade de Maringá - Pr., neste ato representada pelo Sr. Wiliam Roger
Moreno, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da CI/RG nº
6.523.116-6 e no CPF/MF nº 024.429.109-85, residente à Rua: Santos
Dumont, nº 3.266, Bairro: Zona 01, CEP: 87.013-050 na cidade de
Maringá - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ANNA
FIORILLO MENARIM - RECURSOS: BLOCO DE
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
PORTARIA N° 204GM/2007 E CONVÊNIO N° 027/2016 -
SESA/FUNSAÚDE
VALOR: Pela aquisição do equipamento o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil
reais), condições esta da vencedora.
EXECUÇÃO: O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 06.127.890/0001-83, com endereço à Rua: Aluísio de
Azevedo, nº 475, Vargem Grande, CEP: 83.321-270, cidade de
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Pinhais - Pr., neste ato representada pelo Sr. Diego Mendes Luciano,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.236.904-1 e
no CPF/MF nº 038.044.759-22, residente e domiciliado à Rua:
Matinhos, n° 105 - Casa 04, Alto Boqueirão, CEP: 81.720-260 na
cidade de Curitiba - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
2.989,00 (Dois mil, novecentos e oitenta e nove reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da
Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias,
a contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2018
DATA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 06.127.890/0001-83, com endereço à Rua: Aluísio de
Azevedo, nº 475, Vargem Grande, CEP: 83.321-270, cidade de
Pinhais - Pr., neste ato representada pelo Sr. Diego Mendes Luciano,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.236.904-1 e no
CPF/MF nº 038.044.759-22, residente e domiciliado à Rua: Matinhos,
n° 105 - Casa 04, Alto Boqueirão, CEP: 81.720-260 na cidade de
Curitiba - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ANNA
FIORILLO MENARIM - RECURSOS: BLOCO DE
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
PORTARIA N° 204GM/2007 E CONVÊNIO N° 027/2016 -
SESA/FUNSAÚDE
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
31.070,00 (Trinta e um mil e setenta reais), condições esta da
vencedora.
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF
nº 77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº
22, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA de
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 19.338.456/0001-94, com
endereço à Rua: Argemiro Pretto, n° 340, CEP:95.960-000, Bairro:
Lageadinho, na cidade de Encantado - RS., neste ato representado
por seu proprietário Sr. Adovandro Luiz Fraporti, brasileiro,
casado, empresário, portador da CI/RG nº 3055021012 e no
CPF/MF nº 662.482.300-30, residente e domiciliado à Rua: dos
Imigrantes, n° 467, CEP: 95.960-000, Bairro: Lambari, cidade de
Encantado - RS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
3.501,80 (Três mil, quinhentos e um reais e oitenta centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento
da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa)
dias, a contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2018
DATA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 00.802.002/0001-02, com endereço à Estrada Boa
Esperança, nº 2320, Fundo Canoas, CEP: 89.163-554 na cidade de
Rio do Sul - SC., neste ato representada pelo seu Procurador Sr.
Maicon Cordova Pereira, brasileiro, casado, gerente, portador da
CI/RG nº 3.242.195 SESP-SC e no CPF/MF nº 015.886.939-70,
residente e domiciliado à Rua: Henrique Munzfeld, n° 130, Fundo
Canoas, CEP: 89163-491 na cidade de Rio do Sul - SC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ANNA
FIORILLO MENARIM - RECURSOS: BLOCO DE
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
PORTARIA N° 204GM/2007 E CONVÊNIO N° 027/2016 -
SESA/FUNSAÚDE
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
5.068,00 (Cinco mil e sessenta e oito reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA -
EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
85.081.446/0001-40, com endereço à Rua: São José, nº 3.815, CEP:
83040-230, Bairro: São Cristóvão - São José dos Pinhais - Pr., neste
ato representada pelo seu proprietário, Sr. Johnny Felipe Contesini de
Oliveira, portador do CI/RG nº 6.067.330-6 e no CPF/MF nº
042.398.139-05, residente e domiciliado à Rua: Olívio Carnasciali, nº
155, CEP: 82.970-199, Bairro: Cajuru - Curitiba - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
4.406,00 (Quatro mil, quatrocentos e seis reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2018
DATA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 07.626.776/0001-60, com endereço à Rod. dos Minérios,
403, CEP: 83.507-000, Jardim Monterrey, Almirante Tamandaré - Pr.,
neste ato representada por sua Sócia Proprietária Sra. Maristela
Belotto Pelozzo, portadora da CI/RG nº 5.916.363-9 SESP/PR e no
CPF/MF nº 922.630.709-15, residente e domiciliado à Rua: Lídia
Klinger n° 130, Abranches, CEP: 82.130-160, cidade de Curitiba -
P r.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ANNA
FIORILLO MENARIM - RECURSOS: BLOCO DE
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
PORTARIA N° 204GM/2007 E CONVÊNIO N° 027/2016 -
SESA/FUNSAÚDE

VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
23.869,90 (Vinte e três mil, oitocentos e sessenta e nove reais e
noventa centavos), condições esta da vencedora.
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: VMLX ELETRÔNICOS EIRELI, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.800.477/0001-40, com
endereço à Rua: Luiz Cirimbelli n° 1.659, Sala 02, CEP: 88.930-000,
Bairro: Imigrantes, cidade de Turvo - SC., neste ato representada pelo
seu representante Sr. Elizeu Coelho Raupp, brasileiro, casado,
supervisor de compras, portador da CI/RG nº 3.388.364 SESP/SC e
no CPF/MF nº 951.737.819-04, residente e domiciliado à Rua: Rui
Barbosa n° 1.530, Bairro: Centro, cidade de Turvo - SC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
33.947,00 (Trinta e três mil, novecentos e quarenta e sete reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2018
DATA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: SC MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI -
ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº

12.246.862/0001-88, com endereço à Rua: Anne Frank nº 3.125,
Boqueirão, CEP: 81.650-020, cidade de Curitiba - Pr., neste ato
representada pelo seu Procurador Legal Sr. Arthur Diniz Soares
Gonçalves, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da CI/RG nº
13.002.696-6 e no CPF/MF nº 073.133.409-40, residente e
domiciliado à Rua: Aracaçu n° 83, Fundos, Uberaba, CEP:
80.560.500, cidade de Curitiba - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ANNA
FIORILLO MENARIM - RECURSOS: BLOCO DE
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
PORTARIA N° 204GM/2007 E CONVÊNIO N° 027/2016 -
SESA/FUNSAÚDE
VALOR: Pela aquisição do equipamento o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 64.895,00 (Sessenta e quatro mil,
oitocentos e noventa e cinco reais), condições esta da vencedora.
EXECUÇÃO: O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: FERNANDO PEREIRA EIRELI - EPP, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
17.227.691/0001-63, com endereço à Rua: João Marques da Silveira
n° 722, Bairro: Centro, CEP: 86.450-000, cidade de Quatiguá - Pr.,
neste ato representada pelo Proprietário Sr. Fernando Pereira,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.119.214-8 e
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no CPF/MF nº 004.469.059-25, residente e domiciliado à Rua: João
Marques da Silveira n° 722, Bairro: Centro, CEP: 86.450-000,
cidade de Quatiguá - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
3.168,20 (Três mil, cento e sessenta e oito reais e vinte centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da
Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias,
a contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF
nº 77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº
22, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: W.A.M. LICITAÇÕES LTDA - EPP. Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.973.477/0001-
60, com endereço à Rua: Benjamim Constant, n° 921, Bairro: Orfãs,
CEP: 84.070-130, cidade de Ponta Grossa - Pr., neste ato representado
por seu procurador Sr. Rennan Bonafé de Oliveira, portador da CI/RG
nº 12.530.529-6 e no CPF/MF nº 095.508.149-12, residente e
domiciliado à Rua: Aviador Frare Batista, n° 603, Bairro: Olarias,
CEP: 84.035-020, cidade de Ponta Grossa - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
16.594,65 (Dezesseis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e
sessenta e cinco centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento
da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa)
dias, a contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF
nº 77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº
22, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
26.267.976/0001-19, com endereço à Rua: Santos Dumont, nº
2.770, Sala 06, Bairro: Centro, CEP: 85.900-010, cidade de Toledo
- Pr., neste ato representada pelo seu Procurador Sr. Edson
Roberto Cavalcanti, brasileiro, portador da CI/RG nº 17.968.710
SSP/SP e no CPF/MF nº 045.049.648-13, residente e domiciliado
à Rua: Vereador Francisco Galdino de Lima, n° 61, Vila Pioneiro,
cidade de Toledo - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
3.499,93 (Três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa
e três centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento
da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa)
dias, a contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 07.626.776/0001-60, com endereço à Rod. dos Minérios,
403, CEP: 83.507-000, Jardim Monterrey, cidade de Almirante
Tamandaré - Pr., neste ato representada por sua Sócia Proprietária
Sra. Maristela Belotto Pelozzo, portadora da CI/RG nº 5.916.363-9
SESP/PR e no CPF/MF nº 922.630.709-15, residente e domiciliado à
Rua: Lídia Klinger n° 130, CEP: 82.130-160, Abranches, cidade de
Curitiba - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
15.760,86 (Quinze mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e seis
centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: K. C. R. S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF 21.971.041/0001-03, com endereço à Rua: Marechal
Mascarenhas de Moraes, n° 88, Sala A, CEP: 16.075-370, cidade de
Araçatuba - SP., neste ato representada por sua Sócia Proprietária,
Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, brasileira, casada,
empresária, portadora da CI/RG nº 27.601.293-8 SSP/SP no CPF/MF
nº 277.277.558-50, residente e domiciliado à Rua: Ary Villela
Martins, 294, Residencial Habiana, CEP: 16.052-000, cidade de
Araçatuba - SP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
10.679,94 (Dez mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa e
quatro centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 80.392.566/0001-45, com endereço à Av. Silva Jardim,
nº 747, Bairro: Rebouças, CEP: 80.230-000, cidade de Curitiba - Pr.,
neste ato representada pelo proprietário Sr. Mário José Tkatchuk,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 4.259.827-5
SSP/PR e no CPF/MF nº 747.877.729-53, residente e domiciliado à
Rua: Santa Gema Galgani, n° 391, Bairro: Barreirinha, CEP: 82.220-
010, cidade de Curitiba - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.

VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
1.719,40 (Hum mil, setecentos e dezenove reais e quarenta
centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES - ME, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 09.253.952/0001-91, com
endereço à Rua: João Teófilo Deucher, nº 29, Bairro: Centro, CEP:
88.680-000, cidade de Bom Retiro - SC., neste ato representado por
seu Gerente Sr. Sandro Vilmar Pires, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da CI/RG nº 1.961.326 e no CPF/MF nº 584.080.379-00,
residente e domiciliado no mesmo endereço comercial.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
8.280,00 (Oito mil, duzentos e oitenta reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta
cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Gestão
Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e CPF/MF nº
578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa Isabel, nº 370,
Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES -
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
29.700.587/0001-23, com endereço à Rua: Saíra-militar, nº 570, Bairro:
Parque Industrial V, CEP: 86.702-700, cidade de Arapongas - Pr., neste
ato representada pelo Representante Legal Sr. Vinícius Lopes Salvi,
brasileiro, solteiro, administrador, portador da CI/RG nº 10.865.451-1 e
no CPF/MF nº 078.204.279-14, residente e domiciliado à Rua: Saíra-
ouro, nº 201, Bairro: Jardim Universidade, CEP: 86702-820, cidade de
Arapongas - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO CASTRO
UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES -
RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 500,62
(Quinhentos reais e sessenta e dois centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: ELISMED COMERCIAL DE EQUIP. E MAT.
MÉDICOS EIRELLI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ/MF nº 07.127.606/0001-31, com endereço à Rua:
Maria Olímpia Jardim, n° 334, Sala 02, Bairro: Jardim Izabel, CEP:
87.309-195, cidade de Campo Mourão - Pr., neste ato representada
pelo Sócio Sr. Luiz Carlos Arismende Costa, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da CI/RG nº 701.206-3 SSP/PR e no CPF/MF
nº 130.857.519-04, residente e domiciliado à Rua: Harrison José
Borges, n°1.910, Bairro: Centro, CEP: 87.303-130, cidade de Campo
Mourão - Pr.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
5.735,80 (Cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e oitenta
centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da
Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias,
a contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta
cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Gestão
Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e CPF/MF nº
578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa Isabel, nº 370,
Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: ANA MARIA PIRES BELEM - ME, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.360.651/0001-43, com
endereço à Av. Padre Cacique, n° 40, Bairro: Praia Bela, CEP: 90.810-
240, cidade de Porto Alegre - RS., neste ato representado por sua
Proprietária Sra. Ana Maria Pires Belém, brasileira, casada, empresária,
portadora da CI/RG nº 4005028503 e no CPF/MF nº 675.140.730-00,
residente e domiciliado à Av. Alegrete n° 325, Bairro: Petrópolis, CEP:
90.460-100, cidade de Porto Alegre - RS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO CASTRO
UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES -
RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.000,00
(Três mil reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta
cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Gestão
Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e CPF/MF nº
578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa Isabel, nº 370,
Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
02.949.582/0001-82, com endereço à Rod. BR 277, Km 04, nº 3931,
Bairro: Orleans, CEP: 82.305-100, cidade de Curitiba - Pr., neste ato
representada pelo Representante Legal Sr. Luciano da Silva Vasconcelos,
brasileiro, analista de licitação, portador da CI/RG nº 8356785-6 SSP/PR
e no CPF/MF nº 029.804.079-41, residente e domiciliado à Rua: Altevir
de Lara, nº 362, Bairro: Afonso Pena, CEP: 83.045-220, cidade de São
José dos Pinhais - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO CASTRO
UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES -
RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
65.300,00 (Sessenta e cinco mil e trezentos reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22,
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa
Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: V. S. COSTA & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.286.960/0001-83, com
endereço à Rua: Francelho, nº 69, Bairro: Vila Nova, CEP: 86.707-
040, cidade de Arapongas - Pr., neste ato representada pela sua
Proprietária Srª. Regina Maria Cestari da Silva Costa, brasileira,
casada, empresária, portadora da CI/RG nº 4.629.607-9 SSP/PR e no
CPF/MF nº 834.883.839-20, residente e domiciliado no mesmo
endereço comercial.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES
- RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
495,00 (Quatrocentos e noventa e cinco reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota
de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº
77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta
cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Gestão
Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e CPF/MF nº
578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua: Princesa Isabel, nº 370,
Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
05.669.358/0001-25, com endereço à Av. Manoel Ribas, s/nº, Bairro:
Centro, CEP: 84.620-000, cidade de Cruz Machado - Pr., neste ato
representada pelo Sócio Gerente Sr. Marcelo Ressel, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da CI/RG nº 7.250.731-2 e no CPF/MF nº
028.411.239-95, residente e domiciliado na Estrada Linha Charqueada,
s/n°, CEP: 84.620-000, cidade de Cruz Machado - Pr.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO CASTRO
UNIDADE DE ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES -
RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.990,00
(Hum mil, novecentos e noventa reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de
Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2018
DATA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF
nº 77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº
22, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF nº 20.174.368/0001-83, com endereço à Rua: Nicarágua,
nº 40, Bairro: Bacacheri, CEP: 82.510-170, cidade de Curitiba -
Pr., neste ato representada pela Proprietária Srª. Simone Dias
Morais, brasileira, solteira, analista jurídica, portadora da CI/RG nº
9.347.213-6 SSP/PR e no CPF/MF nº 051.862.989-99, residente e
domiciliado à Rua: Alberto Potier, n° 100, Bairro: Boa Vista, CEP:
82.560-480, cidade de Curitiba - Pr.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2018

TOMADA DE PREÇOS 022/2018
DATA DO CONTRATO: 13 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF
nº 77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº
22, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: FRAIZ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº
02.446.770/0001-98, com Endereço Comercial à Rua Oliveira
Viana, 1.270, Vila Hauer, CEP: 81.630-070, Curitiba-Pr, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. Fabio Fraiz
Vanzeli, portador do CI/RG nº 4.230.564-2 SSP/PR e CPF/MF nº
592.654.269-34, residente e domiciliado na Av. Governador Paulo
Cruz Pimentel, 10001, Centro, CEP: 84.900-000, Ibaiti - Pr.
OBJETO: REFORMA DA CASA ACONCHEGO - SECRETARIA
MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 395.673,47 (Trezentos e
noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e quarenta e
sete centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº
64, parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: -Prazo para execução dos serviços é de até 120
(cento e vinte) dias corridos, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviços.
VIGÊNCIA: - Prazo de vigência do contrato é de 150 (cento e
cinquenta) dias corridos, a contar da sua assinatura.
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2018

TOMADA DE PREÇO 026/2018
DATA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - Estado do Paraná,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF
nº 77.001.311/0001-08, com endereço, na Praça Pedro Kaled, nº
22, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Gestão Pública, Sr. MAURÍCIO FONSECA FADEL, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, portador da CI/RG nº 1.458.128-6 e
CPF/MF nº 578.215.269-91, residente e domiciliado na Rua:
Princesa Isabel, nº 370, Centro, CEP: 84.165-450, nesta cidade.
CONTRATADO: CONTRATADO: CORREIA NETO PROJETOS
E CONSTRUÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ/MF nº 76.072.453/0001-95, com endereço à Rua
Rio de Janeiro, nº 1.396 - Bairro: Madureira - CEP: 84.070-060 -

Cidade/Estado: Castro - PR, neste ato representada pelo Sr.
PEDRO LUIZ CORREIA NETO, brasileiro, Engº Civil, portador
da CI/RG nº 1.170.378 e no CPF/MF nº 215.471.659-87, residente
e domiciliado na Rua XV de Novembro, nº 542, AP.32, Centro,
CEP 84.010-020, em cidade/estado Ponta Grossa - PR
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CASA DE TRATAMENTO DE
ÁGUA COM BASE ELEVADA PARA CAIXA D'ÁGUA NA
COMUNIDADE DE CAMPINA DO ELIAS - BAIRRO DO
TRONCO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
75.332,95 (Setenta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e
noventa e cinco centavos).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após o
recebimento da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa)
dias, a contar da data da sua assinatura.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
MATERIAIS PERMANENTES, MOBILIÁRIOS E
ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO
CASTRO UNIDADE DE ATENDIMENTO EM
ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO
NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N°
204GM/2007.
VALOR: Pela aquisição dos materiais e equipamentos o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
3.980,00 (Três mil, novecentos e oitenta reais).
EXECUÇÃO: Os materiais e equipamentos deverão ser entregues
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento
da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 90 (noventa)
dias, a contar da data da sua assinatura.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL ANNA FIORILLO MENARIM - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007 E CONVÊNIO N° 027/2016 - SESA/FUNSAÚDE.

Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto
para o proponente:

. PROPONENTE CNPJ Nº VALOR TOTAL

. ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

ITEM: 01

11 . 5 4 1 . 4 9 9 / 0 0 0 1 - 6 0 R$ 26.000,00

. CONKAST EQUIPAMENTOS TECNO-
LÓGICOS LTDA

ITENS: 03 e 08

06.127.890/0001-83 R$ 31.070,00

. ALTERMED MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA

ITEM: 04

00.802.002/0001-02 R$ 5.068,00

. CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA - EPP

ITENS: 05, 07, 10 e 11

07.626.776/0001-60 R$ 23.869,90

. SC MEDICAL COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA - ME

ITEM: 06

12.246.862/0001-88 R$ 64.895,00

. VALOR TOTAL R$ 150.902,90

Castro, 2 de agosto de 2018.
MAURÍCIO FONSECA FADEL

Secretário

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MATERIAIS PERMANENTES,
MOBILIÁRIOS E ELETROELETRÔNICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO CASTRO UNIDADE DE
ATENDIMENTO EM ESPECIALIDADES - RECURSOS: BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA N° 204GM/2007.
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto para o
proponente:

. PROPONENTE CNPJ Nº VALOR TOTAL

. CONKAST EQUIPAMENTOS
TECNOLÓGICOS LTDA

06.127.890/0001-83 R$ 2.989,00

. ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS
LT D A

19.338.456/0001-94 R$ 3.501,80

. JOHNNY FELIPE CONTESINI DE
OLIVEIRA

85.081.446/0001-40 R$ 4.406,00

. VMLX ELETRÔNICOS EIRELI 03.800.477/0001-40 R$ 33.947,00

. FERNANDO PEREIRA EIRELI EPP 17.227.691/0001-63 R$ 3.168,20

. W.A.M. LICITAÇÕES LTDA ME
I

20.973.477/0001-60 R$ 16.594,65

. DACON EQUIPAMENTOS EIRELI 26.267.976/0001-19 R$ 3.499,93

AVISO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2018

OBJETO: REFORMA DA CASA ACONCHEGO.
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto para o
proponente:

. PROPONENTE CNPJ Nº VALOR TOTAL

. FRAIZ CONSTRUÇÕES CIVIS
EIRELI EPP

02.446.770/0001-98 395.673,47

Castro, 13 de agosto de 2018.
MAURÍCIO FONSECA FADEL

Secretário

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2018

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CASA DE TRATAMENTO DE ÁGUA COM BASE ELEVADA PARA
CAIXA D'ÁGUA NA COMUNIDADE RURAL DE CAMPINA DE ELIAS - BAIRRO DO
TRONCO.
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto
para o proponente:
. PROPONENTE CNPJ Nº VALOR TOTAL
. CORREIA NETO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

LOTE: 001

76.072.453/0001-95 75.332,95

Castro, 13 de agosto de 2018.
MAURÍCIO FONSECA FADEL

Secretário

. CIRÚRGICA SÃO FELIPE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
EPP

07.626.776/0001-60 R$ 15.760,86

. K. C. R. S. COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

21.971.041/0001-03 R$ 10.679,94

. AABA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI

80.392.566/0001-45 R$ 1.719,40

. SANDRO VILMAR PIRES ME 09.253.952/0001-91 R$ 8.280,00

. PRIORITTÁ PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI

29.700.587/0001-23 R$ 500,62

. ELISMED COMERCIAL DE EQUIP.
E MAT. MÉDICOS EIRELLI EPP

07.127.606/0001-31 R$ 5.735,80

. ANA MARIA PIRES BELEM ME 04.360.651/0001-43 R$ 3.000,00

. MEDICALWAY EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA

02.949.582/0001-82 R$ 65.300,00

. V. S. COSTA & CIA LTDA 05.286.960/0001-83 R$ 495,00

. FENIX EQUIPAMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA

05.669.358/0001-25 R$ 1.990,00

. 18 GIGAS COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

20.174.368/0001-83 R$ 3.980,00

. VALOR TOTAL R$ 185.548,20

Castro, 3 de agosto de 2018.

MAURÍCIO FONSECA FADEL

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2018

Objeto: Contratação de empresa na área de engenharia civil para
execução de obras de ampliação no Departamento de Manutenção de
Frota Pública, conforme Projetos, Planilhas, Cronograma, Memorial
descritivo e especificações contidas no edital.
Data: 10 de setembro de 2018 às 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro
Nº. 105, Centro, Colombo, Paraná.
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço por Empreitada Global.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro Nº. 105,
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br

Colombo, 17 de agosto de 2018.
IZABETE CRISTINA PAVIN

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

Data e hora do pregão: 31/08/2018 às 10:00
Local: www.licitacoes-e.com.br
Informações e Edital: Departamento de Compras, Paço Municipal,
Rua Amazonas, 280, Goioerê-PR, de 2ª às 6ª feira, das 8:00 às 12:00
hs e das 14:00 às 18:00 hs, e e-mail licitacoes@goioere.pr.gov.br,
fone (44) 35218924.

Goioerê, 16 de agosto de 2018
PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 121/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES,
conforme Plano Remanescente Resolução 604/2015 referente ao
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS no
Estado do Paraná.
Início acolhimento das propostas: 21/08/2018
Abertura das propostas: 31/08/2018 às 08:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 245/2017

TOMADA DE PREÇO N.º 009/2017
Contratação de Empresa Especializada em pavimentação asfáltica
no bairro boqueirão referente ao contrato de repasse nº
834834/2001/mcidades/caixa. Conforme planilhas, memorial
descritivo, cronograma e demais especificações contidas em
edital.
Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGENS
SCHIMITT LTDA
OBJETO DO ADITIVO : Prorroga-se o prazo de vigência
constante na cláusula Décima Quinta no Contrato n° 245, por mais
60 (sessenta) dias, a partir de 23/06/2018 até 22/08/2018.
Fundamento legal no Art.57, § 1º, inciso VI da Lei 8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 258/2017
OBJETO:AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS
PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS CEUS.
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA:LDM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato
em mais 300 (trezentos dias) até a data de 25/12/2018, com
fundamento no Art. 65, § 1º, inciso VI da Lei 8666/93

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 139/2018

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação de playground inclusivo no Parque Linear
Trianon. Secretaria Municipal de Esporte e Recreação.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: ENGMARTINS CONSTRUÇÕES EIRELI -
ME
OBJETO DO ADITIVO: Altera-se o gestor do contrato n°
139/2018 oriundo da TOMADA DE PREÇOSn° 03/2018, ficando
nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. FELIPE DE
OLIVEIRA MANCHUR portador do RG sob o nº 9.917.884-1 e
inscrito no CPF/MF sob o n° 086.304.669-01 a quem caberá a
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.
O engenheiro fiscal da obra permanecerá o mesmo.
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 274/2017

TOMADA DE PREÇO N.º 016/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
quiosques e módulos sanitários na Lagoa das Lágrimas, conforme
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma demais
especificações contidas em Edital. Secretaria Municipal de Habitação
e Urbanismo.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: MONDEO CONSTRUTORA LTDA ME
OBJETO: Fica aditivado o contrato n° 274/2017 acrescentando em
aproximadamente 9,05% (nove vírgula zero cinco por cento),
equivalente ao valor de R$ 15.916,09 (quinze mil, novecentos e
dezesseis reais e nove centavos).
Prorroga-se o prazo de execução da obra constante na Cláusula
Quinta do contrato, em mais 30 (trinta) dias, da data de 22/07/2018
até 21/08/2018.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 7/2017

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 010/2016
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1,
COM 1.510,23M2, NA VILA COLIBRI - ALTO CASCAVEL, COM
RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE COMPROMISSO PAC2
6788/2013, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL
DESCRITIVO E CRONOGRAMA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: TORRES NOVAS CONSTRUTORA EPP.
OBJETO ADITIVO: Fica acrescido no contrato n° 07/2017 o
percentual de 10.80% (dez vírgula oitenta por cento) sobre o valor
atualizado do contrato, equivalente a R$ 189.253,74(cento e oitenta e
nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro
centavos), com fulcro no artigo 65, inciso I, "a" e "b" e § 1º, da Lei
Federal n.° 8666/93, conforme serviços constantes no ANEXO I -
Planilha de Serviços a serem aditados.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 645/2013

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2013
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de publicidade, incluindo serviços complementares de
propaganda previstos no § 1º do art. 2º, da Lei Federal nº
12.232/2010, a serem realizados necessariamente por intermédio de
agência de propaganda, visando executar, distribuir e divulgar os atos,
ações, campanhas e promoções realizadas pelos Órgãos da
Administração Pública Direta do Município de Guarapuava, Estado
do Paraná, para a orientação social, educativa e informativa de seus
munícipes.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: HEY PROPAGANDA LTDA
REPRESENTANTE: PAULO DEOCLECIO MEISTER
Objeto:Fica prorrogado o prazo de vigência, do contrato em epigrafe,
decorrente da Concorrência Pública nº 03/2013, por mais 6 (seis)
meses, a contar de 30/06/2018 até 30/12/2018, com fulcro no Art. 57,
Inciso II da Lei Federal n° 8666/93.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 7/2017

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 010/2016
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1,
COM 1.510,23M2, NA VILA COLIBRI - ALTO CASCAVEL, COM
RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE COMPROMISSO PAC2
6788/2013, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL
DESCRITIVO E CRONOGRAMA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: TORRES NOVAS CONSTRUTORA EPP.
OBJETO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de execução constante
na Cláusula Quinta do contrato n° 07/2017, até a data de
22/08/2018

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2015

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º008/2015
OBJETO:Prestação de serviços postais em geral, pelo período de 12
(doze) meses, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Finanças e
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava
CONTRATADA:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato,
de 28/03/2018 a 27/03/2019.

EXTRATO DO 11° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 263/2014

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reurbanização
da Rua XV de Novembro, conforme projeto, planilha, memorial
descritivo e cronograma, com recursos oriundos do contrato de
repasse n º 789601/2013 - Ministério das Cidades e contrapartida
do município, em regime de empreitada global a preços fixos e
sem reajuste.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: DALBA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO: Fica suprimido do contrato n° 263/2014 oriundo da
Concorrência Pública n° 02/2014 que tem por objeto a
REURBANIZAÇÃO DA RUA XV DE NOVEMBRO, o valor de
R$ 22.218,82 (vinte e dois mil, duzentos e dezoito reais e oitenta
e dois centavos), correspondente a 0,43% (zero vírgula quarenta e
três por cento) do valor total do contrato, sendo:
a)R$ 20.324,25 (vinte mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte
e cinco centavos) correspondente a SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
constantes no ANEXO I, parte integrante deste Termo aditivo e;
b)R$ 1.894,57 (mil, oitocentos e noventa e quatro reais e
cinqüenta e sete centavos) referente a reajuste concedido no 6.
Termo Aditivo ao Contrato, correspondente aos itens suprimidos.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 245/2017

TOMADA DE PREÇO N.º 009/2017
Contratação de Empresa Especializada em pavimentação asfáltica no
bairro boqueirão referente ao contrato de repasse nº
834834/2001/mcidades/caixa. Conforme planilhas, memorial
descritivo, cronograma e demais especificações contidas em edital.
Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGENS
SCHIMITT LTDA
OBJETO DO ADITIVO : Prorroga-se o prazo de vigência constante
na cláusula Décima Quinta no Contrato n° 245, por mais 60
(sessenta) dias, a partir de 23/06/2018 até 22/08/2018. Fundamento
legal no Art.57, § 1º, inciso VI da Lei 8666/93.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 330/2014

PREGÃO N.º 186/2014 - ELETRÔNICO
OBJETO: Contratação de Instituição Integradora de Estágios
Supervisionados do nível médio, técnico, superior e de pós-
graduação. Secretaria Municipal de Administração. Recursos: Livres,
5% sobre Transferências Constitucionais, 25%. Demais Impostos
Vinculados à Educação, Atenção Básica e Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATO Nº: 330/2014.
CONTRATADA: CENTRO INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA
DO PARANÁ - CIEE.
REPRESENTANTE: ARWED BALDUR KIRCHGASNNER
Objeto - Fica prorrogado o prazo de vigência pelo o período de 12
(doze) meses, de 15/07/2018 a 15/07/2019, com fulcro no artigo 57,
inciso II, da Lei Federal n.º 8666/93.
Fica alterada a Tabela constante na clausula primeira do 4º Termo
aditivo, tabela de vagas de estagiários terá a seguinte redação
conforme segue abaixo, com base inciso I, "a" do art. 65 da Lei
Federal n.º 8666/93, permanecendo o mesmo número total de
estagiários.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2018 - Abimael de Lima Valentim
- Gerente de Licitações e Contratos.

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 160/2015

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção do
centro de iniciação esportiva, com recursos oriundos do contrato de
repasse nº 426294-62/2014 Ministério do Esporte/Caixa e
contrapartida do município, em regime de empreitada global a preços
fixos e sem reajuste, conforme projeto, planilhas, memorial descritivo
e cronograma. Secretaria Municipal de Esportes e Recreação.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: A.L.O.M. TOSSIN SERVIÇOS EIRELI
OBJETO ADITIVO - Prorroga-se o prazo de execução da obra
referente contrato n° 160/2015, oriundo da CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 02/2015 que tem por objeto a CONSTRUÇÃO DO
CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, por mais 40 (quarenta)
dias, da data de 11/08/2018 até 20/09/2018, com fundamento no
Artigo 57, § 1º, incisos I e IV da Lei 8666/93.
Fica suprimido o percentual aproximado de 1,50% (um vírgula
cinquenta por cento) referente à execução da obra, equivalente ao
valor de R$ 55.998,43 (cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa
e oito reais e quarenta e três centavos), com fulcro no artigo 65,
inciso I, "b" e § 1º, da Lei Federal n.º 8666/93, conforme planilha
constante no Anexo I, parte integrante deste aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2018 (a) Abimael de Lima
Valentim - Gerente de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° Nº 5/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 257/2017
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES
UNIFICADOS - CEU
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
CONTRATADA: DOUGLAS CEZAR BENETTI & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 05.401.626/0001-23,
REPRESENTANTE: DOUGLAS CEZAR BENETTI CPF n.º
453.215.159-72
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do prazo de vigência do contrato,
por mais 180 dias, a partir de 28/03/2018 até 24/09/2018.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, § 1º, inciso V da Lei 8666/93.
ASSINATURA: 22 de março de 2018. (a) ABIMAEL DE LIMA
VALENTIM - Gerente de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AOCONTRATO Nº 3/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 258/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS
PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS CEUS.
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: LDM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato
em mais 300 (trezentos dias) até a data de 25/12/2018, com
fundamento no Art. 65, § 1º, inciso VI da Lei 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2018 (a) Abimael de Lima
Valentim - Gerente de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 245/2017

TOMADA DE PREÇO N.º 009/2017
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada
em pavimentação asfáltica no bairro boqueirão referente ao contrato
de repasse nº 834834/2001/mcidades/caixa. Conforme planilhas,
memorial descritivo, cronograma e demais especificações contidas em
edital.
Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADA: PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGENS
SCHIMITT LTDA
OBJETO DO ADITIVO : Prorroga-se o prazo de vigência constante
na cláusula Décima Quinta no Contrato n° 245, por mais 60
(sessenta) dias, a partir de 23/06/2018 até 22/08/2018. Fundamento
legal no Art.57, § 1º, inciso VI da Lei 8666/93
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2018. (a) - Abimael de Lima
Valentim - Gerente de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 305/2017

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 68/2017
OBJETO: Aquisição de Gibiteca Intermediaria visando compor
acervo bibliográfico do Centro de Artes e Esportes Unificados -
CEUS. Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava
CONTRATADA: PANINI BRASIL LTDA
OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo constante na Cláusula
Sexta do Contrato n° 305/2017 pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, da data de 16/06/2018 até 13/12/2018, com fundamento no
Artigo 57, inciso VI do § 1º da Lei 8666/93.
ASSINATURA: I5/06/2018 (a) ABIMAEL DE LIMA VALENTIM-
Gerente de Licitações e Contratos.

DESPACHO DE 13 DE JULHO DE 2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 23/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 243/2018
Objeto: PAGAMENTO DE SUBSIDIO DO PROGRAMA
EDUCARD - SEMEC.
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de
Guarapuava, conforme o Decreto n.º 5885/2017, de 06 de Fevereiro de
2017, e com base no Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93,
e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do
Município, de n.º 890/2018 e Autorização da Gerente de Compras,
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, conforme a seguir:
TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA inscrito
no CNPJ sob nº 77.147.387/0001-38, no valor de R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais).

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Gerente de Licitações e Formalização de Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018

O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do
Departamento de Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna
público que fará realizar a Licitação a seguir:
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 11/2018.
PROCESSO N.º: 280/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CURATIVOS ALTO DA XV,
CONFORME PLANILHA ORÇAMETÁRIA, MEMORIAL
DESCRITIVO, CRONOGRAMA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS EM EDITAL. CONTRATO DE REPASSE N°
839901/2016/MS/CAIXA. PROCESSO N° 3683 1036032-50/2016.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia
06 de setembro de 2018, até às 09h00min, no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Guarapuava - PR.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 06 de setembro de 2018,
às 09h30min.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
poderão ser obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link
'editais de licitações'.

Guarapuava, 15 de agosto de 2018
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos

DIEGO VOLFF
Presidente da Comissão de Licitações
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018

O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do
Departamento de Licitações e Contratos, devidamente autorizado,
torna público que fará realizar a Licitação a seguir:
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 12/2018.
PROCESSO N.º: 281/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO POR EMPREITADA
GLOBAL, CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA
COM DESONERAÇÃO - PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BASICA DE SAÚDE SÃO CRISTOVÃO - TIPO PORTE I -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro de 2018, até às 09h00min, no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Guarapuava - PR.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 10 de setembro de
2018, às 09h30min.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus
anexos poderão ser obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no
link 'editais de licitações'.

Guarapuava, 15 de agosto de 2018
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos

DIEGO VOLFF
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 97/2018

AVISO DE LICITAÇÃO N° 136/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO
Nº 018/2018 - (Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002) - Tipo de
licitação: MENOR PREÇO. OBJETO: Aquisição de equipamentos
permanentes para o Hospital Municipal de Ivaí - Pr - Secretaria
Municipal de Saúde. Sessão de julgamento: 31.08.2018 às 09:30 hs.
Dotação orçamentária: 0801103011001204344905200372 1970;
0801103011001103944905200518 1602. Local para informações e
obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Depto.
Municipal de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI -
PR - Rua Rui Barbosa, 606 - Centro - Ivai - Pr - fone - (42) - 3247-
1222 - ramal 216 - site: www.ivai.pr.gov.br . Ivaí, 16 de agosto de
2018.

MARCO ANTÔNIO JENSEN
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018-PMI

O Município de Ivatuba torna público aos interessados a
convocação para a participação de licitação na modalidade Pregão
Presencial nº. 044/2018-PMI. TIPO: Menor preço global. OBJETO:
Aquisição de equipamentos e material permanente para Atenção
Básica em Saúde Bucal. ENTREGA DAS PROPOSTAS: até às 09h,
do dia 04 de setembro de 2018. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às
09h15, do dia 04 de setembro de 2018.

Ivatuba/Pr, 16 de julho de 2018.
LOANA DE FÁTIMA ALVES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 104/2018

O CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ -
PR.
FORNECEDOR: LICITAMAIS COMÉRCIO DE SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 28.010.869/0001-36
CONTRATO Nº: 104/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES E LABORATORIAIS, CONFORME
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
VALOR: R$ 11.016,00 (Onze mil e dezesseis reais)
VIGÊNCIA: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 105/2018

O CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ -
PR.
FORNECEDOR: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO
EIRELI - EPP
CNPJ: 27.821.705/0001-26
CONTRATO Nº: 105/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES E LABORATORIAIS, CONFORME
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
VALOR: R$ 3.290,00 (Três mil, duzentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: 12 meses.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

O Prefeito Municipal de Jaguapitã, Estado do Paraná, torna
público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe,
Adjudicando e Homologando, para que surta os efeitos legais, a
proposta da empresa vencedora, conforme segue: FORNECEDORES:
S. C. COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ: 20.758.465/0001-13, com o
valor total de: R$ 10.754,00 (Dez mil, setecentos e cinqüenta e quatro
reais); EMBRALON COMERCIAL EIRELI ME, CNPJ:
26.614.272/0001-75, com o valor total de: R$ 3.773,25 (Três mil,
setecentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos);
LICITAMAIS COMÉRCIO DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ:
28.010.869/0001-36, com o valor total de: R$ 11.016,00 (Onze mil e
dezesseis reais); TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO
EIRELI - EPP, CNPJ: 27.821.705/0001-26, com o valor total de: R$
3.290,00 (Três mil, duzentos e noventa reais).

Jaguapitã, 17 de Agosto de 2018.
CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
O CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ - PR.
FORNECEDOR: S.C. COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 20.758.465/0001-13
CONTRATO Nº: 102/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES E LABORATORIAIS, CONFORME
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
VALOR: R$ 10.754,00 (Dez mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 12 meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ - PR.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
O CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ - PR.
FORNECEDOR: EMBRALON COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ: 26.614.272/0001-75
CONTRATO Nº: 103/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES E LABORATORIAIS, CONFORME
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
VALOR: R$ 3.773,25 (Três mil, setecentos e setenta e três reais e
vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 12 meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-13/2018

Comunicamos aos interessados que está disponibilizada a
licitação a seguir: Concorrência nº CP/SMGP-0013/2018, cujo objeto
é: Execução das obras para o Alargamento da Av. Prefeito Faria Lima
no Município de Londrina/PR. O edital poderá ser obtido através do
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo
telefone (43) 3372-4118 e ainda pelo e-mail:
l i c i t a @ l o n d r i n a . p r. g o v. b r.

Londrina, em 17 de agosto de 2018.
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de
enfermagem, materiais odontológicos, medicamentos e injetáveis.
Tipo: Menor preço, por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min. do dia
20/08/2018 às 07h59min. do dia 31/08/2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h29min. do dia
31/08/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min. do
dia 31/08/2018.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações"
Preço máximo: R$ 376.464,18 (trezentos e setenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos).
Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, pelo fone: 43-3266-
8100, por Email: licitacao@nsb.pr.gov.br ou pelo site
w w w. n s b . p r. g o v. b r

Nova Santa Bárbara, 17 agosto de 2018
MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA

CONCEIÇÃO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
ROSA, Estado do Paraná, Comunica aos interessados que fará
realizar licitação na modalidade acima, visando à Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente visando atender a Proposta nº
09157.410000/1170-02 firmada com o Ministério da Saúde e o
Município de Nova Santa Rosa-PR, conforme descrito e especificado
no Edital. Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. Data de abertura
dos Envelopes: 06/09/2018. Horário da sessão: 08:30 horas. Local:
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. O Edital estará disponível
no site www.novasantarosa.pr.gov.br; Licitações, consulta licitações
ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras desta
Prefeitura, situada a Av. Tucunduva, 833 - Nova Santa Rosa - PR, no
horário de expediente, de segunda a sexta-feira.

Nova Santa Rosa, 17 de Agosto de 2018.
ARI SCHMIDT

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2018

REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 167/2018

O Município de Nova Tebas, Pr, torna público que prorroga
a dada e horário de abertura da licitação acima referida para às 08:30
horas, do dia 31/08/2018, pregão presencial, tipo menor preço, a
preços fixos e sem reajustes, para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0
KM NA CATEGORIA CAMINHONETE, 4X4 PARA SER
UTILIZADO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM
LUGARES DE DIFICIL ACESSO NO MUNICÍPIO DE NOVA
TEBAS - PR. A documentação completa do edital e seus respectivos
modelos e anexos estarão disponibilizados no seu inteiro teor no site
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados juntamente
com a equipe responsável pela divisão de licitação. Maiores
informações na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas.

Nova Tebas, 16 de agosto de 2018.
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7901/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução

de obras de pavimentação asfáltica em ruas do bairro Bela Vista, no
âmbito do planejamento urbano do Município.

O Município de Palmeira, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 13.568 de
06/10/2017 alterada pela Portaria nº. 13.814 de 20/12/2017, torna
público, para ciência dos interessados, a SUSPENSÃO do processo
em epígrafe para alterações que se fazem necessárias no edital.

Informamos que todas as publicações relacionadas ao
referido processo podem ser acompanhadas através do Portal da
Transparência do Município que pode ser acessado pelo site:
w w w. p a l m e i r a . p r. g o v. b r.

Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos pelo
telefone (42) 3909-5014 ou pelo e-mail:
licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

17 de agosto de 2018
CRISTIANE PEREIRA

Presidente Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2018

PROCESSO Nº 151/2018
O Município de Pato Branco, através da pregoeira Denise

Aparecida Mussini, torna público aos interessados, devidamente
inscritos no seu cadastro de fornecedores ou que atenderem a todas as
condições exigidas para cadastramento e devidamente cadastrada no
Portal COMPRASNET, através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br, que realizará licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, destinado a participação de
empresas de qualquer porte, objetivando a aquisição de 01 veículo
novo, zero km, ano de fabricação/modelo: 2018/2018, modelo
minivan, com capacidade para 07 lugares, em atendimento à Emenda
Parlamentar da União, sob nº da Programação: 411850120180001 e
Funcional Programática nº 0824420372B310041, com recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social, através de transferência
voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, atendendo as
necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme
especificações e exigências descritas no edital, sendo a licitação do
tipo menor preço, com critério de julgamento pelo menor preço por
item, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº
10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.170/2007, Lei Complementar nº
123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e suas
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alterações e demais legislações pertinentes a matéria. O recebimento
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br,
horário oficial de Brasília - DF, conforme segue: A SESSÃO
PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 13 DE
SETEMBRO DE 2018. O inteiro teor do Edital e seus anexos
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR,
ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br/
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações, fones:
(46) 3220-1511/1532/1534, e-mail: licita2@patobranco.pr.gov.br.

Pato Branco, 17 de agosto de 2018.
DENISE APARECIDA MUSSINI.

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018

O Município de Ponta Grossa - PR realizará no dia 04 de
setembro de 2018, através da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrônica para aquisição
eventual de material elétrico, hidráulico e permanente. Valor Máximo:
R$ 49.604,64. Mais informações serão fornecidas das 12h00min às
18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220-1000
(ramal 1349) ou ainda através do link
h t t p : / / w w w. p o n t a g r o s s a . p r. g o v. b r / l i c i t a c o e s .

Em, 17de agosto de 2018
MARCO MACEDO

Presidente da Fundação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2018

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento na
aquisição de 1 (um) veículo automotor terrestre, zero quilômetro, ano
de fabricação/modelo 2018/2019, classificação Hatch de 5 (cinco)
lugares, total flex, para o Departamento Municipal de Assistência
Social de Porto Amazonas. Recebimento das Propostas: Ocorrerá até
as 17h do dia 30/08/2018. Abertura, Julgamento das Propostas e
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 31 de agosto de
2018. Valor Global Máximo: R$ 44.989,66. Pasta Técnica com inteiro
teor do Edital com suas respectivas alterações poderão ser
examinados e adquiridos, através do site http://bllcompras.org.br/ e no
site www.portoamazonas.pr.gov.br. Informações através do
telefone/fax (42) 3256-1122 ou e-mail compras.porto@hotmail.com

Porto Amazonas, 16 de agosto de 2018.
ANTONIO ALTAIR POLATO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO
N O RT E

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ASFÁLTICO,
CONTEMPLANDO: CONCRETO ASFALTICO USINADO A
QUENTE, EMULSÃO ASFÁLTICA, PRÉ MISTURADO A FRIO,
conforme descrição detalhada no edital.
ABERTURA: 31 de agosto de 2018 - 09:00 horas
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada
a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1515.
Edital disponível no site www.querenciadonorte.pr.gov.br

Querência do Norte-PR, 15 DE AGOSTO DE 2018
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA

Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
CÂMERAS DE MONITORAMENTO, NVR de 32 CANAIS, 01 HD 8 TB.
ABERTURA: 30 de agosto de 2018 - 14:30 horas
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada
a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-
3462.1515.

Querência do Norte-PR, 15 de agosto de 2018.
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 276/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: IMPRENSA NACIONAL
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
REFERENTE LICITAÇÃO Processo dispensa Nº 30/2018
VALOR TOTAL: R$30.763,65 (Trinta Mil, Setecentos e Sessenta e Três
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Turvo/PR, no uso de
suas atribuições legais, torna público que prorroga o prazo de abertura
do certame em epígrafe, orginalmente marcada para o dia 27 de
agosto de 2018, às 08h30min, deixando consignados os termos e
prazos previstos a seguir:

Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor preço (por lote)
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o

fornecimento de calcário calcítico, superfosfato simples, esterqueiras,
distribuidor de adubo, homogeneizador de esterco, distribuidor de
calcário e materiais diversos destinados ao Projeto de Recuperação de
áreas em processo de degradação da Microbacia do Rio Saudade.

Cadastro das Propostas: Até às 08h00m de 31/08/2018
Data de abertura e Julgamento das Propostas: Das 08h00min

as 08h30min de 31/08/2018
Início da Sessão: 31/08/2018 às 08h30min
Local: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado"
Valor estimado: R$ 163.958,64 (cento e sessenta e três mil

novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos)
Comissão Julgadora: Constituída pela Portaria N 10/2018
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei

Federal N 10.520/2002, Lei Federal N 8.666/1993 e suas alterações
posteriores. O Edital completo se encontra a disposição dos
interessados no site da Prefeitura Municipal
(http://www.turvo.pr.gov.br/), bem como no portal da BLL
(http://www.bll.org.br). Maiores informações poderão ser obtidas pelo
telefone (42) 3642-1145 (ramal 221), através do e-mail
licitacoesturvo@gmail.com, ou, ainda, na Prefeitura Municipal, com
sede na Avenida 12 de Maio, 353, Turvo /PR, CEP 85150-000.

Turvo/PR, 15 de agosto de 2018.
ORLANDO GOMES

Pregoeiro

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2018

O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito
público inscrita no CNPJ sob o n 78.279.973/0001-07 e com sede
localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000,
Turvo (PR), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, nos
termos do inciso VI do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso
XXI e XXII do art. 4 da Lei Federal n 10.520/2002, ADJUDICA o
objeto do Pregão Eletrônico n 88/2018 em favor da empresa VCA
AUTOMOTORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob o n 24.380.089/0001-27 e com sede localizada na Av.
PR 317 (Saída para Campo Mourão), 6555, Parque Industrial,
Maringá (PR), CEP: 87.065-005, pela apresentação da proposta mais
vantajosa para esse Município no valor de R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais), conforme Ata de Abertura, Habilitação e
Julgamento lavrada pelo Pregoeiro do Município de Turvo (PR)
(Portaria nº 11/2018) em 25/07/2018. Na mesma oportunidade,
considerando a regularidade do procedimento executado, a adequação
da proposta de preço e dos documentos relativos à habilitação da
empresa melhor classificada face às descrições e exigências previstas
pelo instrumento convocatório, e, ainda, o conteúdo do Parecer
Contábil nº 169/2018 e Parecer Jurídico nº 506001/2018,
HOMOLOGAO processo licitatório desenvolvido na modalidade
Pregão Eletrônico nº 88/2018, do tipo menor preço, cujo objeto é a
aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo "Van" 0 km, em
atendimento aos termos do Memorando nº 70/2018 da Secretaria
Municipal de Saúde, autuado na forma do Processo Administrativo n
679/2018. Encaminhe-se os autos para a celebração de contrato ou
emissão instrumento competente.

Turvo (PR), 8 de agosto de 2018.
JERONIMO GADES DO ROSARIO

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2018

Contrato Administrativo n 158/2018 - Pregão Eletrônico n 88/2018
Contratante: Município de Turvo (PR), pessoa jurídica de direito
público inscrita no CNPJ sob o n 78.279.973/0001-07 e com sede
localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000,
Turvo (PR) - Contratada:VCA MOTORES LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 24.380.089/0001-27,
com sede localizada na Av PR-317 (saída para Campo Mourão), N
6555, Parque Industrial, no Município de Maringá, (PR), CEP
87.065-005-Objeto:Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo

"Van" 0 km, em atendimento aos termos do Memorando nº
70/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, autuado na forma do
Processo Administrativo n 679/2018- Vigência: 12 (doze) meses,
com início 10/08/2018 e encerramento em 09/08/2019 - Valor
global:R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) -Foro:
Guarapuava (PR) -Data da assinatura:09/08/2018 - Assinam, de um
lado, o Prefeito de Turvo (PR) e, de outro, o representante da
empresa contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2018

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE
COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA
DE UMUARAMAO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do
Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa,
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de
tubos de concreto PB, que serão utilizados na construção e
recuperação de galerias de águas pluviais do Município de
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES: 11/09/2018 - HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 11/09/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto
Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e
Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA - www.umuarama.pr.gov.br - Licitações, ou
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS
NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA - PARANÁ, OU ATRAVÉS
DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.

UMUARAMA, 14 DE AGOSTO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeito

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2018

PROCESSO Nº 133/2018
OBJETO: Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de
gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, descartáveis e
outros, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais
de União da Vitória - PR, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. ATENÇÃO:
Licitação EXCLUSIVA para Microempresa, Microempreendedor
Individual e Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Inciso I, do
Artigo 48, da LC 123/2006 (Redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 2014). FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia
04/09/2018. ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia
04/09/2018 a partir das 08h31min. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 04/09/2018 a partir das 09h00min
após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). Pregoeira:
Melissa Banhuk Ribeiro. Outras informações podem ser obtidas no
Dpto. de Compras e Licitações da Prefeitura de União da Vitória, no
endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, centro,
telefones (42) 3521-1262. e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br.
site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br.

União da Vitória - PR, 17 de agosto de 2018
HILTON SANTIN ROVEDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018

Processo Administrativo nº 92/2018
A Pregoeira do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no

exercício das atribuições que lhe conferem, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04 de
setembro de 2018, às 09h30min no endereço: Avenida das Flores,
118, Uniflor, Paraná, a reunião de recebimento e abertura das
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de
Licitação nº 57/2018, na modalidade pregão presencial- Tipo -
Menor preço por item. Valor Máximo: R$ 67.985,50 (Sessenta e Sete
Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 04/09/2018 até às

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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09h00min. informamos que a integra do Edital encontra-se
disponível no endereço supracitado, e no endereço eletrônico
www.uniflor.pr.gov.br aba Processos Licitatórios. Objeto da
Licitação: O Registro de preços para aquisições futuras e de forma
fracionada de Materiais Gráficos para atender todos os
Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme
descrições e quantitativos contidos no Anexo I - Tabela de
referência, parte integrante deste Edital.

Uniflor (PR), 17 de agosto de 2018.
GABRIELA M. GRANDIZOLI

Pregoeira

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA

DE GUABIRABA/PE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018

Processo nº: 011/2018
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes

destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, com
recursos da Proposta de Emenda Parlamentar n° 12680.370000/1170-
06. Valor máximo aceitável: R$ 153.975,00. Local e data da sessão de
abertura: Sala da CPL - Rua Miguel Teixeira s/n, Centro, Barra de
Guabiraba - PE em 30/08/2018 às 10:00 horas. Informações
adicionais: Edital, anexos e outras informações podem ser obtidas no
mesmo endereço da sessão de abertura, no horário das 08:00 às 13:00
horas, de segunda a sexta-feira.

Barra de Guabiraba, 17 de agosto de 2018.
ALESSANDRA ALBUQUERQUE TORRES

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018-FMS

Processo Licitatório nº 041/2018-FMS.
Aquisição de 02 veículos automotivos tipo PICKUP -

CABINE DUPLA ambos 0km (zero Quilômetro) para o transporte de
equipes de Atenção Básica do Município de Cabrobó, conforme
Proposta de Aquisição de Equipamento/ Material Permanente nº
10907.425000/1170-04 - Emenda Parlamentar nº 30320005, com
entrega imediata. Valor Total estimado: RS 255.980,00 (duzentos e
cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais). Recebimento dos
envelopes de habilitação e de propostas de preços no dia 30/08/2018,
às 08:30h.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-FMS

Processo Licitatório nº 042/2018-FMS.
Aquisição de 01 veículos automotivo tipo PICKUP -

CABINE DUPLA, 0km (zero Quilômetro) para o transporte de
equipes de Atenção Básica do Município de Cabrobó, conforme
Proposta de Aquisição de Equipamento/ Material Permanente nº
10907.425000/1170-06 - Emendas Parlamentares nº 30320005 e
38080004, com entrega imediata. Valor Total estimado: RS
127.990,00 (cento e vinte e sete mil, novecentos e noventa reais).
Recebimento dos envelopes de habilitação e de propostas de preços
no dia 30/08/2018, às 10h.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018-FMS

Processo Licitatório nº 043/2018-FMS.
Aquisição de 01 veículos automotivo tipo PICKUP -

CABINE DUPLA, 0km (zero Quilômetro) para o transporte de
equipes de Atenção Básica do Município de Cabrobó, conforme
Proposta de Aquisição de Equipamento/ Material Permanente nº
10907.425000/1170-08 - Emendas Parlamentares nº 37820002,
30320005 e 38080004, com entrega imediata. Valor Total estimado:
RS 127.990,00 (cento e vinte e sete mil, novecentos e noventa reais).
Recebimento dos envelopes de habilitação e de propostas de preços
no dia 30/08/2018, às 11:30h..

Editais e informações na Sede da CPL, sita a Rua 13 de
maio, nº 340, centro, Cabrobó-PE. www.cabrobo.pe.gov.br -
licitacabrobo@gmail.com - Fone/Fax 0**87-3875-1632.

16 de agosto de 2018
THIAGO LOPES QUIRINO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014-
A/2016 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2016 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº. 009/2016. LOCADOR: JOSÉ PAULO DA
SILVA - CPF/MF: 258.881.964-87. Objeto: Prorrogação por mais 12
(doze) meses, o prazo de vigência do Contrato de nº. 014-A/2016;
cujo objeto é a locação do imóvel localizado na Rua Filomena de
Sena Carneiro, nº 245 - Bairro Rendeiras - Caruaru-PE, destinado ao
funcionamento do anexo da Escola Municipal Professor Leudo
Valença, tendo como termo inicial o dia 10/02/2018 e por termo final
o dia 09/02/2019. Valor mensal: R$ 4.900,00. Data: 09/02/2018.
Rubenildo Ferreira de Moura - Secretário Municipal de Educação.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2018

Processo nº. 33/2018
A Secretária de Administração do Município de Caruaru

torna público que Reconhece e Ratifica a Dispensa de Licitação para
locação do imóvel, situado as Margens da BR 232, Pavimento
Superior nº. 107 e 108, Sitio Cipó - I Distrito - Caruaru-PE, destinado
ao funcionamento da Escola Municipal João Luiz Torres, com a Sr.ª:
ROSINEIDE PEREIRA DE LUCENA DE FRANÇA, CPF Nº.
901.467.784-72, no valor mensal de R$ 1.700,00 (Um mil e
setecentos reais); fazendo-o com fundamento no inciso X do artigo
24, na forma do artigo 26, ambos da Lei 8.666/93 e nos termos do
PGM.

Caruaru, 5 de julho de 2018.
MARGARIDA MARIA FERREIRA DE LIMA

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018

Repetição

Processo Licitatório 5/2018
Aquisição de três veículo 0 KM adaptado para ambulância

de simples remoção tipo A. Valor total estimado R$ 252.000,00.
Abertura 04/09/2018 às 09h. Informação e obtenção do Edital e
Anexos na CPL da Prefeitura, sito à Rua Desembargador Felismino
Guedes, 135 - Centro, Cupira - PE, os interessados poderão ler e
obter o texto integral do edital, do horário das 07:00 às 13:00h ou
através de solicitação via e-mail: licitacao@cupira.pe.gov.br.

Em 17 de agosto de 2018
PAULO MARQUES

Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 4/2018

Processo Licitatório nº. 004/2018
Comunica a abertura do Processo Licitatório Nº 004/2018 -

Pregão Presencial SRP Nº 004/2018 - Objeto Natureza: Compra.
Objeto Descrição: Aquisição de 01 (um) veículo, 0 Km, Ano/Modelo:
2018/2018, tipo ambulância para simples remoção, furgão em chapa
de aço original de fábrica, Motor 1.4, Flex, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de
Tracunhaém. Valor Global estimado: R$ 84.666,66 (oitenta e quatro
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).
Local e Data da Sessão de Abertura: Sala da Comissão Permanente
de Licitações - CPL, localizada à Rua sete de setembro, 295 - Centro
- Tracunhaém - PE, em 31 de agosto de 2018 às 09:00 horas.
Informações adicionais: Edital, anexos e outras informações podem
ser obtidas pelo e-mail: cpltracunhaem@hotmail.com no horário de
8:00hs às 13:00hs, de segunda a Sexta-Feira.

Tracunhaém-PE, 17 de agosto de 2018.
MARIA JOSÉ DA SILVA FREITAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

Processo nº 022/2018.
Contratação de empresa para conclusão da cobertura da

Quadra Poliesportiva anexa à Escola Intermediária Joaquim Coutinho
C. de Oliveira - Rua Olavo Bilac - Apoti, Zona Rural do Município
da Glória do Goitá/PE. Valor máximo aceitável: R$ 277.889,16
(duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
dezesseis centavos). Data e hora de abertura: 05/09/2018 às 08:30
horas. Local da sessão de abertura: sala da CPL, situada na Praça
Cristo Redentor, nº 08, Centro, nesta cidade. Informações adicionais:
Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos no mesmo
endereço da sessão de abertura, no horário das 08:00 às 12:00 hs, de
segunda a sexta-feira.

Glória do Goitá, 17 de agosto de 2018.
FRANCISCO MENDES SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2018

Proc. Licitatório nº 134.2018.PE.034.SDES.CPL4.
Homologação do Pregão Eletrônico nº 034/2018, para

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE E A DEMANDA DO
PROJETO PROCON ITINERANTE, DA SUPERINTENDÊNCIA
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/JG da seguinte
maneira: Item 01 - Fracassado. Adjudicatária Item 02 - AGN GROUP
SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
10.823.380/0001-18; pelo Valor Total R$ 977,90 (novecentos e

setenta e sete reais e noventa centavos). Adjudicatária Itens 03 e 04:
SUPORTE MANUTENCAO PARA COMPUTADORES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 81.433.039/0001-02; pelo Valor: Item 03 -

R$ 1.066,99 (um mil sessenta e seis reais e noventa e nove
centavos), item 04 - R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais),
Valor Total R$ 1.341,99 (um mil trezentos e quarenta e um reais e
noventa e nove centavos).

Jaboatão dos Guararapes-PE, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ CAVALCANTI DE RANGEL MOREIRA

Superintendente de PROCON/JG.

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2018

Proc. Licitatório nº 131.2018.PE.032.SDES.CPL4.
Após a análise dos fundamentos apresentados no Recurso

Interposto, nas contrarrazões apresentadas pela empresa vencedora
do certame e, principalmente, nas informações prestadas pela
Comissão Permanente de Licitação 04 que processou o certame,
em obediência aos procedimentos estabelecidos na Lei 10.520/02 e
na Lei n.º 8.666/93, MANTENHO a decisão que declarou
vencedora e empresa FTM - VIATURAS E CARROCERIAS
ESPECIAIS LTDA, ADJUDICO e HOMOLOGO em favor desta
empresa, inscrita sob o CNPJ nº 23.130.584/0001-15, ante ao
cumprimento dos requisitos exigidos no Edital, o objeto da
Licitação, no Valor de 459.800,00 (quatrocentos e cinquenta e
nove mil e oitocentos reais). NEGADO PROVIMENTO ao
Recurso ora analisado interposto pela empresa ECS COMÉRCIO
DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 08.206.867/0001-00.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ CAVALCANTI DE RANGEL MOREIRA

Superintendente de PROCON/JG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018

Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender
as necessidades dos Centros Comunitários Maria de Fátima Eloi de
Melo I e II e Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, doação de Cestas Básicas, o Criança Feliz e o Centro de
Referencia da Assistência Social - CRAS. Inicio do acolhimento
das propostas: a partir das 09:00h (horário de Brasília) do dia
20/08/2018. Início da sessão de abertura: às 08:20h (horário de
Brasília) do dia 31/08/2018. Início da sessão de disputa: às 09:30h
(horário de Brasília) do dia 23/08/2018. O valor estimado é R$
121.275,80 (cento e vinte e um mil, duzentos e setenta e cinco
reais e oitenta centavos), o edital completo será disponibilizado
para consulta e cópia exclusivamente na internet no endereço:
www.licitacoes-e.com.br. Outras informações pelo fone/fax (087)
3779-8103.

Jucati-PE, 16 de agosto de 2018.
JOSÉ JILVAN DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018

Objeto aquisição parcelada de produtos de limpeza para
atender as necessidades do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Centro de Referencia da
Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS, Índice de Gestão Descentralizada -
IGD e para Secretaria de Assistência Social. Inicio do acolhimento
das propostas: a partir das 15:00h (horário de Brasília) do dia
20/08/2018. Início da sessão de abertura: às 08:20h (horário de
Brasília) do dia 03/09/2018. Início da sessão de disputa: às 10:00h
(horário de Brasília) do dia 03/09/2018. O valor estimado é R$
20.457,29 (vinte mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte
e nove centavos), o edital completo será disponibilizado para
consulta e cópia exclusivamente na internet no endereço:
www.licitacoes-e.com.br. Outras informações pelo fone/fax (087)
3779-8103.

Jucati-PE, 16 de agosto de 2018.
JOSÉ JILVAN DA SILVA

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA

GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 10/2018 - FMS

A Prefeitura Municipal de Lagoa Grande-PE, torna público a
realização de Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor
Preço, cujo objeto consiste na contratação de empresa, com a
finalidade coleta, transporte, acondicionamento, tratamento (por
autoclavagem), descaracterização por moagem e destino final de
resíduos de Serviço de Saúde, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. Informações na Sede da Prefeitura:
Av. da Uva e do Vinho, s/n, Centro, Lagoa Grande-PE, no
Departamento de Licitações e Contratos, desta Prefeitura Municipal,
de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00. Data de Abertura:
30.08.2018. Hora: 10:00h.

Lagoa Grande-PE, 17 de agosto de 2018.
JAMYLLE ÍTALA GUIMARÃES DE ALMEIDA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018

Processo Licitatório nº 002/2018
Exclusivo Para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores Individuais

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa
especializada para fornecimento de gêneros alimentícios, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
conforme anexo I do Edital.

Valor Máximo: 61 itens no valor total de R$ 286.248,47
(Duzentos e oitenta e seis mil duzentos e quarenta e oito reais e
quarenta e sete centavos).

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA E RECEBIMENTO
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 29 de agosto de 2018, às
08h30min (horário local). LOCAL: Sala de Licitações, na Sede da
Prefeitura, localizada na Praça Padre Francisco Pedro da Silva, 145,
Centro, Cidade de Ouricuri, Estado de Pernambuco, CEP 56.200-000
e-mail: cplouricuri2017@gmail.com, telefone (87) 3874-1238.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital, informações e seus anexos
podem ser adquiridos na sala da Comissão Permanente de Licitação,
de segunda a sexta, no horário das 07h30min às 12h00min.

Ouricuri-PE, 17 de agosto de 2018.
RITTA DE CÁSSIA DE M. SOARES

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

Processo Licitatório Nº: 003/2018.
Aquisição de Veiculo Tipo Microonibus Zero Quilometro, de

Primeiro Uso, Ano/Modelo Mínimo 2018/2018 Destinado Ao
Programa Bolsa Família do Município do Paudalho/PE. Valor
Máximo Aceitável: R$ 295.000,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil
Reais). Local e data da sessão de abertura: Sala da CPL - sito Av.
Raul Bandeira, 21, Centro, Paudalho-PE. Data: 31/08/2018; Hora:
08:00h. Informações Adicionais: Edital e outras informações podem
ser obtidas no Site Oficial do Município www.paudalho.pe.gov.br, no
mesmo endereço da sessão de abertura ou através do fone (81) 3636-
1156, ramal 205, no horário de 07:00 às 13:00, de segunda a sexta-
feira.

Paudalho, 16 de agosto de 2018.
WIGUIVALDO PATRIOTA SANTOS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

Processo Licitatório Nº: 040/2018
Aquisição Veiculo Zero Quilometro de Primeiro Uso, Tipo

Micro Ônibus, Ano/modelo mínimo 2018/2018 ou superior ,
destinados para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Máximo Aceitável: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).
Local e data da sessão de abertura: Sala da CPL - sito Av. Raul
Bandeira, 21, Centro, Paudalho-PE. Data: 31/08/2018; Hora:
10:00h. Informações Adicionais: Edital e outras informações
podem ser obtidas no Site Oficial do Município
www.paudalho.pe.gov.br, no mesmo endereço da sessão de abertura
ou através do fone (81) 3636-1156, ramal 205, no horário de
07:00 às 13:00, de segunda a sexta-feira.

Paudalho, 16 de Agosto de 2018.
WIGUIVALDO PATRIOTA SANTOS.

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2018

Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços
De Engenharia Relativos À Pavimentação Asfáltica E Recapeamento
De Diversas Ruas C/ Pavimento Deteriorado (Av. Tapuió - São
Gonçalo, Av. Conde'eu - Gercino Coelho E Rua Maria Gomes Coelho
- José E Maria), Neste Município - Concorrência Nacional nº
011/2018; Processo Administrativo n° 235/2018 - Homologado em
03/08/2018. Contratante: Prefeitura Municipal de Petrolina - PE.
Contratada: CONSTRUTORA ANCAR LTDA (00.758.756/0001-02).
Valor Global: R$ 2.165.533,33 (dois milhões cento e sessenta e cinco
mil e quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Prazo de
vigência: 04 (quatro) meses. Data de assinatura: 14/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 297/2018

A prestação de serviços médicos alusivos a Consultas Médicas
Especializadas e Exames de Apoio Diagnóstico em regime de
mutirões, para o atendimento aos usuários SUS de Petrolina, de
acordo com a Tabela de classificação Brasileira Hierarquizada de
Procedimentos Médicos-CBHPM, da Associação Médica Brasileira,
ano 2015, 5º Edição, registrada sob o nº ISBN85-89073-03-3, com
redução de banda de 20%, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde-SECSAU. CREDENCIAMENTO Nº 001/2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE,
através da Secretaria Municipal de Saúde-SECSAU, CNPJ nº
06.914.894/0001-01- Secretária: Magnilde Alves Cavalcanti de
Albuquerque. Contratada: INSTITUTO DE OLHOS VALE DO SÃO
FRANCISCO LTDA. CNPJ nº 01.929.606/0002-50. Valor: R$
796.343,00 (setecentos e noventa e seis mil e trezentos e quarenta e
três reais). Prazo de vigência: 06 (seis) meses. Data de assinatura:
08/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018

Processo nº 020/2018/PMP. Processo nº 020/2018/PMP.
Contratação de Empresa para Fornecimento, Parcelado, de

Materiais e Equipamentos de Construção e Limpeza Urbana, com o
objetivo de atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais de Poção-PE. Valor R$ 160.233,30. Local e Data da
Sessão de Abertura: Rua Teodoro Alves de Carvalho, nº 75, Centro,
Poção - PE, CEP 55240-000; 30/08/2018; Horário: 09:00h.
Informações adicionais: Edital, anexos e outras informações podem
ser obtidos no mesmo endereço da sessão de abertura ou através do
Fone: (87) 3834-1454, e-mail: cpl.pocao@gmail.com, no horário de
08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira.

Poção - PE, 17 de agosto de 2018.
EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DA BOA VISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

Processo Licitatório nº 054/2018. Tipo: Presencial - exclusivo para
ME, EPP e MEI e com reserva de cota de 25% para ME, EPP e
MEI.

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE,
por intermédio da Pregoeira Municipal, vem COMUNICAR aos
interessados que, a Sessão Pública para processamento do Pregão
supracitado, por motivos da necessidade de modificações no Edital,
foi adiada para o dia 30/08/2018 às 08h00min. O edital retificado,
anexos e outras informações podem ser obtidos no Setor de
Licitações e Contratos, ou através de solicitação por e-mail:
cplsmbv@gmail.com.

CLAUDENICE MARTA SANTOS DE MENDONÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018

Processo nº 36/2018. CPL.
Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de transporte escolar no âmbito no Município de
Tacaimbó/PE, em conformidade com as especificações do Projeto
Básico. Valor Global Estimado: R$ 1.690.334,60 (um milhão
seiscentos e noventa mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos). Data e local da Sessão de Abertura: 12/09/2018 às 10:00h.
Prefeitura Municipal: Rua Sebastião Clemente, S/N, Centro,
Tacaimbó-PE. CEP: 55.140-000. Edital, anexos e outras informações
podem ser obtidos no mesmo endereço da Sessão de Abertura ou
através do Fone: (81) 3755-1257, no horário de 8:00h às 12:00h, de
segunda a sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por e-mail:
comissaodelicitacao.pmt@gmail.com.

Tacaimbó-PE, 17 de agosto de 2018.
MÁRCIO FURTUNATO DE SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARETAMA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018

Processo Nº 34/2018.
Tipo menor preço. Objeto: aquisição de materiais/livros

didáticos para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino em
todas as Escolas, desde a Educação Infantil ao Ensino Médio. Valor:
R$72.224,66. Abertura: 05/09/2018 às 09h na Av. Central, S/N.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 10.520/02 e Decreto Federal nº 10.520.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018

Processo Nº 035/2018.
Tipo menor preço. Objeto: contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para atender a demanda da
Secretaria de Obras deste município no exercício de 2018. Valor: R$
202.242,04. Abertura: 05/09/2018 às 11h na Av. Central, S/N.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 10.520/02 e Decreto Federal nº 10.520. Editais e
informações no endereço da sessão de abertura, site:
http://www.tuparetama.pe.gov.br, fone: (87) 3828-1156, das 08h às
12h ou e-mail: licitacao@tuparetama.pe.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
Repetição

Torna público a Republicação do P. Processo Nº 033/2018.
CPL. Compra. Tipo menor preço. Restrita à participação de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. Objeto:
aquisição de fardamentos para suprir as necessidades dos diversos
setores e secretarias ligados a Prefeitura de Tuparetama, com exceção
a Secretaria de Saúde e Assistência Social. Valor: R$ 23.594,90.
Abertura: 06/09/2018 às 09h30 na Av. Central, S/N. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
10.520/02 e Decreto Federal nº 10.520. Edital e informações no
endereço da sessão de abertura, site: http://www.tuparetama.pe.gov.br,
fone: (87) 3828.1156, das 08h às 12h ou e-mail:
l i c i t a c a o @ t u p a r e t a m a . p e . g o v. b r.

MARIA EMANUELLE DE MEDEIROS ROCHA
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE TUPARETAMA PE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

Processo Nº 024/2018.
Credenciamento de Pessoa Jurídica para a Prestação de

Serviços Médicos Complementares para a rede pública de Saúde do
município de Tuparetama; garantindo o atendimento à população
preferencialmente do território, porém sem prejuízo do princípio da
Regionalização, que atendam as normas vigentes da
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE, para a prestação de serviços
assistenciais de Saúde. Valor: R$ 1.719.410,40. Abertura: 25/09/2018
às 09h na Av. Central, S/N.

MARIA EMANUELLE DE MEDEIROS ROCHA
Pregoeira

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS

AVISO DE LICITACAO
PREGAO PRESENCIAL 45/2018 PROC 106 2018

Registro de preços para futura aquisição veiculos
automotivos conforme termo de referencia para atendimento das
necessidades do Municipio de Barras_PI. ENTREGA DAS
PROPOSTAS: 30/08/2018 às 9h, na sala da Comissão Permanente de
Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Taumaturgo de
Azevedo 491 - Barras - PI. O Edital e seus elementos constitutivos
encontram-se à disposição no endereço acima mencionado, no horário
das 08h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira.

Barras-PI, 31 de julho de 2018.
LUIS EDUARDO MENESES

Pregoeiro

AVISO DE LICITACAO
PREGAO PRESENCIAL 46/2018 PROC 107 2018

Registro de preços para futura aquisição de equipamentos e
materiais permanentes conforme termo de referencia para atendimento
das necessidades do Municipio de Barras_PI. ENTREGA DAS
PROPOSTAS: 30/08/2018 às 10h00, na sala da Comissão Permanente de
Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Taumaturgo de Azevedo
491 - Barras - PI. O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à
disposição no endereço acima mencionado, no horário das 08h30 às
13h30, de segunda a sexta-feira.

Barras-PI, 31 de julho de 2018.
LUIS EDUARDO MENESES

Pregoeiro
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AVISO DE LICITACAO
PREGAO PRESENCIAL Nº 47/2018 PROC 108 2018

Registro de preços para futura aquisição de Microônibus
conforme termo de referencia para atendimento das necessidades do
Municipio de Barras_PI. ENTREGA DAS PROPOSTAS: 30/08/2018
às 12h30, na sala da Comissão Permanente de Licitações desta
Prefeitura, localizada na Rua Taumaturgo de Azevedo 491 - Barras -

PI. O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à
disposição no endereço acima mencionado, no horário das 08h30 às
13h30, de segunda a sexta-feira.

Barras-PI, 31 de julho de 2018.
LUIS EDUARDO MENESES

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 048/2018 PROC. ADM. Nº 049/2018 PREGÃO
PRESENCIAL Nº 043/2018. Objeto: "CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE RAÇÃO (TIPO FARELO) E
MILHO AMARELO PARA ALIMENTAÇAO DOS ANIMAIS
APREENDIDOS NO CURRAL MUNICIPAL, PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI". Contratante:
Prefeitura Municipal de Bocaina- PI- CNPJ 06.553.689/0001-68,
contratada: DANILO A. DO NASCIMENTO CORREIA - ME, CNPJ
18.994.457/001 - 97. Vigência: a partir da assinatura do contrato até
31 de dezembro de 2018. Fonte de recurso: FPM, ICMS, IPVA,
OUTRAS RECEITAS DE CONVÊNIOS, TRANSFERÊNCIAS
FEDERAIS E RECEITAS PRÓPRIAS. Valor: R$ 66.510,00 (sessenta
e seis mil, quinhentos e dez reais). Data de assinatura do contrato:
09/07/2018.

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2018

O município de Bocaina, torna público, o adiamento da
tomada de preços nº. 003/2018, poderão participar da licitação os
interessados que tiverem especialidade correspondente ao objeto
licitado e que manifestem seu interesse junto a prefeitura municipal
de Bocaina-PI. Nova Data de Abertura: 23/08/2018, às 08h00, tendo
como objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
BOCAINA-PI". Valor estimado: R$ 274.572,56. Recursos: convênio
848138/2017, FPM, ICMS, FEP, IPVA, outras receitas próprias.
Local: setor de licitação da prefeitura municipal de Bocaina - PI.

Bocaina-PI, 17 de Agosto de 2018.
LAERTES LEAL BARROS

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018

A Prefeitura de Caracol/PI através do Presidente da CPL,
comunica a todos os interessados que o Edital de Tomada de Preço nº
007/2018, publicado no Diário dos Municípios, Diário Oficial da
União e Jornal o Dia no dia 06/08/2018, e informado no site do
TCE/PI no dia 08/08/2018, com data de abertura para o dia
22/08/2018 às 09:00hs (Nove horas) está sendo ADIADO sua
abertura para o dia 05 de Setembro de 2018, às 09:00hs (Nove horas).
O presente adiamento se dá por recomendação da Assessoria Jurídica
para alterações no edital.

Caracol - PI, 17 de agosto de 2018.
RAIMUNDO DA SILVA NUNES FILHO.

Presidente da CPL/PMC.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro-PI, avisa que se
encontra à disposição dos interessados, na Sede da Prefeitura,
localizada no endereço, provisório, Rua Antonio Leite, s/nº, centro,
Cristino Castro-PI, no prédio onde funcionou a antiga Creche Rita
Luz Parente, no horário das 08:00 às 12:00h e 14;00h às 17:00h,
no período de 21 de agosto de 2018 a 19 de setembro de 2018,
Edital de Chamada Pública nº 001/2018, que tem por objeto a
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar,
destinados à merenda escolar das escolas municipais, mediante
dispensa de licitação, com fulcro na Lei nº 11.947, de 16/07/2009,
e Resolução nº 38 do FNDE, de 16/07/2009 c/c Resolução n°. 4,
de 02 de abril de 2015.

Cristino Castro-PI, 17 de agosto de 2018.
FLÁVIO MOURA COSTA.

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/PMCC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO

EXTRATO DE CONTRATO

5º Termo Aditivo. Concorrência. Contrato 0203-01/2015. Contratado:
Teresina Engenharia Ltda, CNPJ nº 11.273.022/0001-41. Objeto: redução
de 3,72% do valor contratual, correspondendo a R$ 37.511,51, em
decorrência glosa dos subitens de sinalização e piso de borracha frisado,
conforme Parecer Técnico de verificação de pendências e relatório da
Engenharia da GIGOV/Teresina-PI, constante nos autos do processo e
previsão contratual disposta na Cláusula Décima. Vigência: 90 dias.
Crédito/Dotação Orçamentária U.O. 02.10.00/02.10.00/02.10.00.
Funcional 15.451.0500.1032/15.451.0500.1032/15.451.0500.1032. Nat.
Despesa 4.4.90.51.00/4.4.90.51.00/4.4.90.51.00. Recurso
005.05/001.00/002.02. Valor: R$ 970.295,97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 RE

Interessado: Município de Joaquim Pires (PI) Objeto:
Aquisição de equipamentos para cozinha e refeitórios escolares do
município de Joaquim Pires. Data da Sessão: 30/08/2018 -
Credenciamento e recebimento dos envelopes de proposta e
documentação. Credenciamento e abertura das Propostas: 11:00 horas
Endereço: Rua Doroteu Sertão, 560, Centro, Joaquim Pires Maiores
informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço
acima citado, ou pelo telefone (86) 3360 1141, em dias úteis de
segunda à sexta, de 08h00min as 13h00min.

Joaquim Pires (PI), 16 de agosto de 2018.
IRANILDO PIRES SAMPAIO VALE.

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 32/2018 de 14/08/2018. Convênio SINCOV nº
853213/2017. Processo Administrativo: nº 172/2018. Procedimento
Licitatório: nº 06/2018. Modalidade: Tomada de Preço.
Fundamentada: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto:
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
adequação de estrada vicinal no município de Landri Sales (PI).
Ratificação, Homologação e Adjudicação: 08/08/2018. Prazo de
execução: 90 (noventa) dias. Contratante: Prefeitura Municipal de
Landri Sales, CNPJ: 06.554.117/0001-01. Contratado: B L
Engenharia LTDA, CNPJ: nº 09.494.878/0001-03. Vigência: 01 (um)
ano, a partir da data de sua assinatura. Valor Global: R$: 292.573,01
(Duzentos e noventa e dois mil e quinhentos e setenta e três reais e
um centavo). Fonte de Recurso: MAPA/Prefeitura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 13/2018

Município de Matias Olímpio, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que realizará Licitação na modalidade Tomada de Preço
Nº. 013/2018, a ser realizado as 08:30h, do dia 05/09/2018. Valor:
Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia
para a prestação dos Serviços de pavimentação em paralelepípedo no
Povoado Lagoa dos Meireles (área de 5.600,00 m2). Validade: 12
Meses. Tel: 98156-6712. Valor Estimado R$ 658.702,32. Fonte de
Recurso: FPM - Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento e
outros. Cópia do Edital: Pode ser adquirido por qualquer empresa
interessada, na sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a
sex. das 07:30 às 13:00h, trazer 01 pen drive para cópia.

Matias Olímpio, 15 de Agosto de 2018.
RUBENS SOARES PEREIRA.

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO
PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18-2/2018

Repetição

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí - PI,
avisa aos interessados que fará realizar às 08h00min do dia
30/08/2018, a abertura do Pregão Presencial 018-2/2018, que tem
como objeto aquisição de um veículo 0 km ambulância tipo A -
simples remoção Pick-Up 4x4, de acordo as especificações anexo

I do Edital. Recurso: Ministério da Saúde, proposta
10441.653000/1170-01. Informação e edital: Rua Demerval Lobão
03, centro Monte alegre do Piauí, das 08:00 ás 13:00. Fone
(89)3577-1260, pm.montealegrepi@yahoo.com

Monte Alegre do Piauí - PI, 17 de agosto de 2018.
DÉCIO NERY DE MELO LOPES.

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2018

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de
material de higiene pessoal e limpeza para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social. Data de abertura: 05/09/2018
às 09:00h - Local: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura Municipal
de Parnaíba. (Rua Itaúna, nº 1434, bairro Pindorama, Parnaíba-PI).

Parnaíba (PI), 15 de Agosto de 2018.
BRUNA MIRANDA GOMES.

Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

EXTRATO DE DISTRATO

Pregão Presencial n° 040/2017-III. Objeto: aquisição de
equipamentos, mobiliário, materiais esportivos e acervo de livros para
o centro de artes e esportes unificados do município, através do termo
de compromisso nº 0363435-17/2011 PAC II. Distratante: Município
de Picos-PI. Distratado: GN INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ:
27.024.352/0001-33. Fundamento Legal: o presente termo de distrato
se justifica em razão de recusa da contratada em executar o objeto do
contrato pelo valor homologado e contratado, conforme o contrato nº
PP 040/2017-III, qual seja o de R$ 98.154,00, para o lote II
(equipamentos), assim como pela impossibilidade por parte da
contratante em reajustar o valor contratado além do descumprimento
de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos, nos termos
do art. 79, inciso II da lei federal nº 8.666/93. Vigência: o presente
distrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do
presente distrato. Assinatura do Distrato: 10/07/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 18/2018

Processo Administrativo nº 0010006185/2018. Tipo: Menor
Preço Por Item. Objeto: Registro de Preço para aquisição parcelada
de materiais permanentes (hospitalar e informática, para atender as
necessidades das unidades básicas de saúde do Município de
Piracuruca-PI, conforme especificações contidas no Termo de
Referência e Edital. Fonte de Recursos: Próprio, FMS e Convênio
Ministério da Saúde, Proposta Nº 11837.9250001/13-012,
11837.9250001/13-017 e Proposta 11837.9250001/13-018. Valor
estimado: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Data da Sessão: 30 de agosto de 2018. Horário: às 8:30 horas. Local
do evento, retirada do edital e informações: Sala da Comissão
Permanente de Licitações na sede da Procuradoria Geral do
Município, localizado na Rua Senador Gervásio, 598, Centro de
Piracuruca-PI, das 7:00 às 13:00 horas, mediante apresentação de 1
CD ou pendrive, informações telefone: (086) 3343-2759. Email:
cpl.piracuruca@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 19/2018

Processo Administrativo nº 0010006344/2018. Tipo: Menor
Preço Por Item. Objeto: Registro de Preço para aquisição parcelada
de equipamentos e materiais permanentes (mobiliário, hospitalar e
informática) para atender as necessidades das unidades básicas de
saúde do Município de Piracuruca-PI, conforme especificações
contidas no Termo de Referência e Edital. Fonte de Recursos:
Próprio, FMS e Convênio Ministério da Saúde, Proposta Nº
11837.925000/1170-01. Valor estimado: R$ 399.990,00 (trezentos e
noventa e nove mil novecentos e noventa reais). Data da Sessão: 31
de agosto de 2018. Horário: às 8:30 horas. Local do evento, retirada
do edital e informações: Sala da Comissão Permanente de Licitações
na sede da Procuradoria Geral do Município, localizado na Rua
Senador Gervásio, 598, Centro de Piracuruca-PI, das 7:00 às 13:00
horas, mediante apresentação de 1 CD ou pendrive, informações
telefone: (086) 3343-2759. Email: cpl.piracuruca@hotmail.com.

Piracuruca-PI, 17 de agosto de 2018.
MANOEL BRANDÃO VERA.

Pregoeiro
Substituto

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 681-B/2017
Espécie: Procedimento licitatório: Pregão Presencial nº 48/2017:
Partes: Município de Piripiri-PI através da Secretaria Municipal de
Saúde, CNPJ º 10.479.981/0001-55 e DISTRIMED COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ nº 08.516.958/0001-41: Contrato nº
681-B/2017: O objeto do presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL
HOSPITALAR, MATERIAL DE LABORATÓRIO, MATERIAL
ODONTOLÓGICO E OUTROS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE
MUNICIPAL DE PIRIPIRI - SESAM, O presente termo de aditivo tem
como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato em
90 (noventa dias), nos termos do contrato firmado entre as partes em
20/07/2017, DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO: BLAFB / BLMAC /
BLATB / CO-FINANCIAMENTO / FUS. Assinatura em 23/07/2018.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 681-A/2017
Espécie: Procedimento licitatório: Pregão Presencial nº 48/2017:
Partes: Município de Piripiri-PI através da Secretaria Municipal de
Saúde, CNPJ º 10.479.981/0001-55 e DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ nº
02.956.130/0001-28: Contrato nº 681-A/2017: O objeto do presente
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL DE
LABORATÓRIO, MATERIAL ODONTOLÓGICO E OUTROS
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE PIRIPIRI -
SESAM, O presente termo de aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato em 90 (noventa
dias), nos termos do contrato firmado entre as partes em 20/07/2017,
DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO: BLAFB / BLMAC / BLATB /
CO-FINANCIAMENTO / FUS. Assinatura em 23/07/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 681/2017
Espécie: Procedimento licitatório: Pregão Presencial nº

48/2017: Partes: Município de Piripiri-PI através da Secretaria
Municipal de Saúde, CNPJ º 10.479.981/0001-55 e INNOVA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME CNPJ nº
05.356.265/0001-40: Contrato nº 681/2017: O objeto do presente
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL DE
LABORATÓRIO, MATERIAL ODONTOLÓGICO E OUTROS
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE PIRIPIRI -
SESAM, O presente termo de aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato em 90 (noventa
dias), nos termos do contrato firmado entre as partes em 20/07/2017,
DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO: BLAFB / BLMAC / BLATB /
CO-FINANCIAMENTO / FUS. Assinatura em 23/07/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 681-C/2017
Espécie: Procedimento licitatório: Pregão Presencial nº 48/2017:
Partes: Município de Piripiri-PI através da Secretaria Municipal de
Saúde, CNPJ º 10.479.981/0001-55 e DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAUDE E VIDA LTDA CNPJ nº
10.645.510/0001-70: Contrato nº 681-C/2017: O objeto do presente
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL DE
LABORATÓRIO, MATERIAL ODONTOLÓGICO E OUTROS
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE PIRIPIRI -
SESAM, O presente termo de aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato em 90 (noventa
dias), nos termos do contrato firmado entre as partes em 20/07/2017,
DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO: BLAFB / BLMAC / BLATB /
CO-FINANCIAMENTO / FUS. Assinatura em 23/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 3/2018

Processo Administrativo Nº 033/2018. Objeto: contratação
de empresa de engenharia para construção de melhorias sanitárias
domiciliares no Município de Santo Inácio do Piauí. Data de
Abertura: 27.08.2018 às 9hs00min. Local: sala da Comissão
Permanente de Licitações desta Prefeitura Municipal de Santo Inácio
do Piauí, localizada na Praça Aurino Nunes, 26 - Centro, na cidade de
Santo Inácio do Piauí. Valor Previsto: R$ 250.300,00 (duzentos e
cinqüenta mil e trezentos reais). Fonte de Recursos: Fundação
Nacional de Saúde - FUNASA, Convênio SICONV Nº 858240/2017.
O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição no
endereço acima mencionado, no horário das 08h30 às 13h30, de
segunda a sexta-feira, ou no site do TCE PI.

Santo Inácio do Piauí - PI, 16 de Agosto de 2018.
ALCIOMAR CARVALHO DE SOUSA.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018. CONTRATADA: MANUPA
COM. DE EQUIP. E FERRAMENTAS LTDA, CNJP/MF nº
03.093.776/0003-53. Objeto: fornecimento de 02 Veículos Tipo VAN,
para Transporte Sanitário Eletivo, conforme Termo de Compromisso
Nº 2210401712281802104, destinado à Sec. M. de Saúde da
Prefeitura Municipal. VALOR: R$: 380.000,00. Recursos e Dotação
Orçamentária: FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FNS/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS/TESOURO MUNICIPAL - FUS,
Termo de Compromisso Nº 2210401712281802104, com suporte
orçamentário nas seguintes rubricas: UNID. Orçamentária02 04 01 -
FMS Proj. Atividade10 301 0025 2160 Elemento de Despesa
4.4.90.52.00 Recursos 0.0010.210. VIGÊNCIA: 120 dias, a contar da
data da sua assinatura e poderá ser prorrogado por iniciativa exclusiva
do Contratante em conformidade com o prescrito no art. 57 da Lei
8.666/93.

DESPACHO DO PREFEITO

Pregão Presencial Nº 020/2018. O Prefeito Municipal de São
Miguel do Tapuio, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o teor da Ata constante do Processo
Administrativo nº 003828/2018, firmada pelos licitantes presentes,
pelo Sr. Pregoeiro e pela CPL da PMSMT, bem como do relatório
conclusivo do Sr. Pregoeiro; resolve Homologar o presente processo
licitatório, que tem como objeto a Aquisição de 02 Veículos Tipo
VAN, para Transporte Sanitário Eletivo, conforme Termo de
Compromisso Nº 2210401712281802104, destinado à Sec. M. de
Saúde da Prefeitura Municipal, proposta apresentada, em favor da
empresa: MANUPA COM. DE EQUIP. E FERRAMENTAS LTDA,
CNPJ/MF: 03.093.776/0003-53, com valor global de R$: 380.000,00.
Fica desde já convidado o representante legal e/ou procurador da
empresa acima mencionada, para comparecerem num prazo de 03
dias a contar desta, no Departamento de Licitações e Contratos
Administrativo, localizado no prédio sede da Prefeitura Municipal,
objetivando a assinatura do contrato objeto da presente licitação, no
horário das 07:30 às 13:30, de segunda a sexta-feira.

São Miguel do Tapuio - PI, 13 de Agosto de 2018.
JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS - TP Nº 9/2018

A Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN, vem tornar público o
resultado da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº
009/2018, tendo como objeto a Implantação de um pórtico e
urbanização de seu entorno na cidade de Cruzeta/RN. A licitação foi
considerada deserta.

Cruzeta/RN, 13 de agosto de 2018.
JOSEANE SILVA DE AZEVEDO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO AO CONTRATO
Nº 0326/2017 - TOMADA DE PREÇOS. Nº 04/2017
PROCESSO Nº. 16080001/17 - Partes: VITA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ: 07.605.255/0001-27 e
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA/RN. CNPJ: nº:
08.349.086/0001-74. OBJETO: Terceiro Termo Aditivo de
Prorrogação do prazo do contrato de Execução dos serviços de
PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO
CONVENCIONAL EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE
FELIPE GUERRA/RN, conforme especificações e demais elementos
técnicos constantes no Projeto Básico. Prazo: de 27/07/2018 até
27/10/2018, se necessário, podendo ser prorrogado para fazer valer e
complementar os prazos citados na Cláusula Quarta do Contrato.
LEGALIDADE: Lei Federal n°s. 8.666/93. DOTAÇÃO: As despesas
decorrentes do objeto desta licitação serão custeadas com recursos
oriundos da Dotação Orçamentária para o Exercício de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 19/2018

O Pregoeiro do município de Jaçanã/RN, torna público que
se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
objetivando o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS
A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E PROGRAMAS DO
MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN - EXCLUSIVO PARA ME/EPP. A
sessão pública será realizada no dia 03-09-2018, às 08:00 horas, na
sede da Prefeitura Municipal. Retirada e Informações do edital na
sede da Prefeitura, situada à Rua João Fernandes da Silva, 122,
Centro - Jaçanã/RN, no horário de 07:00 às 13:00, E-mail:
cpljacanarn@gmail.com.

Jaçanã/RN, em 17 de Agosto de 2018.
MARCELO DA COSTA ALVES NOBREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018

PROCESSO Nº. 019/2018 Em cumprimento ao disposto na Lei
Pertinente, ADJUDICO o resultado do PROCESSO Nº 019/2018 -

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº
016/2018 da PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO
PRAZO DE 12 MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, conforme especificações
constantes no Termo de Referência do edital do Pregão
supramencionado, e Ata de Julgamento, em sessão ocorrida no dia
14/08/2018, disponibilizada nos autos do processo, cujo resultado

foi publicado no site do DIÁRIO OFICIAL DA FEMURN.
Destarte, ADJUDICO o Pregão Presencial supramencionado, em
favor das licitantes inframencionada:
CIRUFARMA COMERCIAL-LTDA
CNPJ: 40.787.152/0001-09
VENCEDORA NOS ITENS: 01, 04, 05, 25, 32, 36, 37, 50 e
51.
RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 12.305.387/0001-73
VENCEDORA NOS ITENS: 30 e 54
MEIRELLES FARMA LTDA
CNPJ: 01.260.848/0001-12
VENCEDORA DO ITEM: 12
DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26
VENCEDORA NOS ITENS: 02, 06, 10, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 22,
23, 28, 29, 31, 33, 38, 39, 40, 41 e 53
MSHS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAT
LT D A
CNPJ: 40.782.468/0001-08
VENCEDORA NOS ITENS: 07, 09, 13, 21, 24, 26, 34, 35, 46, 49
e 56
PHOSPODONT LTDA
CNPJ: 04.451.626/0001-75
VENCEDORA NOS ITENS: 03, 15, 27, 42, 43, 44, 45, 57 e 58
F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO-EIRELI
CNPJ: 07.055.280/0001-84
VENCEDORA NOS ITENS: 08, 11, 52 e 55

João Câmara/RN, 15 de agosto de 2018.
FERNANDO A N DIAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2018

O MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN, através da PREFEITURA
MUNICIPAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
o n° 04.214.217/0001-55, através do Presidente da Comissão de
Licitação, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público que
em função de razões internas, a sessão de recebimento e abertura dos
envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS do Processo
Licitatório nº 0000000127/2018 - na modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº 003/2018, TIPO MENOR PREÇO, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para executar todas as
atividades inerentes à construção de 01 (um) Complexo de Lazer e
Turismo, a ser realizado no Loteamento Nova Jundiá, S/N, no
Município de Jundiá/RN, em conformidade com o Projeto Básico,
Memoriais Descritivos e Planilhas e demais anexos deste Edital,
aprazada para o dia 24/08/2018 às 10h00min, ficando portanto
SUSPENSA até ulterior decisão.

Oportunamente serão retomados os trabalhos referentes ao
certame com as devidas publicações. Quaisquer esclarecimentos sobre
o certame poderão ser solicitados pelo Telefone: (084) 3285-5036 ou
pelo e-mail cpljundia@outlook.com.

Jundiá/RN, 17 de Agosto de 2018
LUIZ EDUARDO FERNANDES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39-PP/2018-SRP

O Município de Marcelino Vieira/RN, através da CPL, torna
público o resultado da Classificação e Julgamento da Habilitação
referente a Pregão Presencial nº 039-PP/2018-SRP, cujo resultado é o
que segue, após analise dos documentos apresentados pelas empresas
concorrentes esta comissão com o apoio jurídico julgou
Ve n c e d o r a s :

A empresa H. de P. Cavalcanti Filho EIRELI - ME., Inscrita
no CNPJ nº 70.318.597/0001-00; a empresa Expedito Vieira de Sousa
Dantas-EPP. Inscrita no CNPJ nº 03.330.150/0001-51; a empresa
Aldo Fabrizio Dutra Dantas-EPP. Inscrita no CNPJ nº
08.321.484/0001-82; a empresa A N Q Goncalves Junior-ME. Inscrita
no CNPJ nº 20.903.036/0001-92; a empresa Silvana Araújo Mariz
Medeiros-EPP. Inscrita no CNPJ nº 40.964.066/0001-16; e, a empresa
D. F de S. Silva-ME. Inscrita no CNPJ nº 04.599.190/0001-66. Foi
inabilitada a empresa Marcos Juliano da Silva - ME. Inscrita no CNPJ
nº 12.633.952/0001-21, por não cumprir com o exigido no edital
supracitado, o mesmo declinou do direito de interpor recurso. Segue
o processo para o Setor Jurídico e Controladoria para analise e
parecer, com os autos disponíveis a quem interessar disponível na
prefeitura Municipal, a partir da publicação desta Decisão no Diário
da União, Diário Oficial da FEMURN e Outros.

FRANCK JASCKSON DE ARAÚJO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5-TP/2018

O Município de Marcelino Vieira/RN através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que estará realizando no dia
05/09/2018 a partir das 08h30min, na Sala do Telecentro
Comunitário, em Frente a Praça da Prefeitura, localizado na Rua
Cel. Epifânio Fernandes, s/n, Centro de Marcelino Vieira/RN, Cep.
59970-000, a Tomada de Preços nº 005-TP/2018, para contratação
de empresa do ramo de engenharia civil para executar os serviços
de construção de melhorias sanitárias (banheiros) na comunidade
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rural do Panati a 15km da sede do município de Marcelino
Vi e i r a / R N .

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados, para análise e retirada na sala da Comissão de
Licitação, na Rua Cel. José Marcelino, 109, Centro de Marcelino
Vieira/RN, Cep. 59970-000, e no site do município
h t t p : / / w w w. m a r c e l i n o v i e i r a . r n . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / l i c i t a c o e s . h t m a
partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 07:00
às 13:00.

MARIA DO SOCORRO SILVESTRE
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.037/2018 - SEMAD

A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, CNPJ
N° 08.241.747/0004-96, situada a Rua Santo Antônio, 665 - Cidade
Alta - Natal/RN, 4º andar, sala 404, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna pública a realização do certame abaixo
especificado:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.037/2018 - SEMAD -
PROCESSO Nº 0050753/2016-43 - SMS (UASG 925162), OBJETO:
contratação de empresa prestadora dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de Clínica médica de alta
complexidade e seus periféricos: Foco Cirúrgico, Carro de Anestesia
e de Urgência, Bisturi elétrico e Cauterizador, Monitor Cardíaco e
Cardioversor, Desfibrilador. Edital disponível a partir de 20/08/2018,
no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega da proposta a
partir de 20/08/2018, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.
ABERTURA: 04/09/2018, às 09h30min, HORÁRIO DE
B R A S Í L I A / D F.

Natal/RN, 17 de agosto de 2018.
JOSEMAR TAVARES CÂMARA JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D''ÁGUA
DO BORGES

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018

O Município de Olho D'Água do Borges, por intermédio do
Pregoeiro, Considerando o Aviso de Licitação, publicado no DOU,
pag. 191 dia 13/08/2018, e na FEMURN pag. 76 dia 13/08/2018,
resolve:

RETIFICAR o item 5.1 Anexo I do Edital - Termo de
Referência, onde se lê: "5.1 - A entrega do veículo será realizada pelo
fornecedor, na Sede do município de Olho D'água do Borges/RN, nos
horários das 08 h às 12 h, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias do
recebimento da Ordem de Compra." leia-se: "5.1 - A entrega do
veículo será realizada pelo fornecedor, na Sede do município de Olho
D'água do Borges/RN, nos horários das 08 h às 12 h, devendo ocorrer
em até 90 (noventa) dias do recebimento da Ordem de Compra."
Permanecendo a data da licitação para o dia 24/08/2018 as 12:00.
Conforme Art. 21 § 4° Qualquer modificação no edital exige
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

Olho D'Água do Borges/RN, 17 de agosto de 2018.
CARLOS ALBERTO DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018

O Município de Paraú/RN, através da Prefeitura
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às
14:30 horas do dia 30 de agosto de 2018, fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de Preço para futura
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PRONTAS, DESTINADAS A ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE PARAÚ/RN, de acordo com o que determina a
legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação
da Prefeitura Municipal de Paraú/RN.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua Raimundo
Galdino de Aquino 550 - Centro, podendo ser solicitado através do
e-mail: departamentolicitacaoparau@gmail.com, a partir da
publicação deste Aviso, no horário de expediente.

Paraú - RN, 17 de agosto de 2018.
RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE

AZEVEDO HOLANADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E RECURSOS HUMANOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

Segunda Chamada

O Município de Parnamirim-RN torna público, através da
Comissão Permanente de Licitação de Obras Públicas, que realizará,
no dia 10 de setembro de 2018, as 09:00 horas a licitação que
objetiva os serviços de pavimentação tipo paralelepípedo com
rejuntamento tipos: betume/pedrisco e cimento/areia das Ruas
Belmonte e Campo Alegre, localizadas no Loteamento Sonho Verde,
Bairro Cajupiranga - Parnamirim/RN.

O Edital, com seus anexos , encontra-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação de Obras
Públicas, situada no prédio onde funciona a Secretaria Municipal de
Obras Públicas e Saneamento - SEMOP, na Rua Tenente Pedro
Rufino dos Santos, 742, Bairro Monte Castelo, Parnamirim/RN,
podendo ser adquirido a partir do dia 23 de agosto de 2018.
Informações através do e-mail: cplobras@parnamirim.rn.gov.br ou do
fone (0xx84) 3645-4227, no horário das 08:00 às 13:00 horas.

Parnamirim, 17 de agosto de 2018.
ISLEN ROCHA BARROS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018 - SRP

O Pregoeiro da PMPF torna público que no dia 03/09/2018,
às 08h30min, realizará PP-SRP do tipo menor preço por item, para a
aquisição de unidade móvel de saúde, veículo ambulância tipo A -
simples remoção tipo furgão para o Hospital Maternidade Nossa
Senhora Aparecida (CNES: 3005860), conforme proposta nº
11 3 5 3 . 9 6 1 0 0 0 / 11 8 0 - 0 1 .

O Edital está disponível na CPL - sede da Prefeitura - Praça
Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN em horário
de expediente. Informações: (84) 3288-2263 e e-mail
cplpassaefica@hotmail.com.

Passa e Fica/RN, 17 de agosto de 2018.
JAILSON FLORIANO DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018 - SRP

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN torna
público a quem interessar, que estará realizando no dia 30 de agosto
de 2018 às 13h00min, na sede da Prefeitura, a Licitação - Pregão
Presencial Nº 007/2018-SRP para Registro de Preços, objetivando a
aquisição futura e parcelada de pneus, câmara de ar, protetores e
lubrificantes, destinados as secretarias da administração municipal. O
edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura, à Av. Luiz de
Gonzaga Cavalcanti, nº 346, Centro, Riachuelo/RN, no horário das
08h00min às 13h00min.

Riachuelo-RN, 17 de agosto de 2018.
LENITA PATRICIA GUERRA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018 - SRP

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN torna
público a quem interessar, que estará realizando no dia 30 de agosto
de 2018 às 08h00min, na sede da Prefeitura, a Licitação - Pregão
Presencial Nº 008/2018-SRP para Registro de Preços, objetivando a
aquisição DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR. O
edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura, à Av. Luiz de
Gonzaga Cavalcanti, nº 346, Centro, Riachuelo/RN, no horário das
08h00min às 13h00min.

Riachuelo-RN, 17 de agosto de 2018.
LENITA PATRICIA GUERRA CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN.
CONTRATADO: EMPROTEC - EMPRESA DE PROJETOS
TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ (MF):
10.465.480/0001-10. OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia
para execução das obras remanescentes de construção do Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS AD III no Município de Santa Cruz/RN.
VALOR CONTRATADO: R$1.004.622,08 (Um milhão quatro mil
seiscentos e vinte e dois reais e oito centavos). FONTE DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. FONTE DE
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos provenientes do Convênio nº
25/2017 - SESAP/SANTA CRUZ celebrado com o Governo do Estado
do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde
Pública, e contrapartida através do FPM, ICMS e Receita Tributária
Municipal. Santa Cruz/RN, 17 de agosto de 2018. Assinatura: Fernanda
Costa Bezerra - Prefeita Municipal.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

ADJUDICAMOS o resultado obtido da licitação abaixo em
epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o julgamento
da Comissão Permanente de Licitações exarado no referido processo
licitatório, em favor da(s) empresa(s) a seguir elencada(s): ÓRGÃO:
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN. LICITAÇÃO: TOMADA DE
PREÇOS Nº 005/2018. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor
Preço Global. OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia para
execução das obras remanescentes de construção do Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS AD III no Município de Santa
Cruz/RN. LICITANTE VENCEDOR: EMPROTEC - EMPRESA DE
PROJETOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ
(MF): 10.465.480/0001-10. VALOR OFERTADO: R$1.004.622,08
(Um milhão quatro mil seiscentos e vinte e dois reais e oito
centavos).

Santa Cruz/RN, 15 de agosto de 2018
FERNANDA COSTA BEZERRA

Prefeita

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

HOMOLOGAMOS o resultado obtido da licitação abaixo em
epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o julgamento da
Comissão Permanente de Licitações exarado no referido processo
licitatório, em favor da(s) empresa(s) a seguir elencada(s): ÓRGÃO:
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN. LICITAÇÃO: TOMADA DE
PREÇOS Nº 005/2018. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
Global. OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia para execução
das obras remanescentes de construção do Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS AD III no Município de Santa Cruz/RN.
LICITANTE VENCEDOR: EMPROTEC - EMPRESA DE PROJETOS
TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ (MF):
10.465.480/0001-10. VALOR OFERTADO: R$1.004.622,08 (Um
milhão quatro mil seiscentos e vinte e dois reais e oito centavos).

Santa Cruz/RN, 15 de agosto de 2018
FERNANDA COSTA BEZERRA

Prefeita
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 - SRP

O Município de São Bento do Norte/RN, através do
Pregoeiro e equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, torna
público que, nos termos da lei 10.520/2002, fará realizar licitação na
modalidade Pregão Presencial - SRP sob o nº. 020/2018, que tem
como objeto o registro de preços para contratação de empresa
especializada na realização de exames laboratoriais com a finalidade
de atender aos munícipes usuários do sistema único de saúde do
Município de São Bento do Norte com abertura marcada para o dia
30 de agosto de 2018, as 10:00 hs.

O Edital completo encontra se disponível no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Ursulino Silvestre da
Silva, nº 448, Centro.

TULIO ANDERSON XAVIER OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

DO AMARANTE
AVISO SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 67/2018

A Pregoeira Substituta da PMSGA/RN, torna público que em
virtude de melhor elaboração no Termo de Referência quanto às
especificações dos itens do objeto da licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo "menor preço com julgamento menor preço
global com Registro de Preços para futura contratação de empresa
visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
(com reposição de peças fornecidas pelo contratado) em
equipamentos odontológicos, fica o presente certame suspenso até
nova data de publicação.

Em 17 de agosto de 2018.
ANA CECILIA SILVA DE CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018

O Município de Tangará/RN, através da Comissão Permanente
de Licitações, torna público que promoverá em 04 de setembro de 2018,
às 14h00min, na sede da Prefeitura, a Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 006/2018, objetivando a contratação dos serviços de
engenharia para execução das obras remanescentes da construção de uma
Creche Proinfância - Tipo 1, no Município de Tangará/RN.

O Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura
Municipal, à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN, no
horário de 08h00min as 12h00min.

Tangará/RN, em 16 de agosto de 2018.

A COMISSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20180141
ORIGEM.: PREGÃO Nº 44/2018-PP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA(O): PORCINO & FILHOS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS - LTDA
OBJETO.: aquisição de veículo tipo ambulância de simples remoção
destinada à Secretaria de Saúde deste município, através de recursos
provindos fundo a fundo-Bloco de Investimento Ministério da Saúde
VALOR TOTAL.: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2018 Atividade
0702.103010075.2.040 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente, Subelemento4.4.90.52.48, no valor de R$ 79.000,00
VIGÊNCIA..: 16 de agosto de 2018 a 31 de Dezembro de 2018
UMARIZAL/RN ,16 de agosto de 2018

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20180142
ORIGEM PREGÃO Nº 45/2018-PP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA(O): PORCINO & FILHOS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS - LTDA
OBJETO.: aquisição de um veículo (10 a 17 pessoas-0 km) para
Secretaria Municipal de Saúde deste município conforme recurso de
Emenda Parlamentar nº 24480010, propostas 12439.069000/1170-05
VALOR TOTAL.: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2018 Atividade
0702.103010075.2.040 Manutenção do FundoMunicipal de Saude ,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de R$ 189.000,00
VIGÊNCIA.: 16 de agosto de 2018 a 31 de dezembro de 2018
UMARIZAL/RN, 16 de agosto de 2018

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018-PP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
45/2018-PP

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr(a). PEDRO UBIRATAN DE PAIVA
SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial
nº 45/2018-PP, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Item: 00001 - VEÍCULO DE TRANPORTE SANITÁRIO

(10 e 17 pessoas)
Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: HOMOLOGADO em 16/08/2018 às 11:48:01
Homologado para: PORCINO & FILHOS COMÉRCIO DE

VEÍCULOS - LTDA,
C.N.P.J. nº 04.675.869/0001-97, pelo menor preço unitário,

no
valor de R$ 189.000,000 (Cento e Oitenta e Nove Mil

Reais).

PEDRO UBIRATAN DE PAIVA SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018-PP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
44/2018-PP

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr(a). PEDRO UBIRATAN DE PAIVA
SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão
Presencial nº 44/2018-PP, conforme indicado no quadro abaixo,
resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Item: 00001 - AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO
Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: HOMOLOGADO em 16/08/2018 às 09:28:04
Homologado para: PORCINO & FILHOS COMÉRCIO

DE VEÍCULOS - LTDA,
C.N.P.J. nº 04.675.869/0001-97, pelo menor preço unitário,

no
valor de R$ 79.000,000 (Setenta e Nove Mil Reais).

PEDRO UBIRATAN DE PAIVA SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁUREA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº: 95/2018; Contatante: Município de Áurea; Contatada:
Movesco Ind. Com. de Móveis Escolares Ltda, CNPJ:
93.234.789/0001-26, estabelecida à Rodovia BR 386 km 341 nº 5876,
B: Bom Pastor, Lajeado- RS, CEP: 95905-500. Objeto: Aquisição de
Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível
e conjunto professor, processo administrativo FNDE n°
23034.002238/2016-53; Valor: R$ 68.940,00 (sessenta e oito mil,
novecentos e quarenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARÃO DE COTEGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/18

O Município de Barão de Cotegipe, RS, torna público aos
interessados que no dia 31 de Agosto de 2018 às 9:00 horas, estará
realizando a abertura das Propostas do Processo Licitatório Nº 78/18
- Pregão Presencial Nº32/18, para aquisição de uma escavadeira
hidráulica nova. Maiores informações pelo Fone (54) 3523-1344 e a
integra do Edital poderá ser obtidas no site oficial:
w w w. b a r a o d e c o t e g i p e . r s . g o v. b r.

Barão de Cotegipe, 17 de agosto de 2018
VLADIMIR LUIZ FARINA

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

EXTRATO DE CONTRATO

* Contrato de Prestação de Serviços nº 166/2018 - Tomada de Preços
06/2018 - Objeto: Contratação de empresa, sob o regime de
empreitada por preço global, para executar a obra de construção do
Centro Cultural 20 de Novembro, neste Município (P.O. R$
245.562,05). Contratada: Febeal Construtora Ltda - ME. Valor Total:
R$ 194.109,05. Processo: 133/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2018

O Município de Cachoeira do Sul-RS torna pública a
seguinte homologação: PREGÃO ELETRÔNICO-54/2018-
PROCESSO 6573/2018, Registro de Preço para eventual aquisição de
Medicamentos. A ata da licitação com os respectivos produtos,
quantidades, valores e fornecedores, encontra-se a disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br e na
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Compras,
Rua Moron nº 1013, fone: 0 (xx) 51-3724-6052, em horário de
expediente.

Cachoeira do Sul, 17 de agosto 2018.
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SILVEIRA

Secretário Municipal da Secretaria de
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2018

A PMC torna público o processo no site: www.licitacoes-
e.com.br. Nº 732738 - Aquisição de Material e Equipamentos Odonto
e Médico Hospitalar. Abertura: 30 de Agosto de 2018 às 08h.
Disputa: 09h. Inf: (51) 30417126.

MIKI BREIER
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PREENCIAL Nº 35/2018

Objeto Contratação para prestação de serviços continuados
compreendendo a disponibilização de solução tecnológica para
automação de serviços públicos, através de sistema(s)
informatizado(s) de gestão pública, (administração, saúde,
assistência social, educação e meio ambiente), em ambiente web,
bem como a adequação e automação dos serviços propriamente
ditos, com o uso da solução tecnológica disponibilizada, incluindo
suporte técnico e treinamento, capazes de atender a órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal com necessidade de
automatizar serviços públicos por eles prestados, conforme
condições e especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referência. O credenciamento e a sessão pública serão realizados
na Sala de Reuniões do Departamento de Compras/Custos e
Licitações, no dia 06/09/18, às 13h30min. Cópias do edital
poderão ser obtidas preferencialmente através do site
w w w. p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r.

Campo Bom, 17 de agosto de 2018.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI,
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL Regime de
Execução: Empreitada por Preço Global PROCESSO DE
LICITAÇÃO N° 037/2018 Objeto: Contratação de empresa para
executar obra de reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde
(UBS), no Bairro Operário, no Município de Campos Borges - RS.
Recurso da emenda CNES 7048858, Proposta nº 11700631000116005
- FNS. Data de recebimento, analise e julgamento de envelopes
contendo documentação e proposta às 15:00h do dia 05/09/2018. O
edital e seus anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de
Campos Borges, ou pelo site: www.camposborges.rs.gov.br
informações fone (54) 3326-1122, horário 12:00h as 18:00h.

Campos Borges, 17 de agosto de 2018.
EVERALDO DA SILVA MORAES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2018

EDITAL Nº 029/2018. Alienação de 11 (onze) imóveis dominicais do
Município de Canoas/RS, descritos no item 2 - DO OBJETO. Data:
19/09/2018, às 10 horas. Local: Rua Frei Orlando, 199, 4º. andar,
Sala de Licitações, Centro, Canoas/RS. Edital: site
w w w. c a n o a s . r s . g o v. b r.

Em 17 de agosto de 2018.
LUIZ CARLOS BUSATO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018

O Município torna público que no dia 03/09/2018, às 09h, no
site www.portaldecompraspublicas.com.br serão recebidos e abertos
os lances relativos ao Pregão para Aquisição de Merenda Escolar em
conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02. Os interessados
deverão cadastrar-se e enviarem suas propostas, até o dia 03/09/2018,
as 08h, no site. Maiores inf.: das 8h às 12h, e das 13h30min às 17h,
na Prefeitura, fones: (51) 3615-1222 ou no site: www.caraa.rs.gov.br
e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Caraá -RS, 17 de agosto de 2018.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2018 - SRP

Abertura: 31 de agosto de 2018, às 9h. Objeto: Fornecimento
de medicamentos manipulados.

O edital está disponível na Central de Licitações ou no site
www.caxias.rs.gov.br. Mais informações pelo fone (54) 3218-6000.

Caxias do Sul, 17 de agosto de 2018.
VANGELISA FOGAÇA CASSÂNEGO LORANDI

Secretária de Recursos Humanos e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2018-SRP

Objeto: Locação de impressoras para todas as secretarias municipais,
a realizar-se dia 31 de agosto às 9h, na sala de licitações, rua 14 de
abril, nº 100, centro. O edital está disponível em
w w w. c o r o n e l b i c a c o . r s . g o v. b r.

Coronel Bicaco-RS, 17, de agosto de 2018.
JURANDIR DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2018

O Prefeito Municipal de Dom Pedrito no uso de suas
atribuições legais, torna público que no PP 116/18- Rolo
Compactador E Trator, Fica Excluído do presente processo o item
Rolo Compactador, o qual será incluído em novo processo licitatório
em atendimento ao Recurso acolhido. O item TRATOR terá sua
sessão de julgamento no dia 30/08/2018 às 9h. Retirada edital e
demais informações pelo Site
h t t p : / / w w w. d o m p e d r i t o . r s . g o v. b r / l i c i t a c a o / .

Em 16 de agosto de 2018.
MÁRIO AUGUSTO DE FREIRE GONÇALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2018

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
27.2018: Aquisição de material de expediente Empresa: ASTOR
STAUDT ME, BARONESA LTDA, DARÓS SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA, J. P. CAVEDON SOARES,
LUNKES E TONOLLI LTDA, MORESCO E ANTUNES ME e
NOGUEIRA NOBRECOMÉRCIO E SERVIÇOS - Valor Total R$
96.280,51.- Vigência até 20.08.19.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

O Prefeito Municipal de Estação TORNA PÚBLICO que 09
horas do dia 03 de setembro de 2018, estará recebendo propostas para
a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição
de VEÍCULO NOVO, Zero Quilômetro, tipo Sedan, para Transporte
de Equipe, ano/modelo mínimo 2018/2018; conforme Emenda
Parlamentar n° 20770014/2017. Maiores informações poderão ser
obtidas, junto ao Centro Administrativo Municipal, pelo telefone (54)
3337-1166, pelo e-mail licitacao02.pmestacao@gmail.com ou no
portal www.pmestacao.com.br.

HUMILDES DE ALMEIDA CAMARGO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

O Prefeito Municipal de Estação TORNA PÚBLICO que às
10 horas do dia 03 de setembro de 2018, estará recebendo propostas
para a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a
aquisição de Veículo novo, fabricação nacional, ano/modelo mínimo
2018/2018, tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco
original de fábrica, Zero KM, transformado para ambulância tipo A
de SIMPLES REMOÇÃO; conforme Proposta n°
11259.700000/1180-02. Maiores informações poderão ser obtidas,
junto ao Centro Administrativo Municipal, pelo telefone (54) 3337-
1166, pelo e-mail licitacao02.pmestacao@gmail.com ou no portal
w w w. p m e s t a c a o . c o m . b r.

HUMILDES DE ALMEIDA CAMARGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTOURA XAVIER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018

A Prefeitura de Fontoura Xavier comunica a realização do
Pregão Presencial n° 11/2018. Objeto: Aquisição de ambulância tipo
furgoneta. Data de Realização: Dia 11/09/18, às 09h, na Prefeitura,
Avenida 25 de Abril, nº 920. Informações: Setor de Licitações,
Avenida 25 de Abril, nº 920, fone: (54) 3389-1583, das 08 às 11:30h
e das 13:30 às 16:30h, ou pelo site: www.fontouraxavier-rs.com.br.

JOSÉ FLÁVIO GODOY DA ROSA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2018

O Município de Garibaldi torna público a realização da
Tomada de Preços nº 015/2018. Data de Realização: Dia 05/09/18, às
08:30h. Objeto: Contratação de empresa pra execução de obra de
complementação do Ginásio Poliesportivo e entrada de energia nova
da EMEF Pedro Cattani, de acordo com o Contrato de Repasse nº
329.318-81/2010. Informações pelo fone: (54) 3462-8230, ou através
do site: www.garibaldi.rs.gov.br.

ANTONIO CETTOLIN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO CASTELHANO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018

Objeto: A presente licitação tem como objeto a aquisição de um
caminhão basculante novo para a Secretaria Municipal de Obras.
Abertura: 30/08/2018, às 08:30 horas, na sede do Poder Executivo
Municipal, Rua Silvio Manfroi, Centro, Mato Castelhano - RS.
Edital disponível no site http://www.matocastelhano-rs.com.br.

Mato Castelhano, 16 de agosto de 2018.
JORGE LUIZ AGAZZI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 30/2018

Comunicamos aos interessados, que se encontra aberto o
edital abaixo relacionados, sob a modalidade PREGAO
ELETRONICO

Pregao Eletronico 30/2018; Objeto: aquisicao de material
permanente; Sessao Publica: as 09:00 hs do dia 31/08/2018.

Copias do edital poderao ser obtidas em:
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.
m o r r o r e d o n d o . r s . g o v. b r.

Morro Redondo, 17 de agosto de 2018.
DIOCELIO JAECKEL

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2018.NH

AVISO N° 90/2018
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, através da

Diretoria de Compras e Licitações informa:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2018.NH
Pregão Presencial para serviços de sonorização e estruturas

para o Município de Novo Hamburgo, com data de abertura dia
31/08/2018 às 10h, sendo que o credenciamento será até as 09:45h do
mesmo dia.

Os editais de pregão eletrônico serão disponíveis no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, e os de pregão presencial no
site: editais.novohamburgo.rs.gov.br, ambos sem custo para retirada.

Em 17 de agosto de 2018.
LINÉO JOSÉ BAUM

Secretário Municipal de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITINHO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018

Processo Administrativo Nº 62/2018. Objeto: aquisição de
ambulância simples remoção para o Município de Palmitinho.
Abertura: 30/08/2018 às 09h.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

Processo Administrativo Nº 64/2018. Objeto: aquisição de
Escavadeira Hidráulica o Município de Palmitinho, conforme
Contrato de Repasse 851634/2017 por intermédio do Ministério da
Integração. Abertura: 31/08/2018 às 14h. Editais e informações no
setor de Licitações, fone (55) 3791.1123 ou site:
https://palmitinho.atende.net.

LUIZ CARLOS PANOSSO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Município de Pontão
Processo Licitatório 032/2018, Pregão Presencial 020/2018
Contrato 048/2018
Objeto: Aquisição de telha de fibrocimento para ação de resposta da
Defesa Civil Municipal. Base Legal: Lei 8.666/93
Contratada: BATISTA & CASTRO COMÉRCIO DE MATERIALDE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 30.981.307/0001-81
Valor do contrato: R$ 78.307,95
Vigência: 17 de agosto de 2018 à 17/11/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
EXTRATO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 210/2018 - Objeto: Prestação de
serviços bancários, necessários ao pagamento da folha dos
servidores ativos da Administração Direta do Município, pelo
período de 60 (sessenta) meses contados da data da assinatura do
Contrato, conforme as especificações constantes do Termo de
Referência. Contratada: CEF - Caixa Econômica Federal, valor
estimativo de receita de R$ 7.998.652,87. Prazo: 60 (sessenta)
meses. Base legal: Art. 24, Inciso VIII, da Lei nº 8.666/93.
Homologado em 10/08/2018. Informações: (55) 3921-7062.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/PP/SMPOP/DCL

Tipo menor preço por item. Objeto: Registro de preço de gêneros de
alimentação - IV. Entrega dos envelopes 01 e 02, da proposta e da
documentação de habilitação encerrar-se-á às 08h30min do dia
31/08/2018. A abertura dos envelopes iniciará às 09h do dia
31/08/2018. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão
ser obtidas através do e-mail licita@saoborja.rs.gov.br e no site:
www.saoborja.rs.gov.br, contatos pelo telefone (55) 3431-4090 ramais
216, e 276.

São Borja-RS, 17 de agosto de 2018.
EDUARDO BONOTTO

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada p/ aquisição e
colocação de piso esportivo de polipropileno modular no Ginásio de
Esportes do Silveira, cfe. contrato de repasse Nº 386.380-
55/2012/Ministério do Esporte/CAIXA. Abertura: 04/09/2018 às 10h.
Edital: www.saojosedosausentes.rs.gov.br. Informações no Setor de
Licitações, Professor Eduardo Inácio Pereira, 442 ou (54)
3 2 3 4 11 0 0 .

São José dos Ausentes, 17 de agosto de 2018.
ERNESTO VALIM BOEIRA

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Financiamento mediante abertura de crédito nº 21/92018-
4, que celebram entre si o Banco do Brasil S.A. e o Municipio de
Tapejara - RS. O valor financiado é de R$ 1.135.000,00 e o
vencimento é em 10/08/2023. Demais informações pelo Telefone
(54)3344 - 4700 no horário das 8:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:00
horas, ou na Prefeitura Municipal de Tapejara, na Rua do Comércio,
1468. Tapejara, 10 de agosto de 2018. Vilmar Merotto. Prefeito
Municipal de Tapejara - RS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura Municipal de Torres /RS. Contratado: 737
Comércio de Veículos e Serviços Eireli. Objeto: Aquisição de Veículo
OKm. Contrato: 196/2018. Licitação: Pregão Eletrônico 199/2018.
Valor: R$163.200,00(cento e sessenta e três mil e duzentos reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR
O Município de Triunfo comunica que o edital acima sofreu

alterações. O recebimento dos os envelopes de proposta e habilitação
passa para o dia 31 de agosto de 2018 às 10 horas, na Prefeitura
Municipal de Triunfo, Sala de Licitações, na Rua 15 de Novembro nº
XV. Informações na Secretaria Municipal de Compras, Licitações e
Contratos, das 09h às 12h e das 13h às 16h40min, pelo fone (51)
3654-6315 ou no site www.triunfo.rs.gov.br.

VALMEN TADEU KUHN
Secretário de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 5/2018

A Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições
legais, comunica o julgamento da Concorrência Pública nº
05/2018, para contratação de empresa para construção de unidade
de acolhimento (Asilo Santa Isabel), na qual sagrou-se vencedora
GEMMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA no
valor total/global da obra de R$ 2.151.329,50. Abre-se a partir
desta data o prazo legal de recurso. Íntegra da ata encontra-se
disponível pelo site www.vacaria.rs.gov.br, Licitações. Informações
pelo telefone 54 3231 6410.

Vacaria, 17 de agosto de 2018.
AMADEU DE ALMEIDA BOEIRA

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018

Repetição

Aquisição de Eletrodomésticos Para Associação Pestalozzi
de Nova Friburgo;

Data: 04/09/2018 Horário: 10:30 horas.
Estimativa: R$ 7.956,00 Processo nº 11309/2018
Local de retirada do edital: www.pmnf.rj.gov.br
Telefones para contato: (22) 2525-9174 ou 2533-1458
e-mail: licitacao@pmnf.rj.gov.br
Av. Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo
COMISSÃO DE PREGÃO-I

JAGUARÊ GARCIA FERREIRA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018

Repetição

Aquisição de Veículo Para A Associação Pestalozzi de Nova
F r i b u rg o ;

Data: 04/09/2018 Horário: 14:00 horas.
Estimativa: R$ 80.040,00 Processo nº 11311/2018
Local de retirada do edital: www.pmnf.rj.gov.br
Telefones para contato: (22) 2525-9174 ou 2533-1458e-mail:

l i c i t a c a o @ p m n f . r j . g o v. b r
Av. Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo
COMISSÃO DE PREGÃO-I

JAGUARÊ GARCIA FERREIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO
DE ABREU

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2018

A Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu torna público
aos interessados, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, que fará realizar na sala de reuniões da Comissão de
Licitação localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Casimiro
de Abreu, situado na Rua Padre Anchieta, n.º 234, Segundo Piso -
Centro - Casimiro de Abreu - RJ, Licitação na Modalidade Tomada
de Preço n.° 001/2018 FMAS, no dia 06/09/2018, às 09h30min,
objetivando a Contratação de empresa especializada em realizar
obras, visando reforma do local onde está instalado o CREAS -
Centro de Referencia Especializado em Assistencia Social. O Edital e
seus anexos poderão ser obtidos no site:
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24 (vinte e quatro)
horas anteriores à data do recebimento das propostas, mediante a
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4 e o interessado deverá estar
munido do carimbo do CNPJ, no endereço acima citado no horário de
09h00min às 16h30min.

Casimiro de Abreu, 20 de agosto de 2018.
MIGUEL JORGE REIS DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2018

A Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu torna
público aos interessados, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, que fará realizar na sala de reuniões da Comissão de
Licitação localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Casimiro
de Abreu, situado na Rua Padre Anchieta, n.º 234, Segundo Piso
- Centro - Casimiro de Abreu - RJ, Licitação na Modalidade
Tomada de Preço n.° 008/2018, no dia 05/09/2018, às 09h30min,
objetivando a Execução de Obra de reparo em três Quadras de
Esportes - Rua Ilusão - Loteamento Vila Campo Alegre - Estrada
Velha de Rio Dourado - Loteamento Jardim Miramar - Rua Maria
Julia - Palmital - Barra de São João - 2º Distrito do Município de
Casimiro de Abreu - RJ. O Edital e seus anexos poderão ser
obtidos no site: http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24
(vinte e quatro) horas anteriores à data do recebimento das
propostas, mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel A4 e
o interessado deverá estar munido do carimbo do CNPJ, no
endereço acima citado no horário de 09h00min às 16h30min.

Casimiro de Abreu, 20 de agosto de 2018.
MIGUEL JORGE REIS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUIBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018

Processo nº 2018014930
Contratação de Empresa Especializada Na Fabricação de

Órtese Ocular Externa, Visando à Dispensação de Óculos Com Lentes
Corretivas, Por Meio da Instalação de Unidade de Montagem e
Dispensação Na Fundação Hospital Geral da Japuíba, Aos Usuários
do Sus de Angra dos Reis, Matriculados Na Rede Municipal e
Estadual de Educação Em Angra dos Reis Ou Inseridas Na Base
Municipal do Cadastro Único Para Programas Sociais.

DATA/LOCAL: 31/08/2018 - 14:00hrs - Rua Japorangra,
1700 - Japuíba - Angra dos Reis - Departamento de Licitações e
Compras, informações no local acima ou pelo Tel. (24) 3368-6680.

RETIRADA DO EDITAL PELO SITE: No Departamento de
Licitação, mediante 01 (um) pen drive virgem devidamente lacrado
em sua embalagem original ou através do site www.angra.rj.gov.br

KÁTIA REGINA S. CORDEIRO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018

Processo nº 6872/2018
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para

atenderem ao Hospital Municipal Rodolpho Perrissé, conforme
Proposta 11962.794000/1170-01 do Ministério da Saúde.

Data de Abertura: 23/08/2018 às 11h00.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Fundamento Legal: Leis Federal nºs10.520/05, 8.666/93 e

suas alterações, Decretos Municipais n°s 043/05 e 426/15.
Retirada do Edital: Será feita na Coordenadoria da Unidade

de Licitação, localizada à Estrada da Usina Velha, nº. 600 - Centro -
Armação dos Búzios, a partir de 13/08/2018, mediante a

apresentação do contrato social, Procuração ou Credenciamento se for
o caso e a cópia da cédula de identidade de quem fará a retirada por
Pessoa Jurídica cópia do documento de identidade para a retirada por
Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do Edital, trazer uma
resma de A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD
v i rg e m .

Armação dos Búzios, 9 de agosto de 2018.
GRAZIELLE ALVES RAMALHO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da
licitação referente à Contratação De Empresa Especializada Na
Prestaçao De Serviços De Softwares Integrados Específicos À Gestão
Pública, Incluindo Os Serviços De Instalação, Implantação,
Treinamento E Suporte Técnico E Operacional, Processo
Administrativo nº 0352/2018, na modalidade Pregão Presencial, nº
016/2018, do tipo menor preço por Global, que será realizada no dia
30 de agosto de 2018, às 14:00 horas, maiores informações pelo tel.:
(24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 17 de agosto de 2018.
ANA PAULA NASCIMENTO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018

Contratação de empresa especializada em elaboração e
aplicação de concurso público, para provimento de cargos do
quadro efetivo e formação de cadastro de reserva de vagas para
servidores da Prefeitura Municipal de Cantagalo-RJ - VALOR: R$
100.500,00 - DATA: 06 de setembro de 2018 - HORA: 13h -
LOCAL: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira nº 300 - salas
101 e 103 Centro - Cantagalo-RJ. O Edital encontrar-se-á a
disposição dos interessados, para consulta e/ou retirada, a partir do
dia 21/08/2018, das 12h às 17h no endereço supracitado, ou no
site da Prefeitura Municipal de Cantagalo www.cantagalo.rj.gov.br
Licitações abertas.

Cantagalo, 13 de agosto de 2018
CARLOS ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 196/2018

Exclusivo Para: Empreendedores Individuais, Microempresas Ou
Empresas de Pequeno Porte

O Município de Macaé, através da Comissão Pregoeira 04,
torna público, que fará realizar no dia 05 de Setembro de 2018, às
10:00 h, na sala da Coordenadoria Geral de Licitações, sito à Av.
Presidente Feliciano Sodré, 534, Térreo, Centro na cidade de
Macaé/RJ, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 196/2018 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, de acordo com as Leis em vigência. O Edital,
seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download
no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br). O edital
também estará disponível na sala da Comissão Pregoeira, situada no
térreo da Prefeitura Municipal de Macaé/RJ e a retirada será mediante
a entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, através de pessoa
credenciada e com carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-feira, tel.
contato (22) 2791-9008 Ramal 252.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de tratamento de dependência química com internação em
tempo integral, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUSA.

Macaé-RJ, 17 de agosto de 2018.
Jeronimo Campos de Miranda Júnior

Coordenador Geral de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2018 - SRP

O Município de Macaé, através da Comissão Pregoeira 02,
torna público, o aviso de adiamento "SINE DIE" do edital de
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
184/2018, em atendimento ao Ofício SGE/CEE nº 127/18, emitido
pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ.

Macaé-RJ, 17 de agosto de 2018.
JERONIMO CAMPOS DE MIRANDA JÚNIOR

Coordenador Geral de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 192/2018 - SRP

O Município de Macaé, através da Comissão Pregoeira 02,
torna público, que fará realizar no dia 03 de setembro de 2018, às
15:00h, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Av.
Presidente Feliciano Sodré, 534, Térreo, Centro na cidade de
Macaé/RJ, o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 192/2018 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de
acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais
informações estarão disponíveis para download no site do Município
de Macaé (www.macae.rj.gov.br). O edital também estará disponível
na sala da Comissão Pregoeira, situada no térreo da Prefeitura
Municipal de Macaé/RJ e a retirada será mediante a entrega de 02
(duas) resmas de papel A4, através de pessoa credenciada e com
carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-feira, tel. contato (22) 2791-
9008 Ramal 252.

Aquisição de papel higiênico, para atender às necessidades
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e
Acessibilidade.

Macaé-RJ, 17 de Agosto de 2018.
JERONIMO CAMPOS DE MIRANDA JÚNIOR

Coordenador Geral de Licitações

AV I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2018 - SRP

Exclusivo Para: Empreendedores Individuais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte e Ampla Participação

O Município de Macaé, através da Comissão Pregoeira 03,
no uso de suas atribuições legais, torna público, que fica marcado
para o dia 21 de agosto de 2018 às 09:00 h, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, sito à Av. Presidente Feliciano Sodré, 534,
Térreo, Centro, Macaé/RJ, sessão pública para continuidade do
certame.

Macaé-RJ, 17 de Agosto de 2018.
JERONIMO CAMPOS DE MIRANDA JÚNIOR

Coordenador Geral de Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018

Exclusiva ME/EPP/MEI
Processo nº 3702/2018.

Aquisição de brinquedos pedagógicos e outros materiais
necessários ao atendimento das unidades de ensino da Rede
Municipal. Tipo da licitação: menor preço por item. Abertura da etapa
de lances: 31/08/2018 às 11h e término às 12h (horário de Brasília).
Edital disponível e local da realização da sessão pública: "Pregão
Eletrônico": www.caixa.gov.br. (http:www.licitacoes.caixa.gov.br).

Mendes-RJ, 15 de agosto de 2018.
DÉBORA ALVES MORRA LOURES

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI
EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA

E SANEAMENTO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 66/2018.
PARTES: EMUSA e CONSTRUTORA PIMENTEL E VENTURA
LTDA - ME
OBJETO: contratação de empresa para a execução das obras de 11
(onze) estações de embarque do sistema de transporte público
Municipal denominado "BHS" - LOTE I VALOR GLOBAL:
R$1.427.406,10 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil,
quatrocentos e seis reais e dez centavos).
PRAZO: 03 (três) meses e será contado a partir da ordem de
início.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão à conta do PT
1051.15.541.0011.3040, ND 4.4.90.51.00, FT 101 - recursos de
operações de credito proveniente de contrato de empréstimo entre a
CAF e PMN e 108 - recursos de indenização (Royalties).
FUNDAMENTAÇÃO: Contrato oriundo da Concorrência Pública nº
11/2018. DATA DO CONTRATO: 06/08/2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 67/2018.
PARTES: EMUSA e METALCO DO BRASIL LTDA
OBJETO: contratação de empresa para a execução das obras de 11
(onze) estações de embarque do sistema de transporte publico
Municipal denominado "BHS",LOTE II VALOR GLOBAL: R$
8.993.150,00 (oito milhões, novecentos e noventa e três mil, cento e
cinquenta reais).
PRAZO: 03 (três) meses e será contado a partir da ordem de
início.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão à conta do PT
1051.15.541.0011.3040, ND 4.4.90.51.00, FT 101 e 108.
FUNDAMENTAÇÃO: Contrato oriundo da Concorrência Pública nº
11 / 2 0 1 8
DATA DO CONTRATO: 06/08/2018. Processo Nº 080002725/2018

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 3/2018

Nego provimento à impugnação impetrada pela empresa
GENOS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA-ME, CNPJ nº
18.111.759/0001-07, através do processo nº 020/003751/2018, para a
Concorrência Pública nº 003/2018, com base no contido no Parecer
da Secretaria Executiva.

Niterói, 17 de agosto de 2018.
AXEL GRAEL

Secretário Executivo

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 3/2017

Nego provimento ao recurso impetrado pela empresa
DIAGONAL EMPRENDIMENTOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS
LTDA - CNPJ nº 01.115.194/0001-33, através do processo
020/003557/2018, para a Concorrência Pública nº 003/2017, com
base no contido no parecer da Unidade de Gestão do Programa Pró
Sustentável da Secretaria Executiva.

Niterói, 17 de agosto de 2018.
AXEL GRAEL

Secretário Executivo

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 3/2017

Encerramento Prazo Contrarrazões e Data de Abertura das
Propostas A Comissão Permanente de Licitação - SMA torna público,
para conhecimento dos interessados, que não houve contrarrazões ao
recurso referente à Segunda Sessão Pública, realizada em 31/07/2018,
e que o prazo das contrarrazões está encerrado, referente à fase de
habilitação do certame em epígrafe, cujo objeto é a prestação de
serviços de supervisão do Programa Região Oceânica Sustentável -
Pró-Sustentável. Tendo em vista o indeferimento do recurso
impetrado pela empresa Diagonal Empreendimentos e Gestão de
Negócios Ltda, comunicamos que a data de abertura das propostas
será no dia 27/08/2018 às 10:00 horas, na Sala de Licitação/SMA
localizada na Rua Visconde de Sepetiba nº 987/5º andar - Centro -
Niterói/RJ.

Niterói, 17 de agosto de 2018.
CONCYR FORMIGA BERNARDES

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2018

Aquisição de Equipamentos, Para Atender às Necessidades
do Gabinete da Cidadania - Centro de Referência e Atendimento
à Mulher - CRAM - Convênio N° 031/2014 - SPM/PR -
PROCESSO N° 00036.000533/2014-98. Valor estimado: R$
48.420,96. DATA/HORA/LOCAL: 05/09/18 às 14:00 horas. Edital
completo e maiores informações a partir de 21/08/18, nos "sites"

www.petropolis.rj.gov.br (link: Portal da Transparência -
Licitações) e www.licitacoes.caixa.gov.br. Esclarecimentos: tel/fax
(0xx24) 2233-8202/8195, nos dias úteis, das 12h às 18h.

Petrópolis, 13 de agosto de 2018.
IRIS PALMA DE MAGALHÃES

Diretora do Delca

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Porto
Real HOMOLOGA em 06 de agosto de 2018, na forma do artigo 4º
da Lei 10.520/2002 e do artigo 43, IV da Lei 8.666/1993, o resultado
da licitação de número 067/2018, na modalidade Pregão Presencial,
parte integrante do Processo Administrativo 270/2018 e que teve por
objeto compra de baldes de aço inox, bombas de infusão, cadeiras de
banho e esteira ergonométrica, que teve como vencedoras às
empresas: LC LOG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ 23.681.312/0001-03, no
valor de R$ 194,97 (cento e noventa e quatro reais e noventa e sete
centavos) e MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTÍFICA
EIRELI, inscrita no CNPJ 05.897.431/0001-16, no valor de R$
3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta reais).

Porto Real, 17 de agosto de 2018
LUIZ FERNANDO CURTY JARDIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2018

01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos; 02 - CONTRATADA:
Irmãos Vasconcelos Ltda - EPP; 03 - OBJETO: contratação de
empresa especializada para executar serviços de construção do Centro
de Atendimento ao Turista - CAT na Serrinha do Alambari, distrito
do Município de Resende - RJ, localizado na Estrada dos Artesãos,
s/no, lote no: 2, A - Pedra Sonora, coordenadas UTM 549.162,31 m
e 7.522.756,28 MS, conforme contrato de repasse no:
835806/2016/MTUR/CAIXA, através da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos; 04 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PMR/SMICT: Órgão: 02; Unidade: 02.80; Funcional: 23.695.0142;
Projeto/Atividade: 2.706; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações; Código Reduzido: 23; Fonte de Recursos: 00
(Próprios); 05 - EMBASAMENTO/MODALIDADE: Tomada de
Preços no: 16/2018; 06 - VALOR GLOBAL: R$ 255.828,88
(duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e
oitenta e oito centavos); 07 - PRAZO: 8 (oito) meses; 08 - NOTA DE
EMPENHO Nº 1.223/2018; 09 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 10.294/2018; 10 - DATA DE ASSINATURA DA
CONTRATAÇÃO: Resende - RJ., 20 de Julho de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2018

01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos; 02 - CONTRATADA:
Comal Construtora Ltda; 03 - OBJETO: contratação de empresa
especializada para executar obras e serviços de conclusão do projeto
denominado revitalização dos acessos à Avenida Coronel Mendes:
Rua São Paulo, pavimentação asfáltica e recuperação de calçadas e
pavimentação asfáltica do cruzamento com a Rua Fluminense até a
Avenida Gal. Affonseca e execução de calçadas entre a Rua
Washington Luiz e Avenida Romeu Marques, no Bairro Vila Julieta,
Avenida Governador Portela no município de Resende-RJ; 04 -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMOSP: Órgão: 02; Unidade:
02.81; Funcional: 15.451.0139; Projeto/Atividade: 2.664; Elemento
de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; Código Reduzido:
578; Fonte de Recursos: 26 e 13 (Royalties e Operação de Crédito -

Age Rio Pró Urbano); 05 - EMBASAMENTO/MODALIDADE:
Tomada de Preço no: 29/2018; 06 - VALOR GLOBAL: R$
875.432,20 (oitocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e vinte centavos); 07 - PRAZO: 03 (três) meses; 08 -
NOTA DE EMPENHO Nº 1.361/2018; 09 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 16.096/2018; 10 - DATA DE ASSINATURA
DA CONTRATAÇÃO: Resende - RJ., 13 de Agosto de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 277/2018

01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/ Instituto da
Educação do Município de Resende / Educar; 02 - CONTRATADA:
Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis Ltda; 03 - OBJETO:
Aquisição de mobiliários escolares constituídos de conjunto aluno,
mesa acessível e conjunto professor, em atendimento às entidades
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito
Federal e Municípios; 04 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PMR/EDUCAR/FNDE: Órgão: 03, Unidade: 03.60, Funcional:
12.361.0174, Projeto/Atividade: 2.514, Elemento de Despesa:
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, Código
Reduzido: 55, Fonte de Recursos: 03 (União - FNDE); 05 -
EMBASAMENTO/MODALIDADE: Pregão Eletrônico FNDE nº
10/2017; 06 - VALOR GLOBAL: R$ 135.051,00 (cento e trinta e
cinco mil e cinquenta e um reais); 07 - PRAZO: 12 (doze) meses; 08
- NOTA DE EMPENHO Nº 1.166/2018; 09 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 23034.002238/2016-53 e 12.426/2018; 10 -
DATA DE ASSINATURA DA CONTRATAÇÃO: Resende - RJ., 03
de Agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2018

Município de Rio Bonito e Comercio e Mania de Reformar e
Construir Ltda ME. Contratação de empresa especializada em obras
de engenharia para construção da Unidade Básica de Saúde - ESF de
PARQUE INDIANO, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 301.200,17 (Trezentos e um mil, duzentos reais e dezessete
centavos). Processo nº 2343/2017. Contrato SMS nº 071/2018. Prazo:
08(oito) meses.Data da assinatura: 17/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2018

Município de Rio Bonito e Comercio e Mania de Reformar e
Construir Ltda ME. Contratação de empresa especializada em obras
de engenharia para construção da Unidade Básica de Saúde - ESF do
CAJUEIRO/VIA PARQUE de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 160.813,59 (Cento e sessenta mil, oitocentos e treze reais e
cinquenta e nove centavos). Processo nº 2341/2017. Contrato SMS nº
072/2018. Prazo: 04(quatro) meses. Data da assinatura: 17/08/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de
Janeiro, por sua Pregoeira, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, torna público que fará realizar Pregão Presencial
nº 017/2018, referente ao processo nº 2710/2018, cujo o objeto é
Aquisição de veículos para estabelecimentos de Saúde no âmbito da
Atenção Básica (ESF Basílio, ESF Parque Andrea e ESF Praça
Cruzeiro). Propostas e Documentações serão recebidas no dia
30/08/2018, às 15:00 horas, à Av. Manoel Duarte, nº. 2208 - Bela
Vista - Rio Bonito-RJ. O Edital Completo será obtido a partir da
publicação, no endereço acima citado, no horário de 10:00 às 16:00
horas, outras informações poderão ser obtidas também no mesmo
endereço ou pelo telefone (21) 2734-1982..

Rio Bonito, 17 de agosto de 2018.
RAQUEL INACIO HERINGER AZEVEDO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO PMSG Nº 31/2018

Tipo: Menor Preço Global
Processo nº 13.268/2018.

Contratação de Empresa de Engenharia Especializada Para
Execução de Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de
Resíduos Sólidos Coletados No Município de São Gonçalo, sob o
regime de execução por Empreitada Por Preço Unitário, com critério
de julgamento do tipo Menor Preço Global, tendo como critério de
medição mensal o quantitativo de resíduos efetivamente coletados e
pesados por meio de balança eletrônica no local de destinação
final.

O Município de São Gonçalo, através da Secretaria
Municipal de Compras e Suprimentos, na pessoa do Pregoeiro,
designado pela Portaria Municipal nº. 008/2017, cumprindo o
Princípio da Publicidade, vem através deste informar que o certame
em epígrafe fica adiado Sine Die por determinação do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, processo TCE-RJ nº. 227.189-
0/18 e Ofício SGE/CEE nº. 128/18 expedido pelo TCE/RJ até a
conclusão final da análise do Edital por parte daquela Colenda Corte
de Contas. Maiores informações poderão ser obtidas na SEMCOMP,
rua Feliciano Sodré nº. 100, 2º andar, Centro, São Gonçalo/RJ, das
9:00 às 16:30 horas e pelos telefones (0xx21) 2199-6442 / 2199-
6329.

NEY SILVA LANNES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR

EXTRATO DE CONTRATO

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O
EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2018 - Processo nº
18129/2017/SME Objeto: Contratação de empresa prestadora de
serviços de limpeza em 24 (vinte e quatro) unidades educacionais da
rede municipal de ensino; Valor: R$ 4.099.885,99 (quatro milhões
noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e
nove centavos), empenhado a Conta da Dotação: 806045/2018 -
06.01.12.122.1001.4174.3339039000000.0023,Data de Assinatura:
25/07/2018 - Rita de C. Oliveira de Andrade -Secretária Municipal de
Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2018

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
A TOMADA DE PREÇOS nº 018/2018 - Processo nº 2373/2015 -
SME - Exclusivo ME/EPP/MEI - Tipo: Menor preço global - Objeto:
Obra de reforma e melhorias na acessibilidade da Unidade Escolar
Centro Municipal de Educação Infantil Cirandinha, situada na
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ELI ALVES DA SILVA
Presidente da CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

D'' OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/CPLM/2018-

3º Repetição

A Prefeitura do Município de Alta Floresta D'Oeste/RO
torna publico para conhecimento dos interessados, que fara realizar,
na forma do disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações;
Lei Complementar n.º 123/2006, licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇO 005/2018-REPETIÇÃO, referente ao Processo
Administrativo n.º 424/2018 tipo Empreitada por menor preço global,
Execução Indireta, Cujo objetivo é Contratação de Empresa
especializada em construção civil para atender o contrato de Repasse
n° 863632/ME/CAIXA, celebrado entre o Ministério dos Esportes,
por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município de Alta
Floresta D´Oeste-RO, objetivando a Construção de quadra Esportiva
com grama sintética, localizado na Praça Castelo Branco, Bairro
Centro com valor estimado de R$251.858,10. A sessão terá inicio no
dia 05/09/2018, ás 09h00min Horário local, na sala da comissão
permanente de licitação de materiais - CPLM, localizada na Av. Nilo
Peçanha 4513 Bairro Redondo, Alta Floresta D'Oeste-RO. Das
informações complementares o Edital poderá ser examinado e
havendo interesse, obtido junto a Comissão Permanente de Licitação-
CPL - situado a Av. Nilo Peçanha Nº 4513, Bairro Redondo, nesta
cidade de Alta Floresta D' Oeste - RO, em dias úteis nos horários de
07h: 30min. Ás 13h: 30min. Mediante o recolhimento em nome do
Município de Alta Floresta D'Oeste - RO, da importância de R$ 30,00
(trinta reais), cujo valor refere-se ao custo efetivo de reprodução
gráfica da documentação fornecida, através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM. E no portal de transparência do
município no endereço eletrônico
http://www.altaflorestadoeste.ro.gov.br. Fone (69) 3641 2818.

Alta Floresta D'Oeste - RO, 16 de agosto de 2018
CELIA FERRARI BUENO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 73/2018/CPLMS

Processo nº 919/2018/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Buritis, por intermédio de sua

Pregoeira, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº
8253/GAB/PMB/2018, de 04/06/2018, torna Público para
conhecimento dos interessados, referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO nº 073/2018, que o mesmo sofreu alterações no
Edital. A íntegra do Edital Alterado está disponível nos Sites:
www.buritis.ro.gov.br e www.comprasgovernamentais.com.br. Em
atendimento ao disposto no Artigo 21 § 4º. Da Lei 8666/93 fica
reaberto o prazo inicialmente estabelecido: O início da sessão pública
será às 10h00min (HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF) do dia
04/09/2018. Outras informações através do telefone: (069) 3238-2658
ou 3238-2383.

Buritis - RO, 17 de agosto de 2018.
DAIANE SANTANA FONTES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 9º termo aditivo ao contrato n. 023/PMC/16. Proc.
3292/GLOBAL/2016- Volumes I ao IV. CONTRATANTE: Município
de Cacoal/SEMOSP. CONTRATADA:PAS - PROJETO,
ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA. OBJETO: Aditivar prazo do
Contrato. PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n. 023/PMC/16.
Data: 11 de julho de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2018

Processo n° 320/GLOBAL/2018; Exclusivo para ME/EPP/MEI.
O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência

de Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO,
tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TENDA, CAIXAS TÉRMICAS E
MATERIAIS LABORATORIAIS visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Valor prévio R$
38.705,52. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas
que preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão
pública será no dia 31/08/2018 às 09h00 (Horário de Brasília-DF)
no endereço http://www.comprasgovernamentais.gov.br. Obtenção

do edital nos sites: http://www.cacoal.ro.gov.br/ e
http://www.comprasgovernamentais.gov.br ou diretamente na
SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº
2100.Telefone:(69)3907-4278. Horário: 07h30 às 13h30.

Cacoal - RO, 17 de agosto de 2018.
CARLOS ANTONIO DO AMARAL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2018

O Município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia,
por sua Pregoeira designada pela Portaria nº 1 de 3 janeiro de
2018, alterada peal Portaria nº 57/2018, através do Fundo
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 19.275.776/0001-
42, torna pública que, de acordo com autorização constante do
Processo Administrativo nº 848/2018, que no dia, hora e local
indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão na forma
Eletrônica sob o nº 53/2018 do tipo MENOR PREÇO por item, na
forma direta, nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei 123/2006 e
alterações, Decretos Municipais nºs 65 alterado pelo Decreto nº
172/2017 e 73 de 20 de fevereiro de 2017, Portaria nº 36/2017,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 atualizada e pelo
Edital e seus Anexos. Objeto: Intenção de Registro de Preços para
Aquisição Futura e Parcelada de Ambulância Tipo A, em
atendimento às necessidades do (Fundo Municipal de Saúde) de
acordo com o especificado no Termo de Referência Anexo 1 e
Modelo Proposta de Preços Anexo 2 do edital. INÍCIO DE
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 20/08/2018 às 10h. FIM DE
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 31/08/2018 às 9h5mn.
ABERTURA DA PROPOSTA: 31/08/2018 às 10h59mn. INÍCIO
DA DISPUTA: às 10h do dia 31/08/2018. Informações
Complementares: O valor total do SRP de acordo com a planilha
do Termo de Referência é de 800.000,00 (oitocentos mil reais). Os
esclarecimentos referentes à especificação e ou informações do
Termo de Referência poderão ser obtidos no horário das 7h00 ás
13h00, de segunda feira a quinta Feira e das 7h00 às 13h00 às
sextas feiras, na Secretaria Municipal de Saúde através do
Telefone: (69) 3341-3421 ou webmail:
semusa@coloradodooeste.ro.gov.br. O Edital encontrar-se-á a
disposição dos interessados no Portal de Compras supracitado,
pessoalmente na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal de Colorado do Oeste - RO, sito à Av. Paulo Assis
Ribeiro, 4.132, centro de segunda à sexta feira, em horário de
expediente das 7h00 ás 13h00, de segunda feira a quinta Feira e
das 7h00 às 13h00 às sextas feiras e no Portal Transparência do
Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações no
Departamento de Licitações, através do Telefone Cel.: 69 99951-
4070 ou webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br.

Colorado do Oeste - RO, 17 de agosto de 2018
ELIENE MEDEIROS FELIX DA CRUZ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 4/PMJ/2018

A Prefeitura Municipal de Jaru/RO, torna pública a
realização do credenciamento em epígrafe -
Objeto:CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas com vistas a
prestação de Exame de Mamografia Bilateral com Laudo. Prazo
para inscrição: entre os dias 20 de agosto de 2018 à 05 de
setembro de 2018. Edital no Site: www.jaru.ro.gov.br, na aba
transparência. Ou através do e-mail: cpl@jaru.ro.gov.br.
INFORMAÇÕES pelo telefone (69) 3521-6993.

Jaru, sexta-feira, 17 de agosto de 2018.
HIAGO LISBOA CARVALHO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO
D''OESTE

EXTRATO DE ADESÃO

Processo nº 1-3928/PMJ/2017
Partes: Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste e Prefeitura
Municipal de Jaru/RO
Objetivo: Utilizar os preços registrados na Ata nº 050/PMJ/2017,
do SRP.
Objeto: Bens e Serviços comuns - Pregão Eletrônico nº
119/PMJ/2017 - Cujo objeto: Aquisição de Camionetes.
Finalidade: Otimizar contratações de interesse do requerente.
Fundamento Legal: Art 15, Lei nº 8666/93, Art. 11, Lei nº
10.520/02 e Decreto Federal nº 7.892/13.
Outras Informações: Prefeitura Municipal de Jaru/RO e Prefeitura
Municipal de Machadinho D'Oeste/RO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato nº 040/2018 celebrado em 09 de agosto de 2018.
Processo administrativo: 286/2018.Pregão eletrônico n°
025/CPL/2018, data: 17/08/2018. Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA
ESCAVADEIRA HIDRAULICA CONFORME ESPECIFICAÇÕES
DO CONVÊNIO Nº 344/DPCN/2016. Valor: R$ 485.500,00.
Assinam: Pelo município de Novo Horizonte do Oeste, Cleiton
Adriane Cheregatto. Pela empresa vencedora J F DE O FLORES
LOCAÇÃO EIRELI - EPP, Selmo Rodrigues Guimarães.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato nº 040/2018 celebrado em 09 de agosto de 2018.
Processo administrativo: 286/2018.Pregão eletrônico n°
025/CPL/2018, data: 17/08/2018. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM
VEICULO CAMINHÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO
CONVÊNIO Nº 344/DPCN/2016. Valor: R$ 226.999,67. Assinam:
Pelo município de Novo Horizonte do Oeste, Cleiton Adriane
Cheregatto. Pela empresa vencedora NEVES VEICULOS EIRELI,
Kelinton Claro Barbosa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRONICO Nº 88/2018

Repetição

A Superintendencia Municipal de Licitacoes da Prefeitura do
Municipio de Porto Velho, por intermedio de sua Pregoeira e Equipe
de Apoio designados pela Portaria n 003/2018/SML, publicada no
DOM n 5.631 de 07.02.2018, considerando o Parecer Juridico n.
364/SPACC/PGM/2018, fls. 98 a 103, bem como, autorizacao da
Autoridade Competente fls. 141 dos autos, torna publica a realizacao
da 2 CHAMADA PREGAO ELETRONICO N 088/2018 do tipo
MENOR PRECO - REGISTRO DE PRECOS N. 043/2018,
deflagrado no Processo n. 02.00327/2017, cujo objeto resumido e o
REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO DE
CONCRETO FCK 15 E FCK 25 MPA, de acordo com as
especificacoes tecnicas, unidades e quantidades definidas no Edital de
Licitacao e seus Anexos, visando atender as necessidades da
Administracao. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31.08.2018 as
09h30min (hora do DF). Todos os PRAZOS, LIMITES E
CONDICOES ESTAO ESTABELECIDOS EM EDITAL. Para todas
as referencias de tempo sera observado o horario de Brasilia/DF.
OUTRAS INFORMACOES: O Edital podera ser examinado e obtido
junto a Superintendencia Municipal de Licitacoes, localizado na Av.
Carlos Gomes, n. 2776, Bairro Sao Cristovao, CEP: 76.804.022, em
dia uteis, de segunda-feira a sexta-feira no horario de 8h as 14h
(horario local), telefone: (69) 3901-3639, sites:
www.portovelho.ro.gov.br, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail:
pregoes.sml@gmail.com. OBS: A licitacao acontecera
exclusivamente pelo site: www.licitacoes-e.com.br - N da Licitacao:
732498. Fonte de Recursos: 01.00 e 01.23- Projeto Atividade:
17.512.075.1.081-Drenagem de Aguas Pluviais- Elemento de
Despesa: 3.3.90.30. Valor Estimado para Aquisicao: R$ 510.599,52
(Quinhentos e dez mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta
e dois centavos).

Porto Velho-RO, 16 de agosto de 2018.
TATIANE MARIANO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2018

O pregoeiro oficial e equipe de apoio, da prefeitura
municipal de Presidente Médici/RO, torna público, com referência ao
edital 045/2018, modalidade pregão eletrônico, com abertura prevista
para o dia 17 de agosto de 2018, as 10h00min (horário de Brasília),
cujo objeto é "Aquisição de veículo zero KM tipo Van com recurso
do Convênio nº 211/DPCN/2017", prorroga-se o prazo de abertura do
certame, para 03 de setembro de 2018 às 10h00min (horário de
Brasília).

Justificativa: O presente processo será prorrogado haja vista
que não havia propostas cadastradas após o encerramento na
plataforma eletrônica.

Presidente Médici-RO, 17 de agosto de 2018.
ELI JOAQUIM DE BARROS BRISOLLA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FAZENDA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/CPL/2018

Pelo presente Termo de Homologação, Eu, ANTÔNIO
ZOTESSO, Prefeito Municipal de Teixeirópolis RO, à vista ao
TERMO DE ADJUDICAÇÃO, no processo n.º GI-476/2018, e
principalmente a licitação realizada através da Modalidade PREGÃO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ELETRÔNICO n.º 063/CPL/2018. Referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE (COMPUTADOR DESKTOP E
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TEIXEIRÓPOLIS/RO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Vem HOMOLOGAR a favor da empresa:

ȨMPRESA: F M DOS SANTOS MICHKINIS EIRELI EPP,
vencedora do ITEM 002, perfazendo um valor de R$ 73.085,00
(setenta e três mil e oitenta e cinco reais).

ȨMPRESA: V S DOS SANTOS LIVRARIA E PAPELARIA
- ME, vencedora do ITEM 001, perfazendo um valor de R$
117.720,00 (cento e dezessete mil setecentos e vinte reais)

Publique-se o presente.

Teixeirópolis - RO, 14 de agosto de 2018.
ANTÔNIO ZOTESSO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 1/2018

O Pregoeiro do Município de Urupá, Estado de Rondônia, no
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei 8.666/93,
alterações posteriores, Lei 10.520/02, Lei Municipal 548/13 e 584/13,
Decretos Municipal 079/07, 052/11, 031/13, 072/14, LC 123/06 e
147/14, CHAMAMENTO PUBLICO nº 001/2018, que objetiva
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR.
Solicitação: SEMEC. Proc. 890, 891, 892/2018. Abertura (sessão de
disputa de preços) dia 12/09/2018 às 08h30min. O valor estimado da
contratação é de R$ 51.407,46 (cinqüenta e um mil, quatrocentos e
sete reais e quarenta e seis centavos). O edital está disponível pelo
site www.urupa.ro.gov.br, www.licitanet.com.br, sala da CPL ou
solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min as
13h00min. Demais informações telefone (69) 3413-2218,
cplurupa2016@gmail.com, ou na Prefeitura de Urupá, sala da CPL.

Urupá-RO, 20 de agosto de 2018.
EDIMAR DE ALMEIDA GENELHÚ

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2018/PMV

A Controladoria de Licitações, através da Pregoeira,
designada através do Decreto nº 43.574/2018, informa que o Pregão
Eletrônico nº 117/2018/PMV, formalizado através do Processo
Administrativo nº 2530/2018/SEMED, cujo objeto é a aquisição
mobiliários e equipamentos padronizados (berço, banheira, cadeira,
armário, mesa e outros) foi suspenso, "SINE DIE", tento em vista a
necessidade de adequar a distribuição dos item com desmembramento
de lote a fim de evitar a ocorrência de fato restritivo e de ampliar a
possibilidade de participação de possíveis interessados, objetivando a
busca pela proposta mais vantajosa.

Em 16 de agosto de 2018.
LORENI GROSBELLI

Pregoeira

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2018

Processo nº 312/2018 - SMST
Homologo o Pregão Eletrônico n° 133/2018, Processo n°

312/2018 - SMST, que tem como objeto a Aquisição de 08 (oito)
veículos, tipo SUV COMPACTO, para atender a Superintendência da
Guarda Civil Municipal, com recursos do convênio nº 842541-
2016/SENASP/MJ/PMBV, cuja a adjudicação do único Lote foi a
favor da empresa MEDISUL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA - EPP, CNPJ nº 34.792.887/0001-10, pelo valor de R$
697.794,96 (seiscentos e noventa e sete mil setecentos e noventa e
quatro reais e noventa e seis centavos).

FREDERICO GUILHERME CAPUTE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Urbana e

Trânsito - Adjunto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2018 - SRP

Processo nº 119/2018 - SMST
Eventual aquisição de Grupos Focais de Semáforos, para

serem instalados na cidade de Boa Vista - RR.
Entrega das Propostas: a partir de 20/08/2018 às 08h na

CPL/PREGÃO.
Abertura das Propostas: 30/08/2018 às 13h30min (Horário

Local) no local supracitado.
Início da Disputa: 30/08/2018 às 13h45 (Horário Local) no

local supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio
www.boavista.rr.gov.br e na Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I
São Francisco - Boa Vista / RR, no horário de 08h às 14h, sendo
fornecido gratuitamente mediante a entrega de um dispositivo
eletrônico. Os demais interessados deverão solicitar o edital por meio
do e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados
cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos
licitantes serão prestados pela CPL, nos dias e horários de
expediente.

FELIPE DE SOUZA MENEZES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 3/2018

A Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, através da CPL,
torna pública a abertura dos envelopes de Proposta de Preços -
Concorrência nº 003/2018 - Processo n° 0128/2018, OBJETO:
Contratação por menor preço em regime de empreitada global, de
empresa especializada em obras serviços de engenharia, para os
serviços de recuperação de estradas e vicinais no Município de
Mucajaí-RR., tendo em vista que expirou o prazo recursal, referente à
fase de habilitação, comunica que a sessão de abertura dos envelopes
de "PROPOSTA DE PREÇO" das empresas Habilitadas será no dia
21/08/2018 as 08h00min na CPL da Prefeitura Municipal de Mucajaí,
situada na Av. Nossa Senhora de Fatima, n. 32W, Centro.

Mucajaí-RR, 17 de agosto de 2018
JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

Processo n°: 0041/2018
Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de gerenciamento e execução da manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos e maquinas pesadas da Prefeitura
Municipal de São Luiz - RR, O Ordenador de Despesa da Prefeitura
Municipal de São Luiz no uso das atribuições conferidas por Leis,
Considerando o resultado apresentado pela Pregoeira da Prefeitura
Municipal de São Luiz, originárias do Processo nº 0041/2018, Pregão
Presencial nº 0022/2018, realizada em 27 de Julho de 2018, ás 08:00
horas, resolve HOMOLOGAR ao valor de 5% de percentual de
desconto para o lote I, R$ 2.803,66 (Dois mil oitocentos e três reais
e sessenta e seis reais), em favor da empresa: J PEREIRA SILVA E
CIA LTDA - EPP - CNPJ Nº 08989921/0001-30. Considerando,
ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido
Processo Licitatório.

São Luiz-RR, 15 de agosto de 2018.
JAMES MOREIRA BATISTA

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018

Processo n°: 0050/2018.
Aquisição de Material Médico Hospitalar para atendimento

na Rede Básica Saúde do Município de São Luiz - RR, através da
Secretaria Municipal de Saúde, O Ordenador de Despesa da
Prefeitura Municipal de São Luiz no uso das atribuições conferidas
por Leis, Considerando o resultado apresentado pela Pregoeira da
Prefeitura Municipal de São Luiz, originárias do Processo nº
0050/2018, Pregão Presencial nº 0023/2018, realizada em 30 de Julho
de 2018, ás 08:00 horas, resolve HOMOLOGAR ao valor R$
249.952,95 (Duzentos e quarenta e nove mil novecentos e cinquenta
e dois reais e noventa e cinco centavos), em favor da empresa: W. M.
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 08.978.089/0001-77.
Considerando, ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao
referido Processo Licitatório

São Luiz-RR, 15 de agosto de 2018.
JAMES MOREIRA BATISTA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018/F.M.S

Tipo Menor Preço
Objeto: Aquisição de Um (01) Veículo (Tipo Popular) Zero
Quilômetro, Ano e Modelo 2018/2019, 1.0 Cilindradas, Com
Potência Mínima de 75 Cv, Alimentação Bicombustível (Álcool e
Gasolina), Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Vidros Elétricos,
Travas Elétricas, 4 Portas, Regulagem de Altura No Banco do
Motorista, Air Bag Duplo, Freios ABS, Cor Branca e Com, No
Mínimo, Um Ano de Garantia, Através da Proposta do Ms
12009642000/1170-05 e Emenda Parlamentar nº 28520012, Para
Uso No Transporte de Equipes de Saúde. Abertura da Sessão:
10/09/2018 às 09:00 horas. Local: Sala de Reuniões da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
RINCÃO

AV I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/PMBR/2018

O Município de Balneário Rincão - SC, torna público para
conhecimento dos interessados, que o Edital de Pregão Presencial Nº.
059/PMBR/2018, que tem como objeto: contratação de empresas do
ramo pertinente para "Implantação de Melhorias no Sistema de
Fluoretação da Água para Consumo Humano", com fornecimento de
equipamentos, reagentes e Mao de Obra no Município de Balneário
Rincão/SC, de acordo com o CONVÊNIO Nº. 0257/2015, firmado
entre a FUNASA - Fundação Nacional de Saúde e o Município de
Balneário Rincão, conforme especificações do Anexo I - Termo de
Referencia do edital, ficam retificados os itens: 01 e 02 do Lote
01:

Onde se lê:
Item: 01 do Lote 01 - Saturador de flúor 1000MM com

hidroegetor simples flutuador microporcessado e conjunto de bomba
centrífuga. Kit instalação; serviço de instalação; deslocamento e
frete.

Leia-se:
Item: 01 do Lote 01 - Saturador de flúor 1000MM com

hidroegetor simples flutuador PVC 15-160L/H microporcessado e
conjunto de bomba centrífuga. Kit instalação; serviço de instalação;
deslocamento e frete.

Onde se lê:
Item: 02 do Lote 01 - Potenciômetro com eletrodo específico

para flúor e controle de dosagem com saída de sinal de controle. Kit
de instalação.

Leia-se:
Item: 02 do Lote 01 - Sistema de medição e controle da

dosagem solução de fluossilicato de sódio com o objetivo de manter
o residual necessário ao tratamento, de forma automática. Intervalo de
medição: 0,05 a 10mg/l; Kit de instalação; Serviço de Instalação;
Deslocamento e Frete.

Permanecem as mesmas quantidades solicitadas no Edital,
fica prorrogado para o dia: 31/08/2018 às 14h00min, com o
recebimento/protocolo dos envelopes (Habilitação e Proposta) até às
13h45 do destacado dia, por interesse público e conveniência
administrativa, conforme previsto na Lei Nº. 8.666/93. Feita a
retificação e a prorrogação acima, ficam todos interessados
notificados para os fins legais e de direito.

Balneário Rincão-SC, 17 de agosto de 2018.
GISELE P. FERREIRA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2018 FMSB

2º Aviso
O Município de Bombinhas, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na
Rua Baleia Jubarte, 328, comunica aos interessados a
SUSPENSÃO do referido processo, para resposta à impugnação ao
Edital. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PRESTADORA DE SERVIÇOS
INTEGRADOS DE LIMPEZA PÚBLICA para o Município de
Bombinhas/SC, conforme projeto básico anexo ao edital.
Informações: Telefone: (0XX47) 3393-9500-Ramal 509 ou 551.

Bombinhas, 17 de agosto de 2018.
ROSANGELA ESCHBERGER

Secretária de Administração

de Administração. Informações e Cópias do Edital: Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças do Município à Rua dos
Pioneiros nº 109, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00
às 17:00 horas, de Segunda à Sexta feira ou pelo telefone (0xx47)
3534-4212, ou através do site www.agrolandia.sc.gov.br

Agrolândia, 20 de agosto de 2018.
URBANO JOSE DALCANALE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018

Reabertura
Processo Licitatório Nº 79/2018

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se
encontra reaberto Processo Licitatório para aquisição de Veículos
(Tipo Van), para atender as necessidade do Fundo Municipal de
Saúde, conforme Proposta Ministério da Saúde nº11960.753000/1170-
01, Termo de Compromisso Transporte Sanitário Eletivo
nº4202701712281439405. Recebimento da documentação e
propostas: 30/08/2018, até as 9:00 Horas. Abertura da sessão as
9:30hrs. Local, Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João
Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de
Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47)3359-1170 e e-mail
licitacao1@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br.

Botuverá-SC, 20 de agosto de 2018.
ALCIR MERISIO

Prefeito
Em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2018

Está aberto Processo Licitatório, na modalidade Tomada de
Preços, do tipo menor preço, cujo objeto é o fornecimento de material
e mão de obra para execução de acessibilidade interna nas Unidades
de Saúde de Bateias de Baixo, Bateias de Cima, Fragosos e Unidade
Central.Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL, com fixação de
valor máximo unitário. Valor global estimado: R$ 44.110,42. Os
recursos são Superávit PAB Fixo e Convênio União.
Data/horário/local para a realização da sessão de julgamento:
06/09/2018, 09 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Campo
Alegre (entregar os envelopes no protocolo até às08h45min). Os
interessados poderão obter o edital e anexos no site do Município
(www.campoalegre.sc.gov.br). Informações: (47) 3632-2266 - Serviço
de Suprimentos.

Campo Alegre, 16 de agosto de 2018.
CAROLINA DA COSTA TELMA

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC 111/2018

Processo de Licitação Nº PMC 151/2018
O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº 83.102.384/0001-

80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia
30/08/2018, às 13h30min, licitação para REGISTRO DE PREÇO
PARA CONTRATAÇÃO PARCELADA DE HORAS DE SERVIÇO
DE ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,
ESCAVADEIRA HIDRAULICA E M³/KILOMETRO RODADO DE
CAMINHÃO CAÇAMBA TRAÇADO. Recebimento de propostas
até às 13h25mim do dia 30/08/2018. Informações (47) 3621-7705.
Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC 105/2018

Repetição
Processo de Licitação Nº PMC 142/2018

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº 83.102.384/0001-
80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia
31/08/2018, às 09h05min, licitação para Registro de Preço Para
Aquisição Parcelada de Baldes de Óleo Lubrificante 15w40 (Diesel),
15w40 (Gasolina), 5w40 (Gasolina) e 05w30 (Diesel), Destinados A
Frota das Diversas Secretarias Desta Prefeitura, Fundos e Fundações
Municipais, Corpo de Bombeiros, Policia Militar e Civil.
Recebimento de propostas até ás 09h00min do dia 31/08/2018.
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº FMS 31/2018

Processo de Licitação Nº FMS 39/2018
O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal

de Saúde, CNPJ nº 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt,
10, centro, fará realizar no dia 30/08/2018, às 09h05min, licitação
para Registro de Preço Para A Compra Parcelada de Medicamentos
Para A Distribuição Gratuita e Consumo, Na Farmácia Básica
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento
Municipal, Centro de Atenção Psicossocial, Ambulatório de
Epidemiologia, Nos Programas Existentes Pelo Fundo Municipal de
Saúde. Recebimento de propostas até às 09h00mim do dia
30/08/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site:
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 103/2018

Contratante: Município de Erval Velho
Contratada: TRIÂNGULO ENGENHARIA LTDA EPP
Objeto: Pavimentação asfáltica com CAUQ (Concreto Asfáltico
Usinado Quente) sobre Paralelepípedos em Ruas do Município de
Erval Velho
Valor total do Contrato: R$ 1.323.800,00 (Um milhão trezentos e
vinte e três mil e oitocentos reais).
Vigência: 08/08/2019
Erval Velho/SC, 09 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO
Nº FMS-21/2018

Tomada de Preços nº: 17/2017. Objeto: supressão (R$ 14.988,93) e
acréscimo (R$ 43.649,64) ao contrato para a complementação da
construção e urbanização do pátio da UBS Margem Esquerda II.
Contratada: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA IRELI
(10.500.299/0001-05)- Gaspar, 16/08/2018. CARLOS ROBERTO
PEREIRA - Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2018

E R R ATA
BASE LEGAL: Inciso XI do Art. 24 da lei 8.666/93
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibirama.
CONTRATADA: Construtora F&F EIRELI - ME. OBJETO:
Execução das obras remanescentes de conclusão de construção de
um pórtico turístico as margens da Rodovia BR 470 e construção
de um pórtico turístico na Rua 25 de Julho, neste município de
Ibirama. VALOR DO CONTRATO: R$ 153.435,06 ITEM
ORÇAMENTÁRIO: 06.02.1.008.4.4.90.00.00.00.00.00 -
Construção de Portais Turísticos. Recursos: RECURSOS: TERMO
DE COMPROMISSO Nº 793946/2013/MINISTÉRIO DO
TURISMO /CAIXA PROCESSO Nº 2622.1010620-32/2013 E
PRÓPRIOS. DATA DE ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2018.
VIGÊNCIA: 28/02/2018 a 28/02/2019. FORO: Ibirama - SC.
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 104/PMI/2018

Tipo: Menor Preço Por Lote
Data e horário da sessão de abertura: 06/09/2018 às 10:00
horas.Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça
Pres. João Goulart, 120.Objeto: Contratação de empresa(s) de
engenharia para:Lote 01: Execução das obras de pintura e reforma
do CEI - Centro de Educação Infantil - Mundo Encantado; Lote
02: Execução de muro de alambrado com mourões de concreto e
rampa de acesso no CEI - Centro de Educação Infantil - Jardim
Encantado; conforme projetos, memoriais descritivos e orçamentos
em anexo.Informações e retirada do edital: Prefeitura Municipal de
Içara/SC, situado na Praça Pres. João Goulart, 120.
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / e-mail:
compras@icara.sc.gov.brou site:www.icara.sc.gov.br

TOMADA DE PREÇOS Nº 105/PMI/2018

Tipo: Menor Preço Global
Data e horário da sessão de abertura: 06/09/2018 às 14:00 horas.
Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na Praça Pres.
João Goulart, 120.Objeto: Contratação de empresa para execução
do projeto da Praça do Presidente Vargas - Içara/SC; conforme
projetos, memorial descritivo e orçamento em anexo e conforme
contrato de repasse nº 852717/2017 - CAIXA. Informações e
retirada do edital: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na
Praça Pres. João Goulart, 120. Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-
3500 / e-mail: compras@icara.sc.gov.brou
s i t e : w w w. i c a r a . s c . g o v. b r

Içara-SC, 17 de agosto de 2018.
OTÁVIO PELEGRINO PIUCCO JÚNIOR

Presidente da Comissão de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N º 37/FMS/2018

Republicação
Registro de Preços

O Município de Içara/SC, torna público que o Pregão
037/FMS/2018, teve o prazo reaberto para o dia 03.09.2018 às
09:00 horas. EDITAL COMPLETO E SEUS ANEXOS. Objeto:
Contratação de empresa especializada do ramo pertinente para
aquisição de fitas, lancetas e seringas, com cedência de
equipamentos, para os pacientes do programa Hiperdia da
Secretaria Municipal de Saúde de Içara.Deverá ser retirado na
Prefeitura Municipal - Praça Pres. João Goulart, 120, Paço
Municipal "Ângelo Lodetti", térreo, Içara - SC ou pelo e-mail:
compras@icara.sc.gov.br ou site:www.icara.sc.gov.brInformações:
Fone/Fax: (48) 3431-3539 ou 3431-3500.

PREGÃO PRESENCIAL N º 38/FMS/2018

Republicação
Registro de Preços

O Município de Içara/SC, torna público que o Pregão
038/FMS/2018, julgado deserto em 15.08.2018, teve o prazo
reaberto para o dia 03.09.2018 às 14:00 horas. EDITAL
COMPLETO E SEUS ANEXOS.Objeto: Contratação de empresa
especializada do ramo pertinente para aquisição de uniformes e
materiais de proteção e segurança para o Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU, Vigilância Sanitária e Atenção
Básica da Secretaria Municipal de Saúde de Içara/SC.Deverá ser
retirado na Prefeitura Municipal - Praça Pres. João Goulart, 120,

Paço Municipal "Ângelo Lodetti", térreo, Içara - SC ou pelo e-
mail: compras@icara.sc.gov.br ou site:www.icara.sc.gov.br
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 ou 3431-3500.

Içara-SC, 15 de agosto de 2018.
ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018

Processo Licitatório Nº 080/2018.
O MUNICÍPIO DE IRANI torna público, que fará realizar

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, Contratação de empresa, por empreitada global,
para Reforma e Ampliação da Creche Municipal Neri Terezinha
Guareschi, localizada na Rua José Kades, nº 901, Centro, Irani - SC,
conforme Planilhas Orçamentárias, Memorial Descritivo e Projeto
Básico constantes do Anexo I deste Edital. Recebimento de
Envelopes: Interessados Não Cadastrados: até 31/08/2018 - Horário
limite: 16h30min. Interessados Cadastrados: até 05/09/2018- Horário
limite: 08h30min. Abertura: às 09h00min do dia 05/09/2018.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais
informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de
Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Irani, Rua Eilírio
De Gregori, 207, Centro, no horário das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, no site www.irani.sc.gov.br, ou pelo telefone
(0XX49) 3432-3214.

Irani-SC, 17 de agosto de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018

Processo Licitatório Nº 49/2018
O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento

dos interessados que realizará no dia 04 de setembro de 2018, ás
09:00 horas, Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial,
com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo
com a Lei n.º 10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE 01 ROLO
COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE SOLO, PARA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA". O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos
interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às
11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro -
Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111 e no site
w w w. i r i n e o p o l i s . s c . g o v. b r.

Irineópolis, 17 de agosto de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018/FMS

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso
de sua atribuição, atende ao principio básico da licitação relativo à
publicidade, conforme o artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi
julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas:Adjudicatária:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.Objeto: AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS E FÓRMULAS NUTRICIONAIS.Valor Total: R$
54.000,00

SANDRO RICARDO FERNANDES

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2018

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso
de sua atribuição, atende ao principio básico da licitação relativo à
publicidade, conforme o artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi
julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas:Adjudicatária:
Vertical Sports Center Eireli, Brfence Comercial Eireli, Magnum
Comércio de Redes Esportivas Ltda Me, Santa Regina Materiais Para
Construção Ltda, Adelson Itamar Manoel.Objeto: Aquisição de
Grades de Ferro e Redes de Proteção.Valor Total: R$ 473.483,98

SANDRO RICARDO FERNANDES

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018/FMS

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso
de sua atribuição, atende ao principio básico da licitação relativo à
publicidade, conforme o artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada
foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das
empresas:Adjudicatária: Silmes Comércio de Produtos
Odontológicos Ltda Me, Comepi Produtos Comerciais Eireli, Soma
Sc Produtos Hospitalares Ltda, Produvale Produtos Hospitalares

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


282 ISSN 1677-7069 3 Nº 160, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082000282

Ltda, La Dalla Porta Júnior Epp, Trade Medical Comércio de
Materiais Hospitalares Ltda, Altermed Material Médico Hospitalar
Ltda, Scientific Dental Ltda, Dentária e Distribuidora Hospitalar
Porto Alegrense Ltda, Sebold Comercial Atacado de Produtos,
Alimentos e Equipamentos Ltda Me, Dental Med Equipamentos e
Materiais, Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda,
Olimed Material Hospitalar Ltda, Dental Prime Produtos
Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli, Dental Cremer Produtos
Odontológicos S.A.Objeto: Aquisição de Materiais
Odontológicos.Valor Total: R$ 960.734,83

SANDRO RICARDO FERNANDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 82/2018

Ao Contrato Administrativo nº 48/2017 - 3º Aditivo
Tomada de Precos nº 06/2017 - Processo nº 56/2017. Contratante:
MUNICIPIO DE ITAPOA. Contratado: BMG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI EPP, CNPJ/MF sob o nº
20.651.021/0001-84, ajustam o presente aditivo que visa prorrogar o
prazo de vigencia do Contrato Administrativo nº 48/2017 em 11
(onze) meses. Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato. Data
de Assinatura 16/08/2018. 17 de agosto de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2018

TIPO: menor preço por ITEM
Comunicado de Alteração

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de
Administração, torna público para conhecimento dos interessados na
licitação por Pregão Presencial acima, que em função da ausência da
publicação do extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios -
D.O.M., está reabrindo os prazos legais para a entrega,
credenciamento e abertura dos Envelopes, conforme segue:DATA,
HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 08:30
horas do dia 30 de agosto de 2018, no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt
nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.O
CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes
serão as 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência
de Licitações e Contratos. As demais informações permanecem
inalteradas.

Jaraguá do Sul-SC, 17 de agosto de 2018.
DENILSON WEISS

Secretário Interino de Administração

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 145/2018

TIPO: Menor Preço Por Item
Comunicado de Alteração

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de
Administração, torna público para conhecimento dos interessados na
licitação por Pregão Presencial acima, que em função da ausência da
publicação do extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios -
D.O.M., está reabrindo os prazos legais para a entrega,
credenciamento e abertura dos Envelopes, conforme segue:DATA,
HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES (Habilitação
e Proposta): Até às 10:30 hs do dia 30 de agosto de 2018, no Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sito na Rua
Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.ABERTURA
DOS ENVELOPES 01-PROPOSTA - às 13:30 hs do mesmo dia, na
sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos. Após, a
sessão será suspensa para análise das PROPOSTAS e documentos
exigidos. (obs: Para esta fase não há necessidade da presença dos
representantes).O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura
dos envelopes 02-HABILITAÇÃO serão as 08:30 hs do dia 17 de
setembro de 2018, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e
Contratos.As demais informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul-SC, 17 de agosto de 2018.
DENILSON WEISS

Secretário Interino de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 151/2018

TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de
propostas, visando ao Registro de preços a aquisição de CBUQ e
EMULSÃO ASFÁLTICA ao longo de 12(doze) meses, destinados
para Manutenção e/ou recuperação de vias com pavimentação
asfáltica e confecção de faixas elevadas, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal
10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e DECRETO 6.737/2009 de 09
de julho de 2009 e LC 147/2014.
DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a
LC 147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva
ME/EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até
às 08:30 horas do dia 31 de agosto de 2018, no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt
nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes
serão às 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência
de Licitações e Contratos.
VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 987.125,00
(novecentos e oitenta e sete mil cento e vinte e cinco reais).
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul-SC) 0 de agosto de 2018.
DENILSON WEISS

Secretário Interino de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao contrato n°.: 110/2017.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Joinville.
CONTRATADA: MJ Assessoria e Consultoria Ltda EPP. OBJETO:
Prorroga o prazo contratual de vigência e execução em 90 (noventa)
dias, alterando seu vencimento para o dia 12/11/2018. Justifica-se
devido a tramitação de adequação do relatório final do Trabalho
Técnico Social. Em conformidade com o memorando SEI nº 1930352
- SEHAB.UEN e SEI nº 2081112 - SEHAB.UFO. DATA DE
ASSINATURA: 14/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
SUL-SC, de conformidade com a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas
alterações, torna público para conhecimento dos interessados, que
realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 124/2018 - CONCORRÊNCIA - Tipo Menor Preço
Global
OBJETO: Contratação de empresa para, sob ordenação e fiscalização
do Município, executar Manutenção, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Iluminação Pública, composto de 12.425 unidades de
iluminação pública, de forma continuada, incluindo o fornecimento de
materiais.
DATA/HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/09/2018,
às 09:00h.
DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 20/09/2018,
às 09:30h.

O Edital completo e maiores informações poderão ser
obtidas diariamente, de segunda a sexta-feira, na Secretaria Municipal
de Administração, no Setor de Licitações, à Praça Dr. Getúlio Vargas,
nº 01, Centro, São Francisco do Sul, das 08:00 às 14:00 horas ou
através do site www.saofranciscodosul.sc.gov.br.

São Francisco do Sul, 17 de agosto de 2018.
WILSON FELÍCIO DOS REIS

Secretário Municipal de Administração, Finanças e
Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2018

O município de São José, leva ao conhecimento dos
interessados que fará realizar licitação tipo Menor Preço. Objeto:
Registro de Preços Para Contratação de Empresa(S) Para Eventual
Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza Destinados A
Diversas Secretarias, Fundações e Autarquia da Prefeitura Municipal
de São José/SC. Data e período de recebimento dos envelopes de
proposta e habilitação: dia 30/08/2018 às 14h00min. Sessão de
abertura das propostas: dia 30/08/2018 às 14h30min. Local: Av.
Alcione de Souza Filho, S/n, Bairro Praia Comprida, Município de
São José/SC, Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, 3º
andar. Maiores informações: Pelo fone/fax: (048) 3381-0000, pelo e-
mail compraseletronicaspmsj@gmail.com

São José, 17 de agosto de 2018.
BIANCA ESTHER SILVEIRA NIENKOTTER

TAVA R E S
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018 PMXV

A presente licitação tem por objeto aquisição de
Equipamentos Agrícolas novos para o município de Xavantina/SC,
conforme especificações constantes no Anexo "E" deste Edital,
referente aos contratos de repasse OGU n° 871313/2018, Operação
1055121-84 - Programa Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição
de patrulha agrícola mecanizada. Recebimento das propostas: até às
13h30 do dia 30/08/2018. Abertura: dia 30/08/2018, às 13h45. O
Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de

Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163,
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-
3100.

Xavantina-SC, 16 de agosto de 2018.
ENOIR FAZOLO

Prefeito

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SANTA

BÁRBARA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2018

Tomada de Preço, visando a contratação de Empresa de
Engenharia, especializada para execução de 8.537,91 m² de
Recapeamento Asfáltico, do tipo CBUQ, com espessura de 3,00 cm,
em vias do Município da Estância Hidromineral de Águas de Santa
Bárbara. Data da abertura: dia 5/9/2018, às 9:00 horas. Edital
completo e maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura -
Rua Francisco Dias Batista, 64, fone (14) 3765-1321, Estância
Hidromineral de Águas de Santa Bárbara/SP. Sítio eletrônico:
w w w. a g u a s d e s a n t a b a r b a r a . s p . g o v. b r.

Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara,
17 de agosto de 2018.

AROLDO JOSÉ CAETANO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO
BRASILIENSE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2018 - PROCESSO: 0048/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONTINUAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE C.E.R. NO JD.
PONTE ALTA, PROGRAMA "PROINFÂNCIA FNDE - PROJETO
2".
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO
BRASILIENSE.
CONTRATADA: YTOARA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 51.816,79 (Cinqüenta e um mil, oitocentos e dezesseis
reais e setenta e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2018. VIGÊNCIA: 12 MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2018

LICITAÇÃO:- Processo nº 7289/2018 - ORGÃO:- Prefeitura
Municipal de Amparo-SP.
Objeto:- Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para uso
da Secretaria Municipal de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos.
DATA DE ENCERRAMENTO: 30/08/2018 às 15h00. Edital
disponível a partir de 20/08/2018 sem ônus através do site
www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo
das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817-
9244 e 3817-9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br.
Publique-se.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018

LICITAÇÃO:- Processo nº 6967/2018 - ORGÃO:- Prefeitura
Municipal de Amparo-SP.
Objeto:- Ata de Registro de Preços para eventual aquisição futura
de material impresso utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos. DATA
DE ENCERRAMENTO: 30/08/2018 às 09h00. Edital disponível a
partir de 20/08/2018 sem ônus através do site
www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo
das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817-
9244 e 3817-9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br.
Publique-se.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2018

LICITAÇÃO:- Processo nº 7018/2018 - ORGÃO:- Prefeitura
Municipal de Amparo-SP.
Objeto:- Ata de Registro de Preços para eventual aquisição futura
de gêneros alimentícios para atender ao cardápio das Unidades
Escolares, Servidores Essenciais do Município de Amparo/SP,
conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO:
31/08/2018 às 09h00. Edital disponível a partir de 21/08/2018 sem
ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante
pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas.
INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9244 e 3817-9344 ou e-mail:
licitacoes@amparo.sp.gov.br. Publique-se.

Amparo, 17 de agosto de 2018.
ARLINDO JORGE JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018

Processo Licitatorio 2667/2018;
Objeto:Aquisição de Carnes Diversas (Bovina, Frango e Peixe) Para
Atendimento Nas Diversas Unidades Escolares, Com Entregas
Parceladas, Ponto A Ponto, Pelo Período de 12 (Doze) Meses, de
Acordo Com O Termo de Referência (Anexo
I), resolve:
Após análise do recurso apresentado pela empresa DISTRIBUIDORA
NANCY LTDA, a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar,
considera o pedido do mesmo INDEFERIDO.O documento na
íntegra, memorando 722/2018 encontra-se nos autos.

Araraquara, 17 de agosto de 2018.
PRISCILA CRISTINA ZOVICO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018

Local e data: Dia 30 de agosto de 2018, às 09:00 horas na sede da
Prefeitura Municipal de Barrinha, fará realizar licitação na
modalidade Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Unitário, cuja
finalidade é a contratação de empresa objetivando o fornecimento de
um veículo zero KM destinado ao departamento de assistência social
do município (recurso federal), de acordo com as especificações
delineadas no edital regulador do certame. O instrumento
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endereço acima
mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e
das 13:00 às 16:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas
através do telefone (0XX16) 3943-9400.

Barrinha-SP, 17 de agosto de 2018.
ÉVERTON PEREIRA DE OLIVEIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/18

Edital nº 200/18 - Processo nº 16.956/18 - - Do Tipo Menor Preço por
Lote - AMPLA PARTICIPAÇÃO - Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
DIVERSOS PRODUTOS GRÁFICOS, SENDO: 116 OUTDOORS;
60 BUSDOOR; 20.000 FOLDERS/FLAYER; 385 CARTAZES E
3.000 ADESIVOS - Interessado: Gabinete do Prefeito. Data do
Recebimento das propostas: até às 09h do dia 31/08/18. Abertura da
Sessão: 09h do dia 31/08/18. Informações e edital na Secretaria da
Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-
59, Vila Noemy - 2º andar, sala 10 - CEP. 17.014-500 - Bauru/SP, no
horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1062 ou
(14) 3235-1077 ou através de download gratuito no site
www.bauru.sp.gov.br, ou através do site www.bec.sp.gov.br, Oferta de
Compra 820900801002018OC00068 onde se realizará a sessão de
pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.

Bauru, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

Diretor da Divisão de Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2018

Com Item de Ampla Participação e Item Exclusivo Para
ME/EPP/COOP
Processo Administrativo nº PMC.2018.00008619-72 - Interessado:
Secretaria Municipal de Trabalho e Renda - Objeto: Aquisição de
veículos tipo "pick-up" - Recebimento das Propostas dos itens 01
e 02: das 08h do dia 31/08/18 às 08h do dia 03/09/18 - Abertura
das Propostas itens 01 e 02: a partir das 08h do dia 03/09/18 -
Início da Disputa de Preços: a partir das 09h30min do dia
03/09/18 - Disponibilidade do Edital: a partir de 20/08/18, no
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos
adicionais com o Pregoeiro João Fernandes pelo telefone (19)
2 11 6 - 8 4 6 4 .

Campinas, 17 de agosto de 2018.
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 9/2018

COMUNICAMOS aos licitantes da CONCORRÊNCIA Nº
09/2018 que aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, as
quatorze horas na Secretaria Municipal de Administração, a Comissão
Permanente de Licitação reuniu-se em ato público para deliberação
dos envelopes nº 2 - Documentos de Habilitação das empresas
classificadas, sendo elas: LEMAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
S.A., COMTÉRMICA - COMERCIAL TÉRMICA LTDA e RR
CONSTRUÇÕES E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
referente à Concorrência nº 09/2018 que tem por objeto a contratação
de empresa para execução das obras de COMPLEMENTAÇÃO DA
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA - PORTE I - BAIRRO PEREQUE MIRIM. Após análise
detalhada dos documentos apresentados constatou-se que a empresa
licitante RR CONSTRUÇÕES E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO
LTDA não atendeu aos requisitos habilitatórios, estando em
desacordo com os subitens: 7.1.4.2 - Indicação do(s) responsável(is)
técnicos da proponente com habilitação necessária para execução dos
serviços, sendo exigida Prova de registro junto ao CREA na
especialidade de engenheiro mecânico e engenheiro eletricista; 7.1.4.4
- Prova da capacidade técnica profissional e 7.1.4.5 - Prova da
capacidade técnica operacional não comprovando nenhum dos
requisitos. A empresa licitante LEMAN CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO S.A. não atendeu aos requisitos habilitatórios, estando
em desacordo com o subitem 7.1.4.5 - Prova da capacidade técnica
operacional não comprovando a capacidade operacional no requisito
piso de alta resistência de 120mm. Sendo que a empresa licitante
COMTÉRMICA - COMERCIAL TÉRMICA LTDA, atendeu a todos
os requisitos habilitatórios. Após deliberação a Comissão Permanente
de Licitação, deliberou por INABILITAR as empresas licitantes RR
CONSTRUÇÕES E MATERIAS DE CONSTRUÇÕES LTDA e
LEMAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A, bem como
HABILITAR a empresa licitante COMTÉRMICA - COMERCIAL
TÉRMICA LTDA no presente certame. Comuniquem-se as empresas
licitantes sobre a presente decisão, bem como do prazo legal para
interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, "a", da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os autos do Processo
encontram-se com vista franqueada aos interessados. Nada mais, vai
assinada pelos membros da Comissão.

A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 236/2018

Registro de Preços de Conjunto de Playground Para As
Novas e Futuras Escolas de Educação Infantil da Rede Municipal
e Demais Secretarias, Conforme Especificações Constantes No
Edital. Limite de Acolhimento das Propostas: Até O Dia
04/09/2018 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO:
DIA 04/09/2018 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se
disponível: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção
Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do
Município www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência -
link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.aspx.
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE TOALHAS, AVENTAIS
E LENÇOL DE BERÇO PARA A SECRETARIAS MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 04/09/2018 ÀS
09:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 04/09/2018
ÀS 10:00 HORAS. . O edital completo encontra-se disponível: no
site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações;
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município
www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE LENTILHA, MILHO DE
PIPOCA E FAROFA DE SOJA PARA A MERENDA ESCOLAR
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DEMAIS
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 04/09/2018 ÀS
10:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 04/09/2018
ÀS 11:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no
site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações;
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município
www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de

Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MOTOCICLETAS PARA
TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA
PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ
O DIA 04/09/2018 ÀS 13:30 HORAS. DATA E HORA DO
PREGÃO: DIA 04/09/2018 ÀS 14:00 HORAS. O edital completo
encontra-se disponível: no site do Banco de Brasil:
www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-
e.com.br; e site do Município www.catanduva.sp.gov.br - portal de
transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERINGAS DE
INSULINA PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA INSULINO
DEPENDENTE DO MUNICÍPIO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 04/09/2018 ÀS
14:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 04/09/2018
ÀS 15:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no
site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações;
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município
www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE LUVA DE
PROCEDIMENTO PARA USO DE TODAS AS SECREATRIAS,
AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 05/09/2018 ÀS
08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 05/09/2018
ÀS 09:00 HORAS. . O edital completo encontra-se disponível: no
site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações;
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município
www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CURATIVOS E
COBERTURAS ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DO
PROGRAMA DE CURATIVOS DO MUNICÍPIO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 05/09/2018 ÀS
09:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 05/09/2018
ÀS 10:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no
site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações;
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município
www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS,
AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 05/09/2018 ÀS
10:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 05/09/2018
ÀS 11:00 HORAS. . O edital completo encontra-se disponível: no
site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações;
diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município
www.catanduva.sp.gov.br - portal de transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de
Licitação - 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01
- Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail:
l i c i t a c a o . e d i t a l @ c a t a n d u v a . s p . g o v. b r.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 200/2018

R E A B E RT U R A
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE INSTALAÇÃO DE
PEÇAS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAL E MÃO - DE - OBRA, PARA TROCADOR DE
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CALOR SD130 SODRAMAR, LOCALIZADO NA INCLUSÃO
SOCIAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS
PROPOSTAS: DIA 03/09/2018 ÀS 09:00 HORAS. Informações:
Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de Licitação - 2º
Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro -
Catanduva-SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse
o edital no site: http://www.catanduva.sp.gov.br - portal de
transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2018

R E A B E RT U R A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE VESTIMENTA PARA O TEATRO MUNICIPAL ANIZ
PACHÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.
ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS
PROPOSTAS: DIA 03/09/2018 ÀS 14:00 HORAS. Informações:
Prefeitura do Município de Catanduva - Seção de Licitação - 2º
Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro -
Catanduva-SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse
o edital no site: http://www.catanduva.sp.gov.br - portal de
transparência - link:
h t t p : / / w w w 3 . c a t a n d u v a . s p . g o v. b r / t r a n s p a r e n c i a / D e f a u l t . a s p x .

Catanduva, 20 de agosto de 2018
OZÓRIO AP. MORAIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CESAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/18

Processo 098/18
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o
Lar São Vicente de Paula, conforme edital
Data de Abertura: 05 de setembro de 2018 as 10h00.
Informações: Dep. Licitações - Rua Profª Hilda Cunha, nº. 58,
Fone/Fax (14) 3714-7200 - Ramal 220 - E-mail:
l i c i t a c o e s @ c e r q u e i r a c e s a r. s p . g o v. b r.

Cerqueira César-SP, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS GERDULLO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018

Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de
água mineral natural (em galões de 20 litros) e gás liquefeito de
petróleo (GLP), tipo P-13 e P-45, com acondicionamento em botijão,
para atender as Secretarias municipais. Data da Realização: Dia 30 de
agosto de 2.018, às 08h30min, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal
de Descalvado, São Paulo, localizado à Rua José Quirino Ribeiro nº
55, Centro. Retirada do Edital: O Edital completo poderá ser retirado
na Seção de Licitação, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Descalvado
- SP, no horário das 10 às 16 horas, nos dias úteis, de segunda a
sexta-feira e, também, encontra-se disponível para download no site:
www.descalvado.sp.gov.br "Licitações - Pregão Presencial".
Informações: Fone: (19) 3583-9300 e/ou e-mail:
l i c i t a c a o @ d e s c a l v a d o . s p . g o v. b r.

Descalvado, 17 de agosto de 2.018.
ANTONIO CARLOS RESCHINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.941/2018
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS V"

Considerando a Ata de Sessão Pública do Pregão Presencial
nº 127/2018 juntada às fls. 313/335 e o Termo de Retificação da Ata
da 1ª. (primeira) Sessão Pública juntado às fls. 1711/1712, que
CLASSIFICOU as empresas abaixos relacionadas, em primeiro lugar,
para o fornecimento dos respectivos itens, objeto da licitação, em
razão do menor preço unitário, sendo condição mais vantajosa para a
Administração, HOMOLOGO a presente licitação, nos termos do
Artigo 38, inciso XIX da Lei Complementar 714/15 e nos termos do
Artigo 5º inciso IV do Decreto Municipal 3.593/2003:

- INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-
itens 01 e 06.

- DROGAFONTE LTDA.-ME - item 07.
- DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA. - itens 20 e 23.
- DROGARIA GRAMADO VISTA ALEGRE LTDA. - ME

- itens 08, 13, e 30.
- CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - itens 18 e 19.
- NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA. - item 26.

- ORIZZON COMERCIAL EIRELI - ME - itens 05 e 16.
- MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A - itens 02, 03, 04, 09,
11 e 17.

- FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA. -ME - item 22.

- SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - itens
14, 15, 27, 28 e 29.

- VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA - itens 10, 12
e 21.

* Os itens 24 e 25 restaram desertos.

Em 16 de agosto de 2018.
CLEBER SUCKOW NOGUEIRA

Secretário Municipal de Saúde Pública

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.741/2018
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS I"

Considerando a Ata de Sessão Pública do Pregão Presencial
nº 129/2018 juntada às fls. 280/299, que CLASSIFICOU as empresas
abaixos relacionadas, em primeiro lugar, para o fornecimento dos
respectivos itens, objeto da licitação, em razão do menor preço
unitário, sendo condição mais vantajosa para a Administração,
HOMOLOGO a presente licitação, nos termos do Artigo 38, inciso
XIX da Lei Complementar 714/15 e nos termos do Artigo 5º inciso
IV do Decreto Municipal 3.593/2003:

- MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - S/A - Itens 12, 13 e
30;

- SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Itens
01, 05, 06, 28 e 31;

- PORTAL LTDA - Item 15;
- INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

- Itens 08 e 21;
- DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA - Item 03;
- GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - Item

26;
- DROGARIA GRAMADO VISTA ALEGRE LTDA. ME -

Itens 04 e 09;
- NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -

Itens 02, 10, 23, 24, 27 e 29;
- CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Itens

16, 17 e 25;
- ORIZZON COMERCIAL LTDA - ME - Item 18;
- LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA - Item 19;
- VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA - Itens 07, 20

e 32;
- DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA - Itens 14 e 22;
* O items 11 restou fracassado.

Em 15 de agosto de 2018.
CLEBER SUCKOW NOGUEIRA

Secretário Municipal de Saúde Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE ITU

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018

Pelo presente, HOMOLOGO o procedimento licitatório, na
modalidade Pregão Presencial nº 083/2018, e ADJUDICO o objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE
AR CONDICIONADO E CORTINA DE AR, a empresa ROGÉRIO
AUGUSTO ANTUNES CLIMATIZAÇÃO ME por ter ofertado o
menor preço no lote, compatível com a estimativa prévia e atendendo
as condições do edital.

Itu, 17 de agosto de 2018.
CÉSAR BENEDITO CALIXTO

Secretário Municipal de Promoção e
Desenvolvimento Social

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2018

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura do
Pregão Presencial nº 093/18, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE
MATERIAIS GRÁFICOS . Os envelopes deverão ser entregues até as
08:50h do dia 31/08/2018. O edital está à disposição para consulta e
impressão no site da Prefeitura: www.itu.sp.gov.br , ou diretamente na
Prefeitura no qual o interessado deverá trazer um CD para cópia junto ao
Depto. de Compras e Licitações, sito na Av. Itu 400 anos, nº 111, B. Itu
Novo Centro, Itu/SP, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h:00. Obs.
Não serão prestadas informações por telefone/fax/e-mail.

Itu, 17 de agosto de 2018.
WALMIR EDUARDO DA SILVA SCARAVELLI

Secretário Municipal Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura
do Pregão Presencial nº 096/18, para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, UTILIZAÇÃO DE CHIPS E
PLANOS COORPORATIVOS DE TELEFONIA E TAMBÉM
MODENS 3G E 4G PARA ACESSO A REDE DE DADOS . Os
envelopes deverão ser entregues até as 13:50h do dia 03/09/2018. O
edital está à disposição para consulta e impressão no site da
Prefeitura: www.itu.sp.gov.br , ou diretamente na Prefeitura no qual o
interessado deverá trazer um CD para cópia junto ao Depto. de
Compras e Licitações, sito na Av. Itu 400 anos, nº 111, B. Itu Novo
Centro, Itu/SP, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h:00. Obs. Não
serão prestadas informações por telefone/fax/e-mail.

Itu, 17 de agosto de 2018.
PLÍNIO BERNARDI JUNIOR

Secretário Municipal de Planejamento
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

TURISTÍCA DE BARRA BONITA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018

Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial nº
070/2018, cujo objeto é a aquisição de uma unidade móvel para
castração de animais (castramóvel), tudo conforme Anexo I -
Proposta, na data de 16/08/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da
empresa Athos Brasil Soluções em Unidades Móveis Ltda, no valor
total de R$ 87.500,00, com todas as demais condições conforme
edital.

Barra Bonita, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ LUIS RICI

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 004/2.018

PROCESSO Nº 167/2018
Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresentadas
a Licitação.

A CPL, por unanimidade de seus membros presentes, decidiu
Classificar o objeto do certame, considerando o menor preço, à
empresa Noromix Concreto S/A. Fica concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso pelas
licitantes, de modo que o havendo, será concedido prazo sucessivo,
também de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação das contrarrazões,
nos termos do art. 109, I, "b", e §3º, respectivamente, ambos da Lei
nº 8.666/93.

Fernandópolis-SP, 17 de agosto de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018

RENATO INÁCIO GONÇALVES, Prefeito Municipal de
Gália, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
havendo desistência do prazo recursal, HOMOLOGA o resultado da
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 020/2018, para
AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES
REMOÇÃO, conforme especificações constantes do anexo I do
edital, que foi adjudicado pela Pregoeira à empresa vencedora,
BELABRU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP, pelo
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme ata da sessão
pública de abertura dos envelopes do Pregão 020/2018.

A empresa acima mencionada fica convocada a assinar o
contrato com a Prefeitura Municipal de Gália, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Gália, 17 de agosto de 2018.
RENATO INÁCIO GONÇALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

EXTRATO DE CONTRATO

Chamamento Público N° 15/2018
Extrato de Contrato; Contratante: Munic. de Guaíra/SP;
Contratada: APPG - Associação dos Pequenos Produtores de Leite
e Horticultores Familiares de Guaíra/SP - CNPJ: 10.431.067/0001-
34; Cont. nº 159/2018 no valor de R$ 483.713,18; Objeto:
Aquisição de Leite e Hortifruti da Agricultura Familiar Para
Merenda Escolar; Vigência: 12 Meses; Processo 103/2018,
Dispensa de Licitação 18/2018, Chamamento 15/2018 - Data/Ass.:
15/08/2018. Guaíra/SP, 17 de agosto de 2018.
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018

O MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP - Torna público que,
transcorrido o prazo legal considera-se Adjudicado/Homologado a
seguinte licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
05/2018; PROCESSO Nº 134/2018; EDITAL Nº 134/2018; *Objeto:
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO -
TIPO VAN, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP - CONFORME
EMENDA PARLAMENTAR Nº PROPOSTA 07639.752000/1170-06,
seu objeto: *Item 01: à empresa 737 COMÉRCIO DE VEÍCULOS E
SERVIÇOS EIRELI; CNPJ nº 28.832.115/0001-61; determinando sua
convocação para a assinatura do Contrato.

Guaíra-SP, 15 de agosto de 2018.
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS

Prefeito

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018

Processo nº 135/2018; Edital nº 135/2018
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP - Comunicado Remarcação

- Reti-Ratificação - Pregão Eletrônico Nº 06/2018; EDITAL Nº
135/2018; PROCESSO Nº 135/2018; cujo objeto é: Aquisição de
veículo para transporte de cargas tipo furgão, atendendo a demanda
da Diretoria de Educação do Município de Guaíra/SP - fica retificado
do edital o termo de referência: ONDE SE LÊ: *Cabine motorista
separada ou isolada do compartimento de cargas, com ar
condicionado;
LÊ-SE O CORRETO: *Cabine motorista separada ou isolada do
compartimento de cargas;
DESCONSIDERANDO A EXIGÊNCIA DE AR CONDICIONADO
NA CABINE DO MOTORISTA E AJUDANTE; conforme ofício
570/18, do Depto. Solicitante. Fica remarcada a abertura da licitação
para às 09h do dia 30 (trinta) de agosto de 2018, para início da
disputa a seguir via internet no site www.bllcompras.org.br .
Realizado Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros" situado na Av.
Gabriel Garcia Leal, nº 676, Bairro: Maracá, nesta cidade.
DISPONIBILIZAMOS EDITAL, franco de pagamento, a partir do dia
17 (dezessete) de agosto de 2018, das 10h às 16h no Depto. de
Compras situado no mesmo endereço citado acima ou pelo site:
http://guaira.sp.gov.br/category/pregaoeletronico/ e também no site
www.bllcompras.org.br Maiores informações pelo Tel. (17) 3332-
5 11 0 / 5 1 3 1

Guaíra-SP, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉ LUIZ DOMINGUES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018

PROCESSO Nº 047/2018.
Pelo presente, Luiz Gonzaga de Oliveira, pregoeiro,

habilitado nos autos do processo de Licitação - Pregão Presencial nº
032/2018, adjudica o objeto da presente licitação, nos termos do
artigo 7º, inciso VII do Decreto Municipal 163/07 e eu, José
Amadeu de Barros, Prefeito do Município de Guarei, Estado de São
Paulo, nos termos da Lei, pelo presente Termo, HOMOLOGO os
atos relativos ao presente o objeto licitado, é a aquisição de
equipamentos odontológicos para a Estratégia Saúde da Família,
recursos da Proposta nº 3518501712190951280 do Ministério da
Saúde, para cumprimento das obrigações em favor das seguintes
empresas vencedoras, pelo prosseguimento dos atos. Vencedor:
BIOSANTEC COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.365.009/0001-00. Lote 1 -
Itens: Amalgamador Capsular, Marca: Ecel; Fotopolimerizador,
Marca: Ecel; Negatoscópio Odontológico, Marca: Santa Luzia;
Seladora, Marca: Agir - Valor: R$ 9.100,00; Lote 2 - Itens: Cadeira
Odontológica, Marca: Kavo; Autoclave Horizontal de Mesa, Marca:
Digitale; Mocho Odontológico, Marca: Unemol; Aparelho de Raio
X Odontológico, Marca: Procion - Valor: R$ 26.000,00; Lote 3 -
Itens: Bomba Vácuo, Marca: Braspump; Compressor Odontológico,
Marca: Fiac - Valor: R$ 5.800,00; Vencedor: CIRÚRGICA
IZAMED LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº
12.967.916/0001-02. Lote 4: Itens: Ultrassom Odontológico, Marca:
Ortus Bioscaler; Jato de Bicarbonato, Marca: Alt - Valor: R$
2.947,00.

Guareí, 14 de agosto de 2018.
JOSÉ AMADEU DE BARROS

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2018

Alienação de 01 (um) TERRENO com área 208,37 m²,
sem benfeitorias, situado na Rua Padre Adolfo Emerick, na Vila
Leonel de Oliveira, em Ibirarema/SP. Cadastrado na
municipalidade como 9781-0 (L.11 - Q.06). Objeto da matrícula nº
18.782 do Registro de Imóveis da Comarca de Palmital/SP,
conforme Anexo V e VI do EDITAL DE CONCORRÊNCIA -
ALIENAÇÃO N.º 02/2018. VENCIMENTO: 20/09/2018, às 09
Horas. O Edital completo e demais informações encontram-se à
disposição dos interessados, na sala da Comissão Municipal de

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018

Aquisição de materiais elétricos e lâmpadas para manutenção
dos diversos setores do Município de Ipeúna a. Recebimento dos
envelopes: até às 9h30 do dia 3/9/2018. O edital e anexos encontram-
se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura,
situado na Rua 01, 275 - Centro, Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às
11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na página:
www.ipeuna.sp.gov.br (Site da Transparência - Lei de Acesso à
Informações), telefone (19) 3576-9007 ou
l i c i t a c a o @ i p e u n a . s p . g o v. b r.

Ipeúna, 17 de agosto de 2018.
JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

Reabertura
A Prefeitura Municipal de Iracemápolis torna pública a

reabertura do Edital do Pregão Presencial 36/2018 - Retificado, do
tipo Menor Preçopor Item, objetivando aaquisição de equipamentos
médico-hospitalares, eletroeletrônicos e eletrodomésticos,
equipamentos de informática, mobiliários e aparelhos de ar
condicionado de primeira qualidade, por fornecimento integral e a
pedido, em atendimento a Unidade Municipal de Fisioterapia Geraldo
Granço.Valor total estimado - R$ 140.540,47, através de recursos
financeiros de Emenda Federal 11937.255000/1170-12. Sessão de
entrega e abertura dos envelopesserá no dia 30/08/2018, às 09h00, na
Sala de Licitações.O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados para consulta e retirada no site
www.iracemapolis.sp.gov.br (Licitações). Outras informações e
questionamentos somente pelo e-mail
compras@iracemapolis.sp.gov.br, com o Pregoeiro.

Iracemápolis-SP, 17 de agostode 2018.
PAULO SERGIO BORBA

Diretor de Compras e Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

A Prefeitura Municipal de Irapuru/SP, em cumprimento as
Leis Federais n. 8.666/93 e suas alterações, torna público, que
realizará Tomada de Preço n. 05/2018, Processo Licitatório n.
64/2018, no dia 12 de Setembro de 2018 as 09h:00min para a
abertura dos envelopes no Setor de Licitação da Prefeitura do
Município de Irapuru/SP, situada à Rua Ângelo Meneguesso, 475,
Centro. Objetivando a Construção de PISTA DE SKATE E
REFORMA DE CANCHAS DE BOCHA E MALHA no município
de Irapuru/SP através de Contrato de Repasse n.º 802593/2014/
Ministério do Esporte/Caixa Processo n. 2587.1018369-73/2014,
celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do
Esporte, representado pela caixa Econômica Federal e o Município de
Irapuru/SP, objetivando a Execução de Ações Relativas ao ME
Esporte Educacional Recreativo e de Lazer. O cadastramento dos
interessados em participar deverá ser feito até 03 dias anteriores a
abertura dos envelopes, junto ao setor de Licitação do Município.
Quaisquer esclarecimentos, informações e Edital completo, serão
prestados pelo Setor de Licitações, no endereço acima, nos dias de
expediente, no horário das 08h:00 as 11h:00 e das 13h:00 as 17h:00
horas, telefone (18) 3861-2007. Email- licitacoes@irapuru.sp.gov.br.
Site: www.irapuru.sp,gov.br.

Irapuru-SP, 16 de agosto de 2018.
SILVIO USHIJIMA

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/18

RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP
Edital Nº 102/18, Tipo Menor Preço por Item. Ob: O registro de
preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição de gêneros
alimentícios - lanches e bebidas. O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos dia 31/08/18, das 9h as 9h30, na
S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca. O edital
fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-0655.

Itatiba, 17 de gosto de 2018.
MARIA ANGELA CAMARGO CORREA DE LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2018

Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o
Pregão acima mencionado, que tem como objeto "Aquisição e
Instalação de Raio X fixo digital", cuja abertura de envelopes
ocorreria dia 20 de Agosto de 2018, às 09:00 horas, encontra-se
Suspenso, por motivos insertos no processo licitatório.

Jaguariúna, 17 de agosto de 2018.
ANTONIA M. S. X. BRASILINO

Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

Processo 63/2018 Objeto: Registro de Preços para aquisição de
material hospitalar.

A Pregoeira comunica a Adjudicação e a Homologação do
processo em epígrafe para as empresas, conforme segue:
COMERCIAL 3 ALBE LTDA, CQC - TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA, DIMEBRAS COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA, GIGANTE PRODUTOS MEDICOS EIRELI -
EPP, INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, LIDIANE

CRISTINE MOREIRA - EPP, LUMAR COM. DE PROD.
FARMACEUTICOS LTDA, NACIONAL COMERCIAL
HOSPITALAR AS. Os itens 1, 7, 8, 10, 13 a 20, 30, 31, 33, 36, 37,
39, 45, 59 a 62, 65, 75, 76, 78, 81, 86 a 108, 130, 131, 136, 137, 139
a 143, 165, 175 a 182, 184 foram fracassados.

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

Processo 48/2018 Objeto: Execução de recapeamento asfáltico.
A CPL comunica que o recurso apresentado pela empresa TJ

CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM EIRELI - ME foi
indeferido. Fica o processo Homologado e Adjudicado, conforme
segue: empresa BGL CONSTRUTORA EIRELI - EPP, valor: R$
210.060,63. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mário Lins, 150, Centro, Jardinópolis - SP, Cep. 14.680-000, telefone
16.3690.2934 ou pelo site www.jardinopolis.sp.gov.br.

JOÃO CIRO MARCONI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018

PROCESSO Nº 083/2018 - D.A. - D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão
Presencial nº 055/2018, Processo nº 083/2018 - D.A. - D.C.L.,
presidido pelo pregoeiro Sr. Fabrício Gagliardo por não vislumbrar
nenhuma irregularidade, em favor das empresas vencedoras:
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, os Itens 01, 02, 05, 06, 07, 08, 16, 17,
18, 20, 25, 26, 34, 35, 36, 37, 39, 41, 43, 44 e 45 do Edital, com valor
total de R$ 55.957,90 (cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta
e sete reais e noventa centavos); LIDIANE CRISTINE MOREIRA -
EPP, os Itens 32 e 33 do Edital, com valor total de R$ 7.380,00 (sete

mil, trezentos e oitenta reais); MATERMED COMERCIAL DE
ARTIGOS MÉDICOS LTDA, os Itens 03, 27 e 40 do Edital, com
valor total de R$ 1.880,40 (um mil, oitocentos e oitenta reais e
quarenta centavos); MEDPAPER COMÉRCIO DE MATERIAIS
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME, os Itens 04, 15, 22, 38
e 42 do Edital, com valor total de R$ 3.711,70 (três mil, setecentos e
onze reais e setenta centavos); NACIONAL COMERCIAL
HOSPITALAR S.A., os Itens 19, 23, 24, 28, 29, 30 e 46 do Edital,
com valor total de R$ 14.927,73 (quatorze mil, novecentos e vinte e
sete reais e setenta e três centavos); QUARTILE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS MÉDICOS - EIRELI, o Item 09 do Edital, com
valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Mirassol, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉ RICARDO VIEIRA

Prefeito

Licitações, à Avenida Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, em
Ibirarema, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas.
Fone/Fax - (14) 3307-1152/1422 - site: www.ibirarema.sp.gov.br -

Email: licitacao@ibirarema.sp.gov.br - Depto. de Licitações.

Ibirarema, 17 de agosto de 2018.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018

PROCESSO Nº 081/2018 - D.A. - D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão
Presencial nº 056/2018, Processo nº 081/2018 - D.A. - D.C.L.,
presidido pelo pregoeiro Sr. Eder Paulo Soares por não vislumbrar
nenhuma irregularidade, em favor das empresas vencedoras:
MEDPAPER COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E
HOSPITALARES EIRELLI ME, os itens 17 e 43 do Anexo I do
Edital com valor total de R$ 2.754,00 (dois mil, setecentos e
cinquenta e quatro reais), DIMEBRAS COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA os itens 02, 03, 04, 05, 06, 09, 23, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 39 e 40 do Anexo I do Edital com valor total de R$
51.252,60 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e
sessenta centavos), MAMED COMERCIAL LTDA - EPP os itens 26
e 29 do Anexo I do Edital com valor total de R$ 104,15 (cento e
quatro reais e quinze centavos), CIRURGICA UNIAO LTDA os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL

itens 08, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 21, 24, 25, 28, 37 e 42 do
Anexo I do Edital com valor total de R$ 5.575,00 (cinco mil,
quinhentos e setenta e cinco reais), LIDIANE CRISTINE MOREIRA
- EPP os itens 01 e 07 do Anexo I do Edital com valor total de R$
2.156,00 (dois mil cento e cinquenta e seis reais), MATERMED
COMERCIAL DE ARTIGOS MEDICOS LTDA os itens 14, 20, 22,
27, 30, 38 e 41 do Anexo I do Edital com valor total de R$
12.197,70 (doze mil cento e noventa e sete reais e setenta
centavos).

Mirassol, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉ RICARDO VIEIRA

Prefeito

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2018.
Acolhendo o a manifestação da Comissão Municipal de

Licitações e o Parecer Jurídico, RATIFICO a Dispensa de Licitação
nº 09/2018, com base no art. 24, IV, da Lei nº 8.6663/93, para
contratação de empresa para realização de reparos no telhado da
CEMEI Lizette Buissa, para a empresa EDUARDO DA SILVA
FELTRIN - ME, portadora do CNPJ nº 08.953.081/0001-56,
estabelecida na Rua São João, 246, Centro, CEP 15150-000, na
cidade de Monte Aprazível, na cidade de Monte Aprazível, no valor
total de R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais), totalizando a
presente dispensa o VALOR GLOBAL de R$ 8.900,00 (Oito mil e
novecentos reais), pelo prazo de 30 dias.

Monte Aprazível, 14 de agosto de 2018.
MARCIO LUIZ MIGUEL

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2018

Processo de Licitação Nº 032/2018 - Pregão Presencial Nº
20/2018. Contratante: Prefeitura Municipal De Novais-SP, CNPJ nº
65.711.699/0001-43; Contratada: Vera Lúcia Carvalho De Castro
Meira - EPP, CNPJ nº 30.857.350.0001-30; Objeto: Aquisição de
Patrulha Agrícola, para atender a frota municipal de Novais,
conforme Convênio n° 858934/2017, junto ao MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme
especificações constantes no Anexo I; Vigência: 12 meses a partir
da data de assinatura do contrato; Valor Total R$ 97.000,00;
Classificação dos Recursos Orçamentários: 02.14 Divisão de
Agricultura e Abastecimento - 20.606.0027.2055 Promoção e
Apoio às Atividades de Agricultura - 4.4.90.52 Equipamentos e
Material Permanente - Fichas 483 e 484 - Fontes de Recurso 01
Tesouro Municipal e 05 Transferências de Convênios Federais
Vinculados. Data da assinatura: 17/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2018

Processo de Licitação Nº 033/2018 - Pregão Presencial Nº
21/2018; Contratante: Prefeitura Municipal De Novais-SP, CNPJ nº
65.711.699/0001-43; Contratada: Itaeté Comércio De Máquinas
Agrícola LTDA, CNPJ nº 09.507.371/0001-39; Objeto: Aquisição
de Patrulha Mecanizada, para atender a frota municipal de Novais,
conforme Convênio n° 851515/2017, junto ao MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme
especificações constantes no Anexo I; Vigência: 12 meses a partir
da data de assinatura do contrato; Valor Total R$ 97.000,00;
Classificação dos Recursos Orçamentários: 02.14 Divisão de
Agricultura e Abastecimento - 20.606.0027.2055 Promoção e
Apoio às Atividades de Agricultura - 4.4.90.52 Equipamentos e
Material Permanente - Fichas 483 e 484 - Fontes de Recurso 01
Tesouro Municipal e 05 Transferências de Convênios Federais
Vinculados. Data da assinatura: 17/08/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2018

Processo de Licitação Nº 033/2018 - Pregão Presencial Nº
21/2018; Contratante: Prefeitura Municipal De Novais-SP, CNPJ nº
65.711.699/0001-43; Contratada: Vera Lúcia Carvalho De Castro
Meira - EPP, CNPJ nº 30.857.350/0001-30; Objeto: Aquisição de
Patrulha Mecanizada, para atender a frota municipal de Novais,
conforme Convênio n° 851515/2017, junto ao MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme
especificações constantes no Anexo I; Vigência: 12 meses a partir
da data de assinatura do contrato; Valor Total R$ 25.500,00;
Classificação dos Recursos Orçamentários: 02.14 Divisão de
Agricultura e Abastecimento - 20.606.0027.2055 Promoção e
Apoio às Atividades de Agricultura - 4.4.90.52 Equipamentos e
Material Permanente - Fichas 483 e 484 - Fontes de Recurso 01
Tesouro Municipal e 05 Transferências de Convênios Federais
Vinculados. Data da assinatura: 17/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018

Processo nº 1.720/2018.
Objeto: Registro de preços para confecção de faixas, banners, placas,
painéis e serviços de letreiro em paredes e muros.
Sessão de processamento do Pregão, recebimento e abertura dos
envelopes "Proposta Comercial" e "Documentos de Habilitação": 31
de agosto de 2.018, às 09:00 horas.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Ourinhos, sito à
Travessa Vereador Abrahão Abujamra, nº 70, fundos, Centro.
O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na Diretoria de
Suprimento da Prefeitura Municipal de Ourinhos, sito à Rua Euclides
da Cunha, nº 522, Centro, no horário comercial, no site da Prefeitura
(www.ourinhos.sp.gov.br) no link licitações ou mediante
requerimento da empresa enviado via e-mail para
licitacao.pmo@gmail.com, sendo que quaisquer esclarecimentos a
respeito da presente licitação poderão ser obtidos na mencionada
Diretoria ou através do telefone (14) 3302-6000 - ramais 6076 /
6123.

Ourinhos-SP, 16 de agosto de 2018.
LUCAS POCAY ALVES DA SILVA.

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Contrato nº 046/2018. Processo 032/2018. Modalidade: Chamamento
Público nº 011/2018. Contratante: PMP. Contratada: HOSPITAL DE
OLHOS OESTE PAULISTA LTDA. Objeto: Credenciamento e
possível contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de
serviços de atendimento, comprovadamente no ramo e legalmente
constituída. Vigência: 12 meses. Dotação Orçamentária: 02.04-
SECRETARIA DE SAÚDE - 02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - 103010113 - SAÚDE - 2133000-MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE - 33903900 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 103020113 -
SAÚDE - 2135000-MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE NA SAÚDE - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CODS. REDUZ. 230 e
250. Valor unitário: R$ 59,00 (item 10). Valor global: R$ 177.000,00.
Data da assinatura: 14/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018

Processo Nº 51/2018
O Município de Parisi/SP, torna público que fará realizar

licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 37/2018, do tipo
Menor Preço por Lote, objetivando o Aquisição de Veículo Zero
Quilômetro, Ano/Modelo 2018 ou Superior, para uso na Unidade
Básica de Saúde de Parisi - Proposta nº 13.842.974000/1180-04 -
Fundo Nacional de Saúde, com as seguintes características:- I- Da
Reunião Pública para Recebimento da Proposta de Preços e dos
Documentos de Habilitação:- dia 03/09/2018, as 09:15h, na sala de
reuniões do Setor de Licitações, localizada na Rua Aurelio Parizi, nº
232, Centro, em Parisi/SP; II- Do Dia, Horário e Local para Leitura
e Obtenção Edital:- de segunda a sexta-feira (em dias de expediente),
das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no Setor de Licitações
da Prefeitura, à Rua Aurelio Parizi, nº 232, Centro, em Parisi/SP.

Parisi-sp, 17 de Agosto de 2018
ROSINEI APARECIDA SILVESTRINI DOS SANTOS

Prefeita
PREFEITURA MUNICIPAL

DE PRESIDENTE PRUDENTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato de Pregão Presencial publicado no Diário
Oficial da União, dia 17/08/2018 , Seção 3, Pág. 231.

Onde se lê: "Pregão Presencial 213/2018 OBJETO:
Aquisição de materiais hospitalres, farmacológicos, laboratoriais da
rede Municipal de Saúde",

Leia-se : "Pregão Presencial 221/2018 OBJETO:
Aquisição de materiais hospitalres, farmacológicos, laboratoriais da
rede Municipal de Saúde". As demais informações permanecem
inalteradas.

Presidente Prudente-SP, 17 de agosto de 2018
WALNER SILVESTRE

Licitador Depto. Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

Proc. Administrativo: 36/2018.
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente destinados
à secretaria municipal de saúde - propostas ms 12273.993000/1170-01
e 1170-02, conforme especificações contidas no termo de referência.
A Prefeitura de Quadra, através de seu Pregoeiro, vem através deste
ato REPUBLICAR o Pregão Presencial 17/2018, em virtude de
alterações realizadas no mesmo, designando a nova data da sessão
para 31 de agosto de 2018, às 10 horas, na sala de reuniões do Paço
Municipal. Envelopes contendo proposta e documentos para
habilitação deverão ser protocolizados até às 9h45min do dia da
sessão no Protocolo Geral da Prefeitura de Quadra. Edital completo e
anexos estarão disponíveis para leitura e download na página
eletrônica da Prefeitura (www.quadra.sp.gov.br), em Editais, bem
como podem ser solicitados pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br
ou presencialmente no Paço Municipal, em dias úteis, das 08 às 12 e
das 13 às 17 h. Fone: 15-3253-9000. Endereço: Rua José Carlos da
Silveira, 36 - Jd. Santo Antonio.

Quadra-SP, 16 de agosto de 2018.
EDEMILSON LOBO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira faz público que se
encontra aberto o Pregão, tipo MENOR PREÇO. Objeto: Aquisição
de veículo zero quilômetro tipo furgão transformado em ambulância
simples remoção. A entrega dos envelopes será no dia 04/09/2018 às
09:00 horas no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos
Tavares Barradas, s/n.º, centro, no município de Sales Oliveira, onde
ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente
através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. Edital à
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet:
www.salesoliveira.sp.gov.br, a partir do dia 28/08/2018.

Sales Oliveira-SP, 17 de Agosto de 2018
EDMAR DUARTE GOMIERO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

AVISO DE CREDENCIAMENTO

O Secretário Municipal de Saúde de Santa Isabel, no uso de
suas atribuições legais, torna público, que se acha aberto
CREDENCIAMENTO que será realizado na Sala de Reunião de
Licitações, situada à Av. da República, 530 - 3º andar - Centro, neste
Município, conforme segue:

CREDENCIAMENTO 03/18 - Credenciamento de pessoa
jurídica/ clínicas especializadas na prestação de serviços de
fisioterapia e serviços veterinários.

Os envelopes deverão ser entregues até às 10 horas do dia 13
de setembro de 2018 na Sala de Reunião de Licitações, situada na Av.
da República, 530 - 3º andar - Centro, neste Município. A abertura
dos envelopes será imediatamente após o encerramento da entrega
dos envelopes. Maiores informações no tel. (11) 4656-8700.

O Edital com as especificações estará disponível a partir do
dia 21/08/2018 no site da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, no
endereço eletrônico: www.santaisabel.sp.gov.br

Em, 17 de Agosto de 2018
CLEBER VINICIUS KERCHNER

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
DO PASSA QUATRO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018

Processo Adm. nº. 1361/18. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de telecomunicações nas
modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) analógico e
digital, nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL. Retirada do Edital: no período de
21/08/2018 à 31/08/2018. Entrega e abertura dos envelopes: 31/08/2018
às 09:00 horas. O edital estará disponível no site da Prefeitura:
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Informações Fone / Fax (19)
3582-9008.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

Processo Adm. nº. 1362/18. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de conexão à internet banda
larga e dedicado, nos termos das concessões outorgadas pela Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL. Retirada do Edital: no
período de 22/08/2018 à 04/09/2018. Entrega e abertura dos envelopes:
04/09/2018 às 09:00 horas. O edital estará disponível no site da
Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Informações Fone /
Fax (19) 3582-9008. 17/08/2018.

LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA N° 2/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14005/2018
HOMOLOGAÇÃO Objeto: Seleção de empresa especializada para
construção de EMEB padrão FNDE no âmbito do Programa Minha
Casa Minha Vida - Faixa 1 - Recursos FAR no Res. Eduardo
Abdelnur, no município de São Carlos.

Com base no disposto no art. 43, inciso VI da lei 8.666/93,
de acordo com a delegação de competência estabelecida e com base
nos documentos constantes do referido processo e no parecer da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, HOMOLOGO o resultado
desta CHAMADA PÚBLICA, que habilita e qualifica a licitante e em
consequência, ADJUDICO o objeto licitado ao PROPONENTE
INFRATÉCNICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ
51.810.398/0001-62.

São Carlos-SP, 17 de agosto de 2018
AIRTON GARCIA FERREIRA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 76/2018

PROCESSO 6494/2018
Faço público de ordem do Senhor Prefeito Municipal, que se

encontra aberto o Pregão Eletrônico 076/2018, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
SOFTWARES DE GESTÃO E COMUNICAÇÃO, COM SERVIÇOS
AGREGADOS DE ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA,
MONITORAMENTO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. O
Edital na íntegra poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br
e http://servicos.saocarlos.sp.gov.br/licitacao. O limite para o
acolhimento das propostas dar-se-á até as 08h00 do dia 31/08/2018, a
abertura das propostas será às 08h00 do dia 31/08/2018 e o início da
sessão de disputa de preços será às 09h30 do dia 31/08/2018. Maiores
informações pelo telefone (16) 3362-1162.

São Carlos-SP, 17 de agosto de 2018
MÁRIO LUIZ DUARTE ANTUNES

Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018

PROCESSO Nº 61.138/18
Tipo: menor preço - Objeto: Registro de Preços para aquisição de
equipamentos de informática para atendimento as Unidades de Saúde
do Município. Em atendimento a Lei Complementar nº 123/06
alterada pela Lei Complementar nº 147/14 há cotas para
microempresas ou empresas de pequeno porte. Data da realização:
04/09/2018; Horário de início da sessão: às 9:30 horas; Endereço para
obtenção do edital: Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 - Centro - São
Sebastião/SP; Secretaria de Administração - Departamento de
Suprimentos; Taxa para adquirir o edital: R$ 4,00 (quatro reais), ou
disponível gratuitamente no site www.saosebastiao.sp.gov.br;

São Sebastião-SP, 17 de agosto de 2018.
LUIZ CARLOS BIONDI.

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2018.
EDITAL Nº 065/2018.

O Município de Tabatinga/SP torna público que, no dia e
hora especificados, na sede do Município, sito à Rua Quintino do
Vale, nº 298, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial, do tipo Menor Preço Item, objetivando o Registro de
Preços para Contratação de empresa para prestação de serviços na
área de limpeza pública e manutenção, para o Município de
Tabatinga/SP, conforme especificações contidas em Edital completo
que poderá ser obtido pelo site www.tabatinga.sp.gov.br e no setor
de licitações no Município de Tabatinga/SP, localizado na Rua
Quintino do Vale, 298, Centro. Sessão de recebimento dos
Envelopes para o dia 04 de setembro de 2018, até as
09h00min.

Tabatinga-SP, 10 de agosto de 2018.
EDUARDO PONQUIO MARTINEZ

Prefeito

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2018.
EDITAL Nº 066/2018.

O Município de Tabatinga/SP torna público que, no dia e
hora especificados, na sede do Município, sito à Rua Quintino do
Vale, nº 298, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade Tomada
de Preços, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação
de empresa para a Prestação de Serviços de Recapeamento
Asfáltico em vias do Município de Tabatinga/SP, conforme
especificações contidas em Edital completo que poderá ser obtido

pelo site www.tabatinga.sp.gov.br e no setor de licitações no
Município de Tabatinga/SP, localizado na Rua Quintino do Vale,
298, Centro. Sessão de recebimento dos Envelopes para o dia 11
de setembro de 2018, até as 09h00min.

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018.
EDITAL Nº 067/2018.

O Município de Tabatinga/SP torna público que, no dia e
hora especificados, na sede do Município, sito à Rua Quintino do
Vale, nº 298, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade Tomada
de Preços, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação
de empresa para a Prestação de Serviços de Recapeamento
Asfáltico em vias do Município de Tabatinga/SP, conforme
especificações contidas em Edital completo que poderá ser obtido
pelo site www.tabatinga.sp.gov.br e no setor de licitações no
Município de Tabatinga/SP, localizado na Rua Quintino do Vale,
298, Centro. Sessão de recebimento dos Envelopes para o dia 11
de setembro de 2018, até as 14h00min.

Tabatinga-SP, 17 de agosto de 2018.
EDUARDO PONQUIO MARTINEZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº G-069/2018

Processo licitatório: 11231/2018. Objeto: RP - "Aquisição de Material
Médico Hospitalar - Grupo Reabilitação 2". Sessão pública e entrega
de envelopes: 04/09/2018 às 09:00 horas. Local da sessão pública:
Praça Miguel Ortega, 286, 1º andar, Pq. Assunção, Taboão da
Serra/SP. Local para aquisição do edital: gratuitamente, no site:
w w w. t s . s p . g o v. b r.

Taboão da Serra-SP, 16 de agosto de 2018.
TAKASHI SUGUINO

Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

AVISO DE RESCISÃO

Contrato nº 040/2015. Processo nº: 027/2015. Tomada de Preços nº
002/2015. Contratante: Prefeitura Municipal de Tarumã. Contratada:
Newsat Montagens e Locações Ltda EPP. Objeto: Contratação de
empresa especializada em engenharia civil para a implantação e
modernização de infraestrutura esportiva - Convênio nº.
788525/2013/Ministério do Esporte - Processo nº. 2587.1007127-
26/2013. Nos termos do quanto estabelece o artigo 79, inciso II da
Lei 8.666/93 e posteriores alterações, as partes contratantes decidem
por rescindir o contrato nº. 040/2015, considerando-se extintas as
obrigações ali convencionadas e assumidas.

Tarumã-SP, 17 de agosto de 2018.
LOUISE CAROLINE G. C. PRADO

Presidente da COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial Nº 25/2018 - Processo Nº 36/2018. Objeto:
Aquisição de uma unidade móvel de saúde zero km(ambulância) para
secretaria municipal de saúde do município, conforme descrição em
anexo. Contratante: Município de Terra Roxa/SP. Contratados: JSA
MERCANTIL LTDA CNPJ Nº 28.845.616/0001-82, situada na
Cidade de Ribeirão Preto - SP, à Rua Prudente de Morais, 1569, Vila
Seixas, CEP 14.020-055. Valor do Item R$ 170.000,00(cento e
setenta mil reais), conforme ATA de abertura e julgamento de
processo; Contrato Nº 60/2018. Data da assinatura: 15/08/2018 -
Vigência: 15/10/2018.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

PROCESSO Nº 36/2018.
Marcelino Abbes Filho, Prefeito de Terra Roxa/SP, usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei, e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, face ao
julgamento da Comissão Municipal de Licitação, vem acolher o objeto
da licitação Processo Licitatório Nº 36/2018 na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço por ITEM, sob o Nº 25/2018, processada
pela Lei 10.520/2002, com encerramento para apresentação dos
envelopes de documentos e propostas e respectiva abertura no dia 10 de
agosto de 2018, que objetiva a Aquisição de uma unidade móvel de
saúde zero km(ambulância) para secretaria municipal de saúde do
município, conforme descrição em anexo, no exercício 2018, nesta
cidade, HOMOLOGA a decisão da Comissão Municipal de Julgamento
de Licitações em adjudicar a empresa JSA MERCANTIL LTDA CNPJ
Nº 28.845.616/0001-82, situada na Cidade de Ribeirão Preto - SP, à Rua
Prudente de Morais, 1569, Vila Seixas, CEP 14.020-055. Valor do Item
R$ 170.000,00(cento e setenta mil reais), conforme ATA de abertura e
julgamento de processo.

Terra Roxa-SP, 15 de agosto de 2018
MARCELINO ABBES FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018

Processo nº 27/18
Termo de Compromisso Ambulância - Termo nº
355530171218212576 - Ministério da Saúde

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão
(Presencial) acima citado para aquisição de 01 (um) Veículo Zero
Quilometro (Ambulância Tipo A), primeiro emplacamento no
município de Turmalina, ano de fabricação/modelo da contratação ou
superior, para a Saúde Pública, conforme edital e anexos. A sessão do
pregão dar-se-á no dia 06 de setembro de 2018, tendo como início o
credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das
08:30 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá
impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos a partir
do horário anteriormente estabelecido e, ao termino deste se dará a
abertura de envelopes das propostas, interposição de lances e demais.
Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de
credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas em
participar da licitação poderão obter informações junto ao setor de
Licitações da Prefeitura, na Avenida Santa Helena, 200, Centro, pelo
telefone (17) 3667 1192, bem como no site
w w w. t u r m a l i n a . s p . g o v. b r.

Turmalina-SP, 17 de agosto de 2018.
ALEXANDRO RIBEIRO PEREIRA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018

Processo nº 29/18
Ministério da Saúde - Proposta N. 13936.078000/1170-02

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão
(Presencial) acima citado para aquisição de equipamentos/materiais
permanentes para a saúde pública do município de Turmalina,
conforme descritivo, constante do edital. A Sessão do pregão dar-se-
á no dia 06 de setembro de 2018, tendo como início o credenciamento
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 13:30 horas. O
prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante o
período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente
estabelecido e, ao termino deste se dará a abertura de envelopes das
propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a
critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado.
As empresas interessadas em participar da licitação poderão obter
informações junto ao setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida
Santa Helena, 200, Centro, pelo telefone (17) 3667 1192, bem como
no site www.turmalina.sp.gov.br.

Turmalina-SP, 17 de agosto de 2018.
ALEXANDRO RIBEIRO PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018

Prefeitura Municipal de Uarana/SP. Cnpj: 65.708.786/0001-41; Rua
João Virgínio dos Santos - 505; Centro - Ubarana/SP; Edital
Resumido Pregão Presencial 058/2.018; Regime de Execução:
Menor Preço do item; Edital Resumido.

A Prefeitura Municipal de Ubarana/SP, Pessoa Jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.708.786/000-41,
estabelecida à Rua João Virgínio dos Santos, 505 - Centro, nesta
cidade de Ubarana, Estado de São Paulo, neste ato devidamente
representada pelo Sr. Prefeito Municipal João Costa Mendonça,
que no uso de suas atribuições, que será regida pela Lei Federal
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993; Torna Publico, a todos quanto o presente edital
virem ou conhecimento do mesmo tiverem, que encontra-se aberta
na PREFEITURA Municipal de Ubarana/SP, o Pregão Presencial
058/2.0018 para aquisição de equipamentos de informática que
serão utilizados na Unidade Básica de Saúde "Maria de Oliveira
Palma"; Realização: 31 de agosto de 2.018.

Horário: às 010:00, no Setor de Licitação da Prefeitura
Municipal. O Edital completo e demais informações serão
fornecidos aos interessados no Setor de Licitações no horário de
expediente.

Em, 17 de agosto de 2018.
JOÃO COSTA MENDONÇA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2018

O Prefeito Delcio José Sato Faz Saber Que Encontra Se
Aberto O Seguinte Processo Licitatório: Pregão Presencial nº
103/2018 - Edital nº 160/2018 - Processo nº 10081/2018 - Objeto:
Registro de Preços de Gêneros Alimentícios Cárneos para Merenda
Escolar - Abertura: 31.08.2018 - às 09h00m - Av. Dona Maria
Alves, 865, Centro. O Edital completo encontra-se no site:
h t t p : / / t r a n s p a r e n c i a . u b a t u b a . s p . g o v. b r.

DELCIO JOSE SATO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018
A Prefeitura Municipal de Urânia (SP) torna público que fará

realizar o certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial para
contratação de empresa para aquisição de ambulância tipo A- simples
remoção, tipo furgão, zero km, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde do município de Urânia, oriundo a emenda
parlamentar federal proposta de aquisição nº13824.471000/1170-03. Os
documentos para o credenciamento, envelope proposta e documentação
de habilitação deverão ser entregues à Avenida Brasil, nº. 390, centro,
nesta cidade, impreterivelmente até as 09:00 min do dia 29 de agosto de
2018, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal e o credenciamento
e abertura dos envelopes será realizado na sequência. O edital completo e
maiores informações serão fornecidos pelo Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal, de Segunda a sexta-feira, das 08h30min às
11h30min e das 13h00min às 16h00min pelo e-mail:
l i c i t a c a o @ u r a n i a . s p . g o v. b r.

Em, 15 de agosto de 2018
MARCIO ARJOL DOMINGUES

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

DO SUL

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018

Objeto: Aquisição de veículos novos para os Departamentos de Ação
Social e Educação. Abertura: 31/08/2018 às 09:00 horas. Local:
Departamento de Licitações e Compras, Praça Washington Luiz, 643
- Centro - Vargem Grande do Sul - SP. O edital estará disponível na
página eletrônica http://licitacao.vgsul.sp.gov.br , podendo ainda ser
solicitado através do e-mail licitacao@vgsul.sp.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de
enfermagem para a Rede Pública Municipal e PPA. Abertura:
04/09/2018 às 08:00 horas. Local: Departamento de Licitações e
Compras, Praça Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande do
Sul - SP. O edital estará disponível na página eletrônica
http://licitacao.vgsul.sp.gov.br , podendo ainda ser solicitado através
do e-mail licitacao@vgsul.sp.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2018

Objeto: Aquisição de equipamentos médicos e hospitalares para o
Departamento Municipal de Saúde - Recurso da Emenda Parlamentar
n°. 36110019 - Proposta 15741.597000/1170-09/MSAÚDE,.
Abertura: 05/09/2018 às 11:00 horas. Local: Departamento de
Licitações e Compras, Praça Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem
Grande do Sul - SP. O edital estará disponível na página eletrônica
http://licitacao.vgsul.sp.gov.br , podendo ainda ser solicitado através
do e-mail licitacao@vgsul.sp.gov.br.

CARLOS EDUARDO MARTINS
Diretor de Licitações e Compras.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXTRATO DE CONTRATO N° 46/2018

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N°.
001/2018. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
execução de serviços de cobertura de quadra escolar, tipo
cobertura de quadra grande, localizada no Povoado Linda França,
município de porto da folha-se, referente ao termo de
compromisso N° 10384/2014/FNDE CONTRATADA: Oliveira
Faro Construções e Incorporações ltda - ME VALOR: 237.038,96
(duzentos e trinta e sete mil trinta e oito reais e noventa e seis
centavos) PRAZO: 09 (nove) meses. Unidade Orçamentária
Secretaria Municipal de Educação, Atividade 2020, Elemento de
Despesa 3390.39.00.00.00, Fonte 1120. NOTA DE EMPENHO:
780/2018.

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018

Proc. Nº 63/2018. Objeto: contratação de serviços técnicos
especializados de consultoria em administração tributária visando a
recuperação de créditos do extinto FUNDEF que deixaram de ser
repassados ao Município em face da ilegal fixação do Valor Mínimo
Anual por Aluno, em período integral ou parcial, conforme se enquadre
este Município como credor, do Tipo Técnica e Preço, que será realizado
às 09h do dia 13/09/2018. Inf., e edital na Prefeitura, das 08h às 12h,
fone: (63) 3344.1462 ou e-mail: clpcarrascobonito@gmail.com.

JEAN DOS ANJOS
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 38/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito, torna
público o resultado do Pregão Presencial SRP Nº 38/2018, Registro
de Preços Nº 34/2018, para futura aquisição de 01 (Um) veículo
Caminhonete Pick-Up Cabine Dupla 4x4 (Diesel), equipamentos e
material permanente, Conforme Proposta nº 11740.122000/1180-03,
celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e o Ministério da Saúde,
tipo menor preço por item, com o seguinte resultado: Item 01
declarado Fracassado, a empresa Gislaine Comes dos Reis
00925428167, CNPJ 28.734.781/0001-67 vencedora dos itens 19, 20
e 29 R$ 7.754,00, a empresa Susaki & Santos Ltda - ME, CNPJ
13.035.459/0001-72 vencedora do item 21 R$ 24.985,00, a empresa
Glomaq Industria Comercio e Serviços Eireli - ME, CNPJ
19.586.416/0001-61, vencedora dos itens 08, 23, 25 e 30 R$
6.950,00, a empresa CM Cardoso Distribuidora Eireli, CNPJ
25.022.201/0001-10, vencedora dos itens 06, 09, 22 e 24 R$
5.358,00, a empresa Via Forte Distribuidora Ltda - EPP, CNPJ
26.879.526/0001-87, vencedora dos itens 02, 07 e 27 R$ 9.331,00, a
empresa Portal Distribuidora Hospitalar Ltda - ME, CNPJ
26.570.361/0001-67 vencedora dos itens 03, 04, 10, 11, 14, 15, 18 e
28 R$ 8.013,00, a empresa Luminata Distribuidora Eireli - ME, CNPJ
17.930.584/0001-05 vencedora dos itens 05, 12, 16 e 17 R$ 8.297,00,
e a empresa Universal Print Comercio e Serviços de Informática Ltda,
CNPJ 09.565.049/0001-66, vencedora dos itens 13 e 26 R$ 8.982,00.
Assinatura: 14/08/2018. Vigência: 12 meses.

O Fundo Municipal de Saúde torna público o resultado do
Pregão Presencial SRP Nº 39/2018, Registro de Preços Nº 35/2018,
para futura aquisição de equipamentos e material permanente,
Conforme Proposta Nº 11740.122000/1180-04, celebrado entre o
Fundo Municipal de Saúde e o Ministério da Saúde, tipo menor preço
por item, com o seguinte resultado; CM Cardoso Distribuidora Eireli,
CNPJ 25.022.201/0001-10, vencedora dos itens 02, 05, 06, 07, 08, 09,
10,11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 31, 32, 35,
36 e 37 R$ 26.055,00, a empresa Universal Print Comercio e Serviços
de Informática Ltda, CNPJ 09.565.049/0001-66, vencedora dos itens
03, 04, 14 e 33 R$ 139.223,00, e a empresa MJ Comercial Ltda,
CNPJ 21.348.472/0001-00, vencedora dos itens 01, 15, 21, 25, 29, 30,
34 e 38 R$ 34.088,94. Assinatura: 14/08/2018. Vigência: 12 meses.

INÁCIO ALVES DA CONCEIÇÃO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMBINADO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COMBINADO/TO, torna
publico o Extrato de Contrato, referente ao processo licitatório
Pregão Presencial Nº. 015/2018.
OBJETO: objetivando a Locação de um Caminhão Pipa, para
atender as necessidades do Município de Combinado - TO,
realizado em 16 de Julho de 2018 as 15h00min.
CONTRATADOS: DORISMAR JOSE BENEDITO JUNIOR,
inscrito no CPF Nº. CPF Nº. 827.240.911-91 e RG Nº. 174.538
SSP-TO, com o valor Total de R$: 36.000,00 (trinta e seis mil
reais).
BASE LEGAL: Leis 8.666-93; 10/520/02; Dec. Fed. 7.892/13 e
Leis Comp. 123/06 e 147/2014.
VIGÊNCIA: 04 meses / A partir Assinatura.
Data da Assinatura: 20 de Julho de 2018.

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COMBINADO/TO, torna
publico o Extrato das Atas, referente ao processo licitatório Pregão
Presencial Nº. 013/2018.
OBJETO: objetivando a Contratação de empresa para fornecimento
de Refeição no Município, em atendimento as necessidades do
Município de Combinado - To, realizado em 16 de Julho de 2018
as 12h00min.
CONTRATADOS: FRANCINEIDE AUGUSTA PALMEIRA
(MEI), inscrita no CNPJ Nº. 18.078.969/0001-40, com o valor
Total de R$: 33.000,00 (Trinta e três mil reais).
BASE LEGAL: Leis 8.666-93; 10/520/02; Dec. Fed. 7.892/13 e
Leis Comp. 123/06 e 147/2014. VIGÊNCIA: 12 meses / A partir
Assinatura.
Data da Assinatura: 7 de Agosto de 2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COMBINADO/TO, torna
publico o Extrato das Atas, referente ao processo licitatório Pregão
Presencial Nº. 014/2018.
OBJETO: objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Hospedagem, em atendimento as necessidades do
Município e Fundo de Saúde de Combinado - TO, realizado em 16
de Julho de 2018 as 14h00min.
CONTRATADOS: RENILDE FERREIRA DOS SANTOS (MEI),
inscrita no CNPJ Nº. 14.512.344/0001-94, com o valor Total de
R$: 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais).
BASE LEGAL: Leis 8.666-93; 10/520/02; Dec. Fed. 7.892/13 e
Leis Comp. 123/06 e 147/2014. VIGÊNCIA: 12 meses / A partir
Assinatura.
Data da Assinatura: 7 de Agosto de 2018.

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGAO PRESENCIAL Nº 12/2018

PROCESSO Nº 16/2018
O MUNICIPIO DE COMBINADO, TOCANTINS, torna

público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial Nº.
012/2018 objetivando a Contratação de Empresa para fornecimento
de peças e acessórios em geral, para atender as necessidades da
frota do Município e Fundo de Saúde de Combinado - TO,
realizado em 16 de Julho de 2018 as 11h00min, onde chegou-se
ao seguinte resultado: a presente sessão foi declarada DESERTA
por não comparecer nenhum licitante interessado, conforme
relatada em Ata, que a mesma será remarcada em momento
oportuno. COMBINADO-TO, 06 de Agosto de 2018.

PREGAO PRESENCIAL Nº 13/2018

PROCESSO Nº 17/2018
O MUNICIPIO DE COMBINADO, TOCANTINS, torna

público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial Nº.
013/2018 objetivando a Contratação de empresa para fornecimento
de Refeição no Município, em atendimento as necessidades do
Município de Combinado - To, realizado em 16 de Julho de 2018
as 12h00min, onde chegou-se ao seguinte resultado: a empresa
FRANCINEIDE AUGUSTA PALMEIRA (MEI), inscrita no CNPJ
Nº. 18.078.969/0001-40, vencedora de todos os itens julgados com
o valor Total de R$: 33.000,00 (Trinta e três mil reais). Conforme
Mapa de Julgamento e Ata Encerramento, considerando não haver
nenhum impedimento quanto ao prosseguimento deste, logo desde
a data desta, a empresa acima citada deverá comparecer no prazo
máximo de 05 dias para assinatura da Ata de Registro de Preços
com esta Municipalidade. COMBINADO-TO, 06 de Agosto de
2018.

PREGAO PRESENCIAL Nº 14/2018

PROCESSO Nº 018/2018
O MUNICIPIO DE COMBINADO, TOCANTINS, torna

público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial Nº.
014/2018 objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Hospedagem, em atendimento as necessidades do
Município e Fundo de Saúde de Combinado - TO, realizado em 16
de Julho de 2018 as 14h00min, onde chegou-se ao seguinte
resultado: a empresa RENILDE FERREIRA DOS SANTOS (MEI),
inscrita no CNPJ Nº. 14.512.344/0001-94, vencedora de todos os
itens julgados com o valor Total de R$: 37.800,00 (Trinta e sete
mil e oitocentos reais). Conforme Mapa de Julgamento e Ata
Encerramento, considerando não haver nenhum impedimento
quanto ao prosseguimento deste, logo desde a data desta, a
empresa acima citada deverá comparecer no prazo máximo de 05
dias para assinatura da Ata de Registro de Preços com esta
Municipalidade. COMBINADO-TO, 06 de Agosto de 2018.

PREGAO PRESENCIAL Nº 15/2018

PROCESSO Nº 019/2018
O MUNICIPIO DE COMBINADO, TOCANTINS, torna

público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial Nº.
015/2018 objetivando a Locação de um Caminhão Pipa, para
atender as necessidades do Município de Combinado - TO,
realizado em 16 de Julho de 2018 as 15h00min, onde chegou-se
ao seguinte resultado: a pessoa DORISMAR JOSE BENEDITO
JUNIOR, inscrito no CPF Nº. CPF Nº. 827.240.911-91 e RG Nº.
174.538 SSP-TO, vencedor do único item julgado com o valor
Total de R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Conforme Mapa de
Julgamento e Ata Encerramento, considerando não haver nenhum
impedimento quanto ao prosseguimento deste, logo desde a data
desta, a empresa acima citada deverá comparecer no prazo máximo
de 05 dias para assinatura da Ata de Registro de Preços com esta
Municipalidade.

Combinado-TO, 19 de Julho de 2018.
WARLEY AMARAL EVANGELISTA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA

AVISO DE ADIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de Filadélfia - TO,
localizada na Praça da Bandeira, s/nº, centro, Filadélfia - TO
(Prédio da Prefeitura Municipal), comunica o adiamento "sine die"
do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2018, Objeto: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de (01) uma Perfuratriz,
para alterações a serem realizadas no edital. O adiamento "sine
die" da TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018, Objeto: Contratação
de empresa especializada em conclusão de Escola de 12 salas
Dona Maura, padrão FNDE, para alterações a serem realizadas na
Planilha Orçamentária. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo fone (063) 3478 - 1443, e na sala da CPL, no horário de
07h00min ás 13h00min em dias úteis.

Filadélfia - TO, 17 dias de agosto de 2018.
KLEBER MARTINS DA SILVA

Presidente da Comissão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO
DO ARAGUAIA

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°023/2018
Modalidade: Pregão Presencial 016/2018
Vinculação ao Edital Pregão Presencial com Registro de Preços N°
016/2018 de 05 de Julho de 2018
Objeto: Aquisição de matérias Hospitalares
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FORMOSO DO
ARAGUAIA- TO
Vigência: 12 MESES
Data da assinatura da ata. 27/07/2018
Empresas registradas: CENTERMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ 05.443.348/0001-77
Valor total de R$ 1.094.546,88 (Um milhão noventa e quatro mil
quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos)
Dotação Orçamentária/Natureza/ Fonte
04.12.00.10.301.020.2047/3.3.90.30/40/401/408
04.12.00.10.301.010.2052/3.3.90.30/40/408/497
04.12.00.10.305.023.2067/3.3.90.30/40/408
04.12.00.10.302.022.2062/3.3.90.30/40/408/497
Signatários: PEDRINA ARAUJO COELHO DE OLIVEIRA - Fundo
Municipal de Saúde de Formoso do Araguaia
Responsável pela empresa Paulo Roberto Xavier Ramalho
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°024/2018
Modalidade: Pregão Presencial 016/2018
Vinculação ao Edital Pregão Presencial com Registro de Preços N°
016/2018 de 05 de Julho de 2018
Objeto: Aquisição de matérias Hospitalares
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FORMOSO DO
ARAGUAIA- TO
Vigência: 12 MESES
Data da assinatura da ata. 27/07/2018
Empresas registradas: WENDEL RODRIGUES CHAVES CNPJ
17.726.408/0001-48
Valor total de R$ 160.420,50 (Cento e sessenta mil quatrocentos e
vinte reais e cinqüenta centavos)
Dotação Orçamentária/Natureza/ Fonte
04.12.00.10.301.020.2047/3.3.90.30/40/401/408
04.12.00.10.301.010.2052/3.3.90.30/40/408/497
04.12.00.10.305.023.2067/3.3.90.30/40/408
04.12.00.10.302.022.2062/3.3.90.30/40/408/497
Signatários: PEDRINA ARAUJO COELHO DE OLIVEIRA - Fundo
Municipal de Saúde de Formoso do Araguaia
Responsável pela empresa Wendel Rodrigues Chaves

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N°035/2018
Modalidade: Pregão Presencial 016/2018
Vinculação ao Edital Pregão Presencial com Registro de

Preços N° 016/2018 de 05 de Julho de 2018
Objeto: Aquisição de matérias Hospitalares
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FORMOSO DO ARAGUAIA- TO
Vigência: 12 MESES
Data da assinatura da ata. 27/07/2018
Empresas registradas: CENTERMEDICA PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA CNPJ 05.443.348/0001-77
Valor total de R$ 1.094.546,88 (Um milhão noventa e

quatro mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito
centavos)

Dotação Orçamentária/Natureza/ Fonte
04.12.00.10.301.020.2047/3.3.90.30/40/401/408
04.12.00.10.301.010.2052/3.3.90.30/40/408/497
04.12.00.10.305.023.2067/3.3.90.30/40/408
04.12.00.10.302.022.2062/3.3.90.30/40/408/497
Signatários: PEDRINA ARAUJO COELHO DE OLIVEIRA

- Fundo Municipal de Saúde de Formoso do Araguaia
Responsável pela empresa Paulo Roberto Xavier Ramalho
Contrato N°036/2018
Modalidade: Pregão Presencial 016/2018
Vinculação ao Edital Pregão Presencial com Registro de

Preços N° 016/2018 de 05 de Julho de 2018
Objeto: Aquisição de matérias Hospitalares
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FORMOSO DO ARAGUAIA- TO
Vigência: 12 MESES
Data da assinatura da ata. 27/07/2018
Empresas registradas: WENDEL RODRIGUES CHAVES

CNPJ 17.726.408/0001-48
Valor total de R$ 160.420,50 (Cento e sessenta mil

quatrocentos e vinte reais e cinqüenta centavos)
Dotação Orçamentária/Natureza/ Fonte
04.12.00.10.301.020.2047/3.3.90.30/40/401/408
04.12.00.10.301.010.2052/3.3.90.30/40/408/497
04.12.00.10.305.023.2067/3.3.90.30/40/408
04.12.00.10.302.022.2062/3.3.90.30/40/408/497
Signatários: PEDRINA ARAUJO COELHO DE OLIVEIRA

- Fundo Municipal de Saúde de Formoso do Araguaia
Responsável pela empresa Wendel Rodrigues Chaves

Formoso do Araguaia/TO, 17 de Agosto de 2018
MARCOS SANTOS JORGE

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ
EXTRATO DE CONTRATO N° 52/2018

PROCESSO Nº. 018/18
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Itacajá - TO, CNPJ:
11 . 3 7 2 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 9 2 .
CONTRATADA: MARCA AUTO CENTER COM. PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOM. LTDA, CNPJ: 24.704.234/0001-88.
OBJETO: aquisição de veículos para o Fundo Municipal de Saúde de
Itacajá - TO, conforme propostas nº 11372.183000/1180-06 e
11372.183000/1180-07 do Ministério da Saúde/FNS referente a
emendas parlamentares, Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Valor do contrato: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Natureza da Despesa: 3.3.90.52 Fonte de Recurso: 43 Data da
assinatura: 09/08/2018
Dotação orçamentária: 10.301.1449.1.049
Signatários: Rosivânia Freitas Teixeira - Gestora do FMS
MARCA AUTO CENTER COM. PEÇAS E SERVIÇOS AUTOM.
LTDA - Representante da Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO N° 51/2018

PROCESSO Nº. 018/18
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Itacajá - TO, CNPJ:
11 . 3 7 2 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 9 2 .
CONTRATADA: MARCA MOTORS VEICULOS LTDA, CNPJ:
04.724.715/0001-48.
OBJETO: aquisição de veículos para o Fundo Municipal de Saúde de
Itacajá - TO, conforme propostas nº 11372.183000/1180-06 e
11372.183000/1180-07 do Ministério da Saúde/FNS referente a
emendas parlamentares, Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Valor do contrato: R$ 134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e
quinhentos reais).
Natureza da Despesa: 3.3.90.52 Fonte de Recurso: 43 Data da
assinatura: 09/08/2018
Dotação orçamentária: 10.301.1449.1.049
Signatários: Rosivânia Freitas Teixeira - Gestora do FMS
MARCA MOTORS VEICULOS LTDA - Representante da
Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS
RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018

PROCESSO N° 2/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE LUZINÓPOLIS -

TO, ESTADO DO TOCANTINS, torna público o resultado do
Pregão Presencial 002/2018, objetivando a aquisição de um veículo
tipo furgoneta, adaptado para Ambulância 0 km, destinado ao
Fundo Municipal de Saúde de Luzinópolis-TO, No Sistema
Registro de Preço, realizado as 11h00min do dia 03 de Agosto de
2018, onde chegou-se ao seguinte resultado: a empresa R. L. DE
FARIAS - EIRELI CNPJ: 19.426.365/0001-00, foi vencedora do
certame. Portanto desde a data desta publicação, o proponente
acima citado devera comparecer no prazo máximo de 05 dias para
assinatura da Ata de registro de Preços com esta
municipalidade.

Luzinópolis - TO, 6 de Agosto de 2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

PROCESSO N° 3/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE LUZINÓPOLIS -

TO, ESTADO DO TOCANTINS, torna público o resultado do
Pregão Presencial 003/2018, objetivando a Aquisição de Veículos
uma Pick-up e um veiculo de passeio, destinado ao Fundo
Municipal de Saúde de Luzinópolis -TO, No Sistema Registro de
Preço, realizado as 09h00min do dia 07 de Agosto de 2018, onde
chegou-se ao seguinte resultado: a empresa R. L. DE FARIAS -
EIRELI CNPJ: 19.426.365/0001-00 foi vencedora do item 01 e a
empresa VIA ALIANÇA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ: 28.239.067/0001-00 venceu o item 02, Não houve cotação
para os itens 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 os mesmo julgados
desertos. Portanto desde a data desta publicação, os proponentes
acima citados deveram comparecer no prazo máximo de 05 dias
para assinatura das Atas de registro de Preços com esta
municipalidade.

Luzinópolis - TO, 15 de Agosto de 2018.
ROBERSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 7/2018

A Prefeitura Municipal de Natividade - TO, torna público
que foi feito o julgamento das propostas, Homologação e o Registro
dos preços para futuras aquisições proveniente da sessão publica do
procedimento licitatório para formação de ata registro de preços no
qual ocorreu na modalidade de Pregão Presencial para Registro de
Preços nº 007/2018, no qual foi julgada pelo menor preço global, no
qual teve como objetivo a contratação de empresa para a prestação de
serviços na substituição, reparos e implantação de pontos da rede de
iluminação pública, destinado a suprir as necessidades junto a
Secretária Mul. de Viação, Obras e Limpeza Pública de Natividade -
TO, em virtude da demanda existente, sendo que o seu julgamento

foi realizado no dia 07 de Agosto de 2018 às 14h30min, após
minucioso exame da proposta da empresa vencedora no certame por
parte do Pregoeiro Oficial e a equipe de apoio, a Prefeita Municipal
de Natividade - TO, decidiu então homologa o resultado do dito
certame, no qual foi adjudicada a proposta pelo pregoeiro que
declarou vencedora a empresa ZINCO CONSTRUTORA LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ: 10.310.908/0001-55, estabelecido na Rua José
de Alencar nº 88, sala 01, Centro, CEP: 77.600-00, no Município de
Paraiso do Tocantins - TO, no qual apresentou sua proposta final no
valor global de R$: 623.400,00 (Seiscentos e vinte e três mil, e
quatrocentos reais) brutos, a Ata de julgamento e documentos
complementares está à disposição na sala do Pregoeiro Oficial situada
no paço da Prefeitura Municipal de Natividade - TO, nos dias úteis
das 07h00min as 13h00min.

Natividade - TO, 16 de Agosto de 2018.
MARTINHA RODRIGUES NETO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA
DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PP Nº 15/2018/ADM

O Município de Santa Tereza do Tocantins - TO., avisa
aos interessados que fará licitação na modalidade de Pregão
Presencial, dia: 30/08/2018 às 08h00min visando aquisições de
Caminhões e Implementos Agrícolas.

O edital está disponível na prefeitura e no e-mail:
licita.santatereza@gmail.com. Informações (63) 3527-1159

NAZARENO XAVIER DE GODOI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

Repetição

A Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, inscrita no
CNPJ 01.224.716/0001-35, com sede na Rua da Estrela, 303,
Centro, CEP 77.900-000 torna público que realizará, no dia 30 de
agosto de 2018, às 09h00min licitação na modalidade Tomada de
Preços, Empreitada Tipo Menor preço Global, que tem por objeto
a Pavimentação Asfáltica Em Ruas e Avenidas do Município de
Tocantinópolis - TO, conforme objeto do Contrato de Repasse nº
1037374-05/2017 do Ministério das Cidades.

Edital disponível no site
http://www.tocantinopolis.to.gov.br a partir do dia 14 de agosto de
2018 e na sede da Prefeitura à Rua da Estrela 303, Centro,
Tocantinópolis-TO; Local da abertura: Prefeitura Municipal de
To c a n t i n ó p o l i s .

Tocantinópolis, 14 de agosto de 2018.
EMERSON PINTO BARROS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRATINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RETIFICAÇÃO

No Aviso de Licitação- Pregão Presencial Nº SRP-
7/2018, publicado no DOU em 17/08/2018 , Pág. 234 Seção 3,
onde se le : Prefeitura Municipal de Tupirama leia -se :
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRATINS - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
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